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DEDICATORIA

Take your time, don’t live too fast Troubles will come and they will pass

Go find a woman and you’ll find love

And don’t forget, son there is someone up above

And be a simple kind of man Be something you love and understand

Baby, be a simple kind of man Won’t you do this for me, son? If you can?

(“Simple Man”,Lynyrd Skynyrd) Aos meus filhos Gustavo e Leonardo,

Razão e Essência da minha vida, com a certeza de que só o amor constrói.
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METODOLOGIA ESQUEMATIZADODurante o ano de 1999, pensando,

naquele primeiro momento, nos alunos que prestariam o exame da OAB,
resolvemos criar um estudo que tivesse linguagem “fácil” e, ao mesmo tempo,
conteúdo suficiente para as provas e concursos.



Depois de muita dedicação, “batizamos” o trabalho deDireito constitucional
esquematizado, na medida em que, em nosso sentir, surgia uma verdadeira e pioneira

me todologia, idealizada com base em nossa experiência dos vários anos de
magistério, buscando sempre otimizar a preparação dos alunos, bem como atender às
suas necessidades.

A metodologia estava

materializada nos seguintes “pilares”:■e sque matiz ado:verdadeiro método de
ensino, em que a parte teórica é apresentada de forma direta, em parágrafos curtos e
em vários itens e subitens. Por sua estrutura revolucionária, rapidamente ganhou a
preferência nacional, tornando-se indispensável “arma” para os “concursos da vida”;

■supe ratualiz ado:em relação às carreiras jurídicas, com base na jurisprudência
do STF e Tribunais Superiores, o texto encontra-se em consonância com as principais
decisões e as grandes tendências da atualidade e, de modo geral, a obra estrutura-se
na linha dos concursos públicos de todo o País;■linguage m clara:a exposição fácil e
direta traz a sensação de que o autor está “conversando” com o leitor;

■palavras-chave(keywords): a utilização do azul possibilita uma leitura panorâmica
da página, facilitando a recordação e a fixação do assunto. Normalmente, o destaque
recai sobre o termo que o leitor grifaria com o seu marca-texto;

■formato:leitura mais dinâmica e estimulante;

■re cursos gráficos:auxiliam o estudo e a memorização dos principais temas;

■provas e concursos:ao final de cada capítulo, o assunto é ilustrado com a
apresentação de questões de provas e concursos ou por nós elaboradas, facilitando a
percepção das matérias mais cobradas, bem como a fixação do assunto e a checagem
do aprendizado.

Inicialmente publicado pela LTr, à época, em termos de metodologia, inovou o
mercado editorial. A partir da 12ª edição, passou a ser produzido pelaEditora Saraiva,
quando, então, se tornou líder de vendas.

Realmente, depois de tantos anos d eaprimorame nto, com a nova “cara” dada
pela Editora Saraiva, não só em relação àmode rna diagramaçãomas também em
razão douso da cor az ul, o trabalho passou a atingir tanto os candidatos aoExame de
Orde mquanto todos aqueles que enfrentam os concursos em geral, sejam dasáre as
jurídicaounão jurídicas, deníve l supe riorou mesmo os deníve l médio, assim como
osalunos de graduaçãoe demaisprofissionais.

Aliás, parece queAda Pe le grini Grinove ranteviu, naquele tempo, essa evolução
doEsquematizado. Em suas palavras, ditas em 1999, “escrita numa linguagem clara e
direta, a obra destina-se, declaradamente, aos candidatos às provas de concursos
públicos e aos alunos de graduação, e, por isso mesmo, após cada capítulo, o autor
insere questões para aplicação da parte teórica. Mas será útil também aos operadores
do direito mais experientes, como fonte de consulta rápida e imediata, por oferecer
grande número de informações buscadas em diversos autores, apontando as posições
predominantes na doutrina, sem eximir-se de criticar algumas delas e de trazer sua
própria contribuição. Da leitura amena surge um livro ‘fácil’, sem ser reducionista, mas
que revela, ao contrário, um grande poder de síntese, difícil de encontrar mesmo em
obras de autores mais maduros, sobretudo no campo do direito”.



Atendendo ao apelo de vários “concurseiros” do Brasil, resolvemos, com o apoio
incondicional da Editora Saraiva, convidar professores e autores das principais
matérias dos concursos públicos, tanto daárea jurídicacomo d anão jurídica, lançando,
assim, aCole ção Esque matiz ado. Para nossa felicidade, tivemos a colaboração
deRobe rto Caparroz, que nos ajudou na coordenação das obras voltadas àsmatérias
não jurídicas.

Me todologiapioneira, vitoriosa, consagrada, testada e aprovada.Profe ssore scom
larga experiência na área dos concursos públicos. Estrutura, apoio, profissionalismo
eknow-howdaEditora Saraiva:sem dúvida, ingredientes suficientes para o sucesso da
empreitada, especialmente na busca de novos elementos e ferramentas para ajudar os
nossos ilustres concurseiros!

Para ocomércio inte rnacional, tivemos a honra de contar com o precioso trabalho
deRobe rto Caparroz, que soube, com maestria, aplicar ame todologia

“e sque matiz ado”à sua vasta e reconhecida experiência profissional.

Caparrozédoutorem direito tributário pela PUCSP eme streem filosofia do direito
pela Unimes, títulos obtidos com nota máxima.

Além de ser bacharel em direito, é também bacharel em computação e pós-
graduado em administração tributária (ESAF) e marketing (ESPM).

Auditor Fiscal da Re ce ita Fe de ral do Brasildesde 1997, foiInspetor-Chefe do
Aeroporto Internacional de São Paulo — Guarulhos, estando, atualmente, lotado na
divisão de tributação internacional d aDelegacia Especial de Maiores Contribuintes
(SP).

O autor, além de ser

re pre se ntante do gove rno brasile iroem diversas reuniões para discussão de
tratados internacionais na área tributária e aduaneira (Cairo, Montreal, Toronto, Buenos
Aires), épale strante inte rnacionalem eventos de tributação internacional
patrocinados pela OCDE e CIAT (Guatemala, Santiago e São Paulo).

Autor de diversas publicações nas áreas de direito tributário, aduaneiro e comércio
internacional, Caparroz foi vencedor do2º Prêmio Microsoft de Direito(categoria
mestrado e doutorado), promovido pela Faculdade de Direito da USP.

Professor de pós-graduação em direito tributário e internacional da FGV,
COGEAE/PUC, IBET e EPD,instrutor da ESAF, do Ministério da Fazenda, o autor é
professor, desde 1998, das disciplinas direito tributário, comércio internacional e direito
internacional nos principais cursos preparatórios do país (Damásio, LFG e Marcato,
entre outros), tanto para as carreiras fiscais como jurídicas.

Assim, não temos dúvida de que o presente trabalho contribuirá para “encurtar” o
caminho do meu ilustre e “guerreiro” concurseiro na busca do “sonho dourado”!

Sucesso a todos! Esperamos que aCole ção Esque matiz adocumpra o seu papel.
Novamente, em constante parceria, estamos juntos e aguardamos qualquer crítica ou
sugestão.

Pedro Lenza

E-mail:pedrolenza@terra.com.brTwitter:@pedrolenza



APRESENTAÇÃO

Todos os anos, milhões de pessoas, com os mais variados perfis e histórias de vida,
resolvem ingressar no mundo dos concursos públicos. Trata-se de um movimento
contínuo, crescente, inesgotável e tipicamente brasileiro.

Portanto, se a ideia já passou pela sua cabeça, saiba que você não está sozinho. A
constatação serve, a um só tempo, tanto como estímulo para os estudos quanto para
que possamos compreender o calibre do desafio que aguarda os candidatos.

Quais os motivos para e sse fe nôme no, que só faz cre sce r?

A resposta mais simples e direta reside no fato de que oEstado, para a nossa
realidade, é ume xce le nte e mpre gador. Se compararmos a remuneração da
iniciativa privada com a de carreiras públicas equivalentes, em termos de exigências e
atividades, na maioria dos casos, o valor percebido pelos servidores será igual ou
superior. Some-se a isso ae stabilidade, ore gime dife re nciado de pre vidênciae a
possibilidade deasce nsão funcionale teremos a perfeita equação para a verdadeira
legião de “concurseiros” que existe no Brasil.

Como ve nce r o de safio dos concursos, se a concorrência é tão grande ?

Ao contrário do que muita gente imagina, a dificuldade certamente não é
quantitativa, pois o número de concorrentes, na prática, pouco importa. Todos os
grandes concursos

oferecem vagas suficientes, capazes de premiar os candidatos que conseguirem
obter médias elevadas. Ofator de te rminante para o suce ssoé de
naturezaqualitativae exige o domínio de duas metodologias:sabe r e studarere solve
r que stõe s.

Há muitos anos digo aos alunos que o segredo dos concursos não é simplesmente
estudar mais (muito embora os vencedores estudem bastante), mas, principalmente,e
studar me lhor.

E o que significa isso? Estudar melhor implica escolher uma fonte de referência
segura, completa e atualizada para cada matéria, absorvê-la ao máximo e, depois,
verificar o aprendizado por meio de questões.

Costumo ponderar que, se um candidato ler dois autores sobre o mesmo tema,
provavelmente “elevará ao quadrado” suas dúvidas, pois não saberá como enfrentar,
nas provas, as divergências de pensamento que, apesar de comuns e salutares no



meio acadêmico, devem ser evitadas a todo custo nos concursos.

Essa é uma das propostas da p r e s e n t eCole ção Esque matiz ado. Quando o
amigo Pedro Lenza me convidou para ajudá-lo na coordenação das obras voltadas
para as matérias não jurídicas, imediatamente vislumbrei a possibilidade de oferecer
aos alunos das mais diversas carreiras a mesmame todologia, testada e aprovada no
c o n s a g r a d oDireito Constitucional Esquematizado.

Sabemos que a grande dificuldade dos concursos de ampla concorrência, abertos a
candidatos de qualquer formação, reside na quantidade e variedade de matérias, de tal
sorte que não seria exagero afirmar que ninguém conhece,a priori, todos os temas que
serão exigidos, ao contrário das carreiras jurídicas, nas quais os alunos efetivamente
travaram conhecimento com as disciplinas durante a faculdade.

Ninguém faz “faculdade para concursos”, até porque, na prática, ela não existe. Os
candidatos provêm de áreas diferentes e acumularam conhecimento em temas que
normalmente não são objeto de questões. É comum o relato de candidatos iniciantes
que tiveram pior desempenho justamente nas matérias que conheciam a partir da
experiência profissional.

O sconcursos não jurídicosexigempre paração e spe cífica, na qual os
candidatos normalmente “iniciam do zero” seus estudos.

A metodologia empregada naCole ção Esque matiz adopermite que o leitor, de
qualquer nível, tenha acesso à m a i scomple taeatualiz ada te oria, exposta em
linguagemclara, ace ssíve levoltada para concursos, acrescida d eque stõe
sespecialmente selecionadas e comentadas em detalhes.

O projeto, apesar de audacioso, se sustenta pelaqualidade dos autore s, todos
com larga experiência na preparação de candidatos para as diferentes provas e bancas

examinadoras. As matérias são abordadas de forma teórico-prática, com farta
utilização de exemplos e gráficos, que influem positivamente na fixação dos conteúdos.

A abordagem dos temas busca esgotar os assuntos, sem, no entanto, se perder em
digressões ou posições isoladas, com o objetivo de oferecer ao candidato umasolução
inte grada, naquilo que os norte-americanos chamam deone stop shop.

Com a estrutura e o suporte proporcionados pelaEditora Saraiva, acreditamos que
as obras serão extremamente úteis, inclusive para os alunos dos cursos de graduação.

Lembre-se de que o sucesso no mundo dos concursos não decorre do “se”, mas,
sim, do “quando”.

Boa sorte e felicidade a todos!Roberto Caparroz

E-mail:roberto@caparroz.com



NOTA DO AUTOR

Todo livro tem uma história, e a deste começou há muito tempo, quando iniciei as
aulas de Comércio Internacional para cursos preparatórios na área fiscal.

Durante todo esse tempo a matéria evoluiu, ganhou relevância e se consolidou,
principalmente em razão da globalização e da forte

interdependência entre países e mercados, conforme se pode observar neste início
de século XXI.

A importância dos temas aqui abordados decorre da tendência irreversível de
inserção do Brasil no cenário internacional e do

fortalecimento da nossa posição econômica e política. Definitivamente, deixamos de
ser meros observadores e passamos a atuar mais próximos dos principais
protagonistas mundiais.

Nesse contexto, o livro tem por objetivo abranger, de forma completa e
aprofundada, todos os temas de comércio internacional solicitados nos p r i n c i p a i
sconcursos públicos fe de rais, como Receita Federal do Brasil, Carreiras
Diplomáticas e, ainda, aqueles relacionados ao comércio exterior.

Além disso, muitasprovas jurídicas, voltadas para concursos como Magistratura
Federal, Ministério Público Federal, Polícia Federal, Advocacia Pública e
Procuradorias, exigem questões de Comércio Internacional, especialmente sobre os
temas de integração econômica (como União Europeia e MERCOSUL) e organismos
internacionais, com os correspondentes mecanismos de solução de controvérsias, bem
como diversos tópicos relacionados à tributação internacional.

Acredito que o livro seja particularmente útil para oscursos de graduaçãode
diversas áreas, os quais possuem a matéria Comércio Internacional nos respectivos
currículos, como Administração, Economia, Direito, Relações Internacionais e,
obviamente, Comércio Exterior.

Oprofissionalda área aduaneira também poderá encontrar, ao longo dos capítulos,
informações importantes e atualizadas para o desempenho de suas atividades, numa
linguagemdire ta e ace ssíve l, sem prejuízo doscome ntários jurídicospertinentes,
dado que os livros de comércio internacional do mercado normalmente abordam os
temas de modo técnico, baseado exclusivamente nas normas infralegais.

Em relação ao conteúdo, tivemos o cuidado de selecionar os assuntos mais



relevantes e apresentá-los de forma agradável, seguindo a metodologia da Coleção
Esquematizado, com gráficos, quadros, tabelas e mapas, que ajudam na compreensão
da matéria.

Pensando nos amigos

“concurseiros”, o livro está repleto de exemplos práticos, e conta, ainda, com mais
de200 que stõe s come ntadasde provas oficiais.

Como este autor “gosta” de notas de rodapé, fica a sugestão de que o prezado leitor
as estude com atenção, especialmente aquelas que contêm explicações ou
comentários que, se incluídos no texto principal, dele retirariam a fluência necessária,
especialmente em razão da extensão da matéria.

Por fim, todas as obras estão sujeitas a críticas e imperfeições. As existentes no
presente trabalho são de minha exclusiva responsabilidade, e ficarei muito feliz em
receber comentários nesse sentido, que serão levados em consideração em futuras
edições.

São Paulo, inverno de 2011.Roberto Caparroz

E-mail:roberto@caparroz.com

SUMÁRIO

POR QUE O COMÉRCIO

INTERNACIONAL É IMPORTANTE?Desde que os povos passaram a se

organizar, nos primórdios da civilização, parece ter surgido a ideia natural de que o
comércio seria capaz de produzir benefícios mútuos. Essa percepção decorre de uma
questão prática: é impossível produzir come ficiênciatodos os bens necessários para
certa sociedade.

Claro que o universo dene ce ssidade stambém se expandiu a partir do contato



entre os povos. Isso porque bens outrora desconhecidos passaram a ser considerados
indispensáveis, seja por sua evidente utilidade, seja, talvez, pelo simples prazer que
proporcionam.

Nas aulas sempre utilizo o seguinte exemplo: imaginem a primeira vez que um faraó
egípcio, que se considerava uma divindade suprema e sem igual, deparou-se com um
hipotético emissário do Oriente, vestido com trajes da mais pura seda. Qual não deve
ter sido sua reação ao constatar que um “mero serviçal” poderia ostentar roupas tão
maravilhosas, que ele simplesmente não tinha? Imagino a encrenca em que se meteu
o alfaiate real quando foi chamado a se justificar.

O ser humano é, por definição,re fe re ncial, vale dizer, baseamo-nos pelo o que os
outros são, fazem ou possuem e, no mais das vezes, o que mais queremos é
exatamente aquilo que não temos.

Desse breve raciocínio podemos, quem sabe, construir a noção de que o comércio
internacional foi, em tempos remotos, impulsionado pelosde se jos individuaisde
líderes poderosos, que simplesmente queriam ter tudo o que de melhor existisse.

Paralelamente, os demais membros das sociedades antigas, em especial aqueles
também detentores de certo poder e prestígio, buscavam acompanhar o soberano e as
novas tendências de consumo. E, para atender a esse grupo de afortunados, surgiu
uma importante classe deinte rme diários, os mercadores, que buscavam no exterior
produtos em voga para suprir as exigências desses primeiros consumidores.

O aperfeiçoamento do modelo, tanto em termos logísticos como econômicos,
propiciou sua rápida expansão, até o ponto em que uma parcela significativa das
pessoas realmente passou a depender de produtos oriundos do exterior, criando o que
poderíamos chamar deme rcados incipie nte s.

Claro que a visão apresentada é bastante simplista, até porque é elaborada com o
intuito de introduzir o primeiro fator de desenvolvimento do comércio, nitidamente
influenciado por desejos individuais.

Por óbvio, outro componente, não menos importante, foi essencial para essa
decisão favorável ao

desenvolvimento do comércio internacional. Em algum momento histórico, quando
uma gama variada de bens já estava à disposição das pessoas,

alguém deve ter percebido que nem todos são capazes de produzir aquilo de que
necessitam.

Embora a teoria econômica modernamente fale eme conomia de e
scala,ganhoscom o comércio ee ficiênciana alocação de recursos, uma explicação
anterior, bem mais

singela, precisa ser lembrada: a simples vontade de empreender esforços não basta
para a tarefa de produzir bens. Em alguns cenários, mesmo que o esforço fosse
descomunal, o resultado seria pífio ou mesmo nulo.

Um país do norte da Europa não produzirá bananas, assim como no Japão a carne
bovina sempre será uma iguaria. Ou seja, independentemente do empenho na
produção, fatores geográficos ou climáticos sãode te rminante spara as escolhas das
nações.



Curiosamente, foi a partir desse panorama de diversidade que surgiu a necessidade
dee spe cializ açãocomo alternativa para a obtenção de vantagens no comércio
internacional.

Como ressalta Paul Krugman , vencedor do Prêmio Nobel de Economia e grande
teórico do comércio internacional: “Os países participam do comércio internacional por
duas razões básicas, cada uma delas contribuindo para seus ganhos do comércio.
Primeiro, os países comercializam porque são diferentes uns dos outros. Os países,
assim como os indivíduos, podem ser beneficiados por suas diferenças, atingindo um
arranjo no qual cada um produz as coisas que faz relativamente bem. Segundo, os
países comercializam para obter economias de escala na produção. Isto é, se cada
país produz apenas uma variedade limitada de bens, ele pode produzir cada um
desses bens em uma escala maior e, portanto, mais eficientemente do que se tentasse
produzir tudo”.

■1.1. POR UMA T EORIA DO COMÉRCIO INT ERNACIONAL

Podemos afirmar que ate oria do comércio inte rnacionalé um dos mais antigos
capítulos da história do pensamento político e econômico.

Desde tempos remotos, quando os primeiros assentamentos de seres humanos
organizados partiram para a grande aventura da civilização, os contatos comerciais
entre diferentes povos foi objeto de indagações.

Os filósofos gregos, por exemplo, já conviviam com adicotomiagerada pelo
comércio exterior: se, por um lado, eram inegáveis os benefícios em termos de
aquisição de novos produtos, costumes e riqueza, por outro já parecia evidente a
preocupação com o mercado doméstico, que sofria com o enfrentamento
daconcorrênciaexterna.

Mais do que a mera importação de bens, a questão também gerava reflexos na
cultura e no trabalho das pessoas, de tal forma que ideaisprote cionistasnasceram
praticamente juntos do próprio comércio.

Ao longo da história, vários ciclos econômicos tiveram influência direta nos fluxos do
comércio internacional. De visões puramente livre-cambistas até a adoção de práticas
protecionistas questionáveis, o cenário das transações oscilou ao sabor dos interesses
dos países, da existência ou não de regulamentação e, por fim, da visão teórica
desenvolvida por ilustres personagens.

Nosso objetivo, no restante deste capítulo, será o de apresentar os principais
modelos, suas

características marcantes e o impacto de tais políticas, que compõem a c ha ma d
ate oria ge raldo comércio internacional.

■1.1.1. O comércio ultramarinoO desenvolvimento de navios

mercantes, de porte avantajado e capazes de cruzar os oceanos, propiciou uma
rápida expansão do comércio internacional a partir do século XVI.

Além das transações entre diferentes portos da Europa, com especial destaque
para os holandeses, n o v a srotas transoce ânicasdescobertas entre o Velho
Continente e o Leste permitiram a importação de produtos em grande quantidade da
Ásia, a preços relativamente baixos e de forma muito mais eficiente do que a
alternativa terrestre, caracterizada pelascaravanas.



A descoberta das Américas possibilitou o comércio de novas mercadorias, tais
como o tabaco e uma diversidade de espécies de árvores, cuja madeira era bastante
apreciada nas metrópoles.

Entretanto, foi com a exploração espanhola das ricas minas de ouro e prata no
México e no Peru que o comércio internacional da época ganhou consistência. A
Europa finalmente detinha a propriedade decommoditiesamplamente aceitas em todo o
Oriente, o que impulsionou as transações de longa distância e permitiu a aproximação
econômica de culturas tão distintas.

Com o desenvolvimento das negociações, novas formas deorganiz ação come
rcialsurgiram. Foram criadas companhias de navegação, com a participação de
acionistas comerciantes, que financiavam, por conta própria, as arriscadas empreitadas
marítimas. Esse fracionamento permitiu a quebra das barreiras sociais entre as
diferentes classes de mercadores; o acesso ao comércio internacional não era mais
privilégio de poucos.

■1.1.2. Mercantilismo: o desenvolvimento do comércio internacional

A partir do momento em que filósofos e pensadores políticos passaram a analisar
anature z ados Estados modernos, o comércio com outros países tornou-se objeto de
estudos mais elaborados, voltados principalmente às questões de ordem prática e a
seus possíveis reflexos na economia.

Daí dizer-se que ome rcantilismorepresentou a contrapartida econômica do
absolutismo e que um de seus princípios basilares era aacumulação de rique z as,
principalmenteouroeprata. A supremacia econômica deveria ser alcançada a qualquer
custo, e o bem-estar da nação só seria possível mediante o fortalecimento do poder
estatal.

No modelo mercantilista a chama donacionalismoardia sem hesitação.

Para as metrópoles europeias, que não possuíam recursos minerais em
abundância, restavam duas opções: a exploração de suas colônias e o comércio
internacional.

Qualquer que fosse a opção — ou mesmo no caso de ambas serem adotadas,
quando isso era possível — outro problema deveria ser levado em consideração: a
necessidade desaldo positivonas transações comerciais.

Como resultado, a solução adotada era simples e pressupunha o encorajamento
das exportações e severas restrições às importações, empregando-se a diferença
eventualmente positiva na aquisição de metais preciosos. As colônias serviam como
mercados consumidores de produtos acabados do império e fornecedores de matérias-
primas; o comércio eraprivilégio e xclusivoda metrópole e qualquer forma de
manufatura nos territórios coloniais era proibida.

Para completar a teoria, uma nação forte deveria possuir uma grandepopulação,
que fornecesse mão de obra e soldados, assim como um vasto mercado consumidor.
Como ingredientes finais, recomendava-se boa dose de protecionismo aliada a um
mínimo de direitos humanos e sociais.

Invocamos, a respeito, a opinião de Maurice Dobb : “Em suma, o Sistema Mercantil
foi um sistema de exploração regulamentada pelo Estado e executada através do
comércio, que desempenhou um papel importantíssimo na adolescência da indústria



capitalista, sendo essencialmente a política econômica de uma era de acumulação
primitiva. Foi considerado tão importante em sua própria época, que em algumas obras
mercantilistas encontramos uma inclinação a tratar o ganho auferido do comércio
exterior como sendo a única forma de excedente e, portanto, fonte única de
acumulação de renda e capital...”.

Essa era a receita de

desenvolvimento do período mercantilista, momento histórico que sob a ótica
geopolítica pode ser considerado como a primeira manifestação, em larga escala, do
fenômeno que hoje se conhece por globalização.

Foi nesse cenário em franca expansão que o economista escocêsAdam
Smithpublicou, em 1776, o clássicoA riqueza das nações, em que expôs, entre muitos

outros assuntos, sua teoria sobre o comércio internacional, baseada no princípio
davantage m absoluta, ou seja, cada país devia se especializar na produção de bens

que pudessem ser obtidos pelo menor custo. Smith foi também um dos primeiros
filósofos a estudar o fenômeno datributação, chegando a estabelecer, inclusive, seus

pressupostos fundamentais. Na verdade, esse livro é uma obra

todo o panorama econômico europeu e a consequente participação inglesa no
processo.

■1.1.2.1. Pressupostos do mercantilismo

Como vimos, o mercantilismo, como manifestação econômica do nacionalismo,
tinha como objetivo a construção de Estados acumuladores de riqueza, especialmente
ouro e prata .

Adam Smith cunhou o termosiste ma me rcantilpara descrever esse modelo de
enriquecimento, especialmente voltado para o comércio exterior, no qual o equilíbrio
favorável das trocas permitiria a geração de ganhos estatais e a manutenção do nível
de emprego doméstico.

O interesse por uma balança comercial positiva decorria de práticasinte rve
ncionistas, da aplicação de tributos sobre produtos estrangeiros competitivos e da
busca incessante pela importação de produtosin natura, com a exportação de bens
manufaturados.

Por óbvio que a prática jamais poderia dar certo se todos os países a a d o t a s s e
msimultane ame nte, o que gerou uma corrida sem limites por novas fontes de
riqueza, em relevante medida, impulsionando o período das grandes navegações.

O sistema mercantilista dominou as políticas dos grandes Estados da Europa
ocidental do século XVI ao século XVIII. Como modelo, fundava-se na concentração de
poder regional, decorrente dofe udalismo, e atingiu seu apogeu com o
estabelecimento de colônias ultramarinas, cujo principal objetivo era prover as grandes
metrópoles europeias com novos produtos e especiarias, além de fornecer os metais
preciosos para a formação de uma base monetária para as transações.

ALex Mercatorianasceu como resultado das práticas comerciais, que exigiam um
mínimo de princípios e convenções para que as transações pudessem lograr êxito.
Trata-se de um tecido jurídico costurado a partir decostume s, aceitos e referendados
reciprocamente pelos atores do comércio internacional, sem nenhuma vinculação com
o ordenamento jurídico de qualquer país.



A despeito de manifestações esporádicas anteriores, aLex Mercatoriaganha força a
partir do desenvolvimento do comércio na Europa, inicialmente nas cidades italianas e
depois se espalha por diversos países.

Segundo José Carlos de Magalhães e Agostinho Tavolaro , as regras que
compunham aLex Mercatoriadiferiam das normas locais, reais, feudais ou
eclesiásticas então vigentes e possuíam cinco aspectos fundamentais:

■eram regras transnacionais;■tinham como base uma origem comum e fidelidade
aos costumes mercantis;

■eram aplicadas não por juízes profissionais, mas pelos próprios mercadores, por
meio de suas corporações ou das cortes que se constituíam nos grandes mercados ou
feiras;

■seu processo era rápido e informal; e

■enfatizavam a liberdade contratual e a decisão dos casosex aequo et bono.

Em certa medida, o conjunto de regras conhecido comoLex Mercatoriaaproxima-se
do atual conceito dearbitrage m, mecanismo de solução mais importante e eficaz do
comércio internacional.

Nas palavras de Magalhães e efetividade da decisão não repousa na força do
Estado, mas na da corporação em que se integram as partes desavindas. O vencido
que não acatar o laudo arbitral dela será excluído, ante a falta de credibilidade e de

confiabilidade que passará a caracterizá-lo perante seus pares. Ademais, as regras
daLex Mercatoria, desenvolvidas no comércio internacional, embora nem sempre
previstas nos direitos nacionais, não são necessariamente com estes conflitantes,
sendo com frequência compatíveis com os princípios que governam o direito
obrigacional. Os tribunais poderão dar-lhes efetividade, seja fundamentado no princípio
dopacta sunt servandae no da boa-fé, seja na sua adequação aos princípios gerais do
direito”.

O período também foi pródigo em grandes conflitos militares, de modo que a
formação de reservas e de uma base econômica sustentável era fundamental para a
manutenção de forças permanentes, capazes de fazer frente aos ataques inimigos e
garantir a constante e necessária expansão territorial.

A políticae xpansionistacontava com o apoio da nova classe mercantil, formada
por prósperos

empreendedores privados e que, mediante o pagamento de tributos e tarifas
diversos, subsidiava os esforços militares. Tudo isso para garantir a aplicação deme
didas prote cionistas, que limitavam o volume de importações e impunham severas
restrições às exportações de ferramentas e utensílios, ante o receio de que as nações
concorrentes e, até mesmo, as colônias pudessem desenvolver produtos
manufaturados.

Para Portugal e Espanha, por exemplo, que mantinham vastos territórios além-mar,
a consolidação do modelo mercantilista e o domínio dos oceanos eram de fundamental
importância, especialmente diante do temível poderio naval da Holanda, França e
Inglaterra.

Um dos melhores exemplos da aproximação entre governo e particulares na



garantia da supremacia mercantilista foi a criação daCompanhia Britânica das Índias
Orie ntais, formada em 1600 por comerciantes londrinos sob os auspícios da Rainha
Elizabeth I e que, durante séculos, manteve omonopóliode lucrativos produtos.

No caso específico do chá, explorado pela Companhia, o enfrentamento com
produtores rebeldes norte-americanos, que assaltaram três navios britânicos no porto
de Boston, em 1773, deu início ao conflito entre os países, que redundou, pouco tempo
depois, naDe claração de

Inde pe ndênciados Estados Unidos da América.

Muito embora não possamos afirmar que o mercantilismo se manifestou de modo
consistente e uniforme pela Europa, algumas características básicas podem ser
apontadas, conforme quadro a seguir.

■1.1.3. O sistema de livre-comércio

O modelo mercantilista era obviamente imperfeito e fadado ao fracasso. À medida
que se fortalecia a capacidade industrial na Europa, a partir da segunda metade do
século XVIII, a concepção de umcomércio livrecomeçava a ganhar força.

A partir de teorias que levavam em consideração as vantagens obtidas pelos
países, como consequência da soma das vantagens individuais de seus agentes
econômicos, a intervenção governamental nos mercados só fazia sentido quando
pudesse garantir alibe rdade das trocas.

Adam Smith, ao se debruçar sobre a questão, foi o primeiro a expressar esse
sentimento, no já citadoA riqueza das nações.

O sistema de livre-comércio prevaleceu durante todo o século XIX, fortemente
impulsionado pelaRe volução Industrial, que surgiu na Inglaterra e provocou enormes
transformações na agricultura, na produção e no transporte de bens e mercadorias.

O declínio do mercantilismo fez surgir a figura do industrial, em substituição ao
antigo mercador, que passou a explorar a mão de obra humana na operação das novas
máquinas e equipamentos, o que ensejou o surgimento do capitalismo.

■1.1.4. A afirmação do capitalismo

Não existe uma conceituação correta e específica para ocapitalismo, tamanhas
são as variantes e implicações econômicas do conceito. De modo simples, podemos
definir capitalismo como umsiste ma e conômicono qual os meios de produção são
majoritariamente privados, visando à obtenção delucronuma economia de mercado.

Em termos gerais, o capitalismo surge a partir do fracasso do feudalismo e do
interesse das pessoas em possuir bens e participar ativamente do comércio, por meio
de empresas ou corporações.



Muito embora seja possível oferecer um conceito básico para o capitalismo, sua
total compreensão é algo bem mais complexo, a começar pela própria origem e o
fundamento do sistema.

O ponto de partida comum parece ser a chamadae scola libe ral, que, no fim do
século XVIII, com as ideias traçadas por Adam Smith e alguma influência dos
fisiocratas franceses (Quesnay, Turgot e Du Pont), pode ser considerada a origem do
capitalismo.

No início do século XX, o modelo foi aperfeiçoado, entre outros fatores, pela
introdução do conceito de

O liberalismo clássico, que deu origem ao capitalismo, toma por referência quatro
pilares centrais:

■o inte re sse pe ssoalcomo motor da sociedade, que conduz os indivíduos a
servir também aos interesses da comunidade, como se guiado por uma “mão invisível”,
na célebre definição de Adam Smith;■aconcorrênciaentre as empresas como regra
natural do sistema de oferta e procura dos mercados livres;

■a ausência dere gulame ntaçãopelo Estado, salvo nas hipóteses de ofensa à lei
ou relevante interesse nacional;

■ae spe cializ açãodas tarefas, com a respectiva divisão do trabalho, de modo a
aumentar a eficácia do sistema livre-cambista.

Na esteira do capitalismo e da acumulação de dinheiro em espécie, osiste ma
finance irose desenvolve profundamente e põe em marcha complexas relações de
mercado, caracterizadas por investimentos, assunção de riscos e dívidas, bem assim
especulações de toda ordem.

Por óbvio que a concentração de capital decorrente do mercado financeiro fez com
que o capitalismo inicial, baseado na ideologia dolaissez-faire, se transformasse,
próximo do fim do século XIX, em um campo fértil para a formação de cartéis e
monopólios.

Apesar da percepção generalizada de que o capitalismo efetivamente ajudou a
promover o crescimento econômico, avaliado pelo aumento doProduto Inte rno Bruto
(PIB)dos países e da qualidade de vida das pessoas, entre outros fatores, algumas
críticas importantes podem ser destacadas.

Se nos parece inequívoco que as pessoas passaram a trabalhar menos horas por
semana, a consumir maiores quantidades de itens de conforto e a obter oportunidades
individuais historicamente tolhidas pelos sistemas feudal e mercantilista, pode-se
também, ao revés, dizer que o capitalismo aumentou a disparidade social entre os
indivíduos, ou seja, o modelo se mostrou incapaz de distribuir de formajustaa riqueza
gerada.

Isso exige dos Estados modernos maiores preocupações

intervencionistas, especialmente voltadas para a garantia dedire itos
sociaismínimos, constitucionalmente fixados, acompanhados de políticas de inserção
e capacitação dos indivíduos, notadamente os de baixa renda.

Como nunca houve — e provavelmente jamais haverá — uma economiarealmente
livre, os diversos governos dos países ocidentais, ao longo das últimas décadas, têm



adotado mecanismos específicos de controle ou regulamentação dos mercados.

As medidas mais frequentes passam pelocontrole de pre çosou p e l autiliz ação
de tributospara estimular ou reduzir o consumo, com especial destaque para aquelas
relacionadas ao comércio exterior.

Em razão do jogo de forças atualmente em vigor na maior parte dos países, vários
autores consideram o modelo atual como dee conomia mista,no qual se objetiva, nem
sempre com sucesso, certo equilíbrio entre as relações de mercado e a necessária
proteção aos interesses domésticos.

■1.1.5. Adam Smith e a teoria das vantagens absolutas

Adam Smith nasceu numa pequena vila da Escócia em 1723. Considerado o
fundador dae conomia mode rna, Smith foi o primeiro a refutar o modelo mercantilista
comA riqueza das nações, de 1776.

Para Smith, o comércio livre traria benefícios para todos os envolvidos, além de
propiciar a necessária especialização para que se alcançassem economia de escala,
eficiência e crescimento.

O pensamento de Smith inaugurou os conceitos deme rcado livreelaissez-faire,
bem como influenciou a economia britânica na prática de tal modo, que a Inglaterra, na
segunda metade do século XIX, já havia banido todos os resquícios da era

mercantilista, o que em muito colaborou para o seu posicionamento como potência
econômica e financeira da época.

Smith era, por formação, um filósofo, com enorme vocação para detalhes e
observações minuciosas. Foi a arguta percepção da realidade que o levou a formular
suas mais importantes conclusões. É famosa a história sobre como Smith percebeu a
importância dadivisãoe dae spe cializ açãodo trabalho, temas centrais do seu
pensamento.

Certa vez, ao visitar uma pequena fábrica de alfinetes, com não mais do que dez
funcionários, ele anotou: “Um homem puxa o fio, outro o acerta, um terceiro o corta, um
quarto faz-lhe a ponta, um quinto prepara a extremidade para receber a cabeça, cujo
preparo exige duas ou três operações diferentes. Colocá-la é uma ocupação peculiar;
prateá-la é outro trabalho. Arrumar os alfinetes no papel chega a ser uma tarefa
especial (...)”. Feito o relato, Smith intuiu que os trabalhadores, assim divididos, eram
capazes de produzir 48 mil alfinetes num dia, contra 20 mil ou até menos se
trabalhassem isoladamente em todo processo.

Ao extrapolar o raciocínio e levá-lo para o comércio internacional, Adam Smith
formulou aTe oria das Vantage ns Absolutas, segundo a qual a vantagem absoluta
de um país na produção de um bem decorre da maior produtividade, assim entendida a
utilização de menos fatores de produção. No seu modelo simplificado, o único fator de
produção considerado era otrabalho, e os rendimentos de escala eram constantes.



Na visão de Smith, cada país deveria se concentrar na produção de bens que lhe
oferecessem vantagem absoluta, de forma que o excedente ao consumo interno seriae
xportado, e a receita correspondente empregada na importação de bens do outro país
. O fator determinante para as escolhas seria ocusto de produção, ou seja, a
capacidade de produzir com a menor alocação de insumos.

O pensamento de Smith, como o de praticamente todos os filósofos, foi fruto da
época em que viveu. Ao observar uma Inglaterra vigorosa, industrial e renovada, foi-lhe
fácil defender um mercado livre e sem intervenção estatal.

Adam Smith fez uma apologia contundente do mercado livre, baseado na premissa
de que os gastos estatais s ã oirre sponsáve ise

contraproduce nte s, de modo que a única solução para as vergonhosas relações
econômicas e comerciais observadas no período seria a adoção de uma política
delaissez-faire.

Apesar disso, reconheceu, com prodigiosa clarividência, a inevitável redução da
participação humana nos modelos de produção em massa e a incondicional
necessidade de investimento nae ducação pública, como única forma de retirar o
povo de sua miserável condição.

Seu radicalismo liberal era, pois, centrado nas intervenções de mercado: Smith
abominava restrições às importações, subsídios para exportações ou regulamentações
de caráter protecionista.

O grande legado de seu

pensamento foi levantar a bandeira de que os mercados deviam ser livres para fixar
seus níveis naturais de preços, salários, lucros e produção. Todas as

interferências no mercado só prejudicariam a verdadeira riqueza da É claro que, nos
dias de hoje, se analisarmos o pensamento de Adam Smith sob a perspectiva histórica,

vários problemas podem ser apontados. O mais frequente diz respeito ao c a r á te
rquase utópicodos mercados livres, que, em tese, contribuiriam para o agravamento

das desigualdades do

sistema econômico internacional. Um dos pensadores mais influentes

da atualidade, Joseph E. Stiglitz , que sempre destacou o mérito do pioneirismo de
Smith, afirma: “Os políticos e economistas que prometem que a liberalização do
comércio irá melhorar a vida de todos não estão sendo sinceros. A teoria econômica (e
a experiência histórica) indica o contrário: mesmo que a liberalização possa melhorar a
situação do país como um todo, ela faz com que alguns grupos fiquem em situação
pior. E sugere que, pelo menos nos países industriais avançados, são aqueles que
estão na base da pirâmide — os trabalhadores não especializados — que sofrerão
mais. O mundo de Adam Smith e dos defensores do livre-comércio, o qual não
melhorará a vida de todos, não é apenas um mundo mítico de mercados funcionando
perfeitamente sem desemprego: é também um mundo em que o risco não importa
porque há mercados de seguros perfeitos que podem assumi-lo e onde a competição é
sempre perfeita, sem Microsofts e Intels que dominem o campo” .

O cenário atual, no qual grandescrise s inte rnacionais, como a deflagrada em
2008, foram consequência direta da

de sre gulame ntaçãodos mercados, realmente nos faz refletir sobre a posição



francamente liberal e não intervencionista de Adam Smith.

Ainda assim, sua estatura como fundador da moderna concepção econômica e
como irrestrito defensor da importância do comércio internacional para o
desenvolvimento das nações é mérito inquestionável, que jamais será esquecido.

■1.1.6. David Ricardo e a teoria das vantagens comparativas

Quase meio século depois deA riqueza das nações, o economista inglês David
Ricardo alterou a teoria de Smith, propondo a utilização do princípio davantage m
comparativa, que incentivava o comércio entre dois países toda vez que um deles
possuísse um produto cujo preço fosse melhor no exterior do que em seu mercado
interno.

David Ricardo escreveu numa época em que os interesses comerciais já haviam
adquirido certo grau de organização e a intervenção política —, bem como, por
decorrência, a jurídica — em favor deles alcançara o Parlamento.

A percepção da força dos grandes latifundiários e negociantes internacionais
exerceu profunda influência no pensamento de Ricardo, que se mostra bem maispe
ssimistaque Adam Smith. David Ricardo talvez tenha sido o primeiro a perceber que o
mundo das relações econômicas não era harmônico, mas, sim, palco de uma
declaradague rra de inte re sse s, cujos vencedores, em sua opinião, já estavam
escolhidos.

Com base nessa constatação, ele deixou ao mundo uma brilhante e evidente
contribuição, nas palavras de Heilbroner : “Despira-o de seus aspectos não essenciais,
deixando-o exposto ao exame de todos. Na sua própria irrealidade estava a sua força,
pois a estrutura nua de um mundo grandemente simplificado não somente revelava as
leis da renda como elucidava também as questões vitais do comércio externo, do
dinheiro, impostos e política econômica. Construindo um mundo modelo, Ricardo deu à
economia a poderosa ferramenta da abstração — ferramenta essencial para
superarmos a confusão da vida diária e compreender o seu mecanismo subjacente”.

Ricardo se interessou por economia aos 27 anos, justamente após conhecer a obra
de Adam Smith. Até o fim da vida dedicou-se a escrever ensaios econômicos, e sua
contribuição mais conhecida é a elaboração daTe oria das Vantage ns Comparativas,
até hoje apontada por muitos como a base para a teoria do livre-comércio, cuja
essência foi divulgada na obraPrincípios da economia política e tributação, de 1817.

Ele defendia que a eficiência não depende da capacidade absoluta de produção de
certo bem, mas, sim, da capacidade de produção desse beme m re lação a outro.

Frieden destaca a importância da teoria para o comércio

internacional: “O princípio da vantagem comparativa tem claras implicações no livre-
comércio. Uma vez que um país sempre se beneficia ao seguir as suas vantagens
comparativas, e as barreiras comerciais impedem que ele seja capaz de fazê-lo, a
proteção comercial nunca é benéfica à economia como um todo. Políticas

governamentais que evitam a importação simplesmente forçam os países a produzir
mercadorias fora de suas vantagens comparativas. Proteção comercial aumenta o
preço das importações e diminui a eficiência da produção doméstica”.

No intuito de compreendermos melhor a importância da teoria desenvolvida por
Ricardo e suas implicações no comércio internacional, vejamos dois exemplos



hipotéticos.

Exemplo 1

Digamos que os trabalhadores do país A podem produzir uma pizza em 6 horas e
um litro de azeite de oliva em 3 horas. Em contrapartida, os trabalhadores do país B
conseguem produzir uma pizza em 1 hora e um litro de azeite em 2 horas, o que
significa que sãomais produtivos. À primeira vista, parece-nos que o país B, por ser
mais eficiente nos dois produtos, não teria vantagem alguma ao negociar com o país A.



Não é verdade. Se o preço da pizza for o mesmo do litro de azeite, os dois países
ganharão com o comércio e a especialização. A produção de uma pizza exige metade
das horas de trabalho no país B, que irá se especializar nesse produto. Ao contrário, o
país A se especializará no azeite de oliva, pois a produção de pizza, no seu território,
exige o dobro de horas daquele produto.

Nesse cenário, ambos terão vantagens, pois B produz apenas 1/2 litro de azeite em
1 hora, a qual poderia ser utilizada para produzir pizza, que seria trocada por um litro
de azeite com A. Do mesmo modo, o país A pode utilizar 1 hora de trabalho para
produzir 1/6 de pizza, mas é mais vantajoso empregar essa hora para produzir 1/3 de
azeite, que poderá ser trocado por 1/3 de pizza. Isso significa que os recursos foram
utilizados pelos países A e B de forma duas vezes mais eficiente, apenas porque
decidiramcome rcializ arem vez de produzir.

Exemplo 2

Imagine que Adão e Eva são as duas últimas pessoas do mundo e as únicas coisas
de que necessitam são maçãs e peixes.

Se Adão passar o mês todo colhendo maçãs, ele conseguirá cem unidades, mas
nenhum peixe. Ao contrário, se gastar seu tempo de trabalho pescando, no fim do mês
terá 200 peixes. Se dividir o tempo igualmente para as duas tarefas, cada mês lhe
proporcionará 50 maçãs e 100 peixes.

Por seu turno, se Eva se concentrar nas maçãs, obterá, durante o mês, 50 frutas.
Caso decida passar o tempo todo dedicando-se à pesca, conseguirá 50 peixes. Se
dividir seus esforços, terá 25 unidades de cada item.

Nesse passo, podemos elaborar um quadro simples com as quantidades máximas
de maçãs e peixes que cada um consegue produzir durante um mês, de acordo com a
escolha adotada.

Tabela 1.1.Possibilidades de produção

Se eles não interagissem — o que seria péssimo para o nosso exemplo —, a
quantidade máxima que cada um poderia consumir seria exatamente aquilo que
conseguissem produzir. Contudo, se eles decidirem negociar entre si, o nosso amigo
David Ricardo poderia nos demonstrar que a teoria das vantagens comparativas
permitirá que eles possam consumirmais produtos do que conse guiriam produz ir.

Vamos supor que, por razões lógicas, Adão e Eva dividam igualmente o tempo de
trabalho de cada um para obter os dois itens de que precisam, assim, o total que
conseguiriam produzir e consumir está na tabela a seguir:

Tabela 1.2.Bens produzidos e consumidos sem especialização e comércio



Digamos, agora, que Adão encontre Eva e, ao verificar suas habilidades, faça a
seguinte proposta: “Dou-lhe 37 peixes em troca de 25 maçãs”.

Suponhamos que ambos desejam manter, após o negócio, o consumo de maçãs
original. Nossa próxima tabela mostra as quantidades de maçãs e peixes que Adão e
Eva produzirão ante a expectativa de fechamento do negócio (perceba que Adão
investiu 1/4 do tempo na produção de maçãs e 3/4 na obtenção de peixes, enquanto
Eva concentrou-se exclusivamente nas maçãs).

Tabela 1.3.Quantidades produzidas com especialização e comércio

Concluído o acordo, a próxima tabela demonstrará que as quantidades consumidas
pelos doisse rão supe riore sdo que no cenário anterior, sem a troca comercial.
Ambos têm o mesmo número de maçãs que possuíam antes do negócio, mas Adão
tem agora13 pe ixe s a maise Eva12 pe ixe s a maisdo que antes.

Tabela 1.4.Quantidades consumidas com especialização e comércio

Interessante notar que omercadodo exemplo (a produção total de Adão e Eva) tem
agora25 pe ixe s a maisdo que antes, como resultado direto dae spe cializ ação, algo
que Adam Smith não havia imaginado, mas que David Ricardo magistralmente intuiu
(aliás, é fundamental destacar que Ricardo, ao contrário de outros economistas
famosos, não utilizava modelos matemáticos complexos, o que só valoriza suas
conclusões).

A “mágica” por trás do raciocínio de Ricardo decorre do fato de que, para cada
peixe que Eva consegue, há o sacrifício de uma maçã. Como o custo de produção de
Adão para os peixes é menor, ou seja, meia maçã por peixe, Eva deve se especializar
nas maçãs. Enquanto para Adão o custo da maçã é de dois peixes, para Eva a
proporção é de um para um. Portanto, Adão deve se especializar nos peixes.

Sob o ponto de vista individual, Adão sabe que cada peixe lhe custa meia maçã;
desse modo, será um bom negócio “vender” cada peixe por um preço superior ao de
meia maçã. No nosso exemplo, o negócio foi fechado por aproximadamente 2/3 de
maçã por peixe.

Eva sabe que cada maçã lhe custa o equivalente a um peixe e, portanto, tem
interesse em vender suas maçãs por um preço também superior (no exemplo, ela
vendeu a fruta na proporção de 1,5 peixe, o que também foi um bom negócio).

O importante para a teoria de Ricardo é que pelo menosum dos pre çosseja
mutuamente vantajoso para as partes. Por óbvio que o modelo também se aplica a
mercados mais realistas, nos quais milhões de pessoas e produtos interagem em
busca de vantagens comparativas.

O modelo proposto por David Ricardo considera o trabalho como únicofator de
produção, de modo que a especialização do comércio terá como referência, para os
países envolvidos, as exportações de bens que foram produzidos a partir da alocação
eficiente do trabalho interno, e as importações serão relativas a bens cujo trabalho
interno não poderia ser eficientemente alocado.



Daí surgem osbe ne fícios re cíprocosdo comércio, o ponto fundamental da teoria
das vantagens comparativas.

Krugman descreve a situação e um país. Primeiro, podemos imaginar o comércio
como um método indireto de produção. Em vez de produzir um bem para o consumo
interno, o país pode produzir outro bem e comercializá-lo pelo bem desejado. Esse
modelo simples mostra que, sempre que um bem é importado, deve ser verdade que
essa ‘produção’ indireta requer menos trabalho que a produção direta. Segundo,
podemos mostrar que o comércio aumenta as possibilidades de consumo de um país,
levando-o a ganhos de comércio”.

As obras de Adam Smith e David Ricardo estabeleceram as fundações da c h a m a
d ae conomia clássica, cuja aplicação no comércio internacional repercute até os dias
de hoje, como ponto inicial de referência para sua compreensão, além de oferecer
importante análise sobre os reflexos nos sistemas de tributação ao longo dos tempos.



■1.1.7. O mundo globalizadoMuito se tem escrito sobre a

globaliz açãoe suas implicações no cenário econômico mundial.

O fenômeno não é, ao contrário do que usualmente se pensa, novo ou original.
Suas raízes se assentam no capitalismo e na acumulação de riquezas surgidos com a
circulação de mercadorias em escala global.

Após a fase puramente

mercantilista — e com o advento da Revolução Industrial no século XIX, o capital
industrial aliou-se aos recursos provenientes do setor bancário, ávido por novos
investimentos, o que ensejou a criação do chamadome rcado finance iro inte
rnacional, viabilizado pelo avanço dos transportes e das comunicações.

Uma nova mentalidade

empreendedora surgiu, alterando as relações entre capital, produção e distribuição.
A maximização do lucro era o objetivo, e a corrida para a dominação dos mercados
havia começado.

Importante notar que essa tendência expansionista do capital foi detectada,
originalmente, por Karl Marx, que em 1848 já a advertia noManifesto comunista:

“A grande indústria criou o mercado mundial, preparado pela descoberta da
América. O mercado mundial promoveu um desenvolvimento incomensurável do
comércio, da navegação e das comunicações. Esse desenvolvimento, por sua vez,
voltou a impulsionar a expansão da indústria. E na mesma medida em que a indústria,
comércio, navegação e estradas de ferro se expandiam, desenvolvia-se a burguesia,
os capitais se multiplicavam e, com isso, todas as classes oriundas da Idade Média
passavam a um segundo plano (...). A burguesia não pode existir sem revolucionar
constantemente os instrumentos de produção, portanto as relações de produção, e por
conseguinte todas as relações sociais (...). A necessidade de mercados sempre
crescentes para seus produtos impele a burguesia a conquistar todo o globo terrestre.
Ela precisa estabelecer-se, explorar e criar vínculos em todos os lugares. Pela
exploração do mercado mundial, a burguesia imprimiu um caráter cosmopolita à
produção e ao consumo em todos os países (...). As indústrias tradicionais foram, e
ainda são, a cada dia, destruídas. São substituídas por novas indústrias, cuja
introdução se tornou essencial para todas as nações civilizadas. Essas indústrias não
utilizam mais matérias-primas locais, mas matérias-primas provenientes das regiões
mais distantes, e seus produtos não se destinam apenas ao mercado nacional, mas
também a todos os cantos da terra”.

Marx apontou o problema com maestria, mas não viveu o suficiente para vê-lo em
sua forma acabada. O capital, até atingir sua concepção hodierna, passou, na verdade,



portrês fase sdistintas: da vocação meramente industrial para o ingresso do capital
financeiro e, finalmente, para a criação dos chamados fundos de investimentos
internacionais.

Daí porque considerarmos que a globalização, em sua configuração atual, difere
substancialmente daquela principiada com a internacionalização do comércio: o que
temos hoje é, acima de tudo, aglobaliz ação do capital, e não uma globalização de
trocas como no passado. Para ilustrar a diferença, que será mais bem discutida no
próximo tópico, vale invocar, mais uma vez, o pensamento de Marx, cristalizado na
famosa máxima: “O capital cria um mundo à sua imagem”.

■1.1.7.1. As faces da globalização

Vimos que o capital, além de ter revolucionado o comércio

internacional, possui também o poder de mudar as relações globais. Aliás, o vínculo
entre o capital e o poder político é praticamente indissociável.

E foi justamente pela influência p o l í t i c ane olibe raldos países economicamente
mais fortes que se pautou o processo de globalização em vigor. Anova globaliz
açãosurge, num cenário internacional conturbado, como decisão política do capital.

Como destaca Jeremy Rifkin : “A primeira-ministra Margareth Thatcher, na Grã-
Bretanha, e o Presidente Ronald Reagan, nos EUA, comandaram uma rebelião política
contra os grandes governos, pregando os valores da desregulamentação da indústria e
da privatização dos serviços públicos. A ideia era dispersar o máximo possível de
atividades do governo pela arena comercial e pelo setor sem fins lucrativos, quais,
presumia-se, o mercado e a sociedade civil proporcionariam meios mais eficazes para
a provisão de valor. O ‘quanto mais melhor ’ perdeu o atrativo, e a descentralização
entrou em voga”.

No início da década de 1980, diversas mudanças de ordem econômico-institucional
foram introduzidas pelos governos Reagan,

Thatcher e Kohl. O modelo adotado previa, entre outras coisas, a liberalização dos
fluxos de comércio exterior.

Aliada a um grande

desenvolvimento tecnológico, especialmente das telecomunicações, a orientação
neoliberal ganhou força e passou a ser a “única saída” para a crise do capital.

A cartilha também ditava a necessidade dere striçãoda participação estatal e
aprivatiz açãodo patrimônio público, juntamente do estreitamento do espaço destinado
à sociedade civil. Tudo em prol de uma massa mais homogênea de

consumidores globais. Os países latino-americanos, mais

à deriva do que a reboque, acataram prontamente a determinação.

Seguindo o mesmo raciocínio, os mercados deveriam se ajustar racionalmente, sem
a necessidade de mecanismos regulatórios eficientes que permitissem uma solução
justa dos conflitos comerciais internacionais.

Dois momentos históricos emblemáticos podem ser destacados como o estopim do
atual modelo de globalização:



■a fragmentação daUnião Soviéticae a derrocada do regime socialista nos países
do leste europeu;

■a queda doMuro de Be rlim, símbolo máximo da divisão política, econômica e
ideológica entre o capitalismo e o socialismo.

Quando Mikhail Gorbachev, então líder da União Soviética, deu início ao processo
de abertura econômica e política do país, nos anos 1980, por meio de mecanismos que
ficaram conhecidos comoglasnost(transparência, no sentido de conferir maior
liberdade de expressão às pessoas, após décadas de repressão e censura)
eperestroika(reconstrução do modelo econômico, com maior participação da iniciativa
privada), certamente não imaginava que seu eventual fracasso levaria ao colapso da
União Soviética e ao desfazimento da República, rapidamente dividida em diversos
novos países, que surgiram a partir dos anos 1990 do século passado.

A análise de Frieden é precisa : “Em 1991, enquanto Gorbachev lutava para
administrar o que agora seria uma transição clara para o estilo ocidental de economia e
democracia, a URSS entrou em colapso. O regime comunista, a política autoritária, a
planificação econômica e a Guerra Fria haviam chegado ao fim, muito mais rápida e
pacificamente do que qualquer um poderia ter previsto. Em meio à desordem
socioeconômica, ainda faltava desmontar os sistemas político e econômico e construir
uma nova ordem capitalista. Entretanto, a transformação do mundo comunista estava
completa, da mesma forma como ocorrera anteriormente no mundo capitalista
avançado e nos países em desenvolvimento”.

Em meio à crise soviética, as principais forças do Ocidente perceberam a
oportunidade de instalar um novo regime, em bases globais, baseado na liberalização
do comércio e do mercado de capitais, proposta que ficou conhecida comoConse nso
de Washington.

A vitória ocidental ensejou a adoção de uma nova perspectiva para o planeta.

Nas palavras de Frieden , “O novo ponto de vista, cujo nome variava — livre
mercado, neoliberalismo ou ortodoxia —, adotava a austeridade anti-inflacionária,
cortes de impostos e gastos, privatização e

desregulamentação. O ‘Consenso de Washington’, como foi rotulado pelo
economista John Williamson, logo se tornou o princípio para a organização da maioria
das discussões sobre política econômica. O Consenso de Washington repercutia com
força crescente no mundo em

desenvolvimento, durante a luta dos países contra as crises da dívida e de
crescimento dos anos 1980 e também no mundo comunista, que se afastava do
planejamento central dos anos 1990. No fim do século, havia mais concordância em
torno da doutrina econômica do que em qualquer outra época desde 1914”.

Contudo, o arquétipo proposto Stiglitz , apresentava váriosproble mas: “Ele
enfatizava a diminuição de escala do governo, a desregulamentação, liberalização e
privatização rápidas. Nos primeiro anos do milênio, a confiança no Consenso de
Washington já estava desgastada e surgia um consenso pós-Consenso de
Washington. O Consenso, por exemplo, havia dado pouquíssima atenção às questões
de equidade, emprego e competição, ao gradualismo e sequenciamento das reformas,
ou ao modo como deveriam ser conduzidas as privatizações. Existe agora também um
consenso de que ele punha um foco excessivo em um simples aumento do PIB, não
em outras coisas que afetam os padrões de vida, e dava pouca atenção à



sustentabilidade — se o crescimento pode ser sustentado econômica, social, política e
ambientalmente”.

Com base na diretriz então dominante, o mundo todo, a partir do início da década
de 1990, passou a vivenciar o fenômeno da globalização, exponencialmente
alavancado pelainte rne t, o mais famoso exemplo de evolução das telecomunicações.

A correlação entre a velocidade das comunicações e o desenvolvimento do
comércio internacional é destacada por Frieden : “A computação e as
telecomunicações modernas favoreceram a integração econômica internacional, pois
reduziram os custos das transações comerciais e dos investimentos e também os
custos de monitoração dos interesses estrangeiros. Além disso, alguns dos elementos
mais importantes do setor de alta tecnologia eram intangíveis — softwares e
programação, por exemplo —, e seria tecnicamente difícil impedir transações
internacionais que os envolvessem. Finalmente, a indústria de alta tecnologia veio a
requerer um grande volume de pesquisa e desenvolvimento, entre outras demandas
relacionadas, indicando que a rentabilidade passaria a depender de produção ou
distribuição em larga escala, o que tipicamente só era alcançado por meio dos
mercados globais”.

Devido à facilidade propiciada p e l ate cnologia, que tornou praticamente
instantâneas muitas transações internacionais, a circulação livre do capital consolidou o
modelo neoliberal e desregulamentado dessa primeira fase de integração em escala
global.

Quando se instalou, a globalização foi recebida com euforia pelos mercados,
especialmente nos países em desenvolvimento, que passaram a abrir suas economias
aoinve stime nto e strange iroe a receber fluxos de capitais que aumentavam a cada
ano.

Havia a percepção de que todos ganhariam com a globalização, pois o acesso a
mercados e o livre fluxo de bens e serviços trariam benefícios tanto para os países
ricos, que teriam bilhões de novos consumidores potenciais, como para os países em

desenvolvimento, que receberiam investimentos e poderiam, no médio prazo,
absorver novas tecnologias.

O problema é que a globalização, altamente centrada nalibe rdade do capital— e,
portanto, geradora de g r a n d einte rde pe ndênciaentre os países —, em certa
medida enfraqueceu

o conceito de Estado-nação, que durante muitas décadas foi o centro de decisão e
poder político.

Ao ingressar numa economia globalizada, os países, até então concentrados em
questões domésticas ou regionais, passam a enfrentar problemas em larga escala
(comércio internacional, crises econômicas e degradação ambiental, para citarmos
apenas os mais relevantes), cujas soluções dependem, igualmente, de respostas
fornecidas por organismos internacionais fortes e eficientes, situação muito distante da
realidade atual.

Por mais que se possa afirmar que a criação daOrganiz ação Mundial do
Comércio (OMC), a partir de 1995, tenha sido um importante passo na direção certa,
muitos ainda são os desafios que precisam ser enfrentados.



A liberdade do fluxo de capitais nos levou, paradoxalmente, a uma g r a n d econce
ntração de pode r. Quando eu era estudante do nível médio, minha professora de
geografia, ao comentar sobre os efeitos de uma possível abertura dos mercados,
insistia na teoria de ganhos recíprocos para todos os países.

Sem as barreiras que proibiam a importação de quase tudo no Brasil dos anos 1980
(trazer um simples computador do exterior poderia ser tratado como crime, graças à
estapafúrdia lei de reserva de mercado para informática), dizia ela, seria possível que
pequenos produtores nacionais começassem a fazer negócios com outros em situação
semelhante espalhados pelo mundo.

Com a expansão do fenômeno em escala global, pequenos

empreendedores, em todos os continentes, teriam acesso a novas e incríveis
oportunidades, com a consequente expansão dos mercados e do desenvolvimento
econômico.

Quando a internet se tornou realidade, permitindo a comunicação entre pessoas de
todo o planeta a custos próximos de zero, tudo indicava que as previsões otimistas da
minha professora (e de tantos outros teóricos) realmente se confirmariam.

Infelizmente, passadas mais de duas décadas do início da

globalização, o cenário que consigo vislumbrar é bem mais complicado. Em vez de
facilitar o acesso a mercados para as pequenas empresas, o efeito mais perceptível da
globalização, em termos de comércio internacional, parece ter sido reduzir as

oportunidades, com a concentração de poder na mão de poucas empresas,
chamadas detransnacionais.

Se o amigo leitor quiser confirmar isso, basta abrir os jornais, num dia qualquer, na
seção de economia, e provavelmente encontrará alguma notícia — ou especulação —
acerca de novas fusões e incorporações entre grandes empresas, as modalidades
mais frequentes de concentração do capital.

Com efeito, costumo perguntar aos alunos, em classe, que me indiquem algum
setor estratégico de produtos ou serviços que não esteja limitado a meia dúzia de
grandes empresas.

Indago-lhes isso porque, segundo a minha percepção, existem verdadeiroscartéis,
formado por empresas transnacionais, em praticamente todas as atividades com
relevância econômica. Do setor petrolífero aos laboratórios farmacêuticos, dos
fabricantes de processadores para computadores aos próprios softwares que os
utilizam, dos fornecedores militares às empresas de

telecomunicações, passando, por exemplo, pelos fabricantes de aviões, pela água
mineral que bebemos e assim sucessivamente, parece-me muito árdua a tarefa de
encontrarme rcados pulve riz ados, nos quais empresários de todos os portes e
níveis tecnológicos disputam clientes em condições de livre-comércio.

Claro que, por ter alunos inteligentes, frequentemente recebo como resposta à
minha pergunta o exemplo dose tor automobilístico, no qual haveria certa dispersão e
verdadeira concorrência de mercado. Historicamente tenho aceitado esse bom
argumento como exceção que confirmaria a regra, com a ressalva de que as
montadoras possuem, em escala global, importantes participações societárias umas
nas outras.



Todavia, ao pesquisar mais profundamente os temas para este livro, deparei-me
com uma situação diferente da que imaginava. Ao verificar o maior

mercado automobilístico do mundo, o norte-americano, qual não foi minha surpresa
ao constatar que 84% dos carros vendidos nos Estados Unidos emmontadoras!

Isso significa dizer que, mesmo no berço do neoliberalismo, num mercado
teoricamente bastante competitivo — e talvez na área mais sensível para a indústria
norte-americana —, a concentração de poder também é a regra do jogo.

Gráfico 1.1.Comércio intrafirmas de serviços nos EUA em relação ao total das
exportações privadas (1997-2007)

Fonte: OMC —W orld trade developments in 2008.

Daí podermos afirmar, com certa margem de segurança, que a globalização atual,
muito mais propícia àlivre circulação do capitaldo que propriamente dos produtos
(que enfrentam barreiras protecionistas de toda ordem, como teremos

oportunidade de observar) gera enormes distorções e dificuldades para os
pequenos players, que, a despeito do avanço nas telecomunicações, não conseguem
colocar seus produtos em mercados atrativos. Some-se a isso o fato de que 80% da
população do mundo vive em países em

desenvolvimento, com baixa renda, níveis precários de educação e elevadas taxas
de desemprego.

Parece-nos claro que é para essas pessoas que a globalizaçãopre cisa ge
raroportunidades.

É inquestionável, contudo, a participação das grandes empresas globais na
economia, fenômeno que se iniciou na década de 1970, conforme relata Frieden : “Na
Europa, as multinacionais — em especial, as norte-americanas — se espalharam por
todos os lugares. Em grande parte dos Estados, 1/4 ou mais das vendas era de
produtos industrializados. Mais da metade da indústria canadense passou a ser
controlada por empresas estrangeiras. Nos países em desenvolvimento, o predomínio
multinacional na produção fabril era ainda maior. Na maioria dos países latino-
americanos, de 1/3 a metade da produção industrial provinha de empresas
estrangeiras”.

Como as bancas examinadoras de concursos, historicamente, têm solicitado dos
candidatos uma visãomais críticado processo de globalização, achamos oportuno
indicar, conforme lista compilada por Stiglitz , quais as principais censuras de natureza



econômica e social feitas ao atual modelo:

■as regras do jogo que governam a globalização sãoinjustase especificamente
projetadas para beneficiar os países industriais avançados. Na verdade, algumas
mudanças recentes são tão injustas que pioraram a situação de alguns dos países
mais pobres;■a globalização promove os val or esmate riaisacima de outros valores,
tais como a preocupação com o meio ambiente e com a própria vida;

■o modo como a globalização foi administrada tirou grande parte dasobe raniados
países em desenvolvimento e de sua capacidade de tomar decisões em áreas
essenciais, que afetam o bem-estar de seus cidadãos. Nesse sentido, ela prejudicou a
democracia;

■embora os defensores da globalização afirmem que todos se beneficiarão em
termos

econômicos, há provas suficientes, tanto nos países em

desenvolvimento como nos desenvolvidos, de que existem mui t o spe rde dore
sem ambos os lados;

■e o que talvez seja mais importante, o sistema econômico que foi recomendado
com insistência aos países em desenvolvimento — em alguns casos, imposto a eles —
é inapropriado e, com frequência, altamente danoso. A globalização não deveria
significar uma americanização da política econômica ou da cultura, mas foi isso que
aconteceu, muitas vezes, provocando ressentimento.

O leitor perspicaz poderia contra-argumentar no sentido de que algumas dessas
críticas podem serre batidas, se a questão for tomada sob outra perspectiva. O
raciocínio é correto, e só reforça a tese de que a globalização é suficientemente
complexa e importante para ser tratada de modo genérico, a partir de soluções de
gabinete, prontas e acabadas.

Talvez a maior prova disso tenha sido a crise econômica deflagrada em 2008, na
qual os países desenvolvidos foram os que sofreram mais profundamente, a ponto de
alguns líderes internacionais declararem a necessidade de revisão do modelo,
especialmente no que tange àde sre gulame ntaçãodos mercados .

■1.1.8. Livre-cambismo e protecionismo

Como pudemos observar, ao longo dos anos os países variaram seus modelos
econômicos e adotaram, em relação ao nível de controle praticado nas operações de
comércio exterior, políticas mais ou menos liberais, nas quais medidas protecionistas
também foram empregadas na defesa de seus interesses ou em situações de
intervenção.

Questão interessante surge, inclusive, a partir da possibilidade decoe
xistênciaentre os modelos, como afirma André Lupi, ao citar John Jackson, no sentido
de que a regulamentação, como mecanismo de atuação conjunta dos Estados,
funcionaria como pressuposto para a economia mundial, através de instituições
internacionais, são aspectos complementares e não contraditórios, como poderia
parecer à primeira vista, pela acepção que se dá ao termo liberal, justamente oposto a
regulamentações. Assim, a regulamentação internacional, diminuindo o poder dos
Estados de agir unilateralmente é justamente o que propicia uma maior liberalização do
comércio”.



Parece-nos claro, portanto, que a medida de protecionismo ou liberalismo será
sempre determinada por momentos históricos e

necessidades específicas, sendoquase impossíve lque um dos extremos seja
utilizado integralmente.

Contudo, em termos puramente teóricos, seria plausível identificar as principais
características das duas políticas de condução do comércio, conforme sintetizamos a
seguir.

Para o livre-cambismo, o primeiro grande desafio seria superar o desequilíbrio
causado peloste rmos de troca, especialmente nas relações entre países
desenvolvidos e em desenvolvimento. Enquanto os primeiros possuemte cnologiae
meios eficazes de produção, o papel dos países periféricos, no comércio internacional,
ficaria restrito à comercialização deprodutos primários, de menor valor agregado, o
que exigiria desses países um enorme sacrifício para a manutenção de uma balança
comercial satisfatória.

Como decorrência da

especialização e da ausência de tecnologia na produção, os países não
desenvolvidos concentram seus esforços naagricultura, com grandes riscos e baixos
retornos.

A área cultivável é sempre um fator limitante, mesmo em países com grandes
extensões territoriais. O esforço para quebrar o paradigma das monoculturas, aliado à
necessidade de redução dos danos ambientais, é tema constante na agenda dos
países periféricos.

Oriscona agricultura é inerente à própria atividade, pois nada pode garantir uma
boa safra, sempre sujeita a imprevistos de toda ordem, sejam eles naturais ou
econômicos.

Ademais, os produtos primários oferecem retornos econômicos individualmente
pouco relevantes, tanto pelobaixo valor agre gadocomo pelos outros fatores
apresentados.

Vejamos um bom exemplo disso: digamos que o país A tenha uma excelente safra
de determinado produto, de tal sorte que o esforço empregado foi,a priori,

recompensado, e que o risco, neste caso concreto, não se materializou. Ainda
assim não seria possível garantir um retorno econômico satisfatório, pois outros países



produtores também podem ter colhidosafras

e xtraordinárias no pe ríodo, o que geraria ume xce sso de ofe rtano mercado,
com a consequente redução dos preços.

Vale lembrar que, para ascommodities, típicos produtos primários, os preços são
fixados com base em Bolsas de Mercadorias (a exemplo das Bolsas de Londres e
Chicago) e, por força disso, quem determina o preço é ocomprador, não o vendedor.

De nada adiantaria, pois, um resultado agrícola excepcional, se outros países
concorrentes

experimentassem o mesmo fenômeno. Quantas vezes o leitor já assistiu,
provavelmente incrédulo, a imagens na televisão nas quais agricultores simplesmente
“jogam fora” porções significativas de sua produção, devido à inviabilidade econômica
dos preços praticados pelo mercado?

Pois bem, se levarmos em consideração que aproximadamente 70% dos habitantes
dos países em desenvolvimento dependem direta ou indiretamente da agricultura, a
situação se torna ainda mais grave. Até porque os produtos agrícolas, desde que
existentes condições razoáveis de plantio, costumam ser as primeiras vítimas da
concorrência, naquilo que costumo chamar deconcorrência horiz ontal, na qual
países em desenvolvimento disputam agressivamente a mesma parcela do mercado,
sob condições muito semelhantes.

Um dos melhores exemplos disso é ocafé: durante décadas o Brasil foi a referência
mundial em qualidade do produto, tendo-o como seu principal exportador, ao ponto de
no início do século XX deter80% da produção mundial; atualmente, a partir da
concorrência gerada por países como Colômbia, Vietnã e Indonésia, entre muitos
outros, nossa participação no mercado mundial é de

a pr oxi ma da me nte1/3. Do mesmo modo, segundo os especialistas, também não
somos mais unanimidade no quesito qualidade.

O que aconteceu foi a percepção, por outros países também em desenvolvimento,
que o café, adaptado às suas próprias condições climáticas, seria um investimento
vantajoso, que, de fato, se mostrou capaz de minimizar a supremacia brasileira.

A maior concorrência, tanto quantitativa como qualitativa,de primiu os pre
çosinternacionais e reduziu a margem de retorno dos produtores locais, que, em
alguns casos, abandonaram o produto e passaram a cultivar, por exemplo, laranja ou
cana-de-açúcar.

A situação do mercado exportador de café, apesar de importante exemplo da
concorrência entre países em desenvolvimento, não é, nem de longe, o único caso no
cenário internacional. Diversos outros produtos, antes privilégio de poucos países, que
reinavam com certo conforto em mercados no mínimo oligopolizados, enfrentam
idênticas dificuldades.

O fenômeno espalhou-se, ao longo das últimas décadas, por diversos países da
América Latina, Ásia e, principalmente, África. Se, por um lado, são tentativas
relevantes — e quase desesperadas — de inserção comercial e acesso a mercados;
por outro, demonstram, à evidência,pouca suste ntabilidade, quer pela degradação
do meio ambiente (atualmente, derrubam-se florestas para o plantio), quer pela
crescente redução das margens de retorno.



Existe, pois, clara desproporção entre oníve l de e sforçoempregado pelos países
em desenvolvimento na produção de bens primários e o ganho gerado por empreitadas
desse tipo. E a coisa se torna ainda mais grave quando comparamos o comércio entre
países desenvolvidos e em desenvolvimento, o que torna evidente o problema dos
meios de troca.

Explicamos. Por maior que seja o esforço concentrado na produção agrícola — e
abstraindo-se, por um momento, a questão da concorrência horizontal —, ore torno e
conômicoobtido pelos países em

desenvolvimento com tais produtos jamais poderá ser equiparado ao ganho gerado
por bens industrializados em larga escala nos países mais ricos.

A diferençaqualitativana alocação dos recursos, financeiros e tecnológicos, confere
ao produto industrializado margem de retorno incrivelmente superior. Além disso, a
indústria, cada vez mais moderna e eficiente, possui capacidade de produção quase
ilimitada ou, ao menos, infinitamente superior aos produtos primários.

Tomemos o seguinte exemplo: o Brasil é o maior produtor de soja do mundo e o faz
com inquestionável qualidade e eficiência na alocação de recursos (temos excelentes
índices de produtividade, a partir de grandes fazendas, que utilizam processos
modernos de plantio e colheita). Por seu turno, os Estados Unidos desenvolvem bens
de alta tecnologia, de forma que a maior empresa norte-americana de processadores
de computador tem capacidade para produzir milhares dechipspor hora, também com
excelente alocação de recursos.

Ainda que o mercado entre os dois países fosse absolutamente livre e tivesse
apenas esses dois itens, provavelmente não conseguiríamos vislumbrar qualquer
vantagem para o Brasil nesse contexto.

Em termos de rentabilidade, as trocas entre os produtos seriamabsurdame nte de
siguais, o que exigiria, por exemplo, que o Brasil exportasse um navio abarrotado de
soja em contrapartida a, no máximo, um contêiner com processadores.

Por óbvio que a questão não se apresenta apenas em função da diferença entre
volumes ou quantidades transacionadas. O cerne do problema está na desigualdade
dos custos, dos esforços necessários de cada parte e, principalmente, da capacidade
de produção dos bens.

Mesmo se chegássemos à situação-limite de plantar soja em todo o território
nacional (sabendo o quanto o cultivo do grão já avançou sobre matas e florestas
tropicais), jamais teríamos condições de enfrentar a produção de processadores. A
tecnologia permite que os processadores sejam produzidos a custos relativamente
baixos, com enorme economia de escala, pouco risco e quantidades insignificantes de
perda.

Se os dois países precisassem, por exempl o,dobrar a produção, no caso dos
processadores bastaria que a fábrica trabalhasse em período integral ou ampliasse
suas instalações e seus esforços seriam mínimos, se comparados aos necessários,
para que o efeito equivalente fosse alcançado na produção da soja.



Não são os meios de troca os únicos obstáculos à política liberal. A princípio,
porque mercados com pouca regulamentação já se mostraram incapazes de atender
aos interesses nacionais, haja vista a sequência estarrecedora de crises e quebras das
últimas décadas: em todos os casos, governos antes adeptos dolaissez-faireforam
obrigados a intervir, e, invariavelmente, quem “pagou a conta” foi o cidadão comum.

O capital sempre busca direcionar investimentos para a obtenção de lucro,
deixando à margem da equação questões essenciais, como destaca Paul Kennedy :
“Num país do interior da África, predominantemente agrário, cuja população duplica a
cada 25 anos, as necessidades mais urgentes parecem ser planejamento familiar,
proteção ambiental, assistência à saúde, educação e infraestrutura básica — o que as
empresas multinacionais do livre mercado provavelmente não se interessarão em
financiar”.

Ademais, jamais existirão mercados livres, especialmente no comércio
internacional, enquanto as forças econômicas que os impulsionam forem tão desiguais.
Exemplos conhecidos são ossubsídios, prática realizada portodos os paíse s, da qual
trataremos no tópico 9.2. Há séculos o cenário não se altera: quanto mais rico o país,
maior o emprego de subsídios em favor da indústria local.

Por fim — e sem a pretensão de esgotar o assunto —, não custa lembrar que
mesmo para produtos agrícolas similares, produzidos em lugares diversos, nada
garante que os benefícios e resultados econômicos sejam semelhantes. Serve-nos
como exemplo o fato de que a uva cultivada na região de Bordô, na França, produzirá
vinhos incomparavelmente mais caros que aqueles produzidos com uvas em tese
semelhantes no Sul do Brasil.

Se o leitor concordar com os argumentos sucintamente apresentados, poderia
então imaginar que oprote cionismo, com todos os seus matizes, seria a única
solução viável para os países em desenvolvimento.

Por várias razões, para o bem ou para o mal, isso também não procede. Se, por um
lado, medidas

protecionistas realmente operame m favorda indústria nacional, limitando, em
alguns casos, a voracidade dos concorrentes estrangeiros, por outro é fato consumado
que a globalização, nos moldes já discutidos, exigegrau

cre sce nte de participaçãodos países no comércio internacional, pois o
isolacionismo, a falta de atendimento a regras multilaterais pactuadas ou a concepção
simplista de que o acesso a mercados será obtido sem a devida reciprocidade são
situações atualmente inviáveis, cujos últimos defensores se viram derrotados desde a
virada ocorrida no início dos anos 1990.

■1.1.9. Barreiras tarifárias e não tarifárias

Nos últimos anos, com a regulamentação do comércio internacional, por meio de
iniciativas como a criação da Organização Mundial do Comércio e a formação dos



blocos de integração econômica, verificou-se umare dução drásticana utilização da
tributação do comércio internacional como modo de se proteger os mercados
domésticos.

Vale dizer, enquanto as alíquotas efetivas dos tributos incidentes nas importações
vêm se reduzindo a passos largos, surgiram, comoalte rnativa prote cionista, as
chamadas barreiras não tarifárias. Estas últimas, mais afeitas à subjetividade, têm sido
utilizadas como mecanismo de contenção ao avanço de mercadorias e países, nem
sempre de modo claro e transparente.

Nosso objetivo, a partir de agora, será conhecer esses mecanismos de proteção e
verificar em que medida podem ou não ser válidos à luz do que d e no mi na mo sDire
ito do Comércio Inte rnacional.

■1.1.9.1. Barreiras tarifárias: conceito e aplicação

As barreiras tarifárias representam o se ncargos tributáriosexigidos na importação
de produtos em determinado país. Praticamente todas as nações do mundo as adotam,
em maior ou menor extensão, de acordo com as respectivas políticas de comércio
exterior.

No Brasil, existe certa confusão em relação à expressão, especialmente em razão
datradução lite ralaplicada ao termo em inglêstariff. Com efeito, grande exemplo disso
é a versão oficial, para o português, do GATT (General Agreement on Tariffs and
Trade, ou seja, Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio), primeiro e mais importante
acordo de regulamentação do comércio internacional.

O problema é que o GATT, entre outros instrumentos ditostarifáriosdo comércio, na
verdade cuida detributos, expressão que no Brasil possui conceituação específica,
prevista no artigo 3º do Código Tributário Nacional .

Sabemos que, no sistema jurídico brasileiro, há claradistinçãoentre tarifas e
tributos. As primeiras dizem respeito, por exemplo, aos valores cobrados pelas
concessionárias de serviços públicos de seus usuários, conforme regras dedire ito
administrativo(para a relação jurídica estabelecida entre o poder concedente e a
concessionária) e dedire ito civil(para definir os direitos e obrigações entre a
concessionária e os usuários). Já os tributos, por seu turno, só podem ser instituídos e
exigidos a partir deautoriz ação constitucional(que fixa a competência) e mediantele i
e spe cíficado ente tributante.

Portanto, é indispensável que o leitor tenha em mente que as barreiras tarifárias são
as imposições de natureza tributária que a Constituição da República permite que a
União estabeleça em razão da importação de produtos ou bens de procedência
estrangeira .

Oimposto de importaçãoé o tributo por excelência do comércio internacional. Sua
origem remonta aos primórdios da civilização, a partir do momento em que os povos
passaram a ter um contato sistemático, em decorrência do avanço da tecnologia, dos
transportes e, por derradeiro, do desenvolvimento de uma infraestrutura logística
comercial.

Todavia, sua utilização comoe le me nto de re gulame ntaçãode balanças
comerciais e controle das contas externas é fenômeno relativamente recente. Com
efeito, foi somente após o término da Segunda Guerra Mundial que os países, em
escala global, se preocuparam em analisar a atuação protecionista de seus pares por



meio dograu de tributaçãoincidente sobre o ingresso de produtos de origem
estrangeira.

Modernamente, a principal função do imposto de importação é servir de e l e me
ntoe qualiz adordos mercados internacionais, capaz de nivelar o valor de um bem
fabricado em condições mais favoráveis com aquele praticado pela indústria local, de
modo a tornar a concorrência entre ambos mais próxima do conceito de livre mercado.

Inúmeros fatores contribuem para a desigualdade nas condições de produção em
diferentes países. A tecnologia, nesse contexto, desempenha papel fundamental. Cada
vez mais as organizações buscam meios de produzir bens e serviços de modo rápido e
eficaz, com custos reduzidos.

O capital livre e em busca de alternativas levou o processo industrial para os
paísespe riféricos, como destaca Frieden : “Essa facilidade com que o dinheiro podia
se movimentar de um local para outro deu aos interesses econômicos

internacionalistas uma razão extra para desejarem mais integração econômica
internacional. A explosão da mobilidade do capital facilitou: a captação de
empréstimos, por parte das empresas dinâmicas; o deslocamento de recursos dos
usos menos produtivos para os mais produtivos, pelos investidores; e a compra ou
substituição de empresas mais lentas, pelas companhias bem-sucedidas”.

O investimento maciço em tecnologia tem como principais consequências a adoção
de processos de produção “mais limpos”, com maior produtividade, baixo índice de
perdas e pouca intervenção humana. O avanço tecnológico também costuma gerar
produtos com apelo comercial diferenciado e, por decorrência, maior valor agregado,
como vimos.

Outro fator determinante para o desequilíbrio dos preços é ae conomia de e scala,
ou seja, a relação diretamente proporcional entre o custo de dado bem e o número de
unidades produzidas; em mercados

desenvolvidos, o processo produtivo pode ocorrer em larga escala, reduzindo todos
os custos da cadeia respectiva, por meio de negociações mais vantajosas com
fornecedores de insumos, matérias-primas e componentes, além da possibilidade de
racionalização dos demais fatores de produção, como mão de obra e custos indiretos.

Também oEstadoatua de forma decisiva na equação de formação dos preços
comerciais.

Ao incentivar a atividade empresarial mediante instrumentos jurídicos capazes de
criar um ambiente saudável para o desenvolvimento dos negócios, com a desoneração
tributária da cadeia produtiva, normas trabalhistas racionais, indicadores
macroeconômicos (principalmente inflação e taxas de juros) equilibrados, aliados a
baixos índices de burocracia e corrupção, o Estado colabora,dire tame nte, para o
desenvolvimento da competitividade de suas organizações privadas no cenário
internacional.

Michael Manley , com enorme lucidez, ressalta o papel do Estado no processo de
desenvolvimento dos países, especialmente os mais pobres: “Hoje está claro para mim
que um mercado sem amarras, e não a imposição de um controle político, pode ser o
instrumento mais eficaz de oportunidade para os pobres — mas somente se o Estado
compensar a tendência do mercado à concentração de poder. Sem inquéritos e
balanços, o capitalismo pode acrescentar mais riqueza e poder àqueles que se



lançaram primeiro, facilitando a exclusão de novos concorrentes, o que não é novidade
para ninguém. Caberia então ao Estado o papel de assegurar uma concorrência justa e
bloquear os monopólios, sem impedir os incentivos do mercado. Se o Estado estimula
o processo de criação de riquezas inclusivo, empresarial, e ao mesmo tempo intervém
na tendência do mercado à exclusão criada pelos monopólios, pode se manter como
um instrumento de fortalecimento”.

O que se faz relevante, neste passo, é a percepção dosníve is de de
sigualdadeenfrentados pelas empresas nos diversos países e, portanto, a
necessidade de que um instrumento tributário como o imposto sobre importações seja
utilizado como elemento capaz dene utraliz ar— ou, ao menos, reduzir — os efeitos
nocivos da falta de capacidade concorrencial num ambiente globalizado

extremamente voraz, que não tem por característica conceder chances de
sobrevivência a agentes ineficazes.

■1.1.9.1.1. Breve introdução à tributação das importações

Sabemos que a base de cálculo é ae xpre ssão e conômicado fato jurídico
tributário, sobre a qual se aplica uma alíquota para a definição do montante a ser pago
ao Estado.

No caso do imposto de

importação, a definição dabase de cálculodeve obedecer ao artigo VIIº do Acordo
Geral sobre Tarifas e Comércio — GATT, aprovado no Brasil pelo Decreto Legislativo n.
30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto n. 1.355, de 30 de
dezembro do mesmo ano.

O chamadoAcordo de Valoração Aduane ira (AVA), previsto no âmbito do GATT,
tem por escopo verificar se as mercadorias submetidas a despacho de importação
atendem as regras para a definição do seuvalor aduane iro, isto é, se o valor
declarado pelo importador obedece aos princípios norteadores do Acordo, conforme
teremos a oportunidade de analisar no Capítulo

11.

Todavia, o Brasil talvez seja o único país do mundo a aplicar sobre uma simples
operação de importaçãodive rsos tributos, com incidências sobre bases de cálculo
que se acumulam, umas sobre as outras. Nisso o país discrepa, frontalmente, das
diretrizes pactuadas no âmbito internacional, que pressupõem a utilização do imposto
de importação como único elemento tributário para a equivalência no preço dos
produtos.

Se um empresário brasileiro desejar importar um bem qualquer do exterior, a
operação sofrerá a incidência dos seguintes tributos:

■Imposto de Importação(II);■Imposto sobre Produtos Industrializados vinculado às
importações(IPI Vinculado);

■Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços vinculado às
importações(ICMS Vinculado);■contribuição para o Programa de Integração Social
vinculado às importações(PIS Vinculado);■contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social vinculada às importações(COFINS
Vinculada); e■taxas de utiliz açãodo SISCOMEX.



Adicionalmente, ainda poderiam incidir, de acordo com a hipótese, o Imposto sobre
Operações de Crédito, Câmbio e Seguros (IOF, em relação à operação de compra de
moeda estrangeira para pagamento da importação), Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico sobre Combustíveis (CIDE Combustíve is, se o produto for
classificado como tal), Adicional de Frete para a Renovação da Marinha Mercante
(AFRMM, nas importações por via marítima, por exemplo), além

do Imposto sobre Serviços vinculado às importações (ISS Vinculado, na hipótese
de importação de serviços oriundos do exterior).

Em face do rol apresentado, que não ése que r taxativo, pois existem alguns
outros tributos específicos e menos conhecidos, resta inequívoca a percepção acerca
da absurda carga tributária que onera as importações no Brasil. Sobre ser exagerada,
parece-nos que a sistemática adotada pelo legislador em nada contribui para o
desenvolvimento do comércio exterior brasileiro, além de causar espanto e embaraço
quando cotejada com os acordos internacionais dos quais o Brasil é signatário.

Foge ao objetivo deste livro a análise pormenorizada dos fenômenos tributários
incidentes na importação, razão pela qual nos ateremos, apenas, aos temas mais
ligados ao comércio, como a utilização das alíquotas do imposto de importação como
manifestação concreta das chamadasbarre iras tarifárias.

■1.1.9.1.2. Caráter protecionista das alíquotas do imposto de importação

No comércio internacional, a alíquota do imposto de importação já desempenhou
um papel extremamente relevante, sobretudo após o fim da Segunda Guerra Mundial,
quando os países vivenciavam situações de enorme contraste e, em consequência,
utilizavam-na como mecanismo proteci oni stabásicocontra a invasão de mercadorias
estrangeiras.

O período economicamenteturbule ntoda primeira metade do século XX é assim
apresentado por Frieden : “O colapso do comércio mundial fatalmente enfraqueceu os
interesses exportadores, e os grupos urbanos passaram a dominar a política
econômica. Na verdade, para o mundo em desenvolvimento, as condições do período
da depressão econômica prevaleceram até meados da década de

1950. A Grande Depressão foi sucedida pela Segunda Guerra Mundial, que apenas
retraiu ainda mais a economia mundial. Após o conflito, a reconstrução e a Guerra Fria
passaram a preocupar as nações desenvolvidas, o que durou até o fim da Guerra da
Coreia, em 1953. Dessa forma, de 1929 até cerca de 1953, África, Ásia e América
Latina foram deixadas à deriva econômica pelo mundo industrializado. Ao longo desses
25 anos, cada vez mais nações desenvolvidas avançadas rompiam com o passado de
economia aberta e seguiam na direção de um novo modelo com base na produção
industrial doméstica para mercados internos protegidos”.

Contudo, as últimas sete décadas apresentaram umaprofunda transformaçãonas
relações econômicas internacionais, com a supremacia do modelo capitalista e a
imposição, via instrumentos jurídicos, políticos e econômicos, de um ideal global de
liberalização, ao menos em relação às barreiras tributárias.

Na década de 1980, a derrocada do modelo socialista trouxe uma oportunidade
única para os países do Ocidente, capitaneados pelos Estados Unidos, Inglaterra e
Alemanha, no sentido de estabelecer regras de abertura e acesso a mercados que, na
seara tributária, tiveram como efeito are dução, em níveis sem precedentes, das
alíquotas aplicadas por quase todos os países em relação ao imposto de importação.



Como contrapartida, houve um acirramento na aplicação debarre iras não
tarifárias, nem sempre pautadas por critérios claros e objetivos.

Nesse cenário, a utilização do imposto de importação como mecanismo de proteção
dos interesses nacionais perdeu terreno, devido a uma série de fatores.

O primeiro foi o surgimento dosproce ssos de inte gração e conômica,
elaborados a partir do novo modelo de globalização adotado em meados da década de
1980 e que compõem, nos dias atuais, uma realidade praticamente irreversível.

Isso porque os países, no intuito de fortalecerem suas posições no competitivo
panorama do comércio internacional, perceberam que a formação deblocos, com
maior poder de negociação, constitui-se na melhor alternativa para o desenvolvimento
econômicoindividual.

Como relembra Frieden : “Enquanto revisavam suas políticas macroeconômicas, os
países desenvolvidos também intensificavam a integração à economia mundial. No
início, houve uma renovação da integração regional. Nas décadas de 1980 e 1990, a
União Europeia (UE) incorporou novos membros do sul e do norte — Grécia, Espanha,
Portugal, Áustria, Suécia e Finlândia, o que aprofundou a integração econômica no
Velho Continente. No começo da década de 1980, com a Europa atolada no
pessimismo e na paralisia, os membros da UE começaram a planejar uma fusão radical
de seus mercados. Governos e grandes empresários concordavam que um mercado
europeu completamente integrado era necessário para ajudar a rejuvenescer a
economia europeia”.

Podemos então dizer que os blocos s ã oassociaçõe s e ntre paíse s, que
estabelecem relações econômicas privilegiadas entre si e que tendem a adotar algum
grau desobe rania comum, ou seja, os membros concordam em abrir mão de parte da
soberania nacional em proveito de todos os associados — conceito, aliás, intrínseco a
praticamente todos os tratados.

Os processos de integração são organizados a partir de afinidadespolíticasee
conômicase, no mais das vezes, em razão doposicioname nto ge ográficodos seus
associados. Não por coincidência, os principais blocos se iniciaram quase

simultane ame nte, logo após o reconhecimento da nova ordem econômica
mundial e de suas implicações para o desenvolvimento sustentável das nações.

Tendo em vista oprincípio da nação mais favore cida— que veda tratamento
discricionário entre membros da Organização Mundial do Comércio — e o fato de
queintrablocoso imposto de importação não deve incidir, pelo menos naqueles
modelos que já alcançaram o estágio de união aduaneira, fica fácil perceber o
enfraquecimento do viés tributário como medida de contenção à entrada de
mercadorias de procedência estrangeira.

Paralelamente às manifestações existentes no direito internacional público, parece-
nos que idêntico fenômeno, ainda mais intenso e consistente, também pode ser
observado em relação àiniciativa privada. De fato, as grandes corporações
perceberam que a excessiva liberdade do capital também se constitui em fator de risco
para sua própria sobrevivência, especialmente em mercados dependentes de
tecnologia — quase todos os que possuem relevância econômica —, poiso pequeno de
hoje pode ser o gigante de amanhã, e o gigante de hoje poderá simplesmente não
existir amanhã.



Por conta desse cenário e da acirrada concorrência, as empresas transnacionais
passaram a adotar, nos últimos tempos, uma agressiva estratégia deaquisiçõe
s,fusõe seincorporaçõe s. Qualquer observador minimamente atento perceberá que
isso tem ocorrido em um ritmo frenético e descontrolado, que, em última análise, levará
os principais mercados a um processo decarte liz ação, exatamente o contrário do que
se apregoava nos albores do atual modelo de globalização, como tivemos a
oportunidade de assinalar.

A globalização docapitale a supremacia das empresas

transnacionais talvez sejam, ao lado do avanço tecnológico, as principais
características do mundo atual, como globalização de hoje distingue-se das antigas
pela simples quantidade e proporções das empresas

multinacionais, em nossa economia mundial, ampliada e integrada. Como
observamos, elas surgiram numa ordem econômica internacional de pós-guerra que
reduziu o protecionismo e estimulou a recuperação do comércio mundial, e foram ainda
mais encorajadas na década de 1970 pela decisão dos Estados Unidos de abandonar
o padrão-ouro, seguida pela liberalização geral dos controles cambiais, a princípio em
poucos países apenas, depois em muitos outros. Isso não só proporcionou mais
liquidez ao comércio mundial como também aumentou o fluxo de investimentos de
capital transnacionais, já que as empresas puderam investir no exterior sem as
limitações impostas pelos bancos centrais”.

Goste-se ou não, a concentração do poder econômico tem como efeito colateral o
enfraquecimento dae ficáciadas normas jurídicas, especialmente aquelas de controle e
proteção.

No caso das barreiras tarifárias, o efeito é ainda mais devastador. Uma empresa
transnacional interessada em dado mercado — o brasileiro, por exemplo —, ao
perceber que enfrentará resistência ao ingresso de seus produtos devido aos altos
níveis tributários na importação, se considerar o país como realmente estratégico aos
seus interesses, simplesmente “cruzará a fronteira” e passará aproduz ir localme nte,
mediante instalações próprias ou com a aquisição de empresas nacionais, em regra
comince ntivos gove rname ntaisdiferenciados (isenções e diferimentos tributários,
por exemplo, muitas vezes concedidos ao arrepio dos princípios da igualdade e da
capacidade contributiva, especialmente em relação ao pequeno empresário nacional ).

Se, por hipótese, as condições tributárias no próprio país de interesse não forem
razoáveis, basta que a empresa transnacional se instale em país vizinho, pertencente a
um mesmoproce sso de inte graçãoe, a partir deste, dispare suas transações
comerciais, em um procedimento que denominamostriangulação aduane ira, muito
semehante aotreaty shoppingutilizado para minimizar os efeitos do imposto sobre a
renda.

Ante esses dois fenômenos de concentração econômica, um relativo a o spaíse se
outro deíndole privada, não nos parece, realmente, que elevadas alíquotas do imposto
de importação consigam surtir o efeito desejado, especialmente no longo prazo.

Tal constatação, aliada aos preceitos do GATT, levou a imensa maioria dos países a
reduzir suas alíquotas, gerando uma curva que, em termos de média,tende a zero.

O Brasil, infelizmente, parece caminhar em sentido oposto, não tanto pelo imposto
de importação — que ainda é superior aos padrões médios internacionais — mas,
principalmente, pela introdução de novas e temerárias figuras tributárias,



absolutamente incompatíveis com o ordenamento internacional e com a própria
Constituição da República, como oPIS Vinculadoe aCOFINS Vinculada, devidos a
partir da edição da Lei n.

10.685/2004.

A despeito das afirmações anteriores, não podemos olvidar o relevante aspectoe
xtrafiscalque as alíquotas do imposto de importação podem desempenhar em casos
pontuais, nos quais agudas distorções de ordem econômico-financeira possam causar
graves danos à indústria nacional, especialmente quando não devidamente atendidos
os preceitos concorrenciais. Essa é a função precípua do tributo, tal qual a concebeu o
legislador constitucional, sobretudo em razão da possibilidade de imediata alteração e
aplicabilidade, sempre que forem colocados em risco os princípios garantidores da
livre-iniciativa e da isonomia.

■1.1.9.1.3. Competência do Poder Executivo para a alteração das alíquotas do
imposto de importação

A Constituição da República estabelece, no § 1º do artigo 153, que: “É facultado ao
Poder Executivo, atendidos as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as
alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V”; as figuras tributárias
enumeradas são o Imposto sobre a Importação de produtos estrangeiros (II), o Imposto
sobre a Exportação de produtos nacionais ou nacionalizados (IE), o Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) e o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários (IOF).

Da análise desse dispositivo, há autores que defendem a tese de que os tributos em
questão escapariam ao princípio da legalidade.

Entretanto, como bem salienta Roque Carrazza , tal posição não pode prosperar,
pois o Texto Magno apenas “permite, no caso, que a lei delegue ao Poder Executivo a
faculdade de fazer variar, observadas determinadas condições e dentro dos limites que
ela estabelecer, as alíquotas (não as bases de cálculo) dos mencionados impostos”.

Com efeito, o Poder Executivo pode, dentro doslimite s traçadospela lei instituidora
desses tributos, alterar as respectivas alíquotas, para mais ou

para menos, com o objetivo de corrigir distorções econômicas ou financeiras. Tal
circunstância enseja, pois,de cisão política, devidamente autorizada pelo titular da
competência legislativa, que tem por objetivo levar a cabo as diretrizes fiscais e
monetárias do país.

D i ze mo spaísporque, como se pode notar, as quatro figuras previstas na
Constituição pertencem à esfera de competência da União, que atua, nestes casos,
como representante dos interesses nacionais.



Trata-se de manifestação da c o n h e c i d afunção e xtrafiscaldos tributos,
normalmente acompanhada de variantes ao princípio da anterioridade e que no Brasil
restringe-se ao Imposto de Importação, ao Imposto de Exportação, ao Imposto sobre
Produtos Industrializados e ao Imposto sobre Operações Financeiras.

A diferença jurídica perceptível na extrafiscalidade decorre de opção do legislador,
que, em vez de fixarpe rce ntual únicocomo alíquota — como faz com os demais
tributos —, estabelece limitesmínimosemáximos, que funcionam como uma espécie
de balizamento, dentro dos quais pode o Poder Executivo, justificadamente,
“manobrar”.

Assim, resta intacto o princípio da legalidade, vez que a fixação das fronteiras
impositivas advém do Poder Legislativo, único órgão capaz de submeter a vontade do
cidadão, em homenagem ao princípio daautoimposição tributária, típico das
democracias representativas.

Firmadas tais premissas, resta-nos indagar acerca do correto entendimento da
expressãoPode r Exe cutivocontida no artigo 153, § 1º , ou, dito de outro modo,
verificar quem efetivamente detém competência para a fixação das alíquotas do
Imposto de Importação no país.

Antes da abertura dos mercados, quando as relações comerciais do Brasil com
outros países se encontravam em estágio ainda embrionário, a natural centralização de
poder do modelo outrora adotado incumbia oPre side nte da Re públicade
praticamente todas as atribuições regulamentares ligadas ao comércio exterior.

Com o avanço e a crescente complexidade das relações internacionais, bem assim
a evidente necessidade de inserção do país em uma perspectiva globalizada, por
natureza hostil e competitiva, uma das soluções encontradas para se desempenhar,
com o devidorigor técnico, o papel de controle e implantação das políticas de
comércio exterior foi retirar sua competência da figura do Presidente da República,
passando-a a órgão de assessoramento direto, criado pela Lei n. 8.085, de

1990.

Surgiu, assim, a Câmara de Comércio Exterior(CAMEX) , órgão integrante do
Conselho de Governo, que tem por objetivo a formulação, adoção, implementação e
coordenação de políticas e atividades relativas ao comércio exterior de bens e serviços,
incluindo o turismo.

A CAMEX é composta do Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, que a preside, e dos Ministros-Chefes da Casa Civil, da Fazenda, do
Planejamento, Orçamento e Gestão, das Relações Exteriores e da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento .

A sua criação objetivou encerrar o embate binário entre as posições do Ministério
da Fazenda (MF) e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), visto
que à primeira pasta interessam questões atinentes ao controle e segurança
aduaneiros, além de temas tributários eme tas de arre cadação, enquanto o MDIC tem
por função precípua incrementar as atividades de comércio exterior, notadamente as
exportações, além de oferecer aos empresários brasileiros orientação e ajuda sobre
tópicos, como defesa comercial e planejamento internacional, entre outros, tudo a partir
de uma premissa defacilitaçãoepromoçãodos negócios jurídicos.

Dessa óbvia dicotomia advinham posi çõesantagônicas, de modo que a definição



das alíquotas dos impostos sobre o comércio exterior, a cargo do Presidente da
República, ficava, com

frequência, condicionada à maior aptidão ou influência política de um ou outro
Ministro em relação ao titular do Poder Executivo.

Assim, apesar de boa parte da doutrina simplesmente desconhecer tal fato, o órgão
atualmente encarregado de definir as alíquotas dos impostos relacionados ao comércio
exterior, a exemplo do que ocorre em outros países, é a CAMEX, que o faz
medianteRe soluçõe s, instrumento jurídico utilizado para veicular as suas decisões.

Portanto, há muitos anos não mais é a presidência da República,me diante de cre
to, que estabelece as alíquotas aplicáveis ao imposto de importação, mas, sim,
umórgão cole giadoque o assessora, de modo que as decisões, discutidas sob a ótica
dos diversos ministérios representados, possam atender a critérios técnicos, pautados
pelos acordos internacionais dos quais o Brasil é signatário, e de modo a responder às
necessidades de proteção e facilitação que a dinâmica do comércio internacional
reclama.

Nesse sentido, pensamos não haver incompatibilidade entre a atuação da CAMEX
e a expressãoPoder Executivocontida na Constituição, porque quis o legislador
ordinário que tal competência fosse-lhe transferida e o fez mediante veículo hábil , que
foi a Lei n. 8.085/90 .

Ressalte-se, a fim de corroborar nossa tese, que o constituinte originário reservou,
quando julgou necessário, atos decompe tência privativado Presidente da República,

especialmente aqueles dispostos no artigo 84 da Lei Maior, diferenciando-os, como
na atual hipótese, dos atos doPoder Executivo, expressão que possui contornos mais
abrangentes.

A competência da CAMEX para a fixação da política de comércio exterior, inclusive
com a possibilidade de alteração das alíquotas dos impostos de importação e
exportação,te se que há anos de fe nde mos, foi recentemente confirmada pelo Pleno
do Supremo Tribunal Federal, em Recurso Extraordinário comre pe rcussão ge ral,
cuja ementa reproduzimos a seguir:

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO. ALTERAÇÃO DE
ALÍQUOTA. ARTIGO 153, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA NÃO CONFIGURADA. ATRIBUIÇÃO
DEFERIDA À CAMEX.

CONSTITUCIONALIDADE. FACULDADE DISCRICIONÁRIA CUJOS LIMITES
ENCONTRAM-SE ESTABELECIDOS EM LEI. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
DESPROVIDO. I — É compatível com a Carta Magna a norma infraconstitucional que
atribui a órgão integrante do Poder Executivo da União a faculdade de estabelecer as
alíquotas do Imposto de Exportação. II — Competência que não é privativa do
Presidente da República. III — Inocorrência de ofensa aos arts. 84,caput, IV e
parágrafo único, e 153, § 1º, da Constituição Federal ou ao princípio de reserva legal.
Precedentes. IV — Faculdade discricionária atribuída à Câmara de Comércio Exterior
— CAMEX, que se circunscreve ao disposto no Decreto-lei n. 1.578/1977 e às demais
normas regulamentares. V — Recurso extraordinário conhecido e desprovido.

O Supremo Tribunal Federalcorroborouo nosso entendimento, o que, na prática,
tem o condão de conferir maior agilidade e tecnicidade às decisões sobre a política de



comércio exterior brasileira.

Ademais, não é estranha ao direito aduaneiro a participação direta — e em última
instância, inclusive — de Ministro de Estado, conforme se depreende do comando
constitucional irradiado a partir do artigo 237 do Texto Político, que fundamenta as
atividades relacionadas ao controle do comércio exterior .

■1.1.9.1.4. Alíquotas médias das importações no Brasil

Vimos que o principal problema tributário nas importações é a existência de
incidênciasse que nciaisecumulativas, que se espalham por diversas espécies
tributárias e oneram sobremaneira o custo final da operação.

Especificamente em relação às alíquotas do imposto de importação, a despeito de
sua redução, nas últimas décadas, em todos os países signatários do GATT, o patamar
adotado pelo Brasil ainda é praticamente odobroda média mundial, se tomados em
consideração os grupos de produtos mais importantes.

Estudo disponível no sítio da Receita Federal do Brasil indica que a média
dasalíquotas calculadas, sem os efeitos dos Acordos Internacionais assinados pelo
Brasil (OMC, ALADI e MERCOSUL), foi, no primeiro quadrimestre de 2010, de 9,84%.
Como os acordos têm por objetivo e s ta b e l e c e rníve is pre fe re nciaisde
tributação, a média para os produtos por eles abrangidos ficou, no mesmo período, em
7,68%.

Convém destacar que a alíquota média apurada é o imposto calculado (resultado da
aplicação da alíquota nominal da Tarifa Externa Comum (TEC) a cada mercadoria
efetivamente importada) dividido pelo Valor Tributável (base de cálculo do Imposto de
Importação), enquanto a alíquota média real é o imposto efetivamente pago dividido
pelo valor tributável.

Nesse sentido, aalíquota média re alda pauta brasileira, no período, foi de 5,75%
(bastante superior à média mundial), considerados os produtos das grandes categorias
econômicas (GCE), conforme demonstra a tabela a seguir:

Tabela 1.5.Alíquotas médias das importações brasileiras — janeiro a abril de 2010

ALÍQUOT A MÉDIA (%)



CALCULADA



Fonte: Receita Federal do Brasil.■1.1.9.1.5. Tipos de alíquotas do imposto de
importação

As alíquotas do imposto de importação podem ser de duas espécies:

a) e spe cíficas, que correspondem a uma quantia, em moeda nacional ou
estrangeira, a ser aplicada em função de uma unidade estabelecida

de certo produto; e

b)ad valorem, as mais comuns, representadas por um percentual aplicável sobre o
valor aduaneiro, que, como observamos, representa a base de cálculo do imposto de
importação.

A alíquota específica é usualmente empregada para mercadorias que demandam
um controle aduaneiro particularizado, que se opera por meio de um feixe de normas
de cunho administrativo, cujo principal objetivo é estabelecerpadrõe s de avaliação,
que de certo modo condicionam a livre vontade dos particulares, mas têm como
justificativa o fato de que as alíquotas específicas incidem sobre uma base de cálculo
determinada em função de certaunidade de me dida, que deve ser fixada, em cada
caso, pela legislação.

O fenômeno não é exclusivo do a l g u n stributos inte rnostambém exigem
conformação específica, como é o caso dos cigarros e das bebidas destiladas. Aqui, a
principal diferença reside na possibilidade de que a alíquota específica do imposto de
importação pode ser determinada em moeda nacional ou estrangeira.

A identificação da alíquota correta para cada mercadoria decorre da interpretação
do conteúdo das posições e dos desdobramentos da

Nome nclatura Comum do MERCOSUL (NCM)e deve ser feita com observância
das Regras Gerais, das Regras Gerais Complementares e das Notas Complementares,
além de, subsidiariamente, das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de



Designação e de Codificação de Mercadorias .

Todas as alíquotas, específicas ead valorem, estão dispostas naTarifa Exte rna
Comume devem ser aplicadas quando da ocorrência do aspecto temporal da hipótese
de incidência do imposto de importação, circunstância que ganha relevo ante a
possibilidade de alteração, pelo Poder Executivo, sem obediência ao princípio da
anterioridade (vale dizer, come ficácia ime diata).

Devido ao princípio da

pre valência dos tratados

inte rnacionaisno direito aduaneiro, mercadorias importadas ao amparo de acordos
firmados pelo Brasil terão o tratamento neles previsto, salvo se da aplicação das
normas gerais resultar tributação mais favorável .

A força das normas internacionais em matéria de acordos tributários, aliada ao
princípio da extrafiscalidade típico dessas figuras, permite-nos afirmar que o imposto de
importação possui nítidacaracte rística re gulatória, sendo pouco relevante, no atual
cenário do comércio

internacional, a sua capacidade de arrecadação.

Como prova da afirmação, convém mencionar o fato de que o tributo, na média
histórica recente, corresponde a aproximadamente 2,5% do total da arrecadação
federal.

Caso mantida a globalização no atual compasso, há uma tendência quase
irreversível de que a maioria das alíquotas do imposto de importação seaproxime de z
e ro, restando as hipóteses de utilização de alíquotas mais elevadas apenas para os c
h a m a d o sprodutos se nsíve is(automóveis, por exemplo), que possuem maior
potencial de comprometimento do saldo comercial ou que, em alguma medida, possam
afetar o desempenho da indústria nacional, sobretudo em setores que ainda
apresentam defasagem ou dependência tecnológica.

Em suma, podemos afirmar que ae xtrafiscalidade, nos dias de hoje, é mecanismo
inerente ao direito aduaneiro, seja pelo contexto macroeconômico, seja, com maior
força jurídica, pelos acordos internacionais de que o Brasil é signatário, todos voltados,
a exemplo do GATT, para a constante redução dos tributos incidentes sobre as
operações de comércio internacional.

■1.1.9.2. M odalidades não tarifárias de intervenção

Os países-membros da OMC possuem diversos mecanismos de defesa não
tarifários, constituídos, em sua maioria, por medidas de ordem político-jurídica, que têm
por objetivo prevenir possíveis abusos nas transações de comércio exterior, sempre
que estas possam representar prejuízos à indústria nacional.

No sítio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC),
órgão responsável pela análise e defesa dos interesses comerciais brasileiros,
podemos encontrar um extensorol de barre iras, tarifárias e não tarifárias,
normalmente utilizadas no comércio internacional.

A compreensão dos mecanismos envolvidos e a repercussão de sua utilização para
o comércio brasileiro são essenciais para o crescimento do país, conforme texto de
apresentação ao tema, encontrado na mesma página do Ministério: “No atual cenário



do comércio internacional é de fundamental importância que esforços sejam
desenvolvidos no sentido de aumentar significativamente a reduzida participação das
exportações brasileiras no mercado mundial, cuja fatia situa-se atualmente em menos
de 1%, cifra esta que não corresponde às dimensões da economia do país e muito
menos às suas potencialidades. Para atingir esse objetivo, faz-se necessário,
inicialmente, a identificação das barreiras existentes às nossas exportações, de forma
sistemática e atualizada, para posterior análise de seu impacto econômico, visando,
simultaneamente, informar e melhorar a performance do setor exportador, bem como
servir de subsídios às negociações internacionais que visem à eliminação dos
obstáculos comerciais”.

Quadro 1.1.Modalidades de barreiras no comércio internacional









A partir da lista compilada pelo MDIC, faremos uma análise das principais medidas
de intervenção não tarifária utilizadas pelos países, a fim de verificarmos sua
compatibilidade com asdire triz e s multilate raisdo comércio, além dos reflexos
jurídicos e econômicos no cenário das trocas internacionais.

Lembramos ao amigo leitor que alguns temas, de grande relevância para o
comércio internacional, serão abordados em tópicos, como é o caso do dumping, dos
subsídios e das salvaguardas.

■1.1.9.2.1. Sistema de cotasAs barreiras relacionadas à

imposição de cotas, como o próprio nome revela, implicamre striçõe s
quantitativasna importação de determinados produtos, com a fixação de um limite
máximo de entradas permitido durante certo período.

De acordo com as diretivas da Organização Mundial do Comércio, os membros
deverãopublicartodas as informações pertinentes às aplicações de restrições
quantitativas, exceções ou

derrogações, além dos montantes das cotas, datas de abertura e fechamento, com
antecedência de 21 dias do início efetivo da obrigação.

Osiste ma de cotasnormalmente é atrelado à concessão de licenças específicas,
exigidas como fonte de informação para o cálculo dos limites autorizados para
importação.

Além dos produtos, as cotas podem ser alocadas por países, e a publicação deve
declarar

expressamente quais os volumes e países afetados.



A negociação original prevista pelo GATT permitia que os países utilizassem
diversas medidas não tarifárias, como as cotas e os subsídios. Após a Rodada

Uruguai, que culminou com a criação da Organização Mundial do Comércio, em 1995,
ficou decidido que as restrições de natureza não tributária deveriam serconve rtidas e

m tarifas(processo

conhecido como “tarificação”). Isso fez com que os mercados se

tornassem substancialmente mais previsíveis, especialmente para os produtos
agrícolas. Antes do acordo, mais de 30% da produção agrícola mundial enfrentava
cotas ou restrições à importação.

O primeiro passo para a “tarificação” foi substituir tais restrições por tarifas que

representassem, aproximadamente, o mesmoníve l de prote ção. Com efeito, ao
longo de seis anos (entre 1995 e

2000), essas tarifas foram gradualmente reduzidas, com a ressalva de que o
período de redução para os países em desenvolvimento terminou apenas em 2005 .

O chamado “Pacote de

Tarificação” continha regras adicionais. Ele garantia que as quantidades importadas
antes de o acordo entrar em vigor poderiam ser mantidas e também autorizava novas
quantidades, que seriam objeto de tributações progressivas.

O modelo ficou conhecido comocotas-tarifase estabelecia alíquotas baixas para
quantidades específicas, com incremento substancial nos percentuais para as
quantidades que ultrapassassem o limite básico.

As autorizações de acesso aos mercados sobre a agricultura também objetivaram
eliminar a proibição das importações anteriormente existentes para determinados
produtos.

Conquanto a Organização Mundial do Comércio considereencerradaa fase
protecionista de aplicação dos sistemas de cotas, que predominou no cenário
internacional desde o início dos anos 1960, ainda existem exemplos concretos de sua
aplicação.

É o caso doaçúcar brasile irodestinado aos Estados Unidos. Desde 1982, os
norte-americanos aplicam sistema de cotas para o produto, o que, em termos reais,
reduziu as exportações brasileiras do produto, para aquele país, em 60% no período.

Para se ter uma ideia da extensão da barreira, tomando-se por base o teto anual
aproximado de 160 mil toneladas (válido para o período 2001-2002), a a l í q u o t aad
valorem intracota(permitida, pois, dentro do limite quantitativo) era de 14,1%,
enquanto as quantidades excedentes brasileiras(alíquotas extracota)poderiam sofrer
tributações de até 170%, em razão do preço efetivo de cotação do açúcar no mercado
mundial .

■1.1.9.2.2. As cotas no acordo multifibras

Devido à relevância dosprodutos têxte isno comércio internacional, desde os anos
1960 diversos acordos bilaterais foram celebrados, quase todos pautados por
mecanismos de cotas nas importações.



Em 1974, as restrições ao setor têxtil passaram a ser regulamentadas no âmbito do
GATT, apesar de, sintomaticamente, seguirem regras distintas. O tema, então,
deslocou-se para o que ficou conhecido comoAcordo Multifibras(ou MFA —Multifibre
Agreement, da sigla em inglês).

O primeiro MFA foi celebrado em 1974 e durou apenas quatro anos. O segundo foi
de 1978 a 1982, o terceiro, de 1982 a 1986 e o quarto, de 1986 até 1992, quando foi
prorrogado até dezembro de 1993.

Em 1994, quando o MFA foi encerrado, até em razão das tratativas d aRodada
Uruguai, 39 países faziam parte do acordo (oito países desenvolvidos, importadores, e
31 países em desenvolvimento, exportadores).

O principal objetivo da Rodada Uruguai era extinguir os acordos bilaterais e as
imposições unilaterais existentes — e aceitos pela estrutura dos MFA —, a fim de
incorporar, definitivamente, o setor têxtil àsre gras multilate rais, muito mais seguras e
estáveis, posição defendida pelos países em desenvolvimento, entre eles o Brasil, que
não concordavam com o sistema de cotas fixado pelos países desenvolvidos.

Em decorrência da imposição e força política dos norte-americanos, foi celebrado
um acordo provisório, pelo prazo de dez anos, conhecido comoAcordo sobre Têxte is
e Ve stuário (ATV). O acordo previu a redução do sistema de cotas para o setor em
quatro etapas, até 1º de janeiro de 2005, quando deixou de existir.

Atualmente, a questão é regidainte gralme ntepelas regras do GATT e da
Organização Mundial do Comércio.

■1.1.9.2.3. Proibição nas importações

A proibição ou restrição nas importações é medida drástica, adotada no âmbito do
comércio internacional, que tem por objetivoimpe dir a e ntradade produtos
considerados incompatíveis com as normas internas de segurança de determinado
país.

Deve-se entender a expressãose gurançaem sentido amplo, de modo a abranger
questões de defesa institucional, saúde pública ou proteção ambiental, entre outras

possibilidades. Em contrapartida, alguns países também se valem das proibições
para combater produtos estrangeiros competitivos ou forçar, no campo político, acordos
de natureza comercial.

As proibições podem ser em c a r á t e rpe rmane nteoute mporário. Quando
permanentes, normalmente são impostas em relação a produtos proibidos ou
perigosos, como armamentos, certos tipos de drogas e medicamentos ou, ainda,
animais em

extinção. Já as proibições temporárias costumam ser respostas governamentais a
cenários específicos, como no caso de uma epidemia, por exemplo, durante a qual
produtos originários de países com alto grau de contaminação têm sua importação
suspensa no intuito de proteger a saúde pública local.

Daí se pode perceber que a proibição nas importações pode serge ral(nenhum
produto daquela natureza poderá ingressar no país, independente da origem) oue spe
cífica(a vedação se aplica apenas a produtos oriundos de países que ofereçam algum
tipo de risco).



Uma variante do modelo seria a aplicação dere striçõe sàs

importações. A diferença reside no fato de que as restrições não impedem a
entrada do produto no país, mas estabelecem condições especiais de admissibilidade,
normalmente em razão daqualificaçãodo importador.

Como exemplo temos armas, munições e explosivos, que são deimportação re
stritae só podem ser trazidos ao Brasil por empresas previamente autorizadas, que
cumpram as exigências legais. Nesse caso, a administração aduaneira adota
procedimentos específicos de controle, tanto em função do importador como dos
próprios produtos, que serão vistoriados quando do ingresso no país.

Igual tratamento aplica-se para medicamentos, produtos químicos e derivados de
fumo, entre outros bens considerados sensíveis.

O mecanismo prévio de controle das transações sujeitas a restrições utiliza o
chamadolice nciame nto das importaçõe s, talvez a mais importantebarre ira
técnicado comércio internacional, que teremos a oportunidade de comentar mais
adiante.

Existem também ose mbargos, formas extremas de proibição, que vedam qualquer
tipo de operação comercial com determinado país ou região. Os embargos
normalmente são empregados como retaliação política, como no famoso caso do
embargo imposto pelos Estados Unidos a Cuba, como represália ao regime de Fidel
Castro.

No Brasil existem diversos casos concretos de proibição às importações,
resultantes de disposições legais. Exemplo interessante é a vedação à importação de
brinquedos ou réplicas d earmas de fogo, prevista no artigo 611 do Decreto n.
6.759/2009, que veicula o atual Regulamento Aduaneiro .

Ainda que adotadas com base em normas jurídicas, a proibição de importações
pode sofrer contestação, em razão de interesses econômicos diversos e, dessa forma,
ser levada para discussão nos tribunais superiores. Foi o que ocorreu com a
importação depne us usados, caso paradigmático em que o Brasil, no intuito de
proteger o meio ambiente da verdadeira invasão do lixo ambiental oriundo, sobretudo,
dos países europeus, vetou a importação de tais itens.

As empresas importadoras levaram a questão até o Supremo Tribunal Federal, sob
o argumento de que a vedação feriria a livre concorrência, até porque era permitida a
importação de pneus usados provenientes do MERCOSUL, o que gerou, inclusive,re
clamação formalda União Europeia na Organização Mundial do Comércio, por
tratamento discriminatório.

O Supremo Tribunal Federal, por oito votos a um, decidiu
pelaconstitucionalidadeda proibição, com a tese de que a livre concorrência, apesar
de prevista na ordem econômica vigente, deve também se pautar pela proteção ao
meio ambiente. Vale lembrar que até a decisão final do STF dezenas de milhões de
pneus usados efetivamente ingressaram no Brasil, quase sempre amparados por
medidas liminares.

O nosso ordenamento também prevê a proibição de produtoscontrafe itos, que
poderão ser retidos, de ofício ou a requerimento do interessado, pela autoridade
competente, no curso da conferência aduaneira, quando assinalados com



marcas falsificadas, alteradas ou imitadas, ou se apresentarem indicação de
procedência inidônea .

■1.1.9.2.4. As barreiras sanitárias e fitossanitárias

As medidassanitáriasefitossanitáriastêm por objetivo o controle sobre a qualidade
dos alimentos e a saúde de animais oriundos de outros países. O acordo firmado no
âmbito da OMC a respeito do tema procura assegurar que tais medidas sejam
utilizadas somente com esse propósito, evitando-se a prática, bastante conhecida,
dediscriminaçãoe imposição de barreiras unicamente para se impedir o acesso a
determinados mercados.

O acordo determina, como preceito básico, oe quilíbrioentre o grau de risco e o
alcance das medidas protecionistas, no intuito de minimizar o prejuízo comercial.

Para tanto, deverão ser

considerados diversos fatores: as evidências científicas disponíveis, os processos e
meios de produção, os métodos de amostragem e análise, a prevalência de doenças
ou pestes específicas e as condições ecológicas e ambientais, entre outros, que serão
cotejados com os padrões adotados por outros Estados-membros, com o propósito de
se alcançar harmonização em escala internacional.

Inúmeros exemplos recentes demonstram a importância da regulamentação e
transparência na adoção de medidas sanitárias. Convém lembrar o caso de doenças
animais como a dafe bre aftosa(que atingiu o gado argentino, mas não o brasileiro) e
especialmente a“doe nça da vaca louca”, que assolou os rebanhos na Inglaterra e
cujas consequências foram sentidas em nosso país, particularmente com a rumorosa e
absurda posição adotada pelo governo canadense em relação aos produtos bovinos
brasileiros, quando todos sabiam que a querela, no fundo, advinha da concorrência
pelo lucrativo mercado de jatos regionais, entre as empresas Embraer e a Bombardier.

A proliferação dos produtos transgênicos e o avanço da bioengenharia certamente
farão com que o assunto adquira posição de destaque nos debates comerciais
internacionais ao longo dos próximos anos, sob forte influência das empresas
transnacionais, principais detentoras de tecnologia e com enormes interesses
econômicos no mercado global.

■1.1.9.2.5. As barreiras técnicas ao comércio

As barreiras técnicas podem ser expressas dos mais diversos modos, sem, no
entanto, se confundirem com as restrições sanitárias.

Na maioria dos casos, as barreiras dizem respeito a restrições quanto
àcomposiçãoou aoproce sso de fabricaçãode certos produtos, que devem atender a
exigências especiais, de acordo com as determinações do país importador.

Existem, ainda, barreiras indiretas, que estabelecem parâmetros mínimos de
aceitação, com especial destaque para as medidas de caráter ambiental. Também
bastante comum é a exigência de laudos técnicos ou certificações de qualidade,
emitidos por entidades reconhecidas internacionalmente.

A Rodada Uruguai buscou regular a matéria de forma mais eficaz, determinando
que os produtos importados recebam ome smo tratame ntodestinado aos nacionais
em relação às questões técnicas.



Como no caso das medidas sanitárias, deverão ser adotados padrões
internacionais reciprocamente aceitos pelos signatários, evitando-se avaliações de
conformidade não transparentes ou demasiadamente custosas, bem como inspeções
excessivamente rigorosas ou desnecessárias.

Foi assumido, ainda, o

compromisso de que entraves técnicos não serão criados ou ampliados com o único
propósito de obstaculizar o comércio internacional. Para levar a cabo tal objetivo, o
acordo previu, minuciosamente, a utilização de procedimentos deavaliaçãoece
rtificação de conformidade, destinados a comprovar que o produto importado cumpre
os requisitos estabelecidos nas normas ou nos regulamentos técnicos vigentes no país
importador.

Cabe, neste ponto, diferençarnorma técnicadere gulame nto técnico: a primeira
refere-se a um padrão comumente aceito pelos produtores e consumidores quanto às
características de um produto, enquanto o regulamento estabelece as condições legais
a serem obedecidas para que o produto possa ser comercializado no território do país
importador.

Dito de outro modo, as normas técnicas têm naturezavoluntária, de adesão,
enquanto os regulamentos, como manifestação do poder do Estado, possuem
caráterobrigatório. Exemplo: mesmo que atendidas as especificações técnicas e as
expectativas dos consumidores, não poderão ser comercializados, no Brasil, veículos
de passeio commotore s a die se l, por expressa vedação legal.

No Brasil, as normas são elaboradas por consenso no âmbito daAssociação
Brasile ira de Normas Técnicas (ABNT), entidade privada sem fins lucrativos, criada
com o objetivo de coordenar, orientar e supervisionar o processo de elaboração das
regras nacionais.

Devido ao caráter voluntário, as normas técnicas não impedem que determinado
produto seja

comercializado. Contudo, os produtos que não estiverem de acordo com as regras
estipuladas terão maior dificuldade de aceitação no mercado .

O sre gulame ntosdecorrem do direito administrativo e representam o poder de
limitação das atividades individuais em prol dos interesses coletivos, notadamente nas
áreas de saúde, segurança, meio ambiente e proteção ao consumidor. As exigências
estabelecidas nos regulamentos sãocompulsóriase alcançam, sem distinção, produtos
nacionais e de origem estrangeira.

No país, além do Presidente da República, diversos ministérios possuem
competência regulamentar, de acordo com as respectivas áreas de atuação, como o
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; Ministério da Saúde;
Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento; Ministério das Cidades; Ministério da Justiça; Ministério dos
Transportes; Ministério da Defesa; Ministério do Trabalho e Emprego e Ministério do
Meio Ambiente.

De acordo com o espírito de desburocratização e harmonização proposto pela
Organização Mundial do Comércio, os países têm celebrado acordos dere conhe cime
nto mútuodos procedimentos de avaliação de conformidade, com o objetivo de reduzir



os custos dos produtores e evitar a realização de testes redundantes.

Em síntese, éle gítimoque os países estabeleçam, desde que fundados em critérios
técnicos, normas e regulamentos acerca das

características de produtos e bens, com isonomia de tratamento entre nacionais e
estrangeiros.

Nesse sentido, convém ressaltar que esses instrumentos não constituem, por si
mesmos, barreiras ao comércio, o que só se pode afirmar nas hipóteses em que as
exigências neles contidas ul t r a p a s s e mlimite s raz oáve isouque bre m a
paridadeentre itens semelhantes, com o claro propósito de prejudicar a concorrência

internacional.

■1.1.9.2.6. O licenciamento das importações

A Rodada Uruguai também aprovou o Acordo sobre

Procedimentos para Licenciamento de Importações (Agreement on Import Licensing
Procedures, no original), com o objetivo de eliminar resquícios protecionistas, de
natureza meramente burocrática, ainda presentes em alguns países, porém
incompatíveis com a nova ordem comercial internacional.

O Acordo não veda expressamente a utilização do mecanismo de licenciamento,
mas prevê que os procedimentos sejamsimple s,transpare nte sepre visíve is, o que,
na prática, determina que os governos divulguem informações sobre a concessão das
licenças, assim como informem à Organização Mundial do Comércio no caso de novos
procedimentos ou exigências.

Por definição, olice nciame ntoé o procedimento administrativo por meio do qual se
exige, do importador, uma solicitação específica para a importação de determinado
produto, como condição prévia à operação.

A primeira diretriz internacional de padronização dos procedimentos de
licenciamento surgiu no âmbito da Rodada Tóquio, realizada entre 1973 e 1979, dentro
da então sistemática do GATT.

Como resultado, foi firmado oCódigo de Licenciamento de Importações, que entrou
em vigor em 1º de janeiro de 1980, com o objetivo de evitar o uso do licenciamento
como medida protecionista do comércio internacional. Por se tratar de acordo isolado,
sua obrigatoriedade alcançava apenas os países que o haviam assinado e ratificado.

Posteriormente, com o advento da Rodada Uruguai, o Acordo foi revisado e passou
a integrar o arcabouço da Organização Mundial do Comércio, entrando em vigor em 1º
de janeiro de 1995, de forma obrigatória para todos os membros.

O principal objetivo do acordo é asimplificação dos proce dime ntos, a fim de
garantir transparência ao processo administrativo de análise dos pedidos e impedir que
as licenças se transformem em instrumentos restritivos às importações.

Nos termos do acordo, os licenciamentos podem serautomáticoso unão
automáticos. Os primeiros devem ser concedidos a todos os importadores, sem
maiores restrições, no prazo máximo de dez dias, contados do recebimento do pedido;
os que não se enquadram nessas condições são considerados não automáticos e
somente podem ser utilizados em casos especiais.



Enquanto o licenciamento automático normalmente se restringe aocontrole e
statísticodo comércio exterior, sem impacto nas operações, o objetivo do
licenciamento não automático busca assegurar o cumprimento de determinadas
condições ou, ainda, impor restrições quantitativas às importações, desde que
permitidas pela estrutura jurídica da Organização Mundial do Comércio.

Ainda assim, a aplicação do licenciamento não automático deve se pautar por uma
conduta administrativa neutra e justa, além de não poder implicar gravames adicionais
à própria restrição.

Os pedidos de licenciamento não automático devem ser analisados em a t é30
dias, prazo que pode ser estendido, na hipótese de pedidos simultâneos, para até60
dias. Quando concedida a licença, seu prazo de validade deve ser razoável, de modo a
não limitar o fluxo normal das operações.

No intuito de verificar a efetiva observância dos membros da Organização Mundial
do Comércio às disposições do acordo, foi criado umComitê de Lice nciame nto de
Importaçõe s, encarregado de receber todas as informações sobre os procedimentos,
bem como avaliar eventuais alterações, que deverão ser submetidas à sua apreciação
60 dias antes de publicadas.

Adicionalmente, os países deverão preencher questionários anuais sobre os
procedimentos empregados e depositá-los aos cuidados do Comitê, para divulgação
entre os membros da OMC.

■1.1.9.2.6.1. Sistemática de licenciamento no Brasil

De acordo com o modelo brasileiro, todas as importações de m e r c a d o r i a se
stão suje itas a lice nciame nto, realizado por meio do Exterior (SISCOMEX) . Isso
não significa que todas as mercadorias precisem de licenciamento, pois o sistema
brasileiro compreende três modalidades:

■importaçõesdispe nsadasde licenciamento;

■importações sujeitas a licenciamentoautomático;■importações sujeitas a
licenciamentonão automático.

Em regra, as importações no Brasil e s t ã odispe nsadasde licenciamento, sendo
apenas necessário que o importador providencie o registro daDe claração de
Importação(conhecida como DI) no SISCOMEX e, na sequência, dê início aos
procedimentos de despacho aduaneiro.

Conforme as regras em vigor , estão dispensadas de licenciamento as seguintes
importações:

I — sob os regimes de entrepostos aduaneiro e industrial, inclusive sob controle
aduaneiro informatizado;

II — sob o regime de admissão temporária, inclusive de bens amparados pelo
Regime Aduaneiro Especial de Exportação e Importação de Bens Destinados às
Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural

(REPETRO);

III — sob os regimes aduaneiros especiais nas modalidades de loja franca, depósito
afiançado, depósito franco e depósito especial;



IV — com redução da alíquota de imposto de importação decorrente da aplicação
de “ex-tarifário”;

V — mercadorias industrializadas, destinadas a consumo no recinto de congressos,
feiras e exposições internacionais e eventos assemelhados, observado o contido no
artigo 70 da Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991;

VI — peças e acessórios, abrangidos por contrato de garantia;

VII — doações, exceto de bens usados;

VIII — filmes cinematográficos; IX — retorno de material remetido

ao exterior para fins de testes, exames e/ou pesquisas, com finalidade industrial ou
científica;

X — amostras;

XI — arrendamento mercantil —leasing —, arrendamento simples, aluguel ou
afretamento;

XII — investimento de capital estrangeiro;

XIII — produtos e situações que não estejam sujeitos a licenciamento automático e
não automático;

XIV — sob o regime de admissão temporária ou reimportação, quando usados,
reutilizáveis e não destinados à comercialização, de recipientes, embalagens,
envoltórios, carretéis, s e p a r a d o r e s ,racks,clip locks, termógrafos e outros bens
retornáveis com finalidade semelhante destes, destinados ao transporte,

acondicionamento, preservação, manuseio ou registro de variações de temperatura
de mercadoria importada, exportada, a importar ou a exportar; e

XV — nacionalização de máquinas e equipamentos que tenham ingressado no país
ao amparo do regime aduaneiro especial de admissão temporária para utilização
econômica, aprovado pela RFB, na condição de novos.

■1.1.9.2.6.1.1. Licenciamento automático

As importações sujeitas alice nciame nto automáticoenglobam as seguintes
hipóteses:

■produtos relacionados no Tratamento Administrativo do SISCOMEX, disponíveis
no endereço eletrônico do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
(MDIC), para simples consulta, prevalecendo o constante do aludido Tratamento
Administrativo; e

■as efetuadas ao amparo do regime aduaneiro especial dedrawback.

Na sistemática brasileira, existe a chamadaLice nça de Importação (LI), que é o
registro exigido no caso de importação de mercadorias sujeitas a controles especiais
pelo órgão licenciador, que tanto pode ser o Departamento de Comércio exterior da
SECEX (DECEX) como qualquer outro órgão federal interveniente no procedimento de
importação: ANVISA, CNEN, IBAMA, INMETRO etc.

Todas as manifestações de anuência dos órgãos competentes serão realizadas no



próprio SISCOMEX, em campo específico. Em relação ao controle estatístico das
operações de comércio exterior, compete aos Ministros da Fazenda e do

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior determinarem, de forma conjunta,
as informações de natureza comercial, financeira, cambial e fiscal a ser prestadas para
fins de licenciamento.

O licenciamento automático será efetivado em atéde z dias úte is, a contar da data
do registro no SISCOMEX, desde que os pedidos de licença obedeçam às disposições
legais. A licença expedida terá validade de90 dias, ou seja, este é o prazo para que o
importador, devidamente autorizado, solicite o embarque das mercadorias no exterior,
salvo nas hipóteses em que se aceita o c ha ma d oe mbarque prévio, antes da
concessão da licença.

É possível a prorrogação do prazo de validade apenas uma vez e por período
idêntico ao original, desde que o importador ou seu representante legal elabore
solicitação fundamentada e tempestiva, vale dizer, antes do vencimento da licença.

O SISCOMEX cancela

automaticamente todas as licenças concedidas após o prazo de90 dias, nas
seguintes hipóteses:

■quando se tratar de Licença de Importação deferida com restrição à data de
embarque; ou■depois de decorridos 90 dias da data de concessão, para as Licenças
de Importação deferidas sem restrição à data de embarque, que não foram vinculadas
a Declarações de Importação (DI).

Tabela 1.6.Órgãos anuentes na importação





Comando do Exército —

materializado com a



expedição de Certificado

Internacional de

Importação (CII),

DFPClançamento da LI noSISCOMEX Exército (oportunidade em que

Brasileiro — será autorizado o Diretoria de embarque do material

Fiscalização de no ponto de saída do Produtos produto). Quando da

Controlados chegada em território nacional, solicitar junto

ao Serviço de

Fiscalização de

Produtos Controlados

(SFPC/RM) vinculação

do respectivo

requerimento para

desembaraço

alfandegário de produto

de acordo com sua





Fonte: DECEX, 2006.

Como vimos, a regra geral exige o licenciamento (automático ou não a uto má ti c o
)ante s do e mbarqueda mercadoria no exterior, porque eventual indeferimento da
licença impediria a entrada do produto no país, em respeito às normas administrativas
de segurança e controle.

O mesmo procedimento deverá ser adotado nos casos de mercadorias sujeitas à
anuência prévia, a exames de similaridade, ao controle de cotas ou na hipótese de
bens usados. Somenteapós a análise— e consequente anuência —, poderão as
mercadorias embarcar no exterior.

Todavia, existem situaçõese xce pcionaisque permitem a concessão do
licenciamento após o embarque das mercadorias no exterior, mas sempreante s do de
spacho aduane iro, pois a Declaração de Importação, que inicia o procedimento, deve
ser registrada com as informações da respectiva autorização.

As circunstâncias excepcionais só podem prevalecer para os produtos não sujeitos
a controle específico no SISCOMEX e se resumem às seguintes hipóteses :

■importações ao amparo do regime aduaneiro especial dedrawback;■importações
ao amparo dos benefícios daZona Franca de Manause dasÁre as de Livre -
Comércio, exceto para os produtos sujeitos a licenciamento; e■sujeitas à anuência
doConse lho Nacional de De se nvolvime nto Cie ntífico e Te cnológico (CNPq).

■1.1.9.2.6.1.2. Licenciamento não automático

Nos casos de licenciamento não automático, o importador interessado deverá, em
regra, requerer a concessão da LI antes do embarque da mercadoria no exterior.

O licenciamento não automático deverá ser concluído em até60 diascorridos,
contados da data do pedido. Esse prazo só poderá ser ultrapassado em casos
justificados, quando demonstrada a impossibilidade de cumprimento por razões alheias
ao controle do órgão anuente.

O prazo de validade será de90 diase poderá ser prorrogado por igual período,
mediante justificação e pedido tempestivo do interessado.

Estão sujeitas a licenciamento não automático as importações :

I — de produtos relacionados no Tratamento Administrativo do SISCOMEX e
também disponíveis no endereço eletrônico do MDIC para simples consulta,
prevalecendo o constante do aludido Tratamento Administrativo, onde estão indicados
os órgãos responsáveis pelo exame prévio do licenciamento não automático, por
produto;

II — as efetuadas nas situações abaixo relacionadas:



a)sujeitas à obtenção de cotas tarifárias e não tarifárias;b)ao amparo dos benefícios
da Zona Franca de Manaus e das Áreas de Livre-Comércio;

c)sujeitas à anuência do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico;d)sujeitas ao exame de

similaridade;

e )de material usado, salvo as exceções expressas;

f)originárias de países com restrições constantes de Resoluções da Organização
das Nações Unidas (ONU);

g)substituição de mercadoria, nos termos da Portaria do Ministério da Fazenda n.
150, de 26 de julho de 1982;

h)sujeitas a medidas de defesa comercial; e

i)operações que contenham indícios de fraude.

■1.1.9.2.6.1.3. Produtos sujeitos a controles específicos

Na sistemática brasileira de importações e exportações, existem diversos produtos
sujeitos a controles especiais, tanto em razão da proteção dos direitos a eles inerentes
quanto em decorrência de tratados em que o país é signatário.

Elaboramos, a seguir, um quadro sobre tais hipóteses, com a descrição dos itens
sob controle, os

procedimentos que devem ser observados e a respectiva matriz jurídica, tal como
prevista pelo ordenamento brasileiro.

Quadro 1.2.Produtos sujeitos a controle específico

Exigem controle e

fiscalização

específicas todas as

operações de

importação,

exportação,

reexportação,

transporte,

distribuição,

transferência e

cessão de produtos

químicos que possam

ser utilizados como



insumo na elaboração

de substâncias

entorpecentes,

psicotrópicas ou que

determinem

dependência física ou

psíquica, nos termos

da Lei n. 10.357/2001.

Compete à Polícia

Federal a autorização

prévia dessas

operações, sem

prejuízo dos

Entorpecentes procedimentosadotados pelos demais órgãos

competentes e os

interessados deverão

possuir licença de



funcionamento

específica.

No caso de drogas,

assim entendidas as

substâncias ou os

produtos capazes de

causar dependência,

conforme

relacionados em listas

atualizadas

periodicamente pelo

Poder Executivo, será

necessária

autorização do órgão



1.593/77, com a

redação dada pela

Medida Provisória

n. 2.158-35, de 2001,

artigo 32).

Os cigarros

importados estão

sujeitos a selo de

controle,

características

previstas em lei (20

unidades por

Fumo e seus embalagem,informações e sucedâneos advertências exigidas

para os produtos

nacionais) e devem

ser comercializados



no país de origem.

Nas exportações, os

cigarros também

sofrem controle

especial, sendo



aduaneiras poderão

reter, de ofício ou a

requerimento do

interessado, os

produtos assinalados

com marcas

falsificadas, alteradas

ou imitadas, ou que

apresentem falsa

indicação de

procedência, nos

termos do artigo 198

da Lei n. 9.279/96.

Como a ação penal se

processa mediante

queixa, a autoridade



Produtos deverá notificar otitular dos direitos da falsificados marca para as

providências cabíveis,

inclusive apreensão

judicial das

mercadorias,





utilizados para fins

pacíficos ou bélicos) e

os bens de uso na

área nuclear, química

e biológica (artigo 1o,

§ 1o, da Lei n.

9.112/95, com a

redação dada pela

Bens sensíveis Medida Provisória n.

2.216-37, de 2001,

artigo 15).

A exportação de bens

sensíveis depende de

prévia autorização do

Ministério da Ciência e

Tecnologia.



Já a importação e a

exportação de

materiais nucleares

dependerão de

autorização da

Comissão Nacional de

Energia Nuclear





No intuito de combater

o contrabando e o



tráfico de animais

silvestres, as

autoridades

ambientais exigem

diversos

procedimentos de

controle, tanto nas

importações como

nas exportações.

Nenhuma espécie

animal da fauna

silvestre, que viva

naturalmente fora de

cativeiro poderá ser

introduzida no país

sem parecer técnico e

licença expedida pelo

Ministério do Meio

Ambiente, nos termos

da Lei n. 5.197/67.



É proibida a

exportação de peles e

couros de anfíbios e

répteis, e o transporte

Animais e seus para o exterior de produtos, animais depende de

espécies aquáticas guia de trânsito e fornecida pelo

cavalos para Ministério do Meio reprodução Ambiente, salvo nas



remessas para

instituições científicas

oficiais.

A importação de

espécies aquáticas

para fins ornamentais

e de aquicultura, em

qualquer fase do ciclo

vital, depende de

permissão da

autoridade

administrativa

competente, nos

termos do artigo 25 da



Histórico e Artístico

Nacional (Lei n. 3.924,

de 26 de julho de

1961, artigo 20).

O comando alcança

as transferências de

titularidade a

destinatários no

exterior, por meio de

exportação definitiva,

o que não impede o

envio dos objetos para

exposições ou

eventos, mediante

controle específico e

em caráter



temporário.

Em relação às obras

de arte e aos ofícios

produzidos no Brasil

até o fim do período

monárquico, está

proibida a exportação,



salvo em casos de

autorização



excepcional do

Ministério da Cultura,

de acordo com a Lei

n. 4.845/65.

A vedação inclui obras

de pintura, desenhos,

Objetos de esculturas, mobiliárioe congêneres, interesse produzidos no Brasil

arqueológico ou ou oriundos de pré-histórico, Portugal e

numismático ou incorporados ao artístico patrimônio nacional

Obras de arte e durante os regimes ofícios produzidos colonial e imperial,

no país, além de objetos do até o fim do período, produzidos

período em outros países, que monárquico representem

Livros antigos e personalidades conjuntos brasileiras ou

bibliográficos relacionados com a brasileiros história do Brasil, bem

como paisagens e

costumes do país.

Os bens exportados

irregularmente,

quando detectados,

serão objeto de pena

de perdimento, com

posterior destinação

em proveito de

museus brasileiros.

Salvo nos casos

autorizados pelo

Ministério da Cultura,

também não poderão

ser exportados, ainda

que isoladamente,

bibliotecas e acervos



documentais

constituídos de obras

brasileiras ou sobre o

Brasil, editadas nos



diamantes brutos

dependem de

apresentação do

Certificado do

Processo de

Kimberley.

Em razão dos

sangrentos conflitos

armados financiados

pela exploração de

diamantes na África,

as Nações Unidas,

em conjunto com

governos de diversos

países e empresários

de mineração,



desenvolveram o

Processo de

Kimberley, destinado

a certificar a cadeia de

prospecção e

comercialização das

pedras.

O Processo de

Kimberley prevê que

todas as importações

e exportações de

pedras brutas sejam

feitas em contêineres

seguros,

acompanhados de

certificado único e

validado pelos países



envolvidos, com a

declaração de que os

diamantes são

provenientes de locais

livres de conflito.

Atualmente, mais de

Diamantes brutos 70 países, querepresentam 99% dos diamantes

comercializados no

planeta, endossam o

processo, de forma

que pedras não

certificadas são

proibidas de ingressar

ou sair dos

respectivos territórios.

No Brasil, as

exigências do



Processo de

Kimberley foram

adotadas com o

advento da Lei n.

10.743, de 9 de

outubro de 2003. São,

portanto, proibidas as

atividades de

importação e

exportação de

diamantes brutos

originários de países

não participantes e

compete ao Ministério

do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio

Exterior publicar,



■1.1.9.2.7. Outras barreiras não tarifárias

No competitivo cenário global, diversas formas de proteção não tarifária podem ser
aplicadas pelos países. A principal função da Organização Mundial do Comércio diante

dessa situação é servir deforopara a discussão e análise das medidas. Nas palavras
de Celso Lafer , “A OMC é este mecanismo de interface e as suas normas são
essenciais, porque o mercado não opera no vazio, ou seja, não é uma ordem

espontânea. É uma ordem que requer‘the rule of law’. Daí, com a OMC, a criação, num
patamar superior, de um sistema multilateral de comérciorule-oriented.Nesse sentido,

osingle undertakingde suas normas limita a competência discricionária das soberanias
nacionais dos membros da OMC para promover o seu interesse comum, expandindo a

produção e o comércio de bens e serviços, como se lê no preâmbulo do Acordo de
Marraqueche. Essa expansão é concebida como propícia ao bem-estar geral e

consequentemente vista como geradora de um bem

público internacional”. Além das barreiras protecionistas

que tivemos a oportunidade de conhecer, algumas outras, de menor frequência,
mas igualmente danosas, também impactam negativamente o fluxo comercial.

■1.1.9.2.7.1. M edidas de natureza financeira

De acordo com a situação de suas balanças comerciais e de pagamento, os países
podem adotar medidas relativamente drásticas decontrole cambial, como é o caso
das faixas de câmbio, desvalorizações e outros artifícios que contrariam, em tese, a
regra de livre mercado . Exemplo conhecido foi a adoção do empalme pela Argentina.

Em 2001, ao enfrentar uma crise cambial sem precedentes no país, com a provável
desvalorização do peso e o alto grau de dolarização dos passivos, o então Ministro
Cavallo mudou o regime cambial para o comércio exterior, ao criar umace sta fixa de
moe das, lastreada no dólar e no euro.

Assim, o mecanismo conhecido comotaxa de e mpalmese transformou na
referência de câmbio para as operações comerciais, sem alterar as cotações da taxa
financeira. O empalme, à época, tinha cotação flutuante e era calculado em função das
taxas médias praticadas para as moedas norte-americana e europeia.

■1.1.9.2.7.2. Organismo estatal importador

Em países com sistemas econômicosfe chados, como ainda é o caso, por



exemplo, de Cuba, as importações são controladas diretamente pelo Estado, o que
significa, em alguns setores, que o próprio governo (ou uma empresa pública
especialmente voltada para isso) realiza as operações, com graves distorções de
competitividade e preços.

Resta fácil perceber que, em cenários como esse, os exportadores terão enormes
dificuldades para a colocação de seus produtos, pois o mecanismo centralizador
constitui v e r d a d e i r omonopólio e statal, que exercerá forte pressão na formação
de preços, além da possibilidade de restrição em função de questões ideológicas ou
políticas, sempre em

favor dos produtores locais. No intuito de regulamentar o

problema, foi firmado, ainda no âmbito do GATT, mais precisamente durante as
negociações da Rodada Tóquio, em 1981, oAcordo sobre Compras Governamentais,
cujo propósito era incentivar a livre competição.

A sdificuldade senfrentadas pela Rodada Tóquio são resumidas por André Lupi :
“A grande característica da Rodada Tóquio era assim a ‘balcanização’ ou
‘fragmentação’, com vários acordos paralelos sujeitos à adoção pelas partes
contratantes que a eles quisessem aderir, podendo, por exemplo, uma parte
contratante aderir ao código antidumping da Rodada Tóquio e não aderir ao acordo
sobre compras governamentais aprovado na mesma rodada. Isso deu origem à
expressão ‘GATTà la carte’, muito difundida e que caracteriza em termos simples o
resultado das negociações da Rodada Tóquio. É preciso explicar, porém, que os
acordos da Rodada Tóquio foram feitos separadamente, porque o sistema de votação
requeria unanimidade para certas emendas e 2/3 para outras decisões, um requisito
difícil de cumprir quando o número de partes aumentou”.

A ideia fundamental do Acordo sobre Compras Governamentais era a aplicação
doprincípio da

transparência, que deveria se manifestar pela adoção de normas, regulamentos e
procedimentos que evitassem a discriminação entre produtos nacionais e estrangeiros.

Posteriormente, o acordo foi renegociado durante a Rodada Uruguai e entrou em
vigor em 1º de janeiro de 1996, com notável expansão, para também alcançar as
compras nos níveis de governo regionais e locais (o equivalente, no Brasil, aos estados
e municípios), além de incluir as aquisições de serviços.

Importante destacar a diferença entre o mecanismo deimportador e statal
único(no qual todas as transações de comércio exterior estão submetidas a controle
do governo, inclusive quando destinadas a empresas privadas) das chamadascompras
gove rname ntais, que são as importações realizadas pelos órgãos de governo,
situações muito frequentes que movimentam, a cada ano, bilhões de dólares. Neste
último caso, o acordo prevê a realização delicitaçõe s inte rnacionais, de modo a
permitir a participação de empresas estrangeiras, em igualdade de condições, desde
que atendidas as exigências previstas em edital, o que, certamente, confere maior
transparência e competitividade ao processo.

■1.1.9.2.7.3. Serviços e índices nacionais obrigatórios

Sob a rubrica genérica que adotamos para este tópico, várias formas de barreiras
não tarifárias podem ser utilizadas, todas com a intenção de garantir algum grau de
participação de serviços ou produtos domésticos como contrapartidas às importações.



As chamadase xigências consulare ssão o primeiro exemplo dessas barreiras.
Normalmente implicam a necessidade de se validar documentos relacionados às
operações de importação ou exportação, com a aposição de selos ou marcas especiais
que garantiriam, em tese, a autenticidade dos documentos, sem, no entanto, ingressar
no mérito do conteúdo por eles veiculado.

O procedimento de chancela pode ser adotado em embaixadas, repartições
consulares ou mesmo câmaras de comércio, de acordo com a sistemática de cada
país. Muito embora sejam cobradas taxas ou tarifas para a autenticação dos
documentos, existe consenso na doutrina de que tais exigências sejam barreiras não
tarifárias, mais em razão da burocracia envolvida do que dos custos suportados pelo
interessado.

Outra forma de proteção é a exigência deconte údos nacionais mínimosem
operações vinculadas ao comércio exterior.

O caso mais comum é a criação dere gime s e spe ciaisde importação, que
concedem benefícios para os empresários que utilizarem, em seus processos
produtivos, quantidades mínimas de insumos ou componentes locais.

A sistemática é particularmente propícia aos países em

desenvolvimento, pois objetiva, ao mesmo tempo, atrair investimentos estrangeiros
(para a construção de fábricas, por exemplo) e incentivar a atividade econômica
doméstica, com a garantia de certos níveis de nacionalização.

O cálculo pode ser feito sobre percentual do próprio bem ou em função do custo de
produção. Exemplo típico ocorre na indústria de computadores, da qual se pode exigir,
por exemplo, 20% de componentes nacionais em cada equipamento ou, ainda, que
10% do custo do produto sejam formados a partir de itens produzidos localmente.

Variantes do modelo podem incluirtransfe rência de te cnologiacompulsória ou,
como ocorre no Brasil, a participação de empresários locais, sob a forma de consórcio,
em grandes concorrências internacionais.

■1.1.9.2.7.4. Exigência de bandeira nacional

No Brasil tem sido prática, ao longo dos tempos, vincular a concessão debe ne
fícios tributários, relacionados ao comércio exterior, com a obrigatoriedade de
transporte das mercadorias com tratamento favorecido em navios de bandeira nacional.

As vantagens de natureza tributária normalmente se traduzem emise nçãoo ure
duçãodo imposto de importação, decorrentes de interesse nacional ou acordos
internacionais firmados pelo país.

Em qualquer hipótese, a exigência de lei é de rigor, em razão do princípio da
legalidade tributária, de forma que os benefícios previstos em acordos internacionais
terão o tratamento tributário neles previsto, conforme dispõe o artigo 6o da Lei n.
8.032/90.

Assim, nos termos da legislação pátria e respeitado o princípio dere ciprocidade de
tratame nto, é obrigatório o transporte em navio de bandeira brasileira nas seguintes

■mercadorias importadas por qualquer órgão da administração pública federal,
estadual e municipal, direta ou indireta;■qualquer outra mercadoria a ser beneficiada
com isenção ou redução do imposto.



O controle sobre as operações compete ao Ministério dos Transportes, que deve
ser alertado pela autoridade aduaneira em caso de descumprimento da obrigação,
salvo nos casos em que o próprio Ministério expeça documento de liberação da carga.
Dada a insuficiência de navios produzidos no país, considera-se como navio de
bandeira brasileira o navio estrangeiroafre tadopor empresa nacional autorizada a
funcionar regularmente.

Estão dispensados da

obrigatoriedade de transporte por navio de bandeira brasileira :

■bensdoadospor pessoa física ou jurídica residente ou sediada no exterior; e

■partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e
semiacabados, e pneumáticos, beneficiados com redução do imposto de importação
concedida às empresasmontadorasde veículos, ônibus, caminhões, tratores e
assemelhados.

■1.1.9.2.7.5. Restrições voluntárias de exportação

Trata-se de caso singular de barreira não tarifária, que pressupõe a diminuição
“voluntária” no volume de produtos vendidos pelo país exportador.

Discrepa, portanto, da regra geral, que normalmente implica barreiras impostas
pelosimportadore s. Claro que a escolha “voluntária” — assim mesmo, entre aspas —
nada mais é do que fruto de pressões, as mais variadas, feitas pelos países
importadores, principalmente os mais desenvolvidos.

Conhecidas internacionalmente como VER (Voluntary Export Restraints), as
medidas podem ser decaráte r re cíproco, quando dois países acordam no sentido de
restringir as exportações de determinados produtos, a fim de evitarem sanções de lado
a lado e, assim, protegerem setores sensíveis de suas indústrias.

Outra possibilidade é a

autoimposiçãode limites nas quantidades exportadas para determinado país,
normalmente decorrente de negociações entre os interessados, como solução
amigável ao pleito do importador.

As restrições voluntárias, apesar de ruins para o comércio, muitas vezes são
preferíveis ao risco de imposição de gravames unilaterais, especialmente quando a
diferença de poder econômico entre as partes for evidente.

Ocaso paradigmáticode restrições voluntárias ocorreu na disputa pelo mercado
automobilístico norte-americano na década de 1980, quando os japoneses, depois de
longo debate, aceitaram diminuir a quantidade de carros exportados para aquele país,
em face da enorme pressão da indústria local.

■1.1.9.2.7.6. Inspeções prévias ao embarque

A sinspe çõe s pré-e mbarquesão práticas comuns em diversos países e
consistem na atividade de empresas privadas que fazem a verificação dos detalhes do
carregamento (notadamente preço, quantidade e qualidade das mercadorias que serão
exportadas).

Normalmente exigidas por países em desenvolvimento, como forma de



salvaguardar os interesses nacionais e evitar fraudes ou evasão tributária, as
inspeções pré-embarque mereceram tratamento próprio no âmbito do GATT, com a
assinatura doPreshipment Inspection Agreement.

O acordo prevê a aplicação de todas as diretrizes do GATT, especialmente os
princípios danão discriminaçãoe datransparência, além de exigir das empresas
envolvidas confidencialidade para a proteção das informações comerciais.

Dada a sensibilidade do tema, o acordo estabeleceu um procedimento de revisão
independente das atividades de inspeção. O esforço conjunto envolve aInternational
Federation of Inspection Agencies(IFIA), que representa as empresas ou agências de
conferência dos embarques, e aInternational Chamber of Commerce(ICC), que
representa o interesse dos exportadores na solução de possíveis controvérsias.

■1.1.9.2.7.7. Procedimentos aduaneiros especiais e a iniciativa para a
segurança de contêineres

Após os atentados terroristas em 11 de setembro de 2001, nos Estados Unidos, o
controle aduaneiro de mercadorias passou a considerar um

novo fator de risco: a questão dase gurança inte rnados países, pois a ameaça
pode, em tese, constar de carregamentos oriundos de regiões suspeitas ou em conflito,
existentes em quase todos os cantos do planeta.

Nesse sentido, os norte-americanos buscaram aparelhar os mecanismos de
inspeção e controle da cadeia logística em todas as modalidades de transporte: aéreo,
marítimo, rodoviário e ferroviário.

A iniciativa, devido a pressões de diversos setores, espalhou-se por quase todas as
administrações aduaneiras e hoje integra as atividades rotineiras de fiscalização na
maioria dos países.

A grande questão a ser enfrentada se traduz no binômiosegurança versus
facilitaçãodo comércio internacional. Em termos práticos, como utilizar inspeções e
procedimentos de segurança sem impactar negativamente o fluxo e a velocidade das
operações, algo vital em tempos de globalização?

O tema é aberto a discussões, que atualmente monopolizam os debates em fóruns
internacionais. Por um lado, existe o direito legítimo de os países protegerem seus
territórios de ameaças terroristas e, de outro, as barreiras ou exigências não devem ser
utilizadas de forma a prejudicar exportadores honestos e sem histórico de ocorrências.

Entre as medidas mais frequentes de controle, figuram ainspe ção físicadas
mercadorias consideradas de risco (com o uso de escâneres, cães treinados e outros
recursos), a adoção de prazos dequare nte napara aquelas tidas como suspeitas, além
da possibilidade de ingresso somente por determinados portos ou aeroportos, nos
quais o controle é mais rigoroso, com consequências relevantes no tempo de despacho
das mercadorias e no fluxo logístico das transações.

Nesse contexto, os norte-americanos criaram, em janeiro de 2002, aIniciativa para
a Se gurança de Contêine re s(CSI —Container Security Iniciative, em inglês),
programa voluntário desenvolvido pelo Escritório de Proteção de Aduanas e Fronteiras
(CBP —Customs and Border Protection, no original), parte integrante do programa
permanente de segurança contra atentados terroristas.

O projeto requer a informatização dos dados da cadeia logística, para tratamento



prioritário dos volumes de alto risco, com a vistoria preliminar desses contêineres ainda
note rritório do e xportador, antes do embarque para os Estados Unidos e com a
presença de agentes da CBP.

Os procedimentos de verificação exigem a utilização de equipamentos deinspe ção
não invasiva(escâneres capazes de identificar a carga total de um contêiner), que
deverão ser adquiridos pelos países que adotarem a iniciativa, o que significa altos
custos de implantação, especialmente para os países em desenvolvimento. A
contrapartida benéfica, segundo os norte-americanos, seria a dispensa de verificação
nos portos de destino, vez que a mercadoria já teria sido vistoriada na origem.

Resta claro que a adesão à CSI éfacultativa, pois não há qualquer respaldo jurídico
para que exigências de um país produzam efeitos além do seu território, o que seria
clara afronta à soberania e aos princípios do direito internacional.

Contudo, a questão de fundo possuinature z a políticae, sobretudo,e conômica,
pois a não adesão implica tratamento diferenciado (prejudicial, portanto) quando da
chegada das mercadorias ao solo norte-americano.

Como atenuante, o discurso promovido pelos Estados Unidos fala e mre
ciprocidade, ou seja, a possibilidade de que agentes aduaneiros de outros países
também realizem inspeções prévias naquele país, com igualdade de tratamento. Na
prática, a proposta é inócua, pois pouquíssimos países têm condições ou mesmo
interesse em manter funcionários fora de suas

jurisdições .

O tema é bastante relevante, pois grande parte das cargas marítimas no mundo é
movimentada por meio de contêineres, o que significa mais de 200 milhões de
unidades em circulação. Medidas como a CSI, além do óbvio impacto econômico,
precisam também ser discutidas e analisadas sob a ótica dos princípios da
Organização Mundial do Comércio, notadamente quanto à facilitação das operações.

Isso porque o custo de aquisição dos equipamentos, do treinamento para a
operação e a qualificação dos recursos humanos, além da aquisição de materiais para
o controle e o tempo adicional de processamento e revisão dos contêineres, poderão
desequilibrar a competitividade dos terminais portuários, com provável prejuízo aos
países em desenvolvimento.

A Câmara Internacional de Transporte Comercial Marítimo (International Chamber
of Shipping), por exemplo, já manifestou preocupação devido aos potenciais

e fe itos ne gativosda iniciativa sobre o comércio internacional, pois, além da
preocupação com o atraso dos despachos, a medida poderia, em tese, revelar dados
sobre os transportes não relacionados à segurança, que são sensíveis em termos
concorrenciais.

Nada obstante, o poder econômico dos Estados Unidos, aliado ao apoio obtido da
Organização Mundial de Aduanas, da União Europeia e do G8 (Grupo dos países mais

portos, em mais de 20 países. Na América do Sul, os portos de

Buenos Aires e Santos, nessa ordem, foram os primeiros a manifestar sua adesão
ao modelo.



■1.2. QUEST ÕES

1. (ESAF — AFTN — 1996) Termos de troca é uma expressão que designa:

a) uma relação entre os preços pelos quais um país vende suas exportações em
relação aos preços que esse país paga por suas importações;

b) forma contratual de comércio utilizada em sistemas regionais, como o
MERCOSUL para os vários grupos de produtos;

c) as condições de comércio estabelecidas entre duas nações, especialmente no
que se refere a regime tarifário;

d) o padrão de comércio entre dois países em termos de reciprocidade da estrutura
tarifária;

e) um índice que serve para medir o nível de participação de um país no comércio
internacional, bem como o grau de diversificação de seus produtos e parceiros.

Resposta: Questão conceitual, cuja alternativa correta é a letra “a”, que explica a
relação, nem sempre equilibrada, entre os preços de importação e os de exportação
entre dois países. As alternativas “b”, “c”, “d” e “e” apresentam conceitos que não
possuem qualquer relação com o tema.

2. (ESAF — AFTN — 1996) O livre-cambismo é uma doutrina de comércio que
parte do pressuposto de que a natureza desigual dos países e regiões torna a
especialização uma

necessidade, sendo o comércio o meio pelo qual todos os participantes
obtêm vantagens dessa especialização: cada país deveria especializar-se na
produção de bens onde consegue maior eficiência, trocando o excedente por
outros bens que outros países produzem com mais eficiência. O principal
argumento contra o livre-cambismo, desde o século XIX (A. Hamilton a F. List), se
concentra na ideia de que

a) o livre-cambismo é incapaz de promover a justiça social;

b) no livre-cambismo, somente se beneficiam do comércio os países que
apresentam uma pauta de exportações onde a maioria dos produtos possui demanda
inelástica: quando isso não ocorre, a concorrência é predatória;

c) o livre-cambismo é bom para os países de economia madura, mas os países com
indústrias nascentes necessitam de alguma forma de proteção;

d) o livre-cambismo atende apenas os interesses de grandes exportadores, que
usam a liberdade econômica para estabelecer monopólios e cartéis;

e) na verdade não existe livre-cambismo na prática: todos os países são
protecionistas em razão da intervenção do Estado.



Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, pois o livre-cambismo realmente trará
vantagens competitivas para os países mais industrializados, em detrimento dos países
com indústrias incipientes, dada a diferença de valor agregado dos produtos
negociados. As demais

alternativas não podem ser consideradas como “argumento principal” contra o
modelo.

3. (ESAF — AFTN — 1996) Um país se beneficiará do comércio internacional
com base na produção de bens que mais utilizem fatores de produção
relativamente abundantes em mercado seu interno. Este país exportará tais bens
e importará aqueles cuja produção exija maior quantidade de fatores de
produção relativamente escassos no país. Este enunciado

a) se opõe à teoria das vantagens comparativas porque nessa teoria o comércio
deve se originar da diferença dos custos de produção e não na diferença na dotação de
fatores;

b) é complementar à teoria das vantagens comparativas porque parte do mesmo
pressuposto de que o que origina o comércio é a diferença nos custos relativos de
produção dos diferentes tipos de bens que o país pode produzir;

c) se opõe à teoria das vantagens absolutas, que assume apenas a divisão
internacional do trabalho, com base nos custos de produção;

d) não se relaciona com a teoria das vantagens comparativas porque nesta teoria a
questão central é a do valor do trabalho;

e) difere da teoria das vantagens comparativas porque, nesta teoria, a divisão
internacional do trabalho é definida pela capacidade competitiva das nações, isto é,
países pessimamente dotados, como o Japão, são bem sucedidos, enquanto outros,
com muito mais recursos, vêm-se saindo mal no comércio internacional.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, porque relaciona, de modo
complementar, o texto do enunciado (fatores de produção) e a ideia de alocação dos
custos relativos, pressupostos da teoria das vantagens comparativas. As demais
alternativas são inconsistentes com esse raciocínio.

4. (ESAF — AFTN — 1996) O crescimento econômico é um fenômeno
complexo que tem sido tradicionalmente associado ao comércio internacional a
ponto de muitos analistas terem caracterizado o comércio como o motor

do crescimento (engine of growth). Isto porque, ao longo do século XIX, o
comércio mundial cresceu muito mais do que o produto mundial.

a) Por essa razão, os países industrializados têm índices mais elevados de
participação no comércio internacional.

b) Por essa razão, os países industrializados e mais ricos apresentam relações
mais elevadas entre o volume de seu comércio exterior e o seu produto interno bruto —
PIB.

c) Este fato não é suficiente para explicar nem os índices de participação de um
país no conjunto do comércio internacional, nem a relação entre o volume do comércio
exterior e o produto interno bruto de um país.



d) Este fato explica por que os países vão se tornando cada vez mais
protecionistas, na medida em que promovem o crescimento e a consolidação de sua
economia.

e) Este fato explica por que as principais teorias os modelos de análise do
desenvolvimento econômico consideram o comércio exterior o fator determinante das
demais variáveis econômicas.

Resposta: Questão teórica e que merece atenção. A alternativa correta é a letra “c”
porque o enunciado faz uma afirmação genérica, de caráter absoluto, incapaz,
portanto, de estabelecer o índice de participação ou a posição relativa de determinado
país no conjunto do comércio internacional. As demais alternativas, muito embora
possam ser consideradas, isoladamente, como razoáveis, não possuem relação direta
com o enunciado da questão, no sentido de justificá-lo ou complementá-lo.

5. (ESAF — AFTN — 1998) O conceito de Termos de Troca refere-se à(s):

a) relação de produtos trocados entre dois países;

b) lei segundo a qual os preços dos produtos tendem a permanecer estáveis ou a
declinar ao longo do tempo, enquanto o preço das manufaturas tende a crescer;

c) relação entre os preços recebidos pelas exportações de um país e os preços
pagos pelas importações;

d) diferenças entre as exportações e as importações de um dado país e outros, o
que implicará a capacidade de importar;

e) qualidade do comércio realizado: se os países exportam produtos primários ou
manufaturas.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, pois o problema dos termos de troca
respeita, justamente, ao provável desequilíbrio na balança comercial entre países com
níveis de produção e tecnologia distintos.

6. (ESAF — AFTN — 1998) As chamadas Novas Teorias do Comércio
Internacional incluem diversos elementos não devidamente incorporados pelas
teorias anteriores. Entre tais elementos, destacam-se:

a) tecnologia e produtividade; b) preços, tecnologia e demanda/oferta; c)
abundância dos fatores de produção

e termos de troca;

d) preços e termos de troca; e) economias de escala, diferenciação

de produtos.

Resposta: Em relação ao que poderíamos entender como “nova teoria do comércio
internacional” (conceito um tanto vago, pois depende da referência teórica a ser
adotada), a alternativa que melhor responde ao enunciado é a letra “e”, pois veicula
duas ideias mais recentemente consideradas como fundamentais para a vantagem
competitiva das indústrias (como exemplo de economia de escala, o melhor paradigma,
por óbvio, é o caso chinês, enquanto poderíamos citar como hipótese de diferenciação
de produtos a estratégia utilizada pela Apple, que, sem ter os melhores preços do
mercado, seduz milhões de consumidores a partir desse conceito).



7. (ESAF — AFTN — 1998) A Teoria das Vantagens Comparativas propõe que

a) cada país tem vantagens absolutas na produção de um certo bem, vindo a
exportar aqueles produtos em que tiver a vantagem absoluta em relação a um segundo
país;

b) duas nações terão relações comerciais, quando tiverem custos de produção
diferentes e as exportações serão constituídas daqueles produtos cujos custos forem
menores;

c) uma vez que um país se especialize na produção de um dado bem, ele sempre
produzirá aquele bem;

d) um país que tenha terras férteis em abundância tenderá a exportar produtos
agrícolas;

e) as exportações de um país para outro estão relacionadas com diversos fatores,
como os preços

prevalecentes no mercado internacional (a demanda e a oferta internacionais), a
taxa de câmbio, e a tecnologia disponível no mercado naquele dado momento.

Resposta: Pergunta diretamente cravada no conceito da Teoria das Vantagens
Comparativas, cuja alternativa correta é a letra “b”, pois as demais opções não
representam adequadamente a ideia.

8. (ESAF — AFTN — 1998) Uma das Novas Teorias de Comércio Internacional
dá ênfase à questão da estrutura dos mercados, destacando-se duas abordagens
variantes: a da concorrência monopolística e a da teoria do oligopólio. A teoria
do

oligopólio aplicada ao comércio internacional conclui que

a) com a maior oferta de produtos tende a ocorrer um comércio intrafirma.

b) a existência de Transnacionais leva a um controle por parte destas do comércio
internacional, podendo haver manipulações nos preços no mercado internacional,
como no caso de grãos.

c) as Transnacionais são os atores mais relevantes da economia mundial hoje. Elas
estão fora de controle dos governos que devem procurar criar empresas estatais para
competir com as empresas transnacionais e, assim, capturar o excedente que as
empresas estatais gerarão.

d) as Transnacionais e notadamente o comércio intrafirma são os grandes
responsáveis pelo comércio internacional. Além disso, o comércio internacional está
intrinsecamente ligado ao investimento estrangeiro. Assim, a melhor explicação para o
comércio internacional nos anos 90 está na análise dos fluxos de investimentos entre
os Países Desenvolvidos e entre estes e os Países em Desenvolvimento.

e) existem, hoje, os efeitos de aprendizagem, o que permite que um governo com
uma política industrial ativa possa criar firmas que poderão ser vencedoras no mercado
mundial.

Resposta: Pergunta teórica e bastante interessante, certamente elaborada a partir
do modelo adotado pelo governo chinês, que, ao longo das últimas décadas, passou a



“reproduzir” conceitos e produtos de sucesso no exterior, em escala maciça e, com isso
(entre outros fatores), permitiu que a indústria local assumisse posição relevante no
comércio internacional. A alternativa correta é a letra “e”. A alternativa “a” está incorreta
porque a tendência costuma ser o inverso da afirmação, enquanto as alternativas “b” e
“c” também apresentam problemas, pois o mercado decommoditiestende a ser mais
protegido contra a manipulação de preços intrafirmas, além do fato de que os governos
não possuem interesse nem condições de competir com as empresas transnacionais. A
alternativa “d” está incorreta porque o fluxo entre países desenvolvidos e em
desenvolvimento ainda não possui a relevância que a afirmativa pressupõe.

9. (ESAF — AFTN — 1998) Entre as opções abaixo, indique aquela que não
constitui argumento utilizado pelo protecionismo.

a) O comércio e a indústria são mais importantes para um país do que a agricultura
e, portanto, devem ser submetidos a tarifas para evitar a concorrência com produtos
estrangeiros.

b) As indústrias-chave da defesa nacional devem ser protegidas para evitar a ação
de fornecedores estrangeiros.

c) A adoção de tarifas favorece a criação de empresas nacionais.

d) Quando há capacidade ociosa, as tarifas contribuem para aumentar o nível de
atividade e de emprego, e, portanto, de renda de um dado país.

e) É preciso manter as indústrias de um país em um nível tal que possam atender à
demanda em caso de um corte de fornecimento externo devido a uma guerra.

Resposta: A alternativa que deve ser assinalada é a letra “a”, porque não há
qualquer coerência em se afirmar que o comércio e a indústria são mais importantes
que a agricultura. A experiência recente tem demonstrado que os países de maior
sucesso conseguem desempenho satisfatório em todos os setores, especialmente com
a intensa utilização de recursos tecnológicos. As demais alternativas podem ser
consideradas como argumento contra as práticas protecionistas.

10. (ESAF — AFTN — 1998) Indique a opção que não está relacionada com a
prática do mercantilismo.

a) O princípio segundo o qual o Estado deve incrementar o bem-estar nacional.

b) O conjunto de concepções que incluía o protecionismo, a atuação ativa do
Estado e a busca de acumulação de metais preciosos, que foram aplicadas em toda a
Europa homogeneamente no século XVII.

c) O comércio exterior deve ser estimulado, pois um saldo positivo na balança
fornece um estoque de metais preciosos.

d) A riqueza da economia depende do aumento da população e do volume de
metais preciosos do país.

e) Uma forte autoridade central é essencial para a expansão dos mercados e a
proteção dos interesses comerciais.

Resposta: Aalternativa que deve ser assinalada é a letra “b”, que está incorreta,
entre outros fatores, pela sugestão de aplicação homogênea do modelo na Europa do
século XVII. As demais



alternativas trazem ideias relacionadas ao mercantilismo e estão, portanto,
adequadas.

11. (ESAF — AFTN — 1998) Não é verdadeiro, em relação ao livre-cambismo,
que

a) o governo deve se limitar à manutenção da lei e da ordem;

b) o governo deve remover todos os obstáculos legais para o

funcionamento de um comércio livre; c) existe uma divisão internacional do

trabalho;

d) existe uma especialização de funções, motivada pela distribuição desigual de
recursos naturais ou por outros motivos;

e) todas as moedas devem ser conversíveis em ouro.

Resposta: Pergunta fácil, cuja alternativa é a letra “e”, até porque a afirmação
discrepa totalmente do assunto proposto pelo enunciado.

12. (ESAF — AFRF — 2001) Durante crise de encomendas à produção interna
de determinado produto do país A, ameaçada pelo aumento

desproporcional das importações similares dos países B e C, que subsidiam
fortemente a produção e a exportação desse produto, as autoridades econômicas
do país A, a fim de obterem uma redução imediata da quantidade do produto
importado — bem conhecendo a preferência de seus consumidores pela oferta
estrangeira e a inferior qualidade da mercadoria doméstica — deverão adotar
como medida mais eficaz a seus propósitos

a) o contingenciamento dos produtos importados, fixando quotas ao produto para os
países exportadores;

b) a criação de subsídios à produção e à comercialização do produto manufaturado
no país;

c) o aumento da tarifa aduaneira nas posições referentes a esse produto, a fim de
encarecer os importados, para benefício da indústria nacional;

d) o aumento dos impostos de exportação, a fim de desestimular as exportações do
produto doméstico para mercados tradicionais;

e) o estímulo à preferência pelo produto nacional, mediante a promoção de sorteios
de prêmios para seus consumidores.

Resposta: Questão interessante, que propõe um cenário hipotético e solicita ao
candidato quais as medidas protecionistas aplicáveis. A alternativa correta é a letra “a”,
pois resta claro que a indústria nacional sofre com a concorrência externa, cujo volume
de importações precisa, portanto, ser contido, no sentido de criar uma “reserva de
mercado” para a produção local. Como a pergunta é teórica, o candidato não deve se
preocupar com possíveis diretrizes ou regras do GATT ou OMC, que não foram
suscitadas no enunciado.

13. (ESAF — AFRF — 2001) Ao conjunto dinâmico do intercâmbio físico de
bens e de serviços, bem como dos fluxos financeiros correspondentes, entre os



diversos países, regiões e grupos econômicos do mundo, resultante da divisão
internacional do trabalho, da dotação diferenciada dos fatores de produção e da
diversidade das habilidades adquiridas por cada participante, poder-se-ia
denominar

a) Balança de Serviços. b) Comércio Fronteiriço. c) Comércio Exterior.

d) Comércio Intrazonal. e) Comércio Internacional.

Resposta: Pergunta direta que, entre outras possibilidades, traz uma definição
adequada do comércio internacional, especialmente a partir do ponto de vista clássico
defendido por Alan Smith.

A alternativa correta, portanto, é a letra “e”.

14. (ESAF — AFRF — 2001) Duas ou três firmas que dominem sozinhas o
suprimento de um mercado X e que necessariamente devam policiar as políticas
de preço de cada uma das concorrentes, porquanto a ação ou reação de cada
uma afete sua respectiva operação, atuam em mercado com as características de

a) Monopsônio.

b) Mercado regulamentado. c) Monopólio.

d) Mercado de concorrência perfeita. e) Oligopólio.

Resposta: Questão bastante fácil, que exemplifica um caso típico de oligopólio,
conforme alternativa “e”.

15. (ESAF — AFRF — 2001) Entre as razões abaixo, indique aquela quenãoleva
à adoção de tarifas alfandegárias.

a) Aumento de arrecadação governamental.

b) Equilíbrio do Balanço de Pagamentos.

c) Proteção à indústria nascente. d) Segurança nacional (defesa). e) Estímulo à
competitividade de uma

empresa.

Resposta: Questão cuja alternativa correta é a letra “e”, sem maiores dificuldades,
pois todas as demais apresentam situações que, em tese, poderiam ensejar a adoção
de barreiras protecionistas, de índole tarifária.

16. (ESAF — AFRF — 2001) As Barreiras Não Tarifárias (BNT) são
frequentemente apontadas como grandes obstáculos ao comércio internacional.
Podem vir a se constituir Barreiras Não Tarifárias (BNT) todas as modalidades
abaixo, exceto:

a) Medidas fitossanitárias. b) Normas de segurança. c) Direitos Aduaneiros. d)
Sistemas de Licença de Importação. e) Quotas.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, pois os direitos aduaneiros devem ser
entendidos como os valores pagos pelo importador ou exportador quando das
operações de comércio exterior (podem possuir natureza tributária, como no caso do
imposto de importação ou apenas econômica, quando do pagamento de direitos



antidumping ou medidas compensatórias). As demais alternativas veiculam hipóteses
de barreiras não tarifárias.

17. (ESAF — AFRF — 2001) O conceito de vantagens comparativas refere- se
a:a) Conceito de custos onde se relacionam dois produtos (A e B) produzidos por dois
países distintos (1 e 2) comparando-os. Possui vantagem comparativa o país onde for

menor a relação de custos de

produção dos produtos (A e B). b) Conceito de vantagens onde estas

são baseadas na ideia de produtividade onde se relacionam dois produtos (A e B)
produzidos por dois países distintos (1 e 2) comparando-os em termos de
produtividade. Possui maiores vantagens comparativas aquele país que possuir a
menor eficiência relativa na produção de um dos bens.

c) Conceito de vantagens baseados na ideia de alternativas de produção, onde se
relacionam dois produtos (A e B) produzidos por dois países distintos (1 e 2)
comparando-os ao longo da curva de produção. Possui vantagem comparativa o país
onde for maior o deslocamento em direção à curva de fronteira de produção (em
termos possibilidades tecnológicas de produção) na produção dos produtos (A e B).

d) Conceito de vantagens onde estas são baseadas na ideia de abundância de
fatores de produção, onde se relacionam dois produtos (A e B) produzidos por dois
países distintos (1 e 2) comparando-os em termos da referida disponibilidade.

Possui maiores vantagens comparativas aquele país que possuir a maior
disponibilidade de recursos na produção de um dos bens.

e) Conceitos de custos de oportunidade onde se relacionam dois produtos (A e B)
produzidos por dois países distintos (1 e 2) comparando-os. Possui vantagem
comparativa o país onde for menor o custo de oportunidade (em termos de
oportunidade de benefício não aproveitada) na produção dos produtos (A e B).

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, que faz a correlação entre os custos de
produção e a vantagem comparativa dos países.

18. (ESAF — AFRF — 2001) “O comércio internacional depende das diferenças
dos custos (ou preços) relativos dos artigos produzidos pelos vários países. Mas
porque esses custos relativos diferem entre países?” A Dotação Relativa dos
Fatores de Produção não se refere a uma das afirmativas abaixo. Identifique-a.

a) A causa da diferença de custos relativos reside na distribuição desigual de
recursos (fatores) de produção.

b) Os diversos produtos exigem proporções diferentes de fatores de produção para
serem produzidos.

c) O conjunto de condições naturais e sociais que influenciam a eficácia das forças
produtivas nos diversos setores de produção e produtividade do trabalho também
teriam uma forte influência nos preços.

d) Um fator relativamente escasso e num país terá um custo relativo mais elevado.

e) Os fatores de produção não se encontram distribuídos nas mesmas proporções
nos diversos países.



Resposta: A alternativa que deve ser assinalada é a letra “c”, que não condiz com o
texto do enunciado. De se notar que o próprio examinador, na alternativa (ao contrário
das

demais), coloca a questão no condicional “também teriam forte influência...”, claro
indicativo de que se trata de conceito incorreto.

19. (ESAF — AFRF — 2001) A Teoria de Vantagens Absolutas afirma em quais
condições determinado produto ou serviço poderia ser oferecido com

a) preços de custo inferiores aos do concorrente.

b) preços de aquisição inferiores aos do concorrente.

c) preços finais (CIF) inferiores aos do concorrente.

d) custo de oportunidade maior que as do concorrente.

e) menor eficiência que os do concorrente.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, poisreflete a noção clássica da teoria
das vantagens absolutas, na concepção de Adam Smith.

20. (ESAF — AFRF — 2001) A internacionalização sempre existiu, ou pelo
menos existe desde o início da idade moderna quando surgiram os estados
nacionais. Um dos atributos essenciais dos estados é manter relações com
outros estados. Fatores de ordem natural fazem com que alguns países tenham
possibilidade de produzir determinados artigos, enquanto outros não o podem.
Em consequência, tornar-se-á mais vantajoso para os países ou regiões aplicar o
princípio da divisão do trabalho, especializando-se nas atividades produtivas
para as quais se encontrarem mais aptos e permutar os produtos entre si.
Baseando-se nos critérios adotados por Killough (1960: 3-

10), podemos afirmar que as diferenças entre o comércio interno e o comércio
internacional são devidas

principalmente a

a) mobilidade dos fatores de produção, especialmente com relação ao fator
trabalho, longas distâncias, variações de ordem jurídica e política, movimentos
migratórios, volatilidade de capitais, existência de barreiras aduaneiras a outras
restrições.

b) relações do valor do trabalho, idioma, não existência de barreiras aduaneiras,
longas distâncias, variações de ordem monetária e variações de ordem legal.

c) variações de ordem jurídica, amizade entre as partes diplomáticas, variações no
grau de mobilidade dos fatores de produção, natureza do mercado, existência de
barreiras aduaneiras a outras restrições, variações de ordem monetária e longas
distâncias.

d) variações no grau de mobilidade dos fatores de produção, natureza do mercado,
existência de barreiras aduaneiras a outras restrições, longas distâncias, variações de
ordem monetária e variações de ordem legal.

e) especialização profissional, associações, costumes e legislação imigratória,
existência de barreiras aduaneiras a outras restrições, variações de ordem monetária,



variações de ordem legal e longas distâncias.

Resposta: A alternativa correta é a letra “d”, que apresenta importantes diferenças
entre o comércio doméstico e o internacional. Todas as demais alternativas veiculam
algum tipo de justificativa inconsistente.

21. (ESAF — AFRF — 2001) A transnacionalização é um fenômeno distinto
que, sutilmente, relega a internacionalização comercial quase a um segundo
plano. Este fenômeno começou a ser percebido a meados dos anos sessenta,
quando o valor da produção das subsidiárias dos grandes conglomerados
industriais no estrangeiro começou a superar o valor do comércio internacional.
O auge da inversão estrangeira direta, que alentou a instalação destas sucursais,
deveu-se a múltiplos fatores: a reconstrução e recuperação de um mundo
destruído pela guerra, o descobrimento da possibilidade de dividir o ciclo
produtivo de maneira muito mais fina do que no passado e a compreensão de
que era possível ter acesso às vantagens comparativas (relativas) peculiares que
ofereciam os diversos países e regiões do mundo. O grande mérito de um
economista foi mostrar que o comércio também seria proveitoso para dois
países, mesmo que um deles tivesse vantagem absoluta sobre o outro na
produção de todas as mercadorias; mas sua vantagem seria maior em alguns
produtos do que em outros. O economista em questão foi

a) Adam Smith.

b) Stephen Kanitz.

c) Keneth Galbraith.

d) Karl Max.

e) David Ricardo.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, pois coube a Ricardo, de modo
pioneiro, “refinar” a ideia original de Adam Smith e propor a teoria das vantagens
comparativas. De se notar que a questão, apesar do extenso enunciado, é
relativamente fácil, pois menciona expressamente a teoria.

22. (ESAF — AFRF — 2001) A abertura comercial esboçada em 1987 e
realizada efetivamente entre 1990 e 1994 teve consequências extraordinariamente
benéficas para a economia brasileira, principalmente na medida em que obrigou
a indústria brasileira a aumentar de forma dramática sua produtividade. Segundo
Bresser Pereira, esta, que na segunda metade dos anos 80 permaneceu
estagnada, aumentou em 50% na primeira metade dos anos 90, em função,
principalmente, do desafio representado pela abertura. Antecipando-se à
abertura, entretanto, um outro fenômeno fundamental ocorria no comércio
internacional do Brasil: a integração econômica, a partir de 1986, com a
Argentina, que, em 1991, como Tratado de Assunção, transformou-se no
MERCOSUL.

São ganhos do MERCOSUL, todas as assertivas abaixo,exceto:

a) Mudança positiva na eficiência econômica dos agentes, em virtude de maior
concorrência intrassetorial.

b) Maior eficiência na produção pela especialização crescente dos agentes
econômicos.



c) Maior aproveitamento das economias de escala permitidas pela ampliação do
mercado.

d) Coordenação de políticas monetárias e fiscais com a redução de pressão sobre
as moedas nacionais.

e) Mobilidade dos fatores através das fronteiras entre os países-membros
permitindo uma alocação ótima de recursos.

Resposta: A alternativa que deve ser assinalada é a letra “d”, porque o MERCOSUL
não conseguiu, até o momento, reduzir a pressão sobre a moeda dos países-membros,
a exemplo das graves crises cambiais da Argentina e do Brasil, ocorridas após a
instalação do bloco.

23. (ESAF — AFRF — 2001) Julgue as opções abaixo e assinale a correta.

a) O livre-cambismo é uma doutrina de comércio estabelecida através de tarifas
protecionistas, a subvenção de créditos, a adoção de câmbios diferenciados.

b) O livre-cambismo rege que a livre troca de produtos no campo internacional, os
quais seriam vendidos a preços mínimos, num regime de mercado, se aproximaria ao
da livre concorrência perfeita.

c) O livre-cambismo é uma doutrina pela qual o governo não provê a remoção dos
obstáculos legais em relação ao comércio e aos preços.

d) O livre-cambismo só beneficia os países em desenvolvimento, que apresentam
uma pauta de exportações onde a maioria dos produtos possui demanda inelástica.

e) O livre-cambismo defende a adoção de tarifas em situação de defesa nacional.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, que faz a correlação entre o livre-
cambismo e a hipotética formação de um mercado de concorrência perfeita, sem
fatores exógenos ou intervenção estatal.

24. (ESAF — AFRF — 2002) Assinale a opção que melhor define “Comércio
Internacional”.

a) A expressão “Comércio

Internacional” designa, unicamente, a troca de mercadorias entre diferentes países,
não abrangendo serviços nem aspectos ligados à sua execução, como o transporte e o
pagamento.

b) A expressão “Comércio

Internacional” refere-se às trocas de mercadorias entre diferentes países
exclusivamente por compra e venda internacional e abrange tudo o que for ligado à sua
execução, incluindo transporte e pagamento.

c) A expressão “Comércio

Internacional” designa a troca de mercadorias e serviços entre os países signatários
do GATT.

d) A expressão “Comércio

Internacional” designa a troca de mercadorias entre o Brasil e os países do



MERCOSUL.

e) A expressão “Comércio

Internacional” designa a troca de mercadorias e serviços de todos os tipos entre
diferentes países em tudo o que for ligado à sua execução, incluindo transporte e
pagamento.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, por ser a mais abrangente e
representativa da multiplicidade de transações do comércio internacional. Todas as
outras estão erradas

porque trazem limitações incompatíveis com o conceito.

25. (ESAF — AFRF 2002) A respeito do processo de globalização, é correto
afirmar que

a) alcança indistintamente a todos os países, a despeito de seus respectivos níveis
de desenvolvimento econômico, tornando-os mais homogêneos política, econômica,
social e culturalmente.

b) é um processo eminentemente comercial associado à liberalização das trocas e à
expansão dos mercados nacionais em escala global, o qual aprofunda diferenças
econômicas entre os países.

c) se manifesta no entrelaçamento dos campos do comércio, das finanças e da
produção internacional e no aprofundamento da interdependência entre os países e
com importantes desdobramentos políticos, econômicos e socioculturais.

d) tem como cerne o crescimento e a aceleração dos fluxos financeiros
internacionais em virtude do movimento de capitais especulativos em escala global.

e) é um fenômeno fundamentalmente associado às estratégias das corporações
transnacionais objetivando expandir e consolidar sua presença nos mercados dos
países emergentes.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, que apresenta um panorama bastante
abrangente do que podemos entender por globalização. Novamente, trata-se de
identificar a resposta correta a partir da definição mais completa entre as alternativas
propostas. A letra “a” está errada

porque um dos principais efeitos da globalização é justamente o aumento das
discrepâncias e da distância econômica e social entre os países. A letra “b” tem
problemas porque o processo é também econômico, mais até do que comercial, além
de não propiciar a expansão dos mercados nacionais em escala global. A letra “d” está
errada porque o capital especulativo, embora forte e presente, não tem o condão de,
por si, acelerar os fluxos internacionais, que são impulsionados basicamente pelo
aumento do comércio de bens, serviços e direitos. A letra “e” está incorreta porque o
fenômeno da globalização surgiu da oportunidade e vontade de alguns países; apesar
de ser verdade que as empresas transnacionais em muito se beneficiam do processo,
o advérbio “fundamentalmente” é exagerado e, portanto, não se aplica ao caso.

26. (ESAF — AFRF — 2002) O comércio de bens manufaturados vem
crescendo significativamente desde a Segunda Guerra Mundial, inclusive com
crescente participação de países em desenvolvimento. Entre os fatores que têm
concorrido para a expansão do comércio de bens industrializados encontram-se



a) os investimentos diretos, a internacionalização da produção e o comércio
intrafirmas.

b) a concentração da produção, da geração de tecnologias e da renda nos países
desenvolvidos.

c) o menor custo da mão de obra, a maior oferta de matérias-primas e a
concentração de investimentos diretos nos países emergentes.

d) as disparidades de renda e as diferenças quanto à estrutura da demanda entre
os países

desenvolvidos e os países em desenvolvimento.

e) a diminuição da demanda porcommoditiesno mercado mundial, a disseminação
de tecnologias aplicadas e a atuação das empresas transnacionais.

Resposta: Aalternativa correta é a letra “a”, que apresenta três justificativas
adequadas para o crescimento do comércio de mercadorias. A letra “b” está errada
porque a produção industrial se “espalhou” pelo mundo, em busca de menores salários
e direitos trabalhistas mais flexíveis. A letra “c” traz afirmações razoáveis,

que exigiriam maior reflexão se não fosse a ideia de que os investimentos diretos
estão concentrados nos países emergentes, o que não é correto. A letra “d” não guarda
correlação lógica com a pergunta, que até menciona a participação dos países em
desenvolvimento, razão pela qual está errada, enquanto a letra “e” tem dois problemas:
a demanda porcommodities só faz crescer e as tecnologias nãosão disseminadas, mas
sim se concentram nos países que as desenvolveram.

27. (ESAF — AFRF — 2002) Com relação às práticas protecionistas, tal como
observadas nas últimas cinco décadas, é correto afirmar-se que

a) assumiram expressão

preponderantemente não tarifária à medida que, por força de compromissos
multilaterais, de acordos regionais e de iniciativas unilaterais, reduziram-se as barreiras
tarifárias.

b) voltaram a assumir expressão preponderantemente tarifária em razão de
compromisso assumido no âmbito do Acordo Geral de Comércio e Tarifas (GATT) de
tarificar barreiras não tarifárias, com vistas à progressiva redução e eliminação futura
das mesmas.

c) encontram amparo na normativa da Organização Mundial do Comércio, quando
justificadas pela necessidade de corrigir falhas de mercado, proteger indústrias
nascentes, responder a práticas desleais de comércio e corrigir desequilíbrios
comerciais.

d) recrudesceram particularmente entre os países da Organização de Cooperação e
Desenvolvimento Econômico (OCDE), na segunda metade dos anos 1990, em razão
da desaceleração das taxas de crescimento de suas economias.

e) deslocaram-se do campo estritamente comercial para vincularem-se a outras
áreas temáticas como meio ambiente, direitos humanos e investimentos.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, que declara com a necessária ênfase a



preponderância das barreiras não tarifárias sobre as tarifárias, como mecanismo de
proteção mais utilizado atualmente. A letra “b” está incorreta

porque as barreiras tarifárias, na verdade, perderam força nas últimas décadas. A
letra “c” está incorreta porque a OMC não possui caráter assistencial nem se preza a
compensar ou ajudar mercados “com falhas” ou indústrias incipientes. A letra “d” está
errada porque os países desenvolvidos, membros da OCDE, tentam promover políticas
de liberalização, principalmente com a celebração de acordos de integração, como a
União Europeia. A letra “e” está errada porque questões como direitos humanos e meio
ambiente infelizmente passam ao largo das grandes discussões do comércio
internacional.

28. (ESAF — AFRF — 2002) A literatura econômica afirma, com base em
argumentos teóricos e empíricos, que o comércio internacional confere
importantes estímulos ao crescimento econômico. Entre os fatores que explicam
o efeito positivo do comércio sobre o crescimento, destacam-se

a) a crescente importância dos setores exportadores na formação do Produto
Interno dos países; as pressões em favor da estabilidade cambial e monetária que
provêm do comércio; e o aumento da demanda agregada sobre a renda.

b) a melhor eficiência alocativa propiciada pelas trocas

internacionais; a substituição de importações; e a consequente geração de
superávits comerciais.

c) a crescente importância das exportações para o Produto Interno dos países; a
importância das importações para o aumento da competitividade; e o melhor
aproveitamento de economias de escala.

d) os efeitos sobre o emprego e sobre a renda decorrentes do aumento da
demanda agregada; e o estímulo à obtenção de saldos comerciais positivos.

e) a ampliação de mercados; os deslocamentos produtivos; e o equilíbrio das taxas
de juros e dos preços que o comércio induz.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, que traz efeitos positivos do comércio
internacional para o crescimento econômico. Muitas pessoas estranham o fato de que
o aumento das importações poderia aumentar a competitividade, o que, no entanto, é
verdadeiro, porque os países buscam importar matérias-primas e insumos mais baratos
no intuito de lhes agregar valor e produzir bens acabados a preços mais competitivos.
Além disso, é natural o fato de que grandes importadores costumam ser, ao mesmo
tempo, grandes exportadores, e a busca de saldos positivos é um dos objetivos do
crescimento econômico, gerado

fundamentalmente a partir da expansão do comércio internacional. A letra “a” está
incorreta porque o comércio não traz estabilidade ao câmbio, ao contrário, pressiona-o
no sentido de que a moeda local seja desvalorizada para incentivar as exportações. A
letra “b” está errada porque as trocas internacionais geram distorções, e não melhor
eficácia alocativa (problemas dos “termos de troca”). A letra “d” está errada porque os
efeitos sobre o emprego, especialmente local, nem sempre são benéficos. A letra “e”
também está incorreta porque os deslocamentos produtivos podem ensejar graves
problemas sociais, aliado ao fato de que o comércio não induz, necessariamente, ao
equilíbrio entre taxas de juros e preços.



29. (ESAF — AFRF — 2003) Assinale a opção correta:

a) O licenciamento não automático, quando exigível, deve ser

providenciado, em regra,

anteriormente ao embarque da mercadoria no exterior. Em determinadas hipóteses,
pode ser providenciado após o embarque e anteriormente ao despacho aduaneiro.

b) Todas as mercadorias importadas estão sujeitas a licenciamento, que ocorre, por
meio do Siscomex, de forma automática ou não automática, o que significa que a
mercadoria está com a importação proibida ou suspensa, ou depende da manifestação
de órgão anuente.

c) As mercadorias importadas sem licença de importação ficam sujeitas à pena de
perdimento, que poderá ser aplicada cumulativamente com a multa por infração ao
controle administrativo das importações.

d) O licenciamento das importações deve ser requerido antes do embarque da
mercadoria, nas hipóteses de licenciamento automático, ou até o início do exame
documental, nas hipóteses de licenciamento não automático.

e) Exige-se o licenciamento não automático para as mercadorias sujeitas ao regime
comum de importação e o licenciamento automático para as sujeitas aos regimes
aduaneiros especiais, suspensivos ou isentivos.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, pois a regra geral determina que o
licenciamento seja providenciado antes do embarque no exterior. Todavia, realmente é
possível solicitar o licenciamento após a chegada da mercadoria ao Brasil, por conta e
risco do importador, que poderá ter o seu pedido negado e, nesse caso, deverá
devolvê-la ao exterior, porque o licenciamento é obrigatório para o início do despacho
aduaneiro. O importador ainda poderá perder a mercadoria, se não obedecer aos
prazos legais ou se esta for de importação proibida. A letra “b” está errada porque o
licenciamento não automático não implica, necessariamente, que a importação seja
proibida. A letra “c” está incorreta porque não é possível, no direito brasileiro, a
aplicação de duas penalidades em razão da mesma infração, ideia clássica consagrada
no famoso princípio da Constituição norte-americana, que veda o chamadodouble
jeopardy. A letra “d” é incorreta porque o licenciamento deve ser solicitado antes do
embarque no exterior, em qualquer modalidade. A letra “e” também está errada porque
as regras de licenciamento são aplicáveis igualmente, sem distinção em relação ao
regime de importação.

30. (ESAF — AFRF — 2003) Sobre o protecionismo, em suas expressões
contemporâneas, é correto afirmar-se que:

a) Tem aumentado em razão da proliferação de acordos de alcance regional que
mitigam o impulso liberalizante da normativa multilateral.

b) Possui expressão eminentemente tarifária desde que os membros da OMC
acordaram a tarifação das barreiras não tarifárias.

c) Assume feições preponderantemente não tarifárias, associando-se, entre outros,
a procedimentos

administrativos e à adoção de padrões e de controles relativos às características
sanitárias e técnicas dos bens transacionados.



d) Vem diminuindo progressivamente à medida que as tarifas também são
reduzidas a patamares

historicamente menores. e) Associa-se a estratégias defensivas

dos países em desenvolvimento frente às pressões liberalizantes dos países
desenvolvidos.



Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, porque o protecionismo hoje se
manifesta, no mais das vezes, por meio de barreiras não tarifárias, de que são
exemplos as questões sanitárias e técnicas mencionadas. A letra “a”

está errada porque os acordos regionais não devem impactar a liberação
multilateral, nos termos do GATT. A letra “b” está incorreta pela incongruência da
expressão “tarifação das barreiras não tarifárias”. A letra “d” está errada porque, muito
embora as alíquotas médias do imposto de importação se encontrem nos mais baixos
índices históricos, isso não impede a aplicação de barreiras não tarifárias, que, ao
contrário, são, na prática, mais utilizadas. A letra “e” está incorreta em razão da
correlação apresentada, porque o protecionismo é praticado tanto por países em
desenvolvimento como por países desenvolvidos.

31. (ESAF — AFRFB — 2009) A participação no comércio internacional é
importante dimensão das estratégias de desenvolvimento econômico dos países,
sendo perseguida a partir de ênfases diferenciadas quanto ao grau de exposição
dos mercados domésticos à competição internacional. Com base nessa assertiva
e considerando as diferentes orientações que podem assumir as políticas
comerciais, assinale a opção correta.

a) As políticas comerciais inspiradas pelo neomercantilismo privilegiam a obtenção
de superávits comerciais notadamente pela via da

diversificação dos mercados de exportação para produtos de maior valor agregado.

b) Países que adotam políticas comerciais de orientação liberal são contrários aos
esquemas

preferenciais, como o Sistema Geral de Preferências, e aos acordos regionais e
sub-regionais de integração comercial celebrados no marco da Organização Mundial
do Comércio por conterem, tais esquemas e acordos, componentes protecionistas.

c) A política de substituição de importações valeu-se

preponderantemente de instrumentos de incentivos à produção e às exportações,
tendo o protecionismo tarifário importância secundária em sua implementação.

d) A ênfase ao estímulo à produção e à competitividade de bens de alto valor
agregado e de maior potencial de irradiação econômica e tecnológica a serem
destinados fundamentalmente para os mercados de exportação caracteriza as políticas
comerciais estratégicas.

e) As economias orientadas para as exportações, como as dos países do Sudeste
Asiático, praticam políticas comerciais liberais em que são combatidos os incentivos e
quaisquer formas de proteção setorial, privilegiando antes a criação de um ambiente
econômico favorável à plena competição comercial.

Resposta: A alternativa correta é a letra “d”, pois revela a busca dos países em
exportar produtos com maior valor agregado e capacidade tecnológica. A letra “a” está
incorreta devido ao

advérbio “notadamente”, relacionado à diversificação. A letra “b” está errada porque
diversos países com vocação liberal participam de acordos regionais, que não são de
índole protecionista, especialmente para os integrantes. A letra “c” está incorreta
porque a política de substituição às importações, especialmente na América Latina,
utilizou elevadas doses de protecionismo tarifário. A letra “e” está errada porque é



notória a presença dos subsídios estatais como suporte à política de exportações.

Paul R. Krugman e Maurice

Obs t f e l d.Economia internacional: teoria e prática. 4. ed. São Paulo: Makron
Books, 1999, p. 13.

Maurice Dobb.A evolução do capitalismo. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 1965, p. 257.
difícil. Demonstra a exuberância de uma mentalidade enciclopédica, mas não a
precisão da mente ordenada. Naquela época, os autores não se detinham em examinar
suas ideias como ‘se’, ‘e’ ou ‘mas’, e era possível a um homem da estatura intelectual
de Smith abarcar virtualmente todo o conhecimento existente. Por isso, o livro não evita
nada, não reduz nada, não teme nada. É uma obra exasperante! Recusa-se
frequentemente a resumir numa frase concisa a conclusão a que chegou
laboriosamente

depois de cinquenta páginas. A argumentação é tão detalhada e cheia de
observações que constantemente o leitor tem de afastar a ornamentação para
encontrar as vigas de aço que mantêm sua estrutura”.Introdução à história das ideias
econômicas. 2. ed. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 1965, p. 40. c o m
obulionismooumetalismoe traduz a ideia de que a riqueza econômica pode ser
quantificada pelo acúmulo de metais preciosos. Foi desenvolvido na Espanha
mercantilista e pregava que os navios espanhóis deveriam retornar de portos
estrangeiros com ouro e prata, trocados por bens manufaturados. No mesmo sentido,
havia restrições à saída do país de metais preciosos, de forma que navios estrangeiros
deveriam partir com produtos espanhóis, em contrapartida às cargas importadas, mas
sem pagamento em moeda.

José Carlos de Magalhães e Agostinho Tofolli Tavolaro. Fontes do direito do
comércio internacional:a lex mercatoria. In: Antonio Carlos Rodrigues do Amaral
(Coord.).Direito do comércio internacional: aspectos fundamentais. 2. ed. São Paulo:
Aduaneiras, 2006, p. 59-60. Tofolli Tavolaro. Fontes do direito do comércio
internacional, p. 62.

De acordo com a teoria marginalista neoclássica, uma empresa desenvolve
paralelamente a sua produção até o ponto em que o custo de um artigo suplementar se
torna exatamente igual ao rendimento recebido por esse produto, o que, em mercados
de concorrência pura, equivale ao preço.8Convém lembrar que Smith formulou a teoria
sob a premissa deconcorrência perfeita, o que implicava a participação de apenas dois
países com mercados relativamente pequenos, nos quais os preços fossem dados.

R. L. Heilbroner.Introdução à história das ideias econômicas, p. 58.certo. São Paulo:
Companhia das Letras, 2007, p. 147.

12R. L. Heilbroner.Introdução à história das ideias econômicas, p. 88.

Jeffry A. Frieden.Capitalismo global: história econômica e política do século XX. Rio
de Janeiro: Jorge Zahar, 2008, p. 47.

O exemplo que utilizamos foi adaptado do modelo criado pelo professor Donald J.
Boudreaux, da Universidade George Mason, nos Estados Unidos.

Paul R. Krugman e Maurice Obstfeld.Economia internacional, p. 36.16Karl Marx e
Friedrich Engels.Manifesto do partido comunista. Porto Alegre: LP&M, 2000, p. 28 e ss.

Acordo teórico formulado entre o Fundo Monetário Internacional (FMI), o Banco



Mundial e o Tesouro norte-americano, com o objetivo de estabelecer políticas capazes
de promover o desenvolvimento.

Jeffry A. Frieden.Capitalismo global, p.

425.

Joseph E. Stiglitz.Globalização: como dar certo, p. 79-80.

Jeffry A. Frieden.Capitalismo global, p.

421.

Segundo o portal de negócios e informaçõeswikinvest, aproximadamente 84% das
vendas combinadas de automóveise caminhõesnos Estados Unidos foram realizadas
por GM, Toyota, Ford, Chrysler, Honda e Nissan, no ano de 2007. Ao estender um
pouco a pesquisa, percebemos que o fenômeno também se repete, mesmo no caso
dos automóveis, em quase todos os países. Na Europa, onde a competição é
teoricamente acirrada, com vários fabricantes, as seis maiores montadoras
representaram, em 2007, 72% do mercado. Para mais detalhes, ver:
<http://www.wikinvest.com/images/8/87/F_US_market_ share_1.JPG>.

Autores importantes e críticos da globalização, como François Chesnais, utilizam,
em vez de globalização, a expressãomundialização do capital, nome do interessante
livro de sua autoria, no qual relata o impacto do capital financeiro nas relações
internacionais contemporâneas.

Jeffry A. Frieden.Capitalismo global, p.Frankenstein, na qual o criador passa a
temer a própria criatura. O maior exemplo é, sem dúvida, a dificílima situação
econômica dos Estados Unidos.

André Lipp Pinto Basto Lupi.Soberania, OMC e Mercosul.São Paulo: Aduaneiras,
2001, p. 130.

O Brasil produz, nos dias de hoje, basicamente a mesma quantidade que Colômbia,
Vietnã e Indonésia somados. Disponível em:

<http://www.coffeefair.com/coffee-facts-production.htm>.

Paul Kennedy.Preparando para o século XXI. Rio de Janeiro: Campus, 1993, p.
58.possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada
mediante atividade administrativa plenamente vinculada”.

Excepcionalmente, o Brasil é dos raros países que também tributam as
importações, em algumas hipóteses, por meio de figuras de competência regional e
específica, a exemplo do que ocorre com o ICMS exigido pelos Estados e também com
o ISS, de competência municipal, quando da “importação” de serviços.

Jeffry A. Frieden.Capitalismo global,p.

427.

Michael Manley. Adam Smith tinha razão. In: Nathan P. Gardels (Org.).No final do
século — Reflexões dos maiores pensadores do nosso tempo. Rio de Janeiro: Ediouro,
1998, p. 314.

uma espécie tributária para onerar as importações, mas nenhum com a profusão de



figuras que o Brasil adota.

Jeffry A. Frieden.Capitalismo global, p.

240.

Jeffry A. Frieden.Capitalismo global, p.

408.

38Assim a União Europeia, com a entrada em vigor doTratado de Maastricht(1993),
oNorth American Free Trade

Agreement (NAFTA) assinado em dezembro de1992 por Canadá, Estados Unidos e
México e que entrou em vigor em janeiro de 1994, o próprio MERCOSUL, cujoTratado
de Assunçãopreviu uma “fase de transição” entre março de 1991 e dezembro de 1994,
bem assim as não resolvidas tratativas acerca da Área de Livre Comércio das
Américas (ALCA), que se iniciaram em dezembro de 1994, em Miami, em uma reunião
denominadaCúpula XXI, p. 48.

Causam-nos espanto os incentivos e benefícios concedidos a grandes corporações
internacionais, tão alardeados e festejados pelos políticos e pela mídia, pois, muitas
vezes, se revestem de vitanda inconstitucionalidade, por afronta não somente aos
princípios tributários apontados, mas, sobretudo,pela existência de comando
constitucional em sentido oposto, que exige “tratamento favorecido para as empresas
de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e
administração no país”, conforme artigo 170, IX, da Carta Maior.

Otreaty shoppingseria a pesquisa de acordos internacionais favoráveis a certa
operação econômica, por meio da qual se criaria uma residência tributária fictícia em
um dos países signatários, para obtenção de vantagens pela utilização de interposta
pessoa.

Roque Antonio Carrazza.Curso de direito constitucional tributário. 18. ed. São
Paulo: Malheiros, 2002, p. 265.43Sob o ponto de vista histórico, a CAMEX e suas
competências nada possuem de novel, pois a Lei n. 5.025/66 já havia criado órgão
semelhante, o Conselho Nacional do Comércio Exterior (CONCEX), com a atribuição
de formular a política de comércio exterior, bem como determinar, orientar e coordenar
a execução das medidas necessárias à expansão das transações comerciais com o
Exterior (artigo 1º).

De modo análogo, a formação do antigo CONCEX fora prevista no artigo 6º da Lei
n.

5.025/66: “O Conselho Nacional do Comércio Exterior (CONCEX) será presidido
pelo Ministro da Indústria e do Comércio e integrado pelos seguintes membros: Ministro
das Relações Exteriores; Ministro do Planejamento e Coordenação Geral; Ministro da
Fazenda; Ministro da Agricultura; Ministro dos Transportes; Ministro das Minas e
Energia;

Presidente do Banco Central do Brasil; Presidente do Banco do Brasil S.A.; Diretor
da Carteira de Comércio Exterior (CACEX)”, com a redação dada pelo Decreto-lei n.
487/69.

Não olvidamos, por certo, o conceito de Poder Executivo veiculado pelo artigo 76 da
Constituição Federal, que estabelece:“O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da



República, auxiliado pelos ministros de Estado”, mas acreditamos tratar-se de norma
geral, passível de exceções, previstas na própria Constituição, a exemplo do disposto
no artigo 237.

privativamente à União legislar sobre: (...) VIII — comércio exterior e interestadual”.

Lei n. 8.085/90: “Artigo 1º O Poder Executivo poderá, atendidos as condições e os
limites estabelecidos na Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957, modificada pelos
Decretos-Leis n. 63, de 21 de novembro de 1966, e

2.162, de 19 de setembro de 1984, alterar as alíquotas do imposto de importação.
Parágrafo único. O Presidente da República poderá outorgar competência à CAMEX
para a prática dos atos previstos neste artigo”.

RE 570.680/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 4 de
dezembro de

2009.

Constituição da República, artigo 237: A fiscalização e o controle sobre o comércio
exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos
pelo Ministério da Fazenda.

As normas atinentes ao IPI e ao ICMS determinam que cigarros, por exemplo,
devem ser comercializados em maços com 20 unidades, já que o produto, com o
advento do Decreto n. 3.070, de 1999, passou a ser tributado mediante a aplicação de
alíquotas específicas.

52Temas que serão abordados no Capítulo 10. Artigo 95 do Regulamento
Aduaneiro,

veiculado pelo Decreto n. 6.759, de 5 de fevereiro de 2009.

Disponível em:

<http://www.desenvolvimento.gov.br/portalmdic/sitio/interna/interna.php?
5&menu=750&refr=733>, com

adaptações feitas pelo autor. médias em 36%, no prazo de seis anos, enquanto
para os países em desenvolvimento a redução média seria de 24% em um prazo de
até dez anos. Países com baixo nível de desenvolvimento (Least Development
Countries —LDC) não tinham a obrigação de reduzir suas tarifas.

Disponível em:

<http://www.desenvolvimento.gov.br/portalmdic/sitio/interna/interna.php?Também é
a opinião de Paul Kennedy, para

quem “Nesse sentido mais amplo e integrado, a segurança ‘nacional’ torna-se cada
vez mais inseparável da segurança ‘internacional’, e ambas passam a ter uma
definição muito mais ampla: em lugar do conceito militar mais limitado, está surgindo
uma definição de caráter mais geral, que pode abarcar todo o espectro de desafios,
velhos e novos. Na verdade, podemos acabar admitindo que uma ameaça à segurança
nacional significa qualquer coisa no mudo que coloque em risco a saúde de um povo, o
seu bem-estar econômico, estabilidade social e paz política”. Paul Ke nne
dy.Preparando para o século XXI,p.



128.

Regulamento Aduaneiro, artigo 611: “É vedada a importação de brinquedos,
réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir (Lei n.
10.826, de 22 de dezembro de 2003, artigo 26,caput). Parágrafo único. Excetuam-se
da proibição referida nocaputas réplicas e os simulacros destinados à instrução, ao
adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, nas condições fixadas pelo
Comando do Exército (Lei n.

10.826, de 2003, artigo 26, parágrafo único)”. Sanitárias e Fitossanitárias
(Agreement on the Application of Sanitary and Phytosanitary Measures— SPS),
assinado em 1994 como parte das resoluções da Rodada Uruguai, que detalharemos
no tópico 2.3.

Acordo sobre Barreiras Técnicas (Agreement on Technical Barriers to Trade —
TBT), sobre o qual discorreremos nocapítulo seguinte.

Os procedimentos de avaliação da conformidade são as verificações, inspeções e
certificações emitidas pelas entidades competentes em relação a critérios de qualidade,
produtividade e serviços.

ConformeBarreiras técnicas às exportações, p. 11. Disponível em: n. 660/92. Foi
uma iniciativa pioneira do governo brasileiro para o controle administrativo do comércio
exterior (primeiramente para as exportações e, anos depois, para as importações), que
integra as atividades da Secretaria de Comércio Exterior (SECEX), da Receita Federal
do Brasil (RFB) e do Banco Central do Brasil (BACEN), no registro, acompanhamento e
autorização das operações.

Portaria SECEX n. 10, de 24 de maio de 2010, que consolida as normas e os
procedimentos aplicáveis às operações de comércio exterior.

Artigo 11 da Portaria SECEX n. 10/2010, com as alterações promovidas pela
Portaria SECEX n. 11, de 18 de março de 2011.do comércio internacional: uma visão
brasileira. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1998, p. 145.

Conforme Frieden, “Os acontecimentos da economia mundial foram consolidados
por políticas nacionais, já que os governos lutavam para reorganizar suas economias
abandonando as exportações e investindo na produção doméstica para uso interno. A
grande desvalorização das moedas tornou as importações mais caras, enquanto
barreiras emergenciais ao comércio aumentaram ainda mais o valor dos produtos

importados”.Capitalismo global, p. 243. André Lipp Pinto Basto Lupi.Soberania,

OMC e Mercosul, p. 145-146. recepção de normas internacionais no Brasil exige a
participação do Poder Legislativo, com a promulgação do Decreto Legislativo
competente, e também do Poder Executivo, com a veiculação do Decreto Presidencial,
que dá publicidade aos termos pactuados.72Artigo 2o do Decreto-lei n. 666/69.73Artigo
5o, § 2o, da Lei n. 10.182/2001.

Atualmente, Japão e Canadá, de forma limitada, utilizam o direito de reciprocidade
previsto pela CSI.

Composto de Estados Unidos, Japão, Alemanha, Reino Unido, França, Itália,
Canadá e Rússia.



O SISTEMA MULTILATERAL DO COMÉRCIONeste início de século XXI, o pano

de fundo do comércio internacional compõe-se de três pressupostos fundamentais:
a consideraçãosupranacionaldos mercados, o fluxo d einve stime ntosestrangeiros e
as estratégias das empresas

transnacionais.

Entretanto, a internacionalização da economia e seu consequente efeito de
liberalização do comércio exterior não se fizeram acompanhar pelo surgimento de
novas instituições e mecanismos supranacionais capazes de atuar, de maneira
eficiente, na correção dos desequilíbrios e instabilidades ocorridos nos últimos tempos.

Na prática, apesar do discurso mundial, pouca coisa mudou.

Frieden destaca o panorama internacional da globalização com argúcia : “O século
terminou como havia começado: o capitalismo se tornara global novamente e o mundo
era, mais uma vez, capitalista. No entanto, apesar da aparente marcha triunfal do
capitalismo global, de continente a continente, os desafios à globalização persistem.
Alguns eram intrínsecos à operação dos mercados internacionais, tais como a
volatilidade do sistema financeiro, que ameaçava o ritmo e a natureza da integração
econômica. Outros eram externos, provenientes de grupos onde a globalização não era
consenso, ativistas lutando pelos direitos humanos, pelos direitos dos trabalhadores e
pelo meio ambiente”.

Os poderes públicos nacionais têm sua efetividadere duz idapor um processo de
internacionalização que não reflete, em escala transnacional, os princípios da
soberania e da independência, ao menos nos moldes em que outrora se pautavam as
relações entre os Estados.

Da mesma forma que o capitalismo fulminou a economia feudal, “desta vez,é a
economia do mercado nacional que vem sendo desafiada por uma economia global em
rede, e o Estado-nação que vem sendo parcialmente absorvido por espaços políticos
regionais como a União Europeia. O comércio em rede é demasiado rápido, denso, e
abrangente em termos globais para ser constrangido por fronteiras nacionais. Os
Estados-nação são muito limitados geograficamente para supervisionar o comércio
inter-regional e global e harmonizar os crescentes riscos sociais e ambientais que
acompanham um mundo globalizado (...). O que vem motivando todas essas
mudanças institucionais é uma revolução nas comunicações que acelera a velocidade,
o ritmo, o fluxo, a densidade e a conectividade da vida comercial e social” .

Para alguns, isso representa uma vantagem. Mas não se trata apenas da ausência
de participação estatal, mas, sim, da ausência de um sistema de garantia global, capaz
de prover os c h a m a d o sbe ns públicos

inte rnacionais, como a estabilidade financeira e a fixação de regras comerciais e
cambiais respeitadas e duradouras.

Sabe-se que uma transação internacional possui, ao menos, duas características



básicas: a) pressupõe que a mercadoria atravesse umafronte ira, o que historicamente
sempre representou uma dificuldade, de grau bastante variável e b) implica o uso de
várias moedas, sendo necessária a criação de um mercado decâmbio, que promova a
conversão de divisas. Para que ambas possam ocorrer, um mínimo de regramento
deve existir.

Os acordos internacionais que tratam de fixar regras mínimas são frequentemente
objeto de tensões, como demonstram os recentes episódios da c h a m a d ague rra
come rcial inte rnacional, que, somados às fases de enorme instabilidade dos
mercados financeiros, causada pelo total desregramento imposto pelo neoliberalismo,
constituem-se em terreno fecundo para o capital volátil e especulativo.

Nas sábias palavras do líder sul-africano Nelson Mandela: “À medida que os
mercados financeiros encontravam renovado vigor longe do Estado-nação, formas
tradicionais de atividade econômica se reacendiam em todo o mundo. Operando vinte e
quatro horas por dia, o mercado do capital internacional substituiu o império britânico: o
império onde o sol nunca se punha. Nesse mundo que perdia cada vez mais as
fronteiras, o velho conflito entre o Leste-Oeste perdeu a força. A perda do controle
nacional em ambos os lados dessa divisão forneceu a bigorna em que foram forjados
os eventos de 1989 — a queda do Muro de Berlim. Esse momento marcou o ponto de
virada para a nova situação globalizada” .

A primeira tentativa de

re gulame ntaçãodo comércio internacional se deu logo após o término da
Segunda Guerra Mundial, com a celebração de uma conferência internacional em
Genebra, cujo objetivo era criar uma Organização de Comércio Internacional
(International Trade Organization— ITO) que deveria ter ostatusde agência
especializada das Nações Unidas.

Só que essa conferência foi marcada pelo embaraço causado por duas
posiçõesantagônicas: enquanto os EUA queriam estabelecer

rapidamente o livre-comércio, com a abolição de todos os obstáculos internacionais,
os países europeus, tradicionalmente mais conservadores e, ainda, debilitados pela
guerra, demonstravam interesse na manutenção de certas medidas protecionistas .

Como a supremacia dos Estados Unidos era incontestável, as circunstâncias do
debate incomodavam os governos europeus, conforme relata Frieden : “Os defensores
do livre-comércio investiam contra um século de protecionismo norte-americano, mas
em diversas áreas corporativas o apoio a barreiras comerciais persistia. Mesmo assim,
o entusiasmo com a liberalização do comércio cresceu. No fim da guerra, a ideia de
que a livre troca de mercadorias fazia parte dos interesses norte-americanos já era
popular, se não universal. Havia razões práticas para essa mudança. Muitas das
indústrias norte-americanas utilizaram a superioridade tecnológica para exportar e
investir no exterior. Isso fez com que o apoio ao livre-comércio se expandisse para
além da tradicional base de exportação agrícola. Além do mais, no decorrer da guerra,
tornou-se óbvio que os norte-americanos não enfrentariam muita competição
estrangeira após o fim do conflito. Muitos industriais protecionistas mudaram de ideia
quando perceberam que tinham muito a ganhar com a liberalização do comércio e
muito a perder com a manutenção das barreiras comerciais britânicas e europeias”.

■2.1. A CART A DE HAVANA E O FRACASSO DA ORGANIZAÇÃO INT
ERNACIONAL DO COMÉRCIO



A ideia de uma organização capaz de regulamentar o comércio internacional surgiu,
inicialmente, como complemento ao modelo proposto naConfe rência de Bre tton
Woods, que previra a criação de duas

grandes instituições, oBanco MundialFaltava, pois, preencher a lacuna destinada
ao controle das transações comerciais, componente fundamental da retomada do
crescimento econômico em escala global no período pós-guerra.

A celebração de um acordo multilateral tinha como grande defensor o economista
John Maynard Keynes, que almejava, além de normas básicas para a criação
daOrganiz ação Inte rnacional do Comércio(International Trade Organization— ITO,
em inglês), o desenvolvimento de mecanismos de controle das finanças internacionais.

O documento fundamental do que seria aInternational Trade Organizationfoi aCarta
de Havana, assinada por 53 países em 1948. Seu principal objetivo, à época, era
permitir a cooperação internacional e estabelecer regras para combater práticas
protecionistas.

Em breve síntese, as negociações para a criação da organização começaram
quando o Conselho Econômico e Social das Nações Unidas, em fevereiro de 1946,
decidiu convocar umaConferência Internacional para o Comércio e Emprego, com o
objetivo de discutir a expansão industrial, as trocas comerciais e o consumo de bens.
Os trabalhos começaram em Havana, em 21 de novembro de 1947, e terminaram
somente em 24 de março de 1948, o que resultou naAta Finalda Conferência,
conhecida como Carta de Havana, com 106 artigos, redigidos em inglês e francês.

Posteriormente, havia a previsão de tradução autêntica para o chinês, russo e
espanhol, que ficaria a cargo da malsinada Organização Internacional do Comércio,
que deveria atuar como agência especializada das Nações Unidas. A proposta inicial
era, como mencionamos, extremamente ambiciosa e extrapolava os limites do
comércio internacional, com regras direcionadas para temas bastante variados, como
investimentos internacionais, práticas anticoncorrenciais, política de empregos e até a
questão dos serviços.

Dada a magnitude das discussões, alguns países resolveram, por questões
práticas, negociar em paralelo um acordo para a redução das tarifas sobre o comércio
internacional, logo ao fim da Segunda Guerra Mundial. Acreditava-se que a
desoneração das transações poderia surtir efeito imediato e acelerar a recuperação
das economias, pois o protecionismo emperrava o comércio desde o início dos anos
1930, devido ao colapso do sistema financeiro com ocrackda Bolsa de Nova York.

A primeira rodada de negociações logrou êxito ao estabelecer 45 mil concessões
tarifárias, o equivalente a 20% do comércio internacional, talvez o primeiro grande
marco do multilateralismo.

Aos 15 membros iniciais, outros oito foram agregados, e assim surgiu, em 30 de
outubro de 1947, oAcordo Ge ral de Tarifas e Comércio(General Agreement on
Tariffs and Trade— GATT), como “Protocolo de Aplicação Provisória”, cujos efeitos
vigorariam a partir de 30 de junho de

1948.

No comentário de André Lupi, a partir das ponderações de John Jackson, podemos
perceber os interesses imediatos do GATT : “A urgente opção por um acordo tarifário
sem os traços de uma organização internacional se justificou



principalmente pela necessidade que tinham os negociadores americanos de
aproveitar o mandato que lhes foi concedido pelo congresso

estadunidense em 1945, que renovou por três anos o mandato para a celebração
de acordos comerciais recíprocos. Dentro deste mandato, os representantes norte-
americanos aproveitaram para retirar do texto do GATT qualquer referência que
sugerisse a elaboração de uma organização, o que garantiria sua rápida e certa
entrada em vigor, pois deste modo o acordo não precisaria ser submetido à aprovação
do Congresso (embora houvesse quem divergisse dessa opinião). A urgência se devia
também ao fato de que havia muitas concessões tarifárias negociadas, o que poderia
fazer com que os comerciantes particulares resolvessem cessar os fluxos de comércio
até a entrada em vigor das novas tarifas”.

Como os signatários do GATT também participavam das discussões acerca da
criação da Organização Internacional do Comércio e da redação da Carta de Havana, o
acordo previa a aproximação dos instrumentos, de forma gradual e provisória, a fim de
não prejudicar as concessões tarifárias que já haviam sido pactuadas.

Com inteligência (ou

deliberadamente, conforme o ponto de vista), o GATT também trabalhava com a
possibilidade de a Organização Internacional do Comércio jamais ser criada, o que
realmente aconteceu.

Conforme o leitor certamente já percebeu, esse “paralelismo” nas negociações foi
fruto, por um lado, da necessidade de regulamentação do comércio internacional e, por
outro, do pragmatismo típico dos norte-americanos, principais articuladores do
processo, de tal sorte que o fracasso de um acordo mais abrangente, como a Carta de
Havana/ITO, não impedisse a liberalização dos mercados, tanto assim que a
Conferência em Cuba começou, como vimos, menos de um mês depois de o GATT ter
sido assinado, o que certamente não foi coincidência, mas, sim, um trunfo na mão dos
principais interessados.

Na sequência de um roteiro sem grandes surpresas, logo se percebeu que a
ratificação da Carta de Havana jamais ocorreria. O Congresso norte-americano
mostrou-se refratário à amplitude do texto, e, em 1950, os Estados Unidos anunciaram

oficialmente oe nce rrame ntodo debate político, ato que sepultou, de vez, a
natimorta Organização Internacional do Comércio, pois de nada adiantava prosseguir
negociações em âmbito mundial se a principal potência (e ameaça, em termos de
poder econômico) já havia manifestado seu desinteresse em regras mais abrangentes.

Apesar de nunca ter sido ratificada, devido à rejeição pelo Congresso dos Estados
Unidos, elementos da Carta de Havana, que estabeleciam princípios para a política
comercial entre os países, foram efetivamente incorporados ao texto do GATT.

Conforme Kenneth W. Dam, citado por Celso Lafer , os seguintes fatores levaram
ao fracasso da OIC:

a)a força de objetivos e interesses contrários ao livre-comércio, como, por exemplo,
os da Inglaterra na manutenção do sistema de preferências do Commowealth e os dos
próprios Estados Unidos no que diz respeito à sua produção agrícola;

b)ao fato de o sistema financeiro internacional, regulamentado pelo Fundo
Monetário Internacional, não ter estado preparado, no após guerra, para ajustar o livre-



comércio;

c)diante dessa realidade, o parâmetro institucional da ITO deveria ter sido
concebido de maneira diferente, a saber, como um mecanismo para encontrar
soluções, e não como um código substantivo sobre o qual não havia acordo.

Por tudo isso, o GATT, que nasceu como um instrumentose cundárioee fême ro—
e que não necessitava de um organismo internacional para sua aplicação —, foi, em
determinado momento, convertido em acordo definitivo, assumindo algumas das
funções da também malograda Organização Internacional do Comércio, passando a
ser o único instrumento regulatório multilateral em vigor, e assim permaneceu por 47
anos, até a criação da Organização Mundial do Comércio, em 1995.

O acordo foi adotado oficialmente no Brasil com a publicação da Lei n. 313, de 30
de julho de 1948.

■2.2. O ACORDO GERAL SOBRE T ARIFAS E COMÉRCIO

Como vimos, o GATT foi assinado em Genebra em 30 de outubro de 1947, por 53
países (entre eles o Brasil), entrou em vigor a partir de 1º de janeiro de 1948 e
permaneceu como referencial para as relações comerciais internacionais até 1995,
quando foi incorporado pelaOrganiz ação Mundial do Comércio(OMC —World Trade
Organization— WTO, em inglês).

Para se verificar sua importância, basta assinalar que, à época da alteração, o
acordo contava com 128 países signatários, responsáveis por 90% do comércio
internacional.

Atualmente, a Organização Mundial do Comércio possui 153 membros e 31
observadores, incluindo a Santa Sé .Obse rvadore ssão os países que, por motivos
diversos, ainda não possuem condições de pertencer à organização e precisarão,
portanto, ajustar questões econômicas e políticas internas antes de pleitear sua
adesão.

Os membros do GATT, também chamados deParte s Contratante s,
estabeleceram originalmente, como objetivos, a seguinte tríade:

a)grande desenvolvimento econômico;

b)pleno emprego; e

c)eficaz utilização dos recursos mundiais, com base na premissa de que a liberdade
de comércio constituir-se-ia num procedimento adequado para lograr tais fins.

Essa propalada liberdade seria possível por meio de acordos recíprocos e
mutuamente vantajosos, dirigidos a uma substancial redução de tarifas e outras
barreiras ao comércio internacional, tudo somado à eliminação de qualquer tratamento
discricionário entre as partes.

■2.2.1. Os princípios do GAT T e da OMC

Durante décadas, os princípios do GATT permaneceram inalterados e foram as
diretrizes da regulamentação do comércio internacional. Por óbvio que, no decorrer do
período, diversos ajustes foram realizados, seja em função do dinamismo econômico,
seja pela necessidade de maior abrangência dos acordos, algo que foi



gradativamente percebido pelos países na mesma medida em que amadurecia a
compreensão da importância das negociações em escala global.

Algumas adições relevantes ocorreram por meio deacordos plurilate rais, ou seja,
de adesão voluntária, diferentes, portanto, doscompromissos multilate raisassumidos
por todas as partes contratantes do GATT, de caráter compulsório.

Obse rvação: apesar de terem caráter discriminatório, em face dos princípios
gerais do comércio internacional (especialmente a cláusula da nação mais favorecida),
os acordos regionais estão amparados pelo artigo XXIV do GATT, desde que atendidas
certas condições. O dispositivo estabelece que um acordo regional de comércio deve
cobrir parte substancial do comércio dos países envolvidos e determina que as tarifas
não poderão ser, ao cabo do processo de integração, mais restritivas do que as
aplicadas entre as partes do acordo antes do processo.

Atualmente, todos os princípios e diretrizes do GATT, já devidamente adaptados às
negociações que envolveram a criação da Organização Mundial do Comércio, estão
consolidados no que se conhece comoAcordo Ge ral sobre Tarifas e Comércio
1994(GATT, 1994). Esta última versão do GATT é composta:

a)das disposições do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio datado de 30 de
outubro de 1947, anexado à Ata Final Adotada na

Conclusão da Segunda Sessão do Comitê Preparatório da Conferência das Nações
Unidas sobre Comércio e Emprego (exclusive o Protocolo de Aplicação Provisória),
conforme retificado, emendado ou modificado pelos termos dos instrumentos legais
que tenham entrado em vigor antes da data de aplicação do Acordo Constitutivo da

Organização Mundial do Comércio;b)das disposições dos instrumentos legais
listados a seguir, que tenham entrado em vigor sob o GATT 1947, antes da data de
vigência do Acordo Constitutivo da

Organização Mundial do Comércio: (i) protocolos e certificados relativos a
concessões tarifárias;

(ii) protocolos de acessão (exclusive as disposições: (a) relativas à aplicação
provisória e retirada de aplicação provisória; e (b) que

estabelecem que a Parte II do GATT 1947 será aplicada provisoriamente da forma
mais completa, desde que não incompatível com a legislação existente na data do
Protocolo); (iii) decisões sobre derrogações concedidas sob o artigo XXVIII do GATT
1947 e ainda em vigor na data de aplicação do Acordo Constitutivo da Organização
Mundial do Comércio; (iv) outras decisões das Partes Contratantes do GATT 1947.

c)dos entendimentos listados a seguir:

(i) entendimento sobre a interpretação do artigo II 1(b) do Acordo Geral sobre
Tarifas e Comércio 1994;

(ii) entendimento sobre a interpretação do artigo XVII do Acordo Geral sobre Tarifas
e Comércio 1994;

(iii) entendimento sobre as disposições sobre Balanço de Pagamentos do Acordo
Geral sobre Tarifas e Comércio; (iv) entendimento sobre a interpretação do artigo XXIV
do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994;



(v) entendimento a Respeito de Derrogações de Obrigações sob o Acordo Geral
sobre Tarifas e Comércio 1994;

(vi) entendimento sobre a interpretação do artigo XXVIII do Acordo Geral sobre
Tarifas e Comércio 1994.

d)do Protocolo de Marraqueche ao GATT 1994.

Como o leitor pode perceber, os países-membros da Organização Mundial do
Comércio, ao

recepcionarem os dispositivos do GATT, buscaram adaptá-los à nova s i s te má ti c
amultilate ral, agregando-lhes protocolos, decisões e interpretações atualizadas, sem
solução de continuidade com os procedimentos anteriormente previstos.

Daí porque se costuma dizer que o tratado constitutivo da Organização Mundial do
Comércio funciona como u mguarda-chuvaque comporta a estrutura básica do
organismo e as seis principais áreas de atuação: o próprio acordo e o tratamento a ser
dispensado para bens, serviços, propriedade intelectual, solução de controvérsias e
opiniões políticas.

Assim, quando a Organização Mundial do Comércio encampou o GATT, ao término
das negociações da Rodada Uruguai, o acordo passou a ser denomi nadoGATT-1994,
ou seja, na prática o texto decorre do GATT original, de 1947, com as atualizações
ocorridas no decorrer de décadas e com a consolidação promovida peloProtocolo de
Marraque che, que sacramentou a Ata Final das discussões.

Ficou estabelecido que o texto final do GATT seria autêntico nos i d i o ma
singlês,francêsee spanhol, sem prejuízo das traduções locais de cada país (como é o
caso do Brasil). No entanto, em caso de dúvidas ou necessidade de interpretação dos
conceitos, prevalecem como referência as três versões originais.



Como regrainte rpre tativafundamental, as negociações da Rodada Uruguai
estabeleceram que, no caso de conflito entre uma disposição do GATT 1994 e uma
disposição de qualquer acordo incluído no Anexo 1A ao Acordo Constitutivo da OMC
(referido nos Acordos do Anexo 1A como “Acordo Constitutivo da OMC”), a d i s p o s i
ç ã ode ste último acordo pre vale ce ráno tocante ao conflito.

Vejamos, a seguir, os princípios fundamentais do atual sistema multilateral do
comércio, com a importante advertência ao leitor de que a identificação de princípios é
fruto de reflexão hermenêutica, variável, portanto, conforme o intérprete. A partir dessa
premissa, apresentaremos os princípios ditosclássicosem conjunto com outros pouco
citados pela doutrina, porque implícitos, mas não menos importantes, segundo nosso
sentir.

■2.2.1.1. Princípio da não discriminação

É o princípio básico de

funcionamento do GATT, por meio do qual um Estado deve oferecer ome smo
tratame ntoem relação a todos os seus parceiros comerciais. Para atingir esse
objetivo, as Partes Contratantes se comprometem a cumprir duas cláusulas:

a)cláusula danação mais favore cida(artigo I) : os países-membros devem
estender a todos os signatários qualquer concessão comercial feita em benefício de um
deles. Assim, nenhum país pode conceder a outro vantagem especial em detrimento
dos demais;b)cláusula deigualdade de tratame ntooutratame nto nacional(artigo III) :
os produtos importados devem receber o mesmo tratamento (tributário,

especialmente) que seus similares nacionais. Esta cláusula objetiva afastar medidas
de ordem protecionista ou discriminatória.



Figura 2.1.Princípio da não discriminação

As diretrizes denão

discriminaçãoe dacláusula da nação mais favore cidasão tão importantes que
constam expressamente, por exemplo, doAcordo Geral sobre oinglês) e no Acordo
sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio
(TRIPS, em inglês) .

Nada obstante, os referidos princípios não são absolutos e tiveram que ser
flexibilizados a partir da realidade apresentada pelos chamadosproce ssos de inte
gração, nos quais países se organizam e criam blocos comerciais ou econômicos que
não estendem a terceiros alheios ao modelo os mesmos benefícios
concedidosintrabloco, como teremos oportunidade de observar no capítulo adequado.
Tal previsão consta do próprio GATT, no artigo XXIV.

Existem, ainda, algumas outras exceções possíveis, além dos processos de
integração. Admite-se, por exemplo, tratamento mais benéfico para países em
desenvolvimento, com o objetivo deace sso a me rcados, além da adoção de medidas
específicas contra produtos considerados não competitivos, como nos casos de
dumping. Mesmo para os serviços, algumas situações discriminatórias são aceitas, sob
determinadas condições, o que certamente flexibiliza, mas não diminui, em termos de
importância, a prevalência, como regra geral, dacláusula da nação mais favore cida,
pilar fundamental da estrutura jurídica que sustenta o comércio internacional.

Em relação à cláusula dotratame nto nacional, vale destacar que o princípio
também pode ser encontrado nos três grandes acordos da Organização Mundial do
Comércio (GATT, GATS e TRIPS), com pequenas variantes em termos de aplicação.

Como regra, os produtos e serviços importados devem receber o mesmo tratamento
de seus equivalentes domésticos, pelo menos após o ingresso no território do país
importador. Com isso, aceita-se a utilização de tributos que onerem o procedimento de
importação, mas fica vedada qualquer outra medida restritiva ou discriminatória, uma
vez vencida tal etapa. O princípio também se aplica ao tratamento de marcas,

patentes e direitos de propriedade intelectual, que devem ser respeitados na exata
medida de seus similares nacionais.

■2.2.1.2. Princípio da transparência

O princípio datransparênciaestabelece que, se houver necessidade de proteção a
determinados setores da economia nacional, esta deverá ser concretizada pelo uso de
tarifas diferenciadas, que representam um indicador claro e inequívoco do grau de
protecionismo almejado, sem a utilização de subterfúgios ou barreiras não
alfandegárias.

Na visão de Celso Lafer, o princípio da transparência atua como mecanismo de
confiança mútua entre os signatários do GATT : “A



publicidade expõeerga omnespolíticas públicas jurídicas à luz de uma visível e
assim não restrita ou secreta avaliação de sua razoabilidade. Reforça assim uma
perspectiva democrática de ordem econômica internacional, uma vez que numa
democracia o público, por ser do interesse de todos, é concebido ao mesmo tempo
como sendo aquilo que é comum e visível”.

A necessidade de transparência nas relações internacionais decorre do clássico
princípio dopacta sunt servanda, brocardo latino que significa “os acordos devem ser
respeitados e cumpridos”, verdadeira pedra angular do direito internacional público.

As relações entre estados soberanos se pautam, sobretudo, pelaboa-fé, e opacta
sunt servandarepresenta essa intenção, notadamente nas negociações multilaterais.
Aliás, a própri aConve nção de Vie na sobre o Dire ito dos Tratados, finalmente
ratificada pelo Brasil em 2009, estabelece como diretriz o comando de q uetodo tratado
em vigor obriga as partes e deve ser por elas cumprido de boa-fé.

O princípio da transparência pressupõe, portanto, a necessáriapublicidade, pelos
membros da Organização Mundial do Comércio, de todas as medidas aplicáveis ao
controle das importações e exportações e, nesse sentido, está presente nos principais
acordos multilaterais.

O paradigma da publicidade como corolário do princípio da transparência pode ser
encontrado no artigo X do GATT, que estabelece,verbis: “As leis, regulamentos,
decisões judiciárias e administrativas de aplicação geral, adotados por qualquer Parte
Contratante e que visem à classificação ou avaliação dos produtos para fins
aduaneiros, às tarifas de alfândegas, taxas e outras despesas, ou às prescrições,
restrições ou interdições de importação ou de exportação, ou a transferência de
pagamentos que lhes digam respeito, ou que se refiram à sua venda, sua distribuição,
seu transporte ou seu seguro, ou à sua estadia em entreposto, sua inspeção, sua
exposição, sua transformação, sua mistura ou outras utilizações, serão prontamente
publicados de maneira a permitir aos Governos ou aos comerciantes deles tomar

conhecimento”.

Semelhante comando se irradia, com as devidas adaptações, por todos os acordos
firmados no âmbito da Organização Mundial do Comércio, e permite que os países-
membros possam questionar e enfrentar medidas que não foram devidamente
publicadas ou cuja vigência se deu antes da divulgação oficial.

■2.2.1.3. Princípio da redução geral e progressiva das tarifas

Ao tempo da redação do GATT original, em 1947, grande parte das barreiras
utilizadas no comércio era de natureza tarifária, o que explica a natural preocupação do
acordo em reduzi-las gradativamente.

O princípio tem como objetivo aumentar o intercâmbio comercial entre as partes
contratantes, criando uma base sólida e estável dene gociação, com o
estabelecimento de alíquotas máximas para determinados produtos, de acordo com o
pactuado nas diferentes rodadas. Isso possibilitou

drástica redução nas alíquotas médias incidentes sobre as mercadorias, conforme
destacamos no primeiro capítulo.

Com a criação da Organização Mundial do Comércio, os acordos resultantes
previram a redução gradual de todas as barreiras, inclusive não tarifárias, de forma a



sustentar umaprogre ssiva libe raliz açãodas transações. Para os países em
desenvolvimento, a adoção de tais medidas pode ocorrer mais lentamente, em respeito
às dificuldades de adaptação a cenários altamente competitivos.

■2.2.1.4. Princípio da proibição de medidas não alfandegárias

Como corolário do princípio da transparência, este princípio veda a adoção de
barreiras não tarifárias, como as restrições quantitativas às importações (sistema de
cotas), as restrições voluntárias às exportações e o dumping (venda de produtos no
mercado externo a preços mais baixos do que no mercado interno do país exportador).

O artigo XI do GATT determina a eliminação de barreiras quantitativas nos
seguintes termos: “Nenhuma Parte Contratante instituirá ou manterá, para a importação
de um produto originário do território de outra Parte Contratante, ou para a exportação
ou venda para exportação de um produto destinado ao território de outra Parte
Contratante, proibições ou restrições a não ser direitos alfandegários, impostos ou
outras taxas, quer a sua aplicação seja feita por meio de contingentes, de licenças de
importação ou exportação, quer por outro qualquer processo”.

Por óbvio que o princípionão é absoluto, de sorte que são admitidas restrições
quantitativas legítimas nas seguintes hipóteses:

a)quando aplicadas

temporariamente às exportações para prevenir ou minorar situações críticas, como
o desabastecimento de produtos;

b)em caso de aplicação de normas ou regulamentos referentes à classificação,
controle de qualidade ou venda de mercadorias destinadas ao exterior;

c)importação de produtos agrícolas e similares, como procedimento regulatório para
o mercado de produtos nacionais similares, com carência de produção ou, ao revés,
quando da necessidade de absorção temporária de eventuais excedentes.

■2.2.1.4.1. Restrições para proteção do equilíbrio da balança de pagamentos

Existe uma exceção explícita ao princípio que veda a adoção de medidas não
alfandegárias, prevista no artigo XII do GATT, que trata da dificuldade na balança de
pagamentos d epaíse s e m de se nvolvime nto, os quais, em face de determinadas
condições, poderiam se valer de medidas restritivas para evitar a perda excessiva de
reservas monetárias.

A permissão objetiva proteger a balança de pagamentos e garantir a posição
financeira do país em relação a credores estrangeiros, por meio de restrições no
volume de importações, tanto sob o aspecto quantitativo como em relação ao valor total
das mercadorias.

O caráter excepcional da medida pressupõe a existência de reservas monetárias
insuficientes ou a necessidade de aumento dos recursos para subsidiar uma política de
crescimento razoável, compatível com indicadores internacionais.

As restrições podem ser impostas a determinados produtos ou grupos de produtos,
mantendo as importações para os itens considerados essenciais, e devem ser retiradas
na medida em que se verifique a recomposição dos saldos das reservas.

Em termos práticos, a exceção respeita o princípio da transparência, ao eleger um



critério contábil facilmente demonstrável, ou seja, ode se quilíbrio na balança de
pagame ntos, justificativa válida apenas para países em

desenvolvimento.

Os países que utilizarem as restrições deverão comprovar aos demais membros da
Organização Mundial do Comércio a

compatibilidade entre as medidas e as disposições do GATT. Em caso de dúvida,
poderão ser realizadasconsultas, que fixarão prazo para o fim das restrições toda vez
que uma parte contratante demonstrar prejuízo ou ameaça de prejuízo para o seu
comércio.

Se o país que aplica as restrições não retirar ou modificar as medidas, de forma a
anular o prejuízo causado a outro membro da OMC, o sistema prevê a possibilidade
dedispe nsada parte contratante prejudicada (e que solicitou a consulta) das
obrigações resultantes do GATT, em relação ao país infrator e apropriadas ao caso
concreto, no intuito de compensar o efeito danoso por ele gerado.

■2.2.1.5. Princípio da previsibilidade

O conceito de previsibilidade, no comércio internacional, diz respeito àe stabilidade
das re laçõe s jurídicas, como forma de criar um ambiente competitivo saudável e
transparente, capaz de incentivar os investimentos e gerar oportunidades.

Na atual sistemática da

Organização Mundial do Comércio, a previsibilidade manifesta-se
pelavinculaçãodos compromissos assumidos multilateralmente, ou seja, pelo pleno
atendimento das tarifas negociadas, no caso de mercadorias ou, ainda, pela aceitação
das listas de concessões para os serviços.

Um dos grandesavançosda Rodada Uruguai foi justamente a enorme ampliação
desses

compromissos de natureza vinculante; exemplo típico dessa nova postura é o setor
agrícola, no qual 100% dos produtos possuem tarifas consolidadas.

Apre visibilidadetambém propicia mercados mais atraentes para os investidores,
dado que muitos acordos previstos pelo sistema multilateral exigem que os governos
divulguem suas políticas de comércio exterior e práticas de controle internas, mediante
prévio comunicado à Organização Mundial do Comércio.

Muito embora seja possível alterar os compromissos assumidos, isso só deve
ocorrer após negociações diretas com as outras partes contratantes, o que significa
que o país interessado precisará adotar eventuais mecanismos de compensação em
favor dos demais, como decorrência das perdas comerciais causadas pela mudança.

Os efeitos do princípio da previsibilidade se irradiam para praticamente todas as
áreas de atuação da Organização Mundial do Comércio e alcançam acordos tão
variados como os de propriedade intelectual e medidas sanitárias.

Em suma, a existência de compromissos obrigatórios e de normas capazes de
torná-los efetivos só contribui para o aumento dase gurança jurídicadas relações
comerciais internacionais e se constitui em importante iniciativa no sentido de afastar,
definitivamente, práticas unilaterais abusivas e restritivas.



■2.2.1.6. Princípio da concorrência leal

Talvez o maior desafio na regulamentação do comércio internacional seja promover
mercados justos e competitivos, nos quais os países possam disputar consumidores
em condições razoáveis.

Por óbvio que o poder econômico, a capacidade industrial e os níveis de
investimento são muito diferentes entre os países, mas o principal foco da
chamadaconcorrência le alconcentra-se no combate às práticas abusivas ao
comércio, notadamente os casos de dumping e da concessão indiscriminada de
subsídios.

Conquanto essas práticas distorcivas já estivessem previstas no GATT, somente
com o advento da Organização Mundial do Comércio e com a celebração de acordos
específicos acerca do dumping e dos subsídios tem sido possível aplicar direitos ou
medidas compensatórias capazes de desestimulá-las, mediante a neutralização
econômica de seus efeitos negativos. Nesse contexto, foi fundamental a criação
doÓrgão de Solução de Controvérsiasda OMC, foro apto a analisar, discutir e propor
medidas efetivas de compensação contra os agentes responsáveis.

As principais mudanças no processo de instalação dasdisputas, a partir do ESC
(Entendimento sobre Solução de Controvérsias, outra denominação possível para o
mecanismo), são :

a)a adoção de relatórios não pode ser bloqueada pela parte perdedora;b)o restrito
limite do tempo implica como resultado uma distribuição dos casos com notável
velocidade;

c)o gerenciamento das disputas por parte da OMC gerou credibilidade;d)a
existência de um processo de apelação tem sido fundamental para a credibilidade do
sistema;e )a assistência a países em desenvolvimento para formular e defender suas
queixas, como requisito, foi decisivo para introduzir um sistema justo.

■2.2.1.7. Princípio do tratamento diferenciado para países em
desenvolvimento

A criação da Organização Mundial do Comércio, entre tantos outros objetivos,
também busca encontrar mecanismos capazes de promover ainse rçãodos países em

desenvolvimento no atual mercado globalizado, até porque mais de 3/4 de seus
membros pertencem a essa categoria.

Como resultado das negociações da Rodada Uruguai ficou acertado que os países
em desenvolvimento (ou aqueles come conomia e m transição, como os oriundos do
antigo modelo socialista soviético), além das prerrogativas já contidas no texto do
GATT, também precisariam de prazos diferenciados para a implantação dos acordos
multilaterais. A necessidade seria ainda maior no caso dospaíse s me nos de se
nvolvidos(LDC ouLeast Developing Countries, em inglês), popularmente conhecidos
comopobresousubdesenvolvidos.

Apesar da boa vontade das partes contratantes, o problema é de difícil solução,
pois não é apenas a questão do prazo que se impõe, mas, sim, a necessidade de
medidas concretas deince ntivo e conômicoeace sso a me rcados(como, por
exemplo, a isenção de tributos para mercadorias provenientes desses países, algo que
tem sido adotado, ainda que timidamente, em tempos recentes).



François Mitte rrand, um dos mais importantes políticos da segunda metade do
século XX e o mais longevo Presidente da França (ficou no poder por 14 anos, além de
ser o único de origem socialista), enfrentou a questão com desprendimento : “Não
podemos mais simplesmente confiar o desenvolvimento mundial tão somente às regras
monetárias. Pelo contrário, a segurança econômica em escala mundial deve ser parte
de um programa de reforma de todas as instituições multilaterais, desde a Organização
Mundial do Comércio até a própria ONU. Precisamos resistir à tendência de tirar o
auxílio ao desenvolvimento do programa político dos países ricos. Simplesmente não
há maior ilusão que acreditar que possamos viver em um mundo à parte”.

Nos termos do GATT, o tratamentodife re nciadoefavoráve lpode ser observado
no artigo XXVIIIbis, que reconhece a necessidade, para os países subdesenvolvidos,
de recorrer com mais flexibilidade à proteção tarifária a fim de facilitar seu
desenvolvimento econômico, o que permite a quebra de reciprocidade em relação aos
países mais ricos nas negociações dessa natureza, isto é, autoriza a adoção de tarifas
diferentes conforme a origem dos produtos.

Ademais, a Parte IV do GATT , que trata decomércioe

de se nvolvime nto, reconhece o desnível acentuado entre os padrões de vida dos
países menos desenvolvidos e dos demais países, determina ações individuais e
coletivas capazes de promover o desenvolvimento econômico nessas regiões e aprova
a aplicação de medidas especiais destinadas ao aumento das exportações e ao acesso
aos mercados mais ricos, até porque, conforme já destacamos, nos países menos
desenvolvidos existe enorme concentração de produtos primários, de baixa
rentabilidade.

Dado o grande número de países subdesenvolvidos signatários do acordo, existe a
previsão de assistência pelos membros mais desenvolvidos, sem a necessária
contrapartida nas negociações. Adicionalmente, foi criada na Rodada de Tóquio a
chamadacláusula de habilitação, por meio da qual os países desenvolvidos outorgam
concessões aos demais, medida que serviu de base à criação doSiste ma

Segundo Vera Thortensen , a cláusula de habilitação “introduz no GATT o conceito
de tratamento especial e diferenciado nos seguintes casos: para preferências tarifárias
dentro do SGP; para medidas não tarifárias dentro dos acordos negociados
multilateralmente; na formação de acordos regionais de comércio entre os países em
desenvolvimento; e no tratamento especial para países menos desenvolvidos. Os
países

desenvolvidos não esperam reciprocidade por parte dos países em
desenvolvimento nos compromissos assumidos de redução de tarifas ou outras
barreiras ao comércio”.

Por fim, o texto aprovado em 1994 conclama acolaboraçãoadequada entre as
partes contratantes, outras organizações intergovernamentais e os organismos e
instituições das Nações Unidas, cujas atividades estão relacionadas com o comércio
ede se nvolvime nto e conômicodos países menos desenvolvidos.

Como adverte Mitterrand : “O auxílio ao desenvolvimento deve ser algo mais que
um meio de ajudar os países pobres a respeitar suas obrigações financeiras; deve ser
um

meio de ajudar a incentivar o respeito pelos contratos sociais e morais no âmbito
das sociedades e no âmbito da comunidade mundial. Tudo isso está vinculado. Se não



houver

desenvolvimento, não poderá haver uma paz doméstica duradoura nos países
assolados pela violência. Em meio à pobreza e à violência, é impossível instituir um
Estado legítimo e o respeito aos direitos humanos. Se o desenvolvimento for
considerado apenas em sua dimensão financeira, de modo que um país só possa
participar de um mundo onde as forças de mercado continuam a ser a regra suprema,
então o equilíbrio social e a igualdade continuarão a ser rompidos e a violência
continuará a explodir”.

■2.2.1.8. Princípio da flexibilização em caso de urgência

O sistema proposto pelo GATT prevê a adoção de medidas excepcionais em
determinadas situações. Como exemplo, temos as cláusulas de salvaguarda, previstas
no artigo XIX , e ascláusulas do tipowaiver, em que um país pode solicitar isenção de
compromisso ou obrigação constante do acordo .



Além disso, os países em dificuldades poderão se beneficiar de al gumase xce çõe
sde caráter geral ou ainda daquelas relativas aque stõe s de se gurança.

Por exceções de caráter geral — apesar da estranheza da expressão —, devemos
entender as medidase xpre ssame nteconstantes do artigo XX do GATT, desde que
utilizadas em caráter não discriminatório ou protecionista.

São, portanto, consideradas legítimas, desde que atendidos os requisitos indicados,
as seguintes medidas:

a)necessárias à proteção da moralidade pública;

b)necessárias à proteção da saúde e da vida das pessoas e dos animais e à
preservação dos vegetais;c)que se relacionem à exportação e à importação do ouro e
da prata;d)necessárias a assegurar a aplicação das leis e dos

regulamentos que não sejam incompatíveis com as disposições do GATT;

e )relativas aos artigos fabricados nas prisões;

f)impostas para a proteção de tesouros nacionais de valor artístico, histórico ou
arqueológico;g)relativas à conservação dos recursos naturais esgotáveis, se tais
medidas forem aplicadas conjuntamente das restrições à produção ou ao consumo
nacionais;h)tomadas em execução de compromissos contraídos em virtude de um
acordo

intergovernamental sobre produtos de base, em conformidade com os critérios
submetidos às partes contratantes e não desaprovados;i)que impliquem restrições à
exportação de matérias-primas produzidas no interior do país e necessárias para
assegurar a uma indústria nacional de transformação as quantidades essenciais das
referidas matérias-primas durante os períodos nos quais o preço nacional seja mantido
abaixo do preço mundial, em execução de um plano governamental de

estabilização, sob reserva de que essas restrições não tenham por efeito reforçar a
exportação ou a proteção concedida à referida indústria nacional e não sejam
contrárias às disposições GATT no que tange à não discriminação;j)essenciais à
aquisição ou à distribuição de produtos dos quais se faz sentir uma penúria geral ou
local.

No que concerne às exceções relativas a questões de segurança, o artigo XXI do
GATT garante o direito de as partes contratantes manteremsigiloacerca de

informações que, a seu critério, considerem contrárias aos interesses nacionais e
autoriza a adoção de medidas necessárias para o controle de materiais desintegráveis,

bem assim o tráfico de armas, munições e material bélico ou, ainda, situações de
guerra ou grave tensão internacional. Em igual sentido, estão autorizadas providências

destinadas à manutenção da paz ou segurança internacional, em cumprimento à
determinação das

Nações Unidas.

■2.2.1.9. Princípio da ação coletiva

O princípio daação cole tivatem por objetivo impedir que os países a d o te mme
didas unilate rais, que, ao prejudicarem os interesses de terceiros, possam originar
uma reação protecionista em cadeia. As medidas propostas no âmbito do GATT devem
ser fruto da cooperação de todos os membros, evitando-se qualquer atitude isolada.



O GATT estabelece, no artigo XXV, que os representantes das partes contratantes
deverão se reunir periodicamente, a fim de garantir a execução dos termos do acordo e
contribuir para a consecução dos seus objetivos. Cada país terá direito a um voto em
todas as reuniões e, salvo disposição em contrário, as decisões serão adotadas por
maioria de votos.

A iniciativa coletiva torna-se particularmente relevante para a realização dos
objetivos de inserção e fortalecimento dos países em

Nesse contexto, as partes contratantes deverão:

a)celebrar acordos internacionais para assegurar melhores condições de acesso
aos mercados;b)procurar colaboração apropriada em assuntos de política comercial e
de desenvolvimento por parte das Nações Unidas, seus organismos e instituições;

c)colaborar na análise dos planos e das políticas de desenvolvimento das partes
contratantes menos desenvolvidas consideradas individualmente e examinar as
relações existentes entre comércio e ajuda, objetivando elaborar medidas concretas
que promovam o desenvolvimento do potencial de exportação;

d)manter sob contínua revisão o desenvolvimento do comércio mundial,
especialmente no que se refere à taxa de crescimento das partes contratantes menos
desenvolvidas, além de fazer as recomendações necessárias em razão das
circunstâncias apuradas;e )colaborar na pesquisa de métodos exequíveis à expansão
do comércio, objetivando o desenvolvimento econômico mediante harmonia e ajuste
internacional das políticas e dos regulamentos nacionais.

■2.2.1.10. Princípio do reconhecimento dos processos de integração

Vimos que o princípio fundamental do comércio internacional pauta-se pela garantia
de não discriminação, o que significa, em tese, estender aos demais membros da
Organização Mundial do Comércio vantagens concedidas unilateralmente em favor de
qualquer país, como decorrência da cláusula da nação mais favorecida.

Ocorre que com o advento da globalização, no início dos anos 1990, quase todos
os países buscaram constituir grupos fechados, com privilégios recíprocos, fenômeno
que ficou conhecido comoproce ssos de inte gração.

Daí surgiu a questão: se, por definição, os blocos econômicos formados a partir
desses processos de integração concedem benefícios recíprocosintrabloco, ou seja,
apenas aos respectivos membros, isso não feriria o mais importante preceito
multilateral do comércio?

A resposta não é simples e foi objeto de inúmeras discussões. Se, por um lado,
caberia às partes contratantes exigir, à luz das regras do GATT, a extensão dos direitos
provenientes desses acordos regionais; por outro, a realidade demonstra, com
assustadora frequência, que as normas jurídicas precisam se adaptar ao poder
econômico, sob pena de caírem em desuso.

Nelson Mandela entende que os processos de integração contribuem para
oisolame ntodos países periféricos: “Um mundo em que grande parte da população
está fadada à exclusão, ocultos nas sombras porque são pobres, jamais poderá ter paz
(...). O mundo desenvolvido deve também reconhecer a necessidade de países menos
privilegiados construírem uma infraestrutura e consolidarem áreas da economia que
estão dando os primeiros passos. Isso não deve ser confundido com protecionismo



estreito. Entretanto, um programa de reforma da política comercial deve ter em vista os
níveis de proteção e um desenvolvimento de incentivos fiscais à exportação que sejam
internacionalmente aceitos. O crescimento de blocos comerciais localizados no Norte,
como a União Europeia e a área Norte-americana de Livre-Comércio (NAFTA),
enfraqueceu a posição dos países em desenvolvimento (...)”.

Como agravante, convém lembrar que os principais blocos econômicos atuais
surgiram quase

simultane ame nte, praticamente como respostas uns aos outros, como foi o caso
da União Europeia, do NAFTA e do próprio MERCOSUL.

Diante desse cenário concreto e irreversível, cabiam duas

possibilidades: a) exigir, ainda que com poucas chances de sucesso, a aplicação do
princípio da não discriminação ou b) aceitar, com algumas condições (em verdade,
inócuas), a validade dos processos de integração e manter, ao menos, a unidade dos
demais princípios do GATT.

Certamente preocupados com a possibilidade derupturado tecido normativo
multilateral que a primeira alternativa ensejava, os países signatários do GATT
adotaram uma postura pragmática e decidiramfle xibiliz ara cláusula da nação mais
favorecida, a fim de recepcionar os novos blocos econômicos.

Ressalte-se que o dispositivojá e xistia, mas só se tornou importante, em termos de
aplicabilidade, a partir do início dos anos 1990, quando os processos de integração
ganharam força, de tal forma que seus componentes passaram a representar parcela
significativa das transações internacionais. Tanto assim que, durante as negociações
da Rodada Uruguai, os países reconheceram o crescimento e a relevância dos
modelos integracionistas e decidiram enfrentar o tema de modo concreto .

Portanto, o princípio previsto no artigo XXIV do acordo assegura e reconhece a
formação de blocos regionais, desde que obedecidas certas condições, como anão
imposição de novas barre irase aproibição de aume ntosnas tarifas ou restrições
para países externos à região.

A justificativa da decisão excepcional encontra-se no parágrafo 4 do artigo XXIV,
que é bastante elucidativo: “As Partes Contratantes reconhecem que é recomendável
aumentar a liberdade do comércio desenvolvendo, através de acordos livremente
concluídos, uma integração mais estreita das economias dos países participantes de
tais acordos. Reconhecem igualmente que o estabelecimento de uma união aduaneira
ou de uma zona de livre-comércio deve ter por finalidade facilitar o comércio entre os
territórios constitutivos e não opor obstáculos ao comércio de outras Partes
Contratantes com esses territórios”.

Vale lembrar que o dispositivo menciona expressamente apenas duas modalidades
de integração, aunião aduane irae az ona de livre -comércio, até porque processos
mais sofisticados, como a formação de mercados comuns ou uniões econômicas, não
existiam ao tempo da redação original do GATT.

Conforme a interpretação pactuada acerca do princípio do reconhecimento dos
processos de integração, as uniões aduaneiras e os países participantes de áreas de
livre-comércio reportarão periodicamente aoConse lho para o Comércio de Be nsda
OMC os acordos regionais relativos às operações do bloco e suas respectivas
modificações.



Todos os membros da Organização Mundial do Comércio envolvidos em processos
de integração se comprometem a cumprir as disposições do GATT 1994 e a adotar
medidas que assegurem sua observância, tanto pelos governos centrais como pelas
autoridades regionais de cada país.

■2.2.2. As Rodadas no âmbito do GAT T

Nos termos do artigo XXVIII do GATT, as partes contratantes podem realizar
negociações com o objetivo de diminuir tarifas de importação e promover a abertura
dos mercados.

Desde a criação do acordo, em 1947, foram realizadas oitoConfe rências Come
rciais

Multilate raisenvolvendo todos os membros, denominadasrodadas, sendo que a
mais importante delas foi a c h a m a d aRodada Uruguai, que culminou com a criação
da Organização Mundial do Comércio.

Convém destacar que, no âmbito do GATT, ocorreramoito rodadase que esse
número não mais pode ser alterado, porque, a partir da criação da OMC, toda e
qualquer rodada de negociações não mais pertence ao modelo anterior. Assim, a
atualRodada do De se nvolvime nto, iniciada na cidade de Doha, no Catar, em 2001,
é a primeira oficialmente conduzida sob os auspícios da organização.

Sob o ponto de vista sistemático, o GATT pode ser dividido emquatrograndes
etapas , representativas de sua evolução.

■2.2.2.1. A etapa provisional (1948-1955)

Como vimos, o Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio surgiu em caráter provisório,
que deveria perdurar até a criação de uma organização internacional baseada nos
preceitos da Carta de Havana. Sua concepção, contudo, remonta à famosaConfe
rência de Bre tton Woods, cidade norte-americana na qual os representantes
daAliança das Nações Unidas— formada por países que enfrentavam Hitler e seus
aliados — se reuniram em 1944 (portanto, antes do término da Segunda Guerra
Mundial), com o objetivo de traçar uma estratégia para a revitalização da economia
mundial após o encerramento do conflito.

Entre os grandes desafios da reunião estavam a necessidade de se criar umsiste
ma mone tário inte rnacionaleficiente e regras comuns para a atuação futura dos



participantes, a fim de se alcançar a tão almejada estabilidade macroeconômica.

Na visão de Keynes , um dos pais do encontro emBretton Woods,o papel do Estado
seria determinante para o sucesso dos países: “O Estado deverá ser uma das maiores
forças influenciadoras do ímpeto consumista, em parte por meio de seu sistema de
impostos, em parte fixando a taxa de juros e em parte, talvez, por outros meios (...).
Creio, portanto, que algo como uma completa socialização dos investimentos seria a
única forma de garantir uma aproximação do pleno emprego”.

Dos resultados da Conferência surgiram, como vimos, dois grandes organismos
internacionais: oFundo Mone tário Inte rnacional (FMI)e oBanco Mundial, além do

compromisso de se estabelecer mecanismos regulatórios multilaterais para o
comércio.

Devido ao fracasso na criação da Organização Internacional do Comércio (OIT), o
GATT passou a ser o instrumento de referência para as negociações e, nesse sentido,
concentrou-se, nos primeiros anos, na redução das barreiras tarifárias.

Durante a primeira etapa do GATT foram celebradastrês rodadas:

a) Rodada de Ge ne bra(1947): constitui-se no primeiro grande marco das
negociações

multilaterais, em que foram firmados aproximadamente 45 mil acordos para a
redução de tarifas, notadamente para produtos manufaturados, além de alguns itens
agrícolas.

b) Rodada de Anne cy(1949): nesta segunda rodada, realizada na cidade francesa
de Annecy, 13 novos países aderiram ao GATT e também foram acertadas milhares de
reduções tarifárias.c) Rodada de Torquay(1951): foi nesta cidade ao sul da Inglaterra
que os membros do GATT aprofundaram a redução tarifária e admitiram novos países.
Foi durante as negociações que os Estados Unidos declararam sua desistência da
Carta de Havana, sepultando o instrumento e confirmando o GATT como único
paradigma jurídico do comércio internacional.

Em suma, as principais

características desta etapa inicial foram:

a)crescimento do número de países-membros, que passou dos 23 originais para
quase 40 em dezembro de 1955;

b)celebração das três primeiras rodadas, em que foram negociadas reduções
tarifárias“país-a-país”e“produto-a-produto”;c)concessão dewaiversa países externos ao
grupo dos

subdesenvolvidos;

d)maior liberdade aos produtos agropecuários, em razão da crise de abastecimento
do pós-guerra, especialmente na Europa e no Japão.

■2.2.2.2. A etapa de desenvolvimento (1955-1970)

Representa o período de maior crescimento no comércio internacional,
impulsionado pela liberalização dos pagamentos anteriores e pela conversibilidade
entre as moedas dos países desenvolvidos.



Diversas são as características marcantes desse período:

a)um enorme crescimento no número de membros, chegando a 78 em dezembro de
1970;b)criação da Comunidade Econômica Europeia;c)celebração de outras três
rodadas, com especial destaque para a chamadaRodada Ke nne dy, em que se
intentou, pela primeira vez, a regulamentação de questões não tarifárias;

d)maior preocupação com as questões relacionadas ao desenvolvimento
econômico dos países periféricos.

A primeira rodada do período foi novamente realizada em Genebra, em oJapão, o
que gerou certa resistência de alguns países, sob o argumento de que os baixos
salários praticados pelos japoneses trariam grandes distorções ao comércio. A
polêmica durou mais de uma década, até que no fim dos anos 1960 praticamente todos
os membros reconheceram o Japão como cumpridor dos princípios do GATT.

O resultado foie xtraordinário: em pouco tempo o Japão, de país derrotado e
excluído, tornou-se uma potência do comércio internacional, como relata Frieden : “O
sistema de Bretton Woods trouxe benefícios: crescimento econômico, baixas taxas de
desemprego e preços estáveis. O Japão protagonizou a história mais bem-sucedida. A
produção do país cresceu oito vezes em apenas 25 anos. O milagre da nação asiática
após a guerra começou com uma rápida recuperação durante a ocupação norte-
americana e se acelerou a partir de 1950 com a demanda por suprimentos para
abastecer as tropas dos Estados Unidos durante a Guerra da Coreia. Os japoneses
aprenderam métodos novos, criaram outras indústrias, buscaram mercados no exterior
e logo se tornaram uma potência do comércio internacional”.

Dillon, que, apesar do nome , aconteceu em Genebra, na Suíça. Além das
tradicionais reduções tarifárias, o tema central das discussões foi o impacto da criação
da Comunidade Econômica Europeia.

Com o início do processo de integração na Europa , marcado pela instalação do
Mercado Comum, o governo norte-americano, preocupado com um eventual
distanciamento nas relações comerciais com o Velho Continente, buscou criar
umaAliança Atlântica, abandonando, em parte, sua postura tradicionalmente
protecionista (em relação ao mercado interno), o que resultou nas negociações da
Rodada Kennedy , sediada em Genebra entre maio de 1964 e junho de 1967, com a
presença de 62 países.

ARodada Ke nne dyalterou os procedimentos de negociação, abandonando o
antigo sistema de redução tarifária “país-a-país” e “produto-a-produto”, o que resultou,
tirante algumas exceções, numa diminuição de até 50% nas alíquotas.

Essa rodada também assinalou a inclusão nas negociações dosprodutos
agrícolas, com o reconhecimento pelo GATT de que cada país teria uma política
específica para o setor, o que implicou, no caso concreto, certas limitações, como a
admissão de subvenções às exportações e a aceitação de determinadas cláusulas
eventualmente contrárias ao acordo, que subsistiriam até a estabilização dos
mercados. Os produtos agrícolas tiveram reduções de aproximadamente 20% nas
tarifas.

Também foram discutidas,pione irame nte, a questão das barreiras não tarifárias,
como o caso dos direitos antidumping, e a necessidade de cláusulas de não
reciprocidade em relação aos países subdesenvolvidos.



Em relação às preocupações sobre desenvolvimento econômico, diversas medidas
foram adotadas:

a)criação da Conferência das Nações Unidas para o Comércio e Desenvolvimento
(UNCTAD), em 1964, com sede em Genebra;b)adição da parte IV, sobre comércio e
desenvolvimento, ao texto do Acordo Geral;c)criação de um Comitê de Comércio e
Desenvolvimento para a aplicação das disposições da parte IV;

d)surgimento do protocolo de negociações entre países subdesenvolvidos (também
conhecido comominiGATT);e )criação do Sistema de Preferências Generalizadas
(SPG), no âmbito da UNCTAD.

André Lupi ressalta, contudo, que as discussões nas primeiras etapas do GATT não
foram simples : “Alguns avanços só foram obtidos na rodada posterior, chamada
Rodada Kennedy (1964-1967). O ponto de maior tensão desta rodada ocorreu quando
os EUA, após várias insistências com relação à necessidade de se regulamentar
aspectos não tarifários, e ameaçar abandonar as negociações caso o setor agrícola
não fosse objeto de regulamentação, sobretudo nestes aspectos, colocaram-se num
grande impasse com a Comunidade Europeia. Também durante a Rodada Kennedy
houve um choque institucional no GATT por ocasião da realização em paralelo da
reunião da UNCTAD (United Nations Conference for Trade and Development —
Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento) que poderia vir
até a incorporar o GATT. Em decorrência desta ameaça, as Partes Contratantes
demonstraram sua intenção de continuar a investir no GATT e responderam
institucionalmente incluindo, em 1966, a Parte IV do GATT, que tratava de temas de
comércio e desenvolvimento”.

■2.2.2.3. A etapa de maturidade (1970-1985)

Esta fase coincide com o início da crise econômica internacional. O acontecimento
mais importante do período foi aRodada Tóquio, a partir de setembro de 1973, que
concluiu o processo de redução tarifária iniciado na etapa anterior.

A Rodada Tóquio durou seis anos e contou com a participação de 102 países, com
negociações que reduziram as tarifas médias industriais, por exemplo, para menos de
5%, um recorde até então.

Foram acordadas, também, algumas medidas de natureza não tarifária, com novas
interpretações dos dispositivos do GATT que, no entanto, não foram aceitas por todos
os membros, em caráter multilateral, o que aconteceria na Rodada Uruguai. Esses
acordos parciais, sem a adesão de todos os países, ficaram conhecidos como
“códigos” e são o melhor exemplo do que hoje se denominam acordos plurilaterais,
como tivemos a oportunidade de observar.

O sucesso do GATT na redução de tarifas, somado a diversas crises econômicas
que atingiram o mundo nos anos 1970 , levou os países a adotarem medidas
protecionistas não tarifárias como forma de combater seus problemas domésticos, em



particular as altas taxas de desemprego nos países desenvolvidos.

Uma década mais tarde, o GATT teve de enfrentar muitos outros problemas, que o
tornaram objeto dede scrédito. Entre os mais relevantes destacam-se a complexidade
atingida pelo comércio internacional, o comércio de serviços, que o acordo não
abrangia, o descontrole das políticas de investimento e, como pano de fundo, o
vislumbre de umanova orde mmundial, a globalização.

Paul Kennedy aponta as principais características e os efeitos do período : “Embora
essa liberalização financeira ajudasse a expandir o comércio mundial, também teve
outro efeito: a crescente separação dos fluxos financeiros do comércio em manufaturas
e serviços. Cada vez mais, as transações em moeda corrente resultavam não do
pagamento de bens estrangeiros por uma empresa, ou do investimento em instalações
no exterior, mas porque os investidores estavam especulando com esta ou aquela
moeda, ou com outros instrumentos financeiros. Esse aumento no fluxo de capitais
globais, além do que era necessário ao financiamento do surto de prosperidade da
indústria e comércio mundiais, está intimamente ligado a duas outras ocorrências: a
desregulamentação dos mercados monetários mundiais e a revolução nas
comunicações globais, ambas resultantes de novas tecnologias”.

■2.2.2.4. A etapa de reconstrução (1985-1994)

Desde o fim da Rodada de Tóquio, surgiram diversas críticas — especialmente dos
países em desenvolvimento e com o apoio da comunidade científica e acadêmica —,
sobre a insuficiência das medidas adotadas em face das profundas transformações que
estavam ocorrendo no comércio internacional.

Uma nova tentativa de resolução dos problemas iniciou-se com a c ha ma d
aRodada Uruguai, em 1986, num momento em que a atenção normalmente dirigida às
reduções tarifárias buscou centrar foco em outros elementos impeditivos das
transações comerciais, com especial destaque para a retomada do problema agrícola e
a questão dosse rviços transnacionais.

Afinal, com o advento da estabilidade econômica e dos incentivos governamentais,
os investimentos marcaram o sucesso das empresas transnacionais,

impulsionadas pelo crescimento da produção e do consumo emlarga e scalade
determinados bens duráveis, como automóveis, geladeiras, rádios e fogões. Além
disso, como diz Jeffry Frieden , “O segundo motivo para a proliferação das empresas

multinacionais após a Segunda Guerra pode ser atribuído à permanência de
barreiras comerciais. Muitas empresas norte-americanas do setor industrial vendiam
pesadamente para o mercado externo. Quando firmas estrangeiras passaram a adotar
novos processos e produtos, a competição local aumentou e muitas vezes os governos
nacionais

impunham barreiras comerciais para manter os produtos norte-americanos, e
outros, afastados. As empresas então tinham de escolher entre abandonar os
mercados protegidos ou abrir uma fábrica no lugar e produzir para o consumo local”.

A origem da Rodada Uruguai remonta a 1982, quando os membros do GATT,
reunidos em Genebra, manifestaram interesse em iniciarne gociaçõe s multilate rais,
capazes de enfrentar diversos problemas não previstos no texto original.

Demoraria ainda mais quatro anos até que o mínimo de consenso pudesse ser



obtido e possibilitasse o início de uma nova rodada, o que efetivamente só ocorreu em
setembro de 1986, em Punta del Este, no Uruguai. Os representantes de todos os
países negociaram umaage ndaque cuidava, basicamente, de dois grandes eixos: a
revisão de todos os artigos do GATT e a expansão dos acordos, a fim de atender às
novas demandas do comércio.

A Rodada Uruguai durou sete anos e meio, com a participação, até então inédita,
de 123 membros, o que possibilitou maior influência dos países em desenvolvimento e
um grande avanço para a criação do fáceis. Ao contrário, houve períodos em que se
acreditou no fracasso das negociações, ao menos em relação à obtenção de respostas
para todos os problemas que se apresentavam.

Apesar dos transtornos, cujos detalhes mereceriam um capítulo à parte, a Rodada
Uruguai culminou com a assinatura doAcordo de

Marraque che, em 1994, certamente o mais ambicioso e completo da história do
comércio internacional.

O quadro a seguir mostra o resumo das Rodadas de Negociação na história do
sistema multilateral de comércio:

Quadro 2.1.As oito Rodadas do GATT
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■2.3. A RODADA URUGUAI: DO GAT T À OMC

Vários fatores podem explicar a necessidade daRodada Uruguai— que ensejou a
criação da Organização Mundial do Comércio —, cuja estrutura encampou a fórmula
anterior do GATT, substituindo-a a partir de 1995, com profundo impacto na
regulamentação do comércio internacional.

A princípio, acentuou-se a percepção de que os acordos até então firmados não
haviam produzidobe ne fício significativoaos países em desenvolvimento, pois a
redução das tarifas dos produtos industrializados, por si só, jamais se mostrou
suficiente aos seus interesses, consubstanciados basicamente na exportação de
produtos primários (sobretudo agropecuários e têxteis).

Os princípios econômicos subjacentes ao acordo também eram pouco favoráveis à
criação de concorrência perfeita entre países com graus de desenvolvimento tão
distintos.

Como vimos, as negociações multilaterais no âmbito do GATT foram marcadas
pelas Rodadas Comerciais, com a realização de Conferências Multilaterais Comerciais
sediadas em diversos países, entre 1947 e 1994. Pelo fato de o GATT ser, acima de
tudo, um acordo denature z a tributária, as primeiras rodadas se caracterizaram por
intensas discussões no sentido de se reduzirem as tarifas do comércio internacional.

Apenas a partir da Rodada Kennedy, entre 1964 e 1967, os debates passaram a
incluir outros temas, como a discussão sobre direitos antidumping. Isso demonstra a
limitação do acordo para cuidar de temas particularmente sensíveis, como os serviços
e os direitos de propriedade intelectual, entre outros.

Com o avanço da tecnologia, com os processos de integração e com o
desenvolvimento econômico de novos países, as relações do comércio se



intensificaram sobremaneira, e, com

elas, o sistema passou a exigir medidas mais eficazes de regulamentação.

A título de exemplo, vale destacar que a segunda metade do século XX
experimentou um crescimento extraordinário nas transações do comércio internacional,
com aumento médio das exportações em torno de 6% ao ano no período. O mercado
global no início do século XXI é mais de 20 vezes superior àquele existente quando da
assinatura do GATT, no fim da década de 1940.

O modelo oferecido pelo GATT era, no início dos anos 1990, absolutamente
insuficiente para atender a tantas demandas. Carecia, ainda, de um mecanismo eficaz
desolução de controvérsias, pois o acordo apenas trazia princípios, mas não tinha
condições de impor sanções no caso de descumprimento.

A ideia de um organismo internacional voltado para o comércio ganhava força, pois
a entidade poderia ser, ao mesmo tempo, umfórumpermanente de discussões e
umforocapaz de analisar e resolver eventuais problemas entre os membros.

Em suma, a futura Organização Mundial do Comércio surgiria para enfrentar vários
problemas que ainda precisavam de solução:

a)a necessidade dee fe tiva inte graçãode todos os países ao sistema proposto
pelo GATT e demais Acordos Multilaterais;b)uma análise sobre o crescimento dos
produtos dealta te cnologiae seus reflexos nos países excluídos;c)a questão
daproprie dade inte le ctuale das marcas e patentes internacionais ante o aumento da
pirataria e da contrafação;d)a importância crescente dossubsídiosà exportação como
instrumento de política pública em determinados países;

e )o enorme desenvolvimento docomércio de se rviços, capaz de suplantar as
transações entre mercadorias;

f)as características peculiares donovo capital, a partir da globalização econômica,
e a política de investimentos internacionais;

g)a ausência de um ambientepe rmane ntede negociações e de mecanismos
desolução de controvérsias.

Nesse ponto, lembramos ao leitor que o GATTnão se transformouna Organização
Mundial do Comércio nem deixou de existir após a sua criação. A dúvida costuma ser
frequente entre os alunos, até porque os dois institutos costumam ser tratados como
equivalentes.

O GATT foi (e ainda é) oprincipal acordo inte rnacionalsobre o comércio, mas
jamais possuiu ostatusde organização ou algo semelhante. Foi celebrado, conforme
visto, como tratado temporário, que deveria subsistir até a criação de um modelo mais
completo, que estava em discussão. Com o passar dos anos e a ausência de
alternativas, o texto ganhou corpo, modernizou-se e passou a regular definitivamente
as relações comerciais.

A decisão de expandir as negociações, que culminou com a Rodada Uruguai,
trouxe enorme arcabouço de regras adicionais, acerca de temas que o GATT jamais
havia

abordado. Ao término dos trabalhos, foram firmados aproximadamente 30 acordos e
compromissos,



compreendendo dezenas de milhares de páginas e que, a partir de então, seriam
administrados (GATT, inclusive) pela Organização Mundial do Comércio.

No Brasil, aAta Final da Rodada Uruguai, subscrita em Marraqueche, foi ratificada
pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo n. 30, de 15 de dezembro de
1994, e promulgada pelo Decreto n. 1.355/94, de 30 de dezembro, assinado pelo então
Presidente Itamar Franco, que estabeleceu sua vigência a partir de 1º de janeiro de
1995.

■2.4. A ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO

A ideia de se criar uma nova organização para tratar do comércio mundial surgiu no
primeiro trimestre de 1991, durante as discussões da Rodada Uruguai, por iniciativa
dos países da Comunidade Europeia, e encontrou, num primeiro momento, certa
resistência dos Estados Unidos, que temiam a limitação do seu poder legislativo, até
então soberano em questões de comércio internacional.

Após longas negociações, os norte-americanos acabaram por ceder, com a
condição de que o novo organismo se chamasseOrganiz ação Mundial do Comércio,
em prejuízo do n o m eOrganização Multilateral do Comércio, que era a denominação
prevista no projeto original.

A partir de 1º de janeiro de 1995, a Organização Mundial do Comércio foi instalada
em Genebra, na Suíça, como principal resultado da Rodada Uruguai.

Segundo Pedro Talavera Déniz , a OMC possui os seguintes objetivos:

a)criar uma organização supranacional, capaz de administrar e regulamentar o
comércio internacional;

b)propiciar um maior e melhor acesso aos mercados, de modo a evitar as restrições
protecionistas às importações;

c)combater o comércio desleal nas exportações, evitando o

crescimento artificial e desmedido de produtos não competitivos ou de mercadorias
falsificadas;d)permitir aos países

intervenientes o prévio

conhecimento das normas regulamentares que afetem suas atividades;

e )abarcar e disciplinar todas as transações internacionais, alcançando uma vasta
gama de produtos, inclusive com regras específicas em relação à prestação de
serviços;

f)estabelecer um procedimento na solução de conflitos capaz de garantir aos seus
membros o reconhecimento dos direitos negociados e o cumprimento das obrigações
assumidas;g)ser, em suma, um organismo de vocação universal.

Para atingir esses objetivos, a Organização Mundial do Comércioratificouos
princípios anteriormente definidos no âmbito do GATT e buscou, ao mesmo
tempo,ampliarsua aplicabilidade, no intuito de conferir-lhe efetividade, capaz de fazer
frente à atual dinâmica dos negócios internacionais.

Foram celebrados diversos novos acordos, com o escopo de regulamentar matérias
que até não eram abrangidas pelo GATT, mas que, no cenário comercial



contemporâneo, revelam-se de fundamental importância, como a questão dos serviços,
da propriedade intelectual e das medidas de investimento.

A Organização Mundial do Comércio passou também a administrar a estrutura
jurídica e as negociações entre os membros, monitorar e acompanhar as respectivas
políticas comerciais, promover assistência técnica aos países em desenvolvimento e
trabalhar em cooperação com outros organismos internacionais e blocos econômicos.

Marconini ressalta acorre lação de inte re sse sentre a OMC e os blocos
econômicos, especialmente o MERCOSUL: “Ambos têm um viés a favor do livre-
comércio, da livre-iniciativa e da concorrência, através da não discriminação entre
países e da transparência regulatória. Tanto a OMC como o MERCOSUL baseiam-se
na

noção de que a interdependência entre os mercados mundiais, fato já consagrado
há algum tempo na economia internacional, beneficia-se de regras e princípios que a
disciplinem e a tornem previsível assim como, em casos de litígio, recorrível. De maior
importância ainda, tanto a OMC como o MERCOSUL refletem o desejo de seus
Estados-partes de consolidar importantes progressos regulatórios alcançados
internamente através do recurso a tratados e outros instrumentos internacionais,
contribuindo assim para a sua irreversibilidade”.

■2.4.1. Estrutura

A autoridade máxima da Organização Mundial do Comércio é aConfe rência
Ministe rial, formada por representantes de todos os membros, que se reúnem pelo
menos a cada dois anos. Adicionalmente, ocupam-se do trabalho cotidiano da OMC
uma série de órgãos subsidiários, a saber:

■o Conselho Geral, que se reúne como Órgão de Solução de Controvérsias e como
Órgão de Exame das Políticas Comerciais;■Conselho de Comércio de Bens, Conselho
de Comércio de Serviços e Conselho de Direitos de Propriedade Intelectual

Relacionados com o Comércio: o Conselho Geral lhes atribuiu a responsabilidade
de supervisionar a aplicação e o funcionamento dos acordos de suas áreas de
atuação;■órgãos de supervisão específicos, denominados Comitês,

subordinados aos Conselhos;■Comitê de Comércio e Desenvolvimento, Comitê de
Restrições por Balanço de Pagamentos e Comitê de Assuntos Orçamentários,
Financeiros e Administrativos, também subordinados ao Conselho Geral, assim como
os Conselhos de Bens, Serviços e Propriedade Intelectual;■Secretaria, a cargo de um
Diretor-geral.

A estrutura física da Organização Mundial do Comércio localiza-se emGe ne brae é
administrada por mais de 600 funcionários, de múltiplas nacionalidades, coordenados
pelo Diretor-geral, que também se manifesta em nome da entidade.

Quadro 2.2.Estrutura da OMC



Fonte: Site da OMC. Disponível em:<www.wto.org>.

■2.4.2. Países-membrosA Organização Mundial do

Comércio possui 153 membros , que correspondem à quase totalidade das
operações internacionais, em termos de representatividade econômica. Isso não
garante que todos os países importantes do planeta pertençam à entidade.

Certamente o grande ausente, até a presente data, é aRússia, que ainda não
conseguiu autorização para ingressar na OMC, compondo o grupo dos chamadospaíse
s e m ne gociação(aqueles que já manifestaram interesse de adesão, mas ainda não
cumpriram ou não conseguiram demonstrar as

qualificações necessárias). É lugar-comum relacionar a

situação econômica ou política de um país à sua participação ou não nas
organizações internacionais. Conquanto possa funcionar como indicativo, o raciocínio
pode levar a conclusões equivocadas.

No caso da Organização Mundial do Comércio, duas situações importantes podem
ser utilizadas como exemplo.

AChina, frequentemente “acusada” de práticas anticomerciais, integra os quadros
da entidade desde 11 de dezembro de 2001 e, portanto, segue, em tese, os mesmos
princípios e regras dos demais membros.

Outra situação interessante é a deCuba, que, devido ao embargo econômico
imposto pelos Estados Unidos, há décadas tem ficado à margem do comércio
internacional (vide o grande atraso econômico e a dificuldade para a obtenção de
certos produtos). Ainda assim, Cuba é membro da OMCde sde 1995, e não custa
lembrar que as diretrizes da própria entidade e da regulamentação multilateral do



comércio, em caráter embrionário, foram traçadas pela Carta de Havana.

No intuito de oferecer ao leitor um panorama completo da Organização Mundial do
Comércio, apresentamos a seguir quadro com a sua composição atual.

Quadro 2.3.Composição atual da Organização Mundial do Comércio
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Fonte: OMC.

■2.4.3. Adesão de novos membros

Para ser aceito como membro da Organização Mundial do Comércio, o país
interessado deve iniciar negociações com a entidade e demonstrar, de modo efetivo,



ascondiçõe s de ace ssoao seu mercado

doméstico, especialmente a adequação da legislação aos princípios dos vários
acordos já celebrados.

Será formado um grupo de trabalho específico para acompanhar o processo de
adesão, que deverá receber e analisar todas as informações do país solicitante.

A tabela a seguir apresenta os países em fase de aceitação.

Quadro 2.4.Países em fase de aceitação na Organização Mundial do Comércio

Fonte: OMC.

Figura 2.2.Membros e observadores da OMC

Fonte: OMC.

■2.4.4. Sistema de decisãoA princípio, importa destacar que

o sistema de decisão apresentado neste t ó p i c onão se confundecom o
mecanismo de solução de controvérsias criado para resolver questões entre países.



Aqui tratamos dos procedimentos para que decisões de interesse da Organização
Mundial do Comércio sejam tomadas, em prol da própria entidade e de seus membros.
Nesse sentido, aplica-se, como regra geral, o modelo de decisão reconhecido pela
maioria dasorganiz açõe s

inte rnacionais, objeto de estudo do direito internacional público.

Assim como acontecia no GATT, a Organização Mundial do Comércio adota o
sistema de decisão porconse nso, com direito a voto de todos os membros. Se não
houver acordo, a questão pode se resolver por votação, sendo as decisões acolhidas
por maioria de votos emitidos, ou seja, cada país representa um voto.

Todavia, apesar da possibilidade de votação, o mecanismo ainda não ocorreu no
âmbito da OMC, bem como era bastante raro à época do GATT. Isso porque prevalece
a ideia de consenso, dado que as partes contratantes são dotadas desobe rania, e tal
prerrogativa não se coaduna com a noção democrática de se adotar decisões mediante
maioria.

A fim de corroborar o argumento, bastaria, apenas a título de exercício,
imaginarmos uma decisão tomada por ampla maioria de membros, mas com voto
contrário detodos os me mbros do G20, grupo dos países de maior importância
econômica no mundo. Teria tal decisão eficácia, de modo a condicionar a vontade de
todos, inclusive a dos votos vencidos? Parece óbvio que não, daí porque a importância
do consenso, no qual todos os membros, mediante concessões recíprocas, buscam
alcançar um denominador comum.

Existe tambémre striçãoquanto aos temas que podem ser objeto de votação, de
sorte que as grandes questões não podem ser decididas sem o devido consenso.

Para quatro situações específicas, o Acordo Constitutivo da Organização Mundial
do Comércio prevê votação:

■adoção de uma interpretação para qualquer um dos acordos — maioria de 3/4 dos
membros;■isenção de uma obrigação — maioria de 3/4 dos membros;■emenda das
disposições do acordo geral — consenso ou maioria de 2/3 dos membros, segundo a
natureza da disposição considerada;

■admissão de um novo membro — maioria de 2/3 dos membros na Conferência
Ministerial.

■2.4.5. Solução de controvérsiasOs procedimentos para a solução

de disputas comerciais da Organização Mundial do Comércio são mais rápidos,
automáticos e menos sujeitos a bloqueio que os do antigo padrão GATT, no qual a
aplicação das recomendações dependia da concordância de todos os envolvidos. Com
isso, o país infrator podia simplesmente não aceitar as conclusões e recomendações e
bloquear a sua aplicação.

No modelo atual, está a cargo doÓrgão de Solução de Controvérsiasa análise
sobre consultas e discussões que versem sobre os princípios ou

funcionamento de qualquer acordo previsto na estrutura da Organização Mundial do
Comércio.

Vimos que o Órgão de Solução de Controvérsias surgiu como resposta à
necessidade de se conferirse gurança jurídicaee ficáciaàs disposições dos acordos



multilaterais, de modo que os países que se sentissem prejudicados pelas práticas
comerciais de outro membro da OMC pudessem resolver a questão, por meio de um
acordo satisfatório ou, em última instância, mediante a aplicação das sanções cabíveis.

Claro que a soberania inerente a cada membro não permite aaplicação coe
rcitivade eventuais sanções, razão pela qual o sistema de solução de controvérsias
tem como característica fundamental a busca de acordo, e, no mais das vezes, o
Órgão de Solução de Controvérsias funciona como instrumento de conciliação entre as
partes.

O sistema funciona nos moldes de umtribunal arbitral, com a criação de painéis
específicos para cada caso. Os painéis são formados por três ou cinco especialistas de
países diferentes, aceitos mutuamente pelas partes e responsáveis pela elaboração de
um relatório, com a análise da questão e das provas apresentadas, a ser submetido ao
Órgão de Solução de Controvérsias (Dispute Settlement Body — DSB, em inglês).

Os julgamentos são eminentemente técnicos e norteados pelos princípios d
aigualdadeentre as partes,rapide zdos procedimentos (ao contrário do modelo GATT,
adota-se um cronograma processual bem definido) ee ficáciadas decisões (no sentido
de aceitação mútua entre as partes).

■2.4.5.1. Prazos processuaisOs mecanismos para a solução de

controvérsias podem ser invocados sempre que um membro acreditar que a ação
de outro anula ou reduz os benefícios advindos de concessões previamente
negociadas ou atenta contra regras pactuadas no âmbito da Organização Mundial do
Comércio. Em outras palavras, os membros, sempre que se julgarem prejudicados
pelas práticas comerciais de seus parceiros, podem celebrar consultas bilaterais com
vistas à negociação e/ou recorrer ao Órgão de Solução de Controvérsias como
alternativa a retaliações unilaterais.

O acordo firmado na Rodada Uruguai estabelece procedimentos que devem ser
observados para que uma disputa comercial seja resolvida no marco das regras
multilaterais, sob seus auspícios, e não por meio de represálias unilaterais, as quais
devem ser evitadas a todo custo.

O Conselho Geral da Organização, composto de todos os seus membros,
administra o sistema de solução de controvérsias, que tem autoridade para e s t a b e l
e c e rpainéis(espécie de conselhos arbitrais, como observamos), adotar ou rejeitar
seus relatórios, examinar a adoção de suas recomendações e, se necessário, permitir
a imposição de medidas compensatórias. Os procedimentos somente são disparados
mediante a solicitação de um (ou mais) de seus membros, após o fracasso nos
entendimentos bilaterais.

As etapas processuais seguem oa)primeira etapa:fase de consulta, com a tentativa
de acordo entre as partes, com ou sem mediação da própria OMC, por até 60 dias,
antes de se adotar os mecanismos para solução de controvérsias;b)segunda etapa: se
não houver entendimento, o país demandante poderá solicitar acriação de um paine l,
que em 45 dias deverá indicar os especialistas e terá, em regra, seis meses para a
conclusão dos trabalhos .

Importa destacar que o painel funciona como instrumento auxiliar do Órgão de
Solução de Controvérsias, ao conduzir os trabalhos e fazer recomendações. Contudo,
seus relatórioste nde m a se r acatados, pois a rejeição só seria possível mediante
consenso de todos os membros da OMC.



Como os prazos são extremamente importantes para a satisfatória aplicação do
modelo, o acordo prevê em detalhes as etapas do processo, que se inicia com as
manifestações escritas das partes envolvidas.

Em seguida, será marcada aprime ira audiência, na qual os países apresentarão o
caso aos membros do painel.

Será, então, agendada umase gunda audiênciapara a apresentação de refutações
e contra-argumentos. Mediante solicitação de um dos interessados, ou sob sua própria
iniciativa, questões de natureza técnica poderão ser objeto de perícia, mediante
contratação de profissionais especializados, se assim decidir o grupo especial
encarregado do caso, que também poderá encaminhar consultas a organizações
internacionais especializadas na matéria.

Os componentes do painel elaborarão, a seguir, um primeiro relatório com a
descrição dos fatos e argumentos apresentados (sem conclusões), que será entregue
às partes, para manifestação, no prazo de duas semanas.

Após receber as respostas, os especialistas redigirão ore latório provisório, com
as conclusões pertinentes, que também será encaminhado aos interessados para, no
prazo de uma semana, solicitarempe dido de re visão, se assim entenderem
conveniente.

A fase de revisão poderá durar até duas semanas, com reuniões entre as partes, e,
ao término desse prazo, o painel apresentará ore latório final, para ciência dos
interessados e, três semanas depois, divulgação entre todos os membros da
Organização Mundial do Comércio.

Se a decisão reconhecer ofensa a regras multilaterais ou quebra de compromissos
assumidos, o painel deverá indicar as medidas necessárias e submetê-las à apreciação
do Órgão de Solução de Controvérsias, que terá 60 dias para aceitá-las ou, o que é
raro, rejeitá-las mediante consenso.

Das medidas propostas pelo painel cabe recurso aoÓrgão de

de dispositivos, vedados, portanto, o reexame de fatos, as evidências ou a
apreciação de novas circunstâncias.

O resultado da apelação pode manter, alterar ou reverter as conclusões e
recomendações do painel e a decisão deve sair, no máximo, em 90 dias. O Órgão de
Solução de Controvérsias deve aceitar ou rejeitar a decisão de apelação em até 30
dias, sempre com a ressalva de que a rejeição só pode ocorrer mediante consenso.

Dentro dos 30 dias seguintes ao parecer final do painel (ou do Órgão de Apelação,
caso tenha havido recurso), o país infrator deverá informar as medidas para
cumprimento da decisão. O mais importante nessa etapa é tentar garantir que o país
perdedor apresente uma política comercial compatível com as recomendações
proferidas pela OMC.

Caso não seja possível atender às recomendações imediatamente, o país infrator
poderá solicitar prazo adicional “razoável”. Contudo, se as medidas não forem
adotadas nesse novo prazo, o país responsável deverá negociar com o reclamante
uma compensação mutuamente aceitável.

Se não houver acordo em até 20 dias, o país prejudicado pode solicitar ao Órgão de
Solução de Controvérsias autorização para lançar mão de uma medida retaliatória



unilateral contra a outra parte, como a suspensão de uma concessão ou de outras
obrigações. Em regra, o Órgão de Solução de Controvérsias tem 30 dias, contados do
fim do prazo “razoável” das negociações frustradas para conceder essa autorização.

Em termos ideais, as sanções unilaterais devem ser restritas ao setor prejudicado,
mas, se isso não for possível, poderão atingir outras áreas do mesmo acordo (o Acordo
Agrícola, por exemplo). Excepcionalmente, se ainda assim as medidas não foram
viáveis ou eficazes, a parte prejudicada poderá extrapolar os limites do acordo ofendido
e aplicar sanções mais amplas.

Assim, um país que viola os acordos da Organização Mundial do Comércio está
sujeito a dois tipos de sanções se não adotar as

recomendações do painel: oferecer umacompe nsação ace itáve lpara a outra
parte ou sujeitar-se are taliaçõe s unilate rais, desde que autorizadas pelo Órgão de
Solução de Controvérsias.

Desnecessário dizer que o poder de retaliação dos países é bastante variado, tanto
maior quanto mais relevante for a importância de seu mercado para a outra parte da
demanda. Em outras palavras, uma ameaça de represália dos Estados Unidos, por
exemplo, tende a ser muito mais efetiva do que a de um pequeno país africano, daí
porque, para os países em desenvolvimento, ser sempre preferível a busca de
soluções negociadas.

Quadro 2.5.Quanto tempo demora uma disputa na OMC?



Fonte:Understanding the W TO, p. 57, com tradução e adaptação do autor.■2.4.6.
Acordos no âmbito da Organização Mundial do Comércio

Com o fim da Rodada Uruguai, foram consolidados na Organização Mundial do
Comércio diversos acordos multilaterais, entre os quais se destacam:

■Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (GATT 1994);■Acordo Geral sobre o
Comércio de Serviços (GATS);■Acordo sobre a Agricultura;■Acordo sobre a Aplicação
de Medidas Sanitárias e

Fitossanitárias (SPS);■Acordo sobre Têxteis e Confecções;

■Acordo sobre Barreiras Técnicas ao Comércio (TBT);

■Acordo sobre as Medidas em Matéria de Investimentos Relacionadas com o
Comércio (TRIMS);

■Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao
Comércio (TRIPS);

■Acordo sobre a Aplicação do Artigo VI do GATT (dumping);■Acordo sobre a
Aplicação do Artigo VII do GATT (valoração aduaneira);

■Acordo sobre a Inspeção Prévia à Expedição;

■Acordo sobre Regras de Origem;■Acordo sobre os Procedimentos para o Trâmite
de Licenças de Importação;

■Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias;■Acordos sobre
Salvaguardas.

Como já discorremos sobre o GATT, vamos agora analisar os principais acordos
atualmente em vigor sob administração da Organização Mundial do Comércio.

■2.4.6.1. Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços (GATS)

OAcordo Ge ral sobre o Comércio de Se rviços(General Agreement on Trade in
Services— GATS, em inglês) é o primeiro conjunto completo de normas e regras
acordado no plano multilateral para reger o comércio internacional de serviços e foi
resultado direto da Rodada Uruguai. É composto de três elementos: um quadro geral
que define as obrigações fundamentais que dizem respeito a todos os membros da
OMC, listas nacionais de compromissos específicos em matéria de acesso aos
mercados e, por último, anexos que definem condições especiais aplicáveis a
diferentes setores.

Fonte: ConformeUnderstanding the W TO, p. 33.

■2.4.6.1.1. Quadro geral do Acordo



O acordo distingue-se pelo seu caráterunive rsal. Aplica-se a todos os serviços dos
mais variados setores, com exceção daqueles prestados pelasautoridade s gove
rname ntais, ou seja, em bases não comerciais ou de livre concorrência (autenticação
de documentos em consulados, por exemplo).

Para o GATS, existem quatro formas de prestação de serviços :

■De um país-membro com destino a qualquer outro membro (exemplo: chamadas
telefônicas

internacionais).

■No território de um país-membro com destino a um consumidor de qualquer outro
membro (exemplo: turismo).

■Mediante a presença comercial de um membro no território de outro membro
(exemplo: serviços bancários).



■Pelo prestador de serviços de um membro por intermédio de pessoas naturais de
um país no território de qualquer outro membro (exemplo: projetos de construção,

consultores).

■2.4.6.1.2. Princípios do GATSO acordo tem como princípio

fundamental aCláusula da Nação mais Favore cida, segundo a qual cada membro
deve conceder

incondicionalmente aos serviços e prestadores de serviços de qualquer outro
membro um tratamento não menos favorável do que o concedido aos serviços e
prestadores de qualquer outro país.

A interpretação da cláusula da nação mais favorecida não deve impedir vantagens
concedidas apaíse s adjace nte s, destinadas a facilitar o intercâmbio de serviços
produzidos e consumidos localmente em zonas de fronteira contígua, circunstância
respeitada em praticamente todos os acordos multilaterais da OMC.

Além disso, os membros de processos de integração econômica estão autorizados
a liberar entre si o comércio de serviços, não sendo obrigados a estender eventuais
vantagens aos outros países do GATS, desde que essa liberalização tenha cobertura
setorial significativa e que o acordo preveja a ausência ou a redução substancial de
toda forma de discriminação.

Nada obstante, são possíveis exceções no caso de serviços que constem da lista
específica de isenções desse compromisso. São as chamadaslistas nacionais, em
que cada governo relaciona os serviços com garantia de acesso ao seu mercado, mas
estabelece certas limitações, tais como :

a)número de prestadores de serviços;

b)valor total dos ativos ou das transações de serviços;c)número total de operações
de serviços ou quantidade total de serviços produzidos;

d)número total de pessoas físicas que possam ser empregadas em determinado
setor de serviços;e )medidas que exijam ou restrinjam tipos específicos de pessoa
jurídica ou de

empreendimento conjunto (joint venture) por meio dos quais um prestador de
serviços possa exercer sua atividade;

f)limites percentuais de participação de capital estrangeiro ou valores máximos de

investimentos estrangeiros. Na esteira do GATT, o Acordo

sobre Serviços também adota oprincípio da transparência, consubstanciado na
obrigação de cada membro publicar previamente, salvo em circunstâncias
emergenciais, todas as medidas para a aplicação dos seus termos. No mesmo sentido,
os membros deverão informar oConse lho para o Comércio de Se rviços(criado para
gerir o GATS), prontamente ou ao menos uma vez por ano, sobre quaisquer
modificações ou acréscimos legislativos internos que possam afetar o comércio de
serviços.

Ao reconhecer a enorme disparidade tecnológica entre os membros, que se torna
ainda mais evidente na temática dos serviços (em áreas como informática, bancos,



telecomunicações, entre outras), o GATS prevêtratame nto favore cidopara os países
em desenvolvimento, mediante a celebração de

compromissos específicos que permitam :

a)o fortalecimento de sua capacidade nacional em matéria de serviços e de sua
eficiência e competitividade mediante, entre outras coisas, o acesso à tecnologia em
bases comerciais;b)a melhora de seu acesso aos canais de distribuição e às redes de
informação;

c)a liberalização do acesso aos mercados nos setores e modos de prestação de
interesse de suas exportações.

Em razão das peculiaridades na prestação de serviços, o GATS permite a
celebração de acordos que busquem ainte gração dos me rcados de trabalho,
questão bastante importante nos processos de integração econômica, para que os
cidadãos dos países envolvidos no acordo tenham livre acesso aos mercados laborais
do bloco, além de um mínimo de direitos relativos, por exemplo, a salários, condições
de trabalho e benefícios sociais.

Para os setores em que

compromissos específicos foram assumidos, os países deverão adotar normas
internasobje tivaseimparciais, bem assim instituir, sempre que possível e em
obediência aos respectivos ordenamentos

constitucionais, tribunais judiciais, arbitrais ou administrativos que permitam a
revisão de decisões que possam afetar o comércio de serviços.

Compete ao Conselho para o Comércio de Serviços disciplinar o tratamento
adequado para as medidas que tenham por objetivo exigir critérios de qualificação,
normas técnicas, licenças e assemelhados, no intuito de que tais dispositivos não
constituam obstáculos à participação de estrangeiros, notadamente em procedimentos
de concorrências internacionais ou prestação de serviços altamente especializados.

Essas disciplinas objetivarão a s s e g u r a r ,inter alia, que tais requisitos :

a)sejam baseados em critérios objetivos e transparentes, tais como a competência
e a habilidade para prestar o serviço;

b)não sejam mais gravosas que o necessário para assegurar a qualidade do
serviço;c)no caso dos procedimentos em matéria de licença, não constituam restrição
para a prestação do serviço.

Como as legislações de cada país normalmente exigemcomprovante s de
qualificaçãopara a prestação de serviços mais sofisticados, o GATS permite que os
membros reconheçam titulações, certificações ou licenças outorgadas fora do seu
território, mediante convênio, normalmente em caráter de reciprocidade.

Os acordos bilaterais celebrados entre governos em matéria de reconhecimento de
qualificações devem estar abertos aos outros membros que pretendam negociar a sua
adesão. Além disso, cada país deve assegurar que os prestadores de serviços em
monopólio e em exclusividade não abusem dessa situação.

A contrapartida pela aquisição de serviços oriundos do exterior é a remessa de
valores para o prestador, e, nesse sentido, o GATSve da re striçõe sa pagamentos e



transferências relativos a tais operações, respeitando-se os procedimentos cambiais de
cada membro e eventuais direitos ou obrigações oriundos de negociações

com o Fundo Monetário Internacional, especialmente em situações de crise.

Corolário do argumento anterior é a possibilidadele gítimade restrições a
transferências para o exterior como forma de proteger oBalanço de Pagame ntos, nos
mesmos moldes do que se considera aceitável no GATT, desde que tais medidas
observem os seguintes preceitos :

a)não discriminação entre os membros;

b)compatibilidade com o Estatuto do Fundo Monetário Internacional;c)evitar lesões
desnecessárias a interesses comerciais, econômicos e financeiros de outros
membros;d)limitação ao montante necessário para fazer frente à manutenção de um
nível de reservas financeiras suficiente para a implementação de seu programa de
desenvolvimento econômico ou de transição econômica;

e )aplicação temporária e eliminação progressiva.

Em homenagem ao princípio da transparência, poderão ser realizadasconsultas pe
riódicascom o objetivo de avaliar a situação do balanço de pagamentos do membro
que aplicou as restrições, no sentido de se apurarem a natureza e a extensão das
dificuldades financeiras.

■2.4.6.1.3. Compromissos específicos

A terceira parte do GATS trata dos compromissos assumidos pelos países em
relação ao acesso a mercados e da igualdade de tratamento entre serviços nacionais e
estrangeiros, além da possibilidade de negociações de pactos adicionais.

As regras que tratam do acesso a mercados e do tratamento nacional não s ã
oobrigaçõe s ge rais, mas compromissos particulares retirados das listas nacionais
anexas ao GATS e que o integram. As listas identificam os serviços e as atividades

correlacionadas que possuem acesso garantido e estabelecem os requisitos
procedimentais de entrada.

Isso significa que os países devem conceder aos serviços e respectivos prestadores
de serviços dos outros signatários do GATS tratamento que não seja menos favorável
do que aquele que está previsto no cumprimento dos compromissos específicos
discriminados na sua lista nacional.

Na sequência, a parte quatro do acordo estabelece a realização de rodadas de
negociação para a liberalização progressiva das barreiras ainda existentes ao comércio
de serviços, por meio de negociações bilaterais, plurilaterais ou multilaterais orientadas
para o aumento do nível de compromissos específicos assumidos pelos membros.

Oproce sso de libe raliz açãodeverá respeitar os objetivos das políticas nacionais
e o diferente nível de desenvolvimento dos países, tanto em caráter geral como em
relação a setores específicos. Objetiva-se, sobretudo, permitir a flexibilização do GATS
em favor de países com maiores dificuldades, que poderão aumentar progressivamente
o acesso a seus mercados para prestadores estrangeiros.

Em termos práticos, o



compromisso mais importante do GATS é a publicação dalista de se rviçosde cada
país, que, em relação aos setores relacionados, deverá especificar :

a)os termos, limitações e condições relativas ao acesso a mercados;

b)as condições e qualificações relativas ao tratamento nacional;c)as obrigações
relativas aos compromissos adicionais;d)a data da entrada em vigor de tais
compromissos.

A data de entrada em vigor do compromisso é importante porque representa, além
da eficácia das obrigações assumidas, o prazo inicial para possíveis alterações. O país
que firmou o compromisso poderá alterá-lo ou modificá-lo depois de transcorridostrês
anosda entrada em vigor, desde que notifique o Conselho para o Comércio de
Serviços com antecedência mínima de três meses, em relação à implantação da
modificação ou da retirada.

Quando a alteração do

compromisso trouxer prejuízos a outro país, o interessado na mudança deverá
negociar acordos compensatórios que, se forem frustrados, poderão levar o caso para
arbitragem. Nas hipóteses de descumprimento das obrigações ou outras infrações ao
GATS, o membro prejudicado poderá acionar o Órgão de Solução de Controvérsias.

Por fim, o GATS possui diversos anexos que tratam de serviços altamente
especializados e de grande impacto econômico, como aMovimentação de Pessoas
Físicas Prestadoras de Serviçosentre os membros, osServiços de Transporte Aéreo,
osServiços Financeirose suas variantes (seguros, por exemplo), osServiços
relacionados ao Transporte

Marítimo, além de vários dispositivos sobre osServiços de

Telecomunicações.

■2.4.6.2. Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual
Relacionados ao Comércio (TRIPS)

O tema da proteção aos direitos daproprie dade inte le ctualsuscita enormes
discussões na comunidade internacional. Na mesma proporção em que se reconhece a
necessidade de adoção de mecanismos eficazes de proteção também se discute o
impacto desses procedimentos no chamadocomércio legítimo.

Na esteira desse debate foi celebrado, como resultado da Rodada Uruguai, o
Acordo sobre Aspectos dosDire itos de Proprie dade Inte le ctualRelacionados ao

Comércio (Agreement on Trade-Related Aspects of Intellectual Property Rights
—TRIPS, em inglês), que pela primeira vez trouxe o tema para o processo multilateral
de negociações comerciais. Os direitos relativos à propriedade intelectual constituem
patrimôniointangíve le denature z a privadaque, atualmente, movimenta bilhões de

dólares em transações ao redor do

mundo.

Para os países mais ricos, nos quais se localizam as grandes empresas criadoras
de tecnologia, a proteção a esses direitos é fundamental para a continuidade dos
investimentos em pesquisa e desenvolvimento de novos produtos.

No entanto, os países em desenvolvimento, que não possuem empresas de ponta,



precisam definir políticas de incentivo à pesquisa, de forma a estabelecerem uma base
tecnológica mais robusta e menos dependente do exterior.

O TRIPS, nesse cenário, surgiu como mecanismo multilateral de entendimento e
solução de

controvérsias, responsável por cinco pontos fundamentais :

a)como aplicar princípios básicos do comércio e dos demais acordos de
propriedade intelectual;b)como oferecer adequada proteção aos direitos de

propriedade intelectual;c)como os países devem garantir esses direitos nos seus
territórios;d)como resolver disputas acerca da propriedade intelectual entre os
membros da OMC;

e )a utilização de acordos especiais de transição durante a fase de introdução do
novo sistema.

Os preceitos básicos do TRIPS são o princípio dotratame nto nacionale a cláusula
danação mais favore cida. Por conseguinte, os membros da Organização Mundial do
Comércio deverão conceder aos nacionais de outros membros um tratamento não
menos favorável do que aquele concedido aos seus próprios nacionais.

Adicionalmente, qualquer vantagem concedida por um país aos nacionais de
qualquer outro membro será concedida, imediata e incondicionalmente, aos nacionais
de todos os outros membros, mesmo se tal tratamento for mais favorável do que
aquele que concede aos seus próprios nacionais.

O acordo tem por objetivo garantir que sejam aplicadas, em todos os países-
membros, normas adequadas de proteção da propriedade intelectual, que se baseiem
nas obrigações enunciadas pela Organização Mundial da Propriedade
Intelectual(OMPI), nas diferentes convenções relativas aos direitos da propriedade
intelectual [aConve nção de Parisrelativa à proteção da propriedade intelectual (1967)
, aConve nção de Be rnarelativa à proteção das obras literárias e artísticas (1971),
aConve nção de Romarelativa à proteção dos artistas intérpretes ou executantes,
produtores de fonogramas e organismos de radiodifusão (1961) e oTratado de
Washington, sobre a propriedade intelectual em matéria de circuitos integrados
(1989)].

Nos dias de hoje, praticamente não existem produtos manufaturados dissociados de
direitos de propriedade intelectual. Quase tudo o que circula fisicamente pelo comércio

internacional possui valores intangíveis e significativos, que devem receber o
mesmo nível de proteção que os bens materiais.

O TRIPS busca englobar todos os tipos de propriedade intelectual, conforme
definidos nos diversos tratados que regem a matéria.



Fonte:Understanding the W TO, p. 39.■2.4.6.2.1. Princípios do TRIPS

Como regra, o TRIPS segue os dois princípios fundamentais do GATT, que
sustentam toda a base de negociações no âmbito da Organização Mundial do
Comércio: otratame nto nacional(artigo III) e acláusula da nação mais favore
cida(artigo IV).

O primeiro preceito implica que nacionais dos demais países tratamento não menos
favorável que o outorgado a seus próprios nacionais com relação à proteção da
propriedade intelectual, salvo as exceções previstas na Convenção de Paris (1967), na
Convenção de Berna (1971), na Convenção de Roma (1971) e no Tratado sobre a
Propriedade Intelectual em Matéria de Circuitos Integrados. Em relação a artistas
intérpretes, produtores de fonogramas e organizações de radiodifusão, a obrigação
aplica-se apenas aos direitos previstos no próprio texto do TRIPS.

A cláusula da nação mais favorecida determina que, em relação à propriedade
intelectual, toda vantagem, favorecimento, privilégio ou imunidade que um país
conceda aos nacionais de qualquer outro país será outorgada imediata e
incondicionalmente aos nacionais de todos os demais membros da OMC. Ficamdispe
nsadosdessa obrigação os benefícios concedidos por um membro que :

a)resultem de acordos

internacionais sobre assistência judicial ou sobre aplicação em geral da lei e não
limitados em particular à proteção da

propriedade intelectual;b)tenham sido outorgados em conformidade com as
disposições da Convenção de Berna ou da Convenção de Roma;c)sejam relativos aos
direitos de artistas intérpretes, produtores de fonogramas e organizações de
radiodifusão não previstos no TRIPS;

d)resultem de acordos

internacionais relativos à proteção da propriedade intelectual que tenham entrado
em vigor antes do Acordo Constitutivo da OMC, desde que esses acordos sejam
notificados ao Conselho para o TRIPS e não constituam

discriminação arbitrária ou injustificável contra os nacionais dos demais membros.

Para fins de interpretação sistemática, o TRIPS reconheceu, em caso de
divergência, apre valênciados direitos e obrigações pactuados sob os auspícios da
Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI).

A OMPI foi criada em 1967 como organismo especializado vinculado ao Sistema
das Nações Unidas, com natureza intergovernamental e com sede em Genebra.

Além de coordenar diversos tratados em matéria de direitos intelectuais, a
organização possui as seguintes funções:

a)estimular a proteção da propriedade intelectual mediante a cooperação entre os
países;b)fixar e estimular medidas capazes de promover a atividade intelectual criativa
e facilitar a transferência de tecnologia relativa à propriedade industrial para os países
em desenvolvimento.

Outro princípio essencial do TRIPS, que tem sido invocado com frequência em
situações de grande impacto social, é o que veda oabuso de dire itossobre



propriedade intelectual.

Em regra, os países podem produzir normas internas necessárias para proteger a
saúde e nutrição públicas, bem assim para promover o interesse público em setores de
importância vital para seu

desenvolvimento socioeconômico e tecnológico, desde que essas medidas sejam
compatíveis com os dispositivos do TRIPS.

Como contrapartida desse direito, o acordoproíbepráticas abusivas dos respectivos
titulares de direitos, que tenham por objetivo limitar de maneira injustificável o comércio
ou afetar negativamente os procedimentos internacionais para a transferência de
tecnologia.

■2.4.6.2.2. Direitos de autor e direitos conexos

Os direitos de autor oudire itos autoraissão aqueles relacionados à produção
intelectual literária, artística ou científica, qualquer que seja a forma de expressão. A
proteção também inclui os programas de computador, mas não alcança ideias,
procedimentos ou fórmulas matemáticas.

No Brasil, em consonância com o TRIPS e na esteira de outros países, a proteção
ao direito autoralinde pe nde de re gistroe o prazo de duração permanece durante a
vida do autor e por mais70 anos, contados a partir de 1o de janeiro do ano seguinte ao
seu falecimento , quando, então, a obra entrará em domínio público.

Proteção semelhante, porque baseada nas mesmas premissas (apesar de ser
objeto da Convenção de Roma, e produtores de fonogramas e organizações de
radiodifusão, que pressupõe direitos semelhantes aos de autoria, o que é bastante
natural.

Assim, existem garantias diferentes para o compositor de uma música e para os
seus eventuais intérpretes, o que impede a transmissão, veiculação ou reprodução das
versões sem as devidas manifestações de

concordância. Tais direitos são igualmente garantidos por 70 anos, apesar de, como
regra geral, o TRIPS mencionar o prazo mínimo de 50 anos para a maioria dos casos,
exceto para as transmissões de rádio e televisão, nos quais o prazo mínimo seria de 20
anos, contados do evento.

Por ser mais favorável e não contrariar o acordo, prevalece a disposição da lei
brasileira, que aplica o prazo de70 anospara todas as hipóteses.

■2.4.6.2.3. Direitos relativos a marcas

Quanto às marcas de fábrica e de comércio, o acordo define os tipos de sinais
suscetíveis ao benefício da proteção, do mesmo modo que os direitos mínimos
conferidos ao respectivo titular. Especifica, também, a sobrigaçõe srelativas à
utilização de marcas de fábrica ou de comércio e de marcas de serviço, a duração da
proteção, a concessão de licenças e a possibilidade de cessão das marcas, com ou
sem remuneração.

O TRIPS definemarcacomo qualquer sinal ou combinação de sinais capaz de
distinguir bens e serviços de um empreendimento daqueles de outro empreendimento,
em particular palavras, nomes próprios, letras, numerais, elementos figurativos e
combinação de cores, bem como Convenção de Paris, na redação final de Estocolmo



(1967), que, entre outros dispositivos, determina que as marcas poderão ser objeto
dere gistro, de forma que os países publicarão cada marca antes ou imediatamente
após a sua concessão, além da obrigação de conferir oportunidade razoável para o
recebimento de pedidos de cancelamento, bem como de fixar procedimentos que
possibilitem contestação.

A proteção confere ao titular da marca direito exclusivo, especialmente no sentido
de impedir que terceiros, sem o devido consentimento, a utilizem em transações
comerciais de bens ou serviços idênticos ou similares àqueles para os quais a marca
está registrada.

O TRIPS garante direitos especiais às chamadasmarcas notóriasou dealto re
nome, que possuem proteção garantida em todas as classes de bens e serviços,
independente da efetiva utilização, em homenagem ao prestígio e valor intrínseco
alcançados.

Com efeito, como o leitor bem conhece, existem marcas famosas
internacionalmente, que valem bilhões de dólares e possuem proteção em

todos os países signatários da Convenção de Paris.

Nos termos do TRIPS, a proteção da marca não poderá ter duração inferior a sete
anos, contados a partir do registro, que poderá ser renovado indefinidamente. No
Brasil, como já percebemos, a legislação tende a ser mais favorável, de modo que o
registro da marca vigorará pelo prazo dede z anoscontados do registro,

prorrogáveis por períodos iguais e sucessivos.

No caso de marcas que não se enquadrem como notórias, a manutenção dos
direitos pode ser vinculada aouso e fe tivo, mas o cancelamento do registro só
ocorrerá depois de transcorridos pelo menos três anos de omissão, salvo se o titular
comprovar motivos jurídicos válidos quanto à impossibilidade de uso.

Por fim, o acordo prevê a possibilidade de concessão de licenças de uso e cessão
de marcas, vedado, em regra, o licenciamento compulsório.

■2.4.6.2.4. Proteção das indicações geográficas

Atualmente vivemos a fase dosprodutos globais, que podem ser fabricados em
qualquer lugar do planeta, mantidas a qualidade e características essenciais.
Justamente por isso, ganha relevância a proteção das chamadasindicaçõe s ge
ográficas, porque objetiva identificar determinado produto como originário de uma
região ou localidade específica, no sentido de conferir-lhe atributos únicos, com a
consequente valorização.

Nesse sentido, os membros da Organização Mundial do Comércio deverão
estabelecer meios legais capazes de impedir a utilização de qualquer indicação
suscetível de induzir os consumidores em erro quanto à origem do produto e combater,
na mesma medida, qualquer utilização que implique atos de concorrência desleal.

O TRIPS prevê, ainda, proteção adicional das indicações geográficas p a r
avinhosebe bidas alcoólicas, mesmo quando não exista qualquer risco de engano,
com resultados práticos curiosos.

Como exemplo temos o famoso caso dochampanhe, vinho espumante francês cujo
nome só pode ser utilizado por produtores da região homônima, e desde que o vinho



atenda a processos característicos de fabricação. Isso porque o nome possui proteção
específica na França, baseada nade nominação de orige m, o que impede que
produtores de vinhos semelhantes de outras regiões do planeta adotem a mesma
terminologia.

Idêntico tratamento recebe o concorrente italianoprosecco, também um vinho
espumante, que à luz do TRIPS e de outros acordos internacionais também representa
umade nominação de orige m controlada, que só pode constar de produtos oriundos
das regiões deValdobbiadeneeConegliano, duas pequenas vilas do Veneto.

Nos termos do TRIPS, o registro de uma marca para vinhos ou destilados que
contenha ou consista em uma indicação geográfica que

identifique esses produtos, será recusado ou invalidado,ex officio, se a legislação de
um membro assim o permitir, ou a pedido de parte interessada, para os vinhos ou

destilados que não possuam tal procedência. Significa dizer que vinhosse me
lhante s, ainda que elaborados pelo método de fermentação típico dos concorrentes
italianos e franceses, só poderão ser oferecidos aos consumidores sob a denominação
genérica de “espumantes”, em respeito à proteção das indicações geográficas.

Para os vinhos, realizar-se-ão, no Conselho que administra o TRIPS, negociações
relativas ao

estabelecimento de um sistema multilateral de notificação e registro de indicações
geográficas, válido para os países que manifestarem sua adesão.

■2.4.6.2.5. Proteção dos desenhos industriais

O sde se nhosemode los industriais, novos ou originais, são protegidos no âmbito
do TRIPS pelo prazo mínimo de dez anos. Os países poderão fixar normas para a
identificação dos critérios que conferem novidade ao desenho, de modo a afastar a
proteção no caso de diferenças pouco significativas em relação aos já existentes, bem
assim negar a proteção a desenhos que apresentem somente pequenas variantes
técnicas ou funcionais.

Os titulares de desenhos industriais têm o direito de impedir a fabricação, venda ou
importação de artigos que apresentem características idênticas (cópias, na linguagem
do TRIPS) ao desenho ou modelo protegido, salvo na hipótese de que esses atos
sejam realizados sem qualquer interesse ou impacto comercial.

Conforme a legislação brasileira, poderão ser titulares de desenhos industriais as
pessoas físicas ou jurídicas que promoverem o depósito do respectivo desenho.

A proteção do direito tem validadede de z anos, a partir da data do depósito, e
poderá ser prorrogada por a t étrês pe ríodosdecinco anos, ou seja, obedecido o
limite máximo de 25 anos.

■2.4.6.2.6. Direitos sobre patentes

Patentes sãotítulos de

proprie dade te mporáriasobre invenções ou modelos de utilidade, conferidos
pelos países aos inventores ou autores responsáveis pela sua criação.

O principal objetivo do registro de patentes é garantir aviabilidade e conômicadas



descobertas, como remuneração pelos custos de pesquisa e desenvolvimento, no
intuito de impedir que terceiros, concorrentes, explorem a novidade sem terem incorrido
nos gastos que a tornaram possível. Como contrapartida, o titular da patente obriga-se
a revelar em detalhes o conteúdo técnico da invenção, que será objeto de registro
específico.

No que diz respeito às patentes, incumbe aos membros da Organização Mundial do
Comércio cumprir as disposições fundamentais da Convenção de Paris de 1967.

Nesse sentido, quaisquer invenções, nos mais variados setores tecnológicos, tanto
deprodutoscomo d eproce ssos, poderão ser objeto de patente, desde que possuam
aplicação industrial.

O TRIPS, contudo, relaciona situações que garantem aos membros a negação ao
direito de patente, notadamente nos seguintes casos :

a)invenções que no território do país sejam necessárias para proteger a ordem
pública ou a moralidade, especialmente em relação à vida ou à saúde humana, animal
ou vegetal e, ainda, para evitar sérios prejuízos ao meio ambiente;

b)métodos diagnósticos, terapêuticos e cirúrgicos para o tratamento de seres
humanos ou de animais;

c)plantas e animais, exceto micro-organismos e processos

essencialmente biológicos para a produção de plantas ou animais, excetuando-se
os processos não biológicos e microbiológicos.

A concessão de patente conferirá ao seu titulardire itos e xclusivospara evitar que
terceiros, sem o devido consentimento, produzam, utilizem, coloquem à venda ou
importem produtos ou processos sob proteção.

Os titulares poderão, no seu interesse, ceder ou transferir por sucessão as
respectivas patentes, assim como celebrar contratos delice nciame ntocom terceiros.

A validade da patente, conforme os dispositivos do TRIPS, não será inferior a 20
anos, contados da data do depósito. No Brasil, apate nte de inve nçãovigorará pelo
prazo de 20 anos e a domode lo de utilidade, pelo prazo de 15 anos, a partir do
depósito .

Por fim, convém destacar que a proteção da patente só alcança ote rritório do
paísque a concedeu, princípio consagrado pela Convenção da União de Paris, muito
embora seja possível a concessão de patentes regionais, como é o caso da União
Europeia.

■2.4.6.2.6.1. Licenciamento compulsório de medicamentos

O artigo XXX do TRIPS autoriza os membros da Organização Mundial do Comércio
a conceder exceções ao direito de patente, desde que não conflitem
desnecessariamente com a exploração normal dos direitos e não prejudiquem de modo
irrazoável os interesses legítimos de seu titular, em consideração a interesses legítimos
de terceiros.

Entre as possibilidades de tratamento excepcional está a necessidade de uso do
objeto da patente, sem autorização do titular, p e l o sgove rnosde cada país, desde
que respeitadas certas condições. A mais importante determina que o uso fora dos



limites da patente só será permitido após tentativas concretas de negociação com o
titular e desde que, em termos e condições comerciais razoáveis, os esforços não
tenham sido bem-sucedidos.

Com base nesses preceitos, o Brasil tem liderado, no cenário internacional, as
discussões acerca da flexibilização da propriedade intelectual deme dicame ntos
conside rados e sse nciaispara a saúde pública.

A questão é complexa, pois envolve dois direitos bem distintos, que precisam ser
cotejados com serenidade: de um lado, o fato de que medicamentos importantes, como
os de combate à AIDS, precisam ser fornecidos aos doentes, em caráter permanente,
por meio dos mecanismos públicos de saúde, pois sua carência ou interrupção pode
levar à morte. Sob outro ângulo, os laboratórios detentores dos direitos de propriedade
intelectual alegam que os preços pagos pelos governos decorrem dos enormes gastos
em pesquisa e desenvolvimento, associados ao custo de produção.

O problema é que o valor exigido pelos laboratórios é considerado, em alguns
casos, comoe xorbitante, o que levou o governo brasileiro, após meses de negociação
com o fabricante do remédio no exterior (no caso específico dos medicamentos contra
a AIDS), a decidir pelo que popularmente se denomina “quebra de patente”.

Em consonância com as diretrizes estabelecidas no TRIPS , a medida adotada pelo
governo brasileiro foi olice nciame nto compulsóriodos medicamentos, mediante o
qual se autoriza a fabricação do remédio no país ou a compra de sua versão genérica,
sem necessidade de consentimento da empresa detentora dos direitos.

Esse tipo de licençanão permite a produção para revenda, mas, sim, para a
distribuição pelos sistemas públicos de saúde e também não se configura como
“quebra de patente”, porque prevê opagame nto deroyaltiesao titular.

Como condições adicionais, o licenciamento compulsório deve estabelecer:

a)que o alcance e a duração do uso serão restritos e específicos ao objetivo para o
qual foram autorizados;

b)que o uso será não exclusivo e não transferível;

c)que o uso será autorizado para suprir o mercado interno;d)mecanismo jurídico de
revisão da medida, sempre que as circunstâncias que a ensejaram deixem de existir;

e )remuneração justa e adequada ao titular do direito.

De se notar que o rito da decisão do governo brasileiro, no caso paradigmático dos
medicamentos, seguiu os dispositivos do TRIPS, vez que, após a fase de negociações,
sem acordo entre as partes, o remédio

contra a AIDS foi declarado deinte re sse públicoe se estabeleceu a remuneração
do titular mediante o pagamento deroyalties.

Na prática, foi uma importante v i t ó r i apolíticabrasileira, assim comentada por
Stiglitz : “O Brasil foi um dos poucos países dispostos a ameaçar usar as provisões que
haviam sido incluídas no TRIPS para o licenciamento compulsório. O país sabia, é
claro, que seria atacado pelos laboratórios e pelo governo americano por fazeraquilo
que tinha todo o dire ito de faz e r. E foi atacado. A postura firme funcionou para o
Brasil: em vez de o país emitir licenças compulsórias, na maioria dos casos os
laboratórios baixaram seus preços para o Brasil” (grifos no original).



■2.4.6.2.7. Proteção aos circuitos integrados

Quanto aos esquemas detopografia de circuitos inte grados, os membros da
Organização Mundial do Comércio devem estabelecer proteção em conformidade com
o disposto noTratado de Washington, utilizado como referência para o TRIPS.

Os direitos relativos aos circuitos integrados proíbem, sem a autorização do titular,
qualquer operação de importação, venda ou distribuição comercial de topografias
protegidas no território dos signatários.

Para os países que exigem o registro como condição de proteção, a duração da
proteção de topografias não expirará antes de umpraz o de de z anoscontados do
depósito do pedido de registro ou da primeira exploração comercial, onde quer que
ocorra no mundo. Se não houver a exigência de registro, as topografias serão
protegidas por um prazo não inferior a dez anos da data da primeira exploração
comercial, também em qualquer lugar do mundo.

No Brasil, o tema é regulado pela Lei n. 11.484, de 31 de maio de 2007.

■2.4.6.2.8. Proteção de informações confidenciais

Conforme disposto no TRIPS, os segredos comerciais e os

conhecimentos técnicos que possuam valor comercial devem ser protegidos contra
o abuso de confiança e contra todos os atos contrários às práticas comerciais leais.

Isso confere às pessoas físicas e jurídicas o direito de evitar que informações
legalmentesob se u controlesejam divulgadas, adquiridas ou usadas por terceiros sem
o devido desde que tais informações :

a)sejam secretas, no sentido de não conhecidas pelo público em geral nem
facilmente acessíveis a pessoas de círculos que normalmente lidem com o tipo de
assunto em questão;b)possuam valor comercial relevante justamente em função do
segredo;

c)tenham sido objeto de precauções razoáveis pela pessoa legalmente sob controle
da informação, no intuito de mantê-la sigilosa.

■2.4.6.2.9. Controle de práticas de concorrência desleal em contratos de
licenças

Dada a relevância econômica dos contratos de licenciamento, por meio dos quais
se confere a possibilidade de utilização de marcas, direitos e tecnologias por terceiros,
os membros da Organização Mundial do Comércio se preocuparam em definir regras
contra possíveisabusos dos dire itosde propriedade intelectual que restrinjam a
concorrência ou dificultem a disseminação de tecnologia.

Os países signatários do TRIPS podem, portanto, adotar medidas para evitar
práticas abusivas, como cessões exclusivas, condicionantes de validade ou pacotes de
licenças coercitivos, que atentam contra a liberdade dos mercados, de acordo com
suas próprias regras internas.

O modelo prevê a possibilidade deconsultasentre os membros, para a verificação
de ofensas às leis e aos regulamentos acerca da proteção da propriedade intelectual, e
o membro ao qual tenha sido dirigida a solicitação dispensará consideração plena e
receptiva às consultas com o membro solicitante, propiciará adequada oportunidade



para sua realização e cooperará mediante o fornecimento de informações não
confidenciais, publicamente disponíveis, que sejam de relevância para o assunto em
questão .

■2.4.6.2.10. Aplicação das normas de proteção dos direitos da propriedade
intelectual

As legislações dos países-membros da Organização Mundial do Comércio devem
incluir processos de aplicação efetiva destinados a fazer cumprir os direitos de
propriedade intelectual, tanto por parte dos detentores de direitos estrangeiros como
pelos seus próprios nacionais.

Os procedimentos relativos à aplicação de normas de proteção dos direitos de
propriedade intelectual deverão sercéle re s, justos e e quitativos, e as decisões
acerca de divergências serão escritas e fundamentadas, com direito a contraditório e
ampla defesa, além de possibilidade de revisão judicial no caso de medidas
administrativas.

Todas as exigências processuais previstas no acordoe ncontram amparona
legislação brasileira, de tal sorte que os direitos fundamentais das partes estão
garantidos, assim como a transparência dos procedimentos, tanto na esfera judicial
como no processo administrativo, especialmente no que tange à citação, possibilidade
de defesa e produção de provas.

No mesmo sentido, o Brasil aplicainte gralme ntea proteção dos direitos sobre
propriedade intelectual estabelecidos no TRIPS, inclusive por meio de sentenças
indenizatórias, que deverão ser cumpridas pelo infrator, como forma de compensar os
prejuízos econômicos sofridos pelo titular em virtude da violação de seus direitos, sem
prejuízo de outras sanções, como as de natureza criminal, por exemplo.

À luz do grande fluxo de importações de produtos contrafeitos, especialmente em
regiões de fronteira nos países em desenvolvimento, o acordo prevê, para tentar
minimizar essas práticas desleais, a adoção de medidas cautelares, baseadas no
controle aduaneiro, como a apreensão de mercadorias suspeitas ou desacompanhadas
de documentos

idôneos.

Para a aplicação do TRIPS, os países desenvolvidos dispuseram do período de
transiçãode um anopara dar cumprimento às disposições, no que diz respeito às suas
questões legislativas e práticas. O período de transição foi de atécinco anospara os
países em desenvolvimento e países cujo regime de economia planificada estava, ao
tempo do acordo, em fase de transição para economia de mercado, como os egressos
do bloco socialista.

Por fim, em virtude das limitações econômicas, financeiras e

administrativas, bem como da necessidade de flexibilidade para estabelecer uma
base tecnológica viável, os países deme nor de se nvolvime nto re lativo(países mais
pobres, que ainda não atingiram o grau

mínimo de desenvolvimento) obtiveram, nos termos do TRIPS, prazo especial de
transição, que possibilitoude z anos adicionaispara a aplicação de alguns dispositivos,
contados a partir do término do prazo de um ano concedido para os países

desenvolvidos, ou seja, após a data de entrada em vigor do Acordo Constitutivo da



OMC. Ademais, o Conselho para a administração do TRIPS poderá, mediante a

apresentação de pedido devidamente fundamentado de um país de menor
desenvolvimento relativo, conceder prorrogações a esse prazo.

■2.4.6.3. Acordo sobre M edidas de Investimento Relacionadas ao Comércio
(TRIM S)

OAcordo sobre Me didas de Inve stime nto Re lacionadas ao Comércio
(TRIMS)reconhece que algumas práticas referentes às políticas de investimentos
podem ter efeitos restritivos e acarretar distorções no comércio internacional,
especialmente para os países com menor

desenvolvimento relativo. O TRIMS é aplicável somente a

medidas que afetem ocomércio de be nse segue, em regra, todos os demais
princípios básicos do GATT, como a cláusula de tratamento nacional e a vedação a
restrições quantitativas, salvo nas hipóteses de problemas relativos ao Balanço de
Pagamentos dos países em desenvolvimento.

O leitor deve atentar para o fato de que o acordo denomina TRIMS as próprias
medidas prejudiciais ao comércio, de modo que a sigla pode significar tanto onome do
instrume nto jurídicofirmado pelos paísescomo as práticasque devem ser
combatidas.

O texto firmado pelos membros da Organização Mundial do Comércio traz, em seu
anexo, uma lista exemplificativa das medidas incompatíveis com os princípios do
GATT, de acordo com a ofensa ao tratamento nacional ou à proibição do uso de
restrições quantitativas.

A primeira hipótese ocorre toda vez que a legislação nacional ou decisões
administrativas internas trouxerem regras cujo cumprimento seja necessário para se
obter uma vantagem e que determinem:

a)que uma empresa adquira ou utilize produtos de origem nacional ou de qualquer
fonte nacional especificadas em termos de produtos individuais, em termos de volume
ou valor de produtos, ou em

termos de uma proporção do volume ou valor de sua produção local;

b)que a aquisição ou utilização de produtos importados por uma empresa limite-se
a um montante relacionado ao volume ou valor de sua produção local.

No entanto, as TRIMS

incompatíveis com a obrigação de eliminação geral das restrições quantitativas
incluem as mandatórias, aquelas aplicáveis sob a lei nacional ou mediante decisões
administrativas, ou aquelas cujo cumprimento é necessário para se obter uma
vantagem e que restringem:

a)a importação por uma empresa de produtos utilizados ou relacionados com sua
produção local em geral ou a um montante relacionado ao volume ou valor de sua
produção local destinada à exportação;

b)a importação por uma empresa de produtos utilizados em sua produção local ou a
ela



relacionados mediante a restrição de seu acesso a divisas estrangeiras em um
montante equivalente à entrada de divisas estrangeiras atribuíveis a essa empresa;c)a
exportação ou venda para exportação de produtos por uma empresa, restrição
especificada em termos de produtos individuais, em termos de volume ou valor de
produtos, ou em termos de uma proporção do volume ou valor de sua produção local.

A administração geral do TRIMS fica a cargo doConse lho para o Comércio de Be
nsda Organização Mundial do Comércio, que deverá ser notificado, pelos membros,
sobre as medidas incompatíveis eventualmente aplicadas, acompanhadas das
características gerais e justificativas.

Ae liminação totaldas medidas, cujo prazo foi contado a partir da assinatura do
Acordo Constitutivo da OMC, obedeceu aos seguintes critérios: a) dois anos para os
países desenvolvidos, b) cinco anos para os países em desenvolvimento e c) sete anos
para os países de menor desenvolvimento relativo.

Em 2001, tendo em vista a impossibilidade de cumprimento das determinações, o
Conselho para o Comércio de Bens concordou em estender o prazo para a eliminação
das TRIMS em favor de alguns países em desenvolvimento, que fizeram a solicitação
com base na autorização contida no artigo V, 3, do acordo.

O TRIMS adota, igualmente, as disposições do GATT no que tange ao princípio da
transparência e aos procedimentos de consulta e solução de controvérsias.

Em síntese, segundo Vera Thorstensen , o acordo visa ao banimento das medidas
relacionadas ao comércio que são incompatíveis com as obrigações do tratamento
nacional e de proibição a medidas de restrições quantitativas. As mais importantes
foram: a exigência deconte údo local, ou seja, obrigatoriedade de aquisição de partes
e componentes domésticos e a exigência dede se mpe nho nas e xportaçõe s, que
implicaria um comércio balanceado entre importações e exportações relacionadas ao
investimento.

Além disso, os membros decidiram determinar ulteriormente se conviria
complementar o acordo com disposições sobre política de investimentos e de
concorrência.

Figura 2.3.Investimento Estrangeiro Direto (IED) no Brasil

Fonte:Conhecendo o Brasil em números— DEPLA (SECEX) — outubro 2010.Nota:
Os valores corresponde ao montantelíquido (entradas — saídas).■2.4.6.4. Acordo
sobre Aplicação de M edidas Sanitárias e Fitossanitárias (SPS)

O tratamento dispensado àprote ção sanitáriaé tema de extrema relevância para o
comércio internacional, pois, de um lado, está a liberdade dos países de estabelecerem
padrões próprios de exigência em relação à produção, ao processamento e o consumo



de alimentos e, por outro, a possibilidade real de que tais exigências funcionem como
obstáculos instransponíveis para os países exportadores e, portanto, sejam utilizados
como mecanismo desleal de defesa dos mercados internos.

O principal objetivo do acordo é estabelecer regras multilaterais para orientar o
desenvolvimento, a adoção e a implantação de medidas sanitárias e fitossanitárias, de
modo a minimizar seu impacto negativo no comércio internacional.

Essas medidas, que podem ser estabelecidas no patamarle galeinfrale gal, têm
por objetivo proteger a vida, a saúde animal e vegetal, dentro de cada país, de riscos
ligados à entrada de pragas, doenças ou micro-organismos presentes em produtosin
natura.

O assunto tem recebido atenção internacional devido aos recentes episódios de
doenças como a da “vaca louca”, a gripe aviária e,

particularmente no caso brasileiro, os focos de febre aftosa. Por conta disso, o
acordo prevê que os membros têm o direito de tomar as medidas necessárias para a
efetiva proteção do seu território.

A fim de se evitar distorções, os procedimentos devem ser

harmonizados e tomar como referência os padrões, orientações e

recomendações internacionais, inclusive da Organização Mundial de Saúde,
observados os princípios do GATT.

Nos termos do SPS (do original, em inglês,Sanitary and Phytosanitary Measures
Agreement), medidas quaisquer providências adotadas :

a)para proteger, no território do membro, a vida ou a saúde animal ou vegetal, dos
riscos resultantes da entrada, do estabelecimento ou da disseminação de pragas,
doenças ou organismos patogênicos ou portadores de doenças;b)para proteger, no
território do membro, a vida ou a saúde humana ou animal, dos riscos resultantes da
presença de aditivos,

contaminantes, toxinas ou organismos patogênicos em alimentos, bebidas ou ração
animal;c)para proteger, no território do membro, a vida ou a saúde humana ou animal,
de riscos resultantes de pragas transmitidas por animais, vegetais ou por produtos
deles derivados ou da entrada, do estabelecimento ou disseminação de pragas; ou

d)para impedir ou limitar, no território do membro, outros prejuízos resultantes da
entrada, do estabelecimento ou disseminação de pragas.

As medidas sanitárias e fitossanitárias englobam todas as formas de legislação
possíveis, como leis, decretos, regulamentos, exigências e procedimentos,
incluindo,inter alia, critérios para o produto final, processos e métodos de produção,
procedimentos para testes, inspeção, certificação e homologação, regimes de
quarentena, além das exigências pertinentes, associadas com o transporte de animais
ou vegetais ou com os materiais necessários para sua sobrevivência durante o
transporte, disposições sobre métodos estatísticos, procedimentos de amostragem e
métodos de avaliação de risco e requisitos para embalagem e rotulagem diretamente
relacionadas com a segurança dos alimentos.

Os membros devem aceitar as medidas de outros países como equivalentes,
mesmo que estas sejam diferentes de suas próprias, desde que o país exportador



demonstre objetivamente para o país que aplicar a medida que sua iniciativa alcança o
mesmo nível de proteção(princípio da e quivalência).

As medidas deverão ter como r e f e r ê n c i anormas,guiasere come ndaçõe
sinternacionais, tais como:

a)para a segurança dos alimentos, as normas, guias e recomendações
estabelecidas pelaComissão do Codex Alimentarius, no que se refere a aditivos para
alimentos, drogas veterinárias e resíduos, pesticidas, contaminantes e métodos para
análise e amostragem, além de códigos e guias para práticas de higiene;

b)para saúde animal e zoonoses, as normas, guias e recomendações elaboradas
sob os auspícios doEscritório Internacional de Epizootias;

c)para saúde vegetal, as normas, guias e recomendações

internacionais elaborados sob os auspícios do secretariado daConvenção
Internacional sobre Proteção Vegetalem cooperação com organizações regionais;
ed)para temas não cobertos pelas organizações anteriores, normas, guias e
recomendações adequados, promulgados por outras

organizações internacionais pertinentes abertas à participação de todos os
membros conforme identificadas peloComitê sobre Medidas Sanitárias e

Fitossanitárias, criado pelo SPS. Isso significa que qualquer

controle sanitário ou fitossanitário deve ser aplicado apenas na medida do
necessário para proteger a vida ou a saúde humana, animal ou vegetal, com base
emprincípios cie ntíficos, sendo vedada sua manutenção sem evidência suficiente.

Nos casos em que a comprovação científica for insuficiente, um membro pode
provisoriamente adotar medidas sanitárias ou fitossanitárias com base em informações
pertinentes disponíveis, a partir de dados de organizações internacionais ou medidas
aplicadas por outros países.

Em qualquer hipótese, a aplicação de medidas deverá ser precedida pela etapa
deavaliação de risco, que se constitui na análise técnica sobre a possibilidade de
entrada,

estabelecimento ou disseminação de uma praga ou doença no território do país
importador, em conformidade com as medidas sanitárias e fitossanitárias que possam
ser aplicadas, bem como das potenciais consequências biológicas e econômicas
decorrentes.

Posteriormente, os membros do SPS deverão fixar o nível adequado de proteção
sanitária e fitossanitária a ser adotado, que deverá levar em c o n s i d e r a ç ã ofatore
s e conômicos re le vante s, como o dano potencial em termos de perda de produção
ou de vendas no caso de entrada, estabelecimento e disseminação de uma peste ou
doença, os custos de controle e de erradicação no seu território, tudo sob a premissa
de reduzir ao mínimo ose fe itos ne gativos ao comércio, objetivo fundamental do
acordo.

A análise da questão sanitária à luz de preceitos econômicos tem por objetivo evitar
que os países introduzam ou mantenham medidas r e s t r i t i v a ssubje tivas, sem

fundamentação técnica, com o único propósito de restringir as exportações dos



demais membros.

Igualmente aos outros acordos no âmbito da OMC, o SPS previu a criação de um
comitê para atuar como foro de consultas e assumir as funções necessárias para
implantar os dispositivos pactuados.

Na dicção do SPS , oComitê sobre Me didas Sanitárias e
Fitossanitáriasestimulará e facilitará consultas ou negociaçõesad hocentre membros
sobre temas sanitários ou fitossanitários específicos, assim como o uso de normas,
guias ou

recomendações internacionais e, sob tal aspecto, oferecerá estudos e consultas
técnicas com o objetivo de aumentar a coordenação e a integração entre sistemas
nacionais e internacionais e enfoques para homologação do uso de aditivos ou para o
estabelecimento de tolerâncias para contaminantes em alimentos, bebidas ou ração
animal.

Com o objetivo de harmonizar as normas internacionais e evitar esforços
redundantes, o Comitê sobre Medidas Sanitárias e Fitossanitárias poderá decidir
utilizar informações de procedimentos amplamente aceitos, em especial para a
notificação dos membros, conforme vigentes nas organizações internacionais
competentes. Todas as decisões do Comitê são adotadas medianteconse nso.

Em homenagem à padronização dos textos negociados durante a Rodada Uruguai,
o SPS também prevê tratamento especial e diferenciado para os países em
desenvolvimento e os de menor desenvolvimento relativo, com a concessão de prazos
mais longos para o cumprimento das obrigações pactuadas.

O acordo estabelece o

fornecimento deassistência técnicaa esses países, em caráter bilateral ou por
meio das organizações internacionais competentes.

A assistência poderá realizar-se,inter alia, nas áreas de tecnologias de
processamento, pesquisa e

infraestrutura, incluindo-se o estabelecimento de órgãos nacionais regulatórios, e
poderá tomar a forma de consultoria, créditos, doações ou concessões, com o
propósito de buscar

o aperfeiçoamento técnico, treinamento e equipamento para permitir a tais países
ajustarem-se e cumprirem com as medidas sanitárias ou fitossanitárias necessárias
para que alcancem o nível adequado de proteção sanitária ou fitossanitária em seus

mercados de Aplica-se ao SPS o sistema de consultas e solução de controvérsias
estabelecido pelo GATT 1994, e, na hipótese de dúvida sobre temas técnicos ou

científicos, o grupo especial designado deverá consultar peritos escolhidos durante o
procedimento ou organizações

internacionais especializadas.■2.4.6.5. Acordo sobre Barreiras Técnicas ao
Comércio (TBT)

O principal objetivo doAcordo sobre Barre iras Técnicas ao Comércio(Technical
Barriers to Trade Agreement —TBT, em inglês) é assegurar que regulamentos técnicos
e normas não criem obstáculos desnecessários para o comércio internacional, muito
embora se reconheça que os sistemas de avaliação de conformidade, expressos em
diversas regras, tenham importante contribuição para o aumento da eficiência da



produção em escala mundial.

Os países da Organização Mundial do Comércio têm o direito de estabelecer
normas internas que garantam aqualidadeese gurançade suas transações comerciais,
desde que não se constituam em medidas arbitrárias ou injustificadas.

As disposições do TBT abrangemtodos os produtos, industriais ou agropecuários,
mas não são aplicáveis às especificações de compra estabelecidas pelos órgãos
governamentais nem às medidas sanitárias e fitossanitárias, temas abordados em
acordos específicos.

Em obediência ao princípio dotratame nto nacional, os membros da Organização
Mundial do Comércio devem garantir que, em relação a regulamentos técnicos, os
produtos importados do território de qualquer outro membro devem ter tratamento não
menos favorável que o concedido a produtos similares de origem nacional e a produtos
similares originários de qualquer outro país.



Tais regulamentos não podem ser elaborados ou aplicados de modo a criar
entraves desnecessários ao comércio internacional, exceto nashipóte se s le
gítimasde segurança nacional, prevenção de práticas enganosas, proteção da saúde
ou segurança humana, da saúde ou vida animal ou vegetal e do meio ambiente.

O acordo prevê mecanismos de verificação, conhecidos comoavaliação de
conformidade, que têm como objetivo garantir que os membros aceitem produtos que
atendam a requisitos equivalentes de segurança, ainda que distintos dos adotados pelo
país regulador. As regras de avaliação de conformidade devem seguir, sempre que
possível, padrões internacionais de certificação e qualidade.

Exceções interessantes (e aceitas) podem surgir de diferenças de natureza técnica
ou mesmo religiosa. Se um exportador brasileiro quiser vender produtos para os
Estados Unidos, provavelmente terá de adaptar as informações contidas na
embalagem e manuais, pois o país não adota o sistema métrico, utilizado em quase
todo o planeta. No mesmo sentido, alimentos industrializados

eventualmente exportados para Israel deverão ser compatíveis com a lei judaica, de
inspiração religiosa, que proíbe o consumo de certos produtos, que não atendam
àcertificação kosher.

A adoção de regras internacionais ou mutuamente aceitas é pressuposto da
harmonização do sistema, e, nesse sentido, o TBT elaborou umCódigo de Boas
Condutas, que deve ser aceito pelas instituições de normalização públicas locais ou
não governamentais de cada país.

O código estabelecepráticas de se jáve is(“boas práticas”, na linguagem do direito
internacional) para a elaboração e adoção voluntária de regras baseadas em padrões
internacionais.

■2.4.6.5.1. Procedimentos para a avaliação de conformidade

A parte central do acordo estabelece os procedimentos para a realização dose
xame s de

conformidade, ou seja, as avaliações positivas pelos órgãos de governo, que
declaram a compatibilidade entre as características de determinado produto e as regras

internas do país importador. O TBT, em seu artigo V, determina

q u e ,verbis: “Os procedimentos de avaliação de conformidade serão elaborados,
adotados e aplicados de modo a conceder acesso a fornecedores de produtos
similares originários dos territórios de outros membros sob condições não menos
favoráveis do que as concedidas a fornecedores de produtos similares de origem
nacional ou originários de qualquer outro país numa situação comparável; acesso
implica o direito do fornecedor a uma avaliação de conformidade sob as regras do
procedimento, incluindo, quando previsto por este procedimento, a possibilidade de
efetuar as atividades de avaliação de conformidade no local das instalações e de
receber a marca do sistema”.

Os procedimentos de avaliação de conformidade deverão ser realizados em prazo
célere e previamente divulgado pelos órgãos competentes, com a ciência do
interessado acerca do processamento do pedido, inclusive no que tange à necessidade
de complemento de informações ou documentos.

A análise pode ensejar acobrança de taxas, desde que idênticas aos produtos de



origem nacional e durante o procedimento deve ser assegurado ao interessado o sigilo
das informações comerciais prestadas.

Com o objetivo de harmonizar o mais amplamente possível os procedimentos de
avaliação de conformidade, os membros participarão integralmente, dentro do limite de
seus recursos, da preparação pelas instituições de normalização internacionais
apropriadas de guias ou recomendações sobre procedimentos

Na ausência de recomendações internacionais (guidelines) ou adoção de
procedimentos divergentes das normas técnicas internacionalmente aceitas, os países
deverão publicar, com antecedência, os seus

procedimentos e notificar os outros membros do acordo, concedendo-lhes prazo
razoável para a apresentação de comentários.

No Brasil, compete à

coordenação-geral de Articulação Internacional, doINMETRO, a análise das
questões sobre regulamentação técnica, normalização e procedimentos de avaliação
de conformidade, especialmente para auxiliar os exportadores brasileiros a superar as
barreiras técnicas ao comércio e facilitar o acesso a mercados.

O INMETRO participa de negociações regionais e

internacionais e celebra acordos de intercâmbio com outros institutos estrangeiros
semelhantes.

Os países deverão manter centros de informações técnicas para responder a
consultas dos outros membros, bem assim fornecer os respectivos documentos de
referência. Todo o material entregue aos membros ou ao secretariado da OMC deverá
ser eminglês, francês ou e spanhol, vedado o uso de qualquer outro idioma.

O TBT também prevê acordos de cooperação e assistência técnica, especialmente
em favor dos países menos desenvolvidos, assim como deve ser concedido tratamento
diferenciado e mais favorável aos países em desenvolvimento, principalmente no que
se refere a direitos e obrigações, em consonância com os preceitos gerais da
Organização Mundial do Comércio.

Para a aplicação desses princípios foi estabelecido oComitê de Barre iras
Técnicas ao Comércioque, a exemplo dos demais analisados, tem por função atuar
como foro de consulta sobre os temas relacionados ao acordo. Nas hipóteses de falta
de acordo ou ofensa a regras do TBT será adotado o mecanismo de solução de
controvérsias previsto no GATT.

■2.5. CONFERÊNCIAS MINIST ERIAIS E O FRACASSO DA RODADA DO
MILÊNIO

Com a entrada em funcionamento da Organização Mundial do Comércio, em janeiro
de 1995, os anos seguintes foram marcados por reuniões que tiveram por objetivo
consolidar os avanços da Rodada Uruguai e discutir os temas ainda pendentes de
negociação.

Esses encontros são conhecidos c omoConfe rências Ministe riaise sua
importância reside no fato de que as decisões mais importantes no âmbito da OMC são
tomadas mediante consenso, como já destacamos. Como a Conferência Ministerial é o
órgão máximo em termos de decisão, todos os países devem se reunir pelo menos



uma vez a cada dois anos a fim de enfrentar as grandes questões do comércio
internacional e, se possível, alcançar soluções negociadas.

A Organização Mundial do Comércio já realizou diversas Conferências Ministeriais e
teve como divisor de águas o encontro promovido na cidade deDoha, capital do Qatar,
em novembro de 2001. Antes disso, três outras conferências foram realizadas, com
resultados variados.

A primeira delas ocorreu emCingapura, em dezembro de 1996, e teve por objetivo
confirmar a posição da OMC como fórum de negociações para a liberalização do
comércio e instância apta para a solução de controvérsias. Apesar da boa vontade
entre as partes, diversos temas permaneceram em aberto,

especialmente em função das posições antagônicas entre os países desenvolvidos
e os em

desenvolvimento.

Com efeito, as divergências mais importantes incluíram questões relativas a quatro
tópicos: medidas de investimento, políticas de

concorrência, transparências nas compras governamentais e facilitação dos
negócios, que ficaram conhecidos como“Te mas de Cingapura”.

Menos de dois anos depois, em maio de 1998, a cidade deGe ne brafoi sede da
segunda Conferência Ministerial, que, além de celebrar os 50 anos de negociações
multilaterais (contados a partir da entrada em vigor do GATT, em 1948), conseguiu
avanços importantes nas áreas de telecomunicações e serviços financeiros, temas
muito relevantes em tempos de globalização, ainda mais se levarmos em consideração
as dificuldades econômicas enfrentadas, à época, por vários países, devido às
turbulências do mercado financeiro internacional.

Cercada de expectativas e realizada emSe attle, nos Estados Unidos, entre 30 de
novembro e 3 de dezembro de 1999. O objetivo maior do encontro era ousado:
construir uma agenda de temas que justificasse a criação daRodada do Milênio, que
seria o primeiro grande marco de negociações multilaterais sob os auspícios da OMC.

No entanto, inúmeros pontos de divergência entre os Estados Unidos e a União
Europeia, entre eles a questão d o ssubsídiose dosprodutos transgênicos, levaram o
encontro e suas pretensões a um redundantefracasso. A Rodada do Milênio jamais
saiu do papel e a Conferência de Seattle ficou marcada pelas grandes confusões entre
os manifestantes populares e a polícia, que teve muito trabalho durante o evento.

O momento mais importantepós-Rodada Uruguaiocorreu emDoha, durante aQuarta
Confe rência Ministe rialda Organização Mundial do Comércio, realizada entre 9 e 14
de novembro de 2001. Em meio à perspectiva de diminuição do crescimento das
relações comerciais internacionais, agravada pela preocupação global causada pelos
ataques terroristas em 11 de setembro, os países elegeram como ponto fundamental
das negociações a necessidade de maior inserção dos países em desenvolvimento.

O objetivo era a um só tempo essencial e ambicioso, pois precisava alcançar
soluções para o acesso a mercados, regras mais balanceadas entre países
desenvolvidos e menos desenvolvidos, assistência técnica contínua e financeiramente
sustentável, além da necessidade de implantação de programas de capacitação
efetivos para o desenvolvimento das economias mais frágeis. Tudo isso somado à



eterna questão dossubsídios agrícolas, o grande nó das negociações multilaterais
desde a criação do GATT.

Ao término da conferência, foi produzida pelos signatários uma declaração
ministerial que definiu a criação de uma nova rodada de negociações, aprimeira no
âmbito da OMC, que foi batizada deRodada do De se nvolvime nto.

Em síntese, a declaração destacava três pontos fundamentais:

a)o lançamento da nova rodada e o cronograma dos trabalhos;b)uma declaração
sobre a relaçãoc)decisão sobre a implementação dos acordos da OMC para os países
em desenvolvimento .

A partir das decisões tomadas em Doha e já na vigência da Rodada do
Desenvolvimento, várias outras Conferências Multilaterais foram

realizadas, no que poderíamos chamar d esegunda faseda Organização Mundial do
Comércio.

■2.6. OS MANDAT OS DE DOHA E A RODADA DO

DESENVOLVIMENT OARodada do De se nvolvime nto

foi construída sobre as fundações da maior participação dos países em
desenvolvimento no comércio internacional. Nada obstante, diversos temas correlatos
são objeto dos debates, o que a transformou na mais complexa negociação multilateral
da história, algo que explica, em parte, o fato de que até o presente momento não se
chegou a qualquer conclusão .

Outro fator determinante para a demora da Rodada (que já dura uma década) foi a
decisão, teoricamente correta, de que as negociações seriam travadas conforme o
princípio dosingle undertaking(compromisso único), que exige concordância de todos
os membros em relação aos temas propostos, sem possibilidade de escolhas ou
adesões parciais.

Osingle undertakingconsiste na negociação de umpacote de me tas; ou seja,
enquanto não houver definição para qualquer dos pontos negociados, o acordo, como
um todo, não se materializa.

Em tese, a ideia introduzida a partir da Rodada Uruguai é salutar, pois incentiva a
reciprocidade de tratamento e a obtenção de concessões mútuas, mas, na prática,
pode levar a ve r da de i r osbecos sem saída, como parece ser o caso dossubsídios,
cuja indefinição impede que outras medidas sejam confirmadas.

A relação dos temas oriundos da Rodada do Desenvolvimento ficou conhecida
comoAgenda DohaouMandatos de Dohae compreende os

seguintes assuntos :

a)Problemas relacionados àimple me ntação dos dive rsos acordos: para se ter
uma ideia da magnitude da questão, praticamentetodos os textosnegociados na
Rodada Uruguai enfrentam problemas de adaptação nos países em desenvolvimento
ou de menor desenvolvimento relativo. As dificuldades envolvem desde problemas
legais até questões de ordem prática, como deficiências de infraestrutura e falta de
recursos financeiros, técnicos e humanos, prejudicados, ainda, pela morosidade do
Banco Mundial na oferta de programas de capacitação.b) Agricultura: questão



extremamente complexa, cujas negociações começaram em 2000, antes mesmo da
reunião em Doha. O principal objetivo é prevenir restrições ou distorções nos mercados
agrícolas, como, por exemplo, a necessidade de acesso de produtos dos países em
desenvolvimento a mercados, como os dos Estados Unidos, Japão e União Europeia.
A decisão mais complexa certamente envolve a redução gradual dos subsídios à
exportação, principalmente nos países desenvolvidos, que gera distorções
concorrenciais brutais para os produtos dos países mais pobres. Além disso, temas
importantes para o Brasil, como apoio interno, redução de tarifas e crédito às
exportações, também estão na pauta de negociações, que precisa privilegiar o
tratamento conferido aos países em desenvolvimento e alcança, pela primeira vez,
tópicos não estritamente relacionados ao comércio, como proteção ambiental,
segurança alimentar e desenvolvimento sustentável das regiões rurais.

c) Se rviços: manutenção da diretriz de liberalização progressiva dos mercados de
serviços, nos termos do GATS, com ênfase nos setores de maior interesse aos países
em desenvolvimento, além da necessidade de abertura de certos mercados, como o
chinês, para bancos e seguradoras estrangeiras.d) Ace sso a me rcadospara
produtos não agrícolas: tem por objetivo reduzir ou eliminar, definitivamente, barreiras
tarifárias e não tarifárias impostas pelos países mais ricos em relação a produtos
originários dos países em desenvolvimento. Muito embora se reconheça que as médias
tarifárias se encontram no menor patamar histórico desde a assinatura do GATT,
reconhece-se a existência d epicos tarifáriospara produtos sensíveis, que devem ser
retirados.e ) TRIPS: o tema mais importante, como vimos, é a relação entre os direitos
de propriedade intelectual das indústrias farmacêuticas e o problema da saúde pública
nos países menos desenvolvidos. Mais de 50 países, liderados pelo Brasil, buscam
exercer o direito de licenciamento compulsório de medicamentos para os quais não
possuem capacidade produtiva, questão que tem sido discutida emsessões
especiaisdo Conselho para o TRIPS. A contrapartida desse cenário é a exigência, dos
países desenvolvidos, de se incluir na pauta temas referentes à

preservação da biodiversidade, além da ampliação de garantias para os produtos
protegidos por indicações geográficas.f) Inve stime ntos: um dos quatrote mas de
Cingapura. Ainda em aberto, que envolve negociações para a harmonização das
regras de entrada de investimentos estrangeiros, bem como princípios acerca da
origem e aplicação dos recursos (transparência, não discriminação, disposições sobre
desenvolvimento, exceções e salvaguardas do Balanço de Pagamentos, entre outros).
Por ser particularmente sensível para os países em desenvolvimento, as discussões
são coordenadas com a Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e
Desenvolvimento (UNCTAD).

g) Políticas de concorrência: outro tema originado em Cingapura. A discussão
baseia-se nos princípios da transparência, não

discriminação, vedação à formação de cartéis, favorecimento de empresas,
modalidades de cooperação voluntária e apoio à criação de instituições de
concorrência para os países em desenvolvimento.

h) Compras gove rname ntais: criação de regras transparentes para as
concorrências públicas, com igualdade de condições, em alguns casos, entre empresas
nacionais e estrangeiras (o terceirotema de Cingapura).

i) Facilitação do comércio: o ú l t i motema de Cingapuradiz respeito à
modernização dos controles aduaneiros, de modo a permitir maior velocidade às
transações do comércio exterior e aos bens em trânsito, especialmente em regiões



fronteiriças.j) Antidumping e subsídios: as negociações objetivam harmonizar o
entendimento dos países acerca dos conceitos e princípios desses dois acordos, com a
elaboração dos esclarecimentos necessários.k) Acordos come rciais re gionais: a
intensificação dos processos de integração econômica tem gerado interpretações
controversas sobre os limites legítimos dos benefícios c o n c e d i d o sintrabloco.
Como praticamente todos os membros da Organização Mundial do Comércio
participam ou negociam sua participação nesses acordos , o tema é de extrema
relevância para o sucesso das negociações multilaterais.

l) Solução de controvérsias: como o Acordo Constitutivo da OMC previa a revisão
do mecanismo de solução de controvérsias, a discussão iniciada em 1997 identificou a
necessidade de se aprimorar e esclarecer alguns procedimentos, notadamente em
razão das dificuldades enfrentadas pelos países em desenvolvimento. A Declaração de
Doha,

excepcionalmente, estabeleceu que esse tópiconão se ria partedosingle
undertaking, ou seja, os resultados não ficariam adstritos ao sucesso ou fracasso das
demais negociações.

m) Comércio e me io ambie nte: de forma pioneira, busca-se cotejar as diretrizes
da Organização Mundial do Comércio com as obrigações pactuadas nos diversos
acordos multilaterais relativos ao meio ambiente e celebrados no âmbito das Nações
Unidas. As negociações

envolvem, por exemplo, a redução ou eliminação da tributação de produtos e
serviços ecologicamente relevantes, como geradores de energia renovável, filtros de ar
ou mesmo serviços de consultoria em matéria ambiental. Outro tema

relevante — e polêmico — diz respeito aos subsídios para a atividade pesqueira,
que é claramente predatória em alguns países, como ocorre no Japão. Por fim, um
assunto bastante em voga é o da certificação dos chamadosprodutos ve rde s, isto é,
aqueles fabricados por meio de processos sustentáveis ou recursos

renováveis, pois possuem considerável apelo para os consumidores, especialmente
os de alta renda. O debate busca compreender o impacto econômico dessa nova gama
de produtos nos países em desenvolvimento e a necessidade (ou não) de adequação
das normas previstas no Acordo sobre Barreiras Técnicas ao Comércio.

n) Comércio e le trônico: dado o enorme crescimento das transações por meio da
internet e de outros processos digitais de comunicação, os membros decidiramsuspe
nde r a instituição de tributossobre essas modalidades, até que um grupo de estudos
específico possa avaliar o seu real impacto econômico. Aqui resta claro a enorme
pressão dos países desenvolvidos, grandes “exportadores” de produtos e serviços
eletrônicos, no sentido de que estes não sejam tributados, pois, em tempos de crise
global, o sucesso e a rentabilidade das chamadas empresas dee-commerceebusiness-
to-business (b2b)têm sido dos poucos alentos para as grandes economias.

o) Pe que nas e conomias: em situação diametralmente oposta àquela do item
anterior, os países de pouca expressão econômica, seja pela ausência de recursos
naturais ou escala na produção, são obviamente bastante vulneráveis ao sistema
multilateral, que é, por definição, agressivo e liberalizante, razão pela qual merecem
tratamento especial nas negociações.p) Comércio, dívida e

financiame ntos: a crise econômica e a dependência do capital estrangeiro têm
gerado, para diversos países em



desenvolvimento, considerável agravamento das contas púbicas, pressionadas pelo
pagamento dos juros da dívida externa. A OMC decidiu criar, a partir de Doha, um
grupo especial de estudos para analisar medidas relacionadas ao comércio capazes de
reduzir tais problemas.

q) Comércio e transfe rência de te cnologia: um dos objetivos da Rodada iniciada
em Doha consiste em possibilitar a inserção dos países em desenvolvimento na nova
ordem econômica global. Surge, portanto, como condiçãosine qua non, a diminuição da
dependência tecnológica desses países periféricos em relação aos grandes centros,
como instrumento propulsor do desenvolvimento e da agregação de valor aos seus
produtos. Conquanto a ideia seja louvável e absolutamente justa, é fato que, até a
presente edição, não se vislumbrou mecanismos eficazes para que essefluxo de
tecnologiapossa finalmente ser acionado.r) Coope ração técnica e capacitação:
vários dispositivos da declaração assinada em Doha determinam o compromisso dos
países desenvolvidos em promover ações de capacitação técnica, nos mais variados
setores. O programa envolve a participação do próprio secretariado da OMC, no
sentido de encorajar os países em

desenvolvimento a adotarem o comércio multilateral como fonte de recursos para a
diminuição da pobreza, especialmente para os membros que não possuem
representação permanente em Genebra. Nesse sentido, decidiu-se pela criação de um
fundo específico, cujos recursos devem ser destinados para os projetos de
capacitação.

s) Paíse s me nos de se nvolvidos: vários países já fixaram alíquotas
preferenciais reduzidas para os c h a m a d o sPaíse s Me nos De se nvolvidos(Least-
Developed Countries— LDC, em inglês), além de concordarem em oferecer assistência
técnica e tratamento mais benéfico para os produtos deles originários.

t) Tratame nto e spe cial e dife re nciado: praticamente todos os acordos da
Organização Mundial do Comércio possuem cláusulas mais benéficas para os países
em desenvolvimento. Na Declaração de Doha, os representantes decidiram promover
revisões pontuais e incumbiram o Comitê de Comércio e Desenvolvimento de verificar
quais vantagens são obrigatórias, além de elaborarem estudos de impacto econômico
para as cláusulas que ainda não são vinculantes, com o objetivo de, no futuro, torná-las
compulsórias.

O Conselho Econômico e Social das Nações Unidas utilizatrês critérioscumulativos
para a identificação dos países menos desenvolvidos, a saber:

Fonte: Nações Unidas. Disponível em:Figura 2.4.Países menos desenvolvidos,
segundo a ONU



Fonte: Nações Unidas.Para ser adicionado à lista, um

país deve satisfazer os três critérios. Para se qualificar para o nível superior, o país
deve alcançar os limites de dois dos três critérios em duas avaliações trienais
consecutivas, a cargo do Comitê de Política de Desenvolvimento da ONU. Além disso,
com base na premissa fundamental dos países menos desenvolvidos, qual seja, o
reduzido tamanho da sua própria economia, a população não deve exceder 75 milhões
de pessoas.

Todos os temas da Agenda Doha foram (e ainda são) objeto de discussão nas
Conferências Ministeriais realizadas depois de 2001 , cujas principais características
destacamos a seguir.

A quinta Conferência Ministerial da OMC foi realizada em Cancun, México, em
setembro de 2003 e teve como principal objetivo encontrar saídas para o progresso das
negociações.

Infelizmente a reunião fracassou, especialmente pela falta de consenso sobre várias
questões agrícolas, como o subsídio do governo norte-americano para o algodão. Em
Cancun foi possível observar a articulação do c ha ma d oG20, grupo de países que
passou a ter como forças de expressão o Brasil, a China e a Índia, que definitivamente
ingressaram na elite dos negociadores, devido à sua força econômica crescente e
grande potencial de consumidores.

Também não houve avanço em relação às pendências originárias do encontro de
Cingapura.

Como a reunião de Cancun terminou em impasse, os membros da Organização
Mundial do Comércio promoveram em Genebra, em 2004, negociações no sentido de
retomar a agenda Doha, que, além de atrasada, ainda não havia alcançado resultados
concretos. O conjunto de medidas aprovadas ficou conhecido como“Pacote de
Julho”, cujo programa de trabalho focou diversos temas, com

destaque para a questão dos subsídios agrícolas.

No ano seguinte, sob a influência positiva dopacote de julho, foi realizada em Hong
Kong, durante o mês de dezembro, a sexta Conferência Ministerial da OMC, cuja
declaração final, após intensos trabalhos, trouxe avanços significativos para as
negociações, com a redução dos pontos divergentes e a expectativa de que a Rodada
do Desenvolvimento poderia caminhar para o seu encerramento.

OManife sto dos Ministros de Hong Kong, documento redigido ao final dos



trabalhos, veiculou importantes decisões sobre produtos

agrícolas, acesso a mercados e o comércio de serviços, além de definir programas
específicos para os países em desenvolvimento. Houve a previsão de reduções
drásticas nos subsídios e a eliminação de cotas para os países em desenvolvimento, a
tal ponto que se acreditava que a maior parte das questões da Agenda Doha havia
chegado a bom termo.

Apesar de reconhecerem que os problemas mais sensíveis ainda careciam de
consenso, objetivou-se retomar o cronograma das negociações a fim de se concluir a
rodada. Se o otimismo parecia ser a tônica ao término da reunião, o futuro mostrou-se
bem mais complicado.

Em julho de 2006, durante uma reunião em Genebra do G6 (Grupo formado por
União Europeia, Estados Unidos, Brasil, Índia, Japão e Austrália), os Ministros
presentes anunciaram, para surpresa de todos,a suspe nsão das ne gociaçõe s. Isso
porque a expectativa era de que, após o encontro do G6 (um dos muitos agendados
para o período), a OMC estaria pronta para definir o cronograma final da Agenda Doha.

O fracasso inesperado se deu por conta da recusa dos norte-americanos em
oferecer reduções efetivas para ossubsídios agrícolas, que sempre foram o ponto
nevrálgico das divergências. Enquanto os outros representantes do G6 buscavam
saídas alternativas, os Estados Unidos se mantiveram inflexíveis na manutenção dos
níveis de ajuda praticados aos seus agricultores, o que sepultou qualquer possibilidade
de acordo.

Apesar de a reunião versar especificamente sobre o tema agrícola, os
representantes decidiram comunicar ao Diretor-geral da OMC a decisão de suspensão
total do processo multilateral de negociações, o que foi referendado pelo Conselho
Geral na reunião dos dias 27 e 28 de julho.

O episódio foi marcado por vi ol entatroca de acusaçõe sentre os representantes
dos Estados Unidos e da União Europeia, além de manifestações de decepção por
parte dos governos brasileiro e indiano, que reafirmaram que o principal objetivo da
rodada era justamente reduzir o abismo comercial entre os países e eliminar práticas
históricas de discriminação contra os menos desenvolvidos.

A suspensão provocou o esfriamento das relações, que só foram retomadas em
2008, quando a empreendeu esforços de conciliação que possibilitaram a abertura dos
canais de comunicação e o compromisso de prosseguir com as negociações, com o
agendamento de uma nova Conferência Ministerial, a ser realizada em Genebra.

Com efeito, entre 30 de novembro e 2 de dezembro de 2009 ocorreu a sétima
Conferência Ministerial da OMC, com a participação de todos os 153 membros, além
de 56

observadores.

O ponto focal da reunião foi, obviamente, agrave crise finance iraque assolou os
mercados internacionais entre 2008 e 2009 frente ao papel da Organização Mundial do
Comércio de buscar soluções para minimizar o seu impacto, sobretudo nos países
mais

vulneráveis.

Os trabalhos tentaram revitalizar os temas problemáticos da Agenda Doha e



reafirmar o compromisso do tratamento mais benéfico para os países em
desenvolvimento. Questões como acesso a mercados sem aplicação de cotas
restritivas, retirada dos subsídios ao algodão e concessão dewaiversno setor de
serviços para os membros de menor desenvolvimento também compuseram a pauta.

Em termos mais abrangentes, restou clara a preocupação dos países com ae
scaladadas negociações bilaterais e o acirramento dosacordos re gionais, como
resposta ao fracasso histórico das negociações e à incapacidade de se lograr êxito nas
tratativas multilaterais. O discurso final buscou conciliar os dois cenários, considerando-
os complementares, o que, como se sabe, não reflete a realidade.

Os países mais ricos possuem interesses estratégicos no comércio internacional, e
parece inevitável que acordos bilaterais entre Estados Unidos e China, por exemplo,
sejam

celebrados ainda que em detrimento de negociações mais amplas ou dos próprios
princípios da OMC.

É fato que a crise econômica e a delicada posição das superpotências desviem o
debate da área diplomática e o concentre em soluções pragmáticas, de interesse
exclusivo, o que certamente oferece enorme risco para o futuro e a credibilidade do
sistema multilateral proposto pela Organização Mundial do Comércio.

■2.7. QUEST ÕES

1. (ESAF — AFTN — 1996) Um dos princípios fundamentais do Acordo Geral
sobre Tarifas e Comércio e da Organização Mundial do Comércio (GATT/OMC) é
o da não discriminação.

De que maneira este princípio se harmoniza com a constituição de sistemas
regionais de integração, que partem do princípio do tratamento diferenciado
entre os países que integram e os que não fazem parte destes sistemas de
integração?

a) O princípio da não discriminação do GATT refere-se basicamente a produtos, de
acordo com a cláusula da nação mais favorecida, e não a países, como é o caso dos
arranjos de integração regional.

b) O GATT possui muitas cláusulas de escape, que permitem que os países optem
por regras regionais ou gerais. c) Em todo arranjo regional os países participantes se

obrigam a oferecer

concessões compensatórias. d) Não há contradição entre uma coisa

e outra, pois todos os países, por serem soberanos no plano internacional, possuem
igual direito de constituir sistemas regionais, competindo a cada país tomar a iniciativa
de fazê-lo.

e) O objetivo maior do GATT/OMC é o fomento à expansão do comércio
internacional. Assim sendo, uma organização que seja criada com o objetivo de reduzir
e, no limite, eliminar as tarifas entre os participantes do sistema regional de integração,
ampliando o volume de comércio entre estes países, será aceita e mesmo estimulada
pelo GATT/OMC.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, porque compatível com as diretrizes da
OMC, no sentido de aceitar a formação dos processos regionais de integração (embora



não concordemos com a ideia simplista de que a entidade busca estimular tal
fenômeno). A alternativa “a” está incorreta porque a cláusula obviamente se refere a
países, enquanto a alternativa “b” também não se sustenta, porque no GATT não há
“cláusulas de escape”, apenas

a possibilidade de flexibilização em situações extraordinárias. A alternativa “c” está
incorreta porque os arranjos regionais não precisam oferecer medidas de
compensação; e a alternativa “d” também está incorreta porque a soberania, por si só,
não é argumento válido para a formação dos blocos, visto que os países resolveram
firmar tratados multilaterais justamente no sentido de conferirem limitações recíprocas
às práticas comerciais (vale lembrar que todo tratado é, em síntese, a cessão de uma
pequena parcela de soberania, em homenagem ao princípio dopacta sunt servanda).

2. (ESAF — AFTN — 1996) A Rodada Uruguai do Acordo Geral sobre Tarifas e
Comércio (GATT), que durou sete anos, diferenciou-se das rodadas de
negociação anteriores no que se refere à abrangência da ação do GATT em
aspectos substantivos do comércio internacional. Isto porque, durante a Rodada
de Uruguai

a) estabeleceram-se normas muito mais rígidas de controle dos

procedimentos do comércio internacional.

b) a preocupação dos integrantes do GATT com as chamadas “questões de
fronteira” aumentou

significativamente, em detrimento de ações voltadas para promover reduções
tarifárias.

c) observou-se a participação de um número muito maior de países (107). Além
disso, pela primeira vez, uma rodada de negociações do GATT teve lugar em um país
do “Terceiro Mundo”, o que condicionou o

estabelecimento de uma agenda mais voltada para os interesses dos países em
desenvolvimento.

d) pela primeira vez, ficou estabelecida a possibilidade de aplicar sanções a
comportamentos considerados fora dos padrões aceitáveis para o comércio entre os
países integrantes do GATT.

e) na rodada Uruguai introduziram-se novos temas, notadamente serviços e
propriedade intelectual, que dominaram as negociações ao lado das tradicionais
disputas sobre tarifas e questões gerais sobre política comercial.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, pois o grande mérito da Rodada
Uruguai foi introduzir novos temas de negociação no âmbito do comércio internacional,
como a questão dos serviços e da propriedade intelectual. De se notar que a pergunta
menciona “abrangência”, ideia que automaticamente remeteria o candidato para essa
alternativa. A alternativa “a” está

incorreta porque as normas não se tornaram mais rígidas, mas, sim, mais eficazes.
A alternativa “b” está incorreta porque questões de fronteira não são substantivas,
dentro do contexto do enunciado. A alternativa “c” está incorreta porque na Rodada
Uruguai participaram 123 países e também porque já haviam ocorrido reuniões
anteriores em países de “terceiro mundo”, que não é uma expressão técnica ou
adequada. Por fim, a alternativa “d” está incorreta porque já existia a possibilidade de



sanções ao tempo do GATT, porém com baixa eficácia.

3. (ESAF — AFTN — 1996) As questões comerciais e financeiras
internacionais podem ser tratadas em bases bilaterais ou multilaterais. Nesse
sentido,

a) a Rodada Uruguai foi tipicamente um caso de ampla negociação comercial
multilateral e o Banco Mundial constitui, por sua vez, uma fonte de fundos multilateral.

b) a Rodada Uruguai foi, tipicamente, um caso de negociação comercial multilateral,
mas o Banco Mundial é uma entidade unitária e, como tal, os governos, quando
negociam com o Banco, o fazem bilateralmente.

c) a Rodada Uruguai, reuniu mais de 100 países, mas as principais questões foram
tratadas em bases bilaterais.

d) na realidade, não há diferenciação nessas duas formas de negociar as questões
comerciais e financeiras, pois os recursos de investimentos são sempre originários de
países e o comércio também é realizado, em última instância, entre países.

e) bilateralismo e multilateralismo não se associam à entidade no âmbito da qual as
negociações são conduzidas, mas sim ao objeto da negociação. Os produtos primários,
por exemplo, são sempre tratados em bases bilaterais.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, dado que a Rodada Uruguai representa
o grande marco das negociações multilaterais do comércio internacional, assim como o
Banco Mundial é uma entidade voltada para a prestação de assistência a todos os
países em desenvolvimento. A alternativa “b” está incorreta

porque restringe os conceitos, assim como a alternativa “c”. A alternativa “d” está
incorreta porque o comércio pode ser tratado em bases multilaterais, mesmo problema
da alternativa “e”.

4. (ESAF — AFTN — 1996) Após a Segunda Guerra Mundial, estabeleceu-se o
Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (GATT), como parte do esforço de
reorganização das relações econômicas internacionais e com o objetivo
específico de promover a expansão e a liberalização do comércio internacional.
Uma de suas cláusulas fundamentais é a “Cláusula da Nação Mais Favorecida”,
cujo enunciado, simplificadamente, é o seguinte:

a) a nação mais favorecida no comércio internacional será sempre aquela que
oferecer vantagens comerciais a um número maior de países, pois estes,

pelo princípio da reciprocidade, são obrigados a dispensar igual tratamento.

b) a condição de nação mais favorecida deve ser sempre atribuída aos países de
níveis mais precários de industrialização.

c) a condição de nação mais favorecida permite ao GATT impor restrições
comerciais aos países que praticam odumping.

d) todas as vantagens e privilégios comerciais concedidos por um país a outro
deverão ser estendidos aos demais países membros do GATT.

e) um país reconhecido como “nação mais favorecida” se obriga a rever, nos termos
estabelecidos pelo GATT, toda a sua estrutura tarifária.



Resposta: Pergunta direta e conceitual, na qual a alternativa correta é a letra “d”,
que reproduz fielmente a cláusula da nação mais favorecida. Todas as outras estão
erradas.

5. (ESAF — AFTN — 1998) A Cláusula da Nação Mais Favorecida estabelece:

a) a Nação mais favorecida nas tarifas de seu produto de exportação deve manter o
seu mercado aberto para os demais produtos;

b) um país estende aos demais os privilégios concedidos a um terceiro país;

c) a Nação mais favorecida é a que obtém os privilégios de uma rodada de redução
tarifária sem abrir o seu mercado para as demais;

d) a ideia de que uma Nação deve se abster de obter vantagens injustificáveis ou
praticar um comércio injusto com os demais países;

e) o direito de alguns países obterem vantagens no comércio com outros países.

Resposta: Questão direta, praticamente idêntica à anterior, o que revela a
importância e frequência do tema em concursos. A alternativa correta é a letra “b”.

6. (ESAF — AFTN — 1998) Um tratado comercial segue uma série de
princípios jurídicos. Indique o princípio quenãoconstitui uma base corrente para
tratados comerciais.

a) Paridade.

b) Reciprocidade.

c) Salvaguarda.

d) Nação Mais Favorecida. e) Equivalência.

Resposta:Pergunta direta, mas mal elaborada, cuja alternativa a ser assinalada é a
letra “e”. Cuidado para não confundir “reciprocidade” (direitos e obrigações recíprocos)
e “paridade” (no sentido de igualdade jurídica entre os signatários) com “equivalência”
(necessidade de que o objeto produza efeitos semelhantes para os países do tratado),
única forma, ainda que imprecisa, de responder à questão.

7. (ESAF — AFRF — 2001) Não constitui princípio e prática da Organização
Mundial do Comércio (OMC):

a) Eliminação das restrições quantitativas.

b) Nação mais favorecida. c) Proibição de utilização de tarifas. d) Transparência.

e) Tratamento nacional.Resposta: Questão bastante simples, cuja alternativa a ser
assinalada é a letra “c”, pois é óbvio que a OMC não veda a utilização de tarifas. As
demais afirmações, por seu turno, correspondem a princípios da Organização e dos
seus Tratados.

8. (ESAF — AFRF — 2002) A Rodada Uruguai (1986-1993) do GATT tem sido
considerada como uma das mais importantes, senão a mais importante na
história da organização (GATT). Foram iniciadas as discussões de diversos
tópicos, alguns dos quais viraram acordos internacionais. Todos os assuntos
abaixo mencionados foram discutidos na Rodada Uruguai,exceto:



a) Serviços Financeiros — Acordo sobre Serviços Financeiros.

b) Propriedade Intelectual —Trade Related Intellectual Property Rights (TRIPs).

c) Código sobre Investimentos Estrangeiros —Multilateral Investment Agreement
(MIA).

d) Bens de Alta Tecnologia — Acordo sobre Bens de Alta Tecnologia — Cingapura.

e) Serviços — Acordo Geral sobre Comércio de Serviços (GATS).

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, pois o tema, ao contrário dos demais,
não foi objeto das negociações multilaterais da Rodada Uruguai.

9. (ESAF — AFRF — 2002) Todas as vantagens, favores, privilégios ou
imunidades concedidos por uma parte contratante a um produto originário ou
com destino a qualquer outro país serão, imediatamente e

incondicionalmente, estendidos a qualquer produto similar originário ou com
destinação ao território de quaisquer outras partes contratantes. (GATT, 1994,
artigo 1º, parágrafo 1). O excerto acima destacado (caputdo parágrafo 1 do artigo
1º) define uma cláusula conhecida, internacionalmente, como

a) cláusula de tratamento preferencial. b) cláusula da nação mais favorecida. c)
cláusula de favorecimento comercial. d) cláusula de país aderente a Acordo

Comercial.

e) cláusula de definição comercial.Resposta: Pergunta direta e frequente, que já
caiu várias vezes em concurso, apesar de ser o conceito mais difundido do comércio
internacional moderno. A alternativa correta é a letra “b”, até porque as demais não
fazem sentido, em relação à questão.

10. (ESAF — AFRF — 2002) Assinale a opção correta.

a) O texto do GATT 1994 será autêntico em inglês, francês e alemão.

b) O texto do GATT 1994 será autêntico em inglês, espanhol e alemão.

c) O texto do GATT 1994 será autêntico em inglês, alemão e português.

d) O texto do GATT 1994 será autêntico em inglês, francês e espanhol.

e) O texto do GATT 1994 será autêntico em inglês, francês e português.

Resposta: Típica pergunta da ESAF, que exige do candidato alto grau de
especificidade, neste caso acerca de tema pouco relevante, embora a resposta possa
ser deduzida sem grande esforço, em face das alternativas apresentadas. A resposta
correta é a letra “d”, porque o espanhol figura ao lado dos dois idiomas clássicos do
direito internacional, o inglês e o francês.

11. (ESAF — AFRF — 2002) Sobre o Acordo Geral de Comércio e Tarifas
(GATT), é correto afirmar que

a) foi o organismo internacional que precedeu a Organização Mundial do Comércio.

b) consagrava, como princípios fundamentais, a equidade, o gradualismo e a
flexibilidade no comércio internacional.



c) tinha o propósito de monitorar as trocas internacionais e a aplicação irrestrita do
Sistema Geral de Preferências (SGP).

d) mesmo após a criação da Organização Mundial do Comércio mantém-se como
componente fundamental do sistema multilateral de comércio.

e) seus dispositivos contemplam apenas a eliminação das barreiras tarifárias.

Resposta: A questão é interessante porque explora a eterna confusão entre o GATT
(instrumento jurídico) e a Organização Mundial do Comércio (organismo que desde
1995 coordena as principais normas e diretrizes multilaterais). A alternativa correta é a
letra “d”, porque o GATT, mesmo após a criação da OMC, mantém ostatusde principal
instrumento do comércio internacional, embora coadjuvado por diversos outros
acordos. A letra “a” está incorreta justamente em razão desses argumentos. A letra “b”
está incorreta porque não indica os princípios fundamentais do GATT. A letra “c” está
incorreta porque cuida de temas estranhos ao GATT, enquanto a letra “e” também tem
problemas, porque menciona apenas as barreiras tarifárias.

12. (ESAF — AFRF — 2002) No que se refere ao comércio internacional, a
década de noventa foi caracterizada pelo(a)

a) recrudescimento do protecionismo em virtude do contexto recessivo herdado da
década anterior.

b) preponderância das exportações de serviços aos países desenvolvidos. c)
tendência à liberalização

impulsionada por medidas unilaterais, por acordos bilaterais e regionais bem como
por compromissos assumidos multilateralmente.

d) fracasso das negociações multilaterais no marco do GATT.

e) proliferação de acordos de integração econômica entre países desenvolvidos e
em desenvolvimento.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, poisa primeira década da globalização
moderna teve vários tipos de iniciativas, tanto unilaterais (como facilitação de acesso a
alguns mercados) como bilaterais e regionais (a exemplo da União Europeia, NAFTA e
MERCOSUL) ou, ainda,

multilaterais, cujo paradigma foi a conclusão da Rodada Uruguai e a criação da
Organização Mundial do Comércio. A letra “a” está incorreta porque o protecionismo
não recrudesceu, ao contrário, diminuiu. A letra “b” está errada porque os países
desenvolvidos são exportadores, e não importadores de serviços. A letra “d” está
incorreta porque o sucesso das negociações no âmbito do GATT ensejou a criação da
OMC, enquanto a letra “e”, apesar de trazer alguma dificuldade, não é precisa ao
afirmar que os acordos de integração econômica se dão entre países desenvolvidos e
em desenvolvimento; embora isso possa ocorrer, a lógica do sistema é a celebração de
acordos por razões geográficas ou entre países com nível semelhante de
desenvolvimento econômico.

13. (ESAF — AFRF — 2002) Nas últimas décadas, por meio de sucessivas
rodadas de negociação conduzidas no âmbito do Acordo Geral de Tarifas e

Comércio, em especial a partir das duas últimas — a Rodada Tóquio e a
Rodada Uruguai —, as barreiras tarifárias foram gradualmente reduzidas. Nesse



período,

produziram-se normas, regras e acordos específicos que hoje conformam o
sistema multilateral de comércio. Sobre o alcance das disciplinas comerciais ora
vigentes no âmbito da OMC é correto afirmar que

a) estão contempladas apenas questões tarifárias, o tratamento das barreiras não
tarifárias e as práticas desleais de comércio.

b) além da liberalização do comércio de bens e de serviços, os compromissos
firmados no âmbito da OMC incorporam temas relativos aos vínculos entre comércio,

investimentos e propriedade intelectual.

c) restringem-se, tais disciplinas, às práticas desleais de comércio e à resolução de
disputas comerciais.

d) a normativa multilateral não se aplica ao comércio de produtos agrícolas. e) estão
contemplados, além dos temas

comerciais, compromissos estritos sobre desenvolvimento sustentável.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, justamente porque, como ocorre com
frequência nas provas da ESAF, é a que oferece a afirmação mais completa e
abrangente. A letra “a” está errada porque outros temas fazem parte do cenário
multilateral, como serviços, propriedade intelectual e investimentos (cuidado com o
“apenas”! ). A letra “c” está errada pelo mesmo motivo, assim como a letra “d”, que
supõe a exclusão dos produtos agrícolas. A letra “e” também tem problemas ao afirmar
que as negociações multilaterais alcançam compromissos sobre desenvolvimento
sustentável, o que, infelizmente, não é verdade, dado o caráter competitivo e mesmo
predatório do comércio internacional.

14. (ESAF — AFRF — 2002) Sobre a Organização Mundial de Comércio, é
correto afirmar que

a) sua criação se deu com a extinção do Acordo Geral de Comércio e Tarifas
(GATT) ao final da Rodada Uruguai em 1994.

b) entre suas principais funções, está a administração de acordos comerciais
firmados por seus membros, a resolução de disputas comerciais e a supervisão das
políticas comerciais nacionais.

c) tem como objetivo principal operacionalizar a implantação de um sistema de
preferências comerciais de alcance global.

d) promove a liberalização do comércio internacional por meio de acordos regionais
entre os países-membros.

e) presta assistência aos governos nacionais na aplicação de barreiras não
tarifárias.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, que não “fecha a porta” ao dizer que
entre as principais funções da OMC estão as apresentadas, sem prejuízo de outras que
poderiam ser mencionadas. A letra “a” está

incorreta porque, uma vez mais, tenta-se condicionar a criação da OMC com a
extinção do GATT. A letra “c” não é adequada porque jamais foi intenção da OMC a



expansão de modelos de preferência, como os do SGP ou SGPC. A letra “d” está
errada porque as negociações no âmbito da OMC possuem natureza multilateral, e a
letra “e” também está incorreta porque a OMC, ao contrário do que muitos imaginam,
não possui vocação assistencial, mas, sim, técnica, jurídica e política.

15. (ESAF — AFRF — 2002) O sistema multilateral de comércio, conformado
pela Organização Mundial de Comércio (OMC), está amparado em um conjunto
de acordos em que se definem normas e compromissos dos países quanto à
progressiva liberalização do comércio internacional. Sobre tais acordos, é
correto afirmar-se que

a) abrangem o comércio de bens e de serviços e compromissos

relacionados a investimentos. b) abrangem o comércio de bens e de

serviços e compromissos em matéria de propriedade intelectual.

c) são conhecidos como Acordos Plurilaterais, por envolver a totalidade dos
membros da OMC e abrangem o comércio de bens e de serviços.

d) embora conhecidos como Acordos Plurilaterais, não são

necessariamente firmados por todos os membros da OMC.

e) são conhecidos como Acordos Plurilaterais e abrangem o comércio de bens,
serviços e compromissos em matéria de propriedade intelectual.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, que aborda bens, serviços e direitos
(neste caso, os de propriedade intelectual, sem prejuízo da existência de outros), os
três grandes componentes do comércio internacional. A letra

“a” poderia gerar dúvida, porque realmente existem compromissos sobre medidas
de investimento, o que a levaria a estar correta. Aqui, a única possibilidade é
considerar o termo “investimentos” de maneira ampla, de modo a considerar aqueles
que não derivam do comércio e, portanto, não fazem parte do arcabouço da OMC.
Reconhecemos, entretanto, que a questão tem problemas e poderia até ser anulada. A
letra “c” está errada porque os acordos plurilaterais não envolvem todos os países, o
que também invalida as alternativas “d” e “e”, porque as negociações no âmbito da
OMC são multilaterais, ou seja, vinculantes e obrigatórias para todos os membros.

16. (ESAF — AFRF — 2002) Na Organização Mundial do Comércio, o
tratamento de temas relativos à simplificação de trâmites aduaneiros ocorre no
âmbito das negociações sobre

a) obstáculos técnicos ao comércio. b) acesso a mercados.

c) medidas de facilitação de comércio. d) subvenções e direitos

compensatórios.

e) defesa da concorrência.Resposta: Pergunta simples e direta, cuja alternativa
correta é a letra “c”, pois, entre as medidas de facilitação do comércio, estão a
simplificação e harmonização dos trâmites aduaneiros, de forma a permitir maior
circulação dos produtos. As demais alternativas estão incorretas e não devem gerar
dúvidas.

17. (ESAF — AFRF — 2003) No presente, o sistema multilateral de comércio



está conformado pelo(a):

a) Acordo de Livre-Comércio das Américas (ALCA) e pela União Europeia.

b) Acordo Geral de Comércio e Tarifas (GATT), celebrado no âmbito da Conferência
das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD).

c) Sistema Geral de Preferências. d) Organização Internacional do

Comércio (OIC).

e) Organização Mundial de Comércio, tendo como pilar o Acordo Geral de Comércio
e Tarifas (GATT), tal como revisto em 1994.

Resposta: Pergunta direta e sem maiores dificuldades, visto que o sistema
multilateral do comércio foi inaugurado com a criação da OMC, embora quase todos os
princípios mais relevantes estejam no GATT 1994. A alternativa correta é, portanto, a
letra “e”.

18. (ESAF — AFRF — 2003) A adoção da cláusula da nação mais favorecida
pelo modelo do Acordo Geral de Tarifas e Comércios (GATT) teve como
indicativo e desdobramento a pressuposição da igualdade econômica de todos
os participantes do GATT, bem como, no plano fático

a) a luta contra práticas protecionistas, a exemplo da abolição de acordos bilaterais
de preferência.

b) a manutenção de barreiras alfandegárias decorrentes de acordos pactuados
entre blocos econômicos, a exemplo do trânsito comercial entre membros do
MERCOSUL e da União Europeia, criando-se vias comerciais preferenciais
frequentadas e protagonizadas por atores globais que transcendem o conceito de
estado-nação.

c) a liberação da prática de imposição de restrições quantitativas às importações,
por parte dos estados signatários que, no entanto, podem manter políticas de restrições
qualitativas.

d) a liberalização do comércio internacional, mediante a vedação de quaisquer
restrições diretas e indiretas, fulminando-se a tributação na exportação, proibida pelas
regras do GATT, que especificamente vedam a incidência de quaisquer exações nos
bens e serviços exportados, de acordo com tabela anualmente revista, e que
complementa as regras do acordo.

e) o descontrole do comércio internacional, mediante a aceitação de barreiras
tarifárias, permitindo-se a tributação interna, medida extrafiscal que redunda na
exportação de tributos, instrumento de incentivo às indústrias internas e de
manutenção de níveis ótimos de emprego, evidenciando-se as preocupações da
Organização Mundial do Comércio em relação a mercados produtores e consumidores
internos.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, pois o principal objetivo da cláusula da
nação mais favorecida foi justamente evitar, em caráter multilateral (vale dizer,
obrigatório para todos os signatários do GATT), práticas protecionistas ou benefícios
país a país. A letra “b” está incorreta porque a cláusula não se coaduna com a
manutenção de barreiras. A letra “c” está errada porque não se autoriza a aplicação de
restrições qualitativas. A letra “d” não faz sentido porque não se vislumbra abolir a



tributação do comércio internacional, e a letra “e” também não pode prosperar em
razão da expressão “descontrole”.

19. (ESAF — AFRF — 2003) No presente, os membros da Organização Mundial
do Comércio totalizam 146, o que, ademais da extensão de sua agenda comercial,
torna muito complexas as rodadas de negociações multilaterais conduzidas em
seu âmbito. Em tais rodadas, as decisões são tomadas por

a) maioria simples.

b) maioria qualificada.

c) consenso.

d)single undertaking.

e) voto de liderança.

Resposta:Questão simples, mas relevante, porque segue a regra das principais
decisões tomadas no âmbito dos organismos internacionais. Nas tratativas multilaterais
da OMC, as decisões devem ser adotadas por consenso, porque vinculantes para
todos os membros. A alternativa correta é a letra “c”, e o consenso revela, ao mesmo
tempo, a necessidade de acordo para a eficácia das normas internacionais, bem como
a enorme dificuldade que isso enseja, pois as rodadas podem durar anos (a exemplo
da Rodada do Desenvolvimento, iniciada em Doha) sem qualquer conclusão.

20. (ESAF — AFRF — 2003) Lançada em novembro de 2001, em Conferência
Ministerial celebrada em Doha, Qatar, a atual rodada de negociações multilaterais
da Organização Mundial do Comércio foi batizada de Rodada do
Desenvolvimento. No tocante ao desenvolvimento, o objetivo de tais negociações
é

a) promover condições para a participação dos países em desenvolvimento no
crescimento do comércio internacional em níveis compatíveis com suas necessidades
de desenvolvimento econômico.

b) definir formas de corrigir e compensar os países em

desenvolvimento pela deterioração dos termos de intercâmbio e promover
estratégias de

industrialização de suas economias. c) abolir as restrições e práticas

desleais de comércio que obstaculizam o acesso das exportações agrícolas dos
países em desenvolvimento aos mercados norte-

americano, japonês e europeu em particular.

d) estabelecer cotas e preferências para as exportações de manufaturas dos países
em desenvolvimento, particularmente nos setores em que são menos competitivos

internacionalmente.

e) definir mecanismos para a progressiva eliminação de barreiras tarifárias e não
tarifárias que restringem as exportações dos países em desenvolvimento no primeiro
mundo.



Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, poisreflete o anseio e a pressão
exercidos pelos países em desenvolvimento, que buscam maior participação e acesso
a mercados no comércio internacional. A letra “b” está incorreta porque, no

atual modelo globalizado, não se vislumbram mecanismos de compensação
econômica para os países em desenvolvimento. A letra “c” está errada porque as
práticas desleais, a exemplo dos subsídios agrícolas, não são “privilégio” de
determinados países ou regiões, mas atingem o comércio como um todo, ainda que em
proporções diferentes. A letra “d” não pode prosperar porque cotas e preferências são,
em regra, vedadas pela OMC. A letra “e” está errada em função da expressão
“barreiras tarifárias”.

21. (ESAF — AFRF — 2003) Com o surgimento do Acordo Geral de Comércio e
Tarifas (GATT), iniciou-se um movimento de progressiva

liberalização das trocas comerciais em escala global; ainda, após mais de
cinco décadas, o protecionismo subsiste e apresenta-se sob novas roupagens.
São exemplos de formas contemporâneas de protecionismo observadas no
âmbito da Organização Mundial do Comércio

a) restrições ao investimento e cláusulas sociais nos acordos de integração. b) o
recurso abusivo a medidas

antidumping e à concessão de subsídios à produção e à exportação.

c) a adoção de cotas e outras restrições de natureza quantitativa.

d) arranjos preferenciais bilaterais e acordos regionais de integração.

e) direitos compensatórios e regras sobre direitos de propriedade intelectual.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, que indica as duas formas clássicas de
protecionismo, conforme definidas pelo GATT. A letra “a” está incorreta porque as
chamadas cláusulas sociais não se enquadram no contexto da pergunta. A letra “c”
está errada porque algumas medidas de restrição quantitativa, como as salvaguardas,
podem ser legítimas, desde que atendidos certos requisitos. A letra “d” está errada
porque os acordos regionais de integração são aceitos pelo GATT, desde que não
elevem o nível de proteção contra terceiros. A letra “e” também está incorreta porque
os direitos sobre a propriedade intelectual são, em regra, legítimos e devem ser pagos
aos respectivos titulares.

22. (ESAF — AFRF — 2003) No presente, o sistema multilateral de comércio
está conformado pelo(a)

a) Acordo de Livre Comércio das Américas (ALCA) e pela União Europeia.

b) Acordo Geral de Comércio e Tarifas (GATT), celebrado no âmbito da Conferência
das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD).

c) Sistema Geral de Preferências. d) Organização Internacional do

Comércio (OIC).

e) Organização Mundial de Comércio, tendo como pilar o Acordo Geral de Comércio
e Tarifas (GATT), tal como revisto em 1994.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, pois o sistema multilateral do comércio



se sustenta a partir das diretrizes do GATT e está, atualmente, inserido no âmbito da
Organização Mundial do Comércio.

23. (ESAF — AFRF — 2003) O chamado “processo de globalização” estimula
agentes políticos a adotar posições favoráveis e negativas a respeito de suas
implicações. Embora não se trate de um processo puramente econômico, esta
talvez seja sua face mais evidente. A seu respeito, é correto afirmar o seguinte:

a) O aumento no volume e na velocidade dos fluxos financeiros internacionais foi
desprezível para produzir aumento na interdependência econômica, sobretudo quando
comparado ao aumento do comércio global.

b) A Organização Mundial do Comércio, criada ao final da Rodada Uruguai do
Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT), promoveu sucessivas reduções tarifárias,
a partir de meados dos anos 1980, ao aplicar o mecanismo de solução de
controvérsias.

c) O ritmo de crescimento das taxas de comércio e das trocas financeiras
internacionais intensificou-se, de início, pela adoção do padrão-ouro, cuja
conversibilidade em dólares americanos foi garantida pelo governo dos Estados Unidos
até o segundo choque do petróleo.

d) Embora tendente a liberalizar o comércio global, o sistema GATT discriminava a
favor dos países desenvolvidos, como ilustrou a redução de tarifas para bens
industrializados durante a Rodada Uruguai, muito maior, em termos percentuais, no
caso dos países em

desenvolvimento.

e) A globalização econômica que se observou no século XX é um processo
complexo, que permitiu a países emergentes como Taiwan e

Coreia do Sul ascender a altos níveis de desenvolvimento, ao passo que outras
economias perpetuaram sua condição marginal na economia mundial, com perversas
implicações sociais.

Resposta: Questão que faz a correlação entre globalização e desempenho de
determinados países, bem ao estilo da ESAF. A alternativa correta é a letra “e”, pois é
inegável o desenvolvimento dos países citados, exemplos dos chamados Tigres
Asiáticos, que alcançaram enorme crescimento na década de 1990, sem olvidarmos
que, no período seguinte, também enfrentaram crises profundas, como normalmente
decorre da globalização e dos mercados desregulamentados. A letra “a” está errada
porque é cada vez maior a interdependência entre os países. A letra “b” também tem
problemas porque a redução tarifária surgiu a partir do próprio GATT e teve seu auge
nos anos 1960-1970. Além disso, o mecanismo de solução de controvérsias da OMC
não possui relação direta com a redução das alíquotas. A letra “c” está errada porque
não faz o menor sentido em termos históricos, e a letra “d” está incorreta porque o
GATT sempre se pautou pelo princípio da não discriminação.

24. (ESAF — AFRF — 2003) Uma das grandes novidades do sistema de
comércio internacional é a discussão sobre a possível adoção de regras
internacionais de concorrência na Organização Mundial do Comércio (OMC).

Entre os argumentos utilizados,nãose pode citar:

a) Como parte de uma estratégia de acesso a mercados, já que práticas



anticompetitivas impedem empresas de um país de entrarem em outros mercados.

b) Para permitir que as autoridades administradoras das leis de concorrência de
algum país resolvam problemas de acesso a mercado através da extensão da
cobertura de suas regras nacionais.

c) Para aumentar a eficácia e a coerência das leis de concorrência nos países que
já as possuem.

d) Para evitar conflitos de legislação e jurisdição entre países.

e) Para fortalecer o sistema de comércio internacional.

Resposta: A alternativa que deve ser assinalada é a letra “b”, que não condiz com a
premissa proposta pelo enunciado. As demais alternativas são compatíveis com a
noção de tratamento da concorrência no âmbito da OMC, razão pela qual podem ser
consideradas corretas.

25. (ESAF — AFRF — 2005) O estado X, principal importador mundial de
brocas helicoidais, adquire o produto de vários países, entre eles os estados Y e
Z. Alegando questões de ordem interna, o estado X, num dado momento, decide
majorar o imposto de importação das brocas helicoidais provenientes de Y, e

mantém inalterado o tributo para as brocas helicoidais oriundas de Z.
Considerando que os países X, Y e Z fazem parte da Organização Mundial do
Comércio, com base em que princípio da organização o estado Y poderia
reclamar a invalidade dessa prática?

a) Princípio da transparência. b) Princípio do tratamento nacional. c) Respeito ao
compromisso tarifário. d) Cláusula da nação mais favorecida. e) Princípio da vedação
do desvio de

comércio.

Resposta: Pergunta fácil e direta, cuja alternativa correta é a letra “d”, que veda, em
regra, tratamento discriminatório entre membros da Organização Mundial do Comércio.

Jeffry A. Frieden.Capitalismo global, p.

498.

Jeremy Rifkin.O sonho europeu,p. 165-

166.

3Nelson Mandela. O Estado-nação carente. In: Nathan P. Gardels (Org.).No final do
século — reflexões dos maiores pensadores do nosso tempo, p. 345.

O ambiente internacional pós-guerra era extremamente favorável aos Estados
Unidos, que chegaram ao fim do conflito com alocação máxima da capacidade de
produção, voltada, até então, para os esforços militares. Foi relativamente fácil e
natural, portanto, canalizar esforços para a produção em massa de bens de consumo,
o que levou o país a se tornar a grande potência industrial e econômica da segunda
metade do século XX. Ao contrário, o cenário na Europa era desolador: incontáveis
perdas humanas, infraestrutura débil, cidades arrasadas e o grande desafio de levantar
o moral e a autoestima dos sobreviventes. É nesse contexto que devemos entender a
vontade liberalizante dos Estados Unidos e a preocupação dos europeus com a



regulamentação do comércio internacional

Jeffry A. Frieden.Capitalismo global, p.

277.

Conforme descrição de Frieden, “No início de julho de 1944, cerca de mil
representantes de mais de 40 países se reuniram no Mount Washington Hotel, nas
montanhas de Bretton Woods, em New Hampshire. Durante três semanas, sob a
liderança de White e Keynes, as delegações traçaram planos para o FMI e o Banco
Mundial — bem como para a ordem financeira e monetária do pós-guerra. O sistema
criado em Bretton Woods era único. Nunca existira uma organização como o FMI, à

qual os governos membros concordaram em subordinar suas decisões sobre
medidas econômicas importantes. Tampouco já havia existido uma organização como
o Banco Mundial, que contava com bilhões de dólares a serem emprestados a
governos ao redor do mundo. O capitalismo organizado da nova social-democracia,
que havia invadido as políticas econômicas das nações capitalistas ocidentais, foi
aplicado no plano internacional”. Jeffry A. Frieden.Capitalismo global, p. 281.

Mundial, para discutir, de forma efetiva, um acordo recíproco e multilateral, que
permitisse a redução das tarifas do comércio internacional. O grupo, que deu início aos
debates sobre a Organização Internacional do Comércio e o GATT, era originalmente
composto de 15 membros.

André Lipp Pinto Basto Lupi.Soberania, OMC e Mercosul, p. 141-142.

Celso Lafer. O GATT, a cláusula da nação mais favorecida e a América
Latina.Revista de Direito Mercantil, Industrial, Econômico e Financeiro, São Paulo:
Malheiros, v. 10, n. 3, 1971, p. 42-43.

Conforme lembra André Lupi, com referência a Robert E. Hudec: “Já o GATT foi
assinado para ser um acordo provisório, vigente apenas até a entrada em vigor da OIC.
Por este motivo, as obrigações que prescreve são em geral muito semelhantes àquelas
previstas no Capítulo de Política Comercial da Carta (de Havana). Tinha, contudo,
algumas limitações. Em primeiro lugar, havia uma reserva para as normas que
estivessem em vigor internamente mas que fossem contrárias aos termos do GATT.
Em segundo lugar, ele não tinha a ambição de ser uma organização internacional
formal. Suas decisões eram tomadas pelas Partes Contratantes reunidas e não por
órgãos com funções decisórias. Por último, tinha um sistema de solução de
controvérsias bem mais primitivo, baseado nas cláusulas de anulação e redução dos
acordos de comércio norte-americanos do começo do século que davam direito ao
Estado prejudicado de entrar em consultas com o Estado causador da anulação ou
redução”.Soberania, OMC e Mercosul,p. Organização Mundial do Comércio em até
cinco anos.

Ficou definido, portanto, o princípio da especificidade, segundo o qual os acordos
temáticos prevalecem sobre as regras gerais do GATT em caso de conflito. Os
dispositivos previstos no Anexo 1A do Acordo Constitutivo da OMC são diversos e
englobam desde as interpretações da Rodada Uruguai até acordos específicos, como
os relativos a Agricultura, Barreiras Técnicas ao Comércio e Valoração Aduaneira,
entre outros. Todos serão abordados ao longo deste livro, nos tópicos correspondentes.

GATT 1994, Artigo I: “1. Qualquer vantagem, favor, imunidade ou privilégio
concedido por uma Parte Contratante em relação a um produto originário de ou



destinado a qualquer outro país, será imediata e incondicionalmente estendido ao
produtor similar, originário do território de cada uma das outras Partes Contratantes ou
ao mesmo destinado”.



GATT 1994, Artigo III: “1. As Partes Contratantes reconhecem que os impostos e
outros tributos internos, assim como leis, regulamentos e exigências relacionados com
a venda, oferta para venda, compra, transporte, distribuição ou utilização de produtos
no mercado interno e as regulamentações sobre medidas quantitativas internas que
exijam a mistura, a transformação ou utilização de produtos, em quantidade e
proporções especificadas, não devem ser aplicados a produtos importados ou
nacionais, de modo a proteger a produção nacional. 2. Os produtos do território de
qualquer Parte Contratante, importados por outra Parte Contratante, não estão sujeitos,
direta ou indiretamente, a impostos ou outros tributos internos de qualquer espécie
superiores aos que incidem, direta ou indiretamente, sobre produtos nacionais. Além
disso, nenhuma Parte Contratante aplicará de outro modo, impostos ou outros
encargos internos a produtos nacionais ou importados, contrariamente aos princípios
estabelecidos no parágrafo 1”.

GATS, Artigo II: “1. Com respeito a qualquer medida coberta por este Acordo, cada
Membro deve conceder imediatamente e incondicionalmente aos serviços e
prestadores de serviço de qualquer outro Membro, tratamento não menos favorável do
que aquele concedido a serviços e prestadores de serviços similares de qualquer outro
país. 2. Um Membro poderá manter uma medida incompatível com o parágrafo 1 desde
que a mesma esteja listada e satisfaça as condições do Anexo II sobre isenções ao
Artigo II. 3. As

disposições deste Acordo não devem ser interpretadas de forma a impedir que
qualquer Membro conceda vantagens a países adjacentes destinadas a facilitar o
intercâmbio de serviços produzidos e consumidos localmente em zonas de fronteira
contígua”.

TRIPS, artigo IV: “Com relação à proteção da propriedade intelectual, toda
vantagem, favorecimento, privilégio ou imunidade que um Membro conceda aos
nacionais de qualquer outro país será outorgada imediata e incondicionalmente aos
nacionais de todos os demais Membros. Está isenta desta obrigação toda vantagem,
favorecimento, privilégio ou imunidade concedida por um Membro que: (a) resulte de
acordos internacionais sobre assistência judicial ou sobre aplicação em geral da lei e
não limitados em particular à proteção da propriedade intelectual; (b) tenha sido
outorgada em conformidade com as disposições da Convenção de Berna (1971) ou da
Convenção de Roma que autorizam a concessão tratamento em função do tratamento
concedido em outro país e não do tratamento nacional; (c) seja relativa aos direitos de
artistas-intérpretes, produtores de fonogramas e organizações de radiodifusão não
previstos neste Acordo; (d) resultem de acordos internacionais relativos à proteção da
propriedade intelectual que tenham entrado em vigor antes da entrada em vigor do
Acordo Constitutivo da OMC, desde que esses acordos sejam notificados ao Conselho
para TRIPS e não constituam discriminação arbitrária ou injustificável contra os
nacionais dos demais Membros”.

LAFER, Celso.A OMC e a regulamentação do comércio

internacional, p. 27-28.

Artigo 26 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, assinada em 26 de
maio de 1969, com vigência internacional a partir de 27 de janeiro de 1980 e ratificada
pelo Brasil em 2009.

previstos no artigo XXII do GATT, que determina a apreciação da parte
representada sempre que a questão envolva temas discutidos no âmbito do acordo. O



dispositivo prevê, ainda, a possibilidade de negociação coletiva para a solução de
assuntos que não forem resolvidos por meio da consulta.

“Uma outra grande inovação que se detecta nos acordos da Rodada Uruguai é o c h
a m a d osingle undertaking ou single package, que pôs fim ao ‘GATTà la carte’ da
Rodada Tóquio obrigando à aceitação em bloco dos acordos negociados. Isto trouxe
um novo nível de harmonização e homogeneização ao GATT. Algumas exceções a
esta regra persistiram, se as encontrando nos acordos plurilaterais que constam do
Anexo 4 do GATT”, conforme destaca André Lupi.Soberania, OMC e Mercosul, p. 149.
resolução de disputas. In: Durval de Noronha Goyos Jr. (Coord.).O direito do comércio
internacional. São Paulo: Observador Legal, 1997, p. 25.

François Mitterrand. A indiferença complacente para a classe periférica global. In:
Nathan P. Gardels (Org.).No final do século — reflexões dos maiores pensadores do
nosso tempo. Rio de Janeiro: Ediouro, 1998, p. 353.

Artigo 36 e seguintes do Acordo Geral de Tarifas e Comércio.

24A cláusula de habilitação (enabling clause) surgiu em 1979 e permite que os
países em desenvolvimento celebrem acordos regionais ou gerais para a redução ou
eliminação de barreiras tarifárias e não tarifárias recíprocas, bem assim para
tratamento preferencial e mais favorável por parte dos países desenvolvidos. A
cláusula é facultativa e, portanto, não se constitui em obrigação jurídica, mas autoriza a
quebra de reciprocidade no tratamento entre países desenvolvidos e em
desenvolvimento.

Vera Thorstensen.OMC: as regras do comércio internacional e a nova rodada de
negociações multilaterais. 2. ed. São Paulo: Aduaneiras, 2001, passim.

François Mitterrand. A indiferença complacente para a classe periférica global, p.

351.

GATT, artigo XIX, 1(a): “Se, em consequência da evolução imprevista das
circunstâncias e por efeito dos compromissos que uma Parte Contratante tenha
contraído em virtude do presente Acordo, compreendidas as concessões tarifárias, um
produto for importado no território da referida Parte Contratante em quantidade por tal
forma acrescida e em tais condições que traga ou ameace trazer um prejuízo sério aos
produtores nacionais de produtos similares ou diretamente concorrentes, será facultado
a essa Parte Contratante, na medida e durante o tempo que forem necessários para
prevenir ou reparar esse prejuízo, suspender, no todo ou em parte, o compromisso
assumido em relação a esse produto, ou retirar ou modificar a concessão”.

GATT, artigo XXV, 5: “Em circunstâncias especiais não previstas em outros artigos
do presente acordo, as Partes Contratantes poderão dispensar uma Parte Contratante
de uma das obrigações que lhe forem impostas pelo presente Acordo, com a condição
de que tal decisão seja aprovada por maioria de dois terços dos votos expressos,
compreendendo essa maioria mais da metade das Partes Contratantes. Por votos
semelhantes, as Partes Contratantes poderão igualmente: (i) determinar certas
categorias de circunstâncias excepcionais às quais serão aplicáveis outras condições
de voto para isentar uma Parte Contratante de uma ou mais obrigações; (ii) prescrever
os critérios necessários à aplicação do presente parágrafo”.

Conforme estabelecidos na Parte IV, artigo XXXVI, acerca dos quais já tecemos
comentários.



30Nelson Mandela. O Estado-nação carente, p.

347.

Vide a parte introdutória ao Entendimento sobre a Interpretação do artigo XXIV do
Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994: “Os Membros, tendo em vista as
disposições do Artigo XXIV do GATT 1994 — Reconhecendo que o número e
importância das uniões aduaneiras e áreas de livre-comércio cresceram muito desde o
estabelecimento do GATT 1947 e hoje cobrem uma proporção significativa do comércio
mundial; reconhecendo a contribuição que pode ser feita à expansão do comércio
mundial pela maior integração entre economias das partes em tais Acordos (...)”.

32Conforme A. M. Avila, J. A. Castillo e M. A. Di az.Regulación del comercio
internacional tras la ronda Uruguay. Madrid: Tecnos, 1994, passim.

John Maynard Keynes.Teoria geral do emprego, do juro e da moeda, p. 378.

Não se deve confundir o Banco Mundial (composto doBanco Internacional para a
Reconstrução e o Desenvolvimento — BIRD ed aAssociação Internacional de
Desenvolvimento — AID) com o Grupo BancoMundial, que ainda inclui mais três
entidades:

aCorporação Financeira Internacional, aAgência Multilateral de Garantia de
Investimentose oCentro Internacional para Arbitragem de Disputas sobre
Investimentos. de referência, diferenças pequenas entre as datas das rodadas no
âmbito do GATT. Isso porque alguns levam em consideração o momento de decisão
sobre realizar a rodada, outros a data do início das reuniões e outros, ainda, a data da
conclusão dos trabalhos. Por força disso, adotamos no livro as datas mencionadas no
sítio da Organização Mundial do Comércio. Disponível em:

Jeffry A. Frieden.Capitalismo global, p.

301.

37O nome da rodada foi dado em homenagem ao Secretário norte-americano,
Clarence Douglas Dillon, que curiosamente nasceu em Genebra.

Na opinião de Rifkin, “os países europeus também estavam favoravelmente
dispostos a criar um mercado comum, mas por outras razões. Temendo ser
esmagados pelas superpotências e correndo o risco de se tornar satélites dessa ou
daquela, eles viam a união de seus talentos e recursos econômicos como um meio de
obter suficientes vantagens para alcançar certo grau de independência”. O sonho
europeu, p. 187.

Batizada em respeito ao Presidente dos Estados Unidos, John Fitzgerald Kennedy,
assassinado em novembro de 1963.

André Lipp Pinto Basto Lupi.Soberania, OMC e Mercosul, p. 145.

Segundo Frieden, “Em 1973, a importância do comércio internacional para cada
uma das economias da OCDE tornou-se de duas a três vezes maior do que em 1950.
E para esses países, o comércio internacional também passou a ser mais importante
do que durante o período anterior à Primeira Guerra Mundial. A Europa ocidental, por
exemplo, exportava 16% de tudo o que produzia em 1913. Em 1950, a produtividade
caiu para 9%, mas em 1973 disparou atingindo 21%”.Capitalismo global, p. 311.



Jeffry A. Frieden.Capitalismo global, p.

48.

Jeffry A. Frieden.Capitalismo global, p. 317-318.

A negociação de um acordo sobre agricultura foi resultado direto da influência do c
h a m a d oCairns Group, composto dos principais países exportadores, entre eles o
Brasil.

Pedro Talavera Déniz.La regulación del comercio internacional: del GATT a la OMC.
Barcelona: Universitat de Barcelona, 1995, p. 45-46.

Jr. (Org.).O direito do comércio internacional.São Paulo: Observador Legal, 1997, p.
49.

Dados de setembro de 2010, utilizados como referência ao longo de todo este
capítulo.

Cf. Elba Cristina Lima Rego. Do GATT à OMC: o que mudou, como funciona e para
onde caminha o sistema multilateral de comércio.Revista do BNDES,Rio de Janeiro:
BNDES, n. 6, 1996, passim.49Se as partes não chegarem a acordo quanto à
composição do painel, os especialistas serão nomeados pelo diretor-geral da OMC.

ConformeUnderstanding the WTO. 4. ed. Genebra: World Trade Organization, 2008,
p. 56-58, em tradução livre do autor, que também será efetuada em outras notas
referentes ao mesmo documento.

sobre produtos ou direitos perecíveis, o prazo será de até três meses.

O Órgão de Apelação é composto de sete árbitros, escolhidos em razão de notórios
conhecimentos sobre comércio e direito internacional, sem vinculação com os países
de origem e nomeados para mandatos de quatro anos.

Acordo Geral Sobre o Comércio de Serviços, artigo I, 2.

Acordo Geral Sobre o Comércio de Serviços, artigo XVI, 2.

O Conselho tem autonomia para criar seus próprios procedimentos e será composto
de representantes de todos os membros, que elegerão o seu presidente. Serviços,
artigo VI, 4.

O Balanço de Pagamentos é o método utilizado pelos países para registrar as
transações monetárias internacionais durante certo período de tempo. Todas as
operações realizadas pelos setores públicos e privados são contabilizadas, no intuito
de se apurar a entrada e a saída de recursos.

Acordo Geral Sobre o Comércio de Serviços, artigo XII, 2.

Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços, artigo XX, 1.

Understanding the WTO, 2008, p. 39 (tradução livre do autor).62A Convenção da
União de Paris (CUP), de 1883, foi o primeiro instrumento de harmonização do Sistema
Internacional da Propriedade Industrial. As discussões começaram em Viena, em 1873,
e levaram a 14 signatários originais, entre eles o Brasil. Ao longo do tempo, a
Convenção de Paris sofreu revisões periódicas: Bruxelas (1900), Washington (1911),
Haia (1925), Londres (1934), Lisboa (1958) e Estocolmo (1967), cujo texto foi utilizado



como referência para o TRIPS. Atualmente possui mais de 170 signatários.

A expressão “nacionais” compreende pessoas físicas e jurídicas que tenham
domicílio ou estabelecimento industrial ou comercial real e efetivo no território
aduaneiro de determinado país.

64TRIPS, artigo IV.

65Lei n. 9.610/98, artigo 41. plástica ornamental de um objeto ou o conjunto de
linhas e cores que possa ser aplicado a um produto, com resultado novo ou original e
passível de industrialização.69TRIPS, artigo XXVII, 2 e 3.

Modelo de utilidadeé o objeto de uso prático, ou parte deste, suscetível de aplicação
industrial, que apresente nova forma ou disposição, envolvendo ato inventivo, que
resulte em melhoria funcional no seu uso ou em sua fabricação.

Artigo 40 da Lei n. 9.279/96, conhecida como Lei de Propriedade Intelectual.72O
artigo XXXI, b, do TRIPS estabelece que, em caso de emergência nacional ou outras
circunstâncias de extrema urgência ou em casos deuso público não comercial, a
patente poderá ser objeto de licenciamento compulsório, desde que atendidos os
demais requisitos do acordo, notadamente a tentativa prévia e efetiva de negociação
com o titular do direito.

Joseph E. Stiglitz.Globalização: como darcerto, p. 13.

74TRIPS, artigo XXXIX.75TRIPS, artigo XL, 3.

76O TRIMS criou o Comitê sobre Medidas de Investimento Relacionadas ao
Comércio, subordinado ao Conselho para o Comércio de Bens, que lhe atribuirá
responsabilidades na gestão dos procedimentos. O comitê é aberto a todos os
membros e elegerá seus próprios dirigentes, com reuniões anuais ou mediante
solicitação de qualquer interessado.80Para os países em desenvolvimento o prazo
estabelecido foi de dois anos após a data de entrada em vigor do Acordo Constitutivo
da OMC e para os países de menor desenvolvimento relativo o prazo foi de cinco anos,
contados da mesma data.81SPS, artigo IX, 1.

82Kosheré a comida “própria para consumo” dos judeus, de acordo com suas
tradições religiosas.

Existem mais de 200 recomendações no código, todas baseadas em padrões
“justos e equitativos”.

No sistema tributário brasileiro, as taxas podem ser exigidas em razão doexercício
do poder de polícia, nos termos do artigo 145, II, da Constituição da República. Mundial
do Comércio em acordos regionais, como o MERCOSUL e a União Europeia, por
exemplo, está prevista no artigo IX do TBT.

Como descreve Frieden, os delegados da OMC não imaginavam o impacto da
manifestação: “Totalmente despreparados, no entanto, estavam para o que iriam
encontrar na cidade norte-americana naquela segunda-feira chuvosa. Dezenas de
milhares de ativistas antiglobalização os aguardavam. Na véspera da cerimônia de
abertura, milhares de manifestantes cercaram o local de recepção dos representantes
e seguiram para uma área nas redondezas, onde haveria uma enorme manifestação”.
Jeffry A. Frieden.Capitalismo global, p. 483.

sucesso de novas pesquisas na área farmacêutica, decidiram que as disposições



do acordo precisariam se aproximar da realidade dos países menos desenvolvidos, nos
quais a falta de tratamento para doenças epidêmicas, como AIDS, tuberculose e
malária, entre outras, implica gravíssimas consequências para a saúde pública.

Durante as negociações ficou evidente que mais de uma centena de questões
relacionadas à implementação dos acordos da OMC nos países em desenvolvimento
ainda não havia sido resolvida, o que motivou o compromisso dos membros em adotar
medidas concretas, sob a premissa de que o sistema multilateral do comércio deve
atender aos interesses de todos os participantes.

discussão, nos moldes do resultado da Conferência de Doha e suas atualizações,
discutidas em reuniões posteriores, que até o momento foram realizadas em Cancun
(2003), Genebra (2004), Hong Kong (2005) e novamente Genebra (2006 e 2008).
Importa ressaltar que nem todos esses encontros tiveram ostatusde conferências,
conforme veremos na sequência do texto.92Como regra geral, considera-se comopicos
tarifáriosa utilização de alíquotas iguais ou superiores a 15%.

Dados de 2005 informam que de todos os países da OMC apenas a Mongólia não
pertencia a qualquer acordo comercial regional.

c o m oPacote de Julho, sem, no entanto, se confundir com as medidas adotadas
em 2005.

ORGANIZAÇÕES E ORGANISMOS INTERNACIONAIS RELACIONADOS AO
COMÉRCIO

Além da Organização Mundial do Comércio, que certamente é a mais importante e
influente entidade do comércio internacional, outras organizações possuem relação
estreita com as transações em escala global, cada qual voltada para áreas específicas,
como desenvolvimento, financiamento e controle das atividades aduaneiras.

Neste capítulo abordaremos as principais características dessas organizações, com
o objetivo de apresentar ao leitor os antecedentes históricos, a estrutura, os objetivos e
a importância de cada entidade, tópicos que normalmente refletem as perguntas
elaboradas pelas bancas examinadoras de concursos.

■3.1. A CONFERÊNCIA DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE COMÉRCIO E

DESENVOLVIMENT O (UNCT AD)A UNCTAD foi criada em 1964

como órgão do sistema dasNaçõe s Unidasencarregado de debater e promover o
desenvolvimento econômico pelo incremento do comércio internacional. Funciona, na
prática, como umforo

inte rgove rname ntalcom o objetivo de propiciar auxílio técnico e capacitação aos
países em desenvolvimento.

A entidade possui uma base de conhecimentos e experiências de sucesso no
auxílio de economias em estágio embrionário, cuja função é colaborar na criação de



políticas internas capazes de garantirde se nvolvime nto suste ntáve lpara os
membros, de forma coordenada com as disposições gerais do comércio internacional.

Para cumprir sua missão, a UNCTAD possui três funções-chave :

a)funcionar como fórum para deliberações

intergovernamentais e manter discussões e trocas de experiências com
especialistas em comércio internacional voltadas para a obtenção de consenso entre
os membros;

b)realizar pesquisas, coletas de dados e análise das políticas comerciais,
submetendo os resultados aos especialistas de cada país;

c)fornecer assistência técnica de acordo com as necessidades dos países, com
especial ênfase para os menos desenvolvidos e as chamadase conomias e m
transição(oriundas de regimes socialistas), inclusive em cooperação com outros
organismos internacionais.

■3.1.1. Breve histórico da UNCT AD

A discussão sobre o papel dos países em desenvolvimento no comércio
internacional teve início da década de 1960, ante a percepção de que o tratamento
conferido pelo GATT

não era suficiente para lhes garantir maior participação e acesso aos grandes
mercados.

Por iniciativa das Nações Unidas, foi realizada em Genebra, em 1964, a
primeiraConfe rência sobre Comércio e De se nvolvime nto, que teve como principal
resultado a decisão dos participantes de institucionalizar um mecanismo capaz de
enfrentar questões de grande relevância econômica, razão pela qual ficou definido que
seriam realizadas conferências quadrienais, intercaladas por reuniões

intergovernamentais organizadas por u mse cre tariado pe rmane nte, responsável
pelo apoio logístico e organização dos trabalhos.

Para realizar suas funções, o secretariado trabalha em conjunto com os governos
dos membros e com as Nações Unidas, além de manter contato regular com diversas
organizações governamentais e não governamentais destinadas ao incremento das
relações comerciais.

Nascia, assim, a UNCTAD. Em paralelo, os países em

desenvolvimento criaram oGrupo dos 77, para conferir voz e expressão aos seus
anseios.

Como primeiro secretário-geral da UNCTAD, foi escolhido o proeminente
economista argentino Raúl Prebisch, especialista em comércio internacional que já
havia chefiado aComissão Econômica das Naçõe s Unidas para a América Latina e
Caribe (EPAL).

Figura 3.1.Grupo dos 77



O chamado Grupo dos 77 (ou G77, na terminologia que o leitor já deve estar
acostumado) foi criado em junho de 1964 com a Declaração Conjunta dos Signatários,
ao término da primeira sessão da UNCTAD, em Genebra.

A entidade se estruturou e passou a contar com escritórios em vários países, a fim
de participar de discussões em tratados ou organismos de seu interesse. O
responsável pelos trabalhos é oChairman(espécie de presidente do grupo, que se
manifesta pelos signatários), cargo rotativo preenchido por indicação das regiões de
origem dos países (África, Ásia, América Latina e Caribe).

A cada cinco anos o grupo realiza um grande encontro internacional, conhecido
comoSouth Summit, com todos os países .

■3.1.1.1. Primeira fase: anosDurante as primeiras décadas de

atividade, a UNCTAD destacou-se como foro intergovernamental de diálogo e
negociações entre os países desenvolvidos e em desenvolvimento (conhecido comone
gociaçõe s norte -sul, porque historicamente considera-se que a linha do Equador
divida a parte mais rica da mais pobre do planeta).

No período, a UNCTAD também elaborou diversos estudos e pesquisas que
culminaram com a celebração de diversos acordos no interesse dos países em
desenvolvimento, com especial destaque para oSiste ma Ge ral de Pre fe rências
(SGP), que estudaremos no Capítulo 18.

Outra contribuição importante da UNCTAD na época foi a identificação em 1971,
pela primeira vez, dos c h a m a d o sPaíse s Me nos

De se nvolvidos(Least-Developed Countries —LDC, em inglês), que representam,
como vimos, o segmento mais pobre e vulnerável da comunidade internacional.

A partir de então, a UNCTAD passou a ser oponto focaldentro do sistema das
Nações Unidas responsável por estudos e medidas voltadas ao desenvolvimento
desses países.

Segundo dados das Nações Unidas respectivamente) , existem 49paíse s me nos
de se nvolvidos, que representam 11% da população do planeta (742 milhões de
pessoas), mas possuem apenas 0,6% do Produto Interno Bruto Mundial.

No caso dos países menos desenvolvidos, a presença dos três critérios de
enquadramento (baixos níveis de renda e recursos humanos, associados à elevada
vulnerabilidade econômica) demandaassistênciaespecífica para:

a)desenvolver sua infraestrutura física e recursos humanos;b)aumentar suas



capacidades institucionais;

c)reduzir sua desvantagem competitiva na economia global.

■3.1.1.2. Segunda fase: década de 1980

Os anos 1980 representaram não apenas o início do novo paradigma econômico
mundial como também trouxeram desafios enormes para os países em
desenvolvimento.

Boa parte dos problemas decorria da política desubstituição de importaçõe s,
paradigma insuficiente e Frieden : “Enquanto o mundo capitalista desenvolvido
reconsiderava sua marcha para a economia mundial, os países pobres questionavam o
desenvolvimento industrial via protecionismo. A industrialização por substituição de
importações (ISI) apresentava diversos aspectos positivos, mas também
consequências indesejadas. A ISI causou problemas crônicos nas balanças comercial
e de pagamentos. A substituição de importações pretendia tornar os países menos
dependentes do comércio mundial, mas todas as nações precisavam importar o que
não existia localmente — matérias-primas, maquinário, peças. Quanto mais um país se
industrializava, mais necessitava dessas importações (...)”.

Nesse sentido, pode-se dizer que a UNCTAD precisou, de algum modo, adaptar-se
ao cenário emergente, com a criação de estratégias voltadas para o mercado e com
especial ênfase nos processos detransição das e conomias, com a liberalização do
comércio e os primeiros casos de privatização de grandes empresas estatais.

Como se sabe, a década de 1980agravou a crise e conômicados países em
desenvolvimento e revelou grandes défices no Balanço de Pagamentos, o que levou
muitos deles (inclusive o Brasil ) a pedirem auxílio aoFundo Mone tário Inte
rnacionale outras entidades de financiamento.

A situação acelerou, para muito além do razoável, o descontrole dadívida e xte
rnados países em desenvolvimento, especialmente na América Latina, como
descrevem Eichengreen e Kenen : “Os

empréstimos estrangeiros permitiram às nações em desenvolvimento mais
avançadas, conhecidas como países recém-industrializados (NICs, na sigla em inglês
paraNewly Industrialized Countries), continuarem a investir na indústria. Pouco a
pouco, o Terceiro Mundo vinha obtendo recursos junto a instituições internacionais,
como o Banco Interamericano de

Desenvolvimento. Assim, pela primeira vez desde a década de 1920, esses países
podiam conseguir dinheiro de banqueiros privados internacionais. Os NICs tomaram
dezenas de bilhões ao ano de bancos e de detentores de títulos de mercados
estrangeiros. A América Latina angariou US$ 50 bilhões somente em 1981, quando a
região devia US$ 300 bilhões ao exterior. Os países em desenvolvimento, como um
todo, deviam US$ 750 bilhões no exterior, 75% a financiadores privados”.

Devido à crescente

interdependência dos países, como resultado da globalização dos mercados, a
UNCTAD buscou fortalecer o debate intergovernamental, no sentido de possibilitar a
reconstrução macroeconômica dos membros. No que tange ao comércio internacional,
os esforços tiveram por objetivo capacitar os países em desenvolvimento para a
inserção no sistema multilateral que começou a ser esboçado em 1986, com o início da



Rodada Uruguai.

No fim da década, um grande avanço da UNCTAD foi o incremento d a sNe
gociaçõe s Sul-Sul(entre países não ricos), que culminou com a criação do Sistema
Global de Preferências Comerciais (SGPC).

Mitterrand parece reconhecer a relevância do problema ao fazer uma espécie
demea culpa, em nome dos países desenvolvidos : “Receio que nos últimos anos, nós,
dos países ricos do Norte, passamos da indiferença envergonhada a uma indiferença
complacente. Ao que me parece, cada país só se preocupa com seu próprio quintal.
Todo o interesse no desenvolvimento se esvaiu (...). Apesar da crença de que o
mercado global é a

panaceia para todos os males, as desigualdades continuam a crescer. Contar
somente com a assistência humanitária e as normas de mercado não basta para lidar
com uma situação em que um quinto da humanidade vive abaixo da linha de pobreza.
Em vez disso, precisamos de um ‘contrato de desenvolvimento’ entre o Norte e o Sul”.

■3.1.1.3. Terceira fase: dos anos 1990 até os dias de hoje

Aconsolidaçãoda globalização como nova ordem econômica mundial e os
resultados da Rodada Uruguai levaram a UNCTAD a analisar o comércio sob a ótica do
risco que os novos tempos poderiam oferecer aos países em desenvolvimento,
representados, especialmente, pelas crises financeiras advindas da alta volatilidade do
capital especulativo.

Os trabalhos de análise, cooperação e assistência técnica concentraram-se na
elaboração de umaage nda positiva, capaz de enfrentar os desafios da globalização e
aparelhar as economias incipientes dos membros para a captação de recursos
estrangeirosmais duradouros, focados na produção local, criação de empregos e
transferência de tecnologia.

No atual cenário global, o principal objetivo da UNCTAD é aumentar ao máximo
asoportunidade sde comércio, investimento e progresso dos países em
desenvolvimento, ajudando-os a enfrentar os problemas e as dificuldades oriundos da
globalização e a se integrarem na economia mundial em condições equitativas.

Especialmente no que diz respeito ao comércio internacional de bens, produtos
básicos e serviços, a UNCTAD desenvolve os seguintes trabalhos:

a)fornece ajuda aos países em desenvolvimento, particularmente os mais
vulneráveis, para que possam aproveitar os efeitos positivos da globalização;b)analisa
a repercussão dos acordos da Rodada Uruguai sobre o comércio e o desenvolvimento
e ajuda os países a implantar as medidas resultantes desses acordos;c)fomenta a
diversificação nos países em desenvolvimento que dependem de produtos primários e
os ajuda a enfrentar os riscos comerciais dessa política;d)promove a integração entre
comércio, meio ambiente e desenvolvimento, organizando reuniões e debates na
Comissão sobre o Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas;e )analisa
questões jurídicas do comércio e as políticas de concorrência e livre mercado,
ajudando os países a formular normas, regulamentos e a até a criar instituições e
mecanismos de controle.

■3.1.2. Raúl Prebisch e a T eoria Cepalina

O economista argentinoRaúl Pre bisch(1901-1986) era um homem de muitas



facetas que iniciou a carreira bastante cedo, ao acumular as atividades no Ministério da
Fazenda de seu país (no qual participou de estudos relacionados ao imposto de renda
e ao câmbio) com as aulas de economia ministradas na Faculdade de Buenos Aires.
Foi, ainda, responsável pelo projeto do Banco Central da Argentina e autor de inúmeros
trabalhos acadêmicos.

Sua vocação para as questões internacionais o levou a escrever, em 1949, um
artigo famoso denominado “O desenvolvimento econômico da América Latina e alguns
de seus principais problemas”, que contrariava a noção liberalizante do recém-criado
GATT e propunha, entre outras coisas, aindustrializ açãodos países da região como
mecanismo desubstituição das importaçõe s, além de enfrentar, com bastante
propriedade, o problema das trocas comerciais.

Como bem ressalta Reginaldo Moraes , “A tese de Prebisch contestava a teoria
pura do comércio internacional. Apontava a necessidade de uma política econômica
intervencionista, protecionista e industrializante. E mais: indicava essa política (e o
sistema internacional que dela resultaria) como a única esperança de sobrevivência
para um mundo que desejasse combinar estabilidade, controle social e liberdade de
iniciativa”.

Prebisch foi enfático ao defender a importância da industrialização para o
desenvolvimento e, no seu trabalho, prontamente reconheceu que a origem das
grandes diferenças entre os países se encontrava, por exemplo, na supremacia da
indústria norte-americana do pós-guerra, que exigia do governo oacirrame ntodas
práticas protecionistas, a despeito do seu poderio.

O que soava paradoxal apenas confirmava, segundo ele, o fato de que as indústrias
não se desenvolvemno me smo níve l, e a pressão sofrida pelas empresas de menor
progresso nos Estados Unidos as levava a oferecer salários equivalentes aos das
grandes indústrias, o que as tornava menos competitivas em relação aos concorrentes
estrangeiros, cujos custos de produção eram mais baixos.

Se fossem mantidas (ou pior, incrementadas) as regras de livre-comércio
inauguradas pelo GATT, Prebisch dizia que a posição monopolista dos Estados Unidos
tenderia a se perpetuar, por diversos motivos : “Primeiro: como o progresso técnico é
maior nos Estados Unidos do que em qualquer outra parte, a procura de bens de
capital que a industrialização traz consigo, trata de satisfazer-se, preferencialmente,
nesse país. Segundo: o desenvolvimento técnico se manifesta, continuamente, em
novos artigos que, ao modificar as formas de existência da população, adquirem o
caráter de novas necessidades, de novas formas de gastar a renda da América Latina,
as quais, geralmente, substituem formas de gasto interno. Terceiro: além desses
artigos, que representam inegáveis vantagens técnicas, há outros para os quais se
desvia a procura, em virtude da considerável força de penetração da publicidade
comercial. Criam-se novos gostos, que exigem importações, em prejuízo de gostos que
poderiam satisfazer-se internamente”.

Importa destacar que Prebisch não era avesso ao comércio internacional, muito
pelo contrário. O que ele defendia era um comércio multilateral mais equânime, dotado
de países periféricos com capacidade industrial, de modo a minimizar asde sigualdade
s dos te rmos de trocae equilibrar as condições de livre concorrência.

Para os países da América Latina, o comércio com outros países seria a mola
propulsora para a formação de capitais. Se os governos conseguissem extrair do
comércio exterior políticas e normas sociais capazes de elevar o nível de remuneração



das pessoas, abrir-se-ia o caminho para o desenvolvimento.

Expandir fronteiras, afastar monopólios e angariar novos parceiros era a solução.
Nas palavras de Prebisch : “Já existe uma experiência suficiente para persuadir-nos de
que o comércio multilateral é o que mais convém ao desenvolvimento econômico da
América Latina. Poder vender e comprar nos melhores mercados, ainda que diferentes,
sem dividir o intercâmbio em departamentos estanques, constitui, sem dúvida, a
fórmula ideal. Ter que compensar as vendas à Europa mediante compras estritamente
à Europa e, mais ainda, a cada um dos países europeus, sem poder empregar os
saldos para comprar nos Estados Unidos o que mais satisfizesse às necessidades de
nosso desenvolvimento econômico, não é uma solução que tenha as inegáveis
vantagens do multilateralismo”.

Por óbvio que as ideias de Prebisch contrariavam os interesses dos Estados
Unidos, e a oposição se tornou ainda mais forte quando o argentino foi nomeadoSe cre
tário-e xe cutivoda Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL) .

A preocupação era de natureza política e tinha como fundamento a difusão do
pensamento do economista pelas Nações Unidas, como bem destaca Celso Furtado :
“A CEPAL era vista como uma instituição que atropelava a Organização dos Estados
Americanos, de docilidade comprovada, localizada em Washington, com um pessoal
latino-americano que se deslumbrava com as maravilhas do padrão de vida ‘yankee’
(...) O Conselho Interamericano Econômico e Social (CIES) simbolizava a cômoda,
ainda que falsa, harmonia nas relações hemisféricas. Porque desviar para as Nações
Unidas, essa arena tão menos segura, assuntos que vinham sendo tratados com êxito
no âmbito pan-americano? Essa é a razão pela qual o governo de Washington
empenhara-se em evitar a criação da CEPAL, abstivera-se no momento da votação e
fazia ‘démarches’ para liquidá-la”.

Prebisch influenciou toda a escola econômica latino-americana relacionada ao
comércio, e seu pensamento serviu de fundação para o que se convencionou chamar

deTeoria Cepalina, que pregava políticas incentivadoras da industrialização como
instrumento para a redução das desigualdades internacionais e buscava soluções

práticas, não apenas Celso Furtado, no livroO capitalismo global, destaca a importância
de Prebisch e da teoria cepalina para a América Latina, com particular destaque para o

Brasil : “Quando a CEPAL surgiu, foi algo tão inusitado que a reação foi de
perplexidade. A verdade é que também nas agências das Nações Unidas praticavam-

se várias formas de censura. Certos temas eram proibidos veladamente.
Desqualificava-se um trabalho com a alegação de que era matéria ‘ideológica’. Mas

criou-se um clima nessa instituição singular, graças à liderança do economista
argentino Raúl Prebisch, que tornou possível a emergência de uma visão nova da

realidade latino-americana e, de maneira exemplar, da brasileira. Foi quando ficou claro
que nosso país, que tanto atraso havia acumulado, possuía um caminho de acesso à

modernidade, que era o da industrialização. Dentre os países da América Latina, o
Brasil era o que apresentava melhores condições para industrializar-se, e, talvez por

isso, fosse o que mais se ressentisse de não ter buscado esse caminho mediante uma
política explícita. Mas quando, no segundo governo Vargas, fez-se essa opção, o

processo se intensificou e logo ganhou complexidade, assumindo posição de
vanguarda no quadro latino-

americano”.

Prebisch foi o titular da CEPAL até 1963, quando deixou a instituição para assumir o
cargo de Secretário-geral da UNCTAD, no qual permaneceu até 1969. Na UNCTAD,



ele desenvolveu o processo de negociação entre países desenvolvidos e em
desenvolvimento e buscou implantar soluções multilaterais para o crescimento
sustentável dos países latino-americanos.

■3.1.3. As Conferências da UNCT AD

Como vimos, as decisões no âmbito da UNCTAD são tomadas nas grandes
conferências realizadas a cadaquatro anos, nas quais os membros discutem questões
relativas ao comércio internacional e elaboram a política da entidade e o cronograma
de atividades para colocá-la em prática.

A conferência é órgão subsidiário da Assembleia Geral dasNaçõe s Unidase
permite, no campo político, a busca de consenso acerca do estado atual da economia e
do papel da ONU e da UNCTAD na ajuda e no suporte aos países em
desenvolvimento.

Após a criação da Organização Mundial do Comércio, foram realizadas, até o
momento, quatro conferências da UNCTAD, a saber:

■UNCTAD IX (1996), em Midrand, África do Sul.■UNCTAD X (2000), em Bancoc,
Tailândia.

■UNCTAD XI (2004), em São Paulo, Brasil.

■UNCTAD XII (2008), em Accra, Gana.

Tanto pela importância do encontro como pela possibilidade de perguntas em
concursos, teceremos alguns comentários sobre aXI Re união Quadrie nal da
UNCTAD, realizada entre os dias 13 e 18 de junho de 2004, no Palácio das
Convenções do Anhembi, em São Paulo, cujo tema principal foram as relações entre
estratégias nacionais de

desenvolvimento e processos econômicos globais .

Os debates foram divididos em quatro módulos de discussão:

a)estratégias de desenvolvimento numa economia globalizada;b)construção de
capacidade produtiva e competitividade internacional;

c)ganhos de desenvolvimento a partir de negociações comerciais internacionais;

d)parcerias para o

desenvolvimento.

O evento terminou com a decisão de se criarem soluções práticas para os
problemas dos países em

desenvolvimento mediante o estabelecimento de um sistema internacional de
comércio mais justo. Para tanto, foram assinados dois documentos que prescrevem a
utilização do comércio como forma de progresso para as nações mais pobres.

O projeto mais ambicioso foi o lançamento da terceira rodada de negociações de
preferências comerciais, sob o amparo doSiste ma Global de Pre fe rências Come
rciais(SGPC — criado em 1988 para acelerar o comércio entre países em
desenvolvimento), que deverá ocorrer de forma paralela às negociações em curso na
Organização Mundial do Comércio.



O objetivo dessa rodada de negociações é a redução de barreiras tarifárias e não
tarifárias entre os países signatários do SGPC. Pelo acordo, cada um dos produtos
negociados terá tarifas diferenciadas em relação às impostas pelos países
desenvolvidos. A meta é chegar a acordos tarifários multilaterais que incluam também
o setor de serviços e de compras governamentais, que hoje estão fora do sistema.

Outro avanço significativo, resultante do consenso de que é fundamental a redução
da dependência de produtos primários, foi a criação de uma força-tarefa para ajudar os
países em desenvolvimento a buscarem alternativas de produção não concentradas
emcommodities, que deverá atuar por meio de grupos de capacitação.

O resultado final dos trabalhos foi dividido em dois textos: oConse nso de São
Pauloe oEspírito de São Paulo. O primeiro (e mais importante) representa os
compromissos assumidos pelos Estados participantes, enquanto o segundo faz um
relatório dos debates e ressalta a hospitalidade dos brasileiros.

O Consenso de São Paulo tem como principais pontos:

a)o entendimento de que os baixos preços dos produtos primários e a instabilidade
do sistema financeiro internacional em uma economia mundial cada vez mais

interdependente tornaram mais difícil para os países em desenvolvimento aproveitar
os possíveis benefícios da

globalização;

b)a constatação de que os contrastes entre os países desenvolvidos e em

desenvolvimento, que

caracterizavam o mundo nos anos 1960, continuam;

c)a declaração da necessidade urgente de que os países devedores e a
comunidade financeira internacional envidem maiores esforços no sentido de encontrar
uma solução definitiva para o problema da dívida externa dos países em
desenvolvimento. O texto também denuncia que durante a década de 1990 aumentou a
dívida externa de muitos países emergentes, o que, na prática, representa um grande
obstáculo ao desenvolvimento dessas nações;d)a declaração apoia a rodada de
negociações com base no Sistema Global de Preferências Comerciais (SGPC), apenas
para países em desenvolvimento, e afirma que há indícios positivos de que se está
gerando uma fonte considerável de crescimento mundial no hemisfério sul;

e )todos os participantes mostram-se esperançosos de que o programa de trabalho
de Doha tenha resultados positivos e pedem que sejam levados em conta os interesses
e as necessidades dos países em desenvolvimento;f)o consenso entre os participantes
de que é necessário ampliar e fortalecer a participação dos países emergentes nas
decisões econômicas e na aprovação de normas internacionais de comércio;g)a
declaração de que a instabilidade dos preços dos produtos básicos nos mercados
mundiais e a consequente deterioração das suas relações de troca reduzem o
crescimento econômico de muitos países em desenvolvimento, contribuindo para o
aumento da pobreza e do endividamento externo dessas nações.

A última Conferência da UNCTAD (XII) foi realizada em Gana, na cidade de Accra,
entre 20 e 25 de abril de

2008.



A reunião teve como tema centralOportunidades e Desafios da Globalização
para o

envolveram os seguintes tópicos :a)aumentar a coerência em todos os níveis de
desenvolvimento econômico sustentável e redução da pobreza como política global,
inclusive a partir de abordagens regionais;

b)questões-chave para o comércio e desenvolvimento e as novas realidades na
geografia da economia mundial;

c)melhorar o ambiente em todos os níveis para fortalecer a capacidade produtiva, o
comércio e os investimentos: a mobilização de recursos e o aproveitamento das
experiências para o

desenvolvimento;

d)fortalecimento da UNCTAD: o reforço do seu papel para o desenvolvimento,
impactos e eficiência institucional.

ADe claração de Accra, resultado da Conferência, selou o compromisso comum
dos países desenvolvidos e em desenvolvimento no sentido de tornar a globalização
uma ferramenta poderosa para a erradicação da pobreza, com a meta efetiva de se
reduzir a pobreza extrema até 2015.

O acordo também prevê política específica para ascommodities, especialmente em
razão da crise provocada pela alta dos preços de alimentos básicos. A UNCTAD
deverá intensificar políticas de apoio ao setor agrícola dos países em

desenvolvimento, que incluem investimentos e transferência de tecnologia.

Por fim, destacou-se a dificuldade de integração de vários países ao novo modelo
econômico e financeiro internacional, com taxas de crescimento inferiores às médias
mundiais, o que revela a desigualdade dos rendimentos e a necessidade de melhor
distribuição dos resultados positivos do comércio internacional.

■3.2. A COMISSÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DIREIT O COMERCIAL INT
ERNACIONAL (UNCIT RAL)

A UNCITRAL foi estabelecida em 1966 a partir do reconhecimento das disparidades
nas leis nacionais que tratam da regulamentação do comércio internacional, com o
consequente impacto negativo da falta de padronização no fluxo de mercadorias.

A Assembleia Geral das Nações Unidas, por meio daRe solução 2.205(XXI), de 17
de dezembro de 1966, instituiu a UNCITRAL com o objetivo de promover
maiorharmoniz açãoeunificaçãodas normas relativas ao direito do comércio
internacional. Trata-se, portanto, de iniciativa sob os

auspícios da ONU para a redução de obstáculos jurídicos ao comércio,
normalmente relacionados à existência de normas internas, com viés protecionista, em
diversos países.

A Resolução 2.205, ao criar a UNCITRAL, determina que a Comissão d e v e r
ácoordenar, sistematizar e aceleraros processos de

uniformização e padronização por meio das seguintes iniciativas:

a)coordenar os trabalhos dos organismos internacionais relativos ao tema,



encorajando a cooperação mútua;

b)promover maior participação nas convenções internacionais e defender a ampla
aceitação dos modelos jurídicos então existentes;c)promover a adoção de padrões e a
codificação dos termos jurídicos, práticas recomendadas e procedimentos aduaneiros,
em colaboração com as organizações especializadas;

d)promover mecanismos de interpretação uniforme das convenções relacionadas
ao direito do comércio internacional;e )coletar e disseminar informações sobre as
legislações nacionais;f)estabelecer e manter estreitas relações com a UNCTAD e
outros organismos das Nações Unidas relacionados à questão comercial.

A UNCITRAL era inicialmente composta de 29 países, eleitos pela Assembleia
Geral da ONU para um período dese is anos, com

representantes de todos os continentes. Posteriormente, em 1973, o número de
membros foi ampliado para 36 e finalmente, em 2002, para 60 países, os quais

atualmente compõem a Comissão. Nos dias de hoje, os mandatos continuam de seis
anos, mas 50% dos integrantes da UNCITRAL são renovados acada três anose assim

sucessivamente, com possibilidade de reeleição . O princípio por detrás desse rodízio
visa conferir dinamismo à Comissão e adequada representação geográfica, econômica

e jurídica dos

membros.

Em termos de divisão geopolítica, os membros da UNCITRAL representam cinco
grandes regiões:

■Estados Africanos.

■Estados Asiáticos.

■Estados do Leste Europeu.■Estados da América Latina e do Caribe.

■Estados Europeus e outros. A UNCITRAL reúne-se

anualmente, de forma alternada, ora na sede das Nações Unidas em Nova York,
ora noVienna International Centre, na capital austríaca. Além dos países eleitos, todos
os integrantes da ONU, assim como as organizações internacionais correlatas, são
convidados a participar das sessões anuais comoobse rvadore s, que, na prática,
possuem basicamente os mesmos direitos dos membros efetivos.

A UNCITRAL possuise is Grupos de Trabalhoencarregados dos seguintes temas:

■Grupo de Trabalho I — Contratos Públicos.

■Grupo de Trabalho II — Arbitragem e Conciliação.■Grupo de Trabalho III —
Resolução de LitígiosOn-line.■Grupo de Trabalho IV — Comércio Eletrônico.■Grupo de
Trabalho V — Direito Falimentar.

■Grupo de Trabalho VI — Questões de Segurança.

A UNCITRAL deve submeter um relatório anual à Assembleia Geral das Nações
Unidas e à Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento
(UNCTAD), com sugestões e recomendações para o desenvolvimento dos trabalhos. A
Comissão também pode realizar consultas com órgãos e especialistas de outras
organizações, além de manter relações e desenvolver estudos em conjunto com



Organizações Não Governamentais (ONGs).

■3.2.1. Princípios fundamentaisOs dois princípios fundamentais

que norteiam os trabalhos da UNCITRAL sãoharmoniz ação e unificaçãoe
referem-se ao processo jurídico de facilitação do comércio internacional.

Harmoniz açãorelaciona-se ao processo pelo qual as leis domésticas de cada país
podem (e devem) ser modificadas, no intuito de aumentar apre visibilidadenas
transações comerciais, ou seja, busca evitar a adoção de normas que, de algum modo,
possam prejudicar a prática comercial.

A questão em certa medida relaciona-se, como o leitor pode perceber, à aplicação
de barreiras técnicas ou de outros entraves ao

comércio. Normas harmônicas garantiriam, em tese, o prévio conhecimento das
regras adotadas pelos países, permitindo que os empresários se concentrem apenas
na produção de bens melhores e mais baratos, sem preocupações externas ou de
natureza política.

O conceito deunificação, por sua vez, prevê a adoção, pelos Estados, de u
mpadrão jurídico, a partir de modelos legislativos e regulamentos internacionais, que
sirvam de balizamento para as normas internas. Daí porque os textos produzidos pela
UNCITRAL incluem convenções, modelos jurídicos , guias de conduta e notas práticas,
tudo com o objetivo de possibilitar uma maior padronização no tratamento legal do
comércio internacional.

Importante :note que os dois princípios, apesar de semelhantes,são
complementares e não devem ser confundidos.

Outra preocupação da UNCITRAL diz respeito aos interesses dos países em
desenvolvimento, que, obviamente, possuem uma situação diferenciada em

relação aos países mais ricos. Assim, a atuação da Comissão visa oferecer
treinamento e assistência técnica aos países em desenvolvimento, até porque se
presume que boa parte deles ainda possui sistemas jurídicosincipie nte s, com forte
influência governamental e medidas protecionistas.

Por derradeiro, convém destacar que a UNCITRAL não faz parte da Organização
Mundial do Comércio, até porque as entidades possuem objetivos distintos. Enquanto a
OMC visa à liberalização do comércio

internacional por meio da redução de barreiras e do compromisso multilateral dos
seus membros, a UNCITRAL tem por finalidade analisar as relações jurídicas privadas
entre os participantes do comércio internacional (relações entre empresas e não
relações entre empresas e

consumidores).

Em termos hierárquicos, a UNCITRAL representa um órgãosubsidiárioda
Assembleia Geral das Nações Unidas e seu secretariado

corresponde à Divisão de Direito do Comércio Internacional da ONU.

■3.3. ORGANIZAÇÃO PARA COOPERAÇÃO E

DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO (OCDE)



A origem daOCDE, como a maioria dos grandes organismos internacionais de peso,
remonta à época imediatamente posterior ao término da Segunda Guerra Mundial. Em
1947, foi criada aOrganização Europeia de Cooperação Econômica(OECE), precursora
da OCDE, cujo objetivo era a administração doPlano Marshallpara a reconstrução da
economia europeia.

Rifkin descreve a preocupação norte-americana com a Europa no Unidos
preocupavam-se

particularmente com a penúria atroz em que se via uma Europa devastada pela
Guerra. Com a União Soviética já ocupando a Europa Central e Oriental, e com
poderosos partidos comunistas na França e na Itália, os EUA temiam que grande parte
da Europa sucumbisse aos soviéticos. Para impedir a instauração do comunismo, os
EUA embarcaram num programa em duas frontes destinadas a auxiliar a Europa
Ocidental na era do pós-guerra. Estabeleceram a Organização do Tratado do Atlântico
Norte (OTAN), em 1949, com a missão de criar e mobilizar uma força militar
americano-europeia capaz de proteger a Europa Ocidental de agressões soviéticas e
promoveram uma iniciativa de recuperação econômica para ressuscitar as economias
da Europa Ocidental”.

Com o avanço doproce sso de inte graçãono continente,

principalmente a partir doTratado de Roma(1957), que estabeleceu aComunidade
Econômica Europe ia (CEE), seus países-membros resolveram criar uma organização
capaz de oferecer soluções para um crescimento econômico sustentável, a ampliação
das oportunidades de emprego e a elevação do padrão de vida dos cidadãos.

Surgia, assim, com a assinatura de sua convenção constitutiva em Paris, em 16 de
dezembro de 1960, aOrganiz ação para Coope ração e o De se nvolvime nto
Econômico (OCDE —em inglês,Organisation for

Economic Cooperation and Development —OECD), que veio a substituir a OECE,
cujos integrantes, somados a Estados Unidos e Canadá, se tornaram membros-
fundadores .

A vigência da convenção e o início das atividades da OCDE ocorreram em 1961,
com a fixação de sua sede em Paris e a missão de promover esforços

para o desenvolvimento da economia mundial e a ampliação do comércio entre os
países, em bases multilaterais e não discriminatórias.

Devido à sua vocação

internacional, para além das fronteiras europeias, a OCDE tem ampliado
progressivamente o número de associados e atualmente conta com33 me mbros,
entre os quais Chile, Eslovênia e Israel, que foram admitidos em 2010. Grandes
potências emergentes, como Brasil, China e Índia, foram convidadas, a partir de 2007 ,
a ampliarem o seu

relacionamento com a organização, com vistas, quem sabe, a uma futura adesão.

Além disso, a OCDE compartilha seus conhecimentos e experiências com mais de
100 países em

desenvolvimento e economias de mercado emergentes. O mapa a seguir ilustra o
alcance da Organização.



Figura 3.2.Membros da OCDE

A OCDE atua comofórum inte rnacionalno qual governos de países mais
desenvolvidos trabalham em conjunto, com o objetivo de enfrentar os desafios
econômicos, sociais e ambientais gerados pela globalização. Para tanto, fornece uma
série de dados, informações, análises e cenários que servem como suporte para
medidas de cooperação multilateral.

Os principais objetivos da OCDE incluem apromoção de políticasque busquem :

a)alcançar um crescimento econômico sustentável e taxas crescentes de emprego,
com a melhoria do padrão de vida dos cidadãos dos países-membros e a manutenção
de uma estabilidade financeira;

b)auxiliar economias em expansão de membros e outros países em processo de
desenvolvimento;c)contribuir para o crescimento do comércio internacional multilateral,
a partir de princípios não discriminatórios.

Como vimos, a OCDE tem sede em Paris, possui mais de dois mil funcionários
permanentes e adota como idiomas oficiais oinglêse ofrancês, que são utilizados em
mais de 250 publicações anuais. A entidade representa, atualmente, uma das mais
importantes fontes de informação, dados e pesquisas do mundo, em temas bastante
variados, como economia, desenvolvimento, tributação, comércio internacional,
sustentabilidade e tecnologia, entre tantos outros.

Seu modo de atuação inclui a interação com os governos dos diversos membros,
além de relações específicas com entidades da sociedade civil e governos de terceiros
países.

Sob o ponto de vista econômico e comercial, as principais atribuições da OCDE
são:

a)analisar e publicar dados comparativos e produzir cenários econômicos;

b)desenvolver políticas que assegurem o crescimento econômico e a
estabilidade;c)ajudar a cooperação entre governos para reforçar o sistema multilateral
de comércio;d)encorajar a expansão dos serviços financeiros e os investimentos em
outros países;e )promover as melhores práticas do comércio em escala

internacional.

■3.4. ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DAS ADUANAS (OMA)

A atualOrganiz ação Mundial das Aduanas(que alguns autores
denominamOrganização Mundial das Alfândegas, expressão que consideramos



inapropriada ) foi criada em 1952 com o nome deConselho de Cooperação Aduaneira,
e é um organismo internacional independente que tem por missão aumentar a
eficiência das

administrações aduaneiras dos membros, atualmente 177 , que representam mais
de 98% das transações comerciais do planeta.

O nome atual (World Customs Organization — WCO, em inglês) foi adotado a partir
de 1994,

paralelamente à criação da Organização Mundial do Comércio pelo Acordo de
Marraqueche. A OMA utiliza oinglêse ofrancêscomo idiomas oficiais, apesar de alguns
trabalhos serem também traduzidos para o espanhol. A sede fica em Bruxelas, na
Bélgica, local onde também se realizam as reuniões anuais do Conselho da entidade.

A Organização Mundial das Aduanas possui como principaisobje tivos:

a)estabelecer, manter, auxiliar e promover instrumentos

internacionais para a harmonização e a uniforme aplicação de sistemas aduaneiros
simples e efetivos, além de procedimentos relativos à movimentação decommodities,
pessoas, mercadorias e veículos por meio de fronteiras



internacionais;

b)fortalecer esforços locais que busquem assegurar conformidade à legislação
internacional, com o intuito de maximizar o nível de efetividade na cooperação entre os
membros, especialmente no que tange ao combate de ilícitos transnacionais;

c)auxiliar os membros a enfrentarem os desafios do ambiente moderno das
transações internacionais, por meio da promoção, da comunicação e da cooperação
entre si e também com outros organismos internacionais, a partir de princípios, como a
integridade, desenvolvimento dos recursos humanos, transparência, melhoria nos
métodos de gerenciamento das administrações aduaneiras e compartilhamento de
boas práticas.

Em termos de estrutura, a OMA segue o padrão dos outros organismos que já
observamos, com a autoridade máxima incumbida aoConse lhoformado por todos os
membros, que se reúnem ao menos uma vez por ano. As atividades rotineiras da
organização

ficam a cargo dose cre tariado, que, em conjunto com os diversoscomitês, coloca
em prática oPlano Estratégico Bienal.

O Conselho é o órgão máximo da OMA, encarregado das decisões políticas e
administrativas, e delibera assuntos mediante consenso ou, excepcionalmente, por
meio de votação, com direitos iguais entre todos os membros. O cargo de Secretário-
geral é preenchido mediante eleição direta pelos países, com mandato de cinco anos.

Como a Organização Mundial das Aduanas possui atributos

eminentemente técnicos, seu corpo de funcionários trabalha em estreita
colaboração com outros organismos internacionais, notadamente a Organização
Mundial do Comércio, o Banco Mundial, o Fundo Monetário Internacional e a UNCTAD.

Por ser, acima de tudo, um centro de excelência técnica na área aduaneira, o papel
mais importante da OMC manifesta-se pelo trabalho dos Comitês, que estão assim
divididos :

■Comitê Técnico Permanente.■Comitê de Imposição (das normas e regras
internacionais, tradução livre paraEnforcement).■Comitê do Sistema
Harmonizado.■Comitê de Valoração Aduaneira.■Comitê de Regras de Origem.

■3.4.1. Principais atribuições da OMA

O primeiro ponto focal da organização busca incrementar a harmonização das
atividades de controle aduaneiro, no sentido de lhes conferir maior eficiência e
transparência, fatores essenciais para a modernização do comércio internacional.

A definição depadrõe s

inte rnacionais, mutuamente aceitos pelos membros, é o instrumento mais
importante para conferir, a um só tempo, rapidez e segurança nas operações.
Enquanto os empresários buscam um ambiente mais previsível para seus negócios, no
qual exigências e procedimentos são previamente conhecidos, os governos objetivam
assegurar a legitimidade das importações e exportações que devem guardar
conformidade com a legislação interna de cada país.

O processo de facilitação do comércio internacional passa pelo que se denominase



gurança da cade ia de forne ce dore s(supply chain security), mecanismo que exige
grande cooperação entre as administrações aduaneiras.

De forma simples, podemos demonstrar o conceito da seguinte maneira: se os
governos pudessem c o nhe c e r ,a priori, o perfil dos participantes de determinada
transação comercial, os controles poderiam ser feitos preventivamente, com base em
informações confiáveis e critérios estatísticos de amostragem. Por exemplo, empresas
que possuem um histórico imaculado de operações, sem qualquer problema anterior,
provavelmente operam de modo legítimo e apresentam pouco ou nenhum risco
aduaneiro. Ao contrário, se certa operação envolve qualquer interveniente (exportador,

transportador, importador ou despachante) que já causou ocorrências importantes
no passado, o controle deve ser mais rigoroso e preciso, no sentido de se afastar
qualquer possibilidade de reincidência.

Garantir, portanto, a cadeia de operadores (supply chain) implica trocar informações
em caráter permanente com administrações de outros países, nos quais problemas
possam ter ocorrido, até porque os governos certamente possuem melhores condições
de produzir informações confiáveis acerca de seus empresários locais. Assim,
procedimentos dece rtificaçãoreciprocamente aceitos,base s de dadoscompartilhadas
e cooperação nacapacitaçãode agentes são mecanismos extremamente eficientes de
controle aduaneiro, que podem ser decisivos na tomada de decisões e alocação de
recursos humanos ou técnicos.

Diante de milhões de operações de comércio exterior, que ocorrem diariamente,
apenas um pequeno número de veículos e cargas poderá ser inspecionado, por maior
que seja a estrutura aduaneira de um país. Possuir informações prévias, que subsidiem
a escolha e gerem alertas para os demais membros é o objetivo permanente da OMA,
algo que, obviamente, passa pela boa vontade e interesse dos seus membros.

Vale destacar que o controle aduaneiro alcança a movimentação transfronteiriça de
veículos, pessoas e bens, com relevante impacto no combate aatividade s ilícitas,
como o contrabando, o descaminho, o tráfico de pessoas, animais e entorpecentes,
além de enfrentar temas tão diversos, como a proteção ambiental, a lavagem de
dinheiro, a segurança sanitária e a própria soberania das nações.

O papel da OMA diante de tal realidade, que demanda a

modernização das administrações aduaneiras e intensos programas de
treinamento, pode, portanto, ser dividido da seguinte forma :

a)fomentar a cooperação, o intercâmbio de informações de inteligência e de
assistência mútua entre as administrações aduaneiras, disponibilizando instrumentos
internacionais de controle;b)estimular a colaboração entre as administrações
aduaneiras e outros órgãos reguladores de fronteiras (como os de controle de
imigração, por exemplo);

c)promover parcerias com a iniciativa privada, de forma transparente e apta a criar
um ambiente regulatório com informações compartilhadas, na expectativa de melhor
cumprimento das obrigações, menos

formalidades e fluxo mais dinâmico do comércio;

d)participar de iniciativas de competência compartilhada com outras organizações,
nas áreas de segurança e facilitação do comércio.



Por derradeiro, compete à Organização Mundial das Aduanas a administração de
diversos tratados, entre os quais se destacam:

■AConve nção Inte rnacional sobre a De scrição Harmoniz ada de Me
rcadorias e de Codificação de Me rcadorias (SH), que foi assinada em 1983 e entrou
em vigor no Brasil em 1988, promulgada pelo Decreto n. 97.409/88. O Sistema
Harmonizado é utilizado como base para os tributos aduaneiros, para a compilação de
estatísticas do comércio

internacional, além de temas correlatos, como regras de origem, verificação de
produtos

controlados, análise de restrições quantitativas e acompanhamento de preços, entre
outras possibilidades.■AConve nção Inte rnacional sobre a Simplificação e

Harmoniz ação dos Re gime s Aduane iros(Convenção de Quioto Revistaou
RKC, em inglês) adotada em 1974 e posteriormente revisada em 1999. A Convenção
veicula importantes princípios acerca de:a) transparência e previsibilidade dos
controles aduaneiros; b) uniformização e simplificação das declarações de bens e
comprovantes; c) procedimentos simplificados para pessoas autorizadas; d) máxima
utilização da tecnologia da informação; e) gestão de riscos e controles de auditoria; e f)
intervenções coordenadas com outras agências de fronteira.■Conve nção sobre
Admissão Te mporária, celebrada em junho de 1990 em Istambul, na Turquia, que
cuida da padronização dos procedimentos deste importante regime aduaneiro especial,
o qual permite a entrada de bens com suspensão no pagamento dos tributos
incidentes, sob condição resolutória de sua devolução, em prazo determinado, ao
exterior.■De claração de Arusha, cidade da Tanzânia, cuja última revisão, em 2003,
dispõe sobre princípios éticos que devem nortear a atividade das administrações
aduaneiras, sobretudo no intuito de promover a integridade das instituições e combater
a corrupção. Trata-se de acordonão vinculante, que, por isso mesmo, relaciona práticas
recomendadas e saudáveis para o controle da atuação pública ligada ao comércio
internacional.■A resolução, de 2003, que veicula o padrãoSAFE para a Se gurança e
Facilitação do Comércio Global, instrumentonão vinculantepara o controle da cadeia
de suprimentos ou for ne c e dor e s(supply chain), que prevê mecanismos
relacionados ao transporte, à capacidade de se detectar remessas de alto risco e à
cooperação entre as administrações aduaneiras, com a certificação deOpe radore s
Econômicos Autoriz ados(Authorized Economic Operators —AEO, em inglês),
empresas que, mediante

reconhecimento recíproco, adotam os padrões de segurança previstos no acordo.

■3.4.2. Competência dos comitêsO leitor perceberá que os principais Comitês da
Organização Mundial das Aduanas refletem questões importantes para concursos, pois
tratam de assuntos que constam dos principais editais de comércio internacional (como

regras de origem, valoração aduaneira e administração do Sistema Harmonizado),
razão pela qual serão abordados em capítulos específicos

deste livro.

Por ora, cumpre conhecer o papel dos comitês e destacar suas principais atividades
.

■Comi tê Técni co Permanente:foi o primeiro a ser criado no âmbito da OMA e se
reporta diretamente ao Conselho da entidade. O CTP está encarregado de



realizar estudos específicos, não abrangidos pelos demais comitês, além de
responder pelas atividades relacionadas à harmonização e simplificação dos
procedimentos aduaneiros. Também mantém estreitas relações com aCâmara
Internacional do Comércio (que, entre outras coisas, éresponsável pelos INCOTERMS)
e com aUnião Postal Internacional.

As funções básicas desse Comitê são:

a)contribuir para a orientação estratégica do trabalho realizado pela OMA em
matéria de promoção, desenvolvimento e administração de instrumentos de facilitação
do comércio e ferramentas, em conformidade com o Plano Estratégico;

b)contribuir para reforçar a cooperação entre as administrações aduaneiras e
organizações governamentais e não

governamentais no campo da facilitação do comércio

internacional;

c)introduzir e promover iniciativas destinadas a melhorar a eficácia das
administrações aduaneiras por meio da tecnologia da informação e do comércio
eletrônico, ações de cooperação aduaneira e

desenvolvimento de instrumentos jurídicos;

d)desenvolver ferramentas destinadas a melhorar a eficiência no comércio
(particularmente diretrizes para aferir o tempo de despacho aduaneiro das

mercadorias) e promover a sua utilização pelos membros;e )contribuir para o

desenvolvimento de meios e métodos para facilitar, simplificar e harmonizar as
formalidades aduaneiras aplicáveis às remessas postais;

f)prestar apoio estratégico para os programas de capacitação da OMA.■Comi tê de
Imposi ção

(Enforcement): em razão do potencial lesivo da utilização do comércio
internacional como meio para a prática dos mais variados crimes, a OMA resolveu
criar, em 1983, o Comitê de Imposição, que atua em conjunto com diversos
organismos, como a Interpol, o Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crimes, a
Organização Mundial da Propriedade Intelectual e a Agência Internacional sobre
Energia Atômica, entre outros.

Entre os objetivos desse Comitê destacam-se:

a)contribuir para a orientação estratégica do trabalho realizado pela OMA no
controle de conformidade e de inteligência em áreas, como segurança, fraude
comercial, assistência mútua administrativa, tráfico ilícito de drogas, lavagem de
dinheiro, crimes eletrônicos, contrabando, crimes ambientais, crime organizado
transnacional, armas de fogo e, quando aplicável, movimento transfronteiriço de
pessoas e bens que afetem a saúde e a segurança;b)promover a troca de opiniões,
experiências e boas práticas, bem como facilitar uma melhor cooperação entre as
administrações aduaneiras, o setor privado, as organizações governamentais e não
governamentais;

c)incrementar a eficácia das administrações aduaneiras mediante o uso de



tecnologia, comunicação e instrumentos jurídicos;d)promover medidas para aumentar a
eficácia dos Escritórios Regionais de Ligação e Informação (Regional Intelligence
Liaison Offices — RILO);

e )fornecer apoio estratégico aos programas de assistência técnica dos membros da
OMA e às agências internacionais;f)promover medidas para a orientação estratégica
dos membros, no intuito de alcançar melhores resultados.

■Comi tê do Si stema Harmoni zado:dos comitês da OMA, esse talvez seja o de
maior responsabilidade técnica, pois se encarrega, desde a sua criação em 1988, de
manter e atualizar as regras do Sistema Harmonizado, que compreende a classificação
de todas as mercadorias transacionadas no comércio internacional, tarefa
extremamente importante e complexa. Possui forte interação com a Organização
Mundial do Comércio, a Divisão de Estatística das Nações Unidas, a Câmara
Internacional do Comércio, além de diversas entidades relacionadas ao meio ambiente.

As principais finalidades do Comitê do Sistema Harmonizado são:

a)interpretar os textos legais do Sistema Harmonizado da maneira mais adequada
para garantir uma classificação uniforme de mercadorias, inclusive para a resolução de
litígios de

classificação entre os interessados, facilitando assim o comércio (função de
interpretação e aplicação uniformes);b)alterar os textos legais do Sistema
Harmonizado, a fim de que possam refletir a evolução tecnológica e as mudanças nos
padrões do comércio, bem como outras necessidades dos usuários intervenientes
(função de atualização);

c)promover a aplicação generalizada do Sistema Harmonizado (função de
divulgação);

d)examinar questões gerais e de natureza política relacionadas com o Sistema
Harmonizado.

Devido à enorme utilização do Sistema Harmonizado nas transações internacionais
(praticamente todas as operações precisam ser codificadas), o comitê desempenha
função-chave no sentido de oferecer respostas rápidas e técnicas sobre problemas de
interpretação e atualização do SH. Por força disso, o comitê se reúne duas vezes ao
ano, em sessões ordinárias que duram duas semanas, nas quais são tomadas as
decisões pertinentes.

Convém destacar que o

desenvolvimento tecnológico exige alterações constantes nos textos e notas do
Sistema Harmonizado, porque a todo instante surgem novos produtos que precisam
ser corretamente identificados e enquadrados na codificação.

Basta lembrar que, apenas nos últimos anos, houve alterações importantes no
Sistema Harmonizado em 1992, 1996, 2002 e 2007; existe a previsão de nova revisão
em 2012.

A administração do Sistema Harmonizado exige do comitê atividades permanentes,
que envolvem, por exemplo:

■resolver questões práticas acerca de classificação e do entendimento entre os
países;



■rever as Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NASH) e os Pareceres de
Classificação (espécie de “jurisprudência administrativa” produzida a partir de casos
concretos);

■implantação rápida e eficaz das decisões uniformes de classificação nos países-
membros da OMA.

■Comi tê de Val oração Aduanei ra:este comitê foi estabelecido em 1995, como
resultado das negociações da Rodada Uruguai e a consequente criação da
Organização Mundial do Comércio, para cumprir as determinações técnicas previstas
noAcordo sobre a

Implementação do Artigo VII, do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (GATT
1994). Isso significa que compete à OMA, em estreita

colaboração com a OMC (ressalte-se que são organismos totalmente diferentes),
assegurar, no plano técnico, uniformidade na interpretação e na

aplicação das regras de valoração aduaneira. Tanto assim que o comitê é formado
por representantes dos países que integram a Organização Mundial do Comércio e da
própria OMA. Como o número de membros da OMA é superior ao da OMC, os países
que não pertencerem aos dois organismos poderão participar como observadores.

Os objetivos do Comitê Técnico de Valoração incluem:

■examinar problemas específicos surgidos na administração diária do sistema de
valoração aduaneira dos membros da OMC e dar pareceres consultivos sobre as
soluções adequadas, com base nos fatos apresentados;

■verificar, mediante solicitação, leis, procedimentos e práticas que dizem respeito
ao acordo, bem como elaborar relatórios sobre os resultados destes estudos;■preparar
e distribuir relatórios anuais sobre os aspectos técnicos do funcionamento e da
situação do acordo;

■fornecer informações e pareceres sobre questões relativas ao valor das
mercadorias importadas para fins aduaneiros que possam ser solicitados por qualquer
membro da OMC;

■facilitar, a pedido, a assistência técnica aos membros da OMC com vistas a
promover a aceitação internacional do acordo;■examinar questões técnicas oriundas
de painéis para a solução de controvérsias.

■Comitê de Re gras de Orige m: este comitê surgiu em 1995, a partir do Acordo
sobre Regras de Origem celebrado com a criação da Organização Mundial do
Comércio. Trata-se, pois, de órgão que opera sob os auspícios da OMA, em parceira
com a OMC, além de atuar como observador nas reuniões da OCDE e da UNCTAD. O
mecanismo de representação dos países-membros, das duas organizações, segue os
mesmos moldes do Comitê de Valoração Aduaneira.

O Comitê está a cargo das seguintes responsabilidades:

■examinar problemas técnicos relativos à aplicação do acordo sobre Regras de
Origem e emitir pareceres consultivos sobre as soluções adequadas;

■elaborar relatórios periódicos e efetuar a revisão técnica anual do acordo, inclusive
com a sugestão de alterações no texto;



■prestar informações e pareceres sobre a matéria para os membros ou outros
organismos correlatos, além de submeter ao Conselho da OMA relatório das
atividades.

■3.5. FUNDO MONET ÁRIO INT ERNACIONAL (FMI)

Como vimos, tanto oFundo Mone tário Inte rnacionalcomo o Banco Mundial foram
criados a partir d aConferência de Bretton Woods, 1944 .

A principal missão do FMI consiste em manter ae stabilidadedo sistema monetário
internacional, a fim de prevenir, por exemplo, grandes crises, como a da quebra da
Bolsa de Nova York em 1929, algo que certamente inspirou sua criação. Outros
objetivos do fundo incluem afacilitaçãodo comércio internacional, a promoção dee
mpre gose o crescimento econômicosuste ntáve l, fatores essenciais para a redução
da pobreza.

O FMI possui sede em Washington e conta com 187 membros, praticamente todos
os integrantes do Sistema das Nações Unidas. Sua estrutura inclui mais de 2.500
funcionários, de diversas

nacionalidades, e recursos de centenas de bilhões de dólares, que podem ser
emprestados a países com dificuldades financeiras, desde que atendidos certos
critérios, principalmente compromissos de reestruturação macroeconômica, como
adoção de políticas cambiais e fiscais, além da adequação dos gastos públicos
(elementos diretamente relacionados ao Balanço de Pagamentos).

O governo norte-americano exerceforte influênciasobre a política do fundo, desde
a sua criação, conforme ressalta Frieden : “Os Estados Unidos financiavam as duas
instituições de Bretton Woods em funcionamento, o FMI e o Banco Mundial, e
montaram uma sede para elas em Washington. Devido a um acordo, o presidente do
banco seria norte-americano e o do fundo, europeu; mas a predominância norte-
americana fora tomada como certa nas duas organizações assim como na OTAN e em
outras parcerias ocidentais”.

A presença daide ologiados Estados Unidos como fonte de referência para o FMI é
objeto de duras críticas, especialmente de Stiglitz, grande conhecedor da instituição :
“Logo após a fundação do FMI e do Banco Mundial, a Europa e os Estados Unidos
(que controlam de fato ambos) se reuniram e fizeram um acordo de ‘velhos
camaradas’: a Europa escolheria o chefe do FMI e seu vice; em troca, os Estados
Unidos poderiam designar o Presidente do Banco

Mundial. Não havia nem um simulacro de busca pela pessoa mais

qualificada”.

Sem prejuízo das opiniões divergentes, as principais atividades de apoio prestadas
pelo FMI aos membros incluem :

■assessoria a governos e bancos centrais com base na análise das tendências
econômicas mundiais e experiências de outros países;■investigação, elaboração de
estatísticas, previsões e análises baseadas no monitoramento das economias globais,
regionais e individuais, assim como seus respectivos mercados;■empréstimos para
ajudar os países a superar dificuldades econômicas;

■empréstimos preferenciais para ajudar a combater a pobreza nos países em
desenvolvimento;■assistência técnica e treinamento para ajudar os países a melhorar a



gestão das suas economias.

O Fundo Monetário Internacional mantém estreitas relações de colaboração com
outros organismos internacionais, especialmente com o seu “irmão de nascimento”,
oBanco Mundial.

Muito embora possuam objetivos distintos (pois, enquanto o FMI se preocupa com
questões

macroeconômicas e estabilidade dos mercados, o Banco Mundial possui um
compromisso de longo prazo com o desenvolvimento e a redução da pobreza), pode-se
dizer que suas atividades sejamcomple me ntare s, até porque os países precisam se
associar ao FMI antes de receberem recursos provenientes do Banco Mundial.

O FMI possuistatusde

observador nas reuniões da Organização Mundial do Comércio e participa
ativamente de projetos capitaneados pela UNCTAD e demais órgãos do Sistema das
Nações Unidas.

■3.5.1. Como funciona o Fundo Monetário Internacional?

Os recursos do FMI decorrem dassubscriçõe s de cotasefetuadas pelos membros
quando da admissão. A quantidade de cotas está diretamente relacionada ao tamanho
da economia de cada país, de forma que os Estados Unidos, por exemplo, possuem a
maior cota do fundo .

Ao ingressar no FMI, os países são obrigados a integralizar totalmente o valor da
sua cota, sendo que até 25% do montante deverá ser pago na própria “moeda” do
fundo, conhecida comoDire itos Espe ciais de Saque — DES(Special Drawing Rights
—SDR, em inglês), enquanto o restante pode ser quitado na moeda corrente do país
ou em moedas internacionalmente aceitas.

Os DES representam oativo finance irodo fundo e foram criados em 1969 como
alternativa ao modelo proposto originalmente emBretton Woods, que exigia que as
reservas fossem emourooudólare s norte -ame ricanos, instrumentos que se
mostraram escassos em razão do crescimento do comércio

internacional . O valor dos Direitos Especiais de Saque é calculado com base numa
cesta de moedas internacionais, que atualmente inclui oeuro, odólar norte-americano,
alibra esterlina e o iene japonês.

Importa destacar que a cota de cada país também determina o seu nível de
participação e direitos no sistema decisório do Fundo Monetário Internacional. Todos os
membros têm250 votos básicosemais um voto adicionalpara cada 100 mil DES de
cota. Isso significa, na prática, que os países ricos possuem um peso significativamente
maior nas decisões do que os demais, situação que tem sido objeto de debates no
sentido de tornar mais equilibrado o jogo de forças, conferindo melhores condições de
participação aos países em desenvolvimento .

Mitterrand, ao comentar a atuação do FMI no início do atual processo de
globalização, disparou : “O Fundo Monetário Internacional (FMI) também deveria
instaurar direitos de saque para os países-membros mais necessitados. No momento o
FMI serve apenas para aumentar os lucros dos países ricos que já eram membros
antes de 1981, e não para ajudar os 35 membros mais recentes, que mais necessitam
do Fundo. Se essa injustiça do sistema financeiro mundial for corrigida, haverá



disponibilidade de outros 50 bilhões em moeda estável para aplicação no
desenvolvimento indispensável”.

Igualmente, o montante dee mpréstimosque pode ser obtido por um membro do
FMI (seu limite de financiamento) também está diretamente ligado às cotas. Em regra,
um país pode tomar emprestado até 200% da sua cota anualmente ou 600% de forma
cumulativa. Em circunstâncias excepcionais, aprovadas pelo fundo, esses “limites de
acesso” podem ser ampliados.

Curiosamente, o Fundo Monetário Internacional também possui enormesre se rvas
e m ouro, superiores a 3 mil toneladas , o que o qualifica como o terceiro maior
detentor do metal no mundo.

Dada a importância histórica do ouro, especialmente como padrão de referência
monetária após a Segunda Guerra Mundial, o FMI mantém estoques estratégicos para
o caso de contingências. Pequenas parcelas das reservas em ouro poderão ser
vendidas ou adquiridas, desde que aprovadas por maioria de 85% de votos, o que
limita tais operações a circunstâncias extremamente raras.

Como qualquer instituição financeira, o Fundo Monetário Internacional obtém renda
a partir dacobrança de jurosdecorrentes dos empréstimos realizados aos membros.
Em termos históricos, mais de 80% dos países pertencentes ao fundo já se valeram de
empréstimos, ao menos uma vez, normalmente em decorrência de problemas no
Balanço de Pagamentos.

As condições para a obtenção dos empréstimos implicam a formalização de
compromissos entre o FMI e o governo do país em dificuldades, além de terem por
objetivo fixar metas específicas e quantificáveis, normalmente de natureza fiscal e
cambial.

Em regra, os empréstimos são realizados em parcelas durante a vigência
doprograma de ajuda, condicionadas ao cumprimento das metas estabelecidas, pelo
prazo de até três anos. Os governos requisitantes devem apresentar detalhes do seu

programa econômico mediante a entrega de uma “carta de intenções” para o
Diretor-geral do fundo. Eventualmente, novos programas podem ser firmados, de
acordo com as necessidades do caso concreto.

Além do aspecto econômico, a intervenção do FMI produz efeitos em cadeia, pois
geralmente sinaliza que o país adotou políticas econômicas adequadas, o que facilita a
obtenção de novos recursos de outros investidores, públicos ou privados.

O Fundo Monetário Internacional possui váriosprogramas de financiame nto,
conforme a necessidade do país e as características do problema a ser enfrentado:

■Stand-By Arrangement(SBA) — é a forma mais comum de empréstimo, existente
desde 1952. São os financiamentos de maior vulto, destinados a ajustes no Balanço de
Pagamentos.■Flexible Credit Line(FCL) — trata-se de nova modalidade de crédito,
voltada para países com sólidos fundamentos econômicos e histórico favorável perante
o fundo. Os créditos, após aprovação, podem ser tomados a qualquer tempo, sem a
necessidade de desembolsos por etapas ou o atendimento de compromissos, como no



caso dos programas de apoio, além de prazos para pagamento mais amplos, de até
cinco anos.

■Extended Fund Facility (EFF) —programa destinado a ajudar países com
problemas estruturais no Balanço de Pagamentos, cuja correção possa demandar mais
tempo. Além do financiamento, o modelo inclui análises sobre o funcionamento dos
mercados e instituições, bem assim medidas mais drásticas, como reformas e
privatizações.

■Exogenous Shocks Facility(ESF) — programa para a contenção de choques
externos, ou seja, crises ou conflitos

temporários, que fogem ao controle do governo, como desastres naturais ou
problemas de desabastecimento e elevação repentina de

commodities.

■Emergency Assistance(EA) — programa de assistência

emergencial para problemas relacionados ao Balanço de Pagamentos, mas
decorrentes de catástrofes naturais ou conflitos militares, com taxas subsidiadas para
países de baixa renda.■Poverty Reduction and Growth Facility(PRGF) — programa
voltado ao desenvolvimento de países menos desenvolvidos, cujo foco são estratégias
para o combate à pobreza por meio de incentivos ao crescimento. Possue taxas de
juros reduzidas, prazos mais longos e, nos últimos anos, tem sido o mais frequente
instrumento de financiamento do FMI.

Paralelamente aos programas de empréstimo, o Fundo Monetário Internacional
proporciona duas iniciativas dere dução das dívidas e xte rnasdos países mais
pobres.

A primeira, conhecida comoHeavily Indebted Poor Countries Iniciative, foi concebida
em 1996 e propicia uma redução coordenada dos débitos, de comum acordo entre os
credores, no intuito de que os países pobres possam adquirir

sustentabilidade, até porque suas dívidas seriam literalmente impagáveis.

A outra iniciativa (Multilateral Debt Relief Iniciative) envolveu o Fundo Monetário
Internacional, o Banco Mundial e o Fundo de Desenvolvimento Africano e permitiu
ocance lame ntoda dívida de certos países, a fim de facilitar-lhes o alcance d a sMe
tas de De se nvolvime nto do Milênio, que objetivam reduzir a pobreza extrema no
mundo até 2015.

Embora o papel do FMI seja relevante, especialmente em situações de crise
internacional, a condução da sua política de auxílio tem sido objeto de severas
restrições, como a de Stiglitz : “O FMI tem pago um preço alto pela falta de confiança
mundial nele depositada e por sua falta de legitimidade política. Aqueles que devem à
instituição, reembolsam-na o mais depressa que podem (...) Tudo isso ressalta as
falhas fundamentais do ‘modelo de negócios’ do FMI, que precisa de crises e de
empréstimos em crises para financiar sua operações — um conjunto perverso de
incentivos, no qual se beneficia do aumento da instabilidade. E embora grande parte
das operações do FMI (como a coleta de dados) seja de valor para toda a comunidade
financeira internacional, esse ‘bens públicos globais’ foram, na verdade, pagos pelos
países pobres por meio do pagamento de juros sobre os empréstimos feitos em tempos
de crise”.
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■3.6. BANCO MUNDIALOBanco Mundial, assim como o

FMI, foi criado a partir das decisões tomadas na Conferência deBretton Woods. Sua
missão evoluiu do processo de reconstrução pós-Segunda Guerra Mundial, nos anos
1950 e 1960, para ocombate à pobre z aem escala global neste início de século XXI.

Como já destacamos,não se de ve confundiro Grupo Banco Mundial com o Banco
propriamente dito, porque este faz parte das cinco instituições daquele, a saber:



■Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (International Bank for

Reconstruction and Development).■Associação Internacional para o
Desenvolvimento (International Development Association).■Corporação Financeira
Internacional (International Finance Corporation).■Agência Multilateral de Garantia de
Investimentos (Multilateral Investment Guarantee Agency).■Centro Internacional para
Arbitragem em Disputas sobre Investimentos (International Centre for Settlement of
Investment Disputes).

O Banco Mundial (BIRD) é o órgão mais importante da estrutura, possui os mesmos
membros que o Fundo Monetário Internacional e tem sede em Washington, com
escritórios e representações em dezenas de países.

Podemos dizer que o BIRD tem uma vocação maissocialdo que os outros
organismos de índole financeira, porque os recursos disponíveis devem

ser utilizados no combate à pobreza e em projetos capazes de promover o
desenvolvimento sustentável dos países que mais enfrentam dificuldades de adaptação
e inclusão no atual cenário globalizado.

A atuação do Banco Mundial tem especial foco nasre giõe s africanase n omundo
árabe, por serem tradicionalmente pobres e fechadas, por problemas de ordem social
ou religiosa. Outros temas relevantes, que recebem apoio do BIRD, incluem iniciativas
de prevenção a epidemias, alterações climáticas e países fragilizados em função de
conflitos internos ou militares.

Os empréstimos são concedidos a juros baixos e subsidiados e, portanto, não
possuem caráter lucrativo, de sorte que o Banco Mundial não atua como um banco
tradicional, mas, sim, como agente fomentador de investimentos nas áreas de
educação, saúde,

administração pública, infraestrutura, agricultura, desenvolvimento comercial e
gestão de recursos naturais.

Banco Mundial
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a) Promoção do

desenvolvimento

Financiamento
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■3.7. QUEST ÕES

1. (ESAF — AFTN — 1996) Os Direitos Especiais de Saque (DES) foram
criados como moeda escritural, ou moeda de conta, em razão de grande
expansão das economias e do comércio internacional. Na verdade, desde a sua
criação, o sistema Bretton W oods mostrou-se incapaz de prover recursos de



liquidez necessários ao

funcionamento da economia internacional, motivo pelo qual foram criados os
“DES”. A entidade responsável pela administração dos “DES” era o(a)

a) Fundo Monetário Internacional (FMI). b) Banco Mundial.

c) CFI (Corporação Financeira Internacional).

d) Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).

e) Export-Império — Bank (EXIMBAC).Resposta: Pergunta direta, cuja alternativa
correta é a letra “a”.

2. (ESAF — AFRF — 2001) Os fundadores da teoria do

desenvolvimento, que provinham principalmente da economia dos anos
cinquenta, como Nurkse, Myrdall, Rosenstein-Rodan, Singer, Hirschmann, Lewis
e, certamente, Prebisch, não só

centraram sua análise nas diferenças estruturais existentes entre os países
desenvolvidos e os países em desenvolvimento, mas também postularam, a
partir de ângulos distintos, que a forma de funcionar dos países desenvolvidos
constitui a causa principal do subdesenvolvimento destes últimos. As estratégias
de

desenvolvimento recomendadas e seguidas nos países subdesenvolvidos —
e especialmente na América Latina — tenderam a ser diametralmente opostas às
políticas dos países industriais. Com efeito, devido à tendência secular de
deterioração dos termos de intercâmbio dos produtos industriais que os países
desenvolvidos exportavam e os bens primários que exportavam os países
atrasados, a única solução a médio e longo prazos para estes últimos seria
modificar sua inserção na economia mundial, produzindo localmente aqueles
bens industriais que antes importavam, através de políticas que procurassem
substituir essas importações, criando uma indústria nacional protegida pelo
Estado.

a) Por essa razão, países como o Brasil procuraram dedicar-se somente à produção
de um único artigo (soja, por exemplo). Dessa forma, ele poderá utilizar parte dos
fatores na produção da soja, mas o restante poderá aplicar na produção de outros
artigos, mesmo sofisticados, como automóveis, computadores e aviões.

b) Por essa razão, a transferência de população do setor primário para o setor
industrial contribui, em muitos casos, para a degeneração do nível de vida dessa
população.

c) Por essa razão, os governantes dos países subdesenvolvidos procedem
unicamente do ponto de vista político, evitando introduzir indústrias em seu país, pois,
politicamente, não aumentarão seu prestígio junto à população.

d) Por essa razão, os países subdesenvolvidos, pesadamente dependentes da
produção e exportação de produtos primários, acabam rejeitando a teoria das
vantagens comparativas e procuram industrializar-se a qualquer custo.

e) Por essa razão, os países subdesenvolvidos e em



desenvolvimento procuram manter a capacidade de produzir um único artigo,
considerado estratégico, tal como combustível, café, armamento bélico etc., mesmo
que tal atitude seja desinteressante em termos puramente econômicos.

Resposta: A alternativa correta é a letra “d”, que melhor representa a política de
substituição das importações praticadas pelos países em desenvolvimento ou
subdesenvolvidos a partir da década de 1950.

3. (ESAF — AFRF — 2001)

Tradicionalmente os países latino-americanos mantiveram economias
fechadas, fundamentalmente primário-exportadoras, comum a indústria
incipiente e protegida; governos grandes, nacionalistas e pouco eficientes;
setores privados excessivamente tímidos e quase inexistentes, sociedades
simples, mas tremendamente dicotômicas; mercados de trabalho fortemente
concentrados, e uma cultura paroquial que, de acordo comum ditado mexicano,
vivia agarrada ao passado. Os primeiros passos de sua inserção no processo de
globalização lhes deram acesso aos mercados comerciais, tecnológicos e
financeiros internacionais e, o que é mais importante, aos mercados do
conhecimento e das ideias, que favoreceu o fortalecimento de suas vinculações
políticas com o resto do mundo, permitindo-lhes constituir esquemas de
integração competitivos, abertos e extrovertidos,

proporcionando a diversificação de sua estrutura social e ocupacional,
exercendo pressão para a melhoria de seus sistemas educativos,

estabelecendo desafios, cujas respostas estão surpreendentemente
atrasadas, do ponto de vista da modernização de seus sistemas políticos e do
Estado. Já vimos que o comércio internacional depende das diferenças dos
custos (ou preços) relativos dos artigos produzidos pelos vários países. Por que
os países apresentam uma estrutura de custo diferenciado?

a) A resposta nos é dada pelo economista Adam Smith em sua obra “Comércio
Inter-regional e Internacional”.

b) A resposta nos é dada pelo economista Bertil Ohlin em sua obra “Comércio Inter-
regional e Internacional”.

c) A resposta nos é dada pelo economista Peter Schumpeter em sua obra
“Comércio Inter-regional e Internacional”.

d) A resposta nos é dada pelo economista Francis Fukuyama em sua obra
“Comércio Inter-regional e Internacional”.

e) A resposta nos é dada pelo economista Paul Singer em sua obra “Comércio
Inter-regional e Internacional”.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, porque fundada na Teoria (ou modelo)
de Heckscher–Ohlin.

4. (ESAF — AFRF — 2001) Para explicar a relação entre comércio de produtos
primários e industrializados, aComissão Econômica para América Latina(CEPAL)
apresentou uma série de estudos e propostas. Acerca da CEPAL pode-se fazer as
seguintes afirmativas abaixo, exceto:

a) A CEPAL teve um papel decisivo na criação da ALALC.



b) O comércio internacional tendia a gerar uma desigualdade básica nas relações
de troca (uma deterioração nas relações de troca), pois os preços das matérias-primas
(dos países em desenvolvimento) tendia a declinar a longo prazo, enquanto o preço
dos produtos manufaturados (fabricados em geral em países desenvolvidos) tendia a
subir.

c) Os países produtores de bens primários deveriam diversificar sua produção,
deixando de ser produtores de monoculturas.

d) Os países em desenvolvimento deveriam procurar exportar produtos
manufaturados.

e) Os países em desenvolvimento deveriam abrir suas economias para torná-las
mais competitivas e assim conquistarem espaço no comércio internacional.

Resposta: A alternativa que deve ser assinalada é a letra “e”, diametralmente
oposta às diretrizes preconizadas pela CEPAL. As demais representam as linhas gerais
e principais influências do pensamento cepalino.

5. (ESAF — AFRF — 2001) 1958. O Brasil vive o auge da euforia
desenvolvimentista. Amplia a infraestrutura econômica, industrializa-se
rapidamente, urbaniza-se, constrói nova capital, cresce aceleradamente. Estados
Unidos e União Soviética disputam poder e espaço no mundo. Acirradamente. É
a Guerra Fria. Capitalismoversussocialismo. Disputa de áreas de influência,
política americana de contenção do expansionismo soviético. Em Cuba, a guerra
de guerrilhas de Fidel Castro desestabiliza a desgastada ditadura de Fulgencio
Batista, que cai no início de

1959. As questões político-ideológicas fervilham nos empobrecidos América
Latina e Caribe. Em Washington, a região é vista como uma área
dechassegardéedos americanos. Na prática, o pan-americanismo está hibernado.
Projetos como o da criação do banco regional não encontram espaço.

Os Estados Unidos consideram suficiente o seguinte tripé:

a) GATT, FMI, Banco Mundial. b) BID, BIRD e CFI.

c) CFI, OEA, GATT.

d) FMI, Banco Mundial e Eximbank. e) UNCTAD, GATT e FMI.

Resposta: Questão com enunciado extenso, mas resposta direta, cuja alternativa
correta é a letra “d”, três mecanismos diretamente influenciados (ou criados) pelos
Estados Unidos e que, em síntese, representam a ideologia norte-americana do
período.

6. (ESAF — AFRF — 2001) O Fundo Monetário Internacional (FMI), surgido
como resultado da Conferência Monetária e Financeira, realizada em Bretton W
oods, New Hampshire,

Estados Unidos, em 1944, com a participação de 44 países, vem a ser, em
síntese:

a) Uma agência de crédito voltada para o microcrédito de projetos no setor rural e
no setor informal da economia.



b) Um banco que aceita depósitos em moeda estrangeira de empresas ou
particulares para saldar os débitos decorrentes de suas compras internacionais.

c) Uma instituição financeira reunindo um grupo de países ricos e pobres. d) Uma
instituição que mantém contas

de depósitos em diferentes moedas junto a outros bancos no exterior, seus
correspondentes.

e) Uma instituição destinada a colaborar na manutenção do equilíbrio dos balanços
de pagamentos, quando afetados por oscilações de caráter estável ou cíclico.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, por ser a única que indica a função
precípua do FMI no cenário internacional.

7. (ESAF — AFRF — 2001) Sentindo-se desconfortáveis no GATT os países em
desenvolvimento (PEDs) passaram a expor seus pontos de vista na Organização
das Nações Unidas (ONU) e a cogitar uma nova conferência internacional sobre
comércio, mas com enfoque diferente da anterior

(Conferência Internacional sobre Comércio e Emprego que resultou na Carta
de Havana) e fazer uma sobre comércio e desenvolvimento; e que atenderia a
aspectos de interesse dos PEDs que se sentiam marginalizados pelo GATT.
Contando como apoio na ONU da ex-URSS, dos ex-países socialistas, e dos
países em desenvolvimento (PEDs) “periféricos” (Austrália, Países Nórdicos etc.)
iniciam uma batalha jurídica até que a Resolução 917 convoca uma Conferência
das Nações Unidas sobre o Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD).

Sobre a UNCTAD, não se pode fazer a seguinte afirmativa:

a) Acredita que o livre-comércio pode levar ao desenvolvimento pela teoria das
vantagens comparativas.

b) Tem como principal missão fomentar o comércio internacional para acelerar o
desenvolvimento econômico.

c) Foi criada em 1964 em Genebra pelos PEDs com forte influência da Comissão
Econômica para a América Latina e Caribe (CEPAL).

d) Defendia o estabelecimento de Acordos Internacionais de Mercadorias (AIMs).

e) Defendia o Princípio da Deterioração das Relações de Troca.

Resposta: Aalternativa que deve ser assinalada é a letra “a”, que discrepa
frontalmente das diretrizes firmadas pela UNCTAD, especialmente quanto aos custos e
oportunidades dos países em desenvolvimento no comércio internacional.

8. (ESAF — AFRF — 2002) A Conferência das Nações Unidas Sobre Comércio
e Desenvolvimento (UNCTAD) é entidade intergovernamental permanente que
tem por objetivo principal

a) prestar apoio financeiro e logístico para operações de comércio exterior
empreendidas por países em desenvolvimento.

b) apoiar os processos de integração regional que envolvam países desenvolvidos e
países em desenvolvimento.



c) promover a inserção das pequenas e médias empresas dos países em
desenvolvimento no comércio internacional.

d) aumentar oportunidades de comércio, investimentos e de progresso nos países
em

desenvolvimento, assistindo-os em seu esforço de integração equitativa na
economia mundial.

e) discutir estratégias de liberalização comercial envolvendo países em
desenvolvimento.

Resposta: A alternativa correta é a letra “d”, pois veicula o principal objetivo da
UNCTAD, no sentido de permitir a inserção dos países em desenvolvimento no
competitivo cenário globalizado do comércio internacional. As

demais alternativas não são compatíveis com este objetivo e, portanto, estão
erradas.

9. (ESAF — AFRF — 2002) Sobre a Conferência das Nações Unidas sobre
Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD), é correto afirmar que

a) é uma conferência convocada a cada quatro anos pela Assembleia Geral das
Nações Unidas, assistida por todos os seus membros, para discutir questões
relacionadas ao comércio e aos investimentos sob a perspectiva dos interesses dos
países em desenvolvimento.

b) é um fórum constituído pelos países da Organização Econômica de Cooperação
e Desenvolvimento (OECD) no âmbito da Assembleia Geral das Nações Unidas para
coordenar políticas relacionadas ao comércio com os países em desenvolvimento.

c) é um organismo intergovernamental vinculado à Assembleia Geral das Nações
Unidas voltada para o tratamento de questões relacionadas à promoção do
desenvolvimento econômico e seus vínculos com o comércio, as finanças e os
investimentos internacionais.

d) é uma conferência de caráter permanente integrada pelos países membro da
Organização das Nações Unidas com o propósito de discutir questões comerciais e os
entraves ao desenvolvimento dos países de menor desenvolvimento relativo.

e) é um fórum permanente de consulta e de negociações comerciais, constituído
por países em desenvolvimento no contexto da Assembleia Geral das Nações Unidas.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, que oferece uma descrição adequada
da UNCTAD, sua vinculação com a ONU e seus principais objetivos, o que não
acontece com as demais opções, que estão incorretas.

10. (ESAF — AFRF — 2002) O Fundo Monetário Internacional (FMI) foi
concebido como um fundo de estabilização para o sistema monetário
internacional no contexto das instituições de Bretton W oods. Que moedas
estariam disponíveis neste fundo?

a) O banco, que era a moeda específica para ser utilizada pelos países para o
pagamento das compensações internacionais.

b) Apenas o dólar americano. c) Apenas as chamadas “moedas



fortes”.

d) Todas as moedas dos países membros do FMI.

e) Apenas as moedas garantidas em ouro.

Resposta: Pergunta direta e de resposta óbvia, cuja alternativa correta é a letra “d”.

11. (ESAF — AFRF — 2002) O Banco Mundial e, posteriormente, também os
bancos regionais de desenvolvimento, no sistema Bretton W oods, ficaram
responsáveis pela (pelo)

a) administração do fluxo internacional de capitais de longo prazo.

b) financiamento de linhas de crédito comercial para países do “Terceiro Mundo”.

c) fornecimento de recursos financeiros aos países para evitar processos de
endividamento.

d) desenvolvimento de programas de ajustes macroeconômicos em nível
internacional.

e) fornecimento dos fundos necessários ao desenvolvimento e à recuperação dos
fluxos comerciais no pós-guerra.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, pois compete ao Banco Mundial e aos
organismos equivalentes ao redor do mundo oferecer oportunidade de financiamento
de longo prazo e a juros atraentes, especialmente para projetos economicamente
sustentáveis ou de infraestrutura de países em desenvolvimento. As

demais alternativas apresentam impropriedades.

12. (ESAF — AFRF — 2002) O que se entende por “eurodólar” ou
“euromoeda”?

a) Valor do dólar americano no mercado monetário europeu.

b) Moeda europeia de conta cujo valor está associado ao dólar americano. c) Valor
referencial que, recentemente,

serviu de base para se estabelecer a “European Currency Unit” (ECU) da União
Europeia.

d) Reservas americanas mantidas na Europa.

e) Depósitos em moedas nacionais, mantidos em bancos situados fora das
fronteiras do país de origem.

Resposta: Questão direta, cuja alternativa correta é a letra “e”, que apresenta o
conceito de euromoeda.

13. (ESAF — AFRF — 2002) A crise energética dos anos 70 produziu enormes
movimentos de recursos financeiros e transferências de renda na economia
internacional, bem como uma considerável realocação da liquidez na economia
internacional. Nesse contexto, o que se entende por “reciclagem de
petrodólares”?

a) Os empréstimos em dólares feitos pelos países integrantes de Organização dos



Países

Exportadores de Petróleo — OPEP — a partir dos saldos originados na conta
petróleo.

b) O retorno aos países de origem dos recursos utilizados para a aquisição de
petróleo.

c) O processo pelo qual os saldos advindos da venda de petróleo pelos países da
OPEP retornavam aos centros financeiros americanos e europeus e eram depois
enviados aos países do “Terceiro Mundo”, na forma de empréstimos.

d) O processo pelo qual os saldos originados pela venda de petróleo pelos países
exportadores de petróleo eram recambiados para o sistema monetário e financeiro
internacional como recursos adicionais de liquidez que serviam para estabilizar o
sistema.

e) A transferência dos saldos da conta petróleo dos países da OPEP para o Banco
Mundial e para os órgãos do Fundo Monetário Internacional gerando enorme aumento
de liquidez na economia mundial.

Resposta: Questão conceitual acerca dos petrodólares e da fase de criação da
OPEP, cuja alternativa correta é a letra “c”, que representa o mecanismo de
financiamento e circulação de capitais derivados dos saldos gerados pelo petróleo.

14. (ESAF — AFRF — 2002) O processo de endividamento do “Terceiro
Mundo” transformou-se em crise generalizada no início dos anos 80. Que tipo de
relação houve entre este processo de endividamento e as crises do petróleo, nos
anos 70?

a) Houve uma forte relação entre os dois fenômenos porque, na verdade, as duas
crises refletem duas faces da mesma moeda: a incapacidade do sistema financeiro
internacional de prover os recursos necessários aos programas de desenvolvimento do
“Terceiro Mundo”.

b) Houve uma forte relação entre os dois fenômenos: países que já estavam
endividados foram obrigados a enfrentar crescentes déficits em seus balanços de
pagamentos, fosse pelo efeito recessivo da crise energética sobre a economia mundial,
fosse pela necessidade de pagar cada vez mais caro pela importação de petróleo.

c) Houve uma relação muito superficial entre as duas crises, apenas na medida em
que, na economia, todos os fenômenos estão interligados de alguma forma.

d) Não houve praticamente relação alguma, considerando-se o fato de que o
processo de endividamento já havia-se iniciado muito antes de

1973.

e) Não houve praticamente relação alguma, pois a causa, por excelência, do
endividamento do “Terceiro Mundo” não foram as crises cíclicas ou estruturais da
economia internacional, mas, sim, as irresponsabilidades administrativas que
caracterizavam o comportamento da maioria dos governos, via de regra autoritários,
dos países em desenvolvimento.

Resposta: A alternativa que melhor representa a correlação entre a crise do
petróleo e o endividamento dos países periféricos na década de 1980 é a letra “b”.



Como a relação foi profunda, as alternativas “c”, “d” e “e” estão automaticamente
erradas, enquanto a alternativa “a” não pode prosperar porque o cerne das crises não
se concentrou nos projetos de financiamento do “Terceiro Mundo”.

15. (ESAF — AFRF — 2002) A denominação “Eurodólar” surgiu no pós-guerra,
visto que, até princípios dos anos 50, os saldos provenientes de transações
comerciais eram repatriados. Nessa época, entretanto, a China e a União
Soviética, com receio de manter depósitos em dólares americanos nos Estados
Unidos, encontraram em Londres um mercado financeiro que se dispunha a
oferecer garantias e renda aos depósitos mantidos em dólares americanos. A
partir de fins dos anos 50, com a volta da conversibilidade das principais
moedas, esse mercado se expandiu e passou a operar com todas as moedas
conversíveis. Que influência teve esse fenômeno sobre o sistema de Bretton W
oods?

a) Exerceu grande influência positiva, isto é, ajudou a tornar, de fato, a moeda
americana a principal moeda do sistema.

b) Não exerceu influência significativa, pois o sistema FMI Banco Mundial se
ocupava apenas da estabilidade das moedas e da administração dos mercados
financeiros oficiais.

c) O crescimento vertiginoso desse mercado retirou do sistema de Bretton W oods
grande parte de sua capacidade de administrar a liquidez internacional e os fluxos de
fundos através dos mercados de capitais.

d) Não exerceu influência significativa, pois os “eurodólares” eram mantidos em
bancos privados e não no conjunto das reservas oficiais.

e) Produziu considerável efeito político ao tornar a Europa a principal depositária
das reservas

internacionais.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, pois o fenômeno indicado no enunciado
contribuiu para o excesso de liquidez do dólar (fase pós-

1958) e a consequente crise de confiança no governo norte-americano (relativa à
sua capacidade de administrar a moeda e manter intacto o sistema proposto em
Bretton W oods).

16. (ESAF — AFRF — 2002) O Sistema de Bretton W oods, surgido em 1944,
fez parte de um esforço internacional, liderado pelos EUA, para estabelecer um
conjunto de regras estáveis que fossem respeitadas pelo maior número possível
de países. Nesse contexto, criou-se o Fundo Monetário Internacional (FMI).
Indique, entre as opções abaixo, aquele que não é um dos objetivos principais do
FMI.

a) O FMI é uma organização voltada para promover a estabilidade cambial entre os
seus membros.

b) O FMI pretende facilitar a expansão e o desenvolvimento equilibrado do comércio
internacional.

c) O FMI se propõe a auxiliar o estabelecimento de um sistema multilateral de
pagamentos.



d) O FMI visa a reduzir a duração e diminuir a intensidade do

desequilíbrio nos balanços de pagamentos dos seus associados, inclusive com
empréstimos de longo prazo.

e) O FMI pretende promover a cooperação monetária entre as nações através de
uma instituição permanente que funcione como órgão de consulta e colaboração nos
problemas monetários internacionais.

Resposta: Questão direta acerca do papel do FMI, cuja alternativa correta é a letra
“d”.

17. (ESAF — AFRF — 2002) Acerca do Banco Interamericano de

Desenvolvimento (BID) não se pode afirmar que

a) procura trabalhar apenas com seu próprio capital, e com os recursos advindos
dos governos dos países-membros, para financiar o desenvolvimento de seus
associados.

b) se propõe a promover a inversão de capitais públicos e privados para fins de
desenvolvimento.

c) coopera com os países-membros na orientação de sua política de
desenvolvimento econômico, objetivando a complementação de suas economias.

d) presta assistência técnica para o preparo, financiamento e execução dos planos
de desenvolvimento econômico.

e) surgiu em razão da pressão do Brasil, mais especificamente do Governo
Kubistchek, durante a Operação Pan-Americana (OPA).

Resposta: A alternativa que deve ser assinalada é a letra “a”, pois o BID, grupo
criado em 1959 e constituído pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento, pela
Corporação Interamericana de Investimentos (CII) e pelo Fundo Multilateral de
Investimentos (FUMIN), concentra-se, entre outras atribuições, no financiamento de
médias e pequenas empresas, bem assim promove o crescimento do setor privado
com investimentos e operações de cooperação técnica não reembolsáveis. As

fontes de recursos e linhas de financiamento e produtos oferecidos pelo BID aos
países da América Latina são bastante variadas, o que torna a alternativa incorreta. As
demais proposições são adequadas.

18. (ESAF — AFRF — 2002) A Corporação Financeira Internacional (CFI),
criada em 1956 como organização filiada ao Banco Internacional de
Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), tem por objetivo complementar as
atividades deste último. Acerca dos principais objetivos da CFI, não se pode
afirmar que

a) visa estimular o fluxo de capitais privados para inversões produtivas nos países-
membros.

b) procura criar oportunidades de inversão, unindo os investidores nacionais e
estrangeiros.

c) procura oferecer financiamento, em associação com investidores particulares,
sem garantia governamental de reembolso, naqueles casos em que não se disponha



de suficiente capital em condições razoáveis.

d) procura oferecer créditos de curto prazo para empreendedores particulares, sob
a forma de empréstimos ou participação em ações da empresa.

e) sua administração é a mesma do Banco Mundial.

Resposta: A alternativa que deve ser assinalada é a letra “d”, pois o empréstimo de
curto prazo para empreendedores particulares não se coaduna com os objetivos da
CFI.

19. (ESAF — AFRF — 2003) A Conferência das Nações Unidas sobre Comércio
e Desenvolvimento (UNCTAD) é a instância dedicada ao tratamento de questões
afetas à participação e perspectivas dos países em desenvolvimento no comércio
internacional. Sua agenda, no tocante ao comércio internacional, envolve temas
como

a) sugestão de estratégias de abertura comercial e para a implementação do
sistema de regras comerciais definido multilateralmente.

b) identificação de instrumentos de política comercial em apoio aos esforços de
desenvolvimento no contexto de globalização econômica, apoio técnico para permitir
participação efetiva em negociações comerciais internacionais e para a superação de
entraves à plena inserção no comércio internacional.

c) geração de propostas e mecanismos alternativos para a resolução de disputas
comerciais e para a construção de esquemas

preferenciais entre países em desenvolvimento.

d) identificação, junto aos países industrializados, de formas de cooperação para o
desenvolvimento, de transferência de tecnologias e atração de investimentos.

e) implementação de medidas de investimentos relacionadas ao comércio, de
compromissos sociais e ambientais no marco de acordos comerciais firmados entre
países desenvolvidos e países em desenvolvimento.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, que veicula os principais temas da
agenda da UNCTAD, enquanto representante dos interesses dos países em
desenvolvimento. A alternativa “a” está incorreta porque as regras multilaterais não se
enquadram no contexto da UNCTAD. A alternativa “c” está incorreta porque a UNCTAD
não aborda o tema das soluções de controvérsias. A alternativa “d” está incorreta
porque o papel desempenhado pela UNCTAD também não contempla o tipo de
aproximação com os países desenvolvidos que a questão tenta apresentar, e, por fim,
a alternativa “e” não pode prosperar porque os temas mencionados também não
pertencem ao escopo das atribuições da Conferência.

20. (ESAF — AFRF — 2003) Integram o Grupo Banco Mundial, também
conhecido por Sistema Banco Mundial, cinco instituições, todas pertencentes
aos países-membros, que, de forma articulada, desempenham distintas funções
com vistas a cumprir a missão de combater a pobreza e melhorar as condições
de vida das populações nos países em desenvolvimento. A respeito dessas
instituições e suas funções precípuas, é correto afirmar:

a) A Corporação Financeira Internacional possui o mandato de estimular o
desenvolvimento econômico por meio de ações junto ao setor privado.



b) O Centro Internacional de Solução de Disputas sobre Investimentos funciona
segundo as normas de solução de controvérsias acordadas no âmbito da Organização
Mundial do Comércio.

c) A Agência de Garantia de Investimentos Multilaterais oferece garantias colaterais
prioritariamente associadas aos riscos comerciais de investimentos privados em países
em desenvolvimento.

d) O Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento, também conhecido
por Banco Mundial, não visa a lucro, e possui estrutura decisória baseada na
composição de seus membros no seio da Assembleia Geral da Organização das
Nações Unidas.

e) A Associação para o

Desenvolvimento Internacional oferece principalmente garantias associadas aos
empréstimos captados pelos países de renda média no mercado privado.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, pois é a única que menciona uma das
entidades do Sistema Banco Mundial (Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento, Associação Internacional para o

Desenvolvimento, Corporação Financeira Internacional, Agência Multilateral de
Garantia de Investimentos e Centro Internacional para Arbitragem em Disputas sobre
Investimentos) e a relaciona com suas corretas funções.

21. (ESAF — AFRF — 2003) Em meados dos anos 60, com vistas a realizar os
objetivos de “atender às necessidades globais de longo prazo dos países-
membros e, quando for o caso, suplementar as reservas existentes”, criaram-se,
no âmbito do Fundo Monetário Internacional (FMI), os Direitos Especiais de
Saque (DES), a respeito dos quais é correto afirmar:



a) Seu valor de mercado é definido em função do Dólar dos Estados Unidos da
América e sua utilização pelos países-membros restringe-se a acertos de contas
referentes a desequilíbrios de balanço de pagamentos.

b) Criados para suplementar as reservas oficiais dos países-membros, os DES são
alocados aos países-membros de forma proporcional a suas cotas junto ao FMI.

c) Seu valor de mercado é definido em função do Dólar dos Estados Unidos da
América e sua principal função é servir de unidade de conta para o FMI.

d) Embora sua principal função seja servir de reserva de valor para o FMI, os DES
são passivos do Fundo junto aos detentores dos direitos, funcionando de forma
semelhante a títulos públicos para os governos dos países-membros.

e) Fruto do desenvolvimento dos mercados financeiros internacionais, os DES
servem apenas como unidade de conta de agentes públicos e privados, não podendo
ser utilizados como ativos dos países-membros em seus balanços de pagamento.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, que descreve o mecanismo de
alocação dos DES. As demais alternativas estão incorretas.

22. (ESAF — AFRF — 2003) Enquanto a Segunda Guerra Mundial ainda estava
em curso, procurou-se reorganizar a economia internacional inclusive por meio
da criação de um conjunto de instituições que ficou conhecido como o Sistema
de Bretton W oods. É correto afirmar a seu respeito que

a) o Banco Mundial funciona como um banco de desenvolvimento, a exemplo do
BNDES, financiando

principalmente operações de comércio exterior.

b) o Fundo Monetário Internacional, ao impor o Dólar americano como moeda de
troca no comércio internacional, auxilia os Estados Unidos da América a projetar
interesses na esfera internacional.

c) o GATT foi criado em substituição à malograda proposta de construção da
Organização Mundial do Comércio, em 1947, com vistas a regular os fluxos comerciais
entre economias desenvolvidas e em desenvolvimento, visto que, gradualmente, as
colônias na África e na Ásia se tornavam países independentes.

d) embora a proposta inglesa de criação de uma União Internacional de
Compensação parecesse mais adequada à reorganização da economia internacional,
as circunstâncias políticas

condicionaram a adoção da proposta americana, que originalmente visava a
constituir três organizações internacionais.

e) para estimular a criação de áreas de livre-comércio mundo a fora, o Sistema de
Bretton W oods criou, no seio do Grupo Banco Mundial, a obrigatoriedade da aplicação
da cláusula da nação mais favorecida.

Resposta: A alternativa correta é a letra “d”, que revela a origem histórica do Acordo
em Bretton W oods. A alternativa “a” está incorreta porque o Banco Mundial não foi
voltado para o comércio exterior. A alternativa “b” está incorreta porque não é papel
“oficial” do FMI ajudar o governo norte-americano ou o desempenho de sua moeda. A
alternativa “c” está incorreta porque o GATT não se relaciona à Conferência de Bretton



W oods. Por fim, a alternativa “e” também está incorreta porque a cláusula da nação
mais favorecida não foi criada no seio do Banco Mundial.

23. (ESAF — AFRF — 2003) Criado em fins dos anos 50, o Banco

Interamericano de Desenvolvimento (BID) passou a aceitar, entre seus
membros, países que não são do continente americano. Sua estrutura financeira
é relativamente complexa e seus estatutos preveem que o total de empréstimos
não pode exceder à soma de capital total e de suas reservas. A seu respeito, é
correto afirmar:

a) Os recursos do BID financiam projetos de desenvolvimento dos países do
continente americano, não podendo ser utilizados em programas de ajuste estrutural.

b) Os empréstimos somente são concedidos a países da região cujo sistema de
governo seja uma democracia multipartidária.

c) Os recursos do BID também podem ser utilizados para financiar projetos do setor
privado.

d) Os recursos do BID só podem ser usados para financiar governos de países do
continente americano, na proporção das cotas destes depositadas no Banco.

e) Decidiu-se criar, no seio do BID, a Associação de Desenvolvimento Internacional,
com vistas a fomentar o auxílio a pequenas e médias empresas exportadoras.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, porque o financiamento de projetos
privados se inclui nas diretrizes do BID. As demais alternativas estão
incorretas.1Conforme sítio da UNCTAD. Disponível em:intItemID=1530&lang=1>, com
tradução livre do autor.

Conforme Frieden, “Os cepalistas, como eram conhecidos, argumentavam ainda
que os efeitos positivos da industrialização para as sociedades não se limitavam à
produção industrial. A expansão da indústria trazia benefícios indiretos para a
população. À medida que as fábricas fossem se desenvolvendo, gerariam níveis mais
amplos de consciência e participação política, uma força de trabalho mais qualificada e
coesão social, entre outras vantagens. Trariam também efeitos multiplicadores à
economia, uma vez que as indústrias estimulam a formação de elos progressivos e
regressivos”.Capitalismo global, p. 333-334.

Curiosamente, apesar de o Grupo dos 77 possuir atualmente 130 membros,
manteve-se, por questões históricas, a designação original.

Conforme informações extraídas deintItemID=3358&lang=1>, passim.

Fontes: Nações Unidas (disponível em: livres do autor.

Frieden assevera: “Na década de 1980, porém, uma nova ideologia varreu o
mundo. Políticos, analistas e grupos de interesses passaram a atacar o envolvimento
dos governos na economia depois de gerações de aprovação. As políticas
macroeconômicas preferidas nesses grupos estavam unidas, com frequência, em torno
da rubrica do ‘monetarismo’. Eles também fizeram pressões pela privatização e pela
desregulamentação das empresas públicas. A corrente contra o envolvimento do
Estado na economia foi associada aos governos conservadores de Ronald Reagan e
Margareth Thatcher e à confiança no que Reagan chamava de a ‘mágica do
mercado’”.Capitalismo global, p. 423.



vários economistas e historiadores se referem aos anos 1980 como a “década
perdida” na região.

9Barry Eichengreene e Peter Kenen. Managing the World economy under the
Bretton Woods system: an Overview, in Peter Kenen ( O r g . ) .Managing the World
Economy. Washington, D.C.: Institute for International Economics, 1994, p. 41.

François Mitterrand. A indiferença complacente para a classe periférica global, p.

350.

Reginaldo C. Corrêa de Moraes.Celso Furtado: o subdesenvolvimento e as ideias
da CEPAL. São Paulo: Ática, 1995, p. 36.

Raúl Prebisch. O desenvolvimento da América Latina e seus principais p r o b l e m
a s .Revista Brasileira de Economia,Rio de Janeiro: Fundação Getulio América Latina e
seus principais problemas, p.

69.

A CEPAL foi criada em 1948 pelo Conselho Econômico e Social das Nações
Unidas, como mecanismo de cooperação entre os membros, mas, ao longo do tempo,
abrigou alguns dos mais brilhantes economistas da América Latina, que ajudaram a
forjar o pensamento desenvolvimentista da região. Possui 44 membros e 8 associados,
inclusive países desenvolvidos e geograficamente distantes, como é o caso do Japão,
Reino Unido e França, entre outros.

Celso Furtado.A fantasia organizada.5. ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1985, p.
107. transformou em uma fortaleza de nacionalismo econômico, desenvolvimentismo e
populismo. Empresários, profissionais de classe média, servidores públicos e o
operariado se uniram em uma aliança informal pelo desenvolvimento nacional da
indústria e vieram a dominar a região. (...) Os governos latino-americanos passaram a
controlar grande parte das instalações industriais. Tornaram-se responsáveis pelas
ferrovias, redes de telefonia, rotas de frete, sistemas de abastecimento de eletricidade
e por outros serviços de infraestrutura; nesse aspecto se pareciam com grande parte
da Europa ocidental”.Capitalismo global,p. 325 e 327-

328.

17FURTADO, Celso.O capitalismo global. 3. ed. São Paulo: Paz e Terra, 1998, p.
12-13. em tradução livre do autor:

intItemID=4287&lang=1&m=13044&info=highlights>Trata-se de modelo semelhante
ao previsto

para o Senado Federal no Brasil. Ao longo da sua existência, a UNCITRAL

produziu diversos modelos jurídicos como resultado dos trabalhos apresentados e
aprovados nas reuniões anuais, de que são e x e m p l o s :Model Law on International
Commercial Arbitration(1985),Model Law on International Credit

Transfers (1992), Model Law on Procurement of Goods, Construction and

Services (1994), Model Law on Cross-border Insolvency(1997),Model Law on
Electronic Signatures(2001),Model Law on International Commercial

Conciliation(2002),Model Legislative Provisions on Privately Financed Infrastructure



Projects (2003).22RIFKIN, Jeremy.O sonho europeu, p. 186.

Os países signatários da convenção em Paris foram Áustria, Bélgica, Canadá,
Dinamarca, França, Alemanha, Grécia, Islândia, Irlanda, Itália, Luxemburgo, Holanda,
Noruega, Portugal, Espanha, Suécia, Suíça, Turquia, Grã-Bretanha, Irlanda do Norte e
Estados Unidos.24Dados de setembro de 2010, com a ressalva de que Rússia e
Estônia foram convidadas a integrar a OCDE, mas ainda não se tornaram membros.

Disponível em:

<http://www.oecd.org/pages/0,3417,en_36734052_36734103_1_1_1_1_1,00.html>c
om tradução livre do autor. os termos aduana e alfândega. O primeiro diz respeito àati
vi dadede controle das operações de comércio exterior e todos os fenômenos dele
derivados. Daí porque se falar e mRegulamento Aduaneiro,Tributos Aduaneiros,Direito
Aduaneiro, expressões que possuem equivalentes em quase todos os idiomas. Já o
vocábuloalfândega, que, aliás, é de origem bastante remota e deriva do termo á r a b
eal-funduq(a instituição era também conhecida dos gregos, que a

d e n o m i n a v a mpandocheîon), significa hospedaria, estalagem, pousada.
Representa, portanto, ol ocalno qual são desenvolvidas as atividades aduaneiras,
razão pela qual utilizamos termos comorecintos alfandegadosouáreas alfandegadas.
No mesmo sentido, as repartições públicas em que se praticam atividades de comércio
exterior também são alfândegas, como portos e aeroportos. Apesar disso, o leitor deve
aceitar, em concursos, a expressão Organização Mundial das Alfândegas, que vários
textos em português utilizam.

28Dados de outubro de 2010. Existem outros comitês responsáveis por

assuntos específicos, de menor relevância para o escopo deste livro, normalmente
responsáveis por questões internas (financeiras e administrativas) ou pela
administração de acordos internacionais celebrados no âmbito da OMA.

ConformeWCO in Brief, p. 3, disponível e m :<www.wco.org>, com adaptação e
tradução livre do autor.

relações econômicas internacionais dos países capitalistas avançados da Segunda
Guerra Mundial ao início da década de 1970. As nações industrializadas se afastaram
do nacionalismo econômico e dos conflitos, mas não retornaram aolaissez-fairede
antes da Primeira Guerra Mundial, com base no pressuposto de que as exigências para
o sucesso internacional alimentavam os problemas do desemprego e dos produtores
agrícolas.” Jeffry A. Frieden,Capitalismo global, p. 322.

Jeffry A. Frieden.Capitalismo global, p.

292.

Joseph E. Stiglitz.Globalização: como darcerto, p. 26.

participação dos Estados Unidos no FMI corresponde a 17,09%, enquanto o Brasil,
por exemplo, possui cotas que representam 1,4% do total dos recursos do fundo. As
cotas são revistas periodicamente e podem ser aumentadas quando necessário, a
critério d oBoard of Governors, o órgão máximo da instituição.

A concepção do chamadopadrão-ouro, conforme Frieden, decorreu do acerto entre
britânicos e norte-americanos: “No início de 1944, Keynes e White conseguiram
conciliar a estabilidade internacional de um padrão ouro-dólar com a flexibilidade



doméstica para intervenções cambiais. Os países participariam de um Fundo Monetário
Internacional (FMI); destinariam ouro e capital em moeda nacional para esse fundo
comum e fixariam suas moedas no metal a uma taxa preestabelecida. O fundo lhes
emprestaria dinheiro em tempos difíceis e os valores das moedas poderiam ser
modificados se as condições econômicas assim exigissem. O plano de Keynes e White
uniu os objetivos dos governos britânico e norte-americano: estabilidade monetária com
flexibilidade e amparo ao ouro sem rigidez”.Capitalismo global, p. 279-280.

Originalmente, os Direitos Especiais de Saque foram definidos como o equivalente
a 0,888671 grama de ouro, o que, na época, representava um dólar norte-americano.
Com o colapso do sistema paritário previsto emBretton Woods, em 1973, o parâmetro
dos Direitos Especiais de Saque foi redefinido e passou a ser calculado em função da
cesta de moedas.

Com efeito, o FMI lançou, em 2006, um programa de reformulação do sistema de
cotas no intuito de aumentar a participação das economias emergentes. Como
resultado, vários países obtiveram, a partir de março de 2008, maior representatividade
no fundo, com destaque para China, Coreia do Sul, Índia, Brasil e México.

François Mitterrand. A indiferença complacente para a classe periférica global, p.

352.

41Discurso proferido em encontro da Unesco em meados da década de 1990.

Dados de 2009, disponíveis em: Joseph E. Stiglitz.Globalização: como dar

certo, p. 25.

Conforme Inaiê Sanchez.Para entender a internacionalização da economia. São
Paulo: Senac, 1999, p. 57.

PROCESSOS DE INTEGRAÇÃO ECONÔMICAO sproce ssos de inte gração

normalmente decorrem de acordos entre Estados Soberanos, com ou sem a
intervenção de uma organização intergovernamental.

Em regra, a premissa básica do modelo é a eliminação gradual das barreiras
tarifárias e não tarifárias entre os participantes, sendo possível a evolução para
estágios mais complexos, que contemplem normas de maior alcance econômico e
social, como a livre circulação de pessoas e capitais.

Existe um debate bastante rumoroso entre os defensores dos processos de
integração, como decorrência natural da globalização e os que argumentam
exatamente o contrário, no sentido de que a fragmentação regional cria obstáculos ao
livre-comércio.

A existência de acordos mercantis remonta a milênios, praticamente desde o início
da civilização, especialmente entre povos de áreas geográficas próximas ou rotas
comerciais estabelecidas, nas quais a relevância econômica era mais intensa.



Exemplos clássicos, como o comércio no âmbito do Império Romano ou aRota da
Sedana China, demonstram a vontade de ajustes prévios e concessão de vantagens
recíprocas entre as partes.

Em tempos modernos, apesar de tentativas isoladas depois da Segunda Guerra
Mundial, a divisão geopolítica bipolar do planeta limitava as iniciativas de tal modo que
os processos de integração mais robustos surgiram a partir dos anos 1990, com
aglobaliz ação dos me rcadose a percepção de que, isoladamente, os países
perderiam força nas negociações multilaterais, razão pela qual a formação de blocos
econômicos tornou-se regra, a tal ponto que podemos afirmar não ser coincidência o
fato de que três dos principais processos da atualidade tenham surgidoquase
simultane ame nte.

Com efeito, ao mesmo tempo que a União Europeia, apesar de seus relevantes
antecedentes históricos, foi criada em 1992 peloTratado de Maastricht, do outro lado
do Atlântico o MERCOSUL e o Acordo de Livre-Comércio da América do Norte (do
inglês,North American Free Trade Agreement— NAFTA) surgiram como resposta ao
mesmo cenário, com tratados assinados, respectivamente, em 26 de março de 1991 e
17 de dezembro de 1992 .

Podemos afirmar que os processos de integração econômica, observados a partir
do novo modelo de globalização adotado no início da década de 1990, representam,
nos dias atuais, uma realidade praticamente irreversível.

Isso porque os países, no intuito de fortalecerem suas posições no competitivo
cenário do comércio internacional, perceberam que a formação deblocos, com maior
poder de negociação, talvez seja a melhor alternativa para o desenvolvimento
econômico.

Quadro 4.1.PIB mundial, segundo principais regiões

VARIAÇÃO REAL

2010*

-0,6

-3,2

-4,1

-3,5

-0,9

-4,1



-1,7

-3,6

6,9

2,0

2,6

Fonte: SECEX.O Brasil em números, p.

23.

Nota: (*) Estimativa; (**) Projeção.Guido Soares destaca, entre outras,

processos de integração :a)um fenômeno marcado pela vontade de disciplinar os
campos da economia regional e que visa a uma redistribuição territorial dos fatores de
produção, a longo período, no sentido de aplicar-se racionalmente os princípios das
vantagens comparativas do comércio internacional;b)vontade manifestada por um
tratado internacional, que é ao mesmo tempo um tratado-fundação, de um organismo
supranacional, e um tratado-quadro, neste caso, traçando as grandes linhas de
atuação daquele organismo e estabelecendo competências para os órgãos que institui
e os

procedimentos fundamentais para atingir seus objetivos;c)um fenômeno autocontido
e autodisciplinado no tempo, que estabelece prazos para atingir determinadas metas,
mecanismo de correção e eventuais providências, além de procedimentos de
encerramento de prazos e balanço de atividades.

Blocos e conômicosouproce ssos de inte gração e conômicasão associações
entre paísesque estabelecem relações comerciais e econômicas privilegiadas entre si e
que tendem a adotar parcelas

compartilhadas de soberania, ou seja, os integrantes concordam em abrir mão de
parte da soberania nacional em proveito de todos os associados; conceito, aliás,
intrínseco a praticamente todos os tratados do direito internacional.



Os blocos econômicos, cujo paradigma, em termos de

desenvolvimento e alcance, é a União Europeia, são organizados a partir de
afinidades (ou necessidades) políticas, comercias e econômicas e, no mais das vezes,
levando-se em conta o posicionamento geográfico dos membros.

Para os europeus, a necessidade de superação de infindáveis conflitos já havia sido
destacada por ninguém menos queWinston Churchill, logo após o término da
Segunda Guerra Mundial, como relata Byatt : “Em 1948, no Congresso da Europa,
Winston Churchill ponderou o futuro de um continente devastado por séculos de
guerra, e propôs sua própria visão de um Sonho Europeu. Ele disse: Esperamos ver
uma Europa em que homens de todos os países encarem o fato de ser europeu como
encaram o de pertencer a sua terra natal, e que (...) em qualquer parte onde estejam
neste vasto domínio (...) possam dizer: ‘Aqui eu me sinto em casa’”.

Existem, atualmente, dezenas de blocos econômicos, com diversos níveis de
integração, cujas

características veremos a seguir.■4.1. EST ÁGIOS DE INT EGRAÇÃO

É importante ressaltar que a classificação que será apresentada não é absoluta,
pois não se constitui detipos fe chados, que podem variar de acordo com o grau de
inter-relacionamento dos países em fase de integração. Também não devem ser
entendidas comoetapas sequenciais, condicionantes do processo, vez que nada
impede que um bloco econômico, por suas particularidades, evolua de uma a outra
fase, sem passar por aquelas que a doutrina coloca como intermediárias.

Assim, um bloco pode ser criado diretamente como união aduaneira, por exemplo,
sem ter vencido as etapas de zona de preferência tarifária e área de livre-comércio,
muito embora alguns dos processos mais conhecidos tenham resultado de
experiências anteriores.

Também convém destacar que a tipologia da classificação pode sofrer variações,
até porque se baseia unicamente em conceitos teóricos, que nem sempre conseguem
abarcar a dinâmica das relações concretas. Como prova, basta lembrar que, até o
advento da União Europeia, praticamente nenhum livro fazia menção a processos c o
m ounião econômicaouunião política, pela simples razão de não existirem, à época,
exemplos reais. No mesmo sentido, o artigo XXIV do GATT só fazme nção e xpre
ssaaos modelos deáre as de livre -comércioeuniõe s aduane iras.

Portanto, na esteira do pensamento majoritário atual, a classificação dos estágios
de integração pode ser assim apresentada:

■Zona de Pre fe rência Tarifária— este primeiro nível de integração econômica
consiste apenas em garantir níveis tarifários diferenciados para o conjunto de países
que pertencem ao acordo. Normalmente se estabelece uma margem de preferência
tributária para determinados produtos, que terão alíquotas menores quando
provenientes dos países-membros, em relação à tributação de terceiros extrabloco. Na
prática, implica que os signatários concedem, entre si,re duçõe s tarifárias re
cíprocas, que não alcançam todo o universo de produtos, num processo que
costumamos definir, apenas para fins didáticos, como semelhante a um “clube de
compras”, no qual os sócios teriam direitos a descontos especiais. Nesse sentido, não
consideramos que as zonas de preferência tarifária sejam, de fato, processos de
integração,pela ausência de elementos efetivos de conexão, posição que encontra
respaldo na melhor doutrina internacional e no próprio GATT. Todavia, no Brasil, os



autores costumam enquadrá-las como o primeiro estágio da classificação,raz ão pe la
qual e sta de ve se r a posição adotada e m concursos. A antiga Associação Latino-
Americana de Livre-Comércio (ALALC) foi um exemplo de Zona de Preferência
Tarifária, pois procurou estabelecer privilégios tarifários entre os seus 11 membros
originais, que eram todos os Estados da América do Sul, com a exceção da Guiana e
do Suriname, acrescidos do México.■Zona de Livre -Comércio— constitue, na nossa
opinião, o primeiro estágio efetivo de integração, por meio do qual os países signatários
do tratado resolvem eliminar, progressiva e reciprocamente, entraves e restrições ao
comércio, tarifários ou não, sem, no entanto, acordarem em relação a mercadorias
provenientes de terceiros países. As zonas de livre-comércio são asformas mais
simple s e fre que nte s de inte gração come rciale, nos termos do artigo XXIV do
GATT, podem ser definidas como o grupo de dois ou mais territórios entre os quais os
direitos aduaneiros e outras regulamentações restritivas das trocas comerciais são
eliminados para a maioria das operações relativas aos produtos originários dos
membros. De se notar que, em caso de sucesso, as zonas de livre-comércio tenderiam
a evoluir para o estágio de união aduaneira, de acordo com a vontade soberana da
partes, e assim estender seus objetivos para questões não apenas comerciais, de
modo a formarem um verdadeiro processo de integração econômica. O NAFTA, acordo
firmado entre os Estados Unidos, o Canadá e o México, constitui-se em exemplo de
Zona de Livre-Comércio.■União Aduane ira— representa o modelo clássico de
integração, no qual, além das eliminações ou reduções tarifárias e não tarifárias
previstas na etapa anterior, os países passam a adotar umapolítica come rcial
uniformeem relação às importações provenientes de fora da união, mediante a criação
de umaTarifa Exte rna Comum, que permite estabelecer alíquotas idênticas, que
serão aplicadas a mercadorias provenientes de países que não integram o bloco,
independente do local de entrada. Conforme disposto no artigo XXIV, parágrafo 8o, do
GATT, na união aduaneira temos a substituição, por um só território aduaneiro, de dois
ou mais territórios, de modo que os direitos aduaneiros e outras regulamentações
restritivas das trocas comerciais sejam eliminados para a maioria das transações
intrabloco, de modo a permitir a livre circulação de bens. Nesta fase, dá-se início à
formação decomissõe s parlame ntare s conjuntas, cujo objetivo é harmonizar o
tratamento legislativo dos membros em relação a temas tributários e comerciais. O
MERCOSUL é uma tentativa,ainda não acabada, de implantação de união aduaneira,
devido às exceções na Tarifa Externa Comum e à necessidade de aprimoramento de
suas instituições. Essa é a p o s i ç ã oa se r adotada para concursos, que já ensejou,
inclusive, diversas perguntas nas mais variadas provas. A justificativa também decorre
do fato de que a Organização Mundial do Comércio (OMC) apenas reconhece uniões
aduaneiras quando mais de 80% das linhas tarifárias estão integradas. Como noticia
Marcelo Varela , “O Mercado Comum do Sul (...) tem as características gerais de uma
união aduaneira, mas questiona-se se o MERCOSUL atingiu os 80% exigidos pelo
direito internacional econômico. Os próprios órgãos oficiais não têm dados estatísticos
suficientes para determinar com precisão o grau de integração, o que por certo
demonstra a fragilidade do sistema nacional”. Em termos práticos, costumamos lembrar
aos alunos, durante as aulas, o fato de que o Brasil exercerigoroso controle aduane
iro na fronte ira com o Paraguai, restringindo o ingresso de bens oriundos daquele
país, com a imposição de cotas e mecanismos de inspeção dos veículos e viajantes.
Fosse o MERCOSUL verdadeira união aduaneira, tais restrições não poderiam
existir.■Me rcado Comum— trata-se de modelo bastante complexo, em que a
integração incluiria, além da livre circulação intrabloco de mercadorias e serviços, a
total eliminação das restrições aos fatores produtivos,capitaletrabalho. Isso exige
enorme esforço legislativo conjunto, no qual os países integrantes precisamcoordenar
políticas



macroeconômicas, para a adoção de parâmetros uniformes na fixação d a staxas
de jurosere gras de câmbio, bem como para a definição d epolíticas fiscais
integradas. Ademais, a livre circulação de pessoas gera inúmeras

consequências no campo dosdireitos trabalhistas e

previdenciários, pois os cidadãos do mercado comum podem, em tese, exercer
atividades econômicas em qualquer país-membro, de sorte que os sistemas nacionais
devem estabelecer mecanismos jurídicos de reciprocidade, reconhecimento de direitos
adquiridos e

compensações financeiras, sob a tutela de normas comunitárias, a fim de
resolverem questões, como as decorrentes de acidentes de trabalho, licenças médicas,
férias e aposentadorias, entre tantas outras. Isso porque um trabalhador pode migrar
de um país para outro e neste querer (ou ter a necessidade de) exercer direitos já
assegurados no Estado de origem ou, ainda, ter direito ao reconhecimento de prazos e
requisitos cumpridos no regime anterior. No entanto, a livre circulação de capitais
também exige alto grau deharmoniz ação tributária, especialmente no que tange à
tributação da renda, pois os investidores podem, no mercado comum, aplicar recursos
em qualquer país do bloco e almejar, como é natural, as melhores condições de retorno
financeiro. Se os países não possuírem mecanismos de tributação integrados, com
alíquotas e regras de incidência uniformes, o fluxo de capitais poderá gerar graves
distorções e danos consideráveis aos mercados e às contas públicas. Nos termos
apresentados, apenas a União Europeia alcançou (e suplantou, como veremos a
seguir) o estágio de mercado comum.■União Econômica— uma vez alcançados e
consolidados todos os requisitos do mercado comum, os países poderiam avançar no
processo de integração com a adoção depolíticas e conômicas, mone tárias e
fiscais unificadase a criação demoe da própria,administrada por umBanco Ce ntral
Comunitário. De se notar que neste estágio é necessária a intervenção de um
parlamento comunitário, capaz de produzir regras supranacionais, que terão validade e
eficácia no território de todos os membros.Ape nas a União Europe iaalcançou esse
patamar de integração, cuja denominação oficial, no caso, éUnião Econômica e
Monetária, em função das regras macroeconômicas pactuadas e da utilização doeuro.
Nesse passo, ingressamos no c h a m a d oDire ito Comunitário, núcleo temático
relativamente recente, assim definido por Accioly, Nascimento e Silva e Casella : “O
ordenamento jurídico comunitário não se encaixa nos moldes tradicionais, distintos
entre o direito internacional público e o direito público interno. Vincula tanto as
instituições comunitárias como os Estados-membros, além das pessoas físicas e
jurídicas, devendo ser diretamente aplicado pelos juízes nacionais e podendo ser
invocado pelos cidadãos europeus, de modo que existe de forma autônoma, como
consectário da limitação voluntária da soberania jurídica estatal. O ordenamento
comunitário, portanto, tem naturezasui generis, cuja característica preponderante é
asupranacionalidade. A

identificação de interesses econômicos coincidentes entre os Estados-membros e a
combinação de objetivos políticos exigiram a integração jurídica de vocação
supraestatal, afirmada noprimado do dire ito comunitário sobre os orde name ntos
inte rnos, o que se manifesta sob dois aspectos: normativo e decisional” (grifos no
original).

■União Política— modelo apenas teórico que representaria ograu máximo de inte
gração, no qual os Estados-membros passariam a formar uma federação ou
confederação, com aintegração de seus ordenamentos jurídicos, que ficariam
subordinados a umaConstituição Supranacional(ouanacional, conforme alguns



autores). Esse patamar, apesar das tentativas da União Europeia, ainda não foi
alcançado, devido à resistência de certos países do bloco, manifestada por meio de
votação popular. Com efeito, o tratado que estabelecia aConstituição Europe iafoi
assinado, sob grande expectativa e euforia, em 29 de outubro de 2004 pelos
representantes dos então 25 países-membros (atualmente são

27). A Constituição deveria substituir e consolidar todos os tratados da comunidade
num único texto, com força cogente sobre os ordenamentos internos em matérias
relativas a direitos fundamentais e políticos, entre outros. Apesar de ter sidoratificada
por 18 paíse s, arejeição pelos cidadãos franceses e holandeses, em maio e junho de
2005, sepultou o instrumento e freou o ímpeto integracionista da União Europeia,
lançando enorme sombra sobre o futuro da comunidade. Em meio a uma crise política
e institucional sem precedentes, agravada pelos problemas econômicos mundiais, os
europeus precisariam de mais de dois anos de debates e concessões para contornar o
problema, sob a coordenação de um grupo de políticos influentes que se dispôs a
reescrever o texto original da Constituição, abandonando a ideia de consolidação num
único documento, mas apresentando emendas aos tratados que já estavam em vigor.
A proposta foi entregue e aprovada na Reunião de Cúpula da União Europeia em junho
de 2007 e redundou noTratado de Lisboa, assinado na capital portuguesa em 13 de
dezembro do mesmo ano e finalmente ratificado por todos os membros, com vigência a
partir de 1o de dezembro de 2009.

Para que tenhamos uma ideia do alcance e importância dos processos de
integração, convém lembrar que, levantamento recente realizado pela OMC indica a
existência de288 tratados re gionais de inte graçãoainda não vigentes.

Como o GATT prevê apenas duas modalidades de integração, todos os demais
acordos são entendidos como provisórios e destinados a constituir uma união
aduaneira ou área de livre-comércio e, segundo Vera Thortensen , devem respeitar as
seguintes condições, previstas no parágrafo 5 do artigo XXIV:

a)com relação à união aduaneira, os direitos e outros regulamentos sobre comércio,
impostos depois da criação da união, em relação ao comércio com terceiras partes,
não devem ser maiores ou mais restritivos, na sua totalidade (on the whole), do que a
incidência geral (general incidence) dos direitos e regulamentos de comércio aplicáveis
nos territórios das partes antes da formação da união;b)com relação às áreas de livre-
comércio, os direitos e outros regulamentos de comércio, mantidos por cada parte do
acordo e aplicáveis depois da criação da área de livre-comércio, em relação ao
comércio com terceiras partes, não devem ser maiores ou mais restritivos que os
correspondentes direitos e regulamentos de comércio existentes nas partes entes da
formação da área de livre-comércio;

c)o acordo de transição para a formação da união aduaneira ou área de livre-
comércio deve incluir um plano e um programa de formação dentro de uma duração de
tempo razoável (within a reasonable length of time).

■4.1.1. Zollverein

Um dos primeiros — e certamente o mais conhecido — modelo histórico de
integração foi a União Aduaneira criada em 1834, a partir da Confederação
Alemã(Zollve re in), que durou até 1919.

O modelo tinha como premissa integrar os procedimentos tributários e aduaneiros
dos estados alemães e dos territórios da Prússia, além de, ao longo do tempo, ter



firmado acordos com outros países, como Luxemburgo e Suécia.

Apesar de sua vocação claramente protecionista, pois o objetivo principal era
garantir um mercado interno para os produtos alemães, oZollvereindemonstrou a
importância dos processos de integração na padronização das barreiras comerciais,
especialmente tributárias.

Como o território político da Europa Central, na época, era extremamente
fragmentado, a simples circulação de produtos por algumas centenas de quilômetros
implicava diversas inspeções alfandegárias e dezenas de tributos e taxas, o que
reduzia drasticamente a velocidade do fluxo comercial e o lucro dos empresários.

Boa parte da tributação advinha d o spe dágios, que infestavam o território alemão
(havia centenas deles), a exemplo do que já ocorrera no passado, por exemplo, nas
primeiras estradas do Império Romano. Além do valor desembolsado, os comerciantes
precisavam conhecer as regras e exigências de estados diferentes, o que tornava os
negócios extremamente difíceis.

A solução, mediante o

estabelecimento de uma união aduaneira, propiciou um considerável crescimento
econômico para os estados alemães, reforçado pelamanute nção das barre iraspara
os produtos externos; o sucesso dessa medida permitiu que a integração se
mantivesse até o fim da Primeira Guerra Mundial.

■4.2. UNIÃO EUROPEIAA União Europeia representa o

ma i savançadoestágio de integração da humanidade, atualmente composto de 27
países e aproximadamente 500 milhões de cidadãos , feito

absolutamente extraordinário se levarmos em consideração a antiquíssima história
de rivalidades, intrigas, conflitos e guerras em larga escala da região.

E foi justamente em decorrência do fim da Segunda Guerra Mundial que a ideia de
integração no continente surgiu. Alquebrada e espremida pelos poderosos aliados no
conflito, a Europa se encontrava, de um lado, sob ade pe ndênciados norte-
americanos, que ajudavam na reconstrução da infraestrutura arrasada pela guerra
(mas tinham planos bem agressivos em termos de expansão comercial) e, do outro,
com os soviéticos fechados num modelo socialista que, à época, se mostrava bastante
vigoroso .

A divisão do mundo em apenasdois blocosobviamente não poderia agradar
nações que durante muitos séculos ditaram os rumos geopolíticos da civilização
ocidental e foram determinantes em praticamente todas as suas grandes conquistas.
Era, portanto, o momento de pôr de lado velhas rusgas e enfrentar, em conjunto, os
enormes desafios que se avizinhavam.

Je an Monne t, o principal responsável pela ideia de se criar uma comunidade
europeia aberta a povos antes divididos pela guerra, observou : “O problema é que a
Europa nunca existiu; precisamos criar genuinamente uma Europa”.

■4.2.1. Antecedentes históricosDada a absoluta necessidade de

reconstrução física e logística de sua capacidade industrial, os europeus assinaram,
em Paris, em 18 de abril de 1951, o Tratado Constitutivo daComunidade Europe ia do
Carvão e do Aço (CECA), primeira



manifestação concreta de integração do pós-guerra.

Parecia natural reunir esforços para a aquisição e administração das duas matérias-
primas mais importantes da época, que constituíam a base produtiva da nova
infraestrutura e sua principal matriz energética.

Contudo, a proposta ultrapassava os limites econômicos e era eminentemente
política, pois tinha como objetivo formar uma comunidade que permitisse a livre
circulação das d u a scommodities, com regras concorrenciais de mercado e preços
transparentes.

Inicialmente voltada para a integração franco-alemã, a proposta se estendeu a
outros países, graças à manifestação do Ministro dos Negócios Estrangeiros da
República Francesa,Robe rt Schuman, que sugeriu a administração da produção e
distribuição do carvão e do aço sob os auspícios de uma autoridade superior, com a
possibilidade de adesão por outros países europeus.

Muito embora o famoso discurso de Schuman tenha sido decisivo para a
configuração do Tratado que instituiu a CECA, o verdadeiro inspirador do processo de
integração foi o comerciante francêsJe an Monne t, que na juventude havia travado
contato com os norte-americanos e, sob sua influência, vislumbrava as enormes
possibilidades do livre-comércio.

No dizer de Frieden , “Um francês vendedor de conhaque chamado Jean Monnet foi
crucial para um acontecimento extraordinário da era de Bretton Woods: a criação de
um mercado comum na Europa ocidental. Monnet, filho mais velho do líder de uma
cooperativa agrícola, nasceu na região de Cognac. Quando jovem, Monnet viajava pelo
mundo de Yukon ao interior do Egito, para vender os produtos da família. Passou muito
tempo na América do Norte, experiência que lhe rendeu parceiros comerciais nos
Estados Unidos, conhecimentos sobre as práticas norte-americanas de comércio e um
bom domínio do inglês”.

■4.2.1.1. A Comunidade Europeia do Carvão e do Aço (CECA)

O Tratado que criou a

Comunidade Europe ia do Carvão e do Aço (CECA)foi assinado em Paris, em 18
de abril de 1951, por França, Alemanha, Itália e os países do BENELUX (Bélgica,
Holanda e Luxemburgo) e tinha por objetivo comercial criar uma área de livre
circulação para os produtos, bem como o livre acesso às fontes de produção.

Na verdade, a CECA surgiu sob a premissa de reunir a produção franco-alemã de
carvão e aço, num gesto não apenas econômico mas também de forte relevância
política, pois sinalizava a reaproximação dos dois países pouco tempo depois do fim da
Segunda Guerra Mundial.

A ideia, como vimos, partiu de Jean Monnet, cuja experiência comercial e habilidade
política foram os ingredientes essenciais para a boa recepção da proposta de
integração. Conforme Frieden , “Monnet tinha uma ligação próxima com os nomes mais
importantes dos meios financeiro, político e jurídico. Era frequentemente consultado
pelo governo e pelo mercado financeiro dos Estados Unidos, aconselhando a
administração Roosevelt sobre o Lend-Lease e os banqueiros internacionais sobre
questões mundiais”.

Monnet era, ao mesmo tempo, um admirador da força econômica dos Estados



Unidos e um homem extremamente pragmático. Precisou de pouco tempo para
perceber que a unificação da produção do carvão e do aço entre Alemanha e França
traria benefícios recíprocos, especialmente no corredor industrial formado pelas
margens dos rios Ruhr e Saar.

Sua convicção de que o capitalismo e o domínio dos meios de produção eram a
chave do

renascimento industrial europeu o levou a esboçar um projeto técnico e
relativamente enxuto de integração, posteriormente ampliado pela proposta de
Schuman.

Segundo Frieden , “Monnet acreditava que o novo capitalismo industrial deveria
ocorrer nos moldes norte-americanos e que a fragmentação política e econômica da
Europa privava o continente de tirar vantagem

da nova realidade: o consumo e a produção de massa. O industrialismo ao estilo
norte-americano exigia um mercado tão extenso quanto o dos Estados Unidos,
necessitava de corporações tão grandes quanto as norte-americanas e de mercados
financeiros tão sofisticados quanto Wall Street. As empresas europeias não
conseguiriam competir com as norte-americanas sem que houvesse uma base como
os Estados Unidos; e se não conseguissem competir, não se beneficiariam do potencial
do continente. Esse foi o desafio que Monnet pretendia encarar ao propor a integração
europeia”.

Quando os futuros seis integrantes da CECA começaram a esboçar o projeto, a
motivação de Schuman ensejou uma discussão mais profunda do que a prevista
originalmente por Monnet, de modo a contemplar ideias mais ambiciosas, como a
criação de u m aalta autoridade supranacionalcom amplos poderes reguladores,
umconse lhocom poderes legislativos, umaasse mble ia políticae até mesmo
umtribunal de justiça, de forma que o tratado constitutivo da CECA chegou a uma
centena de artigos, divididos em quatro títulos.

O primeiro cuidava da

Comunidade Europeia do Carvão e do Aço, o segundo delineava as instituições
permanentes da comunidade, enquanto o terceiro dispunha sobre questões de
natureza econômica e social e, por fim, cabia ao quarto capítulo a regulamentação das
questões gerais.

Com a expansão do modelo, os objetivos do tratado passaram a considerar a
criação de umme rcado comumpara o carvão e o aço, o aumento dos níveis de
emprego entre os signatários e, como decorrência, a obtenção de melhores níveis
sociais, algo fundamental para a abalada autoestima dos europeus.

Em termos comerciais, buscou-se garantir o acesso às fontes de produção, a
estabilidade dos preços, a modernização das indústrias e a promoção das transações

internacionais.

Paralelamente — e aqui temos o primeiro paradigma moderno de tal fenômeno — o
acordo permitia alivre circulação dos produtossem a incidência de tributos ou direitos
aduaneiros, além de vedar, expressamente, políticas

discriminatórias e práticas abusivas, como subsídios e dumping.



Sob a ótica institucional, a grande novidade era a criação de uma
entidadesupranacionaleinde pe nde nte, capaz de sujeitar os Estados-membros, pela
primeira vez, à alçada de uma autoridade maior, passo fundamental para uma futura
proposta completa de integração.

Robert Schuman foi o responsável pela “costura política” pré-CECA, pois a ideia de
integração, apesar de simpática para os Estados Unidos e outros países, encontrava
forte resistência dos britânicos, sempre desconfiados quando o assunto era França ou
Alemanha. Além disso, a própria rivalidade entre os dois países era um problema de
difícil solução, pois ninguém se mostrava disposto a ceder poderes para o outro lado.
Quando surgiu a proposta de uma entidade supranacional, os argumentos contrários
perderam força e a CECA pôde ser criada.

Apesar de o tratado ter sido assinado em 1951, ele entrou em vigor em 24 de julho
de 1952, curiosamente c o mvalidade limitada a 50 anos, o que levou à extinção do
acordo em 23 de julho de 2002.

Sem surpresas, Jean Monnet foi empossado como primeiro Presidente da CECA,
quando a organização começou a funcionar em 1952, já dotada depe rsonalidade
jurídicade direito internacional.

Num discurso proferido em Washington, em 30 de abril de 1952, Monnet declarou
que “não estamos formando coalizões entre Estados, mas uma união entre povos”.
Com efeito, ele e tantos outros acreditavam que a melhor solução de longo prazo para
garantir uma Europa pacífica e próspera seria a renúncia a um grau maior de soberania
nacional em prol de uma união política mais abrangente e que cada pequeno passo
rumo à integração econômica resultaria numa ligeira e por vezes imperceptível erosão
da soberania nacional .

O Tratado Constitutivo da CECA previa diversas regras de transição até
ainstalação do me rcado comum, que começou a funcionar em fevereiro de 1953
para o carvão e minério de ferro, e em maio do mesmo ano para o aço.

As instituições criadas pela comunidade constituíram os pilares da atual estrutura
da União Europeia e, em síntese, eram assim organizadas:

■Alta Autoridade— órgão executivo composto de nove membros, designados por
seis anos, cujo poder de decisão versava sobre a realização dos objetivos do tratado,
além de questões relacionadas ao desenvolvimento e melhores condições de trabalho
nas indústrias de carvão e aço.■Asse mble ia— composta de 78 deputados, que
representavam os parlamentos nacionais na seguinte proporção: 18 cadeiras para
Alemanha, França e Itália, 10 cadeiras para Bélgica e Holanda (ou Países Baixos,
denominação utilizada à época) e 4 cadeiras para Luxemburgo.

■Conse lho— possuía seis representantes de cada país, com presidência rotativa,
de três em três meses. Tinha como função precípua harmonizar os interesses
nacionais e as decisões da Alta Autoridade, que precisava de parecer favorável do
Conselho para os temas mais relevantes.

■Tribunal de Justiça— verificava a interpretação e aplicação do Tratado e era
composto de sete juízes, nomeados de comum acordo pelos membros, para um
mandato de seis anos.

■4.2.1.2. A Comunidade Econômica Europeia (CEE)



Com o sucesso alcançado pela CECA, a evolução natural do processo de
integração europeu, a fim de enfrentar a polarização entre Estados Unidos e União
Soviética, exigia a formação de um mercado comum mais amplo e consistente.

superpotências — os EUA e a URSS —, os seis países membros concluíram que
somente unindo seus recursos econômicos teriam chances de concorrer. Foi o medo
de ser engolidos que os incentivou a buscar novos níveis de integração econômica”.

O resultado foi a assinatura doTratado de Roma, em 25 de março de 1957, que
instituiu aComunidade Econômica Europe ia (CEE), com vigência a partir de 1o de
janeiro de

1958. Convém lembrar que outro acordo foi assinado quase

simultaneamente, o tratado que instituiu aComunidade Europe ia da Ene rgia
Atômica (Euratom), o que levou os dois instrumentos a ser conjuntamente designados
por Tratados de Roma.

A formação do mercado comum europeu previu tratamento igualitário para
importações externas à comunidade, uma política agrícola conjunta, além de diversas
normas relacionadas à movimentação dosfatore s de produção(capital e,
especialmente neste caso, trabalho).

Sobre a questão da movimentação de trabalhadores, o Tratado de Roma, nos
artigos 48 a 73, trouxe uma série deinovaçõe s sociais, até então inéditas. arquitetos
da CEE sabiam que uma união econômica mais ampla exigiria uma força de trabalho
mais livre e móvel, que pudesse procurar empregos e fixar residência através de
fronteiras nacionais. O tratado instituiu quatro direitos básicos: o direito dos cidadãos
de se mover entre os Estados; o direito de estabelecer residência em outro Estado; o
direito de trabalhar em outro Estado; e o direito de movimentar capital entre países”.

O acordo consolidou as instituições europeias e abriu caminho para o ingresso de
novos membros. Estados-membros da CECA assinaram o Tratado de Roma,
alargando sua

missão para incluir a criação de uma Comunidade Econômica Europeia. O mandato
da CEE requeria o estabelecimento de um mercado comum e incluía a harmonização
dos impostos, a eliminação das barreiras

alfandegárias internas, a aprovação de normas regulamentando o capitalismo e o
livre uso de mão de obra. Instituiu-se um órgão legislativo compreendendo
representantes de todos os Estados-membros; criou-se uma comissão à que se
concedeu o poder executivo; estabeleceu-se um Parlamento Europeu com funções de
aconselhamento e legislatura limitadas; e concedeu-se a um Tribunal de Justiça
Europeu amplo poder de revista judicial. A nova Comunidade Econômica Europeia

gozava de uma identidade legal internacional. Como um Estado-nação, ela podia
estabelecer relações diplomáticas e negociar tratados em nome dos países-membros.
O Tratado de Roma e o estabelecimento da Comunidade Econômica Europeia
significavam que os Estados-membros já não tinham o direito de agir sozinhos em
questões econômicas”.

Entretanto, a queda dasfronte iras aduane irasabriu aos países-membros um
mercado excepcional. Todos os acordos firmados obrigam que seja dada prioridade na
realização de negócios aos produtos e serviços internos, o que fortaleceu o comércio



intrarregional.

Em razão disso, muitas vezes a União Europeia é acusada por outros países de
forte protecionismo e concessão de subsídios, especialmente na área agrícola. Com a
sua efetividade, os países-membros passaram a viver o ideal de um mercado interno
integrado e de um sistema financeiro e bancário comum, como teremos a oportunidade
de observar.

■4.2.1.3. O caminho até M aastricht

Ao longo dos anos, os Tratados Constitutivos da Comunidade Europeia do Carvão e
do Aço (CECA), da Comunidade Econômica Europeia (CEE) e da Comunidade
Europeia da Energia Atômica (Euratom) foram alterados pelos seguintes instrumentos:

■Tratado de Bruxe las(1965) : conhecido como “Tratado de Fusão”, pois substituiu
os três Conselhos de Ministros (CEE, CECA e Euratom) por apenas um, assim como
as duas Comissões (CEE, Euratom) e a Alta Autoridade (CECA) por um Conselho e
uma Comissão únicos.■Tratado sobre Orçame nto(1970): substituiu o sistema de
financiamento das comunidades com valores oriundos dos membros pelo modelo
derecursos próprios, destinados a um orçamento comum.■Tratado de Ade são do Re
ino Unido, Dinamarca e Irlanda(1972): aumentou de seis para nove o número de
Estados-membros da Comunidade Econômica Europeia.■Tratado sobre Disposiçõe s
Finance iras(1975): conferiu ao Parlamento Europeu o direito de rejeitar o orçamento
comunitário e instituiu um Tribunal de Contas para as três comunidades.

■Tratado de Ade são da Grécia(1979): passou a ser o décimo membro das
comunidades.■Tratado sobre a Groe lândia(1984): fixou tratamento especial em
relação ao território da Groelândia, pertencente ao Reino da Dinamarca,
reconhecendo-lhe o regime aplicável aos territórios ultramarinos.

■Tratado de Ade são de Espanha e Portugal(1985): elevou o número de
membros da

Comunidade Econômica Europeia de 10 para 12.

■Ato Único Europe u(1986): foi a primeira grande reforma dos Tratados
Constitutivos, ao ampliar os casos de votação por maioria

qualificada no Conselho e o reforço das competências do Parlamento Europeu,
além de estabelecer novos procedimentos comunitários, entre os quais o objetivo de
instalação de u mme rcado comum ple noaté

1992.

■Tratado de criação da União Europeia, conhecido comoTratado de
Maastricht(1992): passou a congregar as três comunidades (Euratom, CECA, CEE)
numa só entidade, aUnião Europe ia, com profundos efeitos na estrutura das
instituições e a definição de cooperação quanto à política externa, defesa territorial e
administração da justiça. A Comunidade Econômica Europeia (CEE) passou a ser
denominada Comunidade Europeia (CE). O Tratado de Maastricht criou aUnião
Econômica e Mone tária, instituiu novas políticas

comunitárias nas áreas de educação e cultura, além de ampliar as competências do
Parlamento Europeu.

■Tratado de Ade são da Áustria, Finlândia e Suécia(1994): elevou para 15 o



número de Estados-membros da União Europeia.■Tratado de Amste rdã(1997):
ampliou a área de competências da União Europeia, com a criação de uma política
comunitária de emprego e diversas medidas de consolidação da cidadania, além de
fortalecer o mecanismo de decisão conjunta, bem assim os ritos de votação por maioria
qualificada. Também cuidou de simplificar e renumerar os artigos dos diversos tratados
anteriores.

■Tratado de Nice(2001): promoveu a reforma das instituições e resolveu questões
ainda pendentes do Tratado de Amsterdã, como a composição da Comissão Europeia,
a ponderação de votos no Conselho, os procedimentos de cooperação e a eficácia do
sistema jurisdicional. Ademais, consolidou os textos dos Tratados da Comunidade
Europeia (CE) e da União Europeia (UE)num único instrume nto.■Tratado de Ade
são do Chipre , Eslováquia, Eslovênia, Estônia, Le tônia, Lituânia, Hungria, Malta,
Polônia e Re pública Che ca(2003): representa o grande momento de expansão da
União Europeia, ao elevar de 15 para 25 o número de Estados-membros.■Tratado de
Ade são da Bulgária e Romênia(2005): confirmou o ingresso dos dois países,
consolidando em 27 o atual número de membros da União Europeia.■Tratado de
Lisboa(2007): surgiu como resposta ao fracasso da tentativa de aprovação de uma
Constituição Supranacional Europeia. Teve como principal objetivo modernizar a
estrutura das instituições e suas competências.

■4.2.2. Estrutura e funcionamento

A atual União Europeia, surgida, como vimos, a partir da criação, em 1957 (Tratado
de Roma), da Comunidade Econômica Europeia (CEE), representa o maisavançado e
stágioentre todos os processos de integração econômica, inclusive com a adoção de
uma moeda comum, o euro, o que a qualifica a ser considerada c omoUnião
Econômica e Mone tária, designação oficial e posição a ser adotada em concursos.

O processo evolutivo da União Europeia transcorre, portanto, há mais de 50 anos,
e, durante esse período, foram promovidas diversas atualizações no modelo
institucional das comunidades originais.

Como destaca Chris Shore , os acordos produzidos em Roma alavancaram o
modelo da CECA e abriram caminho para novos desafios: “O prefácio do Tratado de
Roma que em 1957 estabeleceu a Comunidade Europeia declara inequivocamente que
sua meta é ‘lançar as fundações para uma união maior entre os povos da Europa’. A
grande esperança era ‘substituir rivalidades ancestrais pela fusão de interesses
essenciais; criar, pelo estabelecimento de uma comunidade econômica, as bases de
uma comunidade mais ampla e mais profunda entre povos há muito divididos por
conflitos sangrentos; e deitar alicerces de instituições que darão orientação a um
destino doravante compartilhado’”.

O Tratado de Maastricht começou a ser esboçado quando o Conselho Europeu,
reunido em Hannover, na Alemanha, em junho de 1988, confiou a um grupo de
especialistas, chefiado pelo francês Jacques Delors , a missão de elaborar um relatório
que definisse as etapas necessárias para a criação de umaunião e conômica.

Quando o Conselho Europeu se reuniu novamente, dois anos depois, na cidade de
Dublin, o projeto havia avançado bastante, especialmente pelo incentivo de franceses e
alemães, que cogitaram alterar o Tratado Constitutivo da Comunidade Europeia para
nele incluir os dispositivos jurídicos necessários. Ainda assim, transcorreram mais dois
anos de debates e negociações até que, finalmente, durante a reunião do Conselho
Europeu em 1990 (curiosamente realizada em Roma, palco do tratado original), foram



lançadas as duas grandes Conferências Intergovernamentais cujos trabalhos
redundaram, tempos depois, na Reunião de Cúpula em Maastricht, que levou à
assinatura doTratado de Constituição da União Europe ia, em fevereiro de

1992.

O Tratado da União Europeia (TUE) foi o grande marco do processo de integração,
pois, além da união econômica e monetária, trouxe os fundamentos para uma união
política no continente.

Costuma-se dizer que as fundações da atual União Europeia assentam-se sobre
três grandes pilares:

■AsComunidade s Europe ias(CE, CECA e Euratom), que, em conjunto, exercem
a soberania da União Europeia por meio das instituições comunitárias, as quais
interagem em vários níveis: propostas formuladas pela Comissão Europeia, com
adoção, se for o caso, pelo Conselho e pelo Parlamento Europeus, além da
possibilidade de controle jurisdicional pelo Tribunal de Justiça.

■Política Exte rna e de Se gurança Comum(PESC), que substituiu as disposições
do Ato Único Europeu e prevê que os Estados-membros possam empreender ações
conjuntas em matéria de política externa, por meio de um processo governamental
baseado em decisões por unanimidade do Conselho, com pouca ou nenhuma
intervenção da Comissão ou do Parlamento.■Coordenação na área deJustiça e
Assuntos Inte rnos(JAI), também por meio de decisões

intergovernamentais que proporcionem aos cidadãos europeus elevados níveis de
proteção, incluindo a concessão de direitos comuns, o estímulo à cooperação policial
entre os Estados e a harmonização das regras de imigração e de asilo político entre
todos os membros.

Muito embora o escopo econômico original da União Europeia fosse a instalação de
umme rcado comum ple no, como vimos, o Tratado de Maastricht permitiu que os
membros ultrapassassem esse limite e buscassem uma integração mais profunda, com
forte impacto no plano político.

Nesse sentido, podemos afirmar que os atuais objetivos da União Europeia, na
versão consolidada do seu

■a União tem por objetivo promover a paz, os seus valores e o bem-estar dos seus
povos;■a União proporciona aos seus cidadãos um espaço de liberdade, segurança e
justiça sem fronteiras internas, em que seja assegurada a livre circulação de pessoas,
em conjugação com medidas adequadas em matéria de controles na fronteira externa,
de asilo e imigração, bem como de prevenção da

criminalidade e combate a esse fenômeno;

■a União estabelece um mercado interno, empenha-se no

desenvolvimento sustentável da Europa, assente num crescimento econômico
equilibrado e na estabilidade dos preços, numa economia social de mercado altamente
competitiva que tenha como meta o pleno emprego e o progresso social, em elevado
nível de proteção e de melhoramento da qualidade do ambiente;■a União fomenta o
progresso científico e tecnológico;■a União combate a exclusão social e as
discriminações e promove a justiça e a proteção sociais, a igualdade entre homens e
mulheres, a solidariedade entre as gerações e a proteção dos direitos da criança;



■a União promove a coesão econômica, social e territorial, assim como a
solidariedade entre os Estados-membros;■a União respeita a riqueza da sua
diversidade cultural e linguística e vela pela salvaguarda e pelo desenvolvimento do
patrimônio cultural europeu;

■a União estabelece uma união econômica e monetária cuja moeda é o euro;

■nas suas relações com o resto do mundo, a União afirma e promove os seus
valores e interesses e contribui para a proteção dos seus cidadãos, para a paz, a
segurança, o desenvolvimento sustentável do planeta, a solidariedade e o respeito
mútuo entre os povos, o comércio livre e equitativo, a erradicação da pobreza e a
proteção dos direitos do homem, em especial os da criança, bem como para a rigorosa
observância e o desenvolvimento do direito internacional, incluindo o respeito dos
princípios da Carta das Nações Unidas.



A União Europeia funda-se nos valores do respeito pela dignidade humana, da
liberdade, da democracia, da igualdade, do Estado de Direito e do respeito pelos
direitos do homem, incluindo os direitos das pessoas pertencentes a minorias . Esses
valores são comuns aos Estados-membros, numa sociedade

caracterizada pelo pluralismo, não discriminação, tolerância, justiça, solidariedade e
igualdade entre homens e mulheres .

Parte relevante desse rol dedire itos humanos e sociaisfoi trazida pelo Tratado de
Amsterdã, como relata aprovação do Tratado de Amsterdã em

1997. Esse último reafirmou o comprometimento da União com os direitos humanos
e exigiu que os países peticionários aprovassem as provisões da Convenção Europeia
dos Direitos Humanos como condição para sua admissão na Comunidade. O acordo de
Amsterdã deu à União Europeia o poder legislativo de agir contra a discriminação por
razão de sexo, raça, cor, religião, etnia, deficiência ou idade em qualquer parte. A
União também ganhou poderes para tomar providências quanto a problemas de
desemprego nos Estados membros”.

A eventual violação dos princípios supracitados pode ser objeto decontrole e spe
cífico, mediante proposta fundamentada de 1/3 dos Estados-membros, do Parlamento
Europeu ou da Comissão Europeia, e a decisão final compete ao Conselho, que, de
acordo com a hipótese, pode deliberar mediante maioria qualificada de 4/5 ou até
mesmo por unanimidade.

Ressalte-se que toda a estrutura jurídica da União Europeia se baseia n oprincípio
da subsidiarie dade, que garante a plena atuação dos parlamentos nacionais, pois a
União só deve intervir em determinado assunto, por meio de suas próprias instituições,
quando restar demonstrado que os objetivos podem ser mais bem alcançados no
âmbito comunitário do que no nacional.

A versão atual e consolidada dos t r a t a d o sdistingue as compe tênciasentre a
União Europeia e os Estados-membros, que mantêm intactas suas identidades
nacionais e os sistemas políticos e constitucionais, com respeito à integridade territorial
e questões de segurança pública, interna e externa.

Prevalece o princípio dacoope ração le al, no qual os membros e a União Europeia
prestam assistência mútua no cumprimento dos objetivos dos tratados.

Em relação às competências específicas, a União Europeia é regida p e l
oprincípio da atribuição, ou seja, sua atuação restringe-se aos limites fixados pelos
Estados-membros, de modo que todas as competências não expressas nos tratados
pertencem a estes últimos e, mesmo no caso de competências comuns, predomina,
como vimos, o princípio da subsidiariedade. Também se aplica oprincípio da
proporcionalidade, no sentido de que oconteúdo e a forma de atuação da União
Europeiaestão condicionados ao estritamente necessário para o cumprimento de seus
objetivos.

Ainovaçãoe acomple xidadedas instituições europeias e o avanço do seu modelo
de integração político e econômico são destacados por Jerome Rifkin, escrevendo à
época em que a União Europeia possuía apenas 25 membros : “O problema é que
nunca houve uma instituição de governo como a União Europeia. Não se trata de um
Estado, embora ela aja como um. Suas leis prevalecem sobre as leis das 25 nações
que a compõem, e têm vigor. Ela possui uma moeda única — o euro —, usada por
muitos de seus membros. Regulamenta o comércio e os negócios e coordena a



energia, o transporte, as comunicações e cada vez mais a educação através das
muitas fronteiras nacionais que a perfazem. Seus cidadãos possuem um passaporte
comum. Ela tem um Parlamento Europeu, que elabora leis, e um Tribunal Europeu,
cujas decisões judiciais se impõem aos países-membros e seus cidadãos. E tem ainda
um presidente e uma força militar”.

A União Europeia possui um quadro institucional para promover os valores
consignados nos tratados, alcançar seus objetivos e servir aos interesses dos Estados-
membros e cidadãos, fundamentalmente composto dos seguintes órgãos:

■Parlamento Europeu;■Conselho Europeu;

■Conselho;

■Comissão Europeia;■Tribunal de Justiça da União Europeia;

■Banco Central Europeu;■Tribunal de Contas.

Tabela 4.1.Cronologia dos principais tratados europeus





■4.2.2.1. O Parlamento EuropeuOs Estados-membros da União

Europeia criaram instituições comuns a que delegam parte da sua soberania, de
modo que as decisões sobre questões específicas possam ser tomadas
democraticamente em âmbito continental.

O processo de integração na Europa, ao atingir níveis políticos antes impensáveis,
permitiu a criação de umParlame nto Europe ufortalecido, que tem sede em
Estrasburgo, na França, formado por deputados de todos os países da União Europeia,
eleitos pelos cidadãos para representá-los num fórum supranacional.

Em homenagem às suas raízes históricas, os europeus fundamentaram a União
nade mocracia

re pre se ntativa, que proporciona a participação direta de todos os cidadãos no
Parlamento, além da possibilidade deiniciativa popular, nos moldes do que ocorre no
direito constitucional brasileiro, mediante o qual 1 milhão de cidadãos europeus, de
diversas nacionalidades, podem exigir que a Comissão Europeia, no âmbito de suas
atribuições, encaminhe proposta de criação ou alteração de normas jurídicas
complementares aos tratados.

As instituições europeias também devem manter um canal de diálogo aberto e
regular com as associações representativas de classes e com a sociedade civil
,obrigação jurídica inédita, como destaca Chris Rumford : “As Organizações da
Sociedade Civil pressionaram por maior representação em todos os países e nas
instituições globais como as Nações Unidas, o Banco Mundial, o FMI e a Organização
Mundial do Comércio. A participação permitida, contudo, raras vezes foi mais que
superficial e consultiva em natureza. A UE tornou-se o primeiro governo a reconhecer
formalmente as Organizações da Sociedade Civil como parceiras plenamente
desenvolvidas nas redes de política pública. A União Europeia reconheceu a sociedade
civil como o ‘terceiro componente’ de sua governança, vendo-a como desempenhando
‘uma função intermediária entre o Estado, o mercado e os cidadãos’”.



Com a reforma institucional promovida peloTratado de Lisboa, assinado em 2007 e
plenamente em vigor a partir de 1o de dezembro de 2009, o Parlamento Europeu
ganhou mais força e representatividade, com poderes adicionais em relação à
alteração da legislação comunitária, o orçamento da União Europeia e a celebração de
acordos internacionais. Nos termos do atual modelo de codecisão do processo político,
o Parlamento Europeu, que representa os cidadãos da Europa, encontra-se no mesmo
patamar que o Conselho Europeu, composto dos chefes de Estado ou de governo dos
países-membros.

Todos oscidadãossão

representados no Parlamento Europeu, o qual possui atualmente um máximo de
750 cadeiras (mais a do Presidente, no total de 751).

Os Deputados do Parlamento Europeu são eleitos para um mandato d ecinco
anos, mediante sufrágio direto, secreto e universal, e as cadeiras destinadas a cada
país são calculadas proporcionalmente às respectivas populações, com limite mínimo
de seis e máximo de 96 representantes.

Os representantes do Parlamento Europeu não estão organizados em blocos
nacionais, mas em grupos políticos, como o Partido Popular Europeu (democrata-
cristão), seguido pelos socialistas, liberais, verdes e outros de menor relevância.

O principal trabalho do Parlamento consiste em aprovar a legislação subsidiária aos
tratados, competência partilhada com o Conselho Europeu, assim como a fiscalização
orçamentária.

O Parlamento elege, entre seus representantes, seu presidente e a respectiva mesa
diretiva. Também possui competência parae le ge r o Pre side nte da Comissão
Europe ia, podendo destituí-lo em circunstâncias específicas.

As reuniões principais do Parlamento realizam-se em Estrasburgo, mas algumas
podem ocorrer em Bruxelas, que é ase de

administrativada União Europeia. Os trabalhos funcionam em todos os idiomas
oficiais do bloco e são assistidos por umComitê Econômico e Sociale por umComitê
das Regiões, ambos com funções consultivas e que também assessoram o Conselho e
a Comissão.

Muito embora a produção de normas jurídicascomunitáriasfique a cargo do
Parlamento Europeu, isso não retirou dos parlamentos nacionais suas competências
precípuas, visto que essas casas legislativas participam do funcionamento da União
Europeia nos seguintes termos:

■são informados pelas Instituições da União e notificados dos projetos de atos
legislativos;

■devem garantir o respeito pelo princípio da subsidiariedade;■participam, no âmbito
do espaço de liberdade, segurança e justiça, dos mecanismos de avaliação da
execução das políticas

comunitárias;

■participam dos processos de revisão dos tratados;

■são informados dos pedidos de adesão à União;



■interagem, de forma cooperativa, com o Parlamento Europeu.

■4.2.2.2. O Conselho EuropeuOConse lho Europe ué composto

dos Chefes de Estado ou de Governo dos Estados-membros e funciona como
instância derradeira na definição de prioridades do bloco e adoção de decisões
políticas, além de dividir com o Parlamento a competência para aprovar a legislação
comunitária. Atua também como principal responsável pelas ações da União Europeia
no domínio da política externa comum e da segurança no continente.

O Conselho éinte grado, ainda, pelo seu próprio Presidente e pelo Presidente da
Comissão Europeia, além do alto representante da União para os Negócios
Estrangeiros e a Política de Segurança, que também participa dos trabalhos.

As reuniões ocorrem duas vezes por semestre (além da possibilidade de encontros
extraordinários), mediante convocação do Presidente e, quando necessário, cada
integrante poderá ser assistido por um Ministro de Estado, especialmente em assuntos
relativos à segurança.

Salvo disposição em contrário, as decisões do Conselho são porconse nsoe o
Presidente é eleito por maioria qualificada, para um mandato de dois anos e meio, que
pode ser renovado por igual período.

O Presidente atua como representante do Conselho Europeu em assuntos de
política externa e segurança, preside as reuniões com o objetivo de buscar o consenso
nas decisões e interage com os representantes das demais instituições. Devido à suare
pre se ntação política, em nome da União,o Presidentenão pode, ao contrário dos
demais integrantes, exercer qualquer mandato em âmbito nacional.

■4.2.2.3. O ConselhoE s t eConse lhoatua em conjunto

com o Parlamento Europeu na produção legislativa e no controle orçamentário.

É composto de um representante de cada Estado-membro deníve l ministe rial,
com direito a voto e poderes vinculantes em relação ao seu próprio governo (trata-se,
portanto, deplenipotenciário, nos termos do direito internacional público).

O Conselho delibera por maioria qualificada. A partir de 1o de novembro de 2014 a
aprovação de decisões precisará de pelo menos 55% dos membros, num mínimo de
15, e desde que estes representem países que, reunidos, possuam 65% da população
da União Europeia. Existe a possibilidade de veto, desde que manifestada por pelo
menos quatro membros do Conselho.

As alterações noquorumforam introduzidas peloTratado de Nice, conforme relata
David Calleo : “Numa conferência complementar em

Nice, em dezembro de 2000, membros da União concordaram com novas reformas
no conselho — estreitando a gama de assuntos em que os Estados-membros
individuais poderiam exercer seu poder de veto. Os votos dos grandes países no
conselho tiveram seu peso triplicado, enquanto o das nações menores foi meramente
dobrado”.

Foram estabelecidas regras de transição para o peso dos votos e a formação da
maioria, válidas até a entrada em vigor dos dispositivos do Tratado de Nice, em 2014
(com extensão, para algumas hipóteses, até 31 de março de 2017) .



Como se pode perceber, o Conselho é órgão de natureza volátil, que se reúne
comdife re nte s composiçõe s, pois participam das reuniões os ministros
responsáveis pelos temas que serão debatidos: ministros dos negócios estrangeiros,
ministros da economia e finanças, ministros da agricultura e assim por diante.

Cada Estado-membro dispõe de um número de votos no Conselho que reflete a
dimensão da sua população, com as devidas ponderações. Algumas

decisões podem ser adotadas por maioria simples.

■4.2.2.4. A Comissão EuropeiaDentro da burocracia da União

Europeia, a Comissão é oórgão e xe cutivoresponsável pelo cumprimento dos
tratados e pelo controle das medidas adotadas pelas demais instituições. Está também
encarregada das funções de coordenação, execução e gestão dos programas de
orçamento e demais atividades decorrentes do ordenamento jurídico comunitário, sob a
supervisão do Tribunal de Justiça.

AComissão Europe iarepresenta e defende os interesses da Europa no seu
conjunto, é independente dos governos nacionais e tem por função elaborar as
propostas de novas legislações que apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho.

Representa a União Europeia no âmbito do direito internacional público, salvo
quanto aos temas de política externa e segurança comum, que são de
responsabilidade do Conselho Europeu, como vimos.

O mandato da Comissão, para o presidente e os respectivos membros, é de cinco
anos, coincidente com o período para o qual o Parlamento Europeu é eleito.

Os integrantes da Comissão são escolhidos entre os nacionais dos Estados-
membros, com base numsiste ma de rodíz ioigualitário, que objetiva refletir a situação
demográfica e geográfica dos países no seu conjunto. Esse sistema é estabelecido, por
unanimidade, pelo Conselho Europeu.

Os membrosnão re pre se ntam os gove rnosdos seus países de origem; ao
contrário, cada um deles é responsável por uma área política específica da União
Europeia.

A presidência da Comissão é escolhida depois das eleições parlamentares, quando
o Conselho Europeu, deliberando por maioria qualificada, propõe ao novo Parlamento
Europeu um candidato ao cargo, que deve ser aprovado por maioria de votos. Caso o
candidato indicado não obtenha a maioria dos votos, o Conselho Europeu, deliberando
por maioria qualificada, proporá no prazo de até um mês novo candidato, que será
eleito pelo Parlamento Europeu de acordo com o mesmo processo.

O Conselho, de comum acordo com o presidente eleito, adota a lista das demais
personalidades que tenciona nomear como membros da Comissão. Essas
personalidades são escolhidas, com base nas sugestões que cada país apresenta,
segundo critérios técnicos e de idoneidade.

O Presidente tem o poder de destituir qualquer membro da Comissão, assim como
o alto representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança
que nela exerce suas funções.

A Comissão que foi nomeada para funcionar entre a data de entrada em vigor do
Tratado de Lisboa, 1o de dezembro de 2009, e 31 de outubro de 2014 é constituída por



um nacional de cada Estado-membro, incluindo o seu Presidente e o alto representante
da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, que é um dos vice-
presidentes.

A partir de 1o de novembro de 2014, a Comissão será composta por um número de
membros, incluindo o seu Presidente e o alto representante da União para os Negócios
Estrangeiros e a Política de Segurança,

correspondente a2/3 do núme rode países, a menos que o Conselho Europeu,
deliberando por unanimidade, decida alterar essa proporção.

■4.2.2.5. O sistema do Tribunal de Justiça

A função jurisdicional comunitária é exercida pelo Tribunal de Justiça da União
Europeia, designação que, depois do Tratado de Lisboa, passou a indicar asduas
instânciasjurídicas do sistema: a primeira instância, de responsabilidade doTribunal
Ge ral, que possui competência para certos tipos de matérias, especialmente ações
privadas e relacionadas aodireito concorrencial; a segunda instância é opróprio
Tribunal de Justiça, com sede em Luxemburgo, dotado de competências específicas
e órgão máximo do modelo judiciário europeu.

Devido ao crescimento da estrutura burocrática da União Europeia, foi criado, ainda,
oTribunal da Função Pública, encarregado de analisar as demandas entre os
funcionários e as instituições pertencentes à administração do bloco.

O Tribunal de Justiça é composto de um juiz de cada Estado-membro e assistido
por oito advogados-gerais, enquanto o Tribunal Geral é composto de, pelo menos, um
juiz por Estado-membro.

Os juízes e os advogados-gerais do Tribunal de Justiça e os juízes do Tribunal
Geral são escolhidos entre personalidades de reputação ilibada, notório conhecimento
jurídico e comprovada independência, sendo nomeados de comum acordo pelos
governos paramandatos de se is anos, prorrogáveis por igual período.

Os juízes designam entre si, por um período de três anos, o Presidente do Tribunal
de Justiça, que pode ser reeleito. Aos advogados gerais cabe apresentar publicamente,
com imparcialidade e independência, conclusões fundamentadas sobre as causas que
demandem sua intervenção, nos termos do Estatuto do Tribunal de Justiça da União
Europeia.

As funções precípuas do Tribunal de Justiça incluem decidir, em caráter definitivo,
sobre ainte rpre tação dos tratadose sobre a validade e interpretação dos atos das
instituições europeias. Nesse sentido, tem por missão fiscalizar os atos do Conselho,
da Comissão e do Banco Central europeu, que não sejam recomendações ou
pareceres, e os atos do Parlamento Europeu e do Conselho Europeu, quando
destinados a produzir efeitos jurídicos em relação a terceiros.

Qualquer membro pode recorrer ao Tribunal de Justiça da União Europeia se
considerar que outro membro não cumpriu as obrigações oriundas dos diversos
tratados, com prévia apreciação do assunto pela Comissão Europeia, que deverá
formular parecer fundamentado, depois de os Estados interessados terem tido
oportunidade de apresentar, em processo contraditório, as suas observações escritas e
orais.

Se o Tribunal de Justiça decidir que houve descumprimento de obrigações, o



Estado infrator deverá adotar as medidas necessárias ao atendimento do respectivo
acórdão, que possuiforça e xe cutiva, inclusive para condenar membros ao
pagamento de uma quantia fixa ou de uma sanção pecuniária compulsória, no limite do
montante indicado pela Comissão.

O Tribunal de Justiça também atua e mcaráte r consultivo, o que permite que
qualquer Estado-membro, o Parlamento Europeu, o Conselho ou a Comissão possa
obter pareceres sobre a compatibilidade de um projeto em relação às normas dos
diferentes tratados. Pareceres negativos têm o condão de impedir a eficácia normativa
dos projetos ou acordos.

Em relação aoTribunal Ge ral, o número de juízes é fixado conforme o Estatuto do
Tribunal de Justiça da União Europeia, que pode, inclusive, designar a assistência de
advogados gerais. Em regra, aplica-se ao Tribunal Geral as disposições dos tratados
relativos ao Tribunal de Justiça.

O Tribunal Geral é competente para conhecer em primeira instância diversas
matérias, que podem ser objeto de recurso para o Tribunal de Justiça, desde que
limitadas a questões de direito. O Tribunal Geral também é competente para conhecer
dos recursos interpostos contra as decisões dos tribunais especializados.

O Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando de acordo com o processo
legislativo ordinário, podem também criartribunais e spe cializ ados, adstritos ao
Tribunal Geral, encarregados de analisar em primeira instância matérias específicas.

O regulamento que criar um tribunal especializado deverá fixar as regras para a sua
composição e delimitar o âmbito de competências. As decisões dos tribunais
especializados podem ser objeto de recurso para o Tribunal Geral, em regra apenas
para questões de direito, salvo se o próprio regulamento instituidor permitir a revisão de
questões de fato.

Os membros dos tribunais especializados serão escolhidos entre pessoas que
ofereçam todas as garantias de independência e possuam a capacidade necessária
para o exercício da função jurisdicional, com nomeação pelo Conselho, por
unanimidade.

O modelo jurídico europeu também prevê a eleição, pelo Parlamento, de umProve
dor de Justiça, agente competente para receber queixas relativas a hipóteses de má
administração ou atuação das instituições europeias (salvo do Tribunal de Justiça), que
podem ser apresentadas por qualquer cidadão da União ou pessoas físicas e jurídicas
com residência ou sede estatutária num Estado-membro.

O Provedor de Justiça deverá instruir as queixas, elaborar relatórios e instaurar os
inquéritos que considerar necessários, exceto se os fatos mencionados já tiverem sido
objeto de processo específico.
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■4.2.2.6. O Banco Central Europeu

Com a previsão de criação de uma moeda única para a União Europeia, a decisão
de se estabelecer um banco central comunitário integrou as negociações sobre o
funcionamento do bloco. Como os britânicos resolveram manter sua tradicional moeda,
a libra esterlina, a escolha natural para a sede da futura instituição recaiu sobre
Frankfurt, principal centro econômico do país mais rico da Europa.

OBanco Ce ntral Europe u (BCE)surgiu em junho de 1998, com a difícil missão de
preparar a substituição de diversas moedas nacionais pela moeda comunitária, oe uro,
além de elaborar a política econômica para a sua gestão, como a fixação das taxas de



juros e outros mecanismos capazes de garantir a estabilidade dos preços, principal
fator para o controle da inflação, condição essencial para o crescimento sustentável da
região.

Desde o início, o Banco Central Europeu lidera o chamadoSiste ma Europe u de
Bancos Ce ntrais (SEBC), estrutura composta dos bancos centrais nacionais dos
países que adotam a moeda comunitária, denominadaEurossiste ma. O Banco Central
Europeu, que possui personalidade jurídica própria, toma decisõescom inde pe
ndênciaem relação aos governos e outros organismos da União Europeia,
especialmente quanto à política monetária.

O principal objetivo do Sistema Europeu de Bancos Centrais, previsto inclusive no
Tratado de Lisboa, é a estabilidade dos preços, o que garante que as emissões de
moeda pelos países da chamadaz ona do e urosó poderão ser realizadas mediante
prévia autorização. Para os demais países, que não utilizam o euro, a administração
monetária compete aos respectivos bancos centrais, sem prejuízo dos compromissos
macroeconômicos assumidos com a União Europeia.

Entre as demais atribuições do Banco Central Europeu, destacam-se:

■definição e execução da política monetária da zona do euro, inclusive mediante a
expedição de orientações e instruções jurídicas, de caráter vinculante;■organização e
condução das operações de natureza cambial, com poderes de intervenção, por meio
de aquisição ou venda de títulos;■custódia e gestão das reservas monetárias oficiais
dos países que utilizam o euro, que inclui a definição das preferências de longo prazo
do binômio risco/rendimento dos ativos que compõem a reserva;■definição e
operacionalização dos sistemas de pagamento, com o acompanhamento dos riscos
financeiros.

Em termos de estrutura, o Conselho do Banco Central Europeu é o principalórgão
de de cisão, composto dos seis membros da Comissão Executiva e dos titulares dos
bancos centrais nacionais dos países que adotaram o euro. O Conselho reúne-se
normalmente duas vezes por mês, na sede do banco, em Frankfurt, na Alemanha.

A Comissão Executiva é composta do Presidente, Vice-Presidente e de mais quatro
membros, com reconhecida experiência na área financeira e bancária, todos nomeados
pelo Conselho Europeu, com deliberação por maioria qualificada, para ummandato de
oito anos, não renovável.

O Banco Central Europeu envia anualmente ao Parlamento Europeu, ao Conselho,
à Comissão e ainda ao Conselho Europeu um relatório sobre as atividades do Sistema
Europeu de Bancos Centrais e sobre a política monetária do ano anterior e do ano em
curso.

O Presidente 7. O Tribunal de Codo Banco Central Europeu e os outros membros
da Comissão Executiva podem, a pedido do Parlamento Europeu ou por sua própria
iniciativa, ser ouvidos pelas comissões competentes.

O Banco Central Europeu deverá ser consultado sobre qualquer proposta de ato da
União Europeia ou das autoridades monetárias nacionais relativas às suas atribuições,
além de poder apresentar pareceres técnicos aos órgãos e instituições europeias,
sempre que necessário.

■4.2.2.7. O Tribunal de ContasOTribunal de Contas Europe u



fiscaliza todas as receitas e despesas da União, inclusive seus órgãos e
instituições. O objetivo principal é assegurar a legalidade e a regularidade das
operações como garantia da boa gestão financeira dos recursos comunitários.

O controle pode ser exercido a qualquer tempo, inclusive antes do encerramento
das contas orçamentárias, e segue as regras clássicas de auditoria, com a análise dos
documentos e, se necessário, inspeçõesin loco, com a colaboração das instituições de
fiscalização nacionais, sem prejuízo das respectivas competências.

Todos os documentos ou informações necessários ao desempenho das funções do
Tribunal de Contas ser-lhe-ão comunicados, a seu pedido, pelas outras instituições da
União, pelas pessoas singulares ou coletivas beneficiárias de pagamentos
provenientes do orçamento e pelas instituições de fiscalização nacionais ou serviços
competentes.

O Tribunal de Contas deve elaborar umre latório anualapós o encerramento de
cada exercício, que é transmitido às outras instituições da comunidade e publicado
noJornal Oficial da União Europeia, acompanhado das justificativas de cada instituição
às observações decorrentes da auditoria.

Os relatórios anuais, os relatórios especiais (formulados a qualquer tempo, sobre
questões específicas) ou os pareceres técnicos são adotados por decisão da maioria
dos membros.

O Tribunal de Contas é composto d eum re pre se ntante de cada país, escolhido
entre cidadãos com experiência e que tenham atuado em instituições de fiscalização
externa, capazes de garantir a total

independência das avaliações. Os integrantes do Tribunal de

Contas são nomeados por um período d ese is anos, renovável, mediante
aprovação do Conselho, após consulta ao Parlamento Europeu.

O presidente é escolhido pelos próprios representantes para um mandato detrês
anos, com possibilidade de reeleição.

No intuito de conferir

transparência e imparcialidade às suas decisões, o Tribunal não permite que os
representantes exerçam, durante o mandato, qualquer outra atividade profissional,
ainda que não remunerada.

Em razão da exclusividade de atribuições, cabe ao Conselho fixar a remuneração e
os benefícios dos membros do Tribunal de Contas da União Europeia, que possuem os
mesmos privilégios e imunidades concedidos aos juízes do Tribunal de Justiça.

Os membros do Tribunal de Contas só podem ser afastados das suas funções ou
privados de direitos e benefícios mediante decisão judicial, que declare a
incompatibilidade com as condições exigidas ou o

descumprimento das obrigações inerentes ao cargo.

O Tribunal de Contas possui regulamento interno próprio e assiste o Parlamento
Europeu e o Conselho no exercício da função de controle da execução do orçamento.

■4.2.3. O processo de integração econômica e monetária



Antes mesmo da assinatura do Tratado de Maastricht, os europeus já discutiam a
possibilidade de consolidar o mercado comum e ampliar o alcance econômico do bloco.

Em junho de 1988, o então Conselho Europeu confirmou a intenção de avançar o
modelo para o patamar de umaUnião Econômica e Mone táriae confiou a um comitê
presidido por Jacques Delors (na época Presidente da Comissão Europeia) a missão
de elaborar um projeto técnico e jurídico que pudesse levar a cabo tal intento.

ORe latório De lorspropunha a criação de uma união econômica e financeira em
três etapas, cuja primeira fase teve início em 1o de julho de 1990, com a abolição de
todas as restrições ao movimento de capitais entre os Estados-membros.

Como a segunda etapa carecia de adequada regulamentação jurídica, só foi
possível instaurá-la a partir da ratificação definitiva do Tratado da União Europeia
(assinado em Maastricht em 7 de fevereiro de 1992), o que ocasionou certo atraso no
cronograma original.

A criação doInstituto Mone tário Europe u (IME), em 1o de janeiro de 1994,
marcou o início da segunda etapa do processo de integração econômica e monetária
da União Europeia. Apesar de suas limitações, visto que não tinha competência para
intervir na economia, o IME possuía dois importantes mandatos: a) reforçar a
cooperação entre os bancos centrais e a coordenação em matéria de política monetária
e b) realizar os preparativos necessários para o estabelecimento do Sistema Europeu
de Bancos Centrais (SEBC), para a condução da política monetária e para a introdução
da moeda única na terceira fase.

À época, a União Europeia já havia definido uma estratégia econômica comunitária
baseada em três fundamentos: a coordenação entre os Estados-membros de suas
políticas econômicas internas, a vigilância multilateral do processo de convergência e a
fixação de regras comuns quanto à disciplina financeira e orçamentária.

Em dezembro de 1995, o Conselho Europeu decidiu que a unidade monetária
europeia seria designadae uroe confirmou que a terceira fase de integração teria início
em 1o de janeiro de 1999, sob a tutela do Sistema Europeu de Bancos Centrais. A fase
final implicou afixação irre vogáve l das taxas de câmbiodas moedas dos 11
Estados-membros que inicialmente integraram a União Econômica e Monetária.

Quadro 4.2.As três fases da União Econômica e Monetária



Fonte: União Europeia. Disponível em:■4.2.3.1. A criação do Euro

O euro foi lançado, em 1o de janeiro de 1999, como a moeda oficial d e11 paíse s,
com a substituição das moedas nacionais, em duas fases. No início o euro só existia
como instrumento virtual de pagamento, pois as transações não envolviam papel-
moeda, mas apenas registros contábeis.

Somente em 1o de janeiro de 2002, com a retirada de circulação das moedas
nacionais, o europassou a circular fisicame nte, sob a forma de notas e moedas
metálicas.

Interessante notar que o símbolo do euro (€) foi inspirado na letra gregaepsilon(€) e
também corresponde à primeira letra da palavra “Europa” no alfabeto latino. A
utilização das duas linhas paralelas representae stabilidade, o principal objetivo do
processo de integração econômica e monetária, conforme definido noPacto de
Estabilidade e Cre scime ntoadotado pelo Conselho Europeu em junho de 1997.

Outra curiosidade é que asnotas de e uropossuem o mesmo desenho em todos os
países, com motivos que representam os diversos períodos arquitetônicos europeus, e
são emitidas em sete valores diferentes: €5 (clássico), €10 (românico), €20 (gótico),
€50 (renascentista), €100 (barroco e rococó), €200 (ferro e vidro) e €500 (arquitetura
moderna).

Já asmoe dassão emitidas em oito designações diferentes (1, 2, 5, 10, 20 e 50
centavos, além das moedas de €1 e €2) e apresentam um desenho comum em uma
das faces (que indica o valor) e outra representação, própria de cada país, no verso,
sempre circundado pelas 12 estrelas da União Europeia original.

Convém ressaltar, como já vimos, que o Banco Central Europeu tem o direito
exclusivo de autorizar ae missão de notasem euros pelos bancos centrais nacionais,
que dividem a responsabilidade pela sua produção e circulação. As notas emitidas pelo
Banco Central Europeu e pelos bancos centrais nacionais são as únicas com curso
legal na União.



Esse procedimentonão se aplicaàs moedas metálicas, que são cunhadas pelos
países em quantidades aprovadas anualmente pelo Banco Central Europeu.

Nem todos os países da União Europeia utilizam o euro. Desde o início, dois
membros firmaram uma opção de exclusão no Tratado,DinamarcaeRe ino Unido, o
que significa que ambos não precisam integrar a chamadaz ona do e uro, composta
dos países que aceitaram trocar suas respectivas moedas pelo instrumento unificado.
Entre os demais fundadores da União Europeia, aSuéciaé o único país que ainda não
adotou o euro.

Atualmente, as notas e moedas de euro possuem curso legal em17 paíse s, haja
vista que em 13 de julho de 2010 o Conselho da União Europeia aprovou o pedido
daEstôniapara ingressar na zona do euro a partir de 1o de janeiro de 2011, o que
representa o fim da coroa local.

Outros países e territórios, ainda que não pertençam à União Europeia, também
utilizam o euro.

Os microestados doVaticano,San MarinoeMônaco, por exemplo, adotam
oficialmente a moeda por força de um acordo celebrado com a comunidade . Isso
porque, antes da integração, San Marino e o Vaticano utilizavam a lira italiana, assim
como Mônaco se valia do franco francês. Com a extinção dessas moedas, o acordo
com a União Europeia permitiu que esses pequenos Estados pudessem cunhar certas
quantidades de euro, inclusive com características próprias, como a personalização da
face nacional das moedas metálicas, muito embora não possam emitir notas de euro,
devido à ausência de instituições assemelhadas a um banco central.

O euro também é utilizado em territórios fora do continente europeu, como é o caso
dosde partame ntos ultramarinosfranceses de Guadalupe, Guiana Francesa,
Martinica e outros, além das ilhas portuguesas da Madeira ou dos Açores, entre vários
possíveis exemplos.

Tabela 4.2.Cronologia da zona do Euro



Desde a sua criação, o euro passou a ser largamente utilizado como moeda de
referência em diversas transações internacionais, atrás apenas do dólar norte-
americano. Nada obstante, a adoção crescente do euro também

representa a confiança dos mercados no seu modelo de gestão, fato que pode ser
comprovado pelae xpre ssiva valoriz ação cambialapresentada nos últimos anos.

A adoção de uma moeda comum conferiu maior dinamismo e transparência à
economia europeia, pois reduziu os custos com as operações de câmbio e reforçou os
mercados financeiros dos respectivos membros, tornando-os mais seguros em

face de crises internacionais, devido ao enorme volume de reservas. No mesmo
sentido, a gestão integrada do euro permite que o Sistema Europeu de Bancos
Centrais promovame didas de ajudaa países em dificuldade.

Como observamos, a retirada de circulação das moedas nacionais ocorreu com a
fixação irrevogável da taxa de câmbio pelo país solicitante. A tabela a seguir apresenta
as taxas de conversão dos países da zona do euro, quando das respectivas adesões:

Tabela 4.3.Taxas de conversão dos países da zona do Euro



■4.2.3.1.1. Critérios de convergência

A conversão de um sistema monetário nacional para o euro é um processo
complexo e desafiador, que exige a adoção de diversas medidas.

A partir da experiência original da criação do euro, todos os países interessados em
adotar a moeda comunitária precisam, nos termos da legislação europeia, satisfazer
condições econômicas e legais, conhecidas comocritérios de conve rgência(ou
critérios de Maastricht), cujo objetivo é demonstrar que o futuro membro da zona do
euro está apto a integrar o sistema.

A convergênciajurídicadepende de alterações na legislação local, especialmente
quanto às prerrogativas do Banco Central e à condução da política econômica e
monetária, que devem atender as disposições do Tratado sobre o Funcionamento da
União Europeia.

Os critérios de convergência econômica são bastante rigorosos e decorrem da
avaliação técnica de diversas metas, como a estabilidade nos preços e a situação das
finanças públicas do candidato.

As metas macroeconômicas deverão ser mantidas, de forma duradoura e
sustentável, pelos países que ainda não aderiram ao euro.

Pelo menos de dois em dois anos, ou a pedido de um Estado-membro que se valha
da derrogação (dispensa de cumprimento de qualquer obrigação do Tratado), a
Comissão e o Banco Central Europeu apresentarão relatórios ao Conselho sobre os
progressos alcançados pelos beneficiários no cumprimento das obrigações relativas à
consecução da União Econômica e Monetária. Esses relatórios devem conter um
estudo de compatibilidade da legislação nacional de cada um dos membros, incluindo
os estatutos do respectivo Banco Central nacional.

Para o efetivo ingresso na zona do euro, os relatórios devem analisar a obtenção de
índices satisfatórios deconve rgência suste ntada, com base na observância, pelos



Estados-membros, dos seguintes critérios:

■realização de um elevado grau dee stabilidade dos pre ços, que será expresso
por um nível de inflação que esteja próxima da taxa, no máximo, dos três Estados-
membros com melhores resultados em termos de estabilidade dos
preços;■sustentabilidade das suasfinanças públicas, que será traduzida pelo fato de
ter alcançado uma situação orçamentáriase m déficee xce ssivo, nos termos da
legislação europeia;

■observância, durante pelo menos dois anos, das margens normais de flutuação
previstas no mecanismo d etaxas de câmbiodo Sistema Monetário Europeu, sem ter
procedido a uma desvalorização em relação ao euro;

■caráter duradouro da

convergência alcançada pelo Estado-membro que se beneficia de uma derrogação
e da sua participação no mecanismo de taxas de câmbio, o qual deve igualmente
refletir-se nos níveis dastaxas de juros de longo praz o.

Os relatórios da Comissão e do Banco Central Europeu devem levar em
consideração os resultados da integração dos mercados, o nível e a evolução da
balança de transações correntes, bem como a análise de evolução dos custos unitários
de trabalho e de outros índices de preços.

Depois de ter consultado o Parlamento Europeu e discutido a questão no Conselho
Europeu, o Conselho, sob proposta da Comissão, decidirá quais são os Estados-
membros que se beneficiam de uma derrogação e que preenchem as condições
necessárias com base nos critérios de convergência, revogando-as.

O Conselho delibera mediante recomendação da maioria qualificada dos membros,
cuja moeda seja o euro. Esses países decidem no prazo de seis meses após o
Conselho ter recebido a proposta da Comissão.

Com a revogação, o Conselho, após consulta ao Banco Central Eur ope u,fixa a
taxa à qual o e uro substitui a moe dado Estado-membro em questão e toma as
medidas necessárias para a introdução da moeda única.

■4.2.3.1.1.1. Análise dos parâmetros

O primeiro critério de avaliação cuida do acompanhamento nae volução dos pre
ços, ou seja, dos índices de inflação do país-candidato ao euro, um dos principais
fatores de estabilidade econômica.

Nos termos do Tratado, cada Estado-membro deve registrar umae stabilidadede
preços sustentável e, no ano que antecede a análise, uma taxa média de inflação
quenão e xce da e m mais de 1,5%a verificada, no máximo, nos três Estados-
membros com melhores resultados em termos de estabilidade. A inflação será
calculada com base no índice de preços ao consumidor em uma base

comparável, tomando em consideração as diferenças nas definições nacionais.

A definição dos três Estados com melhores resultados de estabilidade decorre do
cálculo da média aritmética não ponderada da taxa de inflação nos três países com as
taxas de inflação mais baixas, lembrando que os valores podem, inclusive, ser
negativos.



O segundo critério analisa ae volução das finanças públicase prevê que cada
Estado-membro deve apresentar índices orçamentários sustentávei s,se m défice s e
xce ssivos, vale dizer, o governo precisa manter sob controle os empréstimos líquidos
contraídos, tal como definidos no Sistema Europeu de Contas Econômicas Integradas.

Os Estados-membros devem, regularmente, apresentar à Comissão Europeia
informações sobre os seus défices programados e verificados, bem como os níveis da
sua dívida.

Compete à Comissão elaborar relatórios sobre défices excessivos sempre que um
Estado-membro deixar de cumprir os requisitos de controle orçamentário,
particularmente nas seguintes hipóteses:

a)se a relação entre o déficit orçamentário verificado no encerramento do ano fiscal
anteriorfor supe rior a 3% do Produto Inte rno Bruto(PIB), exceto se essa relação
tiver se reduzido de forma substancial e contínua e estiver próxima do valor de
referência (3%) ou, alternativamente, se o excesso em relação ao valor de referência
for meramente excepcional e temporário e o índice da relação se mantiver próximo ao
valor de referência;

b)se a relação entre a relação estiver em declínio significativo e o índice se
aproximar, de modo satisfatório, do valor de referência. O relatório elaborado pela

Comissão Europeia deverá considerar se o défice excede as despesas públicas em
investimento, além de outros fatores pertinentes, como a posição econômica e
orçamentária em médio prazo do Estado-membro.

A Comissão pode ainda preparar o relatório se considerar que existe risco de défice
excessivo em determinado Estado-membro, não obstante o preenchimento dos
requisitos conforme os critérios enunciados. Em qualquer caso, compete ao Conselho,
ouvido o Comitê Econômico e Financeiro da União Europeia e as manifestações do
país interessado, avaliar a situação e decidir pela existência ou não do défice
excessivo.

O terceiro critério de convergência avalia a evolução dastaxas de câmbioe exige a
observância, durante pelo menos dois anos, das margens normais de flutuação
previstas no mecanismo de taxas de câmbio (exchange-rate mechanism, conhecido
pela sigla ERM II) do Sistema Monetário Europeu, sem que o país tenha promovido

desvalorização em relação à moeda de qualquer outro Estado-membro.

O quarto e último critério trata da evolução dastaxas de jurosde longo prazo e
determina que, durante o ano que antecede a análise, cada Estado-membro deve ter
registrado uma taxa de juros nominal média de longo prazo q u enão e xce da e m
mais de 2%à verificada, no máximo, nos três Estados-membros com melhores
resultados em termos de estabilidade dos preços. As taxas de juros serão calculadas
com base em obrigações do Estado de longo prazo ou outros títulos semelhantes,
tomando em consideração as diferenças nas definições nacionais.

A taxa de juros de longo prazo em questão é a média aritmética dos últimos 12
meses para os quais existem dados sobre o IHPC, e o conceito de “três Estados com
melhores resultados em termos de estabilidade de preços” é aplicado mediante o
cálculo da média aritmética não ponderada das taxas de juros de longo prazo dos três
países com astaxas de inflação mais baixas.



Tabela 4.4.Resumo sobre os critérios de convergência

FINANÇAS PÚBLICAS

Dívida

Pública em

relação ao

PIB

Valor de

Referência:

não

superior a

■4.3. ASSOCIAÇÃO LAT INO-AMERICANA DE INT EGRAÇÃO (ALADI)

Em 1960, foi assinado o primeiroTratado de Monte vidéu, que criou aAssociação
Latino-Ame ricana de Livre -Comércio (ALALC), inicialmente entre sete países:
Argentina, Brasil, Chile, México, Paraguai, Peru e Uruguai; o objetivo era alcançar uma
maior integração econômica, por meio da ampliação dos respectivos mercados e da
expansão do comércio recíproco, como

contraposição ao modelo de importações e exportações dominante, concentrado



nos Estados Unidos e nos países da Europa.

Tratava-se, portanto, da criação de u m az ona de pre fe rências tarifáriasna
América Latina, exemplo básico de cooperação comum à época, dado o fato de que os
tributos na importação, especialmente nos países em desenvolvimento, ainda eram
bastante elevados.

Parecia, portanto, fazer sentido a redução recíproca das alíquotas do imposto de
importação, de modo a estimular o comércio entre países vizinhos, cujas indústrias
guardavam certo grau de equivalência. O modelo se expandiu, em 1970, quando
Colômbia, Equador, Bolívia e Venezuela também passaram a integrar a ALALC.

O projeto da ALALC foi fortemente influenciado pelas ideias de Raúl Prebisch e pela
CEPAL, que reconheciam a necessidade deinte gração e m níve l re gional, com o
fortalecimento das indústrias locais e uma política desubstituição de importaçõe s. A
fase instaurada a partir da ALALC buscava oferecer alternativas de produção e
consumo, ao mesmo tempo que pretendia reduzir a dependência comercial em relação
às grandes potências.

Nas palavras de Jeffry Frieden , “Os países da América Latina (e um punhado de
outras nações

independentes em desenvolvimento) se mantiveram isolados da economia mundial,
da década de 1930 ao início da de 1950, devido a tendências da própria economia
internacional. O colapso da economia mundial entregou a região à própria sorte. Os
países

organizados para exportar café, cobre ou produtos pecuários agora não tinham
quase mercado para seus principais produtos. Para os consumidores acostumados
com os bens industriais da América do Norte e da Europa, os produtos do sul eram
extremamente caros ou simplesmente não estavam disponíveis. Novas indústrias
cresceram para suprir a demanda local, e os setores agrícola e minerador, que eram
voltados para exportação, encolheram”.

Apesar da demonstração de boa vontade entre os países e da fundamentação
teórica para a ALALC, o modelo foi pouco proveitoso, devido às conjunturas internas
dos membros, muitos deles envolvidos em conturbados regimes ditatoriais e com
preocupações mais imediatas.

Muito embora tenha havido certo incremento comercial com as reduções tarifárias,
especialmente no início da ALALC, restava clara a percepção de que o processo havia
se esgotado, pela própria inépcia dos participantes. Como relata Ricardo Santos :
“Após um primeiro período de sucesso favorecido pela conjuntura mundial, a iniciativa
malogrou, principalmente em virtude dos regimes militares que vigoravam nos países
que compunham a ALALC, que dificultavam o entendimento entre os governantes,
exacerbavam o espírito de soberania nacional e portanto impediam a existência de
uma autoridade supranacional ou mesmo de coordenação intergovernamental mas
com alguma autonomia, que pudesse exigir o cumprimento do tratado original”.

Diante da falta de eficácia da ALALC — mas sem olvidar a necessidade de avanço
no processo de integração —, todos os países sul-americanos e o México assinaram,
em 12 de agosto de 1980, um novoTratado de Monte vidéu, que substituiu o sistema
anterior e criou aAssociação Latino-Ame ricana de Inte gração (ALADI).

Muito embora em termos teóricos os dois tratados tivessem objetivos semelhantes,



ou seja, a criação em longo prazo de um mercado comum latino-americano, o Acordo
de 1980 era maispragmáticoefle xíve l, tanto ao reconhecer os benefícios tarifários já
outorgados como, principalmente, por referendar os acordos parciais celebrados entre
os membros.

Poderíamos destacar as principais diferenças entre os tratados constitutivos da
ALALC e da atual ALADI em três planos :

■primeiro, o programa de liberalização comercial multilateral e seus mecanismos
auxiliares, que visavam aperfeiçoar uma zona de livre-comércio, foram substituídos por
umaáre a de pre fe rências e conômicasintegrada por um conjunto de mecanismos
que abrange uma preferência tarifária regional, acordos de alcance regional e acordos
de alcance parcial. Esses instrumentos oferecem múltiplas opções operacionais aos
países-membros, cuja convergência permitirá avançar para etapas superiores de
integração econômica;■segundo, o caráter basicamente comercial do Tratado de
Montevidéu (1960) foi substituído pela coexistência detrês funçõe s básicasda nova
associação: a promoção e regulamentação do comércio recíproco, a

complementação econômica e o desenvolvimento de ações de cooperação
econômica que levem à ampliação dos mercados;■terceiro, apesar de o Tratado de
Montevidéu (1960) reconhecer um estatuto especial para os países de menor
desenvolvimento econômico relativo, o novo esquema incorporou, como um dos eixos
fundamentais de ação da ALADI, u msiste ma inte gral de apoioem seu favor e
reconheceu

expressamente uma categoria de países de desenvolvimento intermediário, a fim de
determinar tratamentos diferenciais nos diferentes mecanismos e normas.

Podemos então dizer que o novo Tratado de Montevidéu buscou promover a
expansão integracionista na região, a fim de assegurar seu desenvolvimento
econômico e social, com base em cinco pressupostos fundamentais : opluralismo,
aconve rgência, afle xibilidade, ostratame ntos dife re nciaise amultiplicidade, em
contraste ao caráter unitário do programa de liberalização do comércio, eixo do Tratado
de Montevidéu de 1960, e com seus princípios básicos de

multilateralização e reciprocidade. Na visão de André Lupi , “A

ambição maior deste novo Tratado é a formação de um mercado comum latino-
americano, que enfatiza o bilateralismo entre os países participantes. Alguns
mecanismos são estabelecidos pelo Tratado de Montevidéu de 1980 para o
estabelecimento da área de preferências econômicas na região, quais sejam:
preferência tarifária em relação a terceiros países; acordos de alcance regional, dos
quais participam todos os países-membros; e acordos de alcance parcial, dos quais
participam apenas alguns dos países da ALADI”.

Esses acordos comerciais específicos incluem os chamadosAcordos de Comple
me ntação Econômica (ACE), que geralmente possuem objetivos mais amplos, além
daqueles estritamente comerciais. Existem atualmente nove Acordos de
Complementação Econômica que estabelecem a criação de zonas de livre-comércio
entre seus signatários. O Brasil, por exemplo, já celebrou vários tratados nesse
contexto, inclusive os pioneiros com a Argentina, que deram origem, anos mais tarde,
aoMERCOSUL.

■4.3.1. Objetivos



Atualmente, a ALADI funciona como “pano de fundo” jurídico para a criação de
processos de integração mais robustos. Assim, além da função básica de promover e
regular o comércio recíproco entre os membros, o grande avanço do Tratado de
Montevidéu de 1980 consistiu emince ntivar a comple me ntação e conômicapor
meio de acordos bilaterais ou multilaterais, razão pela qual, como vimos, poder-se-ia
afirmar que blocos, como o MERCOSUL e a Comunidade Andina,se consolidaram
sob os auspícios da organiz ação.

Claro que esse modelo pode ser prejudicial aos membros excluídos desses
processos (e, em certa medida, para a própria ALADI, que, sob a ótica institucional,
tem sofrido um constante processo de esvaziamento em razão das estruturas mais
eficazes dos blocos), o que, em tese, reforça a necessidade de ações de cooperação
no sentido de desenvolver os mercados nacionais .

Daí a tentativa da ALADI em expandir, para além das questões meramente
comerciais, os seus objetivos, que poderiam ser assim

descritos :

■reduzir e eliminar gradativamente as barreiras ao comércio recíproco de seus
países-membros;■impulsionar o desenvolvimento de vínculos de solidariedade e
cooperação entre os povos latino-americanos;

■promover o desenvolvimento econômico e social da região de forma harmônica e
equilibrada, a fim de garantir um melhor nível de vida para seus povos;■renovar o
processo de integração latino-americano e estabelecer mecanismos aplicáveis à
realidade regional;

■criar uma área de preferências econômicas, tendo como objetivo final o
estabelecimento de umme rcado comum latino-ame ricano. Infelizmente, bem ao

estilo do

pensamento latino-americano, os 12 países-membros da ALADI foram classificados
emtrês cate gorias, conforme o desenvolvimento e c o nô mi c o - e s tr utur a
lpercebido à época do Tratado de Montevidéu. Por mais que se possa argumentar no
sentido de que a distinção buscou conferir tratamento preferencial aos

países de menor desenvolvimento, pensamos que a discriminação só fez
empobrecer a própria estrutura do organismo e os princípios fundamentais do direito
internacional.

Como contraponto, poderíamos lembrar ao leitor o paradigma utilizado na União
Europeia, onde o tratamento entre países com diferenças econômicas abissais
(Alemanha e Eslovênia, por exemplo)foi o de igualdade, tanto em razão dos direitos
como dos compromissos assumidos. Por óbvio que, de forma circunstancial, não
apenas é louvável, como necessário, conceder benefícios em favor dos menos
desenvolvidos; o que nos causa espécie é elevar a distinção a patamares absolutos,
como no caso da ALADI.

A princípio, a medida macula o direito internacional público, vez que todos os
signatários são soberanos e, nesse sentido, dotados do mesmo poder originário.
Ademais, classificações estanques, como a da ALADI, tendem a ser desmentidas pelo
curso da história, cuja dinâmica desaconselha a adoção de tipos fechados.

Para entendermos a questão e suas evidentes distorções, nada melhor do que



conhecermos a classificação, que segregou os membros da ALADI em três níveis, a
saber:

a) Paíse s de Me nor

De se nvolvime nto Econômico Re lativo(PMDER): Bolívia, Equador e Paraguai;

b) Paíse s de De se nvolvime nto Inte rme diário(PDI): Chile, Colômbia, Cuba,
Peru, Uruguai e Venezuela;

c) de mais paíse s: Argentina, Brasil e México.

De todas as críticas que podem ser feitas à classificação, duas são tão evidentes
que merecem breves comentários:

1. Se o objetivo de classificar Bolívia, Equador e Paraguai como países menos
desenvolvidos foi c o n c e d e r - l h e stratame nto privile giado, tanto em razão da
tributação como do sistema de regras de origem, como explicar que, passados mais de
30 anos do Acordo, continuam esses países a ser os mais atrasados da região? A
resposta parece óbvia, no sentido de que a ALADIe m nada contribuiupara o
desenvolvimento industrial e econômico dessas nações, que continuam a depender de
produtos primários para subsistência.

2. Atualmente, seria possível classificar Chile e Cuba no mesmo patamar de
desenvolvimento? Ou considerar o Chile como inferior à desnecessariamente os países
como, na melhor das hipóteses, é mecanismo absolutamente inócuo e incompetente
para o

desenvolvimento da região. Seu valor, portanto, restringe-se, no nosso pensar,
apenas a possíveis perguntas em provas e concursos.

Vejamos agora o ponto central da ALADI, qual seja, a possibilidade de realização
de acordos, com diferentes propósitos e alcance, entre os membros da organização.

Em linhas gerais, existem três mecanismos diferentes de

entendimento, todos baseados nos cinco princípios que norteiam o Acordo.

■4.3.2. Acordos de Alcance Regional (AAR)

São os Acordos assinados e aplicáveis a todos os países-membros da ALADI. O
mais abrangente deles é oAcordo sobre Pre fe rência Tarifária

Re gional n. 04 (APTR-04), por meio do qual os países estabelecem percentuais
reduzidos para as importações provenientes da região, de acordo com a respectiva
classificação.

A relação de produtos que gozam de preferências tarifárias no âmbito da ALADI e
seus respectivos códigos constam de tabela disponível no SISCOMEX. Para que o
tratamento preferencial seja efetivamente concedido aos produtos negociados, é
necessário que os exportadores obtenhamCe rtificados de Orige mnas federações
estaduais de indústria, federações estaduais de comércio ou outras entidades
credenciadas pela ALADI.

As margens de preferências outorgadas são as seguintes:

Quadro 4.3.Margens de preferências outorgadas



PMDER:

EQUADOR

14%

40%

Observações:a) Os itens relacionados nas listas de exceções de cada país não



têm a redução tarifária prevista no quadro
anterior; b) Bolívia e Paraguai (chamados de



mediterrâneos, pela ausência de acesso ao mar, têm direito a um acréscimo de
20% (de 20% para 24%, conforme o quadro) sobre as preferências concedidas ao
Equador; c) O Peru, por não ter internalizado oSegundo Protocolo
Modificativopreferências estabelecidas nesse Protocolo. Entretanto, continuam em
vigor as preferências constantes do Primeiro Protocolo Modificativo, que correspondem
à metade

das preferências constantes do
Segundo Protocolo.Fonte: Disponível

em:http://www.mdic.gov.br/sitio/interna/interna.php?Uma segunda hipótese de
Acordos

de Alcance Regionais (AAR) diz respeito às chamadasListas de Abe rtura de Me
rcados (LAM). Esses Acordos estabelecem benefícios aosPaíses de Menor
Desenvolvimento Econômico Relativo (PMDER)e determinam que os outros membros
concedam, em caráter unilateral, sem expectativa de reciprocidade e sem prazo de
vigência, a total eliminação das barreiras tarifárias e não tarifárias para listas de
produtos originários da Bolívia, Equador e Paraguai.

O Brasil celebrou originalmente LAM’s com os três países; todavia, em razão
deAcordos de Complementação Econômica (ACE)posteriores — como os que deram
origem ao MERCOSUL, por exemplo —, sua aplicação restou prejudicada em relação à
Bolívia e ao Paraguai, de modo que, atualmente, só está em vigor a Lista de Abertura
de Mercados em favor do Equador.

Por fim, o terceiro caso previsto pela ALADI para a celebração de Acordos de
Alcance Regionais (AAR) trata dosAcordos de Coope ração

Cie ntífica e Te cnológicae os deInte rcâmbio de Be ns nas Áre as Cultural,
Educacional e Cie ntífica.

■4.3.3. Acordos de Alcance Parcial (AAP)

Os Acordos de Alcance Parcial são os celebrados entre dois ou mais países, sem a
necessidade de participação de todos os membros da ALADI. Atualmente existem mais
dece m acordosdessa natureza, sobre os mais variados assuntos, apesar de os mais
importantes serem os chamadosAcordos de Comple me ntação Econômica (ACE).

Os Acordos de Complementação Econômica podem versar sobre qualquer tema e
têm por finalidade aprofundar o processo integracionista original da ALADI. Os mais
relevantes costumam ampliar o universo de benefícios ou, ainda, estabelecerproce
ssos comple xos de inte gração, como no caso da Comunidade Andina e do
MERCOSUL. A justificativa para a validade jurídica desses acordos

dentro de um sistema flexível como o da ALADI reside na expectativa de que
experiências bilaterais bem-sucedidas possam se expandir, no devido tempo, para
todos os membros.

Vejamos alguns exemplos relevantes de Acordos de



Complementação Econômica, dos quais o Brasil, ou o MERCOSUL, faz parte:

■ACE n. 2 — Brasil e Uruguai: Protocolo de Expansão Comercial — PEC

■ACE n. 14 — Brasil e Argentina■ACE n. 18 — Brasil, Argentina, Paraguai e
Uruguai (MERCOSUL)■ACE n. 35 — MERCOSUL e Chile

■ACE n. 36 — MERCOSUL e Bolívia

■ACE n. 53 — Brasil e México■ACE n. 54 — MERCOSUL e México

■ACE n. 55 — MERCOSUL e México — Regime Automotivo■ACE n. 58 —
MERCOSUL — Peru

■ACE n. 59 — MERCOSUL — Colômbia, Equador e Venezuela■ACE n. 62 —
MERCOSUL e Cuba

O sistema ALADI também prevê a possibilidade de celebração de Acordos de
Alcance Parcial (APP) com outros países latino-americanos (que não sejam membros
da ALADI), sempre baseados noprincípio da conve rgência, ou seja, tratativas que
objetivam integrar, ainda que de forma restrita, a maior área geográfica possível, para,
no futuro, tentar consolidar todos os arranjos individuais num grande mercado comum
para a região.

Esses Acordos possuem fundamento nos artigos 25 (APP entre membros da ALADI
e outros países latino-americanos) e 27 (APP entre membros da ALADI e países
externos à América Latina) do Tratado de Montevidéu. Existem limites a esses acordos,
no sentido de não conceder benefícios superiores aos negociados no âmbito da ALADI,
nem estender as concessões pactuadas aos demais membros da Organização, salvo
aos Países de Menor Desenvolvimento Econômico Relativo (Bolívia, Equador e
Paraguai).

Atualmente, existem mais de 30 acordos assinados com países não membros,
como Costa Rica, El Salvador, Guatemala, Guiana, Honduras, Nicarágua, Panamá,
entre outros.

■4.3.4. Estrutura

Para desenvolver suas atividades, a ALADI é formada por três foros políticos
(Conselho de Ministros, Conferência de Avaliação e Convergência e Comitê de

Representantes) e um órgão técnico (Secretaria-geral), além de estruturas
auxiliares, conforme o diagrama a seguir:

Figura 4.1.Diagrama de constituição da ALADI



Fonte: Disponível em:

<http://www.aladi.org/nsfaladi/arquitec.nsf/VSITIOW
EBp/organizacion_institucionalp>OConse lho de Ministrosé a

autoridade máxima da ALADI, responsável pelas decisões políticas necessárias ao
processo de integração. Em regra, é formado pelos Ministros de Relações Exteriores
dos membros e se reúne mediante convocação do Comitê de Representantes.

AConfe rência de Avaliação e Conve rgênciaé composta dos representantes dos
países-membros e tem entre suas funções: (i) examinar o funcionamento do processo
de integração em todos os seus aspectos, (ii) a convergência dos acordos de alcance
parcial mediante a multilateralização progressiva e (iii) promover ações de maior
alcance para aprofundar a integração econômica.

OComitê de Re pre se ntante sé um foro político permanente, responsável pela
negociação e pelo controle de todas as iniciativas destinadas a alcançar os objetivos do
Tratado de Montevidéu. É formado por um representante permanente e um substituto
de cada país, com direito a voto. Suas reuniões ocorrem a cada 15 dias, e as
resoluções devem ser aprovadas por maioria de 2/3 dos membros.

ASe cre taria-ge ralrepresenta o corpo técnico da ALADI que, entre outras funções,
tem competência para propor, analisar, estudar e fazer gestões para a consecução dos
objetivos do organismo. Seu titular é o secretário-geral, acompanhado de dois
subsecretários, todos eleitos para um período de três anos, com

possibilidade de renovação do mandato por igual período.

Os Órgãos Auxiliares possuem natureza técnica e consultiva, enquanto os Grupos
de Trabalho conduzem estudos sobre temas relevantes para a ALADI, como facilitação
do comércio, acesso a mercados e serviços, entre outros.

Figura 4.2.Membros da ALADI



■4.4. ACORDO DE LIVRE-COMÉRCIO DA AMÉRICA DO NORT E (NAFT A)

As origens do livre-comércio naAmérica do Norteremontam à segunda metade do
século XIX, quando o Canadá, na época sob controle britânico, intensificou o trânsito
de mercadorias com os vizinhos norte-americanos, em condições de reciprocidade.

Para os canadenses, a

liberalização do comércio com os Estados Unidos sempre foi um tema polêmico, de
enorme repercussão na política interna, devido à grande concentração (e, por
conseguinte, dependência) das transações comerciais de seus produtos com o gigante
do sul.

Assim, durante décadas, os dois países ensaiaram mecanismos de redução tarifária
recíproca, especialmente a partir de 1940. O auge das negociações ocorreu em 1988,
quando Estados Unidos e Canadá assinaram umAcordo de Livre -Comércio, com o
apoio do congresso norte-americano, que viria a ser o embrião do atualNAFTA.

Como as tarifas comerciais entre ambos já estavam em patamares bastante baixos
(médias inferiores a 1%), o Acordo tinha outros objetivos, com propostas ambiciosas de
acesso a recursos (para os EUA) e mercados (para o Canadá), que, no entanto, não
evoluíram da forma prevista. Todavia, em termos comerciais, o Acordo foi bem-
sucedido, com significativo

aumento no fluxo de mercadorias entre os dois países, o que reforçou a importância
das exportações para a economia canadense, tornando-as responsáveis por
praticamente 50% do PIB daquele país, muito em razão de um mercado interno rico,
mas pequeno, pois o Canadá é um dos países menos povoados do planeta.

Paralelamente, o governo dos Estados Unidos iniciou negociações com o México,
no intuito de estender os supostos benefícios do Acordo com os canadenses para
aquele país. Em pleno

clima de abertura de mercados e globalização, além da pressão exercida pela
recente criação da União Europeia, os líderes dos três países, após intensas
discussões diplomáticas, se reuniram emSan Antonio, no Texas, para a assinatura
doNAFTA (North American Free TradeAgre e me nt, em inglês), em 17 de dezembro
de 1992.



Devido à necessidade de ratificação legislativa pelos respectivos parlamentos,
associada a diversos ajustes de caráter técnico, o NAFTA entrou em funcionamento
pouco mais de um ano depois, em 1o de janeiro de 1994, com o objetivo de eliminar
barreiras de comércio e investimentos entre Estados Unidos, Canadá e México.

O NAFTA promoveu reduções imediatas de alíquotas e compromissos de
eliminação de barreiras tarifárias e não tarifárias em até dez anos, para a maioria dos
produtos, e em 15 anos para as situações mais complexas, o que ampliou
significativamente o comércio intrabloco, como destaca Jeffry A. Frieden : “Entre 1993
e 2000, o comércio norte-americano com os parceiros do NAFTA cresceu duas vezes
mais que com o resto do mundo, de menos de US$ 300 bilhões para mais de US$ 650
bilhões. Os investimentos também aumentaram muito, já que as empresas canadenses
e norte-americanas agora podiam produzir no México, onde os salários eram menores,
sem se preocupar com os custos de pôr o produto de volta nos seus mercados”.

O sobje tivosdo NAFTA, baseados nos princípios

internacionalmente consagrados da nação mais favorecida e da transparência,
podem ser assim resumidos:

■eliminar obstáculos ao comércio e facilitar a circulação

transfronteiriça de bens e serviços entre os territórios das partes;■promover
condições de competição leal na Zona de Livre Comércio;

■aumentar substancialmente as oportunidades de investimento nos territórios dos
contratantes;■proteger e fazer valer, de maneira adequada e efetiva, os direitos de
propriedade intelectual no território de cada um dos membros;■criar procedimentos
eficazes para a aplicação e o cumprimento dos dispositivos do Acordo, para sua
administração conjunta e para a solução de controvérsias;■estabelecer uma base de
cooperação trilateral, regional e multilateral para expandir e melhorar os benefícios
gerados pelo Acordo.

De todas as propostas negociadas a mais complexa envolve o tratamento
dispensado aosprodutos agrícolas. No âmbito do NAFTA, a agricultura foi o único
tema que não foi discutido trilateralmente, ou seja, foram celebrados três acordos
específicos, para cada par de países do bloco. O mais restritivo, por força da enorme
concorrência e dos subsídios, foi justamente o pacto entre Estados Unidos e Canadá,
com sistemas de cotas para produtos sensíveis, como açúcar e laticínios.

Paul Kennedy destaca, com precisão, o problema: “Os desafios enfrentados pela
agricultura norte-americana são de grande escala e estruturais. Mesmo que apenas 3%
da população total esteja hoje envolvida na agricultura, produz-se muito mais do que
pode ser consumido internamente. Para evitar uma crise de superprodução agrícola —
houve várias desde fins do século XIX — os agricultores pressionaram os governos dos
Estados Unidos para que descobrissem e abrissem mercados no exterior ”.

Como o México possui uma infraestrutura bem menos eficiente para a produção e
distribuição de seus produtos agrícolas, o acordo sobre agricultura com os Estados
Unidos foi mais abrangente e liberalizante, com a previsão de cumprimento em etapas.
Ainda assim, a agricultura mexicana tem apresentado resultados satisfatórios, com
crescimento superior das exportações em relação às importações.

■4.4.1. O fenômeno das empresas “maquiladoras” no México



A fronteira entre México e Estados Unidos tem sido palco histórico de muitos
problemas e conflitos. A partir da década de 1960, tornou-se muito difícil o acesso
legítimo aos Estados Unidos para trabalhadores oriundos do México, o que levou o
governo deste país a lançar oPrograma de Industrializ ação da Fronte ira(Border
Industrialization Program— BIP, em inglês), com o objetivo de fixar a mão de obra no
seu próprio território e, assim, combater as crescentes taxas de desemprego.

Nasciam, assim, as empresas conhecidas comomaquiladoras(maquiadoras, em
português), que se tornavam interessantes para os investidores norte-americanos
devido aos baixos salários e constante desvalorização da moeda no país vizinho.

O processo se tornou tão importante para a economia mexicana que em apenas 20
anos o resultado externo obtido pelasmaquiladorasjá era a segunda fonte de recursos
do país, perdendo apenas para as exportações de petróleo.

Com a entrada em vigor do NAFTA, em 1994, o modelo proposto pelas
empresasmaquiladoras, de importação de matérias-primas para a confecção de
produtos destinados à exportação , fez com que muitas fábricas norte-americanas se
mudassem para o México, atraídas pelos salários mais baixos e por sindicatos menos
estruturados e combativos.

Com o deslocamento do processo produtivo para o território mexicano, os
empresários norte-americanos instalaram, em poucos anos, centenas de fábricas, cujo
objetivo era montar ou dar acabamento a produtos cominte nsa aplicação de mão de
obranão qualificada e depois “reexportá-los” de volta para os Estados Unidos, já que
não há tributação intrabloco para essas atividades.

Como efeito colateral benéfico, os investidores norte-americanos esperavam
colaborar com os esforços do governo no intuito de manter os trabalhadores mexicanos
em seu país e, com isso, reduzir as frequentes tentativas de imigração clandestina até
então observadas . O resultado foi a criação de milhares de empregos no país vizinho,
a ponto de as

maquiladorasresponderem por mais México , além de representarem, atualmente,
mais de 40% das suas exportações.

Sob o ponto de vista

macroe conômico, o impulso causado pelo NAFTA para a economia mexicana é
evidente, como destaca Jeffry Frieden : “O México, segunda economia da região
depois do Brasil, liberalizou o comércio e as políticas de investimento depois de 1985.
Durante a década de 1990, as mudanças na política doméstica e a criação do NAFTA
transformaram o México de um país autossuficiente, que substituía importações, em
uma nação de mecanismos livres e livre-comércio, parte integrante da economia da
América do Norte. Em apenas dez anos, o comércio total do país praticamente
quadruplicou; as vendas de manufaturados no exterior dispararam de cerca de US$ 10
bilhões para US$ 120 bilhões, enquanto os investidores estrangeiros despejavam US$
20 bilhões ao ano no membro do NAFTA que pior remunerava seus trabalhadores”.

Para os Estados Unidos, o sistema também parecia perfeito, pois os produtos finais
(e, consequentemente, os lucros) retornavam para o país a um custo bastante
razoável, pois a logística era relativamente simples e o impacto tributário nulo, por força
do NAFTA. Todavia, com a crise econômica que se abateu sobre o país a partir do
início da década de 2000, parece ter ficado claro que, nos dias de hoje, os empregos
gerados no México fazem falta aos próprios trabalhadores norte-americanos,



especialmente os do sul do país, historicamente menos qualificados.

Não se pode olvidar que o próprio modelo adotado pelasmaquiladoras, com o
avanço da globalização, passou a sofrer concorrência de países

periféricos com custos trabalhistasainda mais re duz idos, como é o caso da
Malásia, Índia e do Paquistão, sem contar a ameaça permanente oferecida pelos
produtos chineses. Isso trouxe certa estagnação (e, em alguns casos, recuo) nos
índices de crescimento mexicanos.

Ainda assim, para os mexicanos, as maquiladoras continuam a ser fonte
importantíssima de recursos e instrumento básico para a manutenção dos níveis de
emprego.

No entanto, váriosproble masdecorrem do modelo adotado pelasmaquiladoras,
entre os quais se destacam:

a)os riscos ambientais e de saúde pública, decorrentes do tipo de atividade
desenvolvido pelas indústrias, que utilizam grandes quantidades de tintas, produtos
químicos e substâncias tóxicas, sem a devida proteção ao meio ambiente e aos
trabalhadores;

b)a discriminação sexual dos trabalhadores, pois as empresas, apesar de
preferirem contratar mulheres, que são a maioria da mão de obra, impõem controles e
restrições à gravidez, que normalmente são motivo para demissões;

c)dificuldade de se manter um desenvolvimento sustentável, pois os lucros não
ficam no México e, com isso, não compõem recursos para a elevação dos níveis
sociais e salariais do país.

Como vimos, o NAFTA surgiu como resposta dos países signatários ao sucesso —
e consequente ameaça — da União Europeia e se constitui, atualmente, na maior área
de livre-comércio do planeta, em termos geográficos. Com a redução final de tarifas
entre México e Canadá, ocorrida em 2003, praticamente todo o comércio intrabloco
encontra-se livre de gravames, o que permitiu um grande desenvolvimento comercial
desses dois países, pela oportunidade de exportar seus produtos para o gigantesco
mercado norte-americano (vale lembrar que mais da metade da produção canadense
tem como destino o país vizinho).

Sob a ótica geopolítica, o projeto original do NAFTA, apresentado pelos Estados
Unidos, deveria servir como “balão de ensaio” para a criação de um bloco mais
abrangente, que integrasse todos os países das Américas. Contudo, a crise econômica
interna e os frequentes problemas na seara internacional parecem ter retirado dos
norte-americanos o ímpeto integracionista do início dos anos 1990, a exemplo do
fracasso nas negociações da Área de Livre-Comércio das Américas (ALCA).

Figura 4.3.Membros do NAFTA



■4.5. COMUNIDADE ANDINA (CAN)

AComunidade Andina(nome oficial do bloco) é um dos processos de integração
mais antigos entre os atualmente existentes no mundo. Sua história começou em 26 de
maio de 1969, quando cinco países sul-americanos (Bolívia, Chile, Colômbia, Equador
e Peru) assinaram oAcordo de Cartage na, também conhecido comoPacto Andino ou
Grupo Andino.

Pensamos que o fator determinante para a criação desse processo pioneiro de
integração foi a peculiaridade geográfica da América do Sul, dado que os Andes e a
Amazônia formam uma barreira natural em relação aos demais países, dificultando
sobremaneira o comércio, sobretudo pela via terrestre.

Parece-nos natural, portanto, que os países da porção oeste do continente
resolvessem estabelecer mecanismos jurídicos capazes de incrementar o comércio
recíproco, ainda mais se levarmos em consideração manifestações integracionistas
que remontam ao tempo deSimón Bolívar, o grande libertador e patrono histórico da
Comunidade Andina.

Durante um período de exílio forçado em Kingston, Bolívar expôs seu pensamento
liberal e

integracionista a um cidadão jamaicano desconhecido, que redigiu aCarta da
Jamaica, na qual Bolívar ressalta a identidade linguística e religiosa dos povos como
motor para o processo de integração, sintetizado na famosa frase: “Eu desejo, mais do
que qualquer outro, ver formar-se na América a maior nação do mundo, menos por sua
extensão e riquezas do que pela liberdade e glória”.

Como ressalta Ricardo Soares Stersi dos Santos : “O primeiro grande marco em
termos de integração latino-americana costuma ser apontado como o Congresso do
Panamá em 1826. As diretrizes desse Congresso já estavam presentes e são em
grande medida o resultado do pensamento de Simón Bolívar, exteriorizado na Carta da
Jamaica de 1815. Nesse documento, ele almeja a convergência das várias nações
latino-americanas de língua espanhola em um sistema próximo ao confederativo, como
a única via para a obtenção e manutenção da liberdade junto à metrópole ibérica”.

Claro que, ao contrário dos ideais de Bolívar, em tempos mais recentes o processo



de integração da Comunidade Andina sofreu alguns percalços. Em 13 de fevereiro de
1973, a Venezuela aderiu ao pacto, tornando-se seu sexto membro à época; porém,
em 1976, pouco tempo depois do golpe que levou Pinochet ao poder, o Chile decidiu
retirar-se da comunidade.

Com a crise peruana durante o governo de Alberto Fujimori, o país teve sua
participação na comunidade suspensa, condição que perdurou até 1997, quando foi
readmitido gradualmente na área de livre-comércio que havia sido criada em 1993
pelos outros quatro membros remanescentes (Bolívia, Colômbia, Equador e
Venezuela). Aáre a de livre -comérciopossibilitou a retirada de todos os entraves à
circulação de bens e serviços, inclusive os de transporte, que são essenciais para o

desenvolvimento da região. Com o advento da globalização, os

países da Comunidade intensificaram o processo de integração e, em 1994, criaram
uma série de instrumentos aduaneiros, como a definição de umaTarifa Exte rna
Comum, baseada na Nomenclatura Comum Andina (NANDINA), uma norma de
valoração aduaneira, disposições acerca do trânsito internacional de mercadorias, além
de um Acordo de Mútua Assistência e Cooperação entre as diversas administrações
aduaneiras, com especial ênfase na prevenção e luta contra ilícitos, passos
fundamentais para a consolidação de uma união aduaneira.

Em abril de 1998, os cinco Estados-membros da Comunidade Andina e os quatro
integrantes do MERCOSUL subscreveram um Acordo-Marco que dispunha sobre a
negociação de uma zona de livre-comércio entre os dois blocos. As negociações
deveriam se desenvolver em duas etapas: inicialmente um Acordo sobre Tarifas
Aduaneiras e depois a assinatura de um Acordo de Livre-Comércio.

Nesse contexto, foi firmado entre aComunidade Andinae oBrasil, em 1999, o
Acordo de Alcance Parcial de Complementação Econômica (ACE-

39), que estabeleceu preferências tarifárias para 2.739 produtos.

Após muitas negociações, foi assinado, em dezembro de 2003, outro Acordo de
Complementação para a definição de uma zona de livre-comércio entre todos os
países envolvidos, com previsão de entrada em funcionamento a partir de julho de

2004. Subscreveram esse acordo os membros do MERCOSUL com a Colômbia, o
Equador e a Venezuela, pois Bolívia e Peru já haviam firmado

compromisso semelhante com o MERCOSUL, em 1996 e 2003, respectivamente.

No intuito de consolidar a aproximação entre os dois blocos, a Comunidade Andina
conferiu, em caráter de reciprocidade aos acordos já firmados
individualmente,statusdeme mbros associadosaos quatro países integrantes do
MERCOSUL, em julho de 2005.

Em abril de 2006, num gesto ao mesmo tempo ousado e planejado, o Presidente
venezuelano Hugo Chávez anunciou a retirada do país da Comunidade Andina, com a
opção de ingresso no MERCOSUL. Os motivos oficialmente alegados foram os
acordos celebrados por Colômbia e Peru com os Estados Unidos, considerados
prejudiciais ao bloco, mas a questão de fundo se resumia à ambição de Chávez de
entrar para a história como o grande responsável pela integração na América do Sul.

O raciocínio era simples: ao deixar a Comunidade Andina em prol do MERCOSUL
(ambos com quatro países, excluindo-se a Venezuela), Chávez atuaria como “fiel da



balança”

e poderia promover a efetiva fusão dos dois blocos, o que, aliás, já se discutia
desde 2003.

Por fim, vale ressaltar que o Chile, antigo fundador da comunidade, foi reconhecido
comstatusde membro associado em 2006, nos mesmos moldes dos países integrantes
do MERCOSUL.

■4.5.1. Estrutura e objetivosAtualmente, a Comunidade Andina

pode ser definida como umaunião aduane ira, pois em seu território circulam
livremente, sem a imposição de gravames, as mercadorias originárias dos países
signatários. Essa afirmação possui, inclusive,re spaldo jurídico inte rnacional, pois o
Conselho Andino de Ministros de Relações Exteriores notificou, em março de 2003, a
condição de união aduaneira da comunidade à Organização Mundial do Comércio.

A sede da Comunidade Andina fica em Lima, capital do Peru. Toda a estrutura
administrativa do bloco forma o chamadoSiste ma Andino de

Inte gração (SAI)e é regida pelo Acordo de Cartagena, com os respectivos tratados
constitutivos e protocolos de alteração.

O Sistema Andino de Integração é composto dos seguintes órgãos e instituições,
que foram criados, em sua maioria, nos primeiros anos do processo de integração e
têm sua conformação atual determinada a partir da vigência doProtocolo de Trujillo,
de 1997:

■Conselho Presidencial Andino (órgão máximo de decisão);■Conselho Andino de
Ministros de Relações Exteriores;

■Comissão da Comunidade Andina;

■Secretaria-geral da Comunidade Andina;

■Tribunal de Justiça da Comunidade Andina;

■Parlamento Andino;■Conselho Consultivo

Empresarial;

■Conselho Consultivo Laboral;■Corporação Andina de Fomento;■Fundo Latino-
americano de Reservas;

■Conselho Consultivo de Povos Indígenas;

■Universidade Andina Simón Bolívar.

Os representantes dos órgãos doSiste ma Andinoreúnem-se regularmente uma
vez ao ano, ou, extraordinariamente, mediante convocação. As reuniões são
conduzidas pelo Presidente do Conselho Andino de Ministros de Relações Exteriores,
com suporte oferecido pela Secretaria-geral.

O sobje tivosda Comunidade Andina são os seguintes :

a)promover o desenvolvimento equilibrado e harmônico dos países-membros em
condições de equidade, mediante a integração e cooperação econômica e
social;b)acelerar o crescimento do bloco e a geração de empregos;c)facilitar a



participação no processo de integração regional, com vistas à formação gradual de um
mercado comum latino-americano;

d)diminuir a vulnerabilidade externa e melhorar a posição dos países-membros no
contexto econômico mundial;

e )fortalecer a solidariedade sub-regional e reduzir as diferenças de
desenvolvimento entre os países-membros;

f)buscar uma melhora consistente no nível de vida dos habitantes da região.

Figura 4.4.Membros da Comunidade Andina

■4.6. ÁREA DE LIVRE-COMÉRCIO DAS AMÉRICAS (ALCA)

Logo após a implantação do NAFTA, os Estados Unidos tomaram a iniciativa de
ampliar o modelo para todos os países das Américas, que deveriam se tornar uma
enorme área de livre-comércio.

O primeiro passo foi a realização d a“Cúpula das Américas”, conferência
realizada na cidade de Miami, em 1994, com o objetivo de estabelecer as premissas
para a integração das 34de mocraciasda ao comércio e investimentos.

Como resultado do encontro foram criados 12 grupos de trabalho para tratar de
temas como: investimentos, serviços, acessos a mercados, agricultura, propriedade
intelectual, políticas de competição, compras governamentais, solução de
controvérsias, trabalho e meio ambiente, além das questões relativas a dumping,
subsídios e medidas compensatórias.

No intuito de avaliar o resultado dos grupos de trabalho e o avanço das
negociações, foram realizadas quatro reuniões ministeriais durante a chamada fase
preparatória da ALCA: a primeira, em junho de 1995, emDenver, Estados Unidos; a
segunda, em março de 1996, emCartagena, Colômbia; a terceira, em maio de 1997, e
mBelo Horizonte, Brasil; e a quarta, em março de 1998, emSão José, Costa Rica.

Até então parecia que o projeto lograria o êxito desejado, tanto que as negociações



oficiais para a formação da ALCA foram lançadas durante aSe gunda Re união da
Cúpula das Américas, realizada em Santiago do Chile, em 1998.

Ficou estabelecido que o bloco seguiria, em linhas gerais, os princípios da OMC e
que privilegiaria um modelo de tratamento diferenciado em razão dos diversos níveis
de

desenvolvimento dos países envolvidos.

Nos anos seguintes, várias outras reuniões buscaram delinear os dispositivos de
um futuro acordo e aprofundar as questões mais sensíveis, de tal modo que havia a
expectativa de que até 2005 a ALCA estaria definitivamente constituída.

Em abril de 2001, na cidade de Quebec, no Canadá, foi realizada aTe rce ira Re
união de Cúpula das Américas, que teve como resultado principal a redação daCarta
Democrática Interamericana para o Fortalecimento e Proteção da Democracia, que foi
adotada em 11 de setembro de 2001, durante uma reunião especial da Assembleia
Geral da Organização dos Estados Americanos (OEA).

Para a administração dos trabalhos posteriores da ALCA, foi definido umsiste ma
de rodíz ioentre os países participantes do processo, no qual a presidência e a vice-
presidência das negociações seria alterada a cada 18 meses ou quando da conclusão
das grandes reuniões ministeriais.

Na primeira etapa desse sistema, os países designados para exercer os cargos
rotativos foram os seguintes:



Como se pode perceber, a partir denove mbro de 2002decidiu-se que a hipotética
fase final das negociações para a concretização da ALCA seria

conduzida sob acopre sidência do Brasil e dos Estados Unidos,justamente os
dois países que mais divergiam quanto ao modelo a ser adotado, sobretudo em relação
aos mecanismos de acesso a mercados.

A decisão parece ter fulminado qualquer possibilidade de sucesso do projeto, pois o
suposto equilíbrio de forças entre países com posições diametralmente antagônicas só
poderia redundar em impasse ou, mais provavelmente, em retumbante fracasso.

Ainda assim, foi acertada a realização de duas reuniões adicionais dos ministros
responsáveis pelo comércio, uma em novembro de 2003, em Miami, e outra, em 2004,
no Brasil.

Apesar de o texto sobre o possível acordo constitutivo da ALCA ter evoluído e
alcançado sua terceira versão, o projeto encontra-seabsolutame nte paradodesde a
realização daQuarta Re união de Cúpula das Américas, que ocorreu em novembro
de 2005, em Mar del Plata, na Argentina.

Tamanha é a certeza do fracasso da ALCA que os países da América do Sul
iniciaram um novo processo de debate, ainda bastante restrito à seara política, que
culminou com a criação d aUnião das Naçõe s Sul-ame ricanas (UNASUL), cujo
tratado constitutivo foi celebrado em 23 de maio de 2008, em Brasília.

Isso porque a integração econômica e os benefícios do livre-comércio,
especialmente para países tão próximos, cultural e

economicamente, como os localizados nas Américas (à exceção de Canadá e
Estados Unidos), é algo fundamental para o próprio desenvolvimento da região, no
sentido de tornar viáveis políticas deinclusão socialesuste ntabilidade, que
representam o grande desafio para a maioria dos Estados.

Muito embora economias poderosas, como a dos Estados Unidos, operem
mediante grandes incentivos internos e altas doses de

protecionismo, a integração dos demais países da região, com ou sem a
participação dos norte-americanos, é essencial para conferir identidade e força nas
negociações do mundo globalizado.

Nesse sentido, o político (foi Primeiro-Ministro da Jamaica em duas ocasiões e
Vice-presidente da Internacional Socialista) e pensador Michael Manley defende o livre-
comércio nas Américas com enorme lucidez : “A visão de uma zona hemisférica de
livre-comércio é tão correta quanto inevitável. Não há outro jeito. Posso entender muito
bem os reflexos protecionistas existentes hoje nos Estados Unidos. Todos querem



proteger seus pequenos bastiões. Mas esses sentimentos protecionistas são
totalmente irrelevantes e serão varridos pela maré da história orientada pelas
mudanças tecnológicas (...). Podemos querer proteger uma indústria frágil por anos a
fio, enquanto a preparamos para enfrentar os fortes vendavais da competição global.
Acho que isso é aceitável. Estamos ganhando tempo para encarar o inevitável. Mas no
momento em que nos dermos conta de que o protecionismo é para sempre, só teremos
uma certeza: dentro de cinco ou seis anos estaremos fora de cena. A economia
mundial nos terá deixado para trás”.

A despeito do total fracasso do processo de integração nos padrões almejados
pelos Estados Unidos, em abril de 2009 foi realizada, emPort of Spain, Trinidad e
Tobago, aQuinta Re união de Cúpula das Américas, cujo debate central passou
longe das questões comerciais e teve como objetivo assegurar ofuturo dos cidadãos da
América com a promoção da prosperidade humana, da segurança energética e da
sustentabilidade ambiental, segundo se depreende de seu documento oficial final.

■4.7. UNIÃO DAS NAÇÕES SUL-AMERICANAS (UNASUL)

AUnião das Naçõe s Sul-Ame ricanas(UNASUL) começou a ser esboçada em
dezembro de 2004, na III Reunião de Chefes de Estado da América do Sul, realizada
no Peru. Naquela ocasião foi firmada, pelos 12 países da região, a Declaração de
Cusco, que reconheceu a necessidade de desenvolver uma área integrada nos campos
político, econômico, social, cultural, ambiental e de infraestrutura, como forma de
reafirmar a identidade e unidade da América Latina e do Caribe.

O documento foi, em certa medida, uma resposta ao fracasso do modelo de
integração defendido pelos Estados Unidos, que pregava apenas alibe raliz ação
come rcial, ou seja, o acesso a mercados importantes da região, especialmente o
Brasil. Aliás, a Declaração de Cusco prevê expressamente o aprofundamento da
convergência entre o MERCOSUL, a Comunidade Andina e o Chile no sentido de se
instalar uma zona de livre-comércio entre os membros.

O grande escritor mexicano Carlos Fuentes, escrevendo no início do processo de
globalização, já identificava o traço cultural como determinante para a integração de
uma América em busca de soluções para a abertura dos mercados : “A mudança
mundial pegou a América Latina em

uma crise viciosa — política, social e econômica — com recursos escassos para se
fazer ativamente presente na nova ordem multipolar substitutiva da finada estrutura
bipolar. Contudo, a crise contemporânea nos levou a perceber que alguma coisa
permanece de pé em meio a nossos fracassos econômicos e políticos: é nossa
continuidade cultural, a cultura multirracial e pluralista que criamos nos últimos
quinhentos anos”.

A UNASUL surge, portanto, como resultado das negociações frustradas da ALCA e
com o objetivo de ampliar o debate, de modo a incluir questões muito mais relevantes
para a realidade dos países envolvidos, como o combate à pobreza, à exclusão social
e à desigualdade.

Duas outras declarações seguiram o marco inicial, a de Brasília (setembro de 2005)
e a de Cochabamba (dezembro de 2006), mas o nome oficial do bloco só foi sugerido
em

2007, durante a I Cúpula Energética Sul-Americana, realizada na Venezuela.



OTratado Constitutivoda UNASUL foi aprovado e assinado durante a Reunião
Extraordinária de Chefes de Estado e de Governo, realizada em Brasília, em 23 de
maio de 2008, e produzirá efeitos após a ratificação por pelo menos nove dos países
signatários.

A UNASUL é uma organização dotada de personalidade jurídica internacional, cuja
sede deverá ser definitivamente instalada em Quito, no Equador.

O alcance da UNASUL é bastante ambicioso e abrangente, o que deve dificultar a
sua implantação, à luz dos problemas já enfrentados pelo MERCOSUL e pela
Comunidade Andina.

Nos termos do artigo 3o do Tratado Constitutivo da UNASUL, osobje tivosdo
organismo são:

■o fortalecimento do diálogo político entre os Estados-membros para garantir um
espaço de coordenação para reforçar a integração sul-americana e a participação da
UNASUL no cenário internacional;■o desenvolvimento social e humano com equidade
e inclusão para erradicar a pobreza e superar as desigualdades na região;■a
erradicação do analfabetismo, o acesso universal a uma educação de qualidade e o
reconhecimento regional de estudos e títulos;■a integração energética para o
aproveitamento integral, sustentável e solidário dos recursos da região;■o
desenvolvimento de uma infraestrutura para a interconexão da região e dos povos
conforme critérios de desenvolvimento social e econômico sustentáveis;■a integração
financeira mediante a adoção de mecanismos compatíveis com as políticas
econômicas e fiscais dos Estados-membros;■a proteção à biodiversidade, aos recursos
hídricos e ecossistemas, assim como a cooperação na prevenção de catástrofes e a
luta contra as causas e os efeitos das mudanças climáticas;■o desenvolvimento de

mecanismos concretos e efetivos para a superação de assimetrias, logrando uma
integração equitativa;■a consolidação de uma identidade sul-americana por meio do
reconhecimento progressivo dos direitos aos nacionais de um Estado-membro
residentes em qualquer dos outros membros, com o fim de alcançar uma cidadania sul-
americana;

■o acesso universal à seguridade social e aos serviços de saúde;■a cooperação em
matéria de migração, com um enfoque integral e respeito aos direitos humanos e
trabalhistas para a regulamentação migratória e harmonização de políticas;

■a cooperação econômica e comercial para avançar a consolidação de um
processo inovador, dinâmico, transparente, equitativo e equilibrado, que contemple o
acesso eficaz e promova o crescimento e o desenvolvimento econômico que supere as
assimetrias mediante a complementação das economias dos países da América do
Sul, assim como o bem-estar de todos os setores da população;■a integração industrial
e produtiva, com especial atenção para as pequenas e médias empresas, as
cooperativas e outras formas de organização produtiva;■a definição e implantação de
políticas e projetos comuns ou complementares de investigação, inovação,
transferência e produção tecnológica, com vistas a incrementar a capacidade,
sustentabilidade e o

desenvolvimento científico e tecnológico próprios;■a promoção da diversidade
cultural e das expressões da memória e da cultura dos povos da região, para o
fortalecimento de suas identidades;

■a participação cidadã por meio de mecanismos de interação e diálogo entre a



UNASUL e os diversos atores sociais na formulação de políticas de integração
sul-americanas;■a coordenação entre os organismos especializados dos Estados-
membros, tendo em conta as normas internacionais, para fortalecer a luta contra o
terrorismo, a corrupção, o problema das drogas, o tráfico de pessoas, o contrabando de
armas, o crime organizado transnacional e outras ameaças, bem como o

desarmamento e a não proliferação de armas nucleares e de destruição em massa;

■promover a cooperação entre as autoridades judiciárias dos Estados-membros da
UNASUL;■o intercâmbio de informações e de experiências em matéria de defesa;

■a cooperação para o

fortalecimento da segurança pública;

■a cooperação setorial como mecanismo de aprofundamento da integração sul-
americana, mediante o intercâmbio de informações, experiências e capacitação.

■4.7.1. Estrutura institucionalSegundo dispõe o texto do

Tratado, os seguintes órgãos compõem ae struturada UNASUL:

a) Conse lho de Che fe s de Estado e de Gove rno:órgão máximo da entidade,
responsável pelas decisões políticas, planos de ação, programas e projetos relativos ao
processo de integração e definição de prioridades. Realiza reuniões anuais ordinárias
ou encontros extraordinários, sempre que a solicitação de um membro for aprovada por
consenso pelos demais.

b) Conse lho de Ministros das Re laçõe s Exte riore s:tem por função adotar as
decisões do órgão máximo e preparar as suas reuniões. Pode propor projetos e
coordenar as posições sobre temas centrais da integração, além de promover o diálogo
político regional e internacional. Além disso, realiza o acompanhamento e avaliação do
processo de integração e aprova o programa anual de atividades e o financiamento das
iniciativas de interesse da UNASUL. Realiza reuniões ordinárias semestrais ou
extraordinárias, mediante petição de pelo menos metade dos membros.

c) Conse lho de De le gados:responde pela atividade

operacional da UNASUL, ao preparar e elaborar projetos e reuniões dos órgãos
superiores, coordenar as iniciativas da entidade com outros processos de integração e
acompanhar os grupos de trabalho designados. É formado por um representante de
cada membro e se reúne, em regra, bimestralmente e no território do país que exerce a
presidênciaPro Tempore.d) Se cre taria-ge ral:funciona como apoio aos demais
órgãos, ao preparar e apresentar os relatórios anuais da UNASUL, além de servir como
repositório de toda a documentação referente ao processo de integração. O Secretário-
geral é designado pelo Conselho de Chefes de Estado para um mandato de dois anos ,
que pode ser renovado uma vez. O titular da Secretaria responde administrativa e
juridicamente pela UNASUL, com dedicação exclusiva, e seu sucessor não poderá ter
a mesma

nacionalidade.

Além dos órgãos institucionais permanentes, a UNASUL possui uma p r e s i d ê nc
i apro tempore, a ser exercida sucessivamente pelos Estados-membros, em ordem
alfabética, pelo período de um ano. O presidente é o titular do organismo e, nesse
sentido, o representa em discussões internacionais, além de ter poderes para firmar



compromissos com terceiros, mediante prévia autorização dos órgãos competentes da
UNASUL.

Figura 4.5.Membros da UNASUL

■4.8. QUEST ÕES

1. (ESAF — AFTN — 1996) União aduaneira e mercado comum são duas
formas de integração econômica regional. O que diferencia essas duas formas é
a(o):

a) inclusão dos fatores de produção no tratamento das relações econômicas entre
os países membros;

b) números de países participantes; c) nível de diversificação dos produtos

que fazem parte do acordo regional; d) fato de que, na união aduaneira,

somente os países membros são beneficiados pela retirada das tarifas, enquanto no
mercado comum mesmo países não membros podem gozar de benefício semelhante;

e) existência ou não de barreiras não tarifárias.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, que aponta a inclusão dos fatores de
produção como a diferença entre os estágios de união aduaneira e mercado comum.
As demais alternativas estão incorretas.

2. (ESAF — AFTN — 1996) Em fins dos anos 50, disseminou-se, no mundo, a
ideia de promover o crescimento econômico por meio da integração econômica
regional. Um marco deste fenômeno foi a assinatura do Tratado de Roma, em
1957. Neste tratado, foram estabelecidas as bases contratuais para a organização
que, no futuro, viria a se transformar na União Europeia. A organização
estruturada pelo Tratado de Roma foi:

a) Associação Europeia de Livre Comércio.

b) Comunidade Europeia do Carvão e do Aço.



c) Comunidade Econômica Europeia. d) Organização Europeia de

Cooperação Econômica. e) Conselho de Assistência Econômica

Mútua.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, pois o Tratado de Roma criou a
Comunidade Econômica Europeia (CEE), antecessora da atual União Europeia.

3. (ESAF — AFTN — 1998) De acordo com o Tratado de Maastricht,nãoé
organismo da União Europeia, o(a):

a) Conselho de Ministros Europeus. b) Conselho Europeu.

c) Parlamento Europeu. d) Grupo do Mercado Comum Europeu. e) Comissão
Europeia.

Resposta: A alternativa que deve ser assinalada é a letra “d”, que não representa
uma instituição da União Europeia.

4. (ESAF — AFTN — 1998) São fases da integração econômica, em ordem de
complexidade e profundidade:

a) União Aduaneira, Mercado Comum, União Econômica, Integração Total. b) União
Econômica, Zona de Livre

Comércio, União Aduaneira, Mercado Comum, Integração Total.

c) Zona de Livre Comércio, União Aduaneira, Região Preferencial, Mercado
Comum, União Econômica, Integração Total.

d) Zona de Livre Comércio, Mercado Comum, União Aduaneira, União Econômica.

e) Zona de Livre Comércio, Mercado Comum, Integração Total, União Econômica.

Resposta: Pergunta teórica e clássica, pois indaga a sequência de aprofundamento
dos processos de integração econômica. Nesse contexto, muito embora a alternativa
não apresente as etapas iniciais (como as zonas de preferência tarifária e as áreas de
livre-comércio, o que não prejudica o raciocínio), a resposta correta é a letra “a”.

5. (ESAF — AFRF — 2001) Dois países, ao reduzirem suas tarifas de
importação entre si ao nível mais baixo possível com vistas a uma liberalização
integral do comércio recíproco dentro de dez

anos, sem, entretanto, estabelecerem uma tarifa externa comum para as
importações de terceiros países, pretenderam criar

a) uma união monetária. b) uma zona de livre-comércio. c) uma união aduaneira. d)
uma ZPE (Zona de Processamento

de Exportações).

e) uma zona franca.

Resposta: Pergunta direta e objetiva, cuja alternativa correta é a letra “b”, pois a
zona de livre-comércio corresponde ao estágio de integração esboçado pelo
enunciado.



6. (ESAF — AFRF — 2001)

Considerando que uma importação brasileira oriunda de país membro da
ALADI — Associação Latino-Americana de Integração e não membro do
MERCOSUL, goza de uma margem de preferência de 30% (trinta por cento) sobre
a alíquota da TEC — Tarifa Externa Comum de 10% (dez por cento), o imposto
resultante alcançará o percentual de

a) 10%

b) 7%

c) 40%

d) 20%

e) 3%

Resposta: Pergunta objetiva, pois basta reduzir, da alíquota normal (10%) para
qualquer país, a margem de preferência para importações de produtos originários da
ALADI (30%), ou seja:

10% - (30% de 10%) = 10% - 3% = 7%. A alternativa correta é, portanto, a letra “b”.

7. (ESAF — AFRF — 2002) O que define, essencialmente, uma união aduaneira
é a

a) livre circulação de bens e serviços através das fronteiras.

b) adoção de uma tarifa externa comum e a harmonização das políticas comerciais
dos países membros.

c) concessão mútua, pelos países membros, de preferências comerciais.

d) livre circulação do capital e da mão de obra entre os países.

e) coordenação das políticas macroeconômicas.

Resposta: Pergunta direta, cuja resposta correta é a letra “b”, que apresenta as
principais ideias acerca das uniões aduaneiras.

8. (ESAF — AFRF — 2002) A Associação Latino Americana de Integração
(ALADI) foi criada em 1980 com o objetivo de estabelecer, em forma gradual e
progressiva, um mercado comum latino-americano com base em

a) acordos de cooperação setorial. b) uma união aduaneira. c) uma união
econômica. d) área de livre-comércio. e) uma área de preferências

econômicas.

Resposta:Pergunta em tese simples, porque a ALADI é o exemplo clássico de zona
ou área de preferência tarifária, embora a questão, de forma inadequada, tenha usado
a expressão “área de preferências econômicas”. Por exclusão, podemos concluir que,
apesar do defeito técnico, a alternativa correta é a letra “e”.

9. (ESAF — AFRF — 2002) A recente introdução do Euro como moeda comum
entre doze dos quinze países membros da União Europeia representou
importante avanço em direção à formação de um(a):



a) mercado comum.

b) união aduaneira.

c) zona de preferências tarifárias. d) área de livre-comércio. e) união econômica
total.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”. Ao tempo da questão, o euro havia sido
recém-instituído na União Europeia, daí o cuidado do enunciado. Atualmente podemos
afirmar, sem

margem para dúvidas, que a União Europeia configura uma união econômica e
monetária (denominação oficial, que o próprio bloco utiliza).

10. (ESAF — AFRF — 2002) O Acordo de Livre Comércio da América do Norte,
quando comparado ao Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), configura iniciativa

a) de natureza, forma e objetivos coincidentes com os do bloco do Cone Sul.

b) mais abrangente e profunda, por envolver a livre circulação dos fatores de
produção.

c) de integração econômica menos profunda por limitar-se à liberalização do
comércio de bens e de serviços.

d) mais abrangente por constituir uma união aduaneira.

e) cujos objetivos são contrários aos do MERCOSUL.

Resposta: Pergunta objetiva, pois o alcance do NAFTA, como área de livre-
comércio, é inferior aos objetivos do MERCOSUL, de se tornar uma união aduaneira e,
posteriormente, atingir a etapa de mercado comum.

11. (ESAF — AFRF — 2002) A Associação Latino-Americana de Integração
(ALADI) foi estabelecida em 1980, sucedendo à Associação Latino-

Americana de Livre Comércio (ALALC). Ao longo de pouco mais de duas
décadas de funcionamento, a ALADI logrou estabelecer:

a) uma área de preferências tarifárias alcançando a totalidade dos países-membros;

b) uma área de livre-comércio que alcança apenas o comércio de bens e da qual
participam todos os países-membros;

c) uma união aduaneira da qual participam todos os países-membro, exceto Cuba;

d) um mercado comum com várias disciplinas ainda por serem aperfeiçoadas, do
qual tomam parte apenas os países que integram iniciativas sub-regionais de
integração, a exemplo do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL);

e) uma união econômica que envolve apenas os países de maior desenvolvimento
relativo pertencentes à Associação.

Resposta: Pergunta de resposta automática, no sentido de que a ALADI representa
uma área de preferências tarifárias. Portanto, a alternativa correta é a letra “a”.

12. (ESAF — AFRF — 2003) Uma união aduaneira pressupõe:



a) a livre movimentação de bens, capital e mão de obra e a adoção de uma tarifa
externa comum entre dois ou mais países;

b) a uniformização, por dois ou mais países, do tratamento aduaneiro a ser
dispensado às importações de terceiros países, mesmo sem a adoção de um regime
de livre-comércio internamente;

c) a existência de uma área de preferências tarifárias entre um grupo de países e a
harmonização das disciplinas comerciais aplicáveis ao comércio mútuo;

d) a liberalização do comércio entre os países que a integram e a adoção de uma
tarifa comum a ser aplicada às importações provenientes de terceiros países;

e) a completa liberalização dos fluxos de comércio entre um grupo de países e a
coordenação de políticas macroeconômicas.

Resposta: A alternativa correta é a letra “d”, que define de forma adequada o
conceito de união aduaneira.

13. (ESAF — AFRF — 2003) O Tratado de Livre Comércio da América do Norte,
conhecido por NAFTA, foi firmado pelos Estados Unidos, Canadá e México em
1992, representando o primeiro grande acordo preferencial de que tomavam parte
os Estados Unidos. Sobre o mesmo, é correto afirmar que

a) prevê a criação de um mercado comum entre seus membros a fim de fazer frente
ao projeto de integração da Comunidade Econômica Europeia.

b) foi precedido de acordo bilateral entre os Estados Unidos e o Canadá, o qual
apresentou o primeiro grande acordo preferencial de que tomavam parte os Estados
Unidos.

c) compreende a totalidade dos bens e serviços comercializados pelos três países,
além de disciplinas complementares relacionadas ao meio ambiente e a direitos
trabalhistas.

d) prevê prazo de doze anos para a total liberalização do comércio de bens entre
Estados Unidos e Canadá e de quinze para a total abertura do mercado mexicano às
exportações desses dois países.

e) representa um acordo totalmente conforme à normativa da

Organização Mundial do Comércio (OMC).

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, pois o NAFTA realmente resultou da
histórica parceria comercial entre norte-americanos e canadenses, que basicamente
estenderam o modelo para os mexicanos. A alternativa “a” está incorreta porque o
NAFTA não tem por objetivo se tornar um mercado comum. A alternativa “c” está
incorreta porque o Acordo não contempla normas ambientais ou trabalhistas. A
alternativa “e” está incorreta porque o NAFTA, assim como os demais processos de
integração, foi aceito pela normativa da OMC, mas não atende às suas regras gerais,
como a cláusula da nação mais favorecida.

14. (ESAF — AFRF — 2003) Sobre a Comunidade Andina (CAN), é correto
afirmar que

a) foi criada no âmbito da Associação Latino- Americana de Livre Comércio



(ALALC), estando, no presente, integrada por Bolívia, Chile, Equador, Peru, Colômbia e
Venezuela.

b) conforma uma união aduaneira, uma vez que teve sua tarifa externa comum
implementada em todos os países-membros a partir de 1995.

c) contempla o livre-comércio para bens e serviços entre todos os países-membros,
estando a Colômbia temporariamente suspensa em razão do conflito interno que
atravessa.

d) instaurou, desde 1993, uma área de livre-comércio para bens da qual participam
todos os países-membros, exceto o Peru que a ela está se incorporando gradualmente.

e) conforma um mercado comum, na medida em que foram abolidas as restrições
ao comércio de bens e de serviços e à movimentação dos fatores de produção.

Resposta:Pergunta anacrônica, porque a situação atual difere da resposta correta,
que no gabarito (ao tempo da prova) foi a letra “d”. Na época, o Peru vivia uma grave
crise e teve tratamento diverso dos demais membros da CAN. Atualmente, podemos
considerar a Comunidade Andina como uma união aduaneira, inclusive mais avançada,
em termos institucionais, que o MERCOSUL.

15. (ESAF — AFRF — 2003) A integração no marco da União Europeia tem
como um de seus importantes e controversos pilares a Política Agrícola Comum
(PAC). Entre os objetivos da PAC pode-se apontar:

a) exercer controle de preços no mercado regional e no mercado global mediante a
concessão de subsídios à produção e às exportações;

b) estimular a produção de gêneros agrícolas orientada para as exportações como
forma de auferir receitas;

c) incrementar a produtividade agrícola, estabilizar mercados e garantir a segurança
do abastecimento;

d) promover a substituição de importações de alimentos pela produção
regionalmente planejada;

e) organizar, mediante planejamento, distribuição da produção e controle de preços,
o mercado agrícola em escala regional.

Resposta: Questão extremamente específica e, nesse sentido, injusta para medir o
conhecimento do candidato. A alternativa correta é a letra “c”, que poderia ser
deduzida, por ser a mais racional (embora o candidato pudesse, ainda, optar pela letra
“b”). Conforme informação disponível no sítio da União Europeia, a Política Agrícola
Comum (PAC) foi a ferramenta comum mais importante da União Europeia (UE)
durante mais de 40 anos. As despesas agrícolas são financiadas por dois fundos ao
abrigo do orçamento geral da UE: o Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA),
que financia pagamentos diretos aos agricultores, bem como medidas para regular os
mercados agrícolas, tais como a intervenção e as restituições às exportações e o
Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), que financia os
programas de desenvolvimento rural dos Estados-membros.

Assinado em 7 de fevereiro de 1992, com entrada em vigor em 1o de novembro de
1993.2Ambos com vigência a partir de 1994 (1o de janeiro para o NAFTA e 31 de
dezembro para o MERCOSUL).



Guido F. S. Soares. O direito supranacional, nas comunidades europeias e na
América Latina: o caso da ALALC/ALADI e o mercado comum Brasil-Argentina.Revista
dos Tribunais, São Paulo: RT, n. 668, jun. 1991, p.

11-34.

público, p. 340.

6Hildebrando Accioly, G. E. do Nascimento e Silva e Paulo Borba Casella.Manual
de direito internacional público. 17. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 432.

Conhecido comoGrupo Amato, em homenagem ao ex-Primeiro-Ministro da Itália
Giuliano Amato, que liderou os trabalhos.

Levantamento disponível em: <http://rtais.wto.org/UI/publicsummarytable.aspx>. Por
determinação expressa do Artigo XXIV do GATT, todos os Acordos de Integração
Regional (Regional Trade Agreementes — RTA, em inglês) devem ser notificados à
Organização Mundial do Comércio. A partir de 1996 foi criado, no âmbito da OMC, o
Comitê sobre Acordos Regionais do Comércio, que tem a função de examinar os
termos dos RTAs e concluir acerca de sua compatibilidade com as diretrizes do GATT.

Vera Thorstensen. Os acordos regionais e as regras da OMC. In: Alberto do Amaral
Júnior ( Co o r d.) .OMC e o comércio internacional. São Paulo: Aduaneiras, 2002, p.
170.

“De acordo com a Comissão Europeia, a população total da União Europeia deve
atingir um pico por volta de 2022. Só nos próximos 15 anos a população acima dos 65
anos na Europa aumentará em 22%. A população com mais de 80 anos crescerá mais
de 20 milhões”, conforme Rifkin,O sonho europeu, p. 232.

Segundo Dennis Smith, “O Plano Marshall, assim chamado em função de seu
arquiteto, o Secretário de Estado George Marshall, proporcionou à Europa mais de
US$ 25 bilhões em assistência ao desenvolvimento econômico no fim dos anos 40 e
início dos 50”. Making Europe: Processes of Europe Formation since

1945. In: Dennis Smith; Sue Wright ( E d . ) .Whose Europe?The Turn Towards
Democracy. Oxford. Reino Unido: Blackwell Publishers/The Sociological Review, 1999,
p. 242-243. Mas a ajuda tinha condições: como contrapartida para a manutenção do
recebimento dos recursos, os europeus deviam se preparar para a criação de um
mercado único e amplo sem restrições quantitativas e, em última análise, com a
eliminação de todas as tarifas.

12É a opinião, entre outros, de Jeffry Frieden: “Os novos membros do bloco
comunista e a própria União Soviética se recuperaram rapidamente dos danos
causados pela guerra. Em 1950, a produção industrial soviética se tornou duas vezes
maior que a de 1945, atingindo índices bem superiores aos do pré-guerra. Apesar de
sérios problemas agrícolas, o padrão de vida demonstrava ter se recuperado da guerra
e da reconstrução”.Capitalismo global, p. 297.

Conforme Elaine Sciolino, Visions of a Union: Europe gropes for an identity.The
New York Times, 15 de dezembro de 2002.14Jeffry Frieden.Capitalismo global, p.
305.15Jeffry Frieden.Capitalismo global, p. 306.16Lend-Leaseera o nome do programa
(e do Ato Normativo, de março de 1941) pelo qual os Estados Unidos forneceram
enormes recursos de guerra para seus principais aliados, como Reino Unido, União
Soviética e França durante os anos de 1941 e 1945.17Jeffry Frieden.Capitalismo



global, p. 307.

Conforme Jerome Rifkin.O sonho europeu, p. 185-186.



Neste passo utilizamos asdatas de assinatura dos respectivos tratados, não a
datade entrada em vigor.

Chris Shore.Building Europe: the cultural politics of European integration. Londres:
Routledge, 2000, p. 15.

Jacques Delors, político francês formado em economia e especialista em educação,
com relevantes estudos publicados pela UNESCO, foi o mais duradouro Presidente da
Comissão Europeia, ao permanecer no cargo entre 1985 e

1995.

Artigo 3o, com as alterações promovidas pelo Tratado de Lisboa, assinado em
dezembro de 2007 e já ratificado pelos membros, que previu a substituição da
Comunidade Europeia pela União Europeia, além de ter consolidado os textos do
Tratado da União Europeia (TEU) e do Tratado sobre o Funcionamento da União
Europeia, hoje unidos em instrumento único e de igual valor jurídico.

26Como ressalta Rifkin, “O que torna o Sonho Europeu tão interessante e
problemático é o fato de que ele procura incorporar sob a mesma alçada os direitos
humanos universais e novos direitos culturais provincianos. Isso é algo muito diferente
do programa do Estado-nação, cujas metas se limitavam à proteção dos direitos à
propriedade individual e à liberdade civil, e à assimilação e integração de subgrupos
numa única identidade nacional”.O sonho europeu, p. 223.

Conforme artigo 2 do Tratado de Maastricht, texto atual e consolidado. Cambridge
University Press, 2002, p. 246 e

250.

Jerome Rifkin.O sonho europeu,p. 180-

181.

30Artigo 11.2 do Tratado de Maastricht, texto atual e consolidado.

Chris Rumford.The European Union: a political sociology. Oxford, Reino Unido:
Blackwell, 2002, p. 90.

Como o leitor certamente já percebeu, existem dois órgãos distintos que possuem o
nome “Conselho” na União Europeia. Enquanto o chamadoConselho Europeué a
autoridade máxima em termos políticos, daí ser integrado por Chefes de Estado e de
Governo, oConselhoobjeto deste tópico exerce funções mais administrativas.
Solicitamos especial atenção no sentido de evitar confusões, que são normais e podem
ser t he n.The Economist — Rethinking Europe´s Future, 16 de dezembro de 2000, p.
25-26.

As regras para a obtenção de maioria de votos no Conselho, conforme as
alterações promovidas pelo Tratado de Nice, são bastante complexas e envolvem duas
questões: a) a natureza do Conselho reunido e b) o momento da votação, em razão
das disposições transitórias. A primeira questão é definida pelo artigo 236 do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia, texto consolidado, nos seguintes termos:
“Artigo 236. O Conselho Europeu adota por maioria qualificada: a) Uma decisão que
estabeleça a lista das formações do Conselho que não sejam a dos Negócios
Estrangeiros e a dos Assuntos Gerais, nos termos do n. 6 do artigo 16 do Tratado da
União Europeia; b) Uma decisão relativa à presidência das formações do Conselho,



com exceção da dos Negócios Estrangeiros, nos termos do n. 9 do artigo 16 do
Tratado da União Europeia”. Já em relação às maiorias necessárias conforme o
assunto e o instante da decisão, as regras de regência são as do artigo 238 do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia, texto consolidado: “Artigo

238. 1. Relativamente às deliberações que exijam maioria simples,
oConselhodelibera por maioria dos membros que o compõem. 2. Em derrogação do n.
4 do artigo 16 do Tratado

da União Europeia, a partir de 1º de novembro de 2014, e sob reserva das
disposições estabelecidas pelo protocolo relativo às disposições transitórias, quando o
Conselho não delibere sob proposta da Comissão ou do Alto Representante da União
para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, a maioria qualificada
corresponde a, pelo menos, 72% dos membros do Conselho, devendo estes
representar Estados-membros que reúnam, no mínimo, 65% da população da União. 3.
A partir de 1º de novembro de 2014, e sob reserva das disposições estabelecidas pelo
protocolo relativo às disposições transitórias, nos casos em que, nos termos dos
tratados, nem todos os membros do Conselho participem na votação, a maioria
qualificada é definida do seguinte modo: a) A maioria qualificada corresponde a, pelo
menos, 55%

dos membros do Conselho, devendo estes representar Estados-membros
participantes que reúnam, no mínimo, 65% da população desses Estados. A minoria de
bloqueio deve ser composta por, pelo menos, o número mínimo de membros do
Conselho que represente mais de 35% da população dos Estados-membros
participantes, mais um membro; caso contrário, considera-se alcançada a maioria
qualificada; b) Em derrogação da alínea a), quando o Conselho não delibere sob
proposta da Comissão ou do alto representante da União para os Negócios
Estrangeiros e a Política de Segurança, a maioria qualificada corresponde a, pelo
menos, 72% dos membros do Conselho, devendo estes representar Estados-membros
participantes que reúnam, no mínimo, 65% da população desses Estados. 4. As
abstenções dos membros presentes ou representados não impedem que sejam
tomadas as deliberações do Conselho que exijam unanimidade”.

O Eurossistema possui quatro propósitos estratégicos, a saber: a) ser a autoridade
reconhecida em questões monetárias e financeiras, b) propiciar a estabilidade e
integração financeira da Europa, c) conferir responsabilidade, credibilidade e confiança
ao modelo e d) reforçar a identidade partilhada, com as responsabilidades bem
definidas e ênfase na boa gestão da moeda. Cidade do Vaticano (Stato della Città del
Vaticano), é o território soberano, constituído a partir do Tratado de Latrão, de 1929, no
qual a sede da Igreja Católica exerce suas atividades. Não deve ser confundido com a
Santa Sé, que é a titular da personalidade jurídica de direito internacional apta a manter
relações com outros Estados, razão pela qual mereceria ser citada no contexto acima.
Adotamos, todavia, a expressão “Vaticano”, porque é a utilizada nos documentos da
União Europeia.

Andorra, Kosovo (que, apesar de independente, não tem o reconhecimento de
Estado) e Montenegro também utilizam o euro, mas sem a celebração de um acordo
formal com a União Europeia nem a possibilidade de emissão da moeda.

Europeia em si não é limitada por restrições territoriais, ela pode acolher
continuamente novos Estados sob sua alçada. Na verdade, seus critérios para a
admissão de membros são ditados por valores, e não por condições geográficas. Em
teoria, qualquer país pode requisitar a filiação e, desde que atenda às qualificações, ser



admitido na União. A natureza aberta e inclusive desse novo tipo de instituição
governamental tem causado preocupação entre os membros atuais e tensão entre as
nações candidatas. Alguns afirmam que a filiação, embora se baseie em valores, devia

se limitar tão somente àqueles países que formam a ‘Europa histórica’”.O sonho
europeu, p. 182.

40Jeffry Frieden.Capitalismo global, p. 325. aspectos gerais e algumas
possibilidades. Belo Horizonte: Del Rey, 1998, p. 16.

Incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto-legislativo n. 66, de 16
de novembro de 1981.

Conforme sítio da ALADI, disponível
em:<http://www.aladi.org/nsfaladi/preguntasfrecuentes.nsf>

Conforme sítio da ALADI, disponível
em:<http://www.aladi.org/nsfaladi/preguntasfrecuentes.nsf>

André Lipp Pinto Basto Lupi,Soberania, OMC e Mercosul, p. 205.46Ao analisar a
performance pós-globalização da América Latina, Frieden chega às seguintes
conclusões: “Alguns dos problemas da América Latina foram causados devido à
adoção de novas políticas de forma incompleta ou insuficiente. Por exemplo, alguns
países abriram as portas para as finanças internacionais impulsivamente, sem antes
modernizar estruturas financeiras e regulamentações internas. Algumas vezes, os
fluxos de capitais resultantes sobrecarregavam o sistema bancário nacional e
ajudavam a deflagrar crises bancárias devastadoras. Em outros locais, os governos se
encontravam num impasse entre a ambição de manter a moeda forte para controlar a
inflação e a vontade conflitante de desvalorizar a moeda para estimular importações.
Isso levou a crises cambiais — México, em 1994; Brasil, em 1998-1999; e Argentina
em 2001-2002 — que interromperam o crescimento. A transformação da região levou
as indústrias locais a melhorias de qualidade e a avanços tecnológicos, aumentando as
opções para o consumidor. Além do mais, a experiência do Chile, onde as reformas só
renderam frutos 15 anos mais tarde, enchia de esperança o restante da região. Mesmo
assim, a decepção permeava a América Latina no início do
novo<http://www.aladi.org/nsfaladi/preguntasfrecuentes.nsf>(grifos no original).

O caso do Chile é paradigmático e merece reflexão. Nesse sentido, a síntese de
Frieden é essencial: “A guinada da América Latina rumo à globalização teve o Chile
como pioneiro, na

década de 1970, sob a ditadura militar de Augusto Pinochet. O país havia sido um
dos mercados mais protegidos do mundo, com tarifas de 250% ou mais. Os generais
chilenos associaram o modelo de industrialização via substituição de importações ao

desenvolvimento populista que ajudou a esquerda a ganhar as eleições e, poucos
anos depois do golpe de 1973, a ditadura havia praticamente eliminado a proteção
comercial e aberto as portas do mercado financeiro chileno. A economia seguiu aos
trancos e barrancos durante a

crise da dívida, mas, depois de 1985, o regime militar voltou ao caminho da
integração econômica. Naquele momento, o Chile gozava de uma vantagem de dez
anos em relação ao resto da América Latina, com privatizações, abertura do comércio
e integração financeira; adotando variantes comparativamente radicais da nova
ortodoxia, tais como a eliminação dos fundos públicos de pensão em favor de um



sistema de seguro social privado. Com a eleição democrática de um governo civil, em
1989, a desconfiança com que muitos latino-americanos viam o exemplo chileno foi
superada. Quando a coalizão de centro-esquerda optou por dar continuidade às
políticas voltadas para os mercados, a má fama de tais políticas, devido à sua
associação com o regime sanguinário de Pinochet — foi amenizada. A manobra do
Chile em direção às exportações começou a render frutos na década de 1990, quando
a economia dobrou de tamanho; em 2000, o Chile era o país mais rico da América
Latina”.Capitalismo global, p.

451.

Conhecido comoCanada-United States Free Trade Agreement.

50Jeffry Frieden.Capitalismo global, p. 437. Paul Kennedy.Preparando para o
século

XXI, p. 320.

Indústrias cuja função se restringe ao acabamento ou montagem de produtos não
estratégicos e que se aproveitam de condições trabalhistas favoráveis, como menor
regulamentação e baixos salários.

No modelo mexicano, matérias-primas e componentes são admitidos no país em
regime temporário por até 18 meses, sem tributação, sob a condição de que agreguem
valor a produtos finais que deverão ser exportados durante esse período. Para as
máquinas, o prazo de 18 meses pode ser renovado

indefinidamente.

54Convém destacar que, de acordo com dados da OCDE, cerca de 10 milhões de
mexicanos vivem legalmente ou ilegalmente nos Estados Unidos, ou seja, 1/10 da
população do país, conformeOECD — Mexico: Migration — The economic context and
implications, p. 152.

Dados de 2007 doInstituto Nacional de Estadística, Geografía e Informática
Mexicano(INEGI) apontam a existência de aproximadamente 3 mil empresas
maquiladoras, que empregam mais de 1 milhão de trabalhadores.

Jeffry A. Frieden.Capitalismo global, p. em 24 de julho de 1783, no seio de uma
família de prestígio. Influenciado pelo pensamento de Rousseau, passou a juventude
na Europa e ao retornar à América do Sul tornou-se personagem principal na
emancipação da Venezuela e Colômbia, como parte de seu ambicioso projeto de
libertação continental, sendo considerado herói nacional em quase todos os países sul-
americanos de língua espanhola.

58Ricardo Soares Stersi dos Santos.Mercosul e arbitragem internacional comercial,
p. 24.

Disponível em:

<http://www.comunidadandina.org/quienes.htm>, 60Forma diplomática e falaciosa
de se excluir a participação de Cuba, por exigência do governo norte-americano.
Nathan P. Gardels (Org.).No final do século — Reflexões dos maiores pensadores do
nosso tempo. Rio de Janeiro: Ediouro, 1998, p. 133.

Em maio de 2010, foi aclamado como primeiro Secretário-geral da UNASUL o ex-



Presidente da Argentina Néstor Kirchner, precocemente falecido em 27 de outubro de

2010.

O MERCADO COMUM DO SUL (MERCOSUL)■5.1. PERSPECT IVA HIST ÓRICA

A integração entre os países na América do Sul deveria ser umproce sso natural,
em razão da identidade cultural e da relativa tranquilidade geopolítica da região,
especialmente a partir do século XX.

Entretanto, os inúmeros problemas internos de cada país, potencializados pelos
tempos de ditadura, certamente contribuíram para o atraso das negociações.

Muito embora as primeiras tratativas tenham se iniciado na década de 1940, com a
aproximação entre os dois mais importantes países sul-americanos, Brasil e Argentina,
que manifestaram o interesse de integrar uma união aduaneira, foram ainda
necessários muitos anos até que medidas concretas pudessem deflagrar o processo.

As iniciativas continentais para a liberalização dos mercados, representadas pela
Associação Latino-Americana de Livre-Comércio (ALALC — 1960) e sua substituta
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI — 1980), contribuíram para o
sentimento de cooperação mútua, especialmente porque a estrutura jurídica da ALADI
permitia, como vimos, a celebração de acordos bilaterais, o que facilitou o avanço das
propostas.

Com efeito, em meados da década de 1980, quando Brasil e Argentina começaram
a respirar os primeiros ares da democracia, foi dado o passo inicial rumo à integração,
com a assinatura, pelos presidentes Sarney e Alfonsin, daDe claração do Iguaçu(30
de novembro de 1985), que estabeleceu uma comissão bilateral para tratar do
processo de integração, que poderia, inclusive, contar com a adesão de outros países.

A Declaração foi firmada num contexto de grande preocupação para os dois países,
cujos períodos de ditadura, notadamente isolacionista, contribuíram para a deterioração
das contas públicas e o agravamento das respectivas dívidas externas.

Com base nos trabalhos da comissão, no ano seguinte foi firmada a Ata para a
Integração Brasil-Argentina, que instituiu oPrograma de Inte gração e Coope ração
Econômica (PICE), fundado nos princípios da gradualidade, flexibilidade, simetria,
equilíbrio, tratamento preferencial diante de outros mercados e harmonização
progressiva de políticas, que seriam os pilares para o futuro tratado constitutivo do
MERCOSUL.



O escopo do PICE era possibilitar a abertura seletiva dos mercados brasileiro e
argentino e estimular, nos moldes da ALADI, a

comple me ntaridade das e conomias, no intuito de adaptar os agentes
econômicos privados, antes acostumados às restrições da livre concorrência, ao novo
ambiente comercial e econômico.

Em 29 de novembro de 1988, na esteira do incremento comercial entre os dois
países, foi celebrado oTratado de Inte gração, Coope ração e De se nvolvime nto,
que estabeleceu um prazo dede z anospara a formação de uma área comercial e
econômica comum, com a eliminação de barreiras tarifárias e não tarifárias e a
formulação de políticas conjuntas. A redução das assimetrias fez com que Brasil e
Argentina, na mesma oportunidade, assinassem 24 protocolos de interesse mútuo,
acerca dos mais variados temas.

O passo derradeiro para a constituição do MERCOSUL foi dado em julho de 1990,
com a assinatura daAta de Bue nos Aire s, que reduziu o prazo original em quatro
anos e meio, até dezembro de 1994, e estabeleceu que o objetivo da integração seria a
formação de umme rcado comum. Em dezembro de 1990, foi firmado oAcordo de
Comple me ntação Econômica n. 14, que incorporou todos os protocolos
anteriormente pactuados e serviu de referência para o texto do Tratado de Assunção.

Com o avanço das negociações com oParaguaie oUruguai, o MERCOSUL pôde,
finalmente, sair do papel. Embora os dois países buscassem condições especiais de
ingresso, tanto pela menor capacidade econômica como em razão da própria distinção
feita no âmbito da ALADI, ficou acordado que Paraguai e Uruguai teriam, apenas,
prazos mais longos de adaptação ao processo.

Frieden destaca a importância econômica do MERCOSUL para os membros : “Por
meio da combinação de forças, os membros do MERCOSUL também esperavam atrair
mais investimentos estrangeiros, visto que as companhias globais estavam mais
interessadas nos extensos mercados combinados do que em qualquer um de seus
membros isoladamente. Como no mundo desenvolvido, o MERCOSUL marcou a vitória
definitiva daqueles interesses econômicos que viam o seu futuro nas exportações, nos
empréstimos estrangeiros ou em parcerias com empresas estrangeiras”.

Em 26 de março de 1991, os quatro países, reunidos na capital paraguaia,
assinaram oTratado deinicialmente configurado como uma área de livre-comércio, que
previa a redução gradual e linear dos tributos aduaneiros.

Opre âmbulodo Tratado de Assunção reconheceu a importância dos processos de
integração em curso no mundo e considerou o MERCOSUL como resposta adequada a
esse fenômeno, cujo objetivo maior deveria s e ralcançado mediante o

aproveitamento eficaz dos recursos disponíveis, a preservação do meio ambiente, o
melhoramento das interconexões físicas, a coordenação

de políticas macroeconômicas e a complementação dos diferentes setores da
economia, com base nos princípios de gradualidade,

flexibilidade e equilíbrio.■5.1.1. A fase de transição (1991 a 1994)

A adaptação de países recém-egressos de economias fechadas e deficitárias ao
novo modelo proposto pelo MERCOSUL não poderia ser feita sem o devido cuidado e
planejamento, de modo que o Tratado de Assunção



previu umpe ríodo de transição, que se iniciou com a assinatura do instrumento e
deveria se estender até 31 de dezembro de 1994, quando os países estivessem
prontos para o mercado comum.

Durante o período de transição, os países deveriam utilizar importantes
instrumentos para a constituição do mercado comum:

■umPrograma de Libe rtação Come rcial, que consistiria em reduções tarifárias
progressivas, lineares e automáticas,

acompanhadas da eliminação de restrições não tarifárias ou medidas de efeito
equivalente, assim como de outras restrições ao comércio entre os Estados-partes,
para chegar a 31 de dezembro de 1994 com tarifa zero e sem barreiras não tarifárias
sobre a totalidade do universo tarifário;

■acoorde nação de políticas macroe conômicasque se realizaria gradualmente e
de forma convergente com os programas de desgravação tarifária e eliminação de
restrições não tarifárias;■umatarifa e xte rna comum, que incentive a competitividade
externa dos Estados-partes;

■aadoção de acordos se toriais, com o fim de otimizar a utilização e mobilidade
dos fatores de produção e alcançar escalas operativas eficientes.

Com base nas premissas acertadas, o Programa de Libertação Comercial consistia
em eliminarinte gralme nteos gravames e demais restrições aplicadas ao comércio
recíproco entre os países, com a ressalva de que o prazo concedido ao Paraguai e
Uruguai seria estendido por mais um ano, até dezembro de 1995.

O Acordo previa reduções tarifárias progressivas, lineares e automáticas a cada
semestre, até que os produtos do universo tarifário atingissem alíquota zero de imposto
de importação.

Os benefícios seriam aplicados sobre a tarifa vigente à época e consistiriam numa
redução percentual dos gravames mais favoráveis relativos à importação dos produtos
procedentes de terceiros países não membros da Associação Latino-Americana de
Integração.

Omaior proble madessa fase inicial do MERCOSUL — e que, infelizmente, irradia
efeitos até os dias atuais — foi a possibilidade de que cada país pudesse excluir das
negociações coletivas determinados tipos de mercadorias, que passaram a compor as
malsinadaslistas de e xce çõe s tarifárias.

Originalmente, as listas de exceções permitiam que produtos sensíveis para as
respectivas economias pudessem ter tratamento diferenciado, com alíquotas distintas
conforme os interesses nacionais. Apre visão iniciallevou em consideração o poder
comercial e as peculiaridades de cada membro do MERCOSUL, assim como
estabeleceu os seguintes quantitativos:

Tabela 5.1.Quantidade de itens nas listas de exceções originais



As listas de exceções foram concebidas para vigorar

te mporariame nte, com redução de 20% ao término de cada ano para Brasil e
Argentina, contados da assinatura do Tratado de Assunção (portanto, com prazo final
em dezembro

de 1994) e em seis etapas para Paraguai e Uruguai, sendo as duas primeiras com
reduções de 10% e as demais também de 20%, a fim de que todos os tributos exigidos
por esses países fossem zerados até dezembro de

1995.

Muito embora tenham sido pensadas sob a ótica da cooperação e do
reconhecimento das desigualdades entre as nações, já tivemos a oportunidade de
enfatizar que medidas dessa natureza simplesmente não funcionam em acordos entre
estados soberanos, primeiro porquediscriminar iguais(juridicamente falando) não
reflete a lógica do direito internacional e, em seguida, pelo fato de que os privilégios
concedidos dificilmente serão retirados.

Foi exatamente o que ocorreu no MERCOSUL. Até hoje, passados muitos anos do
prazo final para a eliminação de todos os tributos intrabloco, as listas de
exceçõescontinuam e m vigore obviamente contemplam os produtos mais relevantes
para a economia dos membros, gerando atritos e retaliações de toda ordem, de tal
sorte que não podemos, ainda, atestar a livre circulação de mercadorias na região.

Com base na Decisão do Conselho do Mercado Comum n. 28/2009, permanece
autorizada a manutenção de lista de exceções à Tarifa Externa Comum (TEC) para os
quatro Estados-partes, a qual pode ser alterada a cada seis meses, em até 20% dos
códigos. Brasil e Argentina podem terce m códigos tarifários até 31 de de z e mbro
de 2011. Pelas Decisões do Conselho do Mercado Comum n. 39/2005, 13/2006,
27/2006, 61/2007 e 58/2008, os países foram autorizados a adotar, de 2006 até
dezembro de 2010, alíquotas diferenciadas para Bens de Informática e
Telecomunicações (BIT).

Como quase tudo que se refere a prazos no MERCOSUL (reiteramos que todas as
alíquotas deveriamse r z e radas e m 1995), provavelmente novas decisões no mesmo
sentido surgirão, mantendo o nível de exceções, o que em nada colabora para o
aprofundamento do processo de integração, além de desqualificar o modelo como uma
união aduaneira completa e acabada.

■5.2. T RAT ADOS E PROT OCOLOS ADICIONAIS

O Tratado de Assunção deu início ao processo de integração do MERCOSUL,
estabeleceu seus objetivos básicos e definiu os prazos do período de transição.

Como todo acordo internacional, firmado entre estados soberanos, esse trouxe
também regras jurídicas sobrevigência,de núnciaeade sãode novos membros.



O MERCOSUL foi criado com duração indefinida e entrou em vigor após o depósito
do terceiro instrumento de ratificação, ou seja, quando pelo menos três países
confirmaram, mediante entrega dos respectivos documentos, a introdução dos termos
do Tratado de Assunção nos seus ordenamentos jurídicos internos, o que efetivamente
ocorreu em29 de nove mbro de 1991, praticamente oito meses após a assinatura.

Em consonância com o espírito de cooperação que norteou a formação do
MERCOSUL, ficou decidido que qualquer membro da Associação Latino-Americana de
Integração poderia, mediante negociação, solicitarade são ao bloco, o qual decidiria
mediante manifestação unânime dos quatro integrantes.

Entretanto, o processo de desvinculação do MERCOSUL, formalizado por meio
dede núncia por e scritoao Tratado e pela comunicação

aos demais membros, exige a manutenção dos direitos e obrigações do país
denunciante por dois anos, contados da manifestação original. Durante esse período, o
interessado, apesar de não integrar o bloco, deverá respeitar os benefícios tarifários
reciprocamente concedidos.

Diversos outros tratados e instrumentos jurídicos vieram complementar os princípios
e as regras básicas consignados no Tratado de Assunção. Entre os mais importantes,
podemos destacar:

■Protocolo de Brasília— assinado em 17 de dezembro de 1991 e internalizado no
Brasil pelo Decreto Legislativo n. 88, de 1º de dezembro de 1992, com

promulgação pelo Decreto n. 922, de 10 de setembro de 1993, foi o primeiro
instrumento a estabelecer u mSiste ma de Solução de Controvérsiasno MERCOSUL.
Atualmente, encontra-sede rrogado, por força do artigo 55 do Protocolo de Olivos, que
o substituiu.■Protocolo de Ouro Pre to— firmado em 17 de dezembro de 1994,
conferiupe rsonalidade jurídicade direito internacional ao MERCOSUL e definiu ae
strutura institucionaldo bloco. Foi introduzido no Brasil pelo Decreto Legislativo n.
188, de 16 de dezembro de 1995, e promulgado pelo Decreto n. 1.901, de 9 de maio de
1996.

■Protocolo de Olivos— assinado em 18 de fevereiro de 2002, alterou o
mecanismo deSolução de Controvérsias, revogou o Protocolo de Brasília e criou
oTribunal Pe rmane nte de Re visão do MERCOSUL, com sede em Assunção. No
Brasil, foi introduzido pelo Decreto Legislativo n. 712, de 15 de outubro de 2003, e
promulgado pelo Decreto n. 4.982, de 9 de fevereiro de 2004.

■Protocolo Modificativo do Protocolo de Olivos —foi assinado no Rio de
Janeiro, em 19 de janeiro de 2007, e tem como objetivo alterar alguns

procedimentos previstos no acordo original, notadamente os artigos 18, 20 e 43,
bem assim ajustar oRe gulame nto do Protocolo de Olivos, instituído pela Decisão
do Conselho do Mercado Comum n. 37/2003, de modo a torná-los adequados a futuras
alterações no número de Estados-partes do MERCOSUL, como no caso do efetivo
ingresso da Venezuela, por exemplo. Foi recepcionado no Brasil pelo Decreto
Legislativo n. 589, de 27 de agosto de 2009.

■5.2.1. Acordos de associação ao MERCOSUL

Com a aquisição dape rsonalidade jurídica, a partir do Protocolo de Ouro Preto, o
MERCOSUL se qualificou para celebrar acordos com outros países e organismos



internacionais.

Vários desses acordos foram celebrados para conferir a países vizinhos ostatusde
Membros Associados ao MERCOSUL. O processo de aceitação é definido pela
Decisão do Conselho do Mercado Comum n. 18/2004, que dispõe sobre a admissão de
novos Estados Associados e exige, no artigo 1, a assinatura prévia d eAcordos de
Comple me ntação Econômica, ou seja, instrumentos bilaterais firmados entre o

MERCOSUL e outros membros da ALADI, que estabelecem os critérios para
criação de umaz ona de livre -comércioentre as partes, com a redução gradual e
recíproca das alíquotas de importação.

Para a administração dos Acordos de Complementação Econômica, são criadas
comissões específicas que se reúnem periodicamente, com o objetivo de acompanhar
a evolução do comércio entre as partes, bem assim analisar propostas de ampliação e

aperfeiçoamento dos instrumentos. Os Estados Associados também podem
participar, como convidados, das reuniões do MERCOSUL e celebrar acordos de
interesse comum.

Atualmente, o MERCOSUL possui cinco Estados Associados: Bolívia, Chile, Peru,
Colômbia e Equador, conforme cronologia a seguir:

■Chile— formalizou sua associação em 25 de junho de 1996, durante a X Reunião
da Cúpula do MERCOSUL, realizada na Argentina, por meio da assinatura d oAcordo
de Comple me ntação Econômica MERCOSUL-Chile (ACE-35), aprovado pela
Decisão CMC n. 3/96 e internalizado no Brasil por meio do Decreto Legislativo n. 96, de
12 de setembro de 1996, e promulgado pelo Decreto n. 2.075, de 19 de novembro de
1996. O ACE-35 é um Acordo de Livre-Comércio que teve por objetivo o

estabelecimento, no prazo máximo de dez anos, de uma zona de livre-comércio
entre as partes. O processo previa a completa desgravação tarifária, e a partir de
janeiro de 2007 foi iniciada a etapa relativa às listas de exceções, aos produtos do
Patrimônio Histórico e setor açucareiro. A Comissão Administradora do ACE-35
aprovou, em 20 de junho de 2008, o Protocolo sobre o Comércio de Serviços entre
MERCOSUL e Chile.

■Bolívia— formalizou sua associação na XI Reunião da Cúpula realizada em
Fortaleza, em 17 de dezembro de 1996, com a assinatura doAcordo de Comple me
ntação Econômica MERCOSUL-Bolívia (ACE-36). O Acordo teve como premissa a
criação de uma área de livre-comércio entre as partes, constituída a partir doPrograma
de Desgravação Comercial, com reduções progressivas e

automáticas aplicáveis aos gravames vigentes para terceiros países no momento do
despacho aduaneiro das mercadorias. O ACE-36 foi aprovado pelo Decreto Legislativo
n. 19, de 29 de abril de 1997, e promulgado pelo Decreto n.

2.240, de 28 de maio de 1997.■Pe ru— formalizou sua associação ao MERCOSUL
em 30 de novembro de 2005, com a assinatura doAcordo de Comple me ntação
Econômica MERCOSUL-Pe ru (ACE-58), introduzido no Brasil por meio do Decreto n.
5.651, de 29 de dezembro de 2005 . De modo semelhante aos acordos anteriores, o
objetivo do ACE-58 foi a criação de uma área de livre-comércio, cujas listas de
concessões agrupam Brasil e Argentina bilateralmente, com desgravação total até
2012, e listas especiais para o Paraguai (2012) e Uruguai (2011). As concessões do
Peru possuem prazos de redução mais longos que os concedidos por Brasil e



Argentina, até 2014. Para produtos sensíveis, existem tabelas de desgravação
intermediárias para os anos de 2014, no caso de Brasil e Argentina, e até 2019 para o
Peru.■Colômbia,Equadore

Ve ne z ue la— oAcordo de Comple me ntação Econômica MERCOSUL
Colômbia-Equador-Ve ne z ue la (ACE-59)é um pacto de livre-comércio assinado em
18 de outubro de 2004 e promulgado no Brasil pelo Decreto n. 5.361, de 31 de janeiro
de 2005, cujo programa de liberalização comercial possui prazos de desgravação
diferenciados, com concessões maiores para os países andinos, além do Paraguai e
Uruguai. Sua criação decorre de várias tentativas anteriores de aproximação entre os
países do MERCOSUL e da Comunidade Andina, notadamente
oAcordo-Quadroassinado em 16 de abril de 1998, em que a negociação de uma zona
de livre-comércio entre asparte s e o Acordo de

Comple me ntação Econômica Comunidade Andina-

MERCOSUL (ACE-56), assinado pelos dois blocos em 6 de dezembro de 2002,
estabeleceu a conformação do modelo.

Convém ressaltar que todos os Acordos de Complementação Econômica
anteriormente citados possuem diversosprotocolos adicionais, que, conforme a
dinâmica e o interesse das partes, promovem alterações variadas, tanto em relação à
aplicação de procedimentos aduaneiros e tratamentos dispensados a setores
econômicos específicos quanto à sistemática de tributação dos produtos sensíveis,
alterando, em consequência, as listas de preferência outorgadas e as possíveis
exceções, de sorte que nenhum deles, a exemplo do próprio MERCOSUL, logrou, até o
momento, alcançar o objetivo de criar uma área de livre-comércio plena entre os
signatários.

■5.2.2. A questão da VenezuelaComo se sabe, a Venezuela, que

pertencia à Comunidade Andina desde a sua fundação, manifestou interesse em
ingressar no MERCOSUL, o que significou abandonar o modelo anterior,
pelaimpossibilidade de coe xistênciade dois regimes diferentes, assemelhados a
uniões aduaneiras.

A decisão, de forte motivação política, na verdade representou, acima de tudo, o
interesse pessoal do Presidente venezuelano Hugo Chávez de reforçar e expandir sua
visão geopolítica pela América do Sul. A

matemática é simples: ao largar a Comunidade Andina e pleitear adesão ao
MERCOSUL, a Venezuela deixaria, momentaneamente, os dois modelos

com quatro integrantes e passaria a atuar como “fiel da balança”, sob vários pontos
de vista, especialmente em termos econômicos, pois o país se beneficia bastante do
fato de ser um dos maiores exportadores mundiais de petróleo e, nesse contexto,

pontualmente oferece ajuda a governos simpáticos às suas ideias.

No mesmo sentido, a eventual aceitação da Venezuela no

MERCOSUL traria dividendos políticos adicionais, pois, na qualidade de quinto
membro do bloco, o país provavelmente atuaria como “voto de Minerva” em algumas
instâncias, dada a conhecida cisão entre Brasil e Argentina e a pouca expressão
política de Paraguai e Uruguai. Mais ainda, o ingresso tornaria o MERCOSUL
desproporcionalmente forte em relação à Comunidade Andina e acabaria por redundar,



segundo essa linha de raciocínio, na provável unificação dos blocos, o que alçaria o
Presidente venezuelano (pelo menos na sua ótica peculiar) ao patamar de grande
responsável pela integração da América do Sul, bem ao espírito de Simón Bolívar.

A par das questões políticas e de seus pitorescos personagens, não se pode negar
que o ingresso da Venezuela no MERCOSUL, em tese, é

amplame nte be néficopara todos, assim como também seria a unificação da
Comunidade Andina e do MERCOSUL num único bloco, algo natural e absolutamente
desejável em termos econômicos e comerciais.

Oficialmente, oproce sso de ade sãoda Venezuela ao MERCOSUL se iniciou em 8
de dezembro de 2005 com a assinatura do Acordo-Quadro de referência e a criação de
um grupoad hocintegrado por representantes do MERCOSUL e da Venezuela para
negociar os prazos e condições do processo de adesão, bem assim a aderência do
país solicitante aos instrumentos de política comercial do MERCOSUL. Na ocasião, foi
outorgado à Venezuela ostatusde Estado Associado em processo de adesão, que, na
prática, permite que o país possa participar e se manifestar (direito a voz) em reuniões
do MERCOSUL, todavia sem direito a voto.

A aceitação da proposta de adesão e os procedimentos até a efetiva aceitação
foram regulamentados pela Decisão CMC n. 29/2005.

Posteriormente, em 4 de julho de 2006, representantes dos cinco países, reunidos
em Caracas, firmaram o Protocolo de Adesão da República Bolivariana da Venezuela
ao MERCOSUL, instrumento que

confirmou a aceitação do país às regras e aos princípios do bloco.

Em linhas gerais, o Protocolo determina a adesão da Venezuela ao Tratado de
Assunção, ao Protocolo de Ouro Preto e ao Protocolo de Olivos

para a Solução de Controvérsias, bem assim seus anexos e todo o acervo
normativo vigente do MERCOSUL (este último de forma gradual, no mais tardar em
quatro anos contados a partir da data de entrada em vigor do instrumento de adesão).

Igualmente, foi concedido à Venezuela o prazo de quatro anos para a adoção da
Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) e da Tarifa Externa Comum (TEC)
praticada pelos demais integrantes, sem prejuízo das listas de exceções.

Com o cumprimento dasobrigaçõe s formais, imaginava-se que a ratificação da
adesão venezuelana seria apenas questão de tempo. Contudo, divergências políticas
de toda ordem, sempre em razão das polêmicas declarações de Chávez, acabaram por
obstaculizar os processos de recepção do protocolo de adesão, especialmente no
Brasil e no Paraguai.

A corrente contrária à adesão, nos dois países, sempre alegou que o regime
venezuelano não atende plenamente o disposto noProtocolo de Ushuaia, que é parte
integrante do Tratado de Assunção e estabelece, em seu artigo 1: “A plena vigência
das instituições democráticas é condição essencial para o desenvolvimento dos
processos de integração entre os Estados-partes do presente Protocolo”.

O Protocolo de Ushuaia prevê, ainda, a possibilidade de suspensão do país infrator
quanto ao direito de participar nos diferentes órgãos do MERCOSUL, toda vez que
houver ruptura da ordem democrática das suas instituições.



Todos conhecem a fragilidade da democracia venezuelana no atual governo
Chávez, seja pela tentativa de perpetuação no poder, pela ausência de liberdade de
expressão ou, ainda, pela constante violação de outros direitos e garantias
fundamentais, muitos deles consignados, inclusive, na Declaração Universal dos
Direitos Humanos, das Nações Unidas.

Atualmente, como o Senado Federal brasileiro confirmou, em 15 de dezembro de
2009, com 35 votos a favor e 27 votos contrários, o ingresso da Venezuela no
MERCOSUL, resta apenas a ratificação do Protocolo de Adesão peloParaguai, vez
que Argentina e Uruguai já promoveram as medidas internas de aprovação pertinentes.

■5.2.3. Outros acordos no âmbito do MERCOSUL

Além dos tratados constitutivos, operacionais e de adesão do MERCOSUL, vários
outros, de natureza comercial, foram celebrados com países ou organismos
estrangeiros, inclusive fora do âmbito da ALADI, entre os quais podemos destacar:

■Acordo de Comple me ntação Econômica MERCOSUL-México (ACE-54): na
esteira do acordo firmado entre Brasil e México (ACE-53, que estabelece preferências
tarifárias para centenas de itens) , o MERCOSUL celebrou, em 2002, um Acordo-
Quadro com

aquele país, que tem por objetivo estabelecer as bases para uma futura área de
livre-comércio.■Acordo de Comple me ntação Econômica MERCOSUL-México para
o Se tor Automotivo (ACE-

55): trata-se de um acordo extremamente relevante sob o ponto de vista econômico,
com vigência desde 1o de janeiro de 2003, voltado exclusivamente para veículos e
autopeças. O ACE-55 estabelece a redução recíproca de alíquotas de importação para
vários itens do setor automotivo, conforme cronograma que pretende instalar o livre-
comércio parave ículos le ve s(tributados à alíquota zero, desde

2007),ve ículos pe sados(previstos para ser negociado até o ano de

2020) eautope ças(que, nos termos dos protocolos adicionais firmados, já são
comercializadas em regime de livre-comércio).

■Acordo de Comple me ntação Econômica MERCOSUL-Cuba (ACE-62):
firmado em 21 de julho de 2006 e introduzido no ordenamento jurídico brasileiro por
meio do Decreto n. 6.068, de 26 de março de 2007. O ACE-62 consolidou as
preferências tarifárias negociadas em acordos anteriores entre os membros do
MERCOSUL e Cuba .■Acordo de Pre fe rências Tarifárias Fixas (APTF)
MERCOSUL-Índia: primeiro acordo celebrado entre o MERCOSUL e um país de outro
continente, que tem por objetivo a futura constituição de uma área de livre-comércio. As
preferências tarifárias serão aplicadas sobre todos os direitos aduaneiros vigentes em
cada signatário no momento da importação e representam a primeira fase rumo à
criação da área de livre-comércio. O Acordo de Comércio

Preferencial entre o MERCOSUL e a República da Índia, celebrado em Nova Delhi,
em 25 de janeiro de 2004, foi introduzido pelo Decreto Legislativo n. 221, de 3 de
setembro de 2008, e promulgado pelo Decreto n. 6.864, de 29 de maio de 2009,
entrando em vigor em 1o de junho do mesmo ano. O Acordo compreende listas de
produtos preferenciais, regras de origem, salvaguardas e mecanismo de solução de
controvérsias, todos sob a forma de anexos.■Acordo de Livre -Comércio e ntre
MERCOSUL-Israe l: celebrado em 18 de dezembro de 2007, alcança grande parte do



fluxo comercial de mercadorias e tem previsão para a retirada das barreiras em quatro
etapas, no prazo máximo de dez anos. Foi ratificado pelo Congresso Nacional por meio
do Decreto Legislativo n. 936, de 17 de dezembro de 2009, e promulgado em 27 de
abril de 2010 pelo Decreto n. 7.159.

Existem, por fim, dois outros tratados com países docontine nte africano, já
assinados, mas ainda sem vigência, por falta de ratificação pelos respectivos países,
ao tempo de fechamento desta edição.

O primeiro decorre de antigas negociações entre oMERCOSULe aÁfrica do Sul,
que se iniciaram em 2000 e evoluíram para incluir no acordo aSouth African Customs
Union (SACU), união aduaneira formada por África do Sul, Namíbia, Botsuana, Lesoto
e Suazilândia. Depois de anos de tratativas, oAcordo de Comércio Pre fe re ncial
MERCOSUL-SACUfoi assinado pelos Estados-partes do MERCOSUL durante o
encontro de cúpula realizado em dezembro de 2008, no Brasil, enquanto os membros
da SACU o assinaram em 3 de abril de 2009, na capital do Lesoto.

O segundo acordo estabelece uma área de livre-comércio com oEgitoe foi assinado
em agosto de 2010, durante a XXXIX reunião de cúpula do MERCOSUL, realizada na
Argentina.

Quadro 5.1.Acordos comerciais em que o Brasil é parte



Fonte: DEINT/MDIC.

Nota: Posição em setembro/2010.■5.3. OBJET IVOS DO MERCOSUL

Quando oTratado de Assunçãofoi assinado, em 1991, havia uma grande
expectativa quanto à criação e consolidação de um modelo robusto de integração
econômica entre os quatro países fundadores, tanto assim que o acordo foi
extremamentearrojado, para a época, ao prever a formação de um Mercado Comum
na região, como denuncia o próprio nome do bloco (MERCOSUL — Mercado Comum
do Sul).

Dada a natural dificuldade de implantação de um projeto tão ambicioso, vimos que o
Tratado de Assunção estabeleceu um período de transição, durante o qual o Programa
de Liberação Comercial atuaria no sentido de eliminar todos os gravames até a
instituição do Mercado Comum, que deveria ocorrer até 31 de dezembro de 1994, com
a extensão das exceções, para Paraguai e Uruguai, até o fim de

1995.

Fundado, portanto, nos princípios d egradualidade,fle xibilidadeee quilíbrio, além
da reciprocidade de direitos e obrigações entre os Estados-partes, o Mercado Comum
do Sul tinha comoobje tivos:

a)a livre circulação de bens, serviços e fatores produtivos entre os países, por meio,
entre outros, da eliminação dos direitos



alfandegários e restrições não tarifárias à circulação de mercadorias e de qualquer
outra medida de efeito equivalente;b)o estabelecimento de uma tarifa externa comum e
a adoção de uma política comercial comum em relação a terceiros Estados ou
agrupamentos de Estados e a coordenação de posições em foros econômico-
comerciais regionais e internacionais;

c)a coordenação de políticas macroeconômicas e setoriais entre os Estados-partes
— de comércio exterior, agrícola, industrial, fiscal, monetária, cambial e de capitais,
além de outras que se acordem —, a fim de assegurar condições adequadas de
concorrência entre os Estados-partes;

d)o compromisso dos Estados-partes de harmonizar suas legislações, nas áreas
pertinentes, para lograr o fortalecimento do processo de integração.

O Tratado de Assunção também estabelecia condições equitativas de comércio nas
relações com terceiros países, estranhos ao MERCOSUL, assim como a consolidação
das legislações nacionais sobre concorrência comercial, no intuito de combater práticas
desleais, como dumping e subsídios.

Todos os gravames deveriam ser objeto deharmoniz ação tributária, de modo que
os produtos originários do território de um país recebessem o mesmo tratamento
aplicável aos produtos nacionais, em relação a quaisquer tipos de tributos.

Por fim, os signatários se comprometiam apre se rvaros compromissos assumidos,
inclusive aqueles firmados no âmbito da Associação Latino-Americana de Integração
(ALADI), bem como se obrigariam a realizar consultas recíprocas quando de novas
negociações de natureza comercial, com a extensão automática de qualquer
vantagem, favor, franquia, imunidade ou privilégio que concedessem a produtos
originários ou destinados a terceiros.

Visto em retrospectiva, o conjunto de objetivos originais do MERCOSUL e n c o n t r
a - s emuito distanteda realidade, que nem sequer logrou, como já mencionado,
alcançar ostatuspleno de união aduaneira.

Se, por um lado, não se pode olvidar que houve avanços na circulação de
mercadorias e na integração de procedimentos relativos ao trânsito de pessoas e
extensão dos acordos com outros países; por outro, também é verdade que ainda
estamos muito distantes dos objetivos originais do MERCOSUL, que envolvem
questões complexas, de natureza política, econômica e social.

Com efeito, o Tratado de Assunção representa, sobretudo, umacordo político, que
busca estruturar a tomada de decisões de interesse comum e conferir ao bloco maior
poder de negociação em relação a terceiros, tanto Estados soberanos como
organismos internacionais.

Importante passo nessa direção foi a criação, em 1996, doMe canismo de
Consulta e Conce rtação Política (MCCP), que tem como objetivo, entre outros, a
definição de posições internacionais consensuais entre os membros do MERCOSUL,
Chile e Bolívia. A adoção doProtocolo de Ushuaia, sobre o compromisso democrático
do MERCOSUL e aDe claração Política do MERCOSUL, da Bolívia e do Chile como
Zona de Paz, pela qual os países manifestam o espírito de consulta e cooperação
acerca de assuntos como segurança e defesa da região, são outros exemplos do
entendimento político propiciado pelo MERCOSUL.

■5.4. A EST RUT URA INST IT UCIONAL DO MERCOSUL



Nos termos do artigo 18 do Tratado de Assunção, que exigia a definição de umae
strutura institucionalpara o MERCOSUL, além de um sistema de solução de
controvérsias antes da entrada em funcionamento do mercado comum, foi assinado,
em 17 de dezembro de 1994, oProtocolo de Ouro Pre to, introduzido no Brasil pelo
Decreto Legislativo n. 188, de 16 de dezembro de 1995, e promulgado pelo Decreto n.

1.901, de 9 de maio de 1996. O Protocolo de Ouro Preto

configurou a estrutura institucional do MERCOSUL a partir de seis órgãos:

■Conselho do Mercado Comum (CMC).

■Grupo Mercado Comum (GMC).■Comissão de Comércio do MERCOSUL
(CCM).■Comissão Parlamentar Conjunta (CPC).

■Foro Consultivo Econômico-Social (FCES).

■Secretaria Administrativa do MERCOSUL (SAM).

Os três primeiros possuemcapacidade de cisória, de natureza intergovernamental,
no âmbito de suas competências. O Protocolo previu, ainda, a possibilidade de criação
de órgãos auxiliares, eventualmente necessários à consecução dos objetivos do
processo de integração.

■5.4.1. O Conselho do Mercado Comum

O Conselho do Mercado Comum (CMC) é oórgão supe riorque representa a
instância máxima de decisão no MERCOSUL e que trata da condução política do
processo de integração e da tomada de decisões para assegurar o cumprimento dos
objetivos estabelecidos pelo Tratado de Assunção.

O Conselho do Mercado Comum se manifesta por meio deDe cisõe s, que
possuem natureza jurídica vinculante para os signatários e é integrado pelos Ministros
de Relações Exteriores e pelos Ministros da Economia ou equivalentes dos Estados-
partes.

A Presidência do Conselho do Mercado Comum será exercida deforma rotativa,
emorde m alfabética, pelo período dese is me se s.

As reuniões serão coordenadas pelos Ministérios das Relações Exteriores e
poderão ser convidados outros Ministros ou autoridades de nível ministerial. Os
encontros são realizados sempre que necessário e ao menos uma vez por semestre,
com a participação dos presidentes de cada país, ocasião em que será transferida a
titularidade do CMC.

Nos termos do artigo 8º do Protocolo de Ouro Preto, são funções e atribuições do
Conselho do Mercado Comum:

■velar pelo cumprimento do Tratado de Assunção, de seus protocolos e dos
acordos firmados em seu âmbito;

■formular políticas e promover as ações necessárias à conformação do mercado
comum;

■exercer a titularidade da personalidade jurídica do MERCOSUL;

■negociar e assinar acordos em nome do MERCOSUL com terceiros países,



grupos de países e organizações internacionais. Estas funções podem ser delegadas
ao Grupo Mercado Comum por mandato expresso, observadas certas condições;

■manifestar-se sobre as propostas que lhe sejam elevadas pelo Grupo Mercado
Comum;

■criar reuniões de ministros e pronunciar-se sobre os acordos que lhe sejam
remetidos;

■criar os órgãos que estime pertinentes, assim como modificá-los ou extingui-los;

■esclarecer, quando estime necessário, o conteúdo e o alcance de suas decisões;

■designar o Diretor da Secretaria Administrativa do MERCOSUL;■adotar decisões
em matéria financeira e orçamentária;■homologar o Regimento Interno do Grupo
Mercado Comum.

O Conselho Mercado Comum promove reuniões ministeriais das mais diversas
áreas, além de formar grupos estratégicos de alto nível para a análise dos temas mais
relevantes do processo de integração.

■5.4.2. O Grupo Mercado ComumOGrupo Me rcado Comum (GMC)é o órgãoe
xe cutivodo MERCOSUL, subordinado ao Conselho do Mercado Comum, que tem por

função precípua adotar as providências necessárias ao cumprimento das decisões
exaradas pelo Conselho e fixar os programas de trabalho para o

avanço econômico do bloco. O GMC é composto dos quatro

membros titulares e quatro membros alternos por país, designados pelos
respectivos governos, dentre os quais devem constar necessariamente representantes
dos Ministérios das Relações Exteriores (responsáveis pela coordenação dos
trabalhos), dos Ministérios da Economia ou equivalentes e dos Bancos Centrais.

Como instrumento de decisão, o GMC adotaRe soluçõe s, de caráter obrigatório, e
pode se reunir em caráter ordinário ou extraordinário, quantas vezes for necessário,
nos termos do seu

Regimento Interno.

O Grupo Mercado Comum possui as seguintes atribuições :

■velar, nos limites de suas competências, pelo cumprimento do Tratado de
Assunção, de seus protocolos e dos acordos firmados em seu âmbito;

■propor projetos de Decisão ao Conselho do Mercado Comum;■tomar as medidas
necessárias ao cumprimento das decisões adotadas pelo Conselho do Mercado
Comum;■fixar programas de trabalho que assegurem avanços para o estabelecimento
do mercado comum;

■criar, modificar ou extinguir órgãos, tais como subgrupos de trabalho e reuniões
especializadas, para o cumprimento de seus objetivos;

■manifestar-se sobre as propostas ou recomendações que lhe forem submetidas
pelos demais órgãos do MERCOSUL no âmbito de suas competências;

■negociar, com a participação de representantes de todos os Estados-partes, por
delegação expressa do Conselho do Mercado Comum e dentro dos limites



estabelecidos em mandatos específicos concedidos para esse fim, acordos em nome
do MERCOSUL com terceiros países, grupos de países e organismos internacionais. O
Grupo Mercado Comum, quando dispuser de mandato para tal fim, procederá à
assinatura dos mencionados acordos. O Grupo Mercado Comum, quando autorizado
pelo Conselho do Mercado Comum, poderá delegar os referidos poderes à Comissão
de Comércio do MERCOSUL;

■aprovar o orçamento e a prestação de contas anual apresentada pela Secretaria
Administrativa do MERCOSUL;■adotar resoluções em matéria financeira e
orçamentária, com base nas orientações emanadas do Conselho do Mercado
Comum;■submeter ao Conselho do Mercado Comum seu Regimento Interno;

■organizar as reuniões do Conselho do Mercado Comum e preparar os relatórios e
estudos que este lhe solicitar;

■eleger o Diretor da Secretaria Administrativa do MERCOSUL;■supervisionar as
atividades da Secretaria Administrativa do MERCOSUL;

■homologar os Regimentos Internos da Comissão de Comércio e do Foro
Consultivo Econômico-Social.

O Grupo Mercado Comum organiza suas atividades por meio deSubgrupos de
Trabalho (SGT)auxiliares (existem 15 deles), que promovem reuniões especializadas
acerca de diversos temas relevantes para o processo de integração. As conclusões
mais importantes podem ser levadas, como recomendações, ao Conselho do Mercado
Comum .

■5.4.3. A Comissão de Comércio do MERCOSUL (CCM)

É o órgão encarregado de assistir o Grupo Mercado Comum, responsável pela
aplicação dos instrumentos de política comercial acordados pelos signatários do
MERCOSUL para o funcionamento da união aduaneira, assim como deve acompanhar
e revisar os temas e matérias relacionados às políticas comerciais, ao comércio
intrabloco e às relações com terceiros países.

A Comissão de Comércio do MERCOSUL é formada por quatro membros por país,
sob coordenação dos Ministérios de Relações Exteriores. Manifesta-se por meio dedire
tivasoupropostas, sendo as primeiras de natureza obrigatória, e deve se reunir pelo
menos uma vez por mês ou sempre que solicitado pelo Grupo Mercado Comum ou
qualquer dos Estados-partes.

No intuito de sistematizar o intercâmbio de informações e analisar os instrumentos
de política comercial comum, a Comissão de Comércio do MERCOSUL instituiu o
mecanismo deconsultas, que são questionamentos acerca de procedimentos

administrativos ou comerciais que os países podem formular reciprocamente. Nos
termos do artigo 19 do Protocolo de Ouro Preto, são atribuições da Comissão de

Comércio

do MERCOSUL:

■velar pela aplicação dos instrumentos comuns de política comercial
intraMERCOSUL e com terceiros países, organismos internacionais e acordos de
comércio;

■considerar e pronunciar-se sobre as solicitações apresentadas pelos Estados-



partes com respeito à aplicação e ao cumprimento da tarifa externa comum e dos
demais instrumentos de política comercial comum;

■acompanhar a aplicação dos instrumentos de política comercial comum nos
Estados-partes;■analisar a evolução dos instrumentos de política comercial comum
para o funcionamento da união aduaneira e formular propostas a respeito do Grupo
Mercado Comum;

■tomar as decisões vinculadas à administração e à aplicação da tarifa externa
comum e dos instrumentos de política comercial comum acordados pelos Estados-
partes;

■informar ao Grupo Mercado Comum sobre a evolução e a aplicação dos
instrumentos de política comercial comum, sobre o trâmite das solicitações recebidas e
sobre as decisões adotadas a respeito delas;

■propor ao Grupo Mercado Comum novas normas ou modificações às normas
existentes referentes à matéria comercial e aduaneira do MERCOSUL;■propor a
revisão das alíquotas tarifárias de itens específicos da tarifa externa comum, inclusive
para contemplar casos referentes a novas atividades produtivas no âmbito do
MERCOSUL;

■estabelecer os comitês técnicos necessários ao adequado cumprimento de suas
funções, bem como dirigir e supervisionar suas atividades;

■desempenhar as tarefas vinculadas à política comercial comum que lhe solicite o
Grupo Mercado Comum;

■adotar o Regimento Interno, que se submeterá ao Grupo Mercado Comum para
sua homologação.

A Comissão de Comércio do MERCOSUL presta assistência técnica ao Grupo
Mercado Comum em todas as matérias relativas às políticas comerciais intrabloco e
com terceiros, especialmente voltadas à consolidação dos institutos necessários ao
pleno funcionamento da união aduaneira.

Existem oito Comitês Técnicos subordinados à Comissão de Comércio do
MERCOSUL:

■Tarifas, Nomenclatura e Classificação de Mercadorias (CT n. 1);

■Assuntos Aduaneiros (CT n. 2);■Normas e Disciplinas Comerciais (CT n. 3);

■Políticas Públicas que Distorcem a Competitividade (CT n. 4);■Defesa da
Concorrência (CT n.

5);

■Estatísticas de Comércio Exterior do MERCOSUL (CT n. 6);■Defesa do
Consumidor (CT n. 7);■Comitê de Defesa Comercial e Salvaguardas (CDCS).

■5.4.4. O Parlamento do MERCOSUL

OParlame nto do MERCOSULfoi constituído em dezembro de 2006, em
substituição àComissão Parlame ntar Conjunta, e

atualmente representa o interesse dos cidadãos dos Estados-partes do



MERCOSUL.

Como destaca André Lupi , “No que tange à Comissão Parlamentar Conjunta, esta
em nada se aproxima do modelo do Parlamento Europeu, pois não se trata de
representantes da comunidade, mas de representantes dos órgãos legislativos dos
Estados que se reúnem para desenvolver algumas atividades com vista a incrementar
o processo de integração na sua área de competência. É portanto um instrumento
criado com a expectativa de envolver os poderes legislativos dos Estados-membros
com o processo de integração, o qual ficaria



completamente entregue aos membros do Poder Executivo”.

A necessidade de se harmonizar a legislação do MERCOSUL demandou a criação
de um órgão legislativo permanente, capaz de atender à demanda pela produção de
regras comuns ao bloco. Por conta disso, foi assinada, em 2004, a Decisão CMC n.
49/2004, que outorgou poderes para que a Comissão Parlamentar Conjunta redigisse
oProtocolo de Constituição do Parlame nto do MERCOSUL.

ASe ssão de Instalaçãoocorreu na sede oficial do Parlamento, na cidade de
Montevidéu, Uruguai, em 7 de maio de 2007, fato que inaugurou o processo de
constituição de um

parlamento definitivo no MERCOSUL. Durante a primeira fase, que se

encerrou em dezembro de 2010, cada um dos países indicou 18

representantes, oriundos de seus parlamentos nacionais. A segunda fase de
transição compreende o período entre 1o de janeiro de 2011 e 31 de dezembro de
2014, quando o Parlamento passará a funcionar de forma plena e permanente.

O Parlamento do MERCOSUL r e a l i zase ssõe s me nsaisvoltadas ao
fortalecimento do processo de integração e produção normativa conjunta, além de
contar com o apoio de dez Comissões Permanentes:

■Assuntos Jurídicos e

Institucionais.

■Assuntos Econômicos, Financeiros, Fiscais e Monetários.■Assuntos
Internacionais, Inter-regionais e de Planejamento Estratégico.

■Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia e Esportes.■Trabalho, Políticas de
Emprego, Segurança Social e Economia Social.

■Desenvolvimento Regional Sustentável; Ordenamento Territorial,
Habitação.■Saúde, Meio Ambiente e Turismo.

■Cidadania e Direitos Humanos; Assuntos Interiores, Segurança e Defesa.

■Infraestrutura, Transportes, Recursos Energéticos, Agricultura, Pecuária e Pesca.

■Orçamento e Assuntos Internos. As reuniões do Parlamento e de

suas Comissões são públicas, salvo se declaradas de natureza reservada, e todos
os parlamentares têm direito a voz e voto. Os Estados associados do MERCOSUL
poderão participar das

sessões públicas, por meio de representantes de seus parlamentos nacionais, com
direito a voz, mas sem direito a voto.

O Parlamento possui umaMe sa Dire tora, composta de Presidente e Vice-
presidente, assistidos por um Secretário Parlamentar e um Secretário administrativo,
todos designados para um mandato dedois anos, com possibilidade de reeleição.

Com o encerramento da fase de transição, em 2014, os parlamentares serão
eleitos, juntamente dos respectivos suplentes, para um mandato d equatro anos, por
meio de sufrágio direto, universal e secreto, com possibilidade de reeleição. O cargo de



parlamentar seráincompatíve lcom o desempenho de mandato ou cargo legislativo ou
executivo nos Estados-partes, assim como com o desempenho de cargos nos demais
órgãos do MERCOSUL.

Na qualidade dere pre se ntação dos cidadãosdo MERCOSUL, o Parlamento
possui os seguintes objetivos :

■representar os povos do MERCOSUL, respeitando sua pluralidade ideológica e
política;■assumir a promoção e defesa permanente da democracia, da liberdade e da
paz;

■promover o desenvolvimento sustentável da região com justiça social e respeito à
diversidade cultural de suas populações;■garantir a participação dos atores da
sociedade civil no processo de integração;

■estimular a formação de uma consciência coletiva de valores cidadãos e
comunitários para a integração;

■contribuir para consolidar a integração latino-americana mediante o
aprofundamento e ampliação do MERCOSUL;■promover a solidariedade e a
cooperação regional e

internacional.

Os princípios que norteiam as atividades do Parlamento refletem, basicamente,
osdire itos e garantias fundame ntaisinsculpidos nas constituições dos membros do
MERCOSUL, como a tolerância e o pluralismo político, o respeito aos direitos
humanos, o repúdio a todas as formas de discriminação, a proteção ao patrimônio
cultural da região, a promoção do desenvolvimento econômico sustentável, a justiça e
a equidade.

O artigo 4º doProtocolo Constitutivotraz uma extensa lista de competências do
Parlamento do MERCOSUL, que reproduzimos a seguir:

■velar, no âmbito de sua competência, pela observância das normas do
MERCOSUL;■velar pela preservação do regime democrático nos Estados-partes, de
acordo com as normas do MERCOSUL, e em particular com o Protocolo de Ushuaia
sobre Compromisso Democrático no MERCOSUL, na República da Bolívia e República
do Chile;■elaborar e publicar anualmente um relatório sobre a situação dos direitos
humanos nos Estados-partes, levando em conta os princípios e as normas do
MERCOSUL;

■efetuar pedidos de informações ou opiniões por escrito aos órgãos decisórios e
consultivos do MERCOSUL estabelecidos no Protocolo de Ouro Preto sobre questões
vinculadas ao

desenvolvimento do processo de integração. Os pedidos de informações deverão
ser respondidos no prazo máximo de 180 dias;

■convidar, por intermédio da p r e s i d ê nc i aPro Temporedo CMC, representantes
dos órgãos do MERCOSUL, para informar e/ou avaliar o desenvolvimento do processo
de integração,

intercambiar opiniões e tratar aspectos relacionados com as atividades em curso ou
assuntos em consideração;



■receber, ao final de cada semestre, a PresidênciaPro Temporedo MERCOSUL,
para que apresente um relatório sobre as atividades realizadas durante dito período;

■receber, ao início de cada semestre, a PresidênciaPro Temporedo MERCOSUL,
para que apresente o programa de trabalho acordado, com os objetivos e prioridades
previstos para o semestre;

■realizar reuniões semestrais com o Foro Consultivo Econômico-Social a fim de
intercambiar informações e opiniões sobre o desenvolvimento do
MERCOSUL;■organizar reuniões públicas, sobre questões vinculadas ao
desenvolvimento do processo de integração, com entidades da sociedade civil e os
setores produtivos;

■receber, examinar e se for o caso encaminhar aos órgãos decisórios petições de
qualquer particular, sejam pessoas físicas ou jurídicas, dos Estados-partes,
relacionadas com atos ou omissões dos órgãos do MERCOSUL;

■emitir declarações,

recomendações e relatórios sobre questões vinculadas ao

desenvolvimento do processo de integração, por iniciativa própria ou por solicitação
de outros órgãos do MERCOSUL;

■propor projetos de normas do MERCOSUL para consideração pelo Conselho do
Mercado Comum, que deverá informar semestralmente sobre seu tratamento;

■elaborar estudos e anteprojetos de normas nacionais, orientados à harmonização
das legislações nacionais dos Estados-partes, os quais serão comunicados aos
Parlamentos nacionais com vistas a sua eventual consideração;■desenvolver ações e
trabalhos conjuntos com os Parlamentos nacionais, a fim de assegurar o cumprimento
dos objetivos do MERCOSUL, em particular aqueles relacionados com a atividade
legislativa;

■manter relações institucionais com os Parlamentos de terceiros Estados e outras
instituições legislativas;

■celebrar, no âmbito de suas atribuições, com o assessoramento do órgão
competente do

MERCOSUL, convênios de cooperação ou de assistência técnica com organismos
públicos e privados, de caráter nacional ou internacional;

■fomentar o desenvolvimento de instrumentos de democracia representativa e
participativa no MERCOSUL;

■receber dentro do primeiro semestre de cada ano um relatório sobre a execução
do orçamento da Secretaria do MERCOSUL do ano anterior;

■elaborar e aprovar seu orçamento e informar sobre sua execução ao Conselho do
Mercado Comum no primeiro semestre do ano, posterior ao exercício;

■aprovar e modificar seu regimento interno;

■realizar todas as ações pertinentes ao exercício de suas competências.

O sistema de decisão do Parlamento funciona mediante aprovação por maioria



simples, absoluta, especial ou qualificada. Nos moldes do que ocorre no Brasil,
amaioria simple srequer votos de mais da metade dos parlamentares presentes,
enquanto amaioria absolutaexige votos de mais da metade de todos os membros. As
decisões pormaioria e spe cialrequerem o voto de 2/3 do total dos membros do
Parlamento, com representatividade de todos os Estados-partes, enquanto amaioria
qualificadaexige o voto afirmativo da maioria absoluta de integrantes da representação
parlamentar de cada Estado-parte .

■5.4.5. Foro Consultivo Econômico-Social (FCES)

Trata-se do órgão de

representação dos setores econômicos e sociais, sem poder de decisão, integrado
por igual número de representantes de cada Estado-parte.

Foi criado para que asocie dade civil, por meio de entidades representativas das
mais variadas posições econômicas, como federações de indústria, sindicatos de

trabalhadores e entidades do terceiro setor, entre outras, pudessem apreciar
questões de interesse social durante o processo de integração. O Foro Consultivo
Econômico-Social tem função meramente consultiva e se manifesta por meio de
recomendações ao Grupo Mercado Comum.

■5.4.6. Secretaria do MERCOSULÉ o órgão de apoioope racional,

responsável pela prestação de serviços técnicos aos demais órgãos do
MERCOSUL, com sede permanente em Montevidéu.

O titular da Secretaria ocupa o cargo deDire tor, que será eleito pelo Grupo
Mercado Comum, após consulta aos Estados-partes, e designado pelo Conselho
Mercado Comum para um mandato de dois anos, vedada a reeleição.

Nos termos do artigo 32 do Protocolo de Ouro Preto, a Secretaria do MERCOSUL
deverá desempenhar as seguintes atividades:

■servir comoarquivo oficialda documentação do MERCOSUL;■realizar a
publicação e a difusão das decisões adotadas no âmbito do MERCOSUL. Nesse
contexto lhe corresponderá:

i) realizar, em coordenação com os Estados-partes, as traduções autênticas para os
idiomase spanholeportuguêsde todas as decisões adotadas pelos órgãos da estrutura
institucional do MERCOSUL;

ii) editar oBole tim Oficialdo MERCOSUL.

■organizar os aspectos logísticos das reuniões do Conselho do Mercado Comum,
do Grupo Mercado Comum e da Comissão de Comércio do MERCOSUL e, dentro de
suas possibilidades, dos demais órgãos do MERCOSUL, quando elas forem realizadas
em sua sede permanente. No que se refere às reuniões realizadas fora de sua sede
permanente, a Secretaria Administrativa do MERCOSUL fornecerá apoio ao Estado
que sediar o evento;

■informar regularmente os Estados-partes sobre as medidas que cada país
implementou para incorporar em seu ordenamento jurídico as normas emanadas dos
órgãos do MERCOSUL;■registrar as listas nacionais dos árbitros e especialistas, bem
como desempenhar outras tarefas determinadas pelo Protocolo de Brasília ;



■desempenhar as tarefas que lhe sejam solicitadas pelo Conselho do Mercado
Comum, pelo Grupo Mercado Comum e pela Comissão do Comércio do
MERCOSUL;■elaborar seu projeto de orçamento e, uma vez aprovado pelo Grupo
Mercado Comum, praticar todos os atos necessários à sua correta
execução;■apresentar anualmente ao Grupo Mercado Comum a sua prestação de
contas, bem como relatório sobre suas atividades.

A partir de 2007, com a aprovação da Decisão CMC n. 7, as competências da
Secretaria do MERCOSUL foram ampliadas, inclusive com o aumento no quadro de
funcionários e o reforço dope rfil técnicodo órgão, que redundou na criação das
seguintes unidades:

a) Unidade Técnica de

Estatísticas de Comércio Exte rior: encarregada de desenhar, construir e manter
atualizado o banco de dados com as estatísticas dos membros, no intuito de
proporcionar estudos e análises sobre o comportamento da atividade comercial no

MERCOSUL.

b) Unidade Técnica FOCEM: o Fundo de Convergência Estrutural do MERCOSUL
foi criado com as seguintes funções: financiar programas para promover a
convergência estrutural,

desenvolver a competitividade, promover a coesão social, especialmente das
economias menores e das regiões menos desenvolvidas, e apoiar o funcionamento da
estrutura institucional e o fortalecimento do processo de integração. A Unidade Técnica
FOCEM no âmbito da Secretaria do MERCOSUL está encarregada da avaliação e do
acompanhamento da execução dos projetos financiados com recursos do Fundo.

c) Unidade Exe cutora do Programa de Ação MERCOSUL Livre de Fe bre
Aftosa (PAMA): programa criado para auxiliar o desenvolvimento da pecuária regional,
no intuito de permitir sua inserção no mercado internacional, com o fortalecimento das
estruturas sanitárias.

A estrutura institucional do MERCOSUL ainda compreende os seguintes órgãos:

■Comissão de Representantes Permanentes do MERCOSUL (CRPM) — órgão
permanente do Conselho Mercado Comum, com sede em Montevidéu, e integrado por
representantes de cada Estado-parte, cuja função principal é propor iniciativas acerca
do processo de integração, das negociações externas do bloco e da conformação
definitiva do mercado comum.

■Tribunal Permanente de Revisão do MERCOSUL (TPRM) — órgão máximo do
Sistema de Solução de Controvérsias instaurado pelo Protocolo de Olivos.

■Tribunal Administrativo-Trabalhista do MERCOSUL (TAL).■Centro MERCOSUL de
Promoção do Estado de Direito (CMPED).

■Comissão de Coordenação de Ministros de Assuntos Sociais do MERCOSUL
(CCMASM).■Foro de Consulta e Concertação Política (FCCP).

■Instituto MERCOSUL de Formação (IMF).

■Observatório de Democracia do MERCOSUL (ODM).■Observatório do Mercado
de Trabalho do MERCOSUL (OMTM).



■Foro Consultivo de Municípios, Estados Federados, Províncias e Departamentos
do MERCOSUL (FCCR).

■Comissão Sociolaboral do MERCOSUL (CSLM).

O aperfeiçoamento institucional do MERCOSUL desempenha papel importantíssimo
no fortalecimento da estrutura jurídica e organizacional do bloco, que, ao longo dos
anos, sempre foi objeto de críticas, principalmente em razão dos baixos níveis de
eficiência da estrutura.

Conquanto o avanço no Parlamento do MERCOSUL represente a dimensão social
e democrática das relações entre o bloco e seus cidadãos, uma das etapas
fundamentais do processo de consolidação institucional se deu com a aprovação
doProtocolo de Olivos para a Solução de Controvérsias, por meio do qual o
MERCOSUL buscou provar a si mesmo (e demonstrar ao mundo) a capacidade de
garantir a correta interpretação e aplicação das normas jurídicas de obrigatoriedade
comum.

No mesmo sentido, a participação do Conselho Mercado Comum no processo de
avanço institucional ensejou a Decisão CMC n. 56/07, que, entre outras coisas,
estabelece orientações para a reforma institucional do MERCOSUL, com base nas
seguintes diretrizes:

■reestruturação dos órgãos decisórios do MERCOSUL e de seus foros
subordinados;■aperfeiçoamento do sistema de solução de controvérsias do
MERCOSUL e o fortalecimento de seus órgãos institucionais;■aperfeiçoamento do
sistema de incorporação, vigência e aplicação das normas jurídicas;■estabelecimento
de um orçamento baseado nas necessidades apresentadas pela Secretaria do
MERCOSUL e pela Secretaria do Tribunal Permanente de Revisão.

Mais recentemente, o Grupo Mercado Comum aprovou, mediante a Resolução
GMC n. 06/2010, a criação d aRe união de Alto Níve l para a Análise Institucional
do MERCOSUL

(RANAIM), com o objetivo de avaliar os aspectos institucionais mais relevantes do
processo de integração e formular propostas tendentes para o fortalecimento de suas
instituições.



Fonte: Disponível em:

<http://www.mercosul.gov.br/organograma/organograma-■5.5. PERSONALIDADE
E FONT ES JURÍDICAS DO MERCOSUL

Com a vigência do Protocolo de Ouro Preto, o MERCOSUL adquiriu, d e f i n i t i v a
m e n t e ,pe rsonalidade jurídica de dire ito inte rnacional, que lhe confere poderes
para negociar e celebrar acordos com estados soberanos, blocos econômicos e
organismos internacionais.

Passou, portanto, a representar titularidade jurídica distinta da dos seus integrantes,
apta a constituir patrimônio próprio, adquirir ou alienar bens e direitos, além de celebrar
acordos de sede.

Na esteira dos princípios fundamentais do direito internacional público, estabeleceu-
se que asde cisõe s, no âmbito do MERCOSUL, serão adotadas medianteconse nsoe
com a participação de todos os membros.

Nos termos do artigo 41 do Protocolo de Ouro Preto, asfonte s jurídicasdo
MERCOSUL são:

a)o Tratado de Assunção, seus protocolos e os instrumentos adicionais ou
complementares;b)os acordos celebrados no âmbito do Tratado de Assunção e seus
protocolos;

c)as decisões do Conselho do Mercado Comum, as Resoluções do Grupo Mercado
Comum e as Diretrizes da Comissão de Comércio do MERCOSUL, adotadas desde a
entrada em vigor do Tratado de Assunção.

Todas as normas jurídicas deverão ser publicadas no Boletim Oficial do
MERCOSUL, a cargo da Secretaria, nos dois idiomas oficiais do bloco,portuguêsee
spanhol, ambos autênticos e dotados de igual validade e eficácia.

No intuito de conferir

obrigatorie dadeàs fontes jurídicas do MERCOSUL, os membros deverão, sempre
que necessário, incorporá-las aos respectivos ordenamentos, conforme os mecanismos

constitucionais de cada país. Para que se promova avigência

simultâne adas normas em todos os países, em atendimento ao princípio da
reciprocidade, os membros deverão informar as incorporações ao ordenamento



nacional à Secretaria Administrativa do MERCOSUL, que ficará encarregada de
comunicar as outras partes, de modo que as regras entrem em vigor simultaneamente,
30 dias após tal comunicação, prazo conferido para a sua publicação nos respectivos
veículos oficiais.

■5.6. O MECANISMO DE SOLUÇÃO DE CONT ROVÉRSIAS

As normas para asolução de controvérsiasno âmbito do MERCOSUL sofreram
diversas alterações, a partir do sistema provisório fixado pelo Anexo III do Tratado de
Assunção.

Originalmente, as eventuais controvérsias entre os membros do MERCOSUL
deveriam ser resolvidas mediante negociação direta e, no caso de não lograrem êxito,
estariam sujeitas à consideração do Grupo Mercado Comum, que deveria apresentar
recomendações às partes litigantes no prazo de 60 dias, com possibilidade de análise
superveniente pelo Conselho Mercado Comum, que decidiria em última instância.

O sistema provisório do Tratado de Assunção deveria vigorar até a instituição do
Mercado Comum, ou seja, 31 de dezembro de 1994.

Em 17 de dezembro de 1991, foi firmado oProtocolo de Brasília, cuja vigência
representou a segunda etapa do sistema de solução de controvérsias no MERCOSUL.
O âmbito de aplicação dos procedimentos compreendia quaisquer controvérsias que
surgissem entre os Estados-partes sobre a interpretação, a aplicação ou o
descumprimento das disposições contidas no Tratado de Assunção e de seus acordos,
bem como as decisões do Conselho do Mercado Comum e as resoluções do Grupo
Mercado Comum.

O modelo previa a adoção de até três fases sequenciais: negociações diretas,
intervenção do Grupo Mercado Comum e procedimento arbitral.

A sne gociaçõe s dire tasprivilegiavam o entendimento consensual entre as partes,
que deveria ocorrer em até 15 dias a partir do questionamento. No caso de impasse ou
solução apenas parcial da controvérsia, qualquer dos envolvidos poderia submetê-la
aoGrupo Me rcado Comum, que deveria avaliar a situação e formular
recomendações, em até 30 dias, com ou sem o auxílio de especialistas.

Se ainda assim persistisse a controvérsia, poderia ser instaurado, mediante
requisição do interessado à Secretaria do MERCOSUL, oproce dime nto arbitral, com
trâmite perante umtribunalad hoccomposto de três árbitros: dois escolhidos pelas
partes e o terceiro , que não poderia ter nacionalidade dos envolvidos na controvérsia,
designado de comum acordo (ou, se não houvesse entendimento, mediante sorteio) e
investido na qualidade dePre side nte.

O tribunalad hocdeveria ser instalado na sede de um dos países do MERCOSUL e
poderia adotar procedimentos próprios, que privilegiassem a resolução célere do caso,
obviamente respeitados os direitos de manifestação e produção de provas dos
interessados.

Em casos especiais, devidamente justificados, seria possível a adoção deme didas
provisórias, que deveriam ser imediatamente acatadas pelas partes.

As decisões arbitrais deveriam se basear na normativa do MERCOSUL e nos
princípios e disposições do direito internacional público, sem prejuízo de resolução da
contenda pelo uso da cl áus ul aex aequo et bono, quando possível.



O prazo para pronunciamento do Tribunal era de 60 dias, prorrogáveis por mais 30
dias, e o laudo final deveria ser adotado por maioria, com fundamentação e assinatura
do presidente a demais árbitros.

Nos termos da sistemática do Protocolo de Brasília, os laudos eram inapeláveis e
de cumprimento obrigatório, dentro do prazo de 15 dias ou daquele fixado pelo Tribunal
Arbitral. Qualquer das partes poderia solicitar esclarecimentos, no prazo de 15 dias,
idêntico ao concedido ao Tribunal para manifestação.

Se as determinações do laudo não fossem cumpridas em até 30 dias, os Estados
prejudicados poderiam adotarme didas compe nsatórias, de modo a anular o dano
sofrido.

As custas processuais seriam suportadas pela parte interessada, em razão do
árbitro por ela designado, sem prejuízo da remuneração devida ao Presidente do
Tribunal, que deveria ser dividida igualmente pelos países envolvidos na controvérsia.

Importa destacar que os procedimentos do Protocolo de Brasília também se
aplicavam are clamaçõe s e fe tuadas por particulare s, pessoas físicas ou jurídicas,
em razão de sanção ou aplicação de medidas restritivas ou discriminatórias impostas
pelos

Estados-partes, bem como nas hipóteses de concorrência desleal ou violação do
Tratado de Assunção e demais normas do MERCOSUL.

Em complemento às disposições do Protocolo de Brasília, o Protocolo de Ouro
Preto previu a possibilidade de que os Estados-partes ou mesmo particulares
formulassem reclamações diretamente àComissão de Comércio do MERCOSUL, em
relação às matérias de sua competência.

■5.6.1. O Protocolo de OlivosO atual mecanismo de solução de

controvérsias do MERCOSUL está previsto noProtocolo de Olivos, assinado em
18 de fevereiro de 2002, que substituiu a sistemática introduzida pelo Protocolo de
Brasília.

Em relação ao âmbito de aplicação dos procedimentos para a solução de
controvérsias, o Protocolo de Olivos incluiu qualquer pendência sobre ainte rpre
tação,aplicaçãooude scumprime ntodo Tratado de

Assunção, seus protocolos e demais normas do MERCOSUL (Decisões do
Conselho do Mercado Comum, Resoluções do Grupo Mercado Comum e Diretrizes da
Comissão de Comércio).

De forma inovadora, a atual sistemática permite que a questão possa ser apreciada
pelaOrganiz ação Mundial do Comércioou poroutros siste mas pre fe re nciaisde
que sejam parte individualmente os membros do MERCOSUL ou, ainda, de comum
acordo entre os litigantes, com a óbvia ressalva de que, uma vez iniciado o
procedimento de solução de controvérsias, fica vedada a adoção de outros
mecanismos que não o originalmente escolhido.

Outra novidade foi a introdução d a sopiniõe s consultivas, que são manifestações
fundamentadas do Tribunal Permanente de Revisão, sem caráter vinculante, em
relação a questionamentos jurídicos formulados acerca da interpretação e aplicação
das normas do MERCOSUL.



O Protocolo de Olivos manteve a sequência de etapas para a solução de
controvérsias, a começar pelasne gociaçõe s dire tas, que buscam o entendimento
entre as partes, no prazo máximo de 15 dias, com comunicação ao Grupo Mercado
Comum, por meio da Secretaria do MERCOSUL, sobre as negociações e os
respectivos resultados.

Da mesma forma que no modelo anterior, se não houver solução consensual, ou se
esta for alcançada apenas parcialmente, os Estados poderão, em caráter opcional,
solicitar ainte rve nção do Grupo Me rcado Comum, que ficará encarregado de
analisar a questão.

Frise-se que, a critério das partes, a controvérsia poderá ser transferidadire tame
ntepara o procedimento arbitral, sem passar pelo crivo do Grupo Mercado Comum. O
GMC, se acionado, terá o prazo de 30 dias para apresentar as recomendações acerca
da divergência. Os custos serão rateados igualmente pelos interessados ou

conforme critérios estabelecidos pelo Grupo Mercado Comum, que também poderá
apreciar controvérsias suscitadas por outro Estado, não envolvido na questão, quando
do encerramento das negociações diretas.

Oproce dime nto arbitralad hoc, terceira possibilidade de solução de
controvérsias, será iniciado com a notificação da Secretaria do MERCOSUL às demais
partes e ao Grupo Mercado Comum.

A questão será analisada por umTribunalAd Hoc(TAH)composto de três árbitros,
com a designação, por país, de um árbitro titular e outro suplente, em até 15 dias,
escolhidos entre os especialistas previamente registrados na Secretaria do
MERCOSUL ou, se esgotado o prazo sem designação, mediante sorteio, realizado com
base na mesma lista. O terceiro árbitro, que atuará comopre side nte, será designado
de comum

acordo, também em 15 dias contados da notificação, juntamente de seu suplente,
ambos selecionados a partir da lista de especialistas, desde que não sejam nacionais
das partes querelantes. Na falta de acordo, a escolha será efetuada mediante sorteio.

O Tribunal ArbitralAd Hocpoderá, toda vez que a questão envolver potenciais danos
ou prejuízos graves às partes, fixar medidas provisórias até o desfecho do
procedimento, que deverá obedecer ao prazo de 60 dias, prorrogáveis por mais 30
dias, no máximo, ocasião em que será emitido olaudo arbitral.

A mais importante inovação trazida pelo Protocolo de Olivos foi a criação de
umTribunal Pe rmane nte de Re visão (TPR), de modo que qualquer controvérsia
originária de um Tr i bunalAd Hocpossa ser objeto de recurso à instância superior, que
funciona comotribunal de alçada, apto a modificar ou revogar as decisões proferidas
no laudo original.

Com a celebração doAcordo de Se de e ntre a Re pública do Paraguai e o Me
rcado Comum do Sul, cuja aprovação se deu pela Decisão CMC n. 01/2005, o
Tribunal Permanente de Revisão do MERCOSUL foi instalado, em caráter permanente,
na cidade de Assunção, em 19 de junho de 2005.

A composição do Tribunal Permanente de Revisão, com a redação dada
peloProtocolo Modificativo do Protocolo de Olivos, elaborado ante a iminência do
ingresso da Venezuela



no MERCOSUL (bem como a possibilidade concreta de adesão de novos
membros), passou a ser deum árbitro titularpor Estado-parte, designado, juntamente
do respectivo suplente, para um mandato dedois anos, renovável poraté dois pe
ríodos idênticos conse cutivos(limite de seis anos).

A alteração mostrou-se necessária porque o eventual ingresso da Venezuela ou de
outro(s) país(es) poderia ensejar que o Tribunal viesse a ser composto denúme ro par
de titulare s, inviabilizando as decisões em que houvesse empate de votos.

Assim, a nova estrutura do Tribunal Permanente de Recursos determina que, na
hipótese de árbitros em número par, deverá ser designado u mnovo titular, que
poderá ter a nacionalidade de qualquer país do MERCOSUL, cuja escolha deverá entre
os membros, a partir de lista formada por dois nomes de cada país.

Em qualquer hipótese, os membros deverão, pelo menos três meses antes do
término do mandado de seus árbitros, decidir sobre a renovação ou proposta de novos
integrantes. Os árbitros, ainda que tenham seus mandatos expirados, deverão atuar
até o encerramento das controvérsias de que participarem.

Nas hipóteses em que os procedimentos envolvam apenas dois Estados-partes, o
Tribunal será integrado por três árbitros, dois de nacionalidade de cada envolvido e o
terceiro, que exercerá a presidência, designado por sorteio, realizado pela Secretaria
do MERCOSUL.

Caso a controvérsia envolva mais de dois Estados-partes, o Tribunal Permanente
de Revisão atuará de forma plena, com a participação de todos os árbitros.

O Protocolo de Olivos também previu a possibilidade deace sso dire toao Tribunal
Permanente, que decidirá eminstância única, sem a constituição de um TribunalAd
Hoc, se os envolvidos assim concordarem.

Os laudos do Tribunal ArbitralAd Hoce os do Tribunal Permanente de Revisão são
decididos pormaioria, mediante votos confidenciais, e são obrigatórios para os países
envolvidos na controvérsia, constituindo-se em verdadei racoisa julgadainter alia, a
partir da notificação. Deverão, portanto, ser cumpridos na forma em que prolatados,
sem prejuízo do recurso de esclarecimento, que poderá solicitar, em até 15 dias da
ciência, informações acerca do alcance e aplicabilidade das decisões.

O efetivo cumprimento das obrigações deve ser observado no prazo estipulado nos
próprios laudos ou, se não houver prazo, em 30 dias contados da notificação. O país
vencedor da controvérsia poderá levar aos tribunais, conforme a instância dos laudos,
informações sobre o descumprimento das determinações pela outra parte, o que, no
caso dos Tr i b una i sAd Hoc, pode exigir a reconvocação dos especialistas, para
manifestação.

Na hipótese de os laudos não serem cumpridos nos prazos determinados, o país
beneficiado terá autorização para aplicar,

u n i l a t e r a l m e n t e ,me didas

compe nsatóriasdestinadas a efetivar os termos da decisão,

preferencialmente em favor do setor econômico afetado, com ciência à outra parte,
pelo menos 15 dias antes da sua entrada em vigor.

Os custos e honorários relativos aos árbitros serão suportados pelo país que os



designou, e os honorários do Presidente dos TribunaisAd Hoc, fixados pelo Grupo
Mercado Comum, serão divididos igualmente entre os litigantes. No caso do Tribunal
Permanente de Revisão, os gastos serão custeados em partes iguais pelos países
envolvidos na controvérsia.

O Protocolo de Olivos manteve a possibilidade de particulares, pessoas físicas ou
jurídicas, efetuaremre clamaçõe s, que deverão ser formalizadas na Seção Nacional
do Grupo Mercado Comum de residência ou sede do interessado. Se a reclamação,
devidamente instruída e fundamentada, for aceita, deverá ser objeto deconsultasentre
as partes .

Encerrada a fase de consulta sem solução, a questão será levada para intervenção
doGrupo Me rcado Comum, que poderá rejeitá-la de plano (ante a ausência dos
requisitos necessários) ou aceitá-la, com a convocação de umgrupo de e spe
cialistas, composto de três titulares , que deverá emitir parecer em até 30 dias,
improrrogáveis.

O parecer será submetido ao Grupo Mercado Comum e receberá um dos seguintes
tratamentos :

a)se, em parecer unânime, verificar-se a procedência da reclamação formulada
contra um Estado-parte, qualquer outro Estado-parte poderá requerer-lhe a adoção de
medidas corretivas ou a anulação das medidas questionadas;b)recebido um parecer
que considere improcedente a reclamação por unanimidade, o Grupo Mercado Comum
imediatamente a dará por concluída;c)caso o grupo de especialistas não alcance
unanimidade ao emitir o parecer, as conclusões serão objeto de apreciação pelo GMC,
que dará por concluída a reclamação.

■5.7. ASPECT OS ECONÔMICOS E COMERCIAIS DO MERCOSUL

Muito embora tenha surgido como um acordo político, figuram entre os principais
objetivos gerais do MERCOSUL ode se nvolvime nto e conômicoe a possibilidade de
melhorinse rçãodos membros no mercado globalizado, além, é claro, do fortalecimento
das relações comerciais intrabloco, com a consolidação da união aduaneira.

Um cenário de estabilidade econômica e previsibilidade jurídica também
proporciona a captação deinve stime ntos e strange iros, de longo prazo e sem
interesses puramente especulativos, algo muito importante para os países emergentes.

Vimos que a etapa de

amadurecimento institucional do MERCOSUL passou pela reformulação do
mecanismo de solução de controvérsias e pelo avanço na área democrática, com o
compromisso assumido pelos membros e a constituição do parlamento regional. Isso
permitiu a formalização de diversos acordos comerciais com outros países e regiões,
com tendência de expansão, na exata medida em que os próprios integrantes do
MERCOSUL consigam, finalmente, eliminar os entraves recíprocos ainda

remanescentes.

Os esforços necessários incluem a adoção desiste mas de conve rgênciae a
coordenação depolíticas macroe conômicas. O primeiro conjunto de medidas inclui a
facilitação dos trâmites aduaneiros e a harmonização definitiva da Tarifa Externa
Comum (TEC), com a eliminação da dupla cobrança intraMERCOSUL, enquanto a
coordenação política pressupõe a criação e o aperfeiçoamento de verdadeiras normas



comunitárias, que permitam equacionar as assimetrias estruturais e econômicas entre
os membros.

Are tiradadas listas de exceções na Tarifa Externa Comum, conforme já
observamos, é tarefa árdua e ainda distante, mas foi possível obter certo avanço na
questão da dupla tributação, a partir da Decisão CMC n. 54/2004 , que estabeleceu
diretrizes para a circulação de bens importados no MERCOSUL.

Com efeito, as uniões aduaneiras têm como premissa básica o fato de que as
mercadorias de procedência estrangeira, uma vez ingressas no território aduaneiro
comum, passam a te rlivre circulaçãoe não devem mais ser tributadas. A referida
decisão do Conselho Mercado Comum, nesse sentido, estabeleceu que os bens
importados por um membro do MERCOSUL, que tenham cumprido a política tarifária
do bloco , receberão o tratamento de bens originários, tanto para fins de circulação
econômica quanto na hipótese de incorporação em processos produtivos.

Foi firmado, ainda, o compromisso de aprovação, até 2008, doCódigo Aduane iro
do MERCOSUL, instrumento essencial para a facilitação e controle da circulação de
mercadorias, tanto provenientes do exterior como do intrabloco. Como de costume, o
prazo não foi observado, de sorte que apenas em agosto de 2010, após seis anos de
intensas negociações, o Código foi finalmente aprovado , por meio da Decisão CMC n.
27/2010.

A informatização dos trâmites aduaneiros também é essencial para o avanço do
comércio intrabloco e, nesse sentido, foi implantado oSiste ma INDIRA(que permite a
conexãoon-lineentre as aduanas dos quatro integrantes do MERCOSUL), além da
previsão de digitalização dos certificados de origem e outros documentos exigidos para
a circulação de mercadorias.

Nos últimos anos, também foram aprovadas importantes medidas, como o
mecanismo de facilitação do comércio intrazona, o procedimento simplificado de
despacho aduaneiro intraMERCOSUL e a possibilidade de pagamento das transações
em moeda local, entre outras, conforme veremos a seguir.

■5.7.1. Sistema de Pagamentos em Moeda Local (SML)

Desde outubro de 2008, mediante acordo firmado entre os Bancos Centrais do
Brasil e da Argentina, entrou em vigor oSiste ma de Pagame ntos e m Moe da Local
(SML), destinado a operações comerciais entre importadores e exportadores dos dois
países, que poderão efetuar pagamentos e recebimentos em suas respectivas moedas.

Trata-se de avanço importante e natural, pois fortalece o mercado real/peso, em
detrimento de operações anteriormente balizadas pelo dólar norte-americano, com a
redução nos custos operacionais, em razão da desnecessidade de contratos de
câmbio, bem assim de etapas intermediárias de conversão e reconversão das moedas.

O sistema é de utilização facultativa, objetiva facilitar o acesso dos pequenos
empresários ao comércio entre os dois países e se aplica às operações de até 360
dias, relativas ao comércio de bens e serviços relacionados, como fretes e seguros.

A paridade entre as duas moedas é definida pelaTaxa SML, cujo valor é calculado
diariamente com base na razão entre a taxa média de fechamento da PTAX (cotação
do real em relação

ao dólar) para compra e para venda e a taxa de cotação do peso argentino também



em função da moeda norte-americana.

Não existem limites mínimos ou máximos para o valor das operações, mas há a
possibilidade de expansão do sistema para outros países, como é o caso do Uruguai,
que, em 2009, firmou, nesse sentido, protocolo de intenções com o governo brasileiro.

■5.7.2. O comércio intrablocoO comércio entre os países do

MERCOSUL, a despeito das dificuldades de consolidação da união aduaneira,
apresentousignificativo cre scime ntodesde a formação do bloco.

Brasil e Argentina, por óbvio, lideram o fluxo de transações, que, com o
MERCOSUL, se tornou bastantefavoráve lao nosso país, devido à melhor capacidade
e competitividade das empresas nacionais e aos problemas econômicos enfrentados
pelo país vizinho, especialmente em razão da grave crise financeira de 2000 e 2001.

O MERCOSUL passou a ser um destino importante dase xportaçõe s brasile iras,
mas, apesar do crescimento extraordinário, os mercados limítrofes demonstram sinais
de exaustão, ou seja, estão próximos dos seus limites potenciais, o que justifica o
interesse na adesão de novos membros.

Figura 5.1.Principais mercados de destino das exportações brasileiras

Fonte:Conhecendo o Brasil em números— SECEX — outubro 2010.

Como o Brasil representa, em termos econômicos, mais de 2/3 do PIB da região,
torna-se fundamental para os empresários brasileiros a expansão territorial do modelo,
o que prenuncia, por exemplo, afutura fusãoentre MERCOSUL e Comunidade Andina,
além da celebração de acordos com países fora do continente, conforme já
observamos.

Os constantes e crescentes superávits brasileiros em relação aos parceiros do
MERCOSUL implicam medidas compensatórias, pois os outros membros, há tempos,
reivindicam a manutenção ou extensão dos regimes excepcionais.

O governo brasileiro, no intuito de minimizar as evidentesassime trias de me
rcado, tem adotado algumas medidas unilaterais e proposto iniciativas de cooperação,
que ainda precisam ser aprofundadas, pois, somente quando houver a percepção de
que todos lucram com o MERCOSUL, o estágio de união aduaneira será alcançado.

Os investimentos recíprocos entre Brasil e Argentina também cresceram muito nos



últimos anos, principalmente nos setores de alimentos, veículos, construção civil e
serviços (com destaque para o turismo e as atividades financeiras, como bancos e
seguros).

■5.7.3. Fundo de Convergência Estrutural do MERCOSUL (FOCEM)

A grande diferença econômica entre os integrantes do MERCOSUL, responsável
pelas assimetrias de mercado que tanto incomodam os países menores, tem sido
enfrentada, com resultados variados, por meio de diversas iniciativas.

Programas específicos, como o destinado à integração produtiva dos membros , o
incentivo às micro e pequenas empresas, entre outros, convivem com a formação de
fundos destinados ao desenvolvimento da região, dentre os quais o mais importante é
o FOCEM (Fundo de Convergência Estrutural do MERCOSUL) , criado em 2004 com
os objetivos de promover a competitividade das economias e regiões menos
industrializadas, estimular a coesão social e fortalecer a infraestrutura institucional.

O FOCEM foi constituído por pelo menos dez anos e é composto dos recursos dos
membros, da seguinte forma: Brasil (70%), Argentina (27%), Uruguai (2%) e Paraguai
(1%), com d i s t r i b u i ç ã oinve rsame nte

proporcional, de forma que 48% do total sejam destinados a projetos paraguaios,
contra 32% em favor do Uruguai e apenas 20% para Brasil e Argentina.

Os projetos técnicos são apresentados para a Unidade Técnica Nacional FOCEM
(UTNF) , que faz a avaliação das propostas e, em caso de elegibilidade, bem como em
razão da relevância socioeconômica, os encaminha para a Comissão Permanente de
Representantes do MERCOSUL e ainda, se validado, segue para as instâncias

hierarquicamente superiores do bloco (Grupo Mercado Comum e Conselho
Mercado Comum, para decisão final).

■5.8. QUEST ÕES

1. (ESAF — AFTN — 1996) Os instrumentos básicos de ação previstos no
Tratado de Assunção para o MERCOSUL, são:

a) redução progressiva de barreiras tarifárias e não tarifárias, até a eliminação total
das barreiras entre os países membros; o

estabelecimento de uma autoridade supranacional com representantes dos países
membros; e a ampliação gradativa do quadro de países membros;

b) redução progressiva de barreiras tarifárias e não tarifárias, até a eliminação total
das barreiras entre os países membros; o

estabelecimento de uma tarifa externa comum; acordos setoriais para o mercado de
fatores, sistema provisório de solução de

controvérsias; e coordenação gradual de políticas macroeconômicas;

c) estabelecimento de prazo para a redução das barreiras tarifárias e não tarifárias,
até a sua total eliminação entre os membros da união; estabelecimento de tarifa
externa comum; criação de uma moeda comum, num prazo previamente acordado, a
exemplo da União Europeia;

d) eliminação de barreiras tarifárias e não tarifárias entre os países membros;



estabelecimento de tarifa externa comum; e ampliação gradativa do número de países
membros para que o sistema se fortaleça pela ampliação gradativa dos mercados;

e) estabelecimento de tarifa externa comum; criação de sistema de compensação
para os negócios feitos no âmbito do sistema; eliminação progressiva das barreiras
tarifárias e não tarifárias entre os países membros; estabelecimento de um sistema de
solução de controvérsia.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, que veicula os instrumentos básicos
para a integração dos países no MERCOSUL, nos termos do Tratado de Assunção.
Todas as demais alternativas apresentam algum tipo de problema, razão pela qual
estão incorretas.

2. (ESAF — AFTN — 1998) Identifique, nas opções abaixo, o órgão superior do
Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), ao qual incumbe a condução política do
processo de integração e a tomada de decisões para assegurar o cumprimento
dos objetivos estabelecidos pelo Tratado de Assunção.

a) Foro Consultivo Econômico-Social. b) Conselho do Mercado Comum. c)
Comissão de Comércio do

MERCOSUL.

d) Secretaria Administrativa do MERCOSUL.

e) Comissão Parlamentar Conjunta.Resposta: Pergunta direta e tranquila, pois a
instância máxima e de natureza política do MERCOSUL é o Conselho do Mercado
Comum (CMC); portanto, a alternativa correta é a letra “b”.

3. (ESAF — AFTN — 1998) Não constitui objetivo ou característica do
MERCOSUL:

a) Eliminação de Direitos Aduaneiros e Barreiras Não Tarifárias entre os seus
membros.

b) Tarifa Externa Comum (TEC). c) Livre circulação de bens e fatores de

produção, exceto pessoas. d) Coordenação de Política

Macroeconômica.

e) Realização de Acordos Setoriais.Resposta: Questão objetiva, cuja alternativa que
deve ser assinalada é a letra “c”, pois o MERCOSUL tem por objetivo teórico (ainda
não atingido) a conformação de um mercado comum, no qual, por definição, deve
haver a livre circulação de bens e fatores de produção,inclusive pessoas.

4. (ESAF — AFTN — 1998) Não faz parte da estrutura jurídica do MERCOSUL:

a) Comissão Parlamentar Conjunta. b) Sistema de Solução de

Controvérsias.

c) Foro Consultivo Econômico-Social. d) Comissão de Comércio do

MERCOSUL.

e) Secretaria Administrativa do MERCOSUL.



Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, pois o sistema de solução de
controvérsias não integra a estrutura jurídica do MERCOSUL, que é composta dos
órgãos, a exemplo do Tribunal Permanente de Recursos, posteriormente criado pelo
Protocolo de Olivos para tratar do tema (pois não existia ao tempo da questão).

5. (ESAF — AFRF — 2002) O Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) foi criado
em março de 1991 tendo como objetivo final

a) o estabelecimento de um regime de comércio administrado por meio de um
sistema de preferências tarifárias no âmbito da Associação Latino-Americana de
Integração (ALADI).

b) a completa liberalização do comércio de bens entre os quatro países membros
no prazo de quatro anos.

c) a harmonização das políticas comerciais mediante a adoção de uma tarifa
externa comum.

d) a liberalização do comércio de bens e de serviços, a livre circulação de mão de
obra e de capitais e a coordenação de políticas

macroeconômicas entre os quatro países membros.

e) a unificação das políticas comerciais, cambiais, monetárias e fiscais dos quatro
países membros.

Resposta: Pergunta conceitual, que indaga acerca dos objetivos teóricos (porque
não alcançados) do MERCOSUL. A alternativa correta é a letra “d”, que descreve o
estágio de mercado comum, situação ainda bastante distante em termos práticos. As
demais alternativas estão incorretas.

6. (ESAF — AFRF — 2002) A partir de dezembro de 1994, o Mercado Comum
do Sul (MERCOSUL) instituiu uma área de livre-comércio e uma união aduaneira
que ainda carecem de aperfeiçoamento. São medidas necessárias para tal fim

a) eliminar barreiras não tarifárias ainda existentes, promover a liberalização dos
fluxos de capital e de serviços e coordenar políticas

macroeconômicas.

b) aplicar integralmente o Programa de Liberalização Comercial, estabelecer regras
de origem e incorporar produtos mantidos em listas de exceções à Tarifa Externa
Comum.

c) aperfeiçoar o sistema de salvaguardas intraMERCOSUL, implementar um regime
de compras governamentais e introduzir mecanismo de salvaguardas comerciais.

d) liberalizar o comércio de serviços, coordenar políticas

macroeconômicas e estabelecer a livre circulação de capital e mão de obra.

e) eliminar barreiras não tarifárias ainda existentes, promover a liberalização do
comércio de serviços e a incorporar à tarifa externa comum produtos mantidos à
margem da mesma.

Resposta: Questão que busca analisar as deficiências do MERCOSUL, conforme o
objetivo de alcançar o estágio de união aduaneira. De modo bastante adequado, a



alternativa correta é a letra “e”, que descreve as principais medidas necessárias para a
consolidação da união aduaneira. Todas as demais alternativas trazem, ao menos, uma
medida inadequada, razão pela qual estão incorretas.

7. (ESAF — AFRF — 2002) O Mercado Comum do Sul e a Comunidade Andina
(CAN) estão negociando a formação de uma área de livre-comércio entre ambos
blocos sub-regionais. Se comparada ao MERCOSUL, é correto afirmar sobre a
Comunidade Andina que

a) possui objetivos diferentes, alcançou nível de integração comercial mais profundo
e seu arcabouço institucional é mais avançado.

b) possui objetivos diferentes, alcançou nível de integração comercial menos
profundo e seu arcabouço institucional é menos avançado.

c) seus objetivos, o nível de integração comercial alcançado e seu arcabouço
institucional são semelhantes.

d) possui objetivos semelhantes, alcançou o mesmo nível de integração econômica
e possui arcabouço institucional mais avançado.

e) possui objetivos semelhantes, alcançou nível de integração econômica mais
profundo e possui arcabouço institucional mais avançado.

Resposta: Pergunta interessante, que compara o desenvolvimento jurídico e
institucional do MERCOSUL em relação à Comunidade Andina. A alternativa correta é
a letra “d”, pois os blocos realmente possuem objetivos semelhantes (pelo menos em
termos pragmáticos) e nível de integração equivalente, embora a Comunidade Andina
esteja mais avançada sob o aspecto institucional, até porque pode ser considerada,
atualmente, como verdadeira união aduaneira. As demais alternativas discrepam desse
raciocínio e estão, portanto, incorretas.

8. (ESAF — AFRF — 2003) O Tratado de Assunção, que criou o Mercado
Comum do Sul (MERCOSUL) integrado por Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai,
enuncia como principal objetivo

a) o estabelecimento de um mercado comum entre os quatro países até dezembro
de 1994.

b) a criação de uma área de livre-comércio até o ano 2000.

c) o estabelecimento de uma união aduaneira a partir de janeiro de 1995.

d) a implantação de uma área de preferências tarifárias a partir de 26 de março de
1991.

e) a imediata implantação de uma área de livre-comércio que serviria de base para
o estabelecimento de um mercado comum no prazo de dez anos.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, muito embora, como quase todos os
prazos previstos para o MERCOSUL, a data para a criação do mercado comum não
tenha sido atendida. Aliás, como se sabe, o bloco ainda nem atingiu, de forma plena, a
etapa anterior (união aduaneira). As demais alternativas estão incorretas.

9. (ESAF — AFRF — 2005) Assinale a opção incorreta.

a) No âmbito do MERCOSUL, adotou-se um regime para a aplicação de medidas



de salvaguarda às importações provenientes de países não membros do bloco.

b) O sistema de solução de controvérsias do MERCOSUL, definido pelo Protocolo
de Olivos, estabelece um Tribunal Permanente de Revisão para o julgamento de
recursos contra decisões dos Tribunais ArbitraisAd Hoc —o que não existia no
Protocolo de Brasília, antecessor do de Olivos.

c) Em 2004, o MERCOSUL concluiu acordos comerciais, por exemplo, com a Índia
e com a SACU (União Aduaneira Sul-Africana, formada por África do Sul, Botsuana,
Lesoto, Namíbia e Suazilândia), e atualmente negocia acordos com outros países.

d) Muito embora o MERCOSUL almeje à conformação de um mercado comum,
atualmente o bloco se encontra no estágio de união aduaneira imperfeita (ou
incompleta). Para a conclusão dessa etapa, basta a eliminação das exceções ao livre-
comércio intrabloco.

e) De acordo com o Protocolo de Ushuaia, a plena vigência das instituições
democráticas é condição essencial para o processo de integração entre seus
signatários (países do MERCOSUL, Bolívia e Chile). Prevê o Protocolo que a ruptura
da ordem democrática em um dos países pode levar à suspensão de seus direitos e
obrigações nos processos de integração entre os membros desse Protocolo.

Resposta: A alternativa que deve ser assinalada é a letra “c”, que está incorreta,
porque o Acordo do MERCOSUL com a Índia entrou em vigor a partir de 1º de junho de
2009 (conforme Decretos n. 6.864 e n. 6.865, ambos de 2009), enquanto o Acordo com
aSouth African Customs Union(SACU), união aduaneira formada pela África do Sul,
Namíbia, Botsuana, Lesoto e Suazilândia, ainda carece de ratificação pelos signatários.

10. (ESAF — AFRFB — 2009) Na América Latina coexistem diferentes
esquemas de integração econômica. Considerando este fato, assinale a opção
que expressa corretamente as relações entre a Associação Latino-

Americana de Integração (ALADI) e o Mercado Comum do Sul (MERCOSUL).

a) O MERCOSUL e a ALADI são esquemas preferenciais

complementares, na medida em que perseguem distintos níveis de integração
econômica.

b) Por possuírem objetivos, alcance e instrumentos distintos de integração, não há
nenhuma relação funcional e jurídica entre ambos esquemas de integração.

c) O MERCOSUL foi constituído sob a égide da Associação Latino-Americana de
Integração por meio de acordo de complementação econômica firmado por Argentina,
Brasil, Uruguai e Paraguai.

d) Como os membros da ALADI estão formalmente proibidos de integrarem outros
esquemas preferenciais, os países do MERCOSUL desligaram-se daquela associação
quando firmaram o Tratado de Assunção que constituiu o MERCOSUL.

e) Embora sejam esquemas idênticos quanto aos propósitos e instrumentos que
aplicam visando à integração econômica regional, inexistem vínculos funcionais ou
jurídicos entre eles.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, que afirma que o MERCOSUL surgiu a
partir da possibilidade de acordos de complementação econômica celebrados no



âmbito da ALADI. A

alternativa “a” está incorreta porque o MERCOSUL não é um esquema preferencial,
enquanto as alternativas “b” e “e”, que negam a correlação jurídica entre os dois
modelos também estão incorretas, até porque, como vimos, o MERCOSUL foi criado
nos moldes da estrutura jurídica proposta pela ALADI. Por fim, a alternativa “d” está
incorreta porque os integrantes do MERCOSUL permanecem como membros ativos da
ALADI.

A necessidade de retomar o crescimento e repensar a política de substituição das
importações fazia parte da agenda brasileira, pois o comércio internacional no país
estava adormecido havia tempos, conforme relata Frieden: “A substituição de
importações do

Brasil obteve grandes vitórias e criou grandes problemas. Segunda maior economia
do mundo em desenvolvimento, menor apenas que a da Índia, o Brasil era uma das
principais nações industriais na década de 1960. O país produzia quase todos os bens
finais que consumia, criou indústrias de escala mundial — automóvel e aço — e
construiu a nova capital, Brasília, em cinco anos. No entanto, a industrialização exigia a
importação de equipamentos, máquinas, químicos e peças, além de petróleo para os
milhões de novos carros da nação. As exportações do Brasil eram insuficientes. O

café continuava a responder por mais da metade das exportações, e o restante era
de produtos tradicionais como açúcar, tabaco e minério de ferro. Os esforços para
estimular a exportação de novos produtos manufaturados fracassaram. Em 1960, o
Brasil exportava menos da metade de 1% de sua produção industrial”.Jeffry A.
Frieden.Capitalismo global, p. 375.

Denominada Comissão Mista de Alto Nível para Cooperação e Integração
Econômica Bilateral, presidida pelos respectivos Ministérios das Relações Exteriores e
composta de representantes governamentais e dos setores empresariais dos dois
países, incumbida de examinar e propor programas, projetos e modalidades de
integração econômica e apresentar um relatório final até 30 de junho de 1986.

Jeffry A. Frieden.Capitalismo global,p.

409.

Conforme artigo 5 do Tratado de Assunção, introduzido pelo Decreto Legislativo n.
197, de 25 de setembro de 1991, e promulgado no Brasil por meio do Decreto n. 350,
de 21 de novembro de 1991.

Curiosamente, os ACE-58 e ACE-59 não foram recepcionados por Decreto
Legislativo específico, vez que os respectivos Decretos Presidenciais de promulgação
fazem referência, apenas, ao Decreto Legislativo n. 66, de 16 de novembro de 1981,
que reconheceu a criação da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI) e
previu, em caráter genérico, a modalidade dos Acordos de Complementação
Econômica, como instrumentos de aproximação comercial entre os signatários.

Como veremos a seguir, a Venezuela não consta da lista de Estados Associados ao
MERCOSUL, pois manifestou interesse de adesão ao MERCOSUL, como membro
permanente, em 2005.

Assinado em 24 de julho de 1998 pelos integrantes do MERCOSUL, além de
representantes de Chile e Bolívia.



Introduzido no ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto n. 4.598, de 18
de fevereiro de 2003, sob os auspícios da sistemática da ALADI.

Internalizado no país pelo Decreto n. 4.383, de 23 de setembro de 2002.13Guido
Soares ressalta o papel do CMC e do GMC na estrutura do MERCOSUL: “Trata-se de
dois órgãos colegiados que, pela sua composição, já revelam instituições típicas de
cooperação interestatal, sem no entanto constituírem órgãos administrativos e
legislativos supranacionais, que possam vir a ter uma atuação supranacional,

independentemente das diplomacias oficiais dos Estados-partes. São órgãos
diplomáticos das relações externas dos Estados-partes, sem o caráter de serem
compostos por pessoal anacional e a serviço do MERCOSUL”. Conforme: As
instituições do MERCOSUL e a

solução de litígios no seu âmbito: sugestões d elege ferenda. In: Luiz Olavo
Baptista; Araminta de Azevedo Mercadante; Paulo Borba Casella (Org.). MERCOSUL:
das negociações à do Protocolo de Ouro Preto e, durante 12 anos, foi composta dos
Representações Parlamentares dos Membros do MERCOSUL.

André Lupi,Soberania, OMC e MERCOSUL, p. 222.

Conforme artigo 2 do Protocolo Constitutivo do Parlamento do MERCOSUL,
aprovado pela Decisão n. 23/2005.

Introduzido no Brasil pelo Decreto Legislativo n. 408, de 12 de setembro de 2006, e
promulgado pelo Decreto n. 6.105, de 30 de abril de 2007.

Trata-se da Presidência do Conselho do Mercado Comum (CMC), exercida, como
vimos, em ordem alfabética e de forma rotativa. Cabe ao país que ocupa a referida P r
e s i dê nc i aPro Temporedeterminar, em



coordenação com as demais delegações, a agenda das reuniões do Grupo
Mercado Comum, do Conselho Mercado Comum, e organizar as reuniões dos órgãos
do MERCOSUL, além de exercer a função de porta-voz nas reuniões ou nos foros
internacionais de que participe o bloco.

Nos termos do artigo 15 do Protocolo Constitutivo do Parlamento do
MERCOSUL.20Substituído pelo Protocolo de Olivos para a Solução de Controvérsias.

Os árbitros seriam escolhidos a partir de uma lista depositada na Secretaria do
MERCOSUL, integrada por dez especialistas de cada membro, no total de 40
representantes.

Expressão latina que fundamenta decisões “conforme o correto e o bom”, ou seja,
mediante a aplicação do princípio da equidade. Legislativo n. 712, de 15 de outubro de
2003, e promulgado pelo Decreto n. 4.982, de 9 de fevereiro de 2004.

A lista registrada na Secretaria do MERCOSUL é composta de 12 árbitros de cada
país-membro.

Assinado no Rio de Janeiro, em 19 de janeiro de 2007, introduzido no Brasil pelo
Decreto Legislativo n. 589/2009.

O Protocolo prevê que, se não houver unanimidade, a escolha será por sorteio,
entre os nomes constantes da lista ou, ainda, que os Estados-partes poderão definir
outro critério para a escolha do novo árbitro e suplente.

Os árbitros serão juristas de notório conhecimento das matérias passíveis de
controvérsia e deverão atuar de forma imparcial, independente e objetiva. devem
decorrer de decisões adotadas pelos membros do MERCOSUL, únicos sujeitos ativos
no mecanismo de solução de controvérsias.

29Os especialistas são designados pelo Grupo Mercado Comum ou, na falta de
consenso, mediante eleição, entre os integrantes da lista depositada na Secretaria do
MERCOSUL, composta de seis titulares de cada país.

Conforme artigo 44 do Protocolo de Olivos.

Regulamentada por meio da Decisão CMC n. 37/2005.

O cumprimento da política tarifária pressupõe o pagamento do imposto de
importação previsto na Tarifa Externa Comum ou a aplicação de preferências tarifárias
concedidas de comum acordo por todos os membros. O tratamento de bem originário
também será conferido quando todos os países do MERCOSUL aplicarem alíquota de
0% para determinado item.

Até o fechamento desta edição, o Código Aduaneiro do MERCOSUL não havia sido
ratificado pelos membros.

O Programa de Integração Produtiva do MERCOSUL foi aprovado pela Decisão
CMC n. 12/08.

35O FOCEM foi instituído pela Decisão CMC n. 45/2004 e regulamentado pelas
Decisões CMC n. 18 e 24, ambas de 2005.

No Brasil a atividade está sob a competência do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão (MPOG).



ADMINISTRAÇÃO E INSTITUIÇÕES INTERVENIENTES NO COMÉRCIO
EXTERIOR BRASILEIRO

Todos os países competitivos no atual mundo globalizado possuem instituições e
mecanismos

especialmente voltados para o comércio exterior.

A organização da burocracia estatal normalmente compreende órgãos responsáveis
pelas decisões políticas e outros destinados ao controle dos procedimentos
operacionais.

No Brasil, a instância máxima do comércio exterior é representada pela Câmara de
Comércio Exterior (CAMEX), enquanto diversos órgãos da estrutura do governo federal
cuidam da administração aduaneira e tributária das importações e exportações, tanto
de mercadorias como de serviços, como veremos a seguir.

■6.1. CÂMARA DE COMÉRCIO EXT ERIOR (CAMEX)

Já tivemos a oportunidade de comentar osaspe ctos jurídicosque envolveram a
criação da CAMEX, bem assim a validade jurídica de suas decisões, conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal .

Cabe-nos, neste tópico, discorrer sobre as atividades da CAMEX, órgão integrante
do Conselho de Governo que tem por objetivoa formulação, a adoção, a
implementação e a coordenação de políticas e relativas ao comércio exterior de bens e
serviços, incluindo o turismo.

A CAMEX manifesta-se por meio d ere soluçõe sexaradas peloConse lho de
Ministros, instância máxima do órgão, composta dos seguintes membros:

■Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, que exerce a
Presidência do Conselho .■Ministro-chefe da Casa Civil da Presidência da
República.■Ministro das Relações Exteriores.■Ministro da Fazenda.■Ministro da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

■Ministro do Planejamento Orçamento e Gestão.

■Ministro do Desenvolvimento Agrário.

O Conselho de Ministros deve se reunir mensalmente, com a presença de pelo
menos quatro Ministros de Estado ou Secretários-executivos, e a adoção de resoluções
deve exigir a deliberação de todos os membros, com voto qualificado do Presidente,
sem prejuízo da participação de titulares de outros órgãos, interessados na matéria,
porém sem direito a voto.

A CAMEX, em termos funcionais, é integrada pelo Comitê Executivo de Gestão
(GECEX), pela Secretaria-Executiva, pelo Conselho Consultivo do Setor Privado
(CONEX) e pelo Comitê de Financiamento e Garantia das Exportações (COFIG).



■6.1.1 CompetênciasNos termos do artigo 2º do

Decreto n. 4.732, ascompe tênciasda CAMEX são:

I. Definir as diretrizes e os procedimentos relativos à implementação da política de
comércio exterior visando à inserção competitiva do Brasil na economia internacional.

II. Coordenar e orientar as ações dos órgãos que possuem competências na área
de comércio exterior.

III. Definir, no âmbito das atividades de exportação e importação, diretrizes e
orientações sobre normas e

procedimentos para os seguintes temas, observada a reserva legal:a)racionalização
e simplificação do sistema administrativo;

b)habilitação e credenciamento de empresas para a prática de comércio exterior;

c) nomenclatura de mercadoria; d)conceituação de exportação e importação;

e)classificação e padronização de produtos;

f) marcação e rotulagem de mercadorias; e g)regras de origem e procedência de
mercadorias.

IV. Estabelecer as diretrizes para as negociações de acordos e convênios relativos
ao comércio exterior, de natureza bilateral, regional ou multilateral. V. Orientar a política
aduaneira, observada a competência específica do Ministério da Fazenda.

VI. Formular diretrizes básicas da política tarifária na importação e exportação. VII.
Estabelecer diretrizes e medidas dirigidas à simplificação e racionalização do comércio
exterior, bem como para investigações relativas às práticas desleais de comércio
exterior.

VIII. Estabelecer diretrizes e procedimentos para investigações relativas a práticas
desleais de comércio exterior.

IX. Fixar diretrizes para a política de financiamento das exportações de bens e de
serviços, bem como para a cobertura dos riscos de operações a prazo, inclusive as
relativas ao seguro de crédito às exportações.

X. Fixar diretrizes e coordenar as políticas de promoção de mercadorias e de
serviços no exterior e de informação comercial. XI. Opinar sobre política de frete e
transporte internacionais, portuários, aeroportuários e de fronteiras, visando à sua
adaptação aos objetivos da política de comércio exterior e ao aprimoramento da
concorrência.

XII. Orientar políticas de incentivo à melhoria dos serviços portuários,
aeroportuários, de transporte e de turismo, com vista ao incremento das exportações e
da prestação desses serviços a usuários oriundos do exterior.

XIII. Fixar alíquotas de imposto de exportação, respeitadas as condições
estabelecidas em lei .

XIV. Fixar as alíquotas do imposto de importação, atendidos as condições e os
limites estabelecidos em lei XV. Fixar direitos antidumping e compensatórios,
provisórios ou definitivos, e salvaguardas. XVI. Decidir sobre a suspensão da



exigibilidade dos direitos provisórios. XVII. Homologar o compromisso de preços
firmado com exportadores estrangeiros que pratiquem dumping ou recebam subsídios.

XVIII. Definir diretrizes para a aplicação das receitas oriundas da cobrança dos
direitos antidumping e medidas compensatórias.

XIX. Alterar, na forma estabelecida nos atos decisórios do Mercado Comum do Sul,
a Nomenclatura do MERCOSUL.

Importa destacar que o Presidente do Conselho de Ministros poderáe xe rce r as
compe tênciasacimaad referendumdo Conselho, desde que previamente ouvidos os
membros doComitê Exe cutivo de Ge stão, instância à qual compete, ainda,avaliar o
impacto, supervisionar permanentemente e determinar aperfeiçoamentos em relação a
qualquer trâmite, barreira ou exigência burocrática que se aplique ao comércio exterior
e ao turismo.

O Supremo Tribunal Federal entende que asde cisõe s monocráticasdo
Presidente do Conselho de Ministros exigemautoriz ação préviados demais ministros
que integram a CAMEX, sob pena de nulidade das respectivas resoluções. A ressalva
é

importante, pois qualifica, no entendimento do Pretório Excelso, a expr es s ãoad
referendumprevista na norma como condiçãoante riorà produção do ato, como se
depreende da ementa a seguir :

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RESOLUÇÃO.
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR (CAMEX). COMPETÊNCIA. ATO

ADMINISTRATIVO. AUTORIZAÇÃO PRÉVIA. NULIDADE. É atribuição do
Presidente da Câmara de Comércio Exterior (CAMEX), nos casos em que se
vislumbrem relevância e urgência, expedir resoluçõesad referendumdo colegiado,
obtida previamente a concordância dos demais membros. O requisito da autorização
prévia do colegiado para que o ato fosse monocraticamente praticado pelo seu
Presidente não foi atendido. A competência para a prática do ato administrativo, seja
vinculado, seja discricionário, é a condição primeira de sua validade. Recurso ordinário
provido.

Apolítica de comércio e xte riordesenvolvida pela CAMEX deve observar os
compromissos internacionais firmados pelo Brasil, especialmente as regras decorrentes
da Organização Mundial do Comércio (OMC), do MERCOSUL e da Associação Latino-
Americana de Integração (ALADI).

■6.2. SECRET ARIA DE COMÉRCIO EXT ERIOR (SECEX)

Criada no âmbito do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
(MDIC) como resultado da modernização do aparelho estatal voltado aos desafios da
globalização, aSECEXdesempenha papel fundamental no controle e defesa das
operações de comércio exterior no Brasil. Está dividida em cinco grandes

departamentos e muitas de suas atuais atribuições pertenciam à extinta CACEX,
ligada ao Banco do Brasil.

Nos termos do artigo 15 do Decreto n. 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, compete
àSe cre taria de Comércio Exte rior:

I. Formular propostas de políticas e programas de comércio exterior e estabelecer



normas necessárias à sua implementação.

II. Propor medidas de políticas fiscal e cambial, de financiamento, de recuperação
de créditos à exportação, de seguro, de transportes e fretes e de promoção comercial.

III. Planejar, orientar e supervisionar a execução de políticas e programas de
operacionalização de comércio exterior e estabelecer as normas necessárias à sua
implementação, observadas as competências de outros órgãos. IV. Propor diretrizes
que articulem o emprego do instrumento aduaneiro com os objetivos gerais de política
de comércio exterior, bem como propor alíquotas para o imposto de importação e suas
alterações e regimes de origem preferenciais e não preferenciais. V. Participar das
negociações de atos internacionais relacionados com o comércio de bens e serviços,
nos âmbitos multilateral, hemisférico, regional e bilateral.

VI. Implementar os mecanismos de defesa comercial.

VII. Regulamentar os procedimentos relativos às investigações de defesa comercial.

VIII. Decidir sobre a abertura de investigações e revisões relativas à aplicação de
medidas antidumping, compensatórias e de salvaguardas, inclusive preferenciais,
previstas em acordos multilaterais, regionais ou bilaterais, bem como sobre a
prorrogação do prazo da investigação e o seu encerramento sem a aplicação de
medidas.

IX. Decidir sobre a abertura de investigação da existência de práticas elisivas que
frustrem a cobrança de medidas antidumping e compensatórias, bem como sobre a
prorrogação do prazo da investigação e o seu encerramento sem extensão da medida.

X. Decidir sobre a aceitação de compromissos de preço previstos nos acordos
multilaterais, regionais ou bilaterais na área de defesa comercial. XI. Apoiar o
exportador submetido a investigações de defesa comercial no exterior.

XII. Orientar a indústria brasileira com relação a barreiras comerciais externas aos
produtos brasileiros. XIII. Articular-se com outros órgãos governamentais, entidades e
organismos nacionais e internacionais para promover a defesa da indústria brasileira.
XIV. Administrar, controlar, desenvolver e normatizar o Sistema Integrado de Comércio
Exterior (SISCOMEX), observadas as competências de outros órgãos.

XV. Formular a política de informações de comércio exterior e implementar
sistemática de tratamento e divulgação dessas informações.

XVI. Elaborar e divulgar as estatísticas de comércio exterior, inclusive a balança
comercial brasileira, ressalvadas as competências de outros órgãos. XVII. Promover
iniciativas destinadas à difusão da cultura exportadora, bem como ações e projetos
voltados para a promoção e o desenvolvimento do comércio exterior.

XVIII. Articular-se com entidades e organismos nacionais e internacionais para a
realização de treinamentos, estudos, eventos e outras atividades voltadas para o
desenvolvimento do comércio exterior. XIX. Propor medidas de aperfeiçoamento,
simplificação e consolidação da legislação de comércio exterior e expedir atos
normativos para a sua execução. XX. Dirigir e orientar a execução do Programa de
Desenvolvimento do Comércio Exterior e da Cultura Exportadora.

XXI. Participar do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional. XXII.
Assessorar e coordenar a participação do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior no Comitê de Financiamento e Garantia das Exportações, no Comitê



de Avaliação de Créditos ao Exterior e na Comissão de Programação Financeira do
Programa de Financiamento às Exportações.

■6.2.1. Departamento de Comércio Exterior (DECEX)

Dentro da estrutura da SECEX, oDe partame nto de Comércio Exte rior(DECEX)
é o mais antigo e relevante em termos de controle aduaneiro. Entre diversas funções,
cabe ao DECEX a administração do módulo não tributário do SISCOMEX, o que inclui
a concessão de praticamente todos os atos administrativos necessários para os
despachos de importação e exportação, acompanhados ou não da participação dos
demais órgãos de governo, como nos casos de licenciamento não automático.

Compe te ao DECEX :I. Desenvolver, executar e acompanhar políticas e
programas de

operacionalização do comércio exterior. II. Acompanhar, participar de atividades e
implementar ações de comércio exterior relacionadas com acordos internacionais que
envolvam comercialização de produtos ou setores específicos, referentes à área de
atuação do departamento.

III. Desenvolver, executar, administrar e acompanhar mecanismos de

operacionalização do comércio exterior e seus sistemas operacionais. IV. Analisar e
deliberar sobre Licenças de Importação, Registros de Exportação, Registros de
Vendas, Registros de Operações de Crédito e Atos Concessórios deDrawback, nas
operações que envolvam regimes aduaneiros especiais e atípicos;drawback, nas
modalidades de isenção e suspensão; bens usados; similaridade e acordos de
importação com a participação de empresas nacionais.

V. Fiscalizar preços, pesos, medidas, classificação, qualidades e tipos, declarados
nas operações de exportação e importação, diretamente ou em articulação com outros
órgãos governamentais, respeitadas as competências das repartições aduaneiras. VI.
Coordenar o desenvolvimento, a implementação e a administração de módulos
operacionais do Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX) no âmbito do
Ministério, assim como coordenar a atuação dos demais órgãos anuentes de comércio
exterior, visando à harmonização e operacionalização de procedimentos de
licenciamento de operações cursadas naquele ambiente;

VII. Representar o Ministério nas reuniões de coordenação do SISCOMEX. VIII.
Elaborar estudos, compreendendo:a) avaliaçõessetoriais de comércio exterior e sua
interdependência com o comércio interno;

b) criação e aperfeiçoamento de sistemasde padronização, classificação e
fiscalização dos produtos exportáveis;c) evolução decomercialização de produtos e
mercados estratégicos para o comércio exterior brasileiro com base em parâmetros de
competitividade setorial e disponibilidades mundiais;d) apresentação desugestões de
aperfeiçoamentos de legislação de comércio exterior;

IX. Participar de reuniões em órgãos colegiados em assuntos técnicos setoriais de
comércio exterior e de eventos nacionais e internacionais relacionados ao comércio
exterior brasileiro.

■6.2.2. Departamento de Negociações Internacionais (DEINT )

ODe partame nto de Ne gociaçõe s Inte rnacionais(DEINT) administra os
tratados comerciais assinados pelo Brasil e participa das discussões acerca da Tarifa



Externa Comum do MERCOSUL, além de auxiliar empresários brasileiros que
encontram obstáculos em razão de barreiras tarifárias e não tarifárias.

De acordo com o artigo 17 do Decreto n. 7.096/2010 compete ao DEINT:

I. Participar das negociações de tratados internacionais de comércio de bens e
serviços, em coordenação com outros órgãos governamentais, nos âmbitos multilateral,
hemisférico, regional e bilateral.

II. Promover estudos e iniciativas internas destinados ao apoio, informação e
orientação da participação brasileira em negociações internacionais relativas ao
comércio exterior.

III. Desenvolver atividades relacionadas ao comércio exterior e participar das
negociações junto a organismos internacionais.

IV. Coordenar, no âmbito da Secretaria, os trabalhos de preparação da participação
brasileira nas negociações tarifárias e não tarifárias em acordos internacionais e opinar
sobre a extensão e retirada de concessões.

V. Participar e apoiar as negociações internacionais relacionadas a bens e serviços,
meio ambiente relacionado ao comércio, compras governamentais, política de
concorrência relacionada ao comércio, comércio eletrônico, regime de origem, barreiras
não tarifárias e solução de controvérsias. VI. Coordenar a participação do Brasil nas
negociações internacionais referentes a regimes de origem preferenciais e os
procedimentos relacionados a estes, bem como no Comitê de Regras de Origem da
OMC, acompanhando as negociações do Comitê Técnico de Regras de Origem da
Organização Mundial das Aduanas (OMA) e prestando auxílio aos setores
interessados.

VII. Administrar, no Brasil, o Sistema Geral de Preferências (SGP) e o Sistema
Global de Preferências Comerciais (SGPC), bem como os regulamentos de origem dos
acordos comerciais firmados pelo Brasil e dos sistemas preferenciais autônomos
concedidos ao Brasil. VIII. Coordenar, internamente, os Comitês Técnicos n. 01, de
Tarifas, Nomenclatura e Classificação de Mercadorias, e n. 03, de Normas e Disciplinas
Comerciais, da Comissão de Comércio do MERCOSUL (CCM).

IX. Estudar e propor alterações na Tarifa Externa Comum (TEC) e na Nomenclatura
Comum do MERCOSUL (NCM). X. Promover articulação com órgãos do governo e do
setor privado, com vista a compatibilizar as negociações internacionais para o
desenvolvimento do comércio exterior brasileiro.

■6.2.3. Departamento de Defesa Comercial (DECOM)

Com a abertura econômica e comercial propiciada pela

globalização, a partir da década de 1990, os empresários brasileiros passaram a
disputar, de forma mais contundente, parcelas significativas de mercados estratégicos,
antes inacessíveis, na mesma medida em que o Brasil tornou-se alvo de empresas
estrangeiras, interessadas no enorme potencial dos nossos consumidores e na
demanda reprimida gerada por anos a fio de restrição às importações.

Na esteira do incremento das transações comerciais, em ambos os sentidos, surgiu
a necessidade de o governo brasileiro instrumentalizar os procedimentos dede fe sa
come rcial, no intuito de combater práticas abusivas que pudessem trazer prejuízos à
indústria nacional.



A exemplo do que ocorreu em outros países, foi necessário aprimorar, na estrutura
da administração federal, as atividades deanálise,inve stigaçãoeproposiçãode
medidas

compensatórias, capazes de anular os efeitos danosos da concorrência desleal.
Muito embora a tarefa coubesse, antes da reforma administrativa, à antigaComissão
de Política Aduane ira, formada no âmbito do Ministério da Fazenda , a nova
realidade exigia a qualificação dos mecanismos de controle.

A partir da introdução no ordenamento jurídico pátrio da Ata Final que incorporou os
resultados da Rodada Uruguai, com a criação da OMC e a aprovação dos novos
acordos sobre dumping, subsídios e salvaguardas, foi criado, dentro da estrutura da
SECEX, oDe partame nto de De fe sa Come rcial (DECOM), com o objetivo de
intensificar a atuação governamental no enfrentamento dessas questões, além da
competência para a condução das investigações necessárias.

Cabe ao DECOM, portanto, elaborar pareceres técnicos que subsidiarão as
decisões da CAMEX, órgão soberano encarregado, em matéria de defesa comercial,
das seguintes atribuições:

■aplicação de medidas

provisórias;

■homologação de compromissos de preços com empresários estrangeiros;

■encerramento das investigações com a adoção de medidas definitivas;

■suspensão, alteração ou prorrogação de medidas definitivas;■encerramento dos
procedimentos de revisão dos direitos definitivos ou compromissos de preços firmados.

O DECOM participa ativamente da gestão dos temas relacionados àde fe sa come
rciale proteção dalivre concorrência, com competências específicas para :

I. Examinar a procedência e o mérito de petições de abertura de investigações e
revisões de dumping, de subsídios e de salvaguardas, inclusive as preferenciais,
previstas em acordos multilaterais, regionais ou bilaterais, com vista à defesa da
produção doméstica.

II. Propor a abertura e conduzir investigações e revisões, mediante processo
administrativo, sobre a aplicação de medidas antidumping, compensatórias e de
salvaguardas, inclusive as preferenciais, previstas em acordos multilaterais, regionais
ou bilaterais.

III. Propor a aplicação de medidas antidumping, compensatórias e de salvaguardas,
inclusive as preferenciais, previstas em acordos multilaterais, regionais ou bilaterais.

IV. Examinar a conveniência e o mérito de propostas de compromissos de preço
previstos nos acordos multilaterais, regionais ou bilaterais na área de defesa comercial.

V. Examinar a procedência e o mérito de petições, bem como propor a abertura e
conduzir investigação sobre a existência de práticas elisivas que frustrem a cobrança
de medidas antidumping e compensatórias.

VI. Propor a extensão a terceiros países, bem como a partes, peças e componentes
dos produtos objeto de medidas antidumping e compensatórias vigentes. VII. Propor a



regulamentação dos procedimentos relativos às investigações de defesa comercial.

VIII. Elaborar as notificações sobre medidas de defesa comercial previstas em
acordos internacionais.

IX. Acompanhar as negociações internacionais referentes a acordos multilaterais,
regionais e bilaterais pertinentes à aplicação de medidas de defesa comercial, bem
como formular propostas a respeito, com vista a subsidiar a definição da posição
brasileira. X. Participar das consultas e negociações internacionais relativas à defesa
comercial.

XI. Acompanhar e participar dos procedimentos de solução de controvérsias
referentes a medidas de defesa comercial, no âmbito multilateral, regional e bilateral,
bem como formular propostas a respeito, com vista a subsidiar a definição de proposta
brasileira. XII. Acompanhar as investigações de defesa comercial abertas por terceiros
países contra as exportações brasileiras e prestar assistência à defesa do exportador,
em articulação com outros órgãos governamentais e o setor privado. XIII. Elaborar
material técnico para orientação e divulgação dos mecanismos de defesa comercial.

XIV. Orientar o setor produtivo nacional com relação a barreiras comerciais
externas.

XV. Fazer o levantamento permanente das restrições às exportações brasileiras e
recomendações para seu tratamento em nível externo e interno.

XVI. Formular propostas aos outros órgãos governamentais a fim de implementar
ações em defesa da indústria brasileira.

■6.2.4. Departamento de Planejamento e Desenvolvimento do Comércio
Exterior (DEPLA)

O DEPLA é responsável pelo desenvolvimento dee studos e statísticossobre
mercados e atua como agente de crescimento das exportações com a elaboração de
produtos e serviços destinados aos empresários brasileiros. Atua também na
capacitação de pequenas e médias empresas, por meio de programas e informações
com a análise de setores potenciais e mercados estratégicos.

O levantamento estatístico das operações de importação e exportação analisa os
dados dabalança come rciale serve de subsídio para as decisões governamentais.

Figuram entre as competências doDe partame nto de Plane jame nto e De se
nvolvime ntodo Comércio Exterior :

I. Propor, assessorar e acompanhar o planejamento, a formulação e a execução
das políticas e dos programas de comércio exterior.

II. Formular propostas de aperfeiçoamento da legislação em matéria relacionada ao
comércio exterior.

III. Planejar, coordenar e implementar ações e programas visando ao
desenvolvimento do comércio exterior brasileiro e da cultura exportadora, em
articulação com órgãos e entidades de direito público ou privado, nacionais e
internacionais, bem como propor a celebração de convênios, acordos ou ajustes
semelhantes para a implementação dessas ações e programas. IV. Planejar e executar
programas de capacitação em comércio exterior com ênfase nas micro, pequenas e
médias empresas.



V. Elaborar e editar o material técnico para orientação da atividade de comércio
exterior.

VI. Manter e coordenar a Rede Nacional de Agentes de Comércio Exterior. VII.
Participar e acompanhar, em fóruns e comitês nacionais e internacionais, os assuntos
relacionados com as estatísticas e o desenvolvimento do comércio exterior.

VIII. Coletar, analisar, sistematizar e disseminar dados e informações estatísticas de
comércio exterior, bem como elaborar e divulgar a balança comercial brasileira.

IX. Elaborar estudos, publicações e informações sobre produtos, setores e
mercados estratégicos para o comércio exterior brasileiro.

X. Gerenciar sistemas de consultas, análise e divulgação de informações de
comércio exterior.

XI. Manter, desenvolver e gerenciar o Sistema de Análise de Informações de
Comércio Exterior.

XII. Coordenar e implementar a Rede de Centros de Informações de Comércio
Exterior.

XIII. Propor a articulação com entidades e organismos nacionais e internacionais
para a realização de treinamentos, estudos, eventos e outras atividades voltadas para
o desenvolvimento do comércio exterior.

■6.2.5. Departamento de Normas e Competitividade no Comércio Exterior
(DENOC)

Trata-se do mais novo

departamento da SECEX, responsável pelas normas e pelos procedimentos
operacionais do comércio exterior brasileiro, além da coordenação de atividades
referentes aos acordos de facilitação e procedimentos de licenciamento de importações
no âmbito da Organização Mundial do Comércio.

Outra justificativa para a concepção doDe partame nto de Normas e Compe
titividade no Comércio Exte riorreside na possibilidade de apreciação de propostas
para o aprimoramento das regras infralegais, formuladas por empresários e demais
agentes do setor privado, sempre que as sugestões se mostrarem aptas à obtenção de
benefícios econômicos, com maior competitividade para os produtos nacionais.

À luz do artigo 20 do Decreto n.

7.096/2010, que criou o DENOC, suascompe tênciassão:

I. Estabelecer normas e procedimentos necessários à implementação de políticas e
programas de operacionalização do comércio exterior.

II. Implementar diretrizes setoriais de comércio exterior e decisões provenientes de
acordos internacionais e de legislação nacional.

III. Coordenar, no âmbito da Secretaria de Comércio Exterior, ações sobre o Acordo
de Facilitação ao Comércio em curso junto à OMC, e participar de eventos nacionais e
internacionais. IV. Coordenar, no âmbito do Ministério, ações referentes ao Acordo
sobre Procedimentos de Licenciamento de Importação junto à OMC. V. Executar os
serviços de Secretaria Executiva do Grupo de Facilitação de Comércio da CAMEX.



VI. Coordenar a atuação dos agentes externos autorizados a processar operações
de comércio exterior. VII. Manter e atualizar o Cadastro de Exportadores e
Importadores da Secretaria de Comércio Exterior, bem como examinar pedidos de
inscrição, atualização e cancelamento de Registro de Empresas Comerciais
Exportadoras constituídas nos termos da legislação específica. VIII. Examinar e apurar
prática de fraudes no comércio exterior e propor aplicação de penalidades.

IX. Promover o aperfeiçoamento da legislação de comércio exterior. X. Opinar sobre
normas para o Programa de Financiamento às Exportações (PROEX) pertinentes a
aspectos comerciais.

XI. Acompanhar as diretrizes para a política de crédito e financiamento às
exportações, especialmente do PROEX, bem como do Seguro de Crédito à
Exportação.

XII. Participar das reuniões do Comitê de Avaliação de Créditos ao Exterior, do
Comitê de Financiamento e Garantia das Exportações, e da Comissão de Programação
Financeira do Programa de Financiamento às Exportações. XIII. Administrar o benefício
fiscal de redução a zero da alíquota do Imposto de Renda no pagamento de despesas
com promoção comercial, comissionamento e logística de produtos brasileiros, no
exterior.

XIV. Desenvolver, administrar e aperfeiçoar o Sistema de Registro de Informações
de Promoção. XV. Planejar, propor e acompanhar o registro no SISCOMEX de
informações de despesas no exterior, vinculadas a operações de exportação. XVI.
Planejar ações orientadas para a logística de comércio exterior. XVII. Formular
propostas para aumento da competitividade internacional do produto brasileiro,
especialmente de âmbito burocrático, tributário, financeiro ou logístico.

■6.3. BANCO CENT RAL DO BRASIL (BACEN)

As operações de comércio exterior, como exportações e importações de bens e
serviços, normalmente têm como contrapartida a entrada ou saída de moeda
estrangeira, e estão sujeitas, portanto, ao chamadocontrole cambial.

OBanco Ce ntral do Brasil, autarquia federal integrante do Sistema 1964, e é
responsável, entre outras atribuições, pela gestão das atividades monetárias, entre elas
a condução da política de câmbio.

Das diversas competências do Banco Central, emanadas da Constituição e da
legislação, destacamos aquelas relacionadas aocomércio e xte rior, a saber:

■efetuar o controle do fluxo de capitais estrangeiros, nos termos da lei;

■atuar como depositário das reservas oficiais de ouro e moeda estrangeira;

■conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam, entre
outras atividades, praticar operações de câmbio, crédito real e venda de títulos da
dívida pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras

hipotecárias e outros títulos de crédito ou mobiliários;■realizar entendimentos, em
nome do governo brasileiro, com instituições financeiras estrangeiras e organismos
internacionais;■promover a colocação de empréstimos internos ou externos;■regular o
funcionamento do mercado cambial, da estabilidade relativa das taxas de câmbio e do
equilíbrio no balanço de pagamentos, com a possibilidade de participar diretamente do
mercado, mediante compra e venda de ouro e moedas estrangeiras, bem assim



realizar operações de crédito no exterior.

A estrutura administrativa do BACEN possui departamentos que atuam diretamente
nas áreas de controle e execução das políticas cambial e de crédito ao comércio
exterior, além de participarem dage stão do

SISCOMEX, juntamente da Receita Federal do Brasil (RFB) e da Secretaria de
Comércio Exterior (SECEX).

O Presidente do Banco Central, em conjunto com o Ministro da Fazenda e o
Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, também integra oConse lho Mone
tário Nacional, órgão superior do Sistema Financeiro Nacional, que possui, entre suas
atribuições, a responsabilidade de formular a política monetária e de crédito no país,
cujo principal objetivo é o desenvolvimento econômico.

O Conselho Monetário Nacional reúne-se, em regra, mensalmente (além da
possibilidade de convocações extraordinárias) e delibera por meio de resoluções.

■6.4. MINIST ÉRIO DAS RELAÇÕES EXT ERIORES (MRE)

OMinistério das Re laçõe s Exte riore sintegra a administração pública direta e
auxilia o Presidente da República nas tratativas com outros países soberanos,
governos e organismos internacionais.

O MRE desenvolve suas atividades por meio da rede diplomática e consular, que
representa os interesses estatais e particulares do Brasil em todos os países com os
quais mantemos relações diplomáticas.

Como órgão responsável pela condução dapolítica inte rnacional, os membros do
Itamaraty, como também é conhecido o MRE, promovem e participam de encontros
com delegações estrangeiras, comitivas e representações dos mais diversos atores da
comunidade internacional, por meio dos quais negociam tratados e acordos de sua
competência.

O Itamaraty mantém departamentos voltados àsne gociaçõe s re gionais brasile
iras, como nos casos do MERCOSUL, ALADI e UNASUL, além de contato permanente
com importantes organismos e fóruns internacionais relacionados ao comércio, a
exemplo da OMC.

A atuação do Ministério das Relações Exteriores transcende os interesses públicos
e alcança as necessidades de empresários e particulares nacionais, com a participação
em negociações comerciais, econômicas, jurídicas, técnicas e culturais de interesse da
sociedade, em prol do desenvolvimento nacional.

Com a abertura dos mercados, o MRE passou a exercer importante papel
dedivulgação come rcial, na busca de incremento das exportações brasileiras e
captação de recursos estrangeiros, por meio de informações, seminários
eworkshopsrealizados pelare de consularediplomática.

As atividades de divulgação de produtos e empresas brasileiras estão a cargo do
Departamento de Promoção Comercial e Investimentos (DPR), que possui cinco
divisões em Brasília e mais de cem Setores de Promoção Comercial (SECOM),
instalados nas embaixadas e nos consulados de dezenas de países ao redor do globo.

O DPR, por meio do portal oficial de internetBraz ilGlobalNe t, também oferece
diversas informações de natureza econômica, setorial, estatística e promocional, no



intuito de divulgar o comércio exterior e conceder ao empresário brasileiro apoio na
participação de feiras, eventos e até mesmo licitações internacionais.

Em relação à proteção do mercado brasileiro contra práticas abusivas do comércio
internacional, o Itamaraty possui a Divisão de Defesa Comercial

e Salvaguardas (DDF), responsável pela elaboração, coordenação e
acompanhamento da política de antidumping, subsídios e salvaguardas. A divisão tem
as seguintes atribuições

principais :

a)coordenar a participação brasileira nos foros multilaterais comerciais no que
respeita a antidumping, subsídios, subsídios à pesca e salvaguardas, inclusive no
âmbito do Grupo Negociador de Regras (GNR) da Rodada de Doha da Organização
Mundial do Comércio (OMC);

b)coordenar a atuação do Brasil na conformação de regras para antidumping,
medidas

compensatórias e salvaguardas nas negociações bilaterais e regionais,
notadamente nos acordos comerciais em negociação pelo MERCOSUL;

c)acompanhar investigações de medidas antidumping, direitos compensatórios e
salvaguardas iniciadas por autoridades investigadoras estrangeiras contra
exportadores brasileiros;d)prestar o apoio necessário às empresas brasileiras, objeto
de medidas de defesa comercial, em trabalho conjunto com o

Departamento de Defesa Comercial do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior (DECOM/MDIC);

e )acompanhar as investigações em matéria de defesa comercial conduzidas pela
autoridade investigadora brasileira (Secretaria de Comércio Exterior — SECEX/MDIC)
e participar das discussões do Grupo Técnico de Defesa Comercial (GTDC) da Câmara
de Comércio Exterior (CAMEX);

f)coordenar a atuação brasileira em foros regionais e multilaterais sobre regras para
política da concorrência, bem como participar de negociações internacionais sobre o
tema;

g)coordenar a participação do Brasil nas discussões sobre regulação multilateral
para os setores siderúrgico e de construção naval na OCDE, particularmente no que
diz respeito a subsídios e medidas compensatórias;h)participar de atividades de
cooperação técnica e de

intercâmbio de informação sobre defesa comercial e salvaguardas com governos
estrangeiros, entidades governamentais e instituições privadas brasileiras.

A rede consular e diplomática do Ministério das Relações Exteriores também atua
emcaráte r notarial, auxiliando brasileiros que necessitem de reconhecimento jurídico
para documentos produzidos no exterior.

Qualquer brasileiro residente em outro país pode, por exemplo, efetuar uma
procuração, nos termos da legislação local, e depois encaminhá-la para a repartição
consular competente, com o objetivo de validá-la, procedimento que se
denominaconsulariz açãoe que deve ser feito em



relação a contratos celebrados no exterior, traduções juramentadas e outros
instrumentos de que precisarão, de acordo com a legislação brasileira, a fim de
produzir efeitos no país.

Os consulados brasileiros no exterior também são utilizados para que b r a s i l e i r
o snão re side nte spossam exercer seus direitos e deveres políticos, como o voto
obrigatório ou a justificativa de ausência nas eleições presidenciais.

■6.5. SECRET ARIA DA RECEIT A FEDERAL DO BRASIL

ARe ce ita Fe de ral do Brasil, órgão do Ministério da Fazenda, é composta das
unidades centrais, de decisão e coordenação, e unidades descentralizadas, divididase
m de z re giõe sfiscais que abrangem todo o território nacional.

Devido a questões de índole histórica, que remontam à época pós-descobrimento, a
administração fazendária brasileira — encarregada dos tributos internos — também se
manteve responsável, até os dias de hoje, pelocontrole aduane irodo país, conforme
estabelecido no artigo 237 da Constituição da República .

Por conta disso, existem dois grandes focos de atuação na Receita Federal do
Brasil: um ligado à arrecadação dostributos inte rnose outro responsável pelo controle
docomércio e xte rior, relativo a questões tributárias e administrativas que envolvam a
entrada e a saída de mercadorias, pessoas ou veículos.

Em razão de suas múltiplas competências e do escopo deste livro trataremos
apenas das atribuições e estrutura destinadas aocontrole aduane iro, conforme
legislação em vigor.

O novoe statutoda Receita Federal do Brasil , publicado no Diário Oficial da União
em 24 de dezembro de 2010, apresenta, entre outros, os objetivos da Secretaria em
relação ao comércio exterior :

■planejar, coordenar,

supervisionar, executar, controlar e avaliar as atividades de

administração tributária federal e aduaneira, inclusive as relativas às contribuições
sociais destinadas ao financiamento da seguridade social e às contribuições devidas a
terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor;

■interpretar e aplicar a legislação tributária, aduaneira, de custeio previdenciário e
correlata, editando os atos normativos e as instruções necessárias à sua
execução;■estabelecer obrigações tributárias acessórias, inclusive disciplinar a entrega
de declarações;■preparar e julgar, em primeira instância, processos administrativos de
determinação e exigência de créditos tributários e de

reconhecimento de direitos creditórios, relativos aos tributos por ela
administrados;■preparar e julgar, em instância única, processos administrativos de
aplicação de pena de perdimento de mercadorias e valores e de multa a transportador
de passageiros ou de carga em viagem doméstica ou internacional que transportar
mercadoria sujeita à pena de perdimento;

■acompanhar a execução das políticas tributária e aduaneira e estudar seus efeitos
sociais e econômicos;

■planejar, dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar os serviços de



fiscalização, lançamento, cobrança, arrecadação e controle dos tributos e demais
receitas da União sob sua administração;

■promover atividades de cooperação e integração entre as administrações
tributárias do país, entre o Fisco e o contribuinte, e de educação fiscal, bem assim
preparar e divulgar informações tributárias e aduaneiras;■negociar e participar da
implementação de acordos, tratados e convênios internacionais pertinentes à matéria
tributária e aduaneira;

■dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar os serviços de administração,
fiscalização e controle aduaneiros, inclusive no que diz respeito a

alfandegamento de áreas e recintos;

■dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar o controle do valor aduaneiro
e de preços de transferência de mercadorias importadas ou exportadas, ressalvadas as
competências do Comitê Brasileiro de Nomenclatura;■dirigir, supervisionar, orientar,

coordenar e executar as atividades relacionadas com nomenclatura, classificação
fiscal e econômica e origem de mercadorias, inclusive representando o país em
reuniões internacionais sobre a matéria;■planejar, coordenar e realizar as atividades de
repressão ao contrabando, ao descaminho, à contrafação e pirataria e ao tráfico ilícito
de entorpecentes e de drogas afins, e à lavagem e ocultação de bens, direitos e
valores, observada a competência específica de outros órgãos;

■administrar, controlar, avaliar e normatizar o SISCOMEX, ressalvadas as
competências de outros órgãos;

■articular-se com órgãos, entidades e organismos nacionais, internacionais e
estrangeiros que atuem no campo econômico-tributário, econômico-

previdenciário e de comércio exterior, para realização de estudos, conferências
técnicas, congressos e eventos semelhantes;

■orientar, supervisionar e coordenar as atividades de produção e disseminação de
informações estratégicas na área de sua competência, em especial as destinadas ao
gerenciamento de riscos ou à utilização por órgãos e entidades participantes de
operações conjuntas, visando à qualidade e fidedignidade das informações, à
prevenção e ao combate às fraudes e práticas delituosas, no âmbito da administração
tributária federal e aduaneira; e

■realizar e disseminar estudos e estatísticas econômico-tributários e relativos à
matéria de comércio exterior, em estreita colaboração com a Secretaria de Política
Econômica e com a Secretaria de Acompanhamento Econômico, visando aprimorar os
estudos e as políticas públicas a seu cargo.

Com base na competência constitucional que lhe foi outorgada como órgão
específico e singular do Ministério da Fazenda, cabe à Receita Federal do Brasil a
administração das atividades aduaneiras (de natureza administrativa), bem assim a
fiscalização, o controle e a tributação das operações de comércio exterior.

A jurisdição da Receita Federal abrange todo o território brasileiro, que, para fins da
legislação aduaneira, se divide emz ona primáriaez ona se cundária.

Az ona primáriaé considerada área de segurança nacional e corresponde aos
“pontos de contato” com o exterior, ou seja, locais onde pessoas, mercadorias e



veículos p o d e m ,sob controle aduane iro, ingressar no Brasil ou dele sair.

Nos termos do artigo 3º do primária compreende as áreas demarcadas pela Receita
Federal nos seguintes locais:

■a área terrestre ou aquática, contínua ou descontínua, nos portos alfandegados;

■a área terrestre, nos aeroportos alfandegados; e

■a área terrestre, que compreende os pontos de fronteira alfandegados. Az ona se
cundáriacompreende todo o território aduaneiro, inclusive, por determinação

constitucional, o espaço aéreo e o mar territorial, sob forma, a zona secundária engloba
todo o país, exceto os poucos aeroportos, portos e pontos de fronteira alfandegados

pela Receita Federal do Brasil e habilitados ao transporte

internacional de cargas e passageiros. Em termos estruturais, o controle

do comércio exterior possui uma subsecretaria especializada, além de
coordenações, divisões e seções que, dispostas hierarquicamente, cuidam, ainda, das
relações internacionais em matéria tributária e aduaneira, conforme relação a seguir:

■SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

■Divisão de Planejamento, Avaliação e Controle■Seção de Capacitação e
Desenvolvimento

■Seção de Atividades Auxiliares

■COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

■Coordenação de

Fiscalização e Controle Aduaneiro

■Divisão de Gerenciamento do Risco Aduaneiro

■Divisão de Despacho Aduaneiro

■Divisão de Fiscalização Aduaneira

■Divisão de Segurança e Controle Aduaneiro

■Coordenação de Assuntos Tarifários e Comerciais■Divisão de Regimes
Aduaneiros Especiais■Divisão de Nomenclatura, Classificação Fiscal e Origem das
Mercadorias

■Divisão de Simplificação de Procedimentos Aduaneiros■Coordenação de
Vigilância e Repressão

■Divisão de Vigilância■Divisão de Repressão■Divisão de Operações Aéreas

■Gerência de Informação e Estatística Aduaneira■Seção de Atividades Auxiliares

■COORDENAÇÃO-GERAL DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

■Coordenação Técnica■Divisão de Assuntos Tributários Internacionais■Divisão de
Assuntos Comerciais Internacionais■Divisão de Assuntos Aduaneiros
Internacionais■Divisão de Relações Institucionais Internacionais■Seção de Atividades



Auxiliares

■6.6. O SIST EMA INT EGRADO DE COMÉRCIO EXT ERIOR (SISCOMEX)

O que atualmente chamamos Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX)
é um conjunto de softwares destinados ao registro, controle e acompanhamento das
operações de comércio exterior.

Originalmente foi desenvolvido, de forma pioneira pelo Brasil, o módulo SISCOMEX
para o registro das e x p o r t a ç õ e s(SISCOMEX Exportação), institucionalizado pelo
Decreto n. 660, de 25 de setembro de 1992, ainda na antiga plataforma DOS, que
passou a operar no ano seguinte.

A proposta visava à integração e intervenção, num único ambiente informatizado,
dos principais órgãos de controle das atividades aduaneiras, como a Secretaria de
Comércio Exterior, a Secretaria da Receita Federal e o Banco Central. Esses órgãos,
denominadosge store sdo SISCOMEX, passaram a registrar e autorizar as operações
de suas respectivas competências com a participação, sempre que necessário, dos
chamados órgãosanue nte s, responsáveis por controles específicos, nos termos da
lei.

Com a adoção do SISCOMEX, os procedimentos passaram a seron-line, sem a
necessidade de entrega prévia de solicitações e documentos nas repartições
envolvidas, possibilitando a redução dos custos operacionais e dos prazos de liberação
das mercadorias. Adicionalmente, a informatização de todas as operações de
exportação permitiu a elaboração de levantamentos estatísticos detalhados, ferramenta
de suporte indispensável à política de comércio exterior.

A partir de 1997, foi

disponibilizado oSISCOMEX Importação, já na plataformaWindows, com interface
mais amigável e intuitiva para os usuários. Hoje em

dia, o SISCOMEX possui diversos módulos específicos, como os destinados ao
controle do trânsito aduaneiro e das operações dedrawback.

Os principais usuários do SISCOMEX são os importadores, exportadores,
depositários e transportadores, que, por meio de seus representantes legais, devem
obter, na Receita Federal do Brasil, senha de acesso para habilitação ao sistema.

■6.7. QUEST ÕES

1. (ESAF — AFRF — 2001) A entidade normativa superior do Sistema
Financeiro Nacional, responsável pela fixação das diretrizes da política
monetária, creditícia e cambial do Brasil

a) o Conselho Monetário Nacional. b) o Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social.

c) a Câmara de Comércio Exterior do Conselho do Governo.

d) o Conselho Nacional de Política Fazendária.

e) o Banco Central do Brasil.Resposta: Pergunta direta, cuja alternativa correta é a
letra “a”, pois o Conselho Monetário Nacional é o órgão deliberativo máximo do
Sistema Financeiro Nacional, com competência para estabelecer as diretrizes gerais



das políticas monetária, cambial e creditícia; regular as condições de constituição,
funcionamento e fiscalização das instituições financeiras, além de disciplinar os
instrumentos de política monetária e cambial. O CMN é constituído pelo Ministro de
Estado da Fazenda (na qualidade de Presidente), pelo Ministro de Estado do
Planejamento e Orçamento e pelo Presidente do Banco Central do Brasil.

2. (ESAF — AFRF — 2001) O órgão executivo regulador das operações de
câmbio do Comércio Exterior, que também as fiscaliza e controla, é

a) o Conselho Monetário Nacional — CMN.

b) o Banco Central do Brasil — BACEN. c) a Câmara de Comércio Exterior —

CAMEX.

d) o Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social — BNDES.

e) a Secretariada Receita Federal — SRF.

Resposta: Pergunta extremamente fácil, cuja alternativa correta é a letra “b”.

3. (ESAF — AFRF — 2001) Compete à Secretariada Receita Federal — SRF

a) estabelecer diretrizes para a política de desregulamentação do Comércio
Exterior.

b) financiar diretamente a produção nacional de bens a exportar.

c) formular propostas de políticas e de programas de promoção do Comércio
Exterior.

d) acompanhar a execução da política tributária e fiscal e estudar seus efeitos na
economia do país.

e) elaborar pesquisa de mercado externo, coletar, processar, acompanhar e difundir
informações sobre oportunidades comerciais e de investimentos para o Brasil.

Resposta: A alternativa correta é a letra “d”, que trata de atribuições da Receita
Federal.

4. (ESAF — AFRF — 2001) A Secretaria de Comércio Exterior — SECEX — tem
entre suas principais atribuições e objetivos:

a) administrar os tributos internos e aduaneiros da União;

b) coordenar a aplicação da defesa contra práticas desleais de Comércio Exterior,
bem como de medidas de salvaguardas comerciais;

c) certificar os documentos sanitários das exportações brasileiras;

d) propor e estabelecer normas sobre as operações de câmbio no Comércio
Exterior;

e) financiar as operações de exportação.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, que traz alguns dos objetivos da



SECEX.

5. (ESAF — AFRF — 2002) Exercer, prévia ou posteriormente, a fiscalização de
preços, pesos, medidas, qualidade e tipos declarados nas operações de
importação e de exportação, acompanhar a execução dos acordos internacionais
relacionados com o comércio exterior, conceder a aplicação do mecanismo do
“drawback”, investigar a ocorrência de “dumping” e subsídios com vistas a
estabelecer as medidas de defesa comercial, são algumas das atribuições

a) da Secretaria da Receita Federal, tendo em vista sua competência constitucional
para a fiscalização e controle do comércio exterior, além da pesquisa e fiscalização do
valor aduaneiro das mercadorias reprimir as práticas de sub e

superfaturamento na importação e na exportação.

b) do Ministério das Relações Exteriores, tendo em vista que dumping, subsídios,
salvaguardas, valoração aduaneira, Sistema Harmonizado, acordos internacionais de
comércio são decorrentes de atos internacionais sob sua competência constitucional.

c) da Secretaria de Comércio Exterior, tendo em vista competir a ela, entre outras
atribuições, exercer a política de comércio exterior e autorizar as importações e
exportações de mercadorias através do mecanismo do licenciamento.

d) do Banco Central do Brasil em conjunto com a Secretaria de Comércio Exterior,
tendo em vista o controle cambial e administrativo das operações de importação e
exportação.

e) da Secretaria da Receita Federal e do Banco Central do Brasil, tendo em vista a
necessidade de coibir as fraudes cambiais nas operações de comércio exterior, fretes

internacionais e conciliação entre os contratos de câmbio, faturas comerciais e
conhecimentos de carga.

Resposta: Pergunta direta, cuja alternativa correta é a letra “c”, pois compete à
SECEX o controle administrativo do comércio exterior brasileiro, bem assim a
investigação de práticas relacionadas aos mecanismos de defesa comercial.

6. (ESAF — AFRF — 2003) Os procedimentos especiais de investigação e
controle das operações de comércio exterior, decorrentes de indício de
incompatibilidade entre a capacidade econômica e financeira apresentada e os
valores

transacionados nas operações internacionais, com vistas a coibir a ação
fraudulenta de interpostas pessoas, como meio de dificultar a identificação da
origem dos recursos aplicados, ou dos responsáveis por infração contra os
sistemas tributário e financeiro, são efetuados

a) pela Secretaria da Receita Federal (SRF), pelo Banco Central (BACEN) e pela
Secretaria de Comércio Exterior (SECEX),

complementarmente.

b) pela SRF e pelo BACEN, com imediata comunicação ao Conselho de Controle de
Atividades Financeiras (COAF), se houver indício do crime de “lavagem de dinheiro”.

c) pela SRF, se houver indício de infração contra o sistema tributário, e pelo COAF,



se houver indício do crime de “lavagem de dinheiro”.

d) por comissão integrada por representantes da SRF, Bacen, Secex e Polícia
Federal, sob a coordenação da COAF.

e) pela polícia federal, de ofício ou a pedido de instituição controladora ou
interveniente nas operações de comércio exterior (SISCOMEX).

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, dado que a Receita Federal e o Banco
Central deverão comunicar tais fatos ao COAF, Conselho criado pela Lei n. 9.613, de
03/03/98, no âmbito do Ministério da Fazenda, com a finalidade de disciplinar, aplicar
penas administrativas, receber, examinar e identificar ocorrências suspeitas de
atividades ilícitas relacionada à lavagem de dinheiro. As demais alternativas estão
incorretas.

7. (ESAF — AFRF — 2003) A avaliação do impacto das medidas cambiais,
monetárias e fiscais sobre o comércio exterior e a fixação das diretrizes para a

política de financiamento e de seguro de crédito às exportações competem
à(ao),a) Secretaria de Comércio Exterior

(SECEX).

b) Banco Central do Brasil (BACEN). c) Conselho Monetário Nacional (CMN). d)
Secretaria de Assuntos

Internacionais.

e) Câmara de Comércio Exterior (CAMEX).

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, porque o enunciado faz menção às
atribuições da CAMEX, como instância máxima da política de comércio exterior
brasileira.

8. (ESAF — AFRF — 2003) A Secex mantém um Cadastro de Exportadores e
Importadores, do qual é parte o REI — Registro de Exportadores e Importadores.
A regra geral é que todas

as exportações e importações somente podem ser efetuadas por pessoas e
empresas inscritas no REI. São exceções:

a) As exportações efetuadas pela via postal, com ou sem cobertura cambial,
realizadas por pessoas físicas ou jurídicas, até o limite de US$ 10.000,00 ou o
equivalente em outra moeda, exceto donativos.

b) As operações de exportação, com cobertura cambial e para embarque imediato
para o exterior, até o limite de US$ 10.000,00, conceituadas como “Operação Normal
— código

80.00” na Tabela de Enquadramento da Operação, não sujeitas ao Imposto de
Exportação ou a

contingenciamento, nem vinculadas ao Regime Automotivo.

c) As exportações e importações de mercadorias e bens destinados a feiras,
exposições e eventos semelhantes, promovidas por instituições governamentais.

d) Os representantes de órgãos da administração pública direta, autarquia e



fundação pública, organismo internacional ou outra instituição extraterritorial.

e) As importações objeto de Despacho Simplificado de Importação (DSI) e Licença
de Importação (LI) automática, sem cobertura cambial, e as exportações objeto de
Despacho Simplificado de Exportação (DSE) e Registro de Exportação Simplificado
(RES), até o valor de US$ 3.000,00 ou o equivalente em outra moeda.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, que traz as raras hipóteses de
operações de comércio exterior que não exigem cadastramento no REI. De se notar
que isso só alcança exportações de baixo valor,

normalmente realizadas por pequenos empresários que não atuam com
regularidade. A medida tem por objetivo incentivar e simplificar as exportações das
micro e pequenas empresas, para que possam se acostumar às práticas e exigências
do mercado internacional.

9. (ESAF — AFRFB — 2009) No contexto do comércio exterior brasileiro, são
atribuições da Receita Federal do Brasil

a) exercer a fiscalização aduaneira das mercadorias, produtos e bens que
ingressam no território aduaneiro do país e esclarecer dúvidas sobre a classificação
aduaneira de mercadorias.

b) gerir e executar os serviços de administração, fiscalização e controle aduaneiro e
reprimir os diferentes tipos de ilícitos comerciais.

c) subsidiar a formulação da política de comércio exterior em matérias tributária e
aduaneira e atuar, em nome do Ministério da Fazenda, nas instâncias do MERCOSUL
em questões relativas à aplicação da Tarifa Externa Comum.

d) negociar e implementar acordos internacionais em matéria aduaneira;
supervisionar a aplicação da receita aduaneira em programas de incentivo ao comércio
exterior.

e) cobrar direitos aduaneiros que incidem nas operações de comércio exterior e
orientar os operadores do comércio exterior quanto ao emprego dos Termos
Internacionais de Comércio.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, que veicula atividades típicas da
Receita Federal no controle do comércio exterior. As demais alternativas trazem
impropriedades, com alguma atribuição que não compete ao órgão.

Vide tópico 1.1.9.1.3, que analisou a competência do Poder Executivo para a
fixação de alíquotas dos impostos de importação e exportação.

Conforme artigo 1º do Decreto n. 4.732, de 10 de junho de 2003.

Nas hipóteses de ausência ou impedimento do Ministro do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior será ele substituído na Presidência pelo Ministro da
Fazenda. novembro de 1998, que fixou a alíquota do imposto de exportação em 30%,
facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou aumentá-la, para atender aos objetivos da
política cambial e do comércio exterior. A norma permite, ainda, que a alíquota básica
seja majorada em até cinco vezes (limite máximo de 150%), em circunstâncias
excepcionais. Na prática, contudo, quase todos os produtos atualmente possuem
alíquota zero, como instrumento de incentivo e competitividade às exportações
brasileiras.



As alíquotas do imposto de importação podem ser específicas ouad valoreme seu
limite máximo deve ser fixado em lei. As alterações nas alíquotas legais não podem,
por ato do Poder Executivo, ultrapassar os seguintes limites: até 30 pontos percentuais
no caso de redução e 60 pontos percentuais na hipótese de aumento, sempre em
relação à alíquotaad valorem. Atualmente, em razão dos compromissos firmados no
âmbito do MERCOSUL, as alterações só podem, em regra, ser realizadas para os
produtos constantes das listas de exceções depositadas pelo Brasil.



Conforme artigo 5º, § 3º, do Decreto n.

4.732, o Comitê Executivo de Gestão é composto de diversas autoridades,
representantes dos ministérios e demais órgãos relacionados ao comércio, como
Banco Central, Banco do Brasil, Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES), entre outros.

Recurso em Mandado de Segurança (RMS)

26.967/DF, Relator Ministro Eros Grau, publicado em 4 de abril de 2008.

Conforme artigo 16 do Decreto n.

7.096/2010.

órgãos de decisão, controle e administração do comércio exterior brasileiro eram
subordinados ao Ministério da Fazenda, a exemplo do Conselho de Comércio Exterior
(CONCEX), criado pela Lei n. 5.025/66, do Banco Central do Brasil (BACEN), da
Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil (CACEX), do Conselho de Política
Aduaneira (CPA), do Conselho de Desenvolvimento Industrial (CDI) e da Secretaria da
Receita Federal (SRF).

10Artigo 18 do Decreto n. 7.096/2010. Conforme Artigo 19 do Decreto n.

7.096/2010.

12Constituição da República, artigo 192, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n. 40/2003: O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a
promover o desenvolvimento equilibrado do país e a servir aos interesses da
coletividade, em todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de
crédito, será regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a
participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram.13São elas: Divisão
de Informação Comercial (DIC), Divisão de Operações de Promoção Comercial (DOC),
Divisão de Programas de Promoção Comercial (DPG), Divisão de Feiras e Turismo
(DFT) e Setor de Gestão Financeira (SGF).

Disponível em:

15Conforme informações disponíveis no sítio Artigo 237. A fiscalização e o controle
sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais,

serão

exercidos pelo Ministério da Fazenda. 21 de dezembro de 2010.

Conforme diversos incisos do artigo 1º da Portaria MF n.
587/2010.19Alfandegamento é o ato administrativo que autoriza, em áreas específicas,
como portos, aeroportos e zonas de fronteira, o trânsito de veículos em trajeto
internacional, a movimentação de passageiros procedentes do exterior ou a ele
destinados e as operações de carga, descarga, armazenagem, transferência,
transbordo ou trânsito de mercadorias importadas ou exportadas, sempre sob controle
da Receita Federal, em caráter permanente. As condições e os procedimentos de
alfandegamento estão previstos no artigo 14 do Regulamento Aduaneiro. 48, V.



O ACORDO SOBRE REGRAS DE ORIGEMRegras de origem são normas

jurídicas destinadas a identificar aproce dência e conômicade determinado bem
ou mercadoria que receberão tratamento preferencial, nos termos previstos em acordos
comerciais celebrados entre os países envolvidos na operação, vale dizer, o exportador
e o importador.

Portanto, é razoável intuir que todos os processos de integração econômica
possuem regras de origem para que os benefícios sejam o uto r ga d o sintrabloco, em
favor de mercadorias produzidas na região, enquanto produtos oriundos de terceiros
são tratados sem qualquer distinção.

Quando da conclusão dos trabalhos da Rodada Uruguai, os signatários do GATT e
fundadores da Organização Mundial do Comércio (OMC) resolveram celebrar oAcordo
sobre Re gras de Orige m, de forma que a aplicação das medidas não anulasse ou
prejudicasse os direitos conquistados por todos os membros.

Pode-se afirmar que o acordo teve como pressuposto evitar que a adoção de regras
de origem, que não fossem claras, de amplo conhecimento e previsíveis, se tornasse
novo obstáculo ao desenvolvimento do comércio internacional, como modalidade
adicional de proteção aos mercados.

O regime de regras de origem deve ser pautado pelos princípios
daimparcialidade,transparência,pre visibilidade,consistênciaene utralidade, de
modo que todas as leis, os regulamentos e as

determinações administrativas utilizados para a identificação do país de origem das
mercadorias sejam aplicados em consonância com tais diretrizes, inclusive nos casos
de compras governamentais e elaboração de estatísticas.

O principal objetivo do Acordo sobre Regras de Origem foi a harmonização dos
procedimentos, especialmente quanto à definição doconce ito de orige m, que deve
levar em consideração o país onde a mercadoria sob análise foiinte gralme nte
produz idaou, quando mais de um país estiver envolvido na produção, o país onde
ocorreu a últimatransformação substancial.

A definição é fundamental porque, com a globalização e abertura dos mercados,
sabemos que diversos produtos são fabricados em países diferentes, com agregação
de valor e participação na cadeia produtiva. Daí a pergunta: quando um produto possui
etapas de fabricação em países distintos, qual deles poderá afirmar que efetivamente
produziu o bem, considerando-o como nacional ? A resposta decorre da análise
econômica da cadeia, que deverá indicar onde ocorreu a última transformação
substancial, normalmente detectável a partir do fenômeno conhecido comosalto
tarifário.

O Acordo sobre Regras de Origem estabeleceu umComitê Técnico, vinculado ao
Conselho de Cooperação Aduaneira e responsável pelos trabalhos de análise e
orientações acerca da matéria no âmbito da Organização Mundial do Comércio.



Cada membro da OMC deve encaminhar, para divulgação, a legislação nacional e
eventuais decisões judiciais e administrativas sobre as regras de origem em vigor no
seu território, bem assim comunicar à Secretaria quaisquer alterações.

O Comitê Técnico deverá analisar e propor medidas para a harmonização dos
critérios de identificação do país de origem, especialmente nas hipóteses d
etransformação substancial, inclusive quanto à utilização de critérios suplementares,
como percentuaisad valoreme operações de fabricação , por produto, de acordo com a
distribuição de capítulos e seções existentes no Sistema Harmonizado.

As reuniões do Comitê Técnico sobre regras de origem ocorrerão ao menos uma
vez por ano, ou sempre que necessário, com a participação de todos os membros
interessados, sem prejuízo da eleição de um Presidente, que deverá conduzir os
trabalhos.

Na sistemática do comércio internacional, todos os países aplicam dois tipos de
regras de origem: asnão pre fe re nciais, válidas para quaisquer mercadorias oriundas
de países que são membros da Organização Mundial do Comércio, e aspre fe re
nciais, que são específicas em razão de acordos comerciais ou processos de
integração econômica.

Com o objetivo de conferirtransparênciaàs regras preferenciais, o Acordo sobre
Regras de Origem da OMC determina a todos os membros que:

■quando for aplicado o critério de mudança de classificação tarifária, essa regra de
origem preferencial e eventuais exceções devem especificar claramente as posições ou
subposições da nomenclatura tarifária alcançadas;

■quando for aplicado o critério de percentagemad valorem, o método a ser utilizado
no cálculo seja indicado também nas regras de origem preferenciais;■quando for
prescrito o critério de operação de fabricação ou processamento, a operação que
confere origem preferencial deva ser especificada com precisão;■mediante solicitação
de exportadores, importadores ou qualquer pessoa com razão justificável, os
resultados das avaliações da origem preferencial sejam emitidos na maior brevidade
possível, mas dentro de um prazo máximo de 150 dias após a apresentação do pedido,
desde que presentes os elementos necessários à sua apreciação. As avaliações terão
validade por três anos, desde que os fatos e as condições permaneçam
inalterados;■ao introduzirem mudanças ou elaborarem novas regras de origem
preferenciais, as alterações não sejam aplicadas retroativamente;■todas as
informações

confidenciais ou fornecidas em bases confidenciais para fins de aplicação das
regras de origem preferenciais sejam assim tratadas, salvo no contexto de processos
judiciais e na medida necessária para atendê-los.



■7.1. REGRAS DE ORIGEM NO MERCOSUL

Muito embora o regime de origem d oMERCOSULesteja previsto desde oTratado
de Assunção, que dispôs sobre o tema no Capítulo V, a consolidação das normas
aplicáveis se deu com a incorporação da Decisão n. 01/2004, do Conselho do Mercado
Comum, pelo 44º Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica n. 18
(ACE 18), recepcionado pelos membros do MERCOSUL em 2005 e vigente desde 26
de fevereiro de 2006.

Diversos outros Protocolos Adicionais já foram firmados, assim como várias
Decisões do Conselho do Mercado Comum, de forma que abordaremos as regras de
origem no MERCOSUL tal como atualmente vigentes .

O objetivo da harmonização das regras de origem no âmbito do MERCOSUL é
definir as normas administrativas e aduaneiras aplicáveis às seguintes situações:

■qualificação e determinação do produto originário;

■emissão dos respectivos certificados de origem;■verificação e controle das
mercadorias e dos trâmites;■sanções decorrentes de adulteração ou falsificação dos
certificados de origem ou relativas ao não cumprimento dos processos de verificação e
controle.

São consideradosorigináriosos pr odutostotalme nte obtidosa partir de :

■produtos do reino vegetal colhidos no território de uma ou mais partes;

■animais vivos, nascidos e criados no território de uma ou mais partes;■produtos
obtidos de animais vivos no território de uma ou mais partes;

■mercadorias obtidas da caça, captura com armadilhas, pesca realizada no
território ou nas suas águas territoriais e zonas econômicas exclusivas, de uma ou

mais partes;

■minerais e outros recursos naturais extraídos ou obtidos no território de uma ou
mais partes;■peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do mar fora de
suas águas territoriais e das zonas econômicas exclusivas por barcos registrados ou
matriculados em uma das partes e autorizados para arvorar a bandeira dessa parte, ou
por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas no território de uma
parte;■mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir dos produtos
identificados no inciso “d” serão consideradas originárias do país em cujo território, ou
águas territoriais e zonas econômicas exclusivas, se efetuou a pesca ou a captura;



■mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir dos produtos
identificados no inciso “f”, sempre que esses barcos-fábrica estiverem registrados,
matriculados em uma das partes e autorizados a arvorar a bandeira dessa parte, ou por
barcos-fábrica arrendados ou fretados por empresas estabelecidas no território de uma
parte;

■mercadorias obtidas por uma das partes do leito do mar ou do subsolo marinho,
sempre que essa parte tenha direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo
marinho;

■mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que sejam obtidas por uma
parte ou uma pessoa de uma parte;

■resíduos e desperdícios resultantes da produção em uma ou mais partes e
matéria-prima recuperada dos resíduos e desperdícios derivados do consumo,
recolhidos em um Estado-parte e que não possam cumprir com o propósito para o qual
haviam sido produzidos.

Como o modelo do MERCOSUL tem por objetivo privilegiar me r c a d o r i a sre
gionais, os produtos elaborados integralmente no território de qualquer dos membros
será considerado originário desde que em

sua elaboração sejam utilizados, única e exclusivamente, materiais originários dos
Estados-partes. Desse modo, será originário do MERCOSUL, por exemplo, um produto
que possua 50% de insumos argentinos e tenha outros 50% de agregação de valor no
Brasil.

Existem, contudo, situações mais complexas, que envolvem produtos quenão
foram inte gralme nteelaborados nos países do MERCOSUL, mas que, ainda assim,
poderão ser considerados originários se atenderem aos seguintes critérios:

■Produtos em cuja elaboração forem utilizados materiais não originários dos
Estados-partes, quando resultantes de um processo de transformação que lhes confira
uma nova individualidade, caracterizada pelo fato de estarem classificados em uma
posição tarifária (primeiros quatro dígitos da Nomenclatura Comum do MERCOSUL)
diferente da dos mencionados materiais .■Nos casos em que o requisito estabelecido
no item anterior não possa ser cumprido porque o processo de transformação
operadonão implica mudança de posição tarifária(primeiros quatro dígitos da
Nomenclatura Comum do MERCOSUL), será suficiente que o valor CIF porto de
destino ou CIF porto marítimo dos insumos de terceiros paísesnão e xce da 40%do
valor FOB das mercadorias de que se trate .

■Produtos resultantes de operações de ensamblagem ou montagem realizadas no
território de um país do MERCOSUL, utilizando materiais originários de terceiros
países, quando o valor CIF porto de destino ou CIF porto marítimo desses materiais
não exceda a 40% do valor FOB .

■Bens de capital que cumprirem com um requisito de origem de 60% de valor
agregado regional .■Produtos sujeitos a requisitos específicos de origem.

Em contrapartida, as regras de origem não contemplam a simples montagem de
bens, sem agregação regional de valor, de sorte quenão se rão conside rados
origináriosos produtos resultantes de operações ou

processos efetuados no território de um Estado-parte, pelos quais adquiram a forma



final em que serão

comercializados, quando nessas operações ou processos forem utilizadose
xclusivame ntemateriais ou insumos não originários dos Estados-

partes e consistam apenas em montagens ou ensamblagens, embalagens,
fracionamento em lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação, composição de
sortimentos de mercadorias ou simples diluições em água ou outra substância que não
altere as características do produto como originário, ou outras operações ou processos
equivalentes .

AComissão de Comércio do MERCOSUL(CCM) poderá estabelecer requisitos
específicos de origem, de forma excepcional e justificada. Qualquer Estado-parte
também poderá solicitar a fixação ou revisão de um requisito específico de origem,
mediante nota de

encaminhamento ao Comitê Técnico n.

3.

Na determinação dos requisitos específicos de origem e na revisão daqueles já
estabelecidos, a CCM tomará como base, individual ou conjuntamente, os seguintes
elementos:

I. Materiais e outros insumos empregados na produção

a) Matérias-primas:

■matéria-prima preponderante ou que confira ao produto sua característica
essencial; e■matérias-primas principais.

b) Partes ou peças:

■parte ou peça que confira ao produto sua característica final;

■partes ou peças principais; e■percentual das partes ou peças em relação ao valor
total.

c) Outros insumos.

II. Processo de transformação ou elaboração utilizado.

III. Proporção máxima do valor dos materiais importados de terceiros países em
relação ao valor total do produto que resulte do

procedimento de valoração acordado em cada caso. Serão ainda considerados

originários do MERCOSUL os materiais provenientes daComunidade Andina,
conforme o Acordo de Complementação Econômica (ACE) n. 59; doPe ru, conforme o
ACE n. 58; e d aBolívia, conforme o ACE n. 36, incorporados a determinado produto
no território de um dos Estados-partes do MERCOSUL, desde que:

■cumpram com o Regime de Origem dos respectivos ACEs;■tenham um requisito
de origem definitivo nos respectivos ACEs;■tenham atingido o nível de preferência de
100%, sem limites quantitativos, nos quatro Estados-partes do MERCOSUL em relação
a cada um dos países andinos;■não estejam submetidos a requisitos de origem
diferenciados, em função de cotas estabelecidas nesses acordos.



Para que se possa estabelecer a origem de um produto passível de tratamento
tarifário preferencial, deve-se considerar sua elaboração no território de um ou mais
membros do MERCOSUL, independente do número de produtores, como se fosse
realizada no território doúltimoEstado-parte envolvido no processo.

No mesmo sentido, para produtos amparados pelo “Regime para a integração de
processos produtivos em vários Estados-partes do MERCOSUL com utilização de
materiais não originários ”, previsto na Decisão CMC n. 03/2005, deverá considerar-se
que a totalidade das etapas do processo produtivo integrado, realizadas no território de
um ou mais Estados-partes, ocorre no território do último Estado-parte da cadeia
produtiva.

Os produtos finais elaborados no âmbito desseRe gimepoderão ser exportados ao
amparo de umCe rtificado de Orige m do MERCOSUL, emitido pelo Estado-parte
onde houver sido completada a última etapa do processo produtivo.

Para que os produtos originários possam se beneficiar dos tratamentos
preferenciais, deverão ser expedidos diretamente do Estado-parte exportador ao
Estado-parte importador, aceitas as modalidades detrânsito de passage m,

desde que justificadas por questões logísticas ou geográficas e sem destino
econômico ou utilização comercial no país em trânsito.

■7.1.1. Certificados de origemCe rtificado de Orige mé o

documento que tem por finalidade atestar oficialmente a procedência econômica da
mercadoria do país de exportação, bem como especificar as normas de origem
negociadas e estabelecidas nos acordos comerciais entre os diversos países.

Trata-se de documento importante para oe xportador, que o utiliza como
argumento comercial, em razão das isenções ou reduções do imposto de importação
previstas em acordos internacionais. Pode ainda ser necessário para confirmar o
cumprimento de exigências impostas pela legislação do país de destino.

A emissão dos certificados de origem está a cargo das repartições oficiais,
designadas pelos Estados-partes, que poderãode le gara expedição dos certificados a
outros organismos públicos oue ntidade s de classede nível superior, que atuem em
jurisdição nacional, estadual ou provincial, com comprovadare pre se
ntatividade,capacidade técnicaeidone idade.

O registro de entidades autorizadas à emissão de certificados de origem e das
respectivas assinaturas credenciadas será o vigente na Associação Latino-americana
de Integração (ALADI).

No Brasil, compete à SECEX o controle e a autorização das entidades aptas à
emissão de certificados de origem, tanto no âmbito da ALADI como no do MERCOSUL.

Para que a entidade possa ser autorizada para a emissão de certificados de origem,
deverá cumprir os seguintes requisitos:

■possuir sistema informatizado para processamento on-line dos documentos, com
assinatura digital;■obter a homologação, pelo Departamento de Negociações
Internacionais (DEINT), do sistema emissor de certificado de origem preferencial.

■Ase ntidade s brasile irasautorizadas pela SECEX para a emissão de certificados
de origem da ALADI e do MERCOSUL são :



■Associação Comercial de Porto Alegre (RS).

■Associação Comercial de Santos (SP).

■Associação Comercial do Estado do Paraná.

■Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Paranaguá (PR).■Câmara de
Comércio da Cidade do Rio Grande (RS).

■Centro de Comércio do Café do Rio de Janeiro.

■Confederação das Associações Comerciais do Brasil.■Confederação Nacional do
Comércio.

■Federação da Agricultura do Estado do Pará.

■Federação das Associações Comerciais do Estado da Bahia.■Federação das
Associações Comerciais do Estado de Alagoas.■Federação das Associações
Comerciais do Estado de São Paulo.

■Federação das Associações Comerciais do Estado do Ceará.■Federação das
Associações Comerciais do Estado do Rio Grande do Norte.

■Federação das Associações Comerciais e de Serviços do Rio Grande do Sul.

■Federação das Associações Comerciais e Empresariais de Pernambuco.

■Federação das Associações Comerciais e Empresariais do Estado do Mato
Grosso.■Federação das Associações Comerciais e Empresariais do Estado do Rio de
Janeiro.■Federação das Associações Comerciais e Empresariais do Estado do Paraná.

■Federação das Associações Comerciais e Industriais do Distrito Federal.

■Federação das Associações Comerciais e Industriais do Estado de Roraima.

■Federação das Associações Comerciais e Industriais do Estado de Tocantins.

■Federação das Associações Comerciais, Industriais e Agropastoris do Estado de
Sergipe.■Federação das Associações Comerciais, Industriais e Agropastoris do Estado
do Espírito Santo.

■Federação das Associações Comerciais, Industriais e Agropastoris do Estado do
Pará.■Federação das Associações Comerciais, Industriais e Agropecuárias do Estado
de Goiás.■Federação das Associações Comerciais e Empresariais do Estado de Minas
Gerais.■Federação das Associações Empresariais de Santa Catarina.■Federação das
Associações Empresariais do Maranhão.■Federação das Associações Empresariais do
Mato Grosso do Sul.

■Federação das Indústrias do Distrito Federal.

■Federação das Indústrias do Estado da Bahia.

■Federação das Indústrias do Estado da Paraíba.

■Federação das Indústrias do Estado de Alagoas.

■Federação das Indústrias do Estado de Goiás.



■Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais.■Federação das Indústrias
do Estado de Pernambuco.■Federação das Indústrias do Estado de Rondônia.

■Federação das Indústrias do Estado de Roraima.

■Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina.■Federação das Indústrias
do Estado de São Paulo.

■Federação das Indústrias do Estado de Sergipe.

■Federação das Indústrias do Estado do Acre.

■Federação das Indústrias do Estado do Amazonas.■Federação das Indústrias do
Estado do Ceará.

■Federação das Indústrias do Estado do Espírito Santo.■Federação das Indústrias
do Estado do Maranhão.

■Federação das Indústrias do Estado do Mato Grosso.■Federação das Indústrias
do Estado do Mato Grosso do Sul.■Federação das Indústrias do Estado do Pará.

■Federação das Indústrias do Estado do Paraná.

■Federação das Indústrias do Estado do Piauí.

■Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro.■Federação das Indústrias
do Estado do Rio Grande do Norte.■Federação das Indústrias do Estado do Rio
Grande do Sul.■Federação do Comércio Atacadista do Estado de Pernambuco.

■Federação do Comércio de Bens e de Serviços do Estado do Rio Grande do Sul.

■Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Amazonas.■Federação
do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Pernambuco.

■Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Amapá.

■Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Estado de São
Paulo.

■Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Minas Gerais.

■Federação do Comércio do Distrito Federal.

■Federação do Comércio do Estado da Bahia.

■Federação do Comércio do Estado da Paraíba.

■Federação do Comércio do Estado de Alagoas.

■Federação do Comércio do Estado de Goiás.

■Federação do Comércio do Estado de Rondônia.

■Federação do Comércio do Estado de Santa Catarina.■Federação do Comércio do
Estado de Sergipe.

■Federação do Comércio do Estado de Tocantins.

■Federação do Comércio do Estado do Acre.



■Federação do Comércio do Estado do Ceará.

■Federação do Comércio do Estado do Espírito Santo.■Federação do Comércio do
Estado do Maranhão.

■Federação do Comércio do Estado do Mato Grosso.■Federação do Comércio do
Estado do Mato Grosso do Sul.■Federação do Comércio do Estado do Pará.

■Federação do Comércio do Estado do Piauí.

■Federação do Comércio do Estado do Rio de Janeiro.■Federação do Comércio do
Estado do Rio Grande do Norte.■Federação do Comércio do Paraná.

O cancelamento da autorização da entidade emissora de certificado de origem
preferencial pode ocorrera pe didoda própria interessada oude ofício, em razão de
descumprimento dos requisitos ou não atendimento dos prazos previstos na legislação.

Como o certificado de origem tem por função comprovar a adequação da
mercadoria ao regime de origem do MERCOSUL, o documento deve acompanhá-la e
ser apresentado às repartições aduaneiras de destino, para fins de controle e
verificação.

Compete, portanto, às

administrações aduaneiras dos membros do MERCOSUL reconhecer o ingresso de
mercadorias respaldadas por certificados de origem, com a confirmação informatizada
do procedimento, por meio do Sistema INDIRA, que constitui oCe rtificado de
Cumprime nto do Re gime de Orige m MERCOSUL (CCROM), individualizado pelo
código do país, destino, número do item e informação sobre a aceitação do documento
apresentado.

Importante: não confundir o documento apresentado pelo exportador (Certificado
de Origem) com o documento de aceitação da aduana do país de destino (CCROM),
pois este último é de caráter administrativo, para consulta pelos demais membros do
MERCOSUL; no Brasil, trata-se de código alfanumérico gerado no SISCOMEX, que, ao
constar do sistema, dispensa a apresentação do certificado de origem .

Existe, ainda, outro certificado no âmbito do MERCOSUL, denominadoCe rtificado
de Cumprime nto da Política Tarifária Comum (CCPTC). Esse certificado permite
que mercadorias importadas de terceiros países (extrazona), ainda que procedentes de
Estado-parte, mas que tenham cumprido aPolítica Tarifária Comum(PTC) do
MERCOSUL, recebam o tratamento de originárias, inclusive para efeito de sua
incorporação em processo produtivo.

Considera-se que cumpriu a Política Tarifária Comum do MERCOSUL a mercadoria
importada procedente de país não integrante do bloco, no regime de tributação de
recolhimento integral, registrada no SISCOMEX e sobre a qual se aplique :

■alíquota zero da Tarifa Externa Comum em todos os Estados-partes; ou

■preferência tarifária de 100%, outorgada de forma quadripartite e simultânea pelos
Estados-partes a um terceiro país ou grupo de países, sem cotas nem requisitos de
origem temporários.

As mercadorias importadas diretamente de fora do MERCOSUL, com cumprimento
da Política Tarifária Comum, serão identificadas automaticamente pelo SISCOMEX,



com a geração de um código alfanumérico denominado

Certificado de Cumprimento da Política Tarifária Comum.

Em regra, a existência do CCPTC ou do CCROM registrados no SISCOMEXdispe
nsa a apre se ntaçãodo certificado de origem no âmbito do MERCOSUL.

Asolicitaçãodo certificado de origem pelo exportador interessado deverá ser
precedida de declaração juramentada ou do instrumento jurídico de efeito equivalente,
subscrito pelo produtor final, que indicará as características e os componentes do
produto e os processos de sua elaboração.

A declaração apresentada às entidades emissoras deverá conter:

a)empresa ou razão social;b)domicílio legal e da planta industrial;

c)denominação do material a ser exportado e código NCM;d)valor FOB;

e )descrição do processo produtivo;f)elementos demonstrativos dos componentes
do produto, com indicação:

i) dos materiais, componentes, partes e peças originários do Estado-parte do
MERCOSUL produtor;

ii) dos materiais, componentes, partes e peças originários de outros Estados-partes,
indicando sua origem, e:

– códigos NCM;

– valor CIF em dólares norte-americanos;

– porcentagens de participação no produto final.

iii) dos materiais, componentes, partes e peças originários de terceiros países, com:

– códigos NCM;

– valor CIF em dólares norte-americanos;

– porcentagem de participação no produto final.

iv) dos materiais, componentes, partes e peças originários de terceiros países, que
tenham cumprido a Política Tarifária Comum, com:

– códigos NCM;

– valor CIF em dólares norte-americanos;

– porcentagem de participação no produto final;

– quantidade utilizada para o total exportado do produto final;

– código identificador do CCPTC que demonstre o cumprimento da Política Tarifária
Comum.

A descrição do produto constante na declaração que atesta o cumprimento dos
requisitos de origem deverácoincidircom a que corresponde ao código da
Nomenclatura do Mercado Comum (NCM/SH) e com a que consta na fatura comercial,
bem como no Certificado de Origem, documentos necessários ao despacho aduaneiro.



Os certificados de origem deverão ser numerados e emitidos emportuguêsoue
spanhol, idiomas oficiais do MERCOSUL, com arquivamento na entidade certificadora
por pelo menos dois anos, contados da emissão.

O prazo de validade dos certificados de origem será de180 dias, contados da data
de sua emissão, com possibilidade de prorrogação somente pelo prazo necessário
para o cumprimento de eventual regime suspensivo de importação, que não permita a
alteração do produto.

Os certificados de origem deverão ser emitidos dentro dos60 dias poste riore sà
emissão da fatura comercial e serão apresentados às autoridades aduaneiras do país
de destino, no momento do despacho de importação, salvo se os produtos constarem
dos sistemas informatizados como originários ou acreditados (mediante CCROM ou
CCPTC).

Aaute nticidadedo certificado de origem ou das informações nele contidas pode ser
contestada pela repartição aduaneira competente, em casos de dúvida fundamentada,
mediante requerimento à entidade oficial do país exportador, sem prejuízo da adoção
de outras medidas de controle previstas na legislação nacional.

As consultas não devem interromper o fluxo aduaneiro das mercadorias, sendo
facultado ao país importador a exigência degarantiacomo pressuposto para o
desembaraço aduaneiro. A entidade requisitada no país exportador deverá responder
em até 30 dias, contados do recebimento do pedido, e as informações fornecidas
deverão ser tratadas em caráter confidencial.

Caso a resposta não seja apresentada no prazo ou não contenha elementos
suficientes para a elucidação da dúvida, a autoridade aduaneira do país importador
poderá determinar a abertura deinve stigação e spe cífica, dentro do prazo total de 60
dias, contados a partir da solicitação dos esclarecimentos, ou, se a investigação não for
iniciada nesse prazo, caberá a liberação da eventual garantia apresentada.

■7.1.2. Procedimentos de investigação

Ainve stigaçãonão tem o condão de interromper ou prejudicar os trâmites de novas
importações dos produtos sob análise, salvo a possibilidade de exigência de garantia
como condição para o desembaraço aduaneiro.

O processo de investigação tem natureza administrativa e deverá ser iniciado com a
notificação do importador e da autoridade competente do país exportador.

Durante a investigação, poderão ser requeridas cópias dos documentos que
subsidiaram a emissão do certificado de origem, além de informações que permitam
verificar conteúdo devalor agre gadolocal ou

regional, bem assim as características dos processos produtivos exigidos como
requisito de origem, sendo dever do exportador ou produtor facilitar o acesso a tais
documentos. O prazo para entrega das informações é de 30 dias.

As autoridades aduaneiras encarregadas da investigação poderão solicitar que a
entidade competente do país exportador realize as gestões necessárias para a visita às
instalações do produtor, com o objetivo de examinar os processos produtivos e as
instalações utilizadas na elaboração das mercadorias sob análise, inclusive com a
possibilidade de participação de especialistas, na qualidade de observadores neutros.

A realização de visitas exige a lavratura deata e spe cífica, com relato e



informações pertinentes, que deverá constar como elemento probatório do processo.

O descumprimento dos prazos para entrega dos documentos, a ausência de
informações relevantes para o esclarecimento da questão ou a discordância em
relação à visita permitem que a autoridade aduaneira do país de destinode
squalifiqueo produto tido como originário, aplicando-lhe o tratamento tributário comum.

As investigações devem ser concluídas em 45 dias, contados a partir do
recebimento dos documentos e das informações, com possibilidade de extensão por
mais 30 dias nas hipóteses de realização de novas diligências ou prestação de
informações adicionais. De qualquer modo, se o processo não for concluído em 90
dias, a garantia deverá ser liberada, muito embora os trabalhos de investigação
possam continuar.

Olimite máximopara o encerramento do processo é de 12 meses, desde que
atendidos os prazos de resposta, pois, do contrário, o processo poderá ser suspenso e
só voltar a fluir quando do recebimento dos documentos e informações.

Ade cisão final, devidamente fundamentada, deverá ser comunicada ao importador
e à autoridade competente do país exportador.

Na hipótese de desqualificação do regime de origem em relação ao produto
questionado, os tributos incidentes deverão ser cobrados em conjunto com as sanções
previstas na normativa MERCOSUL ou suas correspondentes na legislação vigente em
cada Estado-parte.

Eventuais alterações

supervenientes nos processos de produção no exterior, que permitam o
enquadramento das mercadorias desqualificadas no regime de origem do MERCOSUL,
deverão ser comunicadas às autoridades do país importador, que apreciará o pedido
em até 30 dias, salvo se necessária nova visita de comprovação, o que permite a
prorrogação do prazo de resposta por mais 30 dias.

Caso não haja consenso sobre a modificação das condições de produção, os
Estados envolvidos poderão apresentar consulta à Comissão de Comércio do
MERCOSUL ou acionar o mecanismo de solução de controvérsias previsto no
Protocolo de Olivos.

Exemplo 1Agregação de Valor (60%)Exemplo 2Salto tarifário e 60% de valor
agregado regional



Exemplo 3Processo Produtivo EspecíficoÉRIOS
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■7.2. REGIME DE ORIGEM NA ALADI

No âmbito da ALADI, o Certificado de Origem é um documento essencial, visto que
permite o acesso dos importadores às preferências tarifárias concedidas aos países
participantes.



O Regime de Origem da ALADI foi instituído pela Resolução n. 78, de 24 de
novembro de 1987, e, atualmente, encontra-se consolidado na Resolução n. 252, de 4
de agosto de 1999. Em regra, o regime émais ace ssíve lque o fixado pelo
MERCOSUL, pois permite que os produtos originários tenham50% de conte údo
nacional, exceto para os países de menor

desenvolvimento econômico (Bolívia, Equador e Paraguai), que poderão ter a p e n
a s40% de valor agre gado localme nte.

De forma idêntica ao

MERCOSUL, o Comitê de

Representantes da ALADI poderá estabelecer, mediante Resolução, requisitos
específicos de origem para os produtos negociados, normalmente relacionados

àtransformação substancialda mercadoria e consequente mudança de posição Para
que as mercadorias importadas possam se beneficiar do regime de origem da ALADI,

deverão ser expedidos, a pedido do produtor final ou exportador, certificados de origem
que atestem o enquadramento aos critérios de aderência do regime, que

acompanharão os produtos e demais documentos de exportação até o

país de destino.

Os certificados terãovalidadede 180 dias, contados da data de expedição dos
órgãos ou entidades competentes, sempre após a emissão da fatura comercial
correspondente. As entidades responsáveis pelos certificados de origem da ALADI, no
Brasil, são as mesmas autorizadas para o MERCOSUL, conforme relação já
apresentada.

Como o certificado de origem será exigido pelo importador, que deverá se beneficiar
daise nçãooure duçãodo imposto de importação, cabe ao exportador, no caso
brasileiro, verificar o enquadramento da mercadoria no regime de preferência, fazer a
correlação entre aclassificação fiscaldo MERCOSUL e a da ALADI (NCM
SHversusNALADI/SH , disponível no SISCOMEX) e solicitar a emissão do certificado
de origem na entidade de classe que desejar, normalmente eleita em função da
localização geográfica ou do setor econômico.

A partir de 2010, as entidades emissoras dos certificados da ALADI e do
MERCOSUL iniciaram o processo de substituição dos documentos em papel porCe
rtificados de Orige m Digitais(COD), emitidos on-line, com diversas vantagens, como
segurança das informações e redução dos custos operacionais e dos prazos de
tramitação.

■7.3. QUEST ÕES

1. (ESAF — AFRF — 2002) Conforme as regras de origem aplicáveis aos
Estados-partes do MERCOSUL, adotando exclusivamente o critério do salto
tarifário, serão considerados originários do MERCOSUL os produtos em cuja
elaboração foram utilizados materiais não originários de seus países membros,
quando resultantes de um processo de transformação substancial realizado em
seu território, que lhes confira uma nova individualidade caracterizada pelo fato
de estarem classificados na Nomenclatura Comum do MERCOSUL

a) na mesma posição do material cuja função seja preponderante.

b) em posição diferente à dos mencionados materiais.



c) em subposição diferente à dos mencionados materiais.

d) em item diferente ao dos mencionados materiais.

e) no mesmo capítulo, porém, em subposição igual e item diferente.

Resposta: Pergunta bastante direta, pois o conceito de salto tarifário
automaticamente nos remete à ideia de posição diferente na NCM (novo produto ou
nova individualidade, como diz o enunciado), de sorte que a alternativa correta é a letra
“b”.

2. (ESAF — AFRF — 2003) Assinale a opção correta.

a) Para ser considerado originário de país-membro, o produto deve ter, no mínimo,
50% de conteúdo nacional, sendo de 40% para os países de menor desenvolvimento
regional da ALADI, e para ser considerado originário do MERCOSUL, deve ter 60%, no
mínimo, de conteúdo nacional.

b) Para ser considerado originário de país-membro, o produto deve ter, no mínimo,
60% de conteúdo nacional, sendo de 50% para os países de menor desenvolvimento
regional da ALADI, e para ser considerado originário do MERCOSUL, deve ter 40%, no
mínimo, de conteúdo nacional.

c) Para ser considerado originário de país-membro da ALADI, o produto deve ter, no
mínimo, 40% de conteúdo nacional, para os países de menor desenvolvimento
econômico relativo (PMDER), 50% para os países de desenvolvimento intermediário
(PDI) e de 60%, para os demais.

d) Para ser considerado originário de país-membro do MERCOSUL, o produto deve
ter, no mínimo, 60% de conteúdo nacional, sendo de 50% para os produtos do
Paraguai e do Uruguai, países de menor desenvolvimento regional.

e) Para ser considerado originário de país-membro, o produto deve ter, no mínimo,
50% de conteúdo regional, sendo de 40% para os países de menor desenvolvimento
regional da ALADI e, para ser considerado originário do MERCOSUL, deve ter 60%, no
mínimo, de conteúdo regional.

Resposta:Questão “famosa” e bastante polêmica, cujo gabarito oficial apresentou
como correta a alternativa “a”. O problema envolve as alternativas “a” e “e”, pois o
regime de origem do MERCOSUL, instituído pelo ACE n. 18 e protocolos adicionais,
faz referência ao índice de 60% de conteúdo regional (conforme letra “e”), e não ao
conteúdo nacional (parte final da letra “a”). A única forma de se tentar validar a questão
seria entender que o enunciado de cada alternativa diz respeito ao critério para o “país-
membro”, o que poderia gerar a correlação com a expressão “nacional”. De todo modo,
a pergunta é ruim, pois certamente prejudicou os candidatos que conheciam a matéria
e os textos normativos do MERCOSUL.

3. (ESAF — AFRF — 2005) Atribua a letra (V) para as afirmativas verdadeiras e
(F) para as falsas. Em seguida, marque a opção que contenha a sequência
correta.

( ) Para fins de concessão de benefício tributário, a origem de um produto nem
sempre coincide com a sua procedência.

( ) O “Formulário A”, documento expedido pela Secretaria de Comércio Exterior
(Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior), é o instrumento que



atesta a origem do produto para fins de concessão de tratamento tributário diferenciado
no âmbito do Sistema Geral de Preferências.

( ) O Acordo sobre Regras de Origem da OMC define, para cada Capítulo do
Sistema Harmonizado, o critério utilizado para se conferir origem aos produtos do
Capítulo.

( ) Entre os critérios possíveis para se conferir origem estão, por exemplo, o salto na
classificação tarifária e a agregação de valor.

( ) Segundo o Acordo sobre Regras de Origem da OMC, as regras de origem não
preferenciais devem ser definidas de maneira positiva (ou seja, devem indicar o que
confere origem, e não o que não confere origem). Normas negativas, contudo, podem
ser empregadas para esclarecer uma norma positiva.

( ) O Certificado de Origem MERCOSUL apresentado será desqualificado pela
autoridade aduaneira, para fins de reconhecimento do tratamento preferencial, quando
ficar comprovado que não acoberta a mercadoria submetida a despacho, por ser
originária de terceiro país ou não corresponder à mercadoria identificada na verificação
física, conforme os elementos materiais juntados.

Assinale a sequência correta. a) V V F F V F

b) F V V F V F

c) F F V F F V

d) V F V V V V

e) V F F V V V

Resposta: A sequência correta é aquela prevista na alternativa “b”. A primeira frase
é falsa porque origem e procedência devem ser coincidentes para fins de análise do
tratamento tributário aplicável a casos concretos de importação. A quarta frase é falsa
porque a classificação tarifária e a agregação de valor não são critérios para definir a
origem do produto, mas, sim, requisitos específicos de origem para produtos
constantes do Anexo I do regime de origem do MERCOSUL, veiculado pelo Decreto n.

5.455/2005. A última frase é falsa porque as regras de origem no MERCOSUL
estabelecem a utilização de prova documental, não material (conforme artigo 18 do

citado Decreto: “Não obstante a apresentação de um certificado de origem nas
condições estabelecidas pelo presente Regime de Origem, a autoridade competente do

Estado Parte importador, poderá, em caso de dúvida fundamentada, requerer à
autoridade competente do Estado Parte exportador informação adicional com a

finalidade de verificar a autenticidade do certificado questionado e a veracidade da
informação nele constante, sem prejuízo da aplicação das correspondentes normas

MERCOSUL e/ou das respectivas legislações nacionais em matéria de ilícitos
aduaneiros. A solicitação de informação efetuada com base neste Artigo deve limitar-se

a o s registros e documentos disponíveis nas repartições oficiais ou nas entidades
habilitadas a emitir os certificados de origem MERCOSUL. Além disso, poder-se-á

solicitar cópia da documentação requerida para a emissão do certificado”. Ademais, a
desqualificação enseja procedimento de investigação, nos seguintes termos:

“Concluída a investigação com a desqualificação do critério de origem da mercadoria
invocado no certificado de origem questionado, executar-se-ão os tributos incidentes

sobre a mercadoria como se ela fosse importada de terceiros-países e aplicar-se-ão as



sanções previstas na normativa MERCOSUL e/ou as correspondentes na legislação
vigente em cada Estado Parte” (artigoSignifica dizer: numa eventual exportação desse
produto, qual país poderá colocar a etiqueta “made in...” na mercadoria e considerá-la

como de sua produção, ainda que etapas anteriores tenham ocorrido em outras

localidades?

O salto tarifário, também conhecido como salto de nomenclatura ou salto na
classificação tarifária, é um dos principais critérios de identificação da transformação
substancial do produto e significa que o produto resultante do processo de
industrialização deve ser classificado emposição diferente dos insumosque o
constituem, conforme as regras de classificação de mercadorias do Sistema
Harmonizado (SH), que estudaremos no Capítulo 10.

considerados como critérios de transformação substancial aagregação de val
oracima de determinado percentual (50% do valor do produto final, por exemplo), ou,
ainda, a existência deprocessos especí fi cos de i ndustri al i zação, como, por
hipótese, a montagem de automóveis, circunstâncias que confeririam ao país onde
ocorreram tais situações o direito de considerar a mercadoria como nacional.

Introduzido no Brasil com a promulgação do Decreto n. 5.455, de 2 de junho de
2005.

Já foi exarada, nesse sentido, a Decisão do Conselho do Mercado Comum n.
01/2009, destinada a introduzir o novo regime de origem no MERCOSUL, mas que, até
o fim de 2010, não tinha sequer previsão de recepção pelos ordenamentos jurídicos de
Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai. Na medida do possível, faremos a correlação
entre as normas vigentes e o novo modelo proposto.

Artigo 3º da Decisão CMC n. 01/2004, complementado pela redação do artigo 16 da
Decisão CMC n. 37/2005.7Complementado pela redação dos artigos 1 e 2 da Decisão
CMC n. 16/07,verbis: “Artigo 1— Não obstante o estabelecido no item c) doartigo 3 do
Anexo da Decisão CMC n. 01/04, considerar-se-á que um produto cumpre com o
requisito de salto tarifário se o valor CIF de todos os materiais não originários dos
Estados-partes utilizados em sua produção que não estejam classificados em uma
posição tarifária diferente à do produto, não excede 10% do valor FOB do produto
exportado. Artigo 2 — O disposto no artigo anterior não se aplicará às posições
tarifárias sujeitas a requisitos específicos de origem segundo o estabelecido no anexo
da Decisão CMC n. 01/04. Adicionalmente, quando um Estado-parte detectar um efeito
negativo sobre a produção nacional de alguns bens, em função do ingresso de
importações ao amparo do disposto no artigo 1 poderá apresentar o caso na CCM, com
o propósito de solucionar o problema identificado com base nas medidas corretivas
apropriadas. Na hipótese de não se acordar uma solução comum, o Estado-parte
afetado poderá excluir a posição tarifária respectiva dos alcances do artigo 1 da
presente Decisão”.

Modificado pela Decisão CMC n. 29/2003, “Artigo 1, que foi posteriormente alterado
pela Decisão CMC n. 16/07, artigo 3, com a seguinte redação: Artigo 3 — Modificar o
artigo 1 da Decisão CMC n. 29/03, com o objetivo de estabelecer que a percentagem
de conteúdo regional no Regime de Origem do MERCOSUL, a fim de outorgar a
condição de originários aos produtos do Paraguai, seja de no mínimo 40%. Esse
regime de origem diferenciado vigorará até 31 de dezembro de

2022. Os limites também foram modificados pela Resolução GMC n. 37/04, Artigos



1 a 4: Artigo 1 — O conteúdo de valor agregado regional do Regime de Origem
MERCOSUL, que os Estados-partes aplicarão de forma temporal ao seu comércio
recíproco, será: 50% — do 1º ao 7º ano de vigência do Acordo

entre o MERCOSUL e a República da Colômbia, a República do Equador e a
República Bolivariana da Venezuela (ACE 59); e 55% — a partir do 8º ano de vigência
do Acordo entre o MERCOSUL e a República da Colômbia, a República do Equador e
a República Bolivariana da Venezuela (ACE 59). Os Estados-partes se comprometem,
a partir do 7º ano, a analisar a possibilidade de se chegar a 60% de valor agregado
regional. Artigo 2 — Brasil e Argentina se excetuarão, em seu comércio recíproco, do
estabelecido no artigo 1º e continuarão aplicando, no mesmo, o valor agregado
regional de 60% nos casos em que couber. Do mesmo modo, as exportações
brasileiras destinadas ao Uruguai e ao Paraguai continuarão aplicando o valor
agregado regional de 60% nos casos em que couber. Artigo 3 — Os requisitos
específicos de origem do MERCOSUL permanecerão vigentes e seu cumprimento
prevalecerá sobre o presente regime. Artigo 4 — As importações realizadas pelo
Paraguai, procedentes e originárias da Argentina e do Brasil, deverão continuar
cumprindo com o valor agregado regional de 60%, nos casos em que couber”.

As hipóteses aqui previstas seguem as mesmas regras constantes das Decisões
CMC n. 29/2003 e CMC n. 16/2007, bem como da Resolução GMC n. 37/2004, nos
exatos termos das notas de rodapé n. 275 e 276. 275 e 276. Adicionalmente, deve ser
observado o disposto na Diretriz CCM n. 05/2006, “Artigo 1: O requisito de origem no
Regime de Origem MERCOSUL para os bens de capital é um critério específico de
acordo com o que está indicado no anexo I da Decisão CMC n. 01/04, e deverá ser
identificado no correspondente certificado de origem”.

Conforme artigo 4 da Decisão CMC n. 01/2004.

A expressão “materiais” compreende as matérias-primas, insumos, produtos
intermediários e as partes e peças utilizadas na elaboração do produto. O produtor de
um bem poderá considerar como material intermediário originário qualquer material
produzido no seu país e utilizado na produção do bem, sempre que esse material
intermediário se qualifique como originário nos termos das regras do MERCOSUL.

dezembro de 2010.

Na prática, a informação relativa ao CCROM pode ser (SIM) ou (NÃO), de acordo
com a existência e aceitação do certificado de origem apresentado. Vale ressaltar que
nas hipóteses de recusa do certificado de origem, por ausência de requisitos formais,
fraude ou discrepância acerca das mercadorias, os países poderão exigir integralmente
o valor dos tributos incidentes.

Conforme artigo 2º da Instrução Normativa SRF n. 645, de 18 de abril de 2006, que
regulamenta a Decisão do Conselho do Mercado Comum do MERCOSUL n. 37, de 8
de dezembro de 2005, internalizada no Brasil

pelo Decreto n. 5.738, de 30 de março de

2006.

número da declaração de importação, seguido novamente de hífen e do número da
adição que corresponda à mercadoria importada. Exemplo: BR-2010/000000-001.

O critério de transformação substancial já havia sido adotado pelo Brasil desde a



publicação do Decreto-lei n. 37/66, principal norma aduaneira do país e ainda em vigor,
conforme se depreende da redação do artigo 117: “O tratamento aduaneiro decorrente
de ato internacional aplica-se exclusivamente à

mercadoria originária do país beneficiário. § 1º Respeitados os critérios decorrentes
de ato internacional de que o Brasil seja parte, tem-se por país de origem da
mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de mercadoria resultante
de material ou de mão de obra de mais de um país, aquele onde houver recebido
transformação substancial. § 2º Entende-se por processo de transformação substancial
o que conferir nova individualidade Latino-Americana de Integração (NALADI)
originalmente possuía sete dígitos e se baseava na Nomenclatura do Conselho de
Cooperação Aduaneira (NCCA). A partir de 1990, passou a adotar como referência o
Sistema Harmonizado (SH) da Organização Mundial das Aduanas, com oito dígitos, a
exemplo da Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM).

SISTEMAS PREFERENCIAIS DO COMÉRCIO INTERNACIONAL

Siste mas pre fe re nciaissão acordos comerciais celebrados entre países
soberanos com o objetivo de reduzir ou eliminar a tributação das importações. Podem
ser concedidos em caráter recíproco, normalmente em função de processos de
integração econômica, ou ainda, unilateralmente, como instrumento de incentivo e
acesso a mercados para países em desenvolvimento.

Em termos de abrangência, os dois maiores sistemas preferenciais em vigor,
desvinculados de critérios regionais ou geográficos, são o Sistema Geral de
Preferências (SGP) e o Sistema Global de Preferências Comerciais (SGPC), que
analisaremos a seguir.

■8.1. O SIST EMA GERAL DE PREFERÊNCIAS (SGP)

O aumento no nível de

industrialização dos países em desenvolvimento, ocorrido nas últimas décadas, não
apresenta correlação direta com a participação dessas economias no comércio
internacional de produtos manufaturados.

Devido a obstáculos protecionistas de toda ordem, a capacitação industrial não foi
capaz, naturalmente, de conferir maior penetração de produtos oriundos de países
periféricos nos principais mercados consumidores, como Estados Unidos, Europa e
Japão.

Na tentativa de corrigir essa distorção, foi elaborado oSiste ma Ge ral de Pre fe
rências, que, de forma sintética, pode ser descrito como um mecanismo de facilitação
de acesso aos mercados centrais, mediante a redução ou isenção de direitos tarifários,
sem exigência de reciprocidade.

Sob forte influência date oria ce palinae de seu principal mentor, Raúl Prebisch, o
modelo foi apresentado na primeira reunião da UNCTAD, em 1964.



Depois de anos de discussão, o Sistema Geral de Preferências foi adotado pela
UNCTAD por meio da Resolução 21 (ii), publicada em Nova Deli, durante o segundo
encontro da Conferência, em 1968, nos seguintes termos: “Os objetivos de um sistema
de preferências geral, não recíproco e não discriminatório em favor dos países em
desenvolvimento, com medidas especiais para os menos

desenvolvidos, devem ser capazes de:■aumentar os ganhos nas exportações;

■promover a industrialização; e■acelerar as taxas de

desenvolvimento econômico”. Faltava a aquiescência dos países

desenvolvidos, representados pela Organização para a Cooperação e
Desenvolvimento Econômico (OCDE), que, finalmente, em outubro de 1970, firmaram o
compromisso de adotar o Sistema Geral de Preferências mediante acordo com a Junta
de Comércio e Desenvolvimento da UNCTAD.

Ame todologiado Sistema Geral de Preferências estabelece que determinados
produtos, desde que originários e procedentes de países em desenvolvimento, terão
alíquotasre duz idasouz e roquando do ingresso nos países outorgantes participantes.
Os benefícios do SGP deverão ser ainda maiores para os países menos
desenvolvidos.



Países outorgantes são aquelesteoricamenteconsiderados desenvolvidos, que
concedem unilateralmente benefícios tarifários aos demais, em caráter autônomo,
independentemente e sem expectativa de reciprocidade.

Atualmente, os países outorgantes são: União Europeia (considerados os seus 27
membros), Estados Unidos (inclusive Porto Rico), Rússia e Bielorússia , Suíça, Japão,
Turquia, Canadá, Noruega, Nova Zelândia e Austrália (com a ressalva de que a
Austrália só concede benefícios a países menos desenvolvidos do Pacífico Sul).

A simples leitura da relação de países outorgantes nos leva à conclusão de que o
Sistema Geral de

Preferências, apesar das boas intenções, pouco tem a oferecer nos dias de hoje,
em termos de real incentivo ao comércio dos países em desenvolvimento. A princípio,
em razão dade fasage m históricados outorgantes, pois países como Rússia e
Bielorússia, só para ficarmos nos exemplos mais contundentes, possuem mercados
com forte intervenção estatal e problemas econômicos

suficientemente profundos para não se preocuparem muito com benefícios a
terceiros.

Importa também destacar que, com a redução dos níveis tarifários em escala global,
com alíquotas médias próximas de zero, mecanismos baseados somente em
preferências tarifárias, como vimos, tendem a se to r na rinócuosdiante de fatores bem
mais relevantes, como o domínio de tecnologia e as escalas de produção.

Ademais, em vez da opção por reduções permanentes e generalizadas, observa-se
que o Sistema Geral de Preferências tem possibilitado apenas reduções parciais,
efêmeras e limitadas a produtos “não sensíveis” às economias dos países
desenvolvidos.

Sob o ponto de vista jurídico, o Sistema Geral de Preferências, tal como idealizado,
contraria a cláusula da nação mais favorecida e o princípio da igualdade de tratamento,
razão pela qual em 1971 os países signatários do GATT aprovaram uma isenção
(waiver) ao artigo I, inicialmente por dez anos, mais tarde substituída pelacláusula de
habilitação, que foi criada p e l aDecisão sobre Tratamento Diferenciado e mais
Favorável, Reciprocidade e Total Participação de Países em Desenvolvimento,
aprovada durante as discussões daRodada Tóquio, em 1979, e que, na prática,
instituiu uma isenção permanente, desde que atendidas as condições do Sistema Geral
de Preferências e outros mecanismos semelhantes.

Acláusula de habilitação(enabling clause, em inglês) tornou-se a referência legal
para a outorga de preferências comerciais não recíprocase m favoree ntrepaíses em
desenvolvimento, pactuadas em acordos regionais ou gerais. A terminologia
“habilitação” decorre do c a r á t e rfacultativoda cláusula, de forma que os estados
interessados pudessem conceder tratamento preferencial e mais favorável aos países
em desenvolvimento, sem a necessidade de estender os benefícios a economias fortes
e potencialmente concorrentes.



■8.1.1. Condições para obtenção do benefício

A mais importante exigência do Sistema Geral de Preferências é o atendimento às
disposições sobrere gras de orige mdos países outorgantes, conforme as seguintes
premissas básicas:

■que o produto conste das listas de mercadorias com direito a tratamento
preferencial, divulgadas e atualizadas periodicamente pelos outorgantes;

■que o produto seja originário do país beneficiário exportador;■que o produto seja
transportado diretamente do país beneficiário exportador para o país outorgante
importador; e

■que seja apresentado o certificado de origem (Formulário A)à repartição aduaneira
do país outorgante.

Nos moldes do que já observamos em relação à ALADI e ao

MERCOSUL, são consideradas originárias as mercadorias integralmente
produzidas nos países beneficiários, assim como aquelas fabricadas com insumos
importados ou de origem indeterminada, desde que ocorra transformação substancial
no processo produtivo.

O documento necessário para a comprovação do regime de origem do Sistema
Geral de Preferências é oCe rtificado de Orige m Formulário A, adotado pela
UNCTAD em 1970 e válido nos idiomas inglês e francês.

No Brasil, o Formulário A deverá ser preenchido em três vias, sem qualquer rasura
ou emenda, pelo exportador ou seu representante legal, e entregue nas agências
especializadas do Banco do Brasil, única entidade autorizada a emiti-lo, junto dos
seguintes documentos:

■cópia do conhecimento de embarque ;

■cópia assinada da Fatura Comercial;

■cópia do Registro de Exportação (RE) ou da Declaração

Simplificada de Exportação (DSE), conforme o caso;

■quadro com o demonstrativo do preço, que apresenta a relação de matérias-
primas e insumos, nacionais e estrangeiros, além do índice de agregação de valor no
processo industrial; e■outros documentos necessários à comprovação da origem do
produto.

Os benefícios podem ser concedidos a produtos agrícolas (capítulos 1 a 24 do
Sistema Harmonizado) ou industriais (capítulos 25 a 97 do Sistema Harmonizado),
desde que previstos nas chamadas listas positivas de cada país.



Compete ao Banco do Brasil a análise dos documentos e a verificação dos
requisitos fixados pelos países outorgantes, que podem ter exigências especiais, como
acláusula conte údo do país outorgante(Donor Country Content), que prevê a
utilização de insumos oriundos do próprio outorgante nos produtos exportados ou,
ainda, o conceito deorige m cumulativa re gional, a exemplo da proposta que a União
Europeia fez ao MERCOSUL.

Existem casos excepcionais quepre scinde m,a priori, da apresentação do
Formulário A, como no modelo norte-americano, em que a solicitação é feita pelo
importador daquele país, por meio de procedimentos aduaneiros específicos. Para os
produtos destinados ao Canadá e Nova Zelândia, como não há a obrigatoriedade de
chancela governamental, a emissão do certificado de origem pode ser feita pelo próprio
exportador, sem prejuízo de eventual solicitação posterior de confirmação das
informações pela entidade competente.

Alguns países oferecem regimes simplificados de origem para exportações de
pequeno valor, em que a prova consiste apenas em declaração do exportador na fatura
comercial, desde que respeitados os seguintes limites:

■seis mil euros para a União Europeia;

■duzentos mil ienes para o Japão;■cem mil coroas norueguesas para a Noruega;

■sete mil e quinhentos francos suíços para a Suíça; e■seis mil euros para a
Turquia.

Embora a emissão doFormulário Aesteja a cargo do Banco do Brasil, a
administração do Sistema Geral de Preferências é exercida pela Secretaria de
Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
(SECEX), por meio do Departamento de Negociações Internacionais, desde a sua
introdução no ordenamento jurídico nacional pelo Decreto Legislativo n. 98, de 25 de
março de 1991.

Como agente de promoção comercial e auxílio aos exportadores brasileiros,
compete àSECEX:

■a elaboração das normas e dos dispositivos que regerão o Sistema Geral de
Preferências no Brasil, conforme as determinações dos países outorgantes e
respeitados os termos da legislação brasileira;■a divulgação e constante atualização
das informações recebidas dos países outorgantes, de interesse da comunidade
exportadora brasileira, como instrumento de suporte ao trabalho das agências
emissoras; e■a prestação de esclarecimentos às autoridades aduaneiras dos países
outorgantes acerca de eventuais dúvidas em relação ao cumprimento das regras de
origem.

Figura 8.1.Formulário A



1. Goods consigned from (Exporter’s business name,

2. Goods consigned to (Consignee’s name, address,

3. Means of transport and route (as far as known)

8. Origin

criterion (see

Notes overleaf)

carried out, that the declaration by the exporter is



………………………………………………………. Place and date, signature and
stamp of certifying

■8.2. SIST EMA GLOBAL DE PREFERÊNCIAS COMERCIAIS (SGPC)

Na esteira do modelo de concessões unilaterais introduzido pelo Sistema Geral de
Preferências, os países em desenvolvimento, membros do chamadoGrupo dos 77,
resolveram criar um modelo de incentivo comercial com benefícios recíprocos, com o
apoio da Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento
(UNCTAD), que ficou conhecido como Acordo sobre oSiste ma Global de Pre fe
rências Come rciaisentre países em desenvolvimento (SGPC).

O SGPC foi concluído na cidade de abril de 1989, com a ratificação de
aproximadamente 40 países, inclusive o Brasil.

N oorde name nto pátrio, o Sistema Global de Preferências Comerciais foi
introduzido pelo Decreto Legislativo n. 98, de 25 de março de 1991, e promulgado pelo
Decreto n. 194, de 21 de agosto de

1991.

O objetivo principal do SGPC é incrementar, por meio da mutualidade de vantagens
tarifárias, o comércio entre países em desenvolvimento da África, Ásia e América
Latina, com ênfase nas chamadas negociações Sul-Sul, em referência ao hemisfério
menos desenvolvido do globo. Por se tratar de mercados com grandes potenciais de
consumo, a premissa original se baseava nas trocas complementares e na cooperação
entre os signatários.

O Sistema Global de Preferências Comerciais ée xclusivopara os membros
doGrupo dos 77que aderirem ao modelo e não deve interferir nem substituir processos
de integração em andamento.

Os interessados devem publicar listas de concessões, que deverão incluir todos os
tipos de produtos, manufaturados ou básicos, com ou sem processamento industrial.

Por ocasião da Segunda Rodada de Negociações, lançada pela Declaração de
Teerã, de 21 de novembro de 1991, foi aprovada a adesão em bloco do MERCOSUL,
com lista única de concessões para os quatro Estados-partes .

Com o advento da XI Conferência da UNCTAD, realizada no Brasil em junho de



2004, como vimos, foi lançada a Terceira Rodada de Negociações do SGPC,
denominadaRodada São Paulo, finalmente concluída em 15 de dezembro de 2010 ,
na Reunião Ministerial de Foz do Iguaçu e, portanto, ainda carente de ratificação nos
ordenamentos jurídicos dos signatários para que as concessões pactuadas possam
produzir efeito.

O SGPC poderá consistir dos seguintes componentes, entre outros:

■ajustes relativos a tarifas, ou seja, alíquotas de imposto de importação exigidas
pelos países signatários;■ajustes paratarifários, assim considerados os gravames
financeiros e taxas de fronteira;■ajustes relativos a medidas não tarifárias;

■ajustes relativos a medidas de comércio direto, inclusive contratos de médio e
longo prazos; e■ajustes relativos a acordos setoriais.

As concessões acordadas e publicadas deverão ser mantidas, sem a criação de
novas medidas restritivas, salvo nas hipóteses de direitos antidumping, medidas
compensatórias ou taxas compatíveis com o valor de eventuais serviços prestados.

A alteração ou retirada das concessões só pode ser feita depois de transcorridos
três anos da outorga, mediante comunicação aoComitê de Participante s, criado
especificamente para administrar, analisar e revisar

periodicamente o modelo, bem assim resolver litígios decorrentes do Sistema
Global de Preferências Comerciais.

Qualquer participante poderá a d o t a rme didas de salvaguardatendentes a
anular a ameaça ou ocorrência de sérios danos a produtores nacionais de
determinadas mercadorias ou produtos similares, diretamente oriundos de aumento
substancial e imprevisto de importações beneficiadas por preferências do SGPC.

As medidas de salvaguarda devem ser compatíveis com a extensão do dano
potencial ou efetivo e terão caráter provisório e não

discriminatório em relação aos participantes.

O emprego de salvaguardas deve ser precedido de consulta aos demais integrantes
do Sistema Global de Preferências Comerciais, viaComitê de Re pre se ntante s,
salvo sob circunstâncias críticas que possam causar prejuízos irreparáveis à indústria
nacional e, portanto, requeiram medidas de ação imediata. Também são possíveis
medidas excepcionais para corrigir graves problemas econômicos, relacionados ao
Balanço de Pagamentos dos signatários.

Nos moldes de outros importantes acordos comerciais internacionais, que já
discutimos, o SGPC prevêtratame nto e spe cialpara os países menos desenvolvidos,
que poderão atuar sem a obrigatoriedade de reciprocidade nas concessões, mas com
todos os benefícios tarifários, paratarifários e não tarifários, fixados em negociações
aplicáveis em caráter multilateral, em razão do princípio da nação mais favorecida.

Para fazerem jus ao tratamento preferencial do Sistema Global de Preferências
Comerciais, os produtos beneficiários devem ser acompanhados do respectivo
Certificado de Origem.

As qualificações sãopor produtoe deverão atender o esquema de concessões
previsto pelo país de destino, satisfazer o regime de origem do SGPC e atender as
chamadas regras de consignação, que estabelecem o transporte direto do país



exportador para o importador, salvo situações que envolvam o trânsito justificado da
mercadoria, como questões de ordem logística ou geográfica, sem qualquer operação
comercial ou de consumo nos países intermediários.

Os exportadores brasileiros interessados na preferência tarifária outorgada pelos
demais países participantes do SGPC deverão verificar a lista de produtosbe ne
ficiados, cumprir os requisitos de origem e solicitar a emissão dos certificados de
origem.

Estão autorizadas a emitir e v a l i d a rce rtificados de orige mdo Sistema Global
de Preferências Comerciais, no país, as seguintes federações:

■Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP);■Federação das
Indústrias do Estado do Rio de Janeiro (FIRJAN);

■Federação das Indústrias do Estado de Alagoas (FIEA);■Federação das Indústrias
do Estado do Amazonas (FIEAM);■Federação das Indústrias do Estado da Bahia
(FIEB);■Federação das Indústrias do Estado da Paraíba (FIEPB);■Federação das
Indústrias do Estado do Paraná (FIEP);■Federação das Indústrias do Estado do Rio
Grande do Sul (FIERGS);

■Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (FIEMG);■Federação das
Indústrias do Estado de Santa Catarina (FIESC); e

■Federação das Indústrias do Estado do Pará (FIEPA).

■8.3. QUEST ÕES

1. (ESAF — AFTN — 1996) O Sistema Geral de Preferências (SGP) foi criado
no seio da Conferência das Nações Unidas para o Comércio e

Desenvolvimento — UNCTAD, com o objetivo de fomentar o comércio
internacional, especialmente em benefício dos países em

desenvolvimento, que, há muito, vinham observando dificuldades cada vez
maiores para sustentar seus programas de desenvolvimento e industrialização,
face ao declínio da importância relativa dos bens primários tradicionais no
comércio internacional. A principal característica do Sistema Geral de
Preferência é a(o)

a) abertura de linhas especiais de crédito à exportação originária dos países em
desenvolvimento.

b) estabelecimento de quotas preferenciais aos países em desenvolvimento.

c) estabelecimento de padrões menos rígidos para concessão de subsídios à
exportação por parte dos governos dos países em desenvolvimento.

d) importação, pelos países industrializados de produtos manufaturados e serviços
preferencialmente produzidos nos países em desenvolvimento.

e) eliminação total ou parcial, pelos países industrializados, de tarifas que incidem
sobre produtos originários de países em desenvolvimento, sem exigência de
reciprocidade.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, que traduz fielmente o conceito do
SGP. As demais alternativas apresentam medidas que não dizem respeito ao modelo.



2. (ESAF — AFRF — 2001) “É sabido que todo processo de desenvolvimento
econômico exige volume apreciável de divisas para financiar a importação de
bens de equipamento. Os países subdesenvolvidos dependem, para suas
receitas de divisas, da exportação de produtos primários, cujo mercado vem
declinando cada vez mais nos países industriais. Em outubro de 1970, foi
instituído pela Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e

Desenvolvimento (UNCTAD) o Sistema Geral de Preferências, conhecido por
SGP.”

Acerca do Sistema Geral de Preferências (SGP) e do Sistema Global de
Preferências Comerciais (SGPC), pode-se afirmar que:

a) A principal vantagem do SGP é a isenção das tarifas de importação. b) O sistema
foi incorporado ao GATT

nos anos 70, com a cláusula de habilitação (Enabling Clauseapós a Rodada
Tóquio).

c) A principal diferença entre o GATT e o SGPC é que, enquanto o GATT utiliza o
princípio da nação mais favorecida, o SGPC utiliza o sistema de acordos preferenciais
dentro do sistema.

d) O SGPC defende uma eliminação de tarifas entre PEDs.

e) O SGP constitui um conjunto de regras gerais adotadas

universalmente para estimular as exportações de bens dos PEDs, supervisionadas
pela CEPAL.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, pois o SGPC propicia tratamento
preferencial aos seus integrantes, em contrapartida (mas não de modo ilegítimo) ao
princípio da nação mais favorecida. As alternativas “a” e “d” estão incorretas porque os
modelos não estabelecem isenções ou eliminação de tarifas, mas, sim, tratamento
tributário mais favorecido para os participantes. A alternativa “e” está incorreta

porque o SGP não contempla regras universais, enquanto a alternativa “d” pode ser
considerada incorreta, apesar da redação ruim do enunciado, porque, embora
aenabling clausetenha realmente tratado do tema e sido incorporada em 1979 após a
Rodada Tóquio, ela só se aplicava, à época ao SGP (até em razão de o SGPC só ter
sido criado anos mais tarde — como o enunciado indaga acerca dos dois modelos, a
alternativa não é válida para ambos).

3. (ESAF — AFRF — 2003) No marco da cooperação para o desenvolvimento,
os países industrializados estabeleceram o Sistema Geral de Preferências (SGP),
almejando facilitar o comércio com os países em desenvolvimento. O SGP
consiste em

a) suspensão de tributos, em caráter definitivo, para importações de matérias-
primas e manufaturas procedentes de países em desenvolvimento.

b) negociações que objetivam concessões mútuas de preferências tarifárias para os
produtos menos competitivos e que são tornadas permanentes uma vez definidas.

c) concessões tarifárias, outorgadas em base de não reciprocidade, para
exportações de manufaturas originárias e procedentes de países em desenvolvimento,



segundo quantidades, condições de preços e períodos predeterminados.

d) sistema de cotas e preços que beneficiam as importações de países em
desenvolvimento e que é negociado no âmbito do Acordo Geral de Comércio e Tarifas
(GATT).

e) concessões tarifárias condicionais estendidas somente aos países de menor
desenvolvimento econômico relativo e que abrangem as exportações de matérias-
primas e demais produtos primários deles procedentes.

Resposta: Aalternativa correta é a letra “c”, que define de modo adequado o
Sistema Geral de Preferências. As demais alternativas trazem conceitos incorretos.

4. (ESAF — AFRFB — 2009) O Sistema Global de Preferências Comerciais,
instituído no âmbito da Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e
Desenvolvimento (UNCTAD), objetiva promover e manter o comércio entre países
em desenvolvimento por meio da concessão mútua de preferências comerciais.

Sobre seu funcionamento, é incorreto afirmar que

a) dele participam exclusivamente países em desenvolvimento membros do Grupo
dos 77.

b) contempla-se a aplicação da Cláusula da Nação Mais Favorecida quanto à
extensão das concessões negociadas e implementadas pelos países participantes,
ressalvado o princípio da mutualidade de vantagens, que lhe é anterior.

c) os países menos desenvolvidos não estão obrigados a fazer concessões em
base de reciprocidade aos demais no âmbito do SGPM.

d) o Sistema abrange produtos manufaturados e de base em todas as formas de
processamento.

e) por se tratar de arranjo preferencial, e para evitar superposição de compromissos
de tal ordem, o SGPC suplanta quaisquer outras formas e instrumentos comerciais de
caráter preferencial preexistentes entre os países participantes.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, pois o Sistema Global de Preferências
Comerciais beneficia, de modo recíproco, os chamados países em desenvolvimento,
no âmbito da UNCTAD, também conhecidos como Grupo dos

77. As demais alternativas estão incorretas.Em inglês,Generalized System of

Preferences (GSP).

A República da Bielorússia tornou-se independente de Moscou em 1991, mas tem
sido palco de grandes tumultos e protestos, em razão do regime centralizador e

intervencionista imposto pelo presidente Alexander Lukashenko, no poder desde
1994 e considerado por muitos como o “último ditador da Europa”.

conhecimento de embarque ao órgão emissor do Certificado de Origem
—Formulário A, no prazo de até dez dias da data de sua emissão.

As negociações para a criação do sistema foram iniciadas com asDeclarações
sobre o SGPCadotadas pelos Ministros das Relações Exteriores do Grupo dos 77, em
Nova York, em 1982, e posteriormente discutidas em reuniões ministeriais realizadas



em Nova Deli, em 1985, e em Brasília, em 1986, até a assinatura do Acordo em
Belgrado.

O ingresso do MERCOSUL no SGPC e a lista de produtos beneficiados foram
aprovados, respectivamente, pelas Decisões CMC n. 51 e 52, ambas de 14 de
dezembro de

2000.

6Cumpre destacar que apenas o MERCOSUL e mais sete países firmaram o
resultado da Rodada São Paulo, a saber: Cuba, Coreia do Sul, Egito, Índia, Indonésia,
Malásia e Marrocos. Muito embora seja possível a adesão de novos interessados, os
compromissos tarifários assumidos só serão obrigatórios, a princípio, entre os
signatários.

PRÁTICAS DESLEAIS NO COMÉRCIO INTERNACIONAL E MEDIDAS DE
DEFESA COMERCIAL

Os países-membros da

Organização Mundial do Comércio (OMC) possuem diversos mecanismos de
defesa não tarifários, constituídos, em sua maioria, por medidas de ordempolítico-
jurídica, que têm por objetivo prevenir ou combater possíveis abusos nas transações
de comércio exterior, sempre que estas possam representar danos a setores industriais
nacionais.

Já tivemos a oportunidade de afirmar que a disputa por mercados no mundo
globalizado se transformou em verdadeira guerra entre os países e empresários, o que,
por vezes, redunda em práticas anticompetitivas ou desleais, destinadas a favorecer as
exportações em detrimento dos princípios da livre concorrência e da transparência do
comércio internacional.

Uma das formas mais antigas e relevantes de abuso decorre dodumping, ou seja,
da introdução de mercadorias em outro país por valor abaixo do normal, com o objetivo
de prejudicar ou até mesmo aniquilar a indústria local, conforme veremos a seguir.

■9.1. DUMPING E DIREIT OS ANT IDUMPING

A princípio, desejamos fazer uma breve observação de ordem terminológica: como
o leitor já deve ter notado, empregamos os termosdumpingeantidumpinggrafados
sem a utilização de itálico ou aspas. Há uma grande confusão, presente na maioria da
doutrina, acerca da correta ortografia desses vocábulos na língua portuguesa, motivo
pelo qual gostaríamos de tecer os seguintes comentários:

■o termo dumping está consagrado internacionalmente enão foi traduz ido, ao que
se tem notícia, para nenhum idioma do planeta e é, por isso mesmo, a expressão
adotada pela legislação brasileira;■o vocábulo dumping não é inédito nem sequer novel



no idioma pátrio, dicionários de qualidade ;■também preferimos a grafia antidumping
(sem o hífen), uma vez que o segundo elemento não é nome próprio nem se inicia
comh,r, ous, apesar de diversos autores desrespeitarem esta norma da língua
portuguesa.

■9.1.1. Conceito de dumpingA primeira manifestação concreta

sobre o uso deme didas antidumpingocorreu no Canadá, em 1904, quando o
Ministro das Finanças observou, em conhecido discurso, que empresas estrangeiras
praticavam preços abaixo do mercado nas vendas àquele país, na expectativa de
dominar o mercado local e “quebrar” as indústrias nacionais.

E foi justamente o economista c a na d e ns eJacob Vine r, em obra clássica, o
primeiro a formular um conceito mais técnico — ainda que incompleto — sobre o
dumping enquanto prática abusiva do comércio internacional : “A característica
essencial do dumping é a discriminação de preços entre compradores em diferentes
mercados nacionais”.

A gênese doutrinária, de lavra econômica, fez com que o Direito enfrentasse
dificuldades para compreender o alcance e a configuração do instituto do dumping,
que, durante muito tempo, ficou adstrito a justificativas concorrenciais ou
econométricas.

Com o advento do GATT, os países signatários finalmente criaram condições para
umtratame nto jurídicodo fenômeno, no âmbito do direito internacional — com a
devida repercussão nos ordenamentos internos de cada membro —, em relação às
medidas a serem adotadas contra a prática de dumping nas operações comerciais.

Após a Rodada Uruguai, com a inserção das disposições do GATT na recém-
constituída OMC e a criação de umAcordo sobre a Imple me ntação do se u Artigo
VI, que trata dos direitos antidumping e de compensação, surgiu a obrigatoriedade de
todos os signatários aderirem às cláusulas pactuadas como um conjunto não
dissociável, especialmente em relação às barreiras não tarifárias, que deverão ser
aplicadas segundo preceitos relativamente homogêneos.

Oconce ito le galde dumping, nesse contexto, pode ser encontrado no artigo 2.1.
do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do GATT, presente naAta Final que
Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais
do GATT, firmada durante a Rodada Uruguai, recepcionada no ordenamento brasileiro
pelo Decreto Legislativo n. 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgada pelo Decreto
n. 1.355, de 30 de dezembro de 1994:

“Para as finalidades do presente Acordo, considera-se haver prática de dumping,
isto é, oferta de um produto no comércio de outro país a preço inferior a seu valor
normal, no caso de o preço de exportação do produto ser inferior àquele praticado, no
curso normal das atividades comerciais, para o mesmo produto quando destinado ao
consumo no país exportador”.

A partir da definição jurídica, pode-se inferir que a existência de dumping não é, em
si mesma,conde náve l. Para que um Estado possa aplicar medidas de defesa contra
a utilização de dumping por empresas estrangeiras, sua atuação deverá estar
condicionada, ainda, à presença de dano à indústria nacional ou, ao menos, à real
ameaça a um setor de produção do país, instalado ou com projeto de instalação.

A própria análise do comando normativo demonstra avaguidadede alguns dos



signos utilizados. Isso ocorre, como se sabe, porque o direito positivo, enquanto feixe
de proposições destinadas a regular as condutas intersubjetivas, encontra-se vertido
numa linguagem que, na maioria das vezes, contém imperfeições de toda ordem.

Daí a advertência de Paulo de Barros Carvalho , no sentido de que “O cientista do
direito vai debruçar-se sobre o universo das normas jurídicas, observando-as,
investigando-as, interpretando-as e descrevendo-as segundo determinada
metodologia. Como ciência que é, o produto de seu trabalho terá caráter descritivo,
utilizando uma linguagem apta para transmitir conhecimentos, comunicar informações,
dando conta de como são as normas, de que modo se relacionam, que tipo de
estrutura constroem e, sobretudo, como regulam a conduta intersubjetiva”.

Vejamos, pois, uma possível interpretação para os requisitos presentes no conceito
legal de dumping. P o rvalor normal, devemos entender o preçoEx Works, isto é, o
valor da mercadoria na fábrica do produtor, no país exportador, sem impostos, para
pagamento à vista e emvolume significativo(a legislação brasileira considera, em

regra, como volume significativo a quantidade de vendas no mercado interno do país
exportador que represente pelo menos 5% do volume exportado para o Brasil, salvo se

existirem vendas efetivas, em percentual inferior, que possam ser

objeto de adequada comparação). O valor normal é determinado em

função do preço efetivamente praticado destinadas a consumo interno no país
exportador.

Nos termos da legislação em vigor, “caso inexistam vendas de produto similar nas
operações mercantis normais no mercado interno ou quando, em razão das condições
especiais de mercado ou do baixo volume de vendas, não for possível comparação
adequada, o valor normal será baseado :

I — no preço do produto similar praticado nas operações de exportação para um
terceiro país, desde que esse preço seja representativo; ou

II — no valor construído no país de origem, como tal considerado o custo de
produção no país de origem acrescido de razoável montante a título de custos
administrativos e de comercialização, além da margem de lucro ”.

Por sua vez, a expressãocurso normal das atividade s come rciaisrefere-se às
vendas realizadas para compradoresinde pe nde nte s(que não possuam vinculação
alguma com o vendedor, a fim de se evitar práticas diferenciadas em razão da
utilização de preços de transferência) e com a obtenção de lucro.

Poderão ser consideradas como operações mercantis anômalas e, nesse s e n t i d
o ,de sconside radaspara a determinação do valor normal, as transações entre
empresas vinculadas ou que tenham celebrado entre si acordo compensatório, salvo se
efetivamente comprovado que os preços e custos por elas praticados são comparáveis
a operações entre partes independentes. Nessa hipótese, parece-nos natural que o
ônus da prova compita ao interessado, que tem o dever de demonstrar a natureza
concorrencial das operações.

Também serão desprezadas, para fins de determinação do valor normal, operações
realizadas a preços inferiores aoscustos unitáriosdo produto similar, por longos
períodos de tempo (pelo menos seis meses) e em quantidades substanciais, cujo
resultado econômico seja incapaz de cobrir os custos envolvidos.



O comando normativo é importante, porque com frequência encontramos vendas no
comércio internacional a preços inferiores ao custo, mas que decorrem de promoções,
campanhas de acesso a mercados ou, ainda, da própria obsolescência dos produtos,
em razão de novos modelos ou tecnologias.

Tais circunstâncias devem ser c o n s i d e r a d a sle gítimas, porque resultam de
condições excepcionais, oriundas da dinâmica do comércio internacional, e que
obviamente não têm por objetivo prejudicar a concorrência ou causar danos a setores
específicos.

Alternativamente, o valor normal poderá ser apurado mediante a verificação do
preço de exportação p a r ate rce iros paíse s, em condições similares, quando as
importações sob análise forem originárias de regimes domésticos com preços
controlados, não enquadrados no conceito de economia de mercado e, portanto,
obviamente distorcidos. O terceiro país deverá ter regras de mercado, e sua escolha
será notificada às partes envolvidas na investigação.

A possibilidade decomparaçãodo preço de exportação praticado por países não
envolvidos na discussão já foi admitida pelo Superior Tribunal de Justiça, quando do
julgamento do rumoroso caso dos direitos antidumping aplicados contra oalho chinês,
em vigor desde 2007 .

No caso em tela, bastante discutido nos tribunais, o Superior Tribunal de Justiça
entendeu que a China não é economia de mercado e, em razão disso, utilizou como
referência o preço de exportação do alho proveniente da Argentina, nos seguintes
termos :

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. COMÉRCIO EXTERIOR. DIREITO
ANTIDUMPING. IMPORTAÇÃO DE ALHO FRESCO E REFRIGERADO ORIGINÁRIO
DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA. RESOLUÇÃO CAMEX 52/2007.
LEGITIMIDADE. 1. Segundo as normas previstas no Decreto n. 1.602/95, que
disciplina a aplicação de medidas antidumping, “considera-se prática de dumping a
introdução de um bem no mercado doméstico, inclusive sob as modalidades
dedrawback, a preço de exportação inferior ao valor normal” (art. 4º), entendido como
tal “o preço efetivamente praticado para o produto similar nas operações mercantis
normais, que o destinem a consumo interno no país exportador” (art. 5º). Todavia,
“encontrando-se dificuldades na determinação do preço comparável no caso de
importações originárias de país que não seja predominantemente de economia de
mercado, onde os preços domésticos sejam em sua maioria fixados pelo Estado, o
valor normal poderá ser determinado com base no preço praticado ou no valor
construído do produto similar, em um terceiro país de economia de mercado, ou no
preço praticado por este país na exportação para outros países (...)” (art. 7º). 2. O
“Protocolo de Acessão da República Popular da China à Organização Mundial de
Comércio” (integrado ao direito brasileiro pelo Decreto n. 5.544/2005) não conferiu a
esse País, desde logo, a condição de país predominantemente de economia de
mercado. Segundo decorre de seus termos, a acessão da China ao Acordo da OMC foi
aprovada para ocorrer de forma gradual e mediante condições. Justamente por isso, o
art. 15 do Protocolo reservou aos demais membros da OMC, durante quinze anos, a
faculdade de utilizar, nos casos de investigação de prática de dumping que envolvam
produtos chineses, a metodologia aplicável a países que não sejam
predominantemente de economia de mercado. 3. É legítima, portanto, a Resolução
CAMEX 52/2007, que, (a) com base na faculdade prevista no referido Protocolo, e (b)
considerando não ter sido demonstrado, nas investigações levadas a cabo, que a
produção e comercialização de alho na China ocorre em regime de economia de



mercado, (c) adotou, para a apuração da prática de dumping desse produto, dados
colhidos em terceiro país (a Argentina), segundo a metodologia prevista no art. 7º do
Decreto n. 1.602/95. 4. Segurança denegada.

Também será possível a comparação com o preço de produto similar exportado
para terceiro país nas hipóteses em queine xistamvendas no curso normal das
transações comerciais no mercado doméstico do país exportador ou quando, por
questões peculiares, obaixo volume de ve ndasinternas não permita comparação
adequada.

Opre ço de e xportaçãoadotado será o valor efetivamente pago ou a pagar (no
caso de vendas a prazo) pelo produto exportado, livre de tributos e descontos
concedidos entre as partes em razão das negociações. Se o preço de exportação não
for identificado ou se mostrar inidôneo, ante a existência de vinculação entre
exportador e importador ou acordo compensatório, o valor deverá ser construído a
partir do preço pelo qual os produtos foram revendidos pela primeira vez a um
compradorinde pe nde nteou, em última hipótese, mediante critérios razoáveis, na
ausência daquela condição.

Uma vez definidos, ovalor normaldas vendas no mercado interno do país
exportador e opre ço de e xportaçãodeverão sercomparados, a partir de parâmetros
igualitários e justos, para a apuração de eventual prática de dumping. Os respectivos
valores poderão, por conseguinte, serajustados, em função de diferenças nos níveis
de venda, quantidades, tributação ou características físicas que possam afetar uma
comparação diretamente de seu país de origem, isto é, quando for exportado ao Brasil
por meio de terceiro país intermediário, o preço do mercado de exportação deverá ser
comparado ao preço do produto enviado ao Brasil. Somente poderá ser utilizado como
referência o preço do país de origem se o produto exportado obedecer a uma das
seguintes condições:

■o produto apenas transitar pelo país exportador;

■o produto não for elaborado no país exportador; ou

■não houver preço comparável para o produto no país

exportador .

■9.1.2. A margem de dumpingAmarge m de dumpingrepresenta

a diferença entre o valor normal apurado em cada situação concreta e o preço de
exportação praticado na venda do produto para o Brasil e também pode ser calculada
por período, mediante a comparação entre o valor médio normal ponderado e a média
ponderada dos preços de todas as transações de exportação.

O valor normal médio ponderado poderá ser cotejado com o preço de exportação
de transações específicas, desde que se observe padrões de preço de exportação
diferentes, em razão dos compradores, regiões de destino dos produtos ou intervalos
de tempo, e sempre mediante comprovação de que tais discrepâncias impedem os dois
métodos tradicionais de comparação (média x média e transação a transação).



Como é possível que o dumping não seja praticado por todos os empresários de
dado país, no mesmo período e sob iguais condições, a legislação estabelece que, em
regra, deverá ser determinada amarge m

individual de dumpingde cada exportador ou produtor dos itens sob investigação,
exceto se o número conhecido desses agentes for tão expressivo que torne
impraticável a análise individual, circunstância que permitirá limitar o exame a um
número razoável de empresas, observados critérios estatísticos válidos de amostragem
e relevância.

O procedimento de seleção de exportadores, produtores, importadores e produtos,
quando realizado por amostragem, só poderá ser utilizado mediante consulta aos
interessados e prévia anuência, com o fornecimento das informações necessárias para
a definição da amostra.

No caso de informaçõesinsuficie nte s, poderá ser efetuada nova seleção, salvo se
as empresas escolhidas também não fornecerem dados considerados satisfatórios, o
que ensejará a determinação das margens de dumping com base nas melhores
informações disponíveis . A norma busca conferir validade jurídica ao procedimento e
afastar alegações de arbitrariedade ou ofensa aos consagrados princípios do

contraditório e da ampla defesa, garantias fundamentais integralmente aplicáveis
aos processos de natureza administrativa .

A criteriosa definição da margem de dumping é necessária porque o montante
apurado será olimite máximopara a imposição dos direitos antidumping, provisórios ou

definitivos, apurados no curso das investigações.

Importa destacar que o Superior Tribunal de Justiça entendeu, emde sne ce
ssárioquando a prática de dumping fore vide nte, cabendo ao DECEX a denegação,
de plano, da licença de importação não automática dos produtos em questão.

Reproduzimos a seguir a ementa do referido acórdão, que é bastante didática e
bem ilustra os temas até agora abordados:

AÇÃO ORDINÁRIA. LEI N. 9.019/95. LICENÇA DE IMPORTAÇÃO. PRÁTICA DE
DUMPING. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE NO CASO. COMPETÊNCIA DO DECEX. LICENCIAMENTO
NÃO

AUTOMÁTICO. 1. A Constituição Federal dispõe que dentre os objetivos da
República Federativa do Brasil, esteio de garantir o desenvolvimento nacional; sendo
que um dos instrumentos para garantia desse desenvolvimento é exatamente o que
vem previsto no art. 237 da Constituição Federal e consiste na fiscalização e no
controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa e aos interesses fazendários
nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda. 2. O dumping evidente, aferido
pelo DECEX, cuja atribuição é realizar o

acompanhamento dos preços praticados nas importações, em sendo a mercadoria
sujeita ao regime de licenciamento não automático, impõe a negativa da licença
requerida. Precedente: (REsp 855881/RS, julgado em 15/03/2007,DJ02/08/2007 p.
380, unânime) 3. A Lei n.

9.019/95, que dispõe sobre a aplicação dos direitos previstos no Acordo



Antidumping, não contém comandos impositivos à instauração de processo
administrativo para a apuração do fato relativo à prática de dumpingprima
facieevidente. 4. A constatação, por si só, da prática lesiva concorrencial possui o
condão de afastar a necessidade do prévio procedimento administrativo, isto porque
até que se desenvolva o processo e ocorra a liberação de mercadoria, evidentemente,
a situação consolidar-se-á. 5.In casu, houve a constatação de diferença de preço (para
menor) entre o valor considerado normal em importações de cabos de aço e cadeados
e aquele declarado nas faturas comerciais referentes às mercadorias importadas pela
autora, consoante trecho da sentença à fl. 207.

6. Recurso Especial provido.Apesar dos preceitos normativos

existentes e da jurisprudência colacionada, o comércio internacional é de tal forma
dinâmico que não se pode afirmar, mesmo à luz dos requisitos legais, que a simples
venda de produtos a preços inferiores ao valor normal tem o condão de configurar,a
priori, uma prática lesiva ou prejudicial. Faz-se imprescindível a existência dene xo
causalentre o preço de exportação praticado e odano, real ou provável, à indústria
nacional.

■9.1.3. Determinação do danoUm dos aspectos fundamentais

para a comprovação do dumping é a determinação do dano à indústria doméstica,
que deverá ser

fundamentada em provas concretas, obtidas a partir doe xame obje tivodo volume
de importações a preços de dumping e seu efeito sobre os preços de produtos
similares no mercado interno, bem como o consequente impacto dessas importações
sobre os produtores locais de bens agrícolas, minerais ou industriais .

O direito brasileirore ce pcionoua definição dos conceitos dedanoeindústria
doméstica, nos termos fixados nos Acordos Antidumping e de Subsídios e Direitos
Compensatórios celebrados no âmbito da Organização Mundial do Comércio .

A expressão “dano”, portanto, deve ser entendida a partir de três possibilidades:

■o dano material causado a uma indústria nacional;

■a ameaça de dano material a uma indústria nacional; ou■o atraso real na
implantação de tal indústria.

Já o conceito de indústria “nacional” ou “doméstica” (os termos são equivalentes, no
contexto proposto) deve ser interpretado como atotalidade dos fabricante s
nacionaisdo produto similar ou como aqueles, dentre eles, cuja produção conjunta c o
n s t i t u aparce la significativada produção total do país, exceto se:

■os produtores estiverem vinculados aos exportadores ou aos importadores , ou
seja, eles próprios, importadores do produto alegadamente introduzido a preços de
dumping, situação em que a expressão “indústria doméstica” poderá ser interpretada
como alusiva ao restante dos produtores;■em circunstâncias excepcionais, o território
brasileiro puder ser dividido em dois ou mais mercados competidores, quando então o
termo “indústria doméstica” será interpretado como o conjunto de produtores de um
daqueles mercados .

Convém destacar que diversos fatores podem ser responsáveis pelo prejuízo ou
fracasso da indústria nacional, de sorte que o exame do impacto das importações a
preços de dumping deverá avaliar todas as circunstâncias e os índices econômicos



capazes de afetar o desempenho do setor.

Sem nos preocuparmos em elaborar uma lista exaustiva, é razoável supor que
efeitos decorrentes de crises econômicas, redução nas vendas ou no lucro, perda de
participação no mercado, subutilização da capacidade instalada, defasagem
tecnológica ou dificuldade para a obtenção de investimentos, entre outros, tragam

consequências devastadoras para a indústria, sem qualquer relação com a prática
do dumping, muito embora ela possa existir, até em função de tais condições.

Seria demasiado ingênuo imaginar que o competitivo mercado internacional atuasse
de forma a socorrer indústrias em dificuldade, quando a lógica do capitalismo propugna
exatamente o contrário.

A missão das autoridades que investigam o dumping é justamente demonstrar one
xo causalentre as importações a preços não competitivos e o dano à indústria
nacional, por meio de provas consistentes e aptas a identificá-lo, bem como apurar, se
for o caso, o impacto deoutros fatore s pre judiciaisdissociados do dumping e que,
por conseguinte, não possam a ele ser imputados.

Em respeito ao princípio da transparência, que determina uma análise detalhada e
sensata na aplicação dos direitos antidumping, o efeito das importações a preços de
dumping será avaliado, com relação à produção da indústria, quando os dados
disponíveis permitirem suaide ntificação individualiz ada, a partir de critérios, como o
processo produtivo, as vendas e os lucros dos fabricantes. Se não for possível a
identificação individual, os efeitos deverão ser determinados em função do grupo de
produtos mais assemelhado, para o qual se disponha de informações suficientes,
desde que os dados incluam o produto similar sob análise.

As hipóteses deame aça de dano, cuja determinação concreta encerra maiores
dificuldades, deverão ser lastreadas em circunstâncias previsíveis e iminentes, que
possam ser objeto de adequada comprovação. As autoridades encarregadas da
investigação poderão considerar como ameaça de dano os seguintesfatore s:

a)significativa taxa de crescimento das importações objeto de dumping, indicativa
de provável aumento substancial dessas importações;b)suficiente capacidade ociosa
ou iminente aumento substancial na capacidade produtiva do produtor, que indiquem a
probabilidade de significativo aumento das exportações objeto de dumping para o
Brasil, considerando-se a existência de terceiros mercados que possam absorver o
possível aumento das exportações;c)importações realizadas a preços que terão efeito
significativo em reduzir preços domésticos ou impedir o aumento dos mesmos e que,
provavelmente, aumentarão a demanda por novas importações;d)estoques do produto
sob investigação.

■9.1.4. Natureza jurídica dos direitos antidumping

Vimos que circunstâncias especiais relativas ao produto ou mercado (promoções,
obsolescência etc.), além de fatores extrajurídicos, podem influenciar a análise sobre a
aplicação dos direitos antidumping.

E, mesmo ao levarmos em consideração as implicações econômicas apontadas,
veremos que a decisão acerca dos direitos antidumping decorre, no mais das vezes, de
questões deorde m política— sujeitas, portanto, à

discricionarie dade—, o que nos fará indagar, neste tópico, sobre a real natureza



jurídica da medida, em face do direito positivo brasileiro.

Com efeito, o estudo sobre a natureza jurídica dos direitos antidumping apresenta
grandes divergências doutrinárias, tanto no Brasil quanto no exterior.

Há alguns anos, houve um momento em que o assunto esteve em grande
evidência, o que fez com que renomados autores brasileiros formulassem suas
construções teóricas a respeito do tema.

No intuito de apresentar ao leitor tais considerações e formular, de punho próprio,
nossa opinião sobre are al nature z ados direitos exigidos como contrapartida às
práticas de dumping, apresentamos, a seguir, as posições tradicionais acerca do
instituto.

■9.1.4.1. Direitos antidumping como sanção

Uma primeira possibilidade seria considerar a aplicação de direitos antidumping
comosançãoa um e v e n t u a lato ilícito inte rnacionalpraticado pela empresa
exportadora. Os defensores dessa tese, entre os quais se destaca Aquiles Augusto
Varanda, citado por Tercio Sampaio Ferraz Júnior e colaboradores , atribuem aos
direitos antidumping a natureza jurídica de sanção por inadimplemento de obrigação,
sob o argumento de que a prática do dumping seria condenável à luz das disposições
do GATT.

Diversos problemas podem ser apontados em relação a essa linha de raciocínio.
Com efeito, não se pode confundir a imposição de medidas antidumping com a
aplicação de penalidades.

A princípio porque, como vimos, a prática de dumping no comércio internacional,
deper se, não é proibida nem sequer condenável, salvo se em detrimento da indústria
do país importador. E mesmo que fosse, na sua essência, um ato ilícito, a penalidade
aplicável deveria guardar, como bem lembra Adilson Rodrigues Pires
,proporcionalidadeem relação à gravidade do dano causado ao setor econômico do
país prejudicado, o que de fato não ocorre, uma vez que o A c o r d olimitao valor dos
direitos antidumping à margem apurada, desconsiderando, assim, a real extensão dos
prejuízos causados.

Ademais, como a aplicação das medidas antidumping éfacultativa, nos termos do
GATT e da legislação brasileira , não há de se falar em natureza sancionatória, pois é
vedado à administração pública nacional escolher, em relação a atos ilícitos de igual
natureza, cometidos por particulares diversos, aqueles que, a seu critério, sofrerão a
reprimenda estatal, sob pena de clara transgressão do ordenamento constitucional
vigente, mormente quanto aos princípios da legalidade e da igualdade. A
discricionariedade não se coaduna com aatividade punitivado Estado, que tem ode ve
rde aplicar a sanção prevista nas normas jurídicas, cujo caráter prescritivo constitui
uma de suas basilares características, seja a matéria de índole tributária ou
administrativa.

Verifica-se, pois, que a tese que defende a natureza sancionatória das medidas
antidumping não pode prosperar, por absoluta

incompatibilidade com o direito positivo brasileiro.

■9.1.4.2. Direitos antidumping como tributo

Uma segunda possibilidade de definição da natureza jurídica dos direitos



antidumping seria considerá-los como de natureza tributária. Os defensores dessa
posição, em sua manifestação inicial, certamente tinham como base a conhecida
Resolução CPA n. 1.227/87, publicada no Diário Oficial da União em 2 de junho de

1987. Tal norma infralegal, da lavra do e x t i n t oConse lho de Política Aduane
ira, estabelecia, em seu artigo 1º , que “os direitos antidumping e compensatórios
definitivos, de que tratam os Acordos Antidumping, e de

Subsídios e de Direitos

Compensatórios, constituem Imposto sobre a Importação Adicional”.

Desnecessário discorrer sobre a impossibilidade de se construir ciência única e
diretamente a partir de proposições dodire ito positivo— por definição imperfeitas —,
sobretudo quando se trata de fontes de pouca (ou nenhuma) relevância jurídica. Paulo
de Barros Carvalho já demonstrou, à perfeição, a imperativa distinção entre as
estruturas da linguagem posta pelos legisladores e aquela edificada, sob o rigor dos
princípios lógicos, pelos juristas.

Descartada, portanto, a finada Resolução, resta-nos indagar se o direito tributário,
sob a regência dos magnos princípios constitucionais que lhe são próprios, admite a
existência, em seus domínios, das medidas de combate ao dumping. E não é só: para
que tal análise possa ser corretamente empreendida, cabe também perquirir sob qual
figura tributária tais medidas se apresentariam.

O artigo 150 da Constituição da República de 1988 veicula uma série de princípios
que integram a estrutura d oSiste ma Tributário Nacionale que têm por função
precípua assegurar ao contribuinte direitos fundamentais em face da pretensão
impositiva dos diversos entes políticos.

Com efeito, seu inciso II encerra o c ha ma doprincípio da igualdade, que veda
tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente .
Verdadeiro monumento contra a arbitrariedade estatal, sua forçosa obediência pelo
direito tributário, dentro dos limites traçados pela própria Constituição, revela-se motivo
mais do que suficiente para afastar as medidas antidumping da sua alçada. Como já
tivemos a oportunidade de enfatizar, uma das características marcantes dos direitos
antidumping é justamente a sua aplicação de modo discricionário, sem a necessidade
de que estes alcancem atotalidade dos fatos jurídicosque, em tese, guardem
semelhança com aquele que sofreu o gravame.

Outro princípio que, de forma inequívoca, colide com a sistemática dos direitos
antidumping é o previsto no inciso III do mesmo artigo 150, que proíbe are
troatividadena aplicação das normas tributárias.

Ocorre que os direitos antidumping definitivos no Brasilpode m, em alguns casos,
ser cobrados

re troativame nte, alcançando produtos que tenham sido

desembaraçados até 90 dias antes da data de aplicação das medidas provisórias ,
desde que :

■haja antecedentes de dumping em relação ao causador do dano, ou no caso em
que o importador estava ou deveria estar ciente de que o produtor ou exportador
pratica dumping e de que este causaria dano;



■o dano seja causado por volumosas importações de um produto a preços de
dumping em período relativamente curto, o que

provavelmente prejudicaria o efeito corretivo dos direitos antidumping definitivos
aplicáveis (nesta hipótese, deve ser dada

oportunidade para que os importadores envolvidos possam se manifestar).

Igualmente penosa também se apresenta a tarefa de enquadrar os direitos
antidumping numa dase spécie s tributáriasprevistas na Constituição da República,
independentemente da opção pela teoria tricotômica ou por aquela que defende a
existência de cinco espécies tributárias distintas, conforme entendimento dominante no
Supremo Tribunal Federal.

De evidência que os direitos antidumping não guardam qualquer característica que
permita sua inclusão comotaxas(por ausência do exercício do poder de polícia ou de
qualquer contraprestação estatal),contribuições de melhoria(não há critério algum de
conexão) ouempréstimos

compulsórios(não se manifestam as hipóteses constitucionais previstas no artigo
148 da Carta Política).

Restaria, portanto, a possibilidade de considerá-los comoimpostosoucontribuições.

Com efeito, já houve quem defendesse as medidas antidumping c o m oadicionais
ao imposto de importação, posição que hoje não encontra qualquer respaldo jurídico,
quer pela ausência de disposição constitucional, quer pelo fato de que o GATT e o que
convencionamos chamar d eDire ito Aduane iro(cujos fundamentos apresentaremos
sucintamente mais adiante) proporcionam alternativa mais eficaz e juridicamente
relevante para os casos em que seja necessária uma adequação tributária, via
cobrança do imposto de importação, em relação a mercadorias cujo preço declarado
seja inferior à prática internacional: trata-se da metodologia para determinação dovalor
aduane iro, tema de extrema relevância e que será objeto de capítulo específico.

Quanto à caracterização dos direitos antidumping comocontribuições, de se
ressaltar a posição doutrinária, ainda que isolada, de Agostinho Tavolaro , para quem
“(...) a natureza jurídica dos direitos antidumping radica-se nas

contribuições para intervenção no domínio econômico previstas no artigo 149 da
Constituição Federal”.

A despeito dos argumentos apresentados pelo respeitado autor, na defesa da sua
posição, com o advento da Emenda Constitucional n. 33/2001, que acrescentou o § 2º
ao citado artigo 149, a questão tornou-se ultrapassada, vez que o dispositivo
estabelece,verbis:

“Art. 149. (...)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata
ocaput deste artigo:I — não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; II —
poderão incidir sobre ai mportaçãode petróleo e seus derivados, gás natural e seus
derivados e álcool combustível; III — poderão teral í quotas: a )ad valorem, tendo por
base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação,
oval or aduanei ro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada” (grifos nossos).



A Emenda Constitucional n. 33/2001 também acrescentou o § 4º ao artigo 177, que
em seu inciso I permite a distinção de alíquota em razão do produto ou uso de
combustíveis importados, masnão e m re lação à orige mouao pre ço praticado, o
que, por conseguinte, veda sua utilização discricionária, conforme segue:

“Art. 177. (...)

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às
atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural
e seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:

I — a alíquota da contribuição poderá ser:a) diferenciada por produto ou uso;
b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto
no art. 150, III,b; (...)”.

Com as condicionantes

expressamente previstas na Consti tui ção,não háde se falar em
aplicaçãodiscricionáriaoure troativadas contribuições de intervenção no domínio
econômico, situação jurídica que fulmina qualquer pretensão de enquadramento dos
direitos antidumping em tal espécie tributária.

Devemos, ainda, ressaltar que uma eventual natureza tributária dos direitos
antidumping impediria,

inexoravelmente, sua exigência em relação a produtos protegidos pela imunidade
tributária, à luz do disposto no artigo 150, VI, da Constituição da República de 1988 .

Com o advento da Lei n. 9.019/95, que dispôs sobre a aplicação dos direitos
previstos no Acordo Antidumping do GATT, restou evidente que a imposição de
qualquer medida que visasse ao combate de dumping não poderia, ade spe ito de
qualque r te oria doutrinária que lhe fosse pre ce de nte, ser considerada como de
índole tributária. É o que se dessume, sem maiores dificuldades, da leitura do
parágrafo único de seu artigo 1º , que estatui: “Os direitos antidumping e os direitos
compensatórios serão c o b r a d o sinde pe nde nte me ntede quaisquer obrigações
de natureza tributária relativas à importação dos produtos afetados” (grifo nosso).



Além disso, o artigo 10 da referida lei estabelece que, para efeito de execução
orçamentária, as receitas oriundas da cobrança de direitos antidumping são
classificadas comore ce itas origináriase enquadradas na categoria de entradas

compensatórias .

Descartada a natureza tributária dos direitos antidumping, cumpre-nos agora
analisar a posição aceita pelamaioria da doutrina brasile ira, a fim de verificarmos se
tal construção teórica merece prosperar em face do ordenamento jurídico vigente.

■9.1.4.3. Direitos antidumping como normas de direito econômico

Atribuir aos direitos antidumping natureza deorde m e conômicaparece-nos uma
conclusão simplista, senão inadequada, em que pese a excelência dos autores que a
apadrinham. Inicialmente, porque analisa o fenômeno a partir de seus efeitos,
negando-lhe sua verdadeira essência e razão de ser. Afinal, sob determinado aspecto,
praticamente todas as relações jurídicas, mormente as de cunho obrigacional,
apresentam, de um modo ou outro, contornos econômicos.

Assim ocorre com o direito tributário e com as áreas do direito ditas obrigacionais. O
que interessa no caso do dumping é que sua ocorrência só se manifesta numare lação
come rcial inte rnacional, em homenagem ao próprio conceito do instituto, que
estabelece o ingresso de mercadorias em outro país, via exportação e com efeitos
danosos à indústria local, como pressuposto essencial para a sua conformação.

Como teremos a oportunidade de observar, as medidas antidumping não podem ser
confundidas com as represálias previstas no direito econômico, notadamente aquelas
destinadas a combater o chamadopre ço pre datório, nos termos fixados pela Lei n.
8.884/94.

Com efeito, ao analisarmos as diversas hipóteses que caracterizam infração à
ordem econômica, enumeradas nos 24 incisos do artigo 21 da Lei n. 8.884/94,
constatamos que, à exceção da curiosa disposição contida no inciso XIX , todo o
interesse do legislador está voltado para as questões de âmbitoe xclusivame nte inte
rno, sem nenhuma conexão com as práticas de comércio internacional, que poderiam
ensejar a aplicação de medidas previstas no GATT.

diferença entre os direitos antidumping e as sanções previstas contra as infrações
da ordem econômica, notadamente no caso da utilização de preços predatórios,
instituto que, r e a l me nte ,não se confundecom a prática de dumping, uma vez que
só se manifesta no interior de determinado mercado, sujeitando-se, dessarte, às
normas jurídicas intrínsecas àquele ordenamento. Por decorrência — e com

esteio na teoria defendida por Sampaio Ferraz e colaboradores —, afirma “que a
natureza jurídica dos direitos antidumping é a de modalidade não tributária de
intervenção no domínio econômico” .

A partir de tal assertiva, o autor indaga sobre o embasamento constitucional capaz
de assegurar a possibilidade jurídica da existência dos direitos antidumping como de
natureza econômica, do qual conclui que esta se justifica devido à “legitimidade
regulatória do Estado, que envolve a função de incentivo econômico” , nos moldes do
artigo 174 da Constituição .

E arremata seu raciocínio ao afirmar que a “função de incentivo econômico” prevista
na Constituição precisa ser entendida como norma condicional, de tal modo que as



medidas antidumping devem ser consideradas como “condição para que concorrentes
estrangeiros tenham acesso ao mercado nacional, a fim de gerar vantagens
concorrenciais para os produtos domésticos. Trata-se portanto (sic) de norma de
acesso, que caracteriza outras normas de intervenção semelhante, a exemplo das
condições impostas aos concorrentes, através de compromisso de desempenho, pelo
CADE, a fim de que se consume nova configuração de intervenção privada em um
determinado mercado relevante ”.

Ousaremosdiscordar. Quando se pretende examinar um

instituto de natureza certamente complexa, como é o caso do dumping e dos
direitos contra ele impostos, a partir dos magnos preceitos constitucionais, acreditamos
que um só dispositivo, por mais adequado que possa parecer ao jurista, jamais
ensejará uma resposta à altura da indagação formulada.

O presente trabalho não comporta digressões a respeito da interpretação contudo, o
mínimo que se pode recomendar é uma análise sistemática dos mandamentos contidos
na Carta da República.

Nesse contexto, uma breve apreciação do artigo 170 da Constituição — que cuida
dos princípios gerais que devem presidir a atividade econômica — leva-nos a refletir
sobre o real alcance do enunciado constitucional. Dois princípios, especialmente,
merecem destaque: o dalivre concorrência(art. 170, IV) e o dade fe sa do
consumidor(art. 170, V).

O primeiro determina que a atividade empresarial deve ser realizada num ambiente
pautado pela livre-iniciativa, no qual a participação estatal deve se restringir às
hipóteses de repressão ao abuso do poder econômico, quando este visar à dominação
dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário de lucros . Vimos
que para a configuração do dumping não basta a importação de mercadorias por um
preço abaixo do valor normal; exige-se, além disso, que a práticacauseouame ace
causarsérios danos à indústria nacional.

Podemos inferir, portanto, que o dumping só ensejaria a repressão econômica
prevista na Constituição nos casos em que tivesse por objetivo adominação do me
rcado nacionalou ae liminação da concorrência, já que não faz sentido imaginarmos
que seja possível, por meio de dumping, a configuração de situações como o abuso do
poder econômico, no intuito de se aumentar arbitrariamente os lucros.

Na dinâmica atual do comércio internacional, é muito difícil acreditar que uma
empresa estrangeira, apenas com a prática de dumping, possa dominar umme rcado
inte iro, existente (pois, apesar da

diferenciação contida no texto constitucional, uma ação pressupõe, por conseguinte,
a outra). Somente sua conjugação a diversos outros fatores, como a vinculação entre
exportador e importador, o baixo grau de desenvolvimento da indústria local, a
fragilidade da economia interna e, principalmente, acontinuidade da prática abusiva,
poderiam levar o mercado a situação tão extrema.

Ora, o objetivo da imposição dos direitos antidumpingé justame nte de fe nde r,
ante qualquer hipótese (ou ameaça) de dano, a indústria nacional, o que se faz
inclusive retroativamente e de forma preventiva, conforme já destacamos. Em razão
dos instrumentos de defesa comercial atualmente disponíveis, não nos parece razoável
conceber que um setor econômico qualquer, prejudicado pela prática abusiva, restaria
inerte até fenecer, sem ao menos provocar a investigação estatal prevista na Lei n.



9.019/95.

Quanto ao princípio que estabelece que a defesa do consumidor deve ser
observada pelas relações econômicas, convém ressaltar que a prática de dumping, sob
ae strita ótica do consumidor, pode, em tese, lhe serfavoráve l, no sentido de
despertar a indústria nacional para a necessidade de aperfeiçoamento de seus
modelos de produção e formação de preços.

Claro está que não se pretende defender o dumping, que sem dúvida deve ser
entendido como práticade sle aleabusivano comércio internacional, mas deve-se ter
em consideração que, para as relações econômicas internas de qualquer mercado, a
queda nos preços — ou mesmo a simples ameaça concorrencial — pode gerar, sob
circunstâncias adequadas, aspectos extremamente positivos para o consumidor, a
exemplo do que ocorreu quando da abertura das importações no Brasil.

Veja-se, pois, que a Constituição, no Título VII, que trata daOrdem Econômica e
Financeira da República Brasileira, cuida de estabelecer princípios que deverão ser
fundados navaloriz ação do trabalho humanoena livre -iniciativa, condicionando a
intervenção estatal a situações bastante específicas, que, como se pôde observar, não
dizem respeito à prática de dumping.

Aliás, de se notar que os valores supracitados indicam verdadeirosfundame ntosdo
Estado brasileiro, à luz do artigo 1º da Constituição, e devem, portanto, ser observados
por todo o ordenamento (constitucional, inclusive) que lhes seja superveniente.

Daí não podermos concordar com a posição de Welber Barral, no sentido de que
oince ntivoprevisto no artigo 174 deva ser entendido de modone gativo, ou seja,
comocondição re stritiva de ace ssoao mercado nacional. A uma, porque a
Constituição não faz distinção entre nacionais e estrangeiros (salvo no caso das
empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede
e administração no país ). A duas, porque os preceitos econômicos dos enunciados
constitucionais revelam característica francamentepositiva, no sentido de fomentar a
livre atividade empresarial em benefício do mercado interno consumidor.

Some-se a isso o fato de que o objetivo do texto constitucional é permitir o
desenvolvimento da concorrência no mercado interno, do qual não se pode cogitar das
questões relativas à prática de dumping, que ocorrem em momentopre ce de nte.

Afinal, para regular relações jurídicas advindas do ingresso de produtos
estrangeiros, a Constituição previu, expressamente, a instituição decontribuição de
inte rve nção no domínio e conômicopara o petróleo, gás natural, álcool e derivados
, esta de índole notadamente tributária, vez que definida no artigo 149 e parágrafos da
Carta Magna, o que afasta sua aplicabilidade no caso de dumping.

Portanto, entendemos que o termoince ntivoutilizado na Constituição deve ser
entendido em sua acepção natural, vale dizer, o Estado, como agente normativo e
regulador da atividade econômica, deverá, na forma da lei, estimular, incitar, promover
a livre-iniciativa, sempre visando ao desenvolvimento do mercado interno.

Percebe-se, à evidência, que não há compatibilidade entre os enunciados da Lei n.
8.884/94 e a questão da natureza jurídica dos direitos antidumping. A referida norma
traz sanções aplicáveis no caso de infração à ordem econômica, e, como restou
demonstrado alhures, as medidas

antidumping não poderão jamais se revestir de natureza sancionatória. Além disso,



as intervenções ali previstas se baseiam exclusivamente no ordenamento jurídico
interno, e assim também é o seu alcance, razão pela qual discordamos da opinião de
Welber Barral.

Grande conhecedor das questões do comércio internacional, Barral assevera, à
guisa de conclusão, que “os direitos antidumping constituem imposição paratarifária de
intervenção no domínio econômico, fundada na função de incentivo do Estado” .

Com esteio numadicotomiaque consideramos superada — mas que,
inegavelmente, possui sólidas raízes na doutrina brasileira —, o prestigioso autor
defende a natureza econômica dos direitos antidumping, posição com a qual não
podemos concordar, especialmente na forma apresentada. Primeiro porque, como
vimos, a contribuição de intervenção no domínio econômico, à luz do texto

constitucional, revela-se tributo; em seguida, pela dificuldade de se aceitar, com o
rigor necessário, o termoparatarifário, neologismo de duvidosa caracterização, que o
autor não se preocupa em explicar .

E, para sepultar definitivamente a controvérsia, nunca é demais lembrar que o
próprio artigo 91 da Lei n.

8.884/94 arremata: “O disposto nesta leinão se aplicaaos casos de dumping e
subsídios de que tratam os Acordos Relativos à Implementação do Artigo VI do Acordo
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio, promulgados pelos Decretos n. 93.941 e n.
93.962, de 16 e 22 de janeiro de 1987, respectivamente” (grifo nosso).

Vejamos, pois, qual é, a nosso sentir, a natureza jurídica dos direitos antidumping
no Brasil.

■9.1.4.4. Da natureza aduaneira dos direitos antidumping

O objetivo deste tópico será o de lançar novas luzes sobre uma posição doutrinária
praticamente assentada no direito brasileiro; contudo, origor me todológico, inerente
à boa ciência, exige que o investigador perquira a real natureza do objeto de estudo, a
fim de que possa compreender-lhe melhor o alcance e as implicações de ordem
jurídica.

Por conta disso, teremos como propósito demonstrar que as medidas antidumping
possuem natureza bem definida, todavia distante daquela consagrada na doutrina, que
as consideram como afeitas ao direito econômico. Nesse aspecto, parece-nos que a
dogmática sobre a qual se funda tal teoria assenta-se sobre terreno movediço, o que
exige, a nosso ver, breves reflexões.

Adotaremos umainve stigação z e téticado tema, na linha de Tercio Sampaio
Ferraz Jr., no intuito de apresentar novos enunciados —constatações, no dizer do
mestre —, descritivos, rigorosos e sistematizados, capazes, destarte, de servirem como
ponto de partida para uma construção teórica diversa da adotada pela doutrina
tradicional.

Defenderemos a tese de que as medidas antidumping são denature z a aduane
ira, compondo o plexo de normas que poderíamos considerar como objeto de estudo
do Direito Aduaneiro.

Premissa nova, distinta da abraçada pela dogmática, mas absolutamente
compatível com o direito positivo brasileiro e internacional. Coerente, pois, com o
imperativo filosófico ditado por Tercio : “Uma investigação científica de natureza



zetética, em consequência, constrói-se com base em constatações certas, cuja
evidência, em determinada época, indica-nos, em alto grau, que elas são verdadeiras.
A partir delas, a investigação caracteriza-se pela busca de novos enunciados
verdadeiros, seguramente definidos, constituindo um corpo sistemático. Como a noção
de enunciado verdadeiro está ligada às provas propostas e aos instrumentos de
verificação desenvolvidos no correr da História, a investigação zetética pode ser bem
diferente de uma época para outra”.

Nossa investigação terá como base evidências dodire ito positivointerno, a partir
da Constituição da República e das normas que regem a matéria, bem como analisará,
de modo sucinto, como o assunto é tratado em outros países, notadamente aqueles
onde a aplicação dos direitos antidumping e os processos de integração econômica se
encontram em estágios mais desenvolvidos.

ODire ito Aduane iro, no Brasil, à exceção de parcos estudos, não tem recebido
dos doutrinadores a atenção necessária. No exterior, contudo, é matéria consagrada e

de enorme relevância, especialmente em países de maior tradição no comércio
internacional. Daí falar-se emDerecho Aduaneronos países de língua espanhol a,Diritto

Doganalena Itália, Droit Douanierna França, Zollrechtna Alemanha, Customs Lawnos
países de língua inglesa, entre outras Não será possível, em função dos limites e

objetivos deste livro, indagar sobre a natureza, a independência, a validade e o alcance
do Direito Aduaneiro pátrio, tampouco sobre a sua correlação com as demais áreas da

Ciência Jurídica, investigações que requerem fôlego e desenvolvimento teórico
incompatíveis com a proposta

aqui esposada.

Entretanto, no intuito de posicionar o leitor acerca do campo de aplicabilidade e
compreensão do direito aduaneiro, trilharemos ose tor de e studo, formado pelo
agrupamento de normasratione materiae, relativas ao controle sobre a importação e a
exportação de mercadorias e as relações dele decorrentes, num determinado país ou
bloco de integração econômica .

Firmado o entendimento — e de acordo com o corte epistemológico que estamos a
propor, imperativo lógico de qualquer análise científica —, vejamos os fundamentos
que nos levam a afirmar que anature z a jurídicados direitos antidumping é de
índoleaduane ira:

■como vimos, só existe possibilidade de ocorrência de dumping numa relação
decomércio inte rnacional, pois, no âmbito do direito interno de cada ordenamento
jurídico ou, ainda, nas relações abrangidas pelo direito comunitário —
relaçõesintrabloco—, a questão se reveste de contornos econômicos, regulados pelas
regras pertinentes, especialmente aquelas que visem ao combate dos chamados
preços predatórios e à regulação dos mercados, normalmente fixadas pela
Constituição;

■a Constituição da República faz clara distinção entre as normas de direito
tributário, de direito econômico e aquelas que convencionamos chamar de direito
aduaneiro;

■a relação jurídica advinda da aplicação dos direitos antidumping possui contornos
específicos, que a diferem de qualquer outra prevista nos subsistemas tributário,
administrativo ou econômico;■diversos outros institutos, de difícil compreensão, se
analisados sob a ótica da doutrina clássica, guardam semelhança com os direitos



antidumping e, ao serem abrigados pelo direito aduaneiro, revelam coerência com o
sistema prescrito pelo ordenamento jurídico nacional;

■o sistema do direito positivo brasileiro, mais especificamente aquele relativo às
normas antidumping, está a clamar por umanova te oria, já que se mostra
incompatível com as formulações até o momento apresentadas.

■9.1.4.5. Dumping como fenômeno do comércio internacional

As medidas antidumping são tratadas, no âmbito da Organização Mundial do
Comércio, como instrumentos dede fe sa come rcial, ao lado das medidas
compensatórias, das salvaguardas, da valoração aduaneira, das regras de origem e
das barreiras de ordem técnica.

Dizem respeito, portanto, a transações de comércio internacional, que se
caracterizam pela movimentação física de mercadorias, mediante importação ou
exportação de um país para outro.

A partir da segunda metade do século XX, com a aglutinação dos países em blocos
econômicos, estruturas que, entre outras premissas, preveem a criação de barreiras
aduaneiras padronizadas, pode-se dizer que também existe — nos casos em que essa
atuação uniforme já se encontra juridicizada — comércio internacionalinte rblocosou,
ainda, entre países isolados e blocos econômicos.

Como já tivemos a oportunidade de observar, para que ocorra uma relação de
comércio internacional, segundo a definição clássica, são necessários, ao menos, dois
requisitos:

■a transposição da fronteira entre dois países;

■uma operação de câmbio que possibilite a conversão das moedas utilizadas.

Modernamente, deve-se entender o conceito de fronteira comobarre ira aduane
ira, ou seja, uma ficção jurídica que não guarda, necessariamente, correlação com a
realidade geográfica de determinado Estado, mas que exige, para sua transposição,
obediência a uma série de exigências, em relação às mercadorias transacionadas, de
ordem administrativa, sanitária, tributária etc.

Com o advento das integrações econômicas, essa barreira aduaneira teve a área
de abrangência ampliada, abandonando a demarcação individual de cada Estado para
criar, ao redor de todos os membros do bloco, umame mbrana jurídica cole tiva, una
e uniforme, capaz de assegurar proteção e controle integrados, emanados de um único
foco ejetor de normas.

É o que ocorre no caso da União Europeia, em que o processo de integração, como
vimos, há muito ultrapassou os limites da chamada união aduaneira, pois a adoção do
euro como moeda comunitária tornou desnecessário, na maioria dos países

europeus, o controle relativo às operações de câmbio.

Defendemos, a partir do exposto, que não é possível a existência de dumping no
caso de transações c o me r c i a i sintrabloco— desde, é claro, que o processo de
integração tenha atingido, pelo menos, o estágio de união aduaneira —, já que não se
pode falar em importação ou exportação quando não existem barreiras aduaneiras a
serem vencidas pelas mercadorias em circulação. No caso da União Europeia, tomado
como referência, resta induvidoso que um país-membro da comunidade, como P o r t



uga l ,v.g., não “exporta” seus produtos para a Espanha, e assim por diante.

Com base nessa premissa, acreditamos poder responder às pertinentes indagações
de Welber Barral, que já demonstrou preocupação com o tema . Sob a ótica dodire ito
aduane iro, que adotamos, parece-nos claro que, uma vez atingido o estágio de união
aduaneira, os Estados não apenas deverão eliminar, por completo, os direitos
antidumping sobre o comércio intrabloco mas

adicionalmente estarão obrigados a adotar umasiste mática uniformeem relação
ao tratamento dispensado à prática de dumping oriunda de países externos.

Isso se torna evidente a partir do exame do artigo XXIV(8) do GATT, que firma o
conceito de união aduaneira e estabelece que os Estados-membros deverão aplicar, de
modo “substancialmente idêntico”, direitos aduaneiros e regulamentações comerciais
em relação ao comércio com os territórios estranhos ao bloco.

É exatamente o que ocorre na União Europeia desde a sua constituição, em 1957.
Com efeito, oTratado de Roma, em seu artigo 9º , estabelecia a livre circulação de
mercadorias entre os países da Comunidade, nos seguintes termos: “A Comunidade
assenta numa união aduaneira que abrange a totalidade do comércio de mercadorias e
implica a proibição, entre os Estados-membros, de direitos aduaneiros de importação e
de exportação e de quaisquer encargos de efeito equivalente, bem como a adoção de
uma pauta aduaneira comum nas suas relações com países terceiros”.

Veja-se como, há mais de meio século, na Europa, já era clara a demarcação do
objeto do direito aduaneiro, que compreendia todas as relações jurídicas decorrentes
da importação e exportação de produtos, inclusive no caso de encargos de efeito
equivalente, bem como tornava imperiosa a definição de normas aduaneiras unímodas
em relação a terceiros.

Seguindo o mesmo raciocínio, o artigo 12 do Tratado, que iniciava a Seção I
(intitulada “A Eliminação dos Direitos Aduaneiros entre os Estados-membros”) do
Capítulo I (“A União Aduaneira”) estatuía que “Os Estados-membros abster-se-ão de
introduzir entre si novos direitos aduaneiros de importação e de exportação ou
encargos de efeito equivalente e de aumentar aqueles que já aplicam nas suas
relações comerciais mútuas”.

Tratava-se dere gra de transição, a ser obedecida por todos os pactuantes,
durante a primeira fase de implantação da Comunidade, ao final da qual todos os
direitos aduaneiros seriam suprimidos .

A respeito das práticas de dumping, ficou estabelecido, via artigo 91, que “A partir
da entrada em vigor do presente Tratado, os produtos originários de um Estado-
membro, ou que nele se encontrem em livre prática e tenham sido exportados para
outro Estado-membro, serão admitidos à reimportação no território desse primeiro
Estado sem que possam ser sujeitos a qualquer direito aduaneiro, restrição quantitativa
ou medida de efeito equivalente”.

A liberdade de comércio também fixava limites à intervenção estatal, mediante
subsídios ou incentivos, de acordo com o artigo 92: “Salvo disposição em contrário do
presente Tratado, são incompatíveis com o mercado comum, na medida em que
afetem as trocas comerciais entre os Estados-membros, os auxílios concedidos pelos
estados ou

provenientes de recursos estatais, independentemente da forma que assumam, que



falseiem ou ameacem falsear a concorrência, favorecendo certas empresas ou certas
produções”.

De evidência que o Tratado de Roma, paradigma de todas as integrações que lhe
sobrevieram, já contemplava, na sua essência, preceitos fundamentais em matéria de
direito aduaneiro, com a utilização, inclusive, de conceitos, que, até hoje, ainda não
foram assimilados pela doutrina nacional.

Atualmente, a União Europeia possui um Código Antidumping específico,
consubstanciado no Regulamento n. 384/96 do Conselho, de 22 de dezembro de 1995,
que cuida da defesa contra as importações objeto de dumping de paísesnão me
mbros da Comunidade, e que corrobora, integralmente, nossa tese de que no
comércio intrabloco de uma união aduaneira as medidas de combate a práticas
abusivas estão compreendidas pelo direito antitruste (de natureza econômica), que
preceitua comandos normativos em função das diretrizes traçadas pela política
comunitária interna, motivo pelo qual fica descartada a aplicabilidade de direitos
antidumping na espécie.

Ressaltamos que preceito idêntico também integra as disposições doMERCOSUL,
à luz do artigo 4 doTratado de Assunção, que estabelece,verbis: “Nas relações com
terceiros países, os Estados-partes assegurarão condições equitativas de comércio.
Para tal fim, aplicarão suas legislações nacionais para inibir importações cujos preços
estejam influenciados por subsídios, dumping ou qualquer outra prática desleal.
Paralelamente, os Estados-partes coordenarão suas respectivas políticas nacionais
com o objetivo de elaborarnormas comunssobre concorrência comercial” (grifamos).

■9.1.5. Da singularidade da relação jurídica dos direitos antidumping

Outra característica distintiva das medidas antidumping é a relação jurídica
necessária para a sua aplicação. Trata-se de situaçãosui generis, que não encontra
paralelo em outros subsistemas do ordenamento jurídico, nem mesmo no âmbito do
direito internacional.

Enquanto o direito tributário trabalha com o conceito desubsunção, no qual a
conduta subjetiva praticada no mundo fenomênico amolda-se, à perfeição (ou seja,
guarda perfeita identidade, em termos lógicos), à hipótese teórica descrita pelo
legislador de modo geral e abstrato, fazendo surgir, inexoravelmente, a relação jurídica
que terá por objeto o crédito tributário, no caso dos direitos antidumping o liame é bem
mais complexo.

Nos processos administrativos deinve stigação de dumping, em vez da tradicional
dicotomia entre autor (aquele que pretende a satisfação de um direito) e réu (a quem
se imputa o dano), temos outros participantes, tanto públicos como privados, que
tornam a relação jurídica em questãoplurissubje tiva, com pelo menos cinco partes
interessadas.

Vimos que, ante a existência ou ameaça de dano decorrente de importações objeto
de dumping, o grande prejudicado seria oe mpre sário nacional, incapaz de concorrer
com produtos que ingressam no país a preços distorcidos. No entanto, o agente que
efetivamente pratica a conduta desleal é oe xportador e strange iroque, por definição,
não pode ser alcançado pelas normas brasileiras, por ausência de competência
jurisdicional. Como não se pode exigir coisa alguma dele, eventuais direitos
antidumping serão cobrados doimportador nacionalque,a priori, deve ser considerado
como empresário no legítimo exercício de seus direitos, especialmente em face do



princípio dalivre -iniciativa, fundamento da República insculpido no artigo 1º , inciso IV,
da Constituição. Além disso, opaís de orige mdo exportador, provavelmente membro
da Organização Mundial do Comércio, terá interesse na investigação e deverá se
manifestar no sentido de que não permite ou incentive a prática de dumping,
incompatível com as noções de economia de mercado, tão caras ao comércio
internacional. Por fim, caberá a ogove rno brasile ironão apenas conduzir a
investigação mas também, se for o caso, propor a aplicação dos direitos antidumping,
na dupla qualidade dedefensordos interesses comerciais pátrios ejulgador técnico-
político da questão.

■9.1.6. Ciclo jurídico e etapas de investigação do dumping

Em regra, a investigação para determinar a existência ou não de dumping deve ser
solicitada pela indústria nacional que se sinta prejudicada pela prática abusiva. O
pedido pode ser formulado por uma ou mais empresas e também por entidades

de classe de setores industriais, com a qualificação jurídica das indústrias
representadas.

Excepcionalmente, o Governo F e d e r a l ,de ofício, poderá abrir a investigação,
desde que presentes elementos de prova suficientes da existência de dumping, do
dano e do nexo causal entre eles, que justifiquem o procedimento. O governo do país
do exportador que pratica o dumping será notificado do conjunto probatório,
investigação .

Em qualquer hipótese, compete àSECEXpromover o processo administrativo
destinado a comprovar o nexo causal entre a conduta e o dano e apurar a margem de
dumping.

Questão polêmica e sempre presente na esfera administrativa repousa
napossibilidade de re visão, pelo Poder Judiciário, dos

procedimentos de competência dos órgãos administrativos.

Em relação à possibilidade de reforma ou alteração dos

procedimentos observados em processo conduzido pela SECEX para a
determinação dos direitos antidumping, o Superior Tribunal de Justiça recentemente se
manifestou e manteve o entendimentoconsagradona jurisprudência nacional de
quenão cabeao Judiciário a revisão do c ha ma d omérito administrativo, ou seja,
não podem os tribunais substituir a atividade de competência da SECEX, mas apenas
exercer o controle sobre a correta aplicação das normas procedimentais.

Veja-se, a respeito, a Ementa reafirma a validade jurídica e a competência técnica
da decisão administrativa:

EMENTA: DEFESA COMERCIAL — DUMPING — DECRETO N. 1.602/95 —
COMPETÊNCIA DA SECEX — EXAME DE DADOS ESPECÍFICOS, CÁLCULOS E
PROJEÇÕES ECONOMÉTRICAS — REVISÃO PELO JUDICIÁRIO —

COMPARAÇÃO ENTRE MÉDIAS PONDERADAS E PREÇOS ISOLADOS —



EXCEPCIONALIDADE — DETERMINAÇÃO DO VALOR

NORMAL — AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 1. O art. 3º do
Decreto n. 1.602/95 atribui à Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) a competência
para conduzir o processo de investigações de dumping, como também investigar
pedido de inexigibilidade dos direitos antidumping, o que exige apurado conhecimento
técnico devido à natureza e complexidade dos cálculos e informações técnicas sobre a
indústria nacional e os produtos importados. 2. A prática de dumping caracteriza-se
pela entrada no mercado nacional de bem exportado por um preço inferior ao praticado
nas operações internas do mercado do país exportador (valor normal). 3. Na aplicação
dos direitos antidumping, é necessário, além da constatação, a prova de que a indústria
nacional sofrerá dano pela entrada dos bens importados. 4. Na avaliação do que seja
valor normal, considera-se o preço de produto similar, praticado nas operações
mercantis de consumo interno no país exportador (art. 5º do Decreto n. 1.602/95). 5.
Hipótese em que o valor normal só foi determinado com base em projeções e modelos
econométricos, considerando-se não ter a República Popular da China economia de
mercado. 6. O Poder Judiciário não pode substituir-se à SECEX, órgão administrativo
especializado nas investigações relativas a dumping, cabendo-lhe apenas o controle da
aplicação das normas procedimentais estabelecidas. 7. Exorbitância do Tr i bunala quo,
ao comparar médias ponderadas de valor normal com preços individuais de produtos
importados em operações isoladas, fugindo da sua esfera de atuação. 8. Não ocorre
violação do art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido apresenta fundamentos
suficientes para formar o seu convencimento e refutar os argumentos contrários ao seu
entendimento. 9. Recurso especial parcialmente provido.

Quando corretamente instruído, o pedido de investigação ensejará a abertura de
processo administrativo pela SECEX e inaugurará a relação jurídica voltada à aplicação
dos direitos antidumping, que pode ser esquematizada da seguinte forma:

N aEtapa 1, os produtores nacionais, prejudicados por importações a preços de
dumping, formulam petição à SECEX, com pedido de abertura do processo de
investigação, no intuito de se comprovar a relação causal e o dano à indústria, que
deverá ser conduzido de acordo com as regras estabelecidas pela OMC e pela
legislação brasileira.

A SECEX possui roteiros de orientação aos empresários brasileiros, para a
formulação da petição, que deverá ser escrita e acompanhada dos elementos de prova
dodumping,danoene xo causal, além das seguintes

■qualificação do peticionário, com a indicação do volume e do valor da produção
doméstica

correspondente. No caso de petição em favor da indústria doméstica, o documento
deverá indicar a empresa em nome da qual foi feita a petição e a qualificação das
empresas representadas, bem como o volume e o valor da produção correspondentes;

■estimativa do volume e do valor da produção nacional do produto similar;



■lista de produtores domésticos conhecidos do produto similar, que não estejam
representados na petição e, na medida do possível, indicação do volume e do valor da
produção daqueles empresários, bem como sua manifestação quanto ao apoio à
petição;

■descrição completa do produto alegadamente importado a preços de dumping,
nome do respectivo país de origem e de exportação, identidade de cada exportador ou
produtor estrangeiro conhecidos e lista dos importadores do produto em questão;

■descrição completa do produto fabricado pela indústria doméstica;■dados sobre o
preço de venda do produto em questão, quando destinado ao consumo no mercado
interno do país ou países exportadores, ou, se inexistirem vendas de produtos similares
nesses mercados internos, a informação sobre preço representativo de venda do
produto pelo país ou países exportadores a um terceiro país ou países, ou sobre o
valor construído do produto;■dados sobre o preço de exportação ou, quando este não
for conhecido ou idôneo, sobre o preço representativo pelo qual o produto é vendido,
pela primeira vez, a um comprador independente situado no território brasileiro;

■dados sobre a evolução do volume das importações, alegadamente objeto de
dumping,os efeitos de tais importações sobre os preços do produto similar no mercado
doméstico e o consequente impacto das importações sobre a indústria doméstica,
demonstrado por fatores e índices pertinentes relacionados ao setor.

Como o pedido envolve dados comerciais acerca de preços, custos e processos
produtivos, é evidente que, para certos setores, tais informações sejam essenciais à
própria

sobrevivência do negócio e devem ser tratadas com o devido cuidado. Nesse
contexto, se a petição contiver informações que, por natureza, sejam c o ns i d e r a d a
ssigilosas, a SECEX deverá observar tal condição e não revelá-las sem autorização
expressa da parte que as forneceu. As informações classificadas como sigilosas
constituirão processo em separado.

Os interessados deverão apresentar resumo não sigiloso dos documentos e
demonstrar sua natureza, sob pena de tê-los desconsiderados, salvo se provado, de
forma adequada, que as informações são verdadeiras.

A SECEX examinará

preliminarmente a petição, com o objetivo de verificar sua correta instrução e, se for
o caso, requerer informações complementares. O resultado desse exame será
comunicado ao peticionário, no prazo de20 dias, contados a partir da data de entrega,
e decidirá sobre sua habilitação ou seu arquivamento. Prazo idêntico será observado
para a análise das informações complementares porventura solicitadas.

O peticionário deverá apresentar tantas cópias da petição e dos documentos
quantos forem os exportadores ou países arrolados.

Todos ose le me ntos de provada existência do dumping e do correspondente
dano serão avaliados, com base nas informações disponíveis, e deverão fundamentar
a decisão acerca da abertura ou não da investigação. Outro fator de ponderação
relevante é o grau de apoio ou rejeição à medida, expresso pelos demais produtores
nacionais, a fim de se identificar se a petição foi feita em caráter isolado ou em nome
da indústria doméstica .



A petição será indeferida e o processo arquivado quando as provas forem
insuficientes ou se o peticionário não tiver representatividade, isto é, se a petição não
for feita emnome da indústria doméstica, sem os índices de apoio necessários.

Se for considerada habilitada, a petição será analisada quanto aoméritopelo
Departamento de Defesa Comercial (DECOM) e, em caso de procedência, a
investigação seráabe rta, mediante publicação de Circular SECEX no Diário Oficial da
União, com a notificação das partes interessadas, no prazo de 30 dias, contados da
data da notificação de que a petição fora devidamente instruída(Etapa 2).

Importante frisar que são consideradas partes interessadas, entre outras: a) os
produtores domésticos do produto similar e a entidade de classe que os represente; b)
os importadores ou consignatários dos bens objeto da investigação e a entidade de
classe que os represente; c) os exportadores ou produtores estrangeiros do referido
bem, e entidades de classe que os representem; e d) o governo do país exportador do
produto, além de terceiros, nacionais ou estrangeiros, que a SECEX considere como
interessados.

Note-se que, ao contrário do que ocorre nos sistemas tributário e econômico, o
Estado do exportadorinte graa relação jurídica (com efeitos imediatos em termos
processuais e mediatos em termos de política internacional). Tanto assim que incumbe
à SECEX, uma vez aberta a investigação, o fornecimento do texto completo da petição
aos produtores estrangeiros e exportadores conhecidos, bem como às autoridades do
país exportador. Percebe-se, à evidência, o traçopolíticoinerente aos direitos
antidumping, ao contrário do que ocorre em outras relações jurídicas, em que o
consequente é condição automática e infalível (no dizer de Becker) do desenho
normativo da hipótese.

Com a abertura das investigações, será concedido aos interessados o prazo de 20
dias, contados da publicação no Diário Oficial da União, para o pedido de habilitação
de outras partes e designação de seus representantes legais.

Paralelamente, a SECEX comunicará o fato à Receita Federal do Brasil, para a
adoção das providências cabíveis, que, no entanto,não pode rão obstaculiz aro
desembaraço aduaneiro das mercadorias. Na prática, a notificação tem por objetivo
acompanhar os procedimentos e posteriormente, se for o caso, exigir os direitos
antidumping aplicados.

As informações necessárias ao andamento da investigação serão requeridas às
partes interessadas conhecidas, que terão oportunidade de apresentar os elementos
probatórios que considerarem pertinentes, em homenagem aos princípios do
contraditório e da ampla defesa, o que permite, inclusive, a realização de audiências .

Serão entregues questionários específicos aos representantes das partes privadas,
que deverão ser respondidos no prazo de 40 dias, prorrogáveis, mediante justificativa,
por mais 30 dias. A negativa na prestação das informações ou a apresentação de
dados de modo insuficiente implicará a adoção dasme lhore s informaçõe s
disponíve is, que serão comparadas com informações de fontes independentes ou
provenientes de outras partes interessadas.

Durante os procedimentos de investigação, poderão ser convocados representantes
dos setores que utilizam o produto ou de organizações de consumidores, se a
mercadoria for diretamente vendida no varejo. No interesse dos trabalhos, também é
possível a realização de diligências nas empresas envolvidas, mediante prévia



autorização, inclusive no território de outros países.

A fase de instrução processual s e r áe nce rradacom a realização de audiência
convocada pela SECEX, na qual as partes interessadas tomarão conhecimento dos
fatos apurados, que servirão de base ao parecer final, com possibilidade de
manifestação em 15 dias.

Durante o processo de

investigação, diversas providências podem ser adotadas,

independentemente da conclusão dos trabalhos(Etapa 3). A primeira delas diz
respeito à aplicação deme didas antidumping provisórias, quando se verificar a
existência de indícios da prática de dumping ou no caso de concessão de subsídios,
desde que tais práticas causem dano, ou ameaça de dano, à indústria doméstica e se
julgue necessário impedi-las no curso da investigação .

As condições para a aplicação de medidas provisórias são:

a)existência de investigação em curso, com a publicação do ato de abertura e
desde que já tenha sido oferecida às partes a oportunidade de manifestação no
processo;b)as autoridades já tiverem se manifestado, de forma preliminar e positiva
sobre a existência do dumping e consequente dano à indústria doméstica;

c)a decisão de que as medidas são necessárias para impedir que ocorra dano
durante a investigação;d)houver transcorrido o prazo mínimo de 60 dias da abertura da
investigação.

Em qualquer hipótese, o valor das medidas antidumpingnão pode ráexceder a
margem de dumping apurada, e a decisão, medianteRe soluçãoda CAMEX, deverá
ser publicada no Diário Oficial da União, com ciência às partes interessadas.

Conquanto as normas do Acordo Antidumping firmado na Organização Mundial do
Comércio estabeleçam que as medidas provisórias poderão assumir a forma de direitos
provisórios o upre fe rive lme ntea de garantia, a legislação brasileira não recepcionou
a precedência em relação a esta última, de forma que as duas possibilidades devem
ser igualmente consideradas. Entendemos, à luz dos princípios do GATT e da
interpretação favorável ao

agente econômico, que a escolha deveria ser feita pelo interessado, obedecidas as
condições legais.

Entretanto, este não é o

entendimento doSupe rior Tribunal de Justiça, que já se manifestou no sentido de
que a CAMEX tem poder discricionário para escolher a medida que melhor atenda ao
caso concreto, conforme decisão abaixo :

EMENTA: ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO — MANDADO DE SEGURANÇA —
CAMEX — DIREITO ANTIDUMPING PROVISÓRIO — SUSPENSÃO — ATO

DISCRICIONÁRIO — MOTIVAÇÃO — PRESENÇA. 1. O STJ é competente para
julgar omandamus, pois o ato impugnado é de órgão colegiado integrado
exclusivamente por Ministros de Estado. Precedente: Rcl 1.887/ES, Rel. Min. Luiz Fux,
Primeira Seção,DJ



18.12.2006, p. 280. 2. Cuida-se dewritcontra o ato administrativo que indeferiu o
pedido de suspensão provisória do direito antidumping imposto pela Câmara de
Comércio Exterior (CAMEX). Pretende a impetrante o reconhecimento do direito líquido
e certo e a suspensão do referido direito, por meio do oferecimento de garantia sob a
forma de fiança bancária. 3. Nos termos do art. 3º da Lei n. 9.019, de 30 de março de
2005, “a exigibilidade dos direitos provisórios poderá ficar suspensa, até decisão final
do processo, a critério da CAMEX”, ou seja, trata-se de ato discricionário da autoridade
coatora, razão pela qual o administrador, diante do caso concreto, deve escolher a

providência que melhor satisfaça a finalidade legal. 4. No Estado de Direito, a
existência de atos sujeitos ao juízo de conveniência e oportunidade do administrador
público se dá em razão da impossibilidade de a lei aferir, antecipadamente, qual o
comportamento que melhor atenderia ao interesse público. 5.In casu, além de o ato ser
discricionário, a decisão da CAMEX encontra-se motivada no sentido de que a
suspensão do direito antidumping provisório, por meio da apresentação de garantia,
tornaria a medida inócua, uma vez que esta coíbe o dano e a ameaça de dano à
indústria doméstica, até porque as importações poderiam continuar a preços de
dumping no período das investigações. Segurança denegada. Agravo regimental
prejudicado.

No caso de direitos antidumping provisórios, estes serãore colhidoscomo condição
para o desembaraço aduaneiro dos produtos sob investigação. Todavia, ae
xigibilidadedos direitos provisórios poderá sersuspe nsa, até a decisão final do
processo, a critério da CAMEX, desde que o importador ofereçagarantiasuficiente para
cobrir o valor da obrigação e dos demais encargos legais, que poderá ser prestada me
d i a nt ede pósito e m dinhe irooufiança bancária, com a assinatura de termo de
responsabilidade.

Compete à Receita Federal fixar a forma de prestação e liberação das garantias
oferecidas, que serão condição para o desembaraço aduaneiro.

As medidas antidumping provisórias vigorarão por atéquatro me se s, salvo se as
autoridades administrativas aceitarem pedido deprorrogaçãooriundo de exportadores
que representem percentual significativo do mercado sob análise, o que permitirá sua
aplicação por atése isvigor , se for decidido, no curso da investigação, que uma medida
antidumping provisória inferior à margem de dumping é suficiente para extinguir o dano,
os períodos acima previstos serão de seis e nove meses, respectivamente.

Outra importante possibilidade de alteração no rumo das investigações decorre
docompromisso de pre ços, que poderá ser celebrado com oe xportadorou ogove
rnodo país exportador e implicará a suspensão dos procedimentos, sem a aplicação de
direitos antidumping (provisórios ou definitivos).

O compromisso significa que o exportador assumirá voluntariamente a obrigação de
revisar os preços das transações, de forma a compatibilizá-las às regras de mercado e
eliminar a margem de dumping.

Verifica-se, mais uma vez, a possibilidade de intervenção do governo estrangeiro no
processo de investigação de dumping, que pode atuar, inclusive, em substituição ao
exportador particular. Trata-se de d e c i s ã opolítica, no âmbito dos mercados
globalizados, certamente fundada em interesses comerciais e econômicos, tão comuns
na nova ordem mundial.

O compromisso de preços deverá ser celebrado perante a SECEX e submetido



àhomologaçãoda CAMEX , o que reforça a tese de i nt e gr a ç ã
otributária-administrativa-políticana aplicação dos direitos antidumping, característica,
aliás, comum a certas figuras do direito aduaneiro.

Nesse sentido, importa destacar que os exportadoresnão e stãoobrigados a propor
ou aceitar o compromisso de preços, assim como à SECEX éfacultadoo direito de
recusar eventuais acordos,

motivadame nte, sempre que considerá-los ineficazes para a supressão do
dumping e para a regularização das importações.

Em caso positivo, aace itaçãodo compromisso de preços será publicada por meio
de Resolução CAMEX no Diário Oficial da União, com a decisão, conforme as
circunstâncias, de prosseguimento ou não da investigação.

Apesar de parecer estranho, a hipótese de continuidade das investigações pode,
inclusive, ser solicitada pelo exportador que firmou o compromisso, ante a expectativa
de comprovação que o dumping não existia ou, ainda, que o valor acordado é mais do
que suficiente para compensar o eventual dano causado à indústria doméstica.

Se a SECEX, por meio do DECOM, prosseguir na investigação depois de aceitar o
compromisso de preços, poderão ocorrer dois desfechos:

■se não forem constatados o dumping e o dano dele decorrente, a investigação
será encerrada e o compromisso de preçose xtinto, salvo se a determinação negativa
resultar diretamente da existência do acordo, que, então, deverá ser mantido pelo
prazo necessário;■se houver a conclusão sobre a presença do dumping e do
respectivo dano, a investigação será encerrada e a aplicação dos direitos antidumping
definitivos ficará suspensa enquanto vigorar o compromisso.

O exportador que assinou o compromisso de preços deverá fornecer, sempre que
solicitadas, informações relativas ao cumprimento da obrigação, mediante a
apresentação de dados e planilhas aptos a comprová-lo, sob pena de violação do
acordo. Nessa hipótese, se a investigaçãonão prosse guiu, em razão do
compromisso, as autoridades administrativas poderão aplicar, imediatamente, direitos
antidumping provisórios e retomar os trabalhos suspensos, com a devida notificação às
partes interessadas.

■9.1.6.1. Do encerramento da investigação

Caso não ocorra qualquer das situações previstas no tópico anterior, o processo de
investigação deverá serconcluídoem até um ano , com as seguintes consequências
(Etapa 4):

a) Se m a fixaçãode direitos antidumping, nos casos em que:

i) não houver comprovação suficiente da existência de dumping ou do dano dele
decorrente;

ii) a margem de dumping forde minimis, ou seja, inferior a 2% do preço de
exportação; iii) o volume de importações objeto de dumping real ou potencial ou o dano
causado for insignificante, vale dizer, inferior a 3% do total das importações brasileiras
de produto similar, exceto quando os países que, individualmente, respondem por
menos de 3% das importações de produto similar importado pelo Brasil sejam,
coletivamente,



responsáveis por mais de 7% das importações do produto; e iv) a SECEX deferir
pedido de arquivamento formulado pelo peticionário.

b) Com a fixaçãode direitos antidumping, quando restar comprovado o dano, real
ou potencial, e o nexo causal.

Como vimos, o valor dos direitos antidumping não poderão exceder a margem de
dumping apurada no processo e a Resolução CAMEX que os fixar deverá indicar o
fornecedor ou fornecedores do produto em questão, com os direitos correspondentes,
exceto se o número de fornecedores for extremamente alto (dumping ge ne raliz ado),
circunstância que acarretará a fixação dos direitos em relação aos países envolvidos.

O valor dos direitos antidumping será cobrado, em reais, mediante a imposição de
alíquotasad valorem, percentuais que incidirão sobre o valor aduaneiro da mercadoria
(calculado em

e spe cíficas, fixadas em dólares norte-americanos e convertidas em moeda
nacional, fixas ou variáveis, ou, ainda, pelaconjugação de ambas.

Poderão ser aplicados direitos antidumping individuais relacionados às importações
provenientes de exportadores ou produtores conhecidos e que não tenham sido
selecionados pela investigação, mas que tenham fornecido as informações solicitadas.
Neste caso, os direitos fixados não excederão à média ponderada da margem de
dumping estabelecida para o grupo selecionado de exportadores ou produtores, assim
como serão desconsideradas margens zero oude minimis.

O ato de imposição de direitos antidumping deverá indicar opraz o de vigência,
oprodutoatingido, ovalorda obrigação, opaísde origem ou de exportação, onome do e
xportadore as razões pelas quais a decisão foi tomada .

O cumprimento das obrigações resultantes da aplicação dos direitos antidumping
será condição para a introdução no Brasil das mercadorias objeto de dumping, e sua
cobrança ou restituição ficará a cargo da Secretaria da Receita Federal do Brasil .

Por serem condicionantes para as importações dos produtos considerados objeto
de dumping, os direitos serão devidos na data do registro daDe claração de
Importação(DI), que dá início ao chamadode spacho aduane irode importação .

O não recolhimento dos direitos antidumping sujeitará o importador às penalidades
e aos acréscimos previstos em lei, que serão cobrados de acordo com o
reconhecimento espontâneo ou não do infrator, nos seguintes moldes:

a)para pagamentoe spontâne o, após o desembaraço aduaneiro, incidirámulta de
mora, à razão de 0,33% ao dia, contada a partir do primeiro dia posterior ao registro da
declaração de importação e calculada até a data do

recolhimento, limitada a 20% (teto geral fixado para os débitos federais), além
dejuros moratóriosapurados pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação
e Custódia (SELIC), para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do primeiro
dia do mês subsequente ao do registro da declaração de importação até o último dia do
mês anterior ao do pagamento, acrescidos de 1% no mês do pagamento ;b)no caso de
exigênciade ofício, deverá ser lavrado Auto de Infração, por Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil, que incluirá o total dos direitos antidumping devidos, os juros
previstos no item anterior e a multa de 75%, que será exigida isoladamente quando os
direitos antidumping houverem sido pagos após o registro da declaração de



importação, mas sem os acréscimos moratórios .

Salvo nas hipóteses de expressa aplicação retroativa, os direitos antidumping,
provisórios ou definitivos, só poderão ser exigidos de mercadorias cujas declarações de
importação forem registradasa partirda data de publicação da Resolução CAMEX que
os fixar.

Caso a decisão final do processo reconheça quenão houvedumping nem dano à
indústria doméstica, o valor das medidas antidumping provisórias, se f o ire colhido,
deverá serre stituídocom os acréscimos legais pertinentes, que ficam prejudicados em
razão da restituição.

Nas hipóteses de prestação de garantia, o depósito efetuado será devolvido ao
importador ou, se foi prestada fiança bancária, será ela extinta.

Pode ocorrer, também, que a decisão final reconheça apenas aame açade dano
material ou ose nsíve l atrasono estabelecimento da indústria doméstica, sem a
efetivação de dano decorrente do dumping, circunstância que ensejará a restituição do
valor pago a título de direitos antidumping provisórios, a devolução da garantia
prestada mediante depósito ou a extinção da fiança bancária, se houver.

O u t r a strês possibilidade s, advindas da decisão no processo administrativo,
podem trazer diferenças financeiras entre o valor dos direitos antidumping provisórios e
o valor do dano efetivo apurado, o que exige a adoção das seguintes providências :

I — quando o valor do direito aplicado pela decisão final forinfe riorao valor de
direito provisoriamente recolhido ou garantido por depósito, o excedente será restituído
ou devolvido, respectivamente;

II — quando o valor do direito aplicado pela decisão final forsupe riorao valor do
direito provisoriamente recolhido ou garantido por depósito, a diferença não será
exigida;

III — quando o valor do direito aplicado pela decisão final forigualao valor do direito
provisoriamente recolhido ou garantido por depósito, essas importâncias serão

automaticamente convertidas em direito definitivo.

No mesmo sentido, se, em vez do pagamento, foi apresentada garantia porfiança
bancária, quando o valor do direito aplicado pela decisão final forsupe rior ou igualao
valor do direito provisoriamente determinado, a importância correspondente ao valor
garantido será imediatamente recolhida. No entanto, quando o valor do direito aplicado
na decisão final forinfe rior, somente esse valor poderá ser exigido. O pagamento das
importâncias fixadas na decisão final acarretará ae xtinçãoda fiança, salvo se houver
inadimplemento, o que permitirá ae xe cuçãoautomática da garantia,
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial.

Sob circunstâncias excepcionais, em que sejam detectadosgrave s pre juíz osà
indústria doméstica, poderão ser exigidos direitos antidumping definitivosre troativos,
relativos aos produtos sob exame e que tenham sido despachados para consumoaté
90 diasantes da data de aplicação das medidas antidumping provisórias, desde que
observadas as seguintes condições:

■antecedentes de prática de dumping pelo agente exportador que causou o dano;

■ciência ou presunção de ciência do importador em razão da conduta abusiva



adotada pelo exportador ou produtor (hipótese, por exemplo, de conluio entre as
partes,

devidamente comprovado durante as investigações);

■dano causado por grande volume de importações em curto período, com rápido
crescimento dos estoques e a percepção de que os direitos fixados serão insuficientes
para corrigir a distorção.

Em qualquer hipótese, a r e tr o a ti v i d a d enão pode ráalcançar produtos
despachados para consumoante s da abe rturada investigação (limite processual e
objetivo). No caso de desrespeito ao compromisso de preços, os direitos antidumping
definitivos também poderão ser

cobrados sobre produtos despachados para consumo até90 diascontados da
aplicação das medidas antidumping provisórias, exceto em relação àqueles

que foram importados antes da violação do compromisso e, portanto, despachados
por valores

reciprocamente considerados de mercado.

Nos casos de retroatividade, a Receita Federal do Brasil intimará o contribuinte ou
responsável para pagar os direitos antidumping, provisórios ou

definitivos, no prazo de30 dias, sem a incidência de quaisquer acréscimos
moratórios. Se não houver

recolhimento, caberá ao Fisco a lavratura de auto de infração, com a aplicação da
multa de mora e dos juros término do prazo de vencimento .

Convém destacar que os direitos antidumping terão sempre vigência temporária,
fixada na decisão que os instituir, dado que só deverão vigorar pelo prazone ce
ssáriopara neutralizar o efeito nocivo causado pelo dumping. A normaproíbeo
estabelecimento dedire itos pe rmane nte s, porque incompatíveis com as premissas
da Organização Mundial do Comércio e com a própria dinâmica das transações
internacionais, de sorte que os direitos antidumping definitivos serãoe xtintosda
decisão que os aplicou ou, ainda, a partir da data de conclusão da revisão
administrativa mais recente acerca dos produtos.

As partes interessadas no processo terão prazo de cinco meses, antes do término
da vigência dos direitos ou do compromisso de preços, para se manifestarem acerca
da conveniência de revisão dos procedimentos e valores, que, se decidida, será
concluída em até 12 meses, com a publicação no Diário Oficial da União de todos os
atos necessários à notificação dos envolvidos.

Durante oproce dime nto de re visão, os direitos antidumping em vigor ou
eventuais compromissos de preços serão mantidos.

Em síntese, a revisão pode ser decidida de ofício ou mediante requerimento
fundamentado das partes interessadas desde que transcorrido, pelo menos, um ano da
data de imposição dos direitos antidumping definitivos . Para a abertura do
procedimento de revisão, deverão ser apresentadas provas suficientes das seguintes
circunstâncias:

■que a aplicação dos direitos antidumping, em razão das condições do mercado,



deixou de ser necessária para neutralizar o dano;



■improbabilidade de que o dano se mantenha caso o direito

antidumping seja revogado ou alterado;

■que o direito existente não é mais suficiente para neutralizar o efeito prejudicial do
dumping.

Existe, ainda, a possibilidade dere visão sumária, procedimento válido para
qualquer exportador, do país cujo produto seja objeto de direitos antidumping, que
possa demonstrar que não exportou mercadorias para o Brasil durante a investigação,
bem assim não possuir qualquer relação com os empresários cujos produtos estejam
sujeitos a tais direitos.

Trata-se de mecanismo jurídico louvável, porque a prática de dumping, como já
tivemos a oportunidade de observar, deve ser analisada individualmente, de forma
criteriosa e imparcial, e os respectivos direitos compensatórios só deverão ser
oponíveis aos causadores do dano ou da ameaça, e não à totalidade de exportadores
de determinado país, salvo quando se comprove, à evidência, que todo o esforço de
exportação proveniente daquela origem está fundado em preços distorcidos.

A determinação do prazo de vigência dos direitos antidumping, provisórios ou
definitivos, nos termos da legislação em vigor, deve atender aos seguintes critérios:

■para direitos antidumpingprovisórios, o prazo não pode ser superior a270 dias,
mediante decisão da CAMEX;

■para direitos antidumpingde finitivosoucompromisso de pre çoshomologado, o
prazo deverá ser o necessário para eliminar ou neutralizar a prática de dumping,
respeitado o limite máximo decinco anos, salvo se, na hipótese de revisão, for
imperativomante r a me didapara impedir a continuação ou a retomada do dumping e
do dano causado pelas importações.

Os direitos antidumping em vigor poderão sersuspe nsospelo prazo de um ano,
prorrogável por igual período, caso ocorram alterações nas condições de mercado e
desde que o dano não se reproduza ou subsista em função da suspensão, sem
prejuízo do direito de manifestação da indústria doméstica.

As medidas antidumping poderão, ainda, ser estendidas ate rce iros paíse s, bem
como a partes, peças e componentes dos produtos objeto de medidas vigentes, caso
seja constatada a existência de práticas elisivas que frustrem a sua aplicação .

O país interessado deverá apresentar petição às autoridades brasileiras, com a
solicitação de que sejam aplicados direitos antidumping, acompanhada de documentos
e informações que permitam demonstrar que as importações a ele destinadas causem
dano à indústria local. A avaliação do pedido considerará o efeito do alegado dumping
no território do terceiro país, e, para a abertura da investigação, o governo brasileiro
solicitará anuência do Conselho para o Comércio de Bens da Organização Mundial do
Comércio.

Por fim, importa lembrar ao leitor que, dada a natureza aduaneira (e, portanto,
política e não retributiva) dos direitos antidumping, as receitas oriundas de sua
cobrança (classificadas como originárias) serãode stinadasao Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) para aplicação na área de
comércio exterior, conforme diretrizes

estabelecidas pela CAMEX, o que significa dizer quenão se rão utiliz adasem



proveito ou comocompe nsação dos pre juíz ossuportados pela indústria doméstica.

Dito de forma simples, o dinheiro arrecadado com os direitos antidumping “fica com
o governo” enão é re ve rtidopara os verdadeiros prejudicados pela prática abusiva.

■9.2. SUBSÍDIOS E MEDIDAS COMPENSAT ÓRIAS

A questão dos subsídios ocupa, há muito tempo, lugar de destaque nas
negociações internacionais. Trata-se, afinal, de prática antiga e bastante comum,
caracterizada por umacontribuição finance ira e statal, concedida em benefício de
uma entidade específica, normalmente no intuito de incrementar as exportações de
determinado produto ou setor.

Tamanha é a relevância do tema, nos dias atuais, que poderíamos afirmar, sem
margem para erros, que o maior entrave à conclusão daRodada do De se nvolvime
nto, iniciada em Doha, reside justamente na busca de uma solução negociada para a
questão dossubsídios agrícolas.

O fenômeno ocorre em todos os cantos do planeta, e a única diferença é o
montante dos subsídios injetados na economia, com a certeza de que quanto maior a
capacidade produtiva do país tanto mais elevado será o grau de subsídios concedidos
aos empresários.

De um lado, o modelo defendido p e l o spaíse s e m de se nvolvime nto,
especialmente na América Latina, em razão da influência das ideias da CEPAL,
vislumbrava nos subsídios um dos mecanismos necessários à implantação da política
de substituição de importações e do fortalecimento das indústrias locais. Como bem
destaca mercados estrangeiros e estimular a economia através do crescimento, voltado
para a exportação, muitos governos latino-americanos adotaram uma política de
importar substitutos, criando suas próprias indústrias siderúrgica, de cimento, de papel,
automobilística e eletrônica, que gozaram de tarifas protetoras, subsídios
governamentais e isenções de impostos para protegê-las da concorrência
internacional. Em consequência, seus produtos tornaram-se menos atraentes no
exterior. Além disso, embora fosse relativamente fácil criar uma indústria básica do
ferro e do aço, era mais difícil instalar indústrias de alta tecnologia, como
computadores, aeroespaço, máquinas, ferramentas e produtos farmacêuticos — de
modo que a maior parte das importações da maioria desses estados continua sendo de
manufaturas, ao passo que as exportações ainda consistem principalmente de
matérias-primas, como petróleo, café e soja”.

No outro extremo da equação, é igualmente verdadeiro que os países
desenvolvidos concedem enormes vantagens direcionadas à exportação, sobretudo
para que produtos agrícolas tradicionais e elaborados a partir de rigorosas normas de
controle possam se tornar, ainda queartificialme nte, competitivos em relação
àscommoditiesoriundas dos países periféricos.

Basta lembrar que durante as negociações da Rodada do Desenvolvimento, no final
da década de 2010, a simples possibilidade de que a União Europeia viesse are duz ir
os subsídiosagrícolas, em troca da menor tributação de seus produtos manufaturados
nos países emergentes, gerou enormes protestos dos empresários rurais, a exemplo
das famosas marchas de tratores que de vez em quando invadem as ruas de Paris.

Convém perguntar: se os subsídios são essenciais para os agricultores franceses,
cujos produtos podem ser e xtr e ma me ntecarosesofisticados(como vinhos e
queijos, só para ficarmos nos dois exemplos mais conhecidos), qual não será a sua



importância para o pequeno produtor africano, asiático ou latino-americano?

Claro que a resposta já vem pronta, no sentido de que os subsídios agrícolas, por
mais prejudiciais que possam ser à livre concorrência dos me r c a d o s ,se mpre e
xistirame, em

nossa opinião, jamais deixarão de ser concedidos. O desafio não parece estar em
eliminá-los, mas em encontrar soluções jurídicas e econômicas capazes de diminuir a
distorção por eles causada.

A redução dos subsídios é bastante problemática nos países em desenvolvimento,
devido à históricade pe ndência e conômicade certos setores, como ressalta Frieden,
para quem o modelo serve de sustentação à política geral de produção : “A
industrialização é amplamente financiada à custa dos setores de exportação primária.
Os produtores agrícolas e os mineradores passaram a pagar bem mais pelo que
consumiam, mas vendiam seus produtos pelo preço dos mercados mundiais, e os
impostos que pagavam viravam subsídios para as indústrias favorecidas”.

Exatamente como ocorreu com a prática de dumping, a recepção pelo direito
brasileiro das disposições presentes no GATT/1994, somada às normas doAcordo
sobre Subsídios e Me didas Compe nsatórias, firmado no mesmo contexto, permitiu
que o país, a exemplo de outros estados, pudesse exercer um controle mais acurado
sobre as vantagens concedidas a título de subsídio, especialmente aquelas destinadas
a favorecer, ainda que artificialmente, as exportações.

Como contrapartida ao incentivo desleal trazido pelos subsídios, os países
integrantes da OMC poderão a p l i c a rme didas compe nsatórias, no intuito de
anular ou neutralizar o dano causado pelas condições vantajosas que a prática enseja.

Assim, as medidas compensatórias estão para os subsídios exatamente como os
direitos antidumping se relacionam ao dumping e, em termos práticos, os mecanismos
de defesa comercial previstos pelo GATT e pela legislação brasileira podem ser
chamados de “medidas” ou “direitos”, sem maiores problemas. Conquanto poderíamos
tecer alguns comentários meramente teóricos no sentido de encontrar sutis diferenças
entre os termos, pensamos ser natural e correto utilizar, por exemplo, as
expressõesdireitos compensatóriosemedidas antidumping, sem ressalvas, embora o
inverso seja mais comum.

Todavia, convém destacar, de plano, que o parágrafo 5 do Artigo VI do GATT/1994
veda aaplicação simultâne ade direitos antidumping e medidas compensatórias, para
o mesmo caso concreto, preceito recepcionado pelo ordenamento nacional .

■9.2.1. Conceito de subsídioA principal característica dos

subsídios é oauxílio gove rname ntala determinados empresários ou setores, que
pode se manifestar por meio das mais variadas medidas, sempre no intuito de lhes
conceder vantagens que permitam, independentemente docusto re aldos produtos,
praticar preços distorcidos, abaixo dos parâmetros de mercado.

A definição legal de subsídio considera-o como o benefício indevido e outorgado
nas seguintes

circunstâncias:

a)existência, no país exportador , de qualquer forma desuste ntação de re nda ou
de pre çosque, direta ou indiretamente, contribua para aumentar exportações ou



reduzir importações de determinado produto; ou

b)existência decontribuição finance irapor governo ou órgão público, no interior do
território do país exportador, quando:

i) a prática do governo impliquetransfe rênciadireta de fundos (doações,
empréstimos, aportes de capital, entre outros) ou

pote nciais transfe rênciasdiretas de fundos ou obrigações (garantias de
empréstimos, entre outros); ou

ii) sejam perdoadas ou deixem de ser recolhidas receitas públicas devidas (ince
ntivos fiscais, por exemplo),salvono caso de isenções em favor dos produtos
destinados à

exportação, de impostos ou taxas habitualmente aplicados ao produto similar
quando destinados ao consumo interno, nem, tampouco, a devolução ou o abono de
tais impostos ou taxas, desde que o valor não exceda os totais devidos ; ou iii) o
governoforne çabens ou serviços além daqueles destinados à infraestrutura geral, ou
quandoadquiriabens; ou iv) o governore aliz e

pagame ntosa um mecanismo de fundo ou confie à entidade privada uma ou mais
das atribuições anteriores, que seriam de sua competência, e cuja atuação não difira,
de modo significativo, da prática habitualmente seguida pelos governos (o que
configura espécie de subsídio indireto).

■9.2.2. Classificação dos subsídios

O leitor certamente já percebeu que nem todas as intervenções governamentais de
natureza econômica são consideradas abusivas, de tal sorte que poderíamos
classificar, com esteio na melhor doutrina internacional e nos dispositivos do Acordo
sobre Subsídios e Medidas Compensatórias, em vigor na Organização Mundial do
Comércio, os subsídios emtrês classe s:

a) proibidos:os que não podem ser concedidos pelos signatários do GATT, porque
vinculados a práticas condenáveis e concedidos de modo específico e subjetivo , sem
critérios claramente definidos;b) re corríve is:são os que causam prejuízo à produção
nacional de outro membro, anulando ou reduzindo drasticamente vantagens existentes;

c) irre corríve is:também conhecidos comonão sancionáveiso upermitidos, devem
obedecer a certas condições e se destinarem à pesquisa, à assistência de regiões
menos favorecidas ou ao apoio para a observância ou adequação a novas exigências
legais de ordem

ambiental.

Um dos princípios determinantes para a identificação do tipo de subsídio e sua
qualificação jurídica decorre dae spe cificidade, ou seja, quando o benefício outorgado
pelo governo se destina particularmente à empresa, ao produto ou ao grupo de
empresas (o que é vedado), com as seguintes consequências:

a)o subsídio será considerado específico quando a autoridade outorgante ou a
legislação do país explicitamentelimitaro acesso ao subsídio a determinadas
empresas;b) não ocorre ráespecificidade quando a autoridade outorgante ou a
legislação do país estabelecer condições ou critériosobje tivos(no sentido de neutros,
sem favorecimento a qualquer empresa em particular), que disponham sobre o direito



de acesso e sobre o montante a ser concedido, desde que o direito seja automático e
que as condições e os critérios sejam respeitados;

c)se, mesmo sob a aparência denão e spe cificidade, nos termos acima, houver
razões justificadas para que o subsídio seja considerado específico, poderão ser
considerados para análise outros fatores, como o uso predominante de um programa
de subsídios por número limitado de empresas, a concessão de parcela
desproporcionalmente grande do subsídio a determinadas empresas ou o modo pelo
qual a autoridade outorgante exerceu seu poder discricionário na decisão de conceder
o benefício.

Também serão considerados específicos os subsídios limitados a empresários
localizados em região geográfica exclusiva, no país outorgante.

Vimos que o auxílio governamental pode ser expresso pela transferência direta ou
potencial de recursos, pelo perdão ou não recolhimento de receitas governamentais
(caso dos incentivos e créditos fiscais) ou ainda por qualquer forma de apoio que
permita a manutenção de preços competitivos.

Embora o Acordo firmado no âmbito da Organização Mundial do Comércio
mencione três espécies de subsídios (proibidos, recorríveis e irrecorríveis), a legislação
brasileira divide a prática em dois tipos, chamados de subsídiosacionáve isenão
acionáve is, razão pela qual cabe-nos tecer alguns comentários, no intuito de
compatibilizar as duas versões.

Com efeito, a comparação correta deve ser feita entre subsídios
recorríveis/acionáveis e

irrecorríveis/não acionáveis, binômios que podem ser considerados equivalentes, de
forma que a terceira espécie, de subsídios proibidos, apesar de recepcionada pelo
ordenamento brasileiro, não recebeu tratamento particular no Decreto n. 1.751/95, que
regulamenta a aplicação de medidas compensatórias no país.

De qualquer forma, a ausência de previsão especial em relação aos subsídios
proibidos não impede sua detecção nem a eventual adoção de medidas
compensatórias, de forma que o critério de análise deve seguir a regra geral, ou seja,
verificar se a concessão f o ie spe cífica, salvo nas hipóteses legalmente autorizadas.

Segundo as normas do direito do comércio internacional, são considerados
proibidos os subsídiosvinculados, de fato ou de direito, ao desempenho nas
exportações (entendido como a ajuda governamental decorrente de incrementos reais
ou

previstos nas exportações) ou, ainda, as vantagens concedidas pelo uso
preferencial de produtos nacionais em detrimento de produtos estrangeiros,
individualmente ou em conjunto com outras condições.

Por serem expressamente vedadas, as citadas práticas ensejam a aplicação de
medidas jurídicas contra o país responsável, que poderão ser apreciadas pelo Órgão
de Solução de Controvérsias da Organização Mundial do Comércio.

Em consonância com o preceito que determina a tentativa de solução negociada
entre as partes, quando um membro da OMC considerar que determinado país
concede ou mantém subsídios proibidos, poderá solicitar a realização deconsultas,
com a apresentação das provas disponíveis, para que a outra parte se manifeste.



Se não houver entendimento mutuamente aceitável no prazo de 30 dias, contados
da formulação da consulta, qualquer dos envolvidos poderá levar a questão aoÓrgão
de Solução de Controvérsias, que decidirá quanto à formação de grupo especial
sobre a matéria, que apresentará relatório aos litigantes em até 90 dias.

Caso a prática seja considerada como subsídio proibido, o grupo especial
recomendará ao Estado infrator a retirada imediata da concessão. Da decisão cabe
recurso aoÓrgão de Ape lação, que deverá se manifestar em 30 dias, prorrogáveis por
igual período.

Se a recomendação, de qualquer instância, não for cumprida dentro do prazo
fixado, o país reclamante será autorizado a adotar as medidas compensatórias
apropriadas, proporcionais ao dano causado.

Os subsídios denominadosacionáve is(ou recorríveis, como mencionado) são ose
spe cíficos, passíveis de medidas compensatórias, porque responsáveis por dano à
indústria nacional, grave dano aos interesses de outro país ou anulação de vantagens
resultantes das cláusulas do GATT.

O Anexo I doAcordo sobre Subsídios e Me didas Compe nsatóriastraz uma lista
exemplificativa dos subsídios à exportação mais comumente empregados, a partir da
qual elaboramos o seguinte resumo:

■concessão de subsídios diretos à empresa ou produção, relacionados ao
desempenho exportador;■esquemas de retenção de divisas ou quaisquer práticas
similares que envolvam bônus às exportações;■tarifas de transporte interno e de fretes
para as exportações mais favoráveis do que as aplicadas aos despachos internos;

■fornecimento governamental de produtos ou serviços para uso na produção de
bens destinados à exportação em condições mais favoráveis do que as voltadas ao
mercado doméstico;

■isenção, remissão ou diferimento, total ou parcial, concedidos especificamente
para as

exportações, de tributos diretos ou sociais pagos ou a pagar por empresas
industriais ou comerciais;■concessão de deduções especiais na base de cálculo de
tributos diretos, decorrentes de operações relacionadas às exportações ou ao
desempenho exportador, em níveis superiores àquelas concedidas à produção para
consumo interno;■isenção ou remissão de impostos indiretos sobre a produção e
distribuição de produtos exportados, além daqueles aplicados sobre a produção e a
distribuição de produto similar vendido para consumo interno;■a isenção, remissão ou
o diferimento de impostos indiretos sobre etapas anteriores de bens ou serviços
utilizados no fabrico de produtos exportados, não aplicáveis a produtos similares
destinados ao consumo interno;

■remissão ou devolução de direitos de importação, além daqueles praticados sobre
insumos importados que sejam consumidos no fabrico do produto exportado;■criação
de programas de garantias de crédito à exportação ou programas de seguros à
exportação, cujos prêmios sejam insuficientes para cobrir os custos de longo prazo e
as perdas de tais mecanismos;

■concessão de créditos à exportação a taxas inferiores àquelas pelas quais o
governo obtém os recursos utilizados para estabelecer tais créditos ou o pagamento
total ou parcial, pelo governo, dos custos em que incorrem exportadores ou instituições



financeiras quando obtêm créditos.

Não são considerados como subsídios específicos os tributos ou alíquotas
aplicáveis em caráter geral e oriundos dos órgãos legislativos competentes, de acordo
com o ordenamento jurídico de cada país.

Os subsídiosnão acionáve is(ou irrecorríveis) são os considerados como não
específicos ou aqueles que representam incentivos destinados à pesquisa, à
assistência para regiões economicamente desfavorecidas (mediante projetos
governamentais de desenvolvimento regional) ou adequação de instalações industriais
existentes a novas exigências ambientais, legalmente previstas.

Nas hipóteses depe squisa, parece-nos absolutamente razoável que os subsídios
não devam ser objeto de compensação, até porque nessa fase, em regra, ainda não
existem produtos em escala comercial capazes de causar dano à indústria de terceiros
países.

A legislação em vigor aceita a concessão de subsídios responsáveis por até 75%
dos custos compe squisa industrial(investigação destinada à obtenção de novos
produtos) ou 50% dos custos das atividadespré-compe titivas de de se nvolvime
nto(aplicação de descobertas científicas a novos projetos de produtos ou serviços
ainda não comercializáveis em larga escala, como protótipos ou planos-piloto).

Os custos subsidiados deverão ser relacionados a gastos com pessoal técnico-
científico, equipamentos e instalações destinados ao projeto, consultoria especializada,
materiais ou despesas correntes diretamente ligados

à atividade de pesquisa. Não integram o conceito de

subsídio, para fins de aplicação de medidas compensatórias, as atividades de
pesquisa realizadas por instituições de ensino independentes. Assim, toda e qualquer
investigação de caráter científico ou educacional, desvinculada de atividades
comerciais ou empresariais, realizada por entidades

públicas ou privadas, ainda que mediante suporte econômico oriundo de recursos
governamentais, não poderá ser considerada como abusiva ao comércio internacional.

A assistência voltada para ode se nvolvime nto re gionaltambém afasta a
possibilidade de compensação, desde que as áreas afetadas sejam claramente
definidas, em razão de critérios imparciais e objetivos, previstos em programas
institucionais de governo, capazes de aferir o baixo grau de desenvolvimento por meio
de indicadores, como rendaper capitaou índices de desemprego, quando comparados
às médias do país .

Por fim, também são considerados não acionáveis os subsídios concedidos para
aade quação de instalaçõe sempresariais em operação, há pelo menos dois anos,
decorrentes de exigências ambientais determinadas por lei ou regulamento, desde que
o auxílio governamental seja excepcional, não recorrente e limitado a 20% do custo
total do projeto de adaptação.

Seria o caso, por exemplo, de empresa que, obrigada à instalação de novos filtros
ou equipamentos na linha de produção, recebesse assistência do governo, mediante
linha de crédito subsidiada, também disponível para outros concorrentes, sob iguais
condições, cujo montante fosse proporcional à redução dos danos ambientais
estimados. Na hipótese, resta claro que o auxílio em nada impactaria o custo final dos



produtos.

■9.2.3. Apuração do dano e do montante de subsídio acionável

Como vimos, o subsídio pode decorrer dedano mate rialouame aça de dano mate
rialà indústria doméstica já instalada ou, ainda, doatraso se nsíve lna implantação
dessa indústria. Existe uma terceira possibilidade, prevista no Acordo sobre Subsídios
e Medidas Compensatórias, que se traduz nograve dano a inte re ssede Estado-
membro da Organização Mundial do Comércio (dano relativo a subvenções concedidas
em prol do crescimento das exportações ou da redução de importações de
determinado produto no território do país outorgante, conforme parágrafo primeiro do
artigo XVI do GATT).

Vejamos, a princípio, a hipótese de grave dano ainte re sse de signatáriodo GATT,
que decorre das seguintes condutas:

■concessão de subsídio cujo total, a 5% ;

■subsídios destinados a cobrir prejuízos operacionais incorridos por setor industrial;

■subsídios destinados a cobrir prejuízos operacionais incorridos por empresa, salvo
se a medida for isolada, concedida apenas pelo prazo suficiente para resolver o
problema e não puder ser repetida em favor daquela entidade;■perdão direto de dívida
existente com o governo ou doação específica para cobrir o pagamento de dívidas.

A ocorrência do grave dano a interesse nacional precisa sere fe tivame nte
comprovada, à luz dos seguintes efeitos, que deverão ser consequência direta das
condutas anteriormente discriminadas (vale dizer, se os efeitos a seguir não puderem
ser demonstrados, como relação causal direta do dano, não haverá possibilidade de

compensação) :

■deslocamento ou impedimento de importação de produto similar originário de um
país no mercado do outorgante do subsídio;■deslocamento ou impedimento de
exportação de produto fabricado em um país no mercado de terceiro;■significativa
redução do preço do produto subsidiado em relação ao preço do similar originário de
outro país no mesmo mercado, detectada a partir de comparação nos mesmos níveis
de comércio;

■aumento de participação no mercado mundial de produto primário ou de base
subsidiado, em comparação com a participação média dos três anos anteriores.

Sem prejuízo do dano ao interesse nacional, com as características apresentadas, é
inegável que o caso mais importante de subsídio acionável advém dodanoou daame
aça de danoà indústria doméstica , que precisa ser determinado com base em provas
concretas, a partir do exame objetivo dos seguintes critérios:

■volume das importaçõe sdo produto subsidiado, desde que este seja significativo
, e seue fe itosobre os preços de produtos similares no Brasil, de forma que a
investigação deverá analisar se houve ou não venda do produto subsidiado a preços

consideravelmente inferiores aos do produto similar nacional;■verificação de
aumento relevante das importações a preços subsidiados, tanto em termos absolutos
como em relação à produção e ao consumo do produto no país, e
correspondenteimpactodessas importações sobre a indústria doméstica .



Outro possível fator de análise, relativo aos efeitos das importações subsidiadas,
deve considerar a eventualre dução compulsóriados preços praticados no país ou,
ainda, aimpossibilidade de re ajuste s, em face da concorrência, circunstâncias que
não ocorreriam na ausência da prática lesiva. Ressalte-se, todavia, que tais fatores,
isoladamente, não poderão ser utilizados como prova conclusiva, mas apenas como
elementos subsidiários de avaliação.

Pode ocorrer que o mesmo produto, proveniente de diversos países, seja
simultaneamente objeto de investigação, de forma que serão determinados
cumulativamente os efeitos do total das importações se for constatado que:

■o montante do subsídio acionável apurado em relação às importações de cada
país não éde minimisnem insignificante;

■a avaliação cumulativa dos efeitos é adequada em razão das condições
concorrenciais de mercado entre os produtos importados e seus similares domésticos.

Assim como no caso dos direitos antidumping, a aplicação de medidas
compensatórias exige a demonstração dene xo causalentre as importações do produto
subsidiado e o dano à indústria doméstica, com base no exame das provas pertinentes
e de outros fatores conhecidos, que possam ser comprovados durante o procedimento
de investigação.

Entre os fatores que poderão ser considerados, podemos citar, a título
exemplificativo, o volume e os preços de importações de produtos não subsidiados, o
impacto de alterações nas alíquotas do imposto de importação sobre os preços
domésticos, a contração na demanda (ainda que decorrente de alteração nos padrões
de consumo), as práticas restritivas ao comércio, a evolução tecnológica, o
desempenho exportador e a produtividade da indústria doméstica. Sempre que
possível, a produtividade deverá ser avaliadaindividualme nte, com base no processo
produtivo das empresas e na relação entre vendas e lucros.

Como também é possível impor medidas compensatórias diante daame aça de
dano, nessa hipótese compete aos interessados comprovar, de forma juridicamente
adequada, o caráter iminente e previsível dos prejuízos decorrentes das importações
subsidiadas.

A presençasimultâne ade determinadas circunstâncias, reconhecidas pelo direito
positivo manifestação conclusiva das autoridades competentes, no sentido de se adotar
medidas preventivas capazes de eliminar a ameaça de dano material, conforme segue:

■natureza do subsídio ou subsídios em causa e os seus prováveis efeitos sobre o
comércio;■significativa taxa de crescimento das importações do produto subsidiado,
indicativa de provável aumento substancial dessas importações;

■suficiente capacidade ociosa ou iminente aumento substancial na capacidade
produtiva do produtor estrangeiro, que indiquem a probabilidade de significativo
aumento de exportações de produto subsidiado para o Brasil, considerando-se a
existência de outros mercados que possam

absorver o possível aumento dessas exportações;

■importações realizadas a preços que terão o efeito significativo de reduzir preços
domésticos ou de impedir o seu aumento e que, provavelmente, aumentarão a
demanda por importações; e■estoques do produto sob investigação.



■9.2.4. Procedimento de investigação dos subsídios

O processo administrativo destinado a apurar a prática de subsídio é bastante
semelhante ao modelo empregado nas hipóteses de dumping, razão pela qual
abordaremos apenas as características específicas da espécie, sem repetição dos
conceitos gerais mencionados no tópico 9.1.6.

Compete, portanto, à SECEX, por meio do Departamento de Defesa Comercial
(DECOM), receber e analisar a petição escrita dos interessados, com o objetivo de
determinar a existência, o grau e os efeitos dos subsídios alegados.

A petição pode ser protocolizada p e l aindústria domésticaou entidade que a
represente e deverá incluir elementos de prova da existência do subsídio e, sempre
que possível, indicar o montante do dano e a justificativa do nexo causal entre as
importações subsidiadas e o prejuízo à indústria doméstica.

Deverão constar da petição:■qualificação do peticionário, indicação do volume e do
valor da produção da indústria doméstica que lhe corresponda ou, no caso de a petição
ter sido apresentada em nome da indústria doméstica, a indústria em nome da qual foi
a petição protocolizada e o nome das empresas representadas, bem como os
respectivos volumes e valores de produção;

■estimativa do volume e do valor da produção nacional total do produto similar;

■lista dos conhecidos produtores domésticos do produto similar, que não estejam
representados na petição, e, na medida do possível, indicação do volume e do valor da
produção doméstica do produto similar correspondente àqueles produtores, bem como
sua manifestação quanto ao apoio à petição;

■descrição completa do produto alegadamente subsidiado, nome do respectivo país
ou países de origem e de exportação, qualificação de cada exportador ou produtor
estrangeiro conhecido e lista dos empresários conhecidos que importam o produto em
questão;■descrição completa do produto fabricado pela indústria
doméstica;■elementos de prova da existência, do montante e da natureza do subsídio
combatido;

■elementos de prova de evolução do volume e do valor das importações do produto

alegadamente subsidiado, dos efeitos de tais importações sobre os preços do
produto similar no mercado doméstico e do consequente impacto das importações
sobre a indústria doméstica, demonstrados por fatores e índices pertinentes que
tenham relação com o Estado dessa indústria.

Recebida a petição, as autoridades examinarão as provas e alegações, bem assim
a necessidade deinformaçõe s comple me ntare s, no prazo de 20 dias, com ciência
ao interessado sobre o resultado da avaliação preliminar.

Caso sejam solicitadas

informações complementares, o peticionário deverá fornecê-las no prazo estipulado
pela SECEX, que terá 20 dias, após o recebimento, para se manifestar acerca da
adequada instrução do processo ou da sua inépcia.

O interessado terá dez dias para apresentar tantas vias quantos forem os
produtores e exportadores conhecidos e os governos dos países exportadores
arrolados, salvo se o número de exportadores for muito elevado, o que permitirá a



entrega de cópias suficientes apenas para remessa aos respectivos governos .

À luz do exposto, o leitor poderá confirmar a principaldife re nçaentre as apurações
de dumping e subsídio: enquanto a primeira conduta decorre de empresários cujo
objetivo é prejudicar a indústria doméstica dos países importadores, por meio de
preços artificialmente baixos (o que pode ocorrer com ou sem a conivência das
autoridades do seu país); no subsídio, a prática é imputada aopróprio gove rnodo país
exportador, de forma que o empresário apenas “concretiza” o abuso ao vender
produtos a preços não competitivos, porém economicamente viáveis em razão das
vantagens recebidas.

Justamente por se tratar de procedimento que envolve países soberanos, ainda que
no interesse de empresas privadas, torna-se necessária, antes da abertura da
investigação, a formulação deconsultaao governo estrangeiro, no sentido de que lhe
seja dada oportunidade de esclarecer, se assim desejar, a situação.

Lembramos que, no direito internacional público, a busca de soluções negociadas e
reciprocamente satisfatórias é imperativa e trespassa todos os acordos comerciais e
procedimentos para a resolução de controvérsias. Nesse sentido, o governo do país
exportador será notificado dasolicitaçãode abertura de investigação e terá dez dias
para manifestar interesse na realização da consulta, que deverá ser efetivada em 30
dias.

Éve dadoo início da investigação antes da notificação ao país exportador
interessado, assim como não será divulgada a existência de petição, exceto a esse
país, antes da decisão de abertura do processo, quando o pedido for considerado
adequadamente instruído.

Para a abertura da investigação, deverão ser apreciados todos os elementos de
prova constantes da petição, relativos à existência do subsídio e do respectivo dano à
indústria doméstica.

A petição seráre je itada, sem a abertura do processo, caso as autoridades
competentes se convençam da insuficiência das provas, bem como nas hipóteses em
que se apurar que o valor do subsídio se enquadra no c r i té r i ode minimisou, ainda,
que o volume das importações subsidiadas seja desprezível. Também não será aberta
investigação quando o subsídio for concedido por meio de programas não acionáveis
que tenham sidonotificadoseace itos, antes da implantação, ao Comitê de Subsídios
e Medidas Compensatórias da Organização Mundial de Comércio.

O processo também será arquivado por problemas dere pre se ntatividade,
quando a petição não for apresentada pela indústria doméstica ou em seu nome, ou
quando os produtores

domésticos que demonstraram apoio à petição responderem por menos de 25% da
produção total nacional.

Em qualquer cenário, o

peticionário será notificado da decisão da SECEX no prazo de 50 dias, contados da
comunicação sobre a correta instrução do processo. Quando a determinação
forpositiva, a investigação será aberta com a publicação do ato competente do Diário
Oficial da União.

A SECEX deverá comunicar a instauração do processo à Receita Federal do Brasil,



para que sejam adotadas as providências acautelatórias necessárias à futura exigência
das medidas compensatórias, se nesse sentido for a decisão final. A existência de
investigação, por si própria, não poderá impedir o desembaraço aduaneiro dos
produtos questionados.

Convém ressaltar que, sob circunstâncias extraordinárias, o governo brasileiro
poderá,ex officio, abrir a investigação, desde que haja elementos suficientes para
comprovar a existência do subsídio, do dano à indústria doméstica e do nexo causal
entre eles.

A investigação será aberta ainda que os produtos não sejam importados
diretamente do país de origem, mas, sim, a partir de terceiro Estado, que atue como
intermediário. Nessa hipótese, as transações serão consideradas como se praticadas
diretamente entre o Brasil e o país que concedeu o subsídio.

O período investigado deverá compreender os12 me se s ante riore sà data da
abertura do processo, com possibilidade de retroagir até o início do ano contábil do
beneficiário para o qual existam informações financeiras e outros dados confiáveis.

Excepcionalmente, o período objeto da investigação poderá ser inferior a 12 meses,
desde que respeitado o limite mínimo dese is me se s.

Diversos fatores podem alterar a performance da indústria nacional,inde pe nde nte
me nteda prática de subsídio, como obsolescência, ausência de economia de escala
ou crises setoriais sem relação com o comércio internacional. Por força disso, o
período de investigação da existência de dano deverá ser fixado de modo a permitir
uma análise adequada do fenômeno, nunca inferior atrês anos, neles incluído,
necessariamente, o período de prática do subsídio acionável.

O objetivo do processo

investigativo reside na comprovação de que no período de importações a preços
subsidiados efetivamente houve dano à indústria nacional, expurgando-se fatores
exógenos e desvinculados de tal conduta.

Aberta a investigação, os governos e demais partes interessadas serão notificados
a apresentar informações por escrito, acompanhadas dos instrumentos probatórios que
julgarem pertinentes.

A SECEX encaminhará aos interessados conhecidos questionários específicos, que
poderão ser acompanhados de solicitação de informações ou dados adicionais,
respeitadas possíveis dificuldades no caso de microempresas e empresas de pequeno
porte, que receberão a assistência adequada.

O prazo regular para o atendimento das solicitações e resposta aos questionários é
de40 dias, prorrogáveis, a critério das autoridades administrativas, por até30 dias.

As informações de carátersigiloso, especialmente aquelas fornecidas pelos
governos estrangeiros, serão tratadas de forma a preservar tal condição e não poderão
ser divulgadas sem autorização expressa do interessado, constituindo processo em
separado. A fim de que as demais partes possam apresentar razões e contra-
argumentos, em homenagem ao princípio docontraditório, no caso de informações
protegidas deverá ser elaborado resumo não sigiloso, capaz de esclarecer os pontos
sob litígio.

Quando qualquer das partes interessadas negar acesso aos dados solicitados, não



elaborar o resumo correspondente ou responder aos questionários fora dos prazos
fixados, o parecer do DECOM será elaborado com base name lhor informação
disponíve l, assim entendidos os dados apresentados tempestivamente e plenamente
verificáveis, que poderão ser padronizados e informatizados, conforme
regulamentação.

No decorrer do processo, deverá ser concedida oportunidade para que setores que
utilizam o produto no país e associações de consumidores se manifestem e
apresentem, se for o caso, informações que julgarem relevantes e de interesse
coletivo.

Caso necessário, poderão ser empreendidasdiligênciasem empresas nacionais ou
localizadas em território estrangeiro, desde que mediante prévia autorização, inclusive
dos governos interessados. Como o objetivo das i nv e s ti ga ç õ e sin situé verificar e
esclarecer pontos controversos, as visitas só poderão ocorrer após o recebimento dos
questionários, mediante comunicação às empresas sobre as características gerais das
informações pretendidas que justificam o procedimento.

Os resultados serão anexados ao processo, reservado o direito de sigilo,
especialmente quanto à tecnologia e aos demais aspectos relacionados ao processo
produtivo.

O princípio constitucional daampla de fe sa, integralmente aplicável aos processos
administrativos, permite que, ao longo das investigações, as partes interessadas
possam se manifestar, inclusive de forma oral, em especial quando da realização de
audiências.

De acordo com a legislação brasileira, aaudiênciarepresenta a oportunidade de
confrontação argumentativa entre as partes e deverá ser solicitada pelo interessado,
juntamente da relação dos temas que serão discutidos. Se deferido o pedido, as
demais partes conhecidas serão notificadas com antecedência mínima de30 dias.

A presença nas audiências éfacultativae não pode ser utilizada em favor ou
detrimento das partes. Os interessados que desejarem comparecer deverão indicar
seus representantes até cinco dias antes da realização da audiência. Também deverão
entregar, com antecedência mínima de dez dias, os argumentos que serão
apresentados, sem prejuízo da possibilidade de sustentação oral durante a sessão.

Os argumentos orais deverão ser transcritos e imediatamente colocados à
disposição dos demais interessados, com a abertura de prazo para contestação.

Antes da elaboração do parecer definitivo no processo administrativo, será realizada
a chamadaaudiência final, convocada pela SECEX, na qual todos os interessados
serão informados acerca dos fatos apurados, que servirão de base para o julgamento,
com a concessão do prazo de 15 dias para as últimas manifestações. Vencido esse
prazo, encerra-se a instrução do processo, e qualquer informação posteriormente
recebida deverá ser desconsiderada.

Serão informados dos fatos essenciais que constituirão o julgamento as seguintes
entidades:

■Confederação Nacional da Agricultura (CNA).

■Confederação Nacional da Indústria (CNI).

■Confederação Nacional do Comércio (CNC).



■Associação do Comércio Exterior Brasileiro (AEB).

As investigações serão concluídas no prazo deum anoapós abertura, exceto em
circunstâncias excepcionais, quando o prazo poderá ser de até18 me se s.

■9.2.5. Medidas compensatórias e compromissos de preços

Existem dois tipos deme didas compe nsatórias, utilizadas para neutralizar os
efeitos danosos decorrentes dos subsídios: as provisórias e as definitivas.

As medidas compensatóriasprovisóriassó poderão ser aplicadas no decorrer das
investigações, depois da publicação do ato administrativo que notificar e conceder
oportunidade de manifestação às partes e aos governos conhecidos e desde que
transcorridos, pelo menos,60 diasda data de abertura do processo.

A decisão pela aplicação dos direitos provisórios deve levar em consideração a
existência de subsídio acionável quejá te nha causadodano à indústria doméstica,
com o fundamento de que a medida visa impedir a ocorrência de prejuízo ainda maior
durante a fase de investigação.

O montante da medida

compensatória provisórianão pode rá e xce de ro valor do subsídio concedido, e a
decisão será publicada no Diário Oficial da União, por meio d eRe soluçãoda CAMEX,
com a devida notificação das partes interessadas.

Com a vigência dos direitos provisórios, o desembaraço aduaneiro dos bens
afetados ficará condicionado aopagame ntodos valores fixados ou àpre stação de
garantia, que poderá ser oferecida mediante depósito em dinheiro ou fiança bancária,
conforme regulamentação a cargo da Receita Federal do Brasil.

O prazo máximo para a imposição de medidas compensatórias provisórias será
dequatro me se s, contados da publicação da decisão, sem possibilidade de
prorrogação.

Por se tratar, em última análise, de questão intrínseca a países signatários do GATT
e membros da OMC, os procedimentos de investigação poderão s e rsuspe nsossem
aplicação de medidas compensatórias provisórias, se o governo do país exportador
concordar em eliminar ou reduzir o subsídio. Também ocorrerá a suspensão se o
exportador assumir v o l u n t a r i a m e n t ecompromissossatisfatórios de revisão
dos preços dos produtos destinados ao Brasil, desde que as autoridades de defesa
comercial concordem que os valores anularão o efeito danoso causado pela prática.

O compromisso só será possível após a constatação preliminar positiva do subsídio
pela SECEX, e o aumento nos preços limitar-se-á ao necessário para compensar o
montante do subsídio acionável. Em qualquer caso, os governos estrangeiros e
exportadoresnão e stão obrigadosa propor ou aceitar compromissos de preço, e a
eventual negativa não poderá afetar a decisão do caso, cujo parecer deve ser
estritamente técnico.

Caso o compromisso seja firmado, a homologação da decisão será publicada no
Diário Oficial da União e determinará oprosse guime nto(por vontade do governo do
país exportador ou das autoridades administrativas) ou

asuspe nsãoda investigação, com a notificação dos interessados.



Na hipótese de as investigações prosseguirem após a aceitação do compromisso,
duas situações poderão ocorrer:

a)se a SECEX concluir pelaine xistênciado subsídio e do respectivo dano, o
compromisso será extinto e o processo arquivado, salvo se a determinação negativa
resultar, principalmente, do próprio valor estipulado no compromisso, hipótese em que
será requerida a manutenção do acordo por prazo razoável;

b)se houver determinaçãopositivaacerca do subsídio e do dano material à indústria
local, a investigação será encerrada e a aplicação da medida compensatória definitiva
será suspensa enquanto vigorar o compromisso.

No caso de violação do compromisso, serão adotadas providências capazes de
aplicar imediatamente os direitos

compensatórios, estipulados com base no resultado das investigações.

As autoridades brasileiras poderão requerer do governo estrangeiro ou do
exportador informações periódicas para avaliação do compromisso e de seus efeitos. A
recusa no atendimento deve ser entendida comoviolaçãodo compromisso e poderá
ensejar a aplicação de medidas compensatórias provisórias, além da retomada, se for
o caso, dos procedimentos de investigação.

O encerramento do processo de investigação poderá ocorrer com ou sem a
aplicação de medidas compensatórias.

A investigação será encerradase m a aplicaçãodos direitos nas seguintes
hipóteses:

■solicitação dearquivame ntodo processo, a qualquer tempo, pelo peticionário,
desde que aceita pelas autoridades administrativas;■quando não houver comprovação
suficiente da existência de subsídio acionável ou do correspondente dano à indústria
nacional;■quando o montante do subsídio acionável forde minimis, nos termos já
apresentados;■quando o volume de importações, real ou potencial, do produto
subsidiado ou o dano causado for considerado insignificante.

Quando a investigação for encerradacom a aplicaçãode direitos compensatórios,
ante a comprovação do subsídio e do nexo causal entre a conduta e o dano à indústria
doméstica, as partes interessadas deverão ser notificadas e a decisão será publicada
no Diário Oficial da União por meio deRe soluçãoda CAMEX, que deverá indicar os
exportadores do produto afetado e os direitos correspondentes.

Na hipótese de o número de exportadores ser significativamente elevado, a decisão
conterá o nome dos países envolvidos e os direitos aplicáveis a cada um deles.

O leitor atento deve ter percebido que utilizamos,se m distinção, as
expressõesmedidas compensatóriasedireitos compensatórios, de modo análogo ao que
fizemos no tópico sobre dumping. A variação terminológica decorre da tradução para o
português, porque enquanto oAcordo sobre Subsídios e Medidas
Compensatóriasutiliza a primeira variante, a legislação brasileira que o recepcionou
emprega, com frequência, o termo “direitos”, razão pela qual não deve haver
preocupação quanto à forma correta, sendo ambas igualmente válidas.

O que importa destacar é que a e x p r e s s ã ome didas ou dire itos compe
nsatóriossignifica o montante em dinheiro, limitado ao valor do subsídio acionável,
calculado e exigido pelo governo brasileiro com o objetivo de neutralizar o dano



causado à indústria doméstica.

Os direitos compensatórios, provisórios ou definitivos, serão apurados pela
aplicação de alíquotasad valoremoue spe cíficas, fixas ou

variáveis, ou, ainda, pela combinação de ambas, sempre tomando como base
ovalor aduane iro da me rcadoria, calculado na forma doINCOTERM CIF(Cost,
Insurance and Freight, ou seja, considerados o valor da mercadoria mais o custo do
seguro e frete).

Sempre que possível, à luz das informações prestadas pelos interessados durante o
processo de investigação, os direitos

compensatórios serão calculados individualmente, conforme cada exportador ou
produtor.

Em regra, os direitos

compensatórios, provisórios ou definitivos, serão aplicados aos produtos cujode
spacho aduane iroo c o r r e rposte riorme nteà data da publicação do ato que os
fixou e serão exigidos independentemente de quaisquer obrigações tributárias relativas
à importação. O pagamento dos direitos compensatórios é condicionante para o
desembaraço das mercadorias alcançadas pela medida.

Não serão exigidos direitos compensatórios sobre importações procedentes ou
originárias de países que tenhamre nunciadoao subsídio ou c u j o
scompromissostenham sido aceitos.

Quando a determinação final do processo de investigação concluir pelaine
xistênciade subsídio garantido por depósito ou fiança bancária, o valor será restituído
e a fiança extinta, conforme o caso. Tratamento idêntico será conferido se a
determinação final for pelae xistência de ame açade dano material ou dere tardame
nto se nsíve lno estabelecimento de setor industrial, sem que, no entanto, tenha
ocorrido dano efetivo, de modo que o valor das medidas compensatórias provisórias,
garantido por depósito, será devolvido, ou, se prestado mediante fiança, será esta
considerada extinta,salvose restar comprovado que as importações subsidiadas, na
ausência das medidas compensatórias provisórias, teriam levado à determinação de
dano material.

Ao revés da decisão que confirmar ae xistênciade subsídio acionável e do dano
material dele decorrente, em que foram oferecidas garantias, advirão as seguintes
consequências:

■se o valor do direito aplicado pela decisão final forinfe riorao montante depositado
como garantia da medida provisória, oe xce de nteserá devolvido;

■se o valor do direito aplicado pela decisão final forsupe riorao montante
depositado como garantia da medida provisória, adife re nça não se ráexigida;

■se o valor do direito aplicado pela decisão final forigualao montante depositado
como garantia da medida provisória, a

importância será automaticamente convertida;

■se o valor do direito aplicado pela decisão final forigual ou supe riorao montante
garantido por fiança bancária em razão de medida provisória, a importância



correspondente será imediatamente recolhida;

■se o valor do direito aplicado pela decisão final forinfe riorao montante garantido
por fiança bancária em razão de medida provisória, somenteaque le valor, definitivo,
será recolhido.

Em qualquer hipótese, o recolhimento dos valores implicará a extinção da fiança. Se
houver inadimplemento, a fiança será automaticamente executada, independentemente
de aviso judicial ou extrajudicial.

Assim como na apuração dos direitos antidumping, a legislação prevê a
possibilidade de exigênciare troativados direitos

compensatórios, que poderão alcançar produtos subsidiados e despachados para
consumo em até90 diasantes da data de aplicação das medidas compensatórias
provisórias, sempre que se determine que o dano foi causado por importações
volumosas, em período relativamente curto, circunstância que poderia prejudicar o
efeito neutralizador dos direitos compensatórios definitivos.

Por óbvio que não poderão ser exigidos direitos compensatórios sobre produtos
importadosante s da abe rturado processo de investigação.

Quando houver violação do compromisso de preços assumido, direitos
compensatórios definitivos poderão ser cobrados sobre os produtos importados até 90
dias antes da aplicação das medidas

compensatórias provisórias, exceto em relação àqueles despachados antes da
violação do compromisso.

Uma vez aplicados, os direitos compensatórios permanecerão vigentes pelo prazo
necessário para neutralizar o subsídio acionável, respeitado o limite decinco anos,
contado da data de constituição da medida ou de sua mais recente revisão.

Excepcionalmente, o prazo de cinco anos poderá ser prorrogado após revisão,
solicitada por meio de requerimento formulado pela indústria doméstica ou em seu
nome, ou ainda por iniciativa de órgãos públicos federais, quando comprovado que a
extinção dos direitos permitiria a volta dos danos compensados.

O pedido de revisão deve ser apresentado noscinco me se sque antecedem o
término da vigência dos direitos questionados. Se aceito, o processo de revisão será
instaurado, com a manutenção dos direitos e compromissos vigentes, e deverá ser
concluído em até12 me se s.

Todavia, as empresas ou o governo estrangeiro responsáveis pelo subsídio poderão
demonstrar que as medidas não são mais necessárias, em razão da mudança de
conduta ou por fatores exógenos que alterem as condições de mercado. Nesse caso, a
revisão também é possível e poderá ser solicitada, desde que decorridos, pelos menos,
12 meses da imposição dos direitos compensatórios definitivos.

Em síntese, o processo revisional poderá ser aberto emtrês situaçõe s, sempre
que houver prova suficiente de que :

a)a aplicação do direito deixou de ser necessária para neutralizar o subsídio
acionável;

b)seria improvável que o dano subsistisse ou se reproduzisse, caso o direito fosse



revogado ou alterado;

c)o direito existente não é ou deixou de ser suficiente para neutralizar o subsídio
acionável causador do dano.

A abertura da revisão ocorre com notificação dos interessados e a publicação no
Diário Oficial da União do respectivo ato administrativo. O resultado da análise poderáe
xtinguir,mante roualte raro montante dos direitos compensatórios, sendo possível,
embora rara, a restituição dos valores pagos a maior, quando se constatar o excesso
da cobrança.

Existe previsão de revisão sumária e célere para produto sujeito a medidas
compensatórias, a fim de estabelecê-las, em caráter individual, para quaisquer
exportadores ou produtores que não tenham sido investigados, por razões outras que
não a recusa em cooperar com a investigação.



Os direitos compensatórios poderão sersuspe nsos, com base em parecer técnico
do DECOM, pelo período de um ano, prorrogável por igual período, quando
modificações temporárias nas condições de mercado permitam que o dano não se
mantenha ou reproduza, ouvida a indústria doméstica interessada, sem prejuízo da
possibilidade de reaplicação dos direitos, caso necessário.

Em consonância com os procedimentos para apuração de dumping, o processo
para investigação de subsídios será aberto e conduzido pela SECEX, responsável
também pelas revisões e o compromisso de preços. As decisões serão baseadas em
parecer do DECOM e a fixação dos direitos antidumping e compensatórios, provisórios
ou definitivos, bem como o tratamento das salvaguardas estão a cargo de Resoluções
da CAMEX,instância máximada política de comércio exterior brasileira.

No mesmo sentido, somente a CAMEX poderá decidir sobre a suspensão da
exigibilidade dos direitos provisórios, homologar compromissos de preços firmados pela
SECEX e definir diretrizes para a aplicação das receitas oriundas da exigência de
direitos antidumping e medidas compensatórias.

■9.2.6. Subsídio de produtos agrícolas

As negociações da Rodada Uruguai culminaram, entre outros pontos, com a
assinatura do Acordo sobre Agricultura, que estabeleceu normas específicas para o
setor, certamente um dos mais sensíveis à prática de subsídios.

O principal objetivo de longo prazo do Acordo consiste em proporcionarre duçõe s
progre ssivase relevantes no apoio e proteção à agricultura, no intuito de se alcançar
compromissos de consolidação nas áreas de acesso a mercados, suporte doméstico,
competitividade nas exportações e medidas de natureza sanitária e fitossanitária.

A questão dos subsídios agrícolas ocupa posição central nessa temática, sobretudo
no caso de incentivo às exportações, sem prejuízo de outras importantes
preocupações, de índole não comercial, como a segurança alimentar, a necessidade
de proteção do meio ambiente e o tratamento diferenciado e favorecido para os países
em desenvolvimento e menos desenvolvidos.

No intuito de limitar a subvenção aos produtos agrícolas, os signatários do GATT e
fundadores da Organização Mundial do Comércio acordaramcompromissos de re
duçãodo apoio interno ao setor agrícola e dos subsídios voltados à exportação.

Os compromissos de redução ao apoio interno de cada membro da OMC serão
aplicados a todas as medidas em favor de produtores agrícolas, come xce
çãodaquelas não sujeitas a redução, que constituemsubsídios não acionáve is,assim
entendidas:

■as medidas governamentais de assistência direta ou indireta para estimular o
desenvolvimento agrícola e rural, integrantes de programas de países em

desenvolvimento;

■os subsídios para investimento geralmente disponíveis à agricultura nos países em
desenvolvimento;■os subsídios aos insumos agrícolas geralmente disponíveis aos
produtores de baixa renda ou de recursos limitados em países em desenvolvimento;

■o apoio interno dado a produtores nos países em desenvolvimento para estimular
a diversificação da produção com o objetivo de permitir o abandono de culturas
narcóticas ilícitas.



As medidas de apoio interno para as quais se solicite isenção dos compromissos de
redução devem obedecer ao requisitofundame ntalde não causarem distorções no
comércio ou efeitos na produção, salvo se em níveis insignificantes. O apoio precisa
ser concedido medianteprograma gove rname ntalfinanciado com recursos públicos
(inclusive renúncia fiscal), que não implique transferência de consumidores, e não
poderá c o n c e d e rsuporte de pre çosaos produtores, além de atender aos critérios
e condições relativos a políticas específicas, conforme indicado a seguir :

■programas governamentais de serviços, como pesquisa, capacitação, combate a
endemias, controle sanitário e infraestrutura, entre outros, que objetivem beneficiar a
agricultura ou a comunidade rural;

■retenção de estoques públicos com objetivo de segurança alimentar, baseado em
regras transparentes sob o aspecto

financeiro, ou seja, mediante operações de compra e venda a preços correntes de
mercado;■ajuda alimentar interna, destinada a oferecer produtos da cesta básica a
preços razoáveis para famílias carentes, assim como programas gratuitos de merenda
escolar ou bolsa de alimentos;

■pagamentos diretos a produtores, de forma transparente e equitativa;■apoio
desvinculado da renda, a partir de critérios definidos para cada período-base;

■participação financeira do governo em programas de seguro de renda e de
programas que estabeleçam dispositivos de segurança para a renda;■pagamentos
(feitos diretamente ou por intermédio da participação financeira do governo em
programas de seguro de safra) a título de auxílio em caso de desastres naturais;

■assistência para ajuste estrutural, concedida por intermédio de programas que
incentivem os produtores a cessarem suas atividades;

■assistência para o ajuste estrutural concedida por intermédio de programas de
retirada de recursos da produção;■ajuda para ajuste estrutural, fornecida por
intermédio de auxílio a investimentos;

■pagamentos relativos a programas ambientais, que exijam adequação dos
métodos de produção e utilização de insumos;■pagamentos relativos a programas de
assistência regional, limitados a produtores de áreas menos favorecidas.

Poderá ser aberto processo de investigação para a confirmação dos requisitos
anteriores, bem assim no caso desubsídios agrícolas acionáve is, quando
destinados à exportação ou se houver desobediência dos compromissos de redução.

Considera-se que o país-membro da OMC cumpriu os compromissos de redução do
apoio interno toda vez que a ajuda a produtores agrícolas, expressa em termos deMMA
Totalanual ou final acordado.

Como regra, todos os

procedimentos de investigação e análise atinentes ao dumping e aos subsídios
gerais são também aplicáveis no caso de subsídio a produtos agrícolas.

Nos termos do Acordo sobre Agricultura, conforme recepcionado pela legislação
brasileira, os subsídios à exportaçãosuje itosa compromisso de redução são os
seguintes:



■a concessão, pelos governos ou por órgãos públicos, de subsídios diretos
subordinados ao

de se mpe nho de e xportação, inclusive pagamentos em espécie, a uma
empresa, a uma indústria, a produtores de um produto agrícola, a uma cooperativa ou
outra associação de tais produtos, ou a uma entidade de comercialização;■a venda ou
a disponibilidade para exportação, pelos governos ou por órgãos públicos, de estoques
não comerciais de produtos agrícolas apre ço infe riorao preço comparável cobrado,
por produto similar, a compradores no mercado interno;■os pagamentos na exportação
de um produto agrícola, financiados por medidas governamentais, que representem ou
nãoônuspara o tesouro nacional, inclusive os pagamentos financiados com recursos
procedentes de taxa imposta ao referido produto agrícola, ou a produto agrícola a partir
do qual o produto exportado é obtido;

■a concessão de subsídios para reduzir oscustos de

come rcializ açãodas exportações de produtos agrícolas, inclusive os custos de
manuseio, de

aperfeiçoamento e outros custos de processamento, assim como os custos de
transporte e frete internacionais (são excluídos dos compromissos de redução os
custos de comercialização relativos a serviços de promoção à exportação e de
consultoria amplamente disponíveis);

■as tarifas de transporte interno e de frete para embarques à exportação,
estabelecidas ou impostas pelos governos em termos

mais favoráve isdo que aqueles para embarques internos;■os subsídios a produtos
agrícolas condicionados àincorporaçãode tais produtos a produtos exportados.

■9.3. SALVAGUARDASAs medidas de salvaguarda são

aquelas adotadas pelos países importadores em relação às mercadorias
ingressadas em seu território toda vez que o crescimento desse fluxo cause grave
prejuízo (ou, ao menos, represente séria ameaça) aos produtores nacionais de
determinado setor.

Têm por objetivo, portanto, aumentar, em caráter temporário, a proteção à indústria
doméstica, inclusive produção agrícola, mediante a aplicação dere striçõe s

quantitativasàs importações, cujo volume, embora legítimo e a preços
competitivos, trouxe prejuízo ou ameaça de prejuízo aos empresários nacionais.

Exatamente nesse ponto reside a p r i nc i p a ldife re nçateórica entre as
salvaguardas e os direitos aplicáveis nos casos de dumping e subsídios: as
salvaguardas sãome didas de e me rgênciaem razão de importações q ue ,a priori,
atuam em condições de livre concorrência, e o prejuízo decorrente é consequência da
imaturidade ou deficiências estruturais do mercado doméstico, enquanto direitos
antidumping e medidas compensatórias têm por objetivo combater e anular práticas
abusivas e prejudiciais ao comércio.

A ressalva é importante porque muitos autores e textos mais simples costumam
tratar os temas sob idêntica perspectiva, quando, na verdade, as premissas que
servem de fundamento à adoção de tais providências são diametralmente opostas.
Tanto assim que as salvaguardas, muito embora r e pr e s e nte mre striçõe s ao
comércio, p o s s u e mautoriz açãoespecífica no GATT , desde que presentes certas



condições, enquanto o dumping e os subsídios são práticasconde náve isà luz do
mesmo instrumento jurídico.

Feita a distinção, convém destacar que as salvaguardas são mecanismos de
proteção mais apropriados aos países em desenvolvimento e aos menos
desenvolvidos, que, em virtude dos compromissos multilaterais assumidos a partir da
Rodada Uruguai, venham a enfrentar problemas internos em razão do aumento
imprevisto e significativo nas importações de determinado produto, normalmente em
razão das concessões tarifárias mutuamente pactuadas.

Ao ingressarem em mercados com indústrias incipientes ou fragilizadas por força
deproble mas e struturais(crises econômicas, baixo nível tecnológico, dificuldade de
acesso a financiamentos ou investimentos), os produtos causam impacto negativo e
prejudicial aos concorrentes locais, de modo que é legítima a adoção de salvaguardas,
sempre em caráter temporário, com o objetivo de conceder ao mercado doméstico um

“prazo de adequação” à nova realidade, nem sempre fácil, trazida pela globalização.

A utilização da cláusula de salvaguarda, com a retirada temporária ou suspensão
das concessões tarifárias, deverá sercomunicadaaos demais membros da OMC com a
maior antecedência possível, a fim de que os exportadores interessados possam
também adequar suas atividades à medida ou, até mesmo, buscar com o governo do
país importador soluções negociadas.

Somente em circunstâncias extraordinárias a salvaguarda poderá ser empregada
imediatamente, a título provisório e sem consulta aos demais países, sob condição de
que tal providência ocorra o quanto antes.

A consultanão é vinculante, de modo que a ausência de acordo não é impeditiva
para a aplicação das salvaguardas, resguardado, por óbvio, o direito de outros países,
que se sintam prejudicados, suspenderem, mediante comunicação, concessões ou
compromissos equivalentes àqueles

objetos da salvaguarda.■9.3.1. Procedimento de investigação das salvaguardas

A aplicação de medidas de salvaguarda a determinado produto e xi geinve
stigação prévia, a cargo da SECEX, que instaurará o devido processo administrativo
quando presentes os requisitos previstos pela legislação. Nesse sentido, deve ser
considerado oAcordo sobre Salvaguardasfirmado no âmbito da Organização Mundial
do Comércio, recepcionado no direito positivo brasileiro pelo Decreto n. 4.188, de 11 de
maio de 1995.

Ade cisãofinal e política, assim como nos demais casos de defesa comercial,
compete à CAMEX, por meio de Resolução. As medidas de salvaguarda poderão ser
aplicadas a determinado produto se, como resultado da investigação, restar
demonstrado que o aumento das importações causou ou ameaça causar grave
prejuízo à indústria doméstica de bens similares.

As salvaguardas entrarão em vigor após umainve stigaçãocompleta, que vise à
real apuração de graves prejuízos ou ameaças iminentes no plano fático. Não bastam
apenas meras conjecturas, denúncias ou alegações. A investigação será de caráter
público e deverá ouvir as partes interessadas, em obediência ao princípio da
transparência.

A solicitação para início da investigação deverá ser feita por escrito, conforme



roteiro elaborado pela SECEX, acompanhada dos elementos de prova.

São competentes para pleitear a abertura da investigação:

■SECEX;

■outros órgãos e entidades interessadas do Governo Federal;■fabricantes ou
associações representativas de empresas que produzam o bem objeto da solicitação.

A decisão acerca da abertura da investigação deverá ser publicada no Diário Oficial
da União por meio deCircularda SECEX, com ciência das partes interessadas e
comunicação aoComitê de Salvaguardasda Organização Mundial de Comércio.

As partes interessadas serão ouvidas em audiência no prazo de30 dias, quando
terão a oportunidade de apresentar elementos de prova e se manifestar sobre as
alegações da petição inicial.

Serão realizadasconsultasprévias aos países que promovam exportações
significativas do produto sob análise para o mercado brasileiro, sempre com o objetivo
de se buscar soluções negociadas para a questão. Como não há práticas condenáveis,
nos termos dos acordos específicos e do próprio GATT, devem prevalecer o
entendimento mútuo e a tentativa de manutenção doníve l originaldos direitos e
obrigações multilateralmente pactuados .

Durante as investigações, todas as informações de caráter sigiloso serão tratadas
de maneira adequada, sem prejuízo da possibilidade de entrega de resumos não
sigilosos, que poderão ser distribuídos às partes interessadas.

Excepcionalmente, as autoridades administrativas poderão utilizarsalvaguardas
provisórias, nas hipóteses em que o prazo necessário para a investigação possa
causar prejuízo grave e de difícil reparação, sempre após determinação preliminar
positiva quanto à existência inequívoca de prejuízo em decorrência do volume de
importações do produto.

A salvaguarda provisória não poderá exceder a200 dias, prazo que será
descontado da vigência de eventual aplicação definitiva da medida. O prazo poderá ser
suspenso, a critério da CAMEX.

Na prática, as salvaguardas podem se manifestar comoe le vaçãodas a l í q uo ta
sad valoremou específicas (ou mesmo combinação de ambas) do imposto de
importação, constantes da Tarifa Externa Comum para os produtos responsáveis pelo
prejuízo.

Dada a natureza tributária do fenômeno, ao menos em termos econômicos, se a
investigação concluir p e l aimproce dênciadas medidas de salvaguarda, o valor
correspondente, já pago pelo importador, deverá serre stituído.

Em razão do princípio danão se le tividade, que impede a aplicação individual e
direcionada da medida, as salvaguardas serão exigidas de todos os produtos em
questão,

independentemente do país de origem, exceto nos casos previstos nas disposições
transitórias e aplicáveis a produtos têxteis .

A investigação para a



determinação de prejuízo grave ou ameaça de prejuízo em razão do aumento das
importações de determinado produto deverá considerar todos os fatoresobje
tivosequantificáve isrelacionados à situação da indústria doméstica afetada, com

especial atenção para :■o volume e a taxa de crescimento das importações do
produto, em termos absolutos e relativos;■a parcela do mercado interno absorvida por
importações crescentes;

■o preço das importações, sobretudo para determinar se houve subcotação
significativa em relação ao preço do produto doméstico similar;

■o consequente impacto sobre a indústria doméstica dos produtos similares ou
diretamente concorrentes, evidenciado pelas alterações de fatores econômicos, tais
como: produção, capacidade utilizada, estoques, vendas, participação no mercado,
preços (quedas ou sua não elevação, que poderia ter ocorrido na ausência de
importações), lucros e perdas, rendimento de capital investido, fluxo de caixa e
emprego;■outros fatores que, embora não relacionados com a evolução das
importações, possuam relação de causalidade com o prejuízo ou ameaça de prejuízo à
indústria doméstica em causa.

Compete à SECEX verificar, com base em provasobje tivas, o nexo causal entre as
importações e o alegado prejuízo grave ou ameaça de prejuízo , expurgando fatores
que não guardem qualquer correlação com

o aumento no volume das transações, até porque não imputáveis aos exportadores
ou governos interessados. O processo de investigação poderá

ser encerrado de duas maneiras:a)sem a aplicação da salvaguarda, quando se
constatar que não houve prejuízo grave ou ameaça de prejuízo a setor da indústria
doméstica;

b)com a adoção de medidas de salvaguarda, ante a prova inequívoca do prejuízo
grave ou ameaça de prejuízo decorrente do aumento das importações, e a aprovação
doprograma de ajusteda indústria nacional.

O programa de ajuste tem por objetivo are e struturaçãoecapacitaçãoda indústria
doméstica, a fim de torná-la apta a enfrentar a concorrência internacional. Quando
aprovado, o plano assumirá a forma de compromisso para o setor e deverá ser
implantado durante a vigência das medidas de salvaguarda, que serão revogadas se
for constatado o descumprimento das metas estabelecidas.

A salvaguarda poderá ser fixada, dentro dos limites necessários para prevenir ou
reparar o prejuízo e permitir o ajustamento da indústria doméstica, por meio de duas
medidas distintas:

a)aumento das alíquotas do imposto de importação,ad valoremou específicas, ou
combinação de ambas, como já mencionamos;b)restrições quantitativas, que não
poderão reduzir o volume total das importações a patamar inferior à média dos últimos
três anos (para os quais existam dados estatísticos), salvo mediante clara justificativa
de que níveis superiores serão necessários para efetivamente compensar o prejuízo.

Embora presente o princípio danão se le tividadena aplicação das medidas, o
governo brasileiro poderá utilizar sistema de cotas, definido a partir de acordos
celebrados com os governos interessados, a fim de estabelecer os limites quantitativos
de cada um.



A principal dificuldade reside no fato de que, se não houver acordo, o governo
brasileiro poderá fixar,unilate ralme nte, as cotas destinadas a cada país, com base
naparticipação re lativa, em função do valor ou quantidade, nas importações totais do
produto destinadas ao mercado nacional.

O modelo não afronta diretamente o princípio da não seletividade, mas pode trazer
problemas no caso de mercados dinâmicos ou voláteis, nos quais exista variação nas
importações, especialmente em razão da entrada de novos exportadores. Daí porque a
possibilidade de utilização deoutros métodospara a distribuição das cotas,
estatisticamente válidos e equitativos, desde que submetidos, mediante consulta a ser
realizada sob os auspícios do Comitê de Salvaguardas da OMC, aos governos dos
países interessados. Nessa hipótese, o prazo das salvaguardas não poderá ser
superior aquatro anos.

Por força do princípio que concede tratamento diferenciado e favorecido aos países
em

desenvolvimento, não serão aplicadas medidas de salvaguarda dentro dos
seguintes limites:

a)quando a parcela correspondente ao país em desenvolvimento, relativamente ao
total das importações do produto,não for supe rior a 3%;

b)quando a participação doconjuntodos países em

desenvolvimento, com participação nas importações inferior a 3%, não represente,
no total,mais do que 9%das importações do produto sob análise.

Oe nce rrame ntoda investigação, com a aplicação das medidas de salvaguarda,
deverá ser notificado aos interessados e aoComitê de Salvaguardasda OMC,
imediatamente após a publicação da respectiva Resolução CAMEX no Diário Oficial da
União.

Por não possuírem caráter sancionatório, as medidas de salvaguarda serão
impostas apenas durante o período necessário para prevenir ou reparar o prejuízo
grave e no intuito de facilitar a adequação dos empresários nacionais às regras de livre
concorrência.

Opraz o máximode aplicação das medidas será dequatro anos, contados da
publicação da Resolução CAMEX, e somente poderá serprorrogadocom base em
parecer fundamentado da SECEX, que comprove de modo inequívoco tal necessidade
e desde que também existam provas evidentes de que a indústria nacional tem
atendido as metas do compromisso de ajustamento.

A decisão de prorrogação será veiculada por Resolução CAMEX e notificada ao
Comitê de Salvaguardas da OMC, que deverá supervisionar o procedimento de
consulta prévia aos governos dos países interessados, os quais terão oportunidade de
se manifestar acerca da extensão das medidas.

A prorrogação não podeagravaras medidas em vigor ao término do prazo anterior,
ou seja, não poderá acarretar condiçõesmais re stritivasdo que as já utilizadas, sem
prejuízo da continuidade do procedimento automático de liberalização.

Ressalte-se, ainda, que no caso de medidas cuja duração tenha sido de até quatro
anos, existe um prazo de carência de pelo menosdois anos, de observância
compulsória, para a aplicação de nova salvaguarda para o mesmo produto. Se a



medida de salvaguarda foi fixada por prazo superior a quatro anos, o intervalo de
carência a ser respeitado será igual àme tadedo período de vigência original .

Por fim, poderão ser novamente aplicadas medidas de salvaguarda contra as
importações de um mesmo produto por umpraz o de até 180 dias,■houver transcorrido

pelo menos um ano desde a data de aplicação da medida de salvaguarda contra a

importação desse produto;■nos cinco anos imediatamente anteriores à data de
introdução da medida de salvaguarda, não se tenha aplicado tal medida mais de duas
vezes ao mesmo produto.

E mqualque r hipóte se, o prazo total máximo para as salvaguardas, calculado,
inclusive, quanto às medidas provisórias e eventuais prorrogações ou revisões, não
poderá ser superior ade z anos.

Como corolário do princípio datransparência, instrumento fundamental para as
relações jurídicas do comércio internacional, a legislação brasileira prevê efetivo o
acompanhamento da indústria prejudicada durante o prazo de vigência das medidas.

Cabe, pois, ao DECOM, verificar se a indústria doméstica empreende os esforços
necessários para ajustamento às regras de mercado, nos termos do compromisso
firmado com o governo, sendo-lhefacultadopropor à CAMEX are vogação das
salvaguardas, quando for constatado o descomprometimento dos empresários
brasileiros ou, ainda, em razão de alterações relevantes no cenário que ensejou a
aplicação das medidas.

Existem, ainda, dispositivos delibe raliz ação progre ssivadas medidas de
salvaguarda, quando aplicadas por prazo superior a um ano, que deverão ser
automaticamente reduzidas, a intervalos regulares, durante seu período de vigência .

Pode-se perceber, à evidência, o c a r á t e rpolíticoee conômicodo instrumento,
que não foi concebido para conceder benefícios gratuitos e meramente protecionistas à
indústria nacional, mas, sim, para dar-lhe chance de sobrevivência em meio à terrível
concorrência dos mercados globalizados, mediante processos de capacitação e
incremento da competitividade.

No mesmo sentido, quando a duração da medida de salvaguarda excedertrês
anos, o DECOM deverá iniciar, até a metade da respectiva vigência, processo
obrigatório de revisão, para exame dos efeitos concretos alcançados e, se for o caso,
propor a revogação da medida ou a aceleração do processo de liberalização. O
resultado desse procedimento, conhecido como revisão de meio período, será
notificado ao Comitê de Salvaguardas da Organização Mundial do Comércio.

■9.4. DEFESA COMERCIAL NO BRASIL

Com a recepção das disposições do GATT ao término da Rodada Uruguai, a
aplicação de medidas de defesa comercial ficou condicionada, no âmbito jurídico, aos
preceitos multilateralmente pactuados e, no âmbito administrativo, à atuação deórgãos
e spe cializ adosda estrutura interna de cada um dos países signatários .

No Brasil, de acordo com a Lei n.

9.019/95, compete à Secretária de Comércio Exterior (SECEX), do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), “mediante processo
administrativo, apurar a margem de dumping ou montante de subsídio, a existência de
dano ou ameaça de dano, e a relação causal entre esses ”.



Na prática, a apuração está a cargo d oDe partame nto de De fe sa Come
rcial(DECOM), órgão da Secretaria, a quem compete, como vimos, entre outras
atribuições:

a)examinar a procedência e o mérito de petições de abertura de investigações de
dumping, de subsídios e de salvaguardas, com vistas àde fe sa da produção
doméstica;

b)propor a abertura econduz ir inve stigaçõe spara a aplicação de medidas
antidumping,

compensatórias e de salvaguardas;c) re come ndara aplicação das medidas de
defesa comercial previstas nos correspondentes Acordos da OMC.

A criação de um departamento especializado na defesa comercial dos empresários
brasileiros passou a ser mandatória com aabe rtura dos me rcados, iniciada a partir
de 1990, e o estabelecimento do MERCOSUL e da Tarifa Externa Comum (TEC), no
segundo semestre de 1994.

O grande volume de importações gerado no país desde essa época, somado à
maior participação dos produtos brasileiros no mercado internacional, tornou o nosso
comércio exterior maisvulne ráve la práticas desleais e anticoncorrenciais, o que
ensejou o processo de

profissionalização das atividades governamentais de defesa comercial, com o
aperfeiçoamento do aparato técnico-administrativo da SECEX e a contratação,
mediante concurso público, de servidores voltados à análise dos mercados e do papel
estratégico das transações

internacionais para o desenvolvimento econômico do país.

O cenário apresentado é particularmente importante porque, por um lado, revela a
necessidade do Estado de se preparar, técnica e instrumentalmente, para a defesa dos
interesses da indústria local contra práticas abusivas no comércio internacional e, por
outro, porque a questão possui, a despeito do arcabouço jurídico, características
nitidamente políticas, o que explica, em parte, adiscricionarie dadena aplicação das
medidas, aqui e no exterior.

Instrumentos até então pouco utilizados, como os previstos nos acordos sobre
direitos antidumping, medidas compensatórias e

salvaguardas, passaram a ser objeto de análise constante e efetiva pelas
autoridades administrativas brasileiras, a exemplo do que há muito tempo ocorria nos
Estados Unidos, Europa e demais potências comerciais.

No modelo brasileiro, a aplicação dos procedimentos de defesa comercial está
condicionada, em regra, à atuação conjunta de dois órgãos federais: a SECEX, no
âmbito do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, e a Receita
Federal do Brasil, que pertence, como vimos, à estrutura do Ministério da Fazenda.

Em linhas gerais, podemos dizer que compete à SECEX a análise das questões
técnico-administrativas referentes aos processos de investigação de dumping,
subsídios e salvaguardas, enquanto às repartições aduaneiras da Receita Federal
incumbe o controle dos procedimentos de importação e exportação e, ainda, a
arrecadação dos direitos



compensatórios porventura aplicados. Não se pode olvidar que a

administração fazendária possuipre ce dênciaem relação aos outros órgãos, dada
a importância que a Constituição da República atribuiu ao exercício do poder estatal de
controle nas áreas estratégicas do país, onde ocorrem as operações com o exterior,
bem assim a entrada e saída de pessoas e veículos.

Com a criação da CAMEX, em 2001, o Brasil passou a contar com instância
soberana para a aplicação de todas as medidas de defesa comercial, inclusive de
natureza tributária, a exemplo da possibilidade de alterações nas alíquotas dos
impostos que oneram o comércio exterior.

As atividades de caráterope racional, desenvolvidas no âmbito da proteção à
indústria brasileira, estão a cargo do DECOM, que, além de conduzir os processos
administrativos destinados à aplicação das medidas previstas nos acordos sobre
dumping, subsídios e salvaguardas, também presta auxílio aos exportadores br as i l ei
r osinve stigados no e xte rior, no sentido de orientá-los na produção de elementos
de prova e na elaboração dos argumentos de defesa.

No campo diplomático e do direito internacional público, o DECOM atua em
conjunto com o Itamaraty no sentido de colaborar com as investigações conduzidas
pelas autoridades estrangeiras e, ainda, participar de negociações com outros países e
organismos internacionais relacionados ao comércio, mediante a produção de estudos
e pareceres técnicos.

■9.5. DEFESA COMERCIAL NO MERCOSUL

Quando o MERCOSUL foi instituído, Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai
possuíam níveis diferentes de proteção e tratamento das salvaguardas, razão pela qual
foi estabelecido umpe ríodo de transição, até 31 de dezembro de 1994, dentro do
Programa de Liberação Comercial previsto no Tratado de Assunção. Durante essa
fase, os países importadores puderam negociar cotas dos produtos objeto de
salvaguardas, no intuito de não prejudicarem os fluxos comerciais então existentes.

Os prazos para as medidas eram de um ano, prorrogáveis por igual período.

Com a consolidação institucional do MERCOSUL, a partir de 1995, em conjunto
com o término da Rodada Uruguai e a criação da OMC, os países passaram a se
preocupar com a adoção de medidas de defesa comercial coletivas.

No intuito de estabelecer umapolítica comumde salvaguardas e mecanismos de
compensação contra a prática de dumping e subsídio por terceiros países, o

MERCOSUL introduziu diversosmarcos normativos, que constituem referências
jurídicas para a harmonização da interpretação dos acordos firmados no âmbito da

OMC e dos procedimentos de abertura de investigações adotados pelos membros. Sob
o ponto de vista cronológico — e em decorrência da experiência obtida no processo de

transição —, o primeiro instrumento jurídico de defesa comercial regional foi oRe
gulame nto Comum sobre Salvaguardas do MERCOSUL, de 1996, promulgado no

Brasil pelo Decreto n. 2.667/98. Nos termos do Regulamento, foi

criado oComitê de De fe sa Come rcial e Salvaguardas, com a função de zelar
pelo cumprimento das regras comunitárias e conduzir a investigação para determinar a
existência de aumento das importações dos produtos sob análise, capazes de causar
prejuízo grave ou ameaça de prejuízo grave àprodução doméstica do MERCOSUL,



na figura de qualquer fabricante de produto similar ou diretamente concorrente
localizado no seu território, bem assim estabelecer a relação de nexo causal entre o
volume adicional de importações e o referido prejuízo.

O MERCOSUL, como entidade única, optou pela outorga de competência para
aComissão de Comércio do MERCOSUL (CCM), que deverá deliberar com base em
parecer do Comitê, acerca dos seguintes temas:

■início da investigação;■adoção de medidas de salvaguarda provisórias ou
definitivas;

■possibilidade de encerramento da investigação sem adoção de qualquer
providência;■prorrogação, revogação ou aceleração do ritmo de

liberalização das salvaguardas. A petição para a abertura do

procedimento de investigação para a adoção de salvaguardas pelo MERCOSUL,
comoe ntidade única, deverá ser apresentada, mediante solicitação escrita e
elementos de prova, por empresas ou entidades de classe que as representem, àsSe
çõe s Nacionaisdo Comitê, acompanhadas do plano de ajuste necessário à
capacitação da produção doméstica do MERCOSUL.

A Seção Nacional do país que receber a petição enviará, por intermédio da
PresidênciaPro Temporedo Comitê, cópias às demais Seções Nacionais, no prazo de
três dias, contado da data de recebimento da petição, para que a admissibilidade do
pedido possa ser examinada em conjunto.

Se a petição for aceita, será elaborado parecer unificado e fundamentado das
Seções Nacionais sobre a abertura da investigação, a ser encaminhado à Comissão de
Comércio do MERCOSUL, com a demonstração preliminar da existência de prejuízo
grave ou ameaça de prejuízo grave à produção doméstica do MERCOSUL, causado
pelo aumento das importações do produto em questão.

Existe, ainda, a possibilidade de adoção de medida de salvaguarda pelo
MERCOSULe m nome de um Estado-parte, mediante petição apresentada por
empresas ou entidades de classe que as representem, por escrito, aosórgãos
técnicoscompetentes, com a demonstração do prejuízo grave ou da ameaça de
prejuízo grave em razão do aumento das importações e do nexo causal entre tais
circunstâncias, bem assim de plano de ajuste de competitividade para a produção
doméstica do país interessado.

Os órgãos técnicos realizarão exame da admissibilidade da petição, com notificação
do resultado ao peticionário e, por intermédio da P r e s i d ê n c i aPro Temporeda
Comissão, comunicação aos demais Estados-partes.

Os procedimentos de investigação, a consulta aos governos dos países
interessados e a aplicação das medidas de salvaguarda, provisórias ou

definitivas, seguem,mutatis mutandi, o modelo adotado pelo Brasil e já comentado
em tópicos anteriores.

Cabem ao DECOM a coordenação e o acompanhamento dos trabalhos e demais
negociações na área de defesa comercial, sem prejuízo de a questão ser resolvida,
especialmente quanto àinte rpre taçãoou aode scumprime ntodas regras constantes
do Regulamento sobre Salvaguardas do MERCOSUL, pelo mecanismo de solução de
controvérsias atualmente previsto pelo Protocolo de Olivos.



Em relação à prática de dumping, ainda não existe, como vimos, tratamento
uniforme no MERCOSUL, mas o passo inicial foi dado com aDe cisão do Conse lho
do Me rcado Comum (CMC) n. 11/97, que aprovou oMarco Normativo do
Regulamento

Comum relativo à Defesa Contra Importações Objeto de Dumping Provenientes de
Países Não Membros do MERCOSUL, que outorgou competência à Comissão de
Comércio do MERCOSUL (CCM) para criar as normas necessárias para a implantação
de um regulamento antidumping para a região.

O referido instrumento estabelece que, enquanto não for aprovado o regulamento
comum, os Estados-partes aplicarão direitos antidumping de acordo com as
respectivasle gislaçõe s nacionais, o que permite, por exemplo, a aplicação de
medidasintrabloco, como ocorreu com o produtoFosfato Monocálcico
Monohidratado(MCP), proveniente da Argentina, contra o qual o Brasil aplicou direitos
antidumping definitivos em 2004 .

No mesmo sentido, os subsídios também não possuem regulamento, mas somente
previsão de harmonização, a partir daDe cisão do Conse lho do Me rcado Comum
(CMC) n. 29/00, que instituiu oMarco Normativo do Regulamento Comum sobre
Subsídios e Medidas Compensatórias.

■9.6. DEFESA COMERCIAL NA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO

No âmbito da OMC, as

negociações multilaterais resultantes da Rodada Uruguai possibilitaram a criação de
comitês especializados na área de defesa comercial, em decorrência dos novos
acordos sobre dumping, subsídios e salvaguardas.

OComitê sobre Práticas Antidumping, integrado pelos representantes de cada
um dos membros, prevê a realização de, pelo menos, duas reuniões anuais, ou sempre
que solicitado por qualquer interessado. O Comitê possui competência para eleger seu
presidente e estabelecer órgãos subsidiários.

Uma das atividades mais importantes do Comitê sobre Práticas Antidumping é a
intermediação deconsultasem relação às empresas ou aos países questionados.

O membro que se sentir prejudicado pela possível prática de dumping poderá
formular, por escrito, consulta a outro país ou grupo de países, que deverão examinar
com boa vontade e diligência a solicitação, com vistas a uma solução mutuamente
satisfatória.

Quando as negociações não produzirem o efeito desejado e, em razão disso,
direitos antidumping definitivos forem aplicados pelas

autoridades administrativas do país importador, a outra parte poderá levar a
questão aoÓrgão de Solução de Controvérsias (OSC), que a pedido do reclamante
deverá estabelecer grupo especial para examinar a questão, com fundamento em
declaração escrita do interessado, com a indicação de como foi anulada ou prejudicada
a vantagem a que faz jus, direta ou indiretamente, bem como nos fatos comunicados
às autoridades do membro importador, conforme os procedimentos previstos na
legislação de cada país.

O grupo especial deverá avaliar os elementos fáticos do caso, determinar se as
autoridades administrativas agiram de modo adequado e se as conclusões foram



imparciais e objetivas. Também deverá considerar

as disposições pertinentes às medidas antidumping segundo regras
consuetudinárias do direito internacional público, especialmente quando houver mais
de uma interpretação aceitável, no sentido de declarar que a posição adotada pelo país
importador se encontra entre as manifestações possíveis.

Todos os membros da OMC deverão notificar o Comitê acerca dos direitos
antidumping, provisórios ou definitivos, aplicados nos últimos seis meses, assim como
informar quais são as autoridades competentes para instaurar e conduzir as
investigações.

Outro órgão criado a partir da Rodada Uruguai foi oComitê de Subsídios e Me
didas Compe nsatórias, composto de representantes de todos os membros e, a
exemplo do que observamos quanto ao dumping, com previsão de reuniões
semestrais, salvo nos casos de solicitação extraordinária oriunda de qualquer país
integrante da Organização Mundial do Comércio.

O Comitê de Subsídios é responsável pela criação e administração doGrupo Pe
rmane nte de Espe cialistas, composto de cinco indivíduos com notório conhecimento
do comércio internacional, escolhidos mediante eleição. Além disso, compete ao
Comitê criar, se necessário, órgãos auxiliares.

A principal função do Comitê de Subsídios é realizar consultas aos membros,
mediante provocação de países que se sintam prejudicados pela prática abusiva. O
grupo de especialistas será convocado a emitirpare ce r técnicoeconfide ncialsobre
casos concretos a ele submetidos, após a fase de consulta amigável.

O requerimento que pleitear a consulta deve ser instruído com provas da existência
e natureza do subsídio questionado, além de demonstração do dano causado à
indústria doméstica do requerente. O objetivo da consulta, a partir da lógica que norteia
as relações entre estados soberanos, é sempre o mesmo, como já tivemos a

oportunidade de destacar: a busca de soluções mutuamente satisfatórias, sem a
necessidade de intervenção direta dos órgãos decisórios da Organização Mundial do
Comércio.

Todavia, se as consultas não conduzirem a uma solução mutuamente adequada no
prazo de60 dias(que poderá ser prorrogado a critério dos interessados), qualquer
membro envolvido na discussão poderá submeter a matéria aoÓrgão de Solução de
Controvérsias, que decidirá pela criação de grupo especial, no prazo de 15 dias.

Compete aogrupo e spe cialconstituído para analisar o caso apresentar relatório às
partes no prazo de 120 dias. As orientações do relatório serão adotadas se, no prazo
de 30 dias, nenhum dos interessados interpuser recurso ao Órgão de Apelação.

Caso acionado, oÓrgão de Ape laçãoemitirá decisão no prazo de 60 dias,
prorrogável até o limite máximo total de 90 dias, se houver justificativa, por escrito e
comunicada às partes, sobre as razões da dificuldade em produzir o relatório final. Ade
cisãoda apelação será adotada pelo Órgão de Solução de Controvérsias e aceita, em
caráter incondicional, pelos litigantes, salvo se, mediante consenso, houver
manifestação expressa pela recusa do relatório.

Com a adoção do relatório, tanto do grupo especial como do Órgão de Apelação, no
sentido de reconhecer a prática danosa e seus efeitos, fica o país responsável obrigado



a adotar providências para a eliminação do subsídio.

Na hipótese de o país causador do dano não adotar as medidas necessárias e maté
se is me se s, contados da notificação acerca da decisão contida no relatório, sem
que, alternativamente, tenha sido firmado acordo de compensação, o Órgão de
Solução de C o n t r o v é r s i a sautoriz ará o re clamantea aplicar contramedidas
unilaterais, proporcionais à extensão e natureza dos danos apurados.

Por derradeiro, a criação doComitê de Salvaguardas, sob a autoridade doConse
lho para o Comércio de Be ns, permite que qualquer membro da OMC tenha acesso
às medidas temporárias de restrição às importações e possa, mediante atuação do
Comitê, realizar consultas e solicitar esclarecimentos acerca de tais medidas.

O Comitê de Salvaguardas também exerce importante papel deacompanhame
ntoevigilância, que se materializa pelas seguintes

■acompanhar a aplicação geral do Acordo sobre Salvaguardas, apresentar
anualmente ao Conselho para o Comércio de Bens relatório sobre os procedimentos e
fazer recomendações para seu

aperfeiçoamento;

■averiguar, por solicitação de um membro afetado, se foram cumpridas as
exigências de procedimento previstas no Acordo, com relação a qualquer medida de
salvaguarda, e comunicar suas conclusões ao Conselho para o Comércio de Bens;

■prestar assistência aos membros que a solicitem nas consultas realizadas em
conformidade com as disposições pactuadas;■acompanhar o processo de eliminação
progressiva e automática das medidas de salvaguarda;

■examinar, por solicitação de membro que adote medida de salvaguarda, se as
concessões ou outras obrigações, objeto de propostas de suspensão,
sãosubstancialmente equivalentes, nos termos do Acordo, com a notificação, se
necessário, ao Conselho para o Comércio de Bens;

■receber e examinar todas as notificações previstas no Acordo sobre Salvaguardas
e desempenhar as demais funções designadas pelo Conselho para o Comércio de
Bens.

■9.7. MEDIDAS EM VIGORComo exemplo da maturidade do

Brasil no tratamento das questões relacionadas às práticas abusivas do comércio
internacional, reproduzimos a seguir o rol de medidas de defesa comercial aplicadas
contra produtos de outros países, em vigor em janeiro de 2011:

Quadro 9.1.Medidas de defesa comercial em vigor



CIRCULAR

URA

SECEX n.

29 —DOU

19/07/2010

SECEX n.

62 —DOU

20/10/2004

SECEX n.

20 —DOU

20/10/2004

SECEX n.

47 —DOU

25/07/2005

SECEX n.

14 —DOU



21/02/2006

SECEX n.

24 —DOU

20/03/2006

SECEX n.

32 —DOU

18/04/2006

SECEX n.

53 —DOU

07/08/2006

SECEX n.

69 —DOU

28/09/2006

SECEX n.

09 —DOU



17/02/2006

SECEX n.

33 —DOU



18/04/2006

SECEX n.

64 —DOU

15/09/2006

SECEX n.

72 —DOU

30/10/2006

SECEX n.

82 —DOU

30/10/2006

SECEX n.

80 —DOU

30/11/2006

SECEX n.

84 —DOU

14/12/2006



SECEX n.

79 —DOU

24/11/2006

SECEX n.

62, —DOU

15/09/2006

SECEX n.

63, —DOU

15/09/2006

SECEX n.

08 —DOU

02/03/2007

SECEX n.

02 —DOU

24/01/2007



Circular

SECEX n.

12 —DOU



08/03/2007

SECEX n.

13 —DOU

08/03/2007

SECEX n.

53 —DOU

21/09/2007

SECEX n.

62 —DOU



05/11/2007

SECEX

DOUde

03/10/2007

SECEX

DOUde

19/11/2007



SECEX n. 5

—DOUde

12/02/2008

SECEX n. 6

—DOUde

12/02/2008

SECEX n.

71 —DOU



24/12/2007

SECEX n.

49 —DOU

18/07/2008

SECEX n.

18 —DOU

20/03/2008



SECEX n.

27 —DOU

16/05/2008

SECEX n.

46 —DOU

10/07/2008

SECEX n.

37 —DOU

19/06/2008

SECEX n.

94 —DOU

31/12/2008

SECEX n.

56 —DOU

13/08/2008

SECEX n.



95 —DOU

31/12/2008

SECEX n.

25 —DOU



05/05/2009

SECEX n.

71 —DOU

30/10/2008

SECEX n.

30 —DOU

03/06/2009

SECEX

DOUde

01/07/2009

SECEX n.

49 —DOU

10/09/2009

SECEX n.

52 —DOU

09/10/2009



SECEX n.

51 —DOU

09/10/2009

SECEX n.

68 —DOU

14/12/2009

SECEX n.

21/07/2009

—DOUde



23/07/2009

Fonte: Disponível no sítio do MDIC.■9.8. QUEST ÕES

1. (ESAF — AFTN — 1996) De uma forma geral, entende-se por dumping a
venda de produtos no exterior a preços menores do que aqueles praticados no
mercado interno. Esse fenômeno pode ocorrer em razão de várias causas, entre
as quais se destacam a existência de excedentes de produção em grande escala,
a redução de tarifas para os produtos exportados e, principalmente, a concessão
de subsídios

governamentais. As medidas antidumping são tomadas quando

a) o fenômeno ocorre em decorrência de pelo menos uma das causas mencionadas
no enunciado acima e devidamente comprovada.

b) o fenômeno ocorre em decorrência de pelo menos duas das causas
mencionadas no enunciado acima devidamente comprovadas.

c) o fenômeno, comprovadamente, traz consigo uma forma de discriminação
comercial que, portanto, fere um dos princípios básicos do GATT/OMC.

d) a entrada maciça desses produtos mais baratos ameaça a estabilidade de preços
internos, e,

consequentemente, a estabilidade da moeda.

e) a entrada desses produtos mais baratos compromete o crescimento e mesmo a
existência da produção nacional no setor.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”. As demais alternativas são confusas,
misturam conceitos e estão, portanto, incorretas.

2. (ESAF — AFTN — 1996) Nem sempre o dumping é um mal. Há casos em que
o país tem grande interesse em importar certos produtos pelo menor preço
possível. Se os produtores de petróleo decidissem baixar os preços desse
insumo através de subsídios, provavelmente nenhum importador iria tomar
alguma medida antidumping. Indique a circunstância em que o dumping é
considerado predatório.

a) Quando os subsídios embutidos no preço do produto importado ultrapassam os



limites estabelecidos pelo GATT.

b) Quando o produto importado concorre diretamente com produtos nacionais e
quando se percebe a clara intenção de estabelecer o domínio sobre o mercado.

c) Quando o mercado é restrito e não existe concorrência nacional.

d) Quando o volume das importações é suficiente para alterar os preços no
mercado interno.

e) Quando se trata de produto industrializado e que é objeto de regulamentação
específica.

Resposta: Pergunta tecnicamente muito ruim, porque já no enunciado mistura os
conceitos de dumping e subsídio, além de utilizar um exemplo descabido, como o
petróleo (por se tratar decommodity, com preços estipulados em bolsa de mercadorias
e futuros, não faz sentido praticar dumping com petróleo). De qualquer forma, a
alternativa correta é a letra “b”, que dispõe de forma adequada sobre o conceito
(devemos lembrar, contudo, que o preço de exportação, na hipótese, teria de ser
inferior ao preço interno do país importador, premissa essencial para a existência do
dumping). As demais alternativas estão incorretas, pois sequer



se referem ao conceito.

3. (ESAF — AFTN — 1996) Entende-se por “dumping social”

a) as vantagens comerciais decorrentes dos fluxos migratórios.

b) a exportação deliberada de excedentes de mão de obra.

c) o estabelecimento de subsídios aos produtos exportados de elevado custo social.

d) a venda de produtos no mercado internacional a preços muito baixos, em razão
da existência de um mercado de trabalho doméstico aviltado.

e) a utilização de mecanismos de subsídios à produção e

comercialização de bens cuja produção é feita com mão de obra intensiva.

Resposta: A alternativa correta é a letra “d”, pois o “dumping social” (expressão
inadequada, mas frequentemente utilizada e, portanto, objeto de questões de
concurso) decorre da inexistência ou baixo índice de direitos trabalhistas no país
exportador, com consequente redução dos custos de produção e vantagem competitiva
indevida, mediante ataque simultâneo aos direitos fundamentais do ser humano e ao
princípio econômico da livre concorrência.

4. (ESAF — AFTN — 1998) Nas afirmativas abaixo mencionadas há uma
declaração incorreta acerca do conceito e/ou do processo de dumping.
Identifique-a.

a) Trata-se de uma prática desleal de comércio.

b) Não basta provar a existência dodumping, é necessário provar que houve dano à
produção doméstica.

c )Dumpingé a introdução de um bem no mercado doméstico por um preço de
exportação inferior ao valor normal, isto é, ao seu preço de custo.

d) A empresa que se sentir prejudicada deve endereçar uma petição à Secretaria de
Comércio Exterior (SECEX) solicitando uma ampla investigação.

e) Caso os resultados da investigação concluam pela procedência da reclamação,
as autoridades fixarão direitosantidumping.

Resposta: A alternativa “c” está incorreta porque relaciona preço de exportação a
custo para fins de determinação do dumping, quando o correto seria comparar aquele
ao preço de venda no mercado interno do exportador. As demais

alternativas estão corretas.

5. (ESAF — AFRF — 2001) Acerca do Dumping não é correto afirmar:

a) Caso não haja a venda de produto similar no mercado doméstico, deve-se
comparar com vendas de produtos similares em outros mercados.

b) Para uma medidaantidumpingser adotada é preciso que haja uma investigação
de acordo com oAcordo Antidumping.

c) O GATT e a OMC não proíbem práticas dedumpingse elas forem voltadas para o
mercado interno.



d) Um produto é exportado com preço d edumpingse é introduzido no comércio
exterior de outro país por um valor inferior ao vendido no mercado doméstico.

e) Os custos devem ser calculados com base no registro do país importador do
bem.

Resposta: Aalternativa que deve ser assinalada é a letra “a” que está incompleta,
pois o artigo 2.2 do Acordo sobre Direitos Antidumping determina que “caso inexistam
vendas do produto similar no curso normal das ações de comércio no mercado
doméstico do país exportador ou quando, em razão de condições específicas de
mercado ou por motivo do baixo nível de vendas no mercado doméstico do país
exportador tais vendas não permitam comparação adequada, a margem
dedumpingserá determinada por meio de comparação com o preço do produto similar
ao ser exportado para um terceiro país adequado, desde que esse preço seja
representativo ou com o custo de produção no país de origem acrescido de razoável
montante por conta de custos administrativos, comercialização e outros além do lucro”.
As demais alternativas estão corretas, com a ressalva de que, no nosso entendimento,
a prática de dumping não é possível no mercado interno, pois só ocorre no âmbito do
comércio internacional (breve comentário em relação à alternativa “c”, que, por isso
mesmo, está correta).

6. (ESAF — AFRF — 2001) Não constitui prática restritiva adotada pelos
governos:

a) Formação e operação de cartéis de crise, cujo objetivo é a recuperação de
indústrias em dificuldade.

b) Manutenção de barreiras à entrada no mercado de produto estrangeiro para
proteger o produtor doméstico.

c) Acordos de preços predatórios para os produtos exportados e para os produtos
de venda doméstica.

d) Negociação de acordos voluntários de exportação.

e) Estabelecimento de relações privilegiadas fornecedor-cliente, impedindo acesso
ao mercado de fornecedores externos.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, pois preços predatórios e produtos de
venda doméstica são, por definição, questões internas de cada país, que não afetam
diretamente o comércio internacional. As demais alternativas

constituem práticas restritivas ao comércio.

7. (ESAF — AFRF — 2001) Sobre os Direitos Compensatórios, pode-se fazer
todas as afirmativas abaixo, exceto que

a) uma investigação para ser iniciada necessita de uma determinação de uma
autoridade da área competente.

b) direitos compensatórios só podem ser impostos após uma investigação ter sido
iniciada e conduzida de acordo com os dispositivos do Acordo sobre Medidas

Compensatórias.

c) os membros devem assegurar que a imposição de direitos compensatórios sobre



qualquer produto do território de outro membro e que seja importado para dentro de
seu território esteja de acordo com o Artigo VI do Acordo Geral.

d) no caso de subsídios acionáveis que estejam causando dano material à indústria
doméstica, o membro pode escolher aplicação de antissubsídios ou medidas
compensatórias.

e) a investigação deve ser encerradas e as autoridades envolvidas estiverem
satisfeitas de que não existe evidência suficiente de subsídio ou de dano.

Resposta: A alternativa “a” está incorreta e deve ser assinalada, pois a investigação
parte da análise dos pressupostos da prática de subsídio e prescindem de autorizações
específicas do setor envolvido. As demais alternativas estão adequadas, embora a
linguagem pudesse ser mais técnica, a exemplo da alternativa “d”.

8. (ESAF — AFRF — 2001) Entre as afirmativas abaixo, indique aquela que não
constitui subsídio permitido pela Organização Mundial do Comércio (OMC).

a) Apoio para atividades de pesquisa. b) Subsídios genéricos. c) Assistência para
regiões

desfavorecidas.

d) Apoio para promover adaptações de instalações existentes para novas
exigências de ambiente impostas por lei que resultem em carga financeira desde que,
entre outras, esse apoio seja único e não ultrapasse a 20% do custo de adaptação.

e) Tarifas de Transporte e Fretes mais favoráveis para produtos destinados à
exportação.

Resposta: A alternativa que deve ser assinalada é a letra “e”, pois o incentivo
imotivado aos fretes, no sentido de baratear os custos de exportação, não é permitido
pela OMC. As

demais alternativas veiculam subsídios permitidos.

9. (ESAF — AFRF — 2002) O tratamento fiscal aplicável na valoração
aduaneira das mercadorias objeto de dumping

a) assemelhando-se a uma importação de mercadorias a um preço inferior aos
preços correntes de mercado para mercadorias idênticas, é o da rejeição pelo Fisco do
valor declarado.

b) é o mesmo reservado às mercadorias importadas a um preço inferior aos preços
correntes de mercado para mercadorias idênticas, ou seja, o valor declarado deve ser
admitido pelo Fisco, sem prejuízo de seu direito à confirmação do valor de transação.

c) consiste em acrescer ao valor de transação a parcela correspondente à margem
de dumping necessária a tornar o valor de transação igual ao do preço corrente de
mercado para mercadorias idênticas.

d) é o mesmo reservado às mercadorias objeto de subfaturamento, ou seja, a
diferença entre o preço corrente de mercado para mercadorias idênticas e o valor de
transação deverá ser tributado à alíquota fixada na Tarifa Externa Comum, com
aplicação das multas fiscais e administrativas previstas nos artigos 524 e 526, III do
Regulamento Aduaneiro.



e) visto tratar-se o dumping de uma prática desleal no comércio exterior, consiste na
rejeição do valor declarado, selecionando-se a mercadoria para o canal cinza de
conferência aduaneira e aplicando-se à mercadoria um valor baseado no preço das
mercadorias vendidas para exportação para um terceiro país.

Resposta: Pergunta bastante inteligente, cuja alternativa correta é a letra “b”, dado
que o tratamento fiscal aplicável ao dumping deve ser o mesmo conferido às
mercadorias importadas a preços inferiores aos de mercado. Primeiro porque o
dumping não altera os procedimentos de valoração, que devem apurar o valor da
transação entre as partes. Depois porque as mercadorias objeto de dumping
sãoverdadeiramenteimportadas por valores baixos, que correspondem à realidade do
contrato firmado entre as partes (o preço, embora distorcido, obedece ao negócio
jurídico, ou seja, representa efetivamente o valor acertado entre as partes e, nesse
sentido, não se confunde com a figura do subfaturamento, que se constitui em
declaração inidônea do importador). As demais alternativas estão incorretas.

10. (ESAF — AFRF — 2002) Sobre direitos compensatórios é correto afirmar-
se que

a) objetivam corrigir danos causados à produção doméstica pelo aumento súbito de
importações.

b) são aplicados pelo país importador quando comprovada a prática de dumping
pelo país exportador e após estimado o dano causado à indústria doméstica.

c) são aplicados pelo país exportador para corrigir danos causados por medidas
restritivas e outras práticas desleais de comércio impostas pelo país importador sempre
que caracterizado o dano à produção nacional deste último.

d) associam-se à neutralização de medidas restritivas ao comércio como normas
sanitárias, barreiras técnicas e regras de origem quando não compatíveis com acordos
multilaterais.

e) envolvem a aplicação, pelo país importador, de gravames às importações com o
propósito de neutralizar efeitos distorcivos sobre o comércio decorrentes de medidas
de apoio às exportações implementadas no país de que procedem e que ferem a
normativa multilateral.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, porque as medidas compensatórias são
a contrapartida dos subsídios praticados pelos Estados, como incentivo artificial às
exportações. Ressalte-se que a pergunta é inteligente ao relacionar as medidas
compensatórias aos subsídios sem citá-los expressamente (na verdade, o examinador
apresentou o seu conceito). As demais

alternativas veiculam ideias totalmente incompatíveis com o enunciado, razão pela
qual estão incorretas.

11. (ESAF — AFRF — 2002) Quando vinculados às exportações, os subsídios
distorcem as condições de concorrência internacional, o que, de acordo com as
normas da Organização Mundial de Comércio (OMC), faculta ao país afetado
adotar medidas restritivas. Tais medidas são denominadas:

a) medidas antidumping; b) salvaguardas;

c) barreiras não tarifárias; d) medidas compensatórias; e) medidas suspensivas.



Resposta: Pergunta objetiva e de fácil resposta, cuja alternativa correta é a letra “d”.

12. (ESAF — AFRF — 2003) Sobre a prática do dumping no comércio
internacional, é correto afirmar-se que

a) é considerada prática desleal de comércio e define-se como a determinação do
preço de exportação de uma mercadoria com base nas diferenças entre os custos de
produção nos mercados de origem e de destino.

b) é admissível na normativa da Organização Mundial do Comércio desde que
devidamente mensurado em sua magnitude e impacto sobre os fluxos de comércio e
sempre que almeje a conquista de mercados onde não há condições equitativas de
concorrência.

c) é incongruente com a normativa da Organização Mundial do Comércio na medida
em que define a formação do preço de um bem exportável em patamares inferiores aos
custos de produção desse mesmo bem nos mercados a que se destina.

d) é prática de formação de preços que, caso implique o deslocamento de
competidores em mercados de exportação, passa a ser considerada desleal,
consistindo na concessão de subsídios à produção e à exportação com vistas a elevar
a competitividade preço de um bem exportado.

e) representa medida considerada distorcida das condições de competição,
consistindo na fixação de um preço de exportação para um determinado bem menor
que aquele praticado no mercado em que este mesmo bem é produzido.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, pois apresenta o conceito de dumping e
o qualifica como prática distorcida (poderia também ser considerada como abusiva ou
desleal) do comércio internacional. A alternativa “a” está

incorreta porque o dumping não é apurado pelas diferenças entre os custos de
produção, mesmo problema que atinge a alternativa “c”. A alternativa “b” está incorreta
porque a prática de dumping é inadmissível à luz da normativa da OMC. Por fim, a
alternativa “d” está incorreta porque o dumping não pode ser entendido como prática de
formação de preços nem se confunde com os subsídios.

13. (ESAF — AFRF — 2005) Assinale a opção correta.

a) A medida de salvaguarda, quando aplicada, deve incidir tão somente em relação
aos países responsáveis pelo surto de importação no país que adota a medida. A esse
respeito,

segundo o Acordo sobre

Salvaguardas da OMC, a medida somente pode ser aplicada em relação aos países
cuja participação no mercado do país importador seja igual ou superior a 30% (trinta
por cento) em relação ao produto investigado.

b) Os pressupostos de aplicação das medidas de salvaguarda são: (i) surto de
importações, (ii) existência de prejuízo grave à indústria nacional e (iii) nexo causal
entre o surto de importações e o prejuízo grave à indústria nacional. A ameaça de
prejuízo grave não é suficiente para dar ensejo à aplicação de uma medida de
salvaguarda.

c) A China, que faz parte da Organização Mundial do Comércio, está sujeita à



incidência de salvaguardas transitórias. Com base no Protocolo de Acessão do país à
Organização, não é necessário o prejuízo grave para que se justifique uma
salvaguarda contra a China, bastando, sob este quesito, a ocorrência ou ameaça de
desorganização de mercado provocada pelo surto de importações chinesas.

d) Como medida de defesa comercial que é, a salvaguarda não dá ensejo à
compensação comercial para os países que vierem a ser prejudicados por sua
aplicação.

e) O surto de importações, para que possa justificar a salvaguarda, precisa ser
verificado em termos absolutos. Nesse sentido, não basta que o aumento significativo
das importações se verifique apenas em comparação com a produção nacional.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, que traz três premissas básicas para a
aplicação das salvaguardas e ainda faz a adequada ressalva de que não basta a
ameaça de prejuízo grave para justificar a medida. A alternativa “a”

está incorreta por conta do direcionamento e percentuais apresentados. A
alternativa “c” está incorreta porque sua aplicação seria absolutamente discriminatória,
o que é incompatível com as diretrizes da OMC. A alternativa “d” está incorreta porque,
no âmbito das salvaguardas, podem ser negociadas compensações; enquanto a
alternativa “e” também está errada porque a comparação pode ser feita em termos
relativos, conforme o prejuízo causado à indústria local.

14. (ESAF — AFRFB — 2009) Acerca das práticas desleais de comércio e
respectivas medidas de defesa, e tomando por base a normativa da Organização
Mundial do Comércio, é correto afirmar que

a) a prática dodumpingconsiste na venda de um produto por preço inferior ao custo
de produção de seu similar no mercado de exportação e enseja, de parte do país
importador, como forma de defesa, a imposição de salvaguardas comerciais.

b) a adoção de restrições quantitativas às importações, embora proibida pelo
Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT), é lícita como medida prévia de defesa à
prática dodumping, vigorando provisoriamente até o início de investigação por parte do
Órgão de Solução de Controvérsias da Organização Mundial do Comércio.

c) a imposição de salvaguardas comerciais é justificada quando comprovada a
concessão, pelo país exportador, de subsídios específicos em favor da produção de um
bem a ser exportado, mas é condicionada à efetiva comprovação e determinação do
dano causado pelos subsídios à produção doméstica no país importador.

d) o aumento abrupto de importações provocando grave prejuízo à indústria
doméstica faculta a adoção, pelo país importador, de direitos

compensatórios, envolvendo a implementação de restrições quantitativas e/ou a
redução de direitos aduaneiros aplicados às suas exportações na medida e no tempo
necessários para sanar o dano original.

e) a concessão de subsídios que sejam vinculados diretamente ao desempenho das
exportações ou ao uso preferencial de insumos e bens domésticos àqueles importados
pode ensejar a abertura de investigação no marco da OMC e a subsequente aplicação
de direitos compensatórios.Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, que apresenta

hipótese de aplicação de direitos compensatórios. A alternativa “a” está incorreta
porque não corresponde ao conceito de dumping; enquanto as alternativas “b”, “c” e “d”



estão incorretas porque confundem o tempo de aplicação e a própria natureza das
medidas

cabíveis.

1A etimologia do termo dumping, gerúndio do verbo inglêsto dump(que significa
“despejar, desfazer-se de, jogar fora, vender em quantidade a baixo preço”) remonta ao
século XIX, conforme oDicionário Houaiss da Língua Portuguesa, p. 1089.

Na verdade, surgiu pela primeira vez em 1958, na décima edição do

c lás s ic oDiccionario da Lingua Portugueza, de Antonio de Morais Silva, antes,
portanto, da Rodada Kennedy, que criou o primeiro Código Antidumping no âmbito do
GATT. international trade. Fairfield, NJ: Kelley Publishers, 1991, p. 4. Viner é
considerado um dos fundadores da moderna teoria do comércio internacional.

Paulo de Barros Carvalho.Curso de direito tributário. 15. ed., rev. e atual. São
Paulo: Saraiva, 2003, p. 3.

O produto comparável pode ser idêntico ou similar (like product), assim entendido
aquele que, na ausência de produto idêntico, apresente características e
funcionalidades equivalentes à do produto sob análise.

Conforme artigo 6º do Decreto n. 1.602, de 23 de agosto de 1995, que regulamenta
os procedimentos administrativos aplicáveis aos direitos antidumping.

exportador ou produtor, desde que as informações e os procedimentos de rateio e
alocação sejam compatíveis com os princípios contábeis aceitos no país exportador, o
que, convenhamos, se revela de difícil execução em termos práticos, principalmente
durante os procedimentos de investigação de dumping.

Na apuração dos custos unitários, devem ser considerados os custos fixos e
variáveis, bem como as despesas administrativas e comerciais.

Por meio da Resolução CAMEX n. 52, publicada no Diário Oficial da União em 14
de novembro de 2007, as importações de alho provenientes da China estão sujeitas a
direitos antidumping definitivos de US$ 0,52 por quilograma.

Mandado de Segurança 13.413, Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção,
Relator Ministro Teori Albino Zavascki. Decisão unânime, publicada noDJE em 6 de
outubro dequantidade suficiente para a determinação do valor normal as vendas de
produto similar destinadas ao consumo interno do país exportador que constituam 5%
ou mais das vendas ao país importador, sendo aceitável percentual menor quando for
possível demonstrar que as vendas internas, ainda que em percentual inferior,
permitem comparação adequada.

Caso seja necessária conversão cambial, deverá ser utilizada a taxa em vigor no
dia da venda, assim considerada a data do contrato ou outro instrumento jurídico que
estabeleça, entre as partes, as condições do negócio. Poderão também ser utilizadas
taxas de câmbio futuras, se o contrato estiver a elas vinculado. A ideia é conferir
neutralidade às operações cambiais, de tal sorte que eventuais flutuações14Artigo 13
do Decreto n. 1.602/95.

O Anexo II, item 1, do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral
sobre Tarifas e Comércio — GATT 1994, estabelece: “Tão logo iniciada a investigação,
as autoridades investigadoras deverão especificar pormenorizadamente as



informações requeridas das partes envolvidas e a forma pela qual tal informação
deverá estar estruturada pela parte interessada em sua resposta. As autoridades
deverão igualmente certificar-se de que a parte tem consciência de que o não
fornecimento da informação dentro de um prazo razoável permitirá às autoridades
estabelecer determinações com base nos fatos disponíveis, entre eles os contidos na
petição de início de investigação formulada pela indústria nacional”.

Constituição da República: “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios
e recursos a ela inerentes”.

REsp 1048470, Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, Relator Ministro
Luis Fux. Decisão unânime, publicada noDJE em 3 de maio de 2010.

Em relação ao volume das importações a preços de dumping, cabe às autoridades
verificar se houve aumentosi gni fi cati vodas importações por força dessa condição
tanto em termos absolutos como no que tange à produção ou consumo do produto no
país. De acordo com a legislação pátria, o volume de importações provenientes de
determinado país será consideradoi nsi gni fi cantequando inferior a 3% das
importações pelo Brasil de produto similar, salvo se os países que respondam,
individualmente, por menos de 3%

das importações sejam, conjuntamente, responsáveis por mais de 7% das
importações totais do produto no mercado brasileiro. Já o efeito das importações a
preços de dumping implica observar se os preços dos produtos importados mediante
dumping são significativamente menores do que os preços de produtos similares no
mercado interno ou, ainda, se tais importações tiveram o condão de efetivamente
deprimir os preços ou impedir aumentos relevantes que teriam ocorrido na ausência do
fenômeno.

Conforme parágrafo único do artigo 2º da Lei n. 9.019/95, com a redação dada pela
Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001. identificada em três hipóteses: a) quando um
deles controlar, direta ou indiretamente, o outro; b) ambos serem controlados, direta ou
indiretamente, por um terceiro; ou c) juntos controlarem, direta ou indiretamente, um
terceiro. A análise deve ser empreendida quando houver suspeita de que determinado
produtor possa agir de modo diferente dos demais, em razão da vinculação, e sempre
que o controlador estiver em condições de restringir ou influir nas decisões do
controlado.

A possibilidade de divisão exige que os produtores de uma das parcelas do
mercado vendam toda ou praticamente toda a produção ali mesmo, somada ao fato de
que a demanda desse mercado não seja substancialmente suprida por produtores
localizados em outra região do país. Muito embora tais condições dificilmente ocorram
na prática, seria possível, em tese, reconhecer o dano ainda que a maior parte da
produção nacional não fosse prejudicada, mas desde que houvesse concentração de
importações a preços de dumping naquela porção específica do mercado, de modo a
prejudicar os produtores locais.

22Artigo 16, § 1º, do Decreto n. 1.602/95. A legislação determina que nenhum dos
fatores, isoladamente considerado, poderá condicionar a decisão, o que, ao revés,
implica que, se todos os fatores estiverem presentes, a ameaça de dano será concreta
e deverá ensejar as medidas pertinentes.

Tercio Sampaio Ferraz Jr., José Del Chiaro Ferreira da Rosa e Mauro Grinberg.



Direitos antidumping e compensatórios: sua natureza jurídica e consequências de tal
caracterização. Revista de Direito Mercantil, Industrial,

Econômico e Financeiro, Nova Série, n. 96, out./dez. 1994, p. 87-96.no comércio
internacional. Rio de Janeiro: Forense, 2001, p. 148.

25Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e
Comércio — GATT 1994, Artigo 9.1: “São da competência das autoridades do membro
importador a

decisão sobre a imposição ou não de direito antidumping, quando estiverem
preenchidos os requisitos necessários, e a decisão sobre se o montante do direito
antidumping a ser imposto será a totalidade da margem de dumping ou menos do que
esse valor. É desejável que o

direito seja facultativo no território de todos os membros e que seu montante seja
menor do que a margem de dumping, caso tal valor inferior seja suficiente para eliminar
o dano à indústria nacional”.

“Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) II — instituir tratamento desigual
entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer
distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida,
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos”.

Constituição da República, artigo 150: “Sem prejuízo de outras garantias
asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios: (...) III — cobrar tributos: a) em relação a fatos geradores ocorridos antes
do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado”. bens despachados
para consumo a partir da data da publicação do ato que os

e s t abe l e c e r,excetuando-se os casos de retroati vi dadeprevistos nos
Acordos Antidumping e nos Acordos de Subsídios e Direitos Compensatórios,
mencionados no artigo 1o, § 1o.Nos casos de retroati vi dade, a Secretaria da
Receita Federal intimará o contribuinte ou responsável para pagar os direitos
antidumping ou compensatórios, provisórios ou definitivos, no prazo de 30 dias, sem a
incidência de quaisquer acréscimos moratórios” (grifo nosso).

As medidas provisórias são um importante mecanismo de prevenção, previsto no
artigo 2º da Lei n. 9.019/95 e utilizado para impedir que, no intervalo entre a abertura
da investigação do dumping e a decisão final sobre a sua aplicabilidade, possa o
importador promover a entrada no território nacional de grandes quantidades das
mercadorias objeto do questionamento, o que agravaria ainda mais a situação da
indústria nacional.

Conforme artigo 10.6, (a) e (b), do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do
Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio — GATT

1994.

Posição de certo destaque na doutrina em razão da legislação anterior ao Decreto
n.

1.602/95, conforme lição de Luiz Olavo Baptista. Dumping e antidumping no Brasil.
In: Alberto do Amaral Júnior (Coord.).OMC e o comércio internacional. São Paulo:
Aduaneiras, 2002, p. 54.



33TAVOLARO, Agostinho Toffoli. A natureza jurídica dos direitos antidumping.
In:Cadernos de Direito Tributário e Finanças Públicas, ano V, n. 18, jan./mar. 1997, p.
248. que os direitos antidumping possuem natureza tributária. Acreditamos que os
argumentos brevemente indicados são mais do que suficientes para demonstrar a
incongruência de tal posição, o que não impede que o leitor mais atento, por conta
própria, encontre na Constituição outros princípios que, de igual arte, corroborem essa
tese. A propósito, a análise poderia alcançar, inclusive, as normas gerais contidas no
Código Tributário Nacional, que também afastam qualquer possibilidade de se conferir
alma tributária às medidas antidumping.

Como se sabe, receitas originárias são rendimentos governamentais auferidos em
razão de recursos próprios, patrimoniais, industriais ou diversos (como aluguéis,
dividendos, participações e tarifas, entre outros), quenão se confundemcom tributos,
que sãorecei tas deri vadasinstituídas pelos entes políticos no exercício da
competência que lhes foi outorgada pela Constituição da República.

Todas as infrações previstas neste artigo estão condicionadas aos efeitos,
concretizados ou não, estabelecidos no artigo 20 da mesma lei: “Artigo 20. Constituem
infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os atos sob qualquer
forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes efeitos,
ainda que não sejam alcançados: I — limitar, falsear ou de qualquer

forma prejudicar a livre concorrência ou a livre-iniciativa; II — dominar mercado
relevante de bens ou serviços; III — aumentar arbitrariamente os lucros; IV — exercer
de forma abusiva posição dominante”.

O inciso XIX considera como infração da ordem econômica “importar quaisquer
bens abaixo do custo no país exportador, que não seja signatário dos Códigos
Antidumping e de Subsídios do GATT”. O dispositivo busca trazer para a competência
exclusiva do direito interno brasileiro a imposição de sanções econômicas em relação a
países estranhos ao GATT, o que, na prática, acarreta duas situações: a) eventuais
sanções aplicáveis à espécie não se confundem com direitos antidumping e b) dado o
enorme número de membros da OMC — e principalmente após a adesão da China, em
2001 — é praticamente impossível aplicar-se a prescrição, já que não se pode imaginar
que exportações de um país extra-Acordo tenham condições de gerar os efeitos de
dominação econômica previstos no artigo 20.

Welber Barral.Dumping e comércio internacional: a regulamentação antidumping
após a RodadaUruguai. Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 63.

internacional, p. 63.

Constituição da República, artigo 174: “Como agente normativo e regulador da
atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização,
incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo
para o setor privado”.

Welber Barral.Dumping e comércio internacional, p. 65.

Sobre o tema, indicamos artigo de Roberto Caparroz: O livro eletrônico e as novas
modalidades de transmissão de conhecimento em face da imunidade prevista no artigo
150, VI, “d”, da Constituição da República de 1988. In: Ivete Senise Ferreira e Luiz
Olavo Baptista (Coord.).Novas fronteiras do direito na era digital. São Paulo: Saraiva,
2002, p. 158-165. da OMC, de que isso tenha ocorrido. Muito pelo contrário: a agenda
para discussões, na OMC, sobre o tema antidumping (Checklist of Issues, 1999), revela



enorme preocupação no sentido de se combater o uso excessivo dos direitos
antidumping, especialmente quando utilizados como instrumento de política
protecionista pelos países desenvolvidos, sobretudo em mercados
estratégicos.46Artigo 170, IX.

47Artigo 177, § 4º.

Welber Barral.Dumping e comércio internacional, p. 66.

Muito embora empregado no texto do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI
do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio — GATT 1994 (e, nesse sentido, por nós
mencionado neste livro), pensamos que o t e r m oparatarifáriocarece de significado
científico, pois nada acrescenta, além da ambiguidade, às expressõestarifárioenão
tarifário, que por si bastariam para cobrir todo o espectro de possibilidades restritivas
impostas pelos Estados ao comércio internacional. Some-se a isso a necessária
homenagem ao princípio aristotélico d oterceiro excluídopara que o vocábulo, a bem do
rigor terminológico, simplesmente deixe de ser considerado.

Tercio Sampaio Ferraz Jr.Introdução ao estudo do direito: técnica, decisão,
dominação. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2001. p.

42.

Tercio Sampaio Ferraz Jr.Introdução ao estudo do direito, p. 42.

de 12 de outubro de 1992, que tem por objetivo: “Reunir num código as disposições
dodi rei to aduanei ro, até agora dispersas em diversos regulamentos e directivas
comunitários, introduzindo alterações a esta legislação a fim de a tornar mais coerente,
de a simplificar e de preencher certas lacunas que persistem”; “Reunir en un código las
disposiciones delderecho aduanero, dispersas en multitud de reglamentos y de
directivas comunitarias, aportando modificaciones a dicha normativa para hacerla más
coherente, simplificarla y llenar algunas lagunas existentes”; “Kodifizierung des bisher
über zahlreiche Verordnungen und Richtlinien ve rte ilte nZol l rechtsder Gemeinschaft
unter Vornahme solcher Änderungen, die zur Verbesserung der Kohärenz, zur
Vereinfachung und zur Auffüllung gewisser Lücken erforderlich sind”; “To
codifyCustoms Lawwhich has hitherto been spread over a wide range of EC
Regulations and Directives, at the same time amending the legislation to make it more
consistent, simplify it and close existing loopholes”; “Rassembler dans un code les
dispositions duDroi t Douani er, jusqu’ici dispersées dans une multitude de règlements
et de directives communautaires, en apportant des modifications à cette législation afin
de la rendre plus cohérente, de la simplifier et de combler certaines lacunes qui
subsistent”; “Riunire in un codice le disposizioni de lDi ri tto G oganal eattualmente
disperse in un gran numero di regolamenti e direttive comunitari, apportando talune
modifiche a questa normativa per renderla più coerente, semplificarla e colmare le
lacune ancora esistenti” (grifamos as expressões correspondentes).

internacional sobre as rendas das empresas, p. 53.

Note-se que, no caso dos blocos de integração econômica, será necessário que a
organização comunitária tenha atingido, ao menos, a etapa de União Aduaneira (de
acordo com a classificação mais em voga) para que se possa falar num Direito
Aduaneiroextrabloco.55O autor faz a seguinte pergunta: “Se a norma do GATT exige
que ‘outras regulamentações restritivas sejam eliminadas em

substancialmente todo o comércio’, esta exigência impõe aos Estados, envolvidos



num processo de integração, o dever de eliminar as medidas antidumping sobre o
comércio intrabloco?”. Cf. Welber Barral.Dumping e comércio internacional, p.
287.progressivamente suprimidos durante o período de transição, nos termos dos
artigos 14 e 15” e artigo 16: “Os Estados-membros suprimirão entre si, o mais tardar no
final da primeira fase, os direitos aduaneiros de exportação e os encargos de efeito
equivalente”.

Conforme artigo 24 do Decreto n.

1.602/95.

REsp — Recurso Especial n. 1105993, Segunda Turma do Superior Tribunal de
Justiça, Relatora Ministra Eliana Calmon, decisão unânime, publicada em 18 de
fevereiro de

2010.

59Artigo 18, § 1º, do Decreto n. 1.602/95. Considera-se que a petição foi feita pela

indústria doméstica ou em seu nome quando apoiada por empresários que
representem mais de 50% da produção total do bem sob análise, produzido pela
parcela da indústria que tenha expressado apoio ou rejeição, e desde que o apoio
corresponda a mais de 25% da produção doméstica total.

As audiências são importantes para a formação do contraditório e deverão ser
notificadas às partes interessadas com antecedência mínima de 30 dias, com a relação
dos temas que serão tratados. Os representantes legais, expressamente constituídos,
deverão entregar, por escrito, até dez dias antes da realização, os argumentos que
pretenderão expor. O comparecimento às audiências não é obrigatório e a eventual
ausência não pode ser utilizada em prejuízo da parte.

De acordo com o artigo 33, § 1º, do Decreto n. 1.602/95, também serão informadas
sobre os fatos investigados a Confederação Nacional da Agricultura (CNA), a
Confederação Nacional da Indústria (CNI), a Confederação Nacional do Comércio
(CNC) e a Associação do Comércio Exterior Brasileiro (AEB).

63Artigo 2º da Lei n. 9.019/95. Mandado de Segurança 14.670, Superior

Tribunal de Justiça, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins. Decisão
unânime, publicada noDJE em 18 de dezembro de 2009.65Artigo 34, § 9º, do Decreto
n. 1.602/95.

Artigo 4º, § 1º, da Lei n. 9.019/95, com a redação dada pela Medida Provisória n.
2.158-35, de 2001.

Sob circunstâncias excepcionais, o prazo poderá ser estendido até 18 meses, no
máximo. OsINCOTERMS(International Commercial Terms) são cláusulas de

negociação comercial internacional, fixadas pela Câmara de Comércio Internacional.
No caso dos direitos antidumping, deverão integrar o valor aduaneiro os montantes

pagos pelo importador a título de frete e seguros, além do

próprio custo da mercadoria. Artigo 6º, parágrafo único, da Lei n.

9.019/95.

70Artigo 7º da Lei n. 9.019/95. Nos termos do artigo 542 do Regulamento



Aduaneiro, veiculado pelo Decreto n.

6.759/2009: “Despacho de importação é o procedimento mediante o qual é
verificada a exatidão dos dados declarados pelo importador em relação à mercadoria
importada, aos documentos apresentados e à legislação específica”.

Embora tenhamos convicção, ante todo o exposto, de que os direitos antidumping
não se configuram como tributos, o legislador utiliza-se das regras para cálculo de juros
conforme previstas no Código Tributário Nacional, artigo 161: “O crédito não
integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo
determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da
aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. §
1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de
um por cento ao mês”.

Conforme artigo 7º, §§ 3º e 4º, da Lei n.

9.019/95.

74Artigo 52 do Decreto n. 1.602/95.75Artigo 8º da Lei n. 9.019/95, com a redação
dada pela Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de

2003.

doméstica ou em seu nome, por iniciativa de órgãos ou entidades da Administração
Pública Federal, ou da SECEX, desde que demonstrado que a extinção dos direitos
levaria provavelmente à continuação ou retomada do dumping e do dano dele
decorrente, nos termos do artigo 57, § 1º, do Decreto n. 1.602/95.

A revisão poderá ser iniciada em prazo inferior, de maneira excepcional, a critério
das autoridades competentes.

Conforme dicção do artigo 10-A da Lei n.

9.019/95, incluído pela Lei n. 11.786, de 2008. Paul Kennedy,Preparando para o
século

XXI, p. 207.

Jeffry A. Frieden,Capitalismo global, p. considerada como o local, de origem ou de
exportação, onde foi concedido o subsídio. Se os produtos não foram exportados para
o Brasil diretamente, ou seja, decorrem de país intermediário, os procedimentos para a
apuração do subsídio considerarão as transações como originárias do país exportador,
a fim de impedir a prática de “triangulações” que tenham por objetivo exclusivo
dissimular ou dificultar a percepção do subsídio.

O artigo XVI do GATT trata justamente das subvenções concedidas pelos
signatários para proteção das rendas ou sustentação dos preços de produtos
destinados à exportação. Nesse caso, o país que subvenciona deverá notificar os
demais signatários acerca do montante, natureza e efeitos esperados da medida. Em
qualquer hipótese, se ficar demonstrado que a subvenção causa ou ameaça causar
dano aos produtores de outro país, o signatário concedente deverá analisar, em
conjunto com os demais interessados, a possibilidade de limitar a medida ao
estritamente necessário. O GATT aceita níveis razoáveis de subvenção para

produtos primários (basicamente do setor agrícola), desde que o benefício não



permita ao país deter parcela significativa do comércio internacional daquele item.

O Brasil, a exemplo de outros países, concede diversas imunidades tributárias e
benefícios fiscais nas exportações, conforme previsão constitucional.

Ao contrário, subsídios objetivos são permitidos, porque imparciais e decorrentes de
lei ou regulamento, sem qualquer favorecimento a empresas ou setores. Decreto n.
1.751/95, os indicadores deverão ser apurados no período de três anos, e a região será
considerada como de baixo nível de desenvolvimento quando presente um dos
seguintes critérios: a) rendaper capitaou renda familiarper capitaou Produto Interno Br
ut oper capitaigual ou inferior a 85% da média do país ou b) taxa de desemprego igual
ou superior a 110% da taxa média do país.

Como regra, os cálculos para a fixação do montante de subsídios são efetuados
com base no custo incorrido pelo governo outorgante. Para se apurar se o valor global
do subsídio foi superior a 5% do produto, o cálculo deve considerar o valor total das
vendas da empresa recebedora nos últimos 12 meses ou, se o subsídio estiver
relacionado à tributação, o período do último exercício fiscal. No caso de empresas que
ainda não começaram a produção ou estão em fase inicial de operações, será
considerado grave o subsídio que exceda a 15% dos fundos investidos. O cálculo deve
englobar todos os subsídios recebidos pela empresa, decorrentes de programas
diversos, se for o caso, e deverá ser ajustado em razão da taxa de inflação do período
de 12 meses sob análise. Devido a peculiaridades do setor, que

ensejaram a criação de regras multilaterais específicas, o limite de 5% de subsídios
não se aplica à fabricação de aeronaves civis.

Conforme artigo 6.3 do Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias.

Entende-se por deslocamento qualquer modificação na participação proporcional
em dado mercado, em prejuízo de produto similar não subsidiado.Não será

consi deradoprejudicial o deslocamento nas seguintes hipóteses: a) proibição ou
restrição das exportações do produto similar por parte do membro reclamante ou das
importações por terceiro país a partir do membro reclamante; b) decisão tomada por
governo importador que opere monopólio comercial ou atividade comercial estatal do
produto em causa no sentido de mudar, por razões não comerciais, a fonte de suas
importações do membro reclamante para outro país ou países; c) desastres naturais,
greves, interrupções de transporte ou outros eventos de força maior que afetem
substancialmente a produção, as qualidades, as quantidades ou os preços do produto
disponível para exportação no membro reclamante; d) existência de acordos para
limitação das exportações do membro reclamante; e) redução voluntária, no membro
reclamante, da disponibilidade do produto para exportação (o que inclui,inter alia, a
situação em que empresas localizadas no membro reclamante tenham
independentemente realocado exportações do produto para novos mercados) e f)
incapacidade de satisfazer padrões e outros requisitos técnicos do país

1.751/95, a expressãoi ndústri a domésti catem basicamente o mesmo significado
utilizado na apuração dos direitos antidumping, ou seja, representa a totalidade dos
produtores nacionais do produto similar ou, ainda, aqueles cuja produção conjunta do
item sob análise constitua parcela significativa da produção nacional total do produto,
salvo se: a) os produtores estiverem vinculados aos exportadores ou aos importadores,
ou sejam, eles próprios, importadores do produto alegadamente subsidiado, ou de
produto similar proveniente de outros países, situação em que a e xpr e s s ãoindústria



domésticapoderá ser interpretada como alusiva ao restante dos produtores; ou b) em
circunstâncias excepcionais, o território brasileiro puder ser dividido em dois ou mais
mercados competidores, quando então o termo indústria doméstica será interpretado
como o conjunto de produtores de um daqueles mercados. A vinculação entre
importadores e exportadores decorre de uma das seguintes hipóteses: a) um deles
controlar, direta ou indiretamente, o outro; b) ambos serem controlados, direta ou
indiretamente, por um terceiro ou c) juntos controlarem, direta ou indiretamente, um
terceiro.

Considera-se insignificante o volume de importações provenientes de determinado
país, quando inferior a 3% das importações totais do produto similar, exceto para
países que, embora abaixo desse limite, sejam, em conjunto, responsáveis por mais de
7% das importações setoriais totais do produto similar. No caso depaí ses em

desenvol vi mento, os limites percentuais serão, respectivamente, de 4%
(individual) e 9% (coletivo).

preços subsidiados deverá utilizar índices econômicos adequados e considerar
fatores reais de mercado, como queda da produção, das vendas, da participação total,
dos lucros, da produtividade, do retorno sobre investimentos ou da ocupação da
capacidade instalada, sem prejuízo de outras observações consideradas pertinentes
pelas autoridades encarregadas da investigação.

O subsídio acionável é entendido comode minimisquando inferior a 1%, salvo no
caso depaí ses em desenvol vi mento, cujo limite é de 2%, calculadoad valorem.
Como os membros da Organização Mundial do Comércio reconhecem que os
subsídios podem desempenhar importante papel nos programas de desenvolvimento
econômico de determinados países, extremamente pobres, foi aprovado um regime de
tratamento diferenciado e favorecido, com prazos de carência de cinco a oito anos,
contados da constituição da OMC (portanto, já superados). Ainda assim, a legislação
brasileira autoriza subsídios de até 3% para os países de menor desenvolvimento
relativo, como tal designados pelas Nações Unidas, e que sejam membros da OMC, e
estende o benefício para Bolívia, Camarões, Congo, Costa do Marfim, Egito, Filipinas,
Gana, Guatemala, Guiana, Índia, Indonésia, Quênia, Marrocos, Nicarágua, Nigéria,
Paquistão, República Dominicana, Senegal, Sri Lanka e Zimbábue, enquanto os
respectivos Produtos Nacionais Brutosper capita(PNB) não atingirem o montante de
US$ 1.000,00 (mil dólares norte-americanos) anuais.

94Artigo 23 do Decreto n. 1.751/95. da produção nacional total do produto similar ao
subsidiado.

No caso de investigação de subsídios, são consideradas partes interessadas: a) os
produtores domésticos do produto similar ou a entidade de classe que os represente; b)
os importadores ou consignatários dos bens objeto da prática sob investigação ou as
entidades de classe que os represente; c) os exportadores ou produtores estrangeiros
do produto ou entidades de classe que os representem; d) quaisquer outras entidades,
nacionais ou estrangeiras, consideradas pela SECEX como interessadas no
processo.97Artigo 49 do Decreto n. 1.751/95.

Em direito tributário, as alíquotasad valorem são as mais comuns e representam
umpercentual aplicado sobre a base de cálculo, de sorte que quanto maior a base de
cálculo maior será o montante do tributo (embora a alíquota seja, em regra, fixa, salvo
nas hipóteses de progressividade). Já as alíquotas específicas são calculadas pela
aplicação de determinado montante em reais sobre uma unidade de medida



(R$/unidade), o que torna a base de cálculo irrelevante, pois o tributo será devido em
função das quantidades transacionadas, e não em razão do valor das operações. No
caso dos direitos compensatórios, a alíquota específica será fixada em dólares norte-
americanos e convertida em moeda nacional, conforme sistemática da legislação em
vigor.

Excepcionalmente, quando houver mudanças radicais nas condições de mercado
ou em razão de interesse nacional, a revisão será feita em intervalo menor, mediante
requerimento de parte ou governo interessado,

ou, se for o caso, de órgãos da Administração Pública Federal, inclusive a própria
SECEX. sobre Agricultura da OMC, recepcionado no direito brasileiro pelo Decreto n.
1.488/95 e Anexos. Apresentamos, dentro do escopo desta obra, todas as hipóteses
não acionáveis, mas de forma resumida.

As Medidas Agregadas de Apoio (MMA) representam os níveis de apoio anual,
expressos em termos monetários e fornecidos, para determinado produto agrícola, em
favor dos produtores domésticos. A MMA Total

Corrente indica o nível do apoio efetivamente concedido durante qualquer ano-
calendário do período de implementação ou após a criação do programa de apoio.

103Artigo XIX do GATT. De acordo com o artigo 6º do Decreto n.

1.488/95, considera-se prejuízo grave a deterioração geral e significativa da
situação de determinada indústria doméstica. prorrogar as já existentes, o governo
brasileiro deverá preservar o equilíbrio das concessões tarifárias negociadas durante a
Rodada Uruguai e assumidas no âmbito do GATT/1994. Em vez de aplicar
salvaguardas, o país poderá celebrar qualquer tipo de acordo de compensação
comercial mutuamente satisfatório. Contudo, se não houver entendimento, os governos
interessados poderão suspender concessões substancialmente equivalentes, desde
que a iniciativa seja aprovada pela Organização Mundial do Comércio. O direito de
suspensão das concessões equivalentes não será exercido durante os três primeiros
anos de vigência da salvaguarda adequadamente aplicada, em função do aumento de
importações em termos absolutos.

houvesse a total integração dos produtos têxteis.

Conforme artigo 7º do Decreto n.

1.488/95.

Aameaça de prejuí zodeve ser analisada diante da clara previsibilidade do
fenômeno, apurado pela verificação do nível de aumento das exportações para o Brasil
nos últimos anos e a capacidade de exportação do país de origem, atual ou potencial,
em cotejo com a probabilidade de essas exportações se destinarem ao mercado
nacional.109O dispositivo foi introduzido no âmbito do Acordo sobre Salvaguardas e
tem por objetivo evitar a prorrogação indiscriminada das medidas. Internacionalmente
conhecida comoSunset Clause(Cláusula do Pôr do Sol), a norma remonta aos
romanos, que utilizavam em suas leis a expressãoad tempus concessa post tempus
censetur denegata, para demonstrar o caráter temporário da obrigação e o fato de que
ela não poderia ser estendida ao término do prazo de vigência.

Conforme artigo 9º, § 10, do Decreto n.

1.488/95.



111Excepcionalmente e com base em parecer da SECEX, o processo de
liberalização poderá ser iniciado a partir do segundo ano de vigência das medidas de
salvaguarda.

Embora o Brasil houvesse firmado os Códigos Antidumping e de Subsídios e
Medidas Compensatórias do antigo GATT em abril de 1979, ao término da Rodada
Tóquio,

esses acordos só passaram a integrar o ordenamento nacional a partir de 1987,
com a promulgação dos Decretos n. 93.941 e n.

93.962, respectivamente de 19 de janeiro 1987 e 23 de janeiro de 1987, após a
introdução promovida pelo Decreto Legislativo n. 20, em 5 de dezembro de 1986.

administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de
competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na
forma da lei”.

Marcos normativos, no contexto apresentado, são pontos de convergência da
legislação dos Estados-partes do MERCOSUL, etapa inicial para a consolidação no
tratamento das questões relacionadas a dumping e subsídios. Não atingem, todavia,
ostatusjurídico deRegul amento, como ocorre com as salvaguardas, pela ausência de
procedimentos uniformes de investigação e regras decisórias comuns. Salvaguardas.

CLASSIFICAÇÃO ADUANEIRA DE MERCADORIASA complexidade das
transações do

comércio internacional exige conhecimento técnico e esforços significativos dosage
nte s privados(elaboração de contratos de compra e venda, definição da cadeia
logística e operações de crédito e seguros, por exemplo) e dasautoridade s públicas,
que têm a missão de controlar as atividades aduaneiras, de caráter administrativo,
tributário ou cambial, entre outras possibilidades.

Com base nesse cenário multifacetado, parece óbvio que o acompanhamento
efetivo e permanente das mercadorias importadas ou exportadas não se constitui em
tarefa simples.

Embora pareça razoável imaginar que, sob a ótica privada, os importadores e
exportadoresconhe çamos produtos que vendem ou adquirem, inúmeras dificuldades
poderiam surgir a partir da utilização da chamadalinguage m natural, pois tantas são
as variações linguísticas que seria impossível afirmar que um item trivial, como uma
“cadeira”, tivesse exatamente o mesmo entendimento em qualquer país, ainda que a
palavra fosse traduzida para diversos idiomas.

A princípio, porque existem muitos tipos de cadeiras, com especificações, u t i l i d a
d e s ,designe preços incrivelmente diferentes. Some-se a isso o fato de que a cadeira
pode ser conhecida não pelo nome, mas pela marca, grife ou estilo, e resta fácil
perceber o tamanho da confusão. Se considerarmos, ainda, que outras pessoas terão



interesse direto na operação que envolve a nossa hipotética cadeira, como os
transportadores, seguradores, agentes de carga e despachantes, apenas para citar os
mais frequentes, veremos que o sistema precisa de algum método decodificação,
capaz de tornar inequívocas as características das mercadorias que transitam pelo
comércio internacional.

E ainda nem mencionamos a dificuldade de controle no caso das autoridades
aduaneiras, que, além do aspecto comercial, possuem outras preocupações, como o
contrabando, o descaminho ou o tráfico de entorpecentes.

Como se costuma dizer quea necessidade é a mãe da invenção, no início dos anos
1970 vários especialistas se reuniram, sob o patrocínio daOrganiz ação Mundial das
Aduanas (OMA), com a hercúlea missão de criar um sistema codificado, que pudesse
ser utilizado em escala global e alcançasse,se m e xce çõe s, todas as mercadoriase
xiste nte s e por e xistir(é verdade, porque a cada instante novos produtos são
patenteados e lançados no mercado mundial).

Examinada em perspectiva, a tarefa, além de descomunal, parecia virtualmente
impossível. Para surpresa de muitos, os especialistas, reunidos em Bruxelas,
conseguiram sintetizar, em um modelo com apenasse is dígitos, todo o universo de
produtos imagináveis, o que viabilizou, após sua implantação, a aplicação concreta e
eficaz de regras dos mais diversos tratados em matéria de direito do comércio
internacional.

Estava criado oSistema Harmonizado de Designação e de Codificação de
Mercadorias, ou s i mp l e s me nteSiste ma Harmoniz ado (SH), estrutura
fundamental para o controle fiscal e regulatório do comércio em quase todos os países
do globo.

■10.1. SIST EMA HARMONIZADO DE DESIGNAÇÃO E DE CODIFICAÇÃO DE
MERCADORIAS

O Sistema Harmonizado (SH) é o método internacional de classificação de
mercadorias, cuja nomenclatura se destina a múltiplos propósitos, criado e
administrado, como vimos, pela Organização Mundial das Aduanas.

O modelo é baseado em uma estrutura de códigos e respectivas descrições, que
atualmente inclui mais de5 mil cate goriasde produtos , cada qual identificada porse is
dígitos, organizados de forma lógica, cuja determinação decorre de regras de
interpretação uniformes e

internacionalmente aceitas. A matriz jurídica por trás do

Sistema Harmonizado é aConve nção Inte rnacional sobre o Siste ma Harmoniz
ado de De signação e de Codificação de Me rcadorias, celebrada em Bruxelas em
14 de junho de 1983, sob os auspícios do antigoConselho de Cooperação
Aduaneira(hoje Organização Mundial da Aduanas), com as alterações promovidas pelo
Protocolo de Emenda assinado em 24 de junho de 1986.

Segundo dados de junho de 2010, 137 países, mais a União Europeia, assinaram a
Convenção do Sistema Harmonizado, embora, na prática, a codificação seja utilizada
para finstributáriosee statísticos, por mais de 200 países, que representam quase
99% do comércio internacional atual.

No Brasil, a Convenção foi aprovada pelo Decreto Legislativo n. 71, de 11 de



outubro de 1988, e promulgada pelo Decreto n. 97.409, de 23 de dezembro de 1988 .

Conquanto o objetivo precípuo da classificação de mercadorias seja nota da me
ntetributário, não se pode olvidar sua importância na coleta, comparação e análise das
estatísticas do comércio internacional que permitem, ainda, a uniformização de
documentos e transmissão de dados entre as administrações aduaneiras. Nesse
sentido, podemos dizer que a Convenção do Sistema Harmonizado também
possibilitou a utilização de informações mais precisas e comparáveis, não somente em
relação às mercadorias, mas no que tange aos preços dos fretes, meios de transporte
e dados nacionais de produção .

A codificação do Sistema Harmonizado, composta dese is dígitos, permite que
sejam atendidas as especificidades dos produtos, tais como origem, matéria
constitutiva e aplicação, por meio de uma sequência numérica lógica, crescente e de
acordo com o nível de sofisticação (ou grau de intervenção humana/industrialização)
das mercadorias.

A estrutura do Sistema

Harmonizado abrange:■Nome nclatura— compreende 21 Seções, composta de 96
Capítulos, além das Notas de Seção, de Capítulo e de Subposição. Os capítulos, por
sua vez, são divididos em Posições e Subposições, atribuindo-se códigos numéricos a
cada um dos desdobramentos citados. O Capítulo 77 se encontra vazio e foi reservado
para eventual utilização futura do Sistema Harmonizado, enquanto os Capítulos 98 e
99 se destinam a usos especiais pelas partes contratantes da Convenção. O Brasil, por
exemplo, utiliza o Capítulo 99 para registrar operações especiais na exportação.■Re
gras Ge rais para a Inte rpre tação do Siste ma Harmoniz ado— estabelecem
normas hermenêuticas para a determinação concreta da classificação das mercadorias
na Nomenclatura.

■Notas Explicativas do Siste ma Harmoniz ado (NESH)— representam o
entendimento administrativo decorrente da análise técnica de dúvidas e
questionamentos levados à OMA e, nesse sentido, fornecem

esclarecimentos detalhados acerca do Sistema Harmonizado, especialmente
quanto ao alcance e conteúdo da Nomenclatura.

Os países signatários da Convenção do Sistema Harmonizado se obrigam, a partir
da introdução nos respectivos ordenamentos jurídicos, a alinhar suasnome nclaturas
pautalee statísticasde acordo com o modelo, o que implica utilizar todas as Posições
e Subposições, sem qualquer alteração nos códigos numéricos e, ainda, aplicar de
formainte gralas Regras Gerais de Interpretação, bem como todas as Notas de Seção,
de Capítulo e de Subposição, sem modificar a disposição de tais estruturas.

São permitidas, contudo, adaptações de texto em razão das legislações nacionais.

Todas as partes contratantes deverão publicar suas estatísticas de comércio
exterior com base no sistema de seis dígitos, salvo para informações de natureza
sigilosa ou essenciais à segurança nacional.

O Sistema Harmonizado permite que os países ou blocos econômicos criem, no
âmbito das respectivas nomenclaturas pautal e estatísticas, subdivisões para a
classificação de mercadorias de nívelmais de talhadoque o original, desde que tais
subdivisões sejam acrescentadas e codificadas para além do código numérico de seis
dígitos, a exemplo do que ocorre no MERCOSUL, cuja nomenclatura utiliza atéoito



dígitos.

A Convenção do Sistema Harmonizado estabeleceu regras de transição mais
favoráveis aos países em desenvolvimento, a fim de que houvesse um período
facultativo para a adoção do modelo. Além disso, determinou que os países

desenvolvidos prestassemassistência técnicaaos demais, em termos mutuamente
convencionados, especialmente quanto à formação de pessoal, à transposição das
antigas nomenclaturas para o Sistema Harmonizado e à orientação necessária para
manter os sistemas atualizados, em razão de emendas e alterações porventura
introduzidas.

Atualmente existe, no âmbito da Organização Mundial das Aduanas, um comitê
especializado para tratar das questões relativas ao sistema harmonizado, formado por

representantes de cada signatário da Convenção, que se reúne ao menos duas
vezes por ano.

O Comitê do Sistema Harmonizado possui as seguintes funções:

■apresentar os projetos de emenda ao Sistema Harmonizado, especialmente em
função da evolução das técnicas ou das estruturas do comércio

internacional;

■redigir as Notas Explicativas, Pareceres de Classificação e outros pareceres para
interpretação do Sistema Harmonizado;■formular Recomendações com o objetivo de
assegurar interpretação e aplicação uniformes do Sistema Harmonizado;

■compilar e difundir todas as informações relativas à aplicação do Sistema
Harmonizado;■fornecer, de ofício ou mediante solicitação, às partes contratantes, aos
membros da OMA e, quando julgar conveniente, a organizações intergovernamentais e
outros organismos internacionais, informações e diretrizes sobre quaisquer questões
relativas à classificação de mercadorias no Sistema Harmonizado;■apresentar, em
cada sessão, relatórios sobre as suas atividades, incluindo propostas de alteração,
Notas Explicativas, Pareceres de Classificação e outros pareceres.

Conquanto as regras do Sistema Harmonizado se submetem aos preceitos da
Convenção e suas emendas, a interpretação oficial do SH decorre dasnotas e
xplicativas, publicadas pela Organização Mundial das Aduanas em cinco volumes,
cujos idiomas oficiais são o inglês e o

francês.

As decisões sobre interpretação e aplicação do Sistema Harmonizado se tornam
definitivasdois me se sdepois da aprovação pelo Comitê. A constante tentativa de
uniformização dos entendimentos, em face do

desenvolvimento tecnológico e da dinâmica do comércio internacional, é um dos
grandes desafios da OMA.

Como consequência, existe previsão de atualização periódica do Sistema
Harmonizado, muitas vezes mediante solicitação de setores privados, por meio dos
respectivos governos.

O processo de revisão se inicia com o encaminhamento do pedido pelo país



solicitante, diretamente para o Organização Mundial das Aduanas. Se a proposta for
simples, poderá ser aceita na primeira oportunidade de revisão. Todavia, se a questão
for complexa ou controvertida, deverá ser discutida com os países signatários e
representantes das indústrias interessadas, mediante consulta, procedimento que pode
se tornar bastante demorado.

Quando a proposta for

tecnicamente aceita, o texto correspondente, com as devidas considerações, será
encaminhado para o Comitê do Sistema Harmonizado, para manifestação. Dentro do
chamadociclo de re visão, que normalmente dura entre cinco e seis anos, todas as
emendas aprovadas serão agregadas à nomenclatura e apresentadas ao Conselho da
OMA. Se houver consenso entre os países, as emendas integrarão o modelo e serão
publicadas na próxima versão do Sistema Harmonizado.

Como o Sistema Harmonizado serve de referência para a tributação do comércio
exterior em quase todos os países do globo, a aprovação de novas emendas tende a
ser objeto de grandes debates, pois qualquer alteração pode significar incrementos ou
perdas substanciais tanto para os governos como para as indústrias.

Em razão disso, prevalece o princípio de que, embora as atualizações sejam
necessárias, o sistema deve ser o mais estável possível e que eventuais modificações
exigem cuidado e parcimônia, em razão dos interesses e conflitos em jogo.

Devem ser consideradas, ainda, diversas situações de ordem prática, pois a
alteração do Sistema Harmonizado demanda, por exemplo, a adaptação de todo o
texto da Nomenclatura (notas, índices etc.), a tradução para outros idiomas que não o
inglês e o francês, a adoção da nova versão conforme os processos legislativos de
cada membro e a revisão das bases de dados e estatísticas internacionais.

A última grande alteração foi publicada em 1º de janeiro de 2007, com a
preocupação de oferecer às partes contratantes instrumentos adequados de
monitoramento do comércio, especialmente em razão de possíveis impactos de caráter
social ou ambiental. Já está pronta a nova versão do Sistema Harmonizado, cuja
nomenclatura vigorará a partir de 1º de janeiro de 2012 (SH 2012).

■10.2. T ARIFA EXT ERNA COMUM E NOMENCLAT URA COMUM DO
MERCOSUL

O artigo 1º do Tratado de Assunção determinou que um dos objetivos do
MERCOSUL seria o estabelecimento de uma tarifa externa comum e a adoção de
políticas comerciais harmonizadas em relação a outros países ou blocos econômicos.

No Brasil, aTarifa Exte rna Comum (TEC), elaborada com base naNome nclatura
Comum do MERCOSUL (NCM), foi introduzida pelo Decreto n. 1.343/94, com efeitos a

A versão atual do Sistema Harmonizado (HS-2007), com as alterações da IV
Emenda à Convenção, foi aprovada peloGrupo Me rcado Comumdo MERCOSUL
pela Resolução n. 70/2006 e publicada no Brasil pela Resolução CAMEX n. 43, de 22
de dezembro de 2006, que determinou sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2007.

Neste passo, convém ressaltar adife re nçaentre a NCM e a TEC, porque os
conceitos usualmente geram confusão.

A Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) representa are lação comple ta
de me rcadoriasere spe ctivos códigosque Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai



adotam, desde janeiro de 1995, com base no Sistema Harmonizado. Assim, dosoito
dígitosque compõem a NCM, os seis p r i me i r o ssão idênticosao padrão
internacional, estabelecido pelo SH, enquanto osétimoeoitavodígitos (conhecidos
comoitemesubitem) correspondem a desdobramentos específicos atribuídos no âmbito
do MERCOSUL.



Por seu turno, a Tarifa Externa Comum (TEC) indica asalíquotas do imposto de
importaçãoaplicáveis a todas as mercadorias da Nomenclatura e empregadas de
maneira uniforme pelos países do MERCOSUL, salvo para os produtos constantes
daslistas de e xce çõe s, de que trataremos mais adiante.

De modo didático, a correlação entre os instrumentos pode ser entendida a partir do
seguinte exemplo, bastante simples.

A Nomenclatura poderia ser comparada a uma lista telefônica, com a relação de
todas as pessoas de determinado lugar. Se quisermos localizar alguém na lista,
devemos per cor r ê- l ave rticalme nte, em ordem alfabética, até encontrarmos o
nome desejado. Só que, em vez de se basear no alfabeto, a Nomenclatura utiliza
códigos numéricos sequenciais, conforme definidos pelo Sistema Harmonizado. Mas
como o objetivo é encontrar o telefone da pessoa, e não apenas o seu nome, nossa
expectativa é de que o número esteja disposto,horiz ontalme nte, ao lado do nome
que encontramos. O número do telefone do nosso exemplo equivale à alíquota do
imposto de importação para aquela mercadoria, de acordo com os valores fixados na
Tarifa Externa Comum.

O ato de classificar mercadorias, portanto, consiste basicamente em localizar o
produto desejado na NCM e verificar qual é a alíquota prevista na TEC para o imposto
de importação. Mas a tarefa não é simples, por vários motivos, alguns relativos à
própria natureza das mercadorias e outros por força de decisões políticas peculiares
adotadas pelo MERCOSUL.

Um dos maiores problemas do Bloco (responsável, inclusive, pela impossibilidade
de o considerarmos, nos atuais moldes, como união aduaneira, conforme já tivemos a
oportunidade de observar) é que, ao aprovar a Tarifa Externa Comum, os países
decidiram incluirme canismos e xce pcionaisde ajuste das tarifas locais, por meio da
publicação de listas de exceções para produtos economicamente sensíveis, que,em
tese, teriam prazo definido para atingir, conforme o princípio daconve rgência, os
níveis gerais da TEC.

Frisamos a expressão “em tese”, porque até hoje diversos produtos continuam a
receber tratamento tributário diferenciado, muito embora a convergência já devesse ter
sido concluída há anos, nos termos do que foi originalmente pactuado entre os
membros do MERCOSUL.

Com efeito, aDe cisão CMC n. 58/2010autoriza a manutenção da lista de exceções,
que pode ser

unilateralmente alterada a cadase is me se s, em até 20% dos códigos. Na prática,
isso significa que cada país poderá manter uma Lista Nacional de Exceções à Tarifa
Externa Comum (TEC), nas seguintes condições:

■Arge ntina:100 códigos NCM até 31 de dezembro de 2015.■Brasil:100 códigos
NCM até 31 de dezembro de 2015.■Paraguai:649 códigos NCM até 31 de dezembro
de 2019.■Uruguai:225 códigos NCM até 31 de dezembro de 2017.

Brasil e Argentina poderão ainda manter, até 31 de dezembro de 2015, alíquotas
distintas da Tarifa Externa Comum, inclusive 0%, para osbe ns de informáticaete le
comunicaçõe s, bem como para os sistemas integrados que os contenham, enquanto
para Uruguai e Paraguai as exceções para esses itens poderão ser aplicadas até o fim
de 2018 e 2019, respectivamente.



Como se não bastasse, o Conselho do Mercado Comum autorizou a manutenção
de tratamento diferenciado em caráter “excepcional e transitório”, até 31 de dezembro
de 2012, de acordo com os regimes vigentes em cada país.

Em síntese, aharmoniz ação tributáriano MERCOSUL, após duas décadas da
assinatura do Tratado de Assunção, continua uma verdadeira “colcha de retalhos”, por
meio da qual os países criam exceções à Tarifa Externa Comum, com nítida intenção
protecionista, para atender às pressões dos empresários locais e em clara ofensa aos
princípios que devem nortear qualquer processo de integração.

Atualmente, portanto, existem diversas possibilidades detratame nto e xce
pcionalà Tarifa Externa Comum que dificultam o avanço e a consolidação do
MERCOSUL como união aduaneira, conforme

demonstramos a seguir:■Li sta de Exceções à TEC— trata-se da “lista autorizada”
por país, que, no caso brasileiro, pode contemplar até cem códigos NCM, cujas
alíquotas estão assinaladas com o sinal “#”.

No caso do Brasil, a lista de exceções à Tarifa Externa Comum pode ser alterada,
porinclusõe soue xclusõe se dentro do limite de cem códigos NCM, duas vezes ao
ano, em 31 de janeiro e 31 de julho.

Os produtos relacionados poderão ter alíquotasinfe riore sousupe riore sao
patamar da TEC, desde que não ultrapassem os níveis consolidados no âmbito da
Organização Mundial do Comércio (OMC) .

As solicitações de alteração são apreciadas por grupo técnico composto de
especialistas de diversos ministérios e, se aprovadas, veiculadas por Resoluções da
CAMEX.

Exemplo

Tabela 10.1.Classificação na TEC

EXCEÇÕES

(OBS.)

Tabela 10.2.Lista de exceções

■Lista de Exceções paraBens de Informáti ca e Tel ecomuni cações (BIT)—
contempla produtos tecnológicos considerados sensíveis, cujas alíquotas estão
assinaladas com o sinal “§” na TEC.

Como vimos, os quatro integrantes do MERCOSUL poderão manter alíquotas
diferenciadas para produtos de informática e telecomunicações, até o período entre



2015 e 2019, de acordo com o país.

O procedimento, no Brasil, decorre da solicitação dee x-tarifário , que pe rmite a
re dução te mporáriano imposto de importação de partes, peças e componentes do
setor de informática e

telecomunicações, por dois anos. Os produtos beneficiados possuem

a designação “ex” na NCM, com numeração específica e descrição técnica
minuciosa.

Os pedidos de concessão serão analisados peloComitê de Análise de Ex-
tarifários (CAEX), do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e
aprovados mediante Resolução da CAMEX.

O CAEX deverá considerar, além da inexistência de produção similar nacional, os
seguintes fatores :

a)compromissos dos Fóruns de Competitividade das Cadeias Produtivas do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

b)política para o desenvolvimento da produção do setor a que pertence a entidade
ou empresa solicitante;c)absorção de novas tecnologias; ed)investimento em melhoria
de infraestrutura.

Para a verificação sobre a existência ou não deprodução nacional, o CAEX poderá
utilizar qualquer dos procedimentos a seguir :

a)atestado ou declaração de comprovação de inexistência de produção nacional,
para o produto solicitado, emitido por entidade idônea e qualificada para emitir
documentos desta natureza;b)consultas aos fabricantes nacionais de bens de capital,
informática e telecomunicações, ou às suas entidades representativas, estabelecendo
prazo de até 15 dias corridos para a resposta e alertando aos interessados que, na
ausência de manifestação, poderá ser considerado atendido o requisito de inexistência
de produção nacional;c)mecanismo de consulta pública com vistas a reunir subsídios
para o exame de inexistência de produção nacional;

d)laudo técnico elaborado por entidade tecnológica de

reconhecida idoneidade e competência técnica, na hipótese de divergência quanto
à existência de produção nacional.

Vejamos o exemplo a seguir, no qual itens com alíquota de imposto de importação
de 12%, na TEC, sofrem redução para 0%, em razão de ex-tarifário, desde que não
exista produção nacional e o produto se enquadre nas especificações previstas.

Exemplo

Tabela 10.3.Aparelhos de som, na TEC

EXCEÇÕES



(OBS.)

Tabela 10.4.Aparelhos de som, com ex-tarifário
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transistores do

painel, utilizada

como insumo na

industrialização

de módulos LCD

— (“Painel LCD

open cell —

■Lista com o universo de códigos classificados comoBens de Capi tal (BK)—
contém relação de máquinas e equipamentos considerados estratégicos para a
modernização do parque industrial brasileiro.

No intuito de reduzir os custos para o aprimoramento da indústria nacional, os
chamadosbe ns de capital, não produzidos no país, poderão ser beneficiados pelo
regime de ex-tarifário, com redução temporária na alíquota do imposto de importação,
por até dois anos, passíveis de prorrogação.

Os procedimentos para a análise e concessão dos ex-tarifários para bens de capital
seguem o mesmo rito dos produtos de informática e

telecomunicações, inclusive quanto à apuração do mérito do pedido e verificação de
produção nacional.

Atualmente, vigora no

MERCOSUL oRe gime Comum de Be ns de Capital Não Produz idos, instituído
pelas Decisões CMC n. 34/2003 e n. 59/2008, com previsão de alteração a partir de 1o
de janeiro de 2013, para Argentina e Brasil, e a partir de 1o de janeiro de 2015, para
Paraguai e Uruguai. Por enquanto, os países poderão manter, em caráter excepcional
e transitório, os regimes nacionais de importação de bens de capital, com redução nas
alíquotas, nos casos do Brasil e da Argentina (Paraguai e Uruguai utilizam alíquotas
ainda mais benéficas, de até 0%) .

Exemplo

Tabela 10.5.Geradores de energia eólicos, na TEC

EXCEÇÕES

(OBS.)

Tabela 10.6.Geradores de energia eólicos, com ex-tarifário



■Lista com códigos do chamadouni verso automoti vo— discrimina produtos
integrantes daPolítica Automotiva do MERCOSUL, inclusive partes, peças e veículos
prontos, com a ressalva de que alguns códigos não são de utilização exclusiva do setor
(peças que podem ser utilizadas em diversas aplicações industriais).

O setor automotivo sempre foi objeto de tratamento diferenciado no Brasil, seja pelo
número de empregos gerados, pela força histórica dos sindicatos ou mesmo em razão
da forte pressão que as empresas exercem sobre o governo.

O resultado dessa conjunção de fatores é que, no país, temos umas das maiores
(senão a maior) alíquotas de imposto de importação para veículos do mundo, o que
significa que o mesmo automóvel custa aqui, em média, três vezes o valor do seu país
de origem.

A distorção permanece desde a criação do MERCOSUL, de tal sorte que as
alíquotas no país são bem maiores do que as pactuadas regionalmente, tanto para
veículos como para autopeças. Na prática, alguns itens são tratados como Bens de
Capital (BK) enquanto outros, mais sofisticados, se enquadram como produtos de
Informática (BIT).

Vejamos o exemplo a seguir, que demonstra a diferença entre a alíquota comum
(35%) e aquela objeto de redução (14%), embora os dois itens sejam considerados
como tratores.

Exemplo

Tabela 10.7.Diferença entre alíquotas para tratores, na TEC

■Lista com reduções temporárias em razão dedesabasteci mento— relaciona
códigos NCM sujeitos a regime de cotas e redução das alíquotas no imposto de
importação, escolhidos a partir da autorização concedida pela Resolução GMC n.
69/00, cujas alíquotas estão assinaladas na TEC com o símbolo “**”.

OGrupo do Me rcado Comum, por meio da Resolução GMC n. 69/00, permitiu a
utilização de reduções temporárias de alíquotas para produtos sob risco inesperado de

desabastecimento, de modo a garantir condições normais de mercado ou, pelo
menos, atenuar possíveis crises de fornecimento.

As medidas deverão ser adotadas p e l aComissão de Comércio do MERCOSUL,
com base nas seguintes regras :



■impossibilidade de abastecimento normal e fluido na região, decorrentes de
desequilíbrios de oferta e de demanda;

■não implicarão, em nenhum caso, restrições ao comércio

intraMERCOSUL;

■implicarão, sempre, a adoção de alíquotas inferiores à TEC;■as reduções de
alíquotas serão autorizadas com limites

quantitativos;

■período de aplicação de até 12 meses;

■não afetarão as condições de competitividade relativa na região tanto dos produtos
objetos das medidas como dos bens finais obtidos a partir destes;■preservarão uma
margem de preferência regional;

■para os produtos agropecuários, ter-se-á em conta a sazonalidade da oferta
intraMERCOSUL;■Serão levados em consideração outros elementos relevantes, tais
como eventuais práticas desleais de comércio de terceiros países, assim como os
investimentos que produzam aumento significativo da oferta regional durante o período
de execução das medidas.

As reduções se restringem ao uso simultâneo de, no máximo,20 códigosNCM, por
país, salvo para produtos beneficiados em razão de calamidade ou risco à saúde
pública, que não serão computados nesse limite.

■10.2.1. Alterações na tarifa externa comum

A Tarifa Externa Comum do MERCOSUL, em vigor desde 1994, sofreu grande
influência política do Brasil, que a utiliza, até os dias de hoje, para manter fluxos
vantajosos entre os mercados regionais e também como instrumento de negociação
com os países desenvolvidos.

Dada a supremacia e relevância econômica do nosso país, Argentina, Paraguai e
Uruguai (especialmente os dois últimos) foram tratados comoregimetakers, ou seja,
aceitaram a posição brasileira desde que pudessem e s ta b e l e c e rre gime s te
mporáriosde proteção comercial, com a adoção de alíquotas diferenciadas e prazos
mais elásticos de adaptação ao processo de integração.

Infelizmente a prática tende a se perpetuar, de ambos os lados da balança, até
porque o Brasil também possuía interesses significativos em determinados produtos,
que recebem tratamento especial, como os que pudemos observar no tópico anterior.

Em tese, a Tarifa Externa Comum, elaborada com base na Nomenclatura Comum
do MERCOSUL (que, por sua vez, segue as regras do Sistema Harmonizado), possuía
alíquotas que podem variar entre0% e 20%, com intervalos de dois pontos percentuais,
segundo as diretrizes aprovadas pelo Conselho do Mercado Comum.

Eventuais alterações nesses limites poderão ser realizadas, mediante delegação do
Conselho, pelo Grupo Mercado Comum, mediante Resoluções, como a que dispõe
sobre os produtos ameaçados de

desabastecimento.

O problema reside no fato de que o Conselho do Mercado Comum admitiu, e



mcasos e xce pcionais, a adoção de alíquotas superiores a 20% para certos tipos de
bens, como os inseridos no universo automotivo, além de calçados, tecidos e
confecções, entre outros possíveis exemplos. Isso significa que boa parte do volume
total de bens transacionados (em valores, não em quantidade) corresponde a itens com
alíquotas diferenciadas, criadas e mantidas por força de regimes especiais de
importação presentes em todos os membros do MERCOSUL.

Existem, portanto,duas

possibilidade sde alteração nas alíquotas da Tarifa Externa Comum: a primeira,
válida para todos os países e e a segunda, que as modificações decorrentes deajuste
s te mporários, a partir de concessões unilaterais, desde que enquadradas nos
regimes de excepcionalidade (inclusão na lista de exceções, concessão
deex-tarifáriosou hipóteses de desabastecimento).

■10.3. EST RUT URA DA NOMENCLAT URA COMUM DO MERCOSUL

A sistemática de classificação dos códigos na Nomenclatura Comum do
MERCOSUL (NCM) obedece à seguinte estrutura, de até oito dígitos:

Obse rvação:o código NCM citado representa umaparelho de ar-condicionado,
para utilização em paredes, com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora, do
tipo “split-system” (sistema com elementos separados).

Este código é resultado dos seguintes desdobramentos:

Tabela 10.8.Exemplo de codificação na





Ressalte-se que escolhemos, propositalmente, um produto que utiliza o soito
dígitosda NCM, a fim de demonstrar a diferença entre o modelo adotado pelo
MERCOSUL e aquele utilizado na maioria dos países. Assim, o mesmo produto,
classificado com base no Sistema Harmonizado tradicional, teria apenasse is dígitose,
portanto, a classificação iria até a subposição 84.15.10.

Nesse passo, o leitor deve ter percebido que aposição(quatro primeiros dígitos)
representa o grau mínimo de descrição do produto. No nosso exemplo sabemos que,
em qualquer país, a posição 84.15 indica u mapare lho de ar-condicionado, mas não
temos informações precisas quanto às suas características. Porém, na medida em que
aprofundamos a análise, vale dizer, acrescentamosmais dígitosà classificação,
conseguimos identificar o produto com mais riqueza de detalhes, de tal sorte que a
subposição 84.15.10 revela tratar-se de exemplar utilizado em paredes ou janelas,
informação suficiente para o Sistema Harmonizado.

A codificação da NCM, contudo, decidiu estender a classificação até o o i t a v
odígito, que considera a capacidade do aparelho (sétimo dígito, c h a ma d oitem) e
confirma que o modelo é do tiposplit-system(oitavo dígito, denominadosubitem).

Convém reiterar que os

procedimentos de classificação e respectivas conclusões são idênticos nos dois
padrões (NCM e SH), porque o produto é exatamente o mesmo. A única diferença
decorre do maior grau

de precisão que a NCM enseja, normalmente em função da

possibilidade de se aplicaralíquotas distintaspara produtos semelhantes, mas com
peculiaridades que justificam a medida.



De forma didática, costumamos dizer que a maior quantidade de dígitos da NCM,
em relação ao Sistema Harmonizado, equivale ao que conhecemos como “número de
casas depois da vírgula” na matemática. Se considerarmos o famosonúme ro π, por
exemplo, sabemos que ele pode ser representado por 3,1416 ou 3,1415926535897932
ou, ainda, com infinitas casas decimais . Embora o número signifique sempre a mesma
coisa, ou seja, a relação entre as grandezas do perímetro de uma circunferência e seu
diâmetro, a quantidade maior de casas decimais nos permite conhecê-lo com mais
exatidão.

Vejamos agora como fica a situação tributária do nosso exemplo, conforme a Tarifa
Externa Comum em vigor :

Tabela 10.9.Codificação na NCM com alíquotas

Podemos verificar que as alíquotas para aparelhos de ar-condicionado variam em
razão de determinadas características, com valores entre 14% (ex-tarifáriopara bens de
capital) e 20%, de onde se conclui pela importância da correta classificação, que deve
ser feita pelo importador, sujeita à homologação pela Receita Federal, que também tem
competência para apreciarpe didos de consultasobre classificação fiscal.



■10.4. REGRAS DE INT ERPRET AÇÃO DO SIST EMA HARMONIZADO

A complexidade e a variedade de produtos transacionados no comércio
internacional abriu espaço para o desenvolvimento de um novo campo de estudo,
denominadome rce ologia, que analisa as técnicas empregadas na compra e venda de
produtos (aspecto comercial) e os processos de classificação e especificação das
mercadorias (aspecto técnico).

Classificar corretamente as mercadorias é tarefa essencial para o controle
aduaneiro, pois a partir das posições encontradas será possível avaliar o impacto
tributário nas importações, bem como a existência de outras obrigações ou regimes
especiais.

Segundo Cesar Dalston , a classificação de mercadorias possui cinco princípios:

■princípio dae quivalência conce itual— implica que, sob a ótica classificatória,
não tem sentido qualquer distinção entre produto, mercadoria e bem;■princípio daple
na ide ntificaçãoda mercadoria — o processo exige que o objeto merceológico se
apresente adequadamente desvendado, ou seja, conhecido naquelas características,
propriedades e funções necessárias a sua classificação;

■princípio dahie rarquia— baseado na ideia de que a merceologia é parte
integrante da classificação de mercadorias, mas a recíproca não é
verdadeira;■princípio daunicidade de classificação— em uma nomenclatura de
mercadorias e dentro do universo dos possíveis códigos para abarcar uma mercadoria
específica, não é possível classificá-la em posições diferentes;

■princípio dadistinçãodas mercadorias — não se deve discriminar os produtos por
critérios diferentes daquelas características que as fazem próprias.

O ponto de partida para a correta classificação de mercadorias é o conjunto deRe
gras Ge rais para Inte rpre tação do Siste ma

Harmoniz ado, que na sistemática da Nomenclatura Comum do MERCOSUL é
composto dese is re gras(mais are gra comple me ntar) que devem ser aplicadas em
ordem sequencial, até se obter o adequado enquadramento do produto sob análise,
conforme segue:

Re gra 1.Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das
posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos
textos das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes.

Re gra 2.Subdivide-se em dois tópicos:

a)qualquer referência a um artigo em determinada posição abrange esse artigo
mesmo incompleto ou inacabado, desde que apresente, no estado em que se encontra,
as características essenciais do artigo completo ou acabado. Abrange igualmente o
artigo completo ou

acabado, ou como tal considerado nos termos das disposições precedentes,
mesmo que se apresente desmontado ou por montar;

b)qualquer referência a uma matéria em determinada posição diz respeito a essa
matéria, quer em estado puro, quer misturada ou associada a outras matérias. Da
mesma forma, qualquer referência a obras de uma matéria determinada abrange as



obras constituídas inteira ou parcialmente dessa matéria. A classificação destes
produtos misturados ou artigos compostos efetua-se conforme os princípios
enunciados na Regra 3.

Re gra 3.Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais
posições por aplicação da Regra 2b ou por qualquer outra razão, a classificação deve
efetuar-se da forma seguinte:

a)a posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, quando
duas ou mais posições se refiram, cada uma delas, a apenas uma parte das matérias
constitutivas de um produto misturado ou de um artigo composto, ou a apenas um dos
componentes de sortidos acondicionados para venda a retalho, tais posições devem
considerar-se, em relação a esses produtos ou artigos, como igualmente específicas,
ainda que uma delas apresente uma descrição mais precisa ou completa da
mercadoria;

b)os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou
constituídas pela reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em
sortidos acondicionados para venda a retalho, cuja classificação não se possa efetuar
pela aplicação da Regra 3a, classificam-se pela matéria ou artigo que lhes confira a
característica essencial, quando for possível realizar essa

determinação;

c)nos casos em que as Regras 3a e 3b não permitam efetuar a classificação, a
mercadoria classifica-se na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre
as suscetíveis de

validamente se tomarem em consideração.

Re gra 4.As mercadorias que não possam ser classificadas por aplicação das
Regras acima enunciadas classificam-se na posição

correspondente aos artigos mais semelhantes.

Re gra 5.Além das disposições precedentes, as mercadorias a seguir mencionadas
estão sujeitas às Regras seguintes:

a)os estojos para aparelhos fotográficos, para instrumentos musicais, para armas,
para instrumentos de desenho, para joias e receptáculos semelhantes, especialmente
fabricados para conterem um artigo determinado ou um sortido, e suscetíveis de um
uso prolongado, quando apresentados com os artigos a que se destinam, classificam-
se com estes últimos, desde que sejam do tipo

normalmente vendido com tais artigos. Esta Regra, todavia, não diz respeito aos
receptáculos que confiram ao conjunto a sua característica essencial;b)sem prejuízo do
disposto na Regra 5a, as embalagens contendo mercadorias classificam-se com estas
últimas quando sejam do tipo normalmente utilizado para o seu acondicionamento.
Todavia, esta disposição não é obrigatória quando as embalagens sejam claramente
suscetíveis de utilização repetida.

Re gra 6.A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é
determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de
Subposição respectivas, assim como,mutatis mutandis, pelas Regras precedentes,
entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Para os
fins da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo



disposições em contrário.

Regra Geral Complementar (RGC)

1. RGC-1)As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se
aplicarão,mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o
item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que
apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível.

2. RGC-2)As embalagens contendo mercadorias e que sejam claramente
suscetíveis de utilização repetida, mencionadas na Regra 5b, seguirão seu próprio
regime de classificação sempre que estejam submetidas aos regimes aduaneiros
especiais de admissão temporária ou de exportação temporária. Caso contrário,
seguirão o regime de classificação das mercadorias.

Existe, ainda, uma regra específica para a tributação dose tor ae ronáutico, q u
enão inte grao Sistema

Harmonizado, mas que pode ser solicitada em provas e concursos, razão pela qual
a reproduzimos a

Regra de T ributação para Produtos do Setor Aeronáutico

1. Estão sujeitas à alíquota de 0% as importações das seguintes mercadorias:

■aeronaves e outros veículos, compreendidos na posição 88.02;■aparelhos de
treinamento de voo em terra e suas partes,

compreendidos nas subposições

8805.21 e 8805.29;

■produtos fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de
homologação aeronáuticas, utilizados na fabricação, reparação, manutenção,
transformação ou modificação de aeronaves e outros veículos, quando compreendidos
nas subposições relacionadas na tabela a seguir:

Tabela 10.10.Subposições destinadas ao setor aeronáutico com alíquota 0%



2. Quando se tratar de importação de produtos mencionados na tabela anterior, o
importador deverá apresentar, além da declaração de que tais produtos serão

utilizados para os fins ali especificados, autorização de importação expedida pela
autoridade competente do Estado-parte.

Por se tratar do assunto mais importante para a classificação de mercadorias,
convém tecermos algumas considerações sobre as regras de interpretação e sua
aplicação.

A princípio, lembramos que a utilização das regras de interpretação deve obedecer
à sequência indicada (ordem de imputação), de forma que o interessado deverá
percorrer a lista até encontrar a resposta para o produto que deseja identificar. Uma
vez localizado o código correto, não se deve analisar as demais regras.

ARe gra 1traz, implícito, um comando que norteia toda a estrutura do Sistema
Harmonizado, que d e n o m i n a m o sprincípio da e spe cificidade, porque o
principal objetivo do modelo é encontrar, entre os diversos códigos, aquele que melhor
corresponda à descrição do produto, com os efeitos tributários pertinentes.

Assim, ao estabelecer queos títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm
apenas valor indicativo, o Sistema Harmonizado quer dizer que o intérprete não deve
restringir sua busca em função apenas dessas informações, mas perseguir a
classificação mais adequada, que serádeterminada pelos textos das posições e das
Notas de Seção e de Capítulo.

Didaticamente, poderíamos fazer a seguinte analogia. Se desejamos procurar certo
assunto em um livro qualquer, a primeira etapa da pesquisa será verificar se o tema
consta do sumário, que nos servirá de referência, muito embora a resposta desejada
possa estar em qualquer capítulo da obra. O sumário do nosso exemplo é a p e na
sindicativo, no intuito de nos ajudar, mas pode ser que, por problemas de
sistematização, aquilo

que procuramos esteja em qualquer lugar, o que pode nos levar a percorrer todo o



texto em busca da resposta.

No caso do Sistema Harmonizado, o exemplo clássico diz respeito aoCapítulo 62da
NCM, que, aparentemente, não deve conterprodutos de malha(assim consta da sua
descrição), não obstante podermos encontrar, na posição 6212, sutiãs e outros
acessórios femininos, ainda que feitos de malha.

Por que isso ocorre ?Certamente devido à complexidade do sistema, que não
consegue ajustar de forma perfeita todas as variáveis possíveis, presentes e futuras.
Daí a importância dasNotas de Se ção e Capítulo, que servem para esclarecer o
intérprete e, portanto,pre vale ce msobre as descrições, como no exemplo que
utilizamos.

A fim de ilustrar o raciocínio, vejamos como a NCM apresenta a situação:

Capítulo 62

Vestuário e seus acessórios, exceto de malha

Notas.

1. O presente Capítulo compreende apenas os artefatos confeccionados de
qualquer matéria têxtil, com exclusão das pastas (“ouates”) e dos artefatos de malha
não abrangidos pela posição

62.12.

Tabela 10.11.Produtos de malha do Capítulo 62

Podemos observar que aNota 1traz a indicação de que os artigos da posição 62.12
são realmente de malha, o que constitui exceção ao conteúdo do capítulo.

ARe gra 2subdivide-se em dois comandos, que tratam, respectivamente, dos
produtos incompletos ou inacabados e dos artigos misturados.



Assim, aRe gra 2aestabelece que as mercadoriasincomple
tasouinacabadasdevem ser classificadas como se fossemprodutos finais, desde que
já se encontrem presentes, no momento da importação, as características essenciais
do produto acabado. Igual tratamento aplica-se aos produtos importadosde
smontadosou a i n d apor montar, que serão classificados no código do produto final,
ainda que a última etapa de industrialização ocorra no Brasil.

As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) relacionam os produtos
inacabados ao conceito dee sboços, ou seja, “artigos não utilizáveis no estado em que
se apresentam e que tenham

aproximadamente a forma ou o perfil da peça ou do objeto acabado, não podendo
ser utilizados, salvo em casos excepcionais, para outros fins que não sejam os de
fabricação dessa peça ou desse objeto”.

É bastante comum no comércio internacional a exportação de kits desmontados,
especialmente na indústria automobilística, conhecidos como CKD (Complete Knock-
Down), que são produzidos no país que possui maior economia de escala e depois
exportados para montagem no país de destino. Como ocorrerá

industrialização local, o procedimento costuma usufruir de benefícios fiscais, pois
gera empregos e tributos no país importador, sendo vantajoso para grandes empresas
transnacionais.

Nesse caso, todas as peças importadas como CKD devem ser classificadas no
código NCM doautomóve l final, ainda que cheguem ao país desmontadas, e não

individualmente, até porque isso seria virtualmente impossível (afinal, além de
serem milhares de peças, não haveria o preço de cada uma, mas apenas o valor total
do conjunto, conforme declarado pelo importador e constante da respectivainvoice).

Convém destacar que, se a importação contiver itens em númerosupe riorao
necessário para montagem de um produto final completo, o excedente será classificado
de forma separada. A aplicação da Regra 2a, no que tange à montagem de bens, é
válida para os Capítulos 44, 86, 87 e 89, entre outros, da Tarifa Externa Comum.

Também nos serve de exemplo a variante do modelo CKD, conhecida como SKD
(Semi Knocked-Down), que representa kitsincomple tos, em relação aos quais alguns
componentes serão agregados no país importador. Seria o caso, por hipótese, de um
kit que contivesse todas as peças de uma motocicleta, à exceção dos pneus. Apesar
de o produto se apresentar na importação como inacabado, não há dúvida de que,
após o devido processo de industrialização, o produto final seria efetivamente uma
motocicleta, e a classificação deve ser feita com base no código correspondente.

O exemplo faz sentido, em termos econômicos e logísticos, porque pneus são
produtos basicamente iguais em qualquer lugar do mundo, de modo que a empresa-
matriz produziria as partes essenciais da motocicleta no exterior e remeteria o kit para
montagem e acabamento no Brasil, com aquisição dos pneus no mercado doméstico e
consequente economia, entre outros fatores, do frete e dos seguros internacionais,
além de eventuais benefícios tributários.

ARe gra 2bdetermina quequalquer referência a uma matéria em determinada
posição diz respeito a essa matéria, quer em estado puro, quer misturada ou associada
a outras matérias. Isso porque é muito difícil encontrarmos na natureza
produtosabsolutame nte puros. Para confirmarmos a afirmação, basta o leitor verificar



o rótulo de uma garrafa de água mineral. Apesar de parecer um produto homogêneo,
perceberemos que a composição química da água possui diversos elementos, ainda
que em quantidades bastante reduzidas.

O que a presente regra determina é que o produto seja classificado em razão
damatéria e sse ncial, ou seja, aquilo que lhe confere características únicas, inclusive
sob o ponto de vista do consumidor.

Um exemplo interessante é o de sucoslightoudiet, bastante comuns no mercado. A
composição de um suco de l a r a n j adietprovavelmente contém, além da própria fruta
esmagada, algum tipo de adoçante, que, no entanto, é irrelevante para fins de
determinação do código NCM adequado. A classificação deve ser feita com base no
produto principal, que é o suco de laranja.

Vejamos, a propósito, como o produto se enquadra na TEC:

Observe que na posição 20.09 temos todos os sucos, independente da adição de
açúcar ou outros componentes, e que a classificação correta, para osuco de laranja,
varia apenas em razão do fato de o produto ser importado, congelado ou não. Digamos
que o suco de laranjadietdo nosso exemplo fosse congelado, o que nos levaria a
classificá-lo no código NCM 20.09.11.00.

O principal efeito da Regra 2b, de acordo com a NESH, é “ampliar o alcance das
posições que mencionam uma matéria determinada, de modo a permitir a inclusão
nessas posições dessa matéria misturada ou associada a outras matérias”.

Todavia, a regranão de veser aplicada nas hipóteses em que o adicionamento de
outras matérias ou substâncias desqualificar a característica essencial do produto
original, o que implica que os elementos misturados ou associados a outros, bem como
as obras constituídas por duas ou mais matérias, que sejam suscetíveis de



classificação em mais de uma posição, devem observar o disposto na regra seguinte.

Justamente por isso, para fins de classificação de mercadorias, talvez a regra mais
importante e utilizada seja a de número três, que, com suas variantes, cuida dos
chamadosprodutos misturados, também conhecidos comosortidos.

ARe gra 3arepete, basicamente, oprincípio da e spe cificidade, por nós
defendido, que deve orientar todo o processo de classificação de mercadorias. Na
prática, diversas situações ensejarão dúvida na interpretação, ante a conclusão de que,
aparentemente, o produto sob análise poderia ser classificado em mais de uma posição
e de que todas as hipóteses seriam igualmente pertinentes.

O comando veiculado pela Regra 3a resolve esse hipotético problema ao
determinar que aposição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Como
não é simples estabelecer critérios,a priori, capazes de garantir que uma posição é
mais específica que outra em relação às mercadorias analisadas, a NESH entende
que, em geral:

■uma posição que designa nominalmente um artigo em particular é mais específica
que uma posição que compreenda uma família de artigos;

■deve-se considerar como mais específica a posição que identifique mais
claramente, e com uma descrição mais precisa e completa, a mercadoria considerada.

Como exemplo da primeira ideia, temos os aparelhos de barbear elétricos, que se
classificam naposição

85.10, e não na 84.67 ou 85.09, conforme podemos verificar na TEC:

Para ilustrar a segunda premissa, de que o objetivo da classificação é encontrar a
descrição mais precisa e completa, podemos mencionar o caso dos tapetes próprios
para automóveis, de matérias têxteis, que devem ser classificados na posição57.03,
que os representa de forma mais específica, e não como acessórios para veículos, da
posição 87.08, conforme a seguir.



Pode, no entanto, ocorrer que duas ou mais posições se refiram cada qual auma
parte some ntedas matérias que constituam um artigo composto, ou a uma parte
somente dos artigos no caso de mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados
para venda a retalho; nesse caso, as posições devem ser consideradas, em relação ao
produto, comoigualme nte e spe cíficas, ainda que uma delas ofereça descrição mais
precisa ou mais completa, hipótese em que a classificação correta será determinada
pela aplicação da Regra 3b ou 3c.

A Regra 3b trata dos artigos misturados, compostos de mais de um item, cuja
classificação será realizada pela matéria que lhes conferir a característica essencial,
sempre que for possível fazer a distinção.

O fator responsável pela determinação dacaracte rística e sse ncialvaria conforme
o tipo das mercadorias, mas normalmente devem ser considerados os critérios
denature z a,quantidade,pe soouvalordo item em relação ao conjunto.

Nos termos da NESH, a presente regra deve ser empregada para obras
constituídas pela reunião de artigos diferentes, não apenas aquelas cujos elementos
componentes estão fixados uns aos outros, formando um todo praticamente
indissociável, mas também aquelas cujos elementos são separáveis, contanto que
esses elementos estejam adaptados uns aos outros e sejam complementares, e que a
reunião constitua um todo que não possa ser normalmente vendido em elementos
separados.

Isso normalmente implica que o produto final, que reúne os diversos itens, é
vendido ao consumidor acondicionado emúnica e mbalage m, como no caso de um
cinzeiro composto do recipiente e de uma haste de suporte, que, apesar de distintos,
são apresentados em conjunto, razão pela qual deverão ser classificados no código
NCM para cinzeiros, elemento que confere ao todo sua natureza.

Cabe, neste ponto, fazer a distinção entrekitsesortidos, conceitos distintos que
usualmente ensejam confusão e podem conduzir a interpretações equivocadas.
Oskitssãoconjuntos de parte s ou pe çasque atendem, no todo, a propósito
específico após a montagem, enquanto sortidos sãoprodutos variados, de
classificações individuais distintas, que foram reunidos numa só embalagem para fins
de comercialização.

Em termos de interpretação, releva destacar que oskitspoderão, como vimos, ser
classificados pelasRe gras 1 ou 2a, enquanto os sortidos são sempre classificados
conforme aRe gra 3b.

Conforme o entendimento expresso na NESH, a Regra 3b abrange unicamente:

■produtos misturados;■obras compostas de matérias diferentes;



■obras constituídas pela reunião de artigos diferentes;

■mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados para venda a retalho.

Para que um sortido possa ser considerado como acondicionado para venda are
talho, na dicção da Regra 3b, é essencial que as mercadorias envolvidas preencham,

simultane ame nte, as seguintes condições:

■serem compostas, pelo menos, de dois artigos diferentes que, à primeira vista,
seriam suscetíveis de se incluírem em posições diferentes;

■serem compostas de produtos ou artigos apresentados em conjunto para a
satisfação de uma necessidade específica ou exercício de uma atividade
determinada;■serem acondicionadas de maneira que possam ser vendidas diretamente
aos consumidores sem necessidade de novo

acondicionamento.

Vejamos, na sequência, diversos exemplos clássicos de utilização da Regra 3b,
para que o leitor possa verificar os procedimentos de classificação com base nos
critérios para definição de qual item representa a característica essencial do conjunto.

Exemplo 1

Os sortidos constituídos por um sanduíche de carne bovina, com ou sem queijo, em
um pequeno pão (posição

16.02), apresentado em embalagem com porção de batatas fritas (posição

20.04):

Resposta:Prevalece a



classificação naposição 16.02, por ser o produto mais relevante (sanduíche).
Observe que, neste caso, a alíquota é maior do que a correspondente às batatas .

Exemplo 2

Os sortidos cujos componentes se destinam a ser utilizados em conjunto para a
preparação de macarrão, constituídos por um pacote de espaguete não cozido
(posição 19.02), por um saquinho de queijo ralado (posição 04.06) e por uma pequena
lata de molho de tomate (posição 21.03), apresentados em caixa de papelão:



Resposta: Classifica-se naposição

19.02, por ser o espaguete o produto que confere a característica essencial do
sortido. Vale destacar que o preço do queijo ou do molho de tomate poderia até ser
superior ao do espaguete, circunstância que não alteraria a interpretação.

Exemplo 3

Os conjuntos de cabeleireiro constituídos por uma máquina de cortar cabelo elétrica
(posição 85.10), um pente de plástico (posição 96.15), um par de tesouras (posição
82.13), uma escova (posição 96.03), uma toalha de algodão (posição 63.02),
apresentados em estojo de couro (posição 42.02):







musicais, ou armas e

artefatos semelhantes;



sacos de viagem,

sacos isolantes para

gêneros alimentícios e

bebidas, bolsas de

toucador, mochilas,

bolsas, sacolas,

carteiras, porta-

42.02 moedas, porta-cartões, cigarreiras,

tabaqueiras, estojos

para ferramentas,

bolsas e sacos para

artigos esportivos,

estojos para frascos

ou garrafas, estojos

para joias, caixas para

pó de arroz, estojos

para ourivesaria e

artefatos semelhantes,

de couro natural ou

reconstituído, de



Resposta: O conjunto deve ser classificado naposição 85.10, pois a máquina de
cortar cabelo elétrica não só é o item essencial como também possui o maior valor,
além de ser, provavelmente, a razão pela qual o consumidor adquiriria o sortido. Cabe
destacar que, no caso concreto da Tarifa Externa Comum, a máquina elétrica está
qualificada comoBe m de Capital(BK), comalíquota z e ro, que deve, portanto, ser
aplicada a todo o conjunto.

A partir dessa observação, o leitor deve ter em mente que o objetivo da
classificação de mercadorias, apesar de sua natureza tributária,não é arre cadatório,
de modo a direcionar a interpretação para alíquotas mais elevadas; ao contrário, trata-
se de procedimento eminentemente técnico, para a correta identificação das
mercadorias, independentemente do resultado econômico proporcionado pelo imposto
de importação.

Pudemos também observar que o fato de o conjunto ser apresentado em estojo de
couro, produto que separadamente possui classificação própria, neste caso é
irrelevante para fins de classificação, em função da Regra 5, que analisaremos mais
adiante.

Exemplo 4

Os conjuntos de desenho, constituídos por uma régua (posição

90.17), um disco de cálculo (posição

90.17), um compasso (posição 90.17), um lápis (posição 96.09) e um apontador
(posição 82.14), apresentados em um estojo de folha de plástico (posição 42.02):







toucador e as maletas

e pastas de



documentos e para

estudantes, os estojos

para óculos, binóculos,

máquinas fotográficas

e de filmar,

instrumentos musicais,

ou armas e artefatos

semelhantes; sacos de

viagem, sacos

isolantes para gêneros

alimentícios e bebidas,

bolsas de toucador,

mochilas, bolsas,

sacolas, carteiras,

porta-moedas, porta-

42.02 cartões, cigarreiras, tabaqueiras, estojos

para ferramentas,

bolsas e sacos para

artigos esportivos,

estojos para frascos



Resposta: O conjunto deve ser classificado naposição 90.17, devido à m a i o
rquantidadede itens nela enquadrados (régua, disco de cálculo e compasso). Isso
porque os critérios de relevância e valor não seriam satisfatórios, pois nenhum dos
produtos se destaca como essencial e o preço individual de cada um é, ao menos em
tese, bastante aproximado.

Exemplo 5

Conjunto de produtos alimentícios contendo camarões (posição 16.05), patê de
fígado (posição 16.02), queijo mussarela (posição 04.06), bacon em fatias (posição
16.02) e salsichas chamadas “de coquetel” (posição

16.01), no qual cada produto vem acondicionado em sua respectiva embalagem:



Resposta: Neste caso, não conseguimos identificar qual o item essencial, pois os
critérios natureza, peso, quantidade e valor são inconclusivos, de tal sorte que, embora
os produtos tenham sido

acondicionados em única embalagem, como se fossem sortidos, deverão
serclassificados se paradame nte, com as correspondentes alíquotas da TEC. Em
situações concretas como essa, cabe à autoridade fiscal exigir do contribuinte
(importador) a documentação com os preços individuais de cada produto, a fim de
apurar as diferentes bases de cálculo do imposto de importação.

De se notar que a simples aglutinação de produtos éirre le vantepara a
caracterização do sortido e consequente aplicação da Regra 3b, pois os itens do
conjunto devem guardar pertinência lógica e causal, à luz da realidade econômica e
das necessidades de mercado.

No mesmo sentido, seriam classificados separadamente sortidos compostos de
bebidas alcoólicas, como uma garrafa de uísque e outra de vinho, assim como
conjuntos destinados a presentes, como cestas de natal, por exemplo.

A Regra 3b também não se aplica às mercadorias constituídas por diferentes
componentes acondicionados separadamente e apresentados em conjunto (mesmo em
embalagem comum), em proporções fixas, para a fabricação industrial de bebidas,
entre outras hipóteses.

O último comando deste grupo é aRe gra 3c, aplicável quando as Regras 3a e 3b
não forem aptas a solucionar o problema, de sorte que a mercadoria deva ser
classificada na posição situada emúltimo lugarna ordem numérica, entre as
possibilidades válidas consideradas. Seria o caso, por exemplo, de máquinas
commúltiplas funçõe s, que poderiam ser enquadradas em códigos distintos, mas que
de acordo com a Regra 3c devem ser classificadas na última posição possível
(geralmente com a rubrica “outros” na NCM).

Essa regra traz uma espécie de “válvula de escape” para o fechamento do sistema,
pois do contrário poderiam surgir debates intermináveis entre os contribuintes e as
autoridades aduaneiras.



Em síntese, a utilização da Regra 3 deve respeitar a seguinte ordem de análise:

■posição mais específica;■característica essencial;■posição colocada em último
lugar na ordem numérica.

ARe gra 4de interpretação do Sistema Harmonizado adota o c o n h e c i d
oprincípio da analogia, aplicável nos casos em que as mercadorias não puderam ser
classificadas pelas regras anteriores. Muitas vezes, como decorrência do avanço
tecnológico, entre outras possibilidades, as empresas lançam novos produtos, com
funções adicionais em relação aos existentes no mercado.



Enquanto não houver alteração na Nomenclatura, com a descrição exata das
inovações, a solução será a classificação por semelhança, que pode tomar em
consideraçãocritérios variados, como a denominação, características técnicas,
funcionalidade ou utilização, no intuito de se encontrar o código apropriado.

Novamente, a ideia por trás do mecanismo da Regra 4 é o “fechamento do
sistema”, pois do contrário seria impossível englobar todos os produtos transacionados
no comércio internacional.

A Regra 5, também dividida em dois comandos, trata especificamente dos estojos e
embalagens e, no universo dos concursos, costuma ser objeto de questões com
grande frequência.

O se stojose demais recipientes, de acordo com aRe gra 5a, devem ser
classificados com os produtos que acondicionam desde que presentes,
simultaneamente, as características a seguir:

■sejam especialmente fabricados para receber determinado artigo ou sortido, isto é,
sejam preparados de tal forma que o artigo contido se acomoda exatamente no seu
lugar, sem prejuízo de outros que podem, ainda, ter a forma do artigo que devam
conter (estojos para óculos, por exemplo);

■sejam suscetíveis de uso prolongado, especialmente no que respeita à resistência
ou ao acabamento, com duração comparável à do conteúdo. Esses recipientes servem,
com frequência, para proteger o artigo que acondicionam durante o transporte ou
armazenamento, o que os diferencia das simples embalagens (como os estojos para
binóculos, da posição 90.05);

■sejam apresentados com os artigos aos quais se referem, quer estes estejam ou
não

acondicionados separadamente, para facilitar o transporte. Quando os estojos se
apresentam isoladamente, devem ser classificados conforme regime próprio (estojos
para joias, da posição 71.13, entre outros);■sejam da mesma espécie dos normalmente
vendidos com os mencionados artigos (por exemplo, os estojos para instrumentos
musicais, da posição 92.02);■não confiram ao conjunto a sua característica essencial
(é o caso, entre outras possibilidades, das caixas de chá, de prata, que contenham o
produto ou das tigelas decorativas de cerâmica, que acomodam doces).

A se mbalage ns, conforme aRe gra 5b, são classificadas com os bens que
acondicionam. A diferença básica entre estojos e embalagens, nos termos da
Nomenclatura, é que as últimas são normalmente destruídas quando abertas, enquanto
os estojos se caracterizam pela durabilidade. Tanto que a interpretação adequada da
regra permite que as embalagens sejam consideradas como estojos quando
suscetíveis de utilização repetida, como no caso de tambores metálicos utilizados para
transporte de gases ou líquidos.

Na prática, a interpretação é a mesma dos estojos, de modo que as embalagens
seguirão a classificação dos produtos quando com eles forem apresentadas. Uma
forma interessante de se verificar a relevância ou não da embalagem, em casos
concretos, seria observar se os documentos de aquisição trazem valores destacados
para o invólucro, em relação à mercadoria principal.

Parece-nos natural aceitar que, se a embalagem for vendida



separadamente (como caixas vazias para presentes, por exemplo), a interpretação
deverá buscar o código pertinente, de acordo com as características do item e as
regras gerais de classificação.

Por fim, aRe gra 6tem por objetivo manter a coerência do sistema, ao dispor que
todas as regras precedentes são aplicáveis, nos mesmos termos, àssubposiçõe s,
especialmente quanto aos textos e notas da Nomenclatura.

Como são duas subposições, a doutrina costuma denominar o quinto dígito de
subposição deprime iro níve l(que na NCM aparecem com um travessão), enquanto o
sexto dígito

representa a subposição dese gundo níve l(representada por dois travessões), vez
que a Regra 6 determina que só podem ser comparadas subposições do mesmo nível.

O comando é óbvio e até redundante, porque equivale a dizer que, na matemática,
só podemos fazer comparações entre números da mesma posição, ou seja, aqueles
que ocupam a casa das dezenas, centenas etc.

As Notas de Seção e de Capítulo também se aplicam às subposições, salvo quando
houverdisposição e m contrário, como no caso da Nota de Subposição 2, do Capítulo
71, que dá ao termoplatinaalcance diferente do definido pela Nota 4b do mesmo
Capítulo, e que é a única Nota aplicável para a interpretação das Subposições 7110.11
e 7110.19, conforme demonstrado a seguir:

Exemplo

Notas

4. A) Consideram-se metais preciosos a prata, o ouro e a platina. B) O termo platina
compreende a platina, o irídio, o ósmio, o paládio, o ródio e o rutênio.

Notas de Subposições

2. Não obstante as disposições da alínea B) da Nota 4 do presente Capítulo, na
acepção das subposições

7110.11 e 7110.19 o termo platina não compreende o irídio, o ósmio, o paládio, o
ródio e o rutênio.



Com a Regra 6, o Sistema Harmonizado prevê aorganiz ação hie rárquicada
Nomenclatura, que a NESH define da seguinte forma: “o alcance de uma subposição
de dois travessões não deve ser mais amplo do que o abrangido pela subposição de
um travessão à qual pertence; do mesmo modo, uma subposição de um travessão não
terá abrangência superior à da posição à qual pertence”.

As Regras Gerais Complementares trazem dois dispositivos que ratificam o
procedimento de classificação, tal como vimos até o momento.

ARGC-1estende a aplicação das regras do Sistema Harmonizado para oite
mesubite m(sétimo e oitavo dígitos, existentes na NCM), integrando-os ao processo de
interpretação, além de determinar que só serão comparáveis desdobramentos no
mesmo nível (item x itemesubitem x subitem).

Por sua vez, aRGC-2, muito embora descreva, literalmente, o tratamento
aplicávelàs embalagenssuscetíveis de utilização repetida, cuida, em termos práticos,
do regime de classificação decontêine re se outros instrumentos logísticos do
comércio internacional (denominados pela NESH como contentores).

Os contêineres são grandes caixas, normalmente metálicas e dotadas de portas ou
painéis removíveis, destinadas ao transporte de mercadorias. Conferem segurança e
praticidade às operações, pois podem ser lacrados e manipulados de modo uniforme,
pois suas medidas e padrões seguem normas internacionais.

Portanto, os contêineres atravessam o mundo transportando, em seu interior, as
mais variadas mercadorias. Quando chegam a determinado país, não são objeto de
importação, mas, sim, de regimes aduaneiros especiais, como aadmissão te
mporária. Isso porque, após esvaziados, serão armazenados durante algum tempo até
que sejam novamente utilizados, agora para a saída de produtos via exportação. A



sequência se repete, invariavelmente, durante toda a vida útil do equipamento.

Como os contêineres não são efetivamente importados, no sentido de ingressarem
no país de destino para fins de utilização econômica, não faz sentido tributá-los, daí a
aplicação de regimes como o de admissão temporária, que permite a permanência do
bem, por certo período, com suspensão das obrigações.

Nesse sentido, os contêineres deverão ser classificados

se paradame nte(na posição 8609), em relação às mercadorias que acomodam,
ante a expectativa de seu posterior regresso ao exterior, e assim sucessivamente. Por
óbvio que, se o contêiner for o própriobe m

importado, para utilização definitiva no Brasil (como no caso de empresa
transportadora rodoviária que os adquira para circulação interna), todos os tributos
incidentes deverão ser recolhidos.

Apresentamos a seguir, a título ilustrativo, o Sumário da TEC e, na sequência,
reproduzimos o Capítulo 1, com as devidas notas, códigos, descrições e alíquotas,
para que o leitor possa conhecer e se familiarizar com a Nomenclatura e a estrutura
hierárquica do Sistema Harmonizado.

T ARIFA EXT ERNA COMUM APLICADA NO BRASILS U M Á R I O

Seção I

ANIMAIS VIVOS E PRODUT OS DO REINO ANIMAL

Notas de Seção

Capítulos:

1 Animais vivos

2 Carnes e miudezas, comestíveis 3 Peixes e crustáceos, moluscos e os outros
invertebrados aquáticos 4 Leite e laticínios; ovos de aves; mel natural; produtos
comestíveis de origem animal, não especificados nem compreendidos em outros
Capítulos 5 Outros produtos de origem animal, não especificados nem compreendidos
em outros Capítulos

Seção II

PRODUT OS DO REINO VEGET AL Nota de Seção

Capítulos:



6 Plantas vivas e produtos de floricultura 7 Produtos hortícolas, plantas, raízes e
tubérculos, comestíveis 8 Frutas; cascas de cítricos e de melões 9 Café, chá, mate e
especiarias 10 Cereais

11 Produtos da indústria de moagem; malte; amidos e féculas; inulina; glúten de
trigo

12 Sementes e frutos oleaginosos; grãos, sementes e frutos diversos; plantas
industriais ou medicinais; palhas e forragens

13 Gomas, resinas e outros sucos e extratos vegetais

14 Matérias para entrançar e outros produtos de origem vegetal, não especificados
nem compreendidos em outros Capítulos

Seção III

GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU VEGET AIS; PRODUT OS DA SUA
DISSOCIAÇÃO; GORDURAS ALIMENT ARES ELABORADAS;

CERAS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGET AL

Capítulo:

15 Gorduras e óleos animais ou vegetais; produtos da sua dissociação; gorduras
alimentares elaboradas; ceras de origem animal ou vegetal

Seção IV

PRODUT OS DAS INDÚST RIAS ALIMENT ARES; BEBIDAS, LÍQUIDOS

ALCOÓLICOS E VINAGRES; FUMO (T ABACO) E SEUS SUCEDÂNEOS

MANUFAT URADOS Nota de Seção

Capítulos:

16 Preparações de carne, de peixes ou de crustáceos, de moluscos ou de outros
invertebrados aquáticos 17 Açúcares e produtos de confeitaria 18 Cacau e suas
preparações 19 Preparações à base de cereais, farinhas, amidos, féculas ou de leite;
produtos de pastelaria

20 Preparações de produtos hortícolas, de frutas ou de outras partes de plantas 21
Preparações alimentícias diversas 22 Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres

23 Resíduos e desperdícios das indústrias alimentares; alimentos preparados para
animais 24 Fumo (tabaco) e seus sucedâneos manufaturados

Seção V

PRODUT OS MINERAISCapítulos:

25 Sal; enxofre; terras e pedras; gesso, cal e cimento

26 Minérios, escórias e cinzas 27 Combustíveis minerais, óleos minerais e produtos
da sua destilação; matérias betuminosas; ceras minerais

Seção VI



PRODUT OS DAS INDÚST RIAS QUÍMICAS OU

DAS INDÚST RIAS CONEXAS Notas de Seção

Capítulos:

28 Produtos químicos inorgânicos; compostos inorgânicos ou orgânicos de metais
preciosos, de elementos radioativos, de metais das terras raras ou de isótopos

29 Produtos químicos orgânicos 30 Produtos farmacêuticos 31 Adubos ou
fertilizantes 32 Extratos tanantes e tintoriais; taninos e seus derivados; pigmentos e
outras matérias corantes; tintas e vernizes; mástiques; tintas de escrever 33 Óleos
essenciais e resinoides; produtos de perfumaria ou de toucador preparados e
preparações cosméticas 34 Sabões, agentes orgânicos de superfície, preparações
para lavagem, preparações lubrificantes, ceras artificiais, ceras preparadas, produtos
de conservação e limpeza, velas e artigos semelhantes, massas ou pastas para
modelar, “ceras” para dentistas e composições para dentistas à base de gesso

35 Matérias albuminoides; produtos à base de amidos ou de féculas modificados;
colas; enzimas 36 Pólvoras e explosivos; artigos de pirotecnia; fósforos; ligas
pirofóricas; matérias inflamáveis

37 Produtos para fotografia e cinematografia

38 Produtos diversos das indústrias químicas

Seção VII

PLÁST ICOS E SUAS OBRAS; BORRACHA

E SUAS OBRAS

Notas de Seção

Capítulos:

39 Plásticos e suas obras 40 Borracha e suas obras

Seção VIII

PELES, COUROS, PELET ERIA (PELES COM PELO*) E OBRAS DEST AS MAT
ÉRIAS; ART IGOS DE CORREEIRO OU DE SELEIRO; ART IGOS DE VIAGEM,

BOLSAS E ART EFAT OS SEMELHANT ES; OBRAS DE T RIPA

Capítulos:

41 Peles, exceto a peleteria (peles com pelo*), e couros

42 Obras de couro; artigos de correeiro ou de seleiro; artigos de viagem, bolsas e
artefatos semelhantes; obras de tripa 43 Peleteria (peles com pelo*) e suas obras;
peleteria (peles com pelo*) artificial

Seção IX

MADEIRA, CARVÃO VEGET AL E OBRAS DE MADEIRA; CORT IÇA E SUAS
OBRAS; OBRAS DE ESPART ARIA OU DE CEST ARIA

Capítulos:



44 Madeira, carvão vegetal e obras de madeira

45 Cortiça e suas obras 46 Obras de espartaria ou de cestaria

Seção X

PAST AS DE MADEIRA OU DE OUT RAS MAT ÉRIAS FIBROSAS
CELULÓSICAS; PAPEL OU CART ÃO DE RECICLAR (DESPERDÍCIOS

E APARAS); PAPEL OU CART ÃO E SUAS OBRAS

Capítulos:

47 Pastas de madeira ou de outras matérias fibrosas celulósicas; papel ou cartão de
reciclar (desperdícios e aparas)

48 Papel e cartão; obras de pasta de celulose, de papel ou de cartão 49 Livros,
jornais, gravuras e outros produtos das indústrias gráficas; textos manuscritos ou
datilografados, planos e plantas

Seção XI

MAT ÉRIAS T ÊXT EIS E SUAS OBRAS

Notas de Seção

Capítulos:

50 Seda

51 Lã, pelos finos ou grosseiros; fios e tecidos de crina

52 Algodão

53 Outras fibras têxteis vegetais; fios de papel e tecidos de fios de papel 54
Filamentos sintéticos ou artificiais 55 Fibras sintéticas ou artificiais, descontínuas

56 Pastas (“ouates”), feltros e falsos tecidos; fios especiais; cordéis, cordas e cabos;
artigos de cordoaria 57 Tapetes e outros revestimentos para pavimentos, de matérias
têxteis 58 Tecidos especiais; tecidos tufados; rendas; tapeçarias; passamanarias;
bordados

59 Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados; artigos para usos
técnicos de matérias têxteis 60 Tecidos de malha

61 Vestuário e seus acessórios, de malha

62 Vestuário e seus acessórios, exceto de malha

63 Outros artefatos têxteis confeccionados; sortidos; artefatos de matérias têxteis,
calçados, chapéus e artefatos de uso semelhante, usados; trapos

Seção XII

CALÇADOS, CHAPÉUS E ART EFAT OS DE USO SEMELHANT E,

GUARDA-CHUVAS, GUARDA-SÓIS, BENGALAS, CHICOT ES, E SUAS PART
ES; PENAS PREPARADAS E SUAS OBRAS; FLORES ART IFICIAIS; OBRAS DE

CABELO



Capítulos:

64 Calçados, polainas e artefatos semelhantes, e suas partes 65 Chapéus e
artefatos de uso semelhante, e suas partes 66 Guarda-chuvas, sombrinhas, guarda-
sóis, bengalas, bengalas-assentos, chicotes, rebenques e suas partes 67 Penas e
penugem preparadas, e suas obras; flores artificiais; obras de cabelo

Seção XIII

OBRAS DE PEDRA, GESSO, CIMENT O, AMIANT O, MICA OU DE

MAT ÉRIAS SEMELHANT ES; PRODUT OS CERÂMICOS; VIDRO E SUAS
OBRAS

Capítulos:

68 Obras de pedra, gesso, cimento, amianto, mica ou de matérias semelhantes

69 Produtos cerâmicos 70 Vidro e suas obras

Seção XIV

PÉROLAS NAT URAIS OU CULT IVADAS, PEDRAS PRECIOSAS OU

SEMIPRECIOSAS E SEMELHANT ES, MET AIS PRECIOSOS, MET AIS
FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE MET AIS PRECIOSOS, E SUAS OBRAS; BIJUT

ERIAS; MOEDAS

Capítulo:

71 Pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas e
semelhantes, metais preciosos, metais folheados ou chapeados de metais preciosos, e
suas obras; bijuterias; moedas

Seção XV

MET AIS COMUNS E SUAS OBRAS Notas de Seção

Capítulos:

72 Ferro fundido, ferro e aço 73 Obras de ferro fundido, ferro ou aço 74 Cobre e
suas obras

75 Níquel e suas obras 76 Alumínio e suas obras 77 (Reservado para uma eventual
utilização futura no Sistema Harmonizado)

78 Chumbo e suas obras 79 Zinco e suas obras

80 Estanho e suas obras 81 Outros metais comuns; ceramais (“cermets”); obras
dessas matérias 82 Ferramentas, artefatos de cutelaria e talheres, e suas partes, de
metais comuns

83 Obras diversas de metais comunsSeção XVI

MÁQUINAS E APARELHOS, MAT ERIAL ELÉT RICO, E SUAS PART ES;
APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE SOM, APARELHOS DE
GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE IMAGENS E DE SOM EM T ELEVISÃO, E

SUAS PART ES E ACESSÓRIOS



Notas de Seção

Capítulos:

84 Reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos e instrumentos mecânicos, e
suas partes 85 Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes; aparelhos de
gravação ou de reprodução de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de
imagens e de som em televisão, e suas partes e acessórios

Seção XVII

MAT ERIAL DE T RANSPORT E Notas de Seção

Capítulos:

86 Veículos e material para vias férreas ou semelhantes, e suas partes; aparelhos
mecânicos (incluídos os eletromecânicos) de sinalização para vias de comunicação

87 Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos terrestres, suas partes e
seus acessórios

88 Aeronaves e aparelhos espaciais, e suas partes

89 Embarcações e estruturas flutuantesSeção XVIII

INST RUMENT OS E APARELHOS DE ÓPT ICA, FOT OGRAFIA OU CINEMAT
OGRAFIA, MEDIDA, CONT ROLE OU DE PRECISÃO; INST RUMENT OS E

APARELHOS MÉDICO-CIRÚRGICOS; APARELHOS DE RELOJOARIA; INST
RUMENT OS

MUSICAIS; SUAS PART ES E ACESSÓRIOS

Capítulos:

90 Instrumentos e aparelhos de óptica, fotografia ou cinematografia, medida,
controle ou de precisão; instrumentos e aparelhos médico-cirúrgicos; suas partes e
acessórios

91 Aparelhos de relojoaria e suas partes 92 Instrumentos musicais; suas partes e
acessórios

Seção XIX

ARMAS E MUNIÇÕES; SUAS PART ES E ACESSÓRIOS

Capítulo:

93 Armas e munições; suas partes e acessórios

Seção XX

MERCADORIAS E PRODUT OS DIVERSOS

Capítulos:

94 Móveis; mobiliário médico-cirúrgico; colchões, almofadas e semelhantes;
aparelhos de iluminação não especificados nem compreendidos em outros Capítulos;
anúncios, cartazes ou tabuletas e placas indicadoras, luminosos, e artigos



semelhantes; construções pré-fabricadas 95 Brinquedos, jogos, artigos para
divertimento ou para esporte; suas partes e acessórios

96 Obras diversas

Seção XXI

OBJET OS DE ART E, DE COLEÇÃO E ANT IGUIDADESCapítulos:

97 Objetos de arte, de coleção e antiguidades

98 (Reservado para usos especiais pelas partes contratantes) 99 (Reservado para
usos especiais pelas partes contratantes)

■10.5. EXEMPLO DE UT ILIZAÇÃO DA NCM E T EC

T EC — Seção I — Capítulo 1 Seção I

ANIMAIS VIVOS E PRODUT OS DO REINO ANIMAL

Notas

1. Na presente Seção, qualquer referência a um gênero particular ou a uma espécie
particular de animal aplica-se também, salvo disposições em contrário, aos animais
jovens desse gênero ou dessa espécie.

2. Ressalvadas as disposições em contrário, qualquer menção na Nomenclatura a
produtos secos ou dessecados compreende também os produtos desidratados,
evaporados ou liofilizados.

Capítulo 1

Animais vivos

Nota

1. O presente Capítulo compreende todos os animais vivos, exceto: a) peixes e
crustáceos, moluscos e os outros invertebrados aquáticos, das posições 03.01, 03.06
ou 03.07; b) culturas de micro-organismos e os outros produtos da posição 30.02; c)
animais da posição 95.08.







■10.6. NOMENCLAT URA DE VALOR ADUANEIRO E EST AT ÍST ICA (NVE)





■10.7 QUEST ÕES

1. (ESAF — AFRF — 2001) A Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM)

a) tem por base a Nomenclatura do Conselho de Cooperação Aduaneira (NCCA), e
é aplicável no comércio dos países do MERCOSUL com todos os demais países.

b) é baseada na Nomenclatura do Sistema Harmonizado de Designação e de
Codificação de Mercadorias e adotada para a formulação da Tarifa Externa Comum
(TEC) e da Tabela de Incidência do IPI (TIPI).

c) é aplicável apenas no comércio interno do Brasil e no comércio com os países do
MERCOSUL.

d) tem por base a Classificação Uniforme para o Comércio Internacional (CUCI), e é
aplicável no comércio dos países do MERCOSUL com todos os demais países.

e) é adotada pelos países do MERCOSUL exclusivamente para a elaboração das
tarifas dos impostos de importação e de exportação no comércio recíproco, adotando-
se no comércio com os demais países as Tarifas Aduaneiras Nacionais

Resposta: A alternativa correta é a letra “b” porque o Brasil utiliza a base do
Sistema Harmonizado tanto para a TEC, no âmbito do MERCOSUL, como para a
codificação de mercadorias sujeitas ao IPI. As demais

alternativas estão incorretas.

2. (ESAF — AFRF — 2001) A classificação de mercadorias na Nomenclatura
do Sistema Harmonizado é determinada

a) pela aplicação de 4 Regras Gerais, 2 Regras Especiais, 1 Regra Geral
Complementar e pelas Notas de Capítulos e Notas de Seção.



b) pela aplicação de regras lógicas e regras técnicas, e pelos Ditames de
Classificação da Nomenclatura Comum do MERCOSUL, Notas Interpretativas da
Organização Mundial das Alfândegas (OMA) e Pareceres Normativos e Decisões dos
órgãos singulares e colegiados da Secretariada Receita Federal (SRF).

c) aplicando-se 6 Regras Gerais e, quando se tratar de mercadorias objeto de
desdobramentos nas subposições e itens, pela aplicação da Regra Geral
Complementar e das Notas de Seção.

d) exclusivamente pela interpretação dos textos das posições e das Notas de Seção
e de Capítulo e

subsidiariamente pelas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado e Notas
Complementares da Tabela de Incidência do IPI (TIPI).

e) pela aplicação de 6 Regras Gerais, 1 Regra Geral Complementar e
subsidiariamente pelas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) e, na
utilização da Tabela Simplificada de Designação e de Codificação de Produtos (TSP),
aplicam-se duas Regras Gerais a ela relativas.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, que expõe as regras de interpretação
aplicáveis ao Sistema Harmonizado (o padrão mundial, não a versão do MERCOSUL
(NCM)). As demais

alternativas trazem impropriedades e, por isso, estão incorretas.

3. (ESAF — AFRF — 2002) Identifique, no código tarifário abaixo, os dígitos
que indicam a subposição tarifária.

0703.90.01

a) o primeiro e o segundo dígitos. b) o segundo e o terceiro dígitos. c) o terceiro e o
quarto dígitos. d) o quinto e o sexto dígitos. e) o sétimo e o oitavo dígitos.

Resposta: Pergunta bastante fácil e direta, cuja alternativa correta é a letra “d”.

4. (ESAF — AFRF — 2002) Para efeito de classificação das mercadorias na
Nomenclatura Comum do MERCOSUL e aplicação das Regras Gerais para a
Interpretação do Sistema Harmonizado, quando inaplicável a RGI n. 1, o artigo
desmontado ou por montar

a) não pode ser classificado na posição do artigo completo ou acabado porque as
Notas Explicativas do Sistema Harmonizado determinam sua classificação
preponderante no artigo em referência.

b) não é abrangido pela posição do artigo completo ou acabado porque nesse
estado sua classificação far-se-á individualmente segundo as posições específicas de
suas partes.

c) é classificado na posição do artigo completo ou acabado, montado ou por montar,
sempre que apresente no estado em que se encontra, as características essenciais do
artigo completo ou acabado.

d) é abrangido pela posição do artigo completo ou acabado, montado ou por
montar, desde que através de operação de ensamblagem, essa condição seja atestada
pelo Assistente Técnico (perito oficial) credenciado pela Secretaria da Receita Federal.



e) é abrangido pela posição do artigo completo ou acabado, montado ou por
montar, desde que se comprove que os componentes do artigo executem a mesma
função do artigo completo ou acabado, montado ou por montar.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, pois os produtos desmontados ou por
montar devem ser classificados como se completos estivessem, desde que se possa
perceber, ao tempo da importação, as características essenciais que os distinguem. As
demais alternativas estão incorretas.

5. (ESAF — AFRF — 2002)

Considerando que o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de
Mercadorias possui em sua estrutura 6 (seis) Regras Gerais Interpretativas,
Notas de Seções e de Capítulos, uma Lista ordenada de posições e de
subposições, apresentadas sistematicamente, compreendendo 21 Seções, 96
Capítulos e 1241 posições, subdivididas (exceto 311) em subposições,
resultando num total de 5019 grupos de mercadorias, podemos afirmar que ele

a) abrange todo o universo de mercadorias, produtos e materiais existentes e por
existir no Universo, inclusive a energia elétrica, omitindo mesmo as mercadorias dos
Capítulos 77, 98 e 99, sendo assim um sistema racional e completo.

b) abrange todo o universo de mercadorias, produtos e materiais atualmente
existentes no Universo, omitindo todas as mercadorias do Capítulo 77, e por essa
razão é um sistema racional e incompleto.

c) abrange todo o universo de mercadorias, produtos e materiais existentes
inclusive a energia elétrica, e por essa razão é um sistema irracional e completo.

d) abrange todo o universo de mercadorias, produtos e materiais atualmente
existentes no Universo e por essa razão é um sistema racional e completo.

e) por abranger os produtos de alta sofisticação e complexidade tecnológica,
exigindo para sua identificação e codificação a aplicação de regras técnicas, lógicas e
legais no processo mental para seu enquadramento no Sistema, empresta caráter
subjetivo a essa atividade e, por essa razão, tal sistema é irracional e completo.

Resposta: Pergunta “famosa” no âmbito da ESAF, por trazer como correta uma
alternativa claramente absurda, como é o caso da letra “a”. Seria muita pretensão
afirmar que o Sistema Harmonizado abrange todo o conjunto de mercadorias
existentes e por existirno universo(! ); temos aqui o clássico caso em que o
examinador “pensou uma coisa e disse outra”, erro típico da falta de cuidado com a
linguagem. A redação é muito ruim em todas as alternativas, mas o gabarito foi
mantido, até porque as demais assertivas também estão incorretas.

6. (ESAF — AFRF — 2002) Aplicando-se a Regra Geral para Interpretação do
Sistema Harmonizado n. 5 (cinco), é correto afirmar-se que a embalagem de
utilização repetida, apresentada com os artigos nela contidos

a) não segue a classificação das mercadorias, tendo em vista sua utilização
repetida.

b) segue a classificação das mercadorias tendo em vista ser embalagem de
apresentação à autoridade fiscal.

c) segue a classificação das mercadorias por ser de uso prolongado.



d) não segue a classificação das mercadorias porque não confere às mesmas o seu
caráter de essencialidade.

e) não segue a classificação das mercadorias porque a ela se aplica o regime de
trânsito aduaneiro.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, porque trata dos invólucros ou
contêineres que servem como instrumento logístico do comércio internacional e, neste
sentido, transportam mercadorias distintas em cada operação. São classificados,
portanto, de forma independente das mercadorias que acondicionam.

7. (ESAF — AFRF — 2002) As peças sobressalentes que acompanham as
máquinas e/ou equipamentos importados sujeitam-se ao tratamento fiscal e
administrativo (dados da importação informados no SISCOMEX) a seguir descrito

a) são licenciadas separadamente da licença referente às máquinas e/ou
equipamentos, sendo classificadas na NCM separadamente, quando com elas
despachadas.

b) são licenciadas conjuntamente com as máquinas e/ou equipamentos,
independentemente do valor das mesmas porém classificam-se na posição das
máquinas e/ou equipamentos quando o seu peso não ultrapassar 5% (cinco por cento)
do peso total da mercadoria licenciada.

c) desde que detalhadamente descritas e seu valor não ultrapasse 5% (cinco por
cento) do valor da máquina e/ou equipamento, podem figurar na mesma licença de
importação e no mesmo código da NCM.

d) sendo detalhadamente descritas, podem figurar na mesma licença de importação
das máquinas e/ou equipamentos e no mesmo código da NCM, desde que seu valor,
seja qual for, esteja previsto na documentação relativa à importação (fatura, contrato
etc.).

e) é dispensada a descrição detalhada das peças sobressalentes, desde que elas
figurem na mesma licença de importação e no mesmo despacho aduaneiro das
máquinas e/ou equipamentos, com o mesmo código de Nomenclatura Comum do
MERCOSUL-NCM, desde que seu valor não ultrapasse 10% (dez por cento) do valor
da máquina e/ou equipamento e esteja previsto na documentação relativa à importação
(contrato, fatura, projeto etc.).

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”. Trata-se de pergunta bastante
específica, que exige conhecimento detalhado do candidato, ao ser indagado sobre
qual o procedimento e a margem de tolerância para a importação de peças
sobressalentes, normalmente utilizadas para reposição imediata de partes defeituosas
de um equipamento e importadas junto com este (como exemplo, poderíamos citar a
importação de um equipamento eletrônico que trouxesse, na mesma embalagem,
alguns fusíveis extras de reposição, para troca imediata no caso de defeito ou queima
dos originais).

8. (ESAF — AFRF — 2003) O Sistema Harmonizado distribui as mercadorias
em

a) seções e capítulos, dos quais três foram reservados para utilização futura. Possui
seis regras gerais de interpretação (RGI) e duas regras gerais complementares (RGC-1
e RGC-2). O texto de descrição das mercadorias é precedido de um código, composto



de seis algarismos,

separados da seguinte forma XXXX.XX, indicando os dois primeiros o capítulo, os
quatro primeiros a posição, e os dois últimos, a subposição, que pode ser de primeiro
nível ou de segundo nível ou composta.

b) seções e capítulos, dos quais três foram reservados para utilização pelas partes
contratantes, individualmente. Possui seis regras gerais de interpretação (RGI) e uma
regra geral complementar (RGC-1). O texto de descrição das mercadorias é precedido
de um código, composto de oito algarismos, separados da seguinte forma
XXXX.XX.XX, indicando os dois primeiros o capítulo, os quatro primeiros a posição, o
5º e o 6º, a subposição, que pode ser de primeiro nível ou de segundo nível ou
composta, e os dois últimos, o item e o subitem.

c) seções e capítulos, dos quais um foi reservado para utilização pelas partes,
individualmente, e dois foram reservados para utilização futura.

Possui seis regras gerais de interpretação (RGI) e uma regra geral complementar
(RGC-1). O texto de descrição das mercadorias é precedido de um código, composto
de oito algarismos, separados da seguinte forma XX.XX.XX.XX, indicando os dois
primeiros o capítulo, os quatro primeiros a posição, o 5º e o 6º, a subposição, que pode
ser de primeiro nível ou de segundo nível ou composta, e os dois últimos, o item e o
subitem.

d) seções e capítulos, dos quais três foram reservados para utilização futura. Possui
seis regras gerais de interpretação (RGI) e uma regra geral complementar (RGC-1). O
texto de descrição das mercadorias é precedido de um código, composto de oito
algarismos, separados da seguinte forma XXXX.XX.XX, indicando os dois primeiros o
capítulo, os quatro primeiros a posição, o 5º e o 6º, a subposição, que pode ser de
primeiro nível ou de segundo nível ou composta, e os dois últimos, o item e o subitem.

e) seções e capítulos, dos quais um foi reservado para utilização futura e dois, para
utilização pelas partes contratantes. Possui seis regras gerais de interpretação (RGI). O
texto de descrição das mercadorias é precedido de um código, composto de seis
algarismos, separados da seguinte forma XXXX.XX, indicando os dois primeiros o
capítulo, os quatro primeiros a posição, e os dois últimos, a subposição, que pode ser
de primeiro nível ou de segundo nível ou composta.

Resposta: Questão típica da ESAF, na qual as alternativas são muito parecidas e
cabe ao candidato identificar os defeitos de cada proposição. A alternativa correta é a
letra “e”, que

descreve de modo adequado as características do Sistema Harmonizado. As
alternativas “a”, “b” e “d” são imediatamente incorretas ao afirmarem que o Sistema
Harmonizado reservou três capítulos para utilização futura. A alternativa “c” está
incorreta porque inverte o número de capítulos para utilização futura e pelas partes
contratantes, além de se equivocar ao afirmar que o código possui oito posições.

9. (ESAF — AFRF — 2003) Assinale a opção que completa corretamente a
afirmativa abaixo.

No Brasil, a classificação tarifária é feita enquadrando-se a mercadoria ou
produto no respectivo código da Nomenclatura, aplicando-se as regras de
interpretação, segundo as quais a classificação é determinada



a) pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não
sejam contrárias a esses textos, pelas demais regras gerais de interpretação, bem
como pelas regras gerais complementares e, no caso da NVE (Nomenclatura de Valor
e Estatística), pelos atributos e especificações da mercadoria, não tendo valor legal as
Notas Explicativas do SH (NESH), os Pareceres do Comitê Técnico do SH e os
Pareceres de Classificação da OMA (Organização Mundial de

Alfândegas).

b) pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e pelas demais
regras gerais de

interpretação, bem como pela regra geral complementar e, no caso da NVE
(Nomenclatura de Valor e Estatística), pelos atributos, características e especificações
da mercadoria, as Notas Explicativas do SH (NESH), e, subsidiariamente, os Pareceres
do Comitê Técnico do SH e os Pareceres de Classificação da OMA (Organização
Mundial de Alfândegas), devendo os órgãos da administração pública observar os
Pareceres da OMA e as soluções dadas às consultas pela SRF.

c) pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e pelas demais
regras gerais de

interpretação, bem como pelas regras gerais complementares e, no caso da NVE
(Nomenclatura de Valor e Estatística), pelos atributos e características da mercadoria,
não tendo valor legal as Notas Explicativas do SH (NESH), os Pareceres do Comitê
Técnico do SH e os Pareceres de Classificação da OMA (Organização Mundial de

Alfândegas).

d) pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não
sejam contrárias a esses textos, pelas demais regras gerais de interpretação, bem
como pela Regra Geral Complementar (RGC-1) e, no caso da NVE (Nomenclatura de
Valor e Estatística), pelos atributos e especificações da mercadoria, e subsidiariamente
as Notas Explicativas do SH (NESH), os Pareceres do Comitê Técnico do SH e os
Pareceres de Classificação da OMA (Organização Mundial de Alfândegas), devendo os
órgãos da administração pública, ao solucionar consultas, observar os Pareceres da
OMA e as orientações normativas da SRF.

e) pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não
sejam contrárias a esses textos, pelas demais regras gerais de interpretação, bem
como pelas regras gerais complementares e, no caso da NVE (Nomenclatura de Valor
e Estatística), pelos atributos e especificações da mercadoria, não tendo valor legal as
Notas Explicativas do SH (NESH), os Pareceres do Comitê Técnico do SH e os
Pareceres de Classificação da OMA (Organização Mundial de

Alfândegas), devendo os órgãos da administração pública observar os Pareceres da
OMA, os laudos técnicos e as soluções dadas às consultas pela SRF ou em Certificado
de Classificação para Fins de Fiscalização de Exportações.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, que explica o mecanismo de
interpretação do Sistema Harmonizado. As alternativas “b” e “d” estão incorretas, entre
outros fatores, porque os pareceres da OMA não são vinculantes. A alternativa “c” está
incorreta porque não faz ressalva à utilização das regras complementares apenas
quando compatíveis com os textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo.
A alternativa “e” também está incorreta dada a ausência de vinculação em relação aos



pareceres da OMA.

10. (ESAF — AFRF — 2003) Avalie a correção das afirmativas abaixo a
respeito da classificação na TIPI/NCM, Tabela de Incidência do IPI/

Nomenclatura Comum do MERCOSUL. Atribua a letra V para as verdadeiras e
F para as falsas. Em seguida, marque a opção que contenha a sequência correta.

( ) As embalagens contendo mercadorias, do tipo normalmente utilizado para seu
acondicionamento e que sejam claramente suscetíveis de utilização repetida seguirão o
regime de classificação das mercadorias ou, quando submetidas aos regimes
aduaneiros especiais de admissão temporária ou de exportação temporária, seguirão
seu próprio regime de classificação.

( ) As embalagens contendo mercadorias, do tipo normalmente utilizado para seu
acondicionamento e que sejam claramente suscetíveis de utilização repetida seguirão o
regime de classificação das mercadorias.

( ) As embalagens suscetíveis de utilização repetida, que sejam claramente do tipo
normalmente utilizado para o acondicionamento dos produtos que contenham, seguem
o regime de classificação das mercadorias.

( ) As embalagens contendo mercadorias, do tipo normalmente utilizado para seu
condicionamento e que sejam claramente suscetíveis de utilização repetida seguirão
seu próprio regime de classificação quando submetidas aos regimes aduaneiros
especiais de admissão temporária ou de exportação temporária.

( ) As embalagens, importadas a título definitivo, ainda que sejam do tipo
normalmente utilizado para o acondicionamento de determinado produto e claramente
suscetíveis de utilização repetida, seguirão seu próprio regime de classificação.

a) F, V, V, F, F.

b) F, F, V, V, V.

c) V, F, V, V, V.

d) V, F, F, V, F.

e) V, V, F, F, V.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, que prevê a sequência compatível com
as informações. Todas as frases são verdadeiras, salvo a segunda, porque as
embalagens claramente suscetíveis de reutilização serão objeto de classificação
específica.

11. (ESAF — AFRF — 2003) O regime de livre-comércio implantado no âmbito
do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) a partir de 01 de janeiro de 1995
alcançou o substancial do comércio entre os quatro países-membros. Persiste
como exceção, dentro de tal regime, o comércio de

a) automóveis e açúcar. b) gêneros agrícolas e aeronaves. c) produtos de
informática e bens de

capital.

d) carnes em geral e produtos eletroeletrônicos.



e) produtos de telecomunicação e frangos.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, pois os produtos nela relacionados
pertencem à chamada lista de exceções do MERCOSUL, com tratamento tributário
distinto daquele pactuado conjuntamente entre os países.

12. (ESAF — AFRF — 2005) Assinale a opção incorreta.

a) O Sistema Harmonizado, composto por 21 Seções, constitui instrumento
empregado internacionalmente para a classificação de mercadorias, a partir de uma
estrutura de códigos e suas respectivas descrições. Os Capítulos 98 e 99 do referido
Sistema, contudo, foram reservados para usos especiais dos países vinculados a ele.
O Brasil emprega o Capítulo 99 para registrar operações como, por exemplo, de
consumo de bordo de combustíveis.

b) No que atine à interpretação do Sistema Harmonizado, quando uma mercadoria
aparentemente possa ser classificada em duas ou mais posições, a classificação deve
ser feita, em regra, pela posição mais genérica em detrimento das mais específicas.

c) A classificação fiscal da mercadoria deve ser feita pelo próprio importador. Não
obstante, em caso de dúvida sobre a classificação do bem, há previsão legal para que,
respeitados parâmetros, seja formulada consulta à autoridade aduaneira com vistas à
correta classificação da mercadoria.

d) Dos oito dígitos que compõem a Nomenclatura Comum do

MERCOSUL, os seis primeiros são formados pelo Sistema Harmonizado, ao passo
em que o sétimo e oitavo dígitos correspondem a

desdobramentos específicos definidos no âmbito do MERCOSUL.

e) Os títulos das seções, capítulos e subcapítulos do Sistema

Harmonizado têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação
fiscal é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo.

Resposta: A alternativa a ser assinalada é a letra “b”, que ao apresentar as
características do Sistema Harmonizado está incorreta ao afirmar que a posição
genérica deve prevalecer sobre as mais específicas, visto que a interpretação
adequada é justamente no sentido inverso.

13. (ESAF — AFRFB — 2009) A classificação aduaneira das mercadorias é
recurso essencial para a aplicação, pela autoridade aduaneira, dos direitos que
incidem sobre a exportação e importação de mercadoria e é objeto de
convenções e instrumentos internacionais. A respeito, assinale a

opção correta.

a) O Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias (SH) é
uma convenção internacional que padroniza os sistemas de classificação nacionais dos
países do MERCOSUL, não podendo, por conseguinte, sofrer alterações ou
adaptações por parte dos países que o implementam.

b) A adoção da Tarifa Externa Comum do MERCOSUL tornou necessária a
harmonização dos respectivos sistemas nacionais de classificação de mercadorias dos
países membros.



c) Por possuir o Brasil a pauta comercial mais diversificada no âmbito do
MERCOSUL, a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias é a referência para o
instrumento de designação e codificação de mercadorias que é aplicado no
MERCOSUL.

d) A Nomenclatura Comum do MERCOSUL está baseada no Sistema
Harmonizado, contendo dois dígitos adicionais introduzidos pelos próprios países do
bloco, tendo substituído, no Brasil, a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias.

e) Com o advento da Tarifa Externa Comum, os países do MERCOSUL
substituíram seus sistemas nacionais de classificação de mercadorias pelo Sistema
Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH).

Resposta: A alternativa correta é a letra “d”, porque a NCM (que substituiu a NBM)
se baseia no Sistema Harmonizado e utiliza dois dígitos adicionais (conhecidos como
item e subitem) que em tudo obedecem às regras internacionais. A alternativa “a” está
incorreta porque o Sistema Harmonizado pode ser adaptado, como no caso do
MERCOSUL. A alternativa “b” pode ser

considerada errada porque o nível de harmonização ainda não é perfeito entre os
países. A alternativa “c” está incorreta porque o Brasil não mais utiliza a NBM,
enquanto a alternativa “e” também não prospera porque os países no MERCOSUL
adotaram a NCM/SH, ou seja, nomenclatura própria baseada nas regras do Sistema
Harmonizado.Description System (Harmonized System — HS).

2A base de dados da Organização Mundial das Aduanas contabiliza
aproximadamente 200 mil produtos diferentes transacionados no comércio
internacional.

3Com alterações posteriores promovidas pelo Decreto n. 766/93.

O Sistema Harmonizado também ensejou a correlação das mercadorias com a
Classificação Uniforme para o Comércio Internacional (CUCI), adotada pelas Nações
Unidas.

Entende-se por “nomenclatura pautal” a nomenclatura estabelecida de acordo com
a legislação do país signatário para a cobrança dos direitos aduaneiros na importação.
pela parte contratante para a coleta dos dados destinados ao levantamento das
operações de importação e exportação. Os países poderão, ainda, criar nomenclatura
única para as questões tributárias e estatísticas, conhecida c o m oNomenclatura
Pautal e Estatística Combinada.

O Subcomitê de Revisão (Review Sub-Committee — RSC, em inglês) tem por
funçãoprecípua receber as demandas dos países e elaborar as emendas ao Sistema
Harmonizado, junto das notas explicativas correspondentes. Desde 1988, quando o
modelo efetivamente entrou em funcionamento, houve quatro alterações, em 1992,
1996, 2002 e 2007, além da previsão de vigência da nova versão, para janeiro de 2012.

(Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, que possuíadez dí gi tos) e aplicava as
alíquotas do imposto de importação correspondentes a partir da Tarifa Aduaneira do
Brasil (TAB), mecanismos atualmente extintos, assim como o próprio Decreto n.
1.343/94, que se encontra revogado.

9Decisão CMC n. 57/2010. Vide, por exemplo, a Decisão CMC n.

60/2010, que permite alíquotas distintas para brinquedos, até 31 de dezembro de



2011, até o nível consolidado na Organização Mundial do Comércio.

Conforme Resolução CAMEX n. 07/2011, vigente em fevereiro de 2011.

A concessão do regime deex-tarifáriopermite a redução temporária das alíquotas do
imposto de importação para Bens de Capital (BK) e de Informática e Telecomunicações
(BIT), desde que não exista produção nacional.

Artigo 6º da Resolução CAMEX n. 35/2006.

Artigo 7º da Resolução CAMEX n. 35/2006.

15Conforme lista de exceções BIT, vigente no primeiro trimestre de 2011, por força
da Resolução CAMEX n. 84/2010.16Conforme Decisão CMC n. 57/2010.

Resolução CAMEX n. 59/2010, em vigor no primeiro trimestre de 2011.

Conforme TEC em vigor no primeiro trimestre de 2011. Vale lembrar que o universo
automotivo compreende, desde 2007, mais de 600 códigos NCM.

previamente analisadas pelo Comitê de Tarifas, Nomenclatura e Classificação de
Mercadorias (CT.1), com encaminhamento à Comissão de Comércio do MERCOSUL e
posterior aprovação pelo Grupo Mercado Comum,

mediante a publicação de Resolução específica, que, no Brasil, será convalidada
por Resolução da CAMEX.

Como curiosidade, sabe-se que diversos matemáticos (japoneses, especialmente)
possuem verdadeira fascinação pelo número π, que já foi calculado com 5 trilhões de
casas decimais.

Conforme alíquotas vigentes no primeiro trimestre de 2011.

Cesar Olivier Dalston.Classificando mercadorias. São Paulo: Aduaneiras, 2005.
Sistema Harmonizado (NESH), na sua quarta emenda, foi reconhecido pela Instrução
Normativa RFB n. 807/2008, que instrumentaliza o previsto no Decreto n. 435/92, que
aprovou a versão em português da NESH e a introduziu no país.

A eventual classificação de umkitpela Regra 3b é teoricamente possível, mas, na
maioria dos casos práticos, decorre de erro na interpretação do conceito, e não do seu
correto enquadramento.

Os exemplos utilizados são expressamente mencionados na NESH.

O conceito depreparação, no Sistema Harmonizado, significa a mistura intencional
de ingredientes diferentes, com o objetivo de atender o desejo dos consumidores,
razão pela qual é usualmente empregado para produtos alimentícios.

VALOR ADUANEIRO



fundamental importância no contexto comercial atual, e sua aplicação prática é bem
mais complexa do que se possa imaginar.

O intérprete desatento poderá ter em conta, ao correr os olhos pelos métodos de
valoração, que se trata de um conjunto de regras claro e bem definido, cuja obediência
fiel alcançará, invariavelmente, a solução de todas as questões relativas ao preço da
mercadoria. Ledo engano. O caminho a ser trilhado será, por vezes, longo e tortuoso,
sem que isso signifique, necessariamente, que a resposta será encontrada a contento,
sobretudo quando houver a necessidade de se utilizar os métodos alternativos.

Ovalor aduane iroé o montante que servirá como referência para a fixação dabase
de cálculodo imposto de importação. Sua definição é fundamental no comércio
internacional, uma vez que este tributo normalmente funciona como elemento
equalizador entre o preço dos produtos importados e o preço dos produtos idênticos ou

similares fabricados no mercado doméstico.

Podemos dizer que a tributação aduaneira nas importações desempenha um
importante papel nas políticas de comércio internacional, seja como elemento de
proteção à indústria nacional (com as limitações que já tivemos a oportunidade de
observar), seja como agente para a consecução de instrumentos voltados para o
desenvolvimento.

Pode funcionar, ainda, como elemento regulador no abastecimento dos mercados,
dada ae xtrafiscalidadeinerente ao imposto de importação.

Daí a importância de se estabelecer, com o devido rigor técnico, a base de cálculo
incidente nas aquisições de produtos do exterior e, ao fazê-lo, aplicar a alíquota
correspondente, como instrumento de política econômica.

O atualRe gulame nto

Aduane iro, em consonância com os conceitos trazidos pelo Acordo de Valoração
Aduaneira (AVA) firmado no âmbito do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (GATT),
estabelece, no seu artigo 76, “que toda mercadoria submetida a despacho de
importação está sujeita ao controle do correspondente valor aduaneiro”.

Trata-se de reprodução deprincípio ge ral, aplicável a todos os países-membros da
Organização Mundial do Comércio (OMC), dada a necessidade de padronização e
controle dos procedimentos de valoração, que, se não devidamente atendidos, poderão
se transformar em barreiras de índole protecionista. Todavia, o princípio comporta
exceções, de acordo com o tipo de alíquota incidente sobre a mercadoria.

A salíquotasdo imposto de importação podem sere spe cíficasouad valorem.

Como nas alíquotas específicas o tributo é apurado multiplicando-se umvalor fixo,
em moeda nacional ou estrangeira, em função de certa quantidade de mercadoria,
expressa na unidade de medida prevista pela legislação, torna-sedispe nsáve l o
proce dime ntode valoração aduaneira, pois o valor da mercadoria (referência para a
base de cálculo) não traz qualquer impacto sobre o montante do imposto devido.

Nesses casos, ainda que a determinação do valor aduaneiro não seja necessária
sob o ponto de vista fiscal, poderá ser realizada para fins de controle estatístico ou para
o cálculo de outros valores relativos à mercadoria, de índole não tributária.

Já para as alíquotasad valorem, que incidem sobre a maior parte do universo de



mercadorias, os procedimentos para a apuração do valor aduaneiro deverão ser
aplicados, em toda a sua extensão, de acordo com as regras previstas noAcordo de
Valoração Aduane ira.

■11.1. A BASE DE CÁLCULO DO IMPOST O DE IMPORT AÇÃO

Como se sabe, o direito tributário define base de cálculo como ae xpre ssão e
conômicado fato jurídico, sobre a qual se aplica uma alíquota para a determinação do
montante do tributo a ser pago.

condutas ou os estados jurídicos , previstos em lei e passíveis de apreciação
econômica, poderão ser tributados conforme as regras e os princípios vigentes para
cada tipo de gravame.

No caso do imposto de

importação, a definição da base de cálculo deve obedecer aoArtigo VIIdo Acordo
Geral sobre Tarifas e Comércio (GATT- 1994), que define o valor da mercadoria para
fins aduaneiros.

Como resultado das negociações durante a Rodada Uruguai, os membros da OMC
firmaram oAcordo sobre a Imple me ntação do Artigo VII do GATT, também
conhecido como Acordo de Valoração Aduaneira (AVA-GATT), que tem por escopo
verificar se as mercadorias submetidas a despacho de importação atendem as regras
para a determinação do seu valor aduaneiro, isto é, se o valor declarado pelo
importador obedece aos princípios norteadores do Acordo:ne utralidade,e quidade ,
uniformidadeepublicidade, todos sob o primado do chamadovalor da transação.

■ne utralidade :a valoração aduaneira é procedimento técnico e imparcial, baseado
nos princípios e métodos que regem o Acordo, e não deve ser utilizada para qualquer
outro fim que não seja a

determinação da base de cálculo do imposto de importação. Nesse s e nt i d o ,não
se confundecom outras atividades estatais, como a investigação e o combate das
práticas de dumping ou subsídio;■e quidade :o tratamento conferido à análise deve ser
justo e equilibrado, sem a utilização de critérios arbitrários ou fictícios. No Brasil, a ideia
pode ser diretamente associada à aplicação dos princípios daraz
oabilidadeeproporcionalidade(tão caros ao direito administrativo), dentro dos
parâmetros legais;

■uniformidade :a aplicação dos critérios deve ser homogênea, à luz dos princípios
que norteiam o Acordo, para todas as operações de importação nos países-membros
da OMC;

■publicidade :estabelece que todos os critérios e métodos empregados para a
determinação dos produtos sujeitos a tributos ou outros direitos aduaneiros, apurados
com base no valor da transação, devem ser divulgados de
formaconstanteesatisfatória. O princípio permite, ainda, que qualquer membro da
OMC solicite aos demais relatórios sobre as medidas e os

procedimentos adotados em razão do Acordo de Valoração Aduaneira;

■valor da transação:o conceito de valor da transação é a viga mestra do Acordo,
em homenagem à noção geral de boa-fé que permeia o direito internacional. Trata-se
de reconhecer,a priori, que o valor da transação constituibase re alda operação de
importação, com prevalência sobre os demais métodos.



O preâmbulo do Acordo para a Implementação do Artigo VII do GATT ainda
menciona, como ideias fundamentais, asimplicidade, no sentido de que a valoração
aduaneira deva se basear em critérios diretos, objetivos e inteligíveis, bem como nanão
discriminaçãoentre fontes de suprimento, de forma que o procedimento deve ser de
aplicação geral, sem a concessão de tratamento distinto em razão da origem ou
procedência das mercadorias.

■11.1.1. A valoração aduaneira e as distorções na base de cálculo do imposto
de importação

Apesar de a utilização dealíquotasvariadas para o imenso rol de mercadorias
constantes da Nomenclatura ser um instrumento eficaz de política aduaneira, os
objetivos de cada Estado só podem ser plenamente alcançados na medida em que
abase de cálculocorresponda ao real valor da transação, estabelecido em condições
de livre concorrência.

No entanto, a internacionalização da economia e a crescente

concentração dos mercados trazem, para o comércio internacional, situações cada
vez mais comuns, nas quais os atores de uma transação apresentam, em diversos
graus, relações deinte rde pe ndênciaque podem, em muitos casos, ensejar a
manipulação artificial das bases negociais, com o fito de alterar os efeitos tributários
sobre as importações ou sobre a renda.

Ao ter pleno controle sobre os dois lados da negociação, uma
empresatransnacionalpode, a título de planejamento tributário, fazer migrar custos ou
receitas para qualquer de suas unidades. Pode, ainda, criar estabelecimentos em
países ou dependências comtributação favore cida, para, a partir destes, gerir — ao
menos sob o ponto de vista financeiro e contábil — seus negócios internacionais.

Uma das principais consequências dessa possível manipulação é adistorção da
base de cálculodo imposto de importação, que tanto pode gerar prejuízos às
indústrias locais, por força da introdução de produtos de procedência estrangeira a
preços artificialmente reduzidos (mediantesubfaturame nto, objeto de análise da
valoração aduaneira), como também implicar transferência de lucros ao exterior, nas
hipóteses de

supe rfaturame nto(tema afeto ao imposto de renda, mais especificamente ao
controle sobre preços de transferência).

Existe, pois, uma necessáriacorre laçãoentre o controle do valor aduaneiro e a
tributação do imposto sobre a renda, nas hipóteses de transações do comércio
internacional e n t r ee mpre sas vinculadas. Daí a preocupação de todos os países
em estabelecer metodologia padronizada e uniforme para a identificação do valor
aduaneiro e, no mesmo sentido, a assinatura de diversos tratados de cooperação e
definição de métodos para o controle dospre ços de transfe rência.

Tabela 11.1.Distorções na base de cálculo do imposto de importação
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■11.2. ACORDO SOBRE A IMPLEMENT AÇÃO DO ART IGO VII DO GAT T

A ausência de princípios capazes de balizar os procedimentos de valoração
aduaneira fez surgir, no período entreguerras, os primeiros âmbito daLiga das Naçõe
s.

Contudo, pudemos observar que as primeiras medidas concretas de
regulamentação do comércio internacional surgiram somente após o término da
Segunda Guerra Mundial, com a assinatura do GATT, que tinha como fim último
propiciar o desenvolvimento do comércio mediante a remoção das principais barreiras
protecionistas, que, à época, se concentravam na utilizaçãoindiscriminadadas
alíquotas do imposto de importação.

O GATT representou, de fato, o primeiro instrumento jurídico relevante do comércio
no plano internacional e trouxe, por decorrência, considerações iniciais formais acerca
dos procedimentos de valoração aduaneira, sob os auspícios do princípio basilar do
Acordo, anão discriminação.

Quase em paralelo, os países europeus, preocupados com os destinos do comércio
internacional ante o desequilíbrio econômico do pós-guerra e já em fase embrionária de
estudos sobre cooperação e integração, decidiram criar umGrupo de Estudos sobre a
União Aduane ira Europe iaque, entre outras atribuições, estabeleceu parâmetros
próprios para a estipulação do valor aduaneiro. Como o sistema apresentava um
conceito de valor aduaneiro quedive rgiafundamentalmente daquele disposto no
GATT, os representantes europeus decidiram firmar um acordo internacional, que ficou
conhecido c o moConvenção sobre Valoração de Mercadorias para fins Aduaneiros,
cuja principal função foi formalizar a visão interpretativa europeia acerca da aplicação
do Artigo VII do GATT.

A Convenção foi subscrita por 33 países e teve seu conceito fundamental, aDe
finição de Valor de Bruxe las (DVB), adotado por vários outros, inclusive não
signatários, a exemplo do Brasil.

A Definição de Valor de Bruxelas estabelecia, em seu Artigo I, que, para os fins de
aplicação de tarifas a d u a n e i r a sad valorem, o valor aduaneiro das mercadorias
importadas destinadas a consumo seria determinado com base nopre ço normal,
apurado a partir de uma venda efetuada em condições de livre concorrência, ao tempo
da exigência dos tributos aduaneiros. A Convenção não dispunha acerca de métodos
alternativos ou subsidiários de apuração do valor aduaneiro, que não o preço normal
das mercadorias.

Trata-se de manifestação típica do pensamento europeu que, ao contrário do
pragmatismo norte-americano, costuma trazer para as normas de comércio
internacional oprincípio da comparabilidade, tão presente em diversos tratados
aduaneiros e tributários, mas de difícil aplicação prática, a exemplo do que ocorre,
atualmente, em relação ao controle sobre preços de transferência, pelo menos no
Brasil.



A principal crítica ao modelo teórico contido na Definição de Valor de Bruxelas é o
largo espaço paradiscricionarie dade s, pois a autoridade aduaneira poderia
desconsiderar a legitimidade do valor declarado pelos contratantes e adotar, segundo
critérios baseados na experiência e emdados e statísticos, base de cálculo diversa,
conduta deflagradora de incerteza jurídica e propícia para a criação de barreiras
artificiais ao comércio, em posição diametralmente oposta ao objetivo maior do GATT.

Ademais, a Definição de Valor de Bruxelas causou enorme insatisfação entre os
principais atores do comércio internacional, pois as alterações de preço e as vantagens
competitivas das grandes empresas não geravam, de imediato, reflexos novalor te
órico, até que este fosse reajustado pelas autoridades aduaneiras.

Em outro sentido, o conceito de valor aduaneiro veiculado pelo Artigo VII do GATT
parte de um critérioobje tivo, que tem na determinação do

valor re alda mercadoria seu sustentáculo, assim entendido o valor efetivo da
transação, pago ou a pagar pela mercadoria importada.

A natureza diversa dos conceitos resulta da gênese dos Acordos, pois, ao passo
que a DVB surgiu a partir de critérios técnicos, determinados por um grupo de estudos
especializado em valoração — cuja qualidade e coerência jamais foram questionadas
—, o modelo do Artigo VII foi o resultado de negociações bem mais abrangentes, que
incluíam toda a regulamentação do comércio internacional, e de índole

eminentemente política, nas quais mecanismos de pressão e concessão entre as
partes contratantes desempenharam papel fundamental, até porque os Estados
Unidos, por exemplo, jamais aderiram à Definição de Valor de Bruxelas.

Os dois arquétipos têm o mesmo objetivo: garantir um procedimento de valoração
aduaneira uniforme e padronizado capaz de,

internacionalmente, vincular a conduta dos contratantes e das administrações
aduaneiras. Suas normas variam porque são inspiradas emconcepções distintas de
valor:te óricopara o modelo DVB epositivopara o GATT.

Como resultado prático, muito embora as bases de cálculo apuradas nos dois
modelos possam ser coincidentes — o que ocorreria num cenário ideal —, há uma
tendência de que o valor aduaneiro no padrão DVB resulte mais elevado, ou seja, ao
se considerar globalmente as importações em qualquer país, de dada mercadoria em
determinado período, restariamais prote gidaa indústria local quando utilizado o
modelo previsto na DVB do que a concepção positiva do GATT.



Como bem destaca Jorge Witker : “El resultado de la confrontación entre una y
outra concepción del valor es que la teórica es más perfecta en el aspecto técnico y
proporciona mayor protección a la producción nacional que la segunda. Por el
contrario, la noción positiva — por ser más simple — resulta de más fácil aplicación,
proporciona menor protección a los productos del país, se bien favorece, por la misma
razón, la exportación com destino a otros territorios que utilicen el mismo código”.

Isso porque, de acordo com a Definição de Valor de Bruxelas, quando o preço pago
ou a pagar apresentadonão coincidircom o preço teórico, deve ser reajustado na
exata diferença entre ambos, enquanto no modelo GATT utilizar-se-iam apenas os
ajustes previstos no artigo VIII do Acordo de Valoração Aduaneira, de modo que o valor
da transação, ainda q u esubstancialme nte baixoem relação ao mercado, mas que
atendeu aos requisitos do Artigo I e tenha sido reajustado em conformidade com o
Artigo VIII do AVA, deverá ser aceito pela administração aduaneira.

Na verdade, a aplicação do modelo previsto no GATT poderia chegar à mesma
conclusão que a Definição de Valor de Bruxelas, mas, para tanto, teriam que ser
aplicados o segundo ou terceiro métodos de valoração aduaneira, o que exigiria, como
veremos, a desqualificação do primeiro método, por descumprimento de suas
condições, circunstância que, em termos práticos, é de difícil ocorrência.

Os dois sistemas coexistiram de modo independente até o advento da Rodada
Tóquio, realizada entre 1973 e 1979, no âmbito do GATT, durante a qual os Estados
contratantes decidiram envidar esforços no sentido de estabelecer umsiste ma de
valoração aduane ira único, que viesse a solucionar os problemas de
discricionariedade e protecionismo até então detectados.

Ao término da Rodada Tóquio, foi subscrito, por mais de 40 países, o Negociações
Comerciais Multilaterais, que o tornou parte integrante do GATT, transformando-o
emnorma obrigatóriapara todos os membros da Organização Mundial do Comércio.

■11.3. A VALORAÇÃO ADUANEIRA NO BRASIL

Durante parte do período em que conviveram independentemente as i nt e r p r e t a
ç õ e ste óricas(DVB) epositivas(Artigo VII do GATT) acerca do valor aduaneiro, a
competência para sua verificação coube à extinta Carteira de Comércio Exterior do
Banco do Brasil (CACEX), pois o imposto de importação, à época, só era exigido
mediante a aplicação dealíquotas e spe cíficas, ou seja, unidades monetárias fixas,
de modo que eventuais distorções na base de cálculo não produziam efeitos tributários,
mas apenas cambiais.

Somente com a introdução das a l í q u o t a sad valoremno direito positivo
brasileiro, que se deu com o advento da Lei n. 3.244/57, o tema da valoração
aduaneira ganhou contornos tributários. Com efeito, esta lei, que sistematizou o
sistema aduaneiro pátrio e introduziu aTarifa Aduane ira do Brasil, nosso primeiro rol
codificado de mercadorias — providência essencial para a utilização das al í quotasad
valorem—, estabelecia, em seu artigo 5º , que:

“Art. 5º O impostoad valoremserá calculado com base no valor externo da
mercadoria acrescido das despesas de seguro e frete (valor CIP). Parágrafo único.
Considerar-se-á valor externo da mercadoria o preço, ao tempo de sua exportação,
pelo qual ela, ou mercadoria similar, é normalmente oferecida à venda no mercado
atacadista do país exportador somado ao custo de qualquer recipiente, envoltório ou
embalagem e as despesas referentes à sua colocação no porto de embarque para o



Brasil, deduzidos, quando for o caso, os impostos exigíveis para consumo interno e
recuperáveis pela exportação da mercadoria”.

Do comando anterior se pode depreender que o primeiro conceito jurídico de valor
aduaneiro era ovalor e xte rnoda mercadoria, ou seja, o valor no país de origem
acrescido dos custos de frete e seguro .

Com a entrada em vigor doCódigo Tributário Nacional, a partir de outubro de
1966, o direito positivo brasileiro passou a adotar o conceito d evalor te óricoprevisto
na Declaração de Valor de Bruxelas, por força do disposto no artigo 20, II, que, ao
tratar da base de cálculo do imposto de importação, estatui:

“Art. 20. A base de cálculo do imposto é: I — quando a alíquota seja específica, a
unidade de medida adotada pela lei tributária;

II — quando a alíquota sejaad valorem, o preço normal que o produto, ou seu
similar, alcançaria, ao tempo da importação, em uma venda em condições de livre
concorrência, para entrega no porto ou lugar de entrada do produto no país;

(...)”.

Menos de um mês depois, foi promulgado ove ículo jurídicomais importante do
direito aduaneiro brasileiro, cujos comandos repercutem até os dias de hoje, o Decreto-
lei n. 37/66. É de fundamental importância ressaltar que esse decreto-lei se apresenta,
em relação ao Código Tributário Nacional, como normae spe cíficaeposte rior, o que
significa, sem meias palavras, que do cotejo entre ambos deve o decreto-lei prevalecer,
circunstância praticamente ignorada pela doutrina, mas de profundas repercussões na
seara aduaneira.

Não queremos negar, com isso, a relevância do Código Tributário Nacional nem
ostatusjurídico adquirido por tal veículo à luz do Federal . Ao contrário, queremos

destacar que o Decreto-lei n. 37/66 e o CTN podem e devem coexistir, com a única
ressalva de que há normas previstas no primeiro, de índole estritamente aduaneira,
que não se submetem àsre gras ge rais tributáriascontidas no Código.

Isso porque, ao tempo da promulgação de ambos, havia umae quivalênciaformal e
material entre leis ordinárias e decretos-leis. Com efeito, apesar de sua infame origem,
que remonta ao golpe constitucional de eram, nos idos de 1966, veículos introdutores
legítimos de normas jurídicas, pois tiveram sua eficácia, no período, ressuscitada, após
quase 30 anos, pelo não menos abominávelAto Institucional n. 2,de autoria do
Presidente Castello Branco, que, em repente digno dos piores momentos da
autocracia, revigorou o espírito getulista e, em “nome da Revolução”, avocou, para si, a
competência para exarar normas jurídicas por meio de decretos-leis .

Sobre o episódio, assevera Paulo Estado foi vibrado, conforme vimos, pelo
Presidente Castello Branco, a 27 de outubro de 1965, ao baixar novo Ato Institucional,
que veio então acompanhado de um número, ao contrário do primeiro. Trouxe ele
assim a presença, no suposto contexto revolucionário, de um poder constituinte
originário, de exercício permanente ou ordinário, conforme depois se confirmou, e que
fez sombra ao poder constituinte derivado e paralelo da Constituição (de 1946); um
poder de segunda classe, que os Atos Institucionais reduziam a nada. Ora, o poder
constituinte, por sua natureza mesma, é poder extraordinário, excepcional, de extrema
densidade política, e em razão disso, um poder de soberania sem vínculos. Fazê-lo
permanente ou ativá-lo a cada passo equivale a institucionalizar na Sociedade o



arbítrio, a insegurança das instituições, criando com estas, em termos de absolutismo,
aquilo que se cria com o governo ou os três poderes, quando estes se concentram na
pessoa de um só titular para compor a expressão mais atroz da tirania, conforme
ponderava o sábio e eloquente Montesquieu”.

Foi nesse nebuloso cenário que surgiram as bases jurídicas do direito aduaneiro
brasileiro contemporâneo, e, para fins de valor aduaneiro, o Decreto-lei n. 37/66
reproduziu, em seus artigos 2º e 3º , a noçãote óricado CTN, ao estabelecer que para
as alíquotasad valorema base de cálculo do imposto seria opre ço normalda
mercadoria, em venda efetivada em condições de livre concorrência, para entrega no
porto ou lugar de entrada no país.

Tal foi a opção do direito positivo brasileiro até a realização da Rodada Tóquio das
Negociações Comerciais Multilaterais, realizada no período de 1973 a 1979, que deu
início a umanova faseda valoração aduaneira, ao adotar, após diversas considerações

acerca da impropriedade do modelo teórico previsto pela Declaração de Valor de
Bruxelas, um instrumento jurídico de alcance global, o Acordo sobre a Implementação
do Artigo VII do GATT, conhecido, como vimos, pela denominação Acordo de
Valoração Aduaneira do GATT (AVA-GATT).

As normas sobre os procedimentos de valoração aduaneira no AVA, elaboradas no
sentido de se criar um modelo neutro e equitativo, firmaram o conceito devalor da
transação, ou seja, o preço efetivamente pago ou a pagar pela mercadoria importada,
posição menos propícia a

arbitramentos. O AVA também cuida de assuntos correlatos, como mecanismos
para conversão de moedas e despacho aduaneiro, além de oferecerassistência
técnicaaos países em desenvolvimento na aplicação dos seus dispositivos .

Apesar de o Brasil ter aderido ao Acordo em 1979, o Decreto Legislativo n. 9, que o
incorporou ao ordenamento pátrio, data de 1981, e sua

promulgação, pelo Decreto n. 92.930, somente se deu em 16 de julho de 1986,
devido, justamente, ao prazo de carência decinco anosconcedido aos países em
desenvolvimento para sua efetiva implantação .

Na sequência, foi promulgado um dos últimos decretos-lei da República, o de n.
2.472, de 1º de setembro de 1988, que alterou o disposto no artigo 2o do Decreto-lei n.
37/66, a fim de adequá-lo ao sistema positivo do AVA, que passou a vigorar com a
seguinte redação:

“Artigo 2º A base de cálculo do imposto é: I — quando a alíquota for específica, a
quantidade de mercadoria, expressa na unidade de medida indicada na tarifa; II —
quando a alíquota forad valorem, o valor aduaneiro apurado segundo as normas
doart.7º do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio — GATT ”.

Concluída a Rodada Uruguai, foi assinada em Marraqueche, em 12 de abril de
1994,a Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações
Comerciais

Multilaterais do GATT, que contém o AVA, constante doAne xo 1Aao Acordo
Constitutivo da Organização Mundial de Comércio.

Conquanto sejamos partidários da corrente que propugna pelapre valênciados
tratados internacionais em relação às normas internas do direito tributário,ex viartigo 98



do Código Tributário Nacional, a preeminência do AVA decorre não apenas dessa
posição mas também, com ainda mais vivacidade, de princípio análogo pertencente ao
direito aduaneiro, que, além disso, abraça asupre macia das normas

inte rnacionais, como já enfatizamos. Como se não bastasse, a alteração

havida no Decreto-lei n. 37/66 , por si só, já teria o condão, no direito positivo, de
derrogar o disposto no artigo 20 do Código Tributário Nacional, sem a necessidade de
nos socorrermos dos aludidos princípios.

Aliás, resta tambémpre judicadoo disposto no artigo 21 do CTN, que, contrariando
determinaçãoconstitucional e xpre ssa, insculpida no artigo 153, § 1º , estabelece
que “o Poder Executivo pode, nas condições e nos limites estabelecidos em lei, alterar
as alíquotas ouas base s de cálculodo imposto, a fim de ajustá-lo aos objetivos da
política cambial e do comércio exterior” (grifo nosso).

É cediço o fato de que ao Poder Executivo somente incumbe manejaras
alíquotasdo imposto de importação, nos exatos limites fixados por lei, sendo-lhe
vedada qualquer possibilidade de alteração da base de cálculo do referido tributo. O
comando constitucional, nascido após a recepção do AVA pelo ordenamento brasileiro,
veio ao encontro do compromisso assumido pelo país, em clara demonstração da
necessária harmonia que deve prevalecer, em termos ideais, entre a ordem interna e
os acordos celebrados no âmbito do direito internacional público.

Canotilho, referindo-se a Tomuschat, destaca a importância p e r ma ne c e rout,
isto é, fora da comunidade internacional. Por isso, ele deve submeter-se às normas de
direito internacional quer nas relações internacionais quer no atuar interno. A doutrina
mais recente acentua mesmo aamiz adee aabe rtura ao dire ito inte rnacional como
uma das dimensõescaracterizadoras do Estado de direito” (grifos no original).

Por fim, no intuito de

re gulame ntardiversos procedimentos administrativos de controle sobre o valor
aduaneiro (comprovação do valor aduaneiro declarado, exame preliminar, exame
conclusivo, restrições para o desembaraço aduaneiro, revisão aduaneira do valor
declarado, entre outros), foi promulgado o Decreto n. 2.498, de 13 de fevereiro de
1998, que disciplinou, até a sua revogação, a aplicação do Acordo sobre a
Implementação do Artigo VII do GATT 1994.

Atualmente, a matéria é

disciplinada peloRe gulame nto Aduane iro(Decreto n. 6.759/2009), ao determinar
que o procedimento de valoração aduaneira consiste na verificação da conformidade
do valor declarado pelo importador com as regras estabelecidas no AVA.

Em relação à determinação dabase de cálculodo imposto de importação, o
Regulamento Aduaneiro vigente estatui:

“Artigo 75. A base de cálculo do imposto é (Decreto-l ei n. 37, de 1966, art. 2º, com
a redação dada pelo Decreto-lei n.

2.472, de 1988, artigo 1º, e Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do Acordo
Geral sobre Tarifas e Comércio — GATT 1994 — Acordo de Valoração Aduaneira,
artigo 1º, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 30, de 15 de dezembro de 1994, e
promulgado pelo Decreto n.



1.355, de 30 de dezembro de 1994): I — quando a alíquota forad valorem, o valor
aduaneiro apurado segundo as normas do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e
Comércio (GATT) 1994; e II — quando a alíquota for específica, a quantidade de
mercadoria expressa na unidade de medida estabelecida”.

Vejamos, na sequência, quais as regras e os métodos aplicáveis na determinação
do valor aduaneiro, tal como recepcionadas pelo direito pátrio.

■11.4. NORMAS SOBRE VALORAÇÃO ADUANEIRA

Na apuração do valor aduaneiro, devem ser observados os documentos emitidos
peloComitê de Valoração Aduane ira (OMC)e peloComitê Técnico de Valoração
Aduane ira (OMA), bem assim as disposições contidas no atual Regulamento
Aduaneiro.

Vimos que a legislação

brasileira estabelece para as mercadorias submetidas às alíquotasad valoremuma
espécie deprincípio da ge ne ralidadeem relação ao controle do valor aduaneiro, de
modo a alcançar todas as mercadorias importadas.

O montante declarado pelo importador, no momento do registro daDe claração de
Importação, deverá corresponder aovalor da transaçãopor ele realizada, que o artigo
1o do AVA conceitua como “o preço efetivamente pago ou a pagar pelas mercadorias,
em uma venda para exportação para o país de importação, ajustado de acordo com as
disposições do Artigo 8 (...)”.

Convém, neste passo, refletirmos acerca do conceito deve nda para e
xportaçãocontido no referido artigo, pois o Acordo deixou sua definição para outros
veículos normativos, que tanto podem ser os inerentes ao comércio internacional como
os de direito interno de cada país-membro da OMC, desde que elaborados em
consonância com os primeiros.

Por detrás das definições jurídicas devem exsurgir os respectivos instrumentos
hábeis para sua aplicação que, no presente caso, são oscontratos inte rnacionais de
compra e ve nda.

A compra e venda internacional se manifesta quando os contratantes se submetem
a sistemas jurídicos distintos (por pertencerem a países diferentes). Essa única
característica enseja, nas relações fáticas, uma série dedificuldade sadicionais, como
o idioma em que o contrato será redigido, a opção por um ou outro ordenamento como
competente para a solução de controvérsias — e aqui pode surgir, como alternativa, a
cláusula arbitral — e a delimitação da responsabilidade dos contratantes, entre tantas
outras, sem se olvidar, por óbvio, das questões

atinentes às próprias mercadorias e condições do negócio.

O Acordo de Valoração Aduaneira estabelece que ave ndase dê, em regra,se m re
striçõe sà cessão ou utilização das mercadorias pelo importador, de modo a
diferençar, para fins do procedimento de valoração, figuras outras, como o comodato, a
locação, a doação e o arrendamento mercantil.

Somente serão aceitas restrições à cessão ou utilização das mercadorias pelo
comprador quando:

■sejam impostas ou exigidas por lei ou pela administração pública do país de



importação;■limitem a área geográfica na qual as mercadorias podem ser revendidas;
ou

■não afetem substancialmente o valor das mercadorias.

No contrato de compra e venda internacional, podem os interessados pactuar
cláusulas diversas, no exercício da livre manifestação de vontade, com o objetivo de
conferir ao negócio condições dere ciprocidadeee quilíbrio.

Exceção a essa liberdade costuma se dar na escolha dos INCOTERMS, que, por
força das respectivas legislações ou de terceiros — como é o caso dos
transportadores, que não aceitarão as obrigações inerentes ao transporte se as
responsabilidades não estiverem bem definidas (dotadas de certeza jurídica), o que, no
âmbito internacional, somente os

INCOTERMS propiciam —, normalmente não são objeto de disposições, mas
apenas de eleição de uma das figuras predeterminadas.

Quanto ao fatorpre ço, elemento mais importante do contrato de compra e venda
internacional, para fins de determinação do valor aduaneiro, o AVA estabelece que este
não deve se submeter a condições ou

contraprestações para as quais não se possa determinar o valor das mercadorias
objeto do procedimento, o que significa que o preçode ve se r ce rto, sujeito, apenas, a
circunstâncias supervenientes à celebração do contrato, que, se porventura ocorrerem,
serão passíveis de ajustes.

No mesmo sentido, não poderão ser consideradas parcelas do resultado de
qualquer revenda, cessão ou u t i l i z a ç ã osubse que ntedas

mercadorias pelo comprador, que beneficie direta ou indiretamente o vendedor
(repasse posterior de ganhos ao exportador, em função de vendas no mercado interno,
por exemplo), a menos que possam ser efetivados, nomome nto da importação, os
ajustes adequados ao valor da transação.

Outra questão relevante acerca do preço refere-se àinde pe ndência ou nãodas
partes contratantes. O simples fato de haver vinculação entre as partes não
desqualifica, de plano, o valor da transação como base para o valor aduaneiro.

O que se deve apurar é se a vinculação ensejoudistorçõe s no pre çoe, nas
hipóteses de dúvida, a administração aduaneira deverá solicitar esclarecimentos ao
importador, a quem competirá oônus de provarque o valor se aproxima de um dos
seguintes, vigentes ao mesmo tempo ou aproximadamente ao mesmo tempo da
operação:

a)o valor de transação em vendas a c o mp r a d o r e snão vinculados, de
mercadorias idênticas ou similares destinadas à exportação para o mesmo país de
importação;b)o valor aduaneiro de

mercadorias idênticas ou similares, tal como determinado com base nas
disposições doquarto métodode valoração, conhecido como valor de revenda ou
método do valor dedutivo; e

c)o valor aduaneiro de

mercadorias idênticas ou similares, tal como determinado com base noquinto



métodode valoração, denominado como custo da produção ou método do valor
computado.

Se o importador conseguir demonstrar a adequação do preço, conforme as
condições anteriores, o valor da transação será considerado aceitável para fins
aduaneiros.

Para todas essas hipóteses, deverão ser levadas em consideração as diferenças
nos níveis comerciais e nas quantidades transacionadas, os critérios de ajuste
previstos no artigo VIII do Acordo e os custos efetivamente suportados pelo vendedor
na transação, comparados àqueles por ele suportados em vendas a importadores não
vinculados.

Ressalte-se que oscritérios de vinculaçãoprevistos no AVA diferem das regras
fixadas pela legislação do imposto sobre a renda no Brasil, pelo que prevalecem para a
matéria, em decorrência da especificidade e da recepção, pelo ordenamento pátrio, do
disposto no artigo 15.4, segundo o qual as pessoas serão consideradas vinculadas
somente se:

a)uma delas ocupar cargo de responsabilidade ou direção em empresa da outra;

b)forem legalmente reconhecidas como associadas em negócios;c)forem
empregador e empregado;d)qualquer pessoa, direta ou indiretamente, possuir,
controlar ou detiver 5% ou mais das ações ou dos títulos emitidos com direito a voto de
ambas;

e )uma delas, direta ou

indiretamente, controlar a outra;f)forem ambas, direta ou indiretamente, controladas
por uma terceira pessoa;

g)juntos controlarem direta ou indiretamente uma terceira pessoa;h)forem membros
da mesma família.

Também serão consideradas vinculadas pessoas associadas em função dos
negócios praticados (e não apenas pelo critério societário) quando uma atuar como
agente, distribuidor ou concessionário exclusivo da outra, qualquer que seja a
denominação utilizada, desde que se enquadrem em alguma das hipóteses previstas
anteriormente.

Existe, por derradeiro, apre sunção de vinculaçãoentre as partes toda vez que,
em razão da legislação do país de origem ou de artifícios destinados a ocultar
informações sobre o negócio, não for possível conhecer ou confirmar a estrutura
societária do vendedor, responsáveis ou dirigentes, ou, ainda, quando não se puder
verificar a real chamadas “empresas de fachada”, assim entendidas aquelas sem
atividade econômica ou propósito comercial definido).

Pensamos que tal presunção, como todas as outras em direito tributário, pode ser
elidida medianteprova ine quívocaem contrário, cujo ônus compete ao interessado.

■11.5. APLICAÇÃO DOS MÉT ODOS

O AVA determina uma ordem de imputação em relação à aplicabilidade dos
métodos de valoração aduaneira, de modo que ante a impossibilidade de utilização do
primeiro método, deverão ser considerados,se que ncialesuce ssivame nte, os
demais, no total de seis possibilidades.



O primeiro método de valoraçãopre vale cesobre os demais, que só poderão ser
aplicados quando o valor aduaneiro não puder ser determinado pela regra geral. A
sequência é obrigatória e deve ser respeitada até se chegar ao método capaz de definir
o valor sob análise.

Excepcionalmente, pode o importador, nos termos originais do AVA, solicitar ainve
rsãoda ordem de aplicação do quarto e quinto métodos.

A legislação brasileira que recepcionou o AVA, no entanto, aproveitou a
possibilidade, conferida aos países em desenvolvimento, de e f e t u a rre se rvasao
texto, para condicionar a inversão do quarto e quinto métodos àconcordânciada
autoridade aduaneira competente.

O tema é interessante pois, em regra, os dispositivos pactuados no âmbito do GATT
sobre valoração aduaneira não podem ser objeto de reservas, sem autorização dos
demais interessados, conforme preconiza o Anexo III do Acordo permitiu que os países
em desenvolvimento, em face de dificuldades concretas, fizessem constar a reserva
em questão, que deve ser automaticamente aceita pelos membros da OMC.

Atualmente, o dispositivo que veicula a exigência é o artigo 83, inciso I, do
Regulamento Aduaneiro:

“Artigo 83. Na apuração do valor aduaneiro, serão observadas as seguintes
reservas, feitas aos parágrafos 4 e 5 do Protocolo Adicional ao Acordo sobre a
Implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio, de
12 de abril de 1979

(Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas
Aduaneiras e Comércio, aprovado pelo Decreto Legislativo n. 9, de 8 de maio de 1981,
e promulgado pelo Decreto n.

92.930, de 16 de julho de 1986): I — a inversão da ordem de aplicação dos
métodos previstos nos artigos 5 e 6 do Acordo de Valoração Aduaneira somente será
aplicada com a aquiescência da autoridade aduaneira”.

Inde pe nde nte me ntedo método utilizado, o artigo 77 do Regulamento Aduaneiro
preconiza que deverãointe graro valor aduaneiro:

“I — o custo de transporte da mercadoria importada até o porto ou o aeroporto
alfandegado de descarga ou o ponto de fronteira alfandegado onde devam ser
cumpridas as formalidades de entrada no território aduaneiro;

II — os gastos relativos à carga, à descarga e ao manuseio, associados ao
transporte da mercadoria importada, até a chegada aos locais referidos no inciso I; e III
— o custo do seguro da mercadoria durante as operações referidas nos incisos I e II”.

Convém lembrar que os referidos acréscimos, nos termos do artigo 8.2 do AVA, são
de utilizaçãofacultativapelos Estados-membros da OMC, embora o legislador pátrio,
no seu aparentemente inesgotável afã arrecadatório, os tenha transformado em
obrigatórios .

Com isso, quis o legislador adicionar ao valor da transação todas a sde spe sase
oscustosincorridos no transporte internacional, assim considerados aqueles
necessários à colocação das mercadorias no primeiro ponto de controle do território
aduaneiro brasileiro. Adotou como ponto de partida, portanto, valor semelhante ao que
seria apurado mediante a utilização doINCOTERMCIF, com a ressalva de que este só



pode ser utilizado no transporte marítimo, fluvial ou lacustre.

No mundo real, é bastante comum que as operações de importação envolvam
mercadorias de natureza diversa, pois o importador tem por objetivo reduzir os custos
logísticos do negócio, com a utilização de contêineres para acomodar os mais variados
itens.

Nesse caso, será necessário efetuar orate iodos custos de frete e seguros, a fim de
se determinar, com precisão, qual o valor a ser acrescido a cada mercadoria, conforme
disposto no artigo 78 do Regulamento Aduaneiro, que estabelece os seguintes
critérios, quando na mesmaDe claração de Importaçãohouver mercadorias
classificadas em mais de um código da Nomenclatura Comum do MERCOSUL:

a)o custo do transporte de cada mercadoria será obtido mediante a divisão do valor
total do transporte proporcionalmente aospe sos líquidosdas mercadorias; eb)o custo
do seguro de cada mercadoria será obtido mediante a divisão do valor total do seguro
proporcionalmente aosvalore sdas mercadorias, carregadas, no local de embarque.

O valor da transação, base doprime iro método, é a manifestação positiva
doprincípio da ne utralidadeque permeia o Acordo. Esse princípio confere à
valoração aduaneira seus exatos limites, no sentido de que as autoridades devem
respeitar a autonomia de vontade das partes e de que os procedimentos de valoração
têm como função essencial determinar uma base de cálculo apropriada para os direitos
aduaneiros, assim entendidos quaisquer valores, de índole tributária e não tributária,
devidos em decorrência da importação.

Como observamos, não é a valoração aduaneira instrumento hábil para corrigir
distorções oriundas de práticas abusivas do comércio internacional, como o dumping,
até porque, nesta figura, o valor da transação, apesar deartificialme nte baixoe com
intenções danosas,corresponde, de fato, ao que foi pactuado.

O primeiro método deve considerar ovalor de transação, que corresponde ao
montantee fe tivame nte pagooua pagarpelas mercadorias em uma venda para
exportação para o país de importação, com os ajustes do artigo VIII do AVA.

O valor da transação deve representar o valor real da mercadoria, ou seja, o preço
pelo qual mercadorias similares são vendidas ou oferecidas à venda em condições
delivre concorrência, no tempo e lugar das operações analisadas. O Acordo
determina que comparação seja efetuada entre operações comerciais normais,
especialmente em razão dasquantidade s ne gociadas, pois é óbvio que o volume
das mercadorias pode ter impacto significativo sobre o preço.

Entende-se por operações comerciais normais aquelas entre p a r t e sinde pe nde
nte s, sem qualquer vinculação, nos moldes já

apresentados. Como as comparações devem ser feitas entre situações
equivalentes, as condições deple na concorrênciaexigem que os preços de venda não
sejam objeto de descontos especiais, como os praticados com representantes ou
agentes exclusivos.

Permite-se, portanto, determinar o valor aduaneiro a partir de duas premissas: a)
sobre a base dos preços fixados por ume xportador particularpara a mercadoria
importada ou b)

sobre a base doníve l ge raldos preços para os produtos similares.



A expressãopreço efetivamente pago ou a pagarequivale ao total desembolsado
pelo importador para a aquisição das mercadorias. Como o pagamento, no comércio
internacional, muitas vezes é realizado a prazo, por meio decartas de
créditoouinstrume ntos ne gociáve is, a transação pode ser liquidada de forma
indireta, inclusive por terceiros.

Em qualquer hipótese, o valor aduaneironão pode ráincluir encargos, custos ou
despesas estranhos à mercadoria transacionada, desde que tais rubricas sejamde
stacadasdo preço efetivamente pago ou a pagar, tais como:

■encargos relativos à construção, instalação, montagem, manutenção ou
assistência técnica executadosapós a importação, ainda que relacionados às
mercadorias, porque os montantes

correspondentes são incorridos no país de destino e devem ser tratados como
resultado de fatos

supe rve nie nte s, que não podem integrar a base de cálculo do imposto de
importação;■o custo de transporte após a importação, vale dizer, o transporteinte rnojá
no país importador, porque posterior ao fato jurídico da importação;

■os direitos aduaneiros, de qualquer natureza (como direitos antidumping e
medidas

compensatórias), e impostos incidentes no país de importação (no Brasil, onde
existemmúltiplas incidênciastributárias decorrentes da importação, os demais tributos
cabíveis, como IPI, PIS, CONFINS e ICMS, são exigidos após a fixação da base de
cálculo do imposto de importação pela valoração aduaneira).

Por óbvio que, se os montantes anteriores já estiveremincluídosno preço
efetivamente pago ou a pagar pelo importador, não poderão ser novamente
considerados.

Daí a importância dafatura come rcial, que deverá instruir a Declaração de
Importação (DI) a ser apresentada pelo interessado à Receita Federal do Brasil,
conforme disposição do artigo 551 do Regulamento Aduaneiro .

Embora exista uma tendência internacional no sentido deformaliz açãodos
contratos de compra e venda, de modo a conferir-lhes maior segurança jurídica,
especialmente quanto à submissão a determinado ordenamento jurídico ou juízo
arbitral, muitos ainda são os negócios realizados apenas com base na fatura comercial,
instrumento mais simples, que, nesses casos, assume as feições do contrato.

O artigo 557 do Regulamento Aduaneiro determina que a fatura comercial, para ser
aceita pelas autoridades brasileiras, deve conter as seguintes indicações:

“I — nome e endereço, completos, do exportador;

II — nome e endereço, completos, do importador e, se for caso, do adquirente ou do
encomendante predeterminado; III — especificação das mercadorias em português ou
em idioma oficial do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio, ou, se em outro idioma,
acompanhada de tradução em língua portuguesa, a critério da autoridade aduaneira,
contendo as denominações próprias e comerciais, com a indicação dos elementos
indispensáveis a sua perfeita identificação; IV — marca, numeração e, se houver,
número de referência dos volumes; V — quantidade e espécie dos volumes; VI — peso
bruto dos volumes, entendendo-se, como tal, o da mercadoria com todos os seus



recipientes, embalagens e demais envoltórios; VII — peso líquido, assim considerado o
da mercadoria livre de todo e qualquer envoltório;

VIII — país de origem, como tal entendido aquele onde houver sido produzida a
mercadoria ou onde tiver ocorrido a última transformação substancial; IX — país de
aquisição, assim considerado aquele do qual a mercadoria foi adquirida para ser
exportada para o Brasil, independentemente do país de origem da mercadoria ou de
seus insumos; X — país de procedência, assim considerado aquele onde se
encontrava a mercadoria no momento de sua aquisição; XI — preço unitário e total de
cada espécie de mercadoria e, se houver, o montante e a natureza das reduções e dos
descontos concedidos;

XII — custo de transporte até o porto, aeroporto ou ponto de fronteira alfandegado,
para a entrada no Brasil, e demais despesas relativas às mercadorias especificadas na
fatura;

XIII — condições e moeda de pagamento; e

XIV — termo da condição de venda (INCOTERM)”.

De acordo com as normas brasileiras, a fatura comercial é um dos documentos
obrigatórios para a instrução do despacho aduaneiro de importação, mas, para fins de
valoração aduaneira, pode se revelarinsuficie nte— apesar do cuidado do legislador
em descrever seus elementos, na medida em que não contemple disposições
contratuais relevantes — como valores tangíveis ou intangíveis vinculados à
mercadoria, mas negociados “extrafatura”.

O Supremo Tribunal Federal, há muito, reconhece a importância da fatura comercial
e de outros documentos emitidos pelo exportador como subsídio essencial para a
determinação do valor aduaneiro, conforme voto clássico, proferido em 1968, da lavra
do eminente tributarista Aliomar Baleeiro:

Processo — AI 42129

EMENTA: IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. Salvo prova de fraude, é razoável a interpretação de que o valor
para o pagamento dos direitos aduaneiros é o da fatura comercial e documentos
expedidos pelo exportador.

A fatura comercial pode ser emitida em várias vias, desde que a primeira seja,
invariavelmente, considerada comooriginal. A legislação prevê que a emissão poderá
ser feita mediante processo eletrônico.

As obrigações atinentes à fatura comercial são disciplinadas pela Receita Federal
do Brasil que, a pedido da CAMEX, poderá regulamentar a exigência devisto
consularou chancela equivalente para as faturas comerciais, em situações de dúvida
ou divergência acerca da origem e veracidade dos dados nela contidos.

Compete, ainda, à Receita Federal do Brasil, dispor sobre :

“I — casos de não exigência da fatura comercial;

II — casos de dispensa de sua apresentação para fins de desembaraço aduaneiro,
hipótese em que deverá o importador conservar o documento em seu poder, pelo prazo
decadencial, à disposição da fiscalização aduaneira; III — quantidade de vias em que



deverá ser emitida e sua destinação; e IV — outros elementos a serem indicados, além
dos já mencionados”.

Por fim, equipara-se à fatura comercial, para todos os efeitos, oconhe cime nto de
carga aére o, desde que nele constem as indicações de quantidade, espécie e valor
das mercadorias que lhe correspondam, nos termos do artigo 560 do Regulamento
Aduaneiro.

Como a tributação das importações se refere ao preço pago ou efetivamente a
pagar das mercadorias, fica afastada a incidência sobre os pagamentos feitos a título
dedivide ndosou direitos semelhantes, porque desvinculados do objeto negocial
principal. No mesmo sentido, restrições comerciais que não afetem substancialmente o
valor das mercadorias não devem ser consideradas como critério para a
desqualificação do montante previsto na fatura comercial ou no documento equivalente.

Vimos que, com frequência, as operações de importação são pagas a prazo, com
ofinanciame ntodo valor negociado, que pode ser feito entre as partes ou por meio de
terceiros, como instituições bancárias.

O sjurosdevidos em razão de contrato de financiamento firmado pelo importador e
relativos à compra de mercadorias importadasnão se rão conside radoscomo parte
do valor aduaneiro, desde que :

“I — sejam destacados do preço efetivamente pago ou a pagar pelas mercadorias;

II — o contrato de financiamento tenha sido firmado por escrito; e III — o importador
possa comprovar que:a) as mercadorias sejam vendidas ao preçodeclarado como o
efetivamente pago ou por pagar; e

b)a taxa de juros negociada não exceda o nível usualmente praticado nesse tipo de
transação no momento e no país em que tenha sido concedido o financiamento”.

Como os juros não decorrem do preço das mercadorias, mas, sim, dascondiçõe s
ne gociaispactuadas no contrato de compra e venda, são corretamente considerados
como supervenientes ao momento da incidência do imposto de importação, razão pela
qual não devem integrar o montante do valor aduaneiro, ainda que este seja apurado
por método diverso do valor da transação.

Ao contrário, quando o preço estiver condicionado,de sde a re aliz açãodo negócio,
às

contraprestações que não possam ser precisamente quantificadas (exigência de
“venda casada” com outras mercadorias, por exemplo), o valor da transação não
poderá ser aceito para fins aduaneiros.

O artigo VIII do AVA determina o acréscimo dos seguintes elementos, q ua nd
osuportadospelo importador, mas não incluídos no preço da transação:

■comissões e corretagens, excetuadas as comissões de compra (pagamentos
feitos pelo importador a agente no exterior, que o representa);

■custo de embalagens e recipientes considerados, para fins aduaneiros, como
formando um todo com as mercadorias em questão;■custo de embalar,
compreendendo os gastos com mão de obra e com materiais.

Existe também a previsão de se adicionar ao valor da transação os seguintes bens



e serviços,forne cidospelo comprador ao vendedor, a título gratuito ou mediante
preços reduzidos, para serem utilizados naproduçãoe nave ndapara exportação das
mercadorias importadas, e na medida em que tais valores não tenham sido incluídos
no preço efetivamente pago ou a pagar:

■materiais, componentes, partes e elementos semelhantes,

incorporados às mercadorias importadas;

■ferramentas, matrizes, moldes e elementos semelhantes, empregados na
produção das mercadorias importadas;

■materiais consumidos na produção das mercadorias importadas;

■projetos de engenharia, pesquisa e desenvolvimento, trabalhos de arte e de
design, bem como planos e esboços, necessários à produção das mercadorias
importadas e realizados fora do país de importação.

A inclusão dos valores acima se faz necessária porque decorre de umatransfe
rência e conômica préviaà importação e, portanto, não tributada pela legislação
aduaneira, mediante a qual o comprador remete ao vendedor, no exterior, bens ou
serviços que este último utilizará na produção das mercadorias.

Na medida em que os referidos bens ou o resultado material dos serviços
ingressarem no território aduaneiro deverão sertributados, daí porque acertada sua
adição ao valor da transação, que pode compreender, portanto, elementos não

originariamente expressos em moeda. Temos aqui a oportunidade de

comentar outro princípio inerente à valoração, o daobje tividade, que se traduz
pela adoção de uma base concreta e real e possa ser reconhecida tanto pelos
contratantes quanto pela administração como legítima, porque representa a
manifestação das vontades expressas no contrato. A objetividade deve pautar todas as
relações jurídicas, sobretudo aquelas em que ocorre ainte rse cçãodos interesses
público e privado, circunstância observada nas normas aduaneiras e tributárias.

Heleno Tôrres , ao reconhecer que todo o Direito movimenta-se para a objetivação,
assevera: “O esforço pela objetividade, na aplicação das normas tributárias, é uma das
mais representativas projeções dos direitos fundamentais no âmbito da tributação,
pelas garantias de tipicidade e de certeza decorrentes da discriminação constitucional
de competências. São os limites aplicados ao legislador, em um sentido negativo do
conceito de competência tributária”.

Se a inclusão dos materiais ou componentes ao valor da importação não comporta
grandes dúvidas (um bom exemplo seria o importador que remete ao exterior etiquetas
especiais para colocação em peças de vestuário, durante o processo de
industrialização, e posteriormente adquire o produto acabado), a apropriação dos
custos relativos afe rrame ntas,matriz e semolde smerece alguns breves
comentários.

Resta claro que esses instrumentos não fazem parte docusto intrínse co(entenda-
se: não são insumos nem componentes) das mercadorias importadas, mas, como
foram utilizadosdurantea etapa de produção, de forma gratuita ou a preços reduzidos,
será necessário realizar um procedimento de rateio, calculado a partir do próprio valor
do elemento e em função dasquantidade sefetivamente produzidas.



A snotas inte rpre tativasdo AVA permitem diversos critérios para alocação dos
custos em relação à quantidade. Uma possibilidade seria atribuir o valor total dos
equipamentos à primeira importação (quando a produção for seriada e a entrega, em
parcelas); seria também razoável solicitar a apropriação em relação ao número de
unidades produzidas ao tempo da importação ou, ainda, calcular o rateio com base em
contratos e documentos técnicos disponíveis.

O exemplo fornecido pelo próprio AVA e que ilustra o cenário anteriormente descrito
é o seguinte: digamos que o importador forneça ao produtor no exterior um molde a ser
utilizado na fabricação das mercadorias importadas e contrate com ele uma compra de
10 mil unidades. Suponhamos que, quando chegasse a primeira remessa de mil delas,
o produtor já tivesse produzido 4 mil unidades. O importador poderiasolicitarà
administração aduaneira que atribuísse o valor do molde a mil, 4 mil ou 10 mil
unidades.

Forçoso lembrar que nodire ito aduane iro, ao contrário do que normalmente
ocorre na seara tributária, muitas decisões administrativas possuem
naturezadiscricionária, de modo que seria facultado às autoridades, no exemplo,
deferir a solicitação do importador ou adotar o critério que considerar mais adequado,
mediante fundamentação do respectivo ato administrativo.

Raciocínio análogo deve ser aplicado para os elementos intangíveis, como projetos,
planos e design, com a ressalva de que os valores acrescidos deverão ter por base
dadosobje tivosequantificáve is. O sucesso da metodologia depende
fundamentalmente dos registros contábeis da empresa, conforme ela utilize rateios ou
centro de custos por produto ou, ao revés, considere os valores como despesas gerais
sem atribuí-los a itens específicos.

Cabe ao interessado provar e à administração aceitar, dentro dos parâmetros
apresentados, os critérios atinentes a cada situação concreta.

Devem ainda ser adicionados ao valor da transação, quando deste não constarem,
os montantes devidos a título deroyaltiesoudire itos de lice nça(decorrentes da
exploração de marcas, patentes ou direitos autorais) relacionados com as mercadorias
objeto de valoração, que o comprador deva pagar, direta ou indiretamente, como
condição de venda , além de quaisquer parcelas decorrentes do resultado de posterior
revenda, cessão ou utilização dos produtos importados, que venha a ser revertido
direta ou indiretamente ao exportador. Questão

extremamente interessante permeia o acréscimo de valoresintangíve isao preço
das mercadorias importadas.

Com efeito, é cediço que o imposto de importação só pode alcançar benscorpóre
os, conforme definidos pelo Sistema Harmonizado e dispostos na Nomenclatura
Comum do MERCOSUL. Reforça a posição o fato de a Constituição da República
declarar, sem margem para dúvidas, q u ecompete à União instituir impostos sobre a
importação de produtos estrangeiros, sendo, portanto, vedada a cobrança da exação
em decorrência dese rviçosoudire itos, para os quais há, no ordenamento pátrio,
outras figuras (como o ISS e a chamada CIDE Remessas, à guisa de exemplo).

Devemos, portanto, entender, sem adentrar na tormentosa discussão acerca
doconflito de normas, que, conquanto o imposto de importação não possa gravar
itens diversos do conceito d eprodutos(com as devidas variações, como bens e
mercadorias, porque corpóreos), admite-se, a partir d ainte rpre tação sistêmicados



comandos, que abase de cálculoa ser considerada inclua, para fins de valoração
aduaneira, parcelas relativas a intangíveis, o que apenas reforça nossa posição original
de que os sistemas aduaneiro e tributário, apesar de possuírem pontos de intersecção,
emanam de preceitos distintos e assim

devem ser considerados. Sob tal premissa, acreditamos que

o Acordo de Valoração Aduaneira intenta afastar, principalmente nas relações entre
empresas vinculadas ou com alto grau de interdependência, valores intangíveis ou
condicionados a operações futuras, visto que o procedimento aduaneiro deve identificar
o valor da transação, tal como este se apresenta ao tempo da importação, sem espaço
para situações imprevisíveis ou de difícil percepção, tudo em prol da transparência que
deve nortear as relações entre Fisco e contribuintes, sobretudo na seara internacional,
em que a eficácia do controle aduaneiro depende, no mais das vezes, do concerto
entre os Estados.

Da proposição supra decorre mais um princípio fundamental da valoração, o
dauniformidade, que exige que os procedimentos aduaneiros sejam pautados pelos
critérios previstos no AVA em qualquer tempo e lugar e de igual modo para todos os
importadores.

O rol de acréscimos por nós apresentado, ainda que extenso, encerra as únicas
possibilidades deajusteao valor da transação, sendo, portanto,taxativoem relação aos
limites de atuação das autoridades aduaneiras.

Impende ressaltar, nesse sentido, que o valor aduaneiro, cujo principal objetivo é a
padronização da sistemática de identificação do valor de uma transação internacional,
oriunda da compra e venda de mercadorias, cinge-se ao procedimento de importação,
de modo que os custos, encargos ou despesas advindos de operações note rritório
aduane iro do importador, não deverão ser

Todo cuidado observado para a preservação do primeiro método, baseado no valor
da transação, comore gra ge raldo procedimento de valoração não impede que as
autoridades aduaneiras decidam, com esteio em parecer fundamentado, pela
impossibilidade de sua utilização quando :

■houver motivos para duvidar da veracidade ou exatidão dos dados ou documentos
apresentados como prova de uma declaração de valor; e

■as explicações, documentos ou provas complementares

apresentados pelo importador, para justificar o valor declarado, não forem
suficientes para esclarecer a dúvida existente.

As autoridades aduaneiras poderão, ainda, solicitar ao governo do país de origem
das mercadorias informações para subsidiar sua decisão, inclusive no que tange ao
fornecimento do valor declarado na exportação, conforme procedimentos de
reciprocidade acordados entre as partes.

■11.5.1. Métodos substitutivos de valoração

Vimos, em síntese, que o valor aduaneiro será representado pelo valor da
transação, nos moldes do artigo I do AVA, com a previsão de ajustes,inter alia, ao
preço efetivamente pago ou a pagar nas hipóteses em que determinados elementos,
considerados integrantes do valor para fins de determinação da base de cálculo do
imposto de importação, corram a cargo do comprador, mas não estejam ainda incluídos



no valor das mercadorias, sem prejuízo da inclusão de certas prestações do comprador
em favor do vendedor, sob a forma de bens ou serviços indiretos.

Ocorre que a aplicação do artigo I e dos referidos ajustes exige o atendimento
detodasas condições previstas pelo AVA.

Quando não for possível a determinação do valor aduaneiro com base noprime iro
método(valor da transação), as autoridades competentes deverão aplicar, de forma
sucessiva e ordenada , os seguintes critérios:

a)será ele o valor de transação de me r c a d o r i a sidênticasvendidas para
exportação para o mesmo país de importação e exportadas simultaneamente às
mercadorias objeto de valoração, ou em tempo aproximado(se gundo método);b)será
ele o valor de transação de me r c a d o r i a ssimilare svendidas para exportação para
o mesmo país de importação e exportadas simultaneamente às mercadorias objeto de
valoração, ou em tempo aproximado(te rce iro método);c)será ele o valor de venda
das mercadorias nome rcado inte rnodo país de importação, ao tempo da transação,
permitida a adoção dos ajustes necessários(quarto método);

d)será ele um valor computado, levando-se em conta ocusto de produção,
acrescido de uma parcela referente ao lucro e às despesas de caráter geral(quinto
método);

e )será ele um valor calculado por qualquer outro meio razoável, com estrita
obediência aos princípios e condições gerais do GATT(se xto método).

Os debates da Rodada Uruguai sobre valoração aduaneira culminaram com
aDecisão de Inversão do Ônus da Prova, que determina que, nos casos de dúvida
razoável, as autoridades aduaneiras poderão solicitar do importador informações e
documentos adicionais que comprovem que o valor declarado representa fielmente o
preço pago ou a pagar pelas mercadorias, ajustado de acordo com o artigo VIII. Se
após o recebimento das informações, ou na ausência de resposta, a dúvida
remanescer, poderá a administração aduaneirade clarar, com base no artigo 11 do
AVA , que o valor aduaneiro não será determinado conforme o primeiro método.

Em termos ideais, toda vez que a valoração não puder ser realizada com base no
primeiro método, deveria haver umproce sso de consultasentre a administração
aduaneira e o importador, a fim de que se pudesse estabelecer a base de cálculo do
imposto de importação conforme o segundo ou o terceiro métodos.

Parece razoável supor que o importador conheça bem o setor econômico em que
atua, o que lhe permitiria produzir e entregar às autoridades informações suficientes
para a aplicação dos citados métodos, que terão como referência o valor de
mercadorias idênticas ou semelhantes àquelas sob análise.

Nas hipóteses em que o importador não tenha condições de elaborar o estudo ou
simplesmente não deseje fazê-lo, caberá à administração aduaneira a utilização dos
métodos substitutivos de valoração, na sequência determinada pelo Acordo.

O princípio que norteia a aplicação dos demais métodos de valoração é o
dacomparabilidade, bastante caro ao comércio

internacional, porque em mercados de livre concorrência parece natural que os
preços praticados sejam relativamente próximos, dadas as mesmas condições
negociais.



Ose gundo métodoestabelece que, se o valor das mercadorias importadas não
puder ser determinado de acordo com o valor da transação, será ele opre çode
mercadoriasidênticas, vendidas para exportação para o mesmo país de importação,
cujas operações tenham ocorrido simultaneamente ou em tempo aproximado.

O conceito de mercadorias idênticas, nos termos do AVA, demanda absolutaide
ntidadeentre os produtos, no que tange às

características físicas, qualidade, utilidade e reputação comercial (aceita-se como
idêntica a mercadoria com pequenas diferenças de aparência, desde que todos os
outros requisitos sejam satisfeitos).

Não podem ser consideradas idênticas mercadorias demarcasdiferentes, porque
este elementosubje tivocostuma ser determinante na fixação do preço. Igualmente, o
AVA somente considera idênticas mercadorias produzidas no mesmo país daquelas
objeto de valoração.

Como existem diversas cláusulas nos contratos de compra e venda capazes de
influenciar o preço das mercadorias, deverão ser comparadas transações realizadas
sob as mesmascondiçõe s come rciaise envolvendoquantidade sidênticas. Fatores
como prazo de pagamento, políticas de desconto ou promoções necessitam ser
equalizados para fins de valoração aduaneira, sob pena de invalidar a aplicação do
segundo e terceiro métodos.

Se não for possível detectar vendas sob condições ideais, o AVA permite a
comparação de mercadorias idênticas a partir de três situações:

■venda no mesmo nível comercial, mas em quantidades diferentes;■venda em nível
comercial diferente, mas substancialmente nas mesmas quantidades; ou■venda em
nível comercial e quantidades diferentes.

Nas hipóteses anteriores, será necessário efetuar os respectivosajuste s, em
função da quantidade ou dos níveis comerciais, com base em dados fidedignos ,
capazes de comprovar a adequação dos valores e a viabilidade de aplicação do
segundo método.

Se o valor sob análise contiver custos ou despesas relacionados a fretes ou
seguros, deverá ser ajustado sempre que houver divergências significativas entre as
mercadorias importadas e aquelas consideradas idênticas, decorrentes da distância e
dos meios de transporte utilizados.

Por força da quantidade de variáveis, o AVA determina que, se for encontrado mais
de um valor de transação para mercadorias idênticas, deverá ser considerado ome
norpara fins de determinação da base de cálculo do imposto de importação.

Ote rce iro métododeve ser utilizado quando não forem detectadas operações com
mercadorias idênticas. Nesse caso, o valor da transação será determinado com base
em mercadorias similares, exportadas para o mesmo país de importação, em tempo
igual ou aproximado.

A similaridade exige que, embora as mercadorias não sejam idênticas, devem
possuir características físicas e componentes semelhantes, de forma a cumprir as
mesmas funções e serem reciprocamente substituíveis (a partir de critérios como
qualidade e reputação comercial, entre outros).

As comparações também deverão ser feitas nos mesmos níveis comerciais e



quantidades negociadas, com os ajustes correspondentes. Podemos dizer quetodos
os ajuste sprevistos para o segundo método são igualmente aplicáveis ao terceiro,
sem qualquer alteração, motivo pelo qual remetemos o leitor, em caso de dúvida, aos
comentários já aduzidos.



O procedimento de graduação e ajuste decorre do princípio daobje tividade, que
pressupõe, na definição do valor aduaneiro, a utilização de critérios transparentes,
capazes de conferir ao modelo a necessária segurança jurídica.

Assim, os métodos sob comento deverão apurar vendas de mercadorias idênticas
(segundo método) ou similares (terceiro método) realizadas no mesmo nível comercial
e essencialmente nas mesmas quantidades daquelas objeto de valoração. Dessa
investigação pode legitimamente participar o importador, fornecendo subsídios e dados
à administração, pois parece natural intuir que, em relação ao seu mercado específico
de atuação, possa ele dispor de informações estatísticas ou concorrenciais que não
sejam de conhecimento das autoridades.

Pensamos que a partir doquarto método, a despeito de sua previsão normativa,
torna-se o procedimento de valoração aduaneiravirtualmente impraticável, pois não se
pode conceber que, vencidas sem sucesso as etapas de comparabilidade previstas no
segundo e terceiro métodos — que operam, ainda que indiretamente, sob o primado da
neutralidade e da objetividade —, terá a administração local condições de estabelecer
o valor aduaneiro a partir de informações que deverão ser obtidas noe xte rior, em
condições, portanto, absolutamente desfavoráveis, à vista da ausência decompe
tênciaejurisdição, que só poderão ser supridas mediante acordos específicos entre
países, que prevejam a troca de informações.

Dadas as características do atual panorama do comércio internacional, no qual
todos os governos, em maior ou menor escala, adotam medidas

protecionistas, no interesse de suas empresas, eventuais acordos, ainda que
efetivamente celebrados, dificilmente superarão os entraves de ordem econômica, no
qual o interesse estratégico dos envolvidos constitui-se em verdadeiro segredo de
estado.

Senão, vejamos.

Prevê o quarto método um procedimento de investigação do preço das mercadorias
nopaís de orige m, conforme se depreende da dicção do artigo V do AVA:

“Se as mercadorias importadas, ou mercadorias idênticas ou similares importadas,
forem vendidas no país de importação no estado em que são importadas, o seu valor
aduaneiro, segundo as disposições deste artigo, basear-se-á no preço unitário pelo
qual as mercadorias importadas ou as mercadorias idênticas ou similares importadas,
são vendidas desta forma na maior quantidade total, ao tempo da importação ou
aproximadamente ao tempo da importação das mercadorias objeto de valoração, as
pessoas não vinculadas àquelas de quem compram tais mercadorias, sujeito tal preço
às seguintes deduções: i. as comissões usualmente pagas ou acordadas em serem
pagas, ou os acréscimos usualmente efetuados a título de lucros e despesas gerais
relativos a vendas em tal país de mercadorias importadas da mesma classe ou
espécie; ii. os custos usuais de transporte e seguro, bem como os custos associados,
incorridos no país de importação; iii. quando adequado, os custos e encargos referidos
no parágrafo 2 do artigo 8 e iv. os direitos aduaneiros e outros tributos nacionais
pagáveis no país de importação em razão da importação ou venda das mercadorias”.

Os procedimentos previstos no quarto método, também conhecido c o mométodo
de dutivo, exigem, para sua apuração, uma completa investigação sobre a circulação
econômica das mercadorias no país de origem, de forma a se encontrar o preço
unitário pelo qual é vendida, no país de importação, a maior quantidade total das



mercadorias importadas ou das mercadorias idênticas ou similares importadas, que,
idealmente, devem ser revendidas no país de importação no mesmo estado em que
foram importadas.

Se tal condição não for observada, o valor aduaneiro poderá ter como base o preço
unitário segundo o qual as mercadorias importadas e

posteriormente processadas são vendidas no país de importação, na maior
quantidade total, a pessoas não vinculadas, levando-se em conta o valor adicionado
em decorrência desse processamento e as deduções pertinentes, que correspondem
aos valores relativos à sua colocação no mercado de origem e aos elementos do valor
de revenda que não tenham qualquer relação com o preço de exportação.

A dificuldade de aplicação do método éde scomunal, pois, à luz dos princípios do
AVA, tudo deve ser apurado com base em dados objetivos e quantificáveis, o que
significa, para a administração aduaneira do país importador no qual se dá o
procedimento de valoração, a necessidade de desvendar, alhures, todos os meandros
comerciais, contábeis e tributários relativos à venda das mercadorias no exterior, tarefa
que nos parece inexequível, salvo nos casos decoope ração inte rnacional, em que o
país do exportador efetivamente forneça todas as informações necessárias.

O quarto método, como o leitor deve ter percebido, revela grande complexidade
prática e jurídica, o que enseja alguns comentários adicionais.

Ao dizer que o valor aduaneiro terá por base “o preço unitário pelo qual mercadorias
são vendidas na maior quantidade total”, o AVA considera o preço pelo qual se negocia
o maior número de unidades a pessoas não vinculadas, no primeiro nível comercial
após a importação.

Vamos utilizar os mesmos exemplos descritos no Anexo III do AVA , ante a
possibilidade de que possam ser solicitados, ainda que com pequenas alterações, em
provas e concursos públicos:

Exemplo 1

Mercadorias vendidas com base em lista que concede redução nos preços unitários
para compras em maiores quantidades, conforme tabela a seguir:



IDADE

AL

VENDIDA

(POR

PREÇO)

65

55

Resposta: O maior número de unidades vendidas a um dado preço é 80; portanto, o
preço unitário pelo qual se vende a maior quantidade total é de $ 90,00, que será
considerado para fins de valoração aduaneira.

Exemplo 2

Mercadorias vendidas, em momentos diferentes, com preços e quantidades
variados.

a)Relatório das vendas:



b)Quantidades e preços consolidados:

Resposta: No exemplo, o maior número de unidades vendidas a um dado preço é
65, o que nos leva a concluir que o preço unitário para a maior quantidade total
corresponde a $ 90,00.

Nos termos do Acordo, se não for possível encontrar mercadorias idênticas ou
similares vendidas aome smo te mpoou emépoca aproximada, o valor aduaneiro terá
como base o preço unitário pelo qual mercadorias importadas, idênticas ou similares
são vendidas no país de importação na data posterior mais próxima àquela da
operação sob análise, respeitado o prazo máximo de90 dias.

Se não houver vendas de mercadorias idênticas ou similares no país de
importação,no Estadoem que foram adquiridas, o valor aduaneiro, mediante
solicitação do importador, terá como base o preço unitário pelo qual as mercadorias
importadas eposte riorme nte proce ssadassão vendidas no país de importação, na
maior quantidade total, a pessoas não vinculadas, com o acréscimo do valor agregado
durante a produção e os ajustes pertinentes.

Os ajustes decorrentes de comissões, transportes, seguros e despesas logísticas
seguem as regras previstas para o primeiro método, pois são extrínsecos à mercadoria

e, portanto, aplicáveis a qualquer cenário. A peculiaridade do quarto método (que na
prática implica a

de composiçãodo valor original), em respeito aos ajustes, reside na e xp r e s s ã
olucros e despesas geraisacrescidos no país do exportador. Embora sejam,
contabilmente, conceitos por óbvio distintos, no contexto do AVA lucros e despesas
devem ser considerados emconjunto, de forma que o valor total apurado poderá serde
duz idoa partir de informações idôneas fornecidas pelo importador.

O objetivo do método é justamente expurgar do valor total detectado os montantes
incorridos no exterior, daí porque a possibilidade de dedução dos gastos com
comercialização e tributos devidos no país de origem (que, na prática, não são trazidos
com a mercadoria importada).

Oquinto método, conhecido como método dovalor computado, estabelece que o
valor aduaneiro será o resultado da somatória dos seguintes elementos:

a)o custo ou o valor dos materiais e da fabricação ou processamento, empregados
na produção das mercadorias importadas;b)um montante para lucros e despesas



gerais, igual àquele usualmente encontrado em vendas de mercadorias da mesma
classe ou espécie que as mercadorias objeto de valoração, vendas estas para
exportação, efetuadas por produtores no país de exportação, para o país de
importação; ec)o custo de transporte, seguro e despesas de carga, descarga e
manuseio devidas até o local de importação no território aduaneiro.

Sua aplicabilidade decorreria, portanto, da improvável disposição do fabricante no
exterior em oferecersua planilha de custosà administração aduaneira de um país
estrangeiro, que sobre ele não exerce jurisdição.

Nesse sentido, vale ressaltar que o AVA determina que “nenhum membro poderá
exigir ou obrigar qualquer pessoa não residente em seu próprio território a exibir para
exame ou a permitir acesso a qualquer conta ou registro contábil, para a determinação
de um valor computado ”, disposição q u efulmina, juridicamente, qualquer pretensão
no sentido de se utilizar este método.

Por derradeiro, e à falta de qualquer outra possibilidade objetiva de estipulação do
valor aduaneiro, o AVA apresenta ose xto método, que di spõe,verbis: “Se o valor
aduaneiro das mercadorias importadas não puder ser determinado com base no
disposto nos artigos 1 a 6, inclusive, tal valor será determinado usando-se critérios
razoáveis, condizentes com os princípios e disposições gerais deste Acordo e com o
Artigo VII do GATT 1994, e com base em dados disponíveis no país de importação”.

Conquanto seja louvável a introdução doprincípio da raz oabilidade, até como
proposta de “fechamento do sistema”, aplicável à valoração aduaneira, pensamos ser
inadequada sua utilização à luz das normas brasileiras, porque abase de cálculodos
tributos precisa, em homenagem à tipicidade tributária, ser expressamente prevista em
lei, e não construída a partir de critériossubje tivos, por mais razoáveis que possam
ser.

A própria dicção do AVA reconhece a dificuldade concreta para a espécie e traz
vedações a essa análise de índole subjetiva, ao determinar que o valor aduaneiro, se
construído a partir do sexto método,não pode ráser

■no preço de venda no país de importação de mercadorias produzidas neste;

■em um sistema que preveja a adoção para fins aduaneiros do mais alto entre dois
valores alternativos;

■no preço das mercadorias no mercado interno do país de exportação;

■no custo de produção diferente dos valores computados que tenham sido
determinados para

mercadorias idênticas ou similares, de acordo com as disposições do artigo 6;

■no preço das mercadorias vendidas para exportação para um país diferente do
país de importação;

■em valores aduaneiros mínimos; ou

■em valores arbitrários ou fictícios.

De se notar que o espaço de atuação das autoridades aduaneiras, na eventual
aplicação do sexto método, é deveras reduzido (para não dizer inexistente), salvo se a
definição do valor aduaneiro tiver como referência preços anteriormente apurados, em



■11.5.2. Particularidades da valoração aduaneira no Brasil

Como as regras de valoração aduaneira definidas no âmbito da OMC s ã ointe
gralme nteaplicadas no MERCOSUL , cabe-nos destacar algumas particularidades
previstas especificamente na legislação brasileira.

A primeira e mais importante diz respeito à possibilidade dearbitrame ntoprevista
no artigo 86 do Regulamento Aduaneiro. Com efeito, o comando dispõe que a base de
cálculo dos tributos e demais direitos incidentes na importação será determinada
mediante arbitramento do preço das mercadorias nas seguintes hipóteses:

■fraude, sonegação ou conluio, quando não for possível a apuração do preço
efetivamente praticado na importação; e

■descumprimento, pelo

importador, da obrigação de manter em boa guarda e ordem os documentos
relativos às transações que realizarem, especialmente aqueles considerados
essenciais para a instrução das declarações aduaneiras, quando existir dúvida sobre o
preço efetivamente praticado.

A legislação também estabelece os critérios de arbitramento que deverão ser
utilizados, nas hipóteses de desqualificação das informações do importador, conforme
definidas

anteriormente. Trata-se, na prática, de ver dadei r ométodo comple me ntarde
valoração aduaneira, criado por norma jurídica nacional .

O arbitramento será, portanto, efetuado com base nos seguintes critérios,
observada aorde m se que ncial:

I — preço de exportação para o país, de mercadoria idêntica ou similar; ou

II — preço nome rcado

inte rnacional, apurado:a)em cotação debolsa de me rcadoriaou em publicação
especializada;

b)mediante método substitutivo ao do valor de transação, observado ainda o
princípio da razoabilidade; ou

c)mediante laudo expedido por entidade ou técnico especializado.

Parece-nos claro que, em homenagem à legalidade e ao princípio da segurança
jurídica, no que tange à apuração do valor com esteio no mercado internacional, o
comando mais relevante é o que permite a determinação do preço com base na
cotação de bolsas de mercadorias, porque se trata de critério objetivo e incontestável,
embora limitado acommodities.

Os tribunais superiores têmre conhe cidoa possibilidade de arbitramento com base
nos métodos decorrentes do GATT, o que nos leva a concluir, ao menos neste
momento, que a jurisprudência deva caminhar no sentido de acatar as demais
possibilidades de arbitramento, ainda que previstas em norma brasileira, desde que
presentes todos os fundamentos legais.

Embora não seja exatamente a nossa posição, visto que o tema merece mais
considerações, estranhas ao presente trabalho, sugerimos ao leitor que adote essa



postura em provas e concursos públicos, ao menos, até que a justiça se manifeste, em
sede definitiva, acerca da questão.

Como exemplo do atual entendimento, trazemos o recente Acórdão do Superior
Tribunal de

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRATADO DO
GATT. VALORAÇÃO ADUANEIRA. VALOR CONSTANTE DA FATURA COMERCIAL.
DESCONSIDERAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
ACÓRDÃO RECORRIDO QUE AFIRMA TER SIDO FUNDAMENTADA A DECISÃO DA
AUTORIDADE FISCAL. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tratado do GATT, no seu art. VIII,
estabelece regras para a valoração aduaneira de mercadorias importadas, para efeito
de se calcular o valor do Imposto de Importação e do IPI vinculado à importação. 2. O
primeiro método de valoração leva em conta o valor da fatura comercial, que se
presume seja o valor real da operação de importação. Não obstante, sempre que as
informações ou documentos do contribuinte não mereçam fé, pode a autoridade
competente proceder à valoração aduaneira por outros métodos, igualmente listados
no Tratado do GATT, desde que comprove que o preço final da transação não
corresponde ao valor real da mercadoria ou do bem adquirido no exterior. 3. No caso
concreto, o acórdão recorrido afirmou expressamente que não estavam presentes os
requisitos para se acatar o valor constante da fatura comercial como base de cálculo
dos impostos incidentes sobre o comércio exterior. A recorrente defende que não havia
razão para se desconsiderar o valor da fatura, e que a autoridade arbitrou a base de
imposição tributária por simples presunção. 4. A verificação de acerto da tese recursal
demanda o reexame de matéria fática, o que é incompatível com a função e a natureza
do recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 5. Recurso especial não conhecido.

Para a determinação do valor dos bens que integram o conceito debagage mde
viajantes internacionais, será considerado ovalor de aquisição, conforme fatura ou
documento idôneo equivalente, apresentado pelo contribuinte.

Se o valor não puder ser fixado em virtude da inexistência ou inexatidão dos
documentos, caberá à autoridade aduaneira fixá-lo .

Quando se tratar de importação porvia postal, deverá ser considerado como
subsídio o valor indicado pelo remetente, sem prejuízo da homologação ou
desconsideração pela autoridade aduaneira competente, que, com base em decisão
fundamentada, poderá adotar valor diverso, constante, por exemplo, de catálogos de
fornecedores internacionais.

O valor dos códigos ou instruções para equipamentos de processamento de
dadosnão inte grao valor aduaneiro, que só alcança osuporte físico, desde que este,
no documento de aquisição, tenha o seu custo cor r etamentede stacado do software,
situação que não compreende as gravações de som, de cinema ou de vídeo nem os
circuitos integrados, semicondutores e dispositivos similares, que serão valorados
comome rcadorias, de acordo com a respectiva classificação fiscal na Nomenclatura
Comum do MERCOSUL.

Em qualquer hipótese, a legislação brasileira permite, de forma adequada, que, na
ocorrência dedanoouacide nte, o valor aduaneiro da mercadoria será reduzido

proporcionalmente ao prejuízo, para determinação do cálculo dos tributos devidos.

■11.6. ADMINIST RAÇÃO DO ACORDO DE VALORAÇÃO ADUANEIRA



O AVA encerra diversas regras para a aplicaçãouniformedos métodos em todos os
países que integram a OMC, além de ter determinado a criação de comitês, com a
função precípua de administrar as questões inerentes ao tema.

Um dos princípios fundamentais para a consecução do AVA é o dapublicidade,
que se manifesta por meio de diversos comandos. O primeiro deles garante que os
países deverão publicar todas as leis, regulamentos, decisões judiciais e
administrativas relativas ao procedimento de valoração, bem como deverão assumir a
responsabilidade de informar ao Comitê eventuais alterações na legislação interna.

Existe ainda a previsão de que, para os casos concretos, todos os importadores
terão o direito de receber, mediantesolicitação e scrita, esclarecimentos sobre o
procedimento adotado para a determinação do valor aduaneiro das mercadorias por
eles importadas.

Em respeito à necessária segurança de determinadas informações, especialmente
porque o preço das mercadorias deve ser entendido como fundamental para a política
comercial das empresas, o conteúdo consideradoconfide ncialdeverá ser preservado
como tal, sendo vedado às administrações aduaneiras revelar qualquer dado obtido em
razão dos procedimentos de valoração, exceto se houver autorização expressa do
interessado ou se a informação for prestada no bojo de processo judicial regularmente
instaurado.

O AVA prevê, ainda, regras gerais para os procedimentos aduaneiros, como a que
estabelece que, se for necessária aconve rsão de moe dapara a definição do valor da
transação, a taxa de câmbio a ser utilizada será aquela oficialmente publicada pelas
autoridades econômicas do país de importação, que deverá refletir, o mais fielmente
possível, o valor da moeda para as operações comerciais sob análise.

Nas hipóteses que demandemte mpo adicionalpara a determinação do valor
aduaneiro, o importador também terá o direito de desembaraçar as mercadorias
mediante apresentação d egarantia(por depósito, fiança ou instrumento equivalente)
capaz de cobrir o valor total dos tributos e direitos aduaneiros pendentes, sem

prejuízo de outras exigências decorrentes da legislação de cada país.

Como resultado da Rodada Uruguai, foram criados dois comitês para tratar do
assunto: o primeiro, c h a m a d oComitê de Valoração Aduane ira, com
representação dos membros da OMC, reuniões anuais e c a r á te rpolítico, e o
segundo, que éComitê Técnico de Valoração Aduane ira, sob os auspícios do
Conselho de Cooperação Aduaneira (no âmbito da Organização Mundial das Aduanas
— OMA), órgão especializado para a análise dos problemas operacionais derivados do
Acordo.

O Comitê Técnico de Valoração Aduaneira possui as seguintes atribuições :

■examinar problemas técnicos específicos surgidos na

administração quotidiana dos sistemas de valorarão aduaneira dos membros e
emitir pareceres sobre soluções apropriadas, com base nos fatos
apresentados;■estudar, quando solicitado, as leis, os procedimentos e as práticas de
valoração no que se relacionem com o Acordo e preparar relatórios sobre os resultados
de tais estudos;■preparar e distribuir relatórios anuais sobre os aspectos técnicos do
funcionamento e dostatusdo Acordo;



■prestar informações e orientação sobre quaisquer assuntos referentes à valoração
aduaneira de mercadorias importadas, que sejam solicitadas por qualquer membro ou
pelo Comitê. Essas informações e orientações poderão tomar a forma de pareceres,
comentários ou notas explicativas;

■facilitar, quando solicitado, a prestação de assistência técnica aos membros com a
finalidade de promover a aceitação internacional do Acordo;

■examinar matéria a ele submetida por um grupo especial conforme o procedimento
de solução de controvérsias previsto pelo Acordo; e

■executar outras funções designadas pelo Comitê da Organização Mundial do
Comércio. Todos os membros da OMC

poderão nomear um delegado e um ou mais suplentes para representação no
Comitê Técnico, direito garantido aos países que pertencem à OMA, mas não integram
a OMC , com a ressalva de que seus representantes participarão das reuniões na
qualidade deobse rvadore s.

As reuniões do Comitê Técnico ocorrerão ao menos duas vezes por ano ou sempre
que necessário, na sede da OMA, em Bruxelas. O Comitê tem autonomia para eleger
seu presidente e vice-presidente, que terão mandato de um ano, com possibilidade de
recondução.

As decisões são adotadas por maioria de 2/3 dos membros presentes, após a
verificação doquorum, que exige maioria mínima para o início dos trabalhos. Cada país
tem direito a um voto.

Os idiomas oficiais do Comitê Técnico, a exemplo do GATT, são oinglês,
ofrancêse oe spanhol, utilizados nos debates e na preparação de todos os
documentos.

■11.7. QUEST ÕES

1. (ESAF — AFRF — 2001) A empresa AlfaBética Indústria de Componentes
Automotivos Ltda. pleiteou junto ao DECEX redução de alíquota do imposto de
importação para uma fresadora especial, sem similar nacional, para emprego no
seu processo produtivo de engrenagens cônicas para automóveis, cujo
processo, após exaustiva análise, culminou com o deferimento do pedido,
passando a figurar na TEC como “ex”-tarifário. Passados 2 (dois) anos a empresa
encerrou suas atividades e a referida máquina foi vendida a outra empresa para
ser utilizada na produção de engrenagens helicoidais para equipamentos navais,
sem autorização prévia da Secretaria da Receita Federal para manutenção da
referida redução de imposto. Ato contínuo, em fiscalização na empresa, a
Secretaria da Receita Federal

a) exigirá a totalidade dos tributos dispensados na importação, com os acréscimos
legais alegando que a redução tributária foi vinculada à qualidade do importador, tanto
que tal redução foi deferida à empresa mediante processo específico, além do que não
foi solicitada prévia autorização da autoridade fiscal.

b) exigirá a totalidade dos tributos dispensados na importação, com os acréscimos
legais, alegando que a redução tributária foi vinculada à destinação do bem e no caso
houve transferência de propriedade para empresa que o utilizou para outra finalidade,
além do que não houve prévia autorização do órgão fiscal.



c) considerou regulares as operações, deixando de instaurar qualquer procedimento
fiscal contra a empresa importadora e a adquirente do bem, levando em consideração
a natureza objetiva da redução tributária.

d) exigirá os tributos dispensados, com depreciação do valor do bem em 25% em
função do tempo decorrido (24 meses), tendo em vista a redução ter sido vinculada à
destinação do bem e a transferência de propriedade ter sido feita sem prévia
autorização da fiscalização.

e) exigirá os tributos dispensados, com depreciação do valor do bem em 25% em
função do tempo decorrido (24 meses), tendo em vista a redução ter sido vinculada à
qualidade do importador e a transferência sem autorização prévia da autoridade fiscal.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, pois a redução tarifária pode ser, na
hipótese, considerada como objetiva, ou seja, aplica-se a qualquer importação de bens
enquadrada na posição beneficiada peloex-tarifário. Por não se tratar de benefício
adstrito ao sujeito passivo (de natureza subjetiva), a transferência do equipamento para
terceiros não implica qualquer tributo ou penalidade, pois a titularidade do bem não
altera o tratamento tributário a ele conferido.

2. (ESAF — AFRF — 2002) O Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do
Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio-1994 prevê Métodos Valorativos, a serem
aplicados sequencialmente, isto é, se o problema valorativo não se equacionar
pelo Método Primeiro aplicar-se-á o Método Segundo, e assim sucessivamente.
Estão previstos:

a) dois métodos;

b) três métodos;

c) quatro métodos;

d) cinco métodos;

e) seis métodos.

Resposta: Pergunta direta e tranquila, cuja alternativa correta é a letra “e”, pois o
AVA-GATT prevê a utilização de seis métodos para a determinação do valor aduaneiro.

3. (ESAF — AFRF — 2002) O Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do
Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio-1994 estabelece no seu Artigo 1,
parágrafo 1, que “O valor aduaneiro de mercadorias importadas será o valor de
transação, isto é, o preço pago ou a pagar pelas mercadorias, em uma venda
para exportação para o país de importação, ajustado de acordo com as
disposições do Artigo 8, desde que ...”.

Com base nessa definição, assinale a opção correta.

a) A base de cálculo tributária do Imposto de Importação — II (valor aduaneiro) é
obtida pelo valor de transação ajustado segundo o Artigo 8 do Acordo.

b) A base de cálculo tributária do Imposto de Importação — II (valor aduaneiro) é
obtida pelo somatório do preço efetivamente pago ou a pagar mais o valor de
transação ajustado segundo o Artigo 8 do Acordo.

c) A base de cálculo tributária do Imposto de Importação — II (valor aduaneiro) é



determinada pelo Artigo 1 do Acordo, acrescido do montante do próprio Imposto de
Importação-II.

d) A base de cálculo tributária do Imposto de Importação — II (valor aduaneiro) é
obtida pelo ajuste, segundo o Artigo 8, do valor aduaneiro menos o preço efetivamente
pago ou a pagar pela mercadoria importada.

e) A base de cálculo tributária do Imposto de Importação — II (valor aduaneiro) é o
valor obtido pela soma dos ajustes ao preço efetivamente pago ou a pagar pela
exportação das mercadorias.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, que estabelece que a base de cálculo
para fins de apuração do imposto de importação devido será, na regra geral, o valor da
transação acrescido dos ajustes previstos no artigo 8. As demais

alternativas estão incorretas.

4. (ESAF — AFRF — 2002) Por meio dos elementos abaixo determine com
base no Método Primeiro, o valor aduaneiro da importação.

1. Elementos oferecidos pela Fatura Comercial:

Condição

negocial

1.1. Incoterms-2000

FOB/Porto de

Santos

Valor do

1.2. equipamento US$ 200.000,00 importado

Despesas

relativas à

1.3. embalagem eacondicionamento US$ 1.500,00 no porto de

embarque

Frete interno no

1.4. país de US$ 800,00

exportação

Comissão à

1.5. agente (comissão US$ 2.000,00 por venda) — 1%

Montagem do

1.6. equipamento noestabelecimento US$ 5.000,00 do comprador

Assistência



1.7. técnica peloperíodo de 6 US$ 12.000,00 meses

1.8. Total faturado US$ 221.300,00

2. Elementos oferecidos pelo Conhecimento de T ransporte:

2.1. FreteInternacional US$ 1.800,00

3. Outros elementos:

3.1. Dólar fiscal (taxade conversão): 2,00Assinale a opção correta. a) R$
446.200,00

b) R$ 407.600,00

c) R$ 412.200,00

d) R$ 400.000,00

e) R$ 406.300,00

Resposta:Convém ressaltar que integrarão a base de cálculo do imposto de
importação (valor aduaneiro) todos os custos e despesas inc orridosaté a chegadada
mercadoria no Brasil. Portanto, à luz dos dados fornecidos pela questão, devemos
somar ao valor das mercadorias todos os gastos no exterior e, depois, converter o total
em reais, da seguinte forma:

Valor do

equipamento US$ 200.000,00

importado

Despesas relativas

à embalagem e

acondicionamento US$ 1.500,00 no porto de

embarque

Frete interno no US$ 800,00

país de exportação

Comissão à agente

(comissão por US$ 2.000,00

venda) — 1%

Frete Internacional

Total (US$): US$ 206.100,00

Total (R$):R$ 412.200,00



A alternativa correta é a letra “c”. Perceba quenão foram

adicionadosao cálculo o valor de montagem do equipamento no estabelecimento
do comprador (Brasil) nem o custo da assistência técnica, pois são gastosposterioresà
chegada da mercadoria ao país e que não podem, por definição, integrar a base de
cálculo do imposto de importação.

5. (ESAF — AFRF — 2002) Por meio dos elementos abaixo determine, com
base no Método Primeiro, o valor aduaneiro da importação.

1. Elementos oferecidos pela Fatura Comercial:

Condição

negocial

1.1. Incoterms-2000— DDU/ Porto do Rio de

Janeiro

Valor unitário

1.2. das mercadorias US$ 1,00

1.3. Valor total daaquisição US$ 10.000,00 Despesas

relativas à

embalagem e

1.4. estufagem do US$ 500,00

contêiner no

porto de

embarque

Royalties pelo

1.5. uso de marca US$ 1.000,00 (10%)

Comissão à

1.6. agente(comissão por US$ 150,00 venda) — 1,5%

1.7. Frete US$ 650,00

Internacional

Frete interno

1.8. (porto/estabelecimento US$ 400,00 do comprador)

1.9. Total faturado US$ 12.700,00

2. Elementos oferecidos pelo Conhecimento de T ransporte:

2.1. FreteInternacional US$ 650,00



3. Outros elementos:

3.1. Dólar fiscal (taxade conversão):2,00Assinale a opção correta. a) R$ 26.400,00

b) R$ 24.600,00

c) R$ 22.800,00

d) R$ 25.400,00

e) R$ 22.000,00

Resposta: Convém ressaltar que integrarão a base de cálculo do imposto de
importação (valor aduaneiro) todos os custos e despesas inc orridosaté a chegadada
mercadoria no Brasil. Portanto, à luz dos dados fornecidos pela questão, devemos
somar ao valor das mercadorias todos os gastos no exterior e, depois, converter o total
em reais, da seguinte forma:

Valor total da US$ 10.000,00

aquisição

Despesas relativas à

embalagem e

estufagemdo US$ 500,00

contêiner no porto de

embarque

Royalties pelo uso US$ 1.000,00 de marca (10%)

Comissão à agente

(comissão por US$ 150,00

venda) — 1,5%

Frete Internacional

Total (US$): US$ 12.300,00

Total (R$):R$ 24.600,00

A alternativa correta é a letra “b”. Perceba quenão foi adicionadoao cálculo o valor
do frete interno (no Brasil), porque posterior à chegada da mercadoria ao país.
Devemos ter cuidado, ainda, com o seguinte detalhe: embora o valor do frete
internacional apareça duas vezes, em documentos diferentes, tal montante só pode
seradicionado uma vez.

6. (ESAF — AFRF — 2002) Por meio dos elementos abaixo determine, com
base no Método Primeiro, o valor aduaneiro da importação.

1. Elementos oferecidos pela Fatura Comercial:



Condição

negocial

1.1. Incoterms-2000

EXW —Ex

works

1.2. Valor total da US$ 15.000,00 aquisição

1.3. Descontofidelidade (10%) (US$ 1.500,00) Comissão à

1.4. agente(comissão por US$ 150,00 venda) — 1%

1.5. Total faturado US$ 13.650,0

2. Elementos oferecidos pelo Conhecimento de T ransporte:

2.1. FreteInternacional US$ 650,00

3. Outros elementos:

Custo de

embalagem e

3.1. manuseio no US$ 100,00

porto de

embarque

Frete até o

3.2. porto de US$ 100,00

embarque

Prêmio de

3.3. seguro(contratado no 330,00 R$ Brasil)

Dólar fiscal

3.4. (taxa de2,00

conversão):

Assinale a opção correta. a) R$ 32.330,00

b) R$ 32.660,00

c) R$ 32.000,00

d) R$ 29.300,00

e) R$ 29.330,00

Resposta: Convém ressaltar que integrarão a base de cálculo do imposto de



importação (valor aduaneiro) todos os custos e despesas inc orridosaté a chegadada
mercadoria no Brasil. Portanto, à luz dos dados fornecidos pela questão, devemos
somar ao valor das mercadorias todos os gastos no exterior e, depois, converter o total
em reais (quando o valor não estiver expresso nesta moeda), da seguinte forma:

Valor total da US$ 15.000,00

aquisição

Comissão à agente US$ 150,00 (comissão por

venda) — 1%

Frete Internacional US$ 650,00 Custo de

embalagem e US$ 100,00

manuseio no porto

embarque

Total (US$): US$ 16.000,00

Subtotal (R$):R$ 32.000,00 +

Seguro de seguro R$ 330,00

Total (R$):R$ 32.330,00

A alternativa correta é a letra “a”. Perceba que não foi reduzido do valor de
aquisição odesconto fidelidade(que não altera o valor da transação, pois do contrário
tal prática poderia ensejar fraude, dado que bastaria apresentar um hipotético
“desconto” e, com isso, recolher menos tributos — nesse sentido, a legislação
aduaneira segue o mesmo raciocínio aplicável aos tributos internos). Devemos ter
cuidado, ainda, com o fato de que o seguro sobre o frete internacional foi contratado no
Brasil, em reais, razão pela qual não pode ser somado às outras parcelas, pois sua
eventual “conversão” distorceria o total. O leitor deve perceber que primeiro fizemos a
conversão para reais e depois somamos ao valor do seguro, na mesma moeda.

7. (ESAF — AFRF — 2002) Para os efeitos do Acordo sobre a

Implementação do artigo VII do GATT-1994, entende-se por mercadoria
idêntica à importada

a) mercadorias que, embora não se assemelhem em todos os aspectos, têm
características e composição material semelhantes, o que lhes permite cumprir as
mesmas funções da mercadoria importada, além de serem permutáveis
comercialmente.

b) mercadorias que são iguais em tudo, inclusive nas características físicas,
qualidade e reputação comercial. Pequenas diferenças na aparência impedirão que
sejam consideradas perfeitamente iguais à importada.

c) mercadorias que se enquadrem num grupo ou categoria produzidas por uma
indústria ou setor industrial determinado.



d) mercadorias que, embora se assemelhem em todos os aspectos, têm
características e composição material semelhantes, o que lhes permite cumprir as
mesmas funções da mercadoria importada, além de serem permutáveis
comercialmente.

e) mercadorias que são iguais em tudo, inclusive nas características físicas,
qualidade e reputação comercial. Pequenas diferenças na aparência não impedirão
que sejam

consideradas perfeitamente iguais à importada.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, que representa o conceito de
mercadorias idênticas, conforme disposto no AVA-GATT, que aceita, portanto,
pequenas diferenças para fins de comparação. Todas as demais alternativas discrepam
desse conceito e estão incorretas.

8. (ESAF — AFRF — 2002) Conforme estabelecido no Acordo de Valoração
Aduaneira existem 6 (seis) métodos de Valoração Aduaneira nele descritos
articuladamente, para as mercadorias importadas que devem ser aplicados

a) sucessiva e sequencialmente até chegar ao primeiro na sequência que permita
determinar tal valor independentemente de o importador solicitar a inversão da ordem
dos 4º e 5º métodos.

b) em sua totalidade, elegendo a autoridade fiscal aquele cujo valor aduaneiro se
revele mais elevado tendo em vista a função protecionista do imposto de importação.

c) sucessivamente, porém, não pela ordem, iniciando-se por quaisquer deles, até
chegar ao primeiro que permita determinar tal valor, tendo em vista o poder
discricionário da autoridade fiscal.

d) sucessiva e sequencialmente, até chegar ao terceiro método, e assim prosseguir
com os seguintes, salvo se o importador solicitar a inversão da ordem dos métodos 4º
e 5º, independentemente da viabilidade da aplicação do 5º método.

e) sucessiva e sequencialmente, até chegar ao terceiro método, e assim prosseguir
com os seguintes, salvo se o importador solicitar a inversão da ordem dos métodos
quarto e quinto, desde que seja possível a aplicação do quinto método na sequência
solicitada.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, que prevê as regras de imputação para
a definição do método de valoração. As demais alternativas estão incorretas.

9. (ESAF — AFRF — 2005) Assinale a opção correta.

a) Não integram o valor aduaneiro do bem os gastos relativos a carga, descarga e
manuseio, associados ao transporte da mercadoria importada até o ponto onde devam
ser cumpridas as formalidades de entrada no território aduaneiro.

b) Caso não seja possível a determinação do valor aduaneiro pelo método do valor
de transação, a autoridade aduaneira está autorizada a, em seguida, definir o valor
aduaneiro do bem tendo como parâmetro o preço do produto similar no mercado
doméstico.

c) A autoridade aduaneira no Brasil deve respeitar a sequência de métodos de
valoração aduaneira prevista no Acordo sobre Valoração



Aduaneira da OMC. Contudo, caso haja a aquiescência da autoridade aduaneira, o
importador pode optar pela aplicação do método do valor computado antes do método

dedutivo. d) Não integra o valor aduaneiro da

mercadoria o custo de transporte do bem importado até o porto ou o aeroporto
alfandegado de descarga ou o ponto de fronteira alfandegado onde devam ser
cumpridas as formalidades de entrada no território aduaneiro.

e) O Acordo sobre Valoração Aduaneira da OMC é um dos chamados acordos
plurilaterais da Organização, ou seja, vincula apenas os países que desejarem aderir
ao Acordo, situação na qual se enquadra o Brasil.

Resposta: Questão típica da ESAF, em que a alternativa correta é a letra “c”, pois é
possível a inversão da ordem desde que mediante concordância da autoridade
aduaneira (ato discricionário). A alternativa “a” está incorreta

porque os referidos gastos integram o valor aduaneiro. A alternativa “b” está
incorreta porque, na hipótese, deveria ser utilizado o segundo método, ou seja, o valor
de importação de mercadorias idênticas. A alternativa “d” não pode prosperar porque
os valores nela mencionados integram a base de cálculo do imposto de importação,
dado que incorridos no exterior. A alternativa “e” está incorreta porque o Acordo sobre
Valoração Aduaneira é multilateral e, portanto, obrigatório para todos os membros da
OMC.

10. (ESAF — AFRFB — 2009) A respeito do Acordo sobre Implementação do
Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT), é correto afirmar que

a) o mesmo dispõe as regras para a definição do valor de mercadorias a serem
exportadas e que servirá de base para a fixação dos preços de carregamento, frete e
seguro.

b) define regras para a determinação do valor de uma mercadoria para fins do
cálculo de tarifas e quotas que incidam em sua importação ou do estabelecimento de
direitosanti-dumpingou de medidas

compensatórias.

c) foi um acordo que se tornou inoperante quando da criação da Organização
Mundial do Comércio em substituição ao Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT)
de 1947.

d) foi um acordo provisório que estabeleceu os critérios operacionais para a
implementação dos compromissos previstos no Código sobre Normas Técnicas firmado
na Rodada de Tóquio, no âmbito do Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT).

e) é o principal instrumento no marco da Organização Mundial de Aduanas (OMA)
voltado para a harmonização, entre os países signatários, dos controles e
procedimentos administrativos envolvidos na verificação aduaneira referente à
exportação e à importação de mercadorias.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”. A alternativa “a” está incorreta porque o
Acordo não alcança as exportações. A alternativa “c” está incorreta porque o Acordo
permanece em vigor, no âmbito da OMC, mesmo motivo que invalida a alternativa “d”.
A alternativa “e” está incorreta porque o Acordo pertence ao arcabouço jurídico da
OMC, não da OMA.



11. (ESAF — AFRFB — 2009) Sobre a valoração aduaneira no MERCOSUL, é
correto afirmar que

a) são observados os mesmos critérios estabelecidos no Acordo de Valoração
Aduaneira firmado no marco da Organização Mundial do

Comércio, com o que considera-se, como referência primária, o preço efetivamente
pago ou a pagar pelos bens importados.

b) dadas as diferenças, entre os países membros, quanto ao tratamento fiscal
dispensado às mercadorias importadas de terceiros países, o MERCOSUL lhes faculta
maior discricionariedade quanto à aplicação das regras de valoração aduaneira.

c) o Código Aduaneiro ora vigente no MERCOSUL reporta-se às regras da
Associação Latino-Americana de Integração para a determinação da origem de

mercadorias importadas pelos seus países membros do bloco. d) não devem ser
considerados, para efeitos do cálculo do valor aduaneiro, gastos relativos ao

carregamento, descarregamento e manuseio associados ao transporte das
mercadorias importadas até o porto

ou local de importação. e) o Código Aduaneiro do MERCOSUL

é o instrumento que, entre outras finalidades, objetiva harmonizar os critérios de
determinação do valor aduaneiro de mercadorias, sendo sua aplicação compulsória
para os países membros do bloco e facultativa aos países associados à área de livre-
comércio.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, pois no âmbito do MERCOSUL as
regras de valoração são aplicadas exatamente como pactuadas no GATT. As demais
alternativas estão incorretas.

A valoração aduaneira deve ser entendida como o procedimento realizado pelas
autoridades para identificação do valor aduaneiro, que servirá de referência na
determinação da base de cálculo do imposto de fevereiro de 2009.

Representados por um núcleo fundamental, tal como “ser proprietário”, “auferir
renda”, “importar mercadorias” e assim por diante.

As hipóteses de vinculação entre empresas estão previstas no artigo 23 da Lei n.
9.430/96: “Para efeito dos arts. 18 a 22, será considerada vinculada à pessoa jurídica
domiciliada no Brasil: I — a matriz desta, quando domiciliada no exterior; II — a sua
filial ou sucursal, domiciliada no exterior; III — a pessoa física ou jurídica, residente ou
domiciliada no exterior, cuja participação societária no seu capital social a caracterize
como sua controladora ou coligada, na forma definida nos§§ 1ºe2º do art. 243 da Lei
n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976;IV — a pessoa jurídica domiciliada no exterior
que seja caracterizada como sua controlada ou coligada, na forma definida nos§§ 1ºe2º
do art. 243 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976; V — a pessoa jurídica
domiciliada no exterior,

quando esta e a empresa domiciliada no Brasil estiverem sob controle societário ou
administrativo comum ou quando pelo menos 10% do capital social de cada uma
pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica; VI — a pessoa física ou jurídica,
residente ou domiciliada no exterior, que, em conjunto com

a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação societária no capital social
de uma terceira pessoa jurídica, cuja soma as caracterizem como controladoras ou



coligadas desta, na forma definida nos§§ 1ºe2º do art. 243 da Lei n. 6.404, de 15 de
dezembro de 1976; VII — a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no
exterior, que seja sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme
definido na legislação brasileira, em qualquer empreendimento; VIII

— a pessoa física residente no exterior que for parente ou afim até o terceiro grau,
cônjuge ou companheiro de qualquer de seus diretores ou de seu sócio ou acionista
controlador em participação direta ou indireta; IX — a pessoa física ou jurídica,
residente ou domiciliada no exterior, que goze de exclusividade, como seu agente,
distribuidor ou concessionário, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos; X
— a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, em relação à qual a
pessoa jurídica domiciliada no Brasil goze de exclusividade, como agente, distribuidora
ou concessionária, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos”.

5O controle dos preços de transferência prevê métodos para a determinação dos
limites máximos de dedutibilidade do lucro real, vale dizer, os custos, despesas e
encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos documentos de
importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente
serão dedutíveis na determinação do lucro real até o montante apurado por tais
métodos, conforme previstos no artigo 18 da Lei n. 9.430/96. A ideia é evitar que as
empresas subsidiárias, localizadas no Brasil, transfiram parcelas de lucro para as
respectivas matrizes no exterior, por meio de pagamentos oriundos de importações. De
forma simples, poderíamos dizer que tais empresas incluem no valor dos produtos
importados parcelas adicionais como remessa disfarçada de lucros, de forma que as
transações são realizadas por preços superiores aos de mercado.

A Liga das Nações foi o organismo internacional criado, em 1919, pelo Tratado de
Versalhes, logo após o término da Primeira Guerra Mundial. Com a criação da ONU,
em 1945, a Liga das Nações se esvaziou e perdeu sentido, sendo oficialmente extinta
em abril deaduanera de las mercancias. México: McGraw-Hill, 1997, p. 6.

A principal alteração ocorrida na Rodada Uruguai foi o reconhecimento formal de
que o AVA só se aplica aos procedimentos de valoração aduaneira de importação,
quando submetidos a alíquotasad valorem. Assim, o Acordo não encerra obrigações
relativas à valoração das exportações nem estabelece condições para a definição do
valor das mercadorias para fins de tributação interna.

O GATT foi assinado em Genebra em 30 de outubro de 1947 e entrou em vigor a
partir de 1º de janeiro de 1948, enquanto a Convenção que instituiu a Declaração de
Valor de Bruxelas

data de 15 de dezembro de 1950 e passou a vigorar em 28 de julho de 1953.
menção aosINCOTERMS. Tal assertiva causou tamanho impacto que, até os dias
atuais, muitos ainda acreditam que o valor aduaneiro corresponde ao valor da
mercadoria acrescido dos custos de frete e seguros (conceito que corresponde ao
atualINCOTERM CIF).

Constituição Federal, artigo 146: “Cabe à lei complementar: (...) III — estabelecer
normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: a) definição de
tributos e de suas espécies, bem como em relação aos impostos discriminados nesta
Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; b)
obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários”.

dissolveu a Câmara dos Deputados, o Senado Federal, as Assembleias Legislativas



dos Estados e as Câmaras Municipais (artigo 178) e se autoconcedeu o poder de
expedir decretos-leis sobre todas as matérias da competência legislativa da União
(artigo 180). Nascia ali, no berço da ignomínia, a figura do decreto-lei, que foi pela
primeira vez utilizada apenas dois dias depois.

O Ato Institucional n. 2 guarda uma impressionante semelhança com a Carta de
Getúlio, especialmente nas suas justificativas, nas quais ambos, embora separados por
quase três décadas, fazem alusões a forças indeterminadas, contrárias aos interesses
nacionais, bem assim à tentativa de dominação comunista e à necessidade de
manutenção da ordem e da paz, tudo em nome de uma inescrupulosa tomada de
poder. Ao leitor interessado, recomendamos a leitura do preâmbulo dos dois
instrumentos que valem, por si só, como uma aula de história sobre os respectivos
períodos e reafirmam como a democracia, principalmente abaixo do Equador, é um
fenômeno por vezes efêmero e de matizes variados. O Ato, que em parte “recepcionou”
a Constituição de 1946, emendando-a naquilo que lhe pareceu conveniente, trazia no
parágrafo único do artigo 31 a convalidação dos decretos-leis, ao estatuir: “Decretado o
recesso parlamentar o poder Executivo correspondente fica autorizado a legislar
mediante decretos-leis, em todas as matérias previstas na Constituição e na lei
orgânica”.

Paulo Bonavides.Curso de direito constitucional. 13. ed., 2. tir. São Paulo:
Malheiros, 2003, p. 166. acordados, aos países em desenvolvimento membros quando
estes a solicitarem. Assim, os países desenvolvidos organizarão programas de
assistência técnica que poderão incluir,inter alia, treinamento de pessoal, assistência
na preparação de medidas de aplicação, acesso a fontes de informações relacionadas
com metodologia de valoração aduaneira e orientação sobre a aplicação das
disposições deste Acordo”.

16Autorização concedida pelo artigo 20.1 do Acordo, a seguir transcrito: “Os países
em desenvolvimento membros que não são partes do Acordo sobre a Implementação
do Artigo

VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio, feito em 12 de abril de 1979, poderão
adiar a aplicação das disposições deste Acordo por um período não superior a cinco
anos a partir da data da entrada em vigor do Acordo Constitutivo da OMC para os ditos
membros. Os países em desenvolvimento membros que optarem pelo adiamento da
aplicação deste Acordo farão a devida notificação ao Diretor-geral da OMC”.

17Cumpre ressaltar que a legislação brasileira refere-se aos artigos do GATT
mediante o uso de números arábicos, enquanto o Acordo original utiliza, a exemplo da
maioria das normas internacionais, números romanos para designá-los, de onde o fato
de surgirem, no texto, as duas variantes, conforme a origem.

Que obedeceu, como vimos, ao exato rito de introdução de normas estrangeiras no
ordenamento nacional, nos termos da Constituição da República.

J. J. Gomes Canotilho.Direito constitucional e teoria da constituição. 6. ed. Coimbra:
Almedina, 2002, p. 232. reservas em relação a qualquer das disposições deste Acordo
sem o consentimento das outras Partes”.

AVA, artigo 8.2: “Ao elaborar sua legislação, cada membro deverá prever a inclusão
ou a exclusão, no valor aduaneiro, no todo ou em parte, dos seguintes elementos: (a)
— o custo de transporte das mercadorias importadas até o porto ou local de
importação; (b) — os gastos relativos ao carregamento, descarregamento e manuseio



associados ao transporte das mercadorias importadas até o porto ou local de
importação; e (c) — o custo do seguro”.

No INCOTERM CIF (Cost, Insurance and Freightou Custo da Mercadoria, mais
Seguro e Frete Internacionais), o exportador é responsável pelo pagamento de todos
os custos associados ao transporte das mercadorias até o porto de destino, muito
embora, após o efetivo carregamento destas a bordo do navio, o comprador assuma a
responsabilidade por eventuais danos ou extravio. Isso porque a responsabilidade do
vendedor limita-se a contratar e pagar o seguro marítimo em nome do comprador, o
que não impede a contratação de seguros adicionais por parte deste.

Regulamento Aduaneiro, artigo 551: “A declaração de importação é o documento
base do despacho de importação (Decreto-lei n. 37, de 1966, art. 44, com a redação
dada pelo Decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2o). § 1o A declaração de importação
deverá conter: I — a identificação do importador; e II — a identificação, a classificação,
o valor aduaneiro e a origem da mercadoria. § 2o A Secretaria da Receita Federal do
Brasil poderá: I — exigir, na declaração de importação, outras informações, inclusive as
destinadas a estatísticas de comércio exterior; e II — estabelecer diferentes tipos de
apresentação da declaração de importação, apropriados à natureza dos despachos, ou
a situações específicas em relação à mercadoria ou a seu tratamento tributário”.

Conforme artigo 562 do Regulamento Aduaneiro.

Para o comércio internacional, o conhecimento de carga é o documento mais
importante e fidedigno das transações. No caso do transporte aéreo, ele é conhecido
como AWB (deAir Way Bill, em inglês). Por se tratar de documento não negociável e
emitido pelo transportador, a legislação brasileira aceita-o como substituto da fatura
comercial, desde que presentes as informações necessárias.

partir de comando previsto no artigo 8.3, do AVA, que pontifica: “Os acréscimos ao
preço efetivamente pago ou a pagar, previstos neste artigo, serão baseados
exclusivamente em dados objetivos e quantificáveis”.30Heleno Tôrres. Base de cálculo
do Imposto de Importação e o acordo de valoração aduaneira. In:Comércio
internacional e tributação, p. 242.

Os critérios de rateio devem observar os princípios contábeis geralmente aceitos,
isto é, aqueles dotados de consenso nos termos da legislação do país exportador,
aptos a demonstrar a situação patrimonial e suas modificações. O valor do instrumento
utilizado na produção pode ser apurado de diversas formas, como o preço de
aquisição, o custo de produção (se fabricado pelo próprio importador) ou o montante
original pago e devidamente depreciado, quando se empregar33Devemos entender
condição de venda como os valores pagos em caráter compulsório, sob pena de o
negócio não se concretizar de outro modo. Portanto, se o importador realizar
pagamentos desvinculados da condição de venda (como os relativos a direitos
exclusivos de distribuição), esses montantes não deverão ser adicionados ao valor da
transação.34Artigo 153, I.

Na esteira do raciocínio, o GATT preceitua que o “valor para fins alfandegários de
qualquer mercadoria importada não deverá compreender nenhuma taxa interna exigível
no país de origem ou de proveniência, da qual a mercadoria importada tenha sido
exonerada ou cuja importância tenha sido ou seja destinada a um reembolso” (artigo
VII, 3). Aduaneiro.

Salvo a possibilidade de inversão na ordem de aplicação do quarto e quinto



métodos, já mencionada.

Decisão 6.1 do Comitê de Valoração Aduaneira, conhecida pela sigla em inglês
SBP (Shifting the Burden of Proof) e baseada no artigo 17 do AVA, que estatui:
“Nenhuma disposição deste Acordo poderá ser interpretada como restrição ou
questionamento dos direitos que têm as administrações aduaneiras de se assegurarem
de veracidade ou exatidão de qualquer afirmação, documento ou declaração
apresentados para fins de valoração aduaneira”.

AVA — artigo 11: “1. Com relação à determinação do valor aduaneiro, a legislação
de cada parte disporá quanto ao direito a recurso, sem sujeição a penalidades por
parte do importador ou por qualquer outra pessoa responsável pelo pagamento dos
direitos aduaneiros. 2. O direito a recurso de primeira instância, sem imposição de
penalidades, poderá ser exercido perante um órgão da administração aduaneira ou
perante um órgão independente. Todavia, a legislação de cada parte disporá quanto ao
direito a recurso a instância judiciária sem imposição de penalidades. 3. O recorrente
será notificado sobre a decisão do recurso e as razões que a fundamentaram ser-lhe-
ão comunicadas por escrito. O recorrente deverá também ser informado sobre seu
eventual direito de interpor novo recurso”.

Ressalte-se que os dados podem ser considerados fidedignos ainda que não
representem operações reais. Por exemplo, se o importador adquiriu cem produtos e a
única transação de mercadorias idênticas envolve mil unidades, o ajuste poderá ter
como parâmetro a lista de preços e descontos do exportador e verificar qual seria o
valor para cem unidades, ainda que não exista outra venda neste patamar. Trata-se de
critério objetivo, dentro do conceito de razoabilidade exigido pela

valoração aduaneira.

41AVA, Anexo III, notas ao artigo 5, itens 2, 3 e 4. Procedemos a algumas
adaptações, de caráter didático.

42Nessa hipótese, será necessário avaliar se o processo industrial descaracterizou
ou não a identidade da mercadoria, do que pode resultar a conclusão pela
inaplicabilidade do método, quando os preços não forem comparáveis.43Artigo 6, item
2.

Conforme artigo 7.2 do Acordo de Valoração Aduaneira.

razoável” para aplicação do sexto método, entendemos que o dispositivo é

suficientemente vago para impedir qualquer tentativa de aproveitamento, em
homenagem ao princípio da segurança jurídica.

Inicialmente por força da Decisão GMC n. 17/94 e, nos dias atuais, em razão da
Decisão CMC n. 13/07, que trata dasNormas de Aplicação sobre Valoração Aduaneira
de Mercadorias, recepcionou o artigo VII do GATT.

Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, artigo 88,caput, e Lei n. 10.833, de 2003,
artigo 70, inciso II, alínea “a”.

REsp 1187730, Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, Relator Ministro
Castro Meira, publicada noDJE em 17 de maiode 2010.

de Bagagem no Mercosul, artigo 4o, inciso II, aprovado pela Decisão CMC n.
53/2008, internalizada pelo Decreto n. 6.870, de 2009, com a redação dada pelo



Decreto n.

7.213/2010.

50Conforme Anexo II do AVA. Vale lembrar que a OMA possui mais

membros que a OMC.

CONTRATOS INTERNACIONAIS E INCOTERMSOs contratos internacionais de

compra e venda representam amanife stação de vontadedos empresários
envolvidos nas transações de importação e exportação.

Em termos conceituais, não há grandes diferenças entre as disposições de um
contrato doméstico de compra e venda e de um contrato internacional.

Todavia, duas grandes questões, uma de ordem prática e outra de natureza jurídica,
os tornam distintos dos instrumentos pactuados no âmbito do mesmo país.

A primeira análise decorre dos obstáculos que precisam ser vencidos no comércio
internacional. No caso das vendas domésticas, a incidência de regras comuns e
dotadas de autoaplicabilidade confere ao contrato c e r t ae stabilidade, porque
eventuais problemas dele decorrentes (relacionados à qualidade dos produtos, ao
preço, ao prazo de entrega, à garantia e a outros temas) poderão ser resolvidos por
meio de regras privadas (como, no caso do Brasil, com base no Código Civil ou no
Código do Consumidor).

Já as negociações internacionais exigem uma atividade decontrole público, que,
conforme vimos, se manifesta em três níveis: cambial, tributário e administrativo.

O aspectocambialdetermina que as partes informem aos respectivos países o teor
financeiro da negociação, pois os pagamentos são feitos, em geral, em moedas
distintas, com regras específicas de conversão e envio ao exterior.

Sob o aspectotributário, a entrada das mercadorias no país de destino enseja a
incidência de um ou mais tributos, cujo recolhimento será condição essencial para o



de se mbaraço aduane iro, circunstância que inexiste nas transações internas
(conquanto as operações internas no Brasil impliquem pagamento de tributos, como o
ICMS e o IPI, por exemplo, isso não impede,a priori, a circulação das mercadorias, até
porque o efetivo desembolso fica diferido para período posterior à data da operação).

Por último, o controle

administrativoverificará se a mercadoria importada atende, em termos de
adequação à legislação local, a diversos requisitos, relativos a embalagem, rótulo,
apresentação e tantas outras regras vinculadas à saúde pública ou ao direito do
consumidor. Ao contrário, nas vendas internas existe apre sunçãode que a
mercadoria, ao ser comercializada, já esteja de acordo com as normas locais, até em
função da maior eficácia do controle estatal, que, por meio da fiscalização, exerce o
chamadopoder de polícia.

O segundo tema refere-se a questões deorde m jurídica, pois os contratos
internacionais não possuem, automaticamente, uma instância judicial para a resolução
de eventuais problemas decorrentes da interpretação de suas cláusulas ou do

descumprimento do que foi pactuado pelas partes.

A principal característica dos contratos internacionais é que os signatários, por
definição, estão sujeitos are gime s jurídicosdiferentes e, nesse sentido, precisarão
definir o foro competente para a resolução de divergências.

No intuito de conferir

uniformidade,pre visibilidadee, por c ons e gui nte ,se gurança jurídicaàs
negociações, foi aprovada, no âmbito das Nações Unidas (sob a coordenação da
UNCITRAL), aConve nção de Vie na sobre Contratos de Compra e Ve nda Inte
rnacional de Me rcadorias(CISG, na sigla em inglês).

■12.1. CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE CONT RAT OS DE
COMPRA E VENDA INT ERNACIONAL DE MERCADORIAS (CONVENÇÃO DE
VIENA)

AConve nção de Vie nafoi aprovada em 11 de abril de 1980 e entrou em vigor,
para os primeiros países que a ratificaram , em 1º de janeiro de 1988. Ao tempo em
que escrevemos, o documento já foi positivado pelo ordenamento jurídico de 76 países.

Embora o Brasil, como

normalmente ocorre, tenha participado das discussões desde o início do projeto,
ainda não houve a ratificação formal, apesar de a CAMEX, no fim de 2009, ter
recomendado a sua adoção. Atualmente, a matéria tramita pelo Congresso Nacional.

Os dispositivos da Convenção alcançam os contratos de compra e venda
celebrados por empresários localizados em países distintos , além dos casos em que
as próprias regras internacionais determinem, para o caso concreto, a aplicação das
leis de um dos envolvidos.

A Convenção foi erigida sob os primados daraz oabilidadee daboa-fé, que são
determinantes para a interpretação de todos os dispositivos, o que também implica que
os contratantes estão vinculados aos usos, costumes e práticas que tiverem
mutuamente pactuado.



Ressalte-se que a Convenção se aplica a contratos realizados sobcondiçõe s
normais de ve ndas, no intuito de fixar as obrigações inerentes às partes, mas sem
alcançar questões diversas, como propriedade intelectual do objeto, validade jurídica
das cláusulas estipuladas ou, ainda, questões relacionadas a mão de obra ou serviços
decorrentes do acordo.

Em relação àformaçãodo contrato, a Convenção estabelece que as propostas
devem ser suficientemente claras e precisas (com a estipulação de quantidades e
preços), além de indicar a intenção do proponente em se obrigar aos termos
oferecidos. A proposta se t o r nae ficazquando seu destinatário toma conhecimento,
salvo se for enviada retratação que chegue ao destinatário antes ou simultaneamente à
encaminhadas com prazo para aceitação, cuja fluência poderá ser contada da
expedição (no caso de cartas) ou do recebimento (para propostas formuladas via fax,e-
mail outelefone).

A manifestação expressa doconse ntime ntoà proposta formulada aperfeiçoa o
contrato e vincula as partes, nos termos pactuados (o consentimento pode ser verbal
ou, ainda, decorrer de outro ato inequívoco do destinatário, que demonstre o
comprometimento, como o envio das mercadorias ou o pagamento do preço). Como a
resposta deve serpositiva, o silêncio ou a ausência de manifestação não implica
consentimento.

As respostas que contiverem alterações substanciais à proposta formulada serão
consideradasre cusae, na prática, representam

contraproposta, ou seja, convite à renegociação entre as partes.

Do mesmo modo que a proposta, a aceitação pelo destinatário poderá ser retirada
desde que a respectiva retratação chegue ao proponente antes ou simultaneamente à
resposta enviada.

Por óbvio que a extrema preocupação formal da Convenção, em relação aos prazos
e procedimentos de aceitação, revela o momento histórico em que o documento foi
redigido. Atualmente, parece-nos que a globalização e o enorme avanço das
telecomunicações tornaram o modelode satualiz ado, até porque a imensa maioria das
negociações se dá de forma quase instantânea, por meio da internet, portais dee-
businesse outros instrumentos semelhantes.

Isso não retira nem prejudica o teor jurídico dos dispositivos, apenas exige que o
intérprete esteja atento às novas modalidades propiciadas pela tecnologia e saiba
adaptá-las ao atual cenário do comércio internacional.

As alterações, emendas ou mesmo a extinção do contrato serão promovidas
mediante acordo entre as partes, normalmente por escrito.

O conteúdo mais importante da Convenção diz respeito àsobrigaçõe sdas partes,
porque os costumes e as diversas leis nacionais oferecem procedimentos e soluções
variados, justamente o que a UNCITRAL buscou evitar.

Comecemos pelas obrigações dove nde dor. No que diz respeito às mercadorias, o
vendedor deve promover a entrega ao comprador, na forma combinada, e garantir a
transferência da propriedade, com a remessa dos documentos

correspondentes .

A entrega deverá ocorrer no prazo convencionado e respeitar as quantidades e



especificações das mercadorias, além da possibilidade de o vendedor assumir os
custos de transporte (embalagens e carregamento, inclusive) e seguros, conforme
oINCOTERM eleito.

O vendedor será responsável por q ua l q ue rde sconformidadeentre as
mercadorias e o que foi estipulado no contrato, tanto no momento da transferência ao
comprador como na hipótese de o problema ser apurado posteriormente, sem prejuízo
das regras relativas à garantia e assistência técnica.

Compete ao comprador realizar ainspe çãodas mercadorias, para fins de
verificação de conformidade, o quanto antes, no intuito de comunicar eventuais
discrepâncias ao vendedor. A ausência de notificação do problema, por prazo superior
adois anos, contados da transferência da posse, fulmina qualquer pretensão do
comprador em termos de ressarcimento, salvo se a garantia contratual estabelecer
prazo diverso.

O vendedor será responsável e deverá entregar as mercadorias livres de qualquer
direito em relação a terceiros, especialmente os relativos àproprie dade inte le ctual,
salvo se o comprador, no momento da conclusão do contrato, tinha conhecimento ou
não podia ignorar a existência do direito ou da reivindicação. Igual raciocínio se aplica
se o vendedor entregou os itens a partir de plantas, desenhos, fórmulas ou
especificações técnicas fornecidas pelo comprador.

Na hipótese dede scumprime ntodas obrigações pelo vendedor, o comprador
poderá:

■exigir outras mercadorias emsubstituição, nos casos de desconformidade,
devidamente notificados;

■ainda em razão de

desconformidade, reduzirproporcionalme nteo preço à diferença entre o valor das
mercadorias efetivamente entregues e o valor que teriam nos termos do contrato, salvo
se o vendedor sanar o problema;

■re scindiro contrato, quando houver violação essencial ao seu conteúdo (como a
não entrega das mercadorias, em prazo razoável);■exigirinde niz açãoa título de
perdas e danos, no montante do prejuízo sofrido (que poderá ser apurada a preços
correntes, como no caso decommodities).

As principais obrigações docompradorconsistem no recebimento das mercadorias
e no pagamento do preço avençado.

Caso o contrato tenha sido concluído de modo válido, mas sem a f i x a ç ã oe xpre
ssaouimplícitado preço, o valor a ser pago será o geralmente cobrado pelas
mercadorias, sob circunstâncias semelhantes, no momento da celebração do negócio.

Em regra, o pagamento deverá ser efetuado nadata fixadapelo contrato e após a
inspeção das mercadorias pelo comprador, salvo nas hipóteses depagame nto ante
cipado(normalmente utilizado para produtos sob encomenda ou quando o comprador
financia, mediante aporte de recursos, a produção do vendedor).

Caso o comprador descumpra suas obrigações, caberão ao vendedor as seguintes
medidas:

■exigência dopagame nto, ainda que em prazo suplementar ao convencionado,



fixado de comum acordo;

■declarar o contratore scindido, pelo não recebimento das mercadorias ou falta de
pagamento;■pleitearinde niz açãopor perdas e danos, em montante equivalente ao
prejuízo suportado, inclusive lucros cessantes.

A Convenção de Viena prevê ae xclusãoda responsabilidade nas hipóteses decaso
fortuitoeforça maior, ou seja, em decorrência de eventos imprevisíveis e alheios à
vontade das partes. Isso se aplica quando fatos supervenientes impossibilitarem o
cumprimento das naturais, epidemias ou guerras .

No entanto, como a realidade do comércio internacional proporciona situações
muito variadas e complexas, o principal objetivo das partes é o de garantir oe quilíbrio
finance irodo contrato, de modo a protegê-lo de eventuais alterações posteriores,
decorrentes de circunstâncias políticas, econômicas ou sociais que não poderiam ser
previstas ao tempo da celebração do acordo.

Por certo que pequenas variações, típicas dorisco do ne gócio, não possuem o
condão de alterar as obrigações pactuadas. No entanto, poderão surgir situações em
que o cumprimento das cláusulas se tornee xce ssivame nte one rosopara um dos
contratantes, com significativo desequilíbrio contratual (com enorme prejuízo para um e
consequente vantagem indevida para a outra parte).

Devemos lembrar que o princípio que determina o cumprimento dos contratos não
pode ser interpretado de maneira absoluta, razão pela qual vendedor e comprador
poderão fixar uma cláusula de modificação posterior, conhecida comohardship.

Como garantia recíproca, a cláusulahardship permite flexibilizar ocumprimento do
contrato sempre que o o b j e to ,e mbora possíve lnos termos pactuados, exija um
esforço desproporcional de uma das partes, em razão de grave desequilíbrio financeiro
decorrente de fatos supervenientes.

Na prática, o desequilíbrio costuma advir do aumento dos custos do objeto ou da
diminuição ou anulação do valor a ser recebido a título de contraprestação. Dito de
outra forma, uma das partes suportaria enormes prejuízos se o contrato fosse levado a
cabo com as obrigações originais, daí dizer-se que a cláusula dehardshipenseja a
possibilidade de posterior modificação dos termos acordados.

A ocorrência da circunstância imprevista e a solicitação de aplicação da
cláusulahardshippelo interessado gerarão, portanto, um dos seguintes efeitos:

■are ne gociaçãodo objeto e das obrigações do contrato, sempre em função do
caso concreto, apurado de modo claro e objetivo, no intuito de se evitar o uso abusivo
dohardship;

■a possibilidade desuspe nsãoda execução do contrato, quando a medida for
justificável;■a remessa aotribunaleleito pelas partes se não houver consenso acerca
da renegociação. O tribunal deverá decidir o caso com base nas informações presentes
no contrato, nas provas apresentadas pelos interessados, e buscar soluções justas,
baseadas nos princípios da razoabilidade e equidade.

Outro tema relevante, que discutiremos no próximo tópico, diz respeito àtransfe
rência da re sponsabilidade, que depende do momento da entrega das mercadorias
pelo vendedor ao comprador, objeto de cláusula específica nos contratos
internacionais, a ser definida com base nos INCOTERMS.



Por fim, are scisãodo contrato tem como característica liberar as partes de suas
obrigações, sem prejuízo de e v e n t u a i saçõe s de inde niz ação, quando for
possível imputar culpa a qualquer delas.

Da rescisão poderão decorrer os seguintes efeitos:

■a parte que tiver cumprido total ou parcialmente o contrato poderá reclamar da
outra are stituiçãodaquilo que houver fornecido ou pago, nos termos do contrato;■se o
vendedor estiver obrigado a restituir o preço, deverá também reconhecer osjurosdo
período, calculados a partir da data do pagamento;

■o comprador deverá reconhecer ovalor aprove itadoem razão da posse das
mercadorias, quando obrigado a restituí-las, no todo ou em parte ou, ainda, quando for

impossível a devolução no estado em que foram entregues;■a parte que estiver de
posse das mercadorias deverá adotar medidas adequadas à suaconse rvação, até a
resolução definitiva das

pendências; se as mercadorias estiverem sujeitas a deterioração, prazo de validade
ou risco de perecimento, a parte possuidora deverá providenciar, na medida do
possível, a venda.

■12.2. T ERMOS DO COMÉRCIO INT ERNACIONAL (INCOT ERMS

2010)

Devido à enorme complexidade do comércio internacional, principalmente em razão
das diferentes legislações, sistemas econômicos, costumes, idiomas e práticas
comerciais de cada país, desde há muito se percebeu a necessidade de se padronizar
certos procedimentos, de modo a se especificar, com clareza e

objetividade, os direitos e as obrigações dos vendedores e compradores.

Nesse cenário, aCâmara de Comércio Inte rnacional (CCI), criada em 1919 e com
sede em Paris, buscou uniformizar, a partir do início do

século XX, determinados

procedimentos relativos aos contratos de compra e venda.

Surgiram, assim, em 1936, os chamados INCOTERMS (International Commercial
Terms), que representam, à luz da regulamentação internacional, um conjunto de
regras para a interpretação de certas cláusulas comerciais presentes nos contratos de
compra e venda de mercadorias.

Desde então, os INCOTERMS sofreram alterações periódicas (1953, 1967, 1976,
1980, 1990, 2000 e finalmente 2010, no total deoito e diçõe s) no intuito de
acompanhar o desenvolvimento do comércio internacional, as novas formas de
pagamento e as inovações de caráter logístico (como o transporte multimodal, por
exemplo).

A versão em vigor, a partir de 1º de janeiro de 2011(INCOTERMS

2010), foi introduzida pela CCI por meio da Publicação n. 715 e teve como principal
objetivo adequar as cláusulas comerciais à evolução tecnológica, não só dos meios de
transporte mas também, principalmente, da informática, devido à ampla utilização, nos
dias de hoje, do intercâmbio eletrônico de documentos (EDI —Electronic Data



Interchange, em inglês).

Como corolário de tal assertiva, destacamos que a versão 2010 dos INCOTERMS
confere àstransaçõe s e le trônicaso mesmostatusdos documentos em papel.

A importância dos INCOTERMS decorre de que em numa negociação internacional
as partes contratantes são normalmente agentes comerciais ou econômicos, não
necessariamente especializados nas questões jurídicas e em seus desdobramentos,

especialmente aqueles afeitos ao direito internacional. Além disso, não se pode
deixar de considerar as dificuldades linguísticas inerentes ao processo de negociação,
pois a mera tradução de certos termos e cláusulas nem sempre corresponde aos reais
conceitos jurídicos por eles veiculados, de acordo com as possíveis variações
existentes nas legislações de cada um dos países.

Dessa forma, a adoção decláusulas padroniz adas, de aceitação universal,
oferece aos contratantes elevado grau de segurança jurídica, transferindo o foco dos
esforços da negociação para as cláusulas de natureza comercial (preço, quantidade e
qualidade das mercadorias, condições de pagamento, garantia etc.).

Convém destacar que a Câmara de Comércio Internacional é umae ntidade
privada, de modo que os padrões estabelecidos pelos INCOTERMS não possuem os
atributos típicos das normas jurídicas . Nesse sentido, o leitor deve atentar para o fato
de que a publicação de uma nova versãonão re voganem automaticamente prejudica
as anteriores.

Com efeito, as partes envolvidas na transação têm liberdade para escolher o padrão
que desejam adotar. As regras de interpretação determinam que o comprador e o
vendedor deverãoe xpre ssame nteinformar a cláusula eleita, composta do código
detrês le tras maiúsculasque a identifica e da expressão INCOTERMS 2010, que
indica a revisão que serviu como fonte de referência à negociação (exemplo:FOB Porto
de Santos,INCOTERMS

2010).

Caso a versão dos INCOTERMS não seja especificada, presume-se a utilização
daquela em vigor nadata da ce le braçãodo contrato comercial. Na esteira desse
raciocínio, nada impede que as partes elejam o formato previsto em versões anteriores,
desde que assim expressamente se manifestem (contudo, em termos práticos, a quase
totalidade das transações se baseia na versão em vigor ao tempo do contrato).

Apesar de revelarem padrões internacionais do comércio, por vezes as partes
contratantes alteram ou adaptam as condições e obrigações de determinado
INCOTERM. Tal prática, embora não seja proibida, deve ser adotada com cautela e
parcimônia, de modo a nãode scaracte riz ara essência da cláusula nem danificar a
própria coerência do sistema.

Como os INCOTERMS estabelecem oscustoseriscosque serão assumidos pelos
compradores e vendedores, é fundamental que eventuais alterações sejam pouco
significativas e tenham seus efeitose xpre ssame ntedeclarados nos contratos, no
intuito de se evitar futuros problemas.

■12.2.1. ConceitoOs INCOTERMS podem ser

definidos comocláusulas contratuaisinseridas nos contratos de compra e venda de
mercadorias , que determinam a condição de entrega do bem e o momento em que se



dará a transferência da responsabilidade jurídica entre comprador e vendedor,
denominadoponto crítico.

Desse conceito podemos extrair algumas observações importantes:

■os INCOTERMS são cláusulas de um contrato de compra e venda e com este não
se confundem;■os INCOTERMS cuidam apenas da relação jurídica entrecomprador e
ve nde dor, nos termos pactuados; não interferem, portanto, nos contratos de
transporte das mercadorias, realizados com terceiros;

■os INCOTERMS não alcançam a negociação debe ns intangíve isouse rviços;

■os INCOTERMS estabelecem o nível de responsabilidade e asobrigaçõe sque
devem ser assumidas por compradores e vendedores em relação às mercadorias
negociadas; e■os INCOTERMS são condição necessária e suficiente para a
reclamação, em juízooficialouarbitral, de eventuais direitos decorrentes do
inadimplemento do contrato de compra e venda, no que tange às condições de
entrega.

Ressalte-se que alguns

INCOTERMS reconhecemmome ntos distintospara a transferência da
responsabilidade dos riscos e dos custos da operação. Enquanto os riscos são
transferidos no instante em que o vendedor cumpre a obrigação de entregar as
mercadorias no ponto definido pelas partes, os custos logísticos poderão prosseguir
além desse momento, de forma que a transação terádois pontos críticos(é o que
ocorre, por exemplo, nos INCOTERMS do Grupo “C”, em que o transporte é pago até o
local de destino).

Quadro 12.1.Momento da transferência da responsabilidade

■12.2.2. Possibilidade de arbitragem

Quase todos os países do mundo, ao longo das últimas décadas, desenvolveram
mecanismos legais para utilizar aarbitrage mcomo método para a solução de
controvérsias, especialmente no que se refere a litígios relacionados às práticas do
comércio internacional.

No Brasil, a matéria foi regulada pela Lei n. 9.307/96, que autoriza as partes
contratantes a eleger, mediante cláusula expressa e prevista no instrumento que gerou
o negócio jurídico, o juízo arbitral como órgão competente para a solução de possíveis
conflitos.



É a chamadaconve nção de arbitrage m, composta dacláusula
compromissória— que é o acordo mediante o qual as partes de um contrato se
comprometem a submeter os litígios porventura existentes à decisão arbitral — e
docompromisso arbitral, que é a definição acerca do número de pessoas e do foro,
judicial ou extrajudicial, onde será proferida a decisão.

A legislação brasileira prevê o reconhecimento e a execução, no país, de sentença
arbitrale strange ira, desde que exarada em conformidade com os tratados e princípios
do comércio internacional aceitos pelo nosso ordenamento jurídico, como é o caso dos
INCOTERMS. Para tanto, faz-se necessária a homologação da sentença pelo Superior
Tribunal de Justiça, mediante requerimento da parte interessada.

A Câmara de Comércio Internacional possui umaCorte Inte rnacional de Arbitrage
m, criada em 1923, cujo Regulamento em vigor sugere a inserção da seguinte cláusula
padrão (de acordo com o idioma do contrato) toda vez que as partes optarem pela
arbitragem internacional como fonte de solução de

controvérsias:

Português: “Todos os litígios emergentes do presente contrato ou com ele
relacionados serão definitivamente resolvidos de acordo com o Regulamento de
Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional, por um ou mais árbitros nomeados
nos termos desse Regulamento”.

Inglês: “All disputes arising out of or in connection with the present contract shall be
finally settled under the Rules of Arbitration of the International Chamber of Commerce
by

one or more arbitrators appointed in accordance with the said Rules”.

Espanhol: “Todas las

desavenencias que deriven de este contrato o que guarden relación con éste serán
resueltas definitivamente de acuerdo con el Reglamento de Arbitraje de la Cámara de
Comercio Internacional por uno o más árbitros nombrados conforme a este
Reglamento”.

As partes deverão, ainda, convencionar os demais requisitos da arbitragem, como
os procedimentos e a legislação aplicável, o local e o idioma das discussões, e
acomposição arbitral(normalmente um ou três árbitros).

■12.2.3. Os INCOT ERMS e a legislação brasileira

Embora a escolha dos

INCOTERMS seja, acima de tudo, fruto dane gociaçãoentre vendedor e
comprador, a legislação aduaneira, na maioria dos países, faz referência ao uso das
cláusulas, delimitando, por vezes, o leque de opções disponíveis.

No direito brasileiro, existem algumas referências legislativas quanto à utilização
dos INCOTERMS, a exemplo da já mencionada informação constante da fatura
comercial na hipótese de importações, conforme artigo 557, VII, do Regulamento
Aduaneiro.

No que respeita àse xportaçõe s, a regulamentação é feita pela SECEX e,
atualmente, permite a adoção dequalque r condição de ve ndapraticada no comércio



internacional

(INCOTERM) .

Quadro 12.2.Qual a função dos INCOTERMS?

eletrônico)

■12.2.4. Classificação dos INCOT ERMS

A atual versão dos INCOTERMS (2010), com vigência a partir de 1º de janeiro de
2011, trouxe algumas importantes inovações ao conjunto de regras proposto pela
Câmara de Comércio Internacional.

De plano, a alteração mais facilmente perceptível foi are duçãono número de
termos, dos antigos 13 para apenas 11 INCOTERMS.

As modificações ocorreram nos termos do Grupo “D”, com a extinção d
oDAF,DES,DEQeDDUe a criação de duas novas figuras, oDATe oDAP.

Para facilitar a compreensão do leitor em meio a tantas siglas, convém primeiro
apresentar anome nclaturados INCOTERMS, que é formada por expressões em
inglês para representar o momento da transferência da responsabilidade (do vendedor
para o comprador), embora os termos sejam normalmente conhecidos pelo conjunto d
etrês le tras maiúsculasformado a partir dessas palavras.

Os atuaisonz eINCOTERMS, com a devida tradução para o português, constam do



quadro abaixo:



Os quatro INCOTERMSe xcluídosna revisão de 2010 foram:

■DAF— Delivered At Frontier.■DES— Delivered Ex Ship.■DEQ— Delivered Ex
Quay.■DDU— Delivered Duty Unpaid.

Segundo as novas regras, a entrega das mercadorias deve ocorrer emlocal de
signado(nomeado, na tradução literal).

Assim, enquanto o DEQ, que previa a entrega das mercadorias no terminal
portuário, à disposição do comprador ede scarre gadasdo veículo, foi substituído pelo
atual DAT, outros três INCOTERMS da versão 2000 (DAF, DES e DDU) foram trocados
pelo novo DAP, no qual as mercadorias também se encontram à disposição do
comprador, mas apenas prontas para descarga.

Em ambos os casos, a obrigação do vendedor consiste eme ntre gar as me
rcadorias, com a assunção de todos os custos e riscos envolvidos para levá-las até o
local de destino designado (à exceção dos tributos aduaneiros, quando aplicáveis).

As alterações no Grupo “D” também tiveram como objetivo padronizar e consolidar
essas regras, tornando-as aplicáveis aqualque r modal de transporte(anteriormente
os INCOTERMS DES e DEQ só eram válidos para o transporte aquaviário), além de
facilitarem as transações com contêineres, procedimento bastante utilizado no
comércio internacional.

Nesse sentido, a versão 2010 dos INCOTERMS dividiu as atuais 11 regras em duas
modalidades, nas quais o modal exclusivamente aquaviário passou a ser
consideradose cundário.

Quadro 12.3.INCOTERMS em relação ao tipo de transporte



O primeiro grupo inclui os sete INCOTERMS que podem ser empregados
independentemente do meio de transporte, inclusive em trechos com modais diferentes
(procedimento conhecido comotransporte multimodal). Nada impede, portanto, que
as regras desse grupo sejam utilizadas no transporte aquaviário ou, ainda, quando uma
das etapas logísticas exigir este modal.

Em contrapartida, os quatro INCOTERMS do grupo secundário somente poderão
ser utilizados no sistema aquaviário, que inclui o transporte marítimo, fluvial ou lacustre.
Isso significa dizer que as duas extremidades do trajeto representamportos, nos quais
as mercadorias serão carregadas e descarregadas.

Outra mudança importante na sistemática dos INCOTERMS 2010 foi a exclusão do
conceito deamurada do navio(ship’s rail), que na versão anterior correspondia à linha
imaginária que se erguia acima do costado da embarcação, a partir da linha interna do
seu casco e que, em termos teóricos, indicava o ponto que uma vez transposto
encerrava a obrigação do vendedor nas cláusulas FOB, CFR e CIF.

A noção era obviamente imperfeita — basta imaginar a dificuldade em se apurar a
responsabilidade do vendedor na situação hipotética em que um guindaste que
estivesse a carregar o navio sofresse um rompimento nos cabos, de forma que parte
das mercadorias ultrapassasse a amurada e parte caísse no mar —, e, por força disso,
a nova versão estabelece que a entrega só se aperfeiçoa com a colocação das
mercadorias abordo do navioe em boas condições.

Quadro 12.4.Equivalência dos INCOTERMS



■12.2.5. Os grupos de INCOT ERMS

A eleição dacláusula de e ntre gaaplicável a cada contrato de compra e venda
possui forte impacto na formação do preço das mercadorias

transacionadas.

Quanto maior a responsabilidade do vendedor, maior também a tendência de
aumento no preço do negócio, de modo a contemplar os custos logísticos adicionais,
inclusive com a cobrança d espreadsem relação aos valores efetivamente
desembolsados.

Por isso se costuma dizer que os compradores sempre preferem negociar na
condição FOB, para que possam tratar diretamente com os

transportadores e comparar mercadorias com base emvalores reais. Não é por
outro motivo que o FOB se constitui no mais antigo, tradicional e difundido modelo
deformação de pre çosdo comércio internacional.

Isso pode levar, inclusive, ao empregoinade quadoda cláusula, com o FOB a
substituir outras regras mais apropriadas ao caso concreto.

Neste passo, o leitor poderia perguntar: quais problemas poderiam decorrer da
incorreta eleição do INCOTERM pelos contratantes?

A questão é interessante, até porque é bastante comum se comentar, entre os
operadores do comércio internacional, que a utilização indiscriminada da cláusula FOB
normalmente não traz qualquer impacto ao negócio, sob o argumento de que “a
mercadoria chega ao destino em ordem, da mesma forma”.

Embora a situação realmente ocorra na prática, o raciocínio pode ser considerado
falacioso porque os INCOTERMS são, em certa medida, como apólices de seguro, vale
dizer, todas são boas até o momento em que precisamos utilizá-las.

Se houver um problema real durante a cadeia logística, como o perecimento da
mercadoria, atrasos injustificados na entrega ou cobrança de valores não previstos



(taxas de armazenagem e capatazia, por exemplo), somente os INCOTERMS poderão
oferecer ase gurança jurídicanecessária para que se possa identificar quem deve
responder por tais encargos.

Daí ser possível classificar os INCOTERMS conforme o local de entrega e a
responsabilidade assumida pelos contratantes, dividindo-os em quatro grupos.



O primeiro grupo é conhecido comoGrupo de Partida(Grupo “E”) e inclui apenas o
INCOTERMEx Works. Neste grupo, a responsabilidade é transferida ao comprador
logo de início, no local designado pelo exportador no país de origem. A situação, na
prática, é bastante complicada para o comprador, que deverá providenciar não apenas
o transporte mas também todos os procedimentos necessários à exportação,
assumindo riscos em um país estrangeiro, com as inerentes dificuldades de idioma,
cultura, legislação etc.

O segundo grupo abrange os INCOTERMS do tipo “F”, nos quais o transporte
principalnão se e ncontra pago. A responsabilidade do vendedor é entregar as
mercadorias a um transportador designado, no seu próprio país, carregadas ou não,
conforme o caso. Os INCOTERMS deste grupo (FCA, FAS e FOB) também são
conhecidos comocontratos de e mbarque, pois este é o momento no qual cessa a

responsabilidade do vendedor. Ressalte-se que na cláusula FOB o vendedor é
responsável pela armazenagem, manuseio, carregamento e demais taxas portuárias no
local de embarque, enquanto no FCA esses encargos correm por conta do

comprador.

O terceiro grupo compreende os INCOTERMS do tipo “C” (CFR, CIF, CPT e CIF),
que estabelecem a contratação e o pagamento do frete internacional pelove nde dor. A
transferência dos riscos ocorre no país de origem e, apesar de o frete estar pago até o
destino final, a

responsabilidade se transfere ao comprador a partir do momento em que a
mercadoria é entregue ao transportador. Os INCOTERMS deste grupo são diferentes
dos demais, pois indicam umaclara distinçãoentre o ponto de transferência
doscustose o ponto de transferência dosriscos, ou seja, muito embora o vendedor
deva arcar com os custos do transporte até o destino, seu risco cessa quando da
entrega ao primeiro transportador, independentemente de quaisquer fatos
supervenientes em relação à mercadoria. O frete internacional é normalmente
contratado de modo a incluir os custos de desembarque, além de eventuais seguros,
nos casos dos INCOTERMS CIF e CIP.

O quarto e último grupo é o c ha ma d oGrupo de Che gada(Grupo “D”) e
representa o maior grau de responsabilidade para o vendedor, uma vez que a



transferência da

responsabilidade ocorre somente no país do importador. Neste caso, o exportador
assume todos os custos e riscos dae ntre ga da me rcadoriano local de destino, o
que,a contrario sensudo que vimos noEx Works, poderá gerar dificuldades. A obrigação
do vendedor só se encerra quando ocorrer a entrega das mercadorias no terminal,
porto ou local de destino combinado, razão pela qual as cláusulas do Grupo “D” (DAT,
DAP e DDP) são conhecidas comocontratos de che gada.

Em síntese, podemos dizer que os INCOTERMS dos Grupos “E”, “F” e “C” são mais
interessantes para ove nde dor, pois a transferência de responsabilidade ocorre no
seu próprio país, enquanto os INCOTERMS do Grupo “D” são mais favoráveis
aocomprador, que recebe as mercadorias já no local de destino convencionado (muito
embora pagará mais caro por isso).

A escolha por uma ou outra modalidade depende muito do poder de negociação
das partes, dado que, em um mercado globalizado e altamente competitivo como o
atual, ovalor agre gadoproporcionado pelos INCOTERMS do Grupo “D” é considerado
um importante diferencial, apesar das dificuldades logísticas que acarreta para o
vendedor.

■12.2.6. Outras inovações e recomendações dos INCOT ERMS 2010

Além da redução e reorganização dos termos, a atual versão dos INCOTERMS
buscou esclarecer pontos importantes, decorrentes de questionamentos e dúvidas
formulados pela comunidade internacional nos últimos anos.

Apresentamos, a seguir, as principais características dos INCOTERMS, conforme
atualização publicada pela Câmara de Comércio Internacional em 2010.

■aplicação ge ral:o grande crescimento do comércio internacional, aliado à
formação dos blocos econômicos e ao alargamento das fronteiras jurídicas para a
circulação dos produtos, alterou os procedimentos de controle aduaneiro ao redor do
mundo. No sentido de conferir maior uniformidade a todas as transações, sejam elas
locais ou

globais, os atuais INCOTERMS podem ser aplicados tanto para importações e
exportações como para transações domésticas, algo que na prática já era levado em
consideração pelas empresas, especialmente como instrumento para a formação dos
preços das mercadorias;

■comunicação digital:os INCOTERMS avançaram para além do simples
reconhecimento da validade das mensagens eletrônicas (EDI), conforme previsão
anterior, e atualmente consideram todas as transações digitais como equivalentes aos
documentos em papel, desde que revestidas das garantias necessárias e mutuamente
aceitas pelas partes. A maioria dos negócios entre grandes empresas se dá por meio
da internet, redes privadas de comunicação ou portais especializados
eme-commerceee-business, de modo que os contratos digitais e suas respectivas
cláusulas são uma realidade incontestável nos dias de hoje;

■a que stão dos se guros:apenas duas cláusulas trazem a exigência expressa de
contratação de seguros pelo vendedor, com a indicação do comprador como
beneficiário (CIF e CIP). A versão atual dos INCOTERMS contempla as últimas
alterações introduzidas peloInstitute Cargo Clauses, conjunto de políticas de seguro
para cargas voluntariamente adotado como padrão por muitas organizações



internacionais de seguro marítimo, incluindo oInstitute of London Underwriterse
oAmerican Institute of Marine Underwriters;■notas de orie ntação:todas as cláusulas
são precedidas de notas i ndi cati vas(guidance notes),que, embora não façam parte da
estrutura dos INCOTERMS, servem de referência e ajudam a esclarecer dúvidas
gerais;

■taxas de capataz ia(Terminal Handling Charges— THC, em inglês): nas cláusulas
CPT, CIP, CFR, CIF, DAT, DAP e DDP, o vendedor deverá adotar as providências
necessárias para o transporte das mercadorias até o local de destino. Embora os
custos de frete sejam pagos pelo vendedor, na prática os valores são suportados pelo
comprador, pois, como vimos, esses montantes estarão incluídos no preço final das
mercadorias. Os custos logísticos, por vezes, incluem as despesas com o manuseio e
movimentação dos itens nas instalações portuárias ou terminais de contêineres, e é
provável que o operador do terminal queira cobrar novamente esses valores do
comprador. No intuito de evitar o pagamento em dobro (a parte já considerada no valor
da transação e a nova exigência pelo prestador do serviço), os INCOTERMS 2010
trazem regras que buscam evitar essa possibilidade;

■tratame nto paracommodities:nas transações comcommodities, é bastante
comum que as mercadorias sejam vendidas mais de uma vez para terceiros durante o
fluxo logístico, ou seja, enquanto as mercadorias estão embarcadas no navio
(fenômeno conhecido como “venda em cadeia” oustring sales, em inglês). Nessas
hipóteses, é óbvio que o vendedor da etapa intermediária “não embarca” as
mercadorias, mas apenas recebe e repassa sua propriedade. O cumprimento das
obrigações do vendedor intermediário se dá com alocaliz açãoe identificação da
mercadoria a bordo, de sorte que os INCOTERMS 2010 possuem regras que incluem a
modalidade “adquirir bens enviados”, como alternativa às operações tradicionais.

■12.2.7. Estrutura dos INCOT ERMS 2010

De acordo com a Câmara de Comércio Internacional, todas as cláusulas estão
divididas em obrigações dove nde dor (A)e obrigações docomprador (B), com dez
tópicos distintos.



Ae struturados INCOTERMS busca relacionar, de forma reflexa, as obrigações
entre vendedor e comprador, no intuito de que os interessados possam comparar, lado
a lado, cada par de deveres e eleger a cláusula que melhor atenda aos interesses
recíprocos do negócio.

A sequência de apresentação dos termos costuma levar em consideração
oacréscimo de re sponsabilidade sdo vendedor (custos e riscos), na medida em que
o ponto crítico se deslocapara a direita, ou seja, para mais próximo do destino final das
mercadorias. Assim, de forma didática, vamos apresentar os INCOTERMS a partir
doEx Works(grau mínimo de obrigações do vendedor) até oDelivered Duty Paid (no
qual o vendedor assume todosos custos e riscos para a entrega no estabelecimento ou
local determinado pelo comprador).

■12.2.7.1. Ex WorksOEx Works(EXW) é o único

INCOTERM do Grupo “E” e pode ser utilizado em todos os tipos de transporte,
inclusive multimodal.

O vendedor ou exportador coloca as mercadorias, no local por ele designado e no
prazo combinado, à disposição do comprador ou importador, que irá arcar com todos
os

custos e riscos do transporte até o destino.

Esse termo representa omaior graude responsabilidade para o comprador, com
mínimas obrigações para o vendedor, que não realiza procedimento nenhum, inclusive
no que se refere ao carregamento do veículo no local designado, salvo se isso estiver
previamente acertado no contrato de compra e venda .

O INCOTERM EXW é



normalmente utilizado para as cotações iniciais de compra, pois representa
exclusivamente ocusto do produtomais a margem de lucro, além de ser útil nas
operações no mercado doméstico, no qual o impacto do custo logístico tende a ser
menor. Se o comprador não tiver condições de atender as formalidades aduaneiras do
país de origem, não deverá optar peloEx Works, sendo recomendável o uso do FCA
(Free Carrier).

O desembaraço para exportação é feito pelocomprador, pois, para o vendedor,
trata-se de venda comum, como se praticada no mercado interno. Por essa razão, para
a utilização doEx Worksnas exportações brasileiras, serão necessárias algumas
adaptações, porque a legislação determina que o despacho aduaneiro de exportação
compete ao exportador nacional.

Sintaxe:

E X W— Ex Works (named place of delivery) — INCOTERMS 2010

Exemplos:

EXW —Ex WorksFábrica ABC, São Paulo, Brasil — INCOTERMS 2010

EXW —Ex WorksWarehouse XYZ, Nova York, EUA — INCOTERMS 2010

■Responsabilidades do VendedorA1 — Obrigações gerais do vendedor: fornecer os
bens, a fatura comercial ou a mensagem eletrônica, bem como todos os documentos
previstos no contrato de compra e venda.

A2 — Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades:
fornecer ao comprador, às expensas deste, a assistência necessária em relação às
licenças, autorizações ou aos documentos para a exportação dos bens.

A3 — Contratos de transporte e seguros: não há obrigações. A4 — Entrega:
disponibilizar os bens ao comprador, descarregados, no local e data convencionados.
A5 — Transferência de riscos: assumir apenas os riscos até o momento de
disponibilizar a mercadoria ao comprador. A6 — Divisão de custos: apenas os
incidentes até o momento da entrega das mercadorias.

A7 — Notificação ao comprador: deve comunicar o comprador acerca do local e
data da entrega das mercadorias.

A8 — Documento de entrega: não há obrigações com o comprador sobre o
documento de embarque. A9 — Conferência — embalagem — marcação: garantir a
quantidade, qualidade e acondicionamento necessários ao transporte, de acordo com o
pactuado no contrato de compra e venda.

A10 — Assistência com informação e custos relacionados: pode prestar assistência



mediante solicitação do comprador e às expensas deste.

■Responsabilidades do CompradorB1 — Obrigações gerais do comprador: pagar o
valor relativo aos bens adquiridos, conforme estabelecido no contrato de compra e
venda.

B2 — Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: obter,
por sua conta e risco, todas as licenças, documentos e autorizações necessários, tanto
na exportação como na importação. B3 — Contratos de transporte e seguro: correrão
por sua conta e risco desde a entrega até o local de destino.

B4 — Aceitando a entrega: deve manifestar a aceitação das mercadorias, retirá-las
e transportá-las nas condições previstas no contrato de compra e venda e assumir
todos os custos e riscos logísticos a partir da entrega. B5 — Transferência de riscos:
todos os riscos deverão ser suportados a partir do momento em que os bens forem
entregues. B6 — Divisão de custos: o comprador responde por todos os custos de
transporte e seguro necessários até o destino final, inclusive tributos e demais
despesas aduaneiras.

B7 — Notificação ao vendedor: obrigação de notificar o vendedor acerca da
aceitação e retirada dos bens.

B8 — Prova de entrega: mediante comprovação do aceite das mercadorias
retiradas. B9 — Inspeção de mercadorias: responder pelos custos de inspeções pré-
embarque, quando solicitadas pelo país de exportação. B10 — Assistência com
informação e custos relacionados: pagar ou reembolsar o vendedor por todas as
despesas decorrentes de eventuais solicitações.

Quadro 12.5.Obrigações no INCOTERM

EXW



■12.2.7.2. Free CarrierTrata-se de cláusula do Grupo “F”,

na qual o conceito de transportador(carrier)deve ser entendido deforma ampla, pois
este pode ser um operador marítimo, uma companhia aérea, uma empresa de
caminhões ou de transporte ferroviário ou, ainda, qualquer pessoa física ou jurídica,
que, em nome do comprador, assuma a responsabilidade de contratar o transporte
necessário.

Assim, o FCA pode ser utilizado em qualquer meio de transporte, inclusive
multimodal. Na prática, a cláusula é muito utilizada no transporte aéreo.

O exportador entrega os bens, desembaraçados para exportação , ao transportador
ou outra pessoa indicada pelo comprador, em local determinado.

Sintaxe:

F C A— Free Carrier (named place of delivery)— INCOTERMS 2010

Exemplos:

F C A— Free CarrierLinhas Aéreas ABC, Manaus, Brasil — INCOTERMS 2010

F C A— Free CarrierTCC Shipping Lines, Shangai, China — INCOTERMS 2010

■Responsabilidades do VendedorA1 — Obrigações gerais do vendedor: fornecer os
bens, a fatura comercial ou a mensagem eletrônica, bem como todos os documentos
previstos no contrato de compra e venda.

A2 — Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: obter,
por sua conta e risco, todas as licenças e os documentos necessários à exportação e
realizar os trâmites para o desembaraço dos bens. A3 — Contratos de transporte e



seguros: não há obrigações, salvo se o vendedor, a pedido do comprador, aceitar
contratar serviços de transporte e seguros, por conta e risco deste. A4 — Entrega:
promover a entrega das mercadorias ao transportador ou terceiro designado pelo
comprador no local e data combinados. Caso a entrega ocorra em local de propriedade
do vendedor, as mercadorias deverão ser embarcadas no veículo contratado pelo
comprador. Na hipótese de a entrega ocorrer em outro local, a obrigação se perfaz com
a disponibilidade das mercadorias, prontas para serem desembarcadas do veículo
contratado pelo vendedor. A5 — Transferência de riscos: assumir todos os riscos até o
momento da entrega ao

transportador ou outra pessoa designada pelo comprador. A6 — Divisão de custos:
suportar os incidentes até o momento da entrega ao transportador ou terceiro
designado pelo comprador, inclusive quanto a tributos ou despesas relativas ao
despacho de exportação, quando cabíveis. A7 — Notificação ao comprador: informar
ao comprador sobre a entrega das mercadorias, devidamente desembaraçadas para
exportação.

A8 — Documento de entrega: por sua conta e risco, fornecer ao comprador prova
da entrega das mercadorias.

A9 — Conferência — embalagem — marcação: garantir a quantidade, qualidade e
acondicionamento necessários ao transporte, de acordo com o pactuado, inclusive
quanto à correta identificação da carga, em obediência às normas internacionais.

A10 — Assistência com informação e custos relacionados: pode prestar assistência
mediante solicitação do comprador e às expensas deste.

■Responsabilidades do CompradorB1 — Obrigações gerais do comprador:
pagamento pelos bens adquiridos, conforme estabelecido no contrato de compra e
venda. B2 — Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades:
obter as licenças e os documentos necessários aos procedimentos de importação, bem
assim pagar todos os tributos e as despesas incidentes.

B3 — Contratos de transporte e seguro: providenciar o contrato de transporte
principal e, se desejar, o de seguros, a partir do local da entrega, até o destino final. B4
— Aceitando a entrega: deve atestar a entrega das mercadorias na forma pactuada.

B5 — Transferência de riscos: assumir todos os riscos e custos a partir do momento
em que os bens foram entregues ao transportador ou terceiro contratado.

B6 — Divisão de custos: responder por todos os custos de transporte e seguro (se
for o caso) necessários até o destino final, inclusive tributos e demais despesas
aduaneiras incidentes na importação, a partir da entrega dos bens ao transportador ou
terceiro indicado.

B7 — Notificação ao vendedor: informar o vendedor acerca do transportador
contratado, local e data da entrega dos bens. B8 — Prova de entrega: manifestar o
aceite da mercadoria e receber a prova de entrega.

B9 — Inspeção de mercadorias: responder pelos custos de inspeções pré-
embarque, quando solicitadas pelo país de exportação. B10 — Assistência com
informação e custos relacionados: pagar ou reembolsar o vendedor por todas as
despesas decorrentes de eventuais solicitações não previstas no contrato.

■12.2.7.3. Free Alongside ShipNo INCOTERM FAS, do Grupo



“F”, o exportador entrega as mercadorias, desembaraçadas para exportação, já no
porto designado, aolado do navio(costado), uma vez que esta cláusula só é válida no
caso de transporte marítimo, fluvial ou lacustre.

Conforme a logística do porto, as mercadorias poderão ser colocadas no cais ou em
balsas, de modo a permitir sua imediata transferência para a embarcação principal.
Todos os custos e riscos até este momento são de responsabilidade do vendedor.

OFree Alongside Shipé normalmente utilizado na venda decommoditiesde grande
volume, a granel, como petróleo, minérios e grãos.

Sintaxe:

F A S— Free Alongside Ship (named port of shipment)— INCOTERMS 2010

Exemplo:

F A S— Free Alongside ShipNavio “X”, Porto de Santos, Brasil — INCOTERMS
2010

■Responsabilidades do VendedorA1 — Obrigações gerais do vendedor: fornecer os
bens, a fatura comercial ou a mensagem eletrônica, bem como todos os documentos
previstos no contrato de compra e venda.

A2 — Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: obter,
por sua conta e risco, todas as licenças e os documentos necessários à exportação e
realizar os trâmites para o desembaraço dos bens. A3 — Contratos de transporte e
seguros: o vendedor não tem obrigação de contratar o transporte nem o seguro
principal (relativos ao trecho internacional), mas responde pelo transporte das
mercadorias até o local designado no porto, ao lado do navio. Pode aceitar, se assim
julgar conveniente, contratar os serviços de transporte e seguros posteriores à entrega,
sempre mediante solicitação do comprador e por conta e risco deste. A4 — Entrega:
promover a entrega dos bens no cais do porto, ao lado do navio designado para o
transporte, na data prevista no contrato de compra e venda ou localizar as mercadorias
já entregues, no caso de operações em c a d e i a(string sales), quando houver vendas
múltiplas decommodities.

A5 — Transferência de riscos: assumir os riscos até o momento da colocação dos
bens no costado do navio.

A6 — Divisão de custos: suportar todos os custos incidentes até o momento da
disponibilização dos bens no porto, ao lado do navio designado, inclusive quanto a
eventuais tributos ou despesas relacionados ao despacho de exportação.



A7 — Notificação ao comprador: deve informar ao comprador acerca da entrega
das mercadorias, nas condições pactuadas.

A8 — Documento de entrega: fornecer ao comprador a prova da entrega das
mercadorias no local e prazo convencionados. A9 — Conferência — embalagem —
marcação: garantir a quantidade, qualidade e acondicionamento necessários ao
transporte, de acordo com o pactuado, inclusive quanto à correta identificação da
carga, em obediência às normas internacionais.

A10 — Assistência com informação e custos relacionados: pode prestar assistência
mediante solicitação do comprador e às expensas deste.

■Responsabilidades do CompradorB1 — Obrigações gerais do comprador: pagar
pelos bens adquiridos, conforme estabelecido no contrato de compra e venda. B2 —
Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: obter as
licenças e os documentos necessários aos procedimentos de importação, bem assim
pagar todos os tributos e despesas incidentes.

B3 — Contratos de transporte e seguro: providenciar o contrato de transporte
principal e, se desejar, o de seguros, a partir do local da entrega, até o destino final. B4
— Aceitando a entrega: deve atestar a entrega das mercadorias na forma pactuada.

B5 — Transferência de riscos: assumir todos os riscos e custos a partir do momento
em que os bens foram colocados, no porto designado, ao lado do navio e nas
condições estabelecidas. B6 — Divisão de custos: responder por todos os custos de
transporte e seguro (se for o caso) necessários até o destino final, inclusive tributos e
demais despesas aduaneiras incidentes na importação, a partir da entrega no costado
do navio. Assumir, inclusive, eventuais ônus decorrentes do fato de o navio não atracar
no prazo previsto ou da impossibilidade de embarque dos bens (greves dos operadores
portuários, por exemplo). B7 — Notificação ao vendedor: fornecer ao vendedor
informações acerca do porto, navio e data de embarque dos bens.

B8 — Prova de entrega: aceitar o comprovante de entrega

apresentado pelo vendedor. B9 — Inspeção de mercadorias: responder pelos
custos de inspeções pré-embarque, quando solicitadas pelo país de exportação. B10
— Assistência com informação e custos relacionados: pagar ou reembolsar o vendedor
por todas as despesas decorrentes de eventuais solicitações não previstas no contrato.

■12.2.7.4. Free On BoardNo INCOTERM FOB, o

exportador é responsável pela entrega da mercadoria, já desembaraçada para
exportação no país de origem, abordo do navioe na data convencionada pelas partes.

Esta cláusula é de uso exclusivo para o transporte marítimo, fluvial ou lacustre.
Trata-se, na verdade, de um dos INCOTERMS mais empregados no comércio
internacional, principalmente para a venda decommoditiese carga geral. Pode ser
utilizado, ainda, no transporte de mercadorias acomodadas em contêineres, desde que
a responsabilidade se encerre quando da colocação a bordo. Na hipótese de entrega
do contêiner em terminais do porto de embarque, a cláusula FOB não é apropriada.

O INCOTERM FOB é importante porque o vendedor assume a responsabilidade
sobre a operação decarre game ntodas mercadorias no navio, o que, em alguns casos
ou em determinados países, pode representar um risco (e, portanto, um custo
relevante). Isso porque o carregamento normalmente é realizado pelo operador



portuário, que é um terceiro estranho à relação de transporte.

Assim, quaisquer problemas relativos ao procedimento de carregamento, como
greve dos funcionários, quebra dos equipamentos, atraso nas operações etc., deverão
ser arcados pelove nde dor, com eventual direito de regresso, de acordo com o
estabelecido no contrato entre este e o operador portuário.

Ademais, o carregamento das mercadorias, principalmente no caso de contêineres,
deve obedecer a questões de ordem logística, relativas àse quênciade desembarques
nos futuros portos de destino (algo como “o primeiro que entrar deve ser o último a
sair”, visto que os contêineres são empilhados dentro do navio) e, ainda, ao
procedimento conhecido comobalance ame nto, que tem por objetivo dispor os
volumes a bordo de modo a manter o equilíbrio e a navegabilidade do navio, com a
melhor distribuição possível do peso embarcado.

Ressalte-se que, a partir da revisão 2010, a cláusula FOB só se aperfeiçoa quando
dae fe tiva colocaçãodas mercadorias a bordo do navio, restando prejudicado o
padrão anterior, que exigia apenas a transposição daamurada(linha imaginária paralela
ao casco, como vimos).

Sintaxe:

FOB —Free On Board (named port of shipment)— INCOTERMS 2010

Exemplo:

F O B— Free On BoardNavio “XPTO”, Santos, Brasil — INCOTERMS 2010

■Responsabilidades do VendedorA1 — Obrigações gerais do vendedor: fornecer os
bens, a fatura comercial ou a mensagem eletrônica, bem como todos os documentos
previstos no contrato de compra e venda.

A2 — Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: obter,
por sua conta e risco, todas as licenças e os documentos necessários à exportação e
realizar os trâmites para o desembaraço dos bens. A3 — Contratos de transporte e
seguros: o vendedor não tem obrigação de contratar o transporte nem o seguro
principal (relativos ao trecho internacional), mas responde pelo transporte interno no
país de origem e pelo embarque das mercadorias no navio designado. Pode aceitar, se
assim julgar conveniente, contratar os serviços de transporte e seguros posteriores à
colocação das mercadorias a bordo, sempre mediante solicitação do comprador e por
conta e risco deste.

A4 — Entrega: promover a entrega das mercadorias a bordo do navio designado
para o transporte, na data prevista no contrato de compra e venda ou localizar as
mercadorias já entregues, no caso de operações em cadeia(string sales), quando
houver vendas múltiplas decommodities.



A5 — Transferência de riscos: assumir todos os riscos de perda ou dano até o
momento em que as mercadorias tenham efetivamente sido colocadas a bordo. A6 —
Divisão de custos: suportar todos os custos incidentes até o momento da colocação
das mercadorias a bordo, inclusive relativos ao carregamento e eventuais tributos ou
despesas decorrentes do despacho de exportação.

A7 — Notificação ao comprador: prestar informações ao comprador sobre a
colocação das mercadorias a bordo ou, no caso de recusa ou falha na operação, em
razão de culpa do transportador, notificá-lo para as providências cabíveis, às suas
expensas.

A8 — Documento de entrega: fornecer ao comprador a documentação
comprobatória do embarque das mercadorias. A9 — Conferência — embalagem —
marcação: garantir a quantidade, qualidade e acondicionamento necessários ao
transporte, de acordo com o pactuado, inclusive quanto à correta identificação da
carga, em obediência às normas internacionais.

A10 — Assistência com informação e custos relacionados: pode prestar assistência
mediante solicitação do comprador e às expensas deste.

■Responsabilidades do CompradorB1 — Obrigações gerais do comprador: pagar
pelos bens adquiridos, conforme estabelecido no contrato de compra e venda. B2 —
Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: obter as
licenças e os documentos necessários aos procedimentos de importação, bem assim
pagar todos os tributos e despesas incidentes.

B3 — Contratos de transporte e seguro: providenciar o contrato de transporte
marítimo (e os subsequentes, se for o caso) a partir do porto de embarque designado.
Não existe a obrigação de contratar seguro, muito embora isso seja comum.

B4 — Aceitando a entrega: atestar a entrega das mercadorias a bordo, nas
condições estabelecidas. B5 — Transferência de riscos: assumir todos os riscos a
partir do momento em que as mercadorias foram colocadas a bordo. B6 — Divisão de
custos: responder por todos os custos de transporte necessários até o destino final,
inclusive tributos e demais despesas aduaneiras incidentes na importação, a partir da
colocação dos bens a bordo.

B7 — Notificação ao vendedor: fornecer ao vendedor informações acerca do porto,
navio e data de embarque dos bens.

B8 — Prova de entrega: aceitar a prova de entrega das mercadorias a bordo, desde
que nas condições estipuladas.

B9 — Inspeção de mercadorias: responder pelos custos de eventuais inspeções
pré-embarque que não as exigidas pelo governo do país de exportação (ou seja, no
país de destino).

B10 — Assistência com informação e custos relacionados: pagar ou reembolsar o
vendedor por todas as despesas decorrentes de eventuais solicitações não previstas
no contrato.

Quadro 12.6.Obrigações nos INCOTERMS — “F”



■12.2.7.5. Cost and FreightNo INCOTERMCost and Freight

—CFR (Custo da Mercadoria mais Valor do Frete), o exportador entrega a
mercadoria, desembaraçada para exportação, a bordo do navio, com ofre te inte



rnacional pago.

Alternativamente, pode ficar encarregado de localizar a mercadoria já embarcada,
no caso de vendas múltiplas em cadeia(string sales).

O vendedor será, portanto, responsável por todos os custos associados ao
transporte das mercadorias até o porto de destino designado, bem assim quanto às
despesas de carregamento a bordo da embarcação, no porto de origem. Não
responderá pelos custos de desembarque da mercadoria no porto de destino, que são
de

responsabilidade do comprador. A cláusula CFR é válida somente

para o transporte marítimo, fluvial ou lacustre e, na maioria dos casos, é utilizada
nas vendas de mercadorias de grande porte, em termos de peso e volume, que, por
questões técnicas, não podem ser acondicionadas em

contêineres marítimos. Os INCOTERMS do Grupo “C”

promovem, como mencionamos, a separação entre osmome ntos de transfe
rênciade custos e riscos, de tal sorte que poderíamos dizer que tais regras possuem
dois pontos críticos. O primeiro, relativo ao risco, se encerra quando a mercadoria é
colocada a bordo no navio designado. Como o vendedor também é responsável pela
contratação e pelo pagamento do contrato principal de transporte, os custos logísticos
se estendem até a chegada do navio ao destino (segundo ponto crítico).

Ate nção:embora o vendedor não seja legalmente responsável pelas mercadorias
após o seu carregamento a bordo do navio, ele pode ter o chamadointe re sse se
guráve ldurante a viagem internacional. Assim, por questões de prudência, poderá
contratar a cobertura de um seguro adicional para o trajeto, ainda que a cláusula CFR

expressamente não exija tal obrigação.

Sintaxe:

CF R— Cost and Freight (named port of destination)— INCOTERMS 2010

Exemplo:

C F R— Cost and Freight, Hamburgo, Alemanha — INCOTERMS 2010

■Responsabilidades do VendedorA1 — Obrigações gerais do vendedor: fornecer os
bens, a fatura comercial ou a mensagem eletrônica, bem como todos os documentos
previstos no contrato de compra e venda.

A2 — Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: obter,
por sua conta e risco, todas as licenças e os documentos necessários à exportação e



realizar os trâmites para o desembaraço dos bens. A3 — Contratos de transporte e
seguros: o vendedor deve contratar o transporte dos bens até o porto de destino
designado, efetuar o pagamento do frete e assumir os custos relacionados às
despesas de embarque previstas no contrato de transporte. Não existe a obrigação de
contratar o seguro do trecho principal, mas deverá, a pedido do comprador, oferecer as
informações necessárias para a eventual contratação desses seguros, se o comprador
assim desejar. A4 — Entrega: promover a entrega das mercadorias a bordo do navio
designado para o transporte, na data prevista no contrato de compra e venda.

A5 — Transferência de riscos: o vendedor assume todos os riscos até a efetiva
colocação das mercadorias a bordo. A6 — Divisão de custos: o vendedor assume
todos os custos logísticos até o porto de destino, inclusive os relativos ao transporte
principal.

A7 — Notificação ao comprador: deve informar o comprador sobre a colocação das
mercadorias a bordo, bem assim fornecer todos os dados necessários para o
recebimento das mercadorias no porto de destino. A8 — Documento de entrega: o
vendedor fornece ao comprador o documento de transporte até o porto de destino, a
fim de que as mercadorias possam ser retiradas quando da chegada.

A9 — Conferência — embalagem — marcação: garantir a quantidade, qualidade e
acondicionamento necessários ao transporte, de acordo com o pactuado, inclusive
quanto à correta identificação da carga, em obediência às normas internacionais.

A10 — Assistência com informação e custos relacionados: conforme solicitação do
comprador e às expensas deste, como no caso de interesse na contratação de seguro.

■Responsabilidades do CompradorB1 — Obrigações gerais do comprador:
pagamento pelos bens adquiridos, conforme estabelecido no contrato de compra e
venda. B2 — Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades:
obter as licenças e os documentos necessários aos procedimentos de importação.
Também correrão por conta do importador eventuais licenças ou autorizações para
trânsito por outros países.

B3 — Contratos de transporte e seguro: o comprador não tem obrigações quanto ao
transporte, mas poderá contratar o seguro se assim desejar ou, ainda, deverá fornecer
ao vendedor, caso este lhe solicite, as informações necessárias para a contratação de
eventual cobertura.

B4 — Aceitando a entrega: deve confirmar o recebimento das mercadorias no porto
de destino, nas condições estabelecidas. B5 — Transferência de riscos: deve suportar
os riscos de perda ou dano a partir da entrega das mercadorias no porto de destino. B6
— Divisão de custos: responder pelo custo do seguro (se decidiu contratá-lo) e pelas
despesas de desembarque no porto de destino, como descarga, manipulação e
armazenagem, se estas não estiverem contempladas no contrato de transporte, além
dos tributos e demais encargos aduaneiros incidentes na importação. B7 — Notificação
ao vendedor: fornecer ao vendedor informações acerca do período de embarque e do
porto de destino das

mercadorias.

B8 — Prova de entrega: aceitar o documento de transporte e atestar a chegada das
mercadorias, desde que nas condições estabelecidas no contrato de compra e venda.
B9 — Inspeção de mercadorias: responder pelos custos de eventuais inspeções pré-
embarque que não as exigidas pelo governo do país de origem.



B10 — Assistência com informação e custos relacionados: pagar ou reembolsar o
vendedor por todas as despesas decorrentes de eventuais solicitações não previstas
no contrato.

■12.2.7.6. Cost, Insurance and Freight

No INCOTERM CIF(Cost, Insurance and Freight— Custo da Mercadoria, mais
Seguro e Frete Internacional), o exportador é responsável pelo pagamento de todos os
custos associados ao transporte das mercadorias até o porto de destino, muito embora
após o efetivo carregamento dos itens a bordo do navio o comprador assuma a
responsabilidade por danos ou extravios.

A responsabilidade do vendedor limita-se a contratar e pagar o seguro marítimo em
nome do comprador (significa dizer que o comprador será obe ne ficiáriona hipótese
de sinistro). A contratação do seguro pelo vendedor normalmente ocorre pelacobe
rtura mínima, o que não impede que o prêmio possa ser mutuamente negociado por
valor superior ou, ainda, que o comprador adquira cobertura adicional, às suas
expensas.

A cláusula CIF é válida somente para o transporte marítimo, fluvial ou lacustre e,
como é característica dos INCOTERMS do Grupo “C”, apresenta dois pontos críticos,
com momentos distintos para a transferência dos riscos e custos.

Sintaxe:

C I F— Cost, Insurance and Freight (named port of destination) —INCOTERMS
2010

Exemplo:

C I F— Cost Insurance and Freight, Porto de Buenos Aires, Argentina —
INCOTERMS 2010

■Responsabilidades do VendedorA1 — Obrigações gerais do vendedor: fornecer os
bens, a fatura comercial ou a mensagem eletrônica, bem como todos os documentos
previstos no contrato de compra e venda.

A2 — Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: obter,
por sua conta e risco, todas as licenças e os documentos necessários à exportação e
realizar os trâmites para o desembaraço dos bens. A3 — Contratos de transporte e
seguros: o vendedor deve contratar e pagar os custos de transporte marítimo até o
porto de destino designado e efetuar seguros no valor de 110% das mercadorias objeto
do contrato de compra e venda . O contrato de seguro deve ser elaborado de modo a
garantir ao comprador o direito de acionar diretamente a seguradora, em seu nome, no
caso de sinistro. Esse documento deve ser entregue pelo vendedor ao comprador,



imediatamente após a contratação. A4 — Entrega: deverá promover a entrega das
mercadorias a bordo do navio designado para o transporte, na data prevista no contrato
de compra e venda.

A5 — Transferência de riscos: deve assumir todos os riscos de perda ou dano até o
momento em que as mercadorias tenham sido efetivamente colocadas a bordo do
navio.

A6 — Divisão de custos: o vendedor é responsável pelos custos incidentes até o
momento da colocação das mercadorias a bordo do navio designado, inclusive os
custos normais de carregamento e descarregamento, bem como o valor dos tributos ou
despesas relativas ao despacho de exportação. A7 — Notificação ao comprador: deve
notificá-lo sobre o efetivo carregamento das mercadorias a bordo do navio e fornecer
instruções que possibilitem o recebimento das mercadorias. A8 — Documento de
entrega: deve fornecer ao comprador o documento de transporte, para que este possa
reclamar as mercadorias no destino, bem como autorizar — a menos que o contrato
expressamente a proíba — eventual venda das mercadorias ainda a bordo do navio,
durante o trajeto internacional, com a devida comunicação do fato ao

transportador.

A9 — Conferência — embalagem — marcação: garantir a quantidade, qualidade e
acondicionamento necessários ao transporte, de acordo com o pactuado, inclusive
quanto à correta identificação da carga, em obediência às normas internacionais.

A10 — Assistência com informação e custos relacionados: conforme as solicitações
do comprador e às expensas deste, como no caso de contratação de seguro por valor
superior ao mínimo.

■Responsabilidades do CompradorB1 — Obrigações gerais do comprador:
pagamento pelos bens adquiridos, conforme estabelecido no contrato de compra e
venda. B2 — Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades:
obter as licenças e os documentos necessários aos procedimentos de importação.
Também correrão por conta do importador eventuais licenças ou autorizações para
trânsito por outros países.

B3 — Contratos de transporte e seguro: não há obrigações quanto ao transporte
internacional e seguros sem prejuízo da possibilidade de fornecer ao vendedor os
dados necessários para a contratação da cobertura. O comprador poderá, ainda,
contratar coberturas adicionais, se assim desejar. B4 — Aceitando a entrega: deve
atestar o recebimento das mercadorias pelo transportador, no ponto de destino.

B5 — Transferência de riscos: deve assumir todos os riscos a partir do momento da
entrega das mercadorias a bordo do navio. B6 — Divisão de custos: o comprador deve
responder por todos os custos a partir do embarque da mercadoria e pelas despesas
de desembarque no porto de destino, como descarga, manipulação e armazenagem,
se estas não estiverem contempladas no contrato de transporte, além dos tributos e
demais encargos aduaneiros incidentes na importação.

B7 — Notificação ao vendedor: deve fornecer ao vendedor informações acerca do
período de embarque e do porto de destino das mercadorias.

B8 — Prova de entrega: deve aceitar o documento de transporte conforme as
regras do contrato de compra e venda.



B9 — Inspeção de mercadorias: responder pelos custos de eventuais inspeções
pré-embarque que não as exigidas pelo governo do país de origem.

B10 — Assistência com informação e custos relacionados: pagar ou reembolsar o
vendedor por todas as despesas decorrentes de eventuais solicitações não previstas
no contrato.

■12.2.7.7. Carriage Paid ToNo INCOTERM CPT (Carriage

Paid To —Transporte Pago Até…), o vendedor realiza a entrega das mercadorias,
desembaraçadas para exportação, a um transportadorpor e le de signado, com a
assunção dos custos até o local de destino.

Entretanto, a partir da entrega das mercadorias pelo vendedor ao transportador, fica
o comprador responsável por todos os riscos incidentes. De forma idêntica às outras
cláusulas do Grupo “C”, o CPT também prevê a divisão entre custos e riscos, comdois
pontos críticosna operação .

Essa cláusula é válida para todos os tipos de transporte, inclusive multimodal.
Desse modo, o transportador eleito pode ser uma empresa de transporte marítimo,
uma companhia aérea, uma empresa de transporte rodoviário ou qualquer pessoa
física ou jurídica que assuma o encargo de transportar ou contratar o transporte de
mercadorias, o que abrange os chamadosfreight forwarders.

Embora nem o vendedor nem o comprador tenham obrigação quanto à contratação
de seguro, como ambos possueminte re sse s se guráve isdurante o trajeto, a
prudência recomenda que tal prática seja adotada a critério das partes.

Sintaxe:

CPT— Carriage Paid To (named place of destination)— INCOTERMS 2010

Exemplo:

C P T— Carriage Paid To, Toronto, Canadá — INCOTERMS 2010

■Responsabilidades do VendedorA1 — Obrigações gerais do vendedor: fornecer os
bens, a fatura comercial ou a mensagem eletrônica, bem como todos os documentos
previstos no contrato de compra e venda.

A2 — Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: obter,
por sua conta e risco, todas as licenças e os documentos necessários à exportação e
realizar os trâmites para o desembaraço dos bens. A3 — Contratos de transporte e
seguros: o vendedor deve contratar e pagar o custo do transporte até o ponto de
destino designado, inclusive as despesas de embarque e desembarque das
mercadorias. Não há obrigação em relação à contratação de seguros. A4 — Entrega:



promover a entrega das mercadorias ao transportador designado, na forma prevista
pelo contrato de compra e venda. A5 — Transferência de riscos: deve assumir todos os
riscos de perda ou dano até o momento em que as mercadorias sejam entregues ao
transportador.

A6 — Divisão de custos: será responsável por todos os custos incidentes até o
momento da entrega das mercadorias ao transportador, inclusive os custos normais de
carregamento e descarregamento, bem como o valor dos tributos ou despesas relativas
ao despacho de exportação. Também incorrerá nos custos do transporte principal até o

local de destino designado. A7 — Notificação ao comprador: deverá informar ao
comprador que as mercadorias foram entregues conforme pactuado, sem prejuízo de
lhe oferecer os dados necessários para o recebimento dos itens no local de destino.

A8 — Documento de entrega: deve fornecer ao comprador o respectivo documento
de transporte. A9 — Conferência — embalagem — marcação: garantir a quantidade,
qualidade e acondicionamento necessários ao transporte, de acordo com o pactuado,
inclusive quanto à correta identificação da carga, em obediência às normas
internacionais.

A10 — Assistência com informação e custos relacionados: de acordo com as
solicitações do comprador e às expensas deste, como no caso de interesse na
contratação de seguro.

■Responsabilidades do CompradorB1 — Obrigações gerais do comprador: pagar
pelos bens adquiridos, conforme estabelecido no contrato de compra e venda. B2 —
Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: obter as
licenças e os documentos necessários aos procedimentos de importação. B3 —
Contratos de transporte e seguro: não há obrigações quanto ao transporte internacional
ou a seguros.

B4 — Aceitando a entrega: deverá aceitar e atestar o recebimento das mercadorias
entregues pelo transportador no local de destino. Da mesma forma que nasde mais
cláusulasdo Grupo “C”, caso o comprador venha ade scumprirsuas obrigações, sem
notificar o vendedor acerca dos dados necessários para a entrega, deverá suportar as
eventuais perdas e os danos decorrentes, a partir do período acordado para a entrega,
desde que as mercadorias tenham sido adequadamente identificadas como as do
contrato de compra e venda.

B5 — Transferência de riscos: deverá assumir todos os riscos a partir do momento
em que as mercadorias foram entregues ao transportador.

B6 — Divisão de custos: será responsável pelos custos adicionais a partir da
entrega das mercadorias ao transportador, inclusive tributos e despesas aduaneiras
incidentes na importação.

B7 — Notificação ao vendedor: deverá informar ao vendedor que as mercadorias
foram entregues no prazo e forma avençados. B8 — Prova de entrega: deve aceitar o
documento de transporte conforme as regras do contrato de compra e venda.

B9 — Inspeção de mercadorias: deverá responder pelos custos de eventuais
inspeções pré-embarque que não as exigidas pelo governo do país de origem.

B10 — Assistência com informação e custos relacionados: pagar ou reembolsar o
vendedor por todas as despesas decorrentes de eventuais solicitações não previstas



no contrato.

■12.2.7.8. Carriage and Insurance Paid To

No INCOTERM CIP —Carriage and Insurance Paid To(Transporte e Seguro Pagos
até…), o exportador realiza a entrega das mercadorias, desembaraçadas para
exportação, a um transportador por ele designado, com a assunção dos custos e
acontratação do se guronecessário até o local de destino.

O vendedor, em regra, contrata o seguro pela cobertura mínima, a fim de cobrir os
riscos do transporte até o país de destino. Caso haja acordo entre as partes, o seguro
poderá ter seus valores elevados, com a diferença suportada pelo comprador, que
também poderá, se desejar, contratar individualmente a cobertura adicional.

O comprador será responsável por todos os custos adicionais incorridos após a
entrega das mercadorias, pelo vendedor, ao transportador.

Da mesma forma que no CPT, o transportador eleito pode ser uma empresa de
transporte marítimo, uma companhia aérea, uma empresa de transporte rodoviário ou
qualquer pessoa física ou jurídica que assuma o encargo de transportar ou contratar o
transporte de mercadorias, inclusivefreight forwarders. Se forem contratados
transportadores subsequentes até o destino final, o risco será transferido a partir do
momento da entrega ao primeiro transportador.

Como nas outras cláusulas do Grupo “C”, no CIP também existirão dois pontos
críticos, relativos à transferência dos riscos e dos custos. A cláusula CIP é válida para
todos os tipos de transporte, inclusive multimodal.

Sintaxe:

C I P— Carriage and Insurance Paid To (named place of destination) —

INCOTERMS 2010

Exemplo:

C I P— Carriage and Insurance Paid To,Hong Kong—INCOTERMS 2010

■Responsabilidades do VendedorA1 — Obrigações gerais do vendedor: fornecer os
bens, a fatura comercial ou a mensagem eletrônica, bem como todos os documentos
previstos no contrato de compra e venda, além do contrato de seguro.

A2 — Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: obter,
por sua conta e risco, todas as licenças e os documentos necessários à exportação e
realizar os trâmites para o desembaraço dos bens. A3 — Contratos de transporte e
seguros: o vendedor deve contratar o transporte das mercadorias até o local de destino



designado, com o pagamento do frete e de todas as despesas de embarque, sendo
possível, de acordo com o que for estipulado no contrato de transporte, incluir as
despesas relativas ao desembarque das mercadorias no destino. O contrato de seguro
deve obedecer às condições mínimas estipuladas pela Cláusula “C” doInstitute Cargo
Clause(110% do valor das mercadorias). Poderá, ainda, mediante acordo com o
comprador, adquirir as coberturas adicionais previstas pelas Cláusulas “A” e “B” da
mesma entidade. O contrato de seguro deve ser feito de modo a garantir ao comprador
o direito de acionar diretamente a seguradora, em seu nome, no caso de sinistro. Este
documento deve ser entregue pelo vendedor ao comprador, logo após a sua
contratação. A4 — Entrega: o vendedor deve entregar as mercadorias ao transportador
designado (ou ao primeiro contratado, no caso de diversos transportadores), na forma
prevista pelo contrato de compra e venda.

A5 — Transferência de riscos: o vendedor deve assumir os riscos até o momento
em que as mercadorias sejam entregues ao primeiro transportador.

A6 — Divisão de custos: será responsável por todos os custos incidentes até o
momento da entrega das mercadorias ao transportador, inclusive os custos normais de
carregamento e descarregamento, bem como o valor dos tributos ou despesas relativas
ao despacho de exportação. Também incorrerá nos custos do transporte principal até o

local de destino designado. A7 — Notificação ao comprador: deverá informar ao
comprador as condições de entrega das mercadorias ao transportador. A8 —
Documento de entrega: fornecer ao comprador o respectivo documento de transporte.
A9 — Conferência — embalagem — marcação: garantir a quantidade, qualidade e
acondicionamento necessários ao transporte, de acordo com o pactuado, inclusive
quanto à correta identificação da carga, em obediência às normas internacionais.

A10 — Assistência com informação e custos relacionados: conforme as solicitações
do comprador e às expensas deste, como no caso de contratação de coberturas
adicionais ao seguro mínimo.

■Responsabilidades do CompradorB1 — Obrigações gerais do comprador: pagar
pelos bens adquiridos, conforme estabelecido no contrato de compra e venda. B2 —
Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: obter as
licenças e os documentos necessários aos procedimentos de importação. B3 —
Contratos de transporte e seguro: não há obrigações no que se refere ao transporte
internacional ou a seguros, salvo fornecer ao vendedor informações necessárias ao
cumprimento das suas obrigações.

B4 — Aceitando a entrega: deve aceitar a entrega e receber as mercadorias do
transportador no local de destino designado. B5 — Transferência de riscos: assumir
todos os riscos a partir do momento em que as mercadorias foram entregues ao
transportador. B6 — Divisão de custos: será responsável pelos custos adicionais a
partir da entrega das mercadorias ao transportador, inclusive tributos e despesas
aduaneiras incidentes na importação.

B7 — Notificação ao vendedor: deverá informar ao vendedor que as mercadorias
foram entregues no prazo e forma avençados. B8 — Prova de entrega: deve aceitar o
documento de transporte conforme as regras do contrato de compra e venda.

B9 — Inspeção de mercadorias: responder pelos custos de eventuais inspeções
pré-embarque que não as exigidas pelo governo do país de origem.

B10 — Assistência com informação e custos relacionados: pagar ou reembolsar o



vendedor por todas as despesas decorrentes de eventuais solicitações não previstas
no contrato, além de oferecer ao vendedor as informações necessárias à contratação
do seguro.

Quadro 12.7.Obrigações nos INCOTERMS — “C”



■12.2.7.9. Delivered At TerminalEste novo INCOTERM, que

substitui o antigo DEQ, estabelece que o vendedor cumpre sua obrigação quando
entrega as mercadorias, desembarcadas do meio de transporte e colocadas à
disposição do comprador, n ote rminal de signado, que pode ser qualquer estrutura
localizada em portos, pátios de contêineres ou áreas de armazenagem logística, como
as situadas em terminais de carga aéreos, aquaviários ou terrestres.

Como se trata de cláusula do Grupo “D”, que representacontratos de e ntre ga,
todas as despesas e os trâmites para a exportação das mercadorias estão sob

responsabilidade do vendedor, uma vez que a entrega irá se realizar no território do
comprador, após o transporte internacional.

Na cláusula DAT, o comprador será responsável pelos riscos e custos após a
descarga e entrega das mercadorias no terminal (como os relativos ao manuseio e
transporte para outros locais).

A cláusula DAT pode ser utilizada em qualquer modalidade de transporte.

Sintaxe:

D A T— Delivered At Terminal (named terminal at port or place of destination) —
INCOTERMS 2010

Exemplo:

D A T— Delivered At Terminal“XYZ”, Porto de Valparaíso, Chile — INCOTERMS



2010

■Responsabilidades do VendedorA1 — Obrigações gerais do vendedor: fornecer os
bens, a fatura comercial ou a mensagem eletrônica, bem como todos os documentos
previstos no contrato de compra e venda.

A2 — Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: obter,
por sua conta e risco, todas as licenças e os documentos necessários à exportação,
além de realizar os trâmites para o desembaraço dos bens no país de origem. A3 —
Contratos de transporte e seguros: contratar, às suas expensas, o transporte das
mercadorias até o terminal de destino designado. Não existe a obrigação de
contratação de seguro, mas o vendedor deverá fornecer ao comprador as informações
necessárias caso este deseje fazê-lo.

A4 — Entrega: o vendedor deve entregar as mercadorias no terminal designado,
desembarcadas e colocadas à disposição do comprador, no prazo e forma
convencionados.

A5 — Transferência de riscos: deverá assumir todos os riscos relativos às
mercadorias até sua efetiva entrega no terminal designado.

A6 — Divisão de custos: deverá responder por todos os custos de transporte
incidentes até o momento da entrega das mercadorias, no terminal de destino
designado, inclusive quanto ao valor dos tributos ou despesas relativas aos despachos
de exportação. A7 — Notificação ao comprador: informar ao comprador as condições
de entrega da

mercadoria, a fim de que este possa programar seu recebimento. A8 — Documento
de entrega: fornecer ao comprador a documentação necessária para o recebimento
das mercadorias. A9 — Conferência — embalagem — marcação: garantir a
quantidade, qualidade e acondicionamento necessários ao transporte, de acordo com o
pactuado, inclusive quanto à correta identificação da carga, em obediência às normas
internacionais.

A10 — Assistência com informação e custos relacionados: conforme as solicitações
do comprador e às expensas deste, como no caso de interesse na contratação de
seguro.

■Responsabilidades do CompradorB1 — Obrigações gerais do comprador: pagar
pelos bens adquiridos, conforme estabelecido no contrato de compra e venda. B2 —
Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: deverá
providenciar os documentos, licenças e trâmites necessários ao despacho aduaneiro
de importação.

B3 — Contratos de transporte e seguro: não há obrigação quanto à contratação de
transporte ou seguros.

B4 — Aceitando a entrega: deve aceitar a entrega das mercadorias no terminal, na
forma pactuada, e assumir todos os riscos e custos a partir desse momento. B5 —
Transferência de riscos: os riscos passam a ser do comprador após a entrega das
mercadorias no terminal de destino designado. B6 — Divisão de custos: somente
responderá pelos custos após a entrega da mercadoria, bem assim aqueles relativos
ao despacho de importação, inclusive os tributos incidentes.

B7 — Notificação ao vendedor: o comprador deverá informar o vendedor acerca do



recebimento das mercadorias.

B8 — Prova de entrega: deverá aceitar os documentos de entrega necessários para
o recebimento, nos termos contratados.

B9 — Inspeção de mercadorias: responder pelos custos de eventuais inspeções
pré-embarque que não as exigidas pelo governo do país de origem.

B10 — Assistência com informação e custos relacionados: fornecer ao vendedor
qualquer assistência ou documentação necessárias para a entrega dos bens no
terminal de destino designado.

■12.2.7.10. Delivered At PlaceO INCOTERM DAP foi criado

parasubstituiros antigos DES, DAF e DDU e corresponde à entrega das
mercadorias, pelo vendedor, no local de destino designado, à disposição do comprador
e prontas para ser desembarcadas do veículo

transportador. Caso o vendedor venha a incorrer em qualquer custo de
desembarque no local de destino, previsto no contrato de transporte, não deverá
pleitear ressarcimento do comprador.

O vendedor é responsável pela contratação e pelo pagamento do transporte até o
local de destino, no país do comprador e, nesse sentido, assumetodos os riscosaté a
entrega da mercadoria. Daí a importância de se definir, com clareza, o local exato da
transferência de responsabilidade entre vendedor e comprador, pois a nova cláusula é
abrangente e alcança, em tese, qualquer ponto do território do país do importador,
desde que antes do desembaraço aduaneiro.

O DAP pode ser utilizado para qualquer meio de transporte, inclusive o multimodal.

Sintaxe:

D A P— Delivered At Place (named place of destination) —INCOTERMS 2010

Exemplo:

D A P— Delivered At PlaceJKL Warehouse, Miami, EUA—INCOTERMS 2010

■Responsabilidades do VendedorA1 — Obrigações gerais do vendedor: fornecer os
bens, a fatura comercial ou a mensagem eletrônica, bem como todos os documentos
previstos no contrato de compra e venda.

A2 — Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: obter,
por sua conta e risco, todas as licenças e os documentos necessários à exportação,
além de realizar os trâmites para o desembaraço dos bens no país de origem. A3 —
Contratos de transporte e seguros: contratar, às suas expensas, o transporte das



mercadorias até o local de destino designado. Não existe a obrigação de contratação
de seguro, mas o vendedor deverá fornecer ao comprador as informações necessárias
caso este deseje fazê-A4 — Entrega: o vendedor deve entregar as mercadorias no
local designado, à disposição do comprador e prontas para desembarque, no prazo e
forma convencionados.

A5 — Transferência de riscos: deverá assumir todos os riscos relativos às
mercadorias até sua efetiva entrega no local designado. A6 — Divisão de custos:
deverá responder por todos os custos de transporte incidentes até o momento da
entrega das mercadorias, no local de destino designado, inclusive quanto ao valor dos
tributos ou despesas relativas aos despachos de exportação. A7 — Notificação ao
comprador: deverá informar ao comprador as condições de entrega da

mercadoria, a fim de que este possa programar seu recebimento. A8 — Documento
de entrega: fornecer ao comprador a documentação necessária para o recebimento
das mercadorias. A9 — Conferência — embalagem — marcação: garantir a
quantidade, qualidade e acondicionamento necessários ao transporte, de acordo com o
pactuado, inclusive quanto à correta identificação da carga, em obediência às normas
internacionais.

A10 — Assistência com informação e custos relacionados: conforme as solicitações
do comprador e às expensas deste, como no caso de interesse na contratação de
seguro.

■Responsabilidades do Comprador■B1 — Obrigações gerais do comprador: pagar
pelos bens adquiridos, conforme estabelecido no contrato de compra e venda.■B2 —
Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: deverá
providenciar os documentos, licenças e trâmites necessários ao despacho aduaneiro
de importação.

■B3 — Contratos de transporte e seguro: não há obrigação quanto à contratação de
transporte ou seguros.

■B4 — Aceitando a entrega: deve aceitar a entrega das mercadorias no local de
destino designado, na forma pactuada, e assumir todos os riscos e custos a partir
desse momento.

■B5 — Transferência de riscos: os riscos passam a ser do comprador após a
entrega das mercadorias no local de destino designado.■B6 — Divisão de custos:
somente responderá pelos custos após a entrega da mercadoria, bem assim aqueles
relativos ao despacho de importação, inclusive os tributos incidentes.

■B7 — Notificação ao vendedor: o comprador deverá informar o vendedor acerca
do recebimento das mercadorias.

■B8 — Prova de entrega: deverá aceitar os documentos de entrega necessários
para o recebimento, nos termos contratados.

■B9 — Inspeção de mercadorias: responder pelos custos de eventuais inspeções
pré-embarque que não as exigidas pelo governo do país de origem.

■B10 — Assistência com informação e custos relacionados: fornecer ao vendedor
qualquer assistência ou documentação necessárias para a entrega dos bens no local
de destino designado.

■12.2.7.11. Delivered Duty PaidNo INCOTERM DDP —



Delivered Duty Paid(Entregue com os Tributos Pagos), o exportador entrega a
mercadoria no local de destino designado, jáde se mbaraçada para importaçãoe com
o pagamento de todos os tributos e despesas aduaneiras incidentes.

Esta cláusula representa ograu máximode responsabilidade para o vendedor, que
assume praticamente todos os custos e riscos da transação.

O INCOTERM DDP pode ser utilizado em qualquer modalidade de transporte e
permite todas as formas de pagamento. Na prática, esta modalidade é conhecida como
“porta a porta” e se refere, por exemplo, à atividade das empresasde re me ssas e
xpre ssasinternacionais (empresas decourier), que entregam os bens, já
desembaraçados e em prazos bastante ágeis, na empresa ou residência do cliente.

No caso das importações brasileiras, a utilização do DDP só será possível se o
interessado se enquadrar na condição decontribuinteo ure sponsáve l tributário,
com registro no SISCOMEX, pois, de outro modo, não estará apto a iniciar o despacho
aduaneiro de importação.

Sintaxe:

D D P— Delivered Duty Paid (named place of destination) —INCOTERMS 2010

Exemplo:

DDP— Delivered Duty Paid, Rio de Janeiro, Brasil — INCOTERMS 2010

■Responsabilidades do VendedorA1 — Obrigações gerais do vendedor: fornecer os
bens, a fatura comercial ou a mensagem eletrônica, bem como todos os documentos
previstos no contrato de compra e venda.

A2 — Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: obter,
por sua conta e risco, todas as licenças e os documentos necessários à exportação e à
importação, além de realizar os trâmites para o desembaraço dos bens no país de
origem e no país de destino. A3 — Contratos de transporte e seguros: o vendedor deve
contratar e pagar os custos de todos os transportes até o local de destino. Não tem
obrigação de contratar seguro, embora seja prudente fazê-lo, até porque responde por
qualquer dano ou prejuízo em relação às mercadorias, antes da entrega.

A4 — Entrega: deve promover a entrega das mercadorias, no local de destino
designado e prontas para desembarque, na forma prevista pelo contrato de compra e
venda, inclusive no que se refere ao prazo. A5 — Transferência de riscos: o vendedor
assume todos os riscos de perda ou dano até o momento em que as mercadorias
sejam entregues no local de destino designado. A6 — Divisão de custos: cabem ao
vendedor todos os custos de transporte (e eventuais seguros) incidentes até o
momento da entrega das mercadorias, no local de destino designado, inclusive quanto
ao valor dos tributos ou despesas relativos aos despachos de exportação e importação.



A7 — Notificação ao comprador: deve informar a previsão de chegada das mercadorias
ao local de destino designado, para que o comprador possa providenciar as demais
medidas necessárias. A8 — Documento de entrega: deve fornecer ao comprador a
ordem de entrega ou documento de transporte hábil, inclusive com a comprovação do
cumprimento dos trâmites aduaneiros.

A9 — Conferência — embalagem — marcação: garantir a quantidade, qualidade e
acondicionamento necessários ao transporte, de acordo com o pactuado, inclusive
quanto à correta identificação da carga, em obediência às normas internacionais.

A10 — Assistência com informação e custos relacionados: conforme as solicitações
do comprador.

■Responsabilidades do CompradorB1 — Obrigações gerais do comprador: pagar
pelos bens adquiridos, conforme estabelecido no contrato de compra e venda. B2 —
Licenças, autorizações, segurança no despacho e outras formalidades: fornecer ao
vendedor, por conta e risco deste, informações e documentos eventualmente
necessários para os procedimentos de importação. B3 — Contratos de transporte e
seguro: não há obrigações no que se refere ao transporte internacional ou a seguros.

B4 — Aceitando a entrega: atestar o recebimento dos bens no local de destino
designado.

B5 — Transferência de riscos: deve assumir os riscos a partir do momento em que
as mercadorias estejam disponíveis no local de destino.

B6 — Divisão de custos: deve responder apenas por eventuais custos posteriores à
entrega das mercadorias no local de destino. B7 — Notificação ao vendedor: fornecer
ao vendedor as

informações necessárias, de acordo com o pactuado no contrato. B8 — Prova de
entrega: aceitar o documento de transporte apresentado pelo vendedor, que concretiza
a entrega, desde que de acordo com o pactuado no contrato. B9 — Inspeção de
mercadorias: responder pelos custos de eventuais inspeções pré-embarque que não as
exigidas pelo governo do país de origem.

B10 — Assistência com informação e custos relacionados: fornecer ao vendedor,
por conta e risco dele, qualquer assistência ou

documentação necessárias para a entrega dos bens no local de destino designado.

■12.3 QUEST ÕES

1. (ESAF — AFRF — 2001) Na modalidade FOB (free on board) do INCOTERMS
(International Commercial Terms), caberá

a) ao comprador obter todas as licenças, autorizações, e atender às demais
formalidades referentes à exportação.

b) ao vendedor colocar as mercadorias à disposição do comprador nas suas
instalações ou noutro local nomeado, não desembaraçadas para exportação nem
embarcadas em qualquer veículo coletor.

c) ao vendedor obter, a seu próprio risco e custo, quaisquer licenças de importação.

d) ao vendedor entregar as mercadorias no porto de desembarque nomeado, na



data ou dentro do período acordado, na maneira habitual desse porto e a bordo do
navio designado pelo comprador.

e) ao vendedor entregar as mercadorias no porto do embarque nomeado, na data
ou dentro do período acordado, na maneira habitual desse porto e a bordo do navio
designado pelo comprador.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, que traduz a responsabilidade contida
na cláusula FOB. As demais alternativas estão incorretas.

2. (ESAF — AFRF — 2001) As atualizações sucessivas do INCOTERMS
(International Commercial Terms), desde 1936, têm ocorrido por iniciativa

a) da OMC — Organização Mundial do Comércio.

b) da CCI — Câmara de Comércio Internacional.

c) do ITC — Centro Internacional do Comércio.

d) do GATT — Acordo Geral de Tarifas e de Comércio.

e) da UNCTAD — Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e
Desenvolvimento.

Resposta: Questão direta e extremamente fácil, cuja alternativa correta é a letra “b”,
pois cabe à CCI a revisão periódica dos INCOTERMS.

3. (ESAF — AFRF — 2001) Ao elaborarem o contrato de compra e venda, as
partes, visando estabelecer um maior grau de compromisso para o vendedor,
escolherão, entre os abaixo mencionados Termos do INCOTERMS (International
Commercial Terms)

a) o EXW (ex works).

b) o FOB (free on board). c) o CFR (cost and freight). d) o CIF (cost, insurance and
freight). e) o DDP (delivered duty paid).

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, pois indica o INCOTERM de maior
responsabilidade para o vendedor, que deverá arcar com todos os custos e riscos até a
entrega da mercadoria no país de destino e no local designado pelo importador.

4. (ESAF — AFRF — 2001) O INCOTERMS (International Commercial Terms)
limita-se a orientar os termos da exclusiva relação entre

a) o vendedor e o comprador de bens tangíveis.

b) o operador de câmbio e o comprador de produtos do exterior.

c) o transportador e o segurador de mercadorias embarcadas.

d) o transportador e o comprador de bens em consignação.

e) o comprador das mercadorias e o banco remetente.

Resposta: Questão tranquila, pois os INCOTERMS se restringem à relação jurídica
instaurada entre vendedor e comprador, consubstanciada no respectivo contrato de
compra e venda mercantil (somente para bens tangíveis e, portanto, não aplicável ao
comércio de serviços ou direitos).



5. (ESAF — AFRF — 2002) Numa operação de compra e venda internacional
foi adotada, pelo comprador e vendedor, a cláusula INCOTERMS-2000,DES —
Delivered Ex-Ship (Entregue a partir do navio).

Face ao enunciado, assinale a opção correta.

a) Os bens são colocados à disposição do comprador a bordo do navio e no porto
de destino, não

desembaraçados para importação. b) Os bens são colocados à disposição

do comprador ao costado do navio e no porto de embarque,

desembaraçados para importação. c) Os bens são colocados à disposição

do comprador a bordo do navio e no porto de destino, desembaraçados para
importação.

d) Os bens são colocados à disposição do comprador ao costado do navio e no
porto de destino, não

desembaraçados para importação. e) Os bens são colocados à disposição

do comprador ao costado do navio e no porto de embarque, não desembaraçados
para importação.

Resposta: À época da questão, a alternativa correta era a letra “a”, que
correspondia ao INCOTERMS DES, atualmentesubstituídopelo DAP. As demais
alternativas estão incorretas.

6. (ESAF — AFRF — 2002) Num determinado contrato de compra e venda
internacional foi adotada a cláusula INCOTERMS EXW —Ex works(significando
Na Origem).

Assinale a opção correta.a )Ex workssignifica que o vendedor

entrega as mercadorias quando ele as coloca à disposição do comprador, em suas
dependências, na origem, ou em outro local designado (isto é, estabelecimento,
fábrica, armazém etc.)

desembaraçados para exportação e não carregados em qualquer veículo coletor.

b )Ex workssignifica que o vendedor entrega as mercadorias quando ele as coloca à
disposição do comprador, no porto de embarque designado, não desembaraçados para
exportação e não carregados em qualquer veículo coletor.

c )Ex workssignifica que o vendedor entrega as mercadorias quando ele as coloca à
disposição do comprador, em suas dependências,

na origem, ou em outro local designado (isto é, estabelecimento, fábrica, armazém
etc.) não desembaraçados para exportação e não carregados em qualquer veículo
coletor.

d )Ex workssignifica que o vendedor entrega as mercadorias quando ele as coloca à
disposição do comprador, em suas dependências,

na origem, ou em outro local designado (isto é, estabelecimento, fábrica, armazém
etc.) não desembaraçados para exportação e carregados em qualquer veículo coletor.



e )Ex workssignifica que o vendedor entrega as mercadorias quando ele as coloca à
disposição do comprador no porto de embarque

desembaraçados para exportação e não carregados em qualquer veículo coletor.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, que descreve minuciosamente as
características da c l á u s u l aEx W orks. Todas as demais alternativas apresentam
problemas e estão, portanto, incorretas.

7. (ESAF — AFRF — 2002) Numa compra e venda internacional, vendedor e
comprador conveniaram determinada cláusula INCOTERMS-2000, através da qual
ficou acertado que as mercadorias serão entregues pelo vendedor ao comprador
no exato momento em que estes cruzem a amurada do navio, no porto de
embarque e já

desembaraçados para exportação. A partir desse momento o comprador arca
com todos os custos e riscos, de perda ou dano às mercadorias, inclusive
contrato de transporte.

Face ao enunciado, assinale a opção correta.

a) A cláusula é FCA —Free Carrier(Livre no Transportador).

b) A cláusula é FAS —Free Alongside Ship (Livre no costado do navio).

c) A cláusula é FOB —Free on Board(Livre a bordo).

d) A cláusula é CFR —Cost and Freight (Custo e Frete).

e) A cláusula é CPT —Carriage Paid To... (Transporte pago até...).

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, com a ressalva de que na atual versão
dos INCOTERMS a obrigação se concretiza com a efetiva entrega das mercadorias
abordo do navio, não se utilizando mais o mero conceito d etransposição da amurada,
que gerava diversos problemas de ordem prática. As demais

alternativas não representam a situação proposta pelo enunciado da questão.

8. (ESAF — AFRF — 2002) Os INCOTERMS contêm em seu bojo cláusulas
padronizadas que, na essência, resumem, definem e simplificam um contrato
internacional de

a) arrendamento mercantil. b)leasing operacional.

c) compra e venda.

d) importação de serviços. e) importação temporária de

mercadorias para utilização econômica.

Resposta: Pergunta extremamente fácil, pois os INCOTERMS são cláusulas
padronizadas presentes nos contratos de compra e venda de mercadorias. Portanto, a
alternativa correta é a letra “c”.

9. (ESAF — AFRF — 2003) Nos contratos internacionais de compra e venda, a
diferença entre cláusula de força maior e a cláusula dehardshipreside em que

a) na primeira, a circunstância é imprevista mas evitável, enquanto que na segunda



é imprevista e inevitável; na primeira, o contrato se torna exequível e na segunda,
inexequível.

b) ambas se referem a circunstâncias imprevisíveis e inevitáveis; a primeira tem a
ver com circunstâncias que impossibilitam sua execução; a segunda, com
circunstâncias que o tornam substancialmente mais oneroso, porém exequível.

c) na primeira, a execução do controle é relativamente impossível e na segunda,
absolutamente impossível; ambas traduzem a previsão de um

desequilíbrio econômico em prejuízo de uma das partes envolvidas.

d) a primeira prevê alterações nas condições que motivaram a celebração do
contrato e a segunda,

e) a primeira, em regra, não indica detalhadamente os eventos suscetíveis de
serem considerados como circunstâncias que a caracterizem, porque imprevisíveis, e a
segunda indica detalhadamente os fenômenos de natureza econômica que possam
ocorrer.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, que faz a distinção entre os fenômenos.
Lembramos que ohardshipé uma cláusula inserida nos contratos (normalmente
naqueles de longo prazo e, portanto, maior risco) que permite a renegociação dos
termos no caso de circunstâncias futuras que tornem a obrigação para uma das partes
extremamente onerosa, ainda que exequível. Trata-se, pois, de garantia contra a
imprevisibilidade, na medida em que protege os signatários e permite, quando
acionada, o restabelecimento do equilíbrio original do contrato. As demais alternativas
estão incorretas.

10. (ESAF — AFRF — 2003) Assinale a opção correta em relação aos contratos
internacionais de venda celebrados por brasileiros.

a) Devem ser celebrados com a adoção dos INCOTERMS, Revisão 2000, devendo
o preço ser o corrente no mercado internacional para o prazo pactuado, o qual deve
seguir as praxes comerciais internacionais de acordo com as peculiaridades do
produto, podendo variar de pagamento à vista até 180 dias da data do embarque,
sendo consideradas financiadas as vendas com prazo de pagamento superior a 180
dias.

b) Devem ser celebrados com a adoção dos INCOTERMS 1990 ou da Revisão
2000, devendo o preço ser o normal, desde que não inferior ao custo de produção mais
lucro usual, podendo ser aceito o prazo de pagamento de até 180 dias, da data do
Registro de Exportação (RE), sendo os prazos superiores considerados

financiamento a ser concedido por instituição financeira autorizada a operar em
câmbio, sem ônus para a União.

c) Podem ser celebrados com a adoção dos INCOTERMS, Revisão 2000, devendo
o preço ser o normal, a juízo da SECEX, e o pagamento à vista ou mediante
financiamento com recursos próprios, do PROEX ou de instituição financeira autorizada
pelo Banco Central do Brasil.

d) Podem ser celebrados com a adoção de qualquer INCOTERM, devendo o preço
ser o corrente no mercado internacional para o prazo pactuado, o qual deve seguir as
praxes comerciais internacionais de acordo com as peculiaridades do produto, podendo
variar de pagamento à vista até 180 dias da data do embarque, sendo consideradas



financiadas as vendas com prazo de pagamento superior a 180 dias.

e) Devem ser celebrados com a adoção dos INCOTERMS 1990, devendo o preço
ser o corrente no mercado internacional para o prazo pactuado, o qual deve seguir as
praxes comerciais internacionais de acordo com as peculiaridades do produto, podendo
variar de pagamento à vista até 180 dias da data do Registro de Venda (RV), sendo
consideradas financiadas as vendas com prazo de pagamento superior a 180 dias.

Resposta: A alternativa correta, àépoca da questão, era a letra “d”. Atualmente, o
prazo para embarque e financiamento foi estendido de 180 para 360 dias. Mantivemos
a questão para que o leitor possa conhecer e se familiarizar com o tipo de prova da
ESAF, que, às vezes, traz várias ideias parecidas em diversas alternativas, o que
requer atenção redobrada, no sentido de se descobrir qual o trecho incorreto. Nesta
pergunta, as demais alternativas estão incorretas porque é possível a utilização de
qualquer INCOTERM, ainda que de revisões anteriores, desde que tal circunstância
esteja expressamente mencionada no contrato.

11. (ESAF — AFRF — 2003) Os INCOTERMS (International Commercial Terms/
Termos Internacionais do Comércio), conjunto de regras internacionais que
estabelecem um padrão de definições, de caráter uniformizador:

a) são 13 termos, representados por siglas de três letras, distribuídos em 4 grupos
identificados pelas letras E, F, C, D, que vão da obrigação mínima para o exportador à
obrigação máxima para o exportador, alguns dos quais são aplicáveis apenas a
determinado modal de transporte.

b) são 13 termos, representados por siglas de três letras, distribuídos em 4 grupos
identificados pelas letras E, F, C, D, que vão da obrigação mínima para o exportador à
obrigação máxima para o exportador, aplicáveis ao transporte internacional marítimo e
aéreo.

c) são 13 termos, representados por siglas de três letras, distribuídos em 3 grupos
identificados pelas letras C (Cost), I (Insurance) e F (Freight), que vão da obrigação
mínima para o exportador à obrigação máxima para o exportador, alguns dos quais são
aplicáveis apenas a determinado modal de transporte.

d) são 13 termos, representados por siglas de três letras, distribuídos em 4 grupos
identificados pelas letras E, F, C, D, que vão da obrigação mínima para o comprador à
obrigação máxima para o importador, aplicáveis a todos os modais de transporte.

e) são 13 termos, representados por siglas de três letras, distribuídos em 4 grupos
identificados pelas letras C, D, E, F, que vão da obrigação mínima para o exportador à
obrigação máxima para o exportador, alguns dos quais são aplicáveis apenas às
exportações.

Resposta: Questão que precisa ser adaptada à revisão dos INCOTERMS 2010. Ao
tempo da prova, a alternativa correta era a letra “a”, mas, atualmente, devemos lembrar
que os termos foramreduzidos de 13 para 11, sem alteração dos demais conceitos
veiculados pela afirmativa. As demais alternativas estão incorretas.

12. (ESAF — AFRF — 2003) Quanto aos INCOTERMS (International
Commercial Terms), é correto afirmar que:

a) são administrados pela OMC (Organização Mundial do Comércio) e divulgados
pela Câmara de Comércio Internacional; atualmente está em vigor a Revisão 2000, que



trouxe pequenas mudanças em relação aos INCOTERMS 1990;

obrigam apenas o exportador e o importador que os adotarem, tendo os
contratantes liberdade de especificar alterações ou

aditamentos.

b) são publicados e revistos pela Câmara de Comércio Internacional; atualmente
está em vigor a Revisão 2000, que trouxe pequenas mudanças em relação aos
INCOTERMS 1990; obrigam apenas o exportador e o importador que os adotarem,
tendo os contratantes liberdade de especificar alterações ou aditamentos.

c) são publicados e revistos pela Câmara de Comércio Internacional; atualmente
está em vigor a Revisão 2000, que trouxe pequenas mudanças em relação aos
INCOTERMS 1990; obrigam apenas o exportador e o importador que os adotarem, não
tendo os contratantes liberdade de especificar alterações ou aditamentos.

d) são administrados pela OMC (Organização Mundial do Comércio) e divulgados
pela Câmara de Comércio Internacional; atualmente está em vigor a Revisão 2000, que
trouxe pequenas mudanças em relação aos INCOTERMS 1990;

obrigam os intervenientes no transporte internacional (importador, expor
tador,traders, transportador, seguradoras e depositários), tendo os

contratantes liberdade de especificar alterações ou aditamentos.

e) são publicados e revistos pela Câmara de Comércio Internacional; atualmente
está em vigor a Revisão 2000, que revogou a versão de 1990, adaptando as cláusulas
ao transporte intermodal e alterando as regras “DEQ” (Delivered Ex-Quay), “Duty Paid”,
“C e F” e “C+I”; obrigam

apenas o exportador e o importador que os adotarem, tendo os contratantes
liberdade de especificar alterações ou aditamentos.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, com a ressalva de que atualmente
vigora a revisão 2010 dos INCOTERMS. As alternativas “a” e “d” estão incorretas
porque os INCOTERMS não são administrados pela OMC. A alternativa “c” está
incorreta porque são possíveis pequenas modificações ou aditamentos aos termos,
enquanto a alternativa “e” também está incorreta pelo fato de que uma nova revisão
não revoga a versão anterior.

13. (ESAF — AFRFB — 2009) A respeito da Convenção de Viena sobre
contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias (CVIM), é correto
afirmar que:

a) é instrumento jurídico que vincula Estados Nacionais em torno do objetivo de
harmonizar

internacionalmente as fórmulas que definem as obrigações e direitos dos
exportadores e importadores em torno da comercialização de um bem
internacionalmente.

b) firmada no âmbito da Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e
Desenvolvimento (UNCTAD), estabelece procedimentos padrões para a celebração de
contratos comerciais internacionais entre agentes privados.



c) celebrada no marco da Organização Mundial de Comércio (OMC), estabelece
procedimentos uniformes para os aspectos não financeiros de uma transação
comercial

internacional.

d) celebrada no âmbito da Câmara Internacional de Comércio (CCI), é instrumento
de direito privado que rege os atos administrativos e jurídicos que envolvem a

transferência da propriedade da mercadoria transacionada internacionalmente.

e) firmada no âmbito das Nações Unidas, uniformiza as regras sobre compra e
venda de mercadorias, envolvendo aspectos como transporte, seguro, transferência de
riscos, propriedade industrial, pagamentos e indenizações por não cumprimento de
obrigações, mercadoria avariada, danos e prejuízos.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, que apresenta os principais temas
veiculados pela Convenção de Viena. A alternativa “a” está incorreta porque a
Convenção não vincula os Estados, mas, sim, os particulares contratantes. A
alternativa “b” está incorreta porque não foi pactuada no âmbito da UNCTAD, mas, sim,
das Nações Unidas, sob iniciativa da UNCITRAL. No mesmo sentido, as alternativas “c”
e “d” estão incorretas porque a Convenção não foi celebrada sob os auspícios da OMC
ou da CCI.

Por se tratar de norma escrita e dotada de eficácia, as regras e eventuais sanções
previstas pela Convenção podem ser automaticamente aplicadas, seja por tribunais
arbitrais internacionais, eleitos de comum acordo pelas partes, seja pela própria justiça
comum, desde que, por óbvio, tenham sido recepcionadas pelo país que as utilizar.



Argentina, China, Egito, Estados Unidos, França, Hungria, Itália, Iugoslávia, Lesoto,
Síria e Zâmbia.

contratantes ou ao próprio instrumento. O fator determinante para a qualificação do
contrato como internacional é odomi cí l i o das partes, o que os levaria a invocar
sistemas de proteção jurídica distintos na hipótese de divergência.

Embora seja desejável, até no intuito de produzir efeitos contra terceiros, a
Convenção não exige que os contratos sejam escritos, ao estabelecer que o
instrumento prescinde de forma específica e pode, inclusive, ser provado por meio de
testemunhas, o que reforça as noções de razoabilidade e boa-fé que citamos no
parágrafo anterior.

5Conforme artigos 14 e 15 da Convenção. Nos termos do artigo 31 da Convenção
de

Viena, se o vendedor não estiver obrigado a entregar as mercadorias em
determinado lugar, sua obrigação de entrega consistirá em: (a) remeter as mercadorias
ao primeiro transportador para traslado ao comprador, quando o contrato de compra e
venda implicar também o transporte das mercadorias; (b) fora dos casos previstos na
alínea anterior, colocar

as mercadorias à disposição do comprador no lugar em que se encontrarem,
quando o contrato se referir a mercadorias específicas ou a mercadorias não
identificadas que devam ser retiradas de um conjunto determinado ou devam ser
fabricadas ou produzidas e, no momento da conclusão do contrato, as partes souberem
que as mercadorias se encontram, devem ser fabricadas ou produzidas em lugar
determinado; (c) pôr as mercadorias à disposição do comprador no lugar do
estabelecimento comercial do vendedor no momento de conclusão do contrato, nos
demais casos (conforme tradução de Eduardo Grebler e Gisely Radael, disponível em:
<http://cisgbrasil.dominiotemporario.com/doc/egrebler2.pdf>). inadimplemento de
qualquer de suas obrigações se provar que tal inadimplemento foi devido a motivo
alheio à sua vontade, que não era razoável esperar fosse levado em consideração no
momento da conclusão do contrato, ou que fosse evitado ou superado, ou, ainda, que
fossem evitadas ou superadas suas consequências. (2) Se o inadimplemento de uma
das partes for devido à falta de cumprimento de terceiro por ela incumbido da execução
total ou parcial do contrato, esta parte somente ficará exonerada de sua
responsabilidade se: (a) estiver exonerada do disposto no parágrafo anterior; e (b) o
terceiro incumbido da execução também estivesse exonerado, caso lhe fossem
aplicadas as disposições daquele parágrafo. (3) A exclusão prevista neste artigo
produzirá efeito enquanto durar o impedimento. (4) A parte que não tiver cumprido suas
obrigações deve comunicar à outra parte o impedimento, bem como seus efeitos sobre
sua capacidade de cumpri-las. Se a outra parte não receber a comunicação dentro de
prazo razoável após o momento em que a parte que deixou de cumprir suas
obrigações tiver ou devesse ter tomado conhecimento do impedimento, esta será
responsável pelas perdas e danos decorrentes da falta de comunicação. (5) As
disposições deste artigo não impedem as partes de exercerem qualquer outro direito
além da indenização por perdas e danos nos termos desta Convenção” (tradução de
Eduardo Grebler e Gisely Radael).

No Brasil, o Regulamento Aduaneiro, veiculado pelo Decreto n. 6.759/2009,
determina, apenas, que o termo da condição de venda (INCOTERM) seja indicado na
fatura comercial (artigo 557, XIV). “a cláusula compromissória é a convenção através
da qual as partes em um contrato comprometem-se a submeter à arbitragem os litígios



que possam vir a surgir, relativamente a tal contrato. § 1º A cláusula compromissória
deve ser estipulada por escrito, podendo estar inserta no próprio contrato ou em
documento apartado que a ele se refira. § 2º Nos contratos de adesão, a cláusula
compromissória só terá eficácia se o aderente tomar a iniciativa de instituir a arbitragem
ou concordar, expressamente, com a sua instituição, desde que por escrito em
documento anexo ou em negrito, com a assinatura ou visto especialmente para essa
cláusula”. carregamento das mercadorias no veículo, algo relativamente comum noEx
Works, constitui exemplo da possibilidade de pequenas alterações no padrão das
cláusulas, conforme já mencionamos.

Onde V = obrigações do vendedor; e C = obrigações do comprador.

Nesse sentido, a expressãofree, quando aplicável aos INCOTERMS, tem o
significado de “desembaraçado”, ou seja, com o cumprimento das exigências
aduaneiras, de importação ou exportação, conforme o caso.

O vendedor tem a obrigação de contratar o seguro das mercadorias pelo valor
mínimo estipulado pela Cláusula “C” doInstitute Cargo Clausesou cobertura similar.
Poderá também contratar coberturas adicionais, mediante solicitação do comprador,
como

aquelas previstas nas Cláusulas “A” e “B” da veículos diferentes, por exemplo) até o
ponto de destino combinado — e se não houver disposição expressa acerca da
transferência da responsabilidade —, o entendimento dominante é no sentido de que o
risco seja transferido quando da entrega das mercadorias ao primeiro transportador.

São as pessoas, físicas ou jurídicas, que normalmente organizam o transporte de
cargas para terceiros, atuando na condição de agentes da cadeia logística.

18Com as alterações promovidas pela Revisão 2010 dos INCOTERMS, diversas
questões de concursos anteriores se encontram prejudicadas. Ainda assim decidimos
mantê-

las, com os comentários referentes à atualização, no intuito de que o leitor possa
conhecer a forma de abordagem da ESAF acerca do tema.

PAGAMENTOS NO COMÉRCIO INTERNACIONALDesde os primórdios do
comércio,

quando os primeiros povos começaram a trocar entre si mercadorias, a questão do
pagamento ocupa importante destaque nas transações, pois representa
acontrapartidado fluxo de bens.

Após uma fase embrionária e tipicamente bilateral, em que o comércio se baseava
no escambo, a natural evolução dos negócios, com a entrada de novos atores, exigiu
que os pagamentos fossem realizados de forma a satisfazer a todos os interesses,
porque nem sempre a simples troca de mercadorias atendia a vontade das partes.

Com o surgimento damoe da, o comércio se tornou referencial e multilateral,



porque passou a ser p o s s í v e lcomparar valore s, com o óbvio propósito de se
buscar as transações mais vantajosas.

Nos dias atuais, em que a velocidade dos negócios se dá no ritmo da internet, de
modo praticamente instantâneo, as modalidades de pagamento também evoluíram
significativamente, para conferir rapidez e segurança aos mercados.

Com a participação direta dos agentes financeiros (bancos e instituições de crédito),
a moeda tradicional se transformou emmoe da e scritural, ou seja, um valor de
referência depositado nas instituições e colocado à disposição dos clientes.

Os bancos costumam manter contas de depósitore cíprocas, com o objetivo de
viabilizar as transações internacionais sem a efetiva movimentaçãofísicada moeda, o
que, em termos práticos, seria virtualmente impossível.

Em razão das múltiplas operações de câmbio e transferências de valores realizadas
diariamente, para pagamento e recebimento de operações comerciais, os bancos
envolvidos a t ua mmutuame ntecomo credores e devedores, em relação ao(s) seu(s)
correspondente(s) estrangeiro(s).

Na explicação de Bruno Ratti , “os exportadores vendem a um banco localizado no
seu país os créditos havidos contra o cliente estrangeiro. O banco remete o saque para
cobrança a um banco estrangeiro que age como seu correspondente no exterior e o
total de cobranças realizadas por este último é creditado na conta do primeiro. Dessa
maneira, fica o banco nacional dispondo de créditos em moeda estrangeira no exterior
para, por sua vez, vendê-los aos importadores nacionais, a fim de saldar os débitos
decorrentes de suas compras no exterior. Por outro lado, esses correspondentes
estrangeiros adquirem saques emitidos contra empresas ou pessoas localizadas no
território do banco nacional e os remetem a este para efeito de cobrança, ficando,
assim, de posse de créditos junto ao banco nacional e contra o qual poderão emitir
cheques ou ordens de pagamento, para atendimento de sua clientela”.

Como as operações normalmente são realizadas emmoe das dife re nte se c o
mpraz os variados, o sistema financeiro internacional adota diversas modalidades de
pagamento, no sentido de facilitar e garantir as transações comerciais e também
reduzir os riscos do negócio.

■13.1. A QUEST ÃO DO RISCO E A INT ERVENÇÃO DE T ERCEIROS NOS
PAGAMENT OS INT ERNACIONAIS

Exportadores e importadores não são, por definição, especialistas no mercado
financeiro, muito embora tenham grande interesse em conferir segurança e
credibilidade aos seus negócios.

Ao enviar seus produtos para o exterior, o exportador tem a expectativa de receber
o valor nos prazos e termos pactuados, assim como o importador, se porventura fizer
um pagamento antecipado, buscará mecanismos capazes de garantir o recebimento
das mercadorias.

Conquanto seja possível que as bases e os procedimentos financeiros do negócio
sejam tratados diretamente entre as partes, no mais das vezes haverá ae le ição de te
rce irospara intermediar a operação, fenômeno conhecido comointervenção bancária
nos pagamentos internacionais.

A explicação natural para a interposição de um agente financeiro especializado, que



certamente cobrará por isso, reside na tentativa de se evitar riscos pelonão pagame
ntodas obrigações estipuladas em contrato.

Com efeito, existem diversos tipos de riscos em uma transação internacional, que
devem ser considerados pelas partes antes da celebração do negócio:

■riscos finance iros— decorrentes do não pagamento ou atraso no pagamento
das mercadorias, situações que devem ser potencialmente avaliadas em cada
operação. Normalmente, as grandes empresas possuem departamentos d eanálise de
riscoque, com base no histórico dos parceiros e em informações de mercado, emitem
pareceres técnicos sobre as condições do negócio. Se o nível de risco for considerado
razoável, poderá ser exigida a participação de terceiro, como no caso dos bancos, que
atuarão como garantidores ou emitentes de cartas de crédito;

■riscos políticos— representados por circunstâncias alheias aos contratantes,
como a instabilidade macroeconômica, jurídica ou social dos países envolvidos. Os
problemas podem ser os mais variados, desde alterações na política de comércio
exterior ou variações cambiais até casos

extremos, como conflitos internos ou guerras. Como os riscos políticos são
imprevisíveis e de difícil superação, a solução preventiva reside na contratação de
seguros específicos;

■riscos re lativos à e ntre ga— mesmo após a devida análise quanto à
capacidade e idoneidade das partes, nada garante que as mercadorias serão
entregues na forma e no prazo avençados, seja por culpa do exportador ou em função
de fatores externos. Com o objetivo de minimizar tais riscos, o comprador pode adotar

procedimentos de segurança para situações específicas, assima) inspe ção pré-e
mbarque(pre-shipment inspection): tem por objetivo inspecionar os bens no local de
embarque ou entrega. O comprador deve indicar a pessoa física ou jurídica
responsável, além dos procedimentos e exigências que deverão constar do certificado
de inspeção;

b) garantia de ofe rta(bid bond): utilizada para licitações públicas, trata-se de
instrumento no qual o banco garantidor assume o compromisso de pagar ao
comprador, por conta e ordem do ofertante-vendedor, certa quantia ou percentual
sobre o valor da operação, caso o vendedor retire a sua oferta ou deixe de assinar o
contrato, quando vencedor da concorrência;

c) garantia de de se mpe nho(performance bond): tem por objetivo assegurar o
cumprimento ou execução do contrato ou seus eventos. Garante o pagamento de certa
quantia ou percentual sobre o valor da operação no caso de falha do vendedor.
Funciona como indenização, a título de multa, pelo descumprimento de cláusulas
contratuais;

d) garantia de manute nção(maintenance bond): oferece indenização ao
comprador na hipótese de descumprimento das cláusulas de garantia relacionadas à
aquisição de máquinas e equipamentos;

e ) garantia de ante cipação de pagame nto(advance payment bond): visa
assegurar a devolução de quantias adiantadas pelo comprador ao vendedor e pode
incluir juros e outros encargos porventura incidentes.

■13.2. MODALIDADES DE PAGAMENT O DO COMÉRCIO INT ERNACIONAL



Embora existam múltiplas e complexas transações financeiras ao redor do globo,
poderíamos apresentarquatro modalidade sde pagamento como as mais
frequentemente relacionadas ao comércio

internacional.

Os modelos variam de acordo com a participação ou não dos agentes financeiros,
dos níveis de risco assumidos ou garantidos por terceiros e ainda em razão dos prazos

convencionados pelas partes. As principais modalidades de

pagamento no comércio internacional■remessa ou pagamento antecipado;

■remessa sem saque;■cobrança documentária;■crédito documentário.

■13.2.1. Remessa ou pagamento antecipado

Na modalidade dere me ssaoupagame nto ante cipado(down payment, em
inglês), o importador realiza o pagamento, total ou parcial, antes de o exportador
embarcar as mercadorias no exterior.

Trata-se, por óbvio, de opção interessante para o exportador, que terá os valores
disponíveis antes de cumprir sua obrigação contratual. O risco é integralmente
assumido pelo importador, que pode não receber a mercadoria, recebê-la com atraso
ou, ainda, em desconformidade com o que foi pactuado.

Em razão dos riscos envolvidos, a remessa antecipada normalmente envolvere
lação de confiançaentre as partes, como quando se cuida de operações entre
empresas do mesmo grupo (matriz e subsidiárias).

O modelo também é utilizado caso as empresas importadoras queiram se garantir
quanto a futurasoscilaçõe s de pre ço, em mercados instáveis ou

períodos de grande volatilidade, ou, ainda, quando o importador fornecer osre
cursos finance irospara a produção dos bens pelo exportador (como no caso de bens
de capital, de elevado custo e longo ciclo de produção ou na hipótese de produtos sob
encomenda, elaborados a partir de especificações do comprador).

O contrato celebrado deve prever cláusulas de proteção ao importador, contra
eventuais problemas ou atrasos, que podem variar desdemultas, a título de
indenização, até a própriare scisãodo negócio, por culpa do exportador, com a
apuração dos respectivos prejuízos. Embora seja possível a contratação de garantias
prestadas por terceiros, isso normalmente não ocorre, pois, nesse caso, as partes
preferirão, em vez da negociação direta, eleger desde logo os agentes bancários que
intermediarão a operação.

Quando a mercadoria for embarcada, o exportador deverá encaminhar ao
importador os documentos originais de exportação, para que este possa desembaraçá-
la no ponto de destino, bem como fornecer cópias desses documentos ao banco
responsável pela contratação do câmbio.

■13.2.2. Remessa sem saqueA confiança recíproca entre

importador e exportador pode levar à situação inversa do pagamento antecipado,
conhecida comore me ssa se m saque(on open account, em inglês).

A expressão significa que não existe umtítulo de créditoque garanta a operação,



tal como uma letra de câmbio (no comércio internacional, utilizam-se com frequência as
palavras “cambial” ou simplesmente “saque”, esta derivada do inglêsdraft).

Trata-se de modalidade em que o risco é assumido peloe xportador, que enviará
diretamente ao importador, além das mercadorias, toda documentação necessária ao
despacho aduaneiro no país de destino.

O importador, portanto, terá à sua disposição as mercadorias e os documentos
antes dequalque r pagame ntoe, na medida em que promover o desembaraço
aduaneiro, será o titular da propriedade e da posse dos bens.

Daí se inferir que o principal risco do exportador decorre da possibilidade
deinadimple me ntodo importador, que poderá atrasar o pagamento ou

simplesmente não realizá-lo, razão pela qual o contrato, do mesmo modo que na
remessa antecipada, deverá fixar regras claras e cláusulas sancionatórias capazes de
garantir o recebimento dos valores.

A despeito do risco, a modalidade também apresenta vantagens, especialmente
pelare dução de custos, como ressalta Ratti :

a)é a maneira mais rápida de a documentação chegar às mãos do importador. Isso
porque vai diretamente do exportador ao importador, sem trânsito bancário. Tal
circunstância torna-se importante para as mercadorias perecíveis, que poderiam
estragar nos armazéns da alfândega, à espera da documentação que iria para um
banco, onde seria registrada, para depois o sacado ser avisado de sua chegada;

b)outra vantagem da remessa sem saque é a de que as despesas cobradas pelos
bancos para essa modalidade de operação são inferiores às de outras modalidades,
como, por exemplo, cobrança e crédito documentário. Em alguns casos, os bancos
nem cobram

comissão, porque o lucro auferido com a venda da moeda estrangeira já é
satisfatório.

Figura 13.1.Fluxo na modalidade pagamento

■13.2.3. Cobrança documentáriaAcobrança docume ntária, assim

como osINCOTERMS, é baseada em um conjunto de regras estabelecido pela
Câmara de Comércio Internacional (CCI), por meio dasUniform Rules for
Collections(Regras Uniformes para Cobranças), publicação de 1995 e conhecida



comoURC 522.

As regras são obrigatórias para as partes envolvidas, desde que incorporadas
àsinstruçõe s de cobrançaentregues ao banco responsável pela operação, com
menção expressa de subordinação ao modelo previsto pelas URC 522.

Como se pode perceber, o principal objetivo da cobrança documentária consiste em
lastrear o negócio em umtítulo de crédito, que servirá de instrumento para garantir o
pagamento, conforme instruções repassadas ao banco contratado. O documento será
entregue ao devedor no intuito de se obter o pagamento do montante ou o “aceite” da
obrigação, nas hipóteses de venda a prazo.

Antes de conhecermos o fluxo dos documentos, convém destacar as partes
intervenientes no procedimento de

■e xportador ou ce de nte(principal) — pessoa que entrega a execução da
cobrança a um banco de sua confiança;

■banco re me te nte(remitting bank) — banco que recebe as instruções de
cobrança;■banco cobrador(collecting bank) — qualquer outro banco, que não o
remetente, envolvido no procedimento de cobrança;■banco apre se ntador(presenting
bank) — banco que faz a apresentação da cobrança ao sacado (normalmente o próprio
banco cobrador);

■importador ou sacado(drawee) — o destinatário da cobrança e responsável pelo
aceite ou pagamento.

Em linhas gerais, na cobrança documentária um exportador brasileiro, por exemplo,
envia a mercadoria ao país de destino e entrega os documentos de embarque e o título
de crédito (cambial ou saque) ao banco negociador do câmbio no Brasil, denominado
“banco remetente”, que por sua vez os encaminha, por meio de carta-cobrança, ao seu
correspondente no exterior, denominado “banco cobrador”.

O banco cobrador entrega os documentos ao importador (sacado), mediante
pagamento ou aceite do saque. De posse dos documentos, o importador pode
desembaraçar as mercadorias importadas.

Com a carta-cobrança devem ser encaminhados os seguintesdocume ntos come
rciais:

■fatura comercial;

■conhecimento de embarque;■certificado de origem, se necessário;

■packing list (romaneio);■apólice de seguro internacional, se houver; e

■outros certificados, sempre que exigidos pelo importador.

A principal diferença nos procedimentos de cobrança diz respeito aopraz opara
pagamento.

Caso a venda sejaà vista, o importador efetua o pagamento da cambial ao banco
cobrador e recebe a documentação necessária para o desembaraço das mercadorias.
O banco cobrador receberá o valor e fará a transferência do numerário, em moeda
estrangeira, para o país do exportador, onde serão feitos ocâmbioe o pagamento na
moeda local. Em alguns casos, o exportador poderá enviar diretamente ao importador



os documentos para a liberação das mercadorias, cabendo ao banco cobrador apenas
a tarefa de apresentar a cambial para recebimento. Trata-se, na prática, de
umaremessa sem saqueconjugada com procedimento de cobrança, conhecido
comosaque limpoo ucobrança limpa(clean draftouclean collection).

No entanto, se a venda for a prazo, o banco entregará os documentos ao
importador contraace ite. O importador efetuará o pagamento no vencimento do saque
e, caso não o faça, estará sujeito às sanções legais.

Daí por que as URC 522 utilizam as expressões “Documentos contra Aceite”
(Documents Against Acceptance) e “Documentos contra Pagamento” (Documents
Against Payment), para definir omome nto de e ntre gados documentos comerciais
necessários para o desembaraço das mercadorias, conforme as instruções repassadas
ao banco cobrador. Naausênciade declaração expressa acerca da forma de cumprir a
obrigação, os documentos comerciais somente serão liberados mediantepagame ntoe
o banco cobrador não será responsável por quaisquer consequências decorrentes de
eventuais atrasos.

Convém destacar, devido à importância do tema, que as regras para cobrança em
gerale xime mos bancos de qualquer responsabilidade relacionada ao negócio
comercial, até porque são relações jurídicas distintas.

As obrigações contratadas entre exportador e importador, especialmente no que
tange às mercadorias,não se confunde mcom as atividades de cobrança
desempenhadas pelos bancos, que atuam como meros agentes financeiros, sem
qualquer poder de execução ou exigência coercitiva contra as partes.

A obrigação dos bancos se restringe a atuar mediante boa-fé e com diligência, no
sentido de cumprir fielmente as instruções de cobrança determinadas pelos seus
clientes. Isso afasta qualquer análise quanto a validade, efeitos ou extensão done
gócio jurídicoque ensejou a cobrança, de tal sorte que compete aos bancos
intervenientes apenas analisar oaspe cto formaldos documentos entregues e exigidos
(teoria da aparência), sem ingressar no mérito dos r e s p e c t i v o sconte údos, salvo
nas simulação . No mesmo sentido, os bancos não são responsáveis caso as ordens
por eles transmitidas não sejam obedecidas pelos seus correlacionados no exterior.

Acobrança a praz oé o procedimento mais usual nas exportações e implica que os
documentos comerciais serão entregues pelo banco cobradorcontra ace ite, para

pagamento na data convencionada. O prazo de pagamento pode ser contado a partir
dadata da e missãoda cambial (com a utilização da expressão “tantos dias de data”),

doace itepelo importador (com a expressão “tantos dias de vista”) ou, ainda, do
embarque da mercadoria (“tantos dias do

embarque”).

Para o exportador, a opção mais interessante é a que conta o prazo a partir da
emissão do título, independentemente do aceite pelo importador. Trata-se depraz o
fixo, com a expectativa de recebimento na data convencionada. Por um lado, a
contagem do prazo a partir do aceite pode, obviamente, lhe trazer problemas, pois o
vencimento fica, na prática, a critério do importador, que pode retardar sua
manifestação de concordância. Por outro lado, a contagem a partir do embarque não é
favorável ao importador, pois o prazo já estaria em andamento antes mesmo de as
mercadorias chegarem ao destino e, conforme o tempo do transporte, poderia
transformar a operação em pagamento à vista ou mesmo antecipado.



Nas transações a prazo, o exportador nem sempre será obrigado a aguardar a data
de vencimento para receber o valor consignado no título, pois poderá efetuar ode
sconto do saquee antecipar os valores, devidamente reduzidos das comissões e dos
juros cobrados pelos bancos.

O desconto do saque, após o aceite do importador, pode ser feito com ou s e mdire
ito de re gre sso(with recourseouwithout recourse). Na primeira hipótese, o exportador
responderá perante o banco se o importador não cumprir a promessa de pagamento; já
na modalidade sem direito de regresso, o risco integral, quanto ao recebimento, passa
a ser do próprio banco descontador.

Todos os procedimentos de cobrança e remessa de documentos implicam
despesas, como comissões dos bancos intervenientes, gastos com comunicação e
eventuais tributos incidentes. Em geral, os custos são assumidos pelo exportador,
salvo disposição contratual expressa em contrário.

O valor cobrado pelo banco deve s e rime diatame ntedisponibilizado ao
exportador, nas condições estipuladas (com a redução, conforme o caso, das taxas ou
despesas aplicáveis).

O pagamento poderá ser feito emmoe da localoue strange ira, de acordo com as
regras cambiais de cada país .

As regras internacionais permitem, ainda, o pagamentoparcialdas obrigações, com
efeitos distintos para cada modalidade. No caso dacobrança limpa, o pagamento
parcial pode ocorrer na medida em que a legislação do país do importador o permita.
Na hipótese, o documento financeiro será liberado ao sacado somente quando da
quitação integral do débito. Já, para acobrança docume ntária, os pagamentos
parciais serão aceitos quando especificamente autorizados na instrução de cobrança.

Figura 13.2.Fluxo da cobrança documentária

■13.2.4. Crédito documentárioEmbora baseada em um título de

crédito, a cobrança documentária não oferece a necessáriagarantiaao exportador
nas hipóteses em que o importador não efetuar o pagamento, salvo, é claro, a
possibilidade de exigência jurídica do valor consignado no documento, processo
normalmente moroso e que implica custos adicionais. Na prática, mesmo com a
presença do título, a negociação se fundamenta no grau de confiança que o exportador



possui em relação ao seu cliente.

Por força disso, grande parte das transações no comércio internacional utiliza a
modalidade docrédito docume ntário, que consiste em um título (conhecido
comocarta de crédito) no qual o banco emitente, por instruções de seu cliente (o
tomador do crédito), compromete-se a efetuar um pagamento a terceiro (o beneficiário)
ou à sua ordem, ou, ainda, se compromete a pagar ou aceitar saques emitidos pelo
beneficiário, contra a entrega dos documentos estipulados, desde que os termos e as
condições do contrato de crédito sejam cumpridos.

No dizer de Irineu Strenger , o crédito documentário representa “o mandato ou
autorização formal, mediante oferecimento de documentos hábeis a demonstrar a
relação jurídica de compra e venda ou outras relações negociais do comércio,
possibilitante de satisfazer, autonomamente, créditos com garantia bancária,
independente do

contrato básico”.

Os procedimentos de abertura, utilização e liquidação do crédito são atualmente
regidos pela Publicação n. 600 da Câmara de Comércio Internacional, em vigor a partir
de 1º de julho de 2007 (conhecida comoUCP 600—Uniform Customs and Practice for
Documentary Creditsou Costumes e Práticas Uniformes para Créditos Documentários).

Por se tratar de uma operação de crédito, pelo menos quatro partes participarão
diretamente dos procedimentos: o tomador do crédito, o banco emitente, o banco
avisador e o beneficiário, sem prejuízo da intervenção de outros agentes,
minuciosamente descritos pelas regras.

Convém destacar, com mais detalhes, as características de cada um dos possíveis
intervenientes nas operações de crédito documentário:

■tomadoroupropone nte(applicant): é o interessado na obtenção do crédito,
normalmente o importador, que deverá contratar

um banco para a operação e prestar as garantias exigidas;■banco instituidoroue
mite nte(issuing bank): é que vai garantir a operação a pedido do tomador e sua
principal obrigação é honrar o valor contratado, nos limites e condições em que o
crédito foi emitido;

■banco avisador(advising bank): é o banco do país do exportador que comunica a
abertura do crédito e o entrega ao beneficiário, sem qualquer responsabilidade
adicional (sua obrigação se resume a verificar, formalmente, a autenticidade do
crédito);■be ne ficiário(beneficiary): normalmente é o exportador, ou seja, a pessoa
em favor de quem o crédito é emitido;

■banco confirmador(confirming bank): é o banco que oferece uma garantia
adicional, vale dizer, aquele que assume o compromisso de pagar o beneficiário, na
hipótese de qualquer problema com o banco emitente;

■banco de signado(nominated bank): é aquele encarregado, pelo banco emitente,
de cumprir o crédito;

■outros possíve is inte rve nie nte s, de acordo com o desdobramento dos
procedimentos (normalmente bancos intermediários e

responsáveis por atividades específicas, como o banco pagador, o aceitante, o



negociador e o remetente).

Nacarta de créditodevem constar valor, beneficiário (exportador), documentação
exigida, prazo, locais de embarque e de destino, descrição das mercadorias,
quantidades negociadas e outros dados referentes à operação de exportação.

O importador deve contratar o crédito com obanco e mite nte, em benefício do
exportador, que será informado sobre a existência da garantia e respectivas condições
pelo banco do seu país (banco avisador).

Quando as mercadorias forem enviadas com destino ao exterior, o exportador
deverá entregar osdocume ntos de e mbarqueao banco responsável pelo pagamento
(banco designado), que fará a conferência e o cotejo da documentação com as
exigências contidas na carta de crédito e, se tudo estiver conforme, efetuará o
pagamento ao exportador (se a negociação for à vista), bem como encaminhará os
documentos ao banco emitente, que os entregará ao importador, para que este possa
efetivar o desembaraço das mercadorias.

Convém, no entanto, destacar que as instituições financeiras trabalham
comdocume ntos, e não com produtos. Embora o banco deva conferir os dados do
conhecimento de embarque a fim de verificar se as mercadorias estão de acordo com a
descrição contida na carta de crédito, a análise se limita ao aspecto formal, baseada
noprincípio da raz oabilidade.

Nesse sentido, eventuais fraudes omitidas pela documentação (por exemplo, se as
mercadorias não foram embarcadas ou se o foram de modo inadequado) não
acarretam responsabilidade ao banco.

Como vimos, o recebimento do pagamento pelo exportador depende apenas do
cumprimento das condições estabelecidas na carta de crédito. O instrumento de crédito
representa umagarantiadada por terceiro (banco) em favor do importador,
provavelmente porque este não conseguiu angariar, à luz dos critérios eleitos pelo
exportador, a confiança necessária para que a operação fosse realizada diretamente.

Não se pode olvidar que, com a vantagem da garantia, caminha oônusdas
comissões bancárias, cujos valores podem ser significativos, de tal sorte que a carta de
crédito funciona como última escolha das partes, que, do contrário, prefeririam
procedimentos mais econômicos.

As regras das UCP 600, na esteira dos mandamentos do direito empresarial,
determinam a distinção entre o crédito garantido e os contratos que lhe serviram de
origem. Trata-se do conhecido princípio daautonomia do créditoem relação ao
contrato comercial, que afasta a

responsabilidade dos bancos em razão de qualquer reclamação, vício, defeito ou
problema atinente às mercadorias.

A utilização da garantia pelo beneficiário pode ocorrer de várias formas, de modo
que a doutrina costuma classificar os créditos segundo determinados critérios,
relacionados ao tipo de compromisso, formas de liquidação e disponibilidade.

Segundo Ângelo Lunardi, os créditos podem ser divididos :

■Quanto ao tipo de compromisso:a)créditoirre vogáve l: os créditos, que na versão
anterior (UCP 500) podiam ser revogáveis ou irrevogáveis, somente são aceitos na
UCP 600 como compromissos



irrevogáveis, mesmo que tal condição não esteja

expressamente indicada. As obrigações do emitente e os direitos do beneficiário de
um crédito irrevogável se concretizam no momento em que este entrega os
documentos que comprovam o cumprimento dos termos e condições
estipulados;b)créditoirre vogáve l confirmado: é o crédito que, adicionalmente à
garantia do banco emitente, contém o compromisso firme de outro banco (confirmador).
O compromisso do banco confirmador não exclui nem se sobrepõe ao do banco
emitente, pois ambos são considerados primários e equivalentes.

■Quanto à liquidação ou utilização:a)porpagame nto(available by payment):
equivale ao pagamento à vista, ou seja, contra a adequada apresentação dos
documentos;

b)porpagame nto dife rido(available by deferred payment): é o crédito para
pagamento a prazo, sem emissão do saque, utilizado nos países que tributam a
emissão de saques a prazo. A contagem para o vencimento pode ser fixada a partir de
um dos eventos da operação, geralmente do embarque;

c)porace ite(available by acceptance): é o crédito disponível por aceite mediante
saque, a prazo, com pagamento na data do vencimento. Pode ser descontado pelo
banco, no ato da apresentação, caso o interessado não queira aguardar o vencimento;

d)porne gociação(available by negotiation): significa que o valor consignado na
carta de crédito poderá ser negociado pelo banco ao qual o saque ou os documentos
forem

apresentados. Em regra, o pagamento é efetuado sem direito de regresso contra os
sacadores ou portadores de boa-fé.

■Quanto à disponibilidade: esta condição é identificada pela expressãoavailable
withe indica o banco ao qual os documentos deverão ser apresentados para

pagamento, aceite ou negociação. A condição também consta das mensagens
processadas peloa) re strito(restrict): quando o crédito indica o banco designado, ao

qual os

documentos deverão ser entregues, de forma vinculante para o beneficiário, nos
casos de créditos irrevogáveis e irrevogáveis confirmados;b) livre me nte disponíve
l(freely available): esta modalidade não indica o banco para a entrega dos documentos,
de modo que o beneficiário poderá escolher o banco de sua preferência para
apresentação e pagamento;

c) crédito dire to(straight credit): quando o banco emitente atua também como
banco designado, que receberá os documentos e fará o pagamento, no país do
beneficiário.

Uma vez utilizada a carta de crédito, o banco designado deve remeter a
documentação ao banco emitente, para entrega ao importador e reembolso pelo
pagamento efetuado. Durante a liquidação podem ser a p u r a d o ssaldos de crédito,
que deverão ser cancelados ou, ainda,dife re nças a maior, quando o banco deverá
solicitar o correspondente aumento do montante garantido. A fim de simplificar os
procedimentos, normalmente se utiliza, na contratação do crédito, uma cláusula para
aplicação automática de uma margem de segurança, de até 10%, para mais ou para
menos.



Figura 13.3.Fluxo do crédito documentário

■13.2.5. Créditos e cláusulas especiais

■Crédito transfe ríve l

(transferable credit): nos termos do artigo 38 da Publicação 600, créditos
transferíveis são aqueles que podem ser total ou parcialmente disponibilizados a
terceiros, a pedido do beneficiário. Na prática, o banco fica autorizado a pagar o valor
do crédito a um ou maissegundos beneficiários, de acordo com as instruções do
beneficiário original. Ressalte-se que a cláusula deve constare xpre ssame ntedo
crédito e não se confunde com a figura doe ndosso, porque só pode ser efetivada por
um banco.■Crédito rotativo(revolving credit): para os importadores que realizam
operações rotineiras e de mesma natureza, existe a possibilidade de contratação de
uma carta de crédito rotativa, que se restaura na medida em que é aproveitada, ou
seja, o banco emite apenas uma carta, com valor fixo e automaticamente renovável
quando da utilização. O mecanismo equivale a umalinha de crédito, instituída por
períodos de tempo, e pode sercumulativa(quando o saldo não é utilizado no período
anterior, é transferido ao subsequente) ounão cumulativa(quando eventuais saldos
não podem ser aproveitados

posteriormente, o que implica um valor fixo máximo por período de utilização).

■Créditosback-to-back:como o próprio nome indica, os
créditosback-to-backrepresentam uma operação entredois titulare sde crédito, quando
o primeiro beneficiário (vinculado a um crédito documentário principal) atua comointe
rme diárioe confere um segundo crédito em favor do fornecedor das mercadorias.Exe
mplo: o exportador “A”, que figura como beneficiário de uma carta de crédito, necessita
adquirir produtos de um fabricante local “B”, que também exige garantia para o
negócio; nesse caso, o exportador “A” solicita o crédito em um banco doméstico e
apresenta como garantia a carta emitida pelo importador em seu
favor.■Créditostandby(standby letter of credit): modalidade bastante utilizada por
bancos norte-americanos e regulada pela Câmera de Comércio Internacional por meio
da Publicação 590 (que instituiu asInternational Standby Practices— ISP98). Conforme
Lunardi , “o Banco Emitente daStandbyassegura o pagamento no caso de o devedor
original (importador) não pagar à vista, ou no vencimento, quando a operação for a
prazo. Ocorrendo a falha no pagamento (non performance) pelo importador, o
exportador está autorizado, pelaStandby, a sacar uma letra (saque) à vista contra o



Banco Emitente daStandby. Normalmente, o Banco Emitente solicita que este saque
seja apresentado junto com cópias dos documentos de embarque e de declaração
jurada do exportador, atestando que o importador não pagou a dívida”.

■Red clause(cláusula vermelha): trata-se de cláusula constante do título de crédito
(normalmente expressa em caracteres destacados, na cor vermelha) que permite
aante cipação do pagame nto, total ou parcial, antes do embarque da mercadoria no
exterior e, portanto, sem a apresentação dos documentos necessários. Em termos
práticos, a cláusula não faz muito sentido, pois permite “converter” o pagamento do
crédito emorde m à vista, o que só ocorreria em duas situações: quando o importador
tivesse plena confiança no exportador ou quando fosse necessário adiantar valores
para a produção de bens sob encomenda, circunstâncias que, como vimos, permitem a
adoção de outros mecanismos, certamente mais simples e econômicos do que o
crédito documentário, até porque nared clausenão há qualquer garantia para o
exportador.

■13.3. QUEST ÕES

1. (ESAF — AFRF — 2001) Para proteger-se do risco de não pagamento (de
origem econômico, comercial ou político), operadores comerciais, ao recorrerem
ao meio de pagamento pelo qual um banco (emitente), a pedido ou por conta de
importador (tomador) assume documentalmente o compromisso de pagar ao
exportador (beneficiário), estão utilizando

a) a Remessa Antecipada. b) a Cobrança à Vista.

c) a Carta de Crédito.

d) a Remessa sem Saque. e) a Cobrança a Prazo.

Resposta: Pergunta com resposta automática, pois o enunciado faz menção à
participação de banco, à assunção de compromissos e à proteção contra eventuais
riscos, fatores que obviamente se referem às cartas de crédito. A alternativa correta,
portanto, é a letra “c”.

2. (ESAF — AFRF — 2002) Realizado o embarque dos bens, o vendedor envia
todos os documentos originais diretamente ao comprador, antes do pagamento,
sem qualquer interferência bancária. O vendedor sequer emite qualquer título
representativo contra o comprador.

Essa modalidade de pagamento corresponde a:

a) carta de crédito documentário; b) remessa sem saque; c) cobrança;

d) letra de câmbio;

e)swift.

Resposta: Pergunta com resposta automática, pois o enunciado afirma que não há
título de crédito nem intervenção bancária, razões que indicam a utilização da
modalidade de remessa sem saque. A alternativa correta, portanto, é a letra “b”.

3. (ESAF — AFRF — 2002) Cláusula que permite pagamento parcial ou total do
valor do Crédito previamente ao embarque da mercadoria, portanto, sem a
apresentação de documentos.



Corresponde, na prática, a um pagamento antecipado dentro de um Crédito e
tem a finalidade de fornecer suporte financeiro para o Beneficiário poder produzir
a mercadoria.

Face ao enunciado, assinale a opção correta.

a )Assignment of Proceedes(Cessão de Resultados).

b)Revolving Credit (Crédito Rotativo).c )Back-to-back Credits(Créditos

back-to-back).

d )Transferable Credit(Crédito Transferível).

e)Red Clause (Cláusula Vermelha).Resposta: Questão tranquila, pois reproduz
integralmente o conceito da cláusula vermelha (red clause), que, quando presente nos
títulos de crédito, permite o desconto do valor à vista, independentemente das
condições originalmente pactuadas, razão pela qual a alternativa correta é a letra “e”.

4. (ESAF — AFRF — 2002) Os riscos de não pagamento de compromissos
comerciais internacionais causados por fatores de ordem econômica, política,
comercial, má-fé do comprador etc., podem ser minimizados, ou mesmo evitados
pelos operadores comerciais ao selecionar o meio de pagamento mais adequado.
Nesse sentido, o meio de pagamento através do qual um banco (tomador)
assume

documentalmente compromisso de pagar ao beneficiário (exportador)
identifica-se como uma

a) cobrança a prazo.

b) remessa antecipada. c) remessa sem saque. d) carta de crédito.

e)accepted invoice consularizada.Resposta: Questão bem fácil, pois toda vez que
um banco assume o ônus de responder pelo pagamento, independentemente da
conduta do importador, temos a figura da carta de crédito, conforme assinalado na
alternativa “d”, que é a correta.

5. (ESAF — AFRF — 2003) O crédito documentário, consistindo numa
modalidade de pagamento tendo subjacente um contrato comercial internacional
entre vendedor e comprador de mercadorias,

a) não subsiste se o referido contrato estiver sendo questionado judicialmente.

b) rege-se nas práticas comerciais pelas normas da Publicação 500 da Câmara de
Comércio Internacional (UPC 500 da CCI), que são claras em definir as
responsabilidades das Partes de um Crédito Documentário pela não observância das
cláusulas que dispõem acerca das mercadorias transacionadas.

c) é autônomo em relação ao contrato comercial subjacente cujo pagamento ao
beneficiário deverá ser honrado contra documentos idôneos e formalmente
consistentes com as estipulações da carta de crédito, e não contra bens ou serviços.

d) prescinde do exame minucioso da documentação nele mencionada e de suas
condições, não consistindo tal procedimento em essencial à liquidação do crédito.

e) tem eficácia e validade materializada no contrato comercial do qual deriva, e,



neste sentido, este prevalece sobre a formalidade documental.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, que emprega duas noções clássicas
acerca do conceito de crédito documentário: a autonomia do título e o fato de que o
crédito deve ser quitado contra as informações da carta de crédito, e não contra bens
ou serviços. De se notar que a alternativa utiliza a mesma expressão que o enunciado
(contrato comercial subjacente), o que, por si, já seria um bom indicativo da resposta
correta. A alternativa “a”

está incorreta porque o crédito subsiste independente de discussão judicial,
enquanto a alternativa “b” está incorreta porque as normas sobre crédito não ingressam
no mérito do tratamento das mercadorias. Além disso, convém lembrar que,
atualmente, estão em vigor as regras das UCP 600, o que não invalida o raciocínio. A
alternativa “d” está incorreta porque o exame minucioso da documentação é
obrigatório, e a alternativa “e” também está incorreta porque o crédito não depende do
contrato original para fins de validade e exigibilidade.

6. (ESAF — AFRF — 2003) Analise a situação abaixo:

– exportador e importador são intrínseca e reciprocamente conhecidos e
tradicionais nos respectivos ramos (flores e frutas in natura);

– é razoável que busquem em todo o processo de suas transações comerciais
minimizar custos e riscos e maximizar eficiência, rapidez e garantias;

– o importador necessita disponibilizar as mercadorias para consumo o mais rápido
possível;

– por sua vez, o exportador necessita do numerário com urgência e, se o importador
optar por pagamento a prazo, o exportador terá que descontar as cambiais junto a um
banco com deságio, o que acarreta custos adicionais;

– as mercadorias foram embarcadas e consignadas ao banco do importador.
Considerando as circunstâncias acima descritas, entre as modalidades de pagamento
utilizadas no comércio internacional, indique aquela que melhor conjuga os interesses

de ambas as partes (comprador e

vendedor):

a) remessa antecipada; b) remessa sem saque; c) cobrança documentária; d)
cobrança a prazo;

e) crédito documentário.Resposta: Questão inteligente, pois apresenta uma
situação concreta e exige que o candidato indique a modalidade de pagamento mais
adequada ao interesse das partes. A alternativa correta é a letra “c”, porque na
cobrança documentária existe a participação dos agentes bancários e a possibilidade
de desconto das cambiais. Não se trataria de crédito documentário, porque as partes
são conhecidas e querem reduzir o custo da operação, o que não aconteceria se um
banco oferecesse a garantia do pagamento (e, obviamente, cobrasse por isso).

7. (ESAF — AFRF — 2003) O mercado bancário caracteriza-se não apenas pela
função de intermediar as trocas entre agentes superavitários e deficitários no
lado real da economia, por assim dizer,

emprestando a quem precisa os excedentes de quem poupa em uma
economia, mas também por permitir a prestação, pelos bancos, de variados



serviços a seus clientes. A seu respeito, é correto afirmar:

a) Os bancos privados possuem contas de reservas internacionais junto ao Banco
Central, que são utilizadas para assegurar o controle da autoridade sobre o índice
mínimo de capital que eles devem aportar como passivos junto a clientes, o que
também é conhecido como “índice de Basileia”.

b) Os bancos comerciais são aqueles que financiam o comércio exterior do país,
contribuindo para promover o ingresso de divisas e o

desenvolvimento da economia no longo prazo.

c) As cooperativas de crédito atuam essencialmente no setor habitacional da
economia, sendo, no caso do Brasil, ao lado dos bancos comerciais, as mais antigas
instituições do sistema financeiro nacional.

d) Os bancos comerciais são aqueles que financiam o capital fixo ou de giro das
empresas, contribuindo para aumentar os prazos das operações de empréstimos e
financiamentos e fortalecendo a capitalização de empresas comerciais.

e) As cooperativas de crédito atuam essencialmente no setor primário da economia,
com o objetivo de facilitar a comercialização de produtos rurais e o escoamento da
produção, sobretudo dos cooperados.

Resposta: Pergunta que discrepa dos editais do concurso, pois indaga a respeito da
atividade bancária e demais agentes de crédito (e não das modalidades de pagamento
internacional). De todo modo, a alternativa correta é a letra “e”, que define de forma
adequada o papel das cooperativas de crédito. A alternativa “a” está incorreta porque o
Índice de Basileia representa a expressão numérica do valor do patrimônio líquido
ajustado e dividido pelo valor do ativo ponderado pelo risco, conforme definido no
Acordo da Basileia. Os ajustes do patrimônio líquido e a ponderação de ativos pelo
risco são estabelecidos conforme regulamentação do Banco Central, mas não se
aplicam ao contexto da questão. A alternativa “b” está incorreta porque os bancos
privados em regra não financiam, de modo específico, o comércio exterior. A alternativa
“c” está incorreta porque não reflete a realidade histórica do país, e, por fim, a
alternativa “d” está incorreta porque os bancos comerciais não têm por função
fortalecer a capitalização das empresas.

8. (ESAF — AFRF — 2005) A respeito das modalidades de pagamentos
internacionais, relacione as colunas e, em seguida, assinale a opção correta.

1. remessa sem saque.

2. remessa antecipada.

3. cobrança à vista.

4. crédito documentário. ( ) forma de pagamento mediante a qual

o importador remete previamente o valor parcial ou total da transação, após o que o
exportador providencia a exportação da mercadoria e o envio da respectiva
documentação.

( ) forma de pagamento em que, após a expedição da mercadoria, o exportador
entrega a um banco de sua preferência os documentos de embarque, juntamente com
um saque contra o importador. O banco, a seu turno, remete os documentos,



acompanhados de uma carta-cobrança, a seu correspondente na praça do importador,
para cobrar do sacado. Efetuado o pagamento, o banco libera a documentação ao
importador, para que ele possa retirar a mercadoria na alfândega.

( ) modalidade de pagamento não empregada com muita frequência no comércio
internacional, por colocar o importador na dependência do exportador, implicando,
assim, riscos para o primeiro, à medida que, enquanto não receber a mercadoria, não
poderá ter certeza do cumprimento regular da obrigação por parte do exportador.

( ) forma de pagamento utilizada em contratos internacionais segundo a qual um
banco, por instruções de um cliente seu, compromete-se a efetuar um pagamento a um
terceiro, contra a entrega de documentos estipulados, desde que os termos e
condições sejam cumpridos.

( ) modalidade de pagamento que envolve maior risco para o exportador, razão pela
qual é pouco empregada no comércio internacional

(salvo nas importações realizadas por filiais ou subsidiárias de firmas no exterior).

( ) forma de pagamento segundo a qual o importador recebe diretamente do
exportador os documentos de embarque, promove o desembaraço da mercadoria na
aduana e, posteriormente, providencia a remessa da quantia respectiva para o exterior.

a) 3, 4, 3, 2, 4, 1.

b) 2, 3, 2, 4, 1, 1.

c) 3, 4, 3, 1, 4, 2.

d) 1, 3, 1, 4, 2, 2.

e) 2, 4, 2, 1, 3, 3.

Resposta: Pergunta associativa, na qual o candidato deve correlacionar os
conceitos. A sequência correta é a da letra “d”, cuja análise deriva diretamente dos
conceitos apresentados e não deve causar dificuldades ao leitor.

Bruno Ratti.Comércio internacional e câmbio. 11. ed. São Paulo: Aduaneiras, p. 65-

66.

Ângelo Luiz Lunardi.Carta de crédito sem segredos. 2. ed. São Paulo: Aduaneiras,
2011, p. 27-29, passim.

câmbio, p. 27-79.

AsUniform Rules for Collectionstambém são revisadas periodicamente, desde sua
criação em 1956.

As instruções de cobrança representam o conjunto de informações que o
exportador encaminha ao banco de sua preferência, com os detalhes da operação e a
forma de pagamento. Inclui informações acerca do sacado, forma de pagamento, valor
e moeda da transação, lista dos documentos entregues, taxas, períodos e forma de
calcular os juros, quando aplicáveis, além de instruções na hipótese de não pagamento
ou desconformidade em relação aos termos da cobrança.

6Conforme artigo 3 das URC 522. responsabilidade sobre a eficácia dos



documentos apresentados, especialmente em relação à suficiência, exatidão,
autenticidade, falsificação ou efeitos jurídicos deles decorrentes. Também são isentos
de qualquer responsabilidade sobre as características das mercadorias transacionadas,
tais como quantidade, peso, qualidade, condições de embalagem, prazo de entrega ou
valor.

A legislação brasileira permite, sob certas condições, a manutenção dos valores
referentes a exportações no exterior, em moeda estrangeira, com o propósito de quitar
despesas externas, desde que os montantes sejam devidamente declarados às
autoridades competentes.

9Irineu Strenger.Contratos internacionais do comércio, p. 482.

Interbank Financial Telecommunication) representa, ao mesmo tempo, uma
empresa criada pelas instituições financeiras e a plataforma proprietária de
comunicações, produtos e serviços por ela desenvolvida para atender à comunidade
internacional. Sua principal função é realizar transações eletrônicas seguras e
confiáveis, conforme padrões internacionais. A rede SWIFT alcança mais de 9 mil
instituições bancárias e de seguros, presentes em mais de 200 países.

Ângelo Lunardi.Carta de crédito sem segredos, p. 206.

CÂMBIO

Vimos que, no comércio internacional, uma das características distintivas das
transações entre compradores e vendedores é a necessidade de realização de uma
operação decâmbio, porque, no mais das vezes, os negócios são fechados em moeda
diferente daquela(s) utilizada(s) nos países dos contratantes.

Como as transações comerciais com mercadorias e serviços ensejam, em
contrapartida, um fluxo monetárioinve rso, com a entrada e saída de moeda
estrangeira, o chamadome rcado de câmbiotende a ser controlado pelos bancos
centrais, dada sua direta correlação com o balanço de pagamentos e as reservas

internacionais dos países.■14.1. MERCADO DE CÂMBIO

O preço de um produto qualquer, quando negociado entre pessoas de países
diferentes, precisa seravaliadoem função das moedas locais, e essa comparação de
ativos é efetuada pelataxa de câmbio, ou seja, o valor correspondente ao preço da
moeda de um país em relação à moeda do outro, em determinado momento.



As taxas de câmbio são definidas a partir de diversos fatores

macroe conômicos, que teremos a oportunidade de analisar mais adiante. Por ora,
podemos dizer que a interatividade entre compradores e vendedores de moedas
estrangeiras, necessárias para o pagamento de obrigações internacionais, ocorre no
mercado de câmbio, espécie de “espaço virtual” no qual as operações com as
diferentes moedas são negociadas e quitadas.

Nas palavras de Fernando Nogueira da Costa , “a troca de bens e serviços e o
movimento de capitais entre nações criam ofertas e demandas por cada uma das
divisas conversíveis. Essa oferta e demanda de divisas se confrontam no mercado de
câmbio, constituído por uma rede mundial de telecomunicações entre os bancos e os
intermediários especializados (corretores)”.

Podemos então dizer que o mercado de câmbio é formado pelas pessoas físicas ou
jurídicas que precisam comprar ou vender moedas estrangeiras, embora as transações
só possam ser diretamente realizadas porinstituiçõe s finance iras autoriz adas, que
operam por conta e ordem de seus clientes ou, ainda, a partir da solicitação doscorre
tore s, que atuam como intermediários.

No Brasil, o mercado de câmbio engloba as seguintes operações :

■de compra e de venda de moeda estrangeira e as operações com ouro
instrumento cambial, realizadas com instituições autorizadas pelo Banco Central do
Brasil a operar no mercado de câmbio, bem como as operações em moeda nacional
entre residentes, domiciliados ou com sede no país e residentes, domiciliados ou com
sede no exterior;

■relativas aos recebimentos, pagamentos e transferências do e para o exterior
mediante a utilização de cartões de uso internacional, bem como as operações
referentes às

transferências financeiras postais internacionais, inclusive vales postais e
reembolsos postais internacionais.

A compra e venda de moeda estrangeira está autorizada para pessoas físicas ou
jurídicas, sem limitação de valor, desde que observada ale galidade da transação,
assim entendida a formalização dos contratos por meio de agente autorizado, dentro
dos parâmetros de capacidade econômica dos interessados, sem prejuízo da
comprovação da fonte dos recursos utilizados na operação e da natureza jurídica do
negócio que a motivou.



Todas as operações oficiais de câmbio devem ser realizadas por instituições
bancárias autorizadas a operar com moeda estrangeira pelo Banco Central do Brasil .

No atual cenário financeiro globalizado, no qual as transações são realizadas em
qualquer lugar, 24 horas por dia, o mercado de câmbio está completamente interligado
pela informática, como se fosse um único local, no qual ocorrem as trocas da c ha ma d
amoe da e scritural, ou seja, mecanismos de compensação interbancária que
dispensam a necessidade de circulação física do dinheiro (que pode existir, mas em
pequenas quantidades e condições especiais, como quando uma pessoa física adquire
dólares norte-americanos para utilização em viagem de turismo).

Como explica Fernando Nogueira da Costa , “os bancos devem comprovar que
desfrutam de linhas de crédito, concedidas por bancos estrangeiros, que lhes permitam
o saque a descoberto — pré-compromissado — até determinados limites. Eles podem
comprar e vender moedas estrangeiras, mas, ao final do expediente bancário, o saldo
nessas operações deverá situar-se dentro dos limites permitidos de
posiçõescompradas e vendidas (...). Oque exceder esse valor é depositado no Banco
Central, rendendo algo próximo d aprime rate(taxa de juros básica norte-americana), e
pode ser sacado a qualquer momento. Asposições vendidas obedecem a limites de
acordocom o patrimônio líquido (capital e reservas) dos bancos” (grifos no original).

Em regra, os pagamentos ou recebimentos em moeda estrangeira devem ser
efetuados mediantetransfe rência bancária. Quando da remessa de divisas ao
exterior, a mensagem eletrônica (SWIFT) deverá conter, obrigatoriamente, o nome,
número do documento de identificação, endereço e número da conta bancária ou
CPF/CNPJ do remetente da ordem, quando a forma de entrega da moeda pelo
remetente não for débito em

conta . No caso de recebimentos do exterior, a instituição responsável deverá
comunicar ao beneficiário a disponibilidade da ordem de pagamento em seu favor, em
moeda estrangeira, que poderá ser negociada de modo integral ou parcial.

Os agentes autorizados pelo Banco Central a operar no mercado de câmbio são



responsáveis pelacorre ta ide ntificaçãode seus clientes, assim como devem zelar
pela legalidade das operações efetuadas.

■14.1.1. Classificação dos mercados de câmbio

As diversas modalidades de compra e venda de divisas ocorrem simultaneamente,
em um “grande mercado cambial”, que, para fins didáticos, poderia ser dividido em
categorias distintas, conforme abaixo:

■me rcado de câmbio sacado: indica as transações de compra e venda de
moedas estrangeiras realizadas pelos bancos autorizados a operar câmbio, sob as
mais diversas formas (letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento etc.);■me
rcado de câmbio manual: representado pelas transações em espécie, sempre que
pelo menos uma das moedas for estrangeira. Inclui as operações relacionadas ao
turismo e aos viajantes

internacionais, por meio da compra e venda de cheques de viagem (traveller’s
checks);

■me rcado parale lo: representado pelas operações sem controle oficial, ou seja,
aquelas realizadas por pessoas físicas ou jurídicas não autorizadas a operar com
câmbio;■me rcado de câmbio primário: no qual são realizadas as operações entre os
bancos e seus clientes;■me rcado de câmbio

inte rme diário: representado por transações interbancárias ou, ainda, aquelas
realizadas entre os bancos e o Banco Central, como as operações de repasse ou
cobertura para nivelamento das posições;■me rcado de câmbio à vista: no qual são
realizadas as operações prontas, com taxas de câmbio correntes (spot rates), assim
entendidas as operações de compra e venda para entrega imediata, em até dois dias
úteis;

■me rcado de câmbio futuro: representado por operações de compra e venda a
termo, com a utilização de uma taxa de câmbio estipulada na data da contratação, mas
com entrega em data futura (forward rate). As taxas futuras podem oferecer “prêmio” ou
“desconto”, de acordo com a diferença de valor em relação à taxa pronta.

■14.2. CONT RAT O DE CÂMBIOO scontratos de câmbiosão os

instrumentos específicos e obrigatórios firmados entre compradores e vendedores
de moeda estrangeira, com a especificação de todas as características e condições da
operação.

As operações de câmbio são registradas noSISBACEN(Sistema Informatizado do
Banco Central), e, com o avanço da tecnologia, boa parte dos contratos de câmbio é
atualmente realizada por meio deassinatura digital, a partir de certificados emitidos
em conformidade com as regras daInfraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil). Para
os contratos firmados de forma tradicional, aassinatura manualdas partes deve
constar em duas vias originais, numeradas pelo SISBACEN, e os instrumentos devem
ser conservados pelo agente responsável pelo prazo decinco anos, contados do
término do exercício em que ocorra a contratação ou, se for o caso, a partir da
liquidação, do cancelamento ou da baixa do contrato.

As normas cambiais estabelecem diversos tipos de contrato de câmbio, a

■tipo 1: destinado à contratação de câmbio dee xportaçãode mercadorias ou de
serviços;■tipo 2: destinado à contratação de câmbio deimportaçãode mercadorias



com:

I — prazo depagame nto até 360 dias, não sujeito a registro no Banco Central do
Brasil, ou; II — parcelasà vistaoupagas ante cipadame nte, mesmo quando sujeitas a
registro no Banco Central do Brasil;

■tipos 3 e 4:transfe rências finance iras, sendo as compras tipo 3 e as vendas tipo
4, destinadas à contratação de câmbio referente a operações de natureza financeira, a
importações financiadas sujeitas a registro no Banco Central do Brasil e as de câmbio
manual;■tipos 5 e 6: destinados à contratação de câmbioe ntre instituiçõe
sintegrantes do sistema financeiro nacional autorizadas a operar no mercado de
câmbio, inclusive arbitragens e entre estas e banqueiros no exterior a título de
arbitragem, sendo as compras tipo 5 e as vendas tipo 6;

■tipos 7 e 8:alte raçãode contrato de câmbio, sendo as compras tipo 7 e as vendas
tipo 8;

■tipos 9 e 10:cance lame ntode contrato de câmbio, sendo as compras tipo 9 e as
vendas tipo 10, usados também, por adaptação, para a realização das baixas da
posição cambial;

■contrato decâmbio simplificado, com uso de boleto, para situações específicas.

Estão dispensadas da

formaliz açãodo contrato de câmbio, bastando o registro no SISBACEN, as
seguintes situações :

■as operações de câmbio relativas a arbitragens celebradas com banqueiros no
exterior ou com o Banco Central do Brasil;■as operações de câmbio em que o próprio
banco seja o comprador e o vendedor da moeda estrangeira;■os cancelamentos de
saldos de contratos de câmbio cujo valor seja igual ou inferior a US$ 5.000,00 (cinco
mil dólares dos Estados Unidos) ou seu equivalente em outras moedas;

■as operações cursadas sob a sistemática de interbancário eletrônico;

■operações de compra e de venda de moeda estrangeira de até US$

3.000,00 (três mil dólares dos Estados Unidos) ou seu equivalente em outras
moedas.

Para as operações mediantebole tos, desde que realizadas no mesmo dia, moeda
e idêntica natureza da operação (como no exemplo dos bancos ou casas de câmbio
que compram e vendem dólares norte-americanos a turistas e interessados), o registro
no SISBACEN poderá ser feito de forma globalizada, nos termos das normas vigentes.

O registro deverá ser separado por compras e vendas, e dele deverão

■quantidade de operações (para cada moeda e respectiva natureza da operação);

■código da moeda estrangeira;■valor em moeda estrangeira (somatório);

■o contravalor em moeda nacional (somatório);

■taxa cambial média (obtida pela divisão do somatório do contravalor em moeda
nacional pelo somatório do valor em moeda estrangeira);



■código da natureza da operação — conjunto de doze dígitos;■preenchimento
obrigatório da tela complementar, discriminando por CNPJ/CPF os valores das
compras ou das vendas realizadas individualmente (“registro de clientes diversos”),
observado que, na compra ou venda efetuada a turista estrangeiro, deve ser registrado
o valor da compra ou da venda individual, bem como o número, a data e o país emissor
do passaporte ou do documento que amparou seu ingresso no país.

Os contratos de câmbio são regidos pelo princípio da

inalte rabilidade, de sorte que não poderão ser modificadas as informações
referentes ao comprador, vendedor, valor em moeda estrangeira, valor em moeda
nacional, código da moeda estrangeira e taxa de câmbio.

As demais cláusulas poderão ser alteradas, desde que devidamente formalizadas e
registradas no SISBACEN. Entre os elementos que podem ser modificados, destacam-
se: a) prazo para liquidação do contrato de câmbio; b) cláusulas e declarações
obrigatórias; c) forma de entrega da moeda estrangeira; d) natureza da operação; e e)
pagador ou recebedor no exterior.

Pequenas alterações, quando admitidas, poderão ser realizadas diretamente pelos
agentes financeiros, mediante solicitação formal dos clientes, desde que exista
manifesto acordo entre as partes e cláusula no sentido de que os termos aditivos
passarão a integrar o contrato de câmbio original.

Ae xtinçãodo contrato de câmbio pode ocorrer de duas formas: mediante a
liquidação do valor ou por cancelamento do instrumento.

Aliquidaçãoocorre quando da entrega das duas moedas envolvidas na transação
(real x moeda estrangeira), o que pode ocorrerà vista(liquidação pronta) oua praz
o(liquidação futura). obrigatória nos seguintes casos :

■operações de câmbio

simplificado de exportação ou de importação;

■compras ou vendas de moeda estrangeira em espécie ou em cheques de viagem;

■compra ou venda de ouro — instrumento cambial.

As operações de câmbio contratadas para liquidação pronta devem ser liquidadas:

a)nome smo dia, quando se tratar: I — de compras e de vendas de moeda
estrangeira em espécie ou em cheques de viagem; ou II — de operações ao amparo da
sistemática de câmbio simplificado de exportação;

b)em atédois dias úte isda data da contratação, nos demais casos, excluídos os
dias não úteis nas praças das moedas envolvidas (dias não úteis na praça de uma
moeda e/ou na praça da outra moeda). Esse prazo de dois dias deve ser considerado
“à vista” e existe em praticamente todos os países, em razão do tempo necessário para
a compensação das instruções de pagamento (cheques e outros instrumentos) pelo
sistema bancário.

Na hipótese deliquidação a praz o, as partes poderão convencionar a data que
desejarem, respeitados os seguintes limites:

■1.500 dias, no caso de operações interbancárias e de arbitragem, bem como nas



operações de natureza financeira em que o cliente seja a Secretaria do Tesouro
Nacional;■360 dias, no caso de operações de câmbio de importação e de natureza
financeira, com ou sem registro no Banco Central do Brasil;■3 dias úte is, no caso de
operações de câmbio relativas a aplicações de títulos de renda variável que estejam
sujeitas a registro no Banco Central do Brasil.

Admite-se, para certas operações financeiras decompra e ve nda, liquidação em
data anterior àquela originalmente fixada no contrato de câmbio.

Em relação às operações de câmbio decorrentes de exportação ou importação de
bens e serviços existem regras específicas, que abordaremos no

tópico seguinte.

Ocance lame ntoou baixa do contrato de câmbio ocorre mediante consenso das
partes, com a devida formalização de novo contrato, que estabelece a extinção do
vínculo anterior (jurídico e financeiro), observados as demais exigências e os
procedimentos legais.

Quando não houver consenso acerca do cancelamento, os bancos poderão
proceder à baixa do contrato de suaposição cambial, providência contábil que não
implica rescisão unilateral do contrato nem alteração da relação contratual existente
entre as partes.

■14.2.1. Contratos de câmbio nas operações de exportação

A princípio, cumpre ressaltar que as normas cambiais atualmente em vigor
permitem que oe xportadorbrasileiro de mercadorias ou serviços mantenha, no
exterior, ainte gralidadedos recursos relativos ao recebimento de suas exportações.
Consequência direta da globalização, a medida tem por objetivo conferir mais agilidade
e competitividade aos negócios, dado que muitos exportadores também possuem
compromissos que deverão ser liquidados fora do país, em moeda estrangeira, e,
nesse sentido, não seria razoável deles exigir duas operações de câmbio, uma de
ingresso dos recursos e outra, de saída, para o pagamento de suas dívidas.

A opção de trazer os recursos das exportações para o Brasil permite o ingresso do
montante emmoe da nacionaloue strange ira,

independentemente da moeda constante da documentação que amparou a
exportação, antes ou depois do embarque da mercadoria ou da prestação dos serviços.

Os contratos de câmbio oriundos de exportações podem ser pactuados para
liquidação pronta ou futura e se aperfeiçoarão quando da entrega da moeda
estrangeira ou do documento que a represente ao banco com o qual tenham sido
celebrados.

Ore ce bime ntodo montante oriundo das exportações deve ocorrer :

■mediante crédito do

correspondente valor em conta no exterior mantida em banco pelo próprioe
xportador;

■a critério das partes, mediante crédito em conta mantida no exterior porbanco
autoriz adoa operar no mercado de câmbio no país, na forma da regulamentação em
vigor; ou



■por meio detransfe rência inte rnacional e m re ais, aí incluídas as ordens de
pagamento oriundas do exterior em moeda nacional, na forma da regulamentação em
vigor.

A celebração de contrato de câmbio e o registro de transferência internacional em
reais referentes a receitas de exportação podem ser realizados porpe ssoa dive rsado

■fusão, cisão ou incorporação de empresas e em outros casos de sucessão
contratual previstos em lei;

■decisão judicial;

■empresas do mesmo grupo econômico, assim consideradas a empresa
controladora e suas controladas, bem como as empresas que sejam controladas pela
mesma controladora, em ambos os casos, desde que haja, por parte do exportador,
prévia comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à secretaria estadual
ou distrital de fazenda ou a órgão equivalente;

■exportações financiadas pelo Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) ou pelo Tesouro Nacional;

■exportações indenizadas pelo Fundo de Garantia à Exportação (FGE).

O contrato de câmbio de exportação pode ser celebrado para
liquidaçãoprontaoufutura, prévia ou posteriormente ao embarque da mercadoria ou da

prestação do serviço, observado o prazo máximo de750 diasentre a contratação e a
liquidação, bema)no caso de contratação prévia, o prazo máximo entre a contratação

de câmbio e o embarque da mercadoria ou da prestação do

serviço é de 360 dias;b)o prazo máximo para liquidação do contrato de câmbio é o
último dia útil do 12º mês subsequente ao do embarque da mercadoria ou da prestação
do serviço.

Quando não ocorrer a exportação da mercadoria ou a prestação do serviço, o
contrato de câmbio correspondente poderá sercance ladopor consenso entre as partes
oubaixadoda posição cambial da instituição financeira encarregada da operação.

Nas hipóteses em que tenha ocorrido o embarque ou a prestação do serviço, o
cancelamento ou a baixa do contrato de câmbio de exportação deve ser efetuado em
até 360 dias, contados da data do embarque ou da prestação.

Existe a possibilidade de celebração de contratos de câmbiosimplificados,
decorrentes da exportação de mercadorias e serviços, por pessoas físicas ou jurídicas,
desde que observadas as seguintes regras :

■não há limite de valor para as operações quando conduzidas por bancos
autorizados a operar no mercado de câmbio;

■as operações sujeitam-se ao limite de US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares dos
Estados Unidos), ou seu equivalente em outras moedas, quando conduzidas por
sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades corretoras de câmbio
ou de títulos e valores mobiliários e sociedades distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, autorizadas a operar no mercado de câmbio, não sendo permitida a
negociação de valores parciais ou do saldo de venda de mercadorias ou de serviços ao
exterior originalmente negociada em valor superior (este limite pode ser acrescido em



até 10% no caso de diferença de paridade entre a moeda de registro da exportação e a
moeda de seu pagamento);■a negociação da moeda estrangeira deve ser formalizada
mediante assinatura do boleto pelo exportador e pode ocorrer até 360 dias antes ou até
360 dias depois do embarque da mercadoria ou da prestação dos serviços, com a
informação do nome do pagador no exterior;

■o registro das operações no SISBACEN deve ser efetuado no mesmo dia da

contratação/liquidação do contrato de câmbio.

■14.2.1.1. Financiamento das exportações

Como em todas as operações comerciais, os exportadores também necessitam de
mecanismos definanciame ntoàs suas atividades, principalmente em função do
competitivo mercado global.

A concorrência acirrada e o maior prazo para pagamento das mercadorias
(comparado ao das vendas no mercado doméstico, dado que nas exportações
considera-se “curto prazo” operações com pagamento em até 360 dias) exigem ume
sforço finance iroadicional a todos que buscam sucesso no comércio internacional.

Margens de lucro apertadas e prazos mais longos de recebimento exigem que os
governos desenvolvam programas específicos de apoio e financiamento às operações
de comércio exterior, por meio deagências de créditoàs exportações.

No Brasil, são consideradase xportaçõe s financiadasas vendas de mercadorias
ou as prestações de serviços sujeitas a Registro de Crédito (RC) no SISCOMEX.

ORe gistro de Créditoé realizado mediante numeração específica no SISCOMEX e
compreende todas as informações de natureza comercial, financeira e cambial relativas
às exportações a prazo e comincidência de juros.

Compete ao exportador efetuar o Registro de Crédito, normalmente antes do
Registro de Exportação e do embarque das mercadorias (salvo nas hipóteses de venda
em consignação ou

de mercadorias destinadas a feiras e exposições, com expectativa de venda
durante o evento, situação em que o Registro de Crédito poderá, obviamente, ser
promovido depois do envio das mercadorias ao exterior).

Existem dois tipos de exportações financiadas: com recursos dopróprio e
xportadorou de terceiros e com recursos oriundos doPrograma de Financiame nto
às Exportaçõe s (PROEX), no qual o Banco do Brasil atua como agente financeiro
responsável pela análise do crédito.

■14.2.1.2. O paradigma internacional — Ex-Im Bank

OEx-Im Bank(Export-Import Bank), criado em 1934, é o órgão oficial de crédito
para exportação dos Estados Unidos, cuja função é auxiliar a promoção da venda de
produtos ou serviços daquele país, mediante o fornecimento de recursos para
compradores internacionais sob condições mais favoráveis que as de mercado.

Esse banco possui sede em Washington, com escritórios espalhados pelo mundo
todo, e seu corpo diretivo é indicado pelo Presidente e referendado pelo Senado norte-
americano. O modelo de assistência desenvolvido peloEx-Im Banktem servido de
paradigma para iniciativas semelhantes de outros governos.



Em linhas gerais, aassistênciadoEx-Im Bankcontempla as seguintes modalidades:

■concessão de empréstimos diretos, ao importador estrangeiro, com prazos de 5 a
15 anos, com taxas de juros fixas, baseadas na taxa do Tesouro americano;■realização
de operações de desconto, com taxas reduzidas;■financiamento consorciado, ou seja,
fornecimento de uma linha de crédito a uma instituição financeira não americana;

■concessão de garantias de empréstimos, para médio prazo (até cinco anos e
valores inferiores a 10 milhões de dólares) e longo prazo (mais de cinco anos ou
valores superiores a 10 milhões de dólares), com taxas flutuantes, negociadas entre o
comprador e o financiador (oEx-Im Bankfunciona como garantidor da
operação);■estabelecimento de seguro de crédito de exportação, ou seja, oEx-Im
Bankassegura que, se o comprador estrangeiro não efetuar o pagamento, o restante do
principal e os juros serão entregues ao segurado (normalmente um banco, que fará o
pagamento ao exportador quando a cobertura do seguro for aprovada).

Como o Brasil é um importante parceiro comercial norte-americano, oEx-Im
Bankpossui programas de financiamento específicos para o país, no intuito de
incentivar a importação de produtos dos Estados Unidos.

Os programas de financiamento para ome rcado brasile iroestão divididos em
quatro categorias

Garantia de Capital de Giroreduz significativamente o risco do financiador em
empréstimos de capital de giro feitos a empresas americanas com capacidade de
obtenção de crédito para atividades relacionadas à exportação;■se guros— oEx-Im
Bankoferece uma gama de opções de seguros de crédito de exportação aos
exportadores e instituições financeiras para reduzir os riscos de repagamento em
contas a receber estrangeiras devido a eventos políticos ou comerciais. As apólices
podem cobrir vendas únicas ou repetitivas a um ou mais compradores. Conforme

determinado pelo produto, as condições de repagamento estão disponíveis para
vendas de curto prazo (até 180 dias e,

excepcionalmente, até 360 dias) e vendas de médio prazo (até cinco anos);

■e mpréstimos dire tos— os empréstimos diretos a compradores estrangeiros
permitem que os exportadores superem diferenças financeiras e possam enfrentar a
concorrência estrangeira subsidiada, com a adoção das taxas de juros mais baixas
permitidas pela regulamentação internacional;■garantias— ao reduzir os riscos de
repagamento, as garantias permitem que os financiadores ofereçam financiamento a
clientes estrangeiros dos exportadores com taxas competitivas, fixas ou variáveis. As
mercadorias e os serviços vendidos em condições de repagamento de um ano ou mais
se qualificam para empréstimos, garantias e seguros.

■14.2.1.3. BNDES EximNa esteira doEx-Im Bank, o

Brasil possui oBNDES Exim, programa de financiamento às exportações de bens e
serviços do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, que atua por
meio de instituições credenciadas, nas fasespré-e mbarqueepós-e mbarque.

Em uma operação de

financiamento à exportação, o crédito pode ser concedido na fase deprodução da
me rcadoria, no Brasil, razão pela qual se denomina crédito pré-embarque
(oufinanciamento à produção exportável). Ao revés, se o financiamento ocorrer na fase



decome rcializ açãoda mercadoria, a modalidade de crédito é conhecida como
pós-embarque.

A distinção entre crédito pré e pós-embarque se faz necessária devido a diversos
fatores.

O primeiro deles advém dograu de confiançado financiador ou segurador no
sucesso da operação, que após o embarque das mercadorias para o exterior será
certamente muito maior do que na fase de produção, porque já superados os riscos do
negócio sob responsabilidade do exportador. Isso gera reflexos diretos e positivos
quanto às decisões sobre a concessão do crédito, as taxas de juros aplicáveis, os
prazos e condições de financiamento, entre outras variáveis.

O segundo fator relevante diz respeito aobe ne ficiáriodo crédito.

Quando o crédito é destinado ao fornecedor da mercadoria, utilizamos o t e r
mosupplier ’s credit, que poderia ser traduzido, de forma simples, comocrédito ao
fornecedor. O

fi na nc i a me ntosupplier ’s creditna verdade é umre financiame ntoao exportador,
mediante desconto de títulos de crédito ou cessão de direitos creditórios.

Contudo, se o crédito é fornecido diretamente aoimportador, com interveniência do
exportador, utiliza-se a expressãobuyer ’s credit, que s i g n i f i c acrédito ao
comprador, modalidade com custos e prazos de aprovação mais elevados, pois exige a
análise do risco financeiro de pessoa localizada no exterior.

Ressalte-se que o financiamento às exportações funciona de modo análogo aos
financiamentos no mercado interno, de sorte que o exportador deve cumprir a
obrigação de embarcar as mercadorias para o exterior e aguardar o recebimento dos
valores pactuados, conforme o prazo estipulado, ou receber à vista o montante do
agente financiador, que se tornará credor do importador.

O principal objetivo das modalidades de financiamento é conferir mais liquidez
aocapital de girodas empresas exportadoras, pois os prazos relativamente longos
para pagamento no comércio internacional afetam-lhes o caixa e a capacidade de
quitar dívidas operacionais de curto prazo.

Vejamos, então, as modalidades de financiamento oferecidas pelo BNDES Exim.

■14.2.1.3.1. BNDES Exim pré-embarque

Modalidade destinada ao financiamento para aproduçãode bens ou serviços
destinados à exportação e disponível para empresas brasileiras de qualquer porte, com
cinco linhas de crédito diferentes, de acordo com as características da operação:

■BNDES Exim Pré-e mbarque :oferece financiamento à produção nacional de
bens aprovados pelo BNDES e destinados à exportação. As taxas de juros variam de
acordo com oporte da e mpre sa[micro, pequenas e médias empresas (MPME) ou
empresas médias-grandes e grandes (MGGE)] e otipo de produto. O grau de
participação máximo do BNDES varia de acordo com o porte das empresas (90% para
as MPME e 80% para as MGGE) e é apurado com base no valor docompromisso de
e xportaçãofixado peloINCOTERMFOB, expresso em dólares norte-americanos ou em
euros, excluídos a comissão do agente comercial e eventuais adiantamentos de
recursos financeiros de qualquer natureza, ocorridos anteriormente à data do Contrato
de Financiamento. O prazo do financiamento é de até dois anos.■BNDES Exim Pré-e



mbarque Ágil:financiamento à produção nacional de bens a serem exportados e
associados acompromisso de e xportação(acordo que exige o cumprimento de
metas de exportação, baseadas no valor FOB das operações realizadas em período
entre 6 a 36 meses após a aprovação do BNDES).

■BNDES Exim Pré-e mbarque Espe cial:financiamento à produção nacional de
bens a serem exportados e vinculados ao incremento das exportações totais da
empresa.

■BNDES Exim Pré-e mbarque Empre sa-Âncora:financiamento à produção
nacional de bens financiáveis fabricados por micro, pequenas e médias empresas a
serem exportados pela empresa exportadora (empresa-âncora, comotrading
companies, comerciais exportadoras ou outras empresas exportadoras que participem
da cadeia produtiva). A participação

máxima do BNDES corresponde a 90% do valor da operação, e o prazo de
financiamento será de até dois anos.

■BNDES Exim Pré-e mbarque Automóve is:financia, na fase pré-embarque, a
produção destinada à exportação de automóveis de passeio, associada a compromisso
de exportação, por 12 meses, cujos valores serão fixados em dólares norte-americanos
de acordo com oINCOTERM FOB.

■14.2.1.3.2. BNDES-Exim pós-embarque

Financiamento que tem por objetivo apoiar acome rcializ açãono exterior de bens
nacionais, mediante condições mais favoráveis aos importadores, que podem ser
decisivas para a realização dos negócios.

Em razão da enorme concorrência internacional, os exportadores brasileiros muitas
vezes dependem de crédito mais vantajoso para conquistar clientes, especialmente
aqueles localizados nos países em

desenvolvimento. Na prática, o financiamento pós-embarque permite que o
adquirente utilize os recursos oriundos do próprio bem ou serviço para realizar o
pagamento ao exportador.

O BNDES Exim Pós-embarque opera sob duas modalidades:

■supplier ’s credit:operação de refinanciamento em que os títulos são
apresentados ao BNDES, para desconto e posterior repasse ao exportador;

■buyer ’s credit:contratos de financiamento firmados diretamente entre o BNDES e
a empresa importadora, mediante cláusulas específicas de garantia e desembolso.

O sbe ne ficiáriospodem ser empresas brasileiras exportadoras de bens ou
serviços, inclusivetrading companiese empresas comerciais exportadoras.

Os bens favorecidos devem ser aprovados segundo critérios do BNDES, e, no caso
de serviços, estes deverão estar associados à exportação de bens elegíveis, até o
limite de 30% do valor total da operação.

As condições do financiamento variam de acordo com a modalidade escolhida, e a
participação máxima pode chegar a 100% do valor da exportação, calculado com base
noINCOTERMconstante do Registro de Crédito (RC).



Em regra, os prazos são contados da data de embarque e não podem ser
superiores a doze anos.

Para a efetivação do

financiamento, ostítulos de crédito(cambiais) deverão ser garantidos por:

■avaloufiança bancáriade estabelecimentos de crédito ou financeiros sediados no
exterior, com limite de crédito aprovado pelo BNDES; ou instituições sediadas no
exterior autorizadas a operar no âmbito do Convênio de Pagamentos e Créditos
Recíprocos (CCR), da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI) ;

■instituiçõe sfinanceiras que disponham de limite de crédito no BNDES; ou

■se guro de créditoà exportação emitido pela Seguradora Brasileira de Crédito à
Exportação S.A. (SBCE) ou por outras seguradoras com limite de crédito aprovado pelo
BNDES.

■Já ascartas de créditodeverão ser emitidas pelas seguintes instituições:

■estabelecimentos de crédito ou financeiros sediados no exterior, com limite de
crédito aprovado pelo BNDES (ou com crédito confirmado por instituição credenciada
pelo BNDES no Brasil); ou

■instituições sediadas no exterior autorizadas a operar no âmbito do Convênio de
Pagamentos e Créditos Recíprocos (CCR), da Associação Latino-Americana de
Integração (ALADI), cumpridas todas as formalidades para reembolso automático.

■14.2.1.4. Programa de Financiamento às Exportações (PROEX)

Com o objetivo de conferir aos exportadores brasileiros condições de financiamento
e obtenção de crédito comparáveis às vantagens oferecidas por outros países, o Brasil
instituiu, por meio da Lei n. 10.184/2001, oPrograma de Financiame nto às
Exportaçõe s (PROEX), que tem como agente financeiro exclusivo o Banco do Brasil.

O PROEX é o mais importanteme canismo públicode apoio às exportações
brasileiras de bens e serviços e proporciona, com recursos do Tesouro Nacional,
encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional, além de
crédito para a produção de bens destinados à exportação.

Nos termos da Lei n. 10.184/2001, com a redação dada pela Lei n.

11.499/2007, compete àCAMEXestabelecer as condições para a aplicação do
PROEX, observadas as disposições do Conselho Monetário Nacional.

O PROEX oferece crédito aos exportadores brasileiros por meio de três
modalidades:

■financiame nto:proporciona crédito direto ao exportador brasileiro (supplier ’s
credit) ou ao importador (buyer ’s credit), para pagamento à vista ao exportador, com
recursos financeiros oriundos do Tesouro Nacional;■e qualiz ação de taxas de
juros:nesta modalidade, o PROEX assume parte dos encargos nos financiamentos
concedidos por instituições financeiras, utilizando o c h a m a d opagamento de

equalização, que permite reduzir os encargos financeiros para níveis compatíveis
com os praticados no mercado internacional;■financiame nto à produção e xportáve
l:modalidade d e n o m i n a d aPROEX Pré-embarque, criada pela Resolução CAMEX



n. 45, de 26 de agosto de 2009, e regulamentada pela Portaria MDIC n. 208, de 20 de
outubro de 2010, com o objetivo de oferecer recursos para o custeio da produção de
bens e serviços destinados à exportação.

Para acompanhar as atividades do PROEX e examinar as operações de
financiamento e garantia para as exportações, nas suas diversas modalidades, foi
criado, pelo Decreto n. 4.993, de 2004, oComitê de Financiame nto e Garantia das
Exportaçõe s (COFIG), órgão colegiado integrante da CAMEX.

O enquadramento de uma operação no PROEX é solicitado por meio do
preenchimento do Registro de Operação de Crédito (RC) no SISCOMEX, com
aprovação pelo Banco do Brasil.

■14.2.1.4.1. PROEX financiamento

O PROEX Financiamento tem por finalidade apoiar as exportações brasileiras
demicro,pe que nasemédias e mpre sas, com a possibilidade ainda de
enquadramento de operações praticadas por empresas de grande porte
exclusivamente para o cumprimento de compromissos governamentais decorrentes de
negociações bilaterais, que envolvam a concessão de créditos brasileiros e demais
operações de exportação, que não possam ser viabilizadas por intermédio de outras
fontes de financiamento.

Tanto oPROEX Financiame ntocomo oPROEX Equaliz açãopoderão apoiar
exportações brasileiras para países, projetos ou setores com limitações de acesso a
financiamento de mercado, no intuito de lhes conferir viabilidade financeira e condições
de competitividade.

Para oe ncade ame ntodos contratos de câmbio na modalidade PROEX
Financiamento, deve o banco estar de posse da documentação que comprove o
regular embarque da mercadoria ou a prestação dos serviços, bem como do
comprovante de ingresso, no país, do valor da parcela à vista da exportação, se for o
caso.

As condições gerais do PROEX Financiamento, aplicáveis para as exportações de
empresas com faturamento bruto anual de até 600 milhões de reais e válidas tanto
para oe xportador(supplier ’s credit) como para oimportador(buyer ’s credit), são as
seguintes :

■prazo de 60 dias a dez anos. Os prazos são definidos de acordo com o valor da
mercadoria ou a complexidade do serviço prestado;■parcela financiada em até 100%
do valor da exportação para os financiamentos com prazo de até dois anos e até 85%
do valor da exportação nos demais casos;■taxas de juros de mercado internacional;

■pagamento em parcelas semestrais, iguais e consecutivas;■garantias — aval,
fiança, carta de crédito de instituição financeira de primeira linha ou seguro de crédito à
exportação.

■14.2.1.4.2. PROEX equalização de taxas de juros

Trata-se de instrumento utilizado para gerare quivalênciadas taxas de juros pagas
pelo exportador em relação às praticadas no mercado internacional. O PROEX

Equalização foi criado para apoiar as exportações brasileiras de empresas dequalque r
porte, em financiamentos concedidos pelo mercado financeiro, por meio de bancos

múltiplos, comerciais, de investimento e de desenvolvimento, sediados no país ou no



exterior, bem como do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
(BNDES) e da Corporação Andina de

Fomento (CAF).

Neste modelo, as exportações brasileiras são financiadas por instituições nacionais
ou estrangeiras e cabe ao PROEXsuportarparte dos encargos financeiros incidentes,
de forma a tornar as taxas de juros equivalentes às praticadas

internacionalmente.

As operações de câmbio decorrentes de exportações de mercadorias e de serviços
financiáveis no âmbito do Programa de

Financiamento às Exportações, na modalidade de equalização de taxas de juros,
são contratadas paraliquidação pronta :

■até 30 dias após a data indicada no respectivo Registro de Crédito (RC),
correspondente à totalidade do valor da exportação, mediante contrato de câmbio tipo
1;■até 30 dias após a data indicada no respectivo Registro de Crédito, correspondente
à parte do valor da exportação, mediante contrato de câmbio tipo 1.

Os contratos de câmbio de exportação celebradospre viame nteao embarque das
mercadorias ou à prestação dos serviços ou, ainda, celebrados para recebimento
antecipado da exportação podem ser encadeados a financiamento sob a modalidade
de equalização de taxas de juros pelo seu valor integral.

O pagamento de juros pelo exportador, relativo a recebimento antecipado, fica
restrito ao período compreendido entre a data da liquidação do contrato de câmbio e a
data do embarque das mercadorias ou da prestação do serviço.

O PROEX Equalização segue os seguintes parâmetros :

■as características do

financiamento (prazo e percentual financiável, taxa de juros e garantias) podem ser
livremente pactuadas entre as partes, e não necessariamente devem coincidir com as
condições de equalização;■prazo de equalização — de 60 dias a dez anos, definidos
de acordo com o valor agregado da mercadoria ou a complexidade dos serviços
prestados;

■percentual equalizável — até 85% do valor da exportação;■beneficiário da
equalização — a instituição financiadora da exportação brasileira;■forma de pagamento
— a equalização é paga ao financiador por intermédio da emissão de Notas do Tesouro
Nacional, da Série I (NTN-I).

■14.2.1.4.3. PROEX financiamento à produção exportável

A produção de bens e serviços destinados à exportação pode ser financiada com
recursos do PROEX, na modalidade definanciame nto à produção e xportáve l,
destinada a exportações de empresas brasileiras com faturamento bruto anual de até
60 milhões de reais.

O percentual máximo admitido para fins de financiamento é de 100% do valor
previsto no contrato comercial ou na fatura pró-forma, com a expressa concordância do
importador, excluídos a comissão de agentes e os eventuais pagamentos já efetuados.



A scondiçõe sde financiamento são :

■moeda de pagamento — as normalmente aceitas

internacionalmente;

■prazo — até 180 dias contados a partir do desembolso do financiamento;

■forma de pagamento do principal — pagamento de parcela única no final do prazo
do financiamento ou mediante encadeamento com o PROEX Financiamento, na fase
pós-embarque, comprovada a exportação;

■forma de pagamento dos juros — parcela única em até 180 dias contados a partir
da data do desembolso da fase pré-embarque;■taxa de juros — compatível com a
praticada no mercado

internacional, calculada sobre o saldo devedor;

■juros de mora — 1 (um) ponto percentual ao ano acima da taxa contratual;

■multa contratual — 15% sobre o valor sem comprovação da exportação.

Alibe ração dos re cursosaos exportadores fica condicionada ao cumprimento
cumulativo das seguintes obrigações :

■apresentação de fatura pró-forma relativa à venda no exterior com a expressa
concordância do importador ou contrato comercial;■constituição de garantias cobrindo
o pagamento do principal e juros dos financiamentos concedidos; e

■celebração de contrato de financiamento à produção exportável.

■14.2.1.5. Adiantamento sobre Contratos de Câmbio (ACC) e Adiantamento
sobre Cambiais Entregues (ACE)

As operações de ACC e ACE são as modalidades mais tradicionais de
financiamento às exportações e têm por obj eti vore duz iros custos financeiros dos
empresários brasileiros, nas fases de produção e comercialização das mercadorias e
dos serviços.

O sadiantame ntosconcedidos pelos dois instrumentos possibilitam melhores
condições de competitividade em relação aos concorrentes estrangeiros, na medida em
que oferecem prazos mais elásticos e taxas compatíveis com as praticadas pelo
mercado internacional.

OAdiantame nto sobre Contrato de Câmbio (ACC)é uma operação de crédito na
fasepré-e mbarque, que permite a antecipação total ou parcial de recursos, em moeda
nacional, ao exportador, quando da contratação do câmbio decorrente de uma
exportação ainda a ser realizada.

O exportador se compromete a repassar ao banco financiador, após o embarque da
mercadoria, o numerário recebido, tal como em uma operação dedesconto de pedidos
em carteirarealizada no mercado interno.

Para solicitar o adiantamento, o exportador deve procurar uma instituição financeira
autorizada a operar câmbio e comprovar, no momento adequado, a efetivae xportação
das me rcadorias, mediante vinculação do Registro de Exportação (RE) ao Contrato
de Câmbio previamente celebrado.



Entre as principais vantagens do modelo, podemos destacar:

■utilização de taxas de juros internacionais, como é o caso da LIBOR (London
Interbank Ofered Rate);

■obtenção de recursos para capital de giro de até 360 dias antes do embarque das
mercadorias exportadas;

■isenção do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF).

OAdiantame nto sobre Cambiais Entre gue s (ACE)é uma antecipação de
recursos em moeda nacional, ao exportador, por meio de uma operação de crédito na
qual o banco entrega o valor, total ou parcial, do contrato de câmbio celebrado entre as
partes,após o e mbarqueda mercadoria e contra a apresentação dos respectivos
documentos.

Na prática, trata-se de um adiantamento ao pagamento pela exportação, razão pela
qual poderia ser comparado aodesconto de duplicatas mercantisno mercado
doméstico, pois ocorre já na fase decome rcializ ação.

Para solicitar o adiantamento, o exportador deve procurar uma instituição bancária
autorizada (normalmente aquela com a qual contratou a operação de câmbio) e
apresentar os documentos relativos ao negócio e embarque das mercadorias, além
dacambialcom o prazo estipulado.

Da mesma forma que no ACC, as taxas e condições de financiamento são mais
favoráveis, porque baseadas em parâmetros internacionais, com redução dos custos
financeiros.

Outras vantagens dizem respeito ao r e c e b i me ntoà vistado valor pelo
exportador, no caso de exportações realizadas a prazo, com liquidação do contrato de
câmbio prevista para até o último dia útil do 12º mês subsequente ao do embarque da
mercadoria ou da prestação do serviço.

O ACE também está isento do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) e pode
ser contratado independentemente de ter sido negociado um ACC anterior (embora
muitas empresas façam a contratação conjunta dos dois instrumentos).

■14.2.2. Contratos de câmbio nas operações de importação

Nos contratos de câmbio para operações de importação, destinados ao pagamento
de compras efetuadas no exterior, os valores deverão ser apurados com base nas
informações constantes daDe claração de Importação (DI)ou nos documentos
relativos ao negócio (fatura comercial, por exemplo), na hipótese de a DI ainda não ter
sido registrada no SISCOMEX.

Os pagamentos devem ser feitos em até360 dias; na hipótese de prazos
superiores, os contratos ficam sujeitos a registro no Banco Central, para monitoramento
das condições de financiamento e envio de recursos ao exterior.

O destinatário dos recursos será ocre dor e xte rno, assim considerado o
exportador, financiador, garantidor ou cessionário de crédito estrangeiro.

O pagamento nas importações pode ser realizado em qualquer moeda,
independentemente daquela registrada na DI, desde que mantida a paridade original.



As operações de câmbio para pagamento de importações podem ser celebradas
para liquidaçãoprontaoufutura, com prazo máximo de 360 dias entre a contratação e a
liquidação do montante.

Poderão ser efetuadas operações d ecâmbio simplificado, respeitado o limite de
50 mil dólares norte-americanos ou seu equivalente em outras moedas, por contrato,
para as sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades corretoras de
câmbio, sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários e sociedades
distribuidoras de títulos e valores mobiliários autorizadas a operar no mercado de
câmbio.

O pagamento poderá, ainda, serante cipadoouà vista.

Considera-se pagamento antecipado aquele realizado em até 180 dias , contados
da data de :

■embarque, nos casos de mercadorias importadas diretamente do exterior em
caráter definitivo, inclusive sob o regime dedrawback, ou quando destinadas à
admissão na Zona Franca de Manaus, em Área de Livre Comércio ou em Entreposto
Industrial;■naci onal i zação de mercadori asque tenham sido admitidas sob outros
regimes aduaneiros especiais ou atípicos.

Já o pagamento à vista ocorre antes dode se mbaraço aduane iroda mercadoria
ou da sua admissão em entreposto, quando relativo à mercadoria importada
diretamente do exterior, em caráter definitivo, inclusive sob o regime dedrawback, ou
destinada à admissão na Zona Franca de Manaus, em Área de Livre Comércio ou em
Entreposto Industrial e :

■à vista dos documentos de embarque da mercadoria remetidos diretamente ao
importador ou encaminhados por via bancária para cobrança, com instruções de
liberação contra pagamento; ou■em decorrência da negociação no exterior de cartas
de crédito emitidas para pagamento contra apresentação de documento de embarque.

Caso não ocorra o embarque ou a nacionalização da mercadoria até a data
informada quando da liquidação do contrato de câmbio, o importador deverá
providenciar, em até 30 dias, are patriaçãodo montante relativo aos pagamentos já
efetuados.

■14.3. T AXAS DE CÂMBIOComo vimos, astaxas de câmbio



são determinadas no mercado cambial e representam o preço da moeda de um
país em termos da moeda de outro país, em determinado momento.

Gráfico 14.1.Taxa de câmbio (R$/US$) e índice de evolução real

Fonte: Conhecendo o Brasil em números— DEPLA (SECEX) — outubro 2010.

Como explica Krugman , “as taxas de câmbio têm um papel nas decisões de gastos
porque elas nos possibilitam traduzir os preços dos diferentes países em termos
comparáveis. Tudo o mais igual, umadepreciaçãoda moeda de um país em relação às
moedas estrangeiras (uma elevação dos preços, em moeda doméstica, das moedas
estrangeiras) torna suas exportações mais baratas e suas importações mais caras.
Umaapreciaçãode sua moeda (uma queda nos preços em moeda doméstica, das
moedas estrangeiras) torna suas exportações mais caras e suas importações mais
baratas” (grifos no original).

A determinação das taxas de câmbio segue, como em todos os mercados, a lógica
da oferta e da demanda, mas está intimamente ligada ao desempenho defatore s

macroe conômicos, como a paridade das taxas de juros, a paridade do poder de
compra e os diferentes níveis de atividade dos países.

Como as taxas de câmbio tendem a s e rmais voláte isdo que as variações nos
fundamentos macroeconômicos que as regem, o mercado cambial opera no limite das
oportunidades, com tentativas deante cipaçãooue spe culaçãoem relação a cenários
futuros.

Krugman assim descreve o o preço relativo de dois ativos, é mais adequado que se
considere o preço dos ativos em si. O princípio básico do estabelecimento do preço de
um ativo é que o valor corrente de um ativo depende de seu poder de compra futuro
esperado. Ao avaliar um ativo, os poupadores analisam ataxa de rendimentoesperada
que ele oferece, isto é, a taxa pela qual se espera que o valor de um investimento no
ativo aumente no decorrer do tempo. É possível medir a taxa de rendimento esperada
de um ativo de diversas formas, cada uma dependendo das unidades nas quais o valor
do ativo é medido. Os poupadores se importam com ataxa de rendimento realesperada
de um ativo, a taxa à qual se espera que seu valor, expresso em termos de uma cesta
representativa da produção, aumente. Quando os rendimentos relativos dos ativos são
relevantes, como no mercado de câmbio, é adequado comparar as mudanças
esperadas nos valores das moedas dos ativos, desde que aqueles valores sejam
expressos na mesma moeda. Se os fatores deriscoeliquideznão influenciam fortemente
as demandas dos ativos em moedas estrangeiras, os participantes do mercado de
câmbio sempre preferirão manter os ativos que proporcionem a taxa de rendimento



esperada mais elevada” (grifos no original).

O mercado de câmbio revela a expectativa dos seus atores, que podem a s s umi
rposiçõe s compradas(quando acreditam que a cotação de determinada moeda vai
subir) ouposiçõe s ve ndidas, decorrentes da aposta na redução dos valores de
cotação.

Embora se possa dizer que um mercado assim configurado seja em teselivre, não
se deve olvidar a intensa participação dos bancos centrais dos países na tentativa de
regular as taxas de câmbio, inclusive com a possibilidade deinte rve nção dire ta, por
meio do chamadocontrole cambial.

No Brasil, o Banco Central tem por função controlar as operações de câmbio, no
sentido de monitorar todas as entradas e saídas de divisas, tanto para evitar os casos
de evasão como para manter a política de reservas cambiais (que representam a
somatória de todos os ativos em moeda estrangeira e direitos que o país detém

no exterior).

O Banco Central, portanto, exerce umtriplo pape lno controle do câmbio:

■fiscaliza as remessas de valores para o exterior;

■coordena e executa a política cambial do país;

■atua como comprador e vendedor de divisas no mercado.

Gráfico 14.2.Reservas internacionais do Brasil

Fonte: Conhecendo o Brasil em números— DEPLA (SECEX) — outubro 2010.

Além disso, o Banco Central tem por função zelar pelo equilíbrio das reservas
internacionais do país, ao acompanhar aposição diáriados bancos que operam no
mercado de câmbio, buscando posições de equilíbrio, por meio de operações dere
passe(correção do excesso de posição comprada) ecobe rtura(correção do excesso
de posição vendida).

Isso porque os bancos, que atuam comointe rme diáriosdos interesses de seus
clientes, não podem definir,a priori, qual será a posição cambial ao término do dia, o
que depende, fundamentalmente, das solicitações de compra e venda e dos humores
do mercado.

Fernando Nogueira da Costa explica como na prática esse controle diário, se
houver excesso de moeda estrangeira gerado pela compra, ou seja, aposição



compradaacima do limite permitido, se faz o repasse dos dólares ao Banco Central do
Brasil. O mesmo ocorre para a necessidade de cobertura de umaposição
vendidaexcessiva, gerada por venda de moeda estrangeira acima do limite autorizado.
Neste caso, o Banco Central do Brasil socorre os bancos, para que eles mantenham
umaposição niveladaao final do dia, dentro dos limites estabelecidos. Antes de recorrer
à autoridade monetária, os bancos podem tentar, no mercado interbancário de câmbio,
solucionar os problemas de excesso de compra ou venda”.

■14.3.1. Cotação das taxas de câmbio

Como as taxas de câmbio representam o valor de umamoe daem relação a outra,
em determinado momento, podemos dizer que as cotações sãore lativas, porque
objeto de permanentes revisões.

Para fins didáticos, nunca é demais lembrar que a moeda, esse instrumento tão
comum e natural das sociedades modernas, que todos conhecemos, pode ser
compreendida de maneiras

Segundo Krugman , a moeda pode assumir três funções:

■moeda comome io de troca— a função mais importante da moeda é servir
comomeio de troca, um meio de pagamento geralmente aceito. Para saber por que um
meio de troca é necessário, imagine de quanto tempo disponível as pessoas
necessitariam para comprar bens e serviços em um mundo em que o único tipo de
comércio possível fosse o escambo: a troca de bens ou serviços por outros bens ou
serviços;

■moeda comounidade de conta— a segunda função importante da moeda é
serunidade de conta, isto é, uma medida de valor amplamente conhecida; os preços
dos bens, serviços e ativos são normalmente expressos em termos de moeda. As taxas
de câmbio nos permitem converter os preços em moedas de países diferentes em
termos comparáveis;

■moeda comore se rva de valor— como a moeda pode ser utilizada para transferir
poder de compra do presente para o futuro, ela também é um ativo, ou umareserva de
valor. Essa atribuição é essencial para qualquer meio de troca porque ninguém estaria
disposto a aceitá-lo como pagamento se seu valor em termos de bens e serviços
evaporasse imediatamente.

A scotaçõe s cambiaisno Brasil são divulgadas pelo Banco Central e tomam como
referência o preço deuma unidade da moeda estrangeira em relação à moeda
nacional(exemplo: €1,00 vale R$ 2,30), enquanto, em outros países, como nos Estados
Unidos, a taxa de câmbio é estipulada como o preço deuma unidade de moeda
nacional em relação à moeda estrangeira.

Tabela 14.1.Cotações do Euro para a 1ª quinzena de maio/2011



COMPRA

Fonte: BACEN.

(1) Moeda contra Real.

(2) Moeda contra US$.

O Banco Central divulga taxas deabe rtura(quando do início do mercado, pela
manhã), taxasinte rme diárias(por meio de boletins, normalmente a cada 30 minutos,
durante todo o expediente bancário) e taxas defe chame nto(a última taxa operada no
dia).

As cotações são sempre divididas e mtaxas de compra(bid rate, o valor pelo qual o
banco adquire a moeda estrangeira) etaxas de ve nda(offer rate, o valor pelo qual o
banco entrega moeda estrangeira a terceiros), sendo que a diferença entre as cotações
é chamada despread, que representa a margem de ganho nas operações.

No Brasil, as taxas são divulgadas, conforme se pode perceber do exemplo anterior,
comquatro casas de cimais, posição conhecida comoponto, uma vez que a variação
cambial costuma ser expressa internacionalmente em pontos.

■14.3.2. Regimes cambiaisOs regimes cambiais são os

sistemas utilizados para determinar as taxas de câmbio. Os dois principais modelos
são o regime cambialfixoe o regime cambialflutuante.

Em razão do Acordo deBre tton Woods, a economia mundial operou sob um
sistema de taxas de câmbio fixas entre o final de Segunda Guerra Mundial e o ano de
1973, no qual cada moeda nacional era conversível em

dólares norte-americanos, conforme a taxa divulgada pelo FMI, que, por seu turno,
eram conversíveis em ouro, também de forma previamente fixada.



Em 1971, os norte-americanos suspenderam a conversibilidade do dólar em ouro e,
dois anos mais tarde, o sistema de Bretton Woods se extinguiu.

■14.3.2.1. O padrão-ouroEm termos históricos, o padrão-

ouro surgiu, no início do século XIX, como decorrência da utilização das moedas de
ouro como instrumentos de troca, unidade de conta e reserva de valor.

Com a inflação e o desequilíbrio econômico na Europa, causados em grande
medida pelasGue rras Napole ônicas, o Parlamento Britânico instituiu oficialmente o
padrão-ouro por meio doResumption Act, norma que retirou as restrições para
exportações de moedas e barras de ouro da Inglaterra. Devido à preponderância
econômica inglesa, diversos outros países, ao longo do século XIX, adotaram medidas
semelhantes, como a Alemanha, o Japão e, mais tardiamente, os Estados Unidos, de
forma que entre 1880 e 1914 as principais nações

industrializadas atuavam mediante a livre conversão de suas moedas domésticas
em ouro, a preços fixos.

Ante a necessidade desenfreada dee mitirenormes quantidades de moeda para
cobrir os gastos durante a Primeira Guerra Mundial, os países europeus rapidamente
quebraram a paridade entre o ouro e suas moedas nacionais, o que pôs fim ao
chamadopadrão-ouro clássico.

Durante o período entreguerras, especialmente na década de 1920, por pressões
dosingle se s(que pretendiam restaurar seu prestígio e hegemonia no mercado
financeiro mundial, mas fracassaram) e dosnorte -ame ricanos(que se tornaram
grandes credores internacionais, com enormes reservas em ouro), diversos países
retomaram a paridade de suas moedas em relação ao ouro.

Com a turbulência causada pelaGrande De pre ssãoa partir de 1929, diversos
bancos foram à falência e a Inglaterra teve de abandonar o modelo no início da década
de 1930.

No relato de Inaiê Sanchez , “a data que marcou o colapso do padrão-ouro foi 21 de
setembro de 1931, quando a Grã-Bretanha suspendeu a conversão da libra em ouro,
depois que o Banco da Inglaterra perdeu 200 milhões de libras desde 13 de julho do
mesmo ano. A má distribuição das reservas de ouro, e particularmente a acumulação
de ouro pela França e pelos Estados Unidos, foi também uma das razões da quebra do
padrão-ouro. Em 1920, os Estados Unidos possuíam 36% das reservas mundiais de
ouro. No final de 1924, esse índice havia crescido para 47%”.

Na reunião de Bretton Woods, em 1944, os países concordaram em a s s umi
rparidade s oficiaisperante o dólar (que tinha o valor fixado em ouro), manter suas

taxas cambiais dentro do intervalo de 1%, para mais ou para menos, e somente alterar
tais paridades em situações excepcionais, que revelassemde se quilíbrio fundame

ntalnas contas e no balanço Como explica Krugman , “os arquitetos doFundo
Monetário Internacional (FMI)pretendiam construir um sistema de taxas de câmbio fixas

que viabilizasse o crescimento do comércio internacional embora tornassem os
requisitos do equilíbrio externo suficientemente flexíveis, de modo que pudessem ser
atendidos sem sacrificar o equilíbrio interno. Com essa finalidade, o regulamento do

FMI previa financiamentos para os países deficitários, ao mesmo tempo em que
permitia ajustes da taxa de câmbio em condições de ‘desequilíbrio fundamental’. Todos
os países vincularam suas moedas ao dólar. Os Estados Unidos vincularam-se ao ouro

e concordaram com a troca de ouro por dólares com os bancos centrais estrangeiros



ao preço de US$ 35 por

onça” (grifos no original). O sistema inaugurado em Bretton

Woods teveduas fase s: a primeira, em que houvee scasse z de dólare s, quando
apenas os Estados Unidos, devido à supremacia econômica, tinham condições de
auxiliar os demais países e regular o mercado, e a outra, após 1958, momento em que
a conversibilidade da moeda foi restabelecida nos países europeus, circunstância que
gerou ume xce sso de dólare se déficits consecutivos no balanço de pagamentos
norte-americano, gerando uma crise deconfiança inte rnacional, fundamentada na
provável incapacidade de os Estados Unidos converterem dólares em ouro (até porque
já se percebia que o dólar, à época, estava

supervalorizado).

Houve, a partir de então, um grande enfraquecimento do sistema, sintetizado pelos
problemas da economia norte-americana.

Segundo Krugman , “para atingir os equilíbrios interno e externo ao mesmo tempo,
as políticas demudança dos gastose dedesvios dos gastoseram necessárias. Mas a
possibilidade das políticas de mudança dos gastos (mudanças das taxas de câmbio)
poderia aumentar os fluxos de capital especulativo que minavam as taxas de câmbio
fixas. Como país da moeda de reservas, os Estados Unidos tinham um problema de
equilíbrio externo único: oproblema da confiança, que poderia surgir conforme os
estoques oficiais estrangeiros de dólares inevitavelmente crescessem para exceder os
estoques de ouro dos Estados Unidos”.

Após várias tentativas frustradas de correção do modelo, o sistema iniciado em
Bretton Woods finalmente fracassou, quando o Presidente norte-americano Richard
Nixon suspendeu, em 15 de agosto de 1971, a conversão do dólar em ouro, de forma
que a moeda pudesse encontrar seu próprio ponto de conversão e equilíbrio, à luz das
regras de mercado.

As causas do colapso de Bretton Woods, segundo Inaiê Sanchez , foram:

■odile ma de Triffin: o economista Robert Triffin afirmou que havia uma
contradição na estrutura do Sistema de Bretton Woods, ou seja, a principal maneira
que os Estados Unidos encontraram para bombear dólares no sistema monetário
internacional foram os persistentes déficits em seu balanço de pagamentos. Em outras
palavras, o país gastou mais do que ganhou e isso provocou uma crise de confiança na
capacidade dos Estados Unidos de converter dólar em ouro;

■falhas no mecanismo deajuste de pagame nto: os governos não poderiam alterar
suas taxas cambiais porque não sabiam dizer quando estava caracterizado um
“desequilíbrio fundamental”, já que essa expressão nunca foi definida;■de acordo com
o sistema de Bretton Woods, os governos deveriam controlar o movimento de capitais
para manter o equilíbrio do balanço de pagamentos, mas o próprio sistema causou o
oposto: esses movimentos foram estimulados pelopode r de inte graçãodo regime de
paridade cambial. O mercado de euromoeda tornou-se, durante os anos 1960, o
principal veículo para a

e spe culaçãoprivada contra as paridades cambiais oficiais. Era cada vez mais
difícil para os governos defender as paridades diante da alta mobilidade de capital
internacional que havia sido gerada;■de um ponto de vista



mone tarista, as taxas cambiais não poderiam ter sido fixadas porque os países
tinham diferentes níveis de inflação;

■as taxas cambiais fixas eram um problema para asmultinacionais, que estavam
em franca expansão;■aGue rra do Vie tnã: o governo americano imprimiu mais
dólares para financiar os gastos com a guerra. Como resultado, os Estados Unidos
começaram a exportar inflação porque as taxas cambiais estavam atreladas ao
dólar;■fatoresinte rnosdos Estados Unidos: para ser reeleito, o Presidente Richard
Nixon queria estimular a economia norte-americana, mas as taxas de juros
representavam um obstáculo.

■14.3.2.2. Taxas de câmbio fixasNo regimecambial fixo, os países

precisam determinar o valor de suas moedas em relação a um padrão
preestabelecido. Isso significa que as autoridades monetárias fixam o preço da moeda
nacional em relação a moedas estrangeiras, com a promessa de manter essa paridade,
o que implica a necessidade deinte rve nção constanteno mercado cambial, com a
compra ou venda da moeda pela taxa de câmbio instituída.

Além da necessidade de manutenção de grandes reservas, outro problema
enfrentado no regime cambial fixo deriva da necessidade desuste ntação da paridade

convencionada, o que normalmente leva o país a enormes sacrifícios, como já
ocorreu, por exemplo, no Brasil e na Argentina, com resultados

catastróficos.

Uma variante do regime fixo seria o decâmbio fixo ajustáve lou sistema d
ebandas cambiais ajustáve is, no qual o banco central de um país estabelece o
intervalo de flutuação do câmbio e intervém sempre que a taxa ameace escapar dos
parâmetros definidos. Caso o desequilíbrio permaneça, existe a possibilidade de alterar
o intervalo da banda.

Embora tenha sido adotada por vários países, sob os argumentos de que trariam
mais estabilidade e segurança aos mercados, as taxas de câmbio fixas comprometem
sobremaneira a capacidade dos bancos centrais, especialmente quanto ao uso da
política monetária para fins de estabilização, porque a necessidade de intervenção
permanente no mercado prejudica aadministração das re se rvas, que aumentam ou
diminuem à medida que são realizadas compras ou vendas de ativos, deixando o
flanco aberto paraataque s e spe culativos, que podem desestabilizar ou até destruir
os fundamentos da economia nacional.

Para administrar regimes de câmbio fixo, as autoridades monetárias podem criar o
mecanismo conhecido c o m ocurrency board(caixa de conversão), mediante o qual a
moeda será ancorada, de modo fixo, a determinado ativo, que pode ser uma terceira
moeda (como o dólar norte-americano) ou, ainda, umacommodity(como no caso do
ouro). Nesse modelo, a emissão de moeda só é possível quando houver o
correspondente ingresso de reservas.

■14.3.2.3. Taxas de câmbio flutuantes

Embora a menção ao regime de câmbio flutuante ou flexível possa indicar, à
primeira vista, a existência de um mercado perfeito, regulado apenas pelas leis de
oferta e procura, a realidade tem demonstrado que a maioria dos países adota um
sistema detaxas de câmbio flutuante s administradas, no qual os bancos centrais



podem atuar de forma a moderar e regular as forças de mercado.

Quando o banco central intervém diretamente no mercado, por meio de operações
de compra e venda de divisas, o regime cambial é d e no mi na d o“flutuação suja”.
Ao contrário, nas hipóteses em que o banco central não interviesse, deixando o
mercado apenas à mercê de suas forças naturais, o regime seria de“flutuação limpa”.

Na prática, quase todos os países possuem bancos centrais ativos, que atuam
diretamente no mercado de forma a comprar oe xce sso de divisasquando a taxa de
câmbiocaiabaixo do desejado e, no sentido oposto, vender divisas, a fim de darmais
liquide zao mercado e reduzir as cotações, quando a taxa de câmbio ultrapassa as
expectativas governamentais.

Existe, ainda, a possibilidade de os bancos centrais realizarem transações iguais de
ativos estrangeiros e domésticos, em direções opostas, para anular o impacto de suas
operações de câmbio sobre a oferta doméstica de moeda, fenômeno conhecido
comointe rve nção cambial e ste riliz ada, na definição de Krugman.

No Brasil, o Banco Central utiliza o seguinteproce dime nto, quando intervém
mediante compra ou venda de moeda estrangeira :

■o Banco Central aciona todos os s e usdealerse informa que haverá um leilão
informal (go around) de câmbio e fixa o lote mínimo, geralmente de US$ 500 mil;■o
segundo contato do Banco Central é para informar que o leilão será de compra ou de
venda da moeda, ou despread, para fixar as taxas ao nível desejado. Nesse momento
é estabelecido o prazo para odealerapresentar a quantidade de moeda que ele (e/ou
seus representados) está disposto a comprar ou vender, naquelas taxas de câmbio
anunciadas;■o Banco Central recebe as propostas, seleciona as melhores e divulga o
resultado do leilão.

Mesmo com as taxas de câmbio sob relativo controle, o governo de determinado
país pode, por questões variadas, mudar repentinamente o valor da moeda nacional
em relação às moedas estrangeiras.

Nesse caso teríamos umade svaloriz açãoquando o banco central eleva o preço
doméstico da moeda em relação às moedas estrangeiras, “E”, e umavaloriz

açãoocorre quando o Banco Central diminui “E”. Tudo o que o banco central deve fazer
para desvalorizar ou valorizar a moeda é anunciar sua pretensão de comercializar a

moeda doméstica em relação à moeda estrangeira, em quantidades ilimitadas, à nova
taxa de A prática cambial brasileira, no que respeita aoscontratos, permite que a taxa

de câmbio seja livremente pactuada entre os agentes autorizados a operar no mercado
de câmbio ou entre estes e seus clientes, podendo as operações de câmbio ser

contratadas para liquidação pronta ou futura e, no caso de operações interbancárias, a

termo, observado que :a)nas operações para liquidação pronta ou futura, a taxa de
câmbio deve refletir exclusivamente o preço da moeda negociada para a data da
contratação da operação de câmbio, sendo facultada a pactuação de prêmio ou
bonificação nas operações para liquidação futura;

b)nas operações para liquidação a termo, a taxa de câmbio é livremente pactuada
entre as partes e deve espelhar o preço negociado da moeda estrangeira para a data
da liquidação da operação de câmbio.

No mesmo sentido, estão sujeitas à spe nalidade se demais sanções previstas na
legislação e



regulamentação em vigor, a compra ou a venda de moeda estrangeira a taxas que
se situem em patamares destoantes daqueles praticados pelo mercado ou

que possam configurar evasão cambial e formação artificial ou manipulação de
preços .

■14.3.3. T eoria da paridade do poder da compra

Os níveis de preço dos produtos nacionais são essenciais, no longo prazo, para a
formação da taxa de juros e dos preços de comercialização desses produtos no
mercado internacional.

Na tentativa de compreender ainte raçãoentre os preços relativos dos produtos
nacionais e estrangeiros e a determinação da taxa de câmbio, foi elaborada aTe oria
da Paridade do Pode r de Compra (PPC).

A Teoria da Paridade do Poder de Compra possui duas correntes,
denominadasabsolutaere lativa.

A versão absoluta da PPC se baseia nale i do pre ço único, que estabelece que
nos mercados concorrenciais, livres de intervenção (ausência de barreiras ao comércio
e nenhum ou irrelevante custo logístico — frete e seguros), bens idênticos oferecidos
em países diferentes devem ser vendidos pelome smo pre ço, quando referenciados
na mesma moeda. Dito de outro modo, em um mercado sem fatores exógenos
(concorrência perfeita), os preços relativos de bens idênticos devem ser os mesmos
onde quer que sejam vendidos.

Em linguagem mais técnica, teríamos : “Se um mesmo bem está disponível nos
mercados nacional e internacional (ou bens perfeitamente substitutos), seu preço
interno (P) deve ser idêntico a seu preço externo (P*) após a conversão pela taxa de
câmbio (e): P =eP* oue = P/P*. Isso ocorreriaem função da concorrência e arbitragem
de agentes racionais: se P >eP*, ninguém compraria no país e todo mundo compraria
fora (e vice-versa se P <eP*) até P =eP*. Lógico que isso só seria possível se os
preços internos e externos fossem flexíveis ou em um regime cambial flutuante”.

Exemplo: se a taxa de câmbio entre real e dólar fosse R$ 1,60, qualquer pessoa
poderia comprar um computador em Miami convertendo R$ 1.600,00 por US$ 1.000 no
mercado de câmbio. Caso o mesmo computador fosse vendido no Brasil por R$
2.000,00, os

importadores brasileiros e os exportadores norte-americanos negociariam
computadores em Miami e os enviariam para o Brasil, aumentando o preço em Miami e
reduzindo-o aqui, até que ambos fossem iguais nos dois lugares (não se esqueça de
que o modelo desconsidera tributos e custos logísticos).

Na variantere lativada Teoria da Paridade do Poder de Compra, analisa-se a
correlação entre a variação da taxa de câmbio e a variação dos preços, causada
pelainflação.

No exemplo que apresentamos, se os preços no Brasil dobrarem e, ao contrário, se
mantiverem estáveis nos Estados Unidos, o deslocamento da procura por
computadores para aquele país propiciará um aumento no preço do dólar, no mercado
de câmbio nacional, com a consequente elevação dos preços dos computadores
importados, até que o preço convertido em reais fosse, por seu turno, duplicado.

Na síntese de Krugman , “a teoria daparidade do poder de compra, em sua forma



absoluta, afirma que a taxa de câmbio entre as moedas dos países é igual à relação
entre seus níveis de preços, medidos pelos preços monetários de uma cesta de bens
de referência. Uma afirmação equivalente da PPC é que o poder de compra de
qualquer moeda é o mesmo em qualquer país. A PPC absoluta implica uma segunda
versão da teoria da PPC, aPPC relativa, que prediz que as variações percentuais das
taxas de câmbio são iguais às diferenças das taxas de inflação nacionais” (grifos no
original).

Claro que a Teoria da Paridade do Poder de Compra, por se basear na lei do preço
único, enfrenta diversos problemas de aplicabilidade no comércio internacional, como:

■o grande impacto dasbarre iras prote cionistasutilizadas pelos países;

■are le vânciados custos de frete e seguros para as operações de importação e
exportação;■a existência deme rcados impe rfe itos, com a formação de cartéis ou
grupos de empresas que, sozinhas, detêm grandes

participações e, portanto, são decisivas na formação dos preços;■a atuação cada
vez mais agressiva das empresastransnacionais.

A impossibilidade de se afirmar que as taxas de inflação em diferentes países
sejamautomaticame ntecompensadas pelas diferenças nas taxas de câmbio.

Tabela 14.2.O chamado Índice Big Mac (distorção do preço do produto nos

DÓLAR/CÂMBIO

13-out-2010

USD/1CHF



USD/1BRL

USD/1EUR

USD/1CAD

USD/1JPY

USD/1USD

USD/1GBP

USD/1SGD

USD/1KRW

USD/1ZAR

USD/1MXN

USD/1THB

USD/1RUB

USD/1MYR

USD/1CNY

Fonte: Disponível em:

<http://financasfaceis.wordpress.com/2010/10/19/poder-de-compra-cambio-e-
hipocrisia/>.■14.3.4. Classificação das taxas de câmbio

Apenas para fins didáticos — e em razão de serem solicitados em muitos concursos



—, procederemos a uma breve classificação dos principais conceitos relativos às taxas
de câmbio, com a advertência de que o ato de classificar é sempre arbitrário, variável,
portanto, de autor para autor, de sorte que buscamos reproduzir, neste tópico, o
entendimento clássico e apresentadas a seguir :

■taxa de câmbio nominal: mede a cotação ou o preço de uma moeda estrangeira
(ou divisa) em moeda naci onal :e= P/P*, em que P é o preço em moeda nacional e P*,
o preço em moeda estrangeira. É o preço de um ativo sujeito à volatilidade resultante
de diferenciais de taxas de juros entre dois países e de notícias de choques de oferta,
demanda ou preços;■taxa de câmbio re al: exprime a relação de preços dos produtos
estrangeiros face ao dos produtos nacionais (P*/P), em moeda nacional:er =e. P*/P.
Trata-se de variável endógena ao sistema econômico, ou seja, são os agentes
econômicos não governamentais que decidem se gastarão mais ou menos em bens
transacionáveis, externamente, comparando seus preços no mercado externo em
relação aos preços no mercado interno;

■taxa de re passe: como vimos, é aquela pela qual o BACEN adquire moeda
estrangeira dos bancos comerciais;

■taxa de cobe rtura: no sentido inverso, é aquela pela qual o BACEN vende
moeda estrangeira aos bancos comerciais;■taxas cruz adas(cross-rates): são as taxas
teóricas resultantes da comparação das cotações de duas moedas em função de uma
terceira.Exemplo: – Real cotado a US$ 0,30

– Peso cotado a US$ 0,40 – Taxa cruzada Real/Peso = 0,75

– Taxa cruzada Peso/Real = 1,33

■taxas livre s: provenientes das condições de oferta e procura de divisas em
mercado livre, admitindo-se, contudo, a intervenção das autoridades monetárias por
meio de operações de compra e venda;

■taxas oficiais: fixadas pelas autoridades monetárias, sem contrapartida com as
operações efetivas de compra e venda;■taxas fixas: são aquelas mantidas invariáveis
por determinação governamental ou por operações de compra e venda das autoridades
monetárias, com o objetivo de manter um nível preestabelecido de cotação. Existe
também a taxa estável, na qual é permitida uma pequena variação, dentro de certos
limites (banda cambial);■taxas variáve is: podem ser flexíveis, quando as paridades
monetárias são reajustadas gradualmente, sistema conhecido c o mocrawling peg, ou
flutuantes, quando não existem paridades monetárias e as taxas flutuam livremente,
com ou sem a intervenção do governo;■taxas prontas: praticadas em operações de
compra e venda de moeda estrangeira, negociadas à vista, ou seja, para entrega em
até dois dias úteis;

■taxas futuras: relativas a negociações de compra e venda de moeda estrangeira
para pagamento na data convencionada pela partes.

■14.4. ARBIT RAGEMA arbitragem, em geral, refere-se a

uma operação de compra e venda deativos ne gociáve is, na qual a expectativa de
ganho decorre dadife re nçade preços entre dois mercados. Nesse sentido, a
arbitragem pode envolver transações com moedas,commodities, bens e direitos.

Como a negociação internacional de divisas é extremamente dinâmica, é possível
que determinada moeda possa ter preços ligeiramente diferentes nos diversos



mercados nacionais, de forma que aarbitrage m de câmbioconsistiria na compra de
moeda no mercado com preço mais baixo e a correspondente venda do montante em
outro mercado, a preços mais elevados, com a obtenção de lucro pela diferença nas
cotações.

A arbitragem de câmbio utiliza a regra daparidade do poder de compra, com a
movimentação de moedas emse ntidos opostose ganhos pela diferença de cotações,
até que os preços se tornem equivalentes.

Para que a operação de arbitragem tenha sucesso, são necessárias algumas
condições de mercado, como a livre formação dos preços e uma boa infraestrutura de
telecomunicações, porque as divergências costumam ser muito pequenas e
normalmente permanecem por pouco tempo, dada a tendência de equalização dos
mercados. Devem ser consideradas, ainda, as diferenças entre as cotações de compra
e venda, custos financeiros, comissões e outras despesas envolvidas na operação, de
forma a se avaliar a possibilidade de lucro em

razão dos valores líquidos. A arbitragem de câmbio pode ser

direta ou indireta.

Aarbitrage m dire taé aquela na qual duas praças localizadas em países diferentes
arbitram suas respectivas moedas nacionais, modalidade também conhecida como
arbitragem dedois pontos.

Exemplo:

Como o valor do iene, em relação ao dólar, está mais baixo no mercado de Nova
York (64 / 100 < 1 / 1,5384), o banco “X” poderia emitir uma ordem de compra e venda
simultânea da moeda nas duas praças e auferir lucro pela diferença, descontados os
custos da operação.

Aarbitrage m indire tade câmbio é a modalidade mais comum e ocorre quando
duas praças arbitram a moeda de umte rce iro país, daí por que a operação é
conhecida como arbitragemtriangularou detrês pontos. A arbitragem indireta também
se baseia na teoria da paridade do poder de compra da moeda e nacoe rênciadas
taxas de câmbio cruzadas (cross-rates).

Exemplo:

■14.5.SWAPS, DERIVAT IVOS EHEDGE

As operações deswap(troca, em português) no mercado cambial representam a
compra ou venda de câmbio pronto contra a simultânea venda ou compra de câmbio
futuro, ou seja, é uma operação de mútuo financiamento, utilizada por investidores no
curto prazo para a proteção contra riscos cambiais.



Segundo Ratti , o custo de umswap compreende três aspectos:

■a diferença entre as taxas pronta e futura da moeda negociada;■juros porventura
pagos a outra parte para obtenção dos recursos utilizados na operação;■o chamado
“custo da

oportunidade”, representado pelos juros que o possuidor obteria em outro tipo de
aplicação que não oswap.

O sswapsnormalmente são utilizados para operações com moeda e taxas de juros e
têm por objetivo a diminuição dos custos, o aumento dos lucros nas operações
financeiras, a proteção contra possíveis riscos e perdas, além da especulação nesses
mercados.

No mercado deswap, o que os participantes negociam é atroca de re
ntabilidadeentre dois ativos. Os respectivos fluxos de caixa serão permutados com
base na comparação de rentabilidade entre eles.

Caio Márcio Ebhart cita um interessante exemplo da aplicação de contratos
deswaprelacionados aocomércio e xte rior: tomemos “uma empresa exportadora, que
tem receitas em dólares, mas cujas despesas são corrigidas por juros pós-fixados.
Nessa hipótese, a empresa exportadora poderia usar um contrato deswappara trocar o
risco da flutuação cambial pelo risco de juros pós-fixados. De outro lado, por exemplo,
uma empresa varejista importadora, cujas despesas são atreladas ao dólar e cujo caixa
está aplicado no mercado, acompanhando a evolução dos juros, teria interesse em

trocar a posição de risco com a citada exportadora. Assim, essas duas empresas
firmam um contrato deswap, que também pode ser intermediado por uma instituição
financeira. Em outras palavras: empresas com dívidas em dólar, corrigidas por taxas
flutuantes, podem contratar uma operação que as transforme numa dívida com taxas
fixas, e vice-versa, comprometendo-se a pagar a oscilação de uma taxa ou de um
ativo”.

As operações comswapsfazem parte do mercado dede rivativos, que são contratos
para execução futura derivados de instrumentos originais, como títulos, ações e outros.
O mais tradicional contrato de derivativos é o contrato de câmbio parae ntre ga futura.

importantes entre contratosa futuroe c o ntr a to spara entrega futura: “em princípio,
ambos são similares porque representam a compra ou venda de uma quantidade
específica decommodities, ações, moedas ou títulos de dívida a um preço
predeterminado numa certa data no futuro (...). Os contratos a futuro também são
padronizados quanto à data de entrega, ao passo que os contratos para entrega futura
têm sua data escolhida livremente pelas partes. Tais características permitem que os
contratos a futuro sejam negociáveis. Nos para entrega futura, a transferência de
fundos ocorre apenas uma vez, ou seja, na data de vencimento. Já nos contratos a
futuro, o instrumento muda de mãos todos os dias durante o tempo de vida do acordo,
ou pelo menos sempre que houver uma mudança de preço no contrato. Assim, no
contrato para entrega futura, o lucro (ou perda) é efetivado na data do vencimento,
enquanto no contrato a futuro todos os lucros ou perdas são estabelecidos numa base
diária”.

Os derivativos fazem sentido em mercados de alto risco e volatilidade, pois refletem
a instabilidade dos negócios. As duas formas básicas de derivativos são oscontratos a
te rmoe ome rcado de opçõe s.



Com relação aos riscos e inquietudes que atormentam os exportadores, na prática
empresários especialistas nos respectivos produtos e normalmente leigos nos
meandros dos mercados financeiros, Fernando Nogueira da Costa adverte : “uma
grande incerteza do produtor-exportador é qual será o preço em dólares, quando ele
estiver em condições de entregar o ativo (mercadoria) ao mercado. Se o preço de
venda (a exportação convertida em reais), na ocasião da entrega, for menor do que o
custo de produção, ele não conseguirá pagar suas dívidas. Entrará em insolvência. A
solução é vender seu produto já no início da produção. Com a promessa ao comprador
de entrega futura a um preço prefixado,se o preço de mercado subir (ou a moeda
nacionaldepreciar-se), seu lucro será menor que o potencial. Por outro lado, ocontrato
a te rmoé uma proteção, pois,se o preço do mercado cair(ou a moeda nacional
apreciar-se), o produtor terá passado adiante o risco do preço menor”(grifos no
original).

Já asopçõe sque se assemelham acontratos de seguro(pois o valor do prêmio
depende diretamente do risco da operação) dão aos investidores o direito, mas não a
obrigação, de comprar ou vender títulos e valores mobiliários a um preço
predeterminado em data futura, ou mesmo antes do vencimento. Se o direito à opção
não for exercido, o contrato termina quando do vencimento, e o comprador da opção
perde a quantia paga (prêmio) para sua obtenção.

Em relação às opções, poderíamos apresentar o seguinte quadro :

Por fim, ohedgetem por objetivo reduzir o risco da operação para o investidor, tanto
no mercado cambial como no decommodities, por meio da assunção de posições
futuras em sentido oposto às posições adquiridas no mercado à vista. Essa forma de
administrar o risco parte da premissa de que posições antagônicas terão ume fe ito
compe nsatório, capaz de minimizar perdas financeiras decorrentes das incertezas do
mercado.

■14.6. CONT ROLE CAMBIALComo no Brasil não se admite a

livre circulaçãode divisas estrangeiras, todas as pessoas, físicas ou jurídicas,



precisam comprar ou vender moedas por meio de agentes financeiros autorizados a
operar câmbio pelo Banco Central.

Compete, portanto, ao Banco Central, sem prejuízo das competências específicas
outorgadas a outros órgãos de Estado, o controle das operações cambiais, nos termos
da legislação vigente.

De modo sintético, poderíamos resumir as formas de controle cambial, conforme
observadas nos tópicos anteriores, em três modalidades:

■restrições quanto àcirculaçãode divisas estrangeiras, isto é, o racionamento de
divisas, que pode ocorrer mediante a adoção de cotas cambiais e outros instrumentos,
com o objetivo de reduzir a liquidez de moeda estrangeira disponível no mercado
cambial;

■restrições quanto ànature z adas transações que podem ensejar a operação
cambial, como o contingenciamento das importações por meio de sistemas de cotas,
salvaguardas ou exigência de licenciamento prévio ou, ainda, a proibição ou restrição
de remessas ao exterior para pagamento de dívidas a título deroyalties, dividendos e
juros, além de medidas restritivas em relação aos gastos com viagens e turismo no
exterior;

■restrições em relação à circulação das divisas e à natureza da operação (na
verdade, a utilização conjunta dos instrumentos anteriores), também conhecidas c o m
osiste ma misto, no qual o governo pode restringir as operações e também as moedas
nas quais elas poderão ser realizadas.

■14.7. QUEST ÕES

1. (ESAF — AFTN — 1996) Nos acordos de Bretton W oods, estabeleceu-se
uma paridade fixa, com conversibilidade assegurada, de US$ 35 por onça de
ouro, e cada país, ao ingressar no FMI, era obrigado a declarar o valor de sua
moeda em relação ao ouro e ao dólar americano. Assim sendo,

a) o dólar americano passou a ser a principal moeda de reserva.

b) pode-se dizer que, uma vez implementados os Acordos, não haveria mais taxas
de câmbio.

c) inevitavelmente o ouro tenderia a acumular-se no Tesouro americano, que era
obrigado a efetuar a troca de dólares americanos por ouro.

d) o dólar americano seria apenas uma moeda de conta, enquanto as moedas
continuariam tendo seu valor estabelecido em termos de ouro.

e) o novo sistema se afigurava demasiadamente rígido pois possuir dólares não
seria suficiente; seria preciso também possuir ouro a fim de garantir a moeda nacional.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, que destaca a importância do dólar
norte-americano no sistema inaugurado em Bretton W oods. A alternativa “b” está
incorreta porque as taxas de câmbio se mantiveram, embora atreladas ao modelo. As
alternativas “c”, “d” e “e” trazem

impropriedades, basicamente traduzidas na inversão dos conceitos.

2. (ESAF — AFTN — 1996) Padrão ouro-câmbio (gold exchange standard) é



um tipo de garantia em que a moeda em circulação num país está garantida,

total ou parcialmente, em termos de reservas em moeda estrangeiras
conversível em ouro. Esse sistema de garantia foi posto em prática pela
Inglaterra, em 1925, quando de seu retorno ao padrão puro, que havia sido
suspenso em razão da Primeira Guerra Mundial. Qual a principal vantagem desse
tipo de garantia em relação à garantia mantida exclusivamente em ouro?

a) Não exige a realização de dispendiosos processos de conversão e transferência
de ouro.

b) O sistema representa uma forma que permite assegurar duplamente as moedas
do sistema.

c) Aumenta a liquidez internacional, sem o constrangimento da escassez relativa do
ouro em face do crescimento das economias e das trocas internacionais.

d) Facilita as transferências internacionais, de fundos.

e) Reduz a capacidade de os países de economias mais fortes imporem políticas
comerciais restritivas.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, que reconhece a vantagem de não se
atrelar a moeda exclusivamente ao ouro, metal raro, cuja prospecção e acumulação
jamais conseguiriam alcançar o nível de expansão da base monetária internacional. As
demais alternativas estão incorretas, porque não representam vantagens típicas do
modelo.

3. (ESAF — AFTN — 1996) O padrão-ouro foi um sistema monetário
internacional baseado no valor relativo das diferentes moedas em termos de ouro
contido. Cada governo declarava a quantidade de ouro contido em sua unidade
monetária e assegurava a conversibilidade. A formação da taxa

cambial era determinada pela (pelo)a) variação do preço do ouro no

mercado internacional.

b) oferta e procura de divisas dentro de limites estabelecidos pelos pontos de
entrada e de saída do ouro em relação ao par metálico.

c) par metálico, que era a equivalência das moedas em termos de ouro. A variação
cambial se dava somente quando um ou mais governos participantes do sistema
deliberavam, através de lei específica, alterar a equivalência em ouro de suas moedas.

d) quantidade de ouro mantida como reserva pelo tesouro dos governos. e)
credibilidade das moedas em termos

de disponibilidade de lastro em ouro monetário.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”. Ressalte-se que o conceito de “par
metálico” diz respeito à determinação da taxa de câmbio pela paridade entre duas
moedas (se a procura por determinada moeda aumentasse, seu preço ficaria acima do
par metálico, sendo preferível liquidar a operação, com a remessa de ouro para o
exterior; ao contrário, se a oferta pela moeda subisse, o seu preço no marcado cambial
cairia, pelo excesso de liquidez, e seria mais vantajoso converter os saldos em ouro).
As demais



alternativas estão incorretas.

4. (ESAF — AFTN — 1996) A taxa cambial reflete o valor de moeda nacional
em relação a outras moedas. Assim sendo, pressões nas taxas de câmbio de um
país de economia estável ocorrem quando

a) o Fundo Monetário Internacional determina a país(es) importante(s) na economia
mundial que proceda(m) a uma desvalorização ou valorização de sua(s) moeda(s).

b) há mudanças na paridade ouro/dólar americano.

c) há variações nas disponibilidades de reservas em ouro.

d) há variações significativas na oferta e procura da moeda deste país, em
decorrência de déficits e/ou superávits no Balanço de

Pagamentos.

e) há entrada no país de grande volume de capitais de curto prazo.

Resposta: Pergunta direta, pois se refere a “países com economia estável”, o que
significa que as pressões sobre a taxa de câmbio são decorrentes de importantes
oscilações na oferta e procura de moeda, muitas vezes em função dos chamados
ataques especulativos. A alternativa correta, portanto, é a letra “d”, pois as demais são
incompatíveis com este raciocínio.

5. (ESAF — AFTN — 1998) Um mercado cambial supõe a realização de
diferentes transações. Indique, nas opções abaixo, as transações que não estão
previstas em um mercado cambial.

a) Transações entre bancos privados e clientes no mesmo país.

b) Transações entre o Banco Central e bancos privados no mesmo país.

c) Transações entre bancos privados de diferentes países.

d) Transações entre bancos centrais de diferentes países.

e) Transações entre bancos centrais e bancos privados em diferentes países.

Resposta: A alternativa que deve ser assinalada é a letra “e”, pois não há
interferência de um banco central em bancos privados de outros países, em
homenagem ao princípio da não intervenção entre os Estados. As demais

alternativas estão corretas, à luz do enunciado, inclusive a letra “d”, que prevê a
possibilidade de transações entre bancos centrais, que podem celebrar acordos para a
conversão de moedas ou criar mecanismos de reciprocidade, a exemplo doConvênio
de Pagamentos e Créditos Recíprocos (CCR), firmado no âmbito dos bancos centrais
de países da ALADI.

6. (ESAF — AFTN — 1998) São diversos os tipos de mercados de câmbio.
Indique, nas opções abaixo, a afirmação que não é correta sobre os mercados de
câmbio.

a) Mercado de Câmbio a termo é o mercado onde são realizadas operações
cambiais futuras, ou seja, a contratação, pelo câmbio atual, para entrega em uma data
futura.



b) O Mercado paralelo de Câmbio compreende todas operações conduzidas por
meio de pessoas físicas ou jurídicas não autorizadas a lidar com câmbio.

c) Mercado de Câmbio primário é o mercado onde são realizadas operações
cambiais entre os bancos e seus clientes não bancários.

d) Mercado de Câmbio à vista é o mercado onde são realizadas operações
cambiais “Prontas”, ou seja, para entrega em até dois dias úteis.

e) O Mercado de Câmbio manual é aquele onde o comércio de dinheiro é em
espécie, quando pelo menos uma das moedas transacionadas for de país estrangeiro.

Resposta: A alternativa “a” está incorreta e deve ser assinalada, porque é a única
que traz uma contradição, ao dizer que as operações futuras são contratadas pelo
câmbio atual. As demais alternativas são consistentes.

7. (ESAF — AFTN — 1998) A Taxa de Câmbio, nada mais é do que o preço, em
moeda nacional, de uma unidade estrangeira. Quanto aos tipos das Taxas de
Câmbio, não se pode afirmar que

a) a taxa de repasse é aquela pela qual o Banco Central do Brasil adquire a moeda
estrangeira dos bancos comerciais.

b) as taxas cruzadas são as taxas teóricas resultantes da comparação das
respectivas cotações de duas moedas.

c) a taxa estável é um tipo de taxa fixa que prevê uma certa variação dentro de
determinados limites.

d) as taxas livres são aquelas provenientes das condições de oferta e procura de
divisa em um mercado de câmbio livre, não havendo, portanto, a intervenção do Estado
nas taxas.

e)Crawling Pegsé um sistema onde as paridades variam periodicamente em
pequenos intervalos de tempo.

Resposta: Pergunta sobre a classificação e tipos de taxa de câmbio, cuja resposta
que deve ser assinalada é a letra “d”, que está incorreta, pois nas taxas livres se aceita
a intervenção dos bancos centrais, na compra e venda de moeda, mecanismo que se
denomina taxa de flutuação suja.

8. (ESAF — AFRF — 2001) A política cambial está, fundamentalmente,
baseada na administração da taxa (ou taxas de câmbio e no controle das
operações cambiais; embora indiretamente ligada à política monetária, destaca-
se desta por atuar mais diretamente sobre todas as variáveis relacionadas às
transações econômicas do País com o exterior.

Acerca do conceito e/ou política cambial, assinale, nas opções abaixo, a
afirmativa incorreta.

a) A demanda de divisas é constituída por importadores que necessitam de moedas
estrangeiras para efetuar suas compras.

b) A taxa de câmbio é o preço de uma moeda em termos de outra.

c) Os ofertantes de divisas são exatamente os exportadores que receberam, em
troca de suas vendas, moedas estrangeiras que não poderão ser usadas no país.



d) A curva de demanda de exportações é crescente em relação ao preço ou à taxa
de câmbio.

e) Quanto maior a taxa de câmbio, maior o volume que as empresas desejam
exportar.

Resposta: A alternativa que deve ser assinalada é a letra “d”, que está incorreta,
porque o raciocínio adequado é justamente o inverso, ou seja, quanto maior a taxa de
câmbio, menor a demanda por exportações. As demais

alternativas estão corretas.

9. (ESAF — AFRF — 2002) Assinale a opção correta.

a) A arbitragem, em matéria cambial, designa a compra e venda simultânea de
câmbio objetivando a obtenção de lucros em razão de discrepâncias entre as taxas
cambiais vigentes na mesma época em diferentes centros, ou entre margens
futuras(forward)para diferentes vencimentos.

b) A arbitragem, em matéria cambial, designa a emissão de um título representativo
de crédito

internacional.

c) A arbitragem, em matéria cambial, designa a compra e venda não simultânea de
câmbio objetivando a obtenção de lucros em razão de discrepâncias entre as taxas
cambiais vigentes na mesma época em diferentes centros, ou entre margens
futuras(forward)para diferentes vencimentos.

d) A arbitragem, em matéria cambial, designa a emissão de um título representativo
de crédito bancário intercambiável.

e) A arbitragem, em matéria cambial, designa a compra e venda simultânea de
câmbio objetivando a obtenção de lucros por não haver discrepâncias entre as taxas
cambiais vigentes na mesma época em diferentes centros, ou entre margens
futuras(forward)para diferentes vencimentos.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, que traz um conceito bastante completo
sobre a arbitragem de câmbio. A alternativa “b” está incorreta porque não há título na
operação, mesma justificativa para a alternativa “d”. Já as alternativas “c” e “e” estão
incorretas por força, respectivamente, das expressões “não simultânea” e “não haver
discrepâncias”, o que inviabilizaria, nos dois casos, a operação de arbitragem.

10. (ESAF — AFRF — 2002) Mecanismo de financiamento às exportações que
consiste em receber, antecipadamente, o valor correspondente às vendas
externas.

Em face do enunciado, assinale a opção que identifica o mecanismo descrito.

a) ADC — Adiantamento sobre Despesas Cambiais.

b) ACE — Adiantamento sobre Cambiais Entregues.

c) Aceite bancário.

d) ACC — Adiantamento sobre Contrato de Câmbio.



e) Câmbio futuro.

Resposta: Questão fácil e direta, cuja alternativa correta é a letra “d”, que indica a
modalidade de financiamento possível na fase pré-embarque.



11. (ESAF — AFRF — 2002) A operação de câmbio em que ocorre a compra e
venda simultâneas da mesma moeda, com o objetivo de obter lucros em razão de
diferenças entre as taxas cambiais vigentes em diferentes centros, é denominada

a) operação futura.

b)swap.

c) operação simbólica.

d) arbitragem.

e)hedging.

Resposta: Pergunta direta e bastante frequente, cuja alternativa correta é a letra “d”.

12. (ESAF — AFRF — 2002) As operações de “SWAP” são definidas como

a) remessa de moeda de uma praça a outra objetivando auferir lucros advindos das
diferenças entre as taxas cambiais.

b) remessa de divisas através do mercado de câmbio para outro país, com o
objetivo de auferir vantagens provindas de diferenças nas taxas de juros entre dois
países.

c) compra e venda simultânea de câmbio de uma mesma moeda, com a finalidade
de se equilibrar o fluxo cambial, mantendo-se uma posição nivelada (operações
casadas).

d) compra e venda de câmbio pronto contra a simultânea venda ou compra de
câmbio futuro, compreendendo quantidades equivalentes de duas moedas diferentes.

e) compra e venda simultânea de câmbio, feitas na mesma moeda e por igual valor,
com finalidade de se regularizar operações cambiais decorrentes de importações,
exportações, transações financeiras e conversão em investimentos de créditos não
remetidos.

Resposta: A alternativa correta é a letra “d”, que descreve exatamente o objetivo e a
sistemática da operação deswap. As demais alternativas apresentam problemas.

13. (ESAF — AFRF — 2002) A operação cambial que possibilita aos
investidores protegerem-se, por tempo determinado, de eventuais perdas
ocasionadas por variações do câmbio, e também empregada para obter recursos
em moeda estrangeira a serem usados para financiar exportações, realizar
aplicações ou investimentos, envolvendo a compra ou venda de câmbio pronto
contra a compra ou venda simultânea de câmbio futuro denomina-se:

a)swap;

b)dual pricing;

c) arbitragem de dois pontos; d) especulação cambial; e) arbitragem de três pontos.

Resposta: Questão bastante simples, embora o enunciado tenha trazido mais
informações do que o simples conceito deswap, como os possíveis motivos da sua
utilização. A alternativa correta é a letra “a”, o que pode ser facilmente intuído a partir
do próprio texto, que menciona operações prontasversusoperações futuras,



característica típica da operação.

14. (ESAF — AFRF — 2002) Na Argentina, o abandono do regime cambial
praticado ao longo dos anos noventa e as medidas no campo financeiro que se
seguiram produziram graves problemas econômicos, entre os quais

a) déficits comerciais, evasão de divisas e a falência do sistema financeiro. b)
retração da demanda por dólares

norte-americanos, apreciação cambial e aumento da inflação.

c) déficits comerciais, falta de liquidez no sistema financeiro e aumento dos preços.

d) aumento da demanda por dólares norte-americanos, acentuada depreciação do
câmbio e forte aumento da inflação.

e) acentuada queda da receita das exportações, aumento da inflação e
aprofundamento da recessão econômica.

Resposta: A alternativa correta é a letra “d”, que menciona os principais problemas
do regime cambial argentino, que levou à crise no início século XXI. A alternativa “b”
está incorreta porque

é o inverso da verdadeira. As outras alternativas trazem, ao menos, uma justificativa
incorreta em cada enunciado, como a evasão de divisas, a falta de liquidez do sistema
ou a queda acentuada das exportações.

15. (ESAF — AFRF — 2002) A volatilidade dos capitais tem sido apontada
como um dos principais fatores a explicar as crises financeiras que vêm
ocorrendo regularmente, em diferentes partes do mundo, desde meados dos
anos noventa. Entre as dificuldades de ordem econômica induzidas pelos
capitais voláteis estão:

a) alta dos preços e pressões sobre o câmbio.

b) depreciação do valor dos títulos oficiais e aumento da dívida externa.

c) instabilidade cambial e maiores oscilações dos preços de ativos financeiros.

d) desaceleração econômica e aumento da dívida externa.

e) retração dos investimentos e aumento do déficit público.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, porque volatilidade normalmente
implica “oscilações” e “instabilidade”. As demais alternativas têm problemas, como alta
dos preços (a), depreciação do valor dos títulos (b), desaceleração econômica (d) e
retração dos investimentos (e).

16. (ESAF — AFRF — 2002) Entre os fatores que concorreram decisivamente
para a profunda crise econômica que a Argentina vem enfrentando nos últimos
anos destacam-se

a) os crescentes déficits comerciais com o Brasil e o consequente estancamento do
processo de integração do MERCOSUL.

b) a política cambial, o desequilíbrio das finanças públicas e as taxas negativas de
crescimento econômico nos últimos quatro anos.



c) a retração dos investimentos estrangeiros, a elevação do preço do petróleo e das
taxas de juros internacionais.

d) a queda dos preços dascommoditiesagrícolas, desequilíbrios na balança
comercial e a alta inflação dos últimos três anos.

e) as pressões sobre os preços no mercado doméstico decorrentes da depreciação
do câmbio e as moderadas taxas de crescimento dos últimos dois anos.

Resposta: Ao tempo da questão, que se refere ao período de crise entre o final da
década de 1990 e o início dos anos 2000, na Argentina, os fatores que concorreram
para a grave crise econômica são os destacados na alternativa “b”, que é a correta. As
demais apresentam afirmações incompatíveis e estão incorretas.

17. (ESAF — AFRF — 2003) A remessa de moedas de uma praça para outra
com o objetivo de auferir vantagem advinda de diferenças temporárias no valor
das taxas cambiais configura

a) uma especulação cambial. b) uma operação deSW AP. c) uma arbitragem
cambial. d) umhedging financeiro.e) uma operaçãoday-trade.

Resposta: Pergunta direta e bastante tranquila, cuja alternativa correta é a letra “c”,
pois o enunciado corresponde ao conceito de arbitragem cambial, na modalidade de
dois pontos.

18. (ESAF — AFRF — 2003) A formação de taxas cambiais leva em conta, a um
tempo, as expectativas do mercado em relação ao equilíbrio de longo prazo das
economias e fatores conjunturais que condicionam, no curto prazo, a oferta e
demanda no mercado de moedas. A esse respeito, é correto afirmar:

a) os regimes de câmbio fixo, mas ajustável, também conhecidos como “flutuação
suja”, proporcionou grande estabilidade ao sistema financeiro internacional no período
entre as duas guerras mundiais.

b) regimes de câmbio fixo implicam o compromisso do governo de converter sua
moeda em outra a um preço predeterminado. Nesse caso, o volume de reservas e o
fluxo líquido de divisas são os principais responsáveis pela confiança que possa ter o
mercado na estabilidade da moeda em questão.

c) regimes de câmbio flutuante implicam a atribuição aos governos da
responsabilidade de intervir no mercado de moedas, por meio da venda de títulos
públicos e operações de mercado aberto, sempre que a variação de sua moeda em
relação a outras aproximar-se de valores previamente estabelecidos.

d) regimes de câmbio fixo implicam o compromisso de pelo menos dois governos de
converter suas respectivas moedas, uma na outra, a um preço determinado pelas
condições de mercado. Nesse caso, o volume de trocas e o influxo líquido de divisas
são os principais responsáveis pela confiança que possa ter o mercado na estabilidade
da moeda em questão.

e) no sistema conhecido porcurrency board, o governo estabelece um órgão
responsável por conduzir as desvalorizações programadas, correspondentes às
necessidades de financiamento do setor público e à evolução das taxas de inflação.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, que traz o conceito de câmbio fixo e
uma de suas possíveis justificativas de utilização. A alternativa “a” está incorreta



porque não reflete o conceito de flutuação suja. A alternativa “c” está incorreta porque
mistura os conceitos de câmbio flutuante e “valores fixos”. Já a alternativa “d” está
incorreta, pois o regime de câmbio fixo prescinde de acordos entre países, e a
alternativa “e” também não pode prosperar porque o papel docurrency boardnão
implica “conduzir desvalorizações programadas”, mas, sim, emitir moedas conversíveis
ancoradas em uma divisa estrangeira oucommodity, mediante taxas fixas.

19. (ESAF — AFRF — 2003) A mais recente crise argentina implicou uma
profunda mudança no regime cambial do país, além de ter ocorrido depois da
mais longa recessão que sua história registra. A respeito dessa crise, é

correto afirmar:

a) o governo argentino contou com firme apoio do Fundo Monetário Internacional e
do governo dos Estados Unidos para renegociar os títulos de sua dívida pública no
mercado internacional.

b) o recurso ao mecanismo de solução de controvérsias do MERCOSUL foi
fundamental para resolver os problemas de liquidez do governo no curto prazo da
compra efetuada.

c) fruto do processo de globalização, os ataques especulativos que subjugaram a
economia argentina são típicos desse estágio do sistema capitalista, de modo que o
governo argentino, por ser responsável por uma economia pequena, poderia ter feito
muito pouco para evitar a crise.

d) ao desvalorizar sua moeda em 300% (trezentos por cento), o governo argentino
rapidamente teve condição de reorientar os fluxos de investimentos, retomando o
pagamento de sua dívida no mercado internacional.

e) observou-se, na verdade, uma mudança de regime cambial na Argentina, que
tentara controlar a inflação, nos últimos anos, por meio de um sistema conhecido
porcurrency board, com base na qual se fixa o valor da moeda do país em relação à
moeda de outro país.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, pois a Argentina efetivamente adotou o
modelo decurrency boardaté o advento da crise. A alternativa “a” está incorreta porque
não houve o necessário apoio das autoridades citadas, especialmente quando o país
praticou o “default” (moratória), popularmente conhecido como “calote” na dívida
externa. A alternativa “b” está

incorreta porque o mecanismo de solução de controvérsias do MERCOSUL em
nada se relaciona ao tema, assim como a alternativa “c” está incorreta porque os
ataques especulativos podem se dirigir a qualquer economia, independente do seu
tamanho (claro que o volume das reservas cambiais pode ser decisivo nesse cenário
— exemplo: não se cogitaria, atualmente, um ataque especulativo contra a moeda
chinesa), toda vez que houver a manutenção artificial do valor da moeda. A alternativa
“d” está incorreta porque o processo de recuperação argentino foi lento e com
profundos efeitos negativos para a economia.

20. (ESAF — AFRF — 2003) O controle da entrada, saída e depósito de moeda
estrangeira é exercido pelo Governo Federal por intermédio do Banco Central,
podendo ser exercido sob diversas modalidades. Assim, direta ou indiretamente,
os mecanismos aplicados pelo Governo refletem no controle de entrada ou saída
de divisas.



Nas opções abaixo, refletem direta e imediatamente no fluxo de divisas:

a) contingenciamento nas importações e exportações e regime de

similaridade.

b) barreiras tarifárias, paratarifárias e não tarifárias.

c) sistema de taxas múltiplas de câmbio, exigência de liquidação prévia das
cambiais na importação de bens com alíquotas do II acima de determinado patamar e
desvalorização da moeda.

d) licenciamento de importações e barreiras técnicas ao comércio exterior.

e) imposição de direitosantidumping, compensatórios e salvaguardas.

Resposta: Questão inteligente e que merece atenção, pois indaga acerca de quais
medidas refletemdiretaeimediatamenteno fluxo de divisas. Nesse sentido, a
alternativa correta é a letra “c”, pois as três circunstâncias apresentadas possuem
impacto automático no mercado de câmbio. De se notar que, enquanto a alternativa “e”
está completamente errada, algumas medidas previstas nas alternativas “a”, “b” e “d”
podem ter impacto sobre o fluxo de divisas (o contingenciamento e a adoção de
barreiras protecionistas, por exemplo), mas não de modo imediato, como a pergunta
exige.

21. (ESAF — AFRF — 2003) Na contratação de câmbio de exportação cujo
saque deverá ocorrer num prazo de 30 dias,

a) tendo em vista que o prazo para liquidação não ultrapassa 30 (trinta) dias,
configura-se uma operação cambial à vista.

b) considerando-se que esse prazo, nas transações comerciais

internacionais, é relativamente curto, com pequena margem de risco nas flutuações
cambiais, aplica-se à operação descrita no texto uma taxa de câmbio pronta.

c) a taxa cambial aplicável será fixada na data da liquidação do câmbio.

d) tratando-se, no caso, de um fechamento de câmbio futuro, as normas do Banco
Central permitem aos intervenientes liberdade no prazo para fixação da taxa cambial,
desde que ocorrida dentro do prazo constante no contrato de câmbio.

e) configurando-se, no caso, uma operação cambial a termo, o valor da taxa
cambial é livremente

convencionado entre as partes, por meio de cláusula constante no contrato de
câmbio, desde que o valor pactuado não venha a caracterizar uma evasão cambial ou
sonegação fiscal.

Resposta: A alternativa correta é a letra “e”, pois a operação é a termo, com a livre
fixação da taxa cambial entre as partes, conforme normativa do Banco Central. As
alternativas “a” e “b” estão incorretas porque mencionam operação pronta ou à vista,
enquanto as alternativas “c” e “d” apresentam defeitos quanto aos prazos para fixação
da taxa cambial.

22. (ESAF — AFRF — 2003) O financiamento concedido por instituição
financeira internacional do qual o Brasil participe ou pelo Banco Nacional de



Desenvolvimento Econômico e Social, com recursos captados no exterior
destinados à fabricação, no País, de máquinas e equipamentos a serem
fornecidos no mercado interno, em decorrência de licitação internacional,

tem por objetivo prover recursos financeiros para

a) importação em regime de admissão temporária para beneficiamento ativo e
pagamento de mão de obra local, de máquinas a serem fornecidas a empresa nacional
de “leasing operacional” e posterior reexportação para prestação de serviços no
exterior.

b) aquisição de máquinas e equipamentos nacionais destinados à fabricação do
produto final a ser fornecido no mercado interno, nas condições descritas no texto
desta questão.

c) aquisição de matérias-primas e produtos intermediários no mercado local e
pagamento de mão de obra, necessários à fabricação de máquinas e equipamentos a
serem fornecidos internamente nas condições descritas no texto acima.

d) importação sob regime dedrawback —suspensão, de matérias-primas, produtos
intermediários,

componentes e custos de mão de obra local, necessários à fabricação no País de
máquinas e equipamentos a serem fornecidos internamente nas condições descritas no
texto acima.

e) importação sob o regime dedrawback— suspensão, de matérias-primas,
produtos semielaborados ou acabados empregados na fabricação de bens destinados
à pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural, a serem fornecidos a
empresas nacionais contratantes desses serviços.

Resposta: A questão, bastante específica e que exige do candidato conhecimento
minucioso da legislação, certamente discrepa do padrão desejável para concursos. A
alternativa correta é

a letra “d”, pois existe umaoperação especiald edrawbackpara fornecimento no
mercado interno — concedido na modalidade suspensão e caracterizada pela
importação de matérias-primas, produtos intermediários e componentes destinados à
fabricação, no país, de máquinas e equipamentos a serem fornecidos, no mercado
interno, em decorrência de licitação internacional, contra pagamento em moeda
conversível proveniente de financiamento concedido por instituição financeira
internacional, da qual o Brasil participe, ou por entidade governamental estrangeira, ou,
ainda, pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), com
recursos captados no exterior, de acordo com as disposições constantes do artigo 5º
da Lei n. 8.032, de 12 de abril de 1990, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei n.
10.184, de 12 de fevereiro de 2001, e do Decreto n. 6.702, de 18 de dezembro de
2008.

23. (ESAF — AFRF — 2003) O Padrão-ouro teve vigência, grosso modo, entre
o último quarto do século XIX e a Primeira Guerra Mundial. Além de favorecer a
expansão das trocas internacionais, ao reforçar a convergência de expectativas
acerca do valor relativo das moedas, esse mecanismo se caracterizou por

a) permitir que os ativos necessários a operacionalizar as trocas tivessem o custo
de seu transporte reduzido, na medida em que eram



necessariamente convertidos em barras de ouro de tamanho padronizado.

b) fortalecer a cooperação entre os governos, cujas emissões, em geral superiores
ao lastro de que dispunham, facilitavam ataques especulativos a suas moedas. O
interesse dos governos em manter o sistema encorajava a mútua concessão de
empréstimos e intervenções coordenadas nos mercados de câmbio.

c) um acentuado viés deflacionário, matizado pela criação dos Diretos Especiais de
Saque e pela permissão a bancos centrais específicos de utilizar também a prata como
lastro para suas emissões.

d) um pronunciado viés inflacionário, acentuado a partir do momento em que o
governo dos Estados Unidos desistiu de manter a conversibilidade do Dólar em ouro na
proporção estabelecida em comum acordo com a Grã-Bretanha, cuja moeda, a Libra
Esterlina, era mais valorizada do que o Dólar.

e) acentuar a competição entre os governos, na medida em que suas reservas
internacionais precisavam converter-se em ouro e a relativa escassez do metal
obrigava a sucessivas desvalorizações, que sempre privilegiavam países como a Grã-
Bretanha e a França.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, que representa bem a política
econômica dos países (especialmente europeus) no período. As demais alternativas
são inconsistentes com o período e estão incorretas.

24. (ESAF — AFRF — 2003) Observou-se, a partir de meados do século XX, a
tendência de os governos adotarem regimes de câmbio flutuante. Entre as razões
pelas quais isso aconteceu incluem-se

a) o desenvolvimento de novas tecnologias de informação; a utilização de políticas
fiscais conservadoras; e a crescente disposição dos bancos centrais a assumir riscos, a
fim de cumprir seu papel de emprestador de última instância.

b) a utilização de políticas monetárias conservadoras; o papel estabilizador
desempenhado pelo Fundo Monetário Internacional; e o advento de sistemas bancários
baseados no sistema de reservas fracionárias.

c) a emergência de novas técnicas de engenharia financeira; o

desenvolvimento de novas tecnologias de informação e processamento de dados; e
a percepção de que o custo de manutenção de regimes de câmbio fixo se tornara cada
vez mais elevado, fruto da especulação com moedas e outros ativos financeiros.

d) o advento de sistemas bancários baseados no sistema de reservas fracionárias;
o papel estabilizador desempenhado pelo Fundo Monetário Internacional; e a crescente
aplicação de políticas monetárias tendo como base a Curva de Phillips.

e) a crescente aceitação dos Direitos Especiais de Saque como lastro para
operações cambiais; o

desenvolvimento dos mercados de euromoedas; e a tecnologia de gestão de risco
desenvolvida pelo Banco Internacional de

Compensações (BIS).

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, que é a resposta natural, pois relaciona



os principais fatores que ensejaram a adoção de taxas flutuantes, mais compatíveis
com a lógica e a velocidade dos mercados. As demais

alternativas estão incorretas, porque veiculam conceitos incompatíveis com o
enunciado, como o suposto papel estabilizador do FMI, a adoção de políticas
conservadoras e a maior assunção de riscos pelos bancos centrais, entre outros.

25. (ESAF — AFRF — 2005) Assinale a opção que completa corretamente a
lacuna abaixo.

A/O ________________ consiste em modalidade de financiamento de exportações
em que o exportador recebe os recursos relativos à operação após o embarque da
mercadoria, com base no título de crédito gerado pela operação, antes, porém, que o
banco tenha recebido as divisas relativas à transação.

a) Carta de Crédito de Exportação. b) Cobrança de Exportação. c) Adiantamento
sobre Contrato de

Câmbio (ACC).

d) Convênio de Pagamento de Crédito Recíproco.

e) Adiantamento sobre Cambiais Entregues (ACE).

Resposta: Pergunta direta, cuja alternativa correta é a letra “a”, pois o enunciado
menciona “título de crédito”, ou seja, financiamento lastreado na garantia conferida
pela carta de crédito nas exportações.

Fernando Nogueira da Costa.Economia em 10 lições. São Paulo: Makron Books,
2000, p. Câmbio e Capitais Internacionais (RMCCI), veiculado pela Resolução n. 3.568,
de 29 de maio de 2008, e atualizado até a Circular n.

3.531, de 13 de abril de 2011

(AtualizaçãoRMCCI n. 40).As autorizações para a prática de operações

no mercado de câmbio podem ser concedidas pelo Banco Central do Brasil a
bancos múltiplos, bancos comerciais, caixas econômicas, bancos de investimento,
bancos de desenvolvimento, bancos de câmbio, agências de fomento, sociedades de
crédito, financiamento e investimento, sociedades corretoras de títulos e valores
mobiliários, sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades
corretoras de câmbio (RMCCI, Título 1, Capítulo 2, item 1).

RMCCI, Título 1, Capítulo 3, Seção 1, item

11.

RMCCI, Título 1, Capítulo 3, Seção 2, Subseção 2, item 3.

9RMCCI, Título 1, Capítulo 3, Seção 5, item 2.10Nos termos da Resolução n. 3.844,
de 23 de março de 2010, que dispõe sobre o capital estrangeiro no país e seu registro
no Banco Central do Brasil, os procedimentos sujeitos a registro eletrônico e aplicáveis
à espécie compreendem as seguintes modalidades: I — investimento estrangeiro
direto; II — crédito externo, inclusive arrendamento mercantil financeiro externo; III
—royalties, serviços técnicos e assemelhados, arrendamento mercantil operacional
externo, aluguel e afretamento; IV — garantias prestadas por organismos
internacionais; V — capital em moeda nacional, conforme legislação vigente.



A posição de câmbio é representada pelo saldo das operações de câmbio (compra
e venda de moeda estrangeira, de títulos e documentos que as representem e de ouro
— instrumento cambial), registradas no SISBACEN. A posição de câmbio das

instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil e a operar no mercado de câmbio é apurada diariamente pelo
SISBACEN, por moeda estrangeira e pela equivalência em dólares dos Estados
Unidos, com base nos registros de contratação de câmbio efetuados no dia,
consideradas globalmente todas as moedas estrangeiras e o conjunto de suas
dependências no país. Para todos os fins e efeitos, a posição de câmbio é sensibilizada
na data do registro, no SISBACEN, da contratação da operação de câmbio, à exceção
das operações interbancárias a termo, nas quais a posição de câmbio é sensibilizada a
partir do segundo dia útil anterior à sua liquidação. Não há limite para as posições de
câmbio compradas ou vendidas dos bancos e caixas econômicas autorizados a operar
no mercado de câmbio (RMCCI, Título 1, Capítulo 5, Seção

1).

RMCCI, Título 1, Capítulo 11, Seção 1, item 5.

RMCCI, Título 1, Capítulo 11, Seção 1, item 21.

RMCCI, Título 1, Capítulo 11, Seção 2, item 1.

15RMCCI, Título 1, Capítulo 11, Seção 9. Conforme informações disponíveis em:

beneficiado com a linha de financiamento, deverá apresentar índice de
nacionalização compatível com os critérios do BNDES e se enquadrar no Processo
Produtivo Básico — PPB (conceito veiculado pela Lei n. 8.387/91, que determinao
conjunto mínimo de operações, no estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva
industrialização de determinado produto).

18Assim entendidos os constantes de listas do BNDES, com índice mínimo de
nacionalização de 60% ou enquadramento no Processo Produtivo Básico (PPB).

O Banco Central do Brasil mantém Convênio de Pagamentos e Créditos Recíprocos
(CCR) com os bancos centrais da Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia, Equador,

México, Paraguai, Peru, República Dominicana, Uruguai e Venezuela. O Sistema
CCR permite: a) a consulta aos instrumentos registrados e aos reembolsos efetuados;
b) a consulta ao Resumo Diário, enviado automaticamente à instituição autorizada,
contendo o detalhamento de todas as operações realizadas no dia; e c) a inclusão, a
alteração e a exclusão dos instrumentos recebidos do exterior, bem como o estorno de
reembolsos efetuados (RMCCI, Título 1, Capítulo 17,

Seção 1, item 3-A).

Encadeamento é o procedimento pelo qual o contrato de câmbio de exportação com
mercadoria embarcada ou serviço prestado pode ser substituído, mediante consenso
entre o banco e o exportador, desde que expresso em cláusula contratual específica,
para dar origem a uma operação de financiamento, inclusive na modalidade de
equalização de taxas de juros (RMCCI, Título 1, Capítulo 11, Seção 10, Subseção 1,
item 2).

Subseção 3, itens 1 a 3.



Conforme informação disponível
em:<http://www.bb.com.br//portalbb/page44,107,2944,9,1,1,2.bb>

Conforme artigo 3º da Resolução CAMEX n. 45, de 26 de agosto de 2009.

Artigo 5º da Resolução CAMEX n. 45, de 26 de agosto de 2009.

A garantia pode ser prestada mediante aval ou fiança, seguro de crédito à
exportação, depósito no Fundo BB PROEX ou outros instrumentos, conforme definidos
pelo Comitê de Financiamento e Garantia das Exportações.

No caso de máquinas e equipamentos com longo ciclo de produção ou de
fabricação sob encomenda, o prazo de antecipação pode ser estendido, conforme
pactuado em contrato, desde que observado o limite máximo de 1.080 item 1.

RMCCI, Título 1, Capítulo 12, Seção 3, item 5.

Paul Krugman e Maurice

Obstfeld.Economia internacional, p. 365.Paul Krugman e Maurice

Obstfeld.Economia internacional, p. 365. Fernando Nogueira da Costa.Economia
em

10 lições, p. 302.

Paul Krugman e Maurice

Obstfeld.Economia internacional, p. 374-375 (grifos no original).

Inaiê Sanchez.Para entender a internacionalização da economia, p. 34.
Obstfeld.Economia internacional, p. 572.

Inaiê Sanchez.Para entender a internacionalização da economia, p. 36-37.

Os ataques especulativos decorrem de tentativas realizadas por investidores, no
sentido de mudar à força a paridade cambial de determinado país, ante a expectativa
de ganhos no curto prazo. Para evitá-los, os países podem precisar “queimar” suas
reservas, a fim de manter a relação original, ficando expostos a diversos riscos.

Conforme Fernando Nogueira da Costa.Economia em 10 lições, p. 305 (grifos no
original).

É importante não confundir o binômio valorização/desvalorização com aquele
decorrente da apreciação/depreciação da moeda. Enquanto o primeiro decorre de
decisão governamental, que altera as “regras do jogo”, a apreciação e a depreciação
são consequências das forças de mercado (atuação do governo e dos particulares),
conforme o maior ou menor grau de confiança e interesse na moeda, em um mercado
com taxas flutuantes.

Conforme Krugman e Obstfeld.Economia internacional, p. 506.

42RMCCI, Título 1, Capítulo 1, item 19.43RMCCI, Título 1, Capítulo 1, item 20.

Fernando Nogueira da Costa.Economia em 10 lições, p. 317.

Conforme Krugman e Obstfeld.Economia internacional, p. 438.



Conforme dados disponíveis em: retiradas de Fernando Nogueira da Co s
ta.Economia em 10 lições,p. 306-307 e Bruno Ratti.Comércio internacional e câmbio, p.
131-133.

Bruno Ratti.Comércio internacional e câmbio, p. 170.

Disponível em:<http://www.parana-Inaiê Sanchez.Para entender a

internacionalização da economia, p. 79. Fernando Nogueira da Costa.Economia em

10 lições, p. 309.

Conforme Fernando Nogueira da Costa.Economia em 10 lições, p. 314.

REGIMES ADUANEIROS ESPECIAISDevido ao princípio da

e xtrafiscalidade, que norteia todo o sistema tributário aduaneiro, o legislador pode
oferecer aos agentes do comércio internacional opções diferenciadas, com a
suspensão ou

isenção dos tributos devidos, desde que atendidas certas condições.

Daí existirem, em quase todos os paí ses,re gime s aduane iros e spe ciais, que
oferecem alternativas aos regimes comuns de importação ou exportação, nos quais a
regra geral prevê a incidência tributária e o pagamento dos valores dela decorrentes.

No Brasil, a legislação qualifica dois tipos de regimes: osaduane iros e spe ciaise
os aplicados emáre as e spe ciais, que permitem ao governo programar instrumentos
de

extrafiscalidade para a consecução da política de comércio exterior, tanto na
entrada como na saída de mercadorias do território nacional.

Os regimes aduaneiros especiais normalmente proporcionam benefícios à atividade
econômica do país e atuam de modo a incentivar as exportações ou no sentido de
permitir maior participação dos empresários nacionais no cenário globalizado.

Entre os principais efeitos positivos dos regimes aduaneiros, podemos citar:

■melhorar abalança come rcial, com maior ingresso de divisas, decorrente do
incremento das exportações;

■oferecer maiorcompe titividadeàs empresas nacionais, mediante a diminuição
dos custos incidentes nas operações de comércio exterior;■permitir ao importador a
manutenção dee stoque s e stratégicosde mercadorias estrangeiras, nos quais o
prazo de pagamento dos tributos incidentes fica diferido para o momento da sua efetiva
utilização ou venda no mercado interno;

■apromoçãodas empresas e dos produtos nacionais e ainse rçãodo país no
circuito internacional, possibilitando a realização de feiras e eventos, de natureza



comercial, cultural, esportiva, técnica e científica.

■15.1. CARACT ERÍST ICAS GERAIS

Os regimes aduaneiros especiais s ã oe xce çõe sà regra geral dos procedimentos
de importação e exportação, pois o crédito tributário decorrente das operações ficará
suspenso até o advento de uma condição resolutiva (evento futuro que extingue o
regime), cuja consequência será ou a transformação da suspensão dos tributos emise
nção, quando obedecidos os prazos e condições, ou opagame ntodos tributos
devidos, acrescidos de juros e multa, se for o caso, quando qualquer dos requisitos do
regime escolhido for descumprido pelo beneficiário.

A multa, que poderá ser demoraou deofício, será calculada a partir da data
deingre sso no re gimeou dore gistro de e xportação, sem prejuízo de outras
penalidades específicas, normalmente de cunho administrativo.

Em regra, o prazo de suspensão das obrigações alcançadas pelos regimes
aduaneiros especiais é deaté um ano, prorrogável, a critério da autoridade
competente, por período não superior, no total, acinco anos, salvo :

a)em casos excepcionais, por decisão fundamentada doMinistro da Faz e nda;

b)quando a mercadoria estiver vinculada a contrato de prestação de serviço, deinte
re sse nacional, situação em que o prazo deverá acompanhar aduração do contrato,
inclusive no caso de prorrogações.

Como os regimes aduaneiros conferem às mercadoriasne utralidade tributária,
dado o não recolhimento dos tributos incidentes durante sua vigência, pode ser
autorizada a transferência de um regime para outro, observadas as restrições fixadas
pela Receita Federal do Brasil, assim como as condições e os requisitos próprios da
nova modalidade .

No intuito degarantiro recebimento dos tributos — e levando-se em conta que,
muitas vezes, o regime aplicado envolve mercadorias de terceiros, de nacionalidade
estrangeira —, as obrigações suspensas por força de regimes aduaneiros especiais
deverão ser constituídas emte rmo de re sponsabilidade, firmado pelo beneficiário.

Importante ressaltar que o termo de responsabilidade abriga apenas oscréditos
tributários, ou seja, não inclui o valor de eventuais multas devidas pelo
descumprimento do compromisso, até porque, quando no momento da sua
constituição, existe a expectativa de que o responsável atenderá aos requisitos legais.

Em alguns casos, além do compromisso firmado no termo, poderá ser exigida do
beneficiário uma garantia real ou pessoal, sob a forma dede pósito e m dinhe iro(em
conta vinculada do Tesouro Nacional),fiança idône a(normalmente prestada por
instituições financeiras) ouse guro aduane iroem favor da União.

De acordo com a legislação aduaneira , o termo de

responsabilidade é título representativo d edire ito líquido e ce rtoda Fazenda
Nacional, o que, na prática, enseja sua cobrança executiva, mediante inscrição como
dívida ativa.

Antes de tais medidas, porém, a administração pública deverá intimar o responsável
para que ele apresente, no prazo dede z dias, justificativas em relação ao
descumprimento do regime, sem prejuízo da necessidade de revisão do processo



administrativo relacionado ao documento, quando houver solicitação do interessado.

A exigência do crédito tributário suspenso, depois de concedido direito de
manifestação do responsável, poderá ocorrer de duas maneiras :

■pelaconversão do depósi to em rendada União, na hipótese de prestação de
garantia sob a forma de depósito em dinheiro; ou■mediante intimação do responsável
para efetuar opagamento, no prazo de 30 dias, na hipótese de dispensa de garantia,
ou da prestação de garantia sob a forma de fiança idônea ou de seguro aduaneiro.

Caso não seja efetuado o pagamento do crédito tributário, o termo de
responsabilidade será encaminhado àProcuradoria da Faz e nda Nacional, para
cobrança, obedecidos trâmites previstos nos atos normativos de competência da
Receita Federal do Brasil .

Em relação aos créditos tributários apuradosapós a constituiçãodo termo de
responsabilidade (multas de mora e de ofício, ou ajustes no cálculo dos tributos
devidos), a autoridade fiscal deverá lavrarauto de infração, que seguirá rito processual
próprio.

Na hipótese de regimes aduaneiros especiais relacionados a mercadorias
transportadas pelomodal marítimo, a concessão fica subordinada à informação acerca
da suspensão ou isenção do pagamento do Adicional ao

Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), pelo Ministério dos
Transportes, exceto se a operação não sofrer a incidência desse tributo.

■15.2. T RÂNSIT O ADUANEIROO regime especial detrânsito

aduane iropermite o transporte de mer cador i as ,sob controle fiscal, de um
ponto a outro do território aduaneiro, com suspensão de tributos.

Trata-se dere gime -me io, que permite a movimentação de mercadorias do local
de origem ao local de destino no território aduaneiro, desde que ambos sejamalfande
gados, sem alteração nostatusjurídico dos bens.

Podemos dizer, portanto, que o trânsito aduaneiro terá sempre umre gime cone xo,



anterior ou posterior, que determinará o tratamento tributário definitivo a ser adotado
em relação às mercadorias, nas operações de importação ou exportação.

A necessidade do regime de trânsito aduaneiro decorre das dimensões continentais
do Brasil, aliadas ao nosso processo histórico de colonização.

Basta olharmos para o mapa do Brasil para percebermos, sem dificuldade, que as
principais cidades se encontram próximas à costa (com algumas exceções, é claro),
resultado da colonização portuguesa, que durante séculos não se aventurou pelo
interior do país.

Isso ensejou uma enorme concentração populacional nafaixa litorâne a(de
aproximadamente 100 km de largura), com a criação de grandes centros urbanos, que
se desenvolveram ao longo dos tempos e, na maioria dos casos, se tornaram capitais
dos respectivos Estados.

Como o comércio internacional opera mediante três modais de transporte, oaére o,
oaquáticoe ote rre stre, são essas as únicas possibilidades de entrada ou saída de
pessoas ou mercadorias do país.

Os principais aeroportos internacionais do Brasil, ou seja, aqueles que possuem
voos de e para o exterior, não apenas estão localizados

nas grandes cidades como também, na prática, concentram quase 90% do volume
das operações em apenas três lugares (Cumbica, na Grande São Paulo, Viracopos,
próximo a Campinas, e Galeão, no Rio de Janeiro ).

Existem outros aeroportos internacionais mais voltados para o transporte de
passageiros, mas com volume de cargas insignificante.

Por razões óbvias, os principaisportosdo Brasil também ficam na região litorânea,
exceção feita ao importante Porto de Manaus, que se localiza no coração da Amazônia
(de fato, trata-se do maior porto flutuante do mundo).

Muitos pontos de fronteirate rre strese localizam na porção ocidental do país, mas,
devido às dificuldades de infraestrutura na região (falta de estradas, pontes e mesmo
grandes empresas), além dos empecilhos de natureza geográfica (áreas gigantescas e
pouco povoadas, de difícil acesso e com regiões de absoluta relevância ambiental,
como o Pantanal e Floresta Amazônica), quase todo o tráfego comercial se restringe à
Argentina e ao Paraguai, com pontos de controle nos estados do Paraná e Rio Grande
do Sul.

O cenário sinteticamente descrito demonstra o evidentede se quilíbrionas
operações de comércio exterior brasileiras, principalmente em relação aos pontos de
entrada e saída do país, muito concentradas no entorno das grandes regiões
metropolitanas.

O regime de trânsito aduaneiro foi concebido, à luz dessa situação, como
instrumento capaz deinte rioriz ar o de spacho aduane iro, vale dizer, levar

os serviços de controle público para mais perto dos contribuintes, importadores ou
exportadores, notadamente os localizados no centro do país.

Basta imaginar, a título de exemplo, as dificuldades de um importador localizado em
Goiânia, que, ao adquirir mercadorias do exterior, terá que utilizar como ponto de
entrada o Porto de Santos ou o Aeroporto de Viracopos. Resta claro que os custos



envolvidos na transação serão maiores que os de um concorrente situado no Estado de
São Paulo.

E mais: qualquer problema operacional nos procedimentos de importação (como a
apresentação de documentos complementares ou a necessidade de contatar e
protocolizar processos administrativos) exigirá o deslocamento até a respectiva
repartição ou a manutenção de escritório ou representante próximo do local.

Na tentativa de conferir melhores condições — ou, ao menos, minimizar os custos
envolvidos, em homenagem a oprincípio da igualdade, que deve nortear as relações
entre Estado e particulares —, a administração brasileira concebeu o regime de
trânsito, que permite deslocar, no tempo e no espaço, o momento do controle
aduaneiro e dos respectivos fatos geradores (critério temporal da hipótese de
incidência do imposto de importação e dos demais tributos incidentes na importação).

Em termos práticos, o importador do nosso exemplo poderia trazer a mercadoria do
exterior pelo Porto de Santos (local de orige m) e, sob o regime de trânsito aduaneiro,
transferi-la para oporto se colocalizado próximo a Goiânia (local de de stino) , onde
ocorrerão todos os procedimentos aduaneiros, notadamente o registro da Declaração
de Importação, a incidência dos tributos devidos e o controle das autoridades
competentes.

O trânsito também oferece, sob a ótica dos agentes do comércio exterior, a
possibilidade de escolha e comparação entre os preços e condições de armazenagem
da mercadoria, em prol da livre concorrência.

Explicamos. Os principais aeroportos do Brasil são

administrados, em caráter exclusivo, p e l aINFRAERO, empresa pública
pertencente à União. Por certo, a ausência de concorrentes leva a empresa a praticar
preços elevados, especialmente em relação aos custos de armazenagem, capatazia e

movimentação de cargas. Qualquer importador ou

exportador poderá utilizar o regime de trânsito aduaneiro para remover,
imediatamente, as mercadorias dos aeroportos, levando-as para portos secos, que, por
serem administrados por diversas empresas privadas, podem oferecer condições mais
vantajosas e serviços personalizados.

Situação idêntica ocorria com a administração portuária, que esteve sob controle
público até o advento da lei de modernização dos portos. A partir de então, os terminais
portuários passaram a ser administrados por diferentes operadores privados, com
concorrência de preços e serviços, sem prejuízo da possibilidade de o importador ou
exportador remover as mercadorias para outros locais, por meio do trânsito aduaneiro.

Para a administração tributária, a opção é irrelevante, pois o controle aduaneiro
éidêntico, tanto nos portos e aeroportos como nos recintos alfandegados dos portos
secos.

O regime subsiste do local de origem, desde o momento dode se mbaraçopara
trânsito aduaneiro (que é a autorização para o início do regime) até o local de destino,
onde a unidade que o jurisdiciona atestará ache gadada mercadoria, na forma e no
prazo estipulados.

Durante o trajeto a mercadoria não poderá ser desviada ou sofrer qualquer
alteração, de natureza física ou jurídica, sob pena de extinção do regime e apuração



das

responsabilidades.

O beneficiário do regime de trânsito é a pessoa física ou jurídica, que se aproveita
da suspensão dos tributos, e varia de acordo com as seguintes modalidades :





Observação: em qualquer dos casos acima, poderá ser beneficiário o operador de
transporte multimodal, o transportador habilitado, o agente credenciado para unitizar ou
desunitizar carga em recinto alfandegado e o permissionário ou cessionário de recinto
alfandegado (exceto no caso de trânsito de passagem, pois não há armazenagem).



Existe, ainda, a previsão de regime d etrânsito automáticopara todos os bens
envolvidos nas operações de transporte internacional, tanto de carga como de
passageiros.

Quando embarcações e aeronaves cruzam o país, com destino ao exterior ou dele
procedentes, diversos itens, como provisões de bordo, peças de reposição e materiais
consumíveis são utilizados no trajeto. Muitos desses bens são importados, como
bebidas trazidas a bordo, para o consumo dos passageiros.

A legislação propicia , nessas hipóteses, o regime de trânsito automático, ou seja, a
suspensão dos tributos envolvidos sem a necessidade de qualquer procedimento

administrativo específico, até em razão do enorme número de ocorrências.

Como já tivemos a oportunidade de explicar, o trânsito é sempre regime-meio, de
forma que o tratamento tr i b utá r i ode finitivona espécie será objeto de outro regime,
que lhe sucede.

Idêntico raciocínio aplica-se aos bens de uso pessoal dos tripulantes e à bagagem
de passageiros internacionais, que terão o tratamento previsto pelos respectivos
regimes.

Somente podem realizar operações de trânsito aduaneiro as
empresastransportadoraspreviamente habilitadas pela Receita Federal, exceto no
caso de empresas públicas e de sociedades de economia mista que explorem serviços
de transporte ou, ainda, quando os beneficiários do regime não forem empresas
transportadoras e utilizarem veículo próprio.

■15.2.1. Procedimentos do trânsito aduaneiro

A concessão e aplicação do regime competem àunidade de orige me são
processadas noSISCOMEX Trânsito, que é um módulo do

SISCOMEX com acesso via internet. No caso de transporte

pontos de entrada ou de saída do país, a concessão do regime de trânsito
aduaneiro será considerada válida para todos os percursos no território aduaneiro,
independentemente de novas concessões .

As regras para a concessão dode spachopara o regime de trânsito seguem todas
as exigências normais de controle aduaneiro, inclusive a necessidade de anuência de
outros órgãos (salvo se as condições presentes no momento do trânsito forem
idênticas àquelas observadas quando dolice nciame nto).

No mesmo sentido, a Receita Federal do Brasil poderá proibir a concessão do
regime, mediante ato normativo fundamentado, para mercadorias sujeitas a controle
especial.

Quando da concessão do regime, caberá à autoridade aduaneira estabelecer ope
rcursoa ser cumprido , fixarpraz ospara a comprovação da chegada das mercadorias
ao destino e adotar, se for o caso, ascaute lasnecessárias à

segurança fiscal.

Acaute la fiscalmais comum é alacraçãodo contêiner ou veículo (no caso de
caminhões do tipo baú, fechados). De maneira alternativa, podem ser aplicados outros



dispositivos de segurança (cintas metálicas ou amarras) no intuito de se impedir a
abertura dos volumes ou unidades de carga durante o trajeto.

Em regra, os dispositivos de segurança só poderão ser rompidos na presença da
autoridade aduaneira da repartição de destino, pois comprovam, em tese,
ainviolabilidadedas mercadorias transportadas.

De forma excepcional e em razão de peculiaridades da mercadoria, o transporte
poderá ter

acompanhame nto fiscal, o que implica deslocar servidores da repartição de
origem, que seguirão com o veículo durante todo o percurso, até o destino.

O grande objetivo do trânsito aduaneiro, como o leitor certamente já percebeu, é
garantir que as mercadorias cheguem ao ponto de destino noe xato e stadoem que
deixaram a repartição de origem.

Como na importação os tributos ainda não foram recolhidos, qualquer adulteração,
desvio ou

desaparecimento das mercadorias impediria aconclusãodo trânsito, com graves
prejuízos ao controle aduaneiro, porque as mercadorias seriam introduzidas no país
sem obediência às normas legais.

Na exportação, os cuidados são igualmente importantes, porque existeimunidade
tributáriapara o IPI e o ICMS, e a não conclusão do regime de trânsito indicaria que as
mercadorias estariam em circulação no país de forma irregular, em vez de serem
destinadas ao exterior.

Ante o exposto, ressalte-se que o regime prevê a possibilidade de as autoridades
aduaneiras, responsáveis pela concessão, realizarem a chamadaconfe rência para
trânsito, que tem por finalidade identificar o beneficiário, verificar a mercadoria e a
correção das informações relativas à sua natureza e quantidade, além de atestar o
cumprimento de exigências efetuadas por outros órgãos.

Na prática, a conferência restringe-se à correta identificação dos volumes, a partir
decritérios de amostrage m, porque questões de índole tributária ou aduaneira só
deverão ser verificadas na repartição de destino, nas importações, ou, ao revés, já
foram adotadas na repartição de origem, no caso de mercadorias que destinadas à
exportação.

No intuito de conferir

transparência e segurança jurídica aos procedimentos de conferência, a verificação
para trânsito deverá ser realizada na presença do beneficiário do regime e do
transportador, que sãore sponsáve ispelos tributos suspensos.

Em regra, a verificação consiste na a ná l i s equantitativado peso e dos volumes
que acomodam a mercadoria, além das condições de segurança em que o transporte
será realizado.

As mercadorias em trânsito aduaneiro poderão ser objeto de procedimentos
especiais de controle nos casos detransbordo,balde açãoou

As obrigações tributárias suspensas pelo regime de trânsito aduaneiro deverão
constar dete rmo de re sponsabilidade, documento lavrado quando da admissão no



regime, com o intuito de garantir a eventual liquidação e cobrança dos valores
consignados.

Todos os beneficiários (conforme o quadro que elaboramos) e o transportador sãore
sponsáve is solidáriospelas obrigações suspensas.

O transportador deverá apresentar a mercadoria, em perfeitas condições, na
unidade de destino e no prazo estabelecido para o regime, sob pena de incorrer nas
penalidades cabíveis, que podem ser de cunho tributário ou administrativo.

O ônus será imputado ao transportador quando ocorreravaria,substituiçãooue
xtraviode mercadorias durante o percurso sob sua responsabilidade. Na hipótese, o
crédito tributário será apurado com base no valor devido na data da assinatura do
termo de

responsabilidade, acrescido dos encargos legais, normalmente juros e multas.

O regime de trânsito aduaneiro poderá serinte rrompidoem decorrência de fatos
extraordinários, que justifiquem a medida, ou por determinação da autoridade
aduaneira, em casos de denúncia, suspeita ou interesse da fiscalização, quando
deverão ser adotadas as providências necessárias à verificação da regularidade do
veículo e das mercadorias.

As hipóteses de interrupção são :■ocorrência de eventos

extraordinários que comprometam ou possam comprometer a segurança do veículo
ou equipamento de transporte;■ocorrência de eventos que resultem ou possam resultar
em avaria ou extravio da mercadoria;■ocorrência de eventos que impeçam ou possam
impedir o prosseguimento do trânsito;■embargo ou impedimento oferecido por
autoridade competente;

■rompimento ou supressão de dispositivo de segurança; e■outras circunstâncias
alheias à vontade do transportador, que justifiquem a medida.

O regime de trânsito éconcluídona repartição de destino, onde se procede ao
exame dos documentos, à verificação do veículo, dos dispositivos de segurança e
integridade da carga. Se tudo estiver de acordo, ocorrerão ae xtinçãodo regime e a c o
r r e s p o nd e ntebaixado termo de responsabilidade firmado, pela repartição de
origem.

Quando ocorrer atraso

injustificado na apresentação das mercadorias, o fato será comunicado à repartição
de origem que concedeu o trânsito, para a exigência das penalidades cabíveis e
adoção, a critério das autoridades, de medidas especiais de controle e

acompanhamento do transportador, com o objetivo de evitar reincidências.

A constatação de qualquerfrauderelativa ao controle aduaneiro, como a violação,
adulteração ou troca dos dispositivos de segurança aplicados à carga, ensejará a
instauração de processo administrativo e a elaboração de representação fiscal para fins
penais .

A qualquer tempo , se for c o n s t a t a d afaltaouavariade mercadorias, poderá ser
realizada avistoria aduane ira, com o objetivo de identificar o responsável e dele exigir
o crédito tributário correspondente.



Como a regra tributária implica responsabilidadesolidária, a vistoria é o
procedimento apto a apurar quem realmente deu causa ao dano ou perecimento das
mercadorias, razão pela qual pode ser realizada de ofício ou mediante solicitação do
interessado.

A autoridade aduaneira deverá marcar data e horário para a vistoria, da qual
participarão o depositário, o importador e o transportador, bem assim qualquer outra
pessoa que comprove interesse na situação (como o representante da seguradora, por
exemplo).

Quando necessário, também acompanharão a vistoria aduaneira outras autoridades
administrativas que tenham competência para o controle das mercadorias.

Na hipótese de o problema ser constatado nolocal de orige m, a autoridade poderá
conceder o regime de trânsito depois de proferida decisão quanto à vistoria aduaneira

ou, se houver desistência da vistoria pelo transportador ou beneficiário, desde que o
responsável assuma as obrigações tributárias correspondentes. Devido à natural

dificuldade de se realizar a vistoria durante ope rcursodo trânsito aduaneiro, o
procedimento só será adotado se as condições forem satisfatórias e a autoridade
entender que a postergação prejudicaria o controle, ante a possibilidade de perda

dos elementos probatórios. Caso não seja possível realizar a

vistoria, a autoridade lavraráte rmo circunstanciado, com a indicação das cautelas
fiscais adotadas e a determinação de que o procedimento seja realizado na unidade de
destino.

A vistoria em trânsito deverá ser assistida pelo importador e pelo transportador, sem
prejuízo da possibilidade de desistência, com assunção dos ônus decorrentes.

■15.3. ADMISSÃO T EMPORÁRIAAdmissão temporária é o regime

aduaneiro que permite a permanência no país de bens procedentes do exterior, por
prazo determinado, com s us p e ns ã ototaldo pagamento dos tributos incidentes na
importação ou, ainda, com suspensãoparcial, no caso de utilização econômica.

O regime de admissão temporária possui vários objetivos:

■possibilitar o ingresso de bens estrangeiros no país, quando trazidos porviajante
sresidentes noe xte rior;

■permitir a inserção do Brasil no cenári oculturalinternacional, com a entrada de
bens destinados à realização de shows, eventos, exposições, competições esportivas,
feiras e congressos;■autorizar o ingresso no país deve ículosmatriculados em
qualquer dos membros do MERCOSUL, de propriedade de pessoas físicas ou jurídicas
neles residentes, para fins deturismo.

A admissão temporária seráautomática, sem a necessidade de formalização
específica, no caso dos veículos destinados aotransporte inte rnacionalde
passageiros ou cargas, como caminhões, embarcações e aeronaves, pertencentes a
empresas estrangeiras autorizadas a prestar o serviço no país.

Poderão ainda entrar no território aduaneiro, amparados pelo regime de admissão
temporária, os bens previstos em acordos internacionais firmados pelo Brasil.

Exemplos:



1.Quando um técnico estrangeiro vem ao Brasil, prestar assistência para
determinada empresa, os equipamentos e demais objetos necessários ao seu trabalho
entram no território nacional sob o regime de admissão temporária, com a condição de
retornarem ao exterior com o viajante.

2.Quando uma grande orquestra internacional se apresenta no Brasil, é razoável
supor que cada músico trará o seu próprio instrumento. Assim, se um primeiro-violinista
trouxer uma relíquia, como umStradivarius(que pode valer alguns milhões de dólares),
por óbvio que não estará sujeito ao pagamento dos tributos, porque o objeto será
admitido no Brasil temporariamente, durante a permanência da orquestra.



3.No caso de um evento esportivo de grande porte, como a Fórmula 1, acontece a
mesma coisa: todos os carros, motores, partes e peças das equipes que disputarão a
corrida, além dos equipamentos de televisão, telemetria e muitos outros, serão
beneficiados pelo regime.

A concessão do regime fica condicionada ao cumprimentocumulativodas seguintes
exigências:

■ingresso dos bens em caráter temporário;

■importaçãose m cobe rtura cambial;

■adequação dos bens à finalidade da importação;

■constituição das obrigações fiscais em termo de

responsabilidade;

■perfeita identificação dos bens;■anuência de outros órgãos, se necessário.

O critério deade quaçãovincula a utilização dos bens às atividades informadas
quando da solicitação do regime pelo interessado.

Exemplo:

Veículos trazidos sob admissão temporária, para uma competição esportiva, não
poderão ser destinados à exposição, salvo se houver concordância expressa das
autoridades aduaneiras.

A perfeita identificação dos bens tem por objetivo evitarfraude s, pois a importação
realiza-se com suspensão tributária, e seria possível que o responsável deixasse os
bens no país ou os substituísse por outros, de valor ou características inferiores,
quando da devolução ao exterior.

Do comentário anterior, podemos extrair a principalcaracte rísticado regime de
admissão temporária: os bens ingressados no Brasil deverão retornar ao exterior,
dentro do prazo fixado pela Receita Federal e nome smo e stadoque importados.

Portanto, os bens devem ser identificados e vistoriados quando da chegada ao país
e,novame nte, na data de embarque para o exterior, como condição para a extinção do
regime. Qualquer falta ou adulteração implicará o recolhimento dos tributos suspensos,
com os acréscimos legais, sem prejuízo de outras medidas, de natureza administrativa
ou penal, eventualmente cabíveis.

De se notar que a concessão do regime decorre de ato
administrativodiscricionário, a critério da autoridade competente, que deverá avaliar
se a importação satisfaz todas as condições previstas pela legislação.

O pedido de concessão da admissão temporária poderá, pois, serinde fe rido,
mediante despacho fundamentado, do qual cabe recurso administrativo.

Quando autorizado o regime, o ato de concessão deverá fixar o respectivopraz o de
vigência, contado da data do desembaraço aduaneiro, durante o qual os bens poderão
permanecer no país.

Em razão da discricionariedade, a autoridade deverá estipular prazo razoável e
compatível com o objetivo da permanência dos bens (observado o limite de um ano,



prorrogável, como vimos), considerando, inclusive, possíveis problemas operacionais
ou logísticos, alheios à vontade do importador.

Isso é extremamente importante, porque podem ocorrerimpre vistossem que o
importador seja responsável, de modo que é prudente fixar prazo superior ao
estritamente necessário.

Suponhamos a seguinte hipótese: uma orquestra vem ao Brasil para a realização
de três concertos, durante uma semana. Se o prazo fixado fosse exatamente este,
qualquer circunstância imprevisível que impedisse a saída dos bens (atraso nos voos,
greves de funcionários ou condições climáticas adversas) resultaria no

de scumprime ntodo regime, com a cobrança, acrescida de multas, dos tributos
suspensos, o que não faz sentido.

O prazo, portanto, deve ser avaliado conforme a solicitação do interessado e o que
poderíamos chamar d emargem de segurança, salvo quando houverpre visão le
galespecífica, como nos seguintes casos:

a)veículo pertencente aturista e strange iro— o prazo será o mesmo da
permanência do proprietário ou condutor autorizado no país (segue, portanto, as regras
aplicáveis ao controle de imigração e pode ser prorrogado na medida em que o
estrangeiro obtiver extensão do período) ;b)veículo de brasileironão re side nteque
retorne ao país em caráter temporário — prazo de 90 dias, prorrogável, no máximo, até
o total de 180 dias;

c)bens de usoprofissionaloupe ssoalde estrangeiro em atividade no país — o
prazo será igual ao concedido no visto de trabalho;d)bens de uso profissional ou
inseridos no conceito debagage mde brasileironão re side nte— prazo de 90 dias,
prorrogável até o limite de 180 dias;

Os pedidos de prorrogação deverão ser formulados em caráterte mpe stivo, vale
dizer, antes do término da vigência do prazo estabelecido pelas autoridades
aduaneiras. O período máximo será computado de forma contínua, independente,
necessário para a manifestação administrativa.

Após o vencimento, o pedido de prorrogação não poderá ser conhecido e a
circunstância acarretará a cobrança da multa de R$ 500,00 ou 10% sobre o valor
aduaneiro (dos dois omaior).

Nos casos em que a admissão temporária estiver vinculada acontratode prestação
de serviços por prazo certo, a vigência do regime será a prevista no instrumento,
renovável na mesma medida que este, obedecido o limite máximo de cinco anos, que
só poderá ser ultrapassado se o contrato for de relevante interesse nacional, conforme
decisão expressa do Ministro da Fazenda.

As obrigações tributárias suspensas em decorrência do regime serão consignadas
em termo de responsabilidade, de acordo com os requisitos já examinados.
Agarantiapoderá ser expressamente dispensada mediante ato normativo específico da
Receita Federal.

É importante frisar que, pelas próprias características do regime, o responsável pela
garantia deverá ser u m ae mpre sa brasile ira, alcançável pela legislação tributária
nacional. Isso porque na admissão temporária os bens pertencem a pessoas, físicas ou
jurídicas, residentes no exterior.



Assim, apesar de não ocorrer a transferência de propriedade, o interessado pelo
evento, feira, congresso ou, ainda, a empresa que irá se beneficiar dos serviços
técnicos no país, deverá firmar ote rmo de re sponsabilidadee assumir o ônus relativo
aos tributos e eventuais penalidades decorrentes do não cumprimento das condições
estabelecidas no ato de concessão do regime.

Na hipótese de os bens admitidos no regime sofrerem danos, o interessado poderá
solicitar are dução proporcionalda garantia em virtude do sinistro, mediante
apresentação de laudo pericial elaborado por órgão oficial competente.

A redução não será concedida se ficar comprovado que houve dolo ou culpa do
beneficiário ou, ainda, utilização em finalidade diversa da autorizada.

■15.3.1. Extinção do regime ou exigência do crédito tributário

Como vimos, o ciclo natural da admissão temporária compreende a entrada dos
bens no país, sua utilização conforme previsto na legislação e o posterior regresso ao
exterior, dentro do prazo assinalado pelas autoridades aduaneiras.

Todavia, diversas circunstâncias podem alterar a sequência, inclusive com a
possibilidade de permanência definitiva dos bens no Brasil.

Dado que todos os regimes especiais sãote mporários, vejamos quais as
providências, em relação aos bens, que deverão ser adotadas para a extinção da
admissão e baixa do termo de responsabilidade:

■re e xportação— é a hipótese natural, que implica a devolução ao proprietário no
exterior e que poderá ser feita em parcelas, respeitado o prazo do regime ;■entrega
àFaz e nda Nacional, sem ônus ou despesas, desde que a autoridade aduaneira
concorde em recebê-los (nesse caso,

promoverá, posteriormente, a destinação dos bens, mediante incorporação ao
patrimônio público, leilão etc.);

■de struição, com custos suportados pelo interessado , também no intuito de
afastar as obrigações tributárias; contudo, se da destruição sobraremre
síduoseconomicamente apreciáveis, estes deverão ser despachados para consumo,
com o pagamento dos tributos incidentes;

■transfe rênciapara outro regime especial (como o de entreposto aduaneiro, por
exemplo, que é o caso mais comum na espécie);■de spacho para consumo, ou seja,
a nacionalização dos bens, com o ingresso definitivo na economia doméstica,
recolhimento dos tributos devidos e obediência à legislação sobre licenciamento de
importações.

Are e xportaçãoserá obrigatória prorrogação do regime de admissão temporária ou
negar qualquer das providências anteriormente solicitadas pelo interessado (entrega à
Fazenda Nacional, destruição, transferência para outro regime ou despacho para
consumo).

O regime de admissão temporária também seráe xtintopela exportação de produto
equivalente àquele recebido do exterior por força de garantia e importado ao amparo
de isenção, quando se tratar de partes, peças e componentes destinados a reparo,
revisão ou manutenção deae ronave s.

No mesmo sentido, se empresas brasileiras realizame xportaçõe sde produtos



nacionais, o eventual retorno destes ao país, paraconse rtoousubstituição, também
ocorrerá mediante admissão temporária, regime que será extinto quando o bem for
novamente remetido ao exterior.

De se notar que, na hipótese anterior, o bem destinado ao exterior poderá não ser
aqueleadmitido no re gime, quando não houver possibilidade de reparo e o fabricante
nacional enviar ao cliente produtonovo, em substituição ao defeituoso. Ainda assim, ae
quivalência e conômicagerada pela operação permite a extinção da admissão
temporária, sem o recolhimento de qualquer tributo.

Ocrédito tributárioconsignado no termo de responsabilidade será exigido se o
responsável não adotar qualquer das medidas previstas para a extinção do regime, nas
seguintes hipóteses:

■ve ncime ntodo prazo, sem pedido de prorrogação;■passados 30 dias do

inde fe rime ntodo pedido de prorrogação de prazo ou dos requerimentos relativos
à extinção do regime, contados a partir daciênciada decisão, sem que o beneficiário
tenha providenciado a reexportação dos bens;■no caso de apresentação de bens à
autoridade aduaneira que não correspondam àqueles quee fe tivame nteingressaram
no país;■utilização dos bens em finalidadedive rsada que justificou a concessão do
regime;■destruição ou perecimento dos bens, porculpaoudolodo beneficiário do
regime (importante não confundir com a destruiçãoa pedido do interessado).

Antes de exigir o crédito tributário, cabe à Receita Federal do Brasil notificar o
responsável para, no prazo de dez dias, manifestar-se acerca das circunstâncias e
exercer o direito a contraditório e ampla defesa no processo administrativo

correspondente.

O responsável deverá, no prazo de 30 dias, recolher a multa por descumprimento
do regime e providenciar a reexportação dos bens, ou, se desejar, efetuar o registro da

declaração de importação, com o pagamento dos tributos devidos, juros A efetiva
cobrança do crédito dar-se-á medianteconve rsão do de pósitoem renda oue xe

cuçãoda garantia prestada mediante fiança ou seguro aduaneiro. Na hipótese de a
garantia ter sido dispensada, o responsável será intimado a recolher os valores

devidos,

no prazo de 30 dias.

Para valores apurados em procedimentoposte riorà assinatura do termo de
responsabilidade, decorrentes de penalidades ou ajustes na base de cálculo dos
tributos, a exigência do crédito adicional será formalizada em

auto de infração, de responsabilidade da unidade que concedeu o regime ou
apurou os fatos.

■15.3.2. Admissão temporária para utilização econômica

Caso determinado bem venha a ser admitido temporariamente no país com o intuito
deutiliz ação e conômica, ou seja, para a produção de outros bens ou serviços,
deverá recolher o Imposto de Importação (II), o Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), as contribuições para o PIS/PASEP e COFINS,proporcionalme
nteao prazo de permanência no território

Os valores serão apurados à razão de 1% ao mês, durante a vigência do regime,



sobre o montante total que seria devido em uma importação comum.

Em relação àparte suspe nsa, ou seja, à diferença entre o valor recolhido
proporcionalmente e o total de II, IPI, PIS e COFINS, deverá o beneficiário constituir
termo de responsabilidade, nos mesmos moldes do regime de admissão temporária,
inclusive a possibilidade de prestação de garantia.

A admissão temporária com utilização econômica é muito utilizada no caso de
arrendamento operacional (leasing operacional) para bens de capital, ou seja, grandes
equipamentos que serão empregados na produção de outros bens ou serviços, como a
construção de estradas, túneis e demais obras de engenharia, para as quais não existe
equipamento nacional apropriado.

Assim, o regime será concedido por prazo igual ao do contrato dearre ndame nto
ope racional, dealugue lou dee mpréstimo, renovável na mesma medida destes. No
caso de extinção antecipada do regime, o valor porventura recolhido não será objeto de
devolução ou compensação.

■15.3.3. Admissão temporária para aperfeiçoamento ativo

O regime de admissão temporária paraape rfe içoame nto ativopermite o ingresso
de mercadorias estrangeiras ou desnacionalizadas , que sofrerãobe ne ficiame
ntoouconse rtono território nacional, com suspensão de tributos, desde que ocorra sua
posterior reexportação.

Com o ingresso do Brasil no cenário comercial globalizado, torna-se comum a
necessidade de que certos bens sejam introduzidos (ou retornem) no país para fins de
aperfeiçoamento, com agregação de valor (como no caso deupgrades ou melhorias
técnicas, porexemplo).

As condições para a concessão do regime exigem que a operação esteja prevista
em contrato de prestação de serviços (inclusive os de garantia), que o beneficiário seja
pessoa jurídica sediada no Brasil, que as mercadorias pertençam a pessoa domiciliada
no exterior e que a admissão ocorra sem cobertura cambial.

No mais, a modalidade segue as normas previstas para o regime de admissão
temporária.

■15.4. DRAWBACKO regime dedrawbacktem por

o b j e t i v oince ntivaras exportações, mediante o ingresso, no território aduaneiro,
de insumos ou produtos intermediários de procedência estrangeira que serão utilizados
na industrialização de bens posteriormente exportados.

Obe ne ficiáriodo regime será a empresa brasileira habilitada a efetuar operações
de comércio exterior que, por meio dodrawback, poderá adquirir mercadorias a preços
internacionais (entenda-se: desonerada dos impostos incidentes na importação), o que
enseja maior competitividade dos produtos finais.

Existem três modalidades básicas dedrawback, cada qual destinada a um tipo de
benefício tributário específico :

■suspe nsãodo pagamento dos tributos exigíveis na importação de mercadoria a
ser exportada após beneficiamento ou destinada à fabricação, complementação ou ao
acondicionamento de outra a ser exportada;



■ise nçãodos tributos exigíveis na importação de mercadoria, em quantidade e
qualidade equivalentes à utilizada no beneficiamento, fabricação, complementação ou
acondicionamento de produto exportado;

■re stituição, total ou parcial, dos tributos pagos na importação de mercadoria
exportada após beneficiamento, ou utilizada na fabricação, complementação ou no
acondicionamento de outra exportada.

As mercadorias que poderão ser objeto do regime dedrawbackincluem, entre
outras, matérias-primas, produtos semielaborados, partes, peças, equipamentos e
animais que serão beneficiados no país ou que participarão do processo produtivo de
outros bens.

A ideia principal veiculada pelo regime é a de que ocorra no território nacional
umaagre gação de valorem relação ao produto final exportado.

A concessão dodrawback, em regra, compete à Secretaria de Comércio Exterior
(SECEX), que analisará ore sultado e conômico positivoa ser gerado pela empresa
(comparação entre os volumes de importação e exportação dos itens submetidos ao
regime).

Odrawbacknão se aplicaà importação de mercadorias cujo valor do imposto de
importação seja inferior ao limite mínimo fixado pela CAMEX nem às operações com
petróleo e derivados, salvo a importação de coque calcinado de petróleo e nafta
química.

■15.4.1. Drawback suspensãoÉ a modalidade dedrawbackmais

comum, pois possibilita que empresas com vocação para a exportação adquiram
mercadorias estrangeiras com asuspe nsãodos tributos incidentes na importação,
desde que firmado o compromisso de que tais matérias-primas ou produtos
intermediários sejam utilizados na industrialização de produtos posteriormente
destinados ao exterior.

O modelo permite melhor fluxo de caixa em relação ao processo produtivo, pois
evita o desembolso de valores para pagamento dos tributos, ao contrário do regime
comum de importação, que só permitiria vantagens posteriores (em razão da
exportação), mas somente a título de compensação.

O pedido do interessado será processado pelo SISCOMEX e conterá informações
relativas à movimentação pretendida para as importações e exportações, bem como a
vinculação entre os bens objeto do regime a aqueles que comporão o produto final.

Aconce ssãoe afiscaliz açãoacerca do cumprimento do regime
dedrawbacksuspensão competem ao Departamento de Operações de Comércio
Exterior, no âmbito da SECEX.

O ato concessório será válido porum ano, prorrogável uma vez, por igual período,
exceto no caso de bens de capital, cujo longo ciclo de produção permite que o regime
seja concedido por até cinco anos.

Desde novembro de 2001, todo o procedimento é realizado por meio de módulo
específico do SISCOMEX, chamadodrawbacke le trônico, com as seguintes
vantagens:

■informatização de todas as etapas (solicitação, autorização, consultas, alterações



e baixa);

■tratamento administrativo automático nas operações parametrizadas;

■acompanhamento das importações e exportações vinculadas ao regime. A
importação das mercadorias

vinculadas às operações autorizadas no S i s te maDrawbackEletrônico deverá
estar amparada por licença de importação, com a devida anuência dos órgãos
intervenientes.

Ode se mbaraçoaduaneiro das partes, peças e dos componentes submetidos ao
regime dedrawbacksuspensão ficará condicionado à assinatura de termo de

responsabilidade, sem prejuízo da exigência de prestação de garantia, que será
reduzida na medida em que forem comprovadas as exportações.

A empresa beneficiária assume o compromisso de utilizaçãointe graldos insumos
importados no processo produtivo destinado à exportação, sendo possível a dedução
de até 5% do total a título de perdas ou resíduos.

Por se tratar de regime suspensivo de tributação criado para estimular as
exportações, a venda dos produtos fabricados no mercado interno somente poderá
ocorrerapós o pagame ntode todos os tributos incidentes, com os devidos acréscimos
legais.

Exemplo:

A empresa brasileira “X” solicitou o regime especial dedrawbackpara a importação
de mil componentes eletrônicos (chips) que serão utilizados na fabricação de mil
telefones celulares a serem exportados. Na operação, ficaram suspensos R$ 100,00
relativos aos tributos incidentes na importação (II, IPI e ICMS, por hipótese). Com a
exportação dos produtos finais, extingue-se o regime suspensivo e o respectivo crédito
tributário. Todavia, se o fabricante, por qualquer motivo, resolver vender os celulares no
mercado doméstico, deverá recolher, previamente, o valor dos tributos devidos, com os
acréscimos legais. A figura a seguir ilustra os

procedimentos:

Na hipótese de o beneficiáriode ixar de cumpriro compromisso previsto no ato
concessório, as partes, as peças e os componentes admitidos no regime
dedrawbacksuspensão deverão ser objeto dos seguintes procedimentos, em até30
diasdo prazo



■devolução ao exterior ou reexportação;

■destruição, sob controle aduaneiro, às expensas do interessado;

■destinação para consumo das mercadorias remanescentes, com o pagamento dos
tributos suspensos e dos acréscimos legais devidos; ou■entrega à Fazenda Nacional,
livres de quaisquer despesas e ônus, desde que a autoridade aduaneira concorde em
recebê-las.

Atualmente, a legislação prevê , ainda, a possibilidade de concessão do regime
dedrawbacksuspensão para a importação de matérias-primas, produtos intermediários
e componentes destinados à fabricação, no país, de máquinas e equipamentos a
serem fornecidos nome rcado inte rno, em decorrência delicitação

inte rnacional, contra pagamento em moeda conversível proveniente de
financiamento concedido por instituição financeira internacional, da qual o Brasil
participe, ou por entidade governamental estrangeira ou, ainda, pelo Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social, com recursos captados no exterior.

Por fim, poderá ser concedido o regime dedrawback, na modalidade de suspensão,
para mercadoria importada, de forma combinada ou não, com mercadoria adquirida no
mercado interno, para :

■emprego ou consumo na industrialização de produto a ser exportado;

■emprego em reparo, criação, cultivo ou atividade extrativista de produto a ser
exportado.

■15.4.2. Drawback isençãoA modalidade dedrawback

ise nçãotem por objetivo are posição de e stoque s, ou seja, a importação, em
igual quantidade e qualidade, de insumos, matérias-primas ou produtos intermediários
que foram empregados em mercadorias já exportadas.

Caso o interessado demonstre que na primeira importação os tributos foramre
colhidos, poderá realizar nova operação, agora com o benefício da isenção, sob o
argumento de que os insumos anteriores deixaram o país e, portanto, não precisariam
ser onerados.

De se notar que o regime tem por obj e ti vone utraliz ar, sob o ponto de vista
financeiro e tributário, o efeito de importações de insumos que geraram exportação de
produtos finais.

A competência para a concessão do regime pertence àSe cre taria de Comércio
Exte rior, como na hipótese d odrawbacksuspensão. O leitor deve ter percebido que,
embora os dois regimes dedrawbacktenham consequências tributárias, a prevalência
do incentivo às exportações deslocou a competência, que seria, em tese, da Receita
Federal do Brasil, para o âmbito da SECEX.

Oato conce ssóriodo regime dedrawbackisenção deverá dispor

■valor e especificação da mercadoria exportada;■especificação e classificação
fiscal na Nomenclatura Comum do MERCOSUL das mercadorias a serem importadas,
com as quantidades e os valores respectivos, estabelecidos com base na mercadoria
exportada; e■valor unitário da mercadoria importada, utilizada no



beneficiamento, fabricação, complementação ou

acondicionamento da mercadoria exportada.

Ao expedir a autorização, caberá à SECEX estabelecer o alcance das importações
que contemplar produto ou produto e empresa, além de fixar o prazo para habilitação
no regime.

Os atos terão caráternormativo(geral, em razão doproduto) oue spe cífico(para a
combinaçãoempresa e produto, com as respectivas quantidades autorizadas).

Exemplo:

A empresa brasileira “Y” importa regularmente componentes eletrônicos (chips),
com o pagamento de todos os tributos incidentes, para a fabricação de telefones
celulares que são vendidos no mercado doméstico.

Exce pcionalme nte, recebeu uma proposta irrecusável do exterior para a venda
de mil aparelhos, aceitando-a prontamente. Por conta disso, solicitou à SECEX o
regime dedrawbackisenção, com o objetivo de importar outros mil componentes, para
reposição dos estoques, sem o pagamento do II, IPI e ICMS. Autorizado o regime, foi-
lhe concedido prazo para a realização das novas importações, mediante a efetiva
comprovação da exportação dos celulares, já que os insumos utilizados não
precisariam ser tributados. A figura a seguir ilustra os procedimentos:

■15.4.3. Drawback restituiçãoNa modalidade dedrawback

re stituição, o exportador solicita a devolução, em espécie, do valor dos tributos
pagos, relativos a insumos utilizados na fabricação de produtos já exportados.

Importante:

Como a restituição, no mais das vezes, é realizada por meio decrédito fiscala ser
utilizado em importações posteriores, o regime, ao contrário dos anteriores, deverá ser
concedido pelaRe ce ita Fe de ral do Brasil, que é o órgão encarregado da
administração tributária no país, sem necessidade de participação da SECEX.

Sob tais condições, poderíamos afirmar que se trata de procedimento decompe
nsação tributária, e não de restituição, como dá a entender a designação legal.



Somente nas hipóteses em que o interessado efetivamente requeresse a devolução
em dinheiro caberia empregar a expressãorestituição, circunstância rara, porque o
prazo para devolução costuma ser longo, de sorte que os importadores normalmente
preferem o crédito fiscal para utilização em novas operações.

Ressalte-se que o regime só faz sentido se o interessado desejar importarbe ns
dive rsosdos anteriores, pois, do contrário, seria mais simples solicitar odrawback
isenção.

O regime será aplicado pela unidade aduaneira que jurisdicionar o domicílio do
estabelecimento produtor.

Exemplo:

A empresa brasileira “Z” importa componentes eletrônicos (chips), com o
pagamento de todos os tributos incidentes, para a fabricação de telefones celulares
que são vendidos no mercado doméstico. Entretanto, devido à constante evolução
tecnológica, passará a produzir novos modelos, que não mais utilizarão aquela geração
de componentes. Com 500 itens antigos em estoque, recebe proposta para venda ao
exterior do modelo defasado, advinda de um país com tecnologia ainda incipiente.
Produz e exporta os aparelhos, razão pela qual solicita à Secretaria da Receita Federal
o regime d edrawbackrestituição, no intuito de receber crédito tributário equivalente ao
valor pago em relação aos componentes antigos. Concedido o regime, poderá utilizar
os créditos para compensação, até o limite do valor autorizado, com o II e o IPI
incidentes nas importações de novos

componentes, conforme o esquema a seguir:

■15.5. ENT REPOST O ADUANEIRO

O regime especial dee ntre posto aduane iro, na importação e na exportação, é o
que permite o armazenamento de mercadorias, sob controle fiscal, em recintos
alfandegados de uso público, com suspensão dos tributos incidentes.

Trata-se de modalidade muito interessante para os empresários, porque possibilita
que as mercadorias, enquanto depositadas (portanto, ainda sem o recolhimento dos
tributos), sejam submetidas às seguintes operações:

■exposição, demonstração e testes de funcionamento;

■industrialização, nas suas diversas modalidades;■manutenção ou reparo.

Variantes de entreposto aduaneiro existem em praticamente todos os países, pois
conferem agilidade ecustos re duz idospara os empresários locais, em virtude de os



tributos só serem devidos na medida em que ocorre acirculação e conômicados bens
(mediante venda ou transferência a terceiros, por exemplo).

Isso permite melhor alocação dos recursos, sem a necessidade de se “estocar
tributos” com as mercadorias, o que enseja maior liquidez e capital de giro ao negócio,
condições essenciais para a competitividade das empresas.

■15.5.1. Entreposto aduaneiro na importação

A base operacional do entreposto aduaneiro na importação são osre cintos alfande
gadosde uso público (normalmente dentro de portos secos), nos quais as mercadorias
ficam armazenadas com suspensão de tributos.

O regime pode ainda ser concedido nas seguintes hipóteses :

■permanência de bens de naturezatécnicaoucultural, destinados à exposição em
feiras, congressos, mostras ou atividades semelhantes, realizados em recinto deuso
privativo, previamente alfandegado para tal fim, por período que alcance não mais que
os 30 dias anteriores e os 30 dias posteriores aos fixados para início e término do
evento;

■mercadorias armazenadas eminstalaçõe s portuáriasde uso privativo misto,
operadas mediante autorização da Receita Federal do Brasil;

■plataformasdestinadas à pesquisa e lavra de jazidas de petróleo e gás natural em
construção ou conversão no Brasil, contratadas por empresas sediadas no exterior;

■e stale iros navaisou outras instalações industriais localizadas à beira-mar,
destinadas à construção de estruturas marítimas, plataformas de petróleo e módulos
para plataformas.

No caso de industrialização de produtos, poderão ser utilizados recintos localizados
em áreas específicas, com grandes vantagens logísticas, que receberão as seguintes d
e no mi na ç õ e s :ae roporto industrial,plataforma portuária industrialouporto se
co industrial.

De forma simples, poderíamos dizer que, nas hipóteses anteriores, aprópria
fábricaseria instalada dentro dos recintos, o que permitiria a importação dos insumos,
partes e peças e sua imediata transferência para a linha de produção, com redução nos
custos e riscos, especialmente os relativos ao transporte.

Podem ser beneficiários do regime de entreposto aduaneiro na importação:

■opromotordo evento, no caso de feiras, exposições etc.;■ae mpre sacontratada
por pessoa jurídica estrangeira, que opera as plataformas de petróleo e gás natural ou
aquela que administra os estaleiros navais no país;■oconsignatárioda mercadoria
entrepostada, nos demais casos.

As mercadorias admitidas no regime deverão ser importadas com ou sem cobertura
cambial e poderão ser nacionalizadas, com posterior despacho para consumo ou
exportação, pelo consignatário ou pelo adquirente.

O prazo de permanência dos bens no regime de entreposto aduaneiro na
importação é deum ano, prorrogável por período não superior, no total, a dois anos,
contados da data do desembaraço aduaneiro de admissão. Será admitida, em casos
especiais, nova prorrogação, respeitado o limite máximo de três anos.



Quando o regime for concedido a empresários que explorem jazidas minerais ou a
construção de estruturas navais, o prazo deverá será idêntico ao d ocontratofirmado
com o cliente no exterior.

Terminado o período concedido para o regime, a mercadoria entrepostada deverá
ter uma das seguintes destinações, no prazo de 45 dias, sob pena de ser considerada
abandonada:

■despacho para consumo, pelo consignatário ou adquirente;■reexportação;

■exportação;

■transferência para outro regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas
especiais.

Exemplo:

A empresa “W” pretende importar veículos de luxo do exterior — que, além do alto
valor unitário, sofrem, ainda, gravosa incidência tributária —, na expectativa de
revendê-los no mercado doméstico. Após analisar a legislação, decide optar pelo
regime de entreposto aduaneiro na importação. Assim, promove a importação de dez
veículos do exterior, sem cobertura

cambial; a grande vantagem da operação reside no fato de que as mercadorias
admitidas no regime se beneficiam da suspensão dos tributos incidentes. Isso permite
que a empresa armazene os veículos no recinto alfandegado, sem ter de desembolsar
o valor relativo ao crédito tributário. Na medida em que conseguir vender os
automóveis no mercado interno, a empresa “W” os despachará para consumo, já em
nome do adquirente, com o pagamento de todos os tributos devidos. O procedimento
enseja grande vantagem operacional e financeira, pois a carga tributária somente será
suportada quando da efetivação da venda. Se, ao término do prazo concedido para o
regime, alguns carros não tiverem sido vendidos, o importador poderá devolvê-los ao
exterior, desde que tal cláusula tenha sido previamente acertada com o fabricante.

■15.5.2. Entreposto aduaneiro na exportação

Trata-se de regime especial que permite o armazenamento de mercadorias
destinadas a exportação, nas modalidadescomum(com suspensão do pagamento de
tributos) oue xtraordinário(em prol de empresas comerciais exportadoras, conhecidas
comotrading companies, com direito à utilização dos benefícios fiscais de incentivo à
exportação antes do embarque para o exterior).

O regime comum de entreposto na exportação subsiste a partir da entrada das
mercadorias no local de armazenagem e, no regime

extraordinário, a vigência se inicia com a saída dos bens do estabelecimento do
produtor.

De se notar que o regime extraordinário objetiva favorecer o exportador, que pode
se valer dosince ntivos fiscaisoriundos da operação antes da saída dos bens do país,
desde que as mercadorias tenham sido remetidas para o local do entreposto.

Trata-se, portanto, de antecipação de benefícios, sobcondição ulte riorda efetiva
exportação (ocorre, na espécie, a exportação jurídica dos bens, previamente à saída
física do Brasil).



O prazo depe rmanênciada mercadoria no entreposto depende da modalidade
adotada:

■para o regime comum, o prazo será de um ano, prorrogável por igual período,
mantida a possibilidade excepcional de nova prorrogação, até o limite máximo,
portanto, de três anos;■para o regime extraordinário, o prazo será de 180 dias,
admitida a transferência tempestiva para o regime comum.

O beneficiário terá45dias, após oe nce rrame ntodo regime, para adotar, em
relação às mercadorias entrepostadas, uma das seguintes providências :

■iniciar o despacho de exportação;■na hipótese de regime comum, reintegrá-la ao
estoque do seu estabelecimento;

■em qualquer outro caso, pagar os impostos suspensos e ressarcir os benefícios
fiscais porventura fruídos em razão da admissão no regime.

■15.5.3. Responsabilidade tributária

A autoridade aduaneira que jurisdiciona o regime poderá exigir, a qualquer tempo, a
apresentação das mercadorias a ele submetidas, no sentido de promoverauditoriadas
quantidades e dos estoques.

O depositário será responsável, no caso de extravio ou dano das mercadorias,
pelopagame nto :

■dos impostos suspensos, da multa, de mora ou de ofício, e dos demais acréscimos
legais cabíveis, quando se tratar de mercadoria submetida ao regime de entreposto
aduaneiro n aimportação, ou na modalidade de regimecomum, na exportação;■dos
impostos que deixaram de ser pagos e dos benefícios fiscais de qualquer natureza
acaso auferidos, da multa, de mora ou de ofício, e dos demais acréscimos legais
cabíveis, no caso de mercadoria submetida ao regime de entreposto aduaneiro, na
modalidade de regimee xtraordinário, na exportação.

Compete à Receita Federal do Brasil fixar, mediante ato de sua competência,
regras adicionais ao regime de entreposto aduaneiro, na importação e exportação,
notadamente quanto aos requisitos e condições de admissão, natureza das atividades
desenvolvidas e formas de extinção.

■15.6. ENT REPOST O INDUST RIAL SOB CONT ROLE ADUANEIRO
INFORMAT IZADO (RECOF)

O RECOF permite ao beneficiárioimportar, com ou sem cobertura cambial,
mercadorias com suspensão do pagamento de tributos, sob controle aduaneiro
informatizado que, depois de submetidas a operações de industrialização, serão
destinadas a exportação .

Trata-se de regime aduaneiro especial utilizado por grandes empresas, submetidas
acontrole informatiz adodas operações de importação e posterior exportação, por
meio de software específico, homologado pela Receita Federal do Brasil, que faz a
auditoria dos procedimentos.

A fiscalização das mercadorias admitidas no RECOF é efetuada de modo
individualizado, por

estabelecimento importador de cada empresa habilitada, mediante análise das



informações lançadas no sistema.

O RECOF traz como grande vantagem a agilidade e redução dos custos relativos
ao despacho aduaneiro, já que as mercadorias nele admitidas p o s s ue mtratame nto
dife re nciado, o que proporciona maior velocidade nos procedimentos de importação.

A contrapartida do benefício é a assunção, pela empresa, de compromissos
específicos de exportação. Na prática, o RECOF é uma espécie dere gime agre gado,
que contempla as vantagens oferecidas pelodrawback e entreposto aduaneiro.

Conquanto seja questionável sua utilização apenas por grandes empresas, em face
do princípio daigualdade(a habilitação no regime exige patrimônio líquido superior a
R$ 25 milhões para indústrias e R$ 5 milhões para empresas prestadoras de serviços),
o problema não tem sido objeto de discussão no judiciário, razão pela qual evitaremos,
nesta obra, aprofundar o assunto, a fim de evitar dúvidas para os “concurseiros”.

Como vimos, parte dos bens aceitos no regime poderá ser despachada para
consumo, no estado em que foram importados ou depois de submetidos a processo de

industrialização. Para as mercadorias que não sofrerem qualquer alteração, a
legislação prevê, ainda, as hipóteses dee xportação,re e xportaçãooude struição,
como forma de extinguir o regime.

A autorização para operar o RECOF é de competência da Receita Federal do
Brasil, que tem adotado uma política de segmentação, a qual permite a utilização do
regime em determinados setores da indústria, notadamente aqueles com maior volume
e compromisso de exportações .

Para fins dehabilitação, a empresa interessada deverá obedecer aos termos,
limites e condições fixados pela Receita Federal do Brasil, por meio de ato normativo,
no qual constarão :

■asme rcadoriasque poderão ser admitidas no regime;

■as operações deindustrializ açãoautorizadas;

■ope rce ntual de tole rância, para efeito de exclusão da

responsabilidade tributária do beneficiário, no caso de perda inevitável no processo
produtivo;■o percentualmínimoda produção destinada ao mercado externo;■o
percentual máximo de mercadorias importadas destinadas a ome rcado inte rnono
estado em que foram importadas; e■o valor mínimo dee xportaçõe sanuais.

Por se tratar de regime que visa incentivar as exportações, o RECOF permite que
os tributos incidentes na importação sejam suspensos por até um ano, prorrogável por
igual período, dentro do qual deverá ser dada à mercadoria uma das destinações já
apresentadas .

Terminado o prazo fixado para a permanência das mercadorias no RECOF, os
tributos suspensos serão exigidos, com os acréscimos legais cabíveis, em relação ao
estoque restante.

O sre síduos industriaiseventualmente remanescentes, superiores ao limite de
tolerância, poderão ser destruídos, sem exigência dos tributos, caso não se prestarem
à utilização econômica ou, ainda, despachados para consumo, com o pagamento dos
tributos suspensos, com as alíquotas das respectivas mercadorias, tomando-se como



base de cálculo o valor apurado em laudo específico.

Convém ressaltar que a empresa beneficiária do regime assume a condição defie l
de positáriadas mercadorias importadas a partir do momento do desembaraço
aduaneiro, devendo atender aos controles estabelecidos pela Receita Federal para a
sua custódia.

■15.7. REGIME ADUANEIRO ESPECIAL DE IMPORT AÇÃO DE INSUMOS DEST
INADOS À INDUST RIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA (RECOM)

O RECOM é aplicado

e xclusivame nteaos produtos classificados nas posições 8701 a 8705 da
Nomenclatura Comum do MERCOSUL (tratores, automóveis, caminhões e
assemelhados) e permite a importação, sem cobertura cambial, de chassis,
carroçarias, peças, partes, componentes e acessórios, com suspensão do pagamento
do IPI, PIS e COFINS vinculados.

Oimposto de importaçãoincidirá somente sobre os insumos importados
empregados na industrialização dos veículos supracitados.

A modalidade beneficia a atividade econômica realizada no país e só alcança
importações realizadas p o rconta e orde mde pessoa jurídicae ncome
ndantedomiciliada no exterior, de forma que os produtos

resultantes da industrialização terão o seguinte tratamento tributário :

■quando destinados aoe xte rior, resolve-se a suspensão do pagamento do IPI,
PIS e COFINS incidentes na importação e na aquisição, no mercado interno, dos
insumos neles empregados; e■quando destinados aome rcado inte rno, serão
remetidos obrigatoriamente à empresa c o me r c i a latacadista, controlada, direta ou
indiretamente, pela pessoa jurídica encomendante domiciliada no exterior, por conta e
ordem desta, com suspensão do pagamento do IPI, PIS e COFINS vinculados.

Trata-se, como se pode perceber, de regime que tem por objetivo incentivar a
utilização doparque industrialbrasileiro, cuja concessão dependerá de habilitação
prévia perante a Receita Federal.

■15.8. EXPORT AÇÃO T EMPORÁRIA

O regime especial dee xportação te mporáriaé o que permite a saída, do Brasil,
com suspensão do pagamento do imposto de exportação, de mercadoria nacional ou
nacionalizada, condicionada à reimportação em prazo determinado, no mesmo estado
em que foi enviada ao exterior.

A exportação temporária representa acontrapartidada admissão temporária, ou
seja, os dois regimes coexistem reciprocamente, cada qual em um dos países
envolvidos na transação.

Explicamos: quando um produto brasileiro é enviado, por exemplo, para a
Alemanha sob o regime de admissão temporária, naquele país será introduzido via
admissão temporária e, na hipótese inversa, aplica-se igual raciocínio.

Daí porque podemos afirmar que os dois regimes existem em praticamente todos os
países do mundo, como forma de incentivar o deslocamento de bens em razão de
atividades técnicas, científicas, culturais ou esportivas.



O regime se aplica aos produtos previstos em ato normativo da Receita Federal do
Brasil ou, ainda, para aqueles sob amparo de tratados dos quais o país seja signatário,
desde que não existaproibiçãoespecífica para a exportação.

A concessão do regime, após o competentere gistrono SISCOMEX , deverá ser
requerida à unidade que jurisdiciona o exportador, o porto seco ou o porto, o aeroporto
e o ponto de fronteira que promoverá a saída das mercadorias.

Exemplos:

1.Uma empresa brasileira pretende divulgar seus equipamentos em uma grande
feira internacional, a ser realizada em Frankfurt. Faz o registro de exportação no
SISCOMEX e solicita à autoridade aduaneira competente a concessão do regime de
exportação temporária, pelo prazo necessário para a participação no evento. Com a
autorização, embarca seus produtos para a Alemanha, onde serão expostos (com
suspensão de um eventual imposto de

exportação), sob o compromisso de retorná-los ao Brasil dentro do prazo
assinalado. Com a efetiva reimportação dos bens, extingue-se o regime de exportação
temporária e resolve-se a suspensão do imposto de exportação. Pelo mesmo
raciocínio, os equipamentos não sofrerão a incidência dos tributos devidos na
importação.

2.Um turista brasileiro decide passar férias na Argentina. Como reside no Rio
Grande do Sul, resolve fazer a viagem de carro. A partir do momento em que transpõe
a fronteira com o país vizinho, seu veículo está, automaticamente, em regime de
exportação temporária,

apto, pois, a permanecer no exterior pelo mesmo tempo do seu proprietário ou
possuidor (portanto, vale observar que o nosso amigo gaúcho poderia, inclusive, viajar
com um carro emprestado). Nesse caso, a extinção do regime dar-se-á com o retorno
do bem ao território aduaneiro brasileiro.

A autoridade competente poderá indeferir pedido de concessão do regime mediante
decisão fundamentada, da qual caberá recurso,se m pre juíz oda possibilidade de
saída da mercadoria do território aduaneiro .

Apesar de ser regime suspensivo relativo aoimposto de e xportação, a
característica mais importante da exportação temporária é afastar a incidência dos
tributos devidos quando d are importaçãodas mercadorias (II, IPI, ICMS, PIS e
COFINS), pois, como se sabe, normalmente o imposto de exportação, para quase
todos os produtos, é objeto de isenção ou

tributado a alíquota zero. Nos raros casos em que a

mercadoria estiver sujeita à alíquota positiva do imposto de exportação, o crédito
tributário correspondente será constituído em termo de

responsabilidade,se m a e xigênciade garantia, que será baixado quando
comprovada uma das seguintes providências:

■reimportação da mercadoria no prazo fixado; ou

■pagamento do imposto de exportação suspenso.

Opraz o de vigênciada exportação temporária será de até um ano, prorrogável até



o limite total de dois anos. Em consonância com os demais regimes aduaneiros
especiais, será admitida a prorrogação por prazosupe riora dois anos nas seguintes
circunstâncias:

■em caráter excepcional, a critério do Ministro da Fazenda;■quando o regime for
aplicado a mercadoria vinculada a contrato de prestação de serviços,

arrendamento operacional, aluguel ou empréstimo, por prazo certo, hipótese em
que a duração será a prevista no contrato, prorrogável na mesma medida deste.

Para a extinção do regime, o beneficiário deverá, durante o prazo de vigência,
promover are importaçãodos bens ouconve rtê-lospara exportação definitiva.

Também terá o efeito de extinguir a exportação temporária a entrada no país de
produto, parte, peça ou c o m p o n e n t ee quivale nteàquele enviado ao exterior para
substituição por força de garantia, relativa a produtos fabricados no Brasil. Idêntico
tratamento se aplica às partes e aos componentes de aeronaves, objeto de isenção
tributária.

Nos casos que exigem

reimportação, a análise sobre a tempestividade da providência considerará a data
de embarque das mer cador i as ,no e xte rior, desde que destinadas ao Brasil.

O sve ículosde propriedade de pessoas físicas ou jurídicas sediadas no país
poderão sair do território aduaneiro, para fins turísticos, sem maiores formalidades, sob
condição resolutória do retorno ao Brasil, com os respectivos viajantes.

Compete à autoridade aduaneira que conceder o regime manter controle adequado
da saída dos bens, especialmente quanto ao prazo de concessão.

Por óbvio que os produtos poderão sair do Brasil por um ponto alfandegado e
retornar por outro (exemplo: saída pelo Aeroporto de Cumbica e retorno pelo Galeão);
nesta hipótese, as autoridades deverão, de modo integrado, adotar medidas para a
confirmação da vigência do prazo e consequente extinção do regime.

O sviajante scom destino ao exterior, que levarem consigo produtos importados
com aparência de novos, deverão promover ore gistro de saída(mediante declaração
denominadaSaída Temporária de Bens), nos portos ou aeroportos de embarque, a fim
de comprovar a prévia propriedade quando do retorno.

■15.8.1. Exportação temporária para aperfeiçoamento passivo



Da mesma forma que há correlação entre os regimes de admissão temporária e
exportação temporária, como vimos, podemos dizer que isso também ocorre entre a
admissão temporária para aperfeiçoamento ativo e a exportação temporária para
aperfeiçoamento passivo.

Com efeito, o regime permite a saída, do Brasil, por tempo determinado, de
mercadoria nacional ou nacionalizada, para ser submetida a operação de
transformação, elaboração, beneficiamento ou montagem,no e xte rior, com posterior

reimportação, sob a forma do produtotributossobre o valor agregado .

Na prática, o objetivo do regime é tributar apenas aquilo que foiadicionadono
exterior, que, quando do retorno do produto, ingressará pela primeira vez no Brasil.

O prazo para importação dos produtos resultantes da operação de aperfeiçoamento
será fixado com base no período necessário à realização da respectiva operação e ao
transporte das mercadorias.

Dentro do prazo assinalado, deverá ser adotada pelo beneficiário intuito de extinguir
o regime :

■re importaçãoda mercadoria, inclusive sob a forma de produto resultante da
operação autorizada (é o caso mais comum);

■importação de produtoe quivale nte, como contrapartida dos materiais enviados
ao exterior em razão de garantia;■conversão em exportaçãode finitiva.

O valor a ser exigido do beneficiário, decorrente da importação do produto
resultante do

aperfeiçoamento, será calculado peladife re nçaentre o total dos tributos devidos e
o montante relativo à mercadoria que foi enviada ao exterior, se apenas esta fosse
objeto da importação.

Como a tributação deve incidirape nassobre o valor agregado no exterior, o cálculo
deve ser realizado pelos montantes líquidos, devido à presunção de que a mercadoria
originalmente enviada para aperfeiçoamento já havia sido tributada, de acordo com as
regras brasileiras.

Na prática, o raciocínio implica que os tributos na importação alcançam somente os
bens adicionados no exterior, como se esses fossem objeto de uma operação
independente.

Exemplo:

A empresa brasileira “K” decide enviar para o fabricante, no exterior, um
equipamento de alta tecnologia, para que este seja atualizado, com a instalação de
novos componentes. Solicita e consegue o regime de exportação temporária para
aperfeiçoamento passivo, pelo tempo necessário para a operação. Quando do retorno
do equipamento para o Brasil, será extinto o regime, com o pagamento dos tributos
incidentes na importação em relação ao valor dos bens que foram agregados no
exterior.

Se no exemplo anterior o bem em questão fosse um computador de grande porte e
no exterior fossem adicionados novos dispositivos de armazenamento (hard drives), no
valor de US$ 10 mil, na reimportação os tributos incidiriam



apenas sobre esse montante, sem prejuízo das considerações já aduzidas, no
Capítulo 11, sobre os procedimentos de valoração aduaneira.

No mais, a modalidade de aperfeiçoamento passivo segue as normas previstas
para o regime de exportação temporária. Convém lembrar, ainda, que a utilização do
regime não gera, em regra, os benefícios fiscais típicos das operações de exportação a
título definitivo.

■15.9. REGIME ADUANEIRO ESPECIAL DE EXPORT AÇÃO E DE IMPORT
AÇÃO DE BENS DEST INADOS ÀS AT IVIDADES DE PESQUISA E DE LAVRA DAS
JAZIDAS DE PET RÓLEO E DE GÁS NAT URAL (REPET RO)

O tratamento aduaneiro previsto no REPETRO, para os bens relativos à pesquisa e
lavra das jazidas depe tróle oe degás natural, bem assim para as máquinas e os
equipamentos sobressalentes, ferramentas e aparelhos, além de outras partes e peças
destinadas a garantir a operacionalidade daqueles, abarca as seguintes possibilidades:

■e xportação, comsaída fictado território aduaneiro e posterior aplicação do
regime de admissão temporária, no caso de bens constantes de relação elaborada pela
Receita Federal do Brasil, de fabricação nacional, vendidos a pessoa sediada no
exterior;■e xportação, comsaída fictado território aduaneiro, dos citados bens, quando
já incluídos no regime aduaneiro especial de admissão temporária;

■importação, sob o regime dedrawback, na modalidade de suspensão, de
matérias-primas, produtos semielaborados ou acabados e de partes ou peças,
utilizados na fabricação dos citados bens e posterior comprovação do adimplemento
das obrigações decorrentes da aplicação desse regime, mediante as exportações
previstas nos itens anteriores.

O objetivo principal do REPETRO é incentivar aprodução localde máquinas e
equipamentos utilizados nas atividades de prospecção de petróleo e gás natural.

A sequência favorecida pelo regime inicia-se com a venda de bens de fabricação
nacional a pessoa jurídica domiciliada no exterior, com pagamento em moeda
estrangeira, embora os produtos não precisem deixar o território aduaneiro, até porque
nele serão utilizados (daí a denominaçãoe xportação fictícia, que implica transferência
de propriedade, com os efeitos legais correspondentes, mas prescinde da saída física
das mercadorias).

O sbe ne fícios fiscaisconcedidos por lei como incentivo às exportações somente
poderão ser usufruídos pelas indústrias nacionais após a conclusão da operação de
compra dos produtos de sua fabricação, pela empresa comercial exportadora envolvida
no negócio ou depois do desembaraço aduaneiro de exportação, no caso de venda
direta a pessoa sediada no exterior.

A concessão de tratamento especial e benéfico está condicionada, nos termos da
legislação vigente, ao atendimento dos seguintes requisitos:

■nos casos dee xportação, os bens deverão ser produzidos no Brasil e adquiridos
por pessoa sediada no exterior, contra pagamento em moeda estrangeira de livre
conversibilidade, mediante cláusula de entrega, sob controle aduaneiro, no território
brasileiro;■no caso de bens já amparados pelo regime de admissão temporária, estes
deverão ser de propriedade de pessoa sediada no exterior e importadosse m cobe
rtura cambialpelo contratante dos serviços de pesquisa e produção de petróleo e de
gás natural, ou, ainda, por terceiro subcontratado.



Somente poderão se habilitar no regime, conforme regulamentação a cargo da
Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas que:

■forem detentoras deconce ssãoouautoriz açãopara exercer, no país, as
atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural; ou

■forem contratadas pelo concessionário emafre tame ntodas atividades objeto da
concessão ou autorização, bem assim terceiros a ela vinculados mediante contrato .

Ahabilitaçãono REPETRO será concedida pelo prazo de duração do contrato
relacionado à prestação dos serviços, prorrogável na mesma medida deste. Aplicam-se

subsidiariamente ao REPETRO, quando pertinentes, as regras previstas para os
regimes de admissão temporária edrawback.

■15.10. REGIME ADUANEIRO ESPECIAL DE IMPORT AÇÃO DE PET RÓLEO
BRUT O E SEUS DERIVADOS (REPEX)

O REPEX é o regime aduaneiro especial que, medianteproce sso informatiz ado,
permite a importação depe tróle oe derivados com suspensão do pagamento de
tributos, para posterior exportação, desde que no mesmo estado em que foram
introduzidos no Brasil.

A concessão do regime está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:

■habilitação préviapela Receita Federal do Brasil, a quem compete, ainda,
elaborar a lista de produtos submetidos ao REPEX; e■autoriz açãoda Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) para exercer as atividades
de importação, exportação e refino dos respectivos produtos.

O prazo de vigência do regime será de 90 dias, prorrogável por igual período e
contado a partir da data do desembaraço aduaneiro de admissão das mercadorias.

A importação poderá ser feita com ou sem cobertura cambial, e a exportação será
efetuada

exclusivamente em moeda de livre conversibilidade.

Será admitida a utilização do produto importado paraabaste cime ntodo mercado
interno, no prazo de vigência do regime, desde que cumprido o compromisso de
exportação estabelecido.

O regime seráe xtinto, dentro do prazo de vigência, com a adoção de uma das
seguintes providências :

■e xportaçãodo produto importado;

■exportação de produto nacional, e msubstituiçãoao importado, em igual
quantidade e idêntica classificação fiscal, no caso dos produtos importados que foram
utilizados para atender ao abastecimento do mercado interno.

Serão exigidos os impostos suspensos, com os acréscimos legais e penalidades
cabíveis, quando ocorrer o descumprimento do prazo de vigência estabelecido,
tomando-se como base da exigência a data de registro da declaração de admissão das
mercadorias no regime.

■15.11. REGIME T RIBUT ÁRIO PARA INCENT IVO À MODERNIZAÇÃO E À



AMPLIAÇÃO DA EST RUT URA PORT UÁRIA (REPORT O)

O REPORTO tem por objetivo incentivar amode rniz açãoda infraestrutura
portuária brasileira, que durante anos esteve defasada em razão dos baixos
investimentos realizados pelo Poder Público.

Com aprivatiz açãodos portos e a necessidade de se reduzir o “Custo Brasil”,
várias providências foram tomadas, inclusive a criação do REPORTO, que permite a
importação de máquinas, peças e outros bens,se m similar nacional, destinados ao
ativo imobilizado das empresas que operam serviços de carga, descarga,
movimentação de mercadorias e dragagem, além das atividades de treinamento e
capacitação profissional para trabalhadores do setor.

A importação pelo regime implicasuspe nsãodos tributos incidentes e, nos termos
da legislação vigente, aplica-se até 31 de dezembro de 2011.

São beneficiários do regime :■o operador portuário, o concessionário de porto
organizado, o arrendatário de instalação portuária de uso público e a empresa
autorizada a explorar instalação portuária de uso privativo misto;

■as empresas de dragagem, definidas na Lei n. 11.610/2007, os permissionários ou
concessionários de recintos alfandegados de zona secundária e os Centros de
Treinamento Profissional, conceituados no artigo 32 da Lei n.

8.630/93; e

■os concessionários de transporte ferroviário.

Para a habilitação, as empresas interessadas deverão comprovaridone idade
fiscale constituir os créditos tributários suspensos em termo de responsabilidade.

A utilização adequada dos bens, nas condições estabelecidas pelo REPORTO, tem
os seguintes efeitos, depois de transcorridoscinco anos, contados da data do fato
gerador, em relação aos bens importados:

■a suspensão do II e do IPI converte-se emi sençãotributária;

■a suspensão do PIS e da COFINS vinculados à importação transforma-se
emalíquota z e ro.

Os efeitos anteriores descritos têm por objetivode sone raras

importações, desde que não ocorra transferência dos bens durante a vigência do
regime.

Atransfe rênciada propriedade a terceiros, dentro do prazo de cinco anos, exige
anuência prévia da Receita Federal do Brasil e recolhimento dos tributos suspensos,
acrescidos de juros e multa de mora, salvo se o adquirente assumir a responsabilidade
dos tributos suspensos, desde o momento da ocorrência dos correspondentes fatos
geradores. Na hipótese, o adquirente deverá firmar novo termo de responsabilidade,
em relação aos créditos suspensos.

■15.12. LOJA FRANCAO regime aduaneiro especial de

loja francapermite que

estabelecimentos instalados na zona primária de portos ou aeroportos alfandegados



vendam produtos locais ou importados para passageiros em viagem internacional,
contra pagamento em moeda nacional ou estrangeira (inclusive cheques de viagem e
cartões de crédito).

Trata-se de regime muito conhecido de todos, especialmente daqueles que já
tiveram a oportunidade de viajar para o exterior. Como se sabe, existem lojas francas
nos recintos de embarque e desembarque dos p r i nc i p a i sae roportos inte
rnacionaisbrasileiros.

O objetivo desses

estabelecimentos, no exterior (onde são conhecidos comoDuty Free Shops), é
permitir a venda de produtos de fabricação doméstica a passageiros estrangeiros, com
isenção tributária, em razão da exportação dos bens.

Daí porque as lojas se

localizarem, em quase todos os países, nos saguões dee mbarque de passage
irosinternacionais, onde ocorre a venda dos produtos típicos de cada cultura, que
deixarão o território aduaneiro no conceito de bagagem acompanhada.

O Brasil, todavia, é um dos raros lugares do mundo que possui lojas francas dede
se mbarque, nas quais são vendi dosprodutos e strange iros, com isenção tributária.
Curiosamente — e ao contrário do que sempre ocorreu nos países mais desenvolvidos
—, apenas há alguns anos começaram a ser vendidos, nas lojas francas de embarque,
bens defabricação nacional, para os turistas que deixam o país.

De qualquer modo, o regime é concedido somente às empresas selecionadas
medianteconcorrência públicae habilitadas pela Receita Federal do Brasil. O
processo de licitação deverá ser realizado em conjunto com a empresa administradora
do porto ou aeroporto.

Os produtos estrangeiros importados diretamente pelosconce ssionáriosdas lojas
francas permanecerão com suspensão do pagamento de tributos até a venda aos
viajantes internacionais, ocasião em que o crédito tributário será declarado isento.

Nas hipóteses de venda deprodutos nacionais, a saída do estabelecimento
industrial ou equiparado a industrial no país já ocorrerá com isenção, desde que fique
comprovada, posteriormente, a integral utilização dos bens no regime.

As lojas francas poderão receber produtos nacionais submetidos ao regime de
depósito alfandegado certificado, que veremos mais adiante.

A importação para o regime de loja franca, em qualquer caso, será feita
emconsignação, o que representa grande vantagem para o concessionário que
explora a atividade, pois o pagamento ao exterior, no caso, só será realizado após a
efetiva venda da mercadoria.

Nos termos da legislação em vigor, poderão adquirir bens em lojas francas,
conforme regulamentação a cargo do Ministro da Fazenda :

■ostripulante sepassage irosem viagem internacional;■asmissõe s diplomáticas,
repartições consulares,

representações de organismos internacionais de caráter permanente e seus
integrantes ou assemelhados; e



■as empresas denave gaçãoaérea ou marítima, para uso ou consumo de bordo de
embarcações ou aeronaves, de bandeira estrangeira, aportadas no país.

Comentário:

Os passageiros internacionais que desembarcam no Brasil por via aérea ou
marítima podem adquirir nas lojas francas de chegada produtos até o limite de US$
500,00. O valor é individual e não pode ser somado, nem entre casais. O limite para
compras nas lojas francas não se confunde com a isenção, também de US$ 500,00, a
que todos os viajantes internacionais fazem jus quando do retorno ao país (esta se
refere à compra de produtos no exterior, na modalidade de bagagem acompanhada).

■15.13. DEPÓSIT O ESPECIALO regime dede pósito e spe cial

permite a estocagem de partes, peças, componentes e materiais de reposição ou
manutenção, com suspensão do pagamento de tributos, quando destinados a veículos,
máquinas, equipamentos, aparelhos e

instrumentos, deproce dência e strange ira, nacionalizados ou não, nas hipóteses
fixadas pelo Ministro da Fazenda.

Em regra, as mercadorias admitidas no regime deverão ser importadasse m cobe
rtura cambiale o prazo de permanência será de atécinco anos, a contar da data do
desembaraço para admissão, salvo em casos de relevante interesse econômico .

A mercadoria admitida no depósito especial poderá ter uma das seguintes
destinações, que extinguirão o

a)reexportação;

b)exportação, inclusive quando as mercadorias forem aplicadas em serviços de
reparo ou manutenção de veículos, máquinas, aparelhos e equipamentos estrangeiros,
de passagem pelo Brasil;c)transferência para outro regime especial ou aplicado em
áreas especiais;

d)despacho para consumo, que será efetuado pelo beneficiário até o dia dez do
mês seguinte ao da saída das mercadorias do estoque, com observância das
exigências legais e regulamentares, inclusive as relativas ao controle administrativo das
importações;

e )destruição, com autorização do consignante, às expensas do beneficiário.

Ocontrole aduane iroda entrada, permanência e saída de mercadorias no regime
será efetuado mediante processo informatizado, a partir de software desenvolvido pelo
beneficiário e devidamente homologado pela Receita Federal do Brasil.

■15.14. DEPÓSIT O AFIANÇADOO regime aduaneiro especial de

de pósito afiançadoé o que permite a armazenagem, com suspensão do
pagamento de tributos, de materiais i mp o r ta d o sse m cobe rtura cambial,
destinados à manutenção e ao reparo de embarcação ou de aeronave pertencentes a
empresas que operam transporte comercial internacional, inclusive rodoviário.

Do mesmo modo, utiliza-se o regime de depósito afiançado para a armazenagem
dasprovisõe s de bordo, no caso de empresas estrangeiras de transporte marítimo e
aéreo.



Com efeito, praticamente todas as grandes companhias aéreas internacionais que
atuam no Brasil possuem depósitos afiançados nos principais aeroportos, no intuito de
oferecer, a bordo da aeronave, produtos de procedência estrangeira (bebidas e
alimentos, por exemplo), além de suprir as aeronaves com peças e sobressalentes
para manutenção e reparos, sem o pagamento de tributos.

A autorização para ingresso no regime compete às autoridades aduaneiras e está
condicionada ao disposto em acordos internacionais firmados pelo país ou, ainda, nas
hipóteses dere ciprocidadede tratamento, conferido no exterior para empresas
brasileiras do setor.

O prazo de permanência dos materiais no regime será de até cinco anos, contados
da data do desembaraço aduaneiro para admissão. O controle aduaneiro sobre a
entrada, permanência e saída de mercadorias do regime será efetuado mediante
processo informatizado, nos termos

estabelecidos pela Receita Federal do Brasil.

■15.15. DEPÓSIT O ALFANDEGADO CERT IFICADO

O regime dede pósito alfande gado ce rtificadoconsidera como exportadas, para
todos os efeitos legais, as mercadorias nacionais armazenadas em recinto
alfandegado, quando vendidas para pessoa sediada no exterior, mediante contrato de
entrega no território nacional e à ordem do adquirente.

Trata-se, uma vez mais, de modelo que contempla a chamadae xportação ficta,
utilizado como forma de incentivo para a aquisição de produtos nacionais.

O regime será operado em recinto alfandegado deuso públicoou instalação
portuária deuso privativo misto, atendidas as condições estabelecidas pela Receita
Federal do Brasil.

Em termos operacionais, o ingresso no regime inicia-se com a emissão, pelo
depositário, deconhe cime nto de de pósitoalfandegado, que comprova a operação, a
tradição e a propriedade da mercadoria, além de definir o marco inicial para a
contagem do prazo de permanência dos bens, que não poderá ser superior a um ano.

A extinção do regime ocorrerá■a comprovação do efetivo embarque, ou da
transposição da fronteira, da mercadoria destinada ao exterior;

■o despacho para consumo; ou■a transferência para um dos seguintes regimes
aduaneiros:drawback, admissão temporária (inclusive para as atividades de pesquisa e
exploração de petróleo e seus derivados — REPETRO), loja franca, entreposto
aduaneiro ou RECOF.

■15.16. DEPÓSIT O FRANCOO regime aduaneiro especial de

de pósito francopermite o

armazenamento de mercadorias estrangeiras em recinto alfandegado, no intuito de
ajudar as atividades de comércio internacional de países vizinhos.

Por envolver questões ligadas àsobe raniae àse gurança e statal, o depósito
franco só poderá ser concedido mediante previsão específica em acordo internacional
firmado pelo Brasil.



É o caso, por exemplo, dos depósitos francos doParaguai, localizados nos portos
de Santos e O Brasil, ao reconhecer as grandes dificuldades logísticas causadas pela

ausência de saída por via marítima no país vizinho, permite que as mercadorias
relacionadas ao comércio internacional do Paraguai sejam armazenadas, sob

condições especiais,

em recintos alfandegados nacionais. Assim, as operações de

importação e exportação do Paraguai poderão ser realizadas pelos portos
brasileiros, e a transferência de e para aquele país ocorrerá sob o regime detrânsito
aduane irointernacional.

Em regra, justamente em homenagem ao princípio da soberania, as mercadorias
admitidas em depósito franco não serão vistoriadas, salvo nos casos de:

■permanência no regime por prazo superior ao fixado pela legislação;■fundada
suspeita de falsa declaração de conteúdo.

■15.17. REGIMES ADUANEIROS APLICADOS EM ÁREAS ESPECIAIS

Todos os regimes aduaneiros especiais, que comentamos ao longo deste capítulo,
podem ser concedidos, sem distinção, em qualquer região do território nacional, como
corolário do princípio daigualdade, desde que observadas as normas pertinentes.

A legislação aduaneira, contudo, na esteira de ideias introduzidas pela própria
Constituição da República, prevê a adoção de regimes aduaneiros especificamente
voltados ade te rminadas áre as, no intuito de promover o desenvolvimento
econômico das regiões mais distantes dos grandes centros.

O modelo não é exclusividade brasileiro, sendo utilizado em diversos outros países,
especialmente nos de maior extensão territorial.

Portanto, possuem tratamento diferenciado as mercadorias destinadas àZona
Franca de Manaus, àsÁre as de Livre -Comércioe àsZonas de Proce ssame nto de
Exportaçõe s, mediante os regimes que estudaremos a seguir.

■15.17.1. Zona Franca de ManausNo Brasil, aZona Franca de

Manauspossui regime jurídico-aduaneiro fundamentado nos preceitos do artigo 40
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias , que prevê tratamentoabsolutame
nte distintodaquele praticado no restante do território nacional .

Trata-se, pois, de típico caso no qual um únicote rritório nacional, o brasileiro,
possui mais de umsiste ma aduane iroem vigor.

O regime previsto para a Zona Franca de Manaus, ampliado pelo Decreto-lei n.
288/67 — que deveria acabar em 1997, sob a expectativa de que o almejado
desenvolvimento da região se consolidasse —, foi prorrogado emtrês ocasiõe s: a
primeira, pelo Decreto n. 92.560, de 16 de abril de 1986, assinado pelo então
Presidente José Sarney, que ampliou o prazo até 2007; a segunda, pelo citado artigo
40 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, que o estendeu por20 anos, contados da data da
promulgação da Carta Política, em 5 de outubro de 1988; por fim, pela Emenda
Constitucional n. 42, de 19 de dezembro de 2003, que acrescentou ma i sde z anosao
prazo fixado pelo artigo 40, de modo que o regime encontra-se garantido, atualmente,



até

2023.

A entrada e a saída de pessoas, bem como bens e veículos da Zona Franca de
Manaus, são controladas, para fins aduaneiros, inclusive no que tange are side nte s
nacionaiseprodutos brasile iros, em razão das particularidades tributárias a que são
submetidos.

Compete-nos advertir que somente uma interpretaçãosistêmicado texto
constitucional, elaborada a partir da percepção da existência de normas jurídicas
válidas e peculiares aodire ito aduane iro, permitirá ao jurista contornar a aparente
incompatibilidade entre o regime tributário relativo à Zona Franca de Manaus e o
preceito exarado pelo artigo 150, V, da Carta Política , queve da a limitação, por meio
de exações tributárias, ao tráfego interno de pessoas ou bens. expr es s ãointe
rnação, cujo sentido deriva do conceito de importação, para definir a operação que
destina produtos fabricados na Zona Franca de Manaus a outros pontos do país.

As vendas no mercado interno ensejam controle aduaneiro específico, que tem por
objetivo verificar osproce dime ntos de transfe rênciade um sistema para outro,
normalmente com a incidência dos tributos que não foram cobrados na etapa anterior
(entrada de produtos manufaturados ou insumos, partes e componentes na Zona
Franca de Manaus, por força de isenção) .

A entrada de bens paraconsumona Zona Franca de Manaus, portanto, e s táise
ntade Imposto de Importação (II) e de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI),
desde que obedecidas as condições do regime, salvo para os seguintes tipos de
produtos :

■armas e munições;

■fumo;

■bebidas alcoólicas;■automóveis de passageiros; e■produtos de perfumaria ou de
toucador, e preparados e preparações cosméticos, salvo os classificados nas posições
3303 a 3307 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL, se destinados,
exclusivamente, a consumo interno na Zona Franca de Manaus ou quando produzidos
com utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais, em conformidade com
processo produtivo básico.

Em razão da isenção para vários produtos, o leitor já deve ter ouvido dizer que o
preço das mercadorias importadas, em Manaus, éinfe riorao praticado no restante do
país, motivo que leva os turistas a fazer muitas compras quando visitam a cidade.

Sob o ponto de vista aduaneiro, a situação traz um controle inusitado, pois se trata
do único local no Brasil onde a Receita Federal fiscaliza asaída de produtosem voos
domésticos, especialmente no Aeroporto Internacional Eduardo Gomes, embora o
destino dos passageiros seja o próprio território nacional .

A legislação prevê, ainda, amanute nçãoda isenção na importação para as
mercadorias ingressadas na Zona Franca de Manaus e

posteriormente exportadas, ainda que usadas (outra peculiaridade que não ocorre
no restante país).

Na esteira do raciocínio apresentado, a remessa de produtos deorige m



nacional(por exemplo, fabricados em São Paulo), para consumo ou industrialização na
Zona Franca de Manaus equivale a umae xportação brasile irapara o exterior, o que
reforça a diferença de tratamento jurídico entre os territórios aduaneiros (regime da
ZFMversusrestante do Brasil).

A saída para o território brasileiro Zona Franca de Manaus está sujeita ao
pagamento doImposto de Importaçãorelativo às matérias-primas e aos insumos de
procedência estrangeira, c o mre duçãode até 88% da alíquotaad valoremoriginal ,
desde que utilizados de forma compatível com oproce sso produtivo básicopara itens
compreendidos na mesma classificação fiscal.

Em relação aoImposto sobre Produtos Industrializ ados(IPI), sãoise ntasas
mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus que se destinem ao consumo
interno ou à comercialização em qualquer ponto do país, desde que observados os
requisitos do processo produtivo básico .

■15.17.1.1. Normas específicasNo intuito de ampliar o alcance

dos benefícios concedidos à Zona Franca de Manaus, a legislação estende o
regime, para as áreas pioneiras, zonas de fronteira e outras localidades d aAmaz ônia
Ocide ntal, para os seguintes produtos:

■motores marítimos de centro e de popa, seus acessórios e pertences, bem como
outros utensílios empregados na atividade pesqueira, exceto explosivos e produtos
utilizados em sua fabricação;■máquinas, implementos e insumos utilizados na
agricultura, na pecuária e nas atividades afins;■máquinas para construção rodoviária;

■máquinas, motores e acessórios para instalação industrial;■materiais de
construção;■produtos alimentares; e■medicamentos.

Especificamente em relação a Manaus, a legislação aduaneira previu a
possibilidade de criação de um sub-regime, denominadoEntre posto Inte rnacional da
Zona Franca de Manaus (EIZOF), que permite a armazenagem, com suspensão dos
tributos, nas seguintes situações :

■mercadorias estrangeiras importadas e destinadas:

a)a venda por atacado, para a Zona Franca de Manaus e para outras regiões do
território nacional;

b)a comercialização na Zona Franca de Manaus, na Amazônia Ocidental ou nas
áreas de livre-comércio.

■matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem,
partes e peças e demais insumos, importados e destinados à industrialização de
produtos na Zona Franca de Manaus;■mercadorias nacionais destinadas à Zona
Franca de Manaus, à Amazônia ocidental, às áreas de livre-comércio ou ao mercado
externo; e

■mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus e destinadas aos mercados
interno ou externo.

As mercadorias (exceto fumo e derivados) poderão permanecer no regime por até
um ano, prorrogável até o limite máximo de cinco anos, desde que importadasse m
cobe rtura cambial.



■15.17.2. Áreas de livre-comércioNo intuito de promover ocomércio bilate
ralentre o Brasil e os países vizinhos, especialmente nas fronteiras da região Norte,
foram criadas as chamadasaére as de livre -comércio, que permitem a entrada de

produtos estrangeiros, com suspensão

do II e do IPI, quando destinados a :■consumo e venda internos;■beneficiamento,
em seu território, de pescado, recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola
ou florestal;

■beneficiamento de pecuária, restrito às áreas de Boa Vista, Bonfim, Macapá,
Santana, Brasileia e Cruzeiro do Sul;

■piscicultura;

■agropecuária, salvo em relação à área de Guajará-Mirim;■agricultura, restrito à
área de Guajará-Mirim;

■instalação e operação de atividades de turismo e serviços de qualquer natureza;

■estocagem para comercialização no mercado externo;

■estocagem para comercialização ou emprego em outros pontos do país, restrito à
área de Tabatinga;■atividades de construção e reparos navais, restritas às áreas de
Guajará-Mirim e Tabatinga;■industrialização de produtos em seus territórios, restrita às
áreas de Tabatinga, Brasileia e Cruzeiro do Sul; e

■internação como bagagem acompanhada, observado o mesmo tratamento
previsto na legislação aplicável à Zona Franca de Manaus.

O regime não se aplica a armas, munições, perfumes, fumo e derivados, bebidas
alcoólicas e automóveis de passageiros, nem a bens de informática, para as áreas de
Tabatinga e Guajará-Mirim.

Na hipótese de saída de mercadorias estrangeiras para outros pontos do território
nacional , quandopre viame nte importadaspelas áreas de livre-comércio, será a elas
conferido o tratamento aduaneiro típico das importações, ou seja, as operações
sofrerão a incidência de todos os tributos normalmente exigíveis.

Aadministraçãodas áreas de livre-comércio e da Zona Franca de Manaus está a
cargo da

Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), autarquia vinculada ao
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

■15.17.3. Zonas de processamento de exportação

A sz onas de proce ssame nto de e xportaçãorepresentam mais uma tentativa do
Governo Federal no sentido de levar desenvolvimento industrial a regiões mais
distantes, por meio de incentivos fiscais.

O regime, apesar do nome, assemelha-se ao das áreas de livre-comércio e tem por
objetivo a instalação de empresas com vocação para a exportação nos territórios
beneficiados.

As importações de produtos estrangeiros poderão ser realizadas c o msuspe
nsãodo Imposto de Importação, do Imposto sobre Produtos Industrializados, do PIS e
da COFINS vinculados e do adicional de frete para a renovação da marinha mercante



brasileira (AFRMM).

As empresas que desejarem se instalar nas zonas de processamento de
exportação deverão firmar

compromissono sentido de manter, em relação a cada ano-calendário, receita
bruta decorrente de exportações no patamar mínimo de 80% do total das receitas de
vendas e serviços realizadas.

O ato de concessão do regime deverá discriminar os produtos que serão
industrializados e terá vigência d e20 anos, prorrogáveis por igual período, quando
restar provado que o volume de investimentos para a instalação da empresa necessita
de prazo maior para amortização.

Os produtos industrializados em zona de processamento de exportação, quando
vendidos para o mercado interno, estarão sujeitos ao pagamento do Imposto de
Importação e do adicional ao frete para renovação da marinha mercante relativos às
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem de procedência
estrangeira neles empregados, com acréscimo de juros e multa de mora .

As importações e exportações de empresa autorizada a operar em zona de
processamento de exportação estão sujeitas ao seguintetratame nto

■dispensa de licença ou de autorização de órgãos federais , com exceção dos
controles de ordem sanitária, de interesse da segurança nacional e de proteção do
meio ambiente, vedadas quaisquer outras restrições à produção, operação,
comercialização e importação de bens e serviços que não as impostas pela Lei n.
11.508, de 2007 (lei que dispõe sobre o regime tributário, cambial e administrativo das
ZPE); e■somente serão admitidas importações, com a suspensão do pagamento de
tributos, de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, novos ou usados, e de
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem necessários à
instalação industrial ou destinados a integrar o processo produtivo.

■15.18 QUEST ÕES

1. (ESAF — AFTN — 1998) A reimportação vem a ser o retorno a um país de
mercadorias de sua produção, remetidas a um segundo país, após maior ou
menor grau de transformação realizada por este último. Não é uma causa básica
para a reimportação:

a) falta de uma rede de distribuição do produto;

b) pleno emprego dos fatores de produção;

c) semitransformação ou transformação demasiado onerosa;

d) diferenças no mercado de trabalho; e) incapacidade técnica de

transformação eficiente.Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, pois a falta de
rede de distribuição do produto em nada se relaciona com o conceito de reimportação,
até por ser fenômeno posterior à produção. O leitor deve notar que em todas as outras
alternativas se faz menção a fatores de produção (capital, trabalho, tecnologia etc.), o
que corresponde ao enunciado, que menciona expressamente a transformação do
produto no exterior.

2. (ESAF — AFTN — 1998) O Brasil dispõe de áreas de livre-comércio de



importação e exportação e de regime fiscal especial em alguns municípios
brasileiros, com o objetivo de desenvolver as respectivas regiões. Indique a(s)
localidade(s) que não constitui(em) área de livre-comércio.

a) Tabatinga (AM).

b) Guajará-Mirim (RR).

c) Feijó (AC).

d) Pacaraima (RR).

e) Macapá e Santana (AP).Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, pois o
município de Feijó, no Acre, não se enquadra nas áreas de livre-comércio, ao contrário
das demais localidades citadas.

3. (ESAF — AFTN — 1998) Os assuntos relacionados com as Zonas de
Processamento de Exportações (ZPEs) são de responsabilidade do Conselho
Nacional das ZPEs, previstas pelo Decreto-Lei n. 2.452 de 29/09/88, que regulou
as Zonas de Processamento de Exportações no Brasil. Indique, nas opções
abaixo, o Ministério que não faz parte do Conselho Nacional das ZPEs.

a) Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo.

b) Ministério do Planejamento e Orçamento.

c) Ministério do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e da Amazônia Legal.

d) Ministério da Agricultura e Reforma Agrária.

e) Ministério da Fazenda.Resposta: Ao tempo da questão, a alternativa correta era
a letra “d”, pois o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária não integrava o Conselho
Nacional das ZPEs. O Decreto-lei n.

2.452/88 foirevogadopela Lei n. 11.508/2007, que, no entanto, manteve o Conselho
Nacional das Zonas de Processamento de Exportação — CZPE (artigo 3º),atualmente
constituídopelos seguintes componentes: Ministro do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior,

na qualidade de Presidente; Ministro da Fazenda; Ministro do Planejamento,
Orçamento e Gestão; Ministro da Integração Nacional; Ministro do Meio Ambiente e
Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

4. (ESAF — AFRF — 2001) É válida a afirmação de que os regimes aduaneiros
especiais

a) caracterizam-se pela não incidência dos tributos no período de sua vigência,
considerando-se ocorrido o fato gerador dos tributos somente a partir do
inadimplemento das condições que embasaram a sua concessão.

b) são destinados precipuamente a incrementar a arrecadação tributária federal e
estadual decorrente das atividades incentivadas pela sua aplicação, sendo exigidos os
tributos se houver o descumprimento dos prazos e condições para sua vigência e a
partir da ocorrência desse descumprimento.

c) caracterizam-se como um ato ou negócio jurídico sob condição resolutiva, em
que o fato gerador dos tributos considera-se ocorrido e existentes os seus efeitos



desde o momento da prática do ato concessivo, sendo exigíveis os tributos
retroativamente na hipótese de inadimplemento.

d) tendo em vista que os tributos têm sua exigibilidade suspensa no momento de
sua concessão, caracterizam-se como um ato ou negócio jurídico sob condição
suspensiva, em que o fato gerador considera-se ocorrido e existentes os seus efeitos a
partir de seu implemento.

e) são marcadamente econômicos e impedem a ocorrência do fato gerador dos
tributos incidentes sobre as mercadorias a eles submetidas, que somente ocorrerá na
hipótese de inadimplemento das condições impostas à concessão, a partir do qual
incidirão os tributos.

Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, pois os regimes aduaneiros especiais
permitem a suspensão da exigibilidade dos tributos incidentes nas operações de
importação e exportação, que será mantida até a sua extinção, conforme as exigências
de cada modelo. A alternativa “a” está incorreta porque o fato gerador efetivamente
ocorre e enseja a incidência tributária. A alternativa “b” está

incorreta porque os regimes não possuem qualquer correlação ao fenômeno da
arrecadação; ao contrário, suspendem a exigibilidade da cobrança. A alternativa “d”
está incorreta porque os efeitos jurídicos surgem a partir do fato, na origem do regime,
e não quando do seu futuro implemento. O que se suspende é a exigibilidade tributária,
e não o momento da ocorrência do fato. A alternativa “e” está incorreta porque os
regimes não impedem nem alteram o fenômeno da incidência.

5. (ESAF — AFRF — 2001) Determinado importador, após adquirir uma
mercadoria e pagá-la ao exportador no exterior, por razões comerciais,

concordou em revendê-la ao próprio vendedor no exterior, mediante pequeno
lucro na operação. Tal operação configura uma

a) redestinação.

b) importação vinculada à exportação. c) reexportação.

d) exportação.

e) devolução.

Resposta: Pergunta simples e direta, pois a importação nacionalizou as
mercadorias, que ingressaram na esfera econômica do país. A partir daí, qualquer
saída em caráter definitivo, para o exterior, configura exportação.

6. (ESAF — AFRF — 2001) O regime aduaneiro especial dedrawback,
modalidade isenção, pode ser concedido nas seguintes operações especiais
dedrawback:

a) intermediário, para embarcação e para reposição de matéria-prima nacional.

b) solidário, genérico e “verde-amarelo”. c) genérico, sem cobertura cambial e, para
fornecimento no mercado

interno.

d) sem cobertura cambial, com Acordo da Participação com a Indústria Nacional
homologado pelo DECEX e decorrente de licitação internacional.



e) para fabricação de bem de capital de longo ciclo de fabricação, fornecimento de
bens para empresas industriais exportadoras e industrialização por encomenda de
produtos objeto deleasingoperacional.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”. Nos termos do artigo 126 da Portaria de
Consolidação das Normas SECEX, odrawbackintermediário compreende “operação
especial concedida a empresas denominadas fabricantes-intermediários, para
reposição de mercadoria anteriormente importada ou adquirida no mercado interno
utilizada na industrialização de produto intermediário fornecido a empresas industriais-
exportadoras, para emprego na industrialização de produto final destinado à
exportação”. As demais alternativas, portanto, estão incorretas.

7. (ESAF — AFRF — 2001) Aos produtos importados sem cobertura cambial
destinados a seu próprio beneficiamento, montagem, acondicionamento ou

recondicionamento em que o interessado deve apresentar descrição
detalhada do processo industrial a ser realizado e a quantificação e qualificação
dos produtos reexportados resultantes da industrialização, aplica-se o regime
aduaneiro especial de

a) entreposto industrial aplicado aos produtos não nacionalizados.

b) admissão temporária. c)drawback sem cobertura cambial.d) entreposto industrial
sob controle

informatizado (RECOF), aplicado aos produtos nacionalizados.

e) entreposto aduaneiro habilitado às operações de industrialização.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, pois a questão faz menção a
importações sem cobertura cambial, o que enseja o regime de admissão temporária,
conforme artigo 4º, X, da Instrução Normativa SRF n. 285/2003: “Poderão ser
submetidos ao regime de admissão temporária com suspensão total do pagamento dos
tributos incidentes na importação, os bens destinados: (...) X — a seu próprio
beneficiamento, montagem, renovação, recondicionamento, acondicionamento ou
reacondionamento”. As outras alternativas estão incorretas.

8. (ESAF — AFRF — 2001) O regime aduaneiro aplicável em regra no
despacho aduaneiro de importação de mercadoria nacionalizada, dentro de
noventa dias da descarga na zona primária, caracteriza-se como

a) regime aduaneiro simplificado. b) regime aduaneiro atípico. c) regime aduaneiro
especial. d) regime aduaneiro comum. e) regime aduaneiro impositivo.

Resposta: A alternativa correta é a letra “d”, pois o regime normal para as
importações é denominado “regime aduaneiro comum”, com o pagamento dos tributos
incidentes, de tal sorte que os demais regimes, de caráter suspensivo, são conhecidos
como “especiais”.

9. (ESAF — AFRF — 2001) Leia com atenção as frases abaixo:

“Vendas no estrangeiro de bens e serviços produzidos em um país”.

“Entrada de mercadorias e serviços estrangeiros em um país”.

“Retorno a um país de mercadorias de sua produção, anteriormente remetidas



a um segundo país, após maior ou menor grau de transformação realizada por
este último”.

“Entrada de mercadorias em um determinado país, produzidas em outro, com
a finalidade de serem posteriormente vendidas ao exterior, com ou sem

transformação”.

“Remessa de bens de uma região para outra dentro do mesmo país.” Os
conceitos acima mencionados

referem-se respectivamente a:a) reexportação, exportação interna,

exportação, importação,

reimportação;

b) exportação, importação,

reimportação, reexportação, exportação interna;

c) reimportação, reexportação, exportação interna, exportação e importação;

d) importação, reimportação, reexportação, exportação interna e exportação;

e) exportação interna, exportação, importação, reimportação, reexportação.

Resposta: A alternativa correta é a letra “b”, pois relata, sem maiores dificuldades, a
sequência correta dos procedimentos apresentados pelas diversas assertivas.

10. (ESAF — AFRF — 2001) O valor tributável do imposto de importação (valor
aduaneiro) para efeito de garantia a ser discriminada em Termo de
Responsabilidade referente à mercadoria importada a ser submetida ao regime
aduaneiro especial de admissão temporária sem pagamento de impostos, tem
por base

a) o valor constante na declaração de importação e nos documentos que a
instruem;

b) o valor de mercadoria similar à importada;

c) o valor de mercadoria idêntica à importada;

d) o valor computado para essa mercadoria no país de exportação acrescido das
despesas de frete e seguro;

e) o valor de revenda da mercadoria importada, deduzidos os tributos internos,
despesas e margem de lucro.

Resposta: A alternativa correta é a letra “a”, pois vimos que no regime especial de
admissão temporária deve ser firmado pelo importador um Termo de Responsabilidade,
no qual constarão

os tributos com exigibilidade suspensa até a sua extinção. Para o cálculo do
montante, deverão ser utilizadas as mesmas informações de uma importação pelo
regime comum, constantes da DI e dos documentos que a instruem, como a fatura (que
indica o valor da transação).



11. (ESAF — AFRF — 2003) A admissão temporária é o regime aduaneiro no
qual uma mercadoria

a) ingressa no território aduaneiro de um país, com suspensão dos direitos
aduaneiros, desde que torne a sair deste mesmo território dentro de um

prazo determinado.

b) usufrui de isenção de quaisquer impostos enquanto permanecer no território
aduaneiro até ser reexportada.

c) tendo sido importada, é, em seguida, reexportada, com isenção dos impostos
incidentes sobre essa operação, desde que a mesma ocorra em prazo igual ou inferior
a noventa dias.

d) ingressa no território aduaneiro para efeitos de agregação de valor, devendo
necessariamente ser incorporada a terceiros produtos destinados exclusivamente à
exportação.

e) ingressa no território aduaneiro de um país, com amparo e num contrato
internacional de compra e venda, com suspensão dos tributos incidentes sobre a
importação.

Resposta: Pergunta conceitual e direta, cuja alternativa correta é a letra “a”, que
descreve a característica geral do regime. As alternativas “b” e “c” estão incorretas
porque mencionam isenções tributárias inaplicáveis ao fenômeno. A alternativa “d” está
incorreta em razão do advérbio “necessariamente”, enquanto a alternativa “e” está
incorreta porque, na admissão temporária, não existe transferência de propriedade, o
que é incompatível com a presença de um contrato de compra e venda.

12. (ESAF — AFRFB — 2009) O regime aduaneiro especial que contempla a
estocagem de partes, peças e materiais de reposição ou manutenção, com
suspensão do pagamento dos impostos federais, da contribuição para o
PIS/PASEP — Importação e da COFINS importação, para veículos, máquinas,
equipamentos, aparelhos e

instrumentos estrangeiros, nacionalizados ou não, e nacionais em que
tenham sido empregados partes, peças e componentes estrangeiros, nos casos
definidos pelo Ministro da Fazenda, é conhecido como:

a) depósito alfandegado. b) trânsito aduaneiro.

c) depósito especial.

d) loja franca.

e) depósito alfandegado certificado.Resposta: A alternativa correta é a letra “c”, que
repete literalmente o conceito de depósito especial veiculado pelo artigo 480 do
Regulamento Aduaneiro.

Conforme artigo 307 do Regulamento Aduaneiro.

O artigo 314 do Regulamento Aduaneiro prevê que a “Secretaria da Receita Federal
do Brasil fica autorizada a estabelecer hipóteses em que, na substituição de
beneficiário de regime aduaneiro suspensivo, o termo inicial para o cálculo de juros e
multa de mora relativos aos tributos suspensos passe a ser a data da transferência da



mercadoria”, conforme autorização expressa do artigo 63, I, da Lei n.

10.833/2003.

Aduaneiro.

Conforme artigo 765 do Regulamento Aduaneiro, “o termo não formalizado por
quantia certa será liquidado à vista dos elementos constantes do despacho aduaneiro a
que estiver vinculado”.

Empregamos no texto, por questões didáticas, os nomes pelos quais os referidos
aeroportos são normalmente conhecidos, sem prejuízo da denominação oficial das
repartições que os jurisdicionam, a saber: Alfândega do Aeroporto Internacional de São

Paulo/Guarulhos — Governador André Franco Montoro; Alfândega do Aeroporto
Internacional do Galeão — Antônio Carlos Jobim; e Alfândega do Aeroporto
Internacional de Viracopos.

alfandegados de uso público nos quais são executadas operações de
movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de mercadorias e de bagagem,
sob controle aduaneiro”. Os portos secos podem ser autorizados a operar cargas na
importação e exportação, e a escolha das empresas privadas interessadas ocorre por
meio de licitação, cujo objeto é apermi ssãode serviços públicos, salvo quando a
prestação ocorrer em imóvel pertencente à União, caso em que será adotado o regime
deconcessãoprecedida da execução de obra pública.

O local de origem estará subordinado a uma unidade da Receita Federal do Brasil,
na qual se processa o despacho para o trânsito aduaneiro, enquanto o local de destino
é aquele cuja unidade de jurisdição realizará a conclusão do regime.

exterior de mercadoria admitida em regime aduaneiro especial, com o objetivo de
extingui-lo e promover a baixa do respectivo termo de responsabilidade.

11Artigo 320 do Regulamento Aduaneiro. Transporte multimodal é aquele realizado

sob único contrato, com dois ou mais modais (formas diferentes de transporte,
como aéreo e rodoviário, por exemplo), negociado com os chamados Operadores de
Transporte Multimodal (OTM), que assumem a

responsabilidade por todo o trajeto. Artigo 325, § 3º, do Regulamento

Aduaneiro.

problemas infelizmente comuns no país. A legislação prevê que,

nessas hipóteses, o transporte deverá ser realizado por meio de estradas principais,
dotadas de melhores condições de segurança. Embora a rota seja fixada pela
autoridade competente, poderão ser aceitos trajetos e horários alternativos, mediante
justificativa do beneficiário (transporte de mercadorias perigosas ou grandes volumes,
por exemplo).

A dinâmica do comércio internacional enseja, por vezes, a fragmentação do
transporte, por questões logísticas ou econômicas. Assim, são comuns as figuras do

transbordo (transferência direta de um veículo para outro), da baldeação (quando a
mercadoria descarregada de um veículo é carregada em outro) e da redestinação, que
é o envio da mercadoria para o destino correto, nas hipóteses em que houve erro na



expedição. Aduaneiro.

Se o fato se restringir aos dispositivos de segurança, o crime, em tese, é o previsto
no artigo 336 do Código Penal (inutilização de edital ou sinal),verbis: “Rasgar ou, de
qualquer forma, inutilizar ou conspurcar edital afixado por ordem de funcionário público;
violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por determinação legal ou por ordem de
funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer objeto: Pena — detenção, de um
mês a um ano, ou multa”. Nas hipóteses de desvio, supressão ou fraude em relação às
mercadorias, a conduta pode ser enquadrada no artigo 334 do Código Penal, como
descaminho, com pena de reclusão de um a quatro anos, aplicada em dobro se o meio
de transporte for aéreo.

desembaraço para o regime de trânsito, no local de origem, durante o trajeto, se
necessário e após a conclusão, já na repartição de destino.

São os casos em que não há remessa para pagamento ao exterior. Como a
admissão temporária não implica transferência de propriedade da mercadoria, não há
de se falar em contratação de câmbio.

Na hipótese de embarcação de esporte ou recreio de turista estrangeiro, o prazo de
permanência poderá ser prorrogado até o limite máximo de dois anos, se o turista
formular tempestivamente o pedido, em razão de ausência temporária do país.

Para prazos mais longos, a devolução parcelada permite a redução proporcional da
garantia oferecida pelo responsável. convémal ertarque as autoridades deverão ter
muito cuidado se decidirem receber os bens importados, o que normalmente ocorre em
contrapartida à não exigência dos tributos devidos, em virtude da transferência de
propriedade ao Estado. E é justamente neste ponto que surge o problema: embora, por
vezes, seja interessante para o responsável tributário no Brasil entregar os bens à
Fazenda, em vez de recolher os tributos pertinentes ou simplesmente exportá-los, cabe
às autoridades verificar se a operação se realiza com a segurança jurídica necessária,
vale dizer, se o interessadopossui poderespara tanto, pois o proprietário dos bens se
encontra no exterior e pode, em tese, não concordar com a transmissão. A experiência
tem revelado que as hipóteses de solicitação de entrega à Fazenda Nacional
usualmente decorrem del i tí gi oentre o proprietário dos bens e o responsável no
Brasil, circunstância que obviamente raciocínio que desenvolvemos acerca da entrega
dos bens à Fazenda Nacional.

O artigo 312 do Regulamento Aduaneiro, em relação aos resíduos, estabelece que:
“Nos regimes aduaneiros especiais em que a destruição do bem configurar extinção da
aplicação do regime, o resíduo da destruição, se economicamente utilizável, deverá ser
despachado para consumo, como se tivesse sido importado no estado em que se
encontra, sujeitando-se ao pagamento dos tributos correspondentes, ou reexportado. §
1º A autoridade aduaneira poderá solicitar laudo pericial que ateste o valor do resíduo.
§ 2º Não integram o valor do resíduo os custos e gastos especificados no art. 77”
(transporte e seguros).

peremptório, salvo se a vigência do regime dispuser de período superior. Exemplo:
faltando 60 dias para o término do prazo de admissão temporária, o interessado
protocoliza pedido de prorrogação, negado pela autoridade aduaneira. Nesse caso,
poderá manter os bens no país até o fim do prazo original.26O valor do crédito
tributário constituído no termo de responsabilidade representa direito líquido e certo da
Fazenda Nacional, inclusive para fins de execução fiscal.



Se à época da exigência dos tributos a mercadoria não puder circular pelo Brasil
(em razão da suspensão do licenciamento ou proibição de importação), caberá à
autoridade aduaneira proceder à apreensão dos bens, para posterior aplicação da pena
de perdimento. Aduaneiro, o pagamento proporcional dos t r i but o snão se apl i ca: “I
— até 31 de dezembro de 2020: a) aos bens destinados às atividades de pesquisa e de
lavra das jazidas de petróleo e de gás natural constantes da relação a que se refere o §
1o do artigo 458 (REPETRO); e b) aos bens destinados às atividades de transporte,
movimentação, transferência, armazenamento ou regaseificação de gás natural
liquefeito, constantes de relação a ser estabelecida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil; e II — até 4 de outubro de 2023, aos bens importados temporariamente e
para utilização econômica por empresas que se enquadrem nas disposições do
Decreto-lei n. 288, de 28 de fevereiro de 1967, durante o período de sua permanência
na Zona Franca de Manaus, os quais serão submetidos ao regime de admissão
temporária com suspensão total do pagamento de tributos”.

No caso de arrendamento mercantil, contratado com arrendador no exterior, o
regime deverá ser o de importação comum, e não o de admissão temporária com
utilização econômica.

Fabricadas originalmente no Brasil, mas exportadas a título definitivo.

O conceito de aperfeiçoamento segue as diretrizes do IPI e alcança as figuras do
beneficiamento, montagem, renovação, recondicionamento, acondicionamento e
reacondicionamento, além das hipóteses enquadradas como conserto, inclusive
restauração de bens estrangeiros. contexto da legislação aduaneira, aquela promovida
tanto por pessoas jurídicas de direito público como por pessoas jurídicas de direito
privado do setor público e do setor privado (o conceito alcança, portanto, todas as
entidades da administração pública direta e indireta).

Videartigo 384-A, do Regulamento Aduaneiro.

Conforme artigo 394 do Regulamento Aduaneiro.

39Artigo 405 do Regulamento Aduaneiro. Consignatário é destinatário jurídico das

mercadorias que serão negociadas, ou seja, a pessoa designada como responsável
pelo remetente no exterior.

Aduaneiro.

Admite-se, dentro dos limites legais, o despacho para consumo (venda no mercado
doméstico) de parte dos bens importados, desde que submetidos a processo de
industrialização.

Atualmente, o RECOF abrange os setores aeronáutico, automotivo, de informática e
telecomunicações, além das importações de semicondutores e componentes de alta
tecnologia para essas áreas.

Conforme artigo 422 do Regulamento Aduaneiro.

Excepcionalmente, o regime poderá ser concedido por até cinco anos, mediante
justificativa do interessado e deferimento pelas autoridades aduaneiras.

os itens constantes da bagagem de passageiros internacionais e para os veículos
utilizados no transporte internacional, conforme artigo 440 do Regulamento Aduaneiro,
que estabelece: “Reputam-se em exportação temporária,



independentemente de qualquer procedimento administrativo: I — a bagagem
acompanhada; II — os veículos para uso de seu proprietário ou possuidor, quando
saírem por seus próprios

meios; e III — os veículos de transporte comercial brasileiros, conduzindo carga ou
passageiros”.

Na hipótese de o indeferimento ser confirmado por decisão final na esfera
administrativa, para mercadorias que já foram exportadas, será exigido o pagamento
dos tributos correspondentes, quando da sua importação, e comunicado o fato à
SECEX. Aduaneiro. O regime também se aplica para mercadorias enviadas para
conserto, manutenção ou restauração no exterior, quando dessas atividades resultar
acréscimo de valor.

A tempestividade da providência será comprovada com base na data de embarque
da mercadoria no exterior, desde que esta posteriormente ingresse no território
aduaneiro e, no caso de conversão do regime em exportação definitiva, com o registro
de exportação da mercadoria, seguido do desembaraço e da averbação do embarque.

O contrato de afretamento por tempo, também conhecido comotime-charter party,
tem por objeto o arrendamento de embarcação, por tempo determinado, ou seja, o
direito de utilização por terceiros dos serviços e vantagens oferecidos pelo navio.
promover diretamente a importação de bens relativos ao contrato de afretamento ou,
na hipótese de não serem sediadas no Brasil, a operação poderá ser realizada por
terceira empresa, por elas designada.

Conforme artigo 468 do Regulamento Aduaneiro.

Conforme artigo 472 do Regulamento Aduaneiro.

56Artigo 478 do Regulamento Aduaneiro. Compete ao Ministro da Fazenda
autorizar,

excepcionalmente, a importação dos bens com cobertura cambial e, em relação ao
prazo do regime, poderá também, mediante decisão fundamentada, estendê-lo para
além dos cinco Bilaterais com o Paraguai para a concessão de facilidades aduaneiras,
cujos principais exemplos são os depósitos francos localizados nos portos de Santos
(1941) e Paranaguá (1956).

61ADCT, Artigo 40: “É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características
de área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo
prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição”.

Regulamento Aduaneiro, artigo 504: “A Zona Franca de Manaus é uma área de
livre-comércio de importação e de exportação e de incentivos fiscais especiais,
estabelecida com a finalidade de criar no interior da Amazônia um

centro industrial, comercial e agropecuário, dotado de condições econômicas que
permitam seu desenvolvimento, em face dos fatores locais e da grande distância a que
se encontram os centros consumidores de seus produtos”.

Constituição Federal, artigo 150: “Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...)
V — estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos
interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de
vias conservadas pelo Poder Público”.



Entende-se por internação a entrada, no restante do território aduaneiro brasileiro,
de mercadorias egressas da Zona Franca de Manaus. Trata-se de modalidade jurídica
análoga àimportação, principalmente no caso de mercadorias estrangeiras importadas
para a Zona Franca de Manaus e posteriormente internadas no Brasil, pois estarão
sujeitas a todos os tributos incidentes numa importação comum, salvo nos casos de: a)
Bagagem de viajante; b) Internação de produtos industrializados na Zona Franca de
Manaus com insumos estrangeiros; c) Saída, para a Amazônia ocidental, dos produtos
beneficiados pela pauta definida pelos ministros da Fazenda e do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior e d) Saída de mercadorias para as áreas de livre-
comércio, de acordo com a legislação em vigor.

Regulamento Aduaneiro, artigo 505: “A entrada de mercadorias estrangeiras na
Zona Franca de Manaus, destinadas a seu consumo interno, industrialização em
qualquer grau, inclusive beneficiamento, agropecuária, pesca, instalação e operação de
indústrias e serviços de qualquer natureza, bem como a estocagem para reexportação,
será isenta dos impostos de importação e sobre produtos industrializados”. poderá ser
equiparada àquela procedente do exterior, nos termos e condições fixados pelo
Ministro da Fazenda.

O tratamento não se aplica a armas, munições, perfumes, fumo, bebidas alcoólicas
e automóveis de passageiros, mas alcança os demais produtos, inclusive quando
remetidos para posterior exportação.

A industrialização deve ser entendida nos termos da legislação do IPI, vale dizer, e
se aplica aos processos de transformação, beneficiamento, montagem,

recondicionamento e reacondicionamento. Para automóveis e bens de informática,
a

redução no imposto de importação segue regras específicas.

representa o conjunto mínimo de operações necessário para a efetiva
industrialização de dado produto.

A isenção não alcança armas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de
passageiros e produtos de perfumaria ou de toucador.

A Amazônia ocidental compreende os estados do Amazonas, Acre, Rondônia e
Roraima.

Conforme artigo 520 do Regulamento Aduaneiro.

As áreas de livre-comércio compreendem os perímetros urbanos dos municípios de
Tabatinga (AM), Guajará-Mirim (RO), Boa Vista e Bonfim (RR), Macapá e Santana (AP)
e Brasileia, com extensão para o município de Epitaciolândia e Cruzeiro do Sul (AC).
áreas de livre-comércio, à Zona Franca de Manaus ou à Amazônia ocidental.

Em relação a bens importados enquadrados como bens doati vo i mobi l i
zado(máquinas e equipamentos, novos ou usados), a suspensão tributária converter-
se-á emal í quota zerode IPI, PIS e COFINS, desde que atendido o compromisso de
exportação de 80% e decorridos dois anos da data do fato gerador. Para o II e o
AFRMM, a suspensão será convertida emi senção, decorridos cinco anos do fato
gerador ou, ainda, quando se tratar de matérias-primas, produtos intermediários e
materiais de embalagem, com a exportação (no estado em que importadas),
reexportação ou destruição das mercadorias, às expensas do interessado. O



descumprimento de qualquer requisito do regime implica o recolhimento de todos os
tributos suspensos, acrescidos de juros e multa de mora, contados da data do
Aduaneiro.

Conforme artigo 539 do Regulamento Aduaneiro.

81A dispensa não se aplica às exportações de produtos “a) destinados a países
com os quais o Brasil mantenha convênios de pagamento, que se submeterá às
disposições e aos controles estabelecidos na forma da legislação específica; b) sujeitos
a regime de cotas aplicáveis às exportações do país, vigente na data de aprovação do
projeto, ou que venha a ser instituído posteriormente ou c) sujeitos ao pagamento do
imposto de exportação”, nos termos do artigo 539, § 1º, do Regulamento Aduaneiro.
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